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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0017706-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de suspensão de execução de sentença apresentado pela Companhia Paulista de Força e Luz -

CPFL contra a decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Franca/SP que, nos autos da ação civil

pública nº 2005.61.13.001929-9, julgou parcialmente procedente o pedido e manteve "parcialmente a antecipação

de tutela concedida inicialmente, apenas para determinar à ANEEL e à CPFL que desconsiderem o tipo de

ligação (se monofásica ou bifásica) para o enquadramento das unidades consumidoras localizadas nos

municípios paulistas de Franca, Cristais Paulista, Patrocínio Paulista, Itirapuã, Jeriquara, Pedregulho, Restinga,

Ribeirão Corrente, Rifaina e São José da Bela Vista, na 'Subclasse Residencial Baixa Renda', mantendo-se os

demais critérios da Resolução n. 694/2003 e da Resolução Normativa n. 44/2004, aplicando-se, por serem mais

benéficas, as supervenientes resoluções normativas nn. 211/2006 e 253/2007, todas da ANEEL" (fls. 305).

A fls. 446/450, a então Presidente deste E. Tribunal deferiu a suspensão da execução da tutela antecipada

concedida na sentença.

Interposto pelo Ministério Público Federal, recurso de agravo (fls. 463/469), a E. Presidente manteve o referido

decisum (fls. 471).

A fls. 482, proferi despacho determinando que a CPFL informasse se ainda remanesceria interesse no julgamento

do presente incidente, tendo em vista as novas regras para o programa de "Tarifa Social" estabelecidas na Lei nº

12.212/10 e na Resolução Normativa nº 414/10 da ANEEL.

A Companhia Paulista de Força e Luz apresentou manifestação a fls. 494/496, informando que "não há interesse
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RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE
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na manutenção da suspensão de liminar no que toca à obrigação de enquadrar os consumidores na Tarifa Social

independentemente de a ligação ser monofásica ou bifásica" (fls. 495), esclarecendo, porém, que o interesse na

suspensão subsistia, relativamente à pretensão de ressarcimento dos consumidores (fls. 495).

Não obstante a referida manifestação da CPFL, entendo que o presente pedido de suspensão está prejudicado.

Isso porque, a fls. 336/450 - conforme já referido - a então Presidente desta Corte deferiu o pedido de suspensão

da execução da tutela antecipada concedida na sentença, nos exatos termos do pedido formulado pela requerente

na inicial, in verbis: " requer-se seja deferida a imediata suspensão da medida liminar proferida pelo ilustre Juiz

..., de modo que a Requerente possa dar integral cumprimento Lei nº 10.438/2002, em especial quanto aos

critérios de enquadramento dos consumidores no programa de tarifa de baixa renda, mantendo-se suspensa a

liminar até o trânsito em julgado da decisão de mérito da ação civil pública." (fls. 11)

Quanto ao pedido de ressarcimento das prestações pretéritas pagas pelos consumidores, o pedido inicial (fls. 2/11)

não o contemplou e, por conseqüência, a decisão de fls. 446/450.

Ademais, a sentença declarou expressamente que a pretensão de ressarcimento dos consumidores em relação às

prestações vencidas só poderia ser exercida após o seu trânsito em julgado, conforme se observa do excerto da

decisão a seguir transcrito (fls. 303/304):

 

"Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM

PARTE, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC, o pedido formulado pelo

Ministério Público Federal para:

(...)

d) condenar a CPFL a devolver os valores eventualmente pagos pelos consumidores excluídos pela consideração

do tipo de ligação, podendo tais valores serem compensados em contas futuras, desde que devidamente

esclarecido nas faturas/contas de energia elétrica, no prazo de 60 dias da intimação do trânsito em julgado desta

sentença;" (grifos meus)

 

Assim, considerando-se que a pretensão de ressarcimento de prestações atrasadas só poderá ocorrer após o trânsito

em julgado da sentença, e tendo em vista que a requerente não mais possui interesse em que seja suspenso o

decisum relativamente aos critérios da "Tarifa Social" - já modificados pela nova legislação - entendo que o

pedido de suspensão perdeu seu objeto.

Com a perda superveniente do interesse no julgamento do presente incidente, fica igualmente prejudicado o

recurso de agravo interposto pelo Ministério Público Federal.

Ante o exposto, julgo prejudicados o presente pedido de suspensão, bem como o agravo de fls. 463/469, com

fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. Comunique-se. Oficie-se à E. Desembargadora

Federal Relatora do Agravo de Instrumento nº 0043739-23.2008.4.03.0000 e da Apelação nº 0001929-

67.2005.4.03.6113. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

 

 

00002 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0009752-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009752-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ELIVAL DA SILVA RAMOS e outro

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : FERNANDO DE ANDRADE MARTINS e outro

INTERESSADO :
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
e outro

: CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
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DECISÃO

Nos termos do art. 33, inc. VI, do Regimento Interno desta Corte, homologo o pedido de desistência formulado a

fls. 209 pelo requerente, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15991/2012 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-29.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP

90.03.023500-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : ALFREDO PRETTI e outros

: DEMETRIO GARDIN

: ALCIDES ALBIERO

: NELY PAES DOS SANTOS

: MOACYR LOURENCO DE MELLO

: MARILDA SALETE CONCEICAO SILVEIRA

: ROSEMARY TEIXEIRA VIEIRA DE MORAES

: BENEDITO VIEIRA

: JORGE LUIZ RODRIGUES

: OLINTO FABBRI PETRILLI

: JOSE CARLOS CARMELO

: MARIA CONCEICAO MACEDO

: MARIO RUGGIERO

: MARIA DE LOURDES PASSARELLI

: ANTONIO MADUREIRA DE CARVALHO

: MARI ANGELA BERNARDO GEROMINI SILVA

: ANTONIO WILSON SCUDELER

: JOSE HERNANDES DELAFIORI

: FLAVIO CAMPOS DA SILVA

: CLAUDINET DE OLIVEIRA E SILVA

: JOSE MILTON TEIXEIRA

: OLGA CATHARINA BORIN

: ANTONIO FERREIRA ALVES

: EMILIA ALVES DE CARVALHO

: EURIDICE ALVES

: ALBA NEVES GODINHO

: ZITA MACHADO DA NOBREGA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0759049-67.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

: JOAO CERUTTI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro

: ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.07868-2 21 Vr SAO PAULO/SP

90.03.027935-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARISTEU CASANOVA COSTA e outros

: MAGALY MAGUOLLO SEBA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : ANTONIO SEBA falecido

APELANTE : ANTONIO FRANCO FURTADO

: ANTONIO FELISBERTO BORGES

: ANTONIO BETO

: MARIA HELIA SAMPAIO RIBEIRO

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : ANTONIO AGAMENON RIBEIRO falecido

APELANTE : CELIA DE MATOS COSTA

: BENEDITO ANIBAL DA COSTA

: ELISA LAURA DA COSTA

: REGINA MARIA DA COSTA BELMONTE NAVARRO

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : ANIBAL DA COSTA falecido

APELANTE : FABIO VIEIRA GARCIA

: ANA MARIA GARCIA DA COSTA

: ANTONIO CARLOS LEMOS GARCIA

: CESAR ANTONIO SILVESTRINI

: PAULO JOSE SILVESTRINI

: JOAO BAPTISTA GARCIA NETO

: LUIZ GERALDO LEMOS GARCIA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : ANA LUZIA LEMOS GARCIA falecido

APELANTE : AMELIA DE MIRANDA MELLO

: ACIR MONTEIRO DA ROCHA

: MARCILIA PEREZ QUAGGIO

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : AMAURY QUAGGIO falecido
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APELANTE : ESCOLASTICA BARNABE DE SOUZA

: MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : AGENOR DESCIO DE SOUZA falecido

APELANTE : CELINA PONTES MEDUMA

: MARIA REGINA MEDUNA BRIGANTI

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : ALVARO MEDUNA falecido

APELANTE : WALDETTE TAVORA BEZERRA VILAS BOAS

: WAGNER TAVORA BEZERRA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : ALDEYDE TAVORA DA ROCHA LIMA falecido

APELANTE : ALCEU NOBREGA

: DINORAH GOMES MARZAGAO

: RUTH NOGUEIRA DE ALMEIDA

: MARIA AMELIA DE ALMEIDA LITTI

: MARIA CRISTINA NOGUEIRA DE ALMEIDA

: MARIA ANTONIA NOGUEIRA DE ALMEIDA SCOZZFAVE

: MARIA REGINA NOGUEIRA DE ALMEIDA

: MARIA SILVIA DE ALMEIDA BARROS

: MARIA IZABEL NOGUEIRA DE ALMEIDA

: MARIA FERNANDA NOGUEIRA DE ALMEIDA

: DURVAL JOSE DE ALMEIDA JUNIOR

: LUIZ SERGIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : DURVAL JOSE DE ALMEIDA falecido

APELANTE : EDITH ANDRADE PINTAUDI

: EDMUNDO SILVA

: SERGIO CHIARATTO VELLOSO

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : ELEONORA CHIARATTO ROSELINO falecido

APELANTE : ELZIO HEITOR TARDELLI

: MARIA APPARECIDA MORMANO COSTA DE OLIVEIRA

: ANA MARIA DA COSTA STAMATO

: ERDNER COSTA JUNIOR

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : ERDNER COSTA E OLIVEIRA falecido

APELANTE : EDNA BARONI TRAD

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : ESMEIA BARONI TRAD falecido

APELANTE : ESTEVAM TAVARES DA SILVA FILHO

: EUCLIDES CHACON

: EULALIA RODRIGUES DA COSTA

: EVARISTO DRAUSIO DE PAIVA LOPES

: FELIX VIEIRA VAREJAO

: FERNANDO DA CUNHA CANTO

: ALICE ARTENCIO ASPERTE

: ANTONIO CARLOS APERTI

: FIORAVANTE ASPERTI FILHO

: DANTE ASPERTI

: VERA ALICE ASPERTI SPERA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : FIORAVANTE BATISTETTI ASPERTI falecido

APELANTE : FLORENTINO COSTALONGA
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: LUIZ GERALDO FAVALI

: MARIA DO CARMO FAVALI

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : FORTUNATO FAVALI falecido

APELANTE : GENESIO DIAS

: FRANCESCA BOLINA AMASIS

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : GENY DE ABREU BOLINA MAFRA falecido

APELANTE : GERALDO ALVES VIEIRA

: JOSE ALADIR ROZA

: ELISA DE ARRUDA GAETA

: ISABELA CARVALHO GAETA

: RAFAEL CORREA GAETA

: JOELI ELISA GAETA BERNARDES

: LUCIA HELENA GAETA ALEIXO

: MARIA TARQUINIA GAETA BACARICA

: REGINA STELA GAETA DOS REIS

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : JOSE ANTONIO GAETA falecido

APELANTE : JOSE CARIO

: LIZZIE BARBODA FERRAZ COSTA

: DIMAS OLIVEIRA COSTA

: DIRCE COSTA FALCAO TAVARES

: NICIA COSTA PIO

: SONIA COSTA BREJAO

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : JOSE GABRIEL DE OLIVEIRA COSTA falecido

APELANTE : JOSE GUIDO SOARES

: JOSE HUNGRIA MARCONDES

: JOSE GILBERTO SILVESTRINI

: TERESA CRISTINA SILVESTRINI

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : JOSE LUIZ SILVESTRINI falecido

APELANTE : ENY NASCIMENTO MOREIRA

: JOSE MOREIRA GUEDES FILHO

: MARIA JOSE MOREIRA PORTO

: SORAYA MOREIRA GUEDES

: ANTONIO MOREIRA GUEDES

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : JOSE MOREIRA GUEDES falecido

APELANTE : MARIA VERA LUCIA DOMINGOS SENA

: ELZA BRUZA SENA

: FELIPHE AUGUSTO SENA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : JOSE SENA falecido

APELANTE : JOSE TOLEDO PAPA

: JUAREZ CARLOS DA GAMA

: LEONOR PUGLIA

: MARIA APPARECIDA FERRARI BASILE

: JOSE BASILE NETTO

: MARIA AMALIA BASILE MARTINS

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : LUIZ ANTONIO BASILE falecido

APELANTE : LUIZ NELSON PORTO
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: LUIZ BERNUCCI NETTO

: ELZA NASCIMENTO TOLEDO

: HILDA NASCIMENTO RIBEIRO

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : MARIA COMODO falecido

APELANTE : MARIA EMILIA CARTAPATTI

: MARIA DE LOURDES TURNER E SILVA

: MARIA DE LOURDES CURIO DE CARVALHO

: PAULO DE LIMA

: PAULINO FACCIOLLI

: PEDRO RODRIGUES DE CAMARGO NETO

: PETRONITA DE SOUZA MOREIRA

: RAPHAEL ROSA

: RENE EDNAY LOUREIRO

: ANA CORREA VIGNERON

: ALBERTO VIGNERON

: ANA MARIA CORREA VIGNERON

: JOSE CORREA VIGNERON

: LUIZ CORREA VIGNERON

: MARIA APARECIDA CORREA VIGNERON

: MARIA DE LOURDES VIGNERON MENDES

: RENE CORREA VIGNERON

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : RENE VIGNERON FILHO falecido

APELANTE : RICHARD FRANCHIN

: ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA

: ROLANDO MACATTI

: ROSA GRILLO JORGE

: IRMA GATTO ROSA

: RENATO GATTO ROSA

: WILLIAM GATTO ROSA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : RUBENS ROSA falecido

APELANTE : ARAKEN TADEU DE OLIVEIRA BARBOSA

: CALEB BAPTISTA BARBOSA FILHO

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : RUTH DE OLIVEIRA BARBOSA falecido

APELANTE : RUTH SCHIMITT CORREA CARDIERI

: MARIA JOSE PEDRO PLACERES

: SEBASTIAO PLACERES JUNIOR

: ANGELA MARIA PEDRO PLACERES FERRAZ VIANA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : SEBASTIAO PLACERES falecido

APELANTE : SEBASTIAO SILVA

: CASSIO JOSE PINTO DE ALMEIDA

: CINTIA MARIA PINTO DE ALMEIDA

: LUIZ CARLOS PINTO DE ALMEIDA

: SERGIO AUGUSTO PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : SERGIO DE ALMEIDA falecido

APELANTE : SERGIO MENDES

: SERGIO PALEY

: ELSA DAHMER VIEIRA

: SERGIO EDUARDO VIEIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019512-03.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030888-10.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

: SONIA MARIA VIEIRA BELLAZZI

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SUCEDIDO : SILVIO SILVERIO VIEIRA falecido

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00.07.59049-0 4 Vr SAO PAULO/SP

93.03.077460-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

APELADO : IUAUO MURAKAMI

ADVOGADO : AGUINALDO DE CASTRO

No. ORIG. : 88.00.19512-1 20 Vr SAO PAULO/SP

95.03.080588-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CASEM MAZLOUM

AGRAVANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Int.Pessoal)

AGRAVADO : EDSON POCCI CABRAL

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA

No. ORIG. : 93.00.30888-2 1 Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052849-61.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000878-64.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

1999.03.00.052849-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

RÉU : NIZIA SUCKOW

ADVOGADO : UBIRATAN FERREIRA M DE CARVALHO

No. ORIG. : 98.03.105551-8 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.02.000878-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outros

EMBARGADO : MARGARETH LEITAO GENNARI CARDOSO

ADVOGADO : JUAREZ ROGERIO FELIX
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00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007614-92.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036552-17.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008622-49.2000.4.03.6111/SP

 

 

1999.61.04.007614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : SINEX CONSULTORIA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : TOMAZ EDSON LEAO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2000.03.99.072462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : RITA SEIDEL TENORIO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MINASA TRADING INTERNACIONAL S/A

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.36552-0 4 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.11.008622-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-54.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000808-14.2003.4.03.6003/MS

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THALES GUSSAN EMIDIO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : SILVANA GUSSAN RODRIGUES

2002.61.00.001894-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOACIR NILSSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANIELLY OLIVEIRA CARDOSO (Res. 554/07 CJF)

ADVOGADO : SOCRATES SPYROS PATSEAS

2003.60.03.000808-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : DANIEL VARJÃO DE SÁ e outros

: JOSE GARCIA DE SOUZA JUNIOR

: OSVALDO ALVES DOS SANTOS

: VALDIR PEDRO DAS NEVES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036068-55.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036666-09.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

: WALMERSON FREITAS NUNES

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

2003.61.00.036068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GILSON PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO : ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2003.61.00.036666-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : BISARRIA VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010578-07.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-30.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

2003.61.08.010578-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDMILSON DOS PASSOS e outros

: GERALDO DONIZETI GENEROZO

: JOSE EDUARDO PEREIRA SILVA

: MAURO SERGIO DE ANDRADE

: WAGNER WILLIANS DEODATO RAFAEL

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2003.61.18.001159-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : LUCIANO FELIX DA SILVA e outros

: JEFERSON RIBEIRO ALVES

: CLAUDIOMIRO DA SILVA VICENTE

: ANDERSON GUILARDI LUIZ

: JOAO BATISTA ALCANTARA DE OLIVEIRA

: GILMAR SALIM TOMAZ MOREIRA

: WILLIAM BENEDITO DE ALCANTARA

ADVOGADO : DANIELLA WAGNA RABELLO DE AZEVEDO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     13/1779



São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000470-15.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000186-98.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

2004.60.00.000470-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELANTE : FLAVIO ROSA DE SOUZA e outros

: JUCELINO LOPES DA SILVA

: APARECIDO OLIVEIRA DOS SANTOS

: VILMAR BARTNIKOVSKI

: LUCIANO APARECIDO VERSUTI

ADVOGADO : ANDRE LOPES BEDA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2004.60.02.000186-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : HERIBERTO FERNANDES MARTINS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000287-87.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001600-74.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020650-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

2004.61.15.000287-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEANDRO FORMOSO incapaz

ADVOGADO : SYDNEY MIRANDA PEDROSO e outro

REPRESENTANTE : VILMA APARECIDA MODA FORMOSO

ADVOGADO : SYDNEY MIRANDA PEDROSO

2004.61.18.001600-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ADRIANO OLIVEIRA DE FRANCA

ADVOGADO : AZOR PINTO DE MACEDO e outro

2005.61.00.020650-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022063-57.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033637-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUIZ CARLOS LEOPOLDINO

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

2005.61.00.022063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARLENE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA SATO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

2009.03.99.033637-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WEVERTON DONIZETE DE SOUZA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : FABIO MARTINS

REPRESENTANTE : APARECIDA CRISTINA DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : FABIO MARTINS

No. ORIG. : 06.00.00003-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012636-94.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029220-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.61.00.012636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MADELEINE ACCO - ESPOLIO e outro

ADVOGADO : MARCELO ABENZA CICALÉ e outro

REPRESENTANTE : PIERO ACCO

APELADO : AUGUSTO BALEEIRO BELTRAO

ADVOGADO : MARCELO ABENZA CICALÉ e outro

No. ORIG. : 00126369420094036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.029220-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 07.00.00148-1 1 Vr FARTURA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045971-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16005/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0001114-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.99.045971-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARCIO PEDROSO incapaz

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE

REPRESENTANTE : NILCE MARIA LIMA PEDROSO

No. ORIG. : 07.00.00042-1 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2009.03.00.001114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REQUERENTE : MARIA FERNANDA PENTEADO

ADVOGADO : PEDRO ABE MIYAHIRA

REQUERIDO : ELIANE APARECIDA DA SILVA PEDROSO

ADVOGADO : MARIO JACKSON SAYEG e outros

CODINOME : JUIZA DO TRABALHO DA 1 VARA DE SANTANA DE PARNAIBA SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0037392-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15989/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006397-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.037392-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : LUIZ FABIANO CORREA

: RENATA RAFAELA SANTOS

PACIENTE : EDUARDO CHARBEL HONAIN

ADVOGADO : LUIZ FABIANO CORREA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00048507020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.006397-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : RONALDO FERREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00302224320114030000 Vr SAO PAULO/SP
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Tratam os autos de mandado de segurança impetrado pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª

Região em São Paulo - CRECI/SP contra ato do MM. Juiz Federal Paulo Sarno, que converteu o Agravo de

Instrumento nº 0030222-43.2011.4.03.0000 em sua forma retida.

Informa que interpôs agravo regimental contra o ato ora impugnado, mas, em razão das reiteradas decisões de não

conhecimento de agravos regimentais em situações similares, e visando salvaguardar o prazo legal, impetra o

presente mandamus, antes do julgamento daquele recurso.

Sustenta que o agravo de instrumento mencionado não se enquadra dentre as hipóteses que justificam a forma

retida, por se tratar de execução fiscal que tem por objetivo a prática de atos expropriatórios que causam prejuízo

à parte.

Pugna pela concessão de liminar para o "cancelamento da conversão do agravo de instrumento em agravo retido,

enviando o recurso regularmente e tempestivamente proposto para a apreciação da turma designada, afastando a

decisão exarada pela autoridade coatora" e, ao final, pela concessão da segurança para tornar definitiva a liminar

concedida.

É o relatório.

D E C I D O.

Indefiro a inicial pela qual pretende o impetrante a concessão da segurança para que o agravo, convertido em

retido, tenha regular prosseguimento na sua forma de instrumento.

Isto porque verifico, pelo sistema informatizado desta Corte, que o agravo regimental interposto pelo impetrante

nos autos do AI 0030222-43.2011.4.03.0000 foi acolhido pela autoridade impetrada como pedido de

reconsideração, tendo o referido agravo de instrumento sido processado regularmente e julgado nos termos do art.

557, caput, do CPC, não remanescendo, portanto, interesse processual no prosseguimento deste feito.

De fato, as condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o

momento final da prestação jurisdicional.

Com o regular processamento do aludido agravo de instrumento, e ainda que ao final o d. Juízo a quo lhe tenha

negado seguimento, o presente mandamus perdeu o objeto.

E nem se diga que remanesce o interesse do impetrante em ver aquele feito apreciado pela Turma competente,

porque inadequada a via eleita.

Com efeito, dispõe o § 1º do artigo 557 do CPC, que da decisão que negar seguimento ao agravo de instrumento,

caberá agravo ao órgão competente para o julgamento do recurso.

Ou seja, o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo do recurso legalmente cabível. É o que

se depreende do enunciado da Súmula 267 do C. STF, in verbis:

 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

 

Ante o exposto, considerando a falta de interesse de agir do impetrante, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo sem apreciação do mérito, a teor do que dispõe o art. 267, incisos I e VI, c/c artigo 295, inciso III, todos

do CPC.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO PENAL Nº 0001864-97.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

2009.61.24.001864-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : Justica Publica

RÉU : MARCIO CARVALHO ROMANO

ADVOGADO : JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA

RÉU : ITAMAR FRANCISCO MACHADO BORGES

ADVOGADO : PEDRO IVO GRICOLI IOKOI

RÉU : FRANCIS CESAR MINARDI

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO LUIZ

RÉU : SILVIO VICENTE MARQUES
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DESPACHO

Ciência às partes da redistribuição da carta de ordem nº 24/2012 (fl. 6534) e das cartas precatórias de nº 08/2012

(fl. 6537) e nº 07/2012 (fl. 6539), bem como acerca da designação do dia 30.05.2012, às 13h30min, para oitiva

das testemunhas da acusação na Comarca de Santa Fé do Sul (fl. 6541).

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009980-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Inicialmente, concedo à impetrante os benefícios da gratuidade de justiça, com observância do disposto no art. 12,

da Lei nº 1.060/50.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria Isete Ferreira, contra decisão proferida pelo e. Des. Fed.

NELSON BERNARDES, integrante da 9ª Turma desta Corte Regional, o qual, nos autos do agravo de

instrumento nº 0004371-65.2012.4.03.0000/SP, converteu-o em retido.

Alega ter interposto o mencionado recurso contra decisão proferida no processo originário, a ação previdenciária,

ajuizada pelo rito comum ordinário, sob nº 0011299-49.2008.403.6183, em trâmite perante a 2ª Vara Cível

Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em que contende com o INSS, tendo o juízo a quo, nos autos daquela

ação, indeferido pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando o restabelecimento do benefício

do auxílio-doença sob nº 504.205.168-2, cessado pela alta programada em 26/04/2008, e sua posterior conversão

em aposentadoria por invalidez, nos termos da decisão de fls. 98/99, o que a teria deixado desamparada, sem

qualquer rendimento, em face de sua incapacidade laborativa. Contra essa decisão, tirou o agravo de instrumento

acima mencionado, o qual foi convertido em retido, nos termos da decisão impetrada, cuja cópia encontra-se

encartada às fls. 110/111.

É o relatório.

DECIDO.

O primeiro ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris, propriamente dito, é o

cabimento do presente mandado de segurança.

Por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de segurança para

impugnar ato judicial quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, passível

de ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, não vislumbro hipótese para a sua utilização.

A decisão exarada pelo e. Desembargador Federal, tido como autoridade coatora, encontra-se devidamente

ADVOGADO : CARLOS DONIZETE PEREIRA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: NEWTON JOSE COSTA falecido

No. ORIG. : 00018649720094036124 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.009980-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

IMPETRANTE : MARIA ISETE FERREIRA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES NONA TURMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043716520124030000 Vr SAO PAULO/SP
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fundamentada e não pode ser qualificada de teratológica ou abusiva.

Com efeito, ao converter o agravo interposto para a forma retida nos autos da ação principal, a autoridade coatora

analisou as normas legais, além de apoiar-se em entendimento jurisprudencial pertinente, exercendo o seu livre

convencimento motivado ao apreciar a matéria posta a deslinde.

Nesse aspecto, reproduzo o decisum em tela, in verbis:

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por maria isete ferreira contra a r. decisão que, em ação de

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, deferiu a

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício. Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos

requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de

suspender a eficácia da decisão recorrida. A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao

inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que,

liminarmente, o converta em retido, encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões

interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. A legislação acima entrou em vigor

"(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de outubro de 2005, vale dizer, no

dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Aplicável,

portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. Dado o propósito da norma, e, abstraídas as

circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o legislador confiar aos Tribunais o mister

de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à evidência, de dois critérios subjetivos e

concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento caso a caso, sem perder de vista

as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. A parte agravante, no caso

dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, prevista no art. 273 do

Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na

forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. Não

obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In

casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão

grave não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas

sim dos efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento,

pois, ao que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito

da medida ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a

produção de provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da

hierarquia das instâncias. Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante

dos novos elementos e deferir a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de

mérito, o que afasta o caráter de irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela parte agravante. Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em

retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19

de outubro de 2005. Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem. Intime-se.

São Paulo, 05 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

Desembargador Federal".

 

Para corroborar as razões do seu convencimento, a i. autoridade coatora socorreu-se do entendimento

jurisprudencial manifestado pelo C. Superior Tribunal de Justiça e pelas Cortes Regionais Federais, uníssono

quanto ao acerto da decisão impetrada, o qual, por oportuno, passo a reproduzir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO MANDADO DE

SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINOU A CONVERSÃO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ART.

437 DO CPC. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA.

1. Recurso ordinário em mandado de segurança no qual se questiona a determinação de retenção do recurso de

agravo (art. 522, CPC), que foi interposto contra decisão que determinou a realização de nova perícia técnica

para o fim de instruir ação civil pública que visa a reparação de danos ambientais alegadamente provocados

pela atividade mineradora da Vale S/A.

2. A utilização do mandamus como meio de impugnação de decisões judiciais, à luz da jurisprudência do STJ,
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além dos pressupostos da impetração, é cabível quando: (i) não haja recurso adequado à impugnação da decisão

judicial; e (ii) a decisão judicial manifestar-se teratológica, por abuso de poder ou ilegalidade.

3. O inciso II do art. 527 do CPC diz que o agravo de instrumento somente não será convertido, "quando se

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão de grave e de difícil reparação". E, no caso, a impetrante não

consegue demonstrar o risco de lesão grave ou de difícil reparação.

4. Primeiro, porque, conforme ressaltado pelo acórdão recorrido, "o alegado retardamento excessivo do

processo não é suficiente para afastar a autorização concedida ao juiz de determinar a realização de nova

perícia, nos termos do art. 437 do CPC, para a formação de seu livre convencimento".

5. Segundo, porque o "juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos" (art. 131 do CPC), cabendo a ele "determinar as provas necessárias à instrução do processo" (art. 130 do

CPC). Aplicação do princípio do livre convencimento motivado.

6. "O juiz não está adstrito ao laudo pericial" (art. 436, CPC), podendo determinar de ofício a realização de nova

perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida (art. 437, CPC).

7. Os pareceres técnicos juntados aos autos dão a idéia da complexidade da matéria fática em discussão e

indicam a necessidade de não haver dúvidas para a formação da convicção do juízo de primeiro grau, por isso

que totalmente razoável a determinação de nova perícia.

8. Ausência de direito líquido e certo da impetrante, à míngua de qualquer teratologia na decisão atacada.

9. Agravo regimental não provido". (Processo: AAROMS 200901754243 - AAROMS - AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 30405 - Relator: Min.

BENEDITO GONÇALVES - Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da Decisão:

04/05/2010 - Fonte: DJE Data:11/05/2010 LEXSTJ - vol.: 00250 - p. 00096). 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MEIO

AMBIENTE. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL. CABIMENTO. DECISÃO DO RELATOR QUE

CONVERTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL TERATOLÓGICA. RECURSO

NÃO PROVIDO.

1. Segundo o art. 5º, inc. II, da Lei 1.533/51, vigente à época da impetração, não cabe mandado de segurança "de

despacho ou decisão judicial quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via

de correição".

2. Nos termos da Súmula 267/STF, "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso de

correição".

3. Atualmente, conforme o disposto no art. 5º, inc. II, da Lei 12.016/09, que revogou a Lei 1.533/51, prevalece a

regra de não cabimento do mandado de segurança, exceto se contra a decisão judicial não couber recurso com

efeito suspensivo.

4. Excepcionalmente, em situações teratológicas, abusivas, que possam gerar dano irreparável, o recurso

previsto não tenha ou não possa obter efeito suspensivo, admite-se que a parte se utilize do mandamus, levando-

se em conta, ainda, que a Constituição Federal - art. 5º, LXIX - não faz restrição quanto a seu uso, desde que

presentes os seus pressupostos. O caso concreto, todavia, é que revelará, bem ponderados os seus contornos, se

deve prevalecer tal regra ou a sua exceção.

5. In casu, não vislumbro, contudo, teratologia na decisão monocrática a autorizar a via mandamental contra o

ato judicial.

6. Recurso ordinário não provido". (Processo: ROMS 200900595076 - ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 29217 - Relator: Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - Sigla do órgão: STJ -

Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da Decisão: 28/09/2010 - Fonte: DJE DATA:13/10/2010). 

 

A propósito, o Órgão Especial deste E. Tribunal já firmou entendimento no sentido que descabida a impetração de

mandado de segurança contra ato de Relator de Turma, em face de indevida substituição do Juízo natural. Destaco

decisão proferida pela e. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, Relatora do MS 252055, cuja ementa a seguir

transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC PEÇAS NÃO AUTENTICADAS - DECISÃO

QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O uso do mandado de segurança contra ato judicial é restrito às hipóteses de ilegalidade, abuso de poder, ou,

por construção pretoriana, de decisões teratológicas, hipóteses que não se evidenciam nestes autos.

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557

parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão
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agravada.

4. Agravo improvido." (MS 252055; Reg. 2003.03.00.054580-5, DJU 28/11/2003).

E, mais recentemente:

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE CONVERTEU EM RETIDO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PERANTE O ÓRGÃO

ESPECIAL.

- Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou

a regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o

futuro, à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e

efeitos desta). Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do

agravo de instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao

agravo de instrumento. Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é tornar

ineficaz o objetivo da alteração legislativa.

- As alterações legislativas são lógicas e sistemáticas. Os institutos da liminar e da tutela antecipada propiciam ao

julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do processo em que haja a alegação do

"periculum in mora". Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento possibilita aos tribunais a

revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, o próprio

relator estará autorizado a conceder ou não efeito suspensivo recursal, ou ainda, na ausência de lesividade,

converter em retido o recurso, o que o faz em nome da turma de que é integrante, até que, no momento oportuno,

a esta seja dado o conhecimento do recurso.

- Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida multiplicação

de meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema processual brasileiro dá

aos litigantes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos específicos. Porém, ao se os

esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus.

- A função do Poder Judiciário é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em sede de

cognição sumária, ele o faz pelos instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender que o

julgador viole direito líquido e certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do postulante.

Uma coisa é o direito primário invocado, outra um pretenso direito líquido e certo derivado de decisão judicial que

não reconhece a pretensão da parte.

- Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, cabem recursos que são submetidos às turmas dos

tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para outros órgãos

fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, ferem o princípio e a garantia mencionada. O Órgão

Especial não é instância revisora das turmas. Precedentes desta corte. - Há aqueles que aceitam conhecer de

mandados de segurança ao argumento de que há decisões teratológicas com as quais não se conseguiria conviver.

É preciso enfatizar que a metáfora, além de imprecisa terminologicamente e não jurídica, cria extrema insegurança

na prestação jurisdicional. Sem delimitação do que seja uma decisão teratológica, enseja-se o risco de considerá-la

toda aquela de cujo conteúdo discorda outro órgão julgador. - De qualquer modo, indubitável que, in casu, o ato

atacado não é aberrante, absurdo, ilógico ou incoerente. 

- O Superior Tribunal de Justiça (RMS 28883, Rel. Min. Benedito Gonçalves) admite o cabimento do mandamus

contra decisão que converte agravo de instrumento em retido em duas hipóteses: (a) quando houver risco de lesão

grave ou de difícil reparação e (b) o ato for eivado de teratologia. Esta última já foi enfrentada anteriormente e já

se viu que não está configurada. Quanto ao periculum in mora, deflui do aresto que deve ser concretamente

verificado no caso específico e não genericamente, como uma possibilidade própria do instituto da tutela

antecipada ou simplesmente em razão da natureza alimentar da prestação. O impetrante, in casu, está aposentado e

percebe seu benefício regularmente, de modo que a tutela perseguida (desaposentação e concessão concomitante

de prestação de maior valor) não se apresenta urgente, como reconheceu a autoridade impetrada.

- O devido processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de jurisdição e o

direito de recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de instrumento e dentro

deste o efeito suspensivo. Assim, não se configura a alegada violação ao princípio constitucional da

inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, CF), tampouco se pode deduzir violação de direito líquido

e certo, passível de mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram

denegados, em caráter provisório ou definitivo. - Agravo regimental desprovido". (Processo: MS

201003000324465 - MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 325857 - Relator: Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE

- Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador: ÓRGÃO ESPECIAL - Data da Decisão: 24/11/2010 - Fonte: DJF3 CJ1

Data: 29/11/2010 - p. 145).

Na esteira desse entendimento, tem este Tribunal decidido a matéria inclusive pela via monocrática, conforme

pode ser aferido:

 

"PROC. -:- 2012.03.00.005107-0 MS 335981
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D.J. -:- 3/4/2012

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005107-83.2012.4.03.0000/SP - 2012.03.00.005107-0/SP

RELATORA: Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE: Conselho Regional de Odontologia de São Paulo CROSP

ADVOGADO: ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD

IMPETRADO: Des. Fed. FÁBIO PRIETO - QUARTA TURMA - : JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO

SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : CELSO SEITI ITO

No. ORIG. : 00280503120114030000 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.

Mandado de segurança impetrado pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - CROSP contra ato do

Juiz Federal Paulo Sarno, convocado no gabinete à época ocupado pelo Desembargador Federal Fábio Prieto,

que não conheceu de agravo regimental (fl. 102) originado da conversão em retido do Agravo de Instrumento

registrado sob nº 0028050-31.2011.4.03.0000 (fls. 69/82), interposto com o objetivo de reverter decisão, em feito

executivo fiscal objetivando a cobrança de anuidades, multa e demais acréscimos, que determinada "a remessa

do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei

10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) exequente"

(fls. 59/61).

Alega-se, em breve síntese, a "inequívoca admissibilidade do agravo regimental", porquanto, "muito embora o

artigo 527, parágrafo único, não disponha sobre o recurso cabível da decisão que converte o Agravo de

Instrumento em Agravo Retido, o próprio Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região prevê o

Agravo Regimental para esse tipo de decisão, em seus artigos 250 e seguintes", e, "ademais, os Tribunais

Superiores entendem pela aplicação, por analogia, do artigo 39 da Lei 8.038/90, o qual prevê o Agravo

Regimental como recurso cabível" (fl. 04), daí a conclusão de que "ilegal a decisão que impede o prosseguimento

do Agravo Regimental, por infringir o Regimento Interno deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

bem como a Lei nº 8.038/90" (fl. 07).

Sustenta-se, outrossim, a justificar a presença do fumus boni iuris, "seja pela incompatibilidade do Agravo Retido

com o processo de execução, seja pela existência de perigo de lesão grave e de difícil reparação, incabível a

conversão do Agravo de Instrumento em Agravo Retido" (fl. 14).

O periculum in mora decorreria de que "a Impetrante é autarquia federal fiscalizadora da atividade

odontológica, que depende unicamente das anuidades pagas por seus inscritos para sua manutenção", razão pela

qual "sem tais receitas haverá risco na continuidade das atividades do Impetrante, bem como à população em

geral que depende de sua atuação" (fl. 14).

Requer-se "que o presente writ seja recebido e regularmente processado, com a concessão de medida liminar

'inaudita altera parte', determinando que o Agravo Regimental interposto no Agravo de Instrumento nº 0028050-

31.2011.4.03.0000 seja encaminhado à Turma Julgadora nos termos do artigo 250 e seguintes do Regimento

Interno deste Tribunal" (fl. 15), bem como, ao final, "seja concedida a segurança de forma definitiva, para que

seja recebido e processado o Agravo Regimental, bem como seja julgado pela Turma Julgadora e haja

conseqüente revogação da conversão do agravo de instrumento em agravo retido", ou mesmo, caso se entenda

possível, "o conhecimento meritório direto por esta Egrégia Turma do Agravo Regimental interposto, para já

julgar o Agravo de Instrumento nº 0028050-31.2011.4.03.0000, dando-lhe provimento e determinando assim o

prosseguimento da ação de execução fiscal" (fl. 16).

Informações requisitadas (fl. 106), encartadas às fls. 111/114 (docs. às fls. 115/144).

Decido.

Mandado de segurança colhendo as modificações impostas pela Lei nº 11.187/2005 na sistemática do agravo de

instrumento nos tribunais.

Contra a decisão de conversão do agravo de instrumento em retido, antes das alterações impostas pela Lei nº

11.187/2005, cabível era o agravo interno ao órgão colegiado competente (CPC, artigo 527, inciso II).

Com a nova redação conferida ao dispositivo em questão, considerando o comando prescrito no parágrafo único

do referido artigo - "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar" -,

eliminando-se, portanto, o agravo interno, questão que se põe, e que diz respeito ao próprio objeto deste

mandado de segurança, refere-se ao cabimento do agravo regimental.

A Lei 11.187, ao impor tais alterações, quis conferir celeridade ao processamento do agravo, fixando apenas

duas hipóteses para a reforma da decisão do relator, uma com marco temporal definido e a outra não.

Possibilitou a reforma da decisão quando do julgamento do recurso pelo colegiado ou quando o relator decidisse

reconsiderá-la. Quis conferir irrecorribilidade à decisão do relator.

Para a hipótese de decisão que converte o agravo de instrumento em retido, a possibilidade de reforma é dada ao

relator, por meio de pedido de reconsideração, sem sentido que possa ocorrer no momento do julgamento do
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agravo retido, como preliminar do julgamento da apelação, dada a inutilidade de qualquer decisão.

Pois bem, não cabendo o agravo interno, exame que faço da questão leva a crer que o legislador, com a nova

redação do parágrafo único do artigo 527 do diploma processual, pretendeu impedir que a decisão monocrática

pudesse ser atacada também pelo agravo regimental. Deveras, como afirmado, o que se objetivou foi a

irrecorribilidade da decisão do relator, não mais se admitindo a revisão pelo colegiado.

Irrecorribilidade da decisão que significaria, no caso de conversão do agravo de instrumento em retido, em

devolução dos autos ao juiz da causa, diminuindo sobremaneira o volume nos tribunais.

Essa a principal intenção da minirreforma, e daí a assimilação pela jurisprudência de que "Agravo previsto em

Regimento Interno do Tribunal local não é meio idôneo para a reforma da decisão unipessoal que retém o

Agravo de Instrumento. Com efeito, o legislador ordinário, detentor do legítimo poder de representação

democrática, determinou, no art. 527, parágrafo único, CPC, que a retenção do agravo de instrumento 'somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar'. Não pode

se admitir, portanto, que a norma regimental se sobreponha à lei federal, criando recurso onde ela

expressamente o afastou" (STJ, 3ª Turma, RMS 25.143, rel. Ministra Nancy Andrighi, DJ de 19.12.2007).

Nem se diga, como consta da fundamentação posta na inicial deste writ, que o entendimento manifestado cederia

à aplicação da previsão legal de impugnação específica balizada nos termos do artigo 39 da Lei 8.038/90,

hipótese que o próprio Superior Tribunal de Justiça cuidou de refutar, consoante se colhe da ementa do acórdão

oriundo do julgamento do Recurso Especial 1.006.088/SC, de relatoria do Ministro Humberto Gomes de Barros,

publicado no Diário Eletrônico de 05.03.2008, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO OU

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL. DECISÃO DO RELATOR. IRRECORRIBILIDADE. -

A Lei 11.187/2005 tornou irrecorrível decisão de Relator que, em agravo de instrumento nos Tribunais de

segundo grau, defere ou indefere pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos do recurso. - A

supressão expressa do recurso anteriormente previsto contra tal decisão não pode ser contornada pela utilização

do agravo previsto no Art. 39 da Lei 8.038/90. - A Lei 8.038/90, que 'institui normas procedimentais para os

processos que especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal', não se aplica

aos Tribunais de segundo grau."

Destarte, a despeito da intenção de reavivar a via do mandado de segurança, o sistema imposto destinou à parte

a manifestação de seu inconformismo única e exclusivamente por meio de pedido de reconsideração ao relator.

Com efeito: com a vigência da Lei 9.139/95, decisão interlocutória proferida em primeiro grau passou a ser

atacada nos tribunais por meio de agravo de instrumento, inclusive cabível de decisão com conteúdo negativo,

diante da possibilidade de concessão de efeito suspensivo ativo. Afastou-se o cabimento de mandado de

segurança para conferir efeito suspensivo a recurso e de mandado de segurança como substituto de recurso sem

efeito suspensivo. O mandado de segurança somente seria admissível em hipóteses de exceção, retornando ao seu

berço clássico, não mais podendo ser usado como sucedâneo do recurso cabível.

Inconformada a parte com a decisão proferida nos tribunais, tentou-se, então, o cabimento de mandado de

segurança contra ato de relator ou órgão fracionário do Tribunal, sem êxito, consolidando-se o entendimento,

neste Órgão Especial, pela impossibilidade da impetração quando previsto recurso nas leis processuais. E que o

Órgão Especial do Tribunal não é órgão revisor de decisão de relator ou de órgão fracionário.

O entendimento há de permanecer na conjuntura atual.

A Lei 11.187 possibilitou ao relator reconsiderar a decisão de conversão do agravo de instrumento em retido. O

que significa que a questão debatida não pode ser, em linhas absolutas, objeto de reexame por meio do agravo

regimental, muito menos deslocada para este Órgão Especial pela via do mandado de segurança, ainda que

decorrente da inadmissão de eventual recurso à Turma julgadora, como passado na hipótese dos autos.

A questão, diante da sistemática imposta pelas alterações trazidas pela Lei 11.187/2005, está destinada à Turma,

não se abrindo a discussão em outra sede, obedecendo-se, nesse ínterim, mecanismo específico para a reforma da

decisão, facultando-se ao relator, caso assim entender, inclusive submete-la à apreciação do colegiado

competente, desde que provocado quanto à manifesta possibilidade de a retenção do agravo "causar à parte

lesão grave e de difícil reparação".

Convém não ignorar que lesão grave e de difícil reparação é conceito jurídico indeterminado, e não será pela via

mandamental que se abrirá discussão a respeito de sua adequada aplicação. É conceito subjetivo, destinado ao

magistrado que, no dizer de Barbosa Moreira, atuará com "boa dose de subjetividade". A ele caberá apurar as

razões que possam conduzir à conversão do agravo de instrumento em retido ou até mesmo à necessidade, a

depender do caso concreto, de se colher pronunciamento pontual da Turma julgadora a respeito do

encaminhamento ideal a ser dado ao recurso.

De forma ampla, com a vigência da Lei 11.187/2005, deduz-se: 1) a regra é o agravo retido; 2) ainda subsiste a

possibilidade de reforma da decisão, seja pelo relator ou pelo órgão fracionário, nos limites supra; 3) não se

pode admitir a banalização do mandado de segurança, que somente será admissível em casos "contra ato judicial

se este contiver deformações tais a configurarem abuso de poder ou se tratar de decisão teratológica a ferir

direito líquido e certo do impetrante" ou, como decidiu o Supremo Tribunal Federal, quando do "ato impugnado
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advenha dano irreparável cabalmente comprovado, conforme exemplo citado por Carlos Alberto Menezes

Direito, in "Manual do Mandado de Segurança", 3ª ed., Renovar, p. 56: 'No caso concreto, o juiz, sem qualquer

prova, com apoio em mera suposição, concedeu liminar bloqueando os recursos da Prefeitura, impedindo que o

Prefeito exercesse suas atribuições de administrar as verbas à sua disposição. RMS nº 1.667-BA, sessão de

16.8.94; RMS nº 4.039-RS, relator o Ministro Gomes de Barros, DJ de 22.8.94, pág. 21.208; RMS nº 3.976-RJ,

relator o Ministro César Asfor Rocha, DJ de 15.8.94, pág. 20.296; RTJ 70/505'.

A regra é afastar o mandado de segurança, que somente teria cabimento em hipóteses extremas, mas não como

meio próprio para atacar toda e qualquer decisão monocrática de relator.

E não poderia ser diferente, uma vez que a minirreforma, ao privilegiar tal modificação, quis racionalizar e

impor celeridade à prestação jurisdicional. E as alterações impostas pela Lei 11.187/2005 têm como um de seus

pilares a conversão do agravo de instrumento em retido, daí não se admitindo que, de toda e qualquer decisão

dessa natureza venha a parte valer-se do mandado de segurança.

O manejo da impetração, em casos tais, faria desmoronar o sistema imposto pelo legislador, que muito privilegia

a conversão em retido do recurso interposto por instrumento.

Quadra ressaltar, por último, que o mandado de segurança deve ser aceito para casos excepcionais, a atacar

decisão teratológica, que no dizer do Ministro Hamilton Carvalhido, "é a decisão absurda, impossível

juridicamente" (AgRg no MS 10.252-DF). Não na hipótese, em que não admitido o agravo regimental decorrente

da conversão do recurso em retido justamente por não se vislumbrar perigo de dano na determinação de

arquivamento da execução fiscal até que atingido o valor mínimo de R$ 10.000,00 para prosseguimento com a

cobrança, ajustado o pronunciamento, ademais, a entendimento consolidado no âmbito da 4ª Turma sobre o tema

em questão (Agravo de Instrumento nº 0025430-46.2011.4.03.0000, rel. Desembargadora Federal Alda Basto,

Diário Eletrônico de 26.12.2011).

Enfim, ausente, postos os elementos, a possibilidade de abertura da via do mandado de segurança, e a teor do

disposto no artigo 10 da Lei 12.016/2009, indefiro a inicial.

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Comunique-se. Intimem-se.

São Paulo, 21 de março de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora".

 

Ainda que se possa não concordar com a decisão proferida, não é o mandado de segurança o instrumento

processual adequado a se obter a revisão ou modificação do decisum.

Também, por seu turno, a súmula nº 267, do Supremo Tribunal Federal, que pacifica o entendimento sobre a

matéria, tem o seguinte teor:

 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"

O inconformismo manifestado pela impetrante, na via imprópria, encontra óbice no art. 10, caput, da Lei nº

12.016/2009 e no entendimento jurisprudencial trazido à colação.

Destarte, não sendo hipótese de cabimento da impetração, não merece a ação prosperar.

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art.

10, caput, da Lei nº 12.016/2009, c.c. o art. 295, III e o art. 267, VI, ambos do CPC e, o art. 33, XIII, do

Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão à r. autoridade impetrada.

Oficie-se e intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15999/2012 
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019016-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em ação de cobrança ajuizada pelo Condomínio

Edifício Primavera em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de despesas condominiais.

Distribuídos os autos ao Juízo da 15ª Vara Federal de São Paulo/SP, este declinou da competência e determinou a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, com fulcro no artigo 3º, "caput", da Lei nº

10.259/01.

Remetidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente conflito à base do

entendimento de que não compete ao Juizado processar e julgar as causas em que figuram como parte autora

condomínios, não havendo previsão legal no artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/01.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante, inclusive desta Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o

conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

O cerne da questão diz respeito à competência do Juizado Especial Federal para as ações propostas por

condomínios.

Determina o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/01:

 

 

"Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei

9.317, de 5 de dezembro de 1996;"

(...)

 

 

A C. 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de enfrentar a questão e, nos termos voto da

Ministra Nancy Andrighi, trecho a seguir destacado, consolidou entendimento no sentido de que embora não

exista previsão legal expressa os condomínios podem figurar como autores nas ações de competência do Juizado

Especial Federal Cível:

 

 

"(...)

Não há na Lei n.° 10.259/2001 qualquer menção ao condomínio. Contudo, não se pode fazer uma interpretação

de dispositivos isolados da lei, mas, sim, uma análise sistemática. Nesse ponto é importante observar que, em seu

art. 1º, a Lei determina que, aos Juizados Especiais Federais, se apliquem, subsidiariamente, as normas da Lei

9.099/95.

O problema é, portanto, circular e daí a relevância de uma abordagem estrutural. Embora a Lei n.° 10.259/2001

não faça menção aos condomínios, ela requer a aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 e, no âmbito desta última

norma, se discute se tais entidades podem deduzir pretensão em juízo.

Bem posta a questão, sua solução deve ser buscada nos princípios que orientam os Juizados Especiais, pois,

diante de duas ou mais interpretações possíveis do textos legais, deve prevalecer aquela que melhor atenda aos

princípios que orientam a norma em questão.

Destaco, nesse sentido, que o art. 3.° da Lei n.° 10.259/2001 determina que 'compete ao Juizado Especial Federal

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças.' E, conforme declarado na Exposição de Motivos do projeto da

2011.03.00.019016-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO PRIMAVERA

ADVOGADO : SUELI RAMOS DE LIMA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00518131020104036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Lei n.° 10.259/2001, o legislador norteou a competência do Juizado Especial Federal Cível tendo como escopo os

'processos de menor expressão econômica', 'de modo que as lides de menor potencial econômico [...] possam ser

resolvidas rapidamente com maior agilidade'.

Em outras palavras, o princípio norteador dos Juizados Especiais é a célere solução dos conflitos de menor

complexidade. Por conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre o da natureza das

pessoas no pólo ativo na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível.

Em vista de tal diretiva e considerando que se trata de competência absoluta (art. 3º, §3º, Lei n.° 10.259/2001), é

certo que o condomínio que pretenda cobrar dívidas de até 60 salários mínimos da União, autarquias, fundações

e empresas públicas federais, como é a hipótese do autos, deve deduzir sua pretensão perante os Juizados

Especiais Federais."

(Conflito de Competência nº 73681/PR de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, 2ª Seção, julgado em 08/08/2007

e publicado no DJ de 16/08/2007 p. 284)

 

 

Nesse mesmo sentido firmou-se a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA

PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL COMUM. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no

sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma

mesma região. 

2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados

Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os

condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel.

Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 

3. Conflito de competência julgado improcedente.

(CC nº. 2007.03.00.056114-2, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJ 18/02/2010, p.

11).

 

Destaco também as seguintes decisões proferidas monocraticamente: Conflito de Competência, Proc. nº

2010.03.00.009489-7/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJ 30/6/2010 e Conflito

de Competência, Proc. nº 2009.03.00.042562/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJ

02/06/2010.

Destarte, constatando-se que o valor atribuído à causa é inferior ao limite legal de 60 salários mínimos (R$

4.516,35), firma-se a competência do Juizado Especial Federal.

Em face do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o conflito, para declarar a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, ora suscitante.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005934-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005934-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : ANGELO ROBERTO MARIM PEREIRA

ADVOGADO : PALMERON MENDES FILHO e outro

PARTE RÉ : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo i. Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP

frente ao Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP, nos autos da ação de usucapião proposta por Angelo Roberto

Marim Pereira frente a Massa Falida de BPLAN Construtora e Incorporadora Ltda e da Caixa Econômica Federal

- CEF.

Aduz o I. Juízo suscitante que o feito de origem foi inicialmente distribuído à 7ª Vara Federal de Campinas/SP, I.

Juízo suscitado, que declinou da competência para apreciação do feito em razão do valor atribuído à causa.

Recebendo os autos o I. Juízo suscitante determinou seu retorno à 7ª Vara Federal de Campinas por dois

fundamentos, primeiro, figurando no polo passivo massa falida, o feito não poderia tramitar perante o Juizado

Especial e, segundo, na ação de usucapião há a necessidade de realização citação por edital, consoante

expressamente previsto no art. 942 do C.P.C., procedimento que não pode ser realizado por tal Juízo, ante a

proibição legal.

Contudo, o I. Juízo suscitado determinou o retorno dos autos ao Juízo Suscitante, que suscitou o presente

incidente.

Aduz que, consoante prevê o art. 1º da Lei nº 10.259/2001, aplica-se aos Juizados Especiais Federais o que

disciplina a Lei nº 9.099/95, a qual em seu art. 8º estatui que a massa falida não pode ser parte nos Juizados

Especiais.

Acresce "que aludida proibição não conflita com o disposto no inciso II do art. 6º da Lei nº 10.259/01".

Assevera, ainda, que a teor do que consta no § 2º do art. 18 da Lei nº 9.099/95 a realização de citação por edital é

proibida nos Juizados Especiais, contudo, o art. 942 do C.P.C., que dispõe sobre a citação na ação de usucapião,

prevê a obrigatória citação por edital, dos réus em lugar incerto e dos eventuais interessados, razão pela qual não

pode a demanda prosseguir pelo o Juízo Suscitante.

O incidente foi a mim distribuído e, na decisão de fls. 295, por entender que tanto a decisão proferida pelo Juízo

Suscitante, quanto pelo Juízo Suscitado encontravam-se suficientemente fundamentadas, deixei de solicitar as

informações a que alude o art. 119 do C.P.C.

Por outro lado, determinei o imediato envio dos autos ao Juízo Suscitado, o qual designei para análise das

questões de urgência.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal que no parecer de fls. 304/308, da lavra do

Procurador Regional da República, Dr. Sergio Fernando das Neves, opinou pela procedência do conflito.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, passo a

decidir monocraticamente o presente incidente considerando que a questão aqui debatida já restou pacificada no

âmbito da c. Primeira Seção.

Consoante a restrição contida no art. 8º da Lei nº 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais Federais a teor do que

dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/2001, a massa falida não pode ser parte perante o Juizado Especial.

Dispõe o mencionado dispositivo legal:

"Art. 8º - Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de

direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil". 

 

Outrossim, o rito a ser adotado na ação de usucapião é incompatível com o procedimento célere que se adota

perante os Juizados Especiais, independentemente do valor que se atribua à causa.

Portanto, por tais razões, a demanda de origem não pode ter seu curso perante o Juízo Suscitante. Nesse sentido,

colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. 1. A massa falida não pode ser parte em feitos que se processam nos

Juizados Especiais Federais em face da proibição contida no artigo 8o , da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001.

2. A complexidade do processo de usucapião não se harmoniza com os princípios que regem os Juizados

Especiais Federais, especialmente a celeridade, a simplicidade e a informalidade, previstas no artigo 2º, da Lei

nº 9.099/95.

3. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Federal suscitado declarada".

(TRF 3ª R., 1ª Seção, CC nº 00239876020114030000, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Primeira

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CASSEB e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00055848320104036303 JE Vr CAMPINAS/SP
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Seção, TRF3 D.E:14/12/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO EM FACE DE MASSA FALIDA E EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL COMUM.

1. O rito da ação de usucapião já é suficiente para afastar a competência do Juizado Especial Federal,

porquanto, além da necessidade de citação dos réus e confinantes, há previsão de citação dos eventuais

interessados por edital (artigo 942 do Código de Processo Civil).

2. A regra inserta no artigo 8º da Lei n. 9.099/95, na parte em que proíbe a massa falida de demandar nos

Juizados Especiais, não conflita com o disposto na Lei n. 10.259/2001 e deve ser aplicada subsidiariamente aos

Juizados Especiais Federais. Precedente desta Seção.

3. Conflito de competência julgado procedente."

(CC nº CC Nº 0023762-40.2011.4.03.0000/SP, rel. Juiz Federal Convocado Adenir Silva, j. 02/02/2012, DJ

08/02/2012)

 

Destarte, resta afastada a competência do Juízo Suscitante, Juizado Especial Federal Cível de Campinas, para

apreciação da lide originária, a qual deve ser conduzida pelo Juízo Suscitado, Juízo Federal da 7ª Vara de

Campinas, ao qual foi distribuída inicialmente.

Por todo o exposto julgo procedente o presente conflito de competência para declarar competente para o

julgamento da ação de usucapião nº 0008204-80.2010.403.6105 (JEF nº 0005584-83.2010.4.03.6303) o Juízo

Suscitado, ao qual pela decisão de fls. 295 já determinei a remessa dos mencionados autos.

Comuniquem-se e intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, eis que o incidente veio suscitado por cópia.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013646-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em ação de cobrança ajuizada pelo Condomínio

Residencial Recanto das Graças - III em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de despesas

condominiais.

Distribuídos os autos ao Juízo da 25ª Vara Federal de São Paulo/SP, este declinou da competência e determinou a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, em razão da competência do Juizado

Especial Federal para processar, conciliar e julgar causas da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos.

Remetidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente conflito à base do

entendimento de que não compete ao Juizado processar e julgar as causas em que figuram como parte autora

condomínios, não havendo previsão legal no artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/01.

Dispensadas informações diante das decisões fundamentadas nos autos.

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito, reconhecendo-se a competência do Juízo da 25ª

2011.03.00.013646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS III

ADVOGADO : EDSON ELI DE FREITAS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00448291020104036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Vara Federal de São Paulo/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

O cerne da questão diz respeito à competência do Juizado Especial Federal para as ações propostas por

condomínios.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante, inclusive desta Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o

conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

 

Determina o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/01:

 

"Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei

9.317, de 5 de dezembro de 1996;"

(...)

 

 

A C. 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de enfrentar a questão e, nos termos voto da

Ministra Nancy Andrighi, trecho a seguir destacado, consolidou entendimento no sentido de que embora não

exista previsão legal expressa os condomínios podem figurar como autores nas ações de competência do Juizado

Especial Federal Cível:

 

 

"(...)

Não há na Lei n.° 10.259/2001 qualquer menção ao condomínio. Contudo, não se pode fazer uma interpretação

de dispositivos isolados da lei, mas, sim, uma análise sistemática. Nesse ponto é importante observar que, em seu

art. 1º, a Lei determina que, aos Juizados Especiais Federais, se apliquem, subsidiariamente, as normas da Lei

9.099/95.

O problema é, portanto, circular e daí a relevância de uma abordagem estrutural. Embora a Lei n.° 10.259/2001

não faça menção aos condomínios, ela requer a aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 e, no âmbito desta última

norma, se discute se tais entidades podem deduzir pretensão em juízo.

Bem posta a questão, sua solução deve ser buscada nos princípios que orientam os Juizados Especiais, pois,

diante de duas ou mais interpretações possíveis do textos legais, deve prevalecer aquela que melhor atenda aos

princípios que orientam a norma em questão.

Destaco, nesse sentido, que o art. 3.° da Lei n.° 10.259/2001 determina que 'compete ao Juizado Especial Federal

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças.' E, conforme declarado na Exposição de Motivos do projeto da

Lei n.° 10.259/2001, o legislador norteou a competência do Juizado Especial Federal Cível tendo como escopo os

'processos de menor expressão econômica', 'de modo que as lides de menor potencial econômico [...] possam ser

resolvidas rapidamente com maior agilidade'.

Em outras palavras, o princípio norteador dos Juizados Especiais é a célere solução dos conflitos de menor

complexidade. Por conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre o da natureza das

pessoas no pólo ativo na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível.

Em vista de tal diretiva e considerando que se trata de competência absoluta (art. 3º, §3º, Lei n.° 10.259/2001), é

certo que o condomínio que pretenda cobrar dívidas de até 60 salários mínimos da União, autarquias, fundações

e empresas públicas federais, como é a hipótese do autos, deve deduzir sua pretensão perante os Juizados

Especiais Federais."

(Conflito de Competência nº 73681/PR de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, 2ª Seção, julgado em 08/08/2007

e publicado no DJ de 16/08/2007 p. 284)

 

 

Nesse mesmo sentido firmou-se a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal:
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA

PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL COMUM. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no

sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma

mesma região. 

2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados

Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os

condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel.

Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 

3. Conflito de competência julgado improcedente.

(CC nº. 2007.03.00.056114-2, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJ 18/02/2010, p.

11).

 

Destaco também as seguintes decisões proferidas monocraticamente: Conflito de Competência, Proc. nº

2010.03.00.009489-7/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJ 30/6/2010 e Conflito

de Competência, Proc. nº 2009.03.00.042562/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJ

02/06/2010.

Destarte, constatando-se que o valor atribuído à causa é inferior ao limite legal de 60 salários mínimos (R$

2.466,27), firma-se a competência do Juizado Especial Federal.

Em face do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o conflito, para o fim de declarar a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, ora

suscitante.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023130-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em ação de cobrança ajuizada pelo Condomínio

Edifício Mirante do Butantã em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de despesas

condominiais.

Distribuídos os autos ao Juízo da 16ª Vara Federal de São Paulo/SP, este declinou da competência e determinou a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, com fulcro no artigo 3º, "caput", da Lei nº

10.259/01.

Remetidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente conflito à base do

entendimento de que não compete ao Juizado processar e julgar as causas em que figuram como parte autora

2011.03.00.023130-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO MIRANTE DO BUTANTA

ADVOGADO : ELZA REGINA HEPP

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00433369520104036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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condomínios, não havendo previsão legal no artigo 6º, da Lei nº 10.259/01.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante, inclusive desta Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o

conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

O cerne da questão diz respeito à competência do Juizado Especial Federal para as ações propostas por

condomínios.

Determina o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/01:

 

 

"Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei

9.317, de 5 de dezembro de 1996;"

(...)

 

 

A C. 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de enfrentar a questão e, nos termos voto da

Ministra Nancy Andrighi, trecho a seguir destacado, consolidou entendimento no sentido de que embora não

exista previsão legal expressa os condomínios podem figurar como autores nas ações de competência do Juizado

Especial Federal Cível:

 

 

"(...)

Não há na Lei n.° 10.259/2001 qualquer menção ao condomínio. Contudo, não se pode fazer uma interpretação

de dispositivos isolados da lei, mas, sim, uma análise sistemática. Nesse ponto é importante observar que, em seu

art. 1º, a Lei determina que, aos Juizados Especiais Federais, se apliquem, subsidiariamente, as normas da Lei

9.099/95.

O problema é, portanto, circular e daí a relevância de uma abordagem estrutural. Embora a Lei n.° 10.259/2001

não faça menção aos condomínios, ela requer a aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 e, no âmbito desta última

norma, se discute se tais entidades podem deduzir pretensão em juízo.

Bem posta a questão, sua solução deve ser buscada nos princípios que orientam os Juizados Especiais, pois,

diante de duas ou mais interpretações possíveis do textos legais, deve prevalecer aquela que melhor atenda aos

princípios que orientam a norma em questão.

Destaco, nesse sentido, que o art. 3.° da Lei n.° 10.259/2001 determina que 'compete ao Juizado Especial Federal

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças.' E, conforme declarado na Exposição de Motivos do projeto da

Lei n.° 10.259/2001, o legislador norteou a competência do Juizado Especial Federal Cível tendo como escopo os

'processos de menor expressão econômica', 'de modo que as lides de menor potencial econômico [...] possam ser

resolvidas rapidamente com maior agilidade'.

Em outras palavras, o princípio norteador dos Juizados Especiais é a célere solução dos conflitos de menor

complexidade. Por conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre o da natureza das

pessoas no pólo ativo na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível.

Em vista de tal diretiva e considerando que se trata de competência absoluta (art. 3º, §3º, Lei n.° 10.259/2001), é

certo que o condomínio que pretenda cobrar dívidas de até 60 salários mínimos da União, autarquias, fundações

e empresas públicas federais, como é a hipótese do autos, deve deduzir sua pretensão perante os Juizados

Especiais Federais."

(Conflito de Competência nº 73681/PR de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, 2ª Seção, julgado em 08/08/2007

e publicado no DJ de 16/08/2007 p. 284)

 

 

Nesse mesmo sentido firmou-se a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA

PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL COMUM. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no

sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma
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mesma região. 

2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados

Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os

condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel.

Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 

3. Conflito de competência julgado improcedente.

(CC nº. 2007.03.00.056114-2, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJ 18/02/2010, p.

11).

 

Destaco também as seguintes decisões proferidas monocraticamente: Conflito de Competência, Proc. nº

2010.03.00.009489-7/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJ 30/6/2010 e Conflito

de Competência, Proc. nº 2009.03.00.042562/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJ

02/06/2010.

Destarte, constatando-se que o valor atribuído à causa é inferior ao limite legal de 60 salários mínimos (R$

6.867,76), firma-se a competência do Juizado Especial Federal.

Em face do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o conflito, para declarar a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, ora suscitante.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0041570-63.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que o presente mandado de segurança foi extinto, sem resolução de mérito, não há como apreciar

o pedido de restituição formulado às fls. 192/195.

Diante do exposto, tornem os autos ao arquivo.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6277/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026539-86.1997.4.03.0000/SP

2008.03.00.041570-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : MAURICIO ROSILHO

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outros

: RENATO MARQUES MARTINS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 2008.60.00.010145-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição

ou obscuridade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0095618-26.1995.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DA ALEGADA OMISSÃO.

EMBARGOS REJEITADOS.

97.03.026539-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBANA XAVIER NOGUEIRA e outros

: LUCIA MARIA PACE DE OLIVEIRA

: MARIA DE LOURDES CHEBEL

: CARLOS FREDERICO CORREA DA COSTA

: ANGELA MARIA ZANON

: EDUARDO APARECIDO BOTELHO DA SILVA

: NOILSON LEITE LARANJEIRA

: CLOVIS LUIZ VICENTIM

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO e outros

No. ORIG. : 96.03.048150-5 2 Vr SAO PAULO/SP

95.03.095618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PERSIANAS HARVEY S LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER AMARAL e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 92.00.19488-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo da alegada omissão.

2. A embargante limitou-se a reapresentar a tese por ela anteriormente suscitada, expressamente rejeitada pelo

acórdão, de sorte que não há omissão sanável por meio de embargos de declaração, recurso que não se presta à

ampliação do debate e tampouco à correção de eventuais errores in judicando.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008086-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. INADEQUAÇÃO

DA VIA. DENEGAÇÃO.

1. Se, em sede de pedido de restituição de coisa apreendida, o juiz da causa ainda não proferiu decisão final,

limitando-se a determinar diligências, descabe a impetração de mandado de segurança voltado à obtenção da

aludida restituição.

2. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança e julgar prejudicado o agravo interposto,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0088396-84.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.008086-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : SAF GENESIS IND/ E COM/ DE ELETROELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : MARCOS PARISE CORREA

: Justica Publica

No. ORIG. : 00119103720104036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.088396-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : Uniao Federal
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EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES CIVIS E MILITARES. REAJUSTE. LEI Nº

8627/93. ISONOMINA. PERCENTUAL DE 28,86%. ARTIGOS 37 E 142 DA CF. ALTERAÇÃO PELAS EC

Nºs. 18 e 19/1998. LIMITE TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000.

I - Restou pacificado no âmbito jurisprudencial o entendimento de que o tratamento diferenciado estabelecido pela

Lei nº 8.627/93 constitui afronta ao princípio constitucional da isonomia, desse modo, todos os servidores

públicos federais, sejam eles civis ou militares, fazem jus à complementação do reajuste de 28,86%.

II - Contudo, com a edição das Emendas Constitucionais nº 18 e 19 em junho de 1998, as quais deram nova

redação aos artigos 37 e 142 da Constituição Federal, houve a desvinculação da remuneração dos servidores civis

e militares, de modo que não há mais que se falar em revisão geral da remuneração de todas as categorias de

servidores pelos mesmos índices.

III - Destarte, em 28.12.2000 foi editada a Medida Provisória nº 2.131, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, alterando as Leis nos 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de

1980, razão pela qual o pagamento do percentual de 28,86 aos servidores militares somente é devido até essa data.

Súmula 13 da Turma de Uniformização de Jurisprudência.

IV - O julgado rescindendo foi proferido após a edição do normativo legal em tela, omitindo-se quanto à limitação

temporal para o pagamento das diferenças devidas, incorrendo, assim, em ofensa à norma legal, motivo pela qual

deve ser rescindido parcialmente de modo a fixar-se o limite temporal para o pagamento das diferenças devidas à

ora ré.

V - Por outro lado, também os juros de mora foram fixados contrariamente ao que prevê a Medida Provisória nº

2.180/2001, considerando que a ação adjacente foi ajuizada em janeiro de 2004, devendo ser alterado nesse

tocante.

VI - Por fim, resta incontroverso ser incompatível a aplicação da taxa SELIC concomitantemente aos juros de

mora, devendo o julgado ser rescindido nesse aspecto e, para fins de atualização monetária do débito, ser aplicada

a regra disposta na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

VII - Ação rescisória procedente, julgado parcialmente rescindido, condenada a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios à autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, nos termos do voto da

Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais

VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE

FILGUEIRAS, e os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI

SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM

GUIMARÃES. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (substituído pela

Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038909-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RÉU : GUISELA OTILLIA FRITZ CASCALDI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA

No. ORIG. : 2004.61.05.000090-7 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.038909-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. INQUÉRITO POLICIAL. INFRAÇÃO AO ART. 1º DA LEI Nº 8.137/90.

PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL. SUSPENSÃO DO INQUÉRITO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA QUE FOSSE OFICIADO AO ÓRGÃO FAZENDÁRIO PARA

OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE A REGULARIDADE DO PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE

DO MPF OBTER DIRETAMENTE A INFORMAÇÃO PRETENDIDA. ART. 8º DA LC 75/93. ATO JÁ

REALIZADO ANTERIORMENTE PELO PARQUET FEDERAL. AUSENTE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. TAMPOUCO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO IMPULSO OFICIAL, EIS QUE SE FALA DE FEITO

SUSPENSO, OU, AINDA, AO COMUNICADO CORE Nº 98, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009.

SEGURANÇA DENEGADA. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO.

1. Se determinado inquérito policial onde se apura a prática do delito previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/90 foi

suspenso pela realização de parcelamento do débito tributário, deve o órgão ministerial, na qualidade de titular da

ação penal, oficiar ao órgão fazendário para obter informação acerca da regularidade do parcelamento, eis que, em

caso de inadimplência, pode o trâmite do inquérito policial ser retomado.

2. Hipótese dos autos em que o próprio órgão ministerial já havia oficiado anteriormente ao agente fazendário

solicitando informações sobre o parcelamento, ante a autorização contida no artigo 8°, II, da LC n° 75/93, tendo

recebido a informação desejada, a qual foi juntada aos autos de origem.

3. Ausência de ilegalidade ou abuso de poder do Juiz, eis que não houve recusa da autoridade administrativa em

fornecer as informações requeridas, o que demonstra tratar-se de ato que o próprio Ministério Público Federal

pode realizar.

4. Não há que se falar em descumprimento pelo magistrado da regra do "impulso oficial", eis que o inquérito de

origem encontra-se suspenso em virtude de parcelamento do débito fiscal.

5. Da mesma forma, inaplicável, in casu, invocar-se a regra contida no Comunicado CORE nº 98, de 27 de

novembro de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.

5. "O Ministério Público Federal não necessita do concurso judicial para movimentar seus papéis na direção de

outros órgãos, nem possui direito de exigir tal providência, até porque, felizmente, dispõe ele de adequada infra-

estrutura material de serviços e pessoal." (MS nº 2011.03.00.038032-1/SP, DJ 26/04/2012)

6. Segurança denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegou a segurança, nos termos do voto da Desembargadora

Federal CECILIA MELLO (Relatora), votaram os Desembargadores Federais VESNA KOLMAR, JOSÉ

LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS, e os

Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS

SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal Convocada

LOUISE FILGUEIRAS).

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0040578-20.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : AMANTINI VEICULOS E PECAS LTDA

No. ORIG. : 00041275320094036108 3 Vr BAURU/SP

1999.03.00.040578-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

REQUERENTE : RENATO AUFIEIRO MALZONI e outro

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - REJEIÇÃO -

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

1- Em regra, o valor da causa nas ações rescisórias deve corresponder ao da ação originária, devidamente

atualizado. Admite-se, excepcionalmente, a indicação do proveito econômico que se pretende com a ação

rescisória, se for ele prontamente conhecido, o que não é o caso.

2- Em sede de agravo regimental, que almeja a revisão da decisão do Relator que rejeita liminarmente a

impugnação ao valor da causa, deverá a parte identificar os vícios ocorridos na decisão agravada, de modo a

autorizar a sua revisão em sede de agravo regimental.

3- Observado o disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal, e traduzindo o livre convencimento do Relator,

obtido da análise dos argumentos contidos na inicial e da prova a esta anexada, descabe a revisão do ato pela via

do agravo regimental.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental e negar-lhe provimento, nos

termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora).

Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS

SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO,

VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE

FILGUEIRAS.

Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal

Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0107024-58.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267 DO STF. INADMISSIBILIDADE.

CODINOME : RENATO AUFIERO MALZONI

: RENATO ALFIERO MALZONI

REQUERENTE : DOMINGOS MALZONI

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO

REQUERIDO : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO

No. ORIG. : 98.03.083485-1 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.107024-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 28/30

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2004.61.10.007044-4 1 Vr SOROCABA/SP
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RECURSO PRÓPRIO. APELAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Não cabe a insurgência contra sentença por meio de mandado de segurança. Discussão deve ser veiculada por

meio de recurso próprio. Súmula 267 do STF. Precedentes do STJ.

2. Pedido deveria ser veiculado na apelação, já interposta.

3. Justiça Gratuita deferida.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder ao impetrante a Justiça Gratuita e, no mérito, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

(Relatora). Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO, NELTON

DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO,

VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE

FILGUEIRAS.

Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal

Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020655-32.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - FIRMADO TERMO DE ADESÃO À LUZ DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - VERBA HONORÁRIA - ADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE

SEGURANÇA INTERPOSTO POR TERCEIRO PREJUDICADO CONTRA ATO JUDICIAL, AINDA

QUE SUJEITO A RECURSO PRÓPRIO - SÚMULA 202 DO E.STJ - SEGURANÇA DENEGADA.

1. A questão relativa à admissibilidade do mandado de segurança contra ato judicial sujeito a recurso próprio já se

2004.03.00.020655-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

: ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

INTERESSADO : VANDA BALBINO DA SILVA e outros

: JOAO DAIRTON PEREIRA

: JOEL CLAUDIO TASSE

: ANTONIO DE TOLEDO

: ANTONIO PLACIDO LIMA

: ESPADENIR MENDES DE SOUZA

: JOVERSINO GOMES DA SILVA

: ROBERTO JOSE DE LIMA

: JOAO DONIZETI LEITE

: LUIZ ALVES DE LIMA

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

No. ORIG. : 2000.03.99.041193-8 4 Vr CAMPINAS/SP
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encontra superada, prevalecendo, hoje e inclusive neste Órgão Colegiado, o entendimento no sentido de que o

terceiro prejudicado poderá impetrar o mandado de segurança para impugnar ato judicial, ainda que sujeito a

recurso próprio. Inteligência da Súmula nº 202, do E. Superior Tribunal de Justiça.

2. Mandado de segurança impetrado contra decisão que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada perante

a CEF, visando o recebimento das diferenças decorrentes da correção monetária das contas vinculadas do FGTS,

julgada procedente e em fase de execução, indeferiu o pedido de execução da verba honorária de sucumbência.

3. A teor do parágrafo 4º, do artigo 24, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - EOAB, o

acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os

honorários, quer os convencionais, quer os concedidos por sentença.

4. De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar

a sentença transitada em julgado nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido

em seu favor.

5. É vedado à parte dispor sobre direito autônomo de seu patrono - assim considerados os honorários advocatícios

decorrentes da coisa julgada - não tendo este participado da celebração da transação.

6. Somente o advogado pode dispor, em convenção ou contrato, sobre o destino dos honorários sucumbenciais. E

tal privilégio não é dado ao cliente, sem a anuência do patrono ou sem a sua intervenção na transação em que

assim se estabeleça.

7. Se não é permitido ao advogado impedir a transação direta entre as partes, não podem estas dispor, no acordo,

sobre os honorários de seu patrono, sem a concordância deste, por se tratar de direito que não lhes pertence, sob

pena de, obstando a percepção dos honorários de sucumbência fixados em seu favor por decisão transitada em

julgado, causar prejuízo ao advogado que patrocinou a causa.

8. A jurisprudência de nossas Cortes de Justiça tem adotado o entendimento no sentido de que, somente após o

trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao patrono, não podendo a parte dispor

sobre eles.

9. E, na hipótese, os documentos acostados aos autos demonstram que os autores ANTÔNIO DE TOLEDO,

ANTONIO PLÁCIDO DE LIMA, ESPADENIR MENDES DE SOUZA, JOÃO DAIRTON PEREIRA, JOEL

CLÁUDIO TASSI, JOVERSINO GOMES DA SILVA e VANDA BALBINO DA SILVA (em 16.11.2001,

03.07.2002, 21.06.2002, 21.01.2002, 12.06.2002, 17.07.2002 e 10.12.2001 - fl. 127), sem a assistência de seu

patrono, aderiram, em data anterior ao trânsito em julgado da sentença (que se deu em 09.09.2002 - fl. 126), ao

pagamento parcelado das diferenças do FGTS, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor

da Lei Complementar nº 110/2001, de modo que não cabe prosseguir com a execução, quanto aos honorários

advocatícios decorrentes da condenação, até porque, por ocasião das adesões, tais autores ainda detinham

liberdade para dispor sobre a verba fixada.

10. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR,

JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI,

CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais Convocados MÁRCIO

MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS, vencido o Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES que a

concedia. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza

Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - FIRMADO TERMO DE ADESÃO À LUZ DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - VERBA HONORÁRIA - ADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE

SEGURANÇA INTERPOSTO POR TERCEIRO PREJUDICADO CONTRA ATO JUDICIAL, AINDA

QUE SUJEITO A RECURSO PRÓPRIO - SÚMULA 202 DO E.STJ - SEGURANÇA PARCIALMENTE

CONCEDIDA.

1. A questão relativa à admissibilidade do mandado de segurança contra ato judicial sujeito a recurso próprio já se

encontra superada, prevalecendo, hoje e inclusive neste Órgão Colegiado, o entendimento no sentido de que o

terceiro prejudicado poderá impetrar o mandado de segurança para impugnar ato judicial, ainda que sujeito a

recurso próprio. Inteligência da Súmula nº 202, do E. Superior Tribunal de Justiça.

2. Mandado de segurança impetrado contra decisão que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada perante

a CEF, visando o recebimento das diferenças decorrentes da correção monetária das contas vinculadas do FGTS,

julgada procedente e em fase de execução, indeferiu o pedido de execução da verba honorária de sucumbência.

3. A teor do parágrafo 4º, do artigo 24, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - EOAB, o

acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os

honorários, quer os convencionais, quer os concedidos por sentença.

4. Cabe ressaltar que, pelo princípio da especialidade, a regra contida no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, que

dispõe exclusivamente sobre o FGTS, introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24.08.01, prevalece

sobre as disposições da Medida Provisória nº 2.226, de 04.09.2001, que veio acrescentar um segundo parágrafo ao

artigo 6º da Lei nº 9.469/97, de cunho eminentemente tributário. Preservado, assim, o princípio inserto no inciso

XXXVI do artigo 5º da Lei Maior.

5. De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar

a sentença transitada em julgado nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido

em seu favor.

6. É vedado à parte dispor sobre direito autônomo de seu patrono - assim considerados os honorários advocatícios

decorrentes da coisa julgada - não tendo este participado da celebração da transação.

7. Somente o advogado pode dispor, em convenção ou contrato, sobre o destino dos honorários sucumbenciais. E

tal privilégio não é dado ao cliente, sem a anuência do patrono ou sem a sua intervenção na transação em que

assim se estabeleça.

8. Se não é permitido ao advogado impedir a transação direta entre as partes, não podem estas dispor, no acordo,

sobre os honorários de seu patrono, sem a concordância deste, por se tratar de direito que não lhes pertence, sob

pena de, obstando a percepção dos honorários de sucumbência fixados em seu favor por decisão transitada em

julgado, causar prejuízo ao advogado que patrocinou a causa.

9. A jurisprudência de nossas Cortes de Justiça tem adotado o entendimento no sentido de que, após o trânsito em

julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao patrono, não podendo a parte dispor sobre eles.

10. E, na hipótese, os documentos acostados aos autos demonstram que os autores ANTÔNIO JOSÉ VALENTIN,

APARECIDA DOS SANTOS CORDEIRO, JOSÉ PALMA RAMOS, LUIZ MAXIMINO PEREIRA, MARIANO

GONZALES HERNANDES e VANDERLEI JUSTI FERRINHO (em 29.11.2001, 15.03.2002, 29.11.2001,

07.02.2002, 13.11.2001 e 29.07.2002 - fl. 167), sem a assistência de seu patrono, aderiram, em data anterior ao

trânsito em julgado da sentença (que se deu em 25.10.2002 - fl. 165), ao pagamento parcelado das diferenças do

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO e outros

: ANTONIO APARECIDO DA SILVA

: MARIANO GONZALES HERNANDES

: VANDERLEI FERRINHO VILLALVA

: JOSE PALMA RAMOS

: LEONARDO DOS SANTOS

: APARECIDA DOS SANTOS CORDEIRO

: ANTONIO JOSE VALENTIN

: LUIZ MAXIMINO PEREIRA

: JAIR MEIRA

EXCLUIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI

No. ORIG. : 97.06.05581-9 4 Vr CAMPINAS/SP
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FGTS, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001, de

modo que não cabe prosseguir com a execução, quanto aos honorários advocatícios decorrentes da condenação,

até porque, por ocasião das adesões, tais autores ainda detinham liberdade para dispor sobre a verba fixada.

11. Por outro lado, o documento de fl. 167 faz prova de que o autor ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA, em

10.12.2002, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença, aderiu ao pagamento parcelado das diferenças do

FGTS, nos termos da mesma Lei Complementar nº 110/2001, de modo que, com relação a esse autor, cabe

prosseguir com a execução da verba honorária, na medida em que, no momento da adesão, a parte não tinha mais

liberdade para dispor sobre a verba honorária fixada judicialmente.

12. Tendo em vista que o ato judicial impugnado viola em parte o direito do impetrante, concede-se parcialmente

a segurança, para determinar o prosseguimento da execução, no que se refere à verba honorária, com relação ao

autor ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança, para determinar o prosseguimento

da execução, no que se refere à verba honorária, com relação ao autor ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Votaram os Desembargadores

Federais PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ

NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os

Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS, vencido o Desembargador Federal

COTRIM GUIMARÃES que a concedia totalmente. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal

ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - FIRMADO TERMO DE ADESÃO À LUZ DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - VERBA HONORÁRIA - ADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE

2004.03.00.020647-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

: ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

INTERESSADO : EVA MARIA MARTINS e outros

: VILSON PENTEADO

: MARIA FATIMA SILVA DA COSTA

: NATANAEL SODRE DA SILVA

: JURAIR ALVES DA SILVA

: OSORIO DE CASTRO AMORIM

: ABILIO SOARES DA SILVA SOBRINHO

: ESPEDITO JOSE DE OLIVEIRA

: NILCE MARY DA SILVA RABELLO

ADVOGADO : JANETE PIRES

No. ORIG. : 97.06.11862-4 4 Vr CAMPINAS/SP
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SEGURANÇA INTERPOSTO POR TERCEIRO PREJUDICADO CONTRA ATO JUDICIAL, AINDA

QUE SUJEITO A RECURSO PRÓPRIO - SÚMULA 202 DO E.STJ - SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A questão relativa à admissibilidade do mandado de segurança contra ato judicial sujeito a recurso próprio já se

encontra superada, prevalecendo, hoje e inclusive neste Órgão Colegiado, o entendimento no sentido de que o

terceiro prejudicado poderá impetrar o mandado de segurança para impugnar ato judicial, ainda que sujeito a

recurso próprio. Inteligência da Súmula nº 202, do E. Superior Tribunal de Justiça.

2. No que diz respeito à questão argüida pelo Ministério Público Federal, no sentido de que o impetrante, sozinho,

não poderia ajuizar a presente ação visando a cobrança de honorários advocatícios, porquanto o artigo 26 da Lei nº

8906/90 é expresso no sentido de que o advogado substabelecido, com reserva de poderes, não pode cobrar

honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento, não pode ser acolhida. É que, aqui,

não se trata de cobrança, mas, sim, de assegurar o direito de cobrar. Além disso, ao Poder Judiciário não cabe

fiscalizar as relações entre os profissionais, se a isso não for instado, como no caso.

3. Mandado de segurança impetrado contra decisão que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada perante

a CEF, visando o recebimento das diferenças decorrentes da correção monetária das contas vinculadas do FGTS,

julgada procedente e em fase de execução, indeferiu o pedido de execução da verba honorária de sucumbência.

4. A teor do parágrafo 4º, do artigo 24, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - EOAB, o

acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os

honorários, quer os convencionais, quer os concedidos por sentença.

5. Cabe ressaltar que, pelo princípio da especialidade, a regra contida no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, que

dispõe exclusivamente sobre o FGTS, introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24.08.01, prevalece

sobre as disposições da Medida Provisória nº 2.226, de 04.09.2001, que veio acrescentar um segundo parágrafo ao

artigo 6º da Lei nº 9.469/97, de cunho eminentemente tributário. Preservado, assim, o princípio inserto no inciso

XXXVI do artigo 5º da Lei Maior.

6. De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar

a sentença transitada em julgado nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido

em seu favor.

7. É vedado à parte dispor sobre direito autônomo de seu patrono - assim considerados os honorários advocatícios

decorrentes da coisa julgada - não tendo este participado da celebração da transação.

8. Somente o advogado pode dispor, em convenção ou contrato, sobre o destino dos honorários sucumbenciais. E

tal privilégio não é dado ao cliente, sem a anuência do patrono ou sem a sua intervenção na transação em que

assim se estabeleça.

9. Se não é permitido ao advogado impedir a transação direta entre as partes, não podem estas dispor, no acordo,

sobre os honorários de seu patrono, sem a concordância deste, por se tratar de direito que não lhes pertence, sob

pena de, obstando a percepção dos honorários de sucumbência fixados em seu favor por decisão transitada em

julgado, causar prejuízo ao advogado que patrocinou a causa.

10. A jurisprudência de nossas Cortes de Justiça tem adotado o entendimento no sentido de que, após o trânsito

em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao patrono, não podendo a parte dispor sobre eles.

11. E, na hipótese, os documentos acostados aos autos demonstram que os autores MARIA FÁTIMA SILVA DA

COSTA, NATANAEL SODRÉ DA SILVA e OSÓRIO DE CASTRO AMORIM (em 07.12.2001, 27.12.2001 e

25.06.2002 - fls. 67, 70 e 73), sem a assistência de seu patrono, aderiram em data posterior ao trânsito em julgado

da sentença (que se deu em 04.04.2001 - fl. 56), ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS, decorrentes da

incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001, de modo que deve

prosseguir a execução quanto aos honorários decorrentes da condenação, até porque, por ocasião das adesões, a

parte autora não detinha mais liberdade para dispor sobre a verba fixada.

12. Tendo em vista que o ato judicial impugnado viola o direito do impetrante, concede-se a segurança, para

determinar o prosseguimento da execução, no que se refere à verba honorária.

13. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a segurança, para determinar o prosseguimento da

execução, no que se refere à verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO,

NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES,

CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais Convocados MÁRCIO

MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO

CEDENHO (substituído pela Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE
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Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL - INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO A SER DECLARADA - PRETENSÃO DA DEFESA DO EMBARGANTE DE FIXAÇÃO

DE REGIME PRISIONAL MAIS BRANDO, EM DECORRÊNCIA DA REDUÇÃO DA PENA EM SEDE

DE REVISÃO CRIMINAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 33, §2º, B, DO CÓDIGO PENAL -

IMPOSSIBILIDADE EM FACE DE DISPOSIÇÃO EXPRESSA DE LEI QUE IMPÕE O REGIME

INICIAL FECHADO AO CONDENADO POR TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES -

EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. Não verifico a omissão apontada pela Defensoria Pública da União em favor do ora embargante RODOLFO

CLAROS, no v. acórdão, que justifique a oposição dos presentes embargos de declaração.

2. Na verdade, a defesa do embargante deixa clara a intenção de rediscutir questões já decididas por esta E. Corte,

o que não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo Penal.

3. Ressalta-se que, em nenhum momento, quando da apresentação das razões do pedido da presente revisão

criminal (fls.02/13), ou na apelação oferecida na ação original, (cópia das razões de apelo às fls. 569/576), o

embargante chegou a requerer a fixação de regime prisional mais brando.

4. Assim, não há omissão a ser declarada no julgado, que se ateve aos argumentos expendidos pela defesa, em

obediência ao princípio "tantum devolutum quantum apellatum", que impede o julgamento "ultra petitum",

princípio este que aqui também se aplica, eis que o acórdão proferido nos embargos de declaração pelo órgão

colegiado incorpora-se ao julgado.

5. E, verifico que não há qualquer omissão no v. acórdão proferido nestes autos, no que tange a não fixação do

regime prisional de cumprimento da pena, em sede de revisão criminal.

6. Considerando que o embargante não demonstrou nenhum inconformismo em relação ao regime prisional que

lhe foi imposto, não há que se falar em omissão no caso em tela.

7. E, no que se refere à via eleita, verifico que não é adequada a perseguir os efeitos desejados pelo embargante,

que pretende a modificação do julgado.

8. Está claro que o embargante pretende acrescentar, ao julgamento da revisão, pedido novo, uma vez que requer

lhe seja concedido benefício que não foi pleiteado pela via e momento adequados.

9. Todavia, observo não há omissão na ausência de fixação do regime de cumprimento de pena, na hipótese,

porquanto o apelante foi condenado pela prática do delito de tráfico internacional de entorpecentes, e os fatos se

deram em 22.06.2007, ou seja, após a publicação da Lei 11.464 de 28.03.07, lei que já era, à época dos fatos,

expressa no sentido de que o cumprimento da pena seria no regime inicialmente fechado (art. 2º, § 1º, da Lei

8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/07). Precedentes do Colendo STJ e desta Egrégia Corte

Regional.

10. Portanto, em face da disposição expressa da lei, não há omissão no presente julgado que não fixou novo

regime de cumprimento da pena, ou seja, manteve o fixado na sentença, haja vista a disposição expressa da lei

que, a par de permitir a progressão de regime, determina que o condenado inicie o cumprimento da pena no

regime fechado.

11. Além do mais, a progressão do regime fechado para o semiaberto, ora pretendida pela defesa do embargante,

poderá ser posteriormente pleiteado, perante o Juízo da Execução Penal.

12. Não se evidencia, pois, a apontada omissão a ser sanada via embargos.

2010.03.00.020752-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : RODOLFO CLAROS reu preso

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.886 e vº

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00006936520084036181 Vr SAO PAULO/SP
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13. Destarte, tendo o voto analisado todas as questões invocadas pela defesa, não há razão para se declarar o

julgado, ainda que para fins de configuração de prequestionamento, como pretende a defesa do embargante.

14. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora).

Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS

SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO,

VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE

FILGUEIRAS.

Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal

Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO Nº 0636733-86.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.088173-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RECORRIDO : AILTON BATISTA e outros

: ALZIRA CAVALCANTE DE GUSMAO

: ALZIRA GARDINAL

: DJALMA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE (= ou > de 65 anos)

: EDWARD MAXIMO GUERRA (= ou > de 65 anos)

: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

: FRANCISCO XAVIER DA SILVA

: FRANCISCO XAVIER DE LIMA

: GILDEON GOMES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

: IZABEL BITTENCOURT DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: JAMIL KRONFLY (= ou > de 65 anos)

: JOAQUIM ALVES MOREIRA (= ou > de 65 anos)

: JUSSEMI ALVES DE AGUIAR

: LAURA APARECIDA DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)

: LUCY DE CASTRO ALVIM

: MANOELA DA FONSECA

: MARIA JERSONITA SANTOS DE ANDRADE

: MARIA PENHA DO NASCIMENTO

: MARICE MACEDO CARVALHO

: MARIO FUNES ARENAS

: NEIVA APARECIDA TEIXEIRA (= ou > de 65 anos)

: NEUZA BRAGANCA CORREA (= ou > de 65 anos)

: REMMY VENDRAMINI

: WALFRIDES JESUS NUNES DE SOUZA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - RECURSO ORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA - INADMISSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL -RAZÕES QUE NÃO IMPUGNAM O ATO AGRAVADO - AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. A decisão impugnada por meio por meio do agravo regimental está fundamentada na súmula 296, do E.

Tribunal Superior do Trabalho, assim expressa: "A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do

prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a existência de teses diversas na

interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram". 

2. Em sede de agravo regimental, que almeja a revisão da decisão do Relator, que não admite o recurso de

embargos de divergência, deverá a parte identificar os vícios ocorridos na decisão agravada.

3. Ausente a impugnação específica, o agravo regimental se apresenta como meio de antecipar um julgamento

acerca do mérito da causa pelo Órgão Colegiado, o que não se coaduna com o objetivo da lei, no caso, do

Regimento Interno, que é o de viabilizar a revisão do ato sob o aspecto de sua legalidade.

4. Observado o disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal, e traduzindo o livre convencimento do Relator,

obtido da análise dos argumentos contidos na inicial e da prova a esta anexada, descabe a revisão do ato pela via

do agravo regimental.

5. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto

da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora).

Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS

SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO,

VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE

FILGUEIRAS.

Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal

Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0098918-44.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ALICE ARRUDA CAMARA DE PAULA

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.06.36733-0 10 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.098918-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

INTERESSADO : JOSE DA SILVA e outros

: ELZA FRANCISCA DE ARAUJO

: JONAS BATISTA DO NASCIMENTO

: JOSE PEREIRA

: RITA DE CASSIA CAMPOS
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - FIRMADO TERMO DE ADESÃO À LUZ DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - VERBA HONORÁRIA - ADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE

SEGURANÇA INTERPOSTO POR TERCEIRO PREJUDICADO CONTRA ATO JUDICIAL SUJEITO

A RECURSO PRÓPRIO - SÚMULA 202 DO E.STJ - SEGURANÇA DENEGADA.

1. A questão relativa à admissibilidade do mandado de segurança contra ato judicial sujeito a recurso próprio já se

encontra superada, prevalecendo, hoje e inclusive neste Órgão Colegiado, o entendimento no sentido de que o

terceiro prejudicado poderá impetrar o mandado de segurança para impugnar ato judicial, ainda que sujeito a

recurso próprio. Inteligência da Súmula nº 202, do E. Superior Tribunal de Justiça.

2. No que diz respeito à questão argüida pelo Ministério Público Federal, no sentido de que o impetrante, sozinho,

não poderia ajuizar a presente ação visando a cobrança de honorários advocatícios, porquanto o artigo 26 da Lei nº

8906/90 é expresso no sentido de que o advogado substabelecido, com reserva de poderes, não pode cobrar

honorários sem a intervenção daquele que substabeleceu, não pode ser acolhida. É que, aqui, não se trata de

cobrança, mas, sim, de assegurar o direito aos honorários. Além disso, ao Poder Judiciário não cabe fiscalizar as

relações entre os profissionais, se a isso não for instado, como no caso.

3. Insurge-se a parte impetrante contra decisão que, nos autos do processo da ação de indenização por perdas e

danos, considerou que houve desistência da cobrança dos honorários advocatícios, tendo em vista a adesão dos co-

autores aos termos da Lei Complementar nº 110/01.

4. No entanto, informa o impetrante que patrocinou a causa e que, com o trânsito em julgado do acórdão, os

honorários advocatícios lhe pertencem, nos termos do art. 23 da Lei Federal 8.906/94, não cabendo à parte e ou a

quem quer que seja, transigir em relação à verba honorária.

5. A teor do parágrafo 4º, do artigo 24, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - EOAB, o

acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os

honorários, quer os convencionais, quer os concedidos por sentença.

6. Cabe ressaltar que, pelo princípio da especialidade, a regra contida no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, que

dispõe exclusivamente sobre o FGTS, introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24.08.01, prevalece

sobre as disposições da Medida Provisória nº 2.226, de 04.09.2001, que veio acrescentar um segundo parágrafo ao

artigo 6º da Lei nº 9.469/97, de cunho eminentemente tributário. Preservado, assim, o princípio inserto no inciso

XXXVI do artigo 5º da Lei Maior.

7. De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar

a sentença transitada em julgado nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido

em seu favor.

8. É vedado à parte dispor sobre direito autônomo de seu patrono - assim considerados os honorários advocatícios

decorrentes da coisa julgada - não tendo este participado da celebração da transação.

9. Somente o advogado pode dispor, em convenção ou contrato, sobre o destino dos honorários sucumbenciais. E

tal privilégio não é dado ao cliente, sem a anuência do patrono ou sem a sua intervenção na transação em que

assim se estabeleça.

10. Se não é permitido ao advogado impedir a transação direta entre as partes, não podem estas dispor, no acordo,

sobre os honorários de seu patrono, sem a concordância deste, por se tratar de direito que não lhes pertence, sob

pena de, obstando a percepção dos honorários de sucumbência fixados em seu favor por decisão transitada em

julgado, causar prejuízo ao advogado que patrocinou a causa.

11. Viu-se, pois, que a jurisprudência de nossas Cortes de Justiça tem adotado o entendimento no sentido de que,

somente após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao patrono, não podendo a

parte dispor sobre eles.

12. E, na hipótese, os documentos acostados aos autos demonstram que os autores ELZA FRANCISCA DE

ARAÚJO, JONAS BATISTA DO NASCIMENTO, JOSÉ DA SILVA, JOSÉ PEREIRA, MARIA JOSÉ BENTO

GONÇALVES, PAULINO MARTINS DOS ANJOS, RITA DE CÁSSIA CAMPOS e VICENTE DE PAULO

CHAVES (em 24.05.2002, 17.01.2002, 13.06.2002, 19.11.2003, 20.11.2001, 07.11.2001, 21.11.2001 e

20.08.2002 - fl. 72), sem a assistência de seu patrono, aderiram, em data anterior ao trânsito em julgado da

: PAULINO MARTINS DOS ANJOS

: VICENTE DE PAULO CHAVES

: JOSE ALUISIO DOS SANTOS

: VILMA PEREIRA CLARO

: MARIA JOSE BENTO GONCALVES

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

No. ORIG. : 1999.03.99.048447-0 4 Vr CAMPINAS/SP
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sentença (que se deu em 2004 - fls. 67 e 70), ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS, decorrentes da

incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001, de modo que não cabe

prosseguir com a execução, quanto aos honorários advocatícios decorrentes da condenação, até porque, por

ocasião das adesões, os autores ainda detinham liberdade para dispor sobre a verba fixada.

13. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR,

JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI,

CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais Convocados MÁRCIO

MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS, vencido o Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES que a

concedia. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza

Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0098178-86.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - ADMISSIBILIDADE -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FUNDAMENTO DA DECISÃO - MANDADO DE SEGURANÇA

CONCEDIDO EM PARTE.

1. Extinta a punibilidade pelo pagamento da dívida tributária antes mesmo da instauração da ação penal, a

informação deverá constar no banco de dados da forma mais esclarecedora possível, haja vista a necessidade de

harmonizar o dever de publicidade com os direitos fundamentais à inviolabilidade da imagem e da honra do

indivíduo.

2. Mandado de segurança concedido em parte, para determinar o registro no banco de dados da Justiça Federal, da

informação: "extinta a punibilidade em razão do pagamento da dívida tributária" em relação ao PIC 0009066-

61.2003.4.03.6181 (2003.61.81.009066-3).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer do mandado de segurança, concedendo-o, em

parte, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora). Votaram os

Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ

NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES (anotando, todavia, que deveria ser observado

2005.03.00.098178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : VANDERLEI SANTOS DE MENEZES e outros

: RICARDO FERRARESI JUNIOR

: DEISE NEVES BOTELHO REZENDE

: CINTHIA MACERON

: ANA CLAUDIA MELLO DESIMONI DA MOTA

: RENATO VALTER PINTO

: TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN

ADVOGADO : VANDERLEI SANTOS DE MENEZES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 2003.61.81.009066-3 1P Vr SAO PAULO/SP
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o sigilo na espécie), CECÍLIA MELLO, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais

Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS.

Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal

Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020645-85.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - FIRMADO TERMO DE ADESÃO À LUZ DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - VERBA HONORÁRIA - ADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE

SEGURANÇA INTERPOSTO POR TERCEIRO PREJUDICADO CONTRA ATO JUDICIAL, AINDA

QUE SUJEITO A RECURSO PRÓPRIO - SÚMULA 202 DO E.STJ - SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A questão relativa à admissibilidade do mandado de segurança contra ato judicial sujeito a recurso próprio já se

encontra superada, prevalecendo, hoje e inclusive neste Órgão Colegiado, o entendimento no sentido de que o

terceiro prejudicado poderá impetrar o mandado de segurança para impugnar ato judicial, ainda que sujeito a

recurso próprio. Inteligência da Súmula nº 202, do E. Superior Tribunal de Justiça.

2. Mandado de segurança impetrado contra decisão que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada perante

a CEF, visando o recebimento das diferenças decorrentes da correção monetária das contas vinculadas do FGTS,

julgada procedente e em fase de execução, indeferiu o pedido de execução da verba honorária de sucumbência.

3. A teor do parágrafo 4º, do artigo 24, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - EOAB, o

acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os

honorários, quer os convencionais, quer os concedidos por sentença.

2004.03.00.020645-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

: ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

INTERESSADO : EVANIR GOMES DE BRITO e outros

: EZEQUIEL APARECIDO GUEDES

: JOSE AUGUSTO BARBOSA

: JESSE FURIMI

: GERALDO DONIZETTI BRUFATTO

: DEOLINDA JOSE DE CAMARGO

: MERCINA MARQUES GONCALVES

: ISA CONSTANCIO DE OLIVEIRA

: MARIA APARECIDA ROSA

: FRANCISCO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : RUTE DOMINGUES NICOLLETTE

INTERESSADO : MOISES DE OLIVEIRA e outros

: DANIEL DE OLIVEIRA

: DAMARIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

No. ORIG. : 98.06.00434-5 4 Vr CAMPINAS/SP
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4. Cabe ressaltar que, pelo princípio da especialidade, a regra contida no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, que

dispõe exclusivamente sobre o FGTS, introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24.08.01, prevalece

sobre as disposições da Medida Provisória nº 2.226, de 04.09.2001, que veio acrescentar um segundo parágrafo ao

artigo 6º da Lei nº 9.469/97, de cunho eminentemente tributário. Preservado, assim, o princípio inserto no inciso

XXXVI do artigo 5º da Lei Maior.

5. De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar

a sentença transitada em julgado nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido

em seu favor.

6. É vedado à parte dispor sobre direito autônomo de seu patrono - assim considerados os honorários advocatícios

decorrentes da coisa julgada - não tendo este participado da celebração da transação.

7. Somente o advogado pode dispor, em convenção ou contrato, sobre o destino dos honorários sucumbenciais. E

tal privilégio não é dado ao cliente, sem a anuência do patrono ou sem a sua intervenção na transação em que

assim se estabeleça.

8. Se não é permitido ao advogado impedir a transação direta entre as partes, não podem estas dispor, no acordo,

sobre os honorários de seu patrono, sem a concordância deste, por se tratar de direito que não lhes pertence, sob

pena de, obstando a percepção dos honorários de sucumbência fixados em seu favor por decisão transitada em

julgado, causar prejuízo ao advogado que patrocinou a causa.

9. A jurisprudência de nossas Cortes de Justiça tem adotado o entendimento no sentido de que, após o trânsito em

julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao patrono, não podendo a parte dispor sobre eles.

10. E, na hipótese, os documentos acostados aos autos demonstram que os autores EZEQUIEL APARECIDO

GUEDES, FRANCISCO ALVES DA SILVA, ISA CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA, JOSÉ AUGUSTO

BARBOSA, e MARIA APARECIDA ROSA (em 26.03.2002, 10.12,2001, 13.06.2002, 22.11.2001 e 09.11.2011 -

fl. 69), sem a assistência de seu patrono, aderiram, em data posterior ao trânsito em julgado da sentença (que se

deu em 04.09.2001 - fl. 62), ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS, decorrentes da incidência de

índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001, de modo que deve prosseguir a

execução quanto aos honorários decorrentes da condenação, até porque, por ocasião das adesões, a parte autora

não detinha mais liberdade para dispor sobre a verba fixada.

11. Tendo em vista que o ato judicial impugnado viola o direito do impetrante, concede-se a segurança, para

determinar o prosseguimento da execução, no que se refere à verba honorária.

12. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a segurança, para determinar o prosseguimento da

execução no que se refere à verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO,

NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES,

CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais Convocados MÁRCIO

MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO

CEDENHO (substituído pela Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS).

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000353-45.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.000353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : TAGBO OBIENU reu preso

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00003534520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA. LEI N.º 11.343/2006, ART.

33, § 4º. REQUISITO NÃO SATISFEITO. EMBARGOS INFRINGENTES DESPROVIDOS.

1. Aferindo-se, à vista da prova dos autos, que o réu integrava organização criminosa, é de rigor concluir-se que

ele não faz jus à redução de pena prevista no § 4º do art. 33, da Lei n.º 11.343/2006.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16004/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010652-37.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara de Ponta Porá nos autos da ação penal nº 0000020-76.2012.403.6005, consubstanciado no

indeferimento do pedido formulado pelo impetrante, quando do oferecimento da denúncia, no sentido de que

fossem requeridas pelo Juízo as certidões de antecedentes criminais dos acusados, com exceção das certidões

criminais da subseção Judiciária do Mato Grosso do Sul, a qual foi juntada por cópia às fls. 37vº/38.

Na decisão combatida asseverou o magistrado que:

 

"4.Requisite-se a certidão de antecedentes criminais junto a esta Subseção Judiciária.

5. Quanto às demais certidões, em que pese o costume de atender aos requerimentos feitos pelo Ministério

Público, altero meu posicionamento anterior, considerando recentes decisões de diversos TRF's que me

proporcionaram nova visão sobre o tema 1. Em realidade, adotado o sistema acusatório (embora não

integralmente, é verdade), cabe às partes o ônus de acusar e defender; deve o Judiciário, como regra, manter-se

inerte, a fim de resguardar a equidistância das partes.

6. O deferimento do pedido, penso eu, caracteriza vantagem desproporcional à parte que acusa, uma vez que o

MP tem condições e, por que não, o.dever-poder de obtê-las por seus próprios meios. A CF, em seu art. 129, VIII,

confere à instituição ministerial o poder de requisitar diligências investigatórias. Ora, se a Lei Maior confere ao

Parquet atribuição para requisitar diligências, não há razão para que o Judiciário atue nesse ínterim, mesmo

porque a atuação do juiz, no ponto, seria desnecessária, e portanto afastada pela ausência de interesse

processual. A Lei Orgânica do Ministério Público (Lei nQ 8.625/93) prevê, em seu art. 26, I, b, a capacidade de

requisitar informações ou documentos de quaisquer órgãos públicos, prerrogativa corroborada pelo art. 82, 11,

2012.03.00.010652-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : JOARI JOSE PAZ DE LIMA

No. ORIG. : 00000207620124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     53/1779



da Lei Complementar n2 75/93. O art. 52 XXXIV, b, da Carta Magna garante a todos o direito de obter certidões.

Nesta toada, e considerando que a todo poder corresponde um dever, cabe ao MPF diligenciar para a obtenção

das mencionadas certidões.

7. Mas não só por isso. O cidadão, quando requer liberdade, possui o ônus de provar o fato aquisitivo de seu

direito, mediante a juntada de certidões criminais obtidas por ele próprio. Por evidentes razões de tratamento

igualitário (que tradicionalmente eram olvidadas), impõe-se à outra parte (o MPF) o ônus correspondente de

diligenciar para provar circunstâncias que aumentam a pena.

8. Há ainda mais. A prática provou que a postura excessivamente paternalista tradicional do Judiciário levou à

assunção de tarefas atípicas que sobrecarregaram em demasia o sistema judicial. A divisão de tarefas é

imperativo de eficiência e racionalidade do sistema, considerado globalmente e tendo em vista a necessidade de

celeridade no julgamento. Por essas razões a doutrina apontou a existência do princípio da corresponsabilidade

das partes, aplicável ao caso.

9. Epítome conclusiva: o MP possui o poder de requisitar diretamente as certidões pleiteadas, donde é imposto o

dever correspondente; se o MP pode fazê-lo por si, é desnecessário que o Judiciário execute a tarefa; em

situações idênticas ao cidadão é imposto o mesmo ônus, razão pela qual o princípio da isonomia impõe o

indeferimento; o princípio da corresponsabilidade das partes enseja a mesma conclusão; imperativos de

eficiência, celeridade e racionalidade dão arrimo à presente decisão."

Primeiramente, anoto, a princípio, entender cabível a presente impetração, à míngua de previsão de recurso

próprio no âmbito do processo penal. A propósito, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais do TRF da 5ª

Região, MS nºs. 00073199120104050000, 00070349820104050000, 201000000008022.

Contudo, o pedido de liminar, a meu sentir, não deve ser deferido.

A uma porque, se deferida nesta oportunidade a liminar nos moldes pleiteados, seu caráter seria nitidamente

satisfativo.

Por outro lado, como já tive oportunidade de me posicionar anteriormente no âmbito da C. Primeira Seção,

quando impetrações semelhantes à presente foram julgadas pelo órgão colegiado, não observo ilegalidade no ato

praticado pela d. autoridade dita coatora.

Ora, não trouxe o impetrante comprovação de que houve negativa no fornecimento de quaisquer das certidões de

antecedentes , nem, tampouco, que alguma delas foi fornecida com restrições, omitidas informações que estariam

acobertadas por sigilo, sendo necessária sua requisição judicial.

Destarte, processe-se sem liminar. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando-lhe da presente decisão e

requisitando informações.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043974-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a contestação.

 

2008.03.00.043974-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AUTOR : MAURO ANTONIO GAMA DA SILVA e outro

: MARIA TEREZA BELO FIRMINO SILVA

ADVOGADO : NORBERTO GUEDES DE PAIVA

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2004.61.00.006566-9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005392-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ao autor a oportunidade para que se manifeste sobre a contestação.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6281/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019513-56.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO.

2010.03.00.005392-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE CARLOS BOSSO e outros

: JOSE CARLOS DE CARVALHO WHITAKER

: KIKUE UEDA

: LEILA DE JESUS MENDES ALVARES

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outros

: ROBERTA BAGLI DA SILVA

: CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO

No. ORIG. : 12032367319964036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2005.03.00.019513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RÉU : APARECIDA MIDOLI TAGAME LODETI e outros

: CLAUDENIR ANTONIO LODETI

: ERICA CAGLIARI

: JOSE CARLOS SOLER

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO POLOLI

No. ORIG. : 97.07.10946-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. LEI Nº 8.880/94. 11,98%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI

9.421/96. ADIN 1787-PE E 2323-DF. OFENSA A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI NÃO CONFIGURADA.

NÃO OCORRÊNCIA DA HIPÓTESE DO INCISO V DO ARTIGO 485 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RECURSO NÃO PROVIDO.

Ausência de argumentos aptos a reformar o entendimento adotado na decisão agravada.

O Supremo Tribunal Federal ao rever o posicionamento perfilhado na ADIn nº 1.797-PE, passou a decidir no

sentido do afastamento da limitação temporal, consoante julgado na ADIn nº 2.323-DF, o que leva a conclusão

que não ocorreu a alegada ofensa a literal disposição de lei.

Agravo regimental não provido."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0022772-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSOPENAL- COMPETÊNCIA- EXECUÇÃO PENAL- PENA RESTRITIVA DE DIREITOS -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DACONDENAÇÃO - CONFLITONEGATIVO DE COMPETÊNCIA

PROCEDENTE. 

1. A competência para o processo da execução penal é do juízo dacondenação,nos termos do art. 65, da Lei 7.210,

ainda que o réu resida em local não abrangido por sua jurisdição, hipótese em que, se o caso, o juízo suscitado

deverá deprecar a prática dos atos necessários ao juízo suscitante, mantendo-se preservada a competência do juízo

da execução - deprecante - para as decisões concernentes aos incidentes e também para a futura extinção do

processo, consoante reiteradas decisões desta egrégia Corte. (Precedentes).

2.Conflitonegativo de competência procedente. Competência do Juízo Federal Suscitado da 1ª Vara Criminal

Federal, do Júri e das Execuções Penais de São Paulo/SP.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o presente conflito e declarar a competência

do Juízo Federal Suscitado da 1ª Vara Criminal Federal, do Júri e das Execuções Penais de São Paulo/SP, para

processar a execução da pena imposta a Nelson Barbosa, nos autos de nº. 0005292-42.2011.4.03.6181, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

2011.03.00.022772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : NELSON BARBOSA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00052924220114036181 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     56/1779



Boletim de Acordão Nro 6282/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006589-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE MENORES. CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS

CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

ENTRE JUÍZO FEDERAL CÍVEL E JUÍZO FEDERAL CRIMINAL.

1. Pertence ao juízo federal cível, e não ao criminal, a competência para processar e julgar medida cautelar de

busca e apreensão de menores requerida com fundamento na Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro

Internacional de Crianças.

2. Conflito de competência julgado procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito para declarar a competência do

Juízo Federal da 17ª Vara Cível de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15980/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021088-07.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006589-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : C G L

ADVOGADO : BIANCA FERREIRA PAPIN

PARTE RÉ : E C

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028424420124036100 1P Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.021088-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : AGUETONI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA FONSECA AUGUSTO

No. ORIG. : 96.03.05405-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decisão

 

Trata-se de agravo regimental proposto pela União Federal, em face da r. decisão de fls. 344, verbis :

 

"1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 315 e 326), julgo extinto o

processo, com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.

2. Publique-se e intime(m)-se.

3. Após, arquive-se."

 

A agravante pugna pela aplicação do artigo 26, caput, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta, outrossim, que o artigo 6º, par. 1º da Lei nº 11.941/09 não dispensa os honorários advocatícios em todas

as ações nas quais haja discussão de créditos tributários incluídos pelo contribuinte, tratando-se, somente, de ações

nas quais são discutidos parcelamentos anteriores.

 

É uma síntese do necessário. Decido.

 

Reconsidero a decisão de fls. 344.

 

Trata-se de ação rescisória proposta pela União Federal, visando a rescisão do v. acórdão proferido nos autos da

ação mandamental, que negou provimento ao recurso de apelação da União Federal, bem como à remessa oficial,

mantendo a r. sentença de primeiro grau que concedeu a segurança, para o fim de assegurar o direito líquido e

certo do contribuinte em proceder ao recolhimento do PIS de acordo com a LC nº 07/70.

 

Durante o trâmite da ação rescisória, a parte ré manifestou "desistência" dos termos da contestação e impugnações

eventualmente ofertadas no feito, bem como renúncia ao prazo de eventuais recursos, alegando que os débitos

discutidos nos autos foram incluídos no regime de parcelamento previsto na Lei nº 11.941 de 27.05.09 (fls. 315).

 

Renunciou, assim, expressamente aos termos em que se fundava sua defesa e requereu, após ouvida a autora, fosse

declarado extinto o feito com julgamento de mérito (fls. 315).

 

A União Federal manifestou-se nos autos, no sentido de que, em havendo reconhecimento expresso da parte

adversa quanto à procedência da presente ação rescisória, concordava com a extinção do feito, nos termos do

artigo 269, II, do Código de Processo Civil, com a condenação em todos os ônus da sucumbência, tanto na ação

rescisória quanto na ação originária (fls. 319).

 

Em primeiro lugar, imperioso assinalar que, na realidade, na situação em exame, houve reconhecimento jurídico

do pedido, incorretamente qualificado como "desistência".

 

Feita essa observação, passo a discorrer sobre a reconsideração da decisão agravada.

 

Ora, nos termos do artigo 26, "caput", do Código de Processo Civil : "Se o processo terminar por desistência ou

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." É

irrelevante, para este efeito, tenha ocorrido a quitação integral, ou não, do débito.

 

De outra parte, o artigo 6º, §1º, da Lei Federal nº 11.941/09, é inaplicável no presente caso, sendo nesse sentido

iterativa a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça :

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

ADESÃO AO REFIS. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. - A verba honorária é efetivamente devida em

casos de extinção da ação proposta pela empresa contribuinte contra o Fisco. Inteligência do art. 26 do CPC. - A

adoção ao REFIS é uma faculdade dada à pessoa jurídica pelo Fisco, assim, ao optar pelo programa, deve sujeitar-
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se às suas regras - a confissão do débito e a desistência da ação, com a conseqüente responsabilidade pelo

pagamento da verba advocatícia. - A Corte Especial, no julgamento do AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl

no AgRg no REsp n. 1.009.559, da relatoria do Ministro Ari Pargendler, fixou a tese de que o artigo 6º, § 1º, da

Lei n. 11.941 de 2009 somente dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação

judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Agravo

regimental improvido". (AARESP 200902009969, CESAR ASFOR ROCHA, 2ª TURMA, DJE

DATA:04/02/2011).

 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n.

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamento s".

Agravo regimental improvido". (AgRg nos EDcl nos EREsp 1038668/AL, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 18/08/2010).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS. INCLUSÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS . AGRAVO IMPROVIDO.

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamento s'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito. Agravo regimental não provido." (AgRgEDclEDclREEDclAgRgREsp nº 1.009.559/SP, Relator

Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, in DJe 8/3/2010).

2. Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra o

Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do Refis", nos termos da Lei nº 11.941/2009.

3. Agravo regimental improvido".

(AgRg na DESIS no REsp 1128942/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 20/04/2010, DJe 07/05/2010).

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS . O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só

dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamento s". Nas demais hipóteses, à míngua de

disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o

pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido". (AgRg

nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE

ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010).

 

Por estes fundamentos, reconsidero a decisão de fls. 344 para o fim de condenar a parte ré ao pagamento de 10%

sobre o valor atribuído à ação rescisória, corrigido, em face do juízo rescindendo. Custas ex lege.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008473-43.2006.4.03.0000/SP

 

 

2006.03.00.008473-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória interposta em face de acórdão proferido pela 6ª Turma nos autos da apelação em

mandado de segurança n° 1999.61.00.020915-3, que transitou em julgado em 3/2/2004.

Alegam as autoras que impetraram mandado de segurança para o fim de assegurar o direito ao recolhimento do

PIS e da COFINS de acordo com as Leis Complementares n°s 7/70 e 70/91, respectivamente, afastando-se a

majoração da base de cálculo e da alíquota introduzidas pela Lei n° 9.718/98.

A sentença concedeu parcialmente a segurança reconhecendo a ilegitimidade da ampliação da base de cálculo das

contribuições, entretanto, admitiu a majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%.

No julgamento dos recursos de apelações a Sexta Turma deu provimento à apelação da União e à remessa oficial e

negou provimento à apelação das autoras, reconhecendo a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo

perpetrada pela Lei n° 9.718/98. Ressalte-se que as autoras informam que efetuaram o pagamento referente à

majoração da alíquota da COFINS.

Interposta, então a presente ação rescisória sob o fundamento de que o STF reconheceu a inconstitucionalidade da

ampliação da base de cálculo das contribuições.

Em contestação, a União alega em preliminarmente a ocorrência da decadência para a interposição da rescisória.

No mais, aduz que a rescisória esta sendo apresentada como sucedâneo de recurso além de ser vedada a utilização

da rescisória em face do contido na Súmula n° 343/STF. No mérito pugna pela improcedência da rescisória.

O Ministério Público Federal opina pela admissão da rescisória e no mérito pela improcedência do pedido

formulado.

É o relatório. Decido:

A matéria objeto da presente ação já se encontra consolidada no Supremo Tribunal Federal, possibilitando, em tal

hipótese, o julgamento monocrático pelo relator da causa. Neste sentido é o entendimento da Segunda Sessão.

Isto posto, passo a análise das preliminares levantadas em contestação.

O prazo decadencial da ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da decisão rescindenda, que se aperfeiçoa

ou com o exaurimento dos recursos cabíveis ou com o decurso, in albis, dos prazos para sua interposição pelas

partes (ratio essendi do art. 495, do CPC). Nesse segmento, não há como considerar o termo inicial da contagem

do prazo decadencial distintamente para cada uma das partes. (Precedentes do STJ: ERESP 404777 / DF, Corte

Especial, Rel. para acórdão Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11/04/2005; REsp 639233 / DF, 1ª Turma, Rel.

Min. José Delgado, DJ 14/09/2006)

Tal entendimento jurisprudencial acerca da matéria foi recentemente sumulado sob o verbete nº 401/STJ, in

verbis: "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial".

Assim, confrontando-se a data entre o trânsito em julgado da ação (3/2/2004) e a interposição da rescisória

(2/2/2006) conclui-se que inocorreu a alegada decadência.

Com relação ao disposto na Súmula 343/STF, embora não seja cabível a ação rescisória por ofensa a literal

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos

tribunais, devem ser excepcionados os casos em que a discussão versa sobre a interpretação de matéria de cunho

constitucional.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal vem entendendo que a aplicação da Súmula 343 em matéria

constitucional revela-se afrontosa não só à força normativa da Constituição, mas também à máxima efetividade da

norma constitucional.

Por fim, nos termos da Súmula n° 514/STF "Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado,

ainda que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos".

Assim, as preliminares, devem ser rejeitadas.

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n°

9.718/98, não havendo mais nenhuma dúvida sobre essa questão.

Neste sentido, são os aresto que trago à colação:

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR : BARDELLA S/A INDUSTRIAS MECANICAS e outros

:
BARDELLA ADMINISTRADORA DE BENS E EMPRESAS E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA

: BAREFAME INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

: ENERGO AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : ANNA PAOLA ZONARI DE LORENZO

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 1999.61.00.020915-3 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98.

(STF, RE 585235 QO-RG / MG, Relator:Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 10/09/2008)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI 9.718/1998. ERRO

MATERIAL ESCUSÁVEL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840,

358.273 e 346.084, apreciou a questão aqui debatida. Ao fazê-lo, este Tribunal: a) declarou a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/1998 (base de cálculo do PIS e da Cofins), para impedir a

incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de faturamento da LC 70/1991;

b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a majoração da alíquota da Cofins, cuja

instituição ocorrera com base no inciso I do art. 195 da Constituição Federal. 2. Descompasso entre as razões da

fundamentação e do pedido do recurso extraordinário. Erro material escusável. 3. Agravo regimental

(STF, RE 536356 AgR/SP, Relator:Min. AYRES BRITTO, Julgamento: 13/12/2011)

 

In casu, em sede de juízo rescindente, deve ser acolhido o pedido para desconstituir parcialmente o acórdão, a fim

de, em juízo rescisório, dar provimento à apelação da Autora e dar parcial provimento à apelação da União e à

remessa oficial no processo subjacente, reconhecendo-se a inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei nº

9.718/98, que alargou a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, julgo procedente a ação rescisória, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais fixo em R$10.000,00, com fundamento no §4°, do artigo 20 do Código de Processo Civil. Por fim,

determino o levantamento do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, em favor das autoras.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032751-74.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória interposta em face de acórdão proferido pela 3ª Turma nos autos da ação declaratória

n° 2000.61.03.002348-9, que transitou em julgado em 31/5/2005.

Alega a autora que ajuizou a ação declaratória para o fim de assegurar o direito ao recolhimento do PIS e da

COFINS de acordo com as Leis Complementares n°s 7/70 e 70/91, respectivamente, afastando-se a majoração da

base de cálculo introduzida pela Lei n° 9.718/98.

A sentença julgou procedente o pedido.

No julgamento dos recursos de apelações a Terceira Turma deu parcial provimento à apelação da União e

provimento à remessa oficial reconhecendo a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo perpetrada pela

Lei n° 9.718/98.

Interposta, então a presente ação rescisória sob o fundamento de que o STF reconheceu a inconstitucionalidade da

ampliação da base de cálculo das contribuições.

Em contestação, a União alega, em preliminarmente, o não cabimento da rescisória em face do contido na Súmula

2007.03.00.032751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR : TAUBATE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2000.61.03.002348-9 Vr SAO PAULO/SP
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n° 343/STF, no mais, aduz que a rescisória esta sendo apresentada como sucedâneo de recurso. No mérito, pugna

pela improcedência da rescisória.

É o relatório. Decido:

A matéria objeto da presente ação já se encontra consolidada no Supremo Tribunal Federal, possibilitando, em tal

hipótese, o julgamento monocrático pelo relator da causa. Neste sentido é o entendimento da Segunda Sessão.

Isto posto, passo a análise das preliminares levantadas em contestação.

Com relação ao disposto na Súmula 343/STF, embora não seja cabível a ação rescisória por ofensa a literal

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos

tribunais, devem ser excepcionados os casos em que a discussão versa sobre a interpretação de matéria de cunho

constitucional.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal vem entendendo que a aplicação da Súmula 343 em matéria

constitucional revela-se afrontosa não só à força normativa da Constituição, mas também à máxima efetividade da

norma constitucional.

Por fim, nos termos da Súmula n° 514/STF "Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado,

ainda que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos".

Assim, as preliminares, devem ser rejeitadas.

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n°

9.718/98, não havendo mais nenhuma dúvida sobre essa questão.

Neste sentido, são os aresto que trago à colação:

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98.

(STF, RE 585235 QO-RG / MG, Relator:Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 10/09/2008)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI 9.718/1998. ERRO

MATERIAL ESCUSÁVEL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840,

358.273 e 346.084, apreciou a questão aqui debatida. Ao fazê-lo, este Tribunal: a) declarou a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/1998 (base de cálculo do PIS e da Cofins), para impedir a

incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de faturamento da LC 70/1991;

b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a majoração da alíquota da Cofins, cuja

instituição ocorrera com base no inciso I do art. 195 da Constituição Federal. 2. Descompasso entre as razões da

fundamentação e do pedido do recurso extraordinário. Erro material escusável. 3. Agravo regimental

(STF, RE 536356 AgR/SP, Relator:Min. AYRES BRITTO, Julgamento: 13/12/2011)

 

In casu, em sede de juízo rescindente, deve ser acolhido o pedido para desconstituir parcialmente o acórdão, a fim

de, em juízo rescisório, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial no processo subjacente,

reconhecendo-se a inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, que alargou a base de cálculo do

PIS e da COFINS.

Ante o exposto, julgo procedente a ação rescisória, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Por fim, determino o levantamento do

depósito previsto no art. 488, II, do CPC, em favor da autora.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036594-47.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.036594-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR : CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória interposta em face de acórdão proferido pela 6ª Turma nos autos da apelação em

mandado de segurança n° 1999.61.00.009074-5, que transitou em julgado em 25/4/2005.

Alega a autora que impetrou mandado de segurança para o fim de assegurar o direito ao recolhimento da COFINS

de acordo com a Lei Complementar n° 70/91, afastando-se a majoração da base de cálculo e da alíquota

introduzidas pela Lei n° 9.718/98.

A sentença concedeu a segurança requerida.

No julgamento do recurso de apelação a Sexta Turma deu provimento à apelação da União e à remessa oficial,

reconhecendo a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei n° 9.718/98.

Interposta, então a presente ação rescisória sob o fundamento de que o STF reconheceu a inconstitucionalidade da

ampliação da base de cálculo das contribuições.

Em contestação, a União alega, em preliminarmente, a ocorrência da decadência para a interposição da rescisória.

No mais, aduz que a rescisória esta sendo apresentada como sucedâneo de recurso além de ser vedada a utilização

da rescisória em face do contido na Súmula n° 343/STF. No mérito pugna pela improcedência da rescisória.

O Ministério Público Federal opina pela extinção da rescisória, sem julgamento do mérito.

É o relatório. Decido:

A matéria objeto da presente ação já se encontra consolidada no Supremo Tribunal Federal, possibilitando, em tal

hipótese, o julgamento monocrático pelo relator da causa. Neste sentido é o entendimento da Segunda Sessão.

Isto posto, passo a análise das preliminares levantadas em contestação.

O prazo decadencial da ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da decisão rescindenda, que se aperfeiçoa

ou com o exaurimento dos recursos cabíveis ou com o decurso, in albis, dos prazos para sua interposição pelas

partes (ratio essendi do art. 495, do CPC). Nesse sentido, "Agravo de decisão denegatória de recurso especial. Não

provido o agravo de instrumento, o trânsito em julgado somente ocorre após esgotado o prazo para o subseqüente

agravo regimental" (STJ-3ª T., REsp 13.514-RJ, rel.Min. Nilson Naves).

In casu, conforme consulta a acompanhamento processual no sitio eletrônico do STJ, o tânsito em julgada da

presente ação ocorreu em 25/4/2005, portanto tempestiva a rescisória ajuizada em 20/4/2007.

Com relação ao disposto na Súmula 343/STF, embora não seja cabível a ação rescisória por ofensa a literal

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos

tribunais, devem ser excepcionados os casos em que a discussão versa sobre a interpretação de matéria de cunho

constitucional.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal vem entendendo que a aplicação da Súmula 343 em matéria

constitucional revela-se afrontosa não só à força normativa da Constituição, mas também à máxima efetividade da

norma constitucional.

Por fim, nos termos da Súmula n° 514/STF "Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado,

ainda que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos".

Assim, as preliminares, devem ser rejeitadas.

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n°

9.718/98, não havendo mais nenhuma dúvida sobre essa questão.

Neste sentido, são os aresto que trago à colação:

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98.

(STF, RE 585235 QO-RG / MG, Relator:Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 10/09/2008)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI 9.718/1998. ERRO

MATERIAL ESCUSÁVEL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840,

358.273 e 346.084, apreciou a questão aqui debatida. Ao fazê-lo, este Tribunal: a) declarou a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/1998 (base de cálculo do PIS e da Cofins), para impedir a

incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de faturamento da LC 70/1991;

b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a majoração da alíquota da Cofins, cuja

instituição ocorrera com base no inciso I do art. 195 da Constituição Federal. 2. Descompasso entre as razões da

fundamentação e do pedido do recurso extraordinário. Erro material escusável. 3. Agravo regimental

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 1999.61.00.009074-5 Vr SAO PAULO/SP
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(STF, RE 536356 AgR/SP, Relator:Min. AYRES BRITTO, Julgamento: 13/12/2011)

 

In casu, em sede de juízo rescindente, deve ser acolhido o pedido para desconstituir parcialmente o acórdão, a fim

de, em juízo rescisório, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial no processo subjacente,

reconhecendo-se a inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, que alargou a base de cálculo do

PIS e da COFINS.

Ante o exposto, julgo procedente a ação rescisória, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado até o efetivo desembolso. Por fim, determino o

levantamento do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, em favor da autora.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0052258-21.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ajuizou a empresa Taubaté Veículos Ltda ação rescisória com o intuito de desconstituir acórdão da 3ª Turma

desta Corte nos autos de ação declaratória em que se discute a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS,

nos moldes da Lei n° 9.718/98.

Atribuiu a autora à rescisória como valor a importância de R$ 20.000,00, em 3 de abril de 2007.

Inconformada, a Ré - União Federal - impugna o valor atribuído na ação rescisória, afirmando ser bastante

superior à atualização do valor da causa originária de R$ 1.000,00, em 24 de maio de 2000. Em cálculo fornecido

pela impugnante, alega que o correto valor da causa da ação rescisória é de R$ 1.667,21.

Intimada, a impugnada - Taubaté Veículos Ltda - alega que "o valor atribuído à causa inicial (R$ 1.000,00) foi

dado para fins meramente fiscais, o qual não foi, em nenhum momento, impugnado pela Douta Procuradoria"

aduzindo que correta a atribuição de valor à causa superior ao da ação principal.

É o relatório. DECIDO:

Segundo jurisprudência do E. STF "o valor da causa na ação rescisória e, de regra, o valor da ação, cuja decisão

se pretende rescindir, porem, corrigido monetariamente. impugnação conhecida e provida, para determinar a

incidencia da correção monetária."(STF, AR-QO 1176, Ministro: PAULO BROSSARD).

In casu, a ação principal teve como valor a importância de R$ 1.000,00, que corrido até a propositura da rescisória

soma a importância de R$ 1.667,21.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XVIII do Regimento Interno deste Tribunal, acolho a

impugnação ao valor da causa, fixando como valor da causa da ação rescisória a importância de R$ 1.667,21,

quando do seu ajuizamento.

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação rescisória de registro nº 2007.03.00.032751-0.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.03.00.052258-6/SP
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00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0043777-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Promova a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas, em conformidade com a Resolução

n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, alterada pela Resolução n. 426/11, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Após, tornem cls.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027565-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 6ª Vara Federal de Santos/SP em face do

Juízo de Direito do Foro Distrital de Bertioga (SP).

Às fls. 09/vº foi prolatada decisão, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

julgando procedente o conflito negativo de competência para declarar a competência do digno Juízo Suscitado.

Seguiu-se a interposição de agravo pelo Ministério Público Federal, que sustenta a competência do Colendo

Superior Tribunal de Justiça para apreciar o presente conflito, conforme jurisprudência dominante daquela Corte.

É o Relatório. Decido. 

Reconsidero o decidido a fls. 09/vº, ao ensejo do agravo interno.

O Tribunal Regional Federal é competente para conhecer e decidir os recursos interpostos de decisão de Juiz

Estadual, no exercício de jurisdição federal, nos termos do que dispõe o artigo 109, §4º, da Constituição Federal.

Para a fixação de competência dessa e. Corte, torna-se indispensável que o Juiz Estadual, ao decidir, reconheça

estar no exercício de jurisdição federal. Do contrário, ao negar a hipótese de delegação de jurisdição federal atua

como Juiz de Direito e, desse modo, sua decisão não é passível de revisão por esta Corte.

No presente caso, o Juízo de Direito do Foro Distrital de Bertioga (SP) entendeu não estar investido de jurisdição

federal delegada, de modo que não se aplica a norma prevista no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

2008.03.00.043777-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

IMPETRANTE : TRORION S/A

ADVOGADO : MARCELO DELMANTO BOUCHABKI

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 07.00.00242-8 A Vr DIADEMA/SP

2010.03.00.027565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : MARY STELLA PEREIRA DE SOUZA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP

No. ORIG. : 2009.61.04.009310-8 6 Vr SANTOS/SP
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Instaurado conflito entre juízos submetidos a tribunais diversos, não deve ser o conflito conhecido por este e.

Tribunal Regional Federal, sendo inaplicável a Súmula n.º 3 do STJ, por envolver Juízo Estadual que não

reconhece a delegação de jurisdição federal.

A servir de paradigma, são os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis :

 

"DECISÃO

O Juízo Federal da 6ª Vara de Santos suscita este conflito negativo de competência, em face do Juízo de Direito da

1ª Vara de Bertioga, à consideração de que seria deste a competência para processar e julgar execução fiscal

proposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo. Isto porque o devedor

teria domicílio naquela comarca.

O Juízo suscitado, por sua vez, defende a tese de que em havendo Vara Federal na comarca onde se situa o foro

distrital, não há a delegação de competência prevista ano §3º do artigo 109 da Constituição Federal. Relatados.

Decido.

A questão ora posta já foi objeto de inúmeros julgamentos, no âmbito deste Tribunal Superior, o qual tem a firme

compreensão de que: 1. (...) Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um seccionamento interno desta

última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais. Precedentes: CC 111.683/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC 43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. (...) não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na Comarca onde o foro distrital

for situado. (AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 13/04/2011, DJe 19/04/2011).

Isto posto, conheço do conflito para declarar competente para o processamento e julgamento da causa o Juízo

Federal da 6ª Vara de

Santos, o suscitante.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2012." (STJ, CC 120383 - Reg. nº 2011/0301430-8, Rel. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, DJE 09.02.2012). E mais, CC Nº 121.468 - SP, Rel. Min. Humberto Martins, 11/04/12.

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . EXECUÇÃO FISCAL. VARA

DISTRITAL . COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que, pertencendo o Foro distrital a Comarca sede da justiça

Federal, não incide a regra de delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.

2. Inexistindo delegação de competência , é inaplicável o disposto na Súmula 3/STJ.

3. conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal suscitado". (CC 114885/SP, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Primeira Seção, unanimidade, julgado em 09/02/2011, DJe 15/03/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção,

julgado em 13.4.2011, DJe 19.4.2011.)

 

No mesmo sentido esta e. Corte :

 

"AGRAVO - ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO DE COMPETÊNCIA

INSTAURADO ENTRE FORO DISTRITAL E JUÍZO FEDERAL - ARTIGO 105, I, "D", DA CF -

COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO - STJ.

1. conflito de competência instaurado entre Juízo Federal de Santos e Juízo de Direito de bertioga (Foro distrital ).
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2. Hipótese em que não se está diante da delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da CF. Aplica-se,

então, o disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.

3. Inúmeros são os precedentes da E. 2ª Seção a apontar pela in competência desta Corte para dirimir o conflito

em tela, haja vista que o suscitado, "in casu", não constitui comarca na acepção estrita do termo, vinculando-se,

destarte, ao E. tribunal de justiça do Estado de São Paulo. Instaurado conflito de competência , portanto, entre

juízos vinculados a tribunais diversos (federal e estadual), cumpre ao C. superior tribunal de justiça o

conhecimento do incidente.

4. Precedentes do STJ: CC 114586, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe em 07/02/2011; CC

115378, Relator Ministro Humberto Martins, DJe em 04/02/2011; CC 114790, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, DJe em 04/02/2011.

5. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, CC 2010.03.00.026789-5/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, 2ª Seção, maioria, julgado

em 15/02/2011, DJe 28/02/2011)

 

 

Diante do exposto e, forte nesses precedentes, reconsidero a decisão de fls. 09/vº, NÃO CONHEÇO do presente

conflito de competência, encaminhando-se, com as homenagens de estilo, ao C. Superior Tribunal de Justiça.

Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, informando-os desta decisão.

Comunique-se e arquive-se

Int.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 MANIFESTAÇÃO EM AR Nº 0025896-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre a petição e documentos de fls. 204/219, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037896-72.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.025896-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : GUARA MOTOR S/A

ADVOGADO : ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PETIÇÃO : MAN 2012034159

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00015643220044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.03.00.037896-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     67/1779



 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada.

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007224-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte.

Reitere-se o ofício anteriormente expedido ao Juízo suscitante, nos termos da decisão de fl. 52. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 dias, preste

as informações que entender necessárias.

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008953-11.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : VAGNER JAMIC DE SOUSA CABRAL

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00014817920054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.03.00.007224-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : AQUARIUS CONSULTORIA E COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : FABIO PICARELLI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172176320114036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008953-9/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a autora sobre a contestação apresentada.

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010259-15.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de

Paranaíba - MS em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da mesma localidade.

O presente incidente tem origem nos autos da execução fiscal n.º 0002870-13.2007.8.12.0018 ajuizada pela União

Federal (Fazenda Nacional) em face de Indústria e Comércio de Fertilizantes Biológicos de Mato Grosso do Sul,

objetivando satisfazer crédito consubstanciado em certidão de dívida ativa.

Distribuída a ação ao Juízo suscitado, foi determinada a redistribuição ao Juízo suscitante, a fim de que fosse

reunido à execução fiscal n.º 0001122-43.2007.8.12.0018, envolvendo as mesmas partes, com fundamento no art.

28 da Lei n.º 6.830/80.

Aduz o Juízo suscitante, em síntese, que não há razão para reunião dos feitos executivos, haja vista que o disposto

no art. 28 da Lei n.º 6.830/80 destina-se à unidade da garantia, sendo que, na hipótese, ainda não houve penhora,

haja vista que a executada sequer foi citada.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Assim dispõe o art. 28 da Lei n.º 6.830/80:

 

Art. 28. O juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução,

ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao juízo da primeira distribuição.

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : SUZEL IMACULADA BOCCOLI DESCO

ADVOGADO : MARINO MORGATO

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00436381519914036100 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010259-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ :
IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES BIOLOGICOS DE MATO GROSSO DO
SUL

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 00028701320078120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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A regra estabelecida trata da reunião de processos contra o mesmo devedor, denominada apensamento.

Contudo, para que seja cabível o apensamento, devem ser atendidos determinados pressupostos, tais como: a)

identidade de partes em todos os processos reunidos; b) cumulação de penhoras sobre o mesmo bem; c) processos

em curso na mesma Comarca, perante juízes com a mesma competência territorial; d) que as ações se encontrem

em estágio procedimental compatível com a providência.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado desta C. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. APENSAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E CONVENIÊNCIA DA MEDIDA. ART. 28 DA LEI

N.º 6.830/80. 1. O apensamento é medida processual que tem como objetivo precípuo atender a conveniência da

unidade da garantia da execução (art. 28 da Lei n.º 6.830/80). 2. Para que seja possível a reunião de processos

contra o mesmo devedor, devem ser atendidos determinados pressupostos, tais como: a) identidade de partes em

todos os processos reunidos; b) cumulação de penhoras sobre o mesmo bem; c) processos em curso na mesma

comarca, perante juízes com a mesma competência territorial; d) que as ações se encontrem em estágio

procedimental compatível com a providência. 3. Embora a reunião dos autos dos executivos fiscais ajuizados em

face do mesmo devedor seja uma faculdade outorgada ao juiz, não possuindo caráter cogente, o apensamento,

desde que atendidos os referidos pressupostos, é medida que atende a vários princípios processuais, como o da

economia processual, da celeridade, da execução pelo modo menos gravoso (art. 620 do CPC), entre outros. 4.

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AG n.º 90030022313, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 19.03.2003, DJU

11.04.2003, p. 445. 5. Contudo, na hipótese dos autos, não ficou comprovado se as execuções fiscais atendem aos

pressupostos acima demonstrados; dessa forma, não há como analisar se viável o deferimento do pedido de

reunião dos feitos executivos, de modo a se evitar tumulto processual. (...)

(TRF-3, Sexta Turma, 2008.03.00.037174-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ2 09.03.2009, p. 518)

Embora a reunião dos autos dos executivos fiscais ajuizados em face do mesmo devedor seja uma faculdade

outorgada ao juiz, não possuindo caráter cogente, o apensamento, desde que atendidos os referidos pressupostos, é

medida que atende a vários princípios processuais, como o da economia processual, da celeridade, da execução

pelo modo menos gravoso (art. 620 do CPC), entre outros. Ademais, a referida medida processual, nas execuções

fiscais, tem como objetivo precípuo atender a conveniência da unidade da garantia da execução.

Entretanto, a análise da questão deve ser realizada caso a caso.

Na hipótese vertente, afigura-se prematura a decisão do Juízo suscitado, pois inexiste cumulação de penhoras

sobre bens comuns. Os processos sequer chegaram à fase de constrição judicial, estando ausente, por ora, um dos

requisitos autorizadores da reunião dos feitos executivos.

A propósito do tema, cito os seguintes arestos também deste E. Tribunal:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APENSAMENTO DAS EXECUÇÕES. NÃO INDICADO. I - É

permitido ao magistrado indeferir o pedido de reunião de ações, prevista no artigo 28, da Lei nº 6830/80, quando

tal expediente revelar-se temerário ao andamento do processo. II -Não há nos autos comprovação através de

documento hábil, consubstanciado em certidão de objeto e pé, de que as execuções fiscais em andamento se

encontram na mesma fase processual, bem como possuam a mesma garantia. III - Agravo de instrumento

improvido.

(TRF-3, Quarta Turma, 2006.03.00.082120-2, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 25.07.2007, p. 585)

 

EXECUÇÃO FISCAL - APENSAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS EM TRÂMITE NO MESMO JUÍZO EM

FASES PROCESSUAIS COMPETÍVEIS - ARTIGO 28 DA LEI 6.830/80 - FACULDADE DO JUIZ - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1 - O art. 28 da Lei das Execuções Fiscais prevê a faculdade de o juiz ordenar a

reunião de processos contra o mesmo devedor, e não o direito da parte exeqüente ou executada; o magistrado

deve desempenhar essa faculdade conforme seja oportuno e/ou conveniente para a administração da Justiça

segundo a realidade objetiva do trâmite das várias execuções. 2 - Imperioso constatar que as execuções fiscais

encontravam-se em fases compatíveis para o apensamento. Precedentes da Turma. 3 - Por outro lado, além da

concordância expressa do INSS, exeqüente, foi devidamente acostado aos autos Termo de Acordo de Reforço de

Penhora que visa a formalização de garantia de garantia única ao débito previdenciário da agravante junto ao

INSS. Assim, é forçoso reconhecer que a reunião dos executivos atende aos critérios legais de conveniência.

Precedentes do STJ. 4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, Terceira Turma, 2005.03.00.019824-5, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 23.03.2010, p. 320)

 

 

Contudo, nada obsta nova determinação caso o requisito faltante seja posteriormente implementado. Em outras

palavras, caso a unidade da garantia venha efetivamente a ocorrer, poderá haver determinação de reunião das

execuções.

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar competente o
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Juízo suscitado.

Intimem-se. Oficiem-se.

Oportunamente, arquivem os autos.

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010310-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Rescisória proposta contra acórdão proferido pela 4ª Turma desta corte, que deu provimento à apelação da Caixa

Econômica Federal e reformou a sentença que condenou a ré ao pagamento pro rata do prêmio destinado aos

apostadores do Concurso n. 184 da LOTECA que tenham assinalado como resultado correto a vitória do time São

Bernardo sobre o Penapolense.

 

O autor alega que é o placar final da partida interrompida, e não aquele do momento da suspensão, que deve

prevalecer para fins de apuração da LOTECA. Assim, os palpites objeto da sua aposta convergem com os

resultados anunciados em lista oficial, conforme preceitua a legislação de regência, razão pela qual faz jus ao

recebimento do prêmio.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Para que a ação rescisória possa ser admitida, necessária a configuração de uma das hipóteses de rescindibilidade

previstas no artigo 485 do Código de Processo Civil. Não logrou o autor, contudo, demonstrar a ocorrência de

violação a literal disposição de lei (artigo 485, V, do CPC), conforme argumentou, na medida em que não indicou

qual o dispositivo de lei teria sido violado pelo acórdão que busca desconstituir. Nesse sentido, precedente do

Superior Tribunal de Justiça:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE. LEIS 8.622/93 E

8.627/93. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO LEGAL. COISA JULGADA MATERIAL.

LIMITES SUBJETIVOS. NÃO-CABIMENTO DE RESCISÃO DO JULGADO COM BASE NOS INCISOS V E IV

DO ART. 485 DO CPC. 

1. É incabível a propositura de ação rescisória fundamentada no artigo 485, V, do CPC, sem que haja a

indicação de qual artigo de lei foi violado. 

2. Não prospera o pedido de rescisão de julgado, formulado com base no inciso IV daquele dispositivo legal,

quando o réu não é alcançado pela autoridade de coisa julgada, que restringe seus limites subjetivos às partes do

processo. 

2012.03.00.010310-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : JUSTINIANO VIANNA SOBRINHO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CARDOSO e outro

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00066410820064036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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3. Pedido de rescisão improcedente.

(grifo nosso)

(3ª Seção, AR - 1396; Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; v.u., j. em 12/12/2007, DJ

DATA:01/02/2008 PG:00420)

À vista de que a violação a literal disposição de lei constitui causa de pedir da ação rescisória e que há vício

invencível consubstanciado na ausência de indicação do preceito legal violado, inepta a exordial da presente

rescisória. 

Ante o exposto, indefiro a inicial, com fulcro no artigo 490, inciso I, c.c. 295, inciso I, e seu § único, inciso I,

todos do CPC.

 

Anote-se a gratuidade.

Publique-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011061-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juízo Estadual, no Estado de São Paulo.

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de execução fiscal ajuizada perante o Juízo de Direito

de Várzea Paulista - SP (Suscitado), que, por seu turno, declinou, de ofício, da sua competência, em favor do

Juízo Federal de Jundiaí (Suscitante).

O tema é objeto de jurisprudência dominante nesta Segunda Seção. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . EXECUÇÃO FISCAL . VARA

DISTRITAL. COMPETENCIA DESTE TRIBUNAL POR DECISÃO DO STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR.

COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLINADA DE OFÍCIO. CPC, ART. 112 E

SÚMULA Nº 33, STJ. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO.

1-Encaminhados os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, que declinou de sua competência para julgar este

conflito , reconhecendo que a Constituição e a lei não fazem distinção entre Vara Distrital e comarca, retornaram

para este E. Tribunal, para julgamento.

2 - A competência territorial é relativa e, por isso, não pode ser declinada de ofício. Art. 112 do CPC e Súmula nº

33, STJ.

3 - Nos termos do disposto no artigo 109, inciso I, parágrafo 3º da Constituição Federal de 1988, e autorização do

artigo 15 da Lei nº 5.010/66, inciso I, é de se reconhecer a competência do Juízo estadual , suscitado, para

processar e julgar a execução fiscal contra devedor domiciliado em sua respectiva circunscrição." (CC nº

96.03.048796-1, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 06/05/2003, v.u., DJ 28/05/2003). (grifei)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL .

EXECUÇÃO FISCAL . DOMICÍLIO DO EXECUTADO. CIDADE E VARA DISTRITAL DE BERTIOGA.

DECLINAÇÃO DE OFÍCIO DA COMPETÊNCIA .

2012.03.00.011061-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : BENEDITO MANOEL OLIVEIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005665320124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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I - A teor do art. 109, § 3º, da CF e art. 15, inc. I, da Lei 5010/66, os Juízes estaduais são competentes para

processar e julgar os executivos fiscais da União Federal e de suas autarquias, ajuizados contra devedores

domiciliados nas comarcas onde não funcionem Vara da Justiça Federal.

II - A competência , todavia, é determinada no momento em que a ação é proposta e, em se tratando de

competência relativa, não pode ser declarada de ofício, (Súmula nº33 do STJ).

III - conflito de competência improcedente." (CC nº 2000.03.00.044403-9, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Cecília

Marcondes, j. 17/06/2003, v.u., DJ 04/07/2003). (grifei)

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente

o conflito, para declarar a competência do digno Juízo Suscitado.

Comunique-se.

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

Ciência à Procuradoria Regional da República.

Após, arquivem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011347-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juízo Estadual, no Estado de São Paulo.

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de execução fiscal ajuizada perante o Juízo de Direito

de Várzea Paulista - SP (Suscitado), que, por seu turno, declinou, de ofício, da sua competência, em favor do

Juízo Federal de Jundiaí (Suscitante).

O tema é objeto de jurisprudência dominante nesta Segunda Seção. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . EXECUÇÃO FISCAL . VARA

DISTRITAL. COMPETENCIA DESTE TRIBUNAL POR DECISÃO DO STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR.

COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLINADA DE OFÍCIO. CPC, ART. 112 E

SÚMULA Nº 33, STJ. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO.

1-Encaminhados os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, que declinou de sua competência para julgar este

conflito , reconhecendo que a Constituição e a lei não fazem distinção entre Vara Distrital e comarca, retornaram

para este E. Tribunal, para julgamento.

2 - A competência territorial é relativa e, por isso, não pode ser declinada de ofício. Art. 112 do CPC e Súmula nº

33, STJ.

3 - Nos termos do disposto no artigo 109, inciso I, parágrafo 3º da Constituição Federal de 1988, e autorização do

artigo 15 da Lei nº 5.010/66, inciso I, é de se reconhecer a competência do Juízo estadual , suscitado, para

processar e julgar a execução fiscal contra devedor domiciliado em sua respectiva circunscrição." (CC nº

96.03.048796-1, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 06/05/2003, v.u., DJ 28/05/2003). (grifei)

 

2012.03.00.011347-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : EDUARDO ALVARO MARTINI DE CASTRO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005579120124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL .

EXECUÇÃO FISCAL . DOMICÍLIO DO EXECUTADO. CIDADE E VARA DISTRITAL DE BERTIOGA.

DECLINAÇÃO DE OFÍCIO DA COMPETÊNCIA .

I - A teor do art. 109, § 3º, da CF e art. 15, inc. I, da Lei 5010/66, os Juízes estaduais são competentes para

processar e julgar os executivos fiscais da União Federal e de suas autarquias, ajuizados contra devedores

domiciliados nas comarcas onde não funcionem Vara da Justiça Federal.

II - A competência , todavia, é determinada no momento em que a ação é proposta e, em se tratando de

competência relativa, não pode ser declarada de ofício, (Súmula nº33 do STJ).

III - conflito de competência improcedente." (CC nº 2000.03.00.044403-9, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Cecília

Marcondes, j. 17/06/2003, v.u., DJ 04/07/2003). (grifei)

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente

o conflito, para declarar a competência do digno Juízo Suscitado.

Comunique-se.

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

Ciência à Procuradoria Regional da República.

Após, arquivem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15984/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013142-12.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 529/533 que nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de

Processo Civil, dá parcial provimento ao recurso da autora dar parcial provimento ao pedido inicial e determinar

que a parcela de juros não paga pela prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor.

Sustenta a parte autora, ora embargante, a presença de omissão e contradição acerca da aplicação da cláusula

PES/CP e julgamento do CES.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

2005.61.00.013142-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : MARIE KURAMOTO USIGIMA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

EMBARGADO : decisão de fls.529/533

No. ORIG. : 00131421220054036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

A decisão embargada tratou claramente das questões abordadas pela apelação concluindo que a cláusula PES/CP

presente no contrato foi cumprida pela CEF, não havendo revisão nesse sentido. Quanto à exclusão do CES do

cálculo da primeira prestação, não houve de fato apreciação, propositadamente, porquanto este pedido não constou

da inicial, o que viola o princípio do contraditório e ampla defesa.

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014742-63.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 265 que nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nega

seguimento ao recurso.

Sustenta a parte autora, ora embargante, a presença de omissão na decisão no que diz respeito ao

prequestionamento necessário para a interposição do recurso especial e extraordinário, no tocante ao IPC de

março de 1990 e o direito à concessão da assistência judiciária.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

2008.61.00.014742-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : ANTONIO DUDZEVICH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : decisão de fls.265

No. ORIG. : 00147426320084036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008807-96.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO PEREIRA DA SILVA, em face de sentença que extinguiu o

processo de execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo

em vista o cumprimento integral da obrigação.

O apelante insurge-se quanto à atualização monetária pelo Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça

Federal da 3ª Região, ao argumento de que a atualização monetária deverá se dar nos moldes do Provimento nº

24/97, consoante o aresto exeqüendo.

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contraminuta.

É o relatório.

DECIDO.

O acórdão exeqüendo determinou a atualização dos valores apurados nos termos do Provimento nº 24/97, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região (fls.123/124), julgado que, neste tópico, fora reformado

em sede de Recurso Especial (fl.227).

Ainda que assim não fosse, o Provimento nº26/2001, ao adotar os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, revogou as

disposições contrárias contidas no Provimento nº 24/97.

Nessa esteira, o Manual de Cálculos a que o Provimento nº 24/97 fazia remissão foi atualizado, conferindo lugar

ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do

Presidente do Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03 de julho de 2001, de que trata o Provimento nº 26/2001,

hodiernamente já substituído pelo Manual atualizado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02

de julho de 2007.

Nesse sentido:

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA. FIXAÇÃO DE

CORREÇÃO MONETÁRIA DE ACORDO COM PROVIMENTO N 24/1997 DA CORREGEDORIA GERAL DA

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. APLICAÇÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

1999.03.99.017600-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

No. ORIG. : 95.00.08807-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEGALIDADE. 

1. O Provimento nº 24/97 determinou que atualização monetária dos créditos em execução judicial deveria

observar os índices estabelecidos na legislação pertinente, no caso presente, referentes ao próprio FGTS. 2. O

Provimento nº 24, no entanto, foi revogado pelo Provimento nº 26 em virtude da Resolução do Presidente do

Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03 de julho de 2001, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em substituição ao Manual de Cálculos de que trata a

Resolução nº 187, de 19 de fevereiro de 1997, ao qual o Provimento nº 24 se referia. 

3. O Manual de Cálculos a que o Provimento nº 24 fazia referência foi atualizado, dando lugar ao Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Presidente do

Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03 de julho de 2001, de que trata o Provimento nº 26, hoje também já

substituído pelo Manual atualizado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02 de julho de

2007. 

4. Os provimentos são espécie dos atos administrativos ordinatórios e, por essa razão, os expedidos pela

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região possuem efeito vinculativo apenas em âmbito interno, de

sorte que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal serve para os

jurisdicionados como orientação na elaboração de seus cálculos, uma vez que esclarece a forma como os mesmos

são efetuados internamente pela Justiça Federal da 3ª Região.

 6. Agravo de instrumento não provido. 

( AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 350037, Processo: 2008.03.00.038613-0 ,UF: SP, PRIMEIRA TURMA

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI. Data do Julgamento: 31/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:18/03/2011 PÁGINA: 153). 

 

Os extratos e cálculos trazidos à baila pela executada demonstram o cumprimento da obrigação de fazer, não

merecendo acolhida a pretensão do exeqüente, porquanto extrapola os limites da coisa julgada.

Anoto que a apelação é genérica e sequer indica razões bastantes a rechaçar a prova carreada aos autos.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0614780-60.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Eduardo Ribeiro Machado e pela Caixa Econômica Federal contra

sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na ação principal ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, objetivando que a ré seja condenada a reajustar as prestações e os encargos unicamente

pelo PES/CP, a excluir desse recálculo o percentual cobrado a título de CES, a recalcular o saldo devedor na

forma constante do pedido, a repetir, em dobro, o indébito, para compensá-lo com o saldo devedor e a admitir a

inversão do ônus da prova.

 

2008.03.99.007148-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EDUARDO RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.06.14780-4 2 Vr CAMPINAS/SP
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No curso do processamento do recurso, a Secretaria da 2ª Vara de Campinas, às f. 354/356, comunicou a prolação

de sentença nos autos da Medida Cautelar nº. 2007.03.99.048749-4, cuja ação ordinária nº. 98.0614780-4

(processo nº. 2008.03.99.007148-8). Foi acostado aos presentes autos o Termo de transação juntado nos autos da

referida cautelar, no qual a parte autora renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação; as partes deram-se por

conciliadas, aceitaram e comprometeram-se a cumprir os termos acordados.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a transação extrajudicial cujo termo encontra-se às f. 355/356 e, com

fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, dou por encerrado, definitivamente, o litígio.

 

Nada dispondo as partes quanto às despesas, estas serão divididas igualmente, nos termos do artigo 26, §2º do

Código de Processo Civil.

 

Em razão da transação homologada, resta prejudicada a análise dos recursos de apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010268-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela UNIÃO FEDERAL contra decisão de fl. 155 (fl. 138 dos autos

originais) que recebeu a apelação da parte ré, ora agravante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo

520, inciso VII, do Código de Processo Civil.

Na ação originária o autor, servidor público federal aposentado, pleiteava o reconhecimento e a averbação de

tempo de trabalho em condições especiais prestados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, antes da

conversão ao regime estatutário, para fins de revisão do ato de concessão de sua aposentadoria (fl. 27).

O pedido foi julgado procedente e na parte dispositiva da sentença o d. juiz da causa, considerando presentes os

pressupostos do art. 273 do CPC, antecipou os efeitos da sentença para determinar a imediata revisão do benefício

de aposentadoria da parte autora, restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença.

Inconformada, a União interpôs recurso de apelação que foi recebido no efeito meramente devolutivo, sendo este

o objeto do agravo.

Nas razões do agravo a União repete todos os argumentos expendidos no recurso de apelação (impossibilidade

jurídica do pedido, ilegitimidade passiva, prescrição parcial, ausência de prova de que o autor laborou em

condições especiais, inadmissibilidade de aplicação analógica da legislação previdenciária comum aos servidores

2012.03.00.010268-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : LOURDES STENCEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

SUCEDIDO : WILSON ANTUNES DE ALMEIDA falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00043477120064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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federais, invalidade dos laudos apresentados, etc).

Requer assim a reforma da decisão, revogando-se a tutela antecipada de modo a viabilizar o recebimento da

apelação no duplo efeito.

Decido.

O artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, determina expressamente que o recurso de apelação

interposto em face da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela deve ser recebido em seu efeito

meramente devolutivo, sendo válida a mesma conclusão aos casos em que a antecipação de tutela é deferida na

sentença 

Sobre o tema é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA

NA SENTENÇA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação

contra sentença que defere a antecipação da tutela deve ser recebido apenas no efeito devolutivo.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1261955/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe

24/02/2011)

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DEFERIMENTO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

I. Esta Corte Superior já se posicionou no sentido de que mesmo a apelação contra a sentença que concede

antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo (2ª Seção, REsp n. 648.886/SP, Relatora

Ministra Nancy Andrighi, DJU de 06.09.2004).

II. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1307314/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

16/11/2010, DJe 01/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO.

I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida no efeito

devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes.

II - Agravo Regimental improvido.

(AgRg no Ag 1217740/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe

01/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.

1. A apelação interposta contra sentença que defere a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1001046/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe

06/10/2008)

 

Ademais, no âmbito deste agravo de instrumento não cabe perquirir acerca da conveniência ou não da concessão

de tutela no caso concreto. O fato é que a tutela foi antecipada na sentença, de modo que neste tocante a apelação

deve ser recebida no efeito devolutivo, não sendo pertinente nesta sede recursal incursionar profundamente sobre

os fundamentos adotados pelo d. juízo "a quo", já que esta discussão é própria do recurso de apelação.

Tampouco verifico na espécie a presença de risco de lesão grave de difícil reparação ao pretenso direito da

agravante, não sendo o caso, portanto, de excepcionar a regra do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente contrário à orientação dominante do Superior Tribunal de

Justiça, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021554-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União para que conste da decisão de fl. 237 o envio dos autos

para julgamento do órgão colegiado e não a remessa dos autos à Vara de Origem.

Decido.

Inicialmente, verifico que a União interpôs agravo de instrumento para impedir o levantamento dos depósitos

efetuados pela agravada nos autos do mandando de segurança originário.

Foi proferida decisão autorizando o levantamento (fls. 204/205).

A agravada opôs embargos declaratórios às fls. 211/225, os quais foram acolhidos para fazer constar da parte

dispositiva o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado, oportunidade em que foi determinada a remessa dos

autos à Vara de Origem, após o trânsito em julgado (fl. 237). Contra essa decisão se insurge a União.

Assiste razão à embargante devendo ser reconsiderada parte da decisão de fl. 237.

Tendo em vista a manifestação do Parquet Federal a fl. 235, onde pugna pelo retorno dos autos após o

julgamento dos embargos declaratórios a fim de que seja exarado o devido pronunciamento, deve ser dada

oportunidade para que o Ministério Público Federal se manifeste.

Pelo exposto, dou provimento aos embargos de declaração para sanar o vício apontado.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013390-97.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.03.00.021554-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035749320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.04.013390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BENIGNO FERNANDES MOURE FILHO e outro

: ROMOLO RUSSO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : ATAIDE LUIZ PINTO e outros

: MARIO VIEIRA DA SILVA

: OSWALDO RODRIGUES
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DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal-CEF e por Benigno Fernandes Moure Filho e

Romolo Russo, em face de sentença que acolheu o parecer da Contadoria Judicial e julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução opostos pela executada CEF, determinando o prosseguimento da execução.

Sucumbência recíproca.

Benigno Fernandes Moure Filho e Romolo Russo sustentam, em resumo, que existem diferenças significativas a

seu favor e não consideradas pelo expert judicial. Requerem a condenação da CEF ao pagamento dos honorários

advocatícios, nos termos do artigo 20, §4º do CPC.

A CEF, por sua vez, alega que os cálculos do perito judicial no tocante aos embargados Mario Vieira da Silva,

Osvaldo Rodrigues e Romolo Russo padecem de equívoco, configurando o excesso de execução. Afirma, ainda,

que em se tratando de recursos oriundos do FGTS, de interesse público social, não se pode admitir o pagamento

de valor além do devido.

Com contrarrazões dos embargados, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Decido.

A sentença julgou parcialmente procedente os embargos à execução sob o seguinte fundamento:

"Os Embargos merecem parcial acolhimento.

In casu, produzidos o parecer e cálculos de fls. 462/505 pelo auxiliar do Juízo, remanesceu a discordância das

partes com relação aos cálculos elaborados para ROMULO RUSSO, BENIGNO FERNANDES MOURE FILHO,

MARIO VIEIRA DA SILVA e OSWALDO RODRIGUES.

Em relação a tais embargados, constou do parecer contábil que:

"Quanto à alegação da CEF referentes aos cálculos desta contadoria para Mario Vieira da Silva, com razão a

CEF, de vez que não consideramos o saque moradia própria em 24/09/1991 (REG. A DÉBITO - JUROS/CM

9009, fl. 31), pois conforme o Decreto nº 99.684 de 12/11/90, em seu artigo 20, §1º: 

"§1º O saldo existente no mês anterior será utilizado como base para o cálculo dos juros e da atualização

monetária, após a dedução dos saques ocorridos no período, exceto os efetuados no dia do crédito."

Assim, efetuamos novos cálculos posicionados em 10/2004 para Mario Vieira da Silva (juros progressivos e

expurgos inflacionários), no qual chegamos a valor maior ao apurado anteriormente devido ao fato de existirem

saldos em 06/91 e 07/91 demonstrados pela CEF à fl. 405. 

Quanto aos cálculos de Oswaldo Rodrigues, sem razão a CEF no que se refere ao critério de correção

monetária, pois esta contadoria evoluiu a conta até a data de existência, apurando as diferenças de juros

progressivos, e a partir daí, fizemos incidir os índices do Provimento nº 24/97 (Acórdão à fl. 298), sendo assim

reiteramos os cálculos de fls. 364/372.

Elaboramos cálculos de juros progressivos para Romolo Russo da conta transferida, com os extratos existentes

nos autos. Cumpre esclarecer que a ação de nº 96.0202029-6 refere-se ao expurgo de 01/89, assim elaboramos

cálculos do expurgo de 04/90, tanto para a conta optante quanto para a conta transferida. 

(...)

Em relação a Benigno Fernandes Moure Filho, já foi parte da ação de nº 00.0758493-8 - 9ª Vara de São Paulo,

onde o objeto foi juros progressivos na conta fundiária, conforme consulta processual a seguir. À fl. 447, há

comprovação do pagamento dos juros progressivos através da ação em comento. Sendo assim, os cálculos de fls.

346/349 deverão ser desconsiderados (juros progressivos). Ratificamos os cálculos dos expurgos inflacionários. 

Os cálculos da CEF de fls. 403/411 (Mario) e 412/422 (Osvaldo) encontram-se prejudicados devido ao fato de

utilizar os índices do Provimento nº 24/97 em todo o período, sendo que, s.m.j., as contas deveriam ser evoluídas

até a data de existência apurando as diferenças dos juros progressivos, para depois a diferença total encontrada

ser atualizada pelos índices do Provimento 24/97" (fl. 464). 

O parecer da contadoria deve ser acolhido integralmente, uma vez que se baseia nos cálculos de fls. 340/345,

350/354, 364/372 e 465/505, levando em conta os elementos constantes dos autos, e realizados por meio de

planilhas padronizadas pela Contadoria da Justiça Federal da 3ª Região, que contemplam todos os índices

abrangidos pelo julgado.

Sendo assim, tem-se por corretos os cálculos elaborados pela Contadoria da Justiça Federal, que merece a

confiança do juízo e atua com base em procedimentos padronizados por manual de cálculos aprovado pelo

Conselho da Justiça Federal, de sorte que a execução deve prosseguir pelos valores apurados nos cálculos da

Contadoria Judicial.

(...)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelos valores de R$

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

No. ORIG. : 00133909720044036104 2 Vr SANTOS/SP
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8.032,88 para ATAÍDE LUIZ PINTO, R$ 26.936,05 para BENIGNO FERNANDES MOURE FILHO, R$

13.868,96 para MARIO VIEIRA DA SILVA, R$ 39.242,47 para OSVALDO RODRIGUES e R$ 12.603,22 para

ROMOLO RUSSO, devidamente atualizados.

Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.

(...)" 

O laudo da contadoria Judicial foi elaborado nos exatos termos do julgado exeqüendo, detalhando inclusive, a

forma de elaboração dos cálculos em função da situação fática de cada um dos embargados.

A CEF alega que a conta optante de Romolo Russo já foi beneficiada com a taxa de juros, bem como os planos

econômicos foram creditados em razão da decisão proferida no Processo nº 9602020296, que teve curso perante a

1ª Vara Federal de Santos.

Todavia, o Parecer do expert judicial esclarece que o mencionado processo refere-se unicamente ao expurgo de

01/89 e, dessa feita, os cálculos foram elaborados com o expurgo de 04/90. Para fins de comprovação, carreou aos

autos extratos de consulta processual e cópia do v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº

98.03.032170-6 (Proc. 9602020296 - 1ª Vara Santos). E informou ainda o profissional, que os juros progressivos

foram elaborados com os extratos existentes nos autos.

Relativamente aos embargados Mario Vieira da Silva e Oswaldo Rodrigues a Contadoria minuciosamente

explicitou as diferenças encontradas nos cálculos ofertados pelo embargante, principalmente no que tange à

aplicação do Provimento nº 24/97. E quanto a essa questão, no apelo a CEF limitou-se a argüir "equívoco na

aplicação da correção monetária", no entanto, sem refutar o parecer e tampouco fornecer elementos probantes para

desconstituir os cálculos da Contadoria Judicial.

Nessa esteira, de tudo o quanto posto nestes autos, as partes recorrentes não lograram ilidir o parecer do perito

judicial, que deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua

imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes

ao caso concreto e se ateve, outrossim, aos elementos constantes nos próprios autos.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e

os cálculos por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido."

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60).

 

Configurada a sucumbência recíproca, mantida a sentença também no que concerne aos honorários advocatícios.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

às apelações.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 2ª Vara

de São José dos Campos/SP, que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, terceira figura, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação da parte autora em

honorários advocatícios, pois arbitrados na ação principal.

 

Sustentam os apelantes, em síntese:

Que estão presentes o fumus boni juris e o periculum in mora para a tutela cautelar;

A inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, no qual se baseia a execução extrajudicial;

A irregularidade no procedimento executório, tais como ausência de intimação pessoal para purgação da mora.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que, em 17/01/2012, decisão proferida às fls. 295/297 dos autos principais, negou provimento à apelação,

com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e, com fulcro no inciso XII do art. 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, julgou prejudicada a apelação interposta.

 

Referida decisão transitou em julgado em 29/03/2012 (fls. 299).

 

Com efeito, tendo sido julgado extinto o feito principal (ação ordinária Nº 2005.61.03.004171-4, objetivando a

revisão do contrato de mútuo hipotecário firmado com a CEF, inclusive com a ocorrência do trânsito em julgado

da decisão, perdeu o objeto a presente ação cautelar. 

 

Esta Corte tem compartilhado deste entendimento, conforme se constata do exame das seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL EM MANDADO DE

SEGURANÇA, PARA EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. APRESENTAÇÃO DA

MESMA SEÇÃO DE JULGAMENTO DESTA. LEI Nº 9.876/99. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE

PROCESSUAL.

A apresentação da apelação referente à ação principal na mesma seção de julgamento da ação cautelar, cujo objeto

é emprestar efeito suspensivo àquele recurso, tem por conseqüência a falta de interesse processual superveniente

desta.

Despesas processuais e honorários advocatícios cada parte arcará com o que despendeu (RSTJ 62/303).

Julgada extinta a ação cautelar, sem o conhecimento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

(TRF-3ª Região, Medida Cautelar - 3054, processo 200203000210270, relator André Nabarrete, 5ª Turma, v.u, j.

17.12.2002, DJ 25.02.2003, página 468).

[Tab][Tab][Tab]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO INICIAL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO

2005.61.03.005326-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ADEILDO GOMES DA SILVA e outro

: SILVANA APARECIDA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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SUSPENSIVO À APELAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE

OBJETO.

Julgada ação principal, da qual a medida cautelar é dependente, resta prejudicada a sua apreciação, vez que

pretendia atribuir efeito suspensivo à apelação naqueles autos interposta.

(TRF-3ª Região, Medida Cautelar - 1446, processo 19990300043395, relator Baptista Pereira, 3ª Turma, v.u, j.

17.12.2001, DJ 06.11.2002, página 163).

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça ratificou esse entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MEDIDA CAUTELAR - SERVIDOR PÚBLICO - DEMISSÃO

- ABANDONO DO CARGO - EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL - PERDA DE OBJETO -

PREJUDICIALIDADE - EXTINÇÃO.

Julgado o Recurso Especial, perde o objeto a medida cautelar interposta, exclusivamente, para conceder-lhe efeito

suspensivo. Por encontrar-se prejudicada, extingue-se a ação.

Precedentes (MC nºs 695/SP, 934/SP e 1.174/SP)

Medida Cautelar prejudicada, por perda de objeto, julgando-a extinta, sem apreciação do mérito, nos termos dos

arts. 808, III c/c 267, IV, ambos do Código de Processo Civil.

(STJ, Medida Cautelar - 5889, processo 200201696122, relator Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 18.03.2003,

DJ 22.04.2003, página 237).

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do Art. 267, VI, do Código de

Processo Civil e, com fundamento no artigo 557, caput, do diploma processual, nego seguimento à apelação,

tendo em vista que prejudicada.

 

 Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002675-08.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

2004.61.00.002675-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA JORGE e outro

: KATIA CRISTIANE DUARTE DE ALMEIDA JORGE

ADVOGADO : GILSON GARCIA JUNIOR

PARTE AUTORA : COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA e outro

: F PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

No. ORIG. : 00026750820044036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Manifestem-se as partes sobre o pedido formulado às fls. 489/526, no prazo de 10 (dez) dias.

 

I.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003036-40.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por João José de Azevedo Sobrinho e Valdete de Almeida Azevedo em face

da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes,

declaração de inexigibilidade do débito referente ao saldo negativo existente na conta corrente de titularidade dos

autores e a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais.

Sustentam os autores a prática de "venda casada" pela CEF ao conceder financiamento habitacional, impondo a

abertura de conta corrente para o débito das prestações do financiamento. Afirmam que estão sendo

indevidamente cobrados e tiveram seus nomes incluídos nos cadastros de inadimplentes em função de débito

originado do cálculo de juros e utilização do limite de cheque especial da conta corrente em valores superiores aos

que pagariam caso a forma de pagamento da prestação fosse a de boleto bancário.

Regularmente citada, a CEF ofereceu contestação às fls. 80/159, sustentando que a abertura de conta corrente na

instituição financeira foi opção consciente dos autores, tendo em vista o desconto oferecido juntamente com a

escolha, bem como a legalidade da inscrição do nome dos autores nos cadastros de restrição ao crédito, frente a

utilização do limite de crédito disponível em conta corrente, oriundo das reiteradas cobranças de taxas bancárias

como cpmf, juros, iof, e manutenção de crédito rotativo.

Sobreveio a r. sentença de fls. 216/218, pela qual o juízo a quo julgou improcedente o pedido da parte autora,

condenando-a nos ônus da sucumbência fixado em 10% sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária.

Inconformados, os autores apelam às fls. 221/226, repisando os argumentos expendidos na exordial e reforçando a

prática de "venda casada" pela CEF.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório do essencial. DECIDO.

 

Dos fatos narrados nos autos e de parte da documentação juntada, extrai-se que as partes celebraram entre si

quatro pactos, 1. Carta de crédito, em 27/03/2006 (fl. 99), 2. contrato por instrumento particular de compra e

venda de imóvel residencial, mútuo com alienação fiduciária de imóvel em garantia - Sistema Financeiro da

Habitação - SFH - Carta de Crédito SBPE, em 17/04/2006 (fls. 11/24), 3. abertura de conta corrente para débito

das prestações mensais de pagamento do financiamento, em 31/03/2006, e 4. crédito rotativo, em 20/04/2006 (fls.

121/145).

Não obstante o contrato de financiamento habitacional seja anterior ao do crédito rotativo, é possível observar a

ocorrência de venda casada.

Com efeito, os contratos são contemporâneos e, dos extratos reproduzidos às fls. 121/145, referentes ao período de

2009.61.03.003036-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOAO JOSE DE AZEVEDO SOBRINHO e outro

: VALDETE DE ALMEIDA AZEVEDO

ADVOGADO : FERNANDO LÚCIO SIMÃO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00030364020094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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março de 2006 a março de 2008, percebe-se que os autores efetuaram única movimentação mensal, qual seja o

depósito de pouco mais do valor debitado a título da prestação mensal do financiamento.

Conquanto não se possa reconhecer a ocorrência de "venda casada" para a abertura da conta corrente, tendo em

vista a opção consciente diante do desconto oferecido para o cálculo do financiamento, aliado aos depósitos

mensais que revelam a sua efetiva utilização, o mesmo não se pode dizer sobre o crédito rotativo.

Verifica-se logo no primeiro mês de utilização da conta corrente, antes mesmo inclusive do débito da primeira

prestação do financiamento, a cobrança de juros do crédito rotativo utilizado, utilização esta ocorrida pelo próprio

débito da tarifa de abertura do crédito rotativo.

Os autores requerem desde a peça inicial a comprovação pela CEF da anuência sobre tais cobranças, do envio do

cartão magnético que possibilitava a consulta do saldo e extrato vinculado à conta corrente. Tais documentos

jamais foram juntados aos autos. A CEF sequer juntou aos autos o contrato de abertura da conta corrente, fato que

só não caracterizou a "venda casada" porquanto os autores afirmaram que efetuavam os depósitos mensalmente, o

que se comprovou pelos extratos mensais, trazidos pela CEF.

Ora, não fossem as cobranças do crédito rotativo, cuja contratação pelos autores, a CEF não comprovou, e ainda

se houvesse comprovado, caracterizada está a "venda casada", ante a proximidade de criação com o contrato de

financiamento, apenas 3 dias após este, o valor do débito cobrado dos autores não alcançaria tamanho vulto.

Vale insistir que se não houvesse o crédito rotativo, os autores jamais teriam a cobrança de juros bancários,

tomando conhecimento da insuficiência de saldo credor em sua conta corrente desde o mês seguinte ao primeiro

inadimplemento de quaisquer das prestações do financiamento. Jamais teriam uma cobrança de juros bancários,

recorrente, pelo período de 2 anos.

A imposição de condição de fornecimento de produtos/serviços na relação de consumo na aquisição de outro

produto/serviço enquadra-se na hipótese do art. 39, I do Codex Consumerista, considerada abusiva e ilegal:

 

"Art. 39 do CDC. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação

dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como,

sem justa causa, a limites quantitativos;"

 

Tal prática, conhecida jurisprudencial e doutrinariamente como "venda casada", é proibida pelo ordenamento

jurídico, como se vislumbra acima, encaixando-se o caso dos autos nesta conduta lesiva aos direitos do

consumidor.

Assim, de rigor a reforma da decisão de primeiro grau, para declarar a nulidade dos pactos de abertura de crédito

rotativo, e consequentemente a inexigibilidade dos encargos bancários dele provenientes.

Neste sentido:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIADE CIVIL OBJETIVA: DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE CULPA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora

de serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa

do Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de

causalidade, para configurar o dever de indenizar. 

III - No caso em questão, verifica-se que foi aberta conta-corrente na qual o Autor era titular e celebrado

contrato de crédito-rotativo, sendo que nunca houve movimentação nessa conta, exceto um depósito, suficiente

para pagar os débitos em conta referentes às tarifas da transação do saque do FGTS. 

IV - Desnecessidade de abertura da conta-corrente, bem como a implantação do crédito rotativo quanto para o

saque do FGTS tanto para o pagamento das tarifas referentes a esta transação, portanto, verifica-se in casu

prática abusiva por parte da instituição bancária, caracterizando assim " venda casada ", nos termos do art. 39,

inciso I, do CDC, prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

V - Inscrição indevida do nome da parte Autora em cadastro de inadimplentes gera dano moral, conhecido pela

experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e

decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios

da proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o

dano causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às

vítimas. 
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VII - Considera-se razoável a condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por

indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Conforme parâmetros adotados

pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos morais no

valor de R$ 10.014,24 (dez mil e quatorze reais e vinte e quatro centavos). 

X- Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 00052790820064036120, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 CJ1

29.09.2011);

"CIVIL. CONSUMIDOR. CEF. CONTRATO BANCÁRIO. VENDA CASADA . CDC. ANULAÇÃO. CONTA

CORRENTE SEM MOVIMENTAÇÃO. DÉBITO DE TARIFAS DE MANUTENÇÃO. INSCRIÇÃO NA SERASA.

DEVER DE INDENIZAÇÃO. 

1. A venda casada constitui prática abusiva que deve ser combatida frente às regras de proteção ao consumidor.

Determinada a anulação do contrato de seguro e o encerramento da conta corrente, contratados exclusivamente

para a movimentação dos valores referentes aos "produtos de fidelização", e a restituição dos valores pagos pela

autora, com a devida atualização. 

2. É devida a condenação no pagamento de indenização por responsabilidade civil, pela reparação do dano

moral ante a simples demonstração de má prestação de serviço bancário, em face do Código de Defesa do

Consumidor.. 

3 . A "reparação de danos morais ou extra patrimoniais, deve ser estipulada ´cum arbitrio boni iuri´,

estimativamente, de modo a desestimular a ocorrência de repetição de prática lesiva; de legar à coletividade

exemplo expressivo da reação da ordem pública para com os infratores e compensar a situação vexatória a que

indevidamente foi submetido o lesado, sem reduzi-la a um mínimo inexpressivo,nem elevá-la a cifra

enriquecedora" (TRF1 AC 96.01.15105-2/BA). Indenização fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais) à vista das

circunstâncias e conseqüências do caso concreto. 

4. Apelação da ré a que se dá parcial provimento, recurso adesivo a que se nega provimento."

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200838000030673, Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, e-

DJF1 16.05.11, p. 66);

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FINANCIAMENTO HABITACIONAL E CONTA CORRENTE

OBRIGATÓRIA - VENDA CASADA . CARACTERIZAÇÃO DO DANO. FIXAÇÃO DO VALOR A conta corrente

poderia utilizada exclusivamente para o depósito das prestações, porém não o foi, e a autora não a utilizou para

nenhuma operação, além do mais, é notório que as instituições financeiras exigem a abertura de conta corrente

para a concessão de financiamentos, embora seja esta prática vedada pelo CDC. Ora, se a prática é vedada

legalmente e a parte autora não tem interesse na manutenção desta conta corrente, a mesma deverá ser

cancelada pois é nula, sendo os valores cobrados também atingidos por esta nulidade. Considerando que o débito

que justificou o protesto e a inclusão do nome da autora no rol de maus pagadores é irregular, mostra-se

impróprio lançamento, tendo a jurisprudência há muito assentado que a indicação indevida do correntista como

inadimplente gera o dever de indenizar. Arbitramento de indenização a título de dano moral há de se mostrar nos

limites da razoabilidade."

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC 200271000254163, Rel. Des. Fed. Antônio Lippmann Júnior, D.E. 11.12.2006).

 

Prosseguindo, o dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta,

do dolo ou culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser

uma relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.
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Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, 4ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

 

Reconhecida a nulidade dos pactos por força de prática abusiva pela instituição financeira, é indevida a

negativação do nome da autora em razão de débitos decorrentes, exclusivamente, da somatória dos valores

devidos a título de crédito rotativo e os encargos sobre ele acrescidos.

Assim, não há como afastar a situação vexatória que enfrenta o consumidor quando lhe é questionada

credibilidade de suas informações ou, ainda, se põe dúvida sobre sua idoneidade financeira.

Prosseguindo, como é cediço, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente

quanto compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Assim, além de declarar inexigível a cobrança do crédito rotativo na conta corrente dos autores e os encargos

provenientes do seu não pagamento, fixo, ainda, a verba indenizatória por danos morais em R$ 3.760,00 (três mil,

setecentos e sessenta reais). O valor da indenização é equivalente a 20 vezes o valor nominal da abertura do

crédito rotativo e das suas reiteradas cobranças a título de manutenção, corrigido monetariamente a partir da

presente data e acrescido de juros de mora desde o evento danoso (20/04/2006), em conformidade com as tabelas

da Justiça Federal vigentes no momento da liquidação.

Nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJe

04/03/2011).

 

Prosseguindo, sobre a indenização por danos morais devem incidir juros de mora calculados pela variação da taxa

SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem. O Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM VÍTIMA FATAL. DANOS MORAIS. VALOR.

RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO A PARTIR DA DATA DO ACÓRDÃO QUE
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FIXA, EM DEFINITIVO, O VALOR DO RESSARCIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. 

I. Indenização ora fixada dentro dos parâmetros adotados por esta Corte. 

II. Correção monetária que flui a partir da data em que estabelecido, em definitivo, o montante da indenização. 

III. Juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil/1916 até a entrada em vigor do novo Código, quando, então, submeter-se-á à regra contida no art.

406 deste último diploma, a qual, de acordo com precedente da Corte Especial, corresponde à Taxa Selic,

ressalvando-se a não-incidência de correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa. Precedentes. 

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp 938.564, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 16.02.2011);

"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. PARTO. SEQÜELAS IRREVERSÍVEIS.

PARAPLEGIA. INDENIZAÇÃO. (...)

7. Os juros moratórios, em caso de indenização por danos morais, são devidos à taxa de 6% (seis por cento) ao

ano, a partir da citação, observando-se o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a

entrada em vigor do Código Civil de 2002. 8. A partir da vigência do CC/2002, os juros moratórios submetem-se

à regra contida no seu art. 406, segundo a qual, de acordo com precedente da Corte Especial (EREsp 727.842 /

SP), corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de correção monetária desde então, pois já

compõe a referida taxa. 8. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento (Súmula 362/STJ). 9. Tendo sido prolatada a sentença após o advento do Código Civil de 2002,

resta a correção monetária absorvida pela incidência da taxa Selic (EREsp 727.842/SP). 9. RECURSO

ESPECIAL DO HOSPITAL SANTA TEREZINHA LTDA PARCIALMENTE PROVIDO. 10. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO AUTOR."

(STJ, 3ª Turma, REsp 933.067, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 17.12.2010).

 

Tendo em vista a procedência parcial do pedido dos autores, fixo a sucumbência recíproca.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação dos autores, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033401-09.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2000.03.99.034892-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANDREIA CARLA CHIQUINATO e outros

: CLAUDIONOR RAIMUNDO VILARINHO

: EDSON FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

PARTE AUTORA : ALICE MARIA DA CONCEICAO PINTO e outros

: CARLOS MARQUES DA SILVA

: CLAUDIO CESAR MAULIN

: DOMINGOS FREITAS DE SOUZA

: ERNESTINA MARIA DE JESUS TEIXEIRA

: IVANILDO JOSE DA SILVA

: JOAQUIM CORREA DA SILVA

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES e outro

No. ORIG. : 97.00.33401-5 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta por ANDREIA CARLA CHIQUINATO e outros em face de sentença que

extinguiu o processo de execução, tendo em vista o cumprimento integral da obrigação pela executada.

Os apelantes asseveram, em resumo, que a executada não cumprira o julgado exeqüendo. 

Pugna o prosseguimento da execução.

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos

analíticos da conta vinculada dos autores, demonstrando os créditos efetuados na conta fundiária da parte autora,

acostando, outrossim, termos de adesão firmados nos moldes da Lei Complementar nº 110/01 (fls.315/357 e

373/375). 

 

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva (fl.376).

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe:

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação".

 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC).

Havendo impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita.

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional

da ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença. 

 

Esta C. Corte já decidiu:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR

JUDICIAL QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DAS PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o magistrado pode determinar a

remessa dos autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a

ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença.

2. De outro turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos

apresentados pelo contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla

defesa. 

3. Em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção

do Juízo a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial

foi contrária aos interesses da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser

executado inferior ao apresentado pelo autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada

oportunidade para manifestação

. 4. Preliminar acolhida. Apelação provida. Sentença anulada.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0 

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

Data do Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35).

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC.

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10

(dez) dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'.

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de

fevereiro de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das

contas vinculadas (fls.317/392).

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393).

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal
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como lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado

o cerceamento de defesa.

5. Recurso dos autores provido.

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304).

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE

DEFESA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO.

PREQUESTIONAMENTO.

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC),

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a

anulação da sentença (...)"

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que os

exeqüentes possam se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-67.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela impetrante de sentença que julgou improcedente Mandado de Segurança

impetrado por M W A COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA contra ato do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, em que pretende seja declarada

incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003, do artigo 202-A do Decreto nº

3.048/99, com a redação do Decreto nº 6.957/2009, e das resoluções 1.308 e 1.309 do CNPS por violação aos

princípios da tripartição de poderes, da legalidade e da hierarquia das leis, bem como por violação da competência

residual das novas fontes de custeio e dos artigos 2º, 22, inciso XXIII, 24, inciso I, 84, inciso IV, 150, inciso I,

151, inciso I, e 195, 4º todos da Constituição Federal; pede também seja declarada a "ilegitimidade" e ilegalidade

do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003, do artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redação do Decreto nº

6.957/2009, e das resoluções 1.308 e 1.309 do CNPS por violação do disposto no artigo 3º do Código Tributário

Nacional; e, como consequência, seja reconhecida inexistência de relação jurídico-tributária decorrente dos

dispositivos legais apontados, bem como seja declarado direito a compensação dos valores recolhidos a título de

seguro de acidente do trabalho (SAT) majorado pelo fator acidentário de prevenção (FAP); e seja ainda suspensa a

exigibilidade do tributo impugnado, além de assegurar à parte impetrante o recolhimento do SAT nos moldes

anteriores ao advento dos dispositivos legais apontados.Sustenta a parte impetrante, em síntese, que o artigo 10 da

Lei nº 10.666/2003 contém delegação inconstitucional de competência legislativa; e que o Decreto nº 6.957/2009

também não delineou o fator acidentário de prevenção e delegou a função ao Conselho Nacional de Previdência

Social (CNPS), em desrespeito ao princípio da legalidade. Alega que o FAP é utilizado como sanção por ato

ilícito e que sua metodologia de cálculo criada pelo CNPS não está nos limites traçados pela lei. Aduz que todos

os elementos necessários para determinação do tributo devem estar contidos na lei, inclusive a alíquota. Afirma

que o FAP possibilita ao administrador alterar a alíquota do tributo, torna a contribuição social progressiva e é

2010.61.06.001447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : M W A COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE FERNANDO DE MELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00014476720104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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determinante da alíquota efetiva; e sustenta que não há possibilidade de instituição de contribuição social

progressiva em que há um fator estabelecido em regulamento para majorar o tributo. Sustenta também que há

majoração de tributo pela aplicação do FAP, o que, entretanto, somente é possível mediante lei; e que o artigo 10

da Lei nº 10.666/2003 não estabeleceu suficientemente a alíquota do tributo, sendo inadmissível a previsão apenas

de limites mínimo e máximo. Por fim, afirma que acidente do trabalho é ato ilícito e que não se pode tributar mais

ou menos o contribuinte em decorrência do maior ou menor número de acidentes do trabalho, tendo em vista que

tributo não é sanção por ato ilícito.

Em suas razões de apelo, a autora reitera as razões iniciais, alegando, em síntese, a ilegalidade da utilização do

FAP, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita legalidade, publicidade, segurança jurídica,

ampla defesa e o devido processo legal.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Decido.

Nos termos dos Decretos nºs 6.042/07 e 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação

individual por empresa do Seguro Acidente do Trabalho.

O decreto regulamenta a Resolução n° 1.239/2006 do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas, com o

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses

percentuais será calculado o FAP.

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios

decorrentes de acidentes de trabalho.

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais.

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da

contribuição.

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com

o risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo

único do artigo 194 da CF/88).

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à

metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade,

frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa.

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas

conseqüências.

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/2009, que o

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as

condições concretas para o que tais normas determinam.

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de

cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade

contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.

Nesse sentido já decidiu esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR.

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo

percentual 

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá

o FAP .

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,
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apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a

suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser

deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou

quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.

4. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3

15/04/2010). 

 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013069-49.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga a autora acerca dos embargos de declaração opostos pela União às fls. 159/159v.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-06.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.05.013069-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PEDRO TAGLIARI

ADVOGADO : ROBERTO LAFFYTHY LINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00130694920104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.00.007389-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANELY MARQUEZANI PEREIRA

ADVOGADO : ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por servidora pública federal objetivando o reconhecimento da irretroatividade

dos arts. 4º e 5º da Medida Provisória 10.549/02, que reduzem o pro labore e extinguem a representação mensal

de seus vencimentos. Pede a inclusão em folha de pagamento das diferenças de vencimentos básicos, nos termos

da referida Medida Provisória, relativas aos períodos de março a junho de 2002, bem como se abstenha de

descontar, na mesma folha, diferença de pro labore e de representação mensal referentes àquele período. Pugna,

por fim, pelo recebimento, a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, da diferença de valores

resultantes da aplicação da Medida Provisória.

Informa a autora que é servidora pública federal, ocupante do cargo de Procurador da Fazenda. Informa que, até o

advento da MP 43/2002 percebia remuneração conforme a sistemática prevista na Lei 7.711/85, composta do

Provento Básico, da Representação Mensal e do Pro Labore de Êxito. A partir da Medida Provisória 43/2002

convertida na Lei 10.549/02 houve reestruturação na sua remuneração.

Relata que foi emitida Nota Técnica nº 053/2002 determinando a aplicação da referida MP retroativamente a 1º de

março de 2002, resultando no ganho dos novos valores do vencimento básico e do pro labore e perda da

representação mensal e da gratificação temporária, interpretação esta equivocada do próprio texto legal que só

firma a retroatividade do art. 3º da Medida Provisória nº 43, mas não dos demais dispositivos legais.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos e condenou a autora ao pagamento das custas e honorários

arbitrados em 10% do valor da causa.

Em suas razões de apelação, a autora reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto à retroatividade da Medida Provisória 43, de 25/06/2002, posteriormente

convertida na Lei 10.549/02. A referida Medida, previa em seu art. 3º:

 

"Art.3º - Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional são os

constantes do Anexo II, com vigência a partir 1º de março de 2002."

Consoante a leitura do artigo supra, a Medida Provisória, expressamente determinou a retroatividade dos valores

do vencimento básico, silenciando, no entanto, quanto às demais parcelas da retribuição devidas aos Procuradores

da Fazenda Nacional.

Antes da edição da Medida Provisória 43/2002, a retribuição dos Procuradores da Fazenda era composta do

vencimento básico, da representação mensal, do pro labore e de outras vantagens pessoais individuais.

Com o advento da MP 43/2002, foram extintas as parcelas referentes à representação mensal e ao pro labore,

elevando-se o valor do vencimento básico. Em atenção ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, constou

do referido diploma legal que, na hipótese de redução de remuneração em decorrência de sua aplicação, a

diferença deveria ser paga como vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por reajustes

posteriores (artigo 6°).

Entendo que a r. sentença deve ser reformada.

Com efeito, a retroatividade não pode ser presumida. Ou seja, silenciando a norma quanto à retroatividade das

novas regras para a remuneração dos servidores, não há que presumir-se essa retroação. Assim, somente o art. 3º

da Medida Provisória 43/02 deve ter aplicação a partir de março de 2002, tal como expressamente consignado na

norma. Quanto às demais alterações, somente devem incidir a partir da edição da Medida Provisória.

Destarte, no período compreendido entre 01 de março de 2002 e 25 de junho de 2002, a remuneração da autora

deve ser composta do vencimento básico, fixado nos termos do art. 3º da MP 43/02; pro labore, devido em valor

fixo; representação mensal, incidente sobre o novo vencimento básico, nos percentuais previstos no Decreto-Lei

2.371/87 e gratificação temporária, conforme a Lei 9.028/95. Somente a partir de 26 de junho de 2006, data da

publicação da Medida Provisória n.º 43/02, a remuneração deve seguir a disciplina estabelecida na referida

medida provisória, ou seja, a remuneração seria composta de vencimento básico, fixado nos termos do seu art. 3º;

pro labore, calculado no percentual de 30% (trinta por cento) sobre referido vencimento básico; e Vantagem

Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, se houver redução na totalidade da remuneração percebida.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. NOVO REGIME REMUNERATÓRIO

INSTITUÍDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA 43/02, CONVERTIDA NA LEI 10.549/02. RETROATIVIDADE. 1. A

Medida Provisória 43, de 25/6/02, convertida na Lei 10.549, de 13/11/02, alterou a sistemática remuneratória

dos titulares do cargo de Procurador da Fazenda Nacional: fixou novo vencimento básico, com efeitos

retroativos a 1º/3/06; modificou a forma de cálculo do pro labore; e extinguiu a representação mensal e a

gratificação temporária. 2. No período compreendido entre 1º/3/2002 e 25/6/2002, a remuneração dos
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integrantes da carreira de Procurador da Fazenda Nacional seria composta de (a) vencimento básico, fixado nos

termos do art. 3º da MP 43/02; (b) pro labore, devido em valor fixo; (c) representação mensal, incidente sobre o

novo vencimento básico, nos percentuais previstos no Decreto-Lei 2.371/87; e (d) gratificação temporária,

conforme a Lei 9.028/95. 3. A partir de 26/06/2002, data da publicação da Medida Provisória n.º 43/02, a

remuneração deve seguir a disciplina estabelecida na referida medida provisória, ou seja, a remuneração seria

composta de (a) vencimento básico, fixado nos termos do seu art. 3º; (b) pro labore, calculado no percentual de

30% (trinta por cento) sobre referido vencimento básico; e (c) Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -

VPNI, caso ocorra redução na totalidade da remuneração dos servidores públicos. 4. Agravo regimental

desprovido. (STJ, AGRESP 200802553875, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE DATA:09/11/2009)

ADMINISTRATIVO. CIVIL. RETROOPERÂNCIA DE NORMA LEGAL QUE ALTERA A FORMA DE

RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. MP 43/2002 E LEI

10.549/2002. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA RETROAÇÃO NORMATIVA TOTAL OU COMPLETA DA LEI

AFLUENTE. RETROAÇÃO APENAS PARCIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A retroatividade

normativa é sem dúvida alguma admitida no ordenamento jurídico brasileiro, conforme se pode extrair do art.

1o. da Lei de Introdução ao Código Civil, mas se requer (a) que haja expressa disposição nesse sentido e (b) que

sejam respeitados o direito adquirido, o ato perfeito e a coisa julgada (arts. 5o., XXXVI da Carta Magna e 6o. da

LICC); entende-se por retroativa a norma que produz efeitos quanto a fatos anteriores à sua edição. 2. A MP

43/2002, convertida na Lei 10.549/2002, previu a retroatividade de apenas uma parte das suas disposições,

conforme expressa o seu art. 3o., a saber, a fixação dos valores do vencimento básico dos Procuradores da

Fazenda Nacional, de sorte que não se mostra aceitável, do ponto de vista jurídico, que se admita a

retroatividade de todo o seu texto, sob o argumento interpretativo de que teria sido essa a vontade do legislador.

3. Recurso Especial a que se dá provimento, para assegurar à parte recorrente o direito de perceber a

retribuição remuneratória da seguinte forma, no período de 01.03.02 a 25.06.02: (a) vencimento básico fixado

na forma da MP 43/02; (b) pro labore em valor fixo; (c) representação mensal sobre o novo vencimento básico,

nos percentuais do DL 2.371/87; e (d) gratificação temporária conforme a Lei 9.028/95. 4. A partir de 26.02.02,

a retribuição da recorrente terá a seguinte composição: (a) vencimento básico na forma do Anexo III da MP

43/02; (b) pro labore de 30% sobre esse mesmo vencimento básico; e (c) VPNI, em caso de eventual redução na

totalidade da remuneração. Precedentes: REsp. 960.648-DF, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA e REsp.

782.742-PB, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA.(STJ, RESP 200701436605, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJE DATA:01/12/2008)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. REMUNERAÇÃO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 43/2002 E LEI Nº 10.549/2002. VENCIMENTO BÁSICO. RETROATIVIDADE. PRO

LABORE, REPRESENTAÇÃO MENSAL E GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA. IRRETROATIVIDADE.

PRECEDENTES. I - A Medida Provisória nº 43/2002, que alterou a estrutura remuneratória da carreira de

Procurador da Fazenda Nacional, somente teve eficácia retroativa em relação ao novo vencimento básico (artigo

3º), sendo que, no período compreendido entre 1º/3/2002 e 25/6/2002, as demais parcelas deveriam ser pagas de

acordo com os critérios estabelecidos pela legislação anterior, observando-se os reflexos da nova base de cálculo

fixada pela referida MP sobre a apuração da rubrica denominada representação mensal. Precedentes deste c.

STJ. II - Agravo interno desprovido. (AGRESP 200900795916, Rel. MIn. GILSON DIPP, DJE DATA:22/11/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL. REMUNERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 43/2002 E LEI Nº 10.549/2002. VENCIMENTO

BÁSICO. RETROATIVIDADE. PRO LABORE. REPRESENTAÇÃO MENSAL E GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA.

DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A Medida Provisória nº 43/2002, que alterou a estrutura remuneratória da

carreira de Procurador da Fazenda Nacional, somente teve eficácia retroativa em relação ao novo vencimento

básico (artigo 3º), sendo que, no período compreendido entre 1º/3/2002 e 25/6/2002, as demais parcelas

deveriam ser pagas de acordo com os critérios estabelecidos pela legislação anterior, observando-se os reflexos

da nova base de cálculo fixada pela referida MP sobre a apuração da rubrica denominada representação mensal.

Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP 200901178116, Rel. Min. FELIX

FISCHER, DJE DATA:13/09/2010) 

A situação em análise amolda-se à debatida no Superior Tribunal de Justiça, pelo que merece igual deslinde.

As parcelas eventualmente descontadas devem ser ressarcidas à autora.

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua

expressão nominal, deverá incidir nos valores conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região.

Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração

dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas

antes da sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação,

até o advento da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 1-A do CPC, dou provimento à apelação da parte autora.
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Em face da inversão, arcará a União com os honorários advocatícios arbitrados na sentença em 10% do valor da

causa.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-17.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre o Agravo Legal interposto pela autora às fls. 192/212.

Diga a autora sobre o Agravo Legal da União de fls. 213/214v.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000964-21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Daniel Bruder Costa Ribeiro objetivando a suspensão do ato de

convocação para a prestação do serviço militar obrigatório.

Sustenta o impetrante que foi dispensado do Serviço Militar Obrigatório, por excesso de contingente, em 31 de

julho de 2002, conforme o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 24). Após concluir o curso de medicina,

foi convocado para se reapresentar ao Serviço Militar em fevereiro de 2011. Pugna pelo cancelamento definitivo

da sua convocação pelo Serviço Militar.

Alega, em síntese, a ilegalidade do ato, pois a Lei nº 5.292/67 só autoriza a obrigatoriedade da prestação do

2010.61.14.000815-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

ADVOGADO : DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL e outro

No. ORIG. : 00008151720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.00.000964-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : DANIEL BRUDER COSTA RIBEIRO

ADVOGADO : MONICA ROSSI SAVASTANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009642120114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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serviço militar àqueles que tenham obtido o adiamento da incorporação, à época do primeiro alistamento. Este não

seria o seu caso, uma vez que fora dispensado em definitivo da prestação do serviço militar no ano em que

completaram 18 anos de idade, por ter sido incluído no excesso de contingente.

Foi concedida a liminar (Fls. 51/52).

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo de instrumento ao qual foi negado seguimento (fls. 98/100).

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, concedeu a segurança requerida, para reconhecer a dispensa

definitiva do impetrante do serviço militar.

Em suas razões de apelação, a União pleiteia a reforma integral da decisão, por estar em confronto com a

legislação pertinente e alega que a convocação do ora apelado é legal.

Relatados, decido.

Considero faltar plausibilidade jurídica à pretensão exposta pelo autor. O serviço militar é obrigatório, nos termos

da lei, conforme dispõe o artigo 143 da Constituição Federal. Já o serviço militar obrigatório para médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários está previsto na Lei nº 5.292/67. Este diploma legal estabelece que estão

sujeitos ao serviço militar obrigatório os profissionais da área de saúde uma vez concluído o respectivo curso

universitário, pouco importando se foram dispensados ao tempo da convocação por excesso de contingente. É

expresso § 2º do artigo 4º da Lei 5292/67 em incluir também os dispensados por excesso de contingente entre os

passíveis de convocação ao prescrever: Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª

Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço militar

de que trata o presente artigo.

Não obstante meu entendimento pessoal, encontra-se firmado nos Sodalícios Pátrios o entendimento de que não é

possível a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após

a conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente. Nesse sentido, colaciono alguns julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SERVIÇO MILITAR. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA. EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI 5.292/67.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de demanda na qual foi decidido que "conforme

disposto em lei, mesmo obtendo o CDI (Certificado de Dispensa de Incorporação), como no caso, os profissionais

da Medicina estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório até o ano em que completarem 38 (trinta e

oito) anos de idade, restando inadmissível o entendimento defendido pelo r. acórdão recorrido. Isso porque a

dispensa do serviço militar com inclusão no excesso de contingente dá-se no ano de referência para os nascidos

em determinada classe. Se o cidadão passa a enquadrar-se na Lei nº 5.292/67 e ainda não cumpriu com o serviço

militar obrigatório, sua situação será novamente analisada, para o fim de nova convocação" (fl. 128). 2.

Conforme bem afirmou a Min. Maria Thereza de Assis Moura, "o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de

adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são dispensados do serviço militar, seja por excesso

de contingente ou por residir em município não-tributário" (AgRg no REsp 1.098.837/RS, Sexta Turma, DJe

1º/6/09). 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 201001094386, Rel. MIn. Benedito Gonçalves, DJE

DATA:14/10/2010)

" ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

POSTERIOR CONVOCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de

que a pessoa dispensada de prestar serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, não pode ser

convocada em face da conclusão de Curso de Medicina. 2. A dispensa por excesso de contingente somente

permite seja o excedente convocado até o dia 31 de dezembro do ano designado para a prestação do serviço

militar inicial da sua classe. (TRF4, AC 200971020004171, Rel. Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, Terceira

Turma, D.E. 20/01/2010)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010. I - Remessa oficial tida por interposta diante da expressa previsão do art. 14, § 1º, da

Lei nº 12.016/04. II - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em

27.05.2003 por inclusão no excesso de contingente, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67.

Inaplicabilidade ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua

publicação, não podendo alcançar situações pretéritas. III - Pacificado no E. STJ, inclusive no âmbito de recurso

repetitivo, o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários

após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso de

contingente, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes. IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta,

desprovidas. (TRF3, AMS 201061000014558, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, Segunda Turma, DJF3 CJ1

DATA:20/06/2011 PÁGINA: 657) 

 

Saliento, por fim, a inaplicabilidade da Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, ao caso em tela. A possibilidade de

convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados por excesso de contingente e
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vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários, prevista no referido diploma legal somente pode ser aplicada às dispensas posteriores ao seu advento,

como corolário dos princípios da irretroatividade das leis e tempus regit actum.

Nessa esteira, já pronunciou-se esta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - MÉDICO DISPENSADO DO SERVIÇO MILITAR POR EXCESSO DE

CONTINGENTE, ANTES DO ADVENTO DA LEI 12.336/2010 - PACIFICAÇÃO PRETORIANA EM TORNO DA

INEXIGIBILIDADE DE SUA CONVOCAÇÃO, PÓS / FORMATURA, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, A

PARTIR DA LEI 5.292/67 - CONCESSÃO ACERTADA DA ORDEM - IMPROVIDOS APELO NEM REMESSA

OFICIAL. 1. Pacificam o E. STJ e esta C. Corte pela ilegitimidade da exigência, objeto desta impetração, de que

o Médico impetrante / apelado, dispensado do serviço militar por excesso de contingente, venha a ser convocado

após o término de sua formação universitária, exatamente ao entendimento de incompatibilidade do ordenamento

de então com intentada imposição, seja porque o caput do art. 4°, Lei 5.292/67, a não autorizar retratada

vontade estatal, seja porque somente em 2010, por meio da Lei 12.336, tal veio de ser expressamente veiculado,

de modo que então a assistir razão ao r. sentenciamento apelado. Precedentes. 2. Reza o art. 143, Lei Maior, o

imperativo da prestação do militar serviço na forma da lei, de modo que, assim, com razão os v. precedentes em

foco, na exegese ali lançada e pacificada. 3. Logra a moldar a parte impetrante o conceito de seu fato ao da

garantia estampada no inciso LIX, do art. 5°, Texto Supremo. 4. Improvimento à apelação e à remessa oficial.

(TRF3, AMS 00000603520104036100, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, Segunda Turma, CJ1

DATA:14/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial e à apelação da União.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-59.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação que objetivava o pedido de revisão do contrato de

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Recorrem os autores pugnando pela reforma da sentença e procedência do pedido inicial.

A parte autora em conjunto com a Caixa Econômica Federal - CEF, renuncia ao direito sobre o qual se funda a

presente ação e desiste do recurso, tendo em vista o acordo firmado na via administrativa (fls. 511/521 e 524).

Considerando que as partes expressamente requerem a extinção do feito, HOMOLOGO A RENÚNCIA e, com

fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingo o

processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

2001.60.00.002873-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLEUSA MARIA PEROBANO PIACENTINI e outro

ADVOGADO : MAURA LUCIA BARBOSA LEAL e outro

APELANTE : JOAO CARLOS VIEDA

ADVOGADO : RUY LUIZ FALCAO NOVAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047886-09.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Jose Cardoso Pereira em face de r. sentença que julgou extinta a execução nos

termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação da

obrigação.

O apelante aduz, em resumo, que a obrigação não foi totalmente adimplida, porquanto a sua conta vinculada ao

FGTS somente foi recomposta em razão do índice de abril de 1990, faltando a sua recomposição pelo índice de

janeiro de 1989, conforme planilha de cálculo às fls. 257/260.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Decido.

A Caixa Econômica Federal-CEF foi condenada a proceder a correções na conta vinculada do FGTS da parte

autora com a aplicação dos índices do IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Em sede de execução do título judicial, citada, a Caixa Econômica Federal-CEF informou ao r. Juízo da execução

que foi realizado o crédito do exequente, vez que não localizou o termo de adesão concernente à LC 110/2001.

Acostou extratos da consulta da conta vinculada e memória de cálculo, demonstrando o coeficiente de atualização,

os créditos efetuados na conta fundiária do exequente, ora apelante, bem como saldo atualizado, fls. 256/262.

Referidos cálculos foram impugnados pelo exeqüente, que alega a não aplicação do índice de janeiro de 1989 na

correção da conta vinculada.

O recurso não merece provimento.

O recorrente não logrou ilidir os critérios de cálculos e os depósitos efetuados pela CEF, ao contrário, a

documentação que instruiu os autos infirma a sua pretensão.

Depreende-se do teor do inconformismo do apelante que não ataca propriamente a metodologia de cálculo

utilizada pela CEF (fls. 257/260), sendo a questão incontroversa.

No apelo se sustenta que a executada não procedeu a correção da conta fundiária pelo índice do IPC de janeiro de

1989, referente ao Plano Verão, reconhecido judicialmente.

A CEF como afirma, não carreou aos autos o Termo de Adesão do recorrente, contudo, comprovada a adesão da

parte apelante aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, consoante se denota dos extratos de fls. 256,

261/262. Nessa documentação estão consignados detalhadamente os valores creditados, a incidência dos juros e

atualização monetária (JAM) sobre as parcelas e os saques realizados.

Por isso, fica fragilizada a sustentação de que a obrigação não foi efetivamente cumprida e de que não há

2000.61.00.047886-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO

PARTE AUTORA : JOSE CARLITO PASSOS BARRETO e outros

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

: JOSE CARLOS DE SOUZA

: JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA e outro
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comprovação de que o apelante aderiu ao termo de adesão da Lei Complementar nº 110/2001, como afirma na

petição de fls. 340/341, protocolizado posteriormente à interposição do recurso de apelação.

Como bem asseverou o MM. Juiz "a quo" ao apreciar o citado petitório do recorrente:

"(...) o autor efetuou o saque dos valores depositados pela CEF (fls. 256), demonstrando sua anuência em receber

os valores, conduta incompatível com o pedido de prosseguimento da execução do julgado."

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011105-51.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 577/583 que nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de

Processo Civil dá parcial provimento ao recurso da parte autora e da CEF para reformar a sentença em parte, para

manter a incidência do CES no cálculo da primeira prestação e a conversão da URV da forma como foi realizada

pela CEF.

Sustenta a EMGEA, ora embargante, a presença de contradição na decisão no que diz respeito a manutenção TR

como índice de correção monetária, que foi afastada pela sentença e não reformada pela decisão.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

2001.61.00.011105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : LINDALVA DOS ANJOS MIGOTTO e outro

ADVOGADO : FERNANDO JOSE PERTINHEZ e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO

EMBARGANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

EMBARGADO : decisão de fls.577/583
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trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Não existe a contradição apontada, em verdade a decisão embargada reformou a sentença neste ponto, mantendo a

procedência do pedido inicial somente quanto a incidência do CES no cálculo da primeira prestação e a conversão

da URV da forma como foi realizada pela CEF.

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015997-57.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2007.03.00.015997-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS FRANCI

ADVOGADO : VERA LUCIA DE CERQUEIRA LOUREIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Fls. 106/107 - trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF, requerendo a anulação do v. acórdão de

fls. 97/101, sob alegação de que está pendente de julgamento o Conflito de Competência n. 96.250, perante o C.

STJ, que trata do mesmo tema debatido neste agravo de instrumento.

É o relatório.

D E C I D O.

Razão não assiste à embargante.

À época da interposição deste agravo, não existia o conflito de competência supra referido. Ademais, quando da

prolação do v. acórdão embargado, não existia decisão do C. STJ, determinando a competência para análise e

julgamento dos autos originários. Assim, não se mostra nula a decisão embargada.

Por outro lado, a decisão prolatada no âmbito daquela Corte Superior, que se deu somente em 03 de abril p.p.,

torna prejudicado o debate travado nos presentes autos, seja quanto ao agravo de instrumento em si, seja quanto

aos declaratórios decorrentes do v. acórdão de fls. 97/100 v., porquanto deve prevalecer o decisum prolatado pelo

C. STJ acerca da matéria.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, bem como frente ao disposto no art. 33, XII,

do Regimento Interno deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, JULGO PREJUDICADOS este agravo

de instrumento e o recurso de fls. 106/107, o que faço em razão da prolação da r. decisão prolatada no âmbito do

C. STJ, cuja juntada de cópia ora determino.

Transitada esta em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, para apensamento ao feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008258-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por RENATO ROCHA FAUSTINO DOS SANTOS e outro, inconformados

com a sentença exarada nos autos da ação de nulidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

O juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil, ante a ocorrência de coisa julgada. Condenação da parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, os quais não poderão ser

executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 63/65).

 

Irresignada, apela a parte autora aduzindo, em síntese, que apesar dos pedidos das ações serem idênticos; a ação

revisional tem como pedido precípuo compelir a CEF a recalcular as prestações e o saldo devedor do contrato de

financiamento e a ação em questão foi ajuizada com o fim de impedir atos tendentes obter a declaração de

nulidade da execução extrajudicial já promovida pela ré. Assim não há que se cogitar coisa julgada ou

litispendência, ainda mais por não ter sido conhecido os méritos das ações em questão. Alegou a ilegalidade da

execução e inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66 (fls. 87/100).

 

2010.61.00.008258-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RENATO ROCHA FAUSTINO DOS SANTOS e outro

: ERIKA CAMILO DE MELO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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Deu-se oportunidade para as contrarrazões.

 

DECIDO.

 

Pretendem os apelantes ver apreciado seu pedido de anulação de arrematação do imóvel e, consequentemente, de

todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial, a expedição da carta de arrematação e ot registro

desta averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente.

 

Compulsando os autos, verifico que referida questão já foi objeto de outra ação ajuizada pela autora.

 

De fato, nos autos do processo nº. 2009.61.00.002771-0 os autores, ora apelantes, pleitearam que fosse

determinado à CEF que se abstivesse de tomar medidas restritivas relacionadas ao imóvel, mormente quanto à

realização da concorrência pública, ou alternativamente, sustar os seus efeitos na hipótese ter sido realizada.

Sustentaram a nulidade dos atos praticados pela CEF e de adjudicação do imóvel, já que não tiveram a

oportunidade de exercer o contraditório e a ampla defesa. Contudo, o pedido foi julgado improcedente e o feito

extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, já estando, inclusive,

albergada pelo instituto da coisa julgada (fls. 52/57).

 

Assim, incabível a tentativa de rediscutir nesse feito questão definitivamente decidida pelo Poder Judiciário em

outra ação idêntica ajuizada pelos autores.

 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados:

 

CONTRATOS. SFH. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. I - Tendo a parte autora obtido, em ação

anteriormente ajuizada e julgada por decisão da qual não cabe mais recurso, pronunciamento judicial de mérito

em relação ao mesmo pedido ora deduzido, verifica-se a ocorrência da coisa julgada a impedir nova propositura

da ação. II - Nomear ações idênticas com nomes distintos, chamando a anterior de "ação revisional" e a destes

autos de "ação anulatória" não acarreta o efeito da modificação do pedido, que visa o mesmo resultado prático e

é o mesmo em ambas as ações. III - Recurso desprovido.(AC 00008611420114036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

SFH. CAUTELAR. SUSPENSÃO DE ATOS EXECUTÓRIOS. PEDIDO IDÊNTICO CONTIDO EM

REVISIONAL ANTERIORMENTE INTERPOSTA. LITISPENDÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. De acordo com o disposto no parágrafo 1º do

art. 301 do CPC, "verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente

ajuizada". Esclarece o parágrafo 2º do mesmo dispositivo que "uma ação é idêntica à outra quando tem as

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido". 2. A presente ação visa obter provimento

jurisdicional no sentido de que seja impedida qualquer tentativa de execução do imóvel, adquirido em

decorrência de contrato de mútuo, até o trânsito em julgado da demanda em que se pleiteia a revisão deste

último. 3. Embora o Apelante não tenha juntado cópia da inicial da ação revisional, na sentença recorrida, o

magistrado faz referência ao pedido contido no item "12", "III", afirmando que o mesmo contém pedido idêntico

ao objeto do presente feito. Tal premissa deve ser tomada como verídica, já que a recorrente não produziu

qualquer prova em sentido contrário. 4. Constatada da litispendência, e tendo em vista que a ação ordinária foi

interposta em momento anterior, deve ser extinto o presente feito. 5. Apelação improvida.(AC 200385000043480,

Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::05/11/2009 - Página::186

- Nº::43.)

 

Considerando-se que houve coisa julgada, deve ser mantida a sentença que extinguiu o processo sem resolução do

mérito.

 

Desta forma, nego seguimento ao recurso o que faço com fulcro no caput do artigo 557, do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.
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São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008072-34.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por NAPOLEAO MASARU YANO e Outros em face da decisão de

fls. 544/546 que nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, conheceu da apelação e

deu-lhe parcial provimento, para determinar o prosseguimento da execução em face da verba honorária, na forma

da fundamentação. 

Os embargantes sustentam a presença de obscuridade, omissão e erro material, vez que a decisão exeqüenda lhes

reconheceu o direito à correção das contas vinculadas ao FGTS pelo índice de abril de 1990 (44,80%) ao invés do

índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), de que tratou a decisão embargada.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração , que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

2000.03.99.009365-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : NAPOLEAO MASARU YANO e outros

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN
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ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro
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(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados."

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Cumpre esclarecer que não existe a alegada obscuridade, erro material e omissão no r. julgado guerreado, que está

devidamente motivado e fundamentado: 

"(...)

Constata-se que a r. sentença de fls. 112/116 julgou improcedente o pedido dos autores e, após, reformada nesta

Corte nos termos do v. acórdão de fls. 180/185:

"(...) Ressalto ser imperiosa a necessidade de desconto dos valores já considerados a título de correção

monetária incidentes sobre as contas vinculadas, no momento da liquidação do julgado.

É inócua eventual condenação relativa ao índice de março de 1990, eis que o mesmo já foi integralmente

creditado à época, consoante o Edital de 04/90 da Caixa Econômica Federal, de forma que não haverá diferença

a ser aplicada. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do

período de 42,72% e não de 70,28%.

Quanto à aplicação da correção monetária no mês de março/91, a mesma não encontra guarida junto ao C.

Superior Tribunal de Justiça, que vem se posicionando até o mês de fevereiro/91, vez que a partir de março/91 o

índice aplicado não se refere ao IPC e sim ao IGP. Assim, não há que se falar em aplicação do IPC no mês de

março/91. 

Os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, a contar da citação (C.C., art. 1062/c/c arts. 1.064 e

1.536, §2º; C.P.C., arts. 219 e 293). 

Correção monetária na forma do Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.

São devidos honorários aos patronos da União Federal e dos bancos depositários pela parte autora, exceto

quando sua inclusão à lide tiver se dado por força de decisão judicial de ofício, cuja base de cálculo é o valor da

causa atualizado, no percentual de 10%, a partir do ajuizamento da ação, na forma da Súmula nº 14 do Superior

Tribunal de Justiça.

Quanto aos honorários advocatícios devidos pela CEF, havendo condenação, devem ser fixados de 10% sobre o

valor atualizado, e não sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil,

considerando a natureza repetitiva da matéria em julgamento. 

(...)

Dentro dos limites do recurso, a sentença recorrida não observou integralmente os entendimentos acima

expostos, devendo ser reformada.

Assim, voto pelas rejeições das preliminares e, no mérito, dou provimento à apelação da parte autora,

reformando a r. sentença nos pontos que contrariam este julgado. Custas processuais e honorários advocatícios

na forma acima exposta. 

Induvidoso do teor do julgado, que foi reconhecido à parte autora o direito de ter a correção dos saldos das

contas vinculadas do FGTS somente pelo índice de 42,72%, correspondente ao IPC de janeiro de 1989, na

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS.

Importante frisar que as partes não impugnaram o v. acórdão, que transitou em julgado em 06 de setembro de

2002.
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Os recorrentes, nas razões recursais, partem da premissa de que a discussão dos autos reside na execução de

julgado que condenou a CEF a efetuar a correção dos saldos de suas contas fundiárias com a aplicação do

índice de 44,80%, correspondente à variação do IPC relativo ao mês de abril de 1990.

Em que pese o inconformismo, à evidência, que o v. acórdão não acolheu a pretensão dos autores quanto ao

índice de 44,80%. E nesta seara não é possível discutir a motivação e os fundamentos da r. decisão desta Corte,

que está acobertada pela manto da coisa julgada. A parte recorrente não se valeu de recurso próprio na época e

agora em apelação requer a discussão da fase de conhecimento e dos limites do r. julgado exeqüendo, o que é

inadmissível. Nesse contexto, sem amparo legal o pleito de que "a) se reconheça como objeto da presente ação

tanto fase de conhecimento e fase de execução a recomposição das contas do FGTS dos credores referente ao

índice de 44,80%, apurado pelo IPC de abril de 1990, quando do Plano Collor;". 

De outro lado, não se pode olvidar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça admite a inclusão da correção

monetária dos débitos judiciais na fase de liquidação, quando não tratada na fase de conhecimento. Entrementes,

não é o caso destes autos, vez que a discussão versa sobre a correção monetária dos saldos das contas vinculadas

do FGTS. A propósito o julgado da Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 44,80% SEM

REQUERIMENTO NA INICIAL E RECONHECIMENTO PELO JUDICIÁRIO NA FASE DE EXECUÇÃO -

DECISÃO EXTRA PETITA E OFENSA À COISA JULGADA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 1. Não se

configura o dissídio jurisprudencial quando o recorrente deixou de demonstrar, mediante a realização do devido

cotejo analítico, a existência de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos recorrido

e paradigma, desatendendo os comandos dos arts. 255 do RISTJ e 541 do CPC. Insuficiente a relação dos

acórdãos ditos paradigmas. 2. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF se o Tribunal não emitiu juízo de valor

a respeito. 3. Considera-se deficiente a fundamentação do recurso especial quando o recorrente deixa de indicar

qual dispositivo de lei federal teria sido contrariado pelo acórdão recorrido. Súmula 284/STF. 4. Hipótese em

que o Tribunal, analisando agravo de instrumento na fase de execução, decidiu que a inclusão do índice de

44,80% (não requerido na inicial do processo de conhecimento e não concedido pelo Poder Judiciário) não

poderia ser incluído na fase de execução. Ao rejulgar a causa nos embargos de declaração, sem reconhecer a

existência de omissão, contradição ou obscuridade, houve ofensa ao art. 535 do CPC. 5. A discussão sobre a

correção monetária (incluindo expurgos inflacionários) sobre os saldos das contas vinculadas do FGTS, que é a

questão de fundo, não se confunde com a correção monetária dos débitos judiciais que o STJ tem admitido incluir

na fase de liquidação, quando a questão não foi tratada na fase de conhecimento. 6. Evidenciada a contrariedade

aos arts. 128, 460, 467, 468, 469, 470, 471, todos do CPC. 7. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,

provido."

(RESP 200702331514, RESP-RECURSO ESPECIAL - 1004231, REL. MINISTRA ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, DECISÃO: 03/04/2008, DJE: 16/04/2008)

"Relativamente à manifestação da Contadoria do Juízo que corroboraria o entendimento dos apelantes, o

julgador não está adstrito ao parecer do "expert" judicial, podendo apreciar livremente as provas que lhe forem

apresentadas e formar o seu convencimento motivado. Ademais, a informação da Supervisora da Seção de

Cálculos Judiciais Cíveis (fl. 465), que veio acompanhada de planilhas e demonstrativos de cálculos (fls.

466/472), se respalda na aplicação do IPC de abril de 1990. 

Como dito anteriormente, no v. acórdão, não houve a determinação de aplicação do IPC de abril de 1990. O

julgado desta Corte se pronunciou apenas em relação ao índice do IPC de janeiro de 1989. Nesse âmbito, o

conteúdo da informação do expert confirma que a CEF deu cumprimento ao aresto exequendo, pois utilizou o

IPC de janeiro de 1989 para a correção das contas vinculadas.

Trato agora da situação dos autores/exeqüentes.

Homologado o acordo firmado entre os autores NICIO MANOEL FRANÇA, NATANAEL DIAS TEIXEIRA e

NANCI APARECIDA JORGE MARCATTO e a CEF, com fundamento no artigo 7º da LC nº 110/01 (fl. 295).

E quanto aos autores NAPOLEÃO MASARU YANO, NATAL CORSINI, NELSON CORONADO, NELSON

FERNANDES NUNES, o causídico requer sejam reconhecidos como válidos os pagamentos de fls. 216/245

efetuados aos mesmos pela executada em 02/08/2003.

Descabida a análise dessa pretensão em grau recursal sob pena de supressão de instância e, outrossim, como

bem asseverou o MM. Juiz "a quo" ao analisar o pleito da executada CEF, "considerando que o alegado depósito

a maior não foi determinado por este Juízo, dando-se por eventual equívoco da ré, esta deve se valer das vias

próprias, na medida em que o presente feito não se presta a tal mister."(fl. 409)

Os recorrentes EDNA NAZARETH JULIEN DE OLIVEIRA e NORBERTO VIDOTTO DE NEGREIROS, não

lograram ilidir os creditamentos efetuados pela CEF (fls. 347/350 e 425/427) na atualização dos saldos de suas

contas vinculadas, que obedeceram aos parâmetros da coisa julgada.

Pertinentemente aos honorários advocatícios, nas razões recursais, é dito que somente ocorreu o cumprimento da

obrigação quanto à verba honorária dos autores adesistas. Alega-se que o pagamento está incorreto porquanto

levado em consideração os valores recebidos em relação ao Plano Verão, quando o correto, são os valores
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relativos ao Plano Collor.

Como já explanado, a r. decisão exeqüenda reconheceu unicamente devida a correção das contas fundiárias pelo

IPC de janeiro/89. Dessa forma, não há quaisquer diferenças a título de verba honorária dos "autores adesistas".

Quanto aos honorários advocatícios concernentes aos autores que tiveram o crédito (pagamento) efetuado nos

autos, a CEF carreou aos autos um único comprovante de depósito referente às despesas sucumbenciais em que

está nominado um autor (fl. 434 -4ª via e fl. 443 - 3ª via) e consignado o valor de R$ 270,31.

A executada informou ao r. Juízo (fl. 321, "in fine") que em razão dos créditos indevidos, foram depositados

impropriamente honorários advocatícios no montante de R$ 13.227,07 (treze mil e duzentos e vinte sete reais e

sete centavos), conforme guias de depósitos acostadas aos autos. Todavia, inexistentes nos autos a comprovação

desses depósitos, que segundo a CEF, teriam se dado em valor maior do que o devido.

Portanto, não há elementos nos autos de que houve a satisfação integral da obrigação pertinente aos honorários

advocatícios, nos termos do julgado exeqüendo, que tratou do IPC de janeiro de 1989 (42,72%)."

 

Não há, pois, obscuridade, erro material e omissão na decisão embargada e é induvidoso que a parte embargante,

em verdade, requer o reexame da matéria com a finalidade de modificar o entendimento do julgador. 

O fato de a decisão combatida perfilhar entendimento divergente daquele defendido pelos embargantes não

implica por si só que está eivada de vícios. 

Conclui-se que, não tendo sido demonstrado quaisquer vícios na decisão embargada, que decidiu clara e

expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou

contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios.

Posto isto, nego provimento aos embargos de declaração na forma da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047223-94.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) em face da Caixa Econômica

Federal.

 

Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial,

ficando pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES /CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes

totalmente dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional dos mutuários.

 

Requer, portanto, a revisão do saldo devedor e os seus encargos pelo PES/CP, devendo ser procedida no mês

subsequente aos aumentos dos salários, que o saldo devedor seja atualizado pelo INPC, que a taxa de juros seja de

10% ao ano, que a atualização do saldo devedor seja feita após a amortização das parcelas e exclusão do CES. Por

1999.61.00.047223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO MAURICIO DE SOUZA JUNIOR e outros

: MARISA CRISTINA MAURICIO

: SANDRA HELENA POSSAR

ADVOGADO : ALEXANDRE CERULLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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fim, pleiteia a condenação da ré a restituir as prestações exigidas indevidamente, bem como o saldo devedor

recebido, em dobro, conforme artigo 42, § único, do CDC.

 

A r. sentença de fls. 277/280 julgou improcedente o pedido. Na oportunidade condenou a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados, em R$ 100,00 (cem reais).

 

Inconformada apelou a parte autora alegando preliminarmente, cerceamento de defesa ante o indeferimento do

pedido de complemento de prova pericial contábil, e no mérito, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na

peça inicial, requereu a reforma da r. sentença e que também, seja invertida a sucumbência ou aplicada

eventualmente, a sucumbência recíproca (fls. 283/311).

 

Recurso respondido.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Analisando a matéria discutida nos presentes autos e tendo em vista as respostas dadas aos quesitos apresentados

pelas partes, no Laudo Pericial, verificou-se a desnecessidade da apreciação dos quesitos complementares,

apresentados pela parte autora, que em nada acrescentarão para o deslinde desta ação, razão pela qual rejeito a

preliminar de cerceamento de defesa.

 

No mais, o que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das

parcelas referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as

parcelas foram majoradas sem se levar em consideração o plano de equivalência salarial - PES, enquanto que a

requerida insiste que não foi utilizado percentual maior do que o estabelecido inicialmente, mas sim que os

reajustes aplicados obedeceram ao pactuado no contrato.

 

Os apelantes alegam que as prestações não foram reajustadas de acordo com o Plano de Equivalência Salarial -

PES/CP.

 

Com efeito, com relação ao reajuste das prestações, restou claro, no laudo pericial contábil (fls. 201/214), que a

CEF procedeu aos reajustes das parcelas de acordo com as determinações legais e contratuais.

 

Insurge-se a parte autora, ainda, contra a forma de amortização do saldo devedor, sustentando que o agente

financeiro deveria, em primeiro lugar, computar o pagamento da prestação e só depois atualizar o saldo devedor,

procedimento que estaria em conformidade com o disposto na alínea "c" do artigo 6° da lei n° 4.380 /64.

 

Ocorre que a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo

devedor não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro.

 

Assim, vem se pronunciando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: (grifei)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR.

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, amortização DO

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR.

IMPOSSIBILIDADE. tabela price . ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO.

I. Conquanto aplicável aos contratos do sfh o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso

concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre.

II. Legítima a incidência da tr como indexador contratual. Nos contratos de mútuo hipotecário é incabível a

aplicação do Plano de Equivalência Salarial - pes na correção do saldo devedor, que é reajustado de

conformidade com o índice previsto na avença. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n.

495.019/DF, Relator para Acórdão Minis tr o Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 06.06.2005.

III. No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como Tabela Price, somente com detida incursão nas

provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de anatocismo, vedado em lei . Precedentes.

IV. É entendimento consolidado neste Tribunal ser correto o prévio reajuste do saldo devedor, antes que se
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proceda à sua amortização com o abatimento das prestações pagas.

V. Recurso especial não conhecido."

(RESP 643273, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 16/11/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS tr UMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA

284/STF. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. FORMA DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

LEGALIDADE.

1. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art.

541, parágrafo único, do CPC, c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples

transcrição de ementas entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes,

mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a

demonstração analítica do dissenso, incide a censura da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

2 - É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante à possibilidade de correção do saldo

devedor do contrato de mútuo habitacional antes da amortização da prestação mensal.

3 - Agravo regimental desprovido."

(AGA 1135496, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 19/10/2009)

"RECURSO ESPECIAL - AÇÕES REVISIONAL E CONSIGNATÓRIA - MÚTUO HABITACIONAL - sfh -

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA tr COMO ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO/90 - IPC - 84,32%

- LEGALIDADE DO CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO QUE PREVÊ A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR

ANTES DA AMORTIZAÇÃO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - SALDO RESIDUAL - AUSÊNCIA DE

COBERTURA PELO FCVS - RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO.

I - Não há se falar em ofensa ao art. 535 do CPC, pois todas as questões suscitadas pelo recorrente foram

solucionadas à luz da fundamentação que pareceu adequada ao caso concreto;

II - É possível a utilização da Taxa Referencial como índice de correção monetária nos contratos de

financiamento imobiliário em que prevista a atualização do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de

poupança, ainda que o contrato seja anterior à lei n.º 8.177/91;

III - O índice aplicável ao reajuste da prestação nos con tr atos de financiamento habitacional no mês de abril de

1990, relativo ao mês de março do mesmo ano, é o IPC, no percentual de 84,32;

IV - É legal o critério que prevê a incidência da correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes da

amortização decorrente do pagamento da prestação mensal do contrato;

V - Nos contratos sem cláusulas de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelos resíduos dos

saldos devedores existentes; VI - Recurso provido."

(RESP 200801287899, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 03/12/2008)

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela Price. Sem razão a autora, neste ponto.

 

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a

sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a

atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência

da Lei n.º 8.177/91, nos termos da Súmula n° 454, verbis:

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991."

 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos

juros para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo

Sistema Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº. 450 nos seguintes termos:

 

"Nos contratos vinculados ao sfh, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação".
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Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal.

 

Afirma a parte autora que é ilegal a inclusão do Coeficiente de Equivalência Salarial - CES. Esse tema já foi

debatido amplamente pela Turma, cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES é devido mesmo antes da edição da Lei n.º 8.692/93, desde que conste do contrato firmado pelas

partes.

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

AMORTIZAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança.

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do ces pois é

princípio em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja

violação a princípios cogentes ou de ordem pública.

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índi ces das cadernetas de poupança.

V - Recurso desprovido"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305).

"DIREITO CIVIL: contrato DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº

8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.

APELAÇÃO PROVIDA.

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - ces deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93.

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - ces nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida".

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328).

 

Assim, deve ser mantida a sentença neste aspecto.

 

Os autores consideram que o contrato é de adesão e deve ser revisto com base no Código de Defesa do

Consumidor.

In casu, na data da contratação os apelantes já tinham conhecimento dos critérios de reajuste das prestações e do

saldo devedor do financiamento, mesmo em se tratando de contrato de adesão. Além disso, não comprovaram

qualquer irregularidade no decorrer do contrato ou, ainda, a existência de eventos novos, imprevistos e

imprevisíveis pelas partes, posteriores ao contrato, e a elas não imputáveis, aptos a modificar profundamente o

equilíbrio contratual, conforme preconizado pela teoria da imprevisão.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência das normas do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta,

dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito,
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como querem os apelantes, pois na sua análise e discussão teremos sempre em choque seus interesses com normas

cogentes de aplicabilidade inafastável.

 

Sem a devida demonstração das cláusulas conflitantes que ensejam a anulação de cláusulas contratuais, é

improcedente o pedido.

 

Alegam também os apelantes que devem ser restituídos, em dobro, os valores pagos a maior.

 

A devolução, em dobro, dos valores cobrados indevidamente está prevista no artigo 42 do Código de Defesa do

Consumidor, in verbis:

 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual

ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável."

In casu, não é devida a devolução em dobro, porquanto presente a ressalva prevista no parágrafo único acima

transcrito.

 

Com efeito, a controvérsia em torno da matéria está a justificar o engano por parte da Caixa Econômica Federal,

não tendo sido comprovada sua má-fé ou culpa.

 

Neste sentido:

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO

DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA DO CDC. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS. (...)

IV - O reconhecimento de aplicação das regras de proteção ao consumidor mostra-se desinfluente no caso

concreto, porque o exame da legalidade ou da ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código

de Defesa do Consumidor. V - A devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas

quando demonstrada má-fé, o que não foi comprovado na hipótese dos autos. Precedentes. VI - Nos termos da

jurisprudência desta Corte não se concede tutela antecipada para impedir a propositura da execução ou a

inscrição do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes quando a ação revisional não esteja pautada na

aparência do bom direito. VI - Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 200702986925, Rel. Sidnei Beneti, DJ de 21/02/2011)

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, e

no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018378-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.018378-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MAURICIO MARTINS PEREIRA e outro

: ROSEMEIRE APARECIDA RIBEIRO PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação

visando a nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº 70/66 e,

consequentemente, de todos os seus atos subsequentes, sob o fundamento de que o referido diploma legal é

inconstitucional.

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação rebatendo todas as alegações da parte autora,

alegando que o procedimento extrajudicial cumpriu todos os requisitos legais.

 

Na sentença de fls. 290/296 o MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido em face da

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, bem como porque foram cumpridas as formalidades exigidas para o

regular processamento da execução extrajudicial, oportunidade em que condenou a parte autora no pagamento das

despesas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 11, §

2º da Lei nº. 1.060/50.

Apelou a parte autora e, após deduzir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença

(fls. 298/347).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N.

70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário , não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Veja-se ainda a decisão monocrática:

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

(RE nº 231.931/SC)

 

Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em

título destituído dos requisitos indispensáveis para execução.

Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em

título destituído dos requisitos indispensáveis para execução.

Não assiste razão aos apelantes, quando pretendem nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não

houve a notificação pessoal para a realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu artigo 32.

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei):

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator

Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar

Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe

assegura a adoção de tal medida.

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução ex trajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos, carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente,

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que

dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o regis tr o expresso de que o

artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a

respeito da realização de leilões do imóvel objeto de con tr ato de mútuo habitacional.

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas

as formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66.

IV - Apelação provida.

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009)

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos Tribunais

Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Desta forma, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no caput do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052324-16.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União - Fazenda Nacional em face de sentença que julgou extinta a execução

fiscal, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80 e condenando a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

 

Apelou a exequente alegando que não cabe a condenação em honorários advocatícios, posto que ofende o disposto

no art. 26, da LEF. Pugnou pelo afastamento da condenação da verba honorária ou, alternativamente, pela redução

do seu montante.

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que:

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes."

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou em sede de recurso repetitivo, pelo regime do

artigo 543-C do CPC, que em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela

exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda, a fim de imputar-lhe o ônus pelo

pagamento dos honorários advocatícios:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

2006.61.82.052324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VIACAO CAMPO LIMPO LTDA e outros

: BALTAZAR JOSE DE SOUZA

: JOSE PEREIRA DE SOUZA

: DIERLY BALTASAR FERNANDES SOUSA

: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: OZIAS VAZ

: RENATO FERNANDES SOARES

: RENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro

No. ORIG. : 00523241620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,

DJe 01/10/2009) (sem grifos no original)

 

Como se verifica nos documentos anexados aos autos, a União ajuizou execução de valores indevidos, de modo

que deve ser condenada em honorários.

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos

casos em que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o

critério adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa

hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do

art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites

percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados

limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da

razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e

conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos advogados, sejam públicos, sejam privados. 4.

Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o
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executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve

ser acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de

apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20 , § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

...

§ 4°. Nas causa s de pequeno valor , nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do

serviço, afigura-se razoável seja a verba honorária reduzida para R$ 3.000,00, nos termos do entendimento

pacificado da Primeira Turma desta Corte (TRF3 - APELREE 200303990020938 - PRIMEIRA turma -

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - DJF3 CJ1 DATA:23/07/2010 PÁGINA: 121).

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da União, tão somente para reduzir a verba honorária para R$ 3.000,00 (três mil

reais).

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-98.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

2001.61.21.000072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CHIDEO JIMBO E JIMBO LTDA -ME

No. ORIG. : 00000729820014036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente e

julgou extinto o processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Alega a Fazenda Nacional, em suma, que não há que se falar em inércia da exequente, vez que a ação não ficou

paralisada por 5 anos.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação:

 

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de

acordo com o referido princípio tempus regit actum.

 

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

 

Este Tribunal confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão abaixo transcrito:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal , desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo

havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente , restou cumprida a exigência insculpida no art.

40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela

o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer

causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. Não há qualquer vício de

intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de suspensão do feito, é a

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª

Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442.

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. apelação improvida. 

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10) 

 

Compulsando os autos, verifico que entre o pedido de suspensão da exeqüente às fls. 103, em 28/08/2003, e a

intimação da Fazenda para se manifestar sobre as causas interruptivas ou suspensivas da prescrição, em

30/11/2010 (fls. 110), decorreu o prazo de 5 (cinco) anos da norma legal. Ressalte-se que os atos processuais

realizados pela exeqüente durante este período (fls. 104 e 108) não foram capazes de movimentar a máquina

judiciária, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença proferida.
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Nesse sentido, destaco os julgados:

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARQUIVAMENTO - ART. 40 DA LEF - DESNECESSIDADE EM

INTIMAR A EXEQÜENTE DO SILÊNCIO DA RECEITA FEDERAL ANTE A REQUISIÇÃO DE OFÍCIOS FEITA

PELO JUÍZO - IMPULSO OFICIAL - INÉRCIA DO EXEQÜENTE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

CARACTERIZADA. A movimentação da máquina judiciária pode restar paralisada por ausência de providências

cabíveis ao autor, uma vez que o princípio do impulso oficial não é absoluto. Diante da inexistência da obrigação

legal em intimar a autarquia para dar prosseguimento ao feito, cabia a ela, pois, zelar pelo andamento regular

do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do qüinqüênio estabelecido em lei. Recurso

especial provido.

(RESP 200300192656, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/2004 PG:00195.)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. § 4º DO ART. 40 DA LEF. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. 1. Tratam os autos de execução fiscal de dívida ativa movida

em março de 1988. A sentença reconheceu a prescrição intercorrente da ação executiva e extinguiu o processo

com resolução de mérito, com base no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. A Fazenda Nacional apelou e, no TRF da

5ª Região, negou-se provimento ao recurso. Irresignado, o ente público manejou recurso especial alegando

violação dos artigos 535, II, do CPC; 144 da Lei n. 3.807/60; 2º, § 9º, da Lei n. 6.830/80 e 46 da Lei n. 8.212/91

Sem contra-razões, o recurso especial subiu a esta Corte. 2. Não há por que falar em violação do art. 535 do

CPC quando o Tribunal de origem examina e decide fundamentadamente as questões suscitadas pela parte. 3. Se

a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos a partir do despacho

que ordena a suspensão do feito, cabível a decretação da prescrição intercorrente. 4. Tratando-se de execução

fiscal, a partir da Lei n. 11.051, de 29.12.04, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830/80, pode o juiz

decretar de ofício a prescrição, desde que intimada a Fazenda Pública exeqüente para manifestação. 5. Recurso

especial não-provido.

(RESP 200703049068, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/06/2008.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ART. 40, § 4º

DA LEF). OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. INÉRCIA DA

FAZENDA PÚBLICA CONFIGURADA. 1. O reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF)

depende não apenas do decurso do prazo previsto em lei, mas também da ausência de causas suspensivas ou

interruptivas do lapso prescricional e da manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais

tendentes à satisfação do crédito. 2. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito

pelo devedor e possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do

art. 174 do CTN. 3. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o

vencimento automático das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal.

Inteligência da Súmula n.º 248 do extinto TFR. 4. In casu, considerando-se a interrupção do lapso prescricional

pelo parcelamento do débito, tem-se que o feito permaneceu paralisado por período superior a 5 (cinco) anos, e

restou configurada a inércia da exeqüente, de modo que se justifica o reconhecimento da prescrição intercorrente

pelo r. juízo a quo. 5. Apelação improvida.

(AC 199961140023388, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 845.)

 

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

 

 

P.I.

 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200223-39.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Roberto Lima Morais e outros, em face de sentença que extinguiu o

processo de execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo

em vista o cumprimento integral da obrigação pela executada.

Os apelantes alegam, em síntese, que a obrigação de fazer não restou cumprida quanto aos juros de mora, bem

como que não se concedera prazo razoável para impugnação aos cálculos apresentados pela ré, circunstância que

enseja a nulidade da sentença.

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

DECIDO.

Os apelantes alegam cerceamento de defesa na sentença extintiva e, no mérito, apontam a existência de equívocos

nos cálculos apresentados pela executada no tocante aos juros de mora.

Postulam o pagamento da verba honorária de 5% ( cinco por cento)sobre o valor da condenação, devidamente

corrigido.

A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os extratos analíticos da conta vinculada dos autores demonstrando

o coeficiente de atualização, os créditos efetuados, bem como saldo atualizado.

Não prospera a assertiva de cerceamento de defesa, porquanto fora conferida oportunidade para a manifestação

dos autores acerca dos cálculos elaborados pela executada, em observância ao princípio do contraditório e da

ampla defesa.

O prazo para manifestação fora concedido, mas não aproveitado pelos autores, o que não implica dever do

magistrado de conceder a dilação de prazo requerida.

Neste ponto andou bem o Juízo de 1º grau ao consignar que :

"(...) houve tempo suficiente para os embargantes se manifestarem acerca dos créditos efetuados pela CEF, antes

da prolatação da sentença, pois entre o pedido de dilação do prazo de manifestação e aquela sentença

decorreram 3 (três) meses.

A planilha ( extrato analítico e sua evolução) trazida à colação pela CEF não oferece dificuldade alguma à

análise dos cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as atualizações aplicadas

e suas épocas. A conferência é de mero cálculo aritmético, não justificando a pretendida dilação para esse fim

(..)".

 

Nas ações em que se objetiva a correção dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS,

2000.03.99.056639-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CARLOS ROBERTO LIMA MORAIS e outros

: ADILSON DA SILVA GOMES

: CARLOS ROBERTO HORWATH

: VALDECIR LOURENCO

: WILSON ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA

: ALCYR MENEZES DE SOUZA

: LUIZ ROBERTO DE ALMEIDA

: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO

: ANTONIO JOSE NETO

ADVOGADO : ALDO DOS SANTOS PINTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELA GOMES DOS SANTOS e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO MARCOS CARVALHO e outro

: JOSE DA SILVA COELHO

No. ORIG. : 98.02.00223-2 1 Vr SANTOS/SP
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a fixação das verbas da sucumbência se dá com base no quantitativo de índices pugnados, isoladamente

considerados, que foram deferidos, em contraposição aos que foram indeferidos, sendo irrelevante o somatório

dos índices.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA . PARÂMETRO. NÚMERO DE PEDIDOS.

(...) Nos termos do art.21 do CPC, a aferição da proporcionalidade da sucumbência em demanda visando à

correção monetária de contas do FGTS deve levar em consideração o número de pedidos formulados na inicial

deferidos. Precedentes".

(Resp 1073780, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, DJE 13.10.2008).

 

Considerando que os autores pleitearam quatro índices - junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro

de 1991 - tendo sido vencedores em apenas dois índices - janeiro de 1989 e abril de 1990 - devidamente

compensados, não há honorários advocatícios a serem pagos pela executada.

Os juros de mora foram calculados pela Caixa Econômica Federal-CEF nos exatos termos do aresto exeqüendo.

Destarte, demonstrado que o quantum devido aos apelantes foi adimplido pela executada em conformidade com a

decisão exeqüenda e que aquele valor já foi depositado na respectiva conta vinculada ao FGTS, mister a

manutenção da sentença recorrida.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041795-97.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Fl. 690. Defiro o pedido, formulado pelos apelantes, de vista dos autos fora da Subsecretaria.

 

I.

 

 

2000.61.00.041795-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CARLOS ALBERTO ELIZIO DE PAULA e outro

: CRISTINA ISABEL SPERANCA ELIZIO DE PAULA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     121/1779



São Paulo, 02 de abril de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010602-40.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 520/521 que nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação de Antonio Carlos Ribeiro e Outros.

Sustentam os embargantes, a presença de omissão na decisão embargada no que diz respeito aos juros de mora em

relação à situação do recorrente Ademir Biazotto. 

Relatados, decido.

A parte embargante aduz que os juros de mora são devidos em 0,5% (meio por cento) ao mês desde a citação até

10/01/2003, e de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir de 11/01/2003 até a data do efetivo pagamento em

relação ao recorrente Ademir Biazotto. 

Não prospera a alegação dos embargantes, vez que a questão dos juros foi devidamente enfrentada na decisão

recorrida: 

 

"O laudo da Contadoria Judicial foi elaborado nos exatos termos do julgado exeqüendo, consignando, que o

cálculo da CEF, de fls. 383/387, relativo ao autor ADEMIR BIAZOTTO, foi efetuado de acordo com o r. julgado,

restando apenas o reembolso das custas judiciais (fls. 434/438). E, no que tange aos cálculo da parte autora,

informa que foi aplicado juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir de 01/2003, sendo que o v.

acórdão explicitou devidos os juros no percentual de 6% (seis por cento) ao ano.

O parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou

as normas legais pertinentes ao caso concreto." (g.n.)

 

Cabe explicitar, ainda, que no próprio Relatório da decisão embargada expressamente constou o inconformismo

da parte recorrente:

1999.03.99.032158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS RIBEIRO e outros

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

EMBARGADO : Decisão de fls. 520/521

APELANTE : AUREA PARDINI DIAS LONGO

: AECIO FERNANDES DE CARVALHO

: AUGUSTO DOI

: ADEMIR BIAZOTTO

: ADALBERTO LUIZ ZUGLIANI (= ou > de 60 anos)

: ANA MARIA LEONE FRANCO TANIHARA

: ALGESIRA PRESTA PACE

: ABEL NEVES ALPENDRE

: ANTONIO PAULO RODRIGUES

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY

No. ORIG. : 95.00.10602-7 21 Vr SAO PAULO/SP
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"Apontam incorreção no cálculo dos juros de mora, que não teria observado o disposto no artigo 406 do Código

Civil, bem como a falta de atualização dos valores até a data do efetivo cumprimento da obrigação pela

recorrida."

Reforça-se que nos termos do julgado exeqüendo acobertado pelo manto da coisa julgada, "Os juros de mora são

devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação..."

Assim, nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira clara e fundamentada a matéria,

exaurindo a prestação jurisdicional.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados."

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão embargada, que decidiu clara e expressamente sobre todas

as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser

providos os embargos declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO dos embargos de declaração e NEGO-LHES PROVIMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003172-41.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

Trata-se de apelações interpostas pela partes contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de

Campo Grande/MS, que julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de condenar a CEF a proceder á

revisão do valor do saldo devedor, mediante a exclusão da capitalização mensal dos juros, efetuando somente à

capitalização anual dos juros, devendo, para tanto, os valores que se constituírem em amortizações negativas ser

computados em separado, incidindo sobre eles somente correção monetária, a ser feita mediante aplicação dos

mesmos índices utilizados para a atualização do saldo devedor; corrigidas, tais amortizações serão incorporadas ao

saldo devedor, após doze meses. Os valores mencionados deverão ser apurados em liquidação de sentença,

conforme os parâmetros definidos nesta decisão. Confirmou a decisão que antecipou os efeitos da tutela, apenas

para manter a exclusão do nome da parte autora do rol de cadastros de inadimplentes e a autorização de depósito

das parcelas controversas. Caso o autor ainda esteja na posse do imóvel, deverá retomar o depósito das prestações

vincendas no percentual do comprometimento da renda ou à base de 30% da remuneração atual do grupo

componente da renda, ou, ainda, no valor indicado pelo Perito Judicial, devendo o autor, ainda, comprovar o

pagamento do IPTU e taxas de condomínio, referentes ao período em que ocupa o imóvel em apreço. A parte

autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), nos

termos do art. 20. § 4º. do Código de Processo Civil. Custas processuais pelo autor. Determinou a expedição de

alvará de levantamento dos valores depositados nos autos, amortizando-se a dívida em questão.

 

Às fls. 792/794, os apelantes informam que firmaram acordo com a CEF para renegociação da dívida do contrato

de financiamento habitacional, razão pela qual renunciam ao direito em que se funda a ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa

ou dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido.

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 792/794, e julgo extinto o feito, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta.

1998.60.00.003172-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE AUREO FERREIRA FREITAS

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro

EXCLUIDO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00031724119984036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O pedido de levantamento dos depósitos deverá ser formulado junto à Vara de origem, uma vez que o numerário

está à disposição do Juízo a quo.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, baixem os autos à Vara

de origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-57.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Desistência

Fls. 561: Homologo o pedido de desistência do recurso interposto às fls. 515/538.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005705-35.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Roberto Alexandre Miralha em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

2001.60.00.000668-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CARLOS DONIZETE MASSULO

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00006685720014036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.02.005705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROBERTO ALEXANDRE MIRALHA

ADVOGADO : CAIO VICTOR CARLINI FORNARI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00057053520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente. Foi atribuído à causa o valor de R$ 66.837,45

(fls. 02/26).

Documentação acostada às fls. 30/40 e 45/80.

Antecipação de tutela deferida a fl. 114.

O MM. Juiz a quo entendeu se aplicável o prazo prescricional qüinqüenal e julgou improcedente o pedido,

oportunidade em que o autor foi condenado a pagar verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa (fls.

136/142).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos indevidos, conforme pleiteado inicialmente (fls. 147/174).

Com contrarrazões de apelação (fls. 180/183), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL'.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando
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"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),
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todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005506-13.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Sergio Stamato Filho em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

2010.61.02.005506-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SERGIO STAMATO FILHO

ADVOGADO : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00055061320104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 278.312,28 (fls. 02/12).

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido na forma do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deixou de condenar a parte autora no pagamento de verba honorária (fls. 20/31).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos efetuados nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, conforme pleiteado

inicialmente (fls. 35/59).

Com contrarrazões de apelação (fls. 127/129), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu
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nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de
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inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Tendo em vista a apresentação de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de verba honorária fixada

em R$ 5.000,00, corrigidos a partir desta data.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, reconheço, de ofício, a ocorrência da prescrição parcial, bem como nego seguimento à

apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005390-07.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Sergio Barbeiro Neves em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

2010.61.02.005390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SERGIO BARBEIRO NEVES

ADVOGADO : MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053900720104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 596.751,22 (fls. 02/12).

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a restituição dos valores recolhidos

no período de 07/06/2000 a 08/10/2001, corrigidos pela Selic. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 75/79).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente. Por fim, caso seja mantida a parcial

procedência do pedido, requer seja determinada a sucumbência recíproca (fls. 85/99).

Por sua vez, apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela

improcedência do pedido (fls. 107/114).

Com contrarrazões de apelação (fls. 103/106 e 119/130), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 07/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando
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"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011
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PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em R$ 5.000,00, a serem atualizados a

partir desta data.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, bem como nego

seguimento à apelação do autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos juros

progressivos e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/87) e 7%

(fevereiro/91) sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS. À causa foi atribuído o valor de R$ 50.000,00 (fls.

02/27).

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, em relação aos expurgos em virtude da adesão do autor ao acordo previsto na LC nº 110/01, bem

como reconheceu a prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação e julgou improcedente

o pedido em relação aos juros progressivos. Condenação da autora ao pagamento de verba honorária fixada em

10% do valor da causa, ficando a suspensa a sua execução em razão dos benefícios da justiça gratuita (fls.

191/195).

A parte autora interpôs recurso de apelação para que seja reconhecido o seu direito à aplicação da taxa progressiva

de juros e dos índices contidos na Súmula nº 252 do STJ. Sustenta o apelante que a obrigação em questão é de

trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se renova a cada mês. Por fim requer a

inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa Selic ou de 1% ao mês, contados da citação, e de

correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 197/226).

Deu-se oportunidade para resposta.

DECIDO.

Inicialmente, conheço de parte da apelação interposta uma vez que o MM. Juiz a quo ao se manifestar

relativamente à prescrição o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente.

No tocante à aplicação dos índices reconhecidos pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça, verifico que

a r. sentença julgou extinto o pedido, sem apreciação do mérito, diante do acordo firmado entre as partes.

Contudo, em seu recurso a apelante se limitou a pleitear a aplicação dos expurgos, nada se referindo a respeito da

transação celebrada.

Destarte, não se relacionando a apelação interposta com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida

também desta parte do recurso.

Quanto aos juros progressivos, anota-se que a matéria em debate encontra-se sufragada por iterativos julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os quais se encontram cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo

teor, por ser esclarecedor, transcrevo a seguir:

 

"Os optantes pelo FGTS , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966."

 

Ocorre que a autora optou pelo regime do FGTS em 19/01/1971, 01/07/1978, 01/11/1980, 01/07/1983,

07/05/1986, 29/03/1988, 01/06/1988, 18/10/1991, 16/02/1996, 01/06/1998, 01/06/2000 e 01/11/2006, constando

como data da rescisão dos respectivos contratos de trabalho 28/11/1977, 05/10/1978, 30/04/1983, 28/02/1986,

01/06/1987, 12/05/1988, 30/06/1989, 15/02/1996, 31/05/1998, 10/11/1998, 08/01/2005, não havendo data da

rescisão do último contrato.

Deixo anotado ainda que a autora optou pelo FGTS em 01/03/1979 e 02/06/1980, contudo, não fez prova da data

em que tais contratos foram extintos.

Assim, não restou comprovada a opção pelo FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 ou na forma retroativa prevista

na Lei nº 5.958/73, durante o período não atingido pela prescrição, conforme se vê dos documentos acostados a

fls.31/62, devendo ser reformada a r. sentença.

Com efeito, como a matéria (recomposição de saldo do FGTS) posta a deslinde já se encontra assentada em

julgados oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 'caput', do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA HAZIME TINTI e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Marcos Villela Rosa em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.868.045,68 (fls. 02/16 e 34/35).

Antecipação de tutela indeferida às fls. 54/55.

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a restituição dos valores recolhidos

no período de 02/06/2000 a 08/10/2001, corrigidos pela Selic. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 87/91).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente. Requer ainda a condenação da ré ao

pagamento de verba honorária (fls. 98/111).

Por sua vez, apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela

improcedência do pedido (fls. 118/125).

Com contrarrazões de apelação (fls. 126/129 e 136/140), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 02/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

2010.61.02.005271-1/SP
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aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.
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A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em R$ 5.000,00, a serem atualizados a

partir desta data.
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Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e á remessa oficial, tida por ocorrida, e nego seguimento

à apelação do autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005604-95.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Rosemary Aparecida Lugato em face da União, para que seja reconhecida

a inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 48.871,83 (fls. 02/28 e 54/55).

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a restituição dos valores recolhidos

no período de 08/06/2000 a 08/10/2001, corrigidos pela Selic. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá

arcar com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 99/103).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente (fls. 106/135).

Por sua vez, apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela

improcedência do pedido (fls. 138/145).

Com contrarrazões de apelação (fls. 146/149 e 152/163), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

2010.61.02.005604-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROSEMARY APARECIDA LUGATO

ADVOGADO : LEONARDO NUNES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00056049520104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos
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colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)
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E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atribuído à causa

atualizado.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e nego seguimento à apelação da autora, o que faço com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005650-84.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Iversen Jose Garotti em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 32.625,89 (fls. 02/13 e 42).

Antecipação de tutela indeferida às fls. 47/49.

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a restituição dos valores recolhidos

no período de 08/06/2000 a 08/10/2001, corrigidos pela Selic. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 68/72).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente (fls. 75/90).

Por sua vez, apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela

improcedência do pedido (fls. 98/105).

Com contrarrazões de apelação (fls. 94/97 e 110/115), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais
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cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da
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Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.
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(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa

atualizado.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e nego seguimento à apelação do autor, o que faço com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005366-76.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Donald da Silva Freitas em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 31.000,00 (fls. 02/14).

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição dos recolhimentos efetuados anteriormente ao qüinqüênio que

precedeu a distribuição do presente feito e julgou improcedente o pedido na forma do artigo 285-A do Código de

processo Civil. Sem condenação em verba honorária (fls. 59/80).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos efetuados nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, conforme pleiteado

inicialmente (fls. 90/104).

Com contrarrazões de apelação (fls. 110/112), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

2010.61.02.005366-1/SP
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Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 07/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.
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Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.
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ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Tendo em vista a apresentação de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de verba honorária fixada

em 10% do valor da causa atualizado.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005197-89.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Pedro Badran Neto em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição da importância de R$ 54.502,91 recolhida indevidamente (fls. 02/13).

Documentação acostada às fls. 18/67.

Antecipação de tutela indeferida às fls. 129/132.

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição dos recolhimentos efetuados anteriormente ao qüinqüênio que

precedeu a distribuição do presente feito, bem como julgou improcedente o pedido na forma do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, oportunidade em que deixou de condenar a parte autora no pagamento de verba

honorária (fls. 135/156).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição do valor pleiteado na inicial (fls. 159/168).

2010.61.02.005197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PEDRO BADRAN NETO

ADVOGADO : IGOR MAUAD ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00051978920104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Com contrarrazões de apelação (fls. 177/179), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 01/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição do valor de R$

54.502,91, pago a título de 'FUNRURAL' .

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão
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plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Tendo em vista a apresentação de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de verba honorária fixada

em R$ 5.000,00, corrigidos a partir desta data.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005551-17.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Gilmar Pereira de Castro em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 81.386,63 (fls. 02/17 e 177).

Documentação acostada às fls. 21/104.

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição dos recolhimentos efetuados anteriormente ao qüinqüênio que

precedeu à distribuição do presente feito, bem como julgou improcedente o pedido, oportunidade em que deixou

de condenar o autor no pagamento de verba honorária (fls. 182/203).

Apela a parte autora para que seja afastada a prescrição qüinqüenal e reconhecida a inconstitucionalidade da

contribuição em debate, determinando-se a restituição dos recolhimentos efetuados nos dez anos anteriores ao
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ajuizamento da ação, conforme pleiteado inicialmente (fls. 206/225).

Com contrarrazões de apelação (fls. 231/233), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do
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Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011
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PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Tendo em vista a apresentação de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de verba honorária fixada

em R$ 5.000,00, corrigidos a partir desta data.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032497-18.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 618/624 que nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código

de Processo Civil, nega seguimento ao recurso dos autores e dá parcial provimento ao recurso da CEF para

reformar a sentença na parte em que determinou a substituição da TR pelo INPC.

Sustentam os autores, ora embargantes, a presença de contradição na decisão no que diz respeito a manutenção da

TR como índice de correção, alegando que o contrato foi firmado em 1989 e a Lei que instituiu a TR como índice

de correção só foi publicada em 1991.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam
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fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Cumpre esclarecer que inexiste contradição no julgado. A decisão é clara ao fundamentar a manutenção da TR:

 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada como fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS

VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ

01.02.2006, p. 560).

 

Anote-se ainda, que a cláusula oitava do contrato em questão (fl. 57) expressamente determinou a atualização do

saldo devedor "... mediante a aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o

reajustamento dos depósitos de poupança...". Vê-se que não foi fixado índice específico diverso da TR, de modo

que a incidência da TR é legítima.

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos
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declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-10.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Fl. 149. Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

No silêncio, aguarde-se o julgamento do recurso.

 

I.

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001662-14.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

2006.61.19.000830-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

APELADO : ODETE DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO : RENATO GODOI MOREIRA e outro

2009.61.27.001662-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GERALDO GALLI

APELADO : DERECK ANDREWS PAULINO DA SILVA e outros

: LUIZ CARLOS PAULINO

: FATIMA GOMES ROSA PAULINO

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

No. ORIG. : 00016621420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Trata-se o presente de ação monitória proposta pela CEF em face de Dereck Andrews Paulino da Silva e outros,

objetivando a requerente o recebimento de R$ 27.083,08, decorrente de inadimplência no contrato

24.0905.185.0003624-16.

 

Despacho proferido à fl. 35, determinou à CEF o recolhimento de custas/diligências devidas ao Juízo deprecado,

relativas aos réus domiciliados em outra comarca.

 

Publicado no Diário de Justiça de 26/05/2009, não houve o cumprimento do despacho.

 

Despacho proferido à fl. 37 reiterou o despacho anterior, concedendo à CEF o prazo de 5 (cinco) dias para o

recolhimento das custas processuais e de diligência do Sr. Oficial de Justiça para instrução da carta precatória

estadual, sob pena de extinção do feito.

 

O despacho foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça em 15/08/2009, todavia, a CEF não se manifestou.

 

A sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP, julgou extinto o processo

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários e custas na forma da lei.

 

A CEF interpôs recurso de apelação sustentando que para a extinção seria necessária a intimação pessoal da

autora, nos termos do art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil, o que não aconteceu, devendo ser decretada a

nulidade da sentença.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao

recurso se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos, pois não poderia o Magistrado prolatar a decisão com base no art. 267, inciso III, do Código

de Processo Civil sem determinar a intimação pessoal da parte autora, devendo ser aplicado analogicamente o

disposto no § 1º do mesmo artigo 267.

 

"Artigo 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

I - (...);

II- quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III- quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;

IV a XI (...);

§1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se

a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DILIGÊNCIA A CARGO DO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO

PESSOAL DA PARTE OMISSA.

A intimação do parágrafo 1º do art. 267 do CPC há que ser feita pessoalmente, à parte, não a seu advogado, para

caracterizar a causa de extinção do processo."

(STJ, 3a Turma, REsp nº 35102, Relator Ministro Dias Trindade, j. 03.08.1993, DJ 30.08.1993, p. 17291).

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA DE AÇÃO.

DESCARACTERIZAÇÃO. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.

Se a conclusão da sentença não se apresenta como conseqüência lógica dos fatos por ela analisados, dos quais está

totalmente divorciada, inexiste válida fundamentação. A sentença desprovida de fundamentação é nula, por

ausência de um de seus requisitos fundamentais (art. 458, II, do CPC). Se a parte não comparece à perícia médica
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designada, a possibilidade de extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC, depende de sua intimação

pessoal. Aplicação analógica do art. 267, par. 1º do CPC.

Apelação provida. Sentença anulada." (TRF 3a Região AC nº 93.03.0587995, Des. Fed. Sylvia Steiner, DJU

06.11.1996, p. 84.602).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, anulando

a sentença proferida, devendo retornar os autos à Vara de origem para regular processamento da presente ação

monitória.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002979-35.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Casa de Saúde e Maternidade São Carlos Ltda. contra a decisão

monocrática de fls. 203/204, que homologou o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, julgando

extinto o feito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil e condenou a ora embargante, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

 

Sustenta a embargante que a decisão é contraditória, pois o § 1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 dispõe

expressamente que ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste

artigo.

 

Afirma que a falta de previsão no artigo 6º, §1º da Lei nº 11.941/2009 e a existência de previsão no artigo 26 do

CPC, não autorizam, por si só, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Alega, também, que há obscuridade na decisão, pois o valor dos honorários advocatícios já se encontra embutido

no adicional de 20% do crédito tributário, a título de encargos legais, na certidão de dívida ativa da União Federal

(Decreto-Lei nº 1.025/1969 e na Lei nº 7.711/1988).

 

Pleiteia seja dado provimento ao presente recurso, a fim de que sejam sanadas a contradição e a obscuridade

apontadas.

1999.61.15.002979-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA

ADVOGADO : THIAGO AUGUSTO SOARES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

A decisão agravada acolheu o pedido de renúncia, formulado às fls. 127/129, julgou extinto o feito, nos termos do

artigo 269, V, do Código de Processo Civil, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

 

Nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, em caso de adesão ao parcelamento, os honorários estão

dispensados tão somente se na ação, na qual o autor está manifestando sua desistência, discute-se outros

parcelamentos, como, por exemplo, a reinclusão no PAES etc., o que não é a hipótese destes autos.

 

Assim, não ocorreram alegadas obscuridade e contradição, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da

decisão, o que somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e no caso de erro material na decisão judicial impugnada, não sendo

cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina

esse remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do

estritamente necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei).

 

Anote-se que nas execuções fiscais propostas pela União, são incluídas na CDA os encargos administrativos para

a cobrança, inclusive os honorários advocatícios, a teor do Decreto-Lei nº 1.025/69.

 

Não obstante, às execuções fiscais promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para satisfação de seus

créditos, não se aplica o Decreto-lei nº 1.025/69.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038709-56.2006.4.03.6182/SP

 
2006.61.82.038709-8/SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções

Fiscais de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido dos embargos. Declarou insubsistente a penhora e

extinguiu o feito. A embargante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do

valor do débito imputado, corrigido monetariamente.

 

Às fls. 165/166, a apelante informa que aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, razão pela qual

renuncia ao direito em que se funda a ação, todavia, sustenta não ser devida a condenação em honorários

advocatícios, considerando que com o parcelamento já houve a incidência do encargo referente ao Decreto-Lei n]

1.025/69, o qual substitui a verba honorária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, observo que a subscritora da petição tem poderes para renunciar ao direito em que se funda a ação,

nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil (fl. 178).

 

O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa

ou dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

 

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido.

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 128/134 e 165/166 e julgo extinto o feito,

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do

artigo 33 do Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicados a apelação e o

agravo de fls. 139/141.

 

Quanto às às verbas de sucumbência, em caso de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, os

honorários estão dispensados tão-somente se na ação, na qual o autor está manifestando sua desistência, discute-se

outros parcelamentos, por exemplo, a reinclusão no PAES, etc., o que não é a hipótese destes autos.

 

Outrossim, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS em que não há,

portanto, a inclusão do encargo legal do Decreto-Lei nº 1.025/69, a desistência acarreta a condenação em

honorários advocatícios. 

 

Assim, condeno a embargante O G C Molas Industriais Ltda ao pagamento de honorários advocatícios, no mesmo

valor fixado pelo MM Juiz a quo, qual seja, 10% (quinze por cento) do valor do débito.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR e outro

: MARIA DA PENHA PEREIRA DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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I.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-24.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Fl. 103. Intime-se o autor para se manifestar sobre a proposta de acordo, apresentada pela CEF, no prazo de 5

(cinco) dias

 

I.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088628-96.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2009.61.26.001280-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO : EDNALDO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO e outro

No. ORIG. : 00012802420094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.03.00.088628-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JOSE ARLINDO PASSOS CORREA

ADVOGADO : EDUARDO GOMES DE QUEIROZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : TAQUARUCU AGROPECUARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.05.51082-2 5F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JOSÉ ARLINDO PASSOS

CORREA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 97.0551082-2,

em trâmite perante a 5ª Vara de Execuções Fiscais de Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que indeferiu o

pedido de cancelamento da penhora do imóvel ao fundamento de não configurar bem de família (fl. 380).

 

Alega, em síntese, que o bem objeto da constrição é bem de família, assim, insuscetível de penhora, nos termos do

artigo 1º da Lei n.º 8.009/90.

 

Às fls. 504/506 o pedido de efeito suspensivo foi deferido.

 

Contraminuta às fls. 512/514.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Chamo o feito à ordem.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das

peças obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis.

 

A doutrina e a jurisprudência majoritária já se posicionaram no sentido de que a não instrução do agravo de

instrumento com peças facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não

conhecimento do recurso.

 

Por oportuno, transcrevo o ensinamento de Theotonio Negrão:

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas

pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a

sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ

182/211)".

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525).

 

Confira-se, ainda, o posicionamento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do

incidente nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o

conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação

do traslado nem a posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp

509.394-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de

Jurisprudência do STJ nº 218)

 

Isso posto, tenho que, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, a não

apresentação da declaração de bens e rendimentos do agravante, mencionada no ato judicial ora impugnado,

impede a correta apreciação da controvérsia pelo Tribunal e determina o não conhecimento do recurso.
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De fato, o MM. Juízo a quo formou sua convicção para decidir - e indeferir - o pleito da recorrente com

supedâneo na declaração fiscal do peticionário, de cuja análise concluiu que o coexecutado era proprietário de

diversos imóveis e tinha domicílio em local diverso daquele em que estava situado o imóvel objeto da constrição.

 

Assim, não tendo trazido o conteúdo do aludido documento a esta Corte, obstada está a análise do acerto ou

desacerto da r. decisão agravada e, por conseguinte, o conhecimento do presente agravo.

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inc. I, c/c art. 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível, e revogo o efeito suspensivo

anteriormente concedido.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009736-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Silvia Miloco, por

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário

nº0003306-68.2012.403.6100, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), na

parte em que indeferiu o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita.

 

Alega, em síntese, que para a concessão do aludido benefício basta a simples afirmação de que não pode suportar

as despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

2012.03.00.009736-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : SILVIA MILOCO

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS IBRAM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033066820124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo, assim, à análise do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

O cerne da questão diz respeito à concessão do benefício de assistência judiciária gratuita.

 

O artigo 4o da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece em favor do beneficiário da

assistência judiciária a presunção juris tantum de necessidade do benefício, mediante simples afirmação na petição

inicial, restando desnecessária a comprovação da miserabilidade econômica (REsp 1060462/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 05/03/2009).

 

A gratuidade da Justiça, que pode ser concedida em qualquer fase do processo, é um direito subjetivo previsto na

Constituição Federal e somente pode ser afastado na hipótese de prova inequívoca da inexistência do estado de

penúria do requerente, cujo ônus compete à parte contrária, nos termos do artigo 7º, caput, da Lei nº 1.060/50.

 

Assim, não havendo nos autos prova inequívoca de que a agravante não preenche os requisitos previstos em lei,

porquanto a análise de seus comprovantes de rendimentos, isoladamente considerados, não tem o condão de

afastar a presunção decorrente de sua declaração, o deferimento do benefício é de rigor.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para conceder à agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : MARINA GLICERIO DE FREITAS

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI

CODINOME : MARINA GLYCERIO DE FREITAS BAILAO

PARTE RE' : RICCI MECANICA DE PRECISAO LTDA e outro

: JOSE STEFANES FERREIRA GRINGO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR

PARTE RE' : ROBERTO GIUSEPPE GAROFLETTI
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica

Federal, na qualidade de representante da União (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da

decisão proferida nos autos da execução fiscal nº12.091/98, em trâmite perante o Juízo de Direito do Serviço

Anexo Fiscal de Itaquaquecetuba (SP), que acolheu a exceção de pré-executividade para excluir Marina Glycério

de Freitas do polo passivo da ação ajuizada para a execução de dívida relativa ao FGTS e, com fulcro no §4º do

art. 20 do Código de Processo Civil, condenou a exequente ao pagamento de honorários de advogado, no importe

de R$600,00 (seiscentos reais).

 

Sustenta, em síntese, o descabimento da exceção de pré-executividade para discutir a responsabilidade de sócio

cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, já que o título executivo goza de presunção de liquidez e certeza, a

qual somente pode ser elidida por prova em sentido contrário a ser produzida pelo executado em sede de

embargos, consoante entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça.

 

Aduz, outrossim, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos

sócios da empresa executada.

 

Por fim, afirma que o ato impugnado configura mera decisão interlocutória, que não pôs fim ao processo, razão

pela qual descabe a condenação ao pagamento dos honorários de advogado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que é assente na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade,

independentemente da interposição de embargos à execução e, portanto, sem a garantia do Juízo, quando as

questões apresentadas nesta via de defesa possam ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de

dilação probatória.

 

Tem-se, assim, que a finalidade precípua deste instituto processual é justamente facultar ao executado a

oportunidade de apresentar defesa sem a exigência de colocar à disposição do credor seu patrimônio.

 

Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória." (Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).

 

In casu, discute-se sobre legitimidade passiva ad causam, matéria de ordem pública que, por prescindir de dilação

probatória, é passível de análise por meio desse incidente.

 

Feita essa consideração inicial, passo ao exame do mérito recursal.

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, em face de integrante da sociedade devedora, constituída sob a forma de sociedade

limitada.

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP
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contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a sociedade devedora, em virtude do não recolhimento de

valores devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional,

consoante consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual

responsabilidade de seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa,

deve ser buscada na legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, in verbis:

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos

administradores das sociedades limitadas, consigna:

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções."

 

A propósito, cumpre consignar que o mero inadimplemento dos valores devidos ao FGTS não é causa suficiente

para ensejar a responsabilização solidária e ilimitada dos administradores da empresa devedora, com fulcro na

legislação em comento, porquanto tal falta, em prol do princípio da separação patrimonial, é imputável tão

somente à pessoa jurídica sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora.

 

Isso posto, entendo que, ainda que o nome dos sócios conste na CDA, a qual é dotada de presunção juris tantum

de liquidez e certeza, relativamente à dívida regularmente inscrita, tal presunção não pode ser estendida para

atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de outros requisitos para sua

verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio administrador ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de

Dívida Ativa só o legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado

provar que o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos em lei que impliquem a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que detêm poderes de administração na empresa executada, o que não restou demonstrado no

presente caso.

 

Superada essa questão, passo à análise da matéria relativa à condenação da agravante ao pagamento dos

honorários de advogado.

 

Não obstante a exceção de pré-executividade seja mero incidente ocorrido no processo de execução, é medida de

natureza contenciosa e seu acolhimento deve conduzir à condenação da exequente em honorários advocatícios, em

atenção ao princípio da sucumbência.

 

Desse modo, ainda que não se opere a extinção total do executivo, a exclusão de integrante do polo passivo do

feito é razão suficiente para a fixação imediata da verba honorária.

 

Nesse sentido consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     166/1779



HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a

natureza contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de incidente

processual. 

2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-

executividade ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide. 

Desse modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução,

na hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios ora

recorridos torna cabível a fixação de verba honorária. 

3. Recurso especial desprovido. 

(REsp 642.644/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 02/08/2007

p. 335)

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009080-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por Flavio Lopes, por meio do qual pleiteia

a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0037694-12.2003.403.6100, em trâmite

perante a 17ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que não conheceu do recurso de apelação

interposto em face de decisório que indeferira a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de

honorários de advogado, com fundamento no trânsito em julgado da sentença.

 

Inicialmente, requer o agravante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

No mérito, alega, em síntese, que a condenação em honorários advocatícios na atual fase do processo é matéria

relativa à execução, motivo pelo qual o recurso cabível é o de apelação, conforme entendimento firmado pela

jurisprudência.

2012.03.00.009080-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : FLAVIO LOPES

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Afirma, outrossim, a ausência de erro grosseiro e que seu pedido fundamenta-se na relativização da coisa julgada.

 

Sustenta, ainda, que, em virtude da inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº8.036/90, reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal, faz jus aos honorários de advogado, mormente porque a coisa julgada constituída na

ação de conhecimento não produz efeitos em relação ao advogado, já que este não é parte na lide.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, observo que, embora o agravante tenha requerido, nesta instância recursal, a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita, o recorrente já faz jus a tais benefícios, em razão de decisão proferida

pelo Juízo originário (fl. 37), pelo que tal pleito mostra-se desprovido de interesse.

 

Passo, assim, ao exame da matéria devolvida pelo recurso.

 

Da análise dos autos, verifico que o feito originário - em que o pleito do ora agravante foi julgado procedente para

condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes

sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, relativas ao mês de abril de 1990 -, foi extinto em razão do

cumprimento da sentença, por meio de decisão já transitada em julgado.

 

Não obstante, o agravante requereu, por mera petição, a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento

de honorários de advogado, em virtude da inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº8.036/90, reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal, tendo sido tal pleito indeferido pelo Juízo a quo.

 

E, em face dessa decisão, o recorrente interpôs recurso de apelação, não admitido na instância originária, ato

judicial esse objeto do presente recurso.

 

A r. decisão agravada, porém, não merece reforma.

 

Com efeito, nos termos do art. 513 do Código de Processo Civil, apelação é o recurso cabível contra sentença, ou

seja, contra ato judicial que implica uma das situações previstas nos artigos 267 e 269 do diploma processual.

 

No caso dos autos, nenhuma dessas circunstâncias se fazem presentes, pois, consoante acima consignado, a

despeito de o processo há muito ter sido extinto, foi interposta apelação em face de decisão que resolveu questão

incidente, recorrível, pois, por meio de agravo, e a interposição daquela em lugar deste constitui erro grosseiro,

que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009105-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por Fani Stein Janovich, por meio do qual

pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0007044-45.2004.403.6100, em

trâmite perante a 17ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que não conheceu do recurso de

apelação interposto em face de decisório que indeferira a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento

de honorários de advogado, com fundamento no trânsito em julgado da sentença.

 

Inicialmente, requer a agravante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

No mérito, alega, em síntese, que a condenação em honorários advocatícios na atual fase do processo é matéria

relativa à execução, motivo pelo qual o recurso cabível é o de apelação, conforme entendimento firmado pela

jurisprudência.

 

Afirma, outrossim, a ausência de erro grosseiro e que seu pedido fundamenta-se na relativização da coisa julgada.

 

Sustenta, ainda, que, em virtude da inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº8.036/90, reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal, faz jus aos honorários de advogado, mormente porque a coisa julgada constituída na

ação de conhecimento não produz efeitos em relação ao advogado, já que este não é parte na lide.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, concedo à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº1.060/50.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Da análise dos autos, verifico que o feito originário - em que o pleito da ora agravante foi julgado procedente para

condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes

sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, relativas ao mês de abril de 1990 -, foi extinto em razão do

cumprimento da sentença, por meio de decisão já transitada em julgado.

 

Não obstante, a agravante requereu, por mera petição, a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento
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de honorários de advogado, em virtude da inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº8.036/90, reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal, tendo sido tal pleito indeferido pelo Juízo a quo.

 

E, em face dessa decisão, a recorrente interpôs recurso de apelação, não admitido na instância originária, ato

judicial esse objeto do presente recurso.

 

A r. decisão agravada, porém, não merece reforma.

 

Com efeito, nos termos do art. 513 do Código de Processo Civil, apelação é o recurso cabível contra sentença, ou

seja, contra ato judicial que implica uma das situações previstas nos artigos 267 e 269 do diploma processual.

 

No caso dos autos, nenhuma dessas circunstâncias se fazem presentes, pois, consoante acima consignado, a

despeito de o processo há muito ter sido extinto, foi interposta apelação em face de decisão que resolveu questão

incidente, recorrível, pois, por meio de agravo, e a interposição daquela em lugar deste constitui erro grosseiro,

que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

 

Por esses fundamentos, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à agravante e, no mérito, nego

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073196-42.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bronzenew Comércio de Metais Ltda., por meio do qual pleiteia

a reforma da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº91.07.11590-3, em trâmite perante a 20ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu pedido de reconsideração e manteve decisório

anterior, que homologara conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial.

 

Alega, em síntese, que a execução da condenação transitada em julgada deve prosseguir pelos valores indicados

em sua planilha de cálculos, mediante a expedição de ofício precatório complementar.
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Informações prestadas pelo MM. Juízo a quo às fls. 49/50 e 68/69.

 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta, a qual, por ser intempestiva, foi desentranhada dos

autos, em cumprimento à decisão de fl. 58.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Embora a agravante tenha manejado o recurso diante da decisão de fl. 38 (206 dos autos originários), o que se

verifica, é que, na verdade, está recorrendo da decisão juntada à fl. 36 (fl. 202), a qual homologou a conta de

liquidação, relativa a precatório complementar, elaborada pela Contadoria Judicial.

 

Contra tal decisão foi deduzido pedido de reconsideração (fl. 37 - fl. 204), indeferido pela decisão agravada, a

qual, todavia, é mera confirmação da decisão anterior, pois apenas deixou de reconsiderar a primeira, esta sim de

natureza interlocutória agravável.

 

Assim, tendo-se em vista que o prazo recursal iniciou-se com a publicação da primeira decisão, ocorrida

anteriormente a 10/09/2004, data em que protocolizado o pleito de reconsideração, e que a interposição do

presente agravo de instrumento deu-se somente em 10/12/2004 (fl. 02), forçoso concluir pela intempestividade do

recurso.

 

Nesse sentido, destaco arestos do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

Direito Processual Civil. Decisões interlocutórias com o mesmo conteúdo. Parte que, tendo conhecimento da

primeira decisão, só interpõe agravo de instrumento contra a segunda.

I - Quando, em um processo, são proferidas duas decisões interlocutórias no mesmo sentido - no caso,

determinação para a abertura da fase instrutória - a parte interessada deve recorrer da primeira, sob pena de

preclusão.

II - Não se caracteriza o dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude dos casos

confrontados, for necessário o reexame de prova. Aplicação da Súmula n.º 7 desta Corte.

III - Recurso especial não conhecido.

(REsp 613.767/MT, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2004,

DJ 03/05/2004 p. 167) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL DA PRIMEIRA DECISÃO.

INTEMPESTIVIDADE.OCORRÊNCIA.1. É CEDIÇO QUE, DIANTE DE DUAS DECISÕES, NAS QUAIS UMA

DELAS SEJA MERA CONFIRMAÇÃO DA ANTERIOR, O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DEVE

SER COMPUTADO, NÃO A PARTIR DA ÚLTIMA, MAS DA PRIMEIRA DECISÃO. 2. CONSTATANDO-SE

QUE A PARTE AGRAVANTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO CONTRA DECISÃO QUE

RECONSIDEROU DECISÃO ANTERIORMENTE INDEFERIDA, MANIFESTA A SUA INTEMPESTIVIDADE.3.

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.

(AG 2008.05.00.084716-2, Rel. Des. Fed. Emiliano Zapata Leitão, Primeira Turma, j. 19/02/09, DJ 09/04/2009,

p. 205.) 

 

 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c/c com o caput

do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006573-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Antonio Tognetti e Outros, por

meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida em fase de cumprimento de sentença nos autos da ação de

rito ordinário nº0022515-48.1997.403.6100, em trâmite perante a 22ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Paulo (SP), na parte em que considerou satisfeita a obrigação da Caixa Econômica Federal em creditar em suas

contas vinculadas ao FGTS as taxas progressivas de juros.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Da análise dos autos, verifico que os ora agravantes inicialmente interpuseram recurso de apelação em face da

decisão que considerara satisfeita a obrigação da Caixa Econômica Federal em creditar em suas contas vinculadas

ao FGTS as taxas progressivas de juros, tal qual determinada em sentença transitada em julgado.

 

Todavia, como o referido decisório cingiu-se a apenas parcela dos autores, prosseguindo o feito originário em

2012.03.00.006573-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ANTONIO TOGNETTI e outros

: HUMBERTO CAMINOTO

: NELO PIPERNO

: NINA GROM

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

PARTE AUTORA : ARLINDO RODRIGUES PEREIRA e outros

: JOSE CLEMENTINO

: ROSA MARIA LINO CAMINOTO

: SIDNEI CLEMENTINO

: VANICE DE CAMPOS ANGELINI

: WALTER ROBERTO MARTINEZ

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225154819974036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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relação aos demais litisconsortes ativos, pelo que o recurso cabível em face daquele ato judicial seria o agravo, o

MM. Juiz a quo, entendendo escusável a interposição errônea do apelo, recebeu-o como agravo de instrumento,

determinando à parte a juntada das cópias e documentos necessários para a formação do instrumento e posterior

remessa a este Tribunal.

 

Formado o instrumento, o Juízo de origem concedeu aos autores um prazo de 5 (cinco) dias para que

comparecessem à Secretaria e retirassem o agravo para o fim de protocolizá-lo perante o órgão judiciário

competente para seu julgamento (fl. 219).

 

E, em observância à supramencionada determinação, os presentes autos chegaram a esta Corte Regional.

 

Não obstante, o presente recurso não merece ser conhecido, pois a decisão de primeira instância que recebeu a

apelação como agravo de instrumento é nula.

 

De fato, o agravo de instrumento é recurso que tem procedimento próprio, previsto no Código de Processo Civil,

que, em seu art. 524, determina seja o agravo de instrumento diretamente dirigido ao tribunal competente, a quem

incumbirá o processamento e julgamento do recurso.

 

Assim, a MM. Juíza a quo, que deveria ter se limitado ao juízo de admissibilidade do recurso de apelação

interposto perante aquele Juízo, extrapolou os limites de sua atuação jurisdicional ao aplicar o princípio da

fungibilidade recursal e receber o apelo como agravo de instrumento, motivo pelo qual a anulação do referido ato

judicial é medida de rigor.

 

E, ainda que assim não fosse, nos termos do art. 513 do Código de Processo Civil, apelação é o recurso cabível

contra sentença, ou seja, contra ato judicial que implica uma das situações previstas nos artigos 267 e 269 do

diploma processual.

 

No caso dos autos nenhuma dessas circunstâncias se fazem presentes, pois, consoante acima consignado, foi

interposta apelação em face de decisão que considerara satisfeita a obrigação contida no título executivo judicial

apenas e tão somente com relação a alguns dos autores, decisão essa recorrível, pois, por meio de agravo, e a

interposição daquela em lugar deste constitui erro grosseiro, que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade

recursal e impede o conhecimento da apelação como agravo.

 

A propósito, confira-se o entendimento há muito firmado pelo E. Superior de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO.

ACOLHIMENTO PARCIAL DA EXECUÇÃO. FIM DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A extinção parcial da execução desafia agravo de instrumento, e não recurso de apelação.

II. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1159377/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 10/12/2010)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE EXTINGUE PARCIALMENTE A EXECUÇÃO, DETERMINANDO SEU

PROSSEGUIMENTO COM RELAÇÃO AOS CREDORES QUE NÃO TRANSACIONARAM. NATUREZA

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A decisão que homologa transação e extingue parcialmente a execução, determinando seu prosseguimento com

relação aos litisconsortes que não transigiram, possui natureza interlocutória, motivo pelo qual o recurso contra

ela cabível é o agravo de instrumento, e não a apelação.

2. Tratando-se de erro grosseiro, não se aplica o princípio da fungibilidade. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 829992/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2007, DJ

07/02/2008 p. 412)
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Por esses fundamentos, de ofício, anulo a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como agravo de

instrumento e, por conseguinte, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 527, inc. I, c.c. art.

557, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que prejudicado.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004637-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0001168-

31.2012.403.6100, em trâmite perante a 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que deferiu em

parte a liminar para determinar à autoridade impetrada que proceda à análise do pedido de consulta, objeto do

processo administrativo nº18186.006415/2010-10, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Alega a agravante, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, porquanto a apreciação dos

pedidos de consulta sobre interpretação de legislação tributária não compete ao Delegado da Receita Federal do

Brasil de Administração Tributária em São Paulo, mas sim ao Superintendente da Receita Federal do Brasil da 8ª

Região Fiscal.

 

No mérito, sustenta a ausência do fumus boni juris, necessário para a concessão da liminar em sede de mandado

de segurança, uma vez que a Administração Tributária Federal examina os requerimentos administrativos em

ordem cronológica de apresentação, em observância aos artigos 5º e 37 da Constituição da República. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2012.03.00.004637-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S/A

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011683120124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, observo que o presente recurso perdeu em parte seu objeto.

 

Com efeito, consoante informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, o MM. Juiz a quo

determinou a inclusão do Superintendente da Receita Federal do Brasil no polo passivo do feito, tornando, por

conseguinte, prejudicada a análise da preliminar de ilegitimidade arguida pela agravante.

 

Assim, superada essa questão, passo ao exame do mérito recursal, já que persiste o interesse recursal da agravante

a respeito dessa matéria.

 

A r. decisão agravada não merece reforma.

 

Com efeito, estabelece o artigo 24 da Lei nº11.457/07, que dispõe sobre a administração tributária federal, a

obrigatoriedade da prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Portanto, a previsão legal estipula um prazo máximo para que a Administração analise as petições, defesas ou

recursos administrativos dos contribuintes, de modo que nenhuma situação poderá ser examinada em prazo

superior ao legalmente estabelecido, sob pena de violação do ditame constitucional da duração razoável dos

processos.

 

De fato, a adoção de um prazo para a análise do pedido é postura consentânea com uma das alterações promovidas

pela Emenda Constitucional 45/2004, que acresceu ao artigo 5º da Constituição Federal o inciso LXXVIII, que

estipula que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

 

Por oportuno, cumpre ressaltar que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Recurso Especial

nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento no sentido

da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da Lei nº11.457/07 aos processos administrativos tributários, de

modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) deve ser obedecido para a apreciação de todos os pedidos

administrativos, ainda que protocolizados antes do advento daquele diploma legal, como forma de impedir que a

Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimentos administrativos. Confira-se o

aludido aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,
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de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento

dos trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010) -

Negritei

 

 

No caso dos autos, consoante se verifica às fls. 46/49 (fl. 35/38 dos autos originários), o pedido administrativo de

consulta sobre interpretação de legislação tributária foi protocolizado em 25/08/2010, ou seja, há mais de um ano.

 

Assim, considerando que a inércia da Administração afronta flagrantemente a previsão contida no art. 24 da Lei

nº11.457/07, entendo razoável a fixação de um prazo de 15 (quinze) dias para a apreciação do pleito

administrativo, tal qual estipulado pela r. decisão agravada.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003983-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO SOFISA S/A contra a decisão que concedeu liminar

para limitar em 30% de sua remuneração os descontos das parcelas mensais incidentes sobre a pensão da autora

relativas aos empréstimos consignados, excluídos do cálculo os valores pagos a título de contribuição para

serviços de saúde patrocinados por órgãos ou entidades públicas e observado o limite previsto no § 1º do artigo 9º

do Decreto nº 6.386/2008 (fls. 47/49).

Nas razões do agravo o banco credor sustenta que no caso dos autos existe disposição legal específica que permite

ao servidor militar o comprometimento de 70% de sua renda mensal com descontos facultativos oriundos de

empréstimos (§ 3º do artigo 14 da Medida Provisória nº 2.215/2001).

Decido.

A parte agravada obteve provimento jurisdicional favorável para determinar ao banco agravante que os descontos

de empréstimos consignados em folha de pagamento fossem limitados a 30% de seus proventos.

A pretensão afigura-se injustificável na medida em que o contrato de empréstimo bancário foi pactuado

livremente entre os contratantes e não pode ser modificado por ímpeto unilateral de uma das partes em respeito

ao princípio do pacta sunt servanda.

Em última análise a parte autora pretende valer-se do Judiciário para chancelar uma "moratória", um "calote", o

que não se pode tolerar.

Convém registrar que a Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, que dispõe sobre a

reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, estabelece expressamente que (destaquei):

 

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar para

cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de regulamento.

§ 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados.

§ 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os autorizados.

§ 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração

ou proventos.

Art. 15. São descontos obrigatórios do militar:

I - contribuição para a pensão militar;

II - contribuição para a assistência médico-hospitalar e social do militar;

III - indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar, por intermédio de organização militar;

IV - impostos incidentes sobre a remuneração ou os proventos, de acordo com a lei;

V - indenização à Fazenda Nacional em decorrência de dívida;

VI - pensão alimentícia ou judicial;

VII - taxa de uso por ocupação de próprio nacional residencial, conforme regulamentação;

VIII - multa por ocupação irregular de próprio nacional residencial, conforme regulamentação.

Art. 16. Descontos autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou de terceiros, conforme

regulamentação de cada Força."

 

Como se vê, existe previsão legal para os descontos até o patamar de 70% da remuneração ou proventos de

militares, não havendo nisso qualquer vício de constitucionalidade, mesmo porque os descontos dependem da

vontade do próprio interessado.

E no caso dos autos, segundo o comprovante mensal de rendimentos do mês de maio de 2010, a autora percebeu a

remuneração líquida de R$ 1.255,13, já descontada a parcela mensal de R$ 1.245,84 do empréstimo consignado

em questão (fls. 54; 65), dentro, portanto, do percentual previsto § 3º do artigo 14 da Medida Provisória nº

2.215/2001.

Pelo exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado a fl. 12.

Comunique-se ao r. juízo de origem.

À contraminuta.

AGRAVANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : MAURO GUZZO DE DECCA e outro

AGRAVADO : AURISTELA DE OLIVEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : SUZANA MORAES DA SILVA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00069382720114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014207-08.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A parte autora foi condenada no pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa, bem como reembolso de custas, observada a assistência

judiciária.

O laudo pericial juntado às fls. 276/303 e 391/393 concluiu pelo correto cumprimento do contrato, ressalvando

inclusive que os reajustes aplicados pela CEF sobre as prestações mensais, foram inferiores aos percebidos pelo

mutuário em seus rendimentos.

Recorre a parte autora, sustentando a procedência integral do pedido de revisão das cláusulas contratuais e

declaração de nulidade da renegociação contratual que excluiu a cobertura do FCVS.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

O contrato foi firmado originalmente em 05/08/1989, com aplicação do Sistema da Tabela Price, incidência do

CES, cláusula PES salário, contribuição ao FCVS, juros anuais efetivos de 5,3257% e correção do saldo devedor

pelos mesmos índices aplicáveis aos depósitos de poupança (fls. 162/164). Após período de inadimplência as

partes aditaram e renegociaram o contrato, aplicando desconto do montante do saldo devedor com utilização do

FCVS e a sua conseqüente extinção para o contrato, em 10/04/2003 (fls. 180/189). O mutuário principal firmou

termo de responsabilidade em 10/03/2003 declarando que não possuía outro imóvel financiado com contribuição

ao FCVS e utilizando o saldo que lhe cabia no FCVS para liquidar parte da dívida do contrato (fl. 190). Há

inadimplência desde meados de setembro de 2003 (fls. 204/212).

TABELA PRICE

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,
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pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

PES/CP - (Contratos entre 01/01/85 a 13/03/90)

O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da

publicação da Lei 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se

reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional (PES/CP).

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC

em igual período.

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos:

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial

da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de

lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de

moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês

subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos

respectivos reajustes.

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de

janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo,

respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não

sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base

nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos

critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e

obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro.

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença

resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente

aplicado, corrigida monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados

contratualmente".

 

A partir da edição do Decreto-Lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º do

art. 9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da

vigência do aumento salarial decorrente de lei.

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que

ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho.

É precisamente o que determina o § 6º supratranscrito.

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale

isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá

o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de

eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou

seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário.
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Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei

2.164/86.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS

PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO.

INCLUSÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM

O SALDO DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/08)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo

incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do SFH.

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/09)

"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/10)
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"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da

categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/10)

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/07,

DJ 01/10/07, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159 / SC, Relator Ministro Aldir Passarinho, j. 15/02/05,

DJ 07/08/06 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 10/08/06,

DJ 28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/09, DJF3 10/03/09, p. 271).

CES

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen

1446/88, Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do

encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre

reajustamento das prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo

devedor durante o cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo.

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL -

SFH - (...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL),

DESDE QUE PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial,

desde que previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

(...)

12. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe

29/09/08)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ.

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE

DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE.

(...)

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial.

(...)

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL."

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10)

 

Na presente demanda, o contrato prevê expressamente a incidência do CES, devendo ser mantido no cálculo da

primeira prestação. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares
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de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,

motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de

Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao

convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do

mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada como fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/95, pág. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros.

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 14/04/10).

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

devido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     182/1779



estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer, D.E 11/12/2007).

Por fim, quanto a cobertura do FCVS, não houve ilegalidade na sua utilização antecipada e consciente dos

mutuários, tendo sido observado o regramento legal para aplicação do desconto sobre o saldo devedor existente à

época. Aplica-se aqui o princípio do pacta sunt servanda, segundo o qual devem ser respeitadas as vontades livres

das partes. Não restou comprovada qualquer abusividade ou ilegalidade por parte da parte ré na concessão do

desconto antecipado. Desse modo, em obediência à vontade das partes e a fim de assegurar a segurança jurídica,

deve ser mantido o desconto aplicado pela utilização antecipada do FCVS e a sua conseqüente exclusão de

incidência ao final do prazo contratual.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202844-14.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Luiz Carlos Santana e Severino Gomes da Silva, em face de r. sentença que

julgou extinta a execução com fundamento nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, tendo em vista a

satisfação da obrigação.

Os apelantes aduzem em resumo, que a r. sentença deve ser reformada porque dissonante do conjunto probatório

existente nos autos. Afirma, ainda, que os critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal para a elaboração dos

cálculos de liquidação estão incorretos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Às fls. 381/405, informações e cálculos da Seção de Cálculos deste Tribunal em cumprimento ao r. despacho de

fl. 379. 

Transcorreu "in albis" o prazo para a CEF se manifestar quanto ao parecer e cálculos do expert judicial e, por seu

turno, os recorrentes informam que concordam com os cálculos e requerem a intimação da recorrida para o

pagamento das diferenças apuradas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo

pagamento. 

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, cumpre explicitar que a r. sentença que julgou extinta a execução não restou recorrida na parte que

97.03.016582-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ CARLOS SANTANA e outro

: SEVERINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA

PARTE AUTORA : WILSON FLEMING e outro

: JOSE ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL

No. ORIG. : 95.02.02844-9 1 Vr SANTOS/SP
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homologou a transação firmada pelos autores Wilson Fleming e José Roberto Pereira. 

A Caixa Econômica Federal-CEF foi condenada a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas ao

FGTS da parte autora com os índices do IPC de janeiro de 1989 (42/72%) e abril de 1990 (44,80%). Juros de

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação e em relação aos honorários advocatícios, "fixados em

10% (dez por cento), a serem recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, observado o quantum a

ser apurado em execução, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, bem como o disposto no art.

12 da Lei nº 1.060/50.", conforme o v. acórdão de fls. 267/270 proferido no Recurso Especial interposto pela CEF.

Em sede de execução do título judicial, citada, a Caixa Econômica Federal-CEF acostou planilhas de cálculos,

demonstrando os coeficientes de atualização, os créditos efetuados nas contas fundiárias dos exeqüentes, ora

apelantes, fls. 303/325. Referidos cálculos foram impugnados pelos exeqüentes, fls. 334/336.

O recurso não merece provimento.

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada. 

No mérito, os apelantes não lograram ilidir os critérios de cálculos e os depósitos efetuados pela CEF. Nesse

contexto suas alegações são genéricas e desprovidas de elementos probatórios, não tendo o condão de

desconstituir a r. sentença que julgou extinta a execução.

As informações prestadas pela Seção de Cálculos - RCAL desta Corte, que tiveram anuência da parte apelante,

trazem a conclusão do expert judicial, que a correção monetária foi corretamente calculada, não procedendo

assim, a alegação de que tenha sido utilizada a TR ao invés do IPC. Tampouco apontou incorreção em relação aos

juros compensatórios e juros de mora, estes últimos inclusive resultaram em percentual maior do que determinava

a decisão exeqüenda:

 

"...Portanto, como podemos observar, o percentual utilizado pela CEF (51%), considerando como marco inicial

dos juros, a data do ajuizamento da ação, foi superior àquele, caso os juros começassem a serem contados da

data da citação (45%), conforme determinava o título judicial."

Importante frisar, que o Setor de Cálculos - RCAL apontou no que tange à verba honorária, o valor de R$

2.145,22 (dois mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos) a serem arcados pela ré CEF. 

Contudo, a matéria pertinente aos honorários advocatícios foge aos limites de discussão em grau recursal, pois não

foi objeto de impugnação na apelação, restrita aos critérios de cálculos da CEF, precipuamente no tocante à

correção monetária e juros de mora. 

Aliás, não houve gravame algum aos recorrentes, porquanto a r. sentença que extinguiu a execução assim dispôs:

 "Quanto aos honorários advocatícios, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para estabelecer a

proporcionalidade da sucumbência." (fl. 357)

 

Decorre, pois, que sob pena de supressão de instância, descabe a este Órgão Julgador a intimação da CEF para o

pagamento das diferenças apuradas pela Seção de Cálculos deste Tribunal, como pretendem os apelantes. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007609-65.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.12.007609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ADRIANA DE CARVALHO ROGANI BARROSO e outro

: KATIA MATIKO ONISHI

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos pela

União, em sede de execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito ao acréscimo do percentual

de 11,98% na remuneração dos servidores públicos federais, em razão da conversão da moeda nacional em URV,

em março de 1994, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da condenação,

limitado as parcelas até a data da concessão da tutela antecipada.

 

A execução versa inclusive sobre as quantias devidas a título de verba honorária, em razão do pagamento, na via

administrativa, dos valores relativos à URV (11,98%), inclusive com correção monetária e juros de mora.

 

A sentença houve por bem em acolher os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial e determinou a sucumbência

recíproca em que cada parte arca com a verba honorária de seus patronos.

 

Em suas razões sustenta a União Federal a condenação da parte embargada em honorários advocatícios por

entender que sucumbiu em parte ínfima.

 

Subiram os autos com as contra-razões.

 

Relatados, decido.

 

A irresignação não merece ser acolhida.

 

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda,

conseqüência da aplicação do princípio da causalidade.

 

Apesar de ter sido vencedor em boa parte do pedido inicial, justifica-se o reconhecimento de sucumbência

recíproca, uma vez que o MM. Juízo "a quo" atendeu apenas parte da pretensão da embargante.

 

Tendo em vista que a embargante decaiu de parte de seu pedido, merece ser reconhecida a sucumbência recíproca,

devendo cada uma das partes arcar com as despesas que efetuou inclusive honorários de seus respectivos patronos,

conforme o disposto no art. 21, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

" PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES - HONORÁRIOS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ARTIGO 21, CAPUT, DO CPC. 

Acolhidos parcialmente os embargos à execução, corolário lógico, a sucumbência recíproca prevista no artigo

21, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido."

(STJ - AGRESP - 436366 - Processo 200200637715 - Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA - Relator PAULO

MEDINA - Data da Decisão 11/02/2003 - Fonte DJ Data 10/03/2003 pg. 00103).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação,

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

No. ORIG. : 00076096520074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-23.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por servidores inativos e pensionistas em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando o pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT nos

mesmos moldes concedidos aos servidores da ativa.

Narram os autores que a Medida Provisória 1.915/99 reestruturou a carreira dos Auditores Fiscais da Previdência

Social e extinguiu a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação. Em contrapartida, instituiu a

Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária. No entanto, excluiu a sua aplicabilidade aos servidores que

já se encontravam aposentados na data da sua edição.

Acrescentam que o sindicato da categoria impetrou mandado de segurança para garantir o pagamento da GDAT

aos servidores excluídos. Em 30 de abril de 2001, por força do provimento jurisdicional obtido pelo sindicato, o

INSS implementou o pagamento da gratificação na folha de pagamento apenas dos servidores filiados ao

sindicato.

Sustentam que a Medida Provisória 1.915/99 violou a isonomia e a paridade expressas na Constituição Federal.

Pugnam pela percepção da GDAT desde a edição da Medida Provisória que a instituiu até a data da inclusão

definitiva da gratificação em folha de pagamento, compensando-se com os valores recebidos por força da decisão

judicial ou por deferimento administrativo do pedido.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar o pagamento da Gratificação de Desempenho de

atividade - GDAT desde a edição da Medida Provisória 1.798-1/99 até a data da inclusão definitiva do benefício

em folha de pagamento, excluídos os valores pagos administrativamente. Ademais, determinou a observância da

Súmula n. 43 do Colendo STJ na atualização dos valores pretéritos. Por fim, condenou o INSS ao pagamento das

custas e honorários advocatícios, no montante de 15% do valor atualizado atribuído à causa.

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta, em síntese, que a GDAT somente deve ser concedida aos servidores

da ativa que se enquadrem nos requisitos exigidos, razão pela qual o pedido dos autores deve ser julgado

improcedente. Caso mantida a condenação, requer a exclusão dos juros de mora e da correção monetária, a

isenção das custas judiciais e a redução dos honorários advocatícios.

É a síntese do necessário.

Decido.

A Medida Provisória 1915-1, de 29 de julho de 1999, dispondo sobre a Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e

organização da Carreira da Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Fiscalização do Trabalho, excluiu

a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação (GEFA). Esta era paga tanto aos servidores ativos

como aos inativos e pensionistas. Em contrapartida, a Medida instituiu o pagamento da chamada Gratificação de

Desempenho de Atividade Tributária, nos seguintes termos:

 

"Art. 16. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos integrantes

da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira

Fiscalização do Trabalho, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do

servidor.

2003.61.23.001152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANITTA DELL ORTI e outros

: REGINA BRIGIDA FILOCOMO LEAL

: JOSE FRANCISCO FILOCOMO

ADVOGADO : LEDA PEREIRA E MOTA e outro

APELADO : LIZANDRA GEA GONCALVES LE

ADVOGADO : DARLAN BARROSO

SUCEDIDO : FRANCISCO GONCALVES LE falecido
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O mesmo artigo, em seu art. 5º, determinou que as aposentadorias e pensões concedidas até 30 de julho de 1999

não faziam jus à nova gratificação:

 "5º O disposto neste artigo não se aplica às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 1999 a

servidores da Carreira Auditoria da Receita Federal e, até 30 de julho de 1999, a servidores da Carreira da

Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do Trabalho."

Verifica-se, dessa forma, que o dispositivo colacionado encontra-se em dissonância com o art. 40 §8º da Carta

Magna que, com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 dispunha:

 

"Art. 40. (...)

§8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei".

 

Ao excepcionar os aposentados e pensionistas da percepção da nova vantagem o dispositivo violou a isonomia

entre os servidores ativos e inativos.

Outrossim, ao excluir a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação da remuneração dos servidores,

sem instituir uma compensação aos aposentados e pensionistas excluídos da percepção da nova Gratificação por

força do art. 16 § 5º da MP 1915-1/99, houve afronta ao princípio da irredutibilidade dos vencimentos, insculpido

no inciso XV do art. 37 da Constituição Federal.

Vê-se, portanto, que a exclusão da GEFA e sua substituição pela GDAT prejudicaram os inativos e pensionistas,

uma vez que esta última não foi estendida às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de julho de 1999.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT. CARÁTER GERAL. INATIVOS. EXTENSÃO. ARTIGO 40, § 8º, DA CB/88.

1. A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária possui caráter geral, devendo ser estendida aos

inativos, com fundamento no artigo 40, § 8º, da Constituição do Brasil. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 435718, Min Eros Grau)

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT,

instituída pela Medida Provisória no 1.915/99. Vantagem de caráter geral. Extensão aos servidores inativos. Art.

40, § 8o, CF. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 349465, Rel. Min. Gilmar

Mendes).

AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT.

EXTENSÃO A SERVIDORES INATIVOS. ART. 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A decisão agravada

está em perfeita harmonia com o entendimento firmado neste Tribunal, no sentido de que a gratificação em

exame, por ter caráter genérico, deve ser estendida aos servidores inativos. Agravo regimental a que se nega

provimento. (STF, RE-AgR 537651, Min. JOAQUIM BARBOSA)

Contudo, a GDAT não é devida aos servidores inativos no seu percentual máximo de 50% do vencimento

básico, uma vez que este é composto de uma parte fixa de 30% e outra de 20%, esta devida em função ao alcance

das metas de arrecadação e resultados da fiscalização, percentual variável portanto.

 

Nessa mesma linha, já decidiram os Sodalícios Pátrios (g.n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE

TRIBUTÁRIA - GDAT. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.915-1/99, ART. 16, § 5º. ISONOMIA E DIREITO

ADQUIRIDO. CF/88, ARTS. 5º CAPUT E 40, § 8º. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. LIMITAÇÃO DO

PAGAMENTO DA GDAT A 30% DE SEU PERCENTUAL.

1. O mandado de segurança coletivo, impetrado por entidade de classe ou associação legalmente constituída e

em funcionamento há pelo menos um ano, é instrumento hábil à defesa dos interesses de seus membros

ou associados (CF, art. 5º, LXX, b).

2. O § 5º do art. 16 da Medida Provisória nº 1.915-1/99, que negou a aposentados e pensionistas a Gratificação

de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, ofendeu, a um só tempo, o princípio constitucional geral da

isonomia contido no art. 5º, caput, e o preceito que garante a isonomia entre servidores ativos, inativos e

pensionistas (art. 40, § 8º CF/88).

3. Aplicam-se aos inativos e pensionistas as restrições de que tratam os artigos 14 e 15 da Medida Provisória nº
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1.915-1/99.

4. O percentual de 50% instituído pela Medida Provisória nº 1.915/99, em seu artigo 7º, para pagamento da

GDAT, não é pago aos servidores inativos em seu valor máximo, mas sim em percentual a ser calculado com

base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercício ou calculado com base em trinta pontos

percentuais do limite máximo a que fariam jus."

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO. AMS nº 199934000264351 199934000264351/DF. Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL ALOISIO PALMEIRA LIMA. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA . Data da decisão: 16/4/2002

Documento: TRF100133550 Fonte DJ DATA: 30/7/2002 PAGINA: 42)

"ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT.

AUDITORES FISCAIS. EXTENSÃO A INATIVOS E PENSIONISTAS. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1915/99 E

1915-1/99. ISONOMIA. ART. 40, § 8° DA CF/88. ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPETRAÇÃO DE MANDAMUS

CONTRA LEI EM TESE.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade indicada coatora, vez que coator é aquele que

ordena ou omite a prática do ato impugnado ou o superior que recomenda ou baixa normas para sua execução.

Assim, a autoridade coatora, do Órgão de origem do instituidor do benefício que a impetrante recebe, tem

condições jurídico-materiais de reverter o ato atacado.

- Rejeitada, também, a preliminar de impetração de mandado de segurança contra lei em tese. Não se trata aqui

de impugnação a lei em tese, nem de ato normativo abstratamente considerado, mas sim de efeitos concretos de

ato normativo omissivo, que deixou de conceder a GDAT à impetrante, por ser pensionista.

- A Medida Provisória 1915/99, que instituiu a GDAT- Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária,

levou em consideração as condições e critérios do exercício dos cargos de Auditor da Receita Federal, Auditores

Fiscais da Previdência Social e do Trabalho, pautando-se em critérios objetivos e gerais, procedendo à

reestruturação da remuneração dos cargos mencionados. Embora tenha por denominação "Gratificação de

Desempenho", a referida vantagem não deve ser concedida apenas aos servidores ativos, porque surgiu como

estímulo deferido de forma geral pelo o desempenho da própria atividade de fiscalização, característica daqueles

cargos.

- A Medida Provisória 1915/99, ao instituir a GDAT, estabeleceu, no art. 11, que a vantagem pecuniária seria

devida, também, aos aposentados e pensionistas.

- A MP 1915/99, quando reeditada, um mês depois, com o n° 1915-1, veio a restringir, no § 5° do art. 16, aquela

previsão de concessão da GDAT a aposentadorias e pensões, excetuando de sua incidência as concedidas até 30-

06-99 aos servidores da Carreira de Auditores da Receita Federal e até 30-07-99 a servidores das Carreiras de

Auditoria Fiscal da Previdência Social e de Fiscalização do Trabalho.

- Tal critério, além de ofender o princípio constitucional geral da isonomia, inserto no at. 5°, caput,

estabelecendo discriminação entre os próprios inativos, reservando a concessão da vantagem apenas a parcela

de aposentados e pensionistas. malferiu, também, o disposto no art. 40, § 8° da CF/88, com redação dada pela

EC n°

20/98, que garante a isonomia entre servidores ativos, inativos e pensionistas.

- A GDAT é composta de percentual de até 50% do vencimento básico e compõe-se de uma parte fixa de 30% e

de outra de 20%, esta devida em função do alcance das metas de arrecadação e resultados da fiscalização,

percentual variável a depender de regulamento a ser editado.

- Faz jus a pensionista não ao percentual máximo de 50% do vencimento básico do servidor, mas a 30%, parte

fixa da gratificação, em respeito ao comando do § 8° do art. 40 da CF/88."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AMS nº 2001.51.01.014006-4,

Rel. Des. Fed. FERNANDO MARQUES, unânime, DJU de 12.01.2006).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA

DE ILEGITIMIDADE SUPERVENIENTE DO INSS (AGRAVO LEGAL PROVIDO NESSE PARTICULAR).

RECURSOS DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADOS MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE.

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT - MEDIDA PROVISÓRIA N.º

1.915/1999. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. ISONOMIA E SERVIDORES ATIVOS - ART. 40, §8º, CF/88.

DECISÃO MANTIDA. 1. Com o advento da Lei nº 11.457/07, os cargos da Carreira de Auditor-Fiscal da

Previdência Social foram redistribuídos dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS

para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, vinculada à União Federal, e transformados em cargos de

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, nos termos dos seus artigos 8º e 10. Esta transformação estendeu-se

também aos servidores aposentados e aos pensionistas. 2. O parágrafo 4º do artigo 10 da Lei nº 11.457/07

transportou para a folha de pessoal inativo do Ministério da Fazenda os proventos e as pensões decorrentes do

exercício dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social. 3. Em face da ocorrência da ilegitimidade

superveniente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, acolhe-se a preliminar arguida para que passe a

figurar no pólo passivo da presente ação somente a União, restando prejudicada a análise do mérito do agravo

legal do INSS (fls. 560/567). 4. No caso dos autos determina-se que seja a União intimada da decisão de fls.

540/544vº. 5. Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar
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monocraticamente qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe

julgamento por decisão monocrática do Relator, à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica" 6. Medida Provisória n.º 1.915/1999 e sucessivas reedições,

ao instituir a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT estabeleceu em seu art. 11 que seus

benefícios pecuniários incidiam, também, aos proventos de aposentadorias e às pensões. No entanto, a referida

Medida Provisória ao ser reeditada com o n.º 1.915-1/1999 em seu §5º do art. 16 restringiu a incidência da

mencionada gratificação às aposentadorias e pensões concedidas até 30/06/1999, a servidores da Carreira

Autoria da Receita Federal e, até 30/06/1999, a servidores da Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social e

Carreira Fiscalização do Trabalho. 7. Inadmissível a exclusão dos aposentados e pensionistas - instituída pela

Medida Provisória 1.915-1/99 - em face da afronta ao princípio constitucional da isonomia. 8. A GDAT não é

devida aos servidores inativos no seu percentual máximo de 50% do vencimento básico, uma vez que este é

composto de uma parte fixa de 30% e outra de 20%, esta devida em função ao alcance das metas de

arrecadação e resultados da fiscalização, percentual variável portanto, pelo que tem-se como certo que o MM.

Juiz a quo bem aplicou o direito à espécie. 9. Decisão mantida. (TRF3, AMS 00465162919994036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 CJ1 DATA:09/04/2012

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua

expressão nominal, deverá incidir nos valores conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região.

Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração

dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas

antes da sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação,

até o advento da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

No tocante à verba honorária, não assiste razão à apelante. A verba honorária foi fixada moderadamente em 15%

do valor da causa, pelo que não há razão para reformá-la.

Ressalto, por fim, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está isento do pagamento de custas

processuais, mas, vencido, deve reembolsar aquelas que foram adiantadas pelo vencedor (TRF3, (AC nº

1206793/SP, 2ª Turma, Des. Fed. Rel. Nelton dos Santos, DJ data: 14/11/2007, página 434)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos moldes

explicitados.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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: ALENCAR BLANCO PEREZ FILHO

: ROZANA HADDAD DE ASSIS
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por servidores públicos federais objetivando o restabelecimento da vantagem

relativa aos reajustes gerais e anuais concedidos pelas Leis 10.331/01 (3,5%) e 10.697/03 (1%) sobre a rubrica

"parcela compensatória".

Informam os autores que ocupam o cargo de Técnico de Controle do Tribunal de Contas da União e tiveram suas

carreiras reestruturadas por força da lei 10.356/01. Em razão da nova política remuneratória instituída, o Tribunal

de Contas da União editou a Resolução 147, de 28 de dezembro de 2001, garantindo àqueles que sofressem

decréscimo de vencimentos uma "parcela compensatória" correspondente ao valor do decréscimo verificado. No

entanto, a Resolução determinou que referida "parcela compensatória" deveria ser abatida dos reajustes gerais

dados ao funcionalismo público federal. Sustentam a inconstitucionalidade de tal abatimento, que afrontaria o

direito adquirido e a irredutibilidade dos vencimentos.

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 110/111).

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento da verba honorária, arbitrada em

10% do valor da causa.

Em suas razões de apelação, os autores reiteram os argumentos expendidos na inicial e pugnam pela reforma

integral da sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a demanda quanto à supressão da rubrica denominada "parcela compensatória" dos vencimentos dos

autores.

A Lei 10.356/01 reestruturou o quadro de pessoal e instituiu novo plano de carreias do Tribunal de Contas da

União. Em razão das novas políticas remuneratórias, foi garantido aos servidores que, por ventura, viessem a

sofrer redução de remuneração, o pagamento da diferença a título da rubrica denominada "parcela compensatória".

Restou expressamente consignado que referida vantagem deveria ser absorvida por ocasião das revisões de caráter

geral incidentes sobre a remuneração dos servidores públicos federais.

É o que dispõe o art. 5º da Resolução 147/2001 do Tribunal de Contas da União (g.n.):

 

Art. 5° O enquadramento dos atuais servidores da Secretaria do Tribunal de Contas da União, efetuado de

acordo com o disposto no art. 29 e §§ da Lei n° 10.356, de 2001, é o que consta do Anexo VI desta Resolução.

§ 1° Nos casos em que o enquadramento resultar decréscimo de vencimentos, vedado no inciso XV do art. 37 da

Constituição Federal, será paga ao servidor Parcela Compensatória, no valor do decesso verificado.

§ 2° O decréscimo de vencimentos ocorre quando o somatório das parcelas de caráter permanente a que o

servidor fazia jus na situação anterior for superior ao valor do padrão em que ocorrer seu enquadramento na

tabela de Vencimento Básico (Anexo V).

§ 3° A importância paga em razão da complementação a que se refere este artigo passa a constituir, a partir de

1° de janeiro de 2002, parcela individual, a ser absorvida pelas revisões de caráter geral incidentes sobre a

remuneração de todos os servidores públicos federais. (NR) (Resolução nº 171, de 18/8/2004, BTCU nº 33/2004).

 

Nesse contexto, os autores passaram a receber a "parcela compensatória". No entanto, em razão dos aumentos

concedidos por força das Leis 10.331/2001 e 10.697/03 foi deduzida da remuneração dos autores a "parcela

compensatória".

A vantagem ora pretendida sempre teve caráter provisório. Assim, depreende-se que o administrador foi fiel à

determinação contida na Resolução 147/2001 e, constatada a absorção da vantagem, por força da dos aumentos

concedidos, suprimiu a "parcela compensatória" da remuneração dos apelantes.

A irredutibilidade salarial é garantida pela Constituição Federal. Não obstante, essa garantia não se estende ao

sistema remuneratório. Com efeito, é consolidado na jurisprudência que o servidor público não tem direito

adquirido a regime jurídico. Não há ilegalidade se algumas parcelas remuneratórias forem reduzidas em

compensação ao aumento ou ao acréscimo de outras vantagens.

: JOAO PEDRO ALVES

: VALTER CESAR ANTUNES

: HOSANA NUNES DOS SANTOS

: HELENA MAYUMI TAKENOUCHI

ADVOGADO : MARIA ELISA FOCANTE BARROSO D ELIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 09017894720054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     190/1779



Nesse passo, não há amparo legal à pretensão dos apelantes, visto que a absorção da vantagem pessoal por ocasião

da concessão de outras vantagens encontra previsão legal e respaldo na jurisprudência pátria, senão vejamos:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES INATIVOS. VANTAGENS INCORPORADAS E ABSORÇÃO DESSAS

PARCELAS NA REMUNERAÇÃO. VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO E AO PRINCÍPIO DA

IRREDUTIBILIDADE. INEXISTÊNCIA. Cálculo de parcelas que compõem a remuneração. Legislação

superveniente que dá nova disciplina à matéria e absorve as vantagens incorporadas aos vencimentos. Alegação

de ofensa a direito adquirido e vulneração ao princípio da irredutibilidade. Improcedência. Agravo regimental a

que se nega provimento. (RE-AgR 310388, Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 03-05-2002 PP-00021) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO E

REENQUADRAMENTO EM CARREIRA DIVERSA. CONSTITUCIONALIDADE. REDUÇÃO DE

REMUNERAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, o que

inclui sua posição na estrutura organizacional da Administração Pública. O que a Constituição assegura é a

irredutibilidade da remuneração global, não havendo inconstitucionalidade se algumas parcelas remuneratórias

forem reduzidas em compensação ao aumento ou ao acréscimo de outras vantagens. Agravo regimental não

provido (STF, Primeira Turma, RE 393314 AgR, Relator(a): Min. Eros Grau, j. em 29/03/2005, DJ 29-04-2005

PP-00027 EMENT VOL-02189-04 PP-00775 LEXSTF v. 27, n. 318, 2005, p. 228-231).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICÁVEL

RESULTANTE DA TRANSFORMAÇÃO DO CARGO DE PROCURADOR AUTÁRQUICO. EM PROCURADOR

FEDERAL. ABSORÇÃO POR MEIO DA PROGRESSÃO NA CARREIRA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES PERCEBIDOS DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL - GEL.

POSSE EM OUTRO CARGO DA ESFERA FEDERAL. MESMA LOCALIDADE. MANUTENÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A alegação quanto à impossibilidade de devolução dos valores percebidos de boa-fé pelo servidor não foi

analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi objeto dos embargos declaratórios opostos, atraindo o óbice das

Súmulas n.os 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

2. Não se configura redução de vencimentos a absorção de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI

em decorrência da progressão de carreira, devendo ser afastada, portanto, a tese de ofensa a direito adquirido.

3. A posse em outro cargo público, uma vez que não houve alteração de localidade para o efetivo exercício desse

mister, não impede a continuidade do recebimento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada decorrente

da extinção da Gratificação Especial de Localidade - GEL pela Lei n.º 9.527/97.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido".

(REsp 932.987/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 09/03/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO. ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA. VPNI. ABSORÇÃO. PROGRESSÃO.

CARREIRA. REDUÇÃO. VENCIMENTO. NÃO OCORRÊNCIA.

I - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas

questões. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador.

II - O fundamento do v. acórdão é passível de apreciação pela ofensa da legislação infraconstitucional, razão

pela qual pode ser admitido o recurso especial pela alínea "a", inciso I, do art. 105 da Constituição Federal.

III - A absorção da vantagem nominalmente identificada pelos acréscimos remuneratórios advindos da

progressão na carreira não importa redução nominal dos vencimentos percebidos até então, razão pela qual não

há que se falar em ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. Precedentes.

Agravo regimental desprovido".

(AgRg nos EDcl no REsp 588.059/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007,

DJ 16/04/2007, p. 222).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação dos autores.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.
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São Paulo, 19 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) (fls. 298/300) em face da decisão

monocrática de fls. 273/280 que acolheu em parte a matéria preliminar arguida pela União Federal (Fazenda

Nacional) e, no mérito, negou seguimento às apelações e à remessa oficial.

 A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão acerca da aplicação do prazo de 10 (dez) anos para

compensação do indébito, em face do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 566.621/RS

(298/300).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000.912,08.

A impetrante manifestou-se às fls. 306/313 pleiteando o não acolhimento dos embargos de declaração opostos

pela União.

É o relatório.

 

Decisão.

A União pretende a decadência do pagamento indevido que antecede ao período qüinqüenal imediatamente

precedente à data do ajuizamento do feito.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

2010.61.05.012798-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00127984020104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 15 de setembro de 2010, deve ser limitada a

compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à impetração.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento, atribuindo-lhes efeitos

infringentes.

Após tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto pela impetrante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (fls. 196/198) em face da decisão monocrática de

fls. 191/193 que negou seguimento à apelação e à remessa oficial.

A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão acerca da Lei nº 12.336/2010 que alterou o artigo 4º da

Lei nº 5.292/73 ao explicitar que estão sujeitos ao serviço militar os profissionais ali mencionados, ainda que

dispensados anteriormente por excesso de contingente (196/198).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

É o relatório.

 

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

2010.61.00.001472-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ALEXANDRE DONIZETI DOS REIS CINTRA

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014729820104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Convém destacar que o advento da Lei nº 12.336, de 26.10.2010, em nada influi na decisão a ser adotada no caso

em testilha, pois a lei nova regula somente os casos futuros, não tendo efeitos retroativos. Assim, em se tratando
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de norma posterior à sentença, não há de ser levada em conta para fulminar a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça, já que a mesma consolidou-se ao tempo da redação original da Lei nº 5.292/67,

sendo que era justamente o texto dessa lei que vigorava quando Alexandre Donizeti dos Reis Cintra completou

dezoito anos e foi dispensado do serviço militar por "excesso de contingente" em 16.06.2003 (fl. 30).

Cumpre consignar, por fim, que o apelado foi convocado para prestação do Serviço Militar Inicial como médico

do Exército em 21.01.2010 (fl. 34), portanto, antes da superveniência da Lei nº 12.336, de 26.10.2010. É óbvio

que a situação dele não poderia ser regida por lei inexistente.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Dessa forma, tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que

aplico a multa de 1% do valor dado à causa (R$ 1.000,00 - fls. 20).

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes seguimento, com aplicação de multa.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-52.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que negou

seguimento à apelação por ela interposta.

Sustenta a ocorrência de omissão no decisum por entender que a contribuição exigida do empregador incidente

sobre o valor comercial de produtos rurais é inconstitucional, sobretudo em face do julgamento do RE nº 363.852

proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal sobre o tema (fls. 153/156).

Às fls. 158/160 a requerente apresentou agravo legal requerendo provimento ao seu recurso de apelação em face

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal com repercussão geral.

É o relatório.

Decido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

2005.60.02.002864-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TERRA BOA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de 2005

, devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Não conheço do agravo legal interposto pela requerente em 25/03/2010 por ser intempestivo uma vez que a

decisão de fls. 193/195 foi publicada em 14/5/2008. Além disso a petição não foi devidamente assinada pelo

causídico encontrando-se apócrifa. E ainda, em face do princípio da unirrecorribilidade recursal não é possível

interpor dois recursos em face de uma mesma decisão.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento, suprindo omissão e mantendo o

dispositivo anterior, e não conheço do agravo legal, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017057-79.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão

monocrática de fls. 250/251 que julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do

Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação e a remessa oficial e condenou a parte autora no

pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00.

Aduz a embargante, em síntese, a existência de omissão, uma vez que a decisão não teria aplicado o art. 20, § 3º,

do Código de Processo Civil na fixação dos honorários advocatícios, que entende ser "irrisórios", uma vez que

representam 0,37% do valor da causa, que é de mais de duzentos e setenta mil reais. Requer, por fim, a majoração

do valor fixado a título de honorários advocatícios (fls. 254/258).

1999.61.00.017057-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BANCO ALVORADA S/A

ADVOGADO : JORGE ANTONIO ALVES DE SANTANA e outro

SUCEDIDO : UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170577919994036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Após tecer tais considerações requereu que os embargos fossem acolhidos e providos

DECIDO.

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão ou na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativas a ponto sobre o qual deveria

pronunciar-se o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever

orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à

espécie dos autos.

À vista disso, os embargos são de manifesta improcedência, já que se o julgador elegeu um valor fixo (mil reais)

para remunerar a advocacia da União, não poderia a União Federal dizer que se deu omissão em escolher para tal

fim o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Não houve omissão, mas sim a escolha de um critério.

Nesse âmbito, descabe, pois, valer-se de embargos declaratórios para elevar a verba honorária, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO.

INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. AVALIAÇÃO SUBJETIVA DO ÓRGÃO JULGADOR.

1. Efeitos infringentes. Hipótese excepcional não caracterizada.

2. Recurso especial provido. Inversão da sucumbência.

Inexistência de contradição ou obscuridade.

3. O eventual exagero ou excesso no percentual da verba honorária não enseja sua corrigenda pelo uso dos

embargos declaratórios. Precedente.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl nos EDcl no REsp 323.787/SP, Rel. Ministro PAULO MEDINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/02/2003, DJ 14/04/2003, p. 173)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDUÇÃO DA VERBA HONORARIA.

NÃO PODE O TRIBUNAL, EM GRAU DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ALTERAR JULGADO QUE

NÃO PADECE DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.

O EVENTUAL EXAGERO OU EXCESSO NO PERCENTUAL DA VERBA HONORARIA, NÃO ENSEJA

SUA CORRIGENDA PELO USO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS.

CONTRARIEDADE AO ARTIGO 535 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO, PARA CASSAÇÃO DO ACORDÃO PROFERIDO NOS EMBARGOS.

(REsp 4629/PA, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 30/10/1990, DJ

10/12/1990, p. 14810)

 

No caso específico dos autos observa-se que a decisão guerreada não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil, o que retira eficácia dos embargos até mesmo para prequestionamento.

Destarte, vê-se que os embargos são de manifesta improcedência e contrários a jurisprudência dominante no STJ.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do art. 557 do Código de Processo Civil, conheço dos embargos

de declaração e nego-lhes seguimento.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004502-14.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.10.004502-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : YUKIO IWASAKI

ADVOGADO : GERALDO MARIM VIDEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP,

[Tab]que julgou improcedente o pedido de condenação da ré em indenização por danos morais e materiais. Não

houve condenação pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Às fls. 136/243, o apelante requer o retorno dos autos para instrução processual, sob pena de cerceamento de

defesa, vez que o autor logrou êxito nos autos da medida cautelar de exibição judicial.

 

Não tem razão o apelante.

 

Com efeito, o apelante propôs ação cautelar de exibição de documentos, objetivando decisão judicial que

determine à CEF a exibição de fita de vídeo com a gravação e comprovante de saque preenchido pelo requerente.

 

A r. sentença julgou procedente a pretensão, tornando definitiva a tutela antecipada concedida no sentido de

determinar que a ré exibisse a fita da gravação interna de saque e da entrega de numerário realizado em

04/11/2008, na caixa da agência Éden (2870), referente à conta corrente nº 013 0000583-0 de titularidade da parte

autora.

 

Tendo em vista na ação de exibição de documentos o objetivo é apenas a exibição de um documento ou coisa com

intuito de que possa aferir a conveniência ou não do ajuizamento de determinada pretensão, aguarde-se o

julgamento do recurso interposto.

 

I.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011134-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00045021420104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.011134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IVAN DE MORAIS ELIAS e outro

: ROSANGELA HELENA ANTONIETI

ADVOGADO : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

AGRAVADO : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018479420094036113 2 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVAN DE MORAIS ELIAS contra a decisão de fls. 429 (fls. 416

dos autos originais) lançada nestes termos:

 

"Dê-se vista às partes sobre a manifestação do perito judicial acerca dos quesitos complementares apresentados

pela parte autora. 

Apresentem razões finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro período à parte autora e, na

sequência, aos réus Caixa Econômica Federal, Caixa Seguradora S/A e Infratécnica Engenharia e Construções

Ltda, respectivamente. 

Intimem-se."

 

Anoto que na ação de origem o autor objetiva a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos

materiais e morais por vícios na construção de imóvel adquirido através do Programa de Arrendamento

Residencial.

Nas razões do agravo a parte autora afirma que a interlocutória indeferiu tacitamente a produção de prova

testemunhal, reputando-a desnecessária.

Sustenta a imprescindibilidade da oitiva de testemunhas a fim de provar a desvalorização do imóvel em

decorrência de vícios na construção.

Decido.

Observo inicialmente que a matéria ora em debate não é potencialmente causadora de dano irreparável e poderia

ser apreciada preliminarmente quando do julgamento de eventual apelação.

Todavia, tendo em vista que o recurso afigura-se manifestamente improcedente, deixo de convertê-lo em agravo

retido para desde logo negar-lhe seguimento.

Não é possível afirmar que a decisão recorrida indeferiu implicitamente a produção de prova testemunhal, pois

não há qualquer evidência de que a parte interessada a tenha postulado no tempo oportuno.

De fato, a agravante em diversas ocasiões limitou-se a requerer a produção de prova pericial, a qual já foi

realizada (impugnação às contestações - fls. 201/217).

Tampouco a autora se manifestou a esse respeito quando da decisão de designação de audiência (fls. 244; 252).

Posteriormente, instada a se manifestar acerca da proposta de acordo formulada por uma das corres, a autora

novamente requereu o prosseguimento do feito com a realização de perícia técnica, no que foi atendida (fls.

278/279).

É de se concluir, portanto, que por intermédio da interlocutória recorrida o d. juiz da causa tão somente deu o

impulso necessário ao processamento do feito, nada decidindo a respeito a desnecessidade de produção de prova

testemunhal posto que não requerida tempestivamente.

De todo modo, segundo a agravante o objeto da oitiva de testemunhas era comprovar a desvalorização do imóvel,

embora na petição inicial tenha afirmado "os danos dos imóveis do Jd. Panorama se tornaram notórios" (fls. 20).

Assim, tal pretensão afigura-se no mínimo questionável, pois se o fato é notório, logo prescinde de prova (artigo

334 do Código de Processo Civil).

A pretensão recursal é manifestamente improcedente, pelo que, na forma do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008805-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008805-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : HELIO MORAES DA SILVA e outros

: ROBERTO CONTREIRAS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Hélio Moraes da

Silva e Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida em fase de cumprimento de sentença

nos autos da ação de rito ordinário nº0008681-82.2005.403.6104, em trâmite perante a 5ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores depositados pela Caixa

Econômica Federal em suas contas vinculadas ao FGTS.

 

Alegam, em síntese, que preenchem os requisitos previstos na Lei nº8.036/90 e no Decreto nº99.684/90,

necessários para o saque do montante depositado pela Caixa Econômica Federal em suas contas fundiárias em

decorrência da sentença prolatada na fase de conhecimento.

 

Sustentam, assim, que, apesar de discordarem dos cálculos efetuados pela agravada, deve ser autorizado o

imediato levantamento de tais valores, já que incontroversos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá, obrigatoriamente, converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que esta é recebida.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo ao exame do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

A controvérsia ora posta cinge-se à possibilidade de desbloqueio dos valores depositados pela Caixa Econômica

Federal nas contas fundiárias dos agravantes, a pretexto de cumprir a obrigação a que foi condenada na fase de

conhecimento, relativa ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva dos juros

remuneratórios legais aos saldos de contas vinculadas ao FGTS.

 

A análise dos autos demonstra que, diante da discordância dos autores, ora agravantes, com os valores creditados

pela executada nas respectivas contas fundiárias, o MM. Juízo a quo indeferiu-lhes o pedido de imediato

desbloqueio do montante depositado e, na sequência, remeteu os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos

cálculos de liquidação nos termos do julgado.

: ANTONIO JULIO ANTUNES

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO PASSOS AMADO e outros

: DELMIRO IGLESIAS FILHO

: ERNESTO SANTANA FILHO

: ANTONIO MADEIRA FERNANDES FILHO

: ANTONIO CARLOS RUAS BACELAR

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086818220054036104 2 Vr SANTOS/SP
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Todavia, tratando-se de parcela incontroversa o montante creditado pela Caixa Econômica Federal, não entrevejo

óbice ao desbloqueio dos aludidos valores para o fim de propiciar seu imediato levantamento, desde que,

evidentemente, preenchidos os requisitos legais necessários para o saque.

 

De fato, os saldos das contas vinculadas ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados

quando configurada alguma das hipóteses listadas no art. 20 da Lei nº8.036/90 ou em outro permissivo legal.

 

No caso dos autos, os agravantes Antonio Júlio Antunes e Roberto Contreiras comprovaram que têm direito ao

levantamento da parcela incontroversa creditada em suas contas fundiárias: o primeiro, com fulcro no art. 20, inc.

III, da Lei nº8.036/90, por ser portador de neoplasia maligna, conforme documento de fl. 65, firmado pelo Dr.

João Paulo Calife Vernieri (C.R.M. nº 69.537); o segundo, com supedâneo no art. 20, inciso XI, daquele mesmo

diploma legal, por ser beneficiário de aposentadoria concedida pela Previdência Social, consoante comprovado

pelo documento de fl. 70.

 

Todavia, o mesmo não se pode dizer com relação ao agravante Hélio Moraes da Silva, que se limitou a afirmar

que está há vários anos sem trabalhar, sem, contudo, demonstrar a efetiva ocorrência da hipótese prevista no

inciso X do art. 20 da Lei nº8.036/90, que permite a movimentação da conta vinculada ao FGTS no caso de

suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, desde que comprovada por

declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

 

Por essas razões, defiro em parte o pedido de antecipação da tutela recursal para autorizar o imediato

levantamento da parcela incontroversa creditada pela Caixa Econômica Federal nas contas fundiárias dos

agravantes Antonio Júlio Antunes e Roberto Contreiras.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032881-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Expresso

Campibus Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de

rito ordinário nº0002852-44.2010.403.6105, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Campinas (SP), que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil para o fim de impedir

2011.03.00.032881-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028524420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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que os valores recolhidos a título de FAP constituam óbice para a emissão de Certidão Negativa de Débitos.

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da

ação originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034195-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo Hotel Rodoviário

Lago Azul Ltda. - EPP e Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado

de segurança nº0011129-15.2011.403.6105, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Campinas (SP), na parte em que indeferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos a seus empregados a título de 13º (décimo terceiro) salário

proporcional ao aviso prévio indenizado, de adicional noturno, de horas extras, de periculosidade, de

insalubridade e de transferência.

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da

ação originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso.

2011.03.00.034195-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : HOTEL RODOVIARIO LAGO AZUL LTDA -EPP e outros

: EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS COMERCIAIS LAGO AZUL LTDA

:
EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS COMERCIAIS LAGO AZUL LTDA
filial

: ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA

: ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00111291520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010967-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA GUAPORÉ LTDA contra a decisão de fls.

416 (fls. 386 dos autos originais) que, em sede de execução fiscal, deixou de apreciar pedido de desbloqueio de

valores penhorados formulado pela devedora sob o argumento de que a dívida encontra-se consolidada em

parcelamento.

Assim procedeu a d. juíza federal por considerar que a mesma pretensão foi rejeitada em decisão anterior já

contrastada por intermédio de agravo de instrumento que restou improvido. 

Nas razões do agravo a empresa executada afirma que na ocasião em que formulado o pedido anterior o

parcelamento não se encontrava consolidado, de modo que atualmente faz jus ao levantamento da penhora de seus

ativos financeiros por conta consolidação do parcelamento.

Insiste em que não há motivo para a manutenção do gravame que se afigura desproporcional, sendo admitida a

"relativização da eficácia preclusiva da coisa julgada" no caso dos autos.

Decido.

Por intermédio do agravo de instrumento nº 2010.03.00.035619-3, distribuído a esta relatoria, a parte ora

agravante impugnou decisão anterior do MM. Juízo de origem que havia indeferido o pedido de desbloqueio de

valores penhorados via BACENJUD formulado pela executada à conta de pedido de parcelamento do débito

exeqüendo formalizado na forma da Lei nº 11.941/2009.

Naqueles autos a Primeira Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, pois o pedido de

2012.03.00.010967-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : METALURGICA GUAPORE LTDA

ADVOGADO : RODRIGO SILVA COELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VERA CRISTINA ALEXANDRINO MOLAN e outros

: APARECIDA DE SOUZA ALEXANDRINO

: OSVALDO ALEXANDRINO JUNIOR

: OSVALDO ALEXANDRINO

: CARLOS EDUARDO ALEXANDRINO

: MARCO ANTONIO ALEXANDRINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041479220064036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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parcelamento foi instrumentalizado após a efetivação da penhora, ou seja, o débito não estava com a exigibilidade

suspensa quando da constrição. Referido acórdão transitou em julgado em 09/09/2011 (fls. 397/400).

Ora, ainda que posteriormente tenha ocorrido a consolidação do parcelamento, tal circunstância não autoriza a

parte interessada ressuscitar discussão já sepultada por acórdão desta mesma Turma.

Tendo em vista a necessidade de respeito à coisa julgada, não há que se falar em liberação de penhora.

A pretensão recursal é manifestamente improcedente, pelo que, na forma do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se e publique-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010958-06.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RIKIO HIGASHI e outro contra decisão (fls. 16/17 do recurso,

fls. 127/128 dos autos originais) que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida em de sede

ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal com o escopo de suspender a cobrança de saldo

devedor residual relativamente ao imóvel objeto de contrato de mútuo.

O d. juiz da causa indeferiu a pretensão por considerar que o contrato não previu a cobertura pelo Fundo de

Compensação das Variações Salariais, sendo de responsabilidade do mutuário eventual saldo devedor residual.

Nas razões o agravo o recorrente afirma que quitou pontualmente todas as 264 parcelas avençadas, pelo que restou

caracterizada a quitação do contrato.

Sustenta que o contrato de financiamento foi firmado com previsão do FCVS, pago à vista, destinado a quitar

saldo residual caso exista, razão pela qual não houve qualquer anotação no campo destinado à prorrogação do

prazo do mútuo.

Alega que caso não efetue o pagamento do saldo residual de quase R$ 60.000,00, a parte agravada poderá iniciar

execução extrajudicial com fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, procedimento tido por inconstitucional por não

estar submetido ao controle judicial.

Decido.

Como é consabido, são requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca

que convença o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil).

Nesse passo anoto que a antecipação de tutela tem requisitos que extrapolam aqueles exigidos para a concessão

das medidas cautelares, pois vai além do "fumus boni iuris" característico daqueles processos, exigindo a

verossimilhança do alegado. Assim, exige-se a instrução do pedido com prova pré-constituída da pertinência das

alegações aduzidas pela parte.

Aliás, a ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência

acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris" (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271).

Sucede que de fato não estão presentes os requisitos autorizadores da tutela em favor da parte agravante como
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bem observou o juízo "a quo".

Com efeito, as alegações deduzidas vão de encontro àquelas constantes do contrato de financiamento na medida

em que não há qualquer anotação a respeito de contribuição ao FCVS, seja nas parcelas (item C.9), seja em

pagamento "à vista" como sustenta o mutuário.

A propósito, no item C.3 do instrumento contratual consta determinado valor como limite à cobertura pelo FCVS,

mas o valor financiado foi superior (item C.1), razão pela qual não foi contratada a referida cobertura (Decreto-Lei

nº 2.349/87) -fl. 55.

 A respeito da referida limitação à contratação do FCVS colaciono o seguinte julgado (destaquei):

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE

VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). LIMITE DE COBERTURA.

1. Da interpretação sistemática do Decreto-Lei 2.349/87 e da Resolução 1.446/88, do Conselho Monetário

Nacional, conclui-se que os contratos com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), firmados a

partir da data da publicação do mencionado decreto-lei e não-regidos pela Lei 8.632/93 (art. 29), somente

poderão conter cláusula de cobertura de resíduos dos saldos devedores, pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais (FCVS), quando o valor do financiamento não exceder o limite de 2.500 OTN, fixado

para esse fim por aquele órgão deliberativo máximo do Sistema Financeiro Nacional.

2. É verdade que o Decreto 97.548/89, ao dispor sobre a correção monetária dos saldos devedores de contratos no

âmbito do SFH, em seu art. 4º, determina que "o Banco Central do Brasil divulgará periodicamente os limites e

condições a serem observados nas operações do Sistema Financeiro da Habitação - SFH". Com base nesse

decreto, foi editada a Circular 1.511/89, pela Diretoria do Banco Central do Brasil, que enquadrava os

financiamentos habitacionais, inclusive para fins de cobertura do FCVS, de acordo com o valor de venda ou de

avaliação do imóvel a ser financiado, o que for maior.

3. Contudo, o Decreto-Lei 2.349/87, recepcionado pela Constituição Federal em vigor com status de lei

ordinária, previu que o limite de cobertura do FCVS seria fixado pelo Conselho Monetário Nacional, e não

pelo Banco Central do Brasil, o que torna ilegal a letra "a" do item 1 da Circular/BACEN 1.511/89, que dispôs

sobre a matéria de maneira diversa.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 605.998/RN, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2006, DJ

07/11/2006, p. 233)

 

Tanto assim que a cláusula 18ª estabelece (fl. 59):

 

"Cláusula 18ª: NÃO COBERTURA PELO FCVS - Em se tratando de financiamento inicial superior ao limite de

valor estabelecido na letra "C" deste, no PES/CP, em decorrência do que dispõe o Decreto-lei n. 2349, de 29 JUL

87, no presente contrato de financiamento não haverá contribuição ao Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS, sendo da inteira responsabilidade do DEVEDOR o pagamento de eventual saldo devedor

residual, ao término do prazo ajustado, conforme letra "C" deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ocorrência do saldo residual, de que trata o caput desta cláusula, esse resíduo

deverá ser resgatado pelo DEVEDOR, através de prestações mensais e sucessivas, sendo a primeira recalculada a

partir do referido saldo, e em função do prazo de prorrogação constante da letra "C" deste instrumento."

 

Por outro lado, o contrato não previu prazo de prorrogação (item C.7), mas tão circunstância não conduz

automaticamente à conclusão de inexistência de saldo devedor residual tão somente pelo término do prazo de

amortização.

Por fim, descabe nestes autos qualquer discussão a respeito da alegada inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº

70/66 uma vez que o tema não foi devolvido ao conhecimento deste Tribunal. Aliás, aparentemente a questão

sequer foi deduzida na petição inicial.

 Ante o exposto, conheço de parte do agravo de instrumento e indefiro a antecipação dos efeitos da tutela

recursal (fl. 14).

Comunique-se à Vara de origem.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     206/1779



 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004652-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento tirado por ISABEL TANAKA LADISLAU CALDAS contra decisão (fls. 36 do recurso,

fls.31 da ação executiva originária) que rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de execução

fiscal.

Na referida execução fiscal o Instituto Nacional do Seguro Social objetiva a cobrança de R$ 4.194,47 referentes a

crédito de benefício previdenciário recebido indevidamente por erro administrativo.

Nas razões do agravo o recorrente reafirma que jamais se apropriou de valores pagos indevidamente e que o

numerário executado decorre de pensão deixada por sua mãe, correspondente unicamente ao mês de competência

anterior ao seu falecimento, pelo que o título executivo carece dos atributos de certeza e liquidez.

Requer assim a reforma da decisão e a condenação da agravada em verba honorária de sucumbência no importe de

"20% sobre o valor da suposta dívida".

Pleiteia, ainda, a concessão da justiça gratuita afirmando não possuir condições de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo do sustento próprio (fl. 05).

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita tendo em vista a declaração firmada.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

No caso dos autos as alegações da excipiente prescindem de dilação probatória, sendo deste modo cabível a

análise em sede de exceção de pré-executividade.

Como já consignado, os créditos veiculados no título executivo extrajudicial se referem a ressarcimento ao Erário

em decorrência de créditos efetuados por erro administrativo.

Sucede que tais créditos não se inserem no conceito de dívida ativa não tributária, sendo incabível sua cobrança

por intermédio de ação de execução fiscal (artigos 1º e 2º da Lei nº 6.830/80).

De fato, a referida lei autoriza o manejo da ação executiva lastreada em título executivo, mas no caso concreto não

se pode atribuir certeza e liquidez à Certidão de Dívida Ativa, havendo necessidade de se apurar responsabilidade

pelo recebimento de crédito indevido em ação própria, querendo a credora.

Sendo assim é possível afirmar com segurança que o título executivo extrajudicial é inexigível.

O tema já foi objeto de análise por esta Corte e também pelo Superior Tribunal de Justiça consoante se verifica

dos seguintes arestos:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,

certo e exigível.

2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado
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judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução.

3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do

pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de

tutela jurisdicional.

4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito

tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa.

Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010;

REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp

867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.

5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e

liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos,

após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível

de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções

Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez

necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo

suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve

exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 4.

É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos." (REsp

nº 440540/SC) 6. A admissão do recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na forma

prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não

bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(REsp 1177342/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa

para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude, por não se

incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer o

preenchimento desses requisitos.

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido caso

de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do requisito da

certeza.

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo.

Recurso especial improvido.

(REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe

25/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA DE NATUREZA

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32.

1. Quanto à execução fiscal para a cobrança de dívida ativa de natureza administrativa, embora não incida na

espécie o art. 174 do CTN, o acórdão recorrido deve ser mantido, pois consolidou-se a jurisprudência da Primeira

Seção no sentido de que nesse caso é aplicável, por isonomia, o prazo prescricional de cinco anos estabelecido no

Decreto 20.910/32. Precedentes: REsp 1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 6.4.2010; REsp

1.112.577/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 8.2.2010; REsp 1.105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

julgado em 9.12.2009; REsp 1.044.320/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 17.8.2009; EREsp 961.064/CE, 1ª

Seção, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009.

2. Não bastasse a ocorrência da prescrição, o processo de execução fiscal não se mostra como via adequada para a

cobrança judicial de dívida que tem origem em fraude relacionada à concessão de benefício previdenciário.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 24/08/2010)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA

FORMAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP.
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439.565/PR. RECURSO DESPROVIDO.

(REsp 867.718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008,

DJe 04/02/2009)

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não

ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento

amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada

dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil,

ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.

(REsp 440540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2003, DJ 01/12/2003, p. 262)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA. 1. A cobrança de contribuição previdenciária que teria sido indevidamente paga, não tem natureza

tributária, não cabendo, portanto, o ajuizamento de execução fiscal, mas sim da ação de indenização

correspondente. 2. Tenha-se em vista, outrossim, que sequer há a alegação de ocorrência de fraude pelo Apelado,

mas nem assim a via adequada seria a de execução fiscal. 3. Apelação a que se nega provimento.

(AC 94030785519, JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y,

DJF3 CJ1 DATA:13/09/2011 PÁGINA: 110.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que o

suposto crédito oriundo de concessão de benefício previdenciário mediante fraude não se insere no conceito de

dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não sendo adequada a sua cobrança através

execução fiscal (REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010; REsp nº

440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262; REsp nº 439565 /

PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160). 3. Considerando que a parte agravante

não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a

transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 4. Recurso improvido.

(AC 00066065520054036109, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557 do Código de Processo Civil) para

reconhecer a inexigibilidade da dívida e, por conseguinte, extinguir a execução fiscal originária.

Como consequência da extinção da ação executiva, condeno a exequente ora agravada no pagamento de

honorários advocatícios que fixo moderadamente em R$ 800,00 (oitocentos reais), atualizado a partir desta data,

valor este que corresponde a quase 20% do valor da execução (R$ 4.194,47 atualizado para o mês 11/2010), o que

faço com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, dada a singeleza da matéria e ressaltando ainda que

se trata de causa em que não houve condenação, sendo vencida a Fazenda Pública.

Comunique-se ao Juízo de origem com urgência.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-86.2005.4.03.6126/SP
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DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

À fl. 5457, Marcelo Clóvis de Souza requer, como parte interessada, já que proprietário da unidade nº 13, bloco nº

8, do Condomínio Residencial Ponta D'Areia, integrante do conjunto Residencial Barão de Mauá:

 

1) a juntada do instrumento de mandato;

 

2) vista dos autos.

 

 

Tendo em vista que o requerente não é parte no processo, defiro vista dos autos na Subsecretaria.

 

I.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003557-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.26.000108-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : STEVEN SHUNITI ZWICKER e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : SQG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIS DIAS MORAES e outro

APELADO :
PAULICOOP PLANEJAMENTO E ASSESSORIA A COOPERATIVAS
HABITACIONAIS S/C LTDA e outro

ADVOGADO : JULIANA DIAS MORAES GOMES e outro

APELADO : COOPERATIVA HABITACIONAL NOSSO TETO

ADVOGADO : JULIANA DIAS MORAES GOMES e outro

: CRISTIAN EZEQUIEL DE SIENI

No. ORIG. : 00001088620054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.00.003557-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Em face de a União Federal (Fazenda Nacional), ora embargante, pretender atribuir efeitos infringentes aos

embargos de declaração de fls. 1536/1548, manifeste-se a impetrante no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-14.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores, bem como pelo Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS contra sentença que julgou procedente os embargos opostos pelo INSS, em sede de execução de sentença,

proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste salarial de 28,86% a partir de janeiro de

1993, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da condenação.

 

A discussão da presente execução versa unicamente sobre as quantias devidas a título de verba honorária, em

função de reposicionamento já incorporado em razão do cargo ou decorrente de transação realizada na esfera

administrativa.

 

O Instituto Nacional do seguro Social-INSS (Advocacia-Geral da União) sustenta que no caso de celebração de

acordo na esfera administrativa inexiste sucumbência, devendo cada parte arcar com os honorários de seus

advogados, requerendo a extinção da via executiva. Pleiteia nos embargos executórios a condenação da parte

autora em verba honorária em face da sentença que acolheu os embargos, bem como os cálculos ofertados pela

embargante.

 

Os autores defendem que a verba honorária sobre acordo celebrado na via administrativa sem a anuência do

patrono não exime a parte de arcar com os honorários advocatícios. Subiram os autos, com as contra-razões de

ambos.

 

Relatados, decido.

 

Recurso de Apelação dos autores/embargados

 

O alegado adimplemento administrativo não libera do pagamento de verba honorária aquele que sucumbiu em

processo de conhecimento. O fato é que tal circunstância não foi noticiada nos autos senão quando já existia

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.02.004265-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DULCINEIA CEZAR BOTELHO e outro

: WILMA APARECIDA MARCHI BARBOSA

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro

APELANTE : ELISA FAVERO MOURA FOGARI e outro

: LOURDES BERNADETE VERUSSA BATISTA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

APELADO : OS MESMOS
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trânsito em julgado da decisão de mérito que, por sua vez, agraciou o advogado com os honorários em questão. E

como é de sabença geral, este crédito é autônomo e pertence ao próprio causídico.

 

Em situações como essa tem aplicação o princípio da causalidade, pois, se o apelante tivesse efetuado o

pagamento administrativo a tempo e modo devido, evitaria sua cominação em arcar com a verba honorária. Como

não o fez, levando ao surgimento da demanda, deve arcar com as conseqüências de sua sucumbência.

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 28, 86%. BASE DE

INCIDÊNCIA. REMUNERAÇÃO. TRANSAÇÃO FIRMADA ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL NA ORIGEM. RECURSO NÃO

PROTELATÓRIO. AFASTAMENTO DA MULTA DO 557, § 2º, DO CPC. 1. O reajuste de 28,86%, conforme a

interpretação das Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, deve incidir sobre a remuneração do servidor, o que inclui o seu

vencimento acrescido das parcelas que não o têm como base de cálculo. 2. Os honorários advocatícios

sucumbenciais pertencem ao advogado, de modo que não resta prejudicado por acordo firmado pelas partes. 3. A

multa do art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada, pois foi interposto agravo regimental contra decisão

monocrática de relator, a fim de possibilitar o ingresso nesta seara especial mediante o exaurimento de instância.

Logo, não se trata de recurso manifestamente inadmissível, infundado ou procrastinatório. 4. Recurso especial

parcialmente provido.

(RESP 201001049230, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/10/2010.) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. TRANSAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ART. 7º DA MP Nº 1.962-28/2000. DISPENSA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. INVIABILIDADE DO ACORDO. 1. Consoante jurisprudência do

STJ, o disposto no artigo 26, § 2º do Código de Processo Civil, que trata da transação firmada entre as partes,

não se aplica ao advogado que não participou do acordo, tampouco pode ser invocado nos casos em que a verba

honorária tenha sido deferida por sentença transitada em julgado. 2. Agravo regimental ao qual se nega

provimento.

(AGRESP 200600769210, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:31/05/2010.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

ACORDO ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. TRÂNSITO EM JULGADO.

VERBA DEVIDA. O pagamento da verba honorária, fixada em sentença transitada em julgado, não pode ser

afastado em decorrência de acordo firmado entre as partes, sobretudo porque consiste em parcela autônoma

pertencente exclusivamente ao advogado e porque o patrono não participou da transação. Agravo regimental a

que se nega provimento" (AgRg no REsp 869045 , Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª

Região), DJ. 17.09.07; REsp 488.092, Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 18.08.03, REsp 712.50, Min. Laurita

Vaz, DJ 09.12.02).

 

 

Recurso de Apelação do réu/embargante

 

Considerado o provimento do recurso de apelação da parte autora determinando o pagamento da verba honorária

sobre os acordos celebrados administrativamente, resta prejudicado o pedido de condenação em honorários

advocatícios conforme pleiteado no recurso interposto pelo INSS.

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação dos embargados para

fazer incluir os honorários advocatícios dos autores que efetuaram acordo na esfera administrativa, e nego

seguimento à apelação do INSS (Advocacia-Geral da União), mantendo a sucumbência recíproca nos embargos à

execução, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015169-88.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente os embargos opostos pela União, em sede

de execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste salarial de 28,86%

a partir de janeiro de 1993, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da

condenação.

 

A presente execução versa aqui unicamente sobre as quantias devidas a título de verba honorária arbitrada nestes

embargos, visto que houve duplicidade de citação que gerou duplicidade de embargos em face de duplo

requerimento na ação principal.

 

Reconhecem os autores o equívoco apontado, mas que tal ato foi de simples e fácil constatação, não gerando

prejuízos a embargante. Alega a inexistência de má-fé dos autores, bem como defendem a desproporcionalidade

da verba honorária arbitrada. Pugnam pela exclusão da verba honorária, ou sua redução em face de outros

parâmetros.

 

Subiram os autos, com as contra-razões.

 

Relatados, decido.

 

O recurso da parte autora deve ser parcialmente provido.

 

No presente caso, verifico a existência de litispendência, assim como matéria de ordem pública, verificada sua

existência impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

 

Conforme se observa da sentença proferida, restou comprovada a inexistência de valores em face da

litispendência. Por sua vez, constata-se ainda a condenação ao pagamento de 10% sobre o valor da execução a

título de honorários advocatícios, seria exorbitante, razão pala qual deve ser reduzida.

 

Com base no § 4º do art. 20 do CPC, entendo que a causa não detém complexidade, o que demonstra que inexistiu

grande esforço profissional. Dessa forma, mediante apreciação equitativa, considero razoável a estipulação da

verba em R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

 

Tendo em vista que a sentença não é condenatória, aplicável o § 4º do art. 20 do CPC e a utilização de valor certo.

 

2007.61.02.015169-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ELISA FAVERO MOURA FOGARI e outro

: WILMA APARECIDA MARCHI BARBOSA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DULCINEIA CEZAR BOTELHO e outro

: LOURDES BERNADETE VERUSSA BATISTA
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Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

" EXECUÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.

Julgados procedentes os embargos à execução, os honorários de advogado devem ser arbitrados em

conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, não sendo obrigatória a observância dos percentuais

máximo e mínimo previstos no § 3º. Precedentes. - 

Verba advocatícia fixada no caso em valor irrisório. Majoração para adequar-se ao critério estabelecido em lei. 

Recurso especial conhecido e provido parcialmente.

(STJ - RESP - 334700 - Processo 200100897680 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Relator BARROS

MONTEIRO - Data da Decisão 05/11/2002 - Fonte DJ Data 24/02/2003 pág. 239)

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação dos autores para

reduzir a verba honorária arbitrando-a em R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029361-03.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente os embargos opostos pela

União, em sede de execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste

salarial de 28,86% a partir de janeiro de 1993, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em

10% do valor da causa.

 

Iniciada a execução, os autores, ora embargados, concordaram com os cálculos ofertados pela União Federal.

Assim diante do reconhecimento o juízo "a quo" acolheu os cálculos da embargante e condenou os

autores/embargados ao pagamento de verba honorária arbitrados em R$ 700,00 (Setecentos Reais).

2005.61.00.029361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

APELADO : APARECIDA JULIO DE OLIVEIRA e outros

: BENEDICTA MOREIRA DA SILVA

: ELIZABETH RODRIGUES DE SOUZA

: FRANCISCO MENDES NEVES

: IVONE DA CONCEICAO GOMES

: MARIA VERA LUCIA MAZZARON ORESTES

: MARIO LUIS RIBEIRO CEZARETI

: MAURO FISBERG

: ODETE JULIO DA SILVA CARDOZO

: VERA LYGIA HERNANDES FIORATTI TOLEDO

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro
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A União Federal sustenta que o valor arbitrado a título de verba honorária é irrisório e deveria ser fixada sobre o

valor dado a causa. Subiram os autos, com as contra-razões.

 

Relatados, decido.

 

A irresignação merece ser acolhida.

 

Conforme se observa da sentença proferida restou comprovado o excesso de execução em face da concordância

expressa dos embargados em relação aos valores apresentados pela embargante. Por sua vez, constata-se ainda a

condenação ao pagamento de R$ 700,00 (Setecentos reais), a título de honorários advocatícios, seria irrisório,

razão pala qual deve ser majorada.

 

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda,

conseqüência da aplicação do princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

 

Com base no § 4º do art. 20 do CPC, entendo que a causa não detém considerável complexidade, nem mesmo

exigiu dilação probatória, sim elaboração de planilhas, o que demonstra que inexistiu grande esforço profissional.

Dessa forma, mediante apreciação equitativa, considero razoável a estipulação da verba em R$ 2.500,00 (Dois mil

e quinhentos reais).

 

Tendo em vista que a sentença não é condenatória, aplicável o § 4º do art. 20 do CPC e a utilização de valor certo.

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EXECUÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.

Julgados procedentes os embargos à execução, os honorários de advogado devem ser arbitrados em

conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, não sendo obrigatória a observância dos percentuais

máximo e mínimo previstos no § 3º. Precedentes. - 

Verba advocatícia fixada no caso em valor irrisório. Majoração para adequar-se ao critério estabelecido em lei. 

Recurso especial conhecido e provido parcialmente.

(STJ - RESP - 334700 - Processo 200100897680 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Relator BARROS

MONTEIRO - Data da Decisão 05/11/2002 - Fonte DJ Data 24/02/2003 pág. 239)

 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União

Federal para majorar a verba honorária arbitrando-a em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023505-29.2003.4.03.6100/SP

 

 

2003.61.00.023505-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 21.08.2003 por MÁRCIA VARGES SOARES em face de ato

coator do Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP,

objetivando o reconhecimento do direito líquido e certo à incorporação do percentual de 12,83% à sua

remuneração.

 

Para tanto, narra que obteve, por sentença judicial transitada em julgado, o direito a incorporação do percentual de

12,83% aos seus vencimentos. A demanda foi ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação da

Universidade Federal do Rio de Janeiro - SINTUFRJ em face da UFRJ. No entanto, foi redistribuída para o

quadro de pessoal da UNIFESP, que se recusa a dar cumprimento à decisão judicial referente à integralização dos

28,86%.

 

A liminar foi indeferida.

 

Em 08.01.2008 o MM. Magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 83/87, concedendo a segurança para o fim

de determinar à autoridade coatora que se abstenha de praticar qualquer ato impeditivo do cumprimento da

sentença transitada em julgado nos autos nº 96.0006396-6.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

A Universidade Federal de São Paulo apelou sustentando, em síntese, que: (a) o art. 472 do Código de Processo de

Civil é claro a impedir que a UNIFESP se submeta a uma ordem judicial emanada de um processo em que não foi

parte; (b) o argumento acolhido pelo Juízo segundo o qual a devedora, no fundo, é a União, se prevalecesse,

desobrigaria autarquias e fundações de serem parte em qualquer demanda judicial.

 

Contrarrazões às fls. 106/108.

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo desprovimento do recurso.

 

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

A questão posta em desate consiste em verificar se a UNIFESP, instituição de ensino a qual a impetrante foi

redistribuída em 16.02.2001, tem o dever de cumprir decisão judicial proferida em face da UFRJ, reconhecendo à

apelada o direito à integralização do percentual de 28,86%.

 

No caso em tela, a impetrante, servidora da UFRJ, obteve pronunciamento judicial favorável à complementação

do percentual de 28,86%, que transitou em julgado. No entanto, foi redistribuída para o quadro de pessoal da

UNIFESP, quando então a decisão deixou de ser cumprida, sob o argumento de que "A UNIFESP não foi parte no

processo cuja sentença se pretende cumprir" (fls. 25/27).

 

É certo que o art. 472 do Código de Processo Civil, traçando os limites subjetivos da coisa julgada, impede que ela

transcenda as partes do processo. No entanto, tal vedação não se estende ao sucessor das partes, eis que assume a

posição jurídica do sucedido na relação processual.

 

A redistribuição, nos termos do art. 37 da Lei nº 8.112/90, "é o deslocamento de cargo de provimento efetivo,

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

APELADO : MARCIA VARGES SOARES

ADVOGADO : SILVIA DE GOES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder...". 

 

Ou seja, trata-se de um deslocamento de cargo que em nada afeta o vínculo do servidor, o qual permanece o

mesmo, devendo a entidade sucessora respeitar todos os direitos do titular do cargo deslocado. Nesse sentido, e

para corroborar, transcrevo trecho elucidativo do voto proferido pelo Ministro Felix Fischer no RESP 826.402/PE,

verbis:

 

"(...)

O ato de redistribuição, portanto, não cria novo vínculo funcional do servidor com o novo órgão, como se dá no

caso de provimento originário decorrente de concurso público prestado pelo servidor para outro cargo, de

idênticas atribuições ou não com o anterior. O vínculo funcional permanece o mesmo. O que pode mudar, ou não,

é a entidade beneficiária da prestação do serviço que, na espécie, é uma autarquia federal.

Se assim é, devem ser preservados todos os direitos do titular do cargo deslocado. O outro pólo da relação

jurídico-funcional, em caso de a redistribuição acarretar deslocamento do cargo para outra entidade, como na

espécie, assumirá, como sucessor - sujeitando-se, portanto, aos efeitos da coisa julgada e, a fortiori, dos efeitos

da decisão de processo do qual não foi parte -, o ônus pelo pagamento de todas as garantias e vantagens do

servidor.

(...)"

A questão já foi submetida a julgamento perante o STJ e as Cortes Federais, consoante julgados que transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR. VANTAGEM FUNCIONAL. INCORPORAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL

TRANSITADA EM JULGADO. REDISTRIBUIÇÃO DO CARGO PARA ENTIDADE PÚBLICA DIVERSA. COISA

JULGADA. LIMITES SUBJETIVOS. EXTENSÃO. ART. 472, CPC. Servidor que integrava quadro funcional do

DNOCS quando teve incorporado, por força de decisão judicial transitado em julgado, o percentual de 84,32%

em seus vencimentos, ao ser redistribuído para a Universidade Federal de Pernambuco, tem direito a continuar

recebendo o aludido índice já incorporado, cujo pagamento deve ser suportado pela instituição de ensino, como

sucessora. Extensão dos limites subjetivos da coisa julgada. Recurso especial desprovido.

(RESP 200600501279, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:17/09/2007 PG:00343.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DE ARGUMENTOS.

PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. SÚMULA 211/STJ. COISA JULGADA. EFEITOS. LIMITES

SUBJETIVOS. SUCESSÃO. EXTENSÃO. PROVAS. REEXAME EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

- Inexiste omissão no acórdão recorrido se busca a parte, em embargos de declaração, inovar seus argumentos,

trazendo questão não abordada na peça de defesa, sentença ou apelação.

 - Os embargos declaratórios, mesmo quando manejados com o propósito de prequestionamento, são

inadmissíveis se a decisão embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição. 

- Os embargos de declaração interpostos após a formação do acórdão, com o escopo de prequestionar tema não

veiculado anteriormente no processo, não caracterizam prequestionamento, mas pós-questionamento. Incidência

da Súmula nº 211 do STJ. 

- Nos termos do art. 472 do CPC, a regra é que a imutabilidade dos efeitos da sentença só alcance as partes.

Contudo, em determinadas circunstâncias, diante da posição do terceiro na relação de direito material, bem

como pela natureza desta, a coisa julgada pode atingir quem não foi parte no processo. Entre essas hipóteses

está a sucessão, pois o sucessor assume a posição do sucedido na relação jurídica deduzida no processo,

impedindo nova discussão sobre o que já foi decidido. 

- A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Súmula nº 07 do STJ. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.

(RESP 200501378668, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:26/03/2009.)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. SUDENE. EXTINÇÃO.

REDISTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO. DECRETO-LEI 2.374/87. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o servidor público não tem

direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe assegurada, apenas, a irredutibilidade de vencimentos. 

2. A gratificação instituída pelo Decreto-Lei 2.374/87 possui natureza genérica, porquanto foi concedida

indistintamente a todos os servidores da extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE,

inclusive àqueles investidos nas funções de confiança, integrando, portanto, seus vencimentos, não podendo ser

suprimida pelo fato de os servidores terem sido redistribuídos para outros órgãos da Administração Federal.

Inteligência dos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei 2.374/87 c/c o 37, II, da Lei 8.112/90 e 37, XV, da Constituição

Federal. 
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3. Para abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria

infraconstitucional. Hipótese em que o Tribunal a quo não emitiu nenhum juízo de valor acerca do art. 4º do

Decreto-Lei 2.374/87. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

4. Dissídio jurisprudencial não comprovado. 5. Recurso especial conhecido e improvido.(RESP 200501460903,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:06/08/2007 PG:00640.)

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES DA UFRJ

REDISTRIBUÍDOS À UFF. DIREITO AO REAJUSTE DE 26,05% SOBRE VENCIMENTOS RECONHECIDOS

EM DECISÃO JUDICIAL. LIMITES SUBJETIVOS DA LIDE. AÇÃO RESCISÓRIA DESFAVORÁVEL AOS

SERVIDORES. 

I - Servidores que integravam o quadro funcional da UFRJ quando tiveram reconhecido, por força de decisão

judicial coletiva transitada em julgado, o reajuste de seus vencimentos com base no percentual de 26,05%

(Plano Verão), ao serem redistribuídos para a Universidade Federal Fluminense - UFF fazem jus a continuar

recebendo o aludido índice já incorporado, cujo pagamento deve ser suportado pela instituição de ensino

sucessora. Extensão dos limites subjetivos da coisa julgada. 

II - Por outro lado, a existência de decisão desconstitutiva do julgado coletivo através de ação rescisória

constitui matéria de ordem pública que deve ser conhecida de ofício pelo Julgador porque legitima a supressão

do pagamento do índice questionado, bem como a devolução dos valores recebidos por força da decisão judicial

rescindida, inclusive aqueles anteriores à redistribuição dos cargos, ainda que o ato impugnado não tenha

utilizado referida motivação. 

III - Apelação em Mandado de Segurança parcialmente provida.

(AMS 200451020020913, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2 - OITAVA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::06/12/2010 - Página::386.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO -

INOCORRÊNCIA - GRATIFICAÇÃO DE ANTIGUIDADE - BIÊNIO - LBA - COISA JULGADA -

REDISTRIBUIÇÃO - IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - AFRONTA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS - RECURSO DESPROVIDO. 

1 - À época da propositura da ação de conhecimento, a LBA, sucedida pela União Federal, era pessoa de direito

público legitimada a figurar no polo passivo da relação processual, não havendo que se falar, na hipótese, em

ausência de citação. Ressalte-se que à União Federal, na condição de sucessora da LBA, foram transferidas

todas e quaisquer ações judiciais em curso. 

2 - A coisa julgada, em regra, não poderá atingir terceiros, sendo restrita às partes. Entretanto, a eficácia

natural da sentença pode atingir sujeitos estranhos à lide. Ao receber, por força de redistribuição, em seu

quadro funcional servidor que já incorporara ao seu patrimônio o direito à "Gratificação de Antiguidade -

Biênio - LBA" decorrente de decisão judicial, já transitada em julgado, a autarquia federal deve ser

responsabilizada pelo seu pagamento. 

3 - A redistribuição é ato discricionário da administração, ao qual o servidor se submete, não ocasionando a

este, no entanto, qualquer prejuízo advindo do referido ato. Assim, ao ter seu cargo redistribuído para outro

órgão da Administração Pública, mantém o servidor todas as garantias e vantagens incorporadas aos seus

vencimentos, inclusive, as decorrentes de decisão judicial passada em julgado. 

4 - A supressão da mencionada gratificação dos vencimentos dos servidores, assegurada em sentença já

transitada em julgado, afronta os preceitos constitucionais que preveem a irredutibilidade de vencimentos dos

servidores, disposto no art. 37, XV, e o respeito ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI). 

5 - Recurso desprovido. Sentença confirmada.

(AC 200351010255733, Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::14/09/2010 - Página::183/184.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES DA EXTINTA SUDENE.

REDISTRIBUIÇÃO PARA A UFPE. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO PERCENTUAL DE

26,05%. DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. ÍNDICE QUE JÁ

CONSTITUI DIREITO ADQUIRIDO NÃO ESTANDO SUJEITO A REVISÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL.

PRINCÍPIO DA UNIDADE DO ORÇAMENTO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO

DO ÍNDICE DE 26,05%. 

- Os servidores dos autos de origem pertenciam à SUDENTE, tendo sido, posteriormente, por determinação da

Administração Pública Federal, redistribuídos para a UFPE. 

- Devem ser mantidos nos vencimentos/proventos dos servidores todos os itens que constituem direito

adquirido, seja em face da prescrição administrativa, seja em face de decisão judicial transitada em julgado. 

- Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(AG 200205000190778, Desembargador Federal Paulo Gadelha, TRF5 - Terceira Turma, DJ - Data::25/09/2006

- Página::757 - Nº::184.)

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores,

pelo que merece igual deslinde.
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Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020233-76.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 29.07.1993 por ULYSSES DUTRA BITELLI em face da COMISSÃO

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, objetivando a condenação da ré a (1) pagar-lhe juros e correção

monetária sobre os adicionais de dedicação exclusiva referentes ao período de dezembro/91 a junho/92, e que

somente foram quitados em julho/92; (2) pagar-lhe os adicionais de irradiação ionizante e a gratificação por

trabalhos com raio-x; (3) reduzir a alíquota da contribuição social de 12% para 6%, pagando as diferenças

devidas; (4) repor as perdas salariais decorrentes dos Planos Verão e Collor; (5) pagar-lhe gratificação de 40%

sobre os vencimentos pelo exercício de atividade insalubre e perigosa, e a adequar a jornada de trabalho para 24

horas semanais, com férias semestrais de 20 dias, na forma da Lei nº 1.234/50.

 

Em 28.10.2005 o MM. Magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 150/164, julgando parcialmente procedente

a ação para condenar a ré a pagar ao autor os juros de mora de 1% ao mês contados a partir do ajuizamento sobre:

(1) o montante das parcelas pagas em atraso referente aos adicionais de Dedicação Exclusiva e Titularidade de

Mestrado e (2) sobre o pagamento das diferenças de contribuição social restituídas em setembro/93. Honorários

fixados em 5% do valor da causa, em face da sucumbência do autor.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignada, a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEM - interpôs apelação sustentando que: (a) não existe

mora porque o adicional de dedicação exclusiva reclamado foi pago administrativamente em julho/92 antes do

ajuizamento da ação, assim como a correção monetária, quitada administrativamente em maio/94; (b) o termo

inicial para aplicação dos juros de mora deve ser a data da citação; (c) os juros de mora devem ser fixados em 1%

ao ano, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.414/64, art. 1062 do Código Civil/1916, art. 15-B do Decreto-Lei nº

3.365/41, art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

2007.03.99.016448-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI

APELADO : ULYSSES D UTRA BITELLI

ADVOGADO : LUIS ALBERTO TRAVASSOS DA ROSA

CODINOME : ULYSSES DUTRA BITELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.20233-2 23 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

Consta dos autos que o valor reclamado a título de Adicional de Dedicação Exclusiva, no período de dezembro/91

a maio/92, foi pago ao apelado no mês de julho/92 (fl. 60). No entanto, desume-se da petição de fls. 75/77 que a

correção monetária devida pelo pagamento a destempo foi quitada apenas no mês de maio de 1994, ou seja, após

o ajuizamento da ação, o que configura o dever de pagamento dos juros, eis que constituído o devedor em mora. O

mesmo se diga quanto aos juros incidentes sobre as diferenças de contribuição social restituídas em 1.993 (fl. 53),

eis que o pagamento administrativo também foi efetuado após a deflagração da demanda.

 

O termo inicial do pagamento dos juros deve ser a data da citação válida, nos termos do art. 219 do Código de

Processo Civil, tendo em vista ser esta a data da constituição do devedor em mora.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVOS REGIMENTAIS. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 104/1993. JUROS DE MORA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 2180-35/2001. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVOS

REGIMENTAIS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.Editada a Resolução Administrativa nº 104 pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo a

necessidade de atualização monetária dos pagamentos de vantagens em atraso, interrompendo o prazo

prescricional que retomou seu curso, a partir dessa data, não há falar em prescrição. 

2.O termo inicial dos juros de mora corresponde à data da citação válida. Precedentes. 

3.A Medida Provisória nº 2.180/2001, que modificou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinando que os

juros moratórios sejam calculados em 6% (seis por cento) ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública

para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, não tem incidência nos processos

iniciados antes da sua edição. 

4. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(AGRESP 200501557708, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:30/03/2009.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

SERVIDOR PÚBLICO. FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - FAM. RECONHECIMENTO

ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA. JUROS DE MORA. TERMO A QUO. A PARTIR DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA.

VALOR NOMINALMENTE CONFESSADO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que, se a Administração admitiu a

existência de dívida de valor consolidado, sem, contudo, estipular prazo para seu pagamento, os juros moratórios

devem incidir a partir da citação, sobre o valor nominalmente confessado. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200901528593, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:11/10/2010.)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ATRASO NO PAGAMENTO

DE VENCIMENTOS. FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - FAM. JUROS DE MORA. ANATOCISMO.

INOCORRÊNCIA. 

1 - A Administração reconheceu o pagamento de correção monetária concernente a parcelas salariais pagas com

atraso, por meio de certidões que ela própria expediu. 

2 - Ocorrendo o pagamento desses valores também com atraso, os servidores têm direito ao seu recebimento

devidamente corrigido, acrescido dos juros moratórios desde a citação válida da presente ação. Inconcebível a

tese de anatocismo. 

3 - Agravo a que se nega provimento.

(AGRESP 200800632551, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:18/05/2009.)

 

A demora na citação, ainda que imputável ao Judiciário, não tem o condão de antecipar a mora, que só se

configura com a citação válida.

 

Quanto a taxa de juros, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063, passou a

entender que a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser

aplicada aos processos em tramitação. Confira-se:
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RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor.

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217)

 

Diante disso, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Embargos de Divergência no Recurso

Especial nº 1.207.197/RS, readequou sua jurisprudência conforme se verifica da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora , aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual , aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

 

Assim, consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da obediência das alterações ventiladas no art. 1°-F da

Lei n 9.494/97, inclusive com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, ao princípio tempus regit actum, em

quaisquer demandas em trâmite. Restou vedada, contudo, a retroatividade das novas disposições, mesmo porque

prejudiciais aos credores da Fazenda Pública em relação às normas anteriores. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS NOS

VENCIMENTOS. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-

35 E LEI N. 11.960/09, QUE ALTERARAM O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA.

MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art.

543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários

legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do

art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n.

2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio

tempus regit actum. (cf.

Informativo de Jurisprudência n. 485).

2. Na mesma linha de compreensão, o Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a repercussão geral da

questão constitucional nos autos do AI n. 842.063/RS, consolidou entendimento no sentido de que a Lei 9.494/97,

alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, abrange os processos pendentes de julgamento, ainda que

ajuizados em data anterior a entrada em vigor da lei nova.

3. O acórdão proferido pelo Tribunal a quo seguiu o entendimento consolidado pela Corte Especial, em sede de

representativo da controvérsia, no sentido da incidência de juros de mora no percentual 6% ao ano a partir a

entrada em vigor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.

2.180-35/2001. A partir do advento da Lei n.

11.960/2009 os juros serão calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança, nos termos do

art. 5º.

4. Sobre a suposta ofensa ao art. 21, caput, do CPC, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal em favor da

Fazenda Pública não configurou sucumbência recíproca, visto que o pedido de pagamento das diferenças

decorrentes dos descontos feitos a maior a título de vale-transporte foi julgado procedente.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1261207/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2012, DJe 14/02/2012)
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ADMINISTRATIVO. ATUALIZAÇÃO. VALE-REFEIÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

85/STJ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. REDAÇÃO DADA PELA

LEI N. 11.960/2009. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO. PRECEDENTE DA CORTE

ESPECIAL.

1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

2. A Corte Especial do STJ, na assentada de 19.10.2011, julgou o REsp 1.205.946/SP (acórdão não publicado),

pelo regime do art. 543-C do CPC e, por maioria, prestigiou o entendimento de que, por tratar-se de norma de

caráter eminentemente processual, deve ser o art. 1°-F da Lei n 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009, aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em trâmite.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1289105/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,

DJe 09/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. MP 2.180-35/2001. LEI 11.960/2009. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. IRRETROATIVIDADE.

1. O art. 1º-F da Lei 9.494/1997, incluído pela MP 2.180-35, de 24.8.2001, com a redação alterada pelo art. 5º

da Lei 11.960, de 29.6.2009, tem natureza processual, devendo ser aplicado imediatamente aos processos em

tramitação, vedada, entretanto, a retroatividade ao período anterior à sua vigência.

2. Entendimento firmado no julgamento do REsp 1.205.946/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC.

3. Descabe ao STJ analisar, em Recurso Especial, suposta ofensa a dispositivos constitucionais (arts. 2º, 5º, caput

e incisos XXII e XXXVI, 37 e 62 da CF).

4. Por se tratar de matéria fixada em repetitivo, incide a multa de 10% prevista no art. 557, § 2º, do CPC por

impugnação infundada.

5. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no Ag 1372722/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,

DJe 24/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a matéria é devidamente enfrentada no decisum, sendo

emitido pronunciamento de forma fundamentada.

2. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, pacificada no julgamento do REsp representativo de

controvérsia n.

1.205.946/SP, ocorrido em 19/10/2011, o art. 1º-F da Lei n.

9.494/1997, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, por sua natureza processual, deve ser aplicado

imediatamente aos processos em curso.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1267682/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

Dessa forma, os juros de mora deverão incidir a partir da citação (21.03.1994 - fl. 22), no percentual de 12% ao

ano - nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, por se tratar de verba de natureza

alimentar - até o advento da Medida Provisória nº 2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-F a Lei nº 9.494/97,

quando os juros passam a ser de 6% ao ano. A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, os juros de mora incidirão

nos termos do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação e ao reexame necessário para alterar o termo inicial e o cálculo dos juros, nos termos da

fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005350-39.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos

a ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de

pagamento do valor de R$ 30.015,94, resultante do inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito para

Financiamento Estudantil (FIES), firmado entre as partes, dizendo que foram esgotadas todas as vias amigáveis

para recebimento do crédito.

 

Foram opostos embargos a monitória nos quais a ré ELIZABETH DE PAULA CELESTINO aventou preliminar

de inadequação da via eleita e pugnou pela observância das regras do Código de Defesa do Consumidor,

insurgindo-se contra: 1) a falta de apresentação de extratos da conta corrente do estudante a fim de comprovar a

disponibilização do crédito; 2) as taxas flutuantes de juros; 3) a capitalização mensal de juros; 4) o descabimento

dos juros de mora, que devem incidir apenas a partir da citação. Sustentou que não pode ser responsabilizada pelo

débito porque, por ocasião de seu divórcio, ficou pactuado que o seu ex-marido, primeiro acionado, assumiria por

completo o financiamento, o que foi homologado por sentença e transitou em julgado, isentando-a de qualquer

obrigação.

 

O réu José Carlos Cogo opôs embargos a fls. 99/101. Já o réu Rafael Henrique Bernardo dos Santos Cogo foi

declarado revel (fl. 104).

 

Impugnação da autora apresentada (fls. 107/123).

 

Em 29.01.2010, a MMª. Magistrada a qua julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios para

reconhecer à CEF o direito de crédito devido pelos réus Raphael Henrique dos Santos Cogo, José Carlos Cogo e

Elizabeth de Paula Celestino, que deverá ser recalculado, vedada a incidência de juros capitalizados mensalmente

e sem a utilização da Tabela Price, constituindo o título executivo com as restrições especificadas. O débito

reconhecido será corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 64 de 28.04.2005, a partir da data da

propositura da ação, devendo, ainda, incidir juros legais a contar da citação. Tendo em vista a sucumbência

recíproca, os honorários advocatícios foram compensados.

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma da r. sentença aduzindo o que segue: 1)

a sentença determinou a exclusão da capitalização mensal de juros mas não houve comprovação nos autos da sua

efetiva ocorrência; 2) ao contrário do que foi entendido, o contrato estipula expressamente que os juros mensais

serão de 0,72073%, para uma taxa efetiva anual de 9%, o que quer dizer que apenas a taxa mensal é capitalizada, e

não a forma de incidência dos juros anuais, de forma que, capitalizando-se a taxa mensal prevista de 0,72073%

a.m., obtém-se a taxa efetiva anual de 9% devidamente pactuada; 3) as disposições da Medida Provisória nº 1.963-

17/2000 e da Emenda Constitucional nº 32/2001, que autorizam a capitalização em período inferior a um ano,

2008.61.20.005350-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

APELANTE : ELIZABETH DE PAULA CELESTINO

ADVOGADO : CAETANO CAVICCHIOLI JUNIOR e outro

APELADO : RAFHAEL HENRIQUE BERNARDO DOS SANTOS COGO e outro

: JOSE CARLOS COGO

ADVOGADO : UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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devem ser aplicadas no caso em tela; 4) a aplicação da Tabela Price está devidamente prevista no contrato e não

há nenhum impedimento legal, sendo que a aplicação sobre o saldo devedor não gera a incidência de juros sobre

juros; 5) a sentença recorrida alterou a forma de atualização do débito e juros a partir do ajuizamento da ação,

violando disposições legais e contratuais. Pleiteia a condenação dos apelados nos ônus da sucumbência.

 

Também inconformada, Elizabeth de Paula Celestino apelou sustentando que: 1) a fiança prestada foi afastada

pelo compromisso assumido pelo segundo acionado em ação de divórcio cuja sentença homologatória transitou

em julgado; 2) a clausula 12 do contrato, que estabelece renúncia ao benefício de ordem, constitui disposição

abusiva, leonina e antijurídica, devendo ser desprezada em respeito ao art. 51, IV, do Código de Defesa do

Consumidor; 3) não juntou aos autos documentos necessários à comprovação de abusividade pela CEF porque "as

instituições bancárias insistem em fazer a entrega da via ao cliente", de forma que a prova idônea seria a perícia

contábil; 4) a CEF deve ser instada a carrear aos autos todos os documentos necessários à cobrança dos encargos,

na forma reconhecida na sentença, e limitado ao percentual contratado, a fim de viabilizar a prova pericial.

 

A fls. 165/166, a CEF realiza proposta de acordo judicial.

 

Contrarrazões da ré a fls. 167/174.

 

Contrarrazões da autora a fls. 176/180, na qual, além de impugnar o pedido no mérito, aventa preliminar de

intempestividade e pugna pela revogação do benefício da Justiças Gratuita.

 

Em face da edição da Lei nº 12.202/2010 que conferiu nova redação ao artigo 3º, II, da Lei nº 10.260 de 14 de

janeiro de 2001, determinei a inclusão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na

qualidade de interessado (f. 183).

 

Intimados a manifestarem-se acerca da proposta de acordo apresentada pela CEF, os apelados deixaram escoar in

albis o prazo deferido.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de intempestividade do recurso da parte ré. A apelação é tempestiva, pois,

quando apresentada, os litisconsortes possuíam procuradores diferentes, incidindo a regra inserta no art. 191 do

Código de Processo Civil, segundo o qual: "Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão

contados em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos".

 

Nesse sentido:

Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Formação do agravo. Intempestividade. Ônus do agravante.

Constituição de advogados distintos pelos litisconsortes. Momento de incidência do prazo em dobro. - O prazo

para interposição do recurso especial é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do acórdão recorrido . - É

inadmissível o recurso especial interposto intempestivamente. - Se os litisconsortes passam a ter procuradores

distintos no curso do processo, a partir daí é que têm o prazo em dobro à sua disposição. O momento

processual da aplicação do art. 191 do CPC, é, portanto, o de quando demonstrada a existência de

litisconsórcio com diferentes procuradores. Agravo não provido.

(AGA 200702344011, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:18/11/2008.)

 

Passo à análise do recurso interposto por Elizabeth de Paula Celestino.

 

O acordo firmado entre a apelante e seu ex-esposo, no bojo de ação de divórcio, acerca da responsabilidade pelo

adimplemento do débito discutido nos autos, não pode ser oposto à Caixa Econômica Federal, que não participou

da avença. Terceiros estranhos a relação conjugal não são atingidos por obrigações e/ou disponibilidades acertadas

entre os cônjuges quando se separam ou divorciam, feitas a revelia deles. Logo, o acordo homologado não tem o

condão de desonerar a ré da fiança prestada.

 

Por seu turno, a insurgência quanto a renúncia ao benefício de ordem não foi feita em sede de embargos, não

podendo ser conhecida no julgamento da apelação, sob pena de supressão de instância.
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Por fim, sustenta a autora que não juntou aos autos documentos necessários a comprovação de abusividade pela

CEF porque "as instituições bancárias insistem em fazer a entrega da via ao cliente", de forma que a prova idônea

seria a perícia contábil.

 

No entanto, intimada a especificar provas, a ré assim se manifestou (fls. 126):

 

"...entende a Acionada já ter produzido todas as provas necessárias a comprovarem a verossímil alegação

constante da sua peça de inconformismo, porquanto, juntou documentos incontestáveis, motivo pelo qual, entende

também não haver prova oral a ser produzida, eis que as provas documentais já colacionadas aos presentes

autos, são suficientes a demonstrarem a improcedência da presente lide em relação à sua pessoa, razão pela

qual, confiante nas provas documentais e nas razões de defesa apresentadas, requer se digne encerrar a

instrução processual, culminando, pois, no julgamento antecipado da lide ..."

 

Ou seja, instada a especificar provas, a apelante/ré mostrou-se satisfeita com os documentos já trazidos aos autos,

pugnando pelo julgamento antecipado da lide. Agora, diante da sucumbência parcial, em evidente conduta

contraditória, sustenta que não juntou os documentos necessários a comprovar o fato constitutivo do direito por

recusa da instituição bancária em fornecer-lhe, pugnando para que a CEF os junte aos autos para viabilizar a única

prova idônea, a pericial.

 

É manifesta a improcedência de suas razões, impondo-se o improvimento do recurso.

 

Passo à análise da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal.

Em relação aos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, verifica-se que a Medida Provisória nº 1865,

datada de 26/08/1999 - antecessora da Lei nº 10.260/01 - ao dispor sobre tais instrumentos contratuais,

estabeleceu que a Caixa Econômica Federal atua como agente operador e administrador dos ativos e passivos

referentes ao fundo, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional.

 

O FIES consiste em um programa oferecido a estudantes, os quais têm a faculdade de se inscrever para tentar

aceitação junto ao mesmo, não sendo, de modo algum um sistema impositivo, de adesão obrigatória. Destarte, a

apelante/embargante promoveu a sua inscrição e ingressou em tal programa, estando plenamente consciente das

condições pactuadas, responsabilizando-se expressamente pela dívida quando da assinatura do contrato, assim

anuindo com os aditamentos firmados. Não pode, portanto, se eximir da obrigação contratual assumida, a qual

envolveu recursos públicos que foram disponibilizados em favor dos embargantes.

 

O simples fato do instrumento de contrato firmado entre as partes possuir natureza adesiva não

compromete a liberdade dos aderentes em contratar, impedindo-os, apenas, de estabelecer determinadas

cláusulas de seu interesse, o que não acarreta nulidade contratual.

 

Destarte, não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de abertura de

crédito para financiamento estudantil pois a relação jurídica sob análise não se amolda ao conceito de atividade

bancária, dado o contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar o lucro, mas, apenas, manter o

equilíbrio dos valores destinados ao fundo, para que possa beneficiar o maior número possível de estudantes que

necessitem de tal financiamento.

 

As características dos contratos de financiamento estudantil se diferenciam de outros contratos que se sujeitam ao

Código de Defesa do Consumidor. É que o FIES se insere num programa de governo, regido por legislação

própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior. Este programa oferece condições privilegiadas para os

alunos, o fazendo com a utilização de recursos públicos. A participação da Caixa Econômica Federal nesses

contratos não é de fornecedora de serviço ou produtos, mas de gestora do Fundo, pelo que não se vislumbra um

contrato essencialmente consumerista; isso afasta, de plano, a aplicação das regras da Lei nº 8.078/90. 

 

Nesse sentido colaciono julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE.
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Recurso especial da Caixa Econômica Federal: 1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial,

violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador

para a celebração de contrato de financiamento educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza

tal conduta, a qual possui índole eminentemente discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006.

Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp

772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp 879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que

não se pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de

19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF.

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp

880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(REsp 1155684/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

18/05/2010) (negritei)

"ADMINISTRATIVO - FIES - INAPLICABILIDADE DO CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA

7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Na relação travada com o

estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica relação de consumo, porque o

objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário,

nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a
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aplicação do CDC. 2. A insurgência quanto à ocorrência de capitalização de juros na Tabela Price demanda o

reexame de provas e cláusulas contratuais, o que atrai o óbice constante nas Súmula 5 e 7 do STJ. Precedentes.

3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal local decidiu no mesmo sentido pleiteado pelo

recorrente, afastando a capitalização. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1031694, Processo: 200800324540, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, julgado em 02/06/2009, DJE 19/06/2009) (negritei)

"ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS MORATÓRIOS - LIMITE DO

ART. 7º DA LEI 8.436/92 - INAPLICABILIDADE - CLÁUSULA DE SEGURO DE VIDA - MULTA

CONTRATUAL - NÃO APLICAÇÃO DO CDC .

1. O 7º da Lei 8.436/92, pelo qual "os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por

cento", refere-se tão-somente aos juros remuneratórios. Os juros moratórios, que podem ser previstos em

contrato para os casos de inadimplência, não se sujeitam ao mesmo limite.

2. Inexiste óbice legal que se celebre contrato s geminados, em que um deles esteja inserido como cláusula de um

outro, como ocorre no contrato de mútuo com seguro.

3. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação

de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação

de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC . Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do

STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência, mantém-se a multa contratual pactuada, por não incidir à

espécie a Lei 9.298/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 793.977 - RECURSO ESPECIAL, UF:RS, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, julgado em 17/04/2007, DJ 30/04/2007 p. 303) (negritei)

Acerca da incidência do sistema de amortização da Tabela Price, a sua aplicação encontra-se prevista

contratualmente, pelo que inexiste qualquer ilegalidade na adoção que incide apenas sobre o saldo devedor.

 

Nesse sentido, decidiu a Primeira Turma deste e. Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR.

1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato de

financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas prestações.

2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES. 

3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante.

4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes

prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.

5 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento."

(TRF3ª REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336620, Processo: 200803000198921, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, relator Juíza Vesna Kolmar Data da decisão: 16/06/2009, DJF3 CJ1 DATA

24/06/2009) (negritei)

 

Para corroborar tal entendimento, trago à colação aresto oriundo do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE

JUROS NOS FIES .

Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price, não

implicando em acréscimo do valor da dívida.

No caso particular do FIES , pouco importa a suposta capitalização mensal dos juros, pois está legal e

contratualmente prevista uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, aplicados de

modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitalizada. Matematicamente, o

argumento dos devedores é de que o agente financeiro estaria aplicando 1/12 avos de 9% (isto é 0,75%),

capitalizados mês a mês, resultando em 9,38% de taxa efetiva ao final do ano, o que, isto sim, é vedado.

Entretanto, em verdade, a CEF aplica mensalmente apenas a fração necessária a que se atinja, através da

capitalização mensal, uma taxa efetiva de 9% ao final do ano, ou seja, aplica 0,720732% a.m (como está

expresso no contrato de fl. 14).

O que a jurisprudência veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação matemática da

capitalização, vez que o direito não faz exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que dela
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pode decorrer, o que, como se vê, não ocorre no caso do FIES.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200771040042510 UF: RS Órgão

Julgador: QUARTA TURMA, relator VALDEMAR CAPELETTI Data da decisão: 30/04/2008 Documento:

TRF400164371, D.E. 12/05/2008) (grifos nossos)

 

De acordo com a orientação emanada do Superior Tribunal de Justiça, inclusive tendo sido a questão submetida ao

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), ficou assentado que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite a capitalização dos juros, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica

precedentes: REsp 1064692/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 10/08/2010, DJe 10/09/2010; AgRg no REsp 1149596/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 14/09/2010; EDcl no REsp 1136840/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 08/04/2010).

 

Todavia, no caso em tela, não se verifica tal prática, pois a cláusula décima primeira do contrato estabelece os

encargos incidentes sobre o saldo devedor, determinando a aplicação de taxa efetiva de juros de 9% ao ano,

ressalvando que essa taxa resulta da capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao mês, o que não passa de

mera explicitação da forma de incidência da taxa anual. Assim, relevante é a forma de sua operacionalização

dentro do termo anual, não existindo onerosidade excessiva ou capitalização de juros.

 

Por fim, insurge-se a CEF quanto à forma de atualização do débito determinada na sentença: "O débito ora

reconhecido será corrigido monetariamente nos termos do Provimento n. 64 de 28/04/2005, a partir da data da

propositura da ação, devendo, ainda, incidir juros legais a contar da citação". 

 

Nesse ponto, a sentença também deve ser reformada, prestigiando-se a avença, que prevê, na cláusula décima

terceira, os encargos decorrentes da mora. Isto porque, uma vez considerado válido o contrato, não é dado ao

Magistrado ignorar o pacta sunt servanda, estabelecendo novos critérios de atualização após o ajuizamento da

demanda.

 

Destarte, a dívida deve ser atualizada com base no que foi validamente pactuado entre as partes.

 

A este respeito, esta Corte já se pronunciou:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA . CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO . IMPOSSIBILIDADE.

1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as partes, de sorte que, havendo

disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de correção monetária, eles continuam

aplicáveis até a satisfação do crédito.

2. Não é lícito ao juiz, embora considerando válido o contrato , inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam

encargos ou verbas acessórias, determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da

propositura.

3. Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI 2010.03.00.003788-9/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, D.E. 23.04.2010)

Assim, tendo em vista a sucumbência da parte ré, condeno-a ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, a ser atualizado a partir desta data, cuja execução

permanecerá suspensa em relação a Elizabeth de Paula Celestino, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Acrescento que o benefício da Justiça Gratuita foi concedido a Elizabeth através da decisão de fls. 104, em face da

qual a CEF não interpôs o recurso adequado no tempo oportuno. Não cabe agora, em sede de contrarrazões de

apelação, que não se prestam a manifestações de natureza postulatória de mérito, pleitear a revogação do

benefício.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço de

parte da apelação da parte ré e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento; rejeito a matéria preliminar

aventada pela CEF em contrarrazões de apelação e dou provimento a sua apelação.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.
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São Paulo, 17 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-73.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal em face de sentença prolatada em

24.07.2007, que julgou parcialmente procedente o pedido do autor, realizado em sede de ação revisional de

contrato de financiamento estudantil, para afastar a capitalização de juros prevista na cláusula sétima do contrato.

 

Em suas razões, sustenta a apelante que: (1) a capitalização de juros não foi comprovada; (2) as restrições de juros

previstas nos arts. 1º e 4º do Decreto nº 22.626/33, aí incluído o sistema de capitalização, não se aplicam às

operações de empréstimo bancário; (3) a Medida Provisória nº 2.170, de 31.03.2001, autoriza a cobrança de juros

capitalizados, desde que expressamente contratados.

 

Contrarrazões às fls. 121/123.

Em face da edição da Lei nº 12.202/2010, que conferiu nova redação ao artigo 3º, II, da Lei nº 10.260, de 14 de

janeiro de 2001, determinei a inclusão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na

qualidade de interessado (f. 127).

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que o preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O

desatendimento no prazo e forma indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso.

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno,

sob pena de deserção.

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal

de Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe:

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial".

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99,

169/00, 255/04, 278/07, 296/07, 411/10 e 426/11, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e

retorno, no âmbito desta Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de

documento de arrecadação das receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal

ou, na falta desta, no Banco do Brasil.

2006.61.27.000669-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO

APELADO : CASSIO JOSE SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA ROSA LAZINHO

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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No caso específico dos autos, a apelante, por ocasião da interposição do recurso de apelação, não instruiu o

recurso com o comprovante do recolhimento do porte de remessa e de retorno dos autos, em que pese a ação ter

tramitado perante a 1ª Vara Federal de São José da Boa Vista.

 

Intimada a regularizar a situação (fl. 129), apresentou petição para "complementar custas de Porte e Remessa de

Recurso Especial", recolhendo custas no valor de R$ 64,00, com o código nº 10825-1, no Banco do Brasil.

 

Ou seja, a situação não foi regularizada, razão pela qual é de se reconhecer a deserção.

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008826-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em

face da Caixa Econômica Federal visando a revisão das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo, bem

como a devolução dos valores pagos a maior.

No caso a parte autora insurge-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR e do método de amortização do saldo

devedor o qual proporciona a capitalização de juros. Aduz irregularidades no contrato firmado notadamente

quanto a forma de reajuste das prestações. Requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A justiça gratuita foi concedida (fls. 100). O d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada.

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação (fls. 162/195).

Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas a parte autora requereu a realização de prova pericial (fls.

210/223), e a Caixa Econômica Federal não se manifestou.

Na sentença de fls. 228/239 o d. Juiz de primeiro grau indeferiu a produção de prova pericial e julgou

antecipadamente a lide por entender que a matéria é apenas de direito, dando pela improcedência do pedido

formulado na inicial, oportunidade em que condenou a parte autora no reembolso das custas e no pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por

serem os autores beneficiários da justiça gratuita.

2007.61.00.008826-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : OSVALDO FERNANDES DOS SANTOS e outro

: MARIA APARECIDA CHAVES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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Inconformada, apelou a parte autora arguindo, preliminarmente, a nulidade do processo por cerceamento de

defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial. No mérito, após repisar os mesmos argumentos deduzidos

na peça vestibular, requereu a reforma da r. sentença (fls. 242/279).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Não procede a preliminar de nulidade, uma vez que não se verifica a necessidade da produção de prova pericial

nos casos em que se discute o SAC, já que a matéria é exclusivamente de direito.

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - SISTEMA SAC - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE

PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. I - A demanda que deu origem ao

agravo de instrumento versa sobre a forma de amortização do saldo devedor, a aplicação de índices nos reajustes

das prestações e a caracterização do anatocismo. II - Sendo matéria exclusivamente de direito, não há que se falar

em cerceamento de defesa, em razão de haver sido indeferida a perícia técnica contábil. III - Ademais, assim como

o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante (SAC) não implica em

capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter

estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo

de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo, motivo pelo qual, desnecessária a

produção de prova pericial. IV - Agravo legal improvido.

(AI 201103000060405, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ 13/10/2011)

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REGULARIDADE NA EVOLUÇÃO DO

CONTRATO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. CDC. INAPLICABILIDADE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NO SAC. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Não se conhece de questões que não foram objeto da decisão agravada,

tampouco do recurso de apelação. 2. Não há necessidade de realização de perícia contábil, pois a matéria em

discussão é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se

discute é o direito à revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela CEF, o que evidencia a

desnecessidade da produção de prova pericial. 

(...)

(AC 200961030025805, 1ª Turma, Juiza Convocada Silvia Rocha, DJ 30/09/2011)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E DE ANULAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. PLANO E COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELAS PRICE, SACRE E SAC. TAXA DE RISCO E

TAXA DE ADMNISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI 70/66. CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

(...)

III - Não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual de mútuo habitacional,

uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova pericial, e passando-

se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

(...)

(AC 200461000086399, 5ª Turma, Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJ 25/08/2011)

 

No mérito, o contrato objeto da demanda foi celebrado em 28/09/2005 (fls. 56/69) sem qualquer vinculação ao

"Plano de Equivalência Salarial (PES)"; foi aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema SAC

(fls. 56) que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor", pois permite maior amortização do

valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 8.692/93 que permite

aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da prestação.

 

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01.

"Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de

28 de julho de 1993."

 

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que são beneficiados em relação ao Sistema PRICE que era
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comumente usado, pacta sunt servanda.

A propósito, se a estipulação contratual é favorável aos mutuários na medida em que minimiza ou nulifica o saldo

devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do

ônus da prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor.

Ainda, usado o sistema SAC o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre

incidência de juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo.

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte (grifei):

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 9.514/97 -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NÃO PURGAÇÃO DA MORA -

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - SISTEMA SAC -

ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA.

I - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da

Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,

posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

II - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

III - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de

promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos agravantes a permanência em imóvel que não mais

lhes pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que houve a

consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos fiduciantes,

incorporando-se, portanto, o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

IV - O Sistema de Amortização Constante (SAC), assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE),

não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo,

a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o

decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo.

V - Agravo legal improvido.

(AI 00225680520114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:23/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO)

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REGULARIDADE NA EVOLUÇÃO DO

CONTRATO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. CDC. INAPLICABILIDADE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NO SAC. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não se conhece de questões que não foram objeto da decisão agravada, tampouco do recurso de apelação.

2. Não há necessidade de realização de perícia contábil, pois a matéria em discussão é eminentemente de direito e

não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se discute é o direito à revisão do contrato

e o suposto descumprimento contratual pela CEF, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.

3. A correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o

valor real do dinheiro emprestado, não havendo qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se

assim procede o agente financeiro.

4. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser

invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas

contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada. Não tendo o mutuário comprovado a existência de

qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do contrato mediante mera alegação genérica nesse

sentido.

5. É assente na jurisprudência que nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante - SAC não se

configura o anatocismo. 

6. Agravo legal parcialmente conhecido e improvido.

(AC 200961030025805, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:30/09/2011 PÁGINA: 136)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DA

SENTENÇA ACOLHIDA. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL

POSTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3º, DO ARTIGO 515 DO CPC. DEPÓSITO.

REVISÃO CONTRATUAL. NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64. LEGALIDADE DO

SISTEMA SAC. TAXA REFERENCIAL - TR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AMORTIZAÇÃO. TAXAS DE
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RISCO E ADMINISTRAÇÃO. LEGALIDADE. ÔNUS DA PROVA. CONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO LEI 70/66. LIVRE ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. FORMALIDADES DO DL 70/66.

CADASTRO DE INADIMPLENTES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA

IMPREVISÃO. - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. - Não há

cerceamento de defesa por ausência de produção da prova pericial se os documentos dos autos são suficientes ao

deslinde da questão. - A Lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a

promulgação da Constituição Federal de 1988. - No sistema de amortização constante (SAC) as parcelas são

reduzidas no decurso do prazo do financiamento, ou podem manter-se estáveis, não trazendo prejuízo ao

mutuário, ocorrendo com essa sistemática, redução do saldo devedor, decréscimo dos juros, não havendo

capitalização de juros. - "Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à

caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991." (Súmula 454 Do

STJ). - Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral

das parcelas de amortização e de juros. - A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo

devedor é questão já pacificada pelo STJ na Súmula 450. - Não há que se cogitar nulidade de cláusula contratual

relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade. - Cabe ao autor provar o fato

constitutivo do seu direito. - Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que

os demandantes aludem nos autos. - O Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente

fiduciário pela entidade financeira. Formalidades previstas no referido Decreto-Lei cumpridas. - Não preenchidos

os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome do mutuário

em cadastro de inadimplentes. - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no

âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a

invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo

viola normas de ordem pública previstas no CDC. - As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples

alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações

assumidas contratualmente. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.

(AC 200761040145537, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:27/05/2011 PÁGINA: 292)

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a

sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a

atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência

da Lei n.º 8.177/91, nos termos da Súmula n° 454, verbis:

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991."

 

No que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros

para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo

Sistema Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos:

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação".

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal.

Quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor a fim de evitar a desproporcionalidade no reajuste

das prestações, verifica-se que tal questão não guarda relevância na lide uma vez que a parte autora deixou de

comprovar a ocorrência de cláusulas abusivas quanto a esse aspecto.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de Tribunais

Superiores e deste Tribunal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Desta forma, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001513-70.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que a representação processual do apelante encontra-se irregular, uma vez que o advogado

constituído nos autos renunciou aos poderes que lhes foi outorgado, conforme notificação de fls. 374/376, não

tendo o apelante nomeado substituto, a apelação de fls. 316/354 não reúne condições de ser conhecida.

Assim, não conheço da apelação de fls. 316/354.

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os

registros necessários.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014564-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que as partes se compuseram extrajudicialmente, conforme noticiado às fls. 193, extingo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.

Após, cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2007.61.00.001513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FLAVIO FRANCISCO DE MORAES

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA

2004.61.00.014564-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : FABIO BEICHT

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DO AMARAL CARDIA e outro
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003710-17.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar:

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 2001.60.00.003710-5, com pedido de tutela antecipada, proposta por Edna

de Ávila Souza (Espólio de Camilo Lellis Gonçalves de Souza), Hugo Duarte, Celso Paes Mendonça, João Jesus

Ferreira Queiroz, Nelson Salles, Paulo Augusto Lima, Valdemir Pinto Costa, Thiago Gonçalves de Souza, Camila

de Ávila Souza e Flávia Valéria de Souza por meio da qual pleiteiam a reintegração nos quadros da Força Aérea

Brasileira, com a promoção por merecimento ficto ao posto de Suboficial e enquadramento imediato na reserva

remunerada, bem como o recebimento dos soldos atrasados, com fundamento nas Leis da Anistia (Lei nº

6.683/79, EC nº 26/85, artigo 8º do ADCT), bem como a condenação da requerida ao pagamento de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais), a título de danos morais.

 

Sustentam para tanto que foram licenciados da Aeronáutica, por motivação exclusivamente política com base na

Portaria nº 1.104 GM3, de 14 de outubro de 1964 e nos atos institucionais da época, motivo pelo qual têm direito

de serem integrados ao Serviço.

 

Regularmente processado o feito sobreveio sentença, às fls. 192/198, proferida pela MMa. Juíza Federal da 2ª

Vara de Campo Grande - MS, que acolheu a prescrição da ação argüida pela União Federal e julgou extinto o

processo nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e artigo 1º do Decreto nº 20.910/32,

face à ocorrência da prescrição. Sem custas e honorários advocatícios, dado serem os autores beneficiários da

justiça gratuita.

 

Os apelantes pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 201/202, sustentando a inocorrência da prescrição

qüinqüenal, e requerem o retorno dos autos à vara de origem para apreciação do mérito da questão controvertida.

 

A União Federal apresentou contrarrazões, às fls. 204/206.

 

É o relatório.

 

Decido.

2001.60.00.003710-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EDNA DE AVILA SOUZA e outros

: HUGO DUARTE

: CELSO PAES MENDONCA

: JOAO JESUS FERREIRA QUEIROZ

: NELSON SALLES

: PAULO AUGUSTO LIMA

ADVOGADO : MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO

CODINOME : PAULO AGUSTO DE LIMA

APELANTE : VALDEMIR PINTO COSTA

: THIAGO GONCALVES DE SOUZA incapaz

: CAMILA DE AVILA SOUZA incapaz

: FLAVIA VALERIA DE SOUZA

ADVOGADO : MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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Aplico o disposto no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese vertente, a r. sentença a quo que julgou improcedente o pedido ao fundamento de ocorrência de

prescrição, não pode prevalecer.

 

Com efeito, em regra, as pretensões que envolvam ações pessoais contra a Fazenda Pública prescrevem no prazo

de cinco anos, contados da data do ato administrativo atacado ou da lesão do direito (Inteligência do artigo 1º do

Decreto nº 20.910/32).

 

Todavia, tal dispositivo legal não se aplica quando a questão envolve hipótese de violação a direitos fundamentais

protegidos pela Constituição Federal, bem como pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, como é o caso

dos autos, em que se pleiteia reconhecimento de direitos suprimidos por motivação política.

 

Nessa hipótese, há de se considerar o prazo extintivo mais amplo possível, que, no caso, será o de vinte anos,

previsto no art. 177 do Código Civil vigente à época (CC/1916), contados da promulgação da Constituição da

República/88, que reconheceu a ilegalidade dos atos praticados durante o Regime de 1964 (ADCT, art. 8º), e

restabeleceu a normalidade institucional do país.

 

Nesse sentido, já se pronunciou a Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

 

"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. REGIME MILITAR. PERSEGUIÇÃO,

PRISÃO E TORTURA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO.

CC/16. TERMO A QUO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NÃO-OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO NA

ESPÉCIE.

.............................................................................................

Conforme restou concluído por esta Turma, por maioria, no julgamento do Recurso Especial 602.237/PB, de

minha relatoria, em se tratando de lesão à integridade física, que é um direito fundamental, ou se deve entender

que esse direito é imprescritível, pois não há confundi-lo com seus efeitos patrimoniais reflexos e dependentes, ou

a prescrição deve ser a mais ampla possível, que, na ocasião, nos termos do artigo 177 do Código Civil então

vigente, era de vinte anos.

In casu, segundo salientou o r. Juízo de primeiro grau, "de acordo com a inicial, bem como com a documentação

juntada e prova produzida nos autos, o autor teria sofrido perseguição política durante os anos de 60 e 70" (fl.

255). Ocorre, porém, que o termo a quo do prazo prescricional não deve ser contado da data de acontecimento

dos fatos, mas sim da Constituição Federal de 1988, que, no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, afastou a legalidade dos atos anteriormente praticados.

Dessa forma, como a ação foi ajuizada em 1996, na espécie não ocorreu a prescrição , pois não se passaram os

vinte anos previstos no Código Civil de 1916 entre o ajuizamento da ação e a promulgação da Constituição

Federal de 1988.

Recurso especial provido, para afastar a ocorrência da prescrição qüinqüenal do direito aos danos morais e

determinar o retorno dos autos à Corte de origem para que sejam analisadas as demais questões de mérito."

(REsp 462.840/PR, Relator Ministro Franciulli Netto, unânime, DJ de 13.12.2004, p. 283).

 

Desse modo, adotando o entendimento acima esposado, não há que se falar em prescrição, visto que o prazo de

vinte anos expiraria somente em outubro/2008, e a ação foi proposta em 06/07/2001.

 

Prossigo.

 

Pretendem os apelantes a reintegração aos quadros da Aeronáutica ou a transferência para a reserva remunerada,

com as promoções a que teriam direito, em razão dos licenciamentos terem ocorrido por motivação

exclusivamente política.

 

Todavia, considerando que na presente ação não houve produção de provas, pois foi acolhida de logo a prescrição

do direito de ação argüida pela União Federal, fls. 141 e 188, e dada a necessidade de esclarecer se os referidos

militares efetivamente foram desligados do serviço por força do regime de 1964, uma vez que alguns ingressaram

no serviço nos anos 70, não há como acolher este pleito, sendo necessária a dilação probatória, com observância

do contraditório e ampla defesa.
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Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

dos autores para afastar a prescrição, e determinar a remessa dos autos à vara de origem para abertura da fase de

instrução probatória.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017434-55.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar:

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 96.0017434-2, proposta por Ângela Maria Azevedo Almeida, Maria

Cecília Turcovich, Maria Giselia dos S. Lopes, Rosa Maria Cipriano Borges da Costa, Paulo Roberto Alcade, Rita

de Cássia Fabrício da Silva, Rosinéa Pereira Lima Gonçalves e Solange Leonardi de Siqueira em face da

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, por meio da qual pleiteiam a equiparação salarial com o cargo de

secretária executiva , e o pagamento das diferenças decorrentes, incluindo férias, 13º salário, acrescidos de juros e

correção monetária.

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença proferida pela MMa. Juíza Federal da 20ª Vara de São

Paulo, que julgou improcedente a pretensão inicial, diante da dissonância com o regramento do artigo 37, inciso

II, da Constituição Federal. Condenou, ainda, os autores a reembolsar a ré as custas e ao pagamento de honorários

advocatícios fixados com moderação em 10% sobre o valor da causa.

 

Os apelantes pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 92/94 alegando, em síntese, que há embasamento legal para

a equiparação de vencimentos pleiteada, em razão da semelhança de atribuições de funções (artigo 39, parágrafo

único, da Constituição Federal e artigo 40, inciso IV da Lei nº 8.112/90).

 

A requerida não apresentou contrarrazões, em conformidade com a certidão de fls. 96 verso.

 

2000.03.99.046111-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ANGELA MARIA DE AZEVEDO DE ALMEIDA e outros

: MARIA CECILIA TURCOVICH

: MARIA GISELIA DOS S LOPES

: ROSA MARIA CIPRIANO BORGES DA COSTA

: PAULO ROBERTO ALCADE

: RITA DE CASSIA FABRICIO DA SILVA

: ROSINEA PEREIRA LIMA GONCALVES

: SOLANGE LEONARDI DE SIQUEIRA

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE PITON e outro

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 96.00.17434-2 20 Vr SAO PAULO/SP
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O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 100/103 opinou pela reforma da r. sentença, no que tange ao

pagamento devido pela ré da diferença salarial do serviço prestado durante o desvio de função.

 

É o relatório.

 

Decido com base no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil.

 

Cinge-se a pretensão recursal à possibilidade de equiparação salarial dos exercentes de cargos de técnico de

contabilidade, desenhista técnico, auxiliar administrativo e assistente de administração da UNIFESP com os

ocupantes do cargo de secretário executivo.

 

A r. sentença monocrática que rejeitou o pedido de equiparação, merece reparo.

 

Com efeito, a prova produzida nos autos (Fls. 11, 13, 19, 26, 35, 38, 45 e 52) dá conta que os servidores Ângela

Maria Azevedo Almeida, Maria Cecília Turcovich, Maria Giselia dos S. Lopes, Rosa Maria Cipriano Borges da

Costa, Paulo Roberto Alcade, Rita de Cássia Fabrício da Silva, Rosinéa Pereira Lima Gonçalves e Solange

Leonardi de Siqueira por longo período, mais de 36 (trinta e seis) meses (fl. 04), exerceram efetivamente as

funções do cargo de Secretário Executivo, junto à instituição Universitária, em total desvio funcional.

 

Dessa forma, é forçoso reconhecer que têm direito aos vencimentos recebidos pelos secretários executivos da

instituição, vez que sempre desempenharam essas atribuições, sob pena de enriquecimento sem causa da

administração.

 

Todavia não se enquadram na categoria por não terem prestado concurso para o referido cargo, tendo direito

apenas à indenização pelo tempo que trabalharam em desvio de função. 

Os Tribunais ao tratarem do tema já dirimiram a controvérsia. Nesse sentido, cito as seguintes ementas:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PROFESSOR. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS

VENCIMENTAIS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nos casos de desvio de função, conquanto não tenha o servidor direito à promoção para outra classe da carreira,

mas apenas às diferenças vencimentais decorrentes do exercício desviado, tem ele direito aos valores

correspondentes aos padrões que, por força de progressão funcional, gradativamente se enquadraria caso

efetivamente fosse servidor daquela classe, e não ao padrão inicial, sob pena de ofensa ao princípio constitucional

da isonomia e de enriquecimento sem causa do Estado (REsp. 1.091.539/AP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJe 30.03.2009).

2. Agravo Regimental desprovido."

(Superior Tribunal de Justiça - ADRESP nº 1107109 - Quinta Turma - Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho - DJE: 25/10/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DESVIO DE FUNÇÃO

CONFIGURADO. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS DEVIDAS. PRECEDENTES DO STJ E STF.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. INTELIGÊNCIA ART. 20, § 4º

DO CPC. 1. O servidor que trabalhou em desvio de função, tem direito ao recebimento, a título de indenização,

dos valores resultantes da diferença entre os vencimentos do cargo ocupado e da função efetivamente exercida,

sob pena de locupletamento indevido da Administração. Precedentes do STJ e STF. 2. Prescrição qüinqüenal das

parcelas anteriores à data da propositura da ação que se reconhece, a teor do que dispõe a Súmula 85, do STJ. 3.

Verba honorária fixada em R$1.000,00, a teor do disposto no Art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de sucumbência

da Fazenda Pública e tendo em vista o grau de complexidade da causa. 6. Apelação e remessa oficial a que se dá

parcial provimento."

(TRF Terceira Região - AC nº 96030587320 - Quinta Turma - Relator: Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA - DJU: 25/03/2008, PÁGINA: 401)

 

Face a parcial procedência do pedido, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557, § 1º A do Código de Processo de Processo Civil dou provimento
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à apelação dos autores para reconhecer o desvio de função, determinando o pagamento das diferenças salariais

decorrentes, e reconheço a sucumbência recíproca.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012185-39.1994.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar:

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 94.0012185-7, proposta por Hélio Martins Lacerda em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual pleiteia a reclassificação na profissão de arquivista desde

junho de 1987, com o recebimento de todas as vantagens decorrentes, inclusive a Gratificação de Atividade

Técnica-Administrativa.

 

Sustenta, em síntese, que cumpriu as exigências da Lei nº 6.546/78 para o registro como arquivista, contudo a

Portaria Interministerial nº 3.369/86 passou a exigir novos requisitos para a classificação e registro mencionados,

contra o que está a se insurgir.

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença proferida pela MMa. Juíza Federal da 20ª Vara de São

Paulo, que julgou procedente a pretensão do autor, e condenou o réu a proceder a reclassificação, na função de

arquivista, a partir de junho de 1987, passando a recalcular os seus vencimentos a partir a partir dessa data, com

inclusão da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativo e demais verbas devidas à categoria, além das

promoções a que o autor a faze jus, pagando-lhe as diferenças salariais decorrentes, devidamente atualizadas nos

termos do Provimento nº 24 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde a data em que se

tornaram devidas até o efetivo pagamento. Juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, da data da citação.

Condenou, ainda, o réu a reembolsar ao autor as custas e a pagar-lhe honorários advocatícios fixados em 10 % do

valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apelou às fls. 138/148 alegando, em síntese, que a decisão foi

proferida com violação à Constituição e à Lei Federal e que o autor não preencheu os requisitos legais exigidos

2000.03.99.070609-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO MARTINS LACERDA

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 94.00.12185-7 1V Vr SAO PAULO/SP
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pela Lei nº 7.446/85 para a reclassificação na carreira de arquivista estatal.

 

Aduz também que o reenquadramento pretendido importa em aumento de vencimentos de servidor público sem a

previsão legal, que é vedado ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal.

 

O autor não apresentou contrarrazões, em conformidade com a certidão de fls. 156.

 

É o relatório.

 

Decido com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

No caso, o demandante sustenta que foi registrado como arquivista, nos termos da Lei nº 6.546, de 4 de julho de

1978, que regulamentou referida carreira, da seguinte forma:

 

"Art. 1º - O exercício das profissões de arquivista e de Técnico de Arquivo, com as atribuições estabelecidas

nesta Lei, só será permitido:

...

IV - aos que, embora não habilitados nos termos dos itens anteriores, contem, pelo menos, cinco anos

ininterruptos de atividade ou dez intercalados, na data de início da vigência desta Lei, nos campos profissionais

da Arquivologia ou da Técnica de Arquivo;

..."

 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 7.446/85 que reestruturou a profissão de arquivista e determinou a forma para

a reclassificação na carreira àqueles que foram registrados com base na legislação anterior, ao dispor:

 

"Art. 2º - A primeira composição das categorias funcionais do Grupo-Arquivo será efetivada mediante

reclassificação dos atuais ocupantes de cargos ou empregos permanentes da atual sistemática do Plano de

Classificação de Cargos com atividades que se identifiquem com as categorias funcionais a que se refere este

artigo e de acordo com o seguinte critério:

...

Parágrafo único - Os servidores de que trata este artigo deverão manifestar, por escrito, no prazo de 60

(sessenta) dias contados da data de vigência desta Lei, o desejo de serem reclassificados nas novas categorias,

sem alteração do respectivo regime jurídico."

 

O autor, por sua vez, comprovou pela documentação anexada aos autos (fls. 12) que requereu a reclassificação em

conformidade com a legislação.

 

Todavia, a pretexto de regulamentar a Lei nº 7.446/85 foram editadas as portarias nºs 3.369/86 e 3.402/86, que

estabeleceram novas exigências para registro e reenquadramento funcional na profissão, dificultando o registro e a

reclassificação dos antigos servidores.

 

A portaria nº 3.369/86, ora impugnada, com efeito, estabeleceu:

 

"...

IV - Para os efeitos da Lei nº 7.446, de 20 de dezembro de 1985, os registro de arquivista , concedidos após

05.07.78 com base no item IV do artigo 1º da Lei 6.546, de 04.07.78, cuja documentação esteja em desacordo

com a presente Portaria, serão revistos pelas Delegacias Regionais do Trabalho que os emitiram, concedendo-se

o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da Publicação desta portaria, a seus portadores para

apresentarem às respectivas Delegacias Regionais do Trabalho a documentação exigida, a fim de revalidá-lo. O

não cumprimento da exigência, implicará no cancelamento do registro e a publicação do ato no Diário Oficial da

União."

 

Com base no referido diploma normativo o autor não teve reconhecida a validade de seu registro funcional (Fl.
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08).

 

No entanto, simples Portaria não poderia estabelecer novas condições para o reenquadramento funcional do

servidor em tela, não previstas na lei, que é instrumento normativo superior.

 

Diante disso, não merece qualquer reparo a r. sentença de primeiro grau que acolheu o pedido inicial.

 

Esse é o entendimento adotado pela jurisprudência dos Tribunais. Trago à colação as seguintes ementas:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO. ARQUIVISTAS. REGISTRO PROFISSIONAL. DEFERIDO

EM FUNÇÃO DAS NORMAS REGULAMENTARES VIGENTES A EPOCA, O REGISTRO AUTORIZADO PELA

LEI N.6546/78, ART.1, IV, NÃO PODE SOFRER A GENERICA E INDISCRIMINADA REVISÃO INSTITUIDA

SOB SANÇÃO DE CANCELAMENTO COMPULSORIO (PORTARIA INTERMINISTERIAL N.3369/86, ITEM IV,

REDAÇÃO DA PORTARIA N.3402/86), SENÃO QUE COM OFENSA AOS PRINCIPIOS INSCRITOS NO ART.

153, PARAGRAFO 3, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROTEÇÃO MANDAMENTAL DEFERIDA,

RESSALVADA A ADMINISTRAÇÃO O PODER DE REVER, CASO A CASO, OS REGISTROS PORVENTURA

SOB SUSPEITA DE ILEGALIDADE, POR FRAUDE NA SUA OBTENÇÃO, ASSEGURADO AOS RESPECTIVOS

INDICIADOS A MAIS AMPLA DEFESA."

(STJ, MS 68 - 198900074601, Primeira Seção, Relator: Ministro ILMAR GALVAO, DJ:14/08/1989, PG:13059)

"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - INAPLICABILIDADE SÚMULA Nº 195/TFR - CABIMENTO DO

WRIT - REGISTRO PROFISSIONAL DRT - ARQUIVISTA - RECLASSIFICAÇÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA -

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. I - Inaplicabilidade da Súmula nº 195/TFR, posto

tratar-se de matéria de natureza administrativa. II - Desnecessidade de dilação probatória, tendo em vista que os

documentos trazidos aos autos são suficientes ao exame do mérito. III - O servidor que, embora não possua

diploma de curso superior de arquivologia, mas seja portador de habilitação legal equivalente, na forma do

inciso IV do art. 1º da Lei nº 6.546/78 faz jus a reclassificação para a categoria funcional de arquivista . (AMS

90.01.06187/DF). IV - Impossibilidade de portaria impor mais requisitos que prevê a lei, em virtude do princípio

da legalidade a que está adstrita a Administração Pública. V - Apelação improvida. VI - Remessa oficial

improvida. VII - Sentença mantida."

(TRF - Primeira Região, AMS nº 8901009439, Primeira Turma, Relator: JUIZ LOURIVAL GONÇALVES DE

OLIVEIRA (CONV.), DJ: 09/03/2000 PAGINA:31)

"ADMINISTRATIVO. ARQUIVISTA . PORTARIA INTERMINISTERIAL 3.369/86. ATO ADMINISTRATIVO COM

PRETENSÃO DE FULMINAR DIREITO ADQUIRIDO. SÚMULA 330 DO STF 1. A autoridade coatora foi

devidamente intimada, conforme previa a legislação vigente à época, conforme ofícios de fls. 100 e 102. Ademais,

não comprovou a Advogada da União que à época da prolação de sentença havia Procurador lotado na Vara em

questão ou era a União assistida por advogado constituído, o que tornaria ainda mais vigorosa a intimação via

imprensa oficial certificada às fls. 99. 2. No demais, deve a sentença prolatada pelo juízo a quo ser mantida por

seus próprios fundamentos, posto que exauriente na análise da causa em todos os seus ângulos e considerou o

conflito de normas no tempo e o direito adquirido da impetrante à manutenção de seu direito de ser registrada

como arquivista . 3. O registro da impetrante como arquivista com base nas Leis nº 7.446/85 e 6.546/78 resta

inconteste. O que controverte é a possibilidade de ato normativo posterior (Portaria Interministerial) exigir

novos requisitos para a revalidação do registro como arquivista e se houve ou não ofensa a direito adquirido da

autora. Em outros termos, o cerne da questão consiste na verificação de da possibilidade de norma regulamentar

extinguir direito reconhecido pela lei e pelo regulamento. Aplicação da Súmula 330 do STF. 4. No caso em

comento, chame-se de revalidação ou anulação o ato que cessou o registro da impetrante, dê-se o rótulo que bem

se queira, verdade é que foi afrontado direito adquirido sob o manto de legislação pretérita, por norma

infralegal, o que não é permitido, conforme Súmula acima referida. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - Terceira Região, REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 37230, TURMA

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, Relator: JUIZ VENILTO NUNES, DJU:10/04/2008, PÁGINA: 512)

 

Por esses fundamentos, e nego seguimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

I.
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São Paulo, 16 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00089 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001016-03.2000.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por João Fernandes de

Melo contra ato exarado pelo Comandante da Polícia Militar Florestal do Estado do Mato Grosso do Sul-MS,

objetivando seja declarada ilegal a apreensão dos apetrechos de pesca e veículo utilizado pelo impetrante, sob o

argumento de que possui licença de pescador profissional.

 

A liminar foi deferida para determinar a "restituição ao impetrante dos bens relacionados no Auto de Infração nº

2.693, mantidos sob a guarda da Polícia Florestal, e também da Camionete F 1000, placas BKK-3011/Ibitinga-SP,

que se encontra sob a guarda da Polícia Civil (1º DP), uns e outro nesta cidade de Três Lagoas - MS, expedindo-se

e cumprindo-se mandado restituitório, sem tardança" (fls. 31/33).

 

A autoridade coatora prestou informações e juntou documentos às fls. 43/50.

 

A sentença, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança, determinando a restituição definitiva dos bens

relacionados no auto de infração, bem como da Camionete F-1000 (66/71).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento da remessa oficial com a conseqüente reforma da

r. sentença (fls.81/86)

 

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

 

Depreende-se dos autos, que João Fernandes de Melo impetrou mandado de segurança contra ato do Comandante

da Polícia Militar Florestal do Estado de Mato Grosso do Sul, sustentando a ilegalidade da apreensão dos

apetrechos de pesca e do veículo ao fundamento de que possui licença profissional outorgada pelo IBAMA, assim

não poderia ter sido autuado como pescador amador pelas autoridades ambientais do Estado do Mato Grosso do

Sul.

 

2000.60.03.001016-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : JOAO FERNANDES DE MELO

ADVOGADO : FERNANDO MARIN CARVALHO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
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Após regular processamento do "mandamus" sobreveio sentença concedendo a ordem, nos seguintes termos (fls.

66/71):

 

"(...) verifica-se que o impetrante é portador de carteira de pescador de carteira de pescador profissional,

expedida pelo IBAMA, com validade em todo o território nacional (fls. 8), com renovação de licença até 13 de

dezembro de 2000.

A pesca comercial é admitida pelo art. 2º,§1º do Decreto-lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967 (Código Penal), o

qual define pescador profissional como aquele que, matriculado na repartição competente segundo as leis e

regulamentos em vigor, faz da pesca sua profissão ou meio principal de vida (art. 26), matrícula essa que poderá

ser cancelada, quando comprovado que o pescador não faça da pesca sua profissão habitual ou quando infringir

as disposições do referido Decreto-Lei e seus regulamentos, no exercício da pesca (art. 26, § único).

Ainda de acordo com o citado Decreto-lei, art. 33, a pesca pode ser exercida no território nacional e nas águas

extraterritorias, obedecidos os atos emanados do órgão competente da administração pública federal e dos

serviços dos Estados, em regime de Acordo, sendo que a relação das espécies, seus tamanhos mínimos e épocas

de proteção, serão fixados pela SUDEPE (§1º), órgão depois substituído pelo IBAMA.

Segundo as informações que constam dos documentos juntados aos autos, a pesca teria sido realizada no Rio

Paraná, fato que não é negado pela autoridade impetrada. E, como bem lembrou o ilustre representante do

Ministério Público Federal, não havia dúvida razoável para que a autoridade duvidasse da origem informada

pelo impetrante, uma vez que este foi abordado na barranca do Rio Paraná, em condições que conferiam com sua

narrativa, não se sustentando eventual suspeita de que o pescado tenha sido capturado em rio estadual.

Admitindo-se, assim, que os peixes foram apanhados no Rio Paraná, aplica-se ao caso a Portaria nº 21/93, do Sr.

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, que

estabelece normas gerais para o exercício da pesca na bacia hidrográfica daquele rio. Pelo análise do auto de

infração lavrado pelos agentes estaduais, não há qualquer indicação de que as disposições da referida portaria

tenham sido violadas. Ao que tudo indica, o agente que lavrou o laudo de constatação de fls. 10 julgou que a

carteira de pescador apresentada pelo impetrante houvesse sido expedida pelo Estado de São Paulo, e, por isso,

o considerou como pescador amador, entendendo que João Fernandes de Melo só poderia apanhar 15 quilos de

pescado, diante do que dispõe a legislação estadual sobre a matéria.

Ainda a propósito, o Parecer SEMA nº 56/99, emitido pela própria Secretaria de Meio Ambiente do Estado de

mato Grosso do Sul (fls. 27/29), reconhece expressamente que "em se tratando de competência concorrente, ela

deve ser orientada no sentido de harmonização das legislações dos vários entes federados. E a única forma de

conciliar autonomia administrativa e promover a harmonização legislativa, em matéria de pesca, é o

reconhecimento da prevalência da legislação da União sobre a dos Estados e do Distrito Federal, nas águas de

seu domínio, que servem de limites entre o território brasileiro e territórios estrangeiros, e naquelas que servem

de limites entre o Estado de Mato Grosso do Sul e os demais Estados limítrofes" (...)

Não tendo sido indicada, pois, pela autoridade impetrada, a prática de qualquer ato que tenha ferido as

disposições do Decreto nº 221/67 e Portaria nº 21/93, do Sr. Presidente do IBAMA, e considerando que o

impetrante é portador de carteira de pescador profissional, emitida pelo referido Instituto, com prazo de validade

em pleno vigor, estando assegurado pela Lei Maior o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (CF/88, art. 5º, XIII), conclui-se que a apreensão

levada a efeito está eivada de ilegalidade, devendo ser julgado procedente o pedido e concedido em definitivo a

segurança."

 

Não houve a interposição de recurso voluntário, sendo a matéria devolvida a esta Corte pela remessa oficial.

 

Não há reparo a r. sentença.

 

Cumpre asseverar, inicialmente, que a regra é a utilização do incidente de restituição de bens quando de apreensão

decorrente de ilícitos penais, no entanto, na hipótese vertente, tendo em vista a flagrante ilegalidade do ato

perpetrado contra o impetrante, torna-se viável o manejo do "mandamus".

 

Como é cediço, o Decreto-lei nº 221/67 (Código de Pesca), em seu artigo 2º, §1º, admite a pesca comercial

realizada por pescador profissional, com matrícula em repatição competente.

 

In casu, depreende-se dos elementos de prova apresentados com a impetração, que o impetrante, Sr. João

Fernandes de Melo, era a época dos fatos, detentor de licença de pescador profissional outorgada pelo IBAMA,

fato que torna legal a pesca da quantidade encontrada em sua posse no ato da apreensão.
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Destarte, a apreensão levada a efeito está eivada de ilegalidade razão pela qual é de rigor a manutenção da

sentença que concedeu a ordem e determinou a restituição em definitivo dos bens relacionados no auto de infração

nº 2683 e da camionete F-1000.

 

Por esses fundamentos, nego provimento à remessa oficial.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013014-98.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0013014-98.2010.4.03.6105, que julgou improcedente o pedido inicial de aplicação da taxa progressiva dos juros

remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor e o condenou ao pagamento de honorários de

advogado fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua exigibilidade em razão da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Pleiteia o apelante, por meio do recurso interposto, a aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo de

sua conta vinculada ao FGTS, ao argumento de que optou retroativamente pelo regime.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e

5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

2010.61.05.013014-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SEBASTIAO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00130149820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 53, enquadra-se na terceira hipótese, qual seja, optou retroativamente pelo

regime do FGTS, fazendo jus, portanto, à aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais aos seus

depósitos fundiários.

 

As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente e, a partir da citação, acrescidas de juros de mora

calculados pela taxa referencial Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, tendo em

vista que esta já englobada pela Selic.

 

Por fim, tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência e a declaração de inconstitucionalidade do art. 9.° da

Medida Provisória n.° 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990, proferida no julgamento

da ADI 2736/DF, em 08/09/2010, de relatoria do Min. Cezar Peluso, condeno a Caixa Econômica Federal ao

pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% sobre o valor da condenação

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017928-07.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração opostos pela CEF contra a decisão de fls. 446/452, que, nos termos do artigo 557, caput,

§1-A, do Código de Processo Civil, rejeita as preliminares, nega seguimento ao recurso da parte autora e dá

parcial provimento ao recurso da CEF para declarar a inexistência de cobertura de eventual saldo devedor residual

pelo FCVS.

Sustenta a embargante, que a decisão padece de contradição ao afastar a ocorrência de prescrição afirmando que o

contrato estava em vigor e por ser de trato sucessivo, não há falar em prescrição, quando na verdade o contrato já

havia sido extinto por liquidação 5 anos antes da propositura da demanda. Aduz ainda, sobre a omissão quanto a

revisão das prestações mensais.

 

Relatados, decido.

 

Com razão a embargante, de fato padece de vício a decisão.

A ação foi proposta em 13/08/2002, e o contrato foi liquidado antecipadamente pelo mutuário em 19/03/1997.

Deve ser analisada a ocorrência da alegada prescrição.

Não se aplica o prazo prescricional de 5 anos como quer a embargante.

O atual Código Civil de 10/01/2002 determina em seu artigo 205 que o prazo prescricional é de 10 anos quando a

lei não fixar prazo menor.

Há que se ter em conta que a liquidação do contrato ocorreu em 19/03/1997, quando ainda vigente o Código Civil

de 1916, e o artigo 177, fixava o prazo prescricional de 20 anos:

 

Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinàriamente, em vinte anos, as reais em dez, entre presentes e entre

ausentes, em quinze, contados da data em que poderiam ter sido propostas. (Redação dada pela Lei nº 2.437, de

1955).

 

O prazo foi alterado para 10 anos, e não 5 anos como sustenta a CEF. Desse modo, transcorridos pouco mais de

cinco anos entre a data da liquidação e a propositura da demanda, não se pode falar em prescrição.

Neste sentido está o entendimento majoritário:

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DO CONTRATO. CONTRATO DE GAVETA. EFEITOS. 

(...)

PRESCRIÇÃO

O BANCO BANESTADO S/A invocou a prescrição, em face do disposto no artigo 206, § 3º, inciso III, ou

conforme o artigo 205, ambos do Código Civil. Descabida a aplicação do artigo 206, § 3º, inciso III, do Código

Civil, porquanto refere-se à relação jurídica do credor para com o devedor, contra quem dirige "a pretensão

para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em períodos não maiores de um ano,

com capitalização ou sem ela". O caso concreto diz respeito a relação jurídica diversa, onde o

adquirente/mutuário postula revisão de contrato vinculado ao SFH, com vistas, em sendo o caso, à repetição de

indébito de valores pagos a maior a título de prestações mensais, prêmios de seguro e juros capitalizados. Não se

confundem as hipóteses de cobrança de juros devidos, com repetição de indébito em razão de pagamento de juros

2002.61.00.017928-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAUDIO ANTONIO CAIRES DOURADO e outro

: MAGDA NOBUMI KUBO

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS
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a maior, que possuem natureza jurídica diversa. Por outro lado, em se tratando de contratos sob a égide do SFH,

observa-se a regra geral para a postulação de direitos pessoais, já que não se está a postular apenas parcela de

"juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias". Assim, não há que se falar igualmente na ocorrência de

prescrição no caso concreto, bom base no artigo 205 do Novo Código Civil. O artigo 2.028 do Novo Código Civil

dispõe que "serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em

vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada". Portanto, como o artigo

177 do Código Civil de 1916 dispunha que as ações pessoais prescreviam em 20 (vinte) anos - o qual foi reduzido

pela Lei n.º 10.406/2002 -, e no caso concreto, mais da metade do prazo prescricional vintenário já havia

transcorrido (entre a data de assinatura do contrato de mútuo originário, em 01/03/1990, e a data de 11/01/2003

- início da vigência do Novo Código Civil), aplica-se o prazo vintenário. Portanto, a prescrição não encobriu a

pretensão da autora. 

(...)

2. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 4ª Região, AC 200570000060859, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 19/05/2010)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISIONAL. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FCVS. QUITAÇÃO. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA.

Caso em que se aplica a prescrição vintenária prevista no Código Civil de 1916, atingindo somente a pretensão

de revisar as prestações anteriores à abril de 1985.

Não restou configurada a ocorrência de sentença extra petita, tendo em vista que na petição inicial havia pedido

expresso para o afastamento da capitalização de juros decorrente da Tabela Price.

Nos contratos regidos pelo SFH há capitalização de juros quando ocorre amortização negativa, pois a parcela de

juros que não foi paga é adicionada ao saldo devedor, sobre o qual serão calculadas as parcelas de juros dos

meses subseqüentes.

Não constitui óbice à cobertura do FCVS o disposto no § 1º do artigo 9º da Lei n.º 4.380/64, porquanto a

duplicidade de financiamento, no mesmo Município, vedado pelo SFH, à época da contratação, não retira o

direito à cobertura, para os casos em que a situação foi admitida pelo agente financeiro.

Possibilidade de deixar-se de fixar honorários de sucumbência, ante a fixação de sucumbência recíproca total,

consagrada pela 4ª Turma deste Tribunal.

 Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.

Apelação parcialmente provida.

(TRF 4ª AC, 0007878-03.2005.404.7000, Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DE 06/07/2011)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. QUITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tratando-se de ação pessoal, prescrição é de 20 anos na vigência do Código Civil de 1916 (art. 177) e de 10

anos a partir da entrada em vigor do Código Civil de 2002 (art. 205).

Considerando que havia transcorrido a metade do prazo prescricional quando da vigência do novo Código Civil

(art. 2.028 CC/2002), a prescrição em curso continua sendo de 20 anos.. Honorários fixados na esteira do

entendimento da Turma.

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.

Apelação improvida.

(TRF 4ª, AC 0015850-10.2008.404.7100, Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DE 08/04/2011)

Em que pese a ausência de prescrição e com isso não se afastar a apreciação do pedido de revisão, o mesmo não se

aplica às prestações anteriores ao prazo de 10 anos. Sendo assim, eventual crédito oriundo da revisão das

prestações pagas anteriormente ao prazo prescricional aplicável, qual seja de 10 anos, contados da data da entrada

em vigor do novo Código Civil, 10/01/2002, fica atingido pela prescrição e não será devido ao autor, que só fará

jus ao crédito das prestações pagas após essa data.

Posto isto, ACOLHO os embargos de declaração para sanar a contradição apontada, modificando o fundamento da

rejeição da preliminar de prescrição quanto ao pedido de revisão e ressalvando que não será devido ao autor

eventual crédito pela revisão das prestações anteriores ao decênio que antecede a data de 10/01/2002.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0008468-31.2009.4.03.6106, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das

diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas aos

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, caso tenha ocorrido o levantamento dos depósitos, além de honorários de

advogado no percentual de 10% sobre o valor da condenação.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que os juros de mora devem incidir sobre as diferenças devidas

independentemente do levantamento dos depósitos fundiários.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Assiste razão ao apelante no que concerne aos juros moratórios.

 

São eles devidos, a partir da citação, independentemente de ter ocorrido a movimentação da conta vinculada ao

FGTS, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 do Código de Processo

Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.

 

Com efeito, a questão se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, por meio do julgamento do REsp

n. 1.111.157/PB, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS - JUROS DE

MORA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 29-C DA LEI

8.036/90 (MP 2.164-40/2001) - QUESTÃO PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO

RESP 1.111.157/PB, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que os juros de mora a serem aplicados sobre as

diferenças de correção monetária das contas vinculadas do FGTS são devidos desde a citação,

independentemente do levantamento ou da disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão.

2. O art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP 2.164-40/2001, que afasta a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, é norma especial em relação aos

dispositivos do CPC, sendo plenamente aplicável às ações ajuizadas após a sua vigência.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ - 2ª Turma -RESP 201000456803, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJE 03/05/2010) (Grifei)

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : LOURIVAL FRIZERA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013334-59.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2007.61.04.013334-1, que julgou improcedente o pedido inicial de aplicação da sistemática dos juros progressivos

ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil,

deixando de condena-lo ao pagamento das custas e de honorários de advogado em virtude da concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Pleiteia o autor, por meio do recurso interposto, a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao

saldo de sua conta vinculada ao FGTS, ao argumento de que o direito à progressividade conquistado por meio do

primeiro vínculo empregatício deve ser perpetuado e aplicado aos vínculos subsequentes.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão ao apelante.

 

A matéria relativa à incidência dos juros progressivos sobre os depósitos fundiários, nos termos das Leis nos

5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

2007.61.04.013334-1/SP
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ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro
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o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documentos de fls. 19, 20, 25, 30 e 87/88, enquadra-se na segunda hipótese, tendo em vista

que as parcelas relativas ao vínculo empregatício cuja opção pelo regime do FGTS ocorrera na vigência da Lei nº

5.107/66 já foram atingidas pela prescrição - porquanto decorrido tempo superior a trinta anos da data da

propositura da ação - e a opção posterior foi manifestada na vigência da Lei nº 5.705/71, quando já havia sido

extinta a sistemática dos juros progressivos.

 

Como bem observou o D. Juízo a quo na sentença recorrida:

 

"Durante a vigência da Lei n. 5.107/66, o artigo 4º, §1º, "b", previa expressamente que, na hipótese de dispensa

sem justa causa, era possível, para efeitos de aplicação da taxa progressiva de juros, que fosse considerada a

continuidade do vínculo trabalhista precedente, com aquele advindo após a dispensa.

Entretanto, no caso concreto, a cisão do vínculo empregatício anterior ocorreu em 31 de julho de 1973, ou seja,

após a revogação da Lei 5.705/71, a qual não mais previa essa benesse."

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-34.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0007736-34.2010.4.03.6100, que julgou improcedente o pedido inicial de aplicação da sistemática dos juros

progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, deixando-o de condenar ao pagamento das custas e

de honorários de advogado em virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Pleiteia o autor, por meio do recurso interposto, a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais

aos seus depósitos fundiários.

 

Argumenta que é ônus da Caixa Econômica Federal a apresentação dos extratos analíticos de sua conta vinculada

ao FGTS.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A matéria relativa à incidência dos juros progressivos sobre os depósitos fundiários, nos termos das Leis nos

5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

2010.61.00.007736-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : WILSON KATUSHIRO TAKEI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00077363420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 43, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, fazendo jus, portanto, à aplicação da sistemática de juros progressivos ao saldo de

sua conta vinculada ao FGTS, caso tenha permanecido empregado na mesma empresa por período superior a dois

anos, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.107/66.

 

Convém salientar que o fato de o pedido da parte autora encontrar amparo literal na legislação de regência do

FGTS não implica necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do

pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Há que se reconhecer, contudo, a prescrição das parcelas devidas anteriormente a 06.04.80.

 

No presente caso, a prescrição é trintenária e atinge tão somente as parcelas já vencidas à época da propositura da

ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar de

provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional.

 

As diferenças eventualmente devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a

partir da citação, calculados pela taxa referencial Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção

monetária, tendo em vista que esta já é abrangida pela Selic.

 

Por fim, reconheço a reciprocidade da sucumbência.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação, nos termos acima expostos.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020743-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2008.61.00.020743-3, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento

das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas aos

meses de janeiro de 1989 (diferença de 16,65%, resultante da aplicação do IPC pro rata de 42,72%) e abril de

1990 (IPC de 44,80%), acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Por fim, reconheceu a

reciprocidade da sucumbência.

 

Sustenta o apelante, em breve síntese, que está equivocada a aplicação do índice de 16,65% aos depósitos

fundiários no mês de janeiro de 1989, argumentando que o índice correto é o IPC de 42,72%. Requer, ainda, a

aplicação dos seguintes índices: 18,02% (LBC) em junho de 1991; 5,38% (BTN) em maio de 1990 e 7% (TR) em

julho de 1991.

 

Pleiteia, também, a aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso cuja

matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

 

Inicialmente, com relação ao índice aplicável às contas vinculadas ao FGTS no mês de janeiro de 1989, observo

que o percentual de 16,64%, concedido pela sentença recorrida, refere-se à diferença entre o IPC pro rata de

42,72% e o índice de 26,08%, efetivamente aplicado pela Caixa Econômica Federal aos depósitos fundiários à

época, o que determina a ausência de interesse recursal do apelante neste ponto.

 

Por outro lado, a insurgência do apelante referente às diferenças de atualização monetária nos meses de junho de

2008.61.00.020743-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ARNALDO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 não merece ser conhecida, uma vez que os índices pleiteados (LBC de

18,02%, BTN de 5,38% e TR de 7,00%, respectivamente) são precisamente os próprios percentuais que incidiram

na atualização monetária dos depósitos fundiários às respectivas épocas.

 

Com efeito, a Resolução nº 1.338/87 do Conselho Monetário Nacional, publicada em 15 de junho de 1987,

substituindo a sistemática estabelecida pela Resolução nº 1.265/87, do mesmo órgão, determinou a remuneração

das contas do FGTS pela variação da OTN, então fixada pelo índice da LBC, que no mês de junho do referido ano

foi da ordem de 18,02%.

 

Quanto ao mês de maio de 1990, há que se analisar a legislação em vigor à época: a Lei nº 7.730/89 determinava a

aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir de maio de 1989, da variação do

IPC, sendo utilizada a mesma regra na atualização dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS.

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de

1990, tratou do critério de correção monetária das cadernetas de poupança (aplicável também ao FGTS), dispondo

no art. 24 que as contas de poupança seriam atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. Todavia,

a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em razão

disso permaneceu a situação anterior à edição da medida provisória, o que determinou a correção dos saldos no

mês de abril pela variação do IPC.

 

A situação alterou-se tão-somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que

após sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a

correção dos saldos da contas de poupança que, em maio daquele ano, foi de 5,38%.

 

Por fim, o percentual de variação da TR, da ordem de 7,00%, foi aplicado na atualização dos saldos das contas

vinculadas em fevereiro de 1991, por força da Medida Provisória nº 296/91 (Plano Collor II).

 

A matéria relativa à aplicação da sistemática dos juros progressivos aos depósitos fundiários, nos termos das Leis

nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;
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B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 29, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, fazendo jus à aplicação da sistemática dos juros progressivos, caso tenha

permanecido empregado na mesma empresa por período superior a dois anos, nos termos do disposto no art. 4º da

Lei nº 5.107/66.

 

Convém salientar que o fato de o pedido da parte autora encontrar amparo literal na legislação de regência do

FGTS não implica necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do

pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Há que se reconhecer, contudo, a prescrição das parcelas devidas anteriormente a 22.08.78.

 

No presente caso, a prescrição é trintenária e atinge tão somente as parcelas já vencidas à época da propositura da

ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar de

provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional.

 

As diferenças eventualmente devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a

partir da citação, calculados pela taxa referencial Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção

monetária, tendo em vista que esta já é abrangida pela Selic.

 

Por fim, mantida a reciprocidade da sucumbência, tendo em vista que o autor decaiu de parte substancial do

pedido deduzido na inicial.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação, nos termos acima expostos.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 
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Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013440-62.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2009.61.00.013440-9, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento

dos complementos de atualização monetária decorrentes da aplicação do IPC sobre o saldo da conta vinculada ao

FGTS do autor nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), acrescidos de juros de mora de

1% ao mês, a partir da citação. Por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência.

 

Pleiteia o apelante, por meio do recurso interposto, a aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo de

sua conta vinculada ao FGTS.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A matéria relativa à aplicação da sistemática dos juros progressivos sobre os depósitos fundiários, nos termos das

Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

2009.61.00.013440-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : GENESIO LINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documentos de fls. 38/39, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do

FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, fazendo jus, portanto, à aplicação da taxa progressiva dos juros

remuneratórios legais aos seus depósitos fundiários.

 

Convém salientar que o fato de o pedido da parte autora encontrar amparo literal na legislação de regência do

FGTS não implica necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do

pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Há que se reconhecer, contudo, a prescrição das parcelas devidas anteriormente a 08.06.79.

 

No presente caso, a prescrição é trintenária e atinge tão somente as parcelas já vencidas à época da propositura da

ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar de

provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional.

 

As diferenças eventualmente devidas deverão ser acrescidas de juros de mora calculados pela taxa Selic, a partir

da citação, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, tendo em vista que esta já é

englobada pela Selic.

 

Por fim, mantida a reciprocidade da sucumbência, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte substancial do

pedido inicial.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação para condenar a ré ao pagamento das diferenças

resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao FGTS

do autor, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 08.06.79.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002563-74.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 0002563-74.2011.4.03.6106, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré

ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo

da conta vinculada ao FGTS do autor, acrescidas de juros de mora calculados pela taxa referencial Selic, bem

como dos complementos de atualização monetária oriundos da edição dos planos econômicos Verão (janeiro de

1989) e Collor I (abril de 1990), além de honorários de advogado no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

 

Argúi a apelante, preliminarmente, a falta de interesse de agir relativamente ao pedido de aplicação da sistemática

dos juros progressivos caso a opção tenha sido manifestada anteriormente à vigência da Lei nº 5.705/71 e a

ausência de documentos essenciais para o reconhecimento do pedido.

 

No mérito, alega que somente são devidos os expurgos inflacionários relativos aos meses de janeiro de 1989 e

abril de 1990; a prescrição do direito à propositura da ação com relação aos juros progressivos; o não cabimento

da sistemática dos juros progressivos quanto aos vínculos empregatícios com data de admissão posterior a 22 de

setembro de 1971 ou extintos anteriormente à opção pelo regime do FGTS.

 

Subsidiariamente, requer a não incidência dos juros de mora sobre os valores objeto da condenação e sustenta que

o levantamento dos depósitos fundiários somente pode ocorrer nas hipóteses legalmente previstas.

 

Em recuso adesivo, o autor requer a aplicação da sistemática dos juros progressivos aos depósitos existentes nas

contas vinculadas ao FGTS cadastradas sob os nos 6141163303440590009023599 e

61411633034405104115671762, bem como a localização e o levantamento dos valores existentes na primeira.

 

Contrarrazões pelo autor (fls. 120/127) e pela Caixa Econômica Federal (fls. 129/130).

 

É o relatório.

 

Decido.

2011.61.06.002563-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO : OURIVAL LUCAS GALVAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARALDI e outro

No. ORIG. : 00025637420114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, não conheço do recurso da Caixa Econômica Federal no tocante aos

pedidos de não aplicação de outros expurgos inflacionários que não sejam relativos a janeiro de 1989 e abril de

1990 e de não cabimento da sistemática dos juros progressivos quanto aos vínculos empregatícios com data de

admissão posterior a 22 de setembro de 1971 ou extintos anteriormente à opção pelo regime do FGTS, por

ausência de interesse recursal da apelante nestes pontos.

 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e

5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documentos de fls. 18, 20/32 e 43/58, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo

regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a sentença recorrida.
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No mais, não procedem as alegações da Caixa Econômica Federal de ausência de interesse de agir e dos

documentos indispensáveis à propositura da ação.

 

Os documentos de fls. 18, 20/32 e 43/58 demonstram que o autor era titular de conta vinculada ao FGTS no

período em que são pleiteadas as diferenças e, de acordo com alguns extratos analíticos, teria sido aplicada a taxa

de juros remuneratórios de 3% ao ano aos seus depósitos fundiários, estando assim configurado o interesse de

agir.

 

O fato de o pedido da parte autora encontrar amparo literal na legislação de regência do FGTS não implica

necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Há que se reconhecer, contudo, a prescrição das parcelas devidas anteriormente a 05.04.81.

 

Na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente ao trintídio que

antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo

reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

Por fim, também não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios.

 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art.

219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.

 

Por outro lado, o recurso adesivo interposto pelo autor merece ser provido.

 

Com efeito, tem ele direito à aplicação da sistemática dos juros progressivos sobre todos os depósitos de FGTS

realizados enquanto manteve vínculo empregatício com o Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, vale

dizer, sobre todos os depósitos fundiários realizados no período compreendido entre 03.07.67 a 28.02.90 (data de

sua saída da empresa - fl. 17), independentemente de haver mais de uma conta vinculada ao FGTS em relação a

este mesmo vínculo.

 

De outro turno, os saldos das contas vinculadas ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser

levantados quando configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro

permissivo legal.

 

O art. 20, III, da lei que disciplina o FGTS autoriza o saque dos depósitos fundiários, entre outras hipótese, em

caso de:

 

"III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;"

 

Da análise dos autos, verifico que o autor comprovou o preenchimento do requisito legal supramencionado

(documento de fl. 14 dos autos), tendo, assim, direito ao saque dos valores existentes em sua conta vinculada ao

FGTS.
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Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, apenas para declarar

prescritas as parcelas devidas anteriormente a 05.04.81,bem como dou provimento ao recurso adesivo do autor.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009889-90.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 2008.61.06.009889-2, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré

ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo

da conta vinculada ao FGTS do autor, observada a prescrição dos valores devidos anteriormente ao trintídio que

antecede a propositura da presente ação, deixando, contudo, de condena-la ao pagamento de verba honorária em

virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. Determinou, ainda, a aplicação do disposto no Provimento nº

64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Argúi a apelante, preliminarmente, a falta de interesse de agir relativamente ao pedido de aplicação da sistemática

dos juros progressivos caso a opção tenha sido manifestada anteriormente à vigência da Lei nº 5.705/71.

 

No mérito, alega a ausência de documentos essenciais para o reconhecimento do pedido e o não cabimento da

aplicação da sistemática de juros progressivos quanto aos vínculos empregatícios extintos antes da opção pelo

regime do FGTS.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

2008.61.06.009889-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO : LUIZ FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro
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A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e

5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 11, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a sentença recorrida.

 

No mais, não procedem as alegações da apelante de ausência de interesse de agir e dos documentos indispensáveis

à propositura da ação.

 

O documento de fl. 11 demonstra que o autor era titular de conta vinculada ao FGTS no período em que são

pleiteadas as diferenças, estando assim configurado o interesse de agir.

 

O fato de o pedido da parte autora encontrar amparo literal na legislação de regência do FGTS não implica

necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a
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situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005312-06.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 2008.61.27.005312-8, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao

pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor,

relativas ao mês de abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, deixando, contudo, de condená-la ao pagamento de verba honorária

em face do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90.

 

Alega a apelante, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir em virtude da adesão do autor ao

acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, ocorrida em 05.12.2001.

 

Às fls. 108/110, o autor apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2008.61.27.005312-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : FAUSTO APARECIDO LAUREANO

ADVOGADO : DANIELA PIZANI D AVILA E SILVA e outro
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Assiste razão à apelante.

 

A Caixa Econômica Federal acostou aos autos, às fls. 104/105, documento comprobatório da adesão do autor às

condições de crédito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previsto na Lei Complementar nº 110/2001,

realizada em 05 de dezembro de 2001, autorizando a Caixa Econômica Federal a creditar em sua conta vinculada

ao FGTS as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Verão e Collor I.

 

Tendo o autor optado pelo recebimento das diferenças pela via administrativa, tornada possível com a edição da

LC nº 110/2001, o provimento jurisdicional ora pleiteado mostra-se desnecessário.

 

Ademais, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças

de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II, por força de expressa disposição legal,

contida no art. 6º da LC nº 110/2001, in verbis:

 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá: (...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

 

Por fim, tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência e a declaração de inconstitucionalidade do art. 9.° da

Medida Provisória n.° 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990, proferida no julgamento

da ADI 2736/DF, em 08/09/2010, de relatoria do Min. Cezar Peluso, condeno a parte autora ao pagamento de

honorários de advogado no percentual de 10% sobre o valor da causa.

 

Por esses fundamentos, acolho a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal para declarar o autor

carecedor do direito de ação, por falta de interesse de agir.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-06.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

2009.61.27.001572-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : JOSE RAMOS TAVARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO e outro

No. ORIG. : 00015720620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 0001572-06.2009.4.03.6127, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré

ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo

da conta vinculada ao FGTS do autor, observada a prescrição dos valores devidos anteriormente a 05.05.1979;

atualizadas monetariamente pelos mesmos critérios aplicáveis aos depósitos fundiários e acrescidas de juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, deixando, contudo, de condená-la ao pagamento de verba honorária em

virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o autor deixou de juntar aos autos os extratos analíticos de sua conta

vinculada ao FGTS, documentos estes essenciais à propositura da ação, os quais também não se encontram em seu

poder porquanto não recebeu os extratos referentes aos períodos anteriores à centralização das contas.

 

Argumenta que é ônus do autor a comprovação de que a taxa progressiva dos juros remuneratórios legais não foi

corretamente aplicada aos seus depósitos fundiários.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e

5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;
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B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 21, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a sentença recorrida.

 

No mais, não procedem as alegações da apelante de ausência de documentos essenciais à propositura da ação.

 

O documento de fl. 21 demonstra que o autor era titular de conta vinculada ao FGTS no período em que são

pleiteadas as diferenças, estando assim configurado o interesse de agir.

 

O fato de o pedido do autor encontrar amparo literal na legislação de regência do FGTS não implica

necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002966-20.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.002966-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE CARLOS GOMES (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 2009.61.04.002966-2, que julgou improcedente o pedido de aplicação da sistemática dos juros

progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, deixando de condená-lo ao pagamento de verba

honorária por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita e em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº

8.036/90.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que a situação diferenciada do trabalhador avulso não lhe retira o direito à

aplicação da sistemática de progressividade da taxa dos juros remuneratórios.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A sentença recorrida merece reparo.

 

Da análise dos autos, verifico que o autor tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios

legais ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

 

Com efeito, o autor laborou todo o período em questão na condição de trabalhador avulso, sendo prescindível, na

hipótese, a específica comprovação da data de opção pelo regime do FGTS, uma vez que o art. 3º da Lei nº 5.480,

de 10 de agosto de 1968, assegurou a vinculação dessa classe ao Fundo, in verbis:

Art. 3º. Aplicam-se aos trabalhadores avulsos as disposições das Leis ns. 4.090, de 13 de julho de 1962, e 5.107,

de 13 de setembro de 1966 e suas respectivas alterações legais, nos têrmos de regulamentação a ser expedida

pelo Poder Executivo, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei, por

intermédio dos Ministérios do Trabalho e Previdência Social e dos Transportes, com audiência das categorias

profissionais interessadas, através de seus órgãos de representação de âmbito nacional.

Parágrafo único. Ultrapassando o prazo previsto neste artigo, sem que ocorra a publicação da regulamentação

no mesmo referida ficarão assegurados os direitos e vantagens nele constantes a partir do dia imediato ao do

término do prazo. (grifei)

 

Referido dispositivo, posteriormente, foi regulamentado pelo Decreto nº 66.819, de 1 de julho de 1970, que

estabelece em seu art. 1º:

 

Art. 1º. As emprêsas requisitantes ou os tomadores de serviço de trabalhador avulso, no prazo de 20 dias,

depositarão, sem multa, juros e correção monetária, no Banco do Brasil Sociedade Anônima, em conta vinculada,

aberta em nome do Sindicato representativo da categoria profissional e que integrará o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço de que trata o Capítulo VI, Seção I, do respectivo Regulamento, para posterior

individualização pelo próprio Sindicato em nome dos trabalhadores, os valôres correspondentes aos depósitos

devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a contar de 13 de novembro de 1968, decorrentes do

disposto no artigo 3º da Lei nº 5.480, de 10 agôsto de 1968, e até o último mês já vencido. [artigo retificado pelo

Decreto nº 66.867, de 13 de julho de 1970]

Parágrafo único. Os depósitos devidos a partir da vigência dêste decreto serão efetuados no prazo previsto no

artigo 9º do mencionado Regulamento.

 

De outro turno, a matéria relativa à aplicação da sistemática dos juros progressivos aos saldos das contas

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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vinculadas ao FGTS está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores:

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documentos de fls. 13/21, 25/35 e 57/68, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja,

vinculou-se ao FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66.

 

Ademais, o fato de pertencer à classe dos trabalhadores avulsos não lhe infirma o direito à progressividade dos

juros remuneratórios.

 

Nesse sentido, citam-se as seguintes decisões do E. Tribunal Regional Federal da Segunda Região:

 

PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - INCIDÊNCIA DA TAXA

PROGRESSIVA DE JUROS EM CONTA VINCULADA DO FGTS DE TRABALHADOR AVULSO.

I - É aplicável o art. 557, caput, do CPC, face à decisão do STF, à Súmula 154 e às reiteradas decisões do STJ no

sentido de ser cabível a aplicação da taxa progressiva de juros no reajuste das contas vinculadas ao FGTS;

II - O art. 3° da Lei 5.480/68 assegura a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas dos

trabalhadores avulsos, na medida em que manda aplicar-lhes as disposições da Lei 5.107/66;

III - Agravo a que se nega provimento, mantendo-se a decisão agravada, inclusive quanto à verba honorária.

(TRF - 2ª Região, AGTAC - Processo nº 1999.02.01.051669-7/ES - 5ª Turma, Rel. Antonio Ivan Athié, j.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     268/1779



24/09/2003, DJ.U. 07/10/2003, p. 78)

ADMINISTRATIVO - APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS EM CONTA VINCULADA DO FGTS

DE TRABALHADOR AVULSO - PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF E

DA UF.

I - A referida progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos fundiários dos avulsos ficou assegurada

pelo art. 3º da Lei 5.480/68, já que previstos, exatamente, no art. 4º, da Lei nº 5107.

II - A alteração introduzida pelo par. único do art. 2º da Lei nº 5705/71, determinando que no caso de mudança

de empresa, a capitalização dos juros seria apenas de 3% a. a., não se aplica, obviamente, aos avulsos pela

simples e elementar circunstância de trabalharem sem vinculação empregatícia específica. Logo, quanto a eles,

não há como se falar em "mudança de empresa" como fator determinante da incidência, apenas, de tais juros

fixos, anualmente, em 3% (três por cento), sobre seus depósitos de FGTS.

(...)

V - Apelação conhecida e provida, nos termos do voto condutor.

(TRF - 2ª Região, AC - Processo nº 9502127722/ES - 3ª Turma, Rel. Arnaldo Lima, j. 18/11/1998, DJ

23/02/1999)

 

Por outro lado, está correta a sentença recorrida no tocante à questão relativa à prescrição.

 

Com efeito, no presente caso, a prescrição atinge tão somente as parcelas já vencidas anteriormente ao trintídio

que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo

reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

Portanto, estão prescritas as parcelas devidas anteriormente a 19.03.79.

 

As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente e, a partir da citação, acrescidas de juros de mora

calculados pela taxa referencial Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, uma vez

que esta já é abrangida pela Selic.

 

Por fim, há que se reconhecer a reciprocidade da sucumbência.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação, nos termos acima expostos.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007413-88.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.007413-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : BENEDICTO FLORES APARECIDO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

No. ORIG. : 00074138820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 0007413-88.2008.4.03.6103, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial,

condenou a ré ao pagamento dos complementos de atualização monetária dos depósitos fundiários do autor

oriundos da edição dos planos econômicos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), bem como das

diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada

ao FGTS do autor, observada a prescrição dos valores devidos anteriormente a 09.10.1978; atualizadas

monetariamente na forma do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, deixando, contudo, de condená-la ao pagamento de

verba honorária em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2.164-41/2001.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o autor deixou de juntar aos autos os extratos analíticos de sua conta

vinculada ao FGTS, documentos estes essenciais à propositura da ação, os quais também não se encontram em seu

poder porquanto não recebeu os extratos referentes aos períodos anteriores à centralização das contas.

 

Requer, subsidiariamente, seja afastada a incidência dos honorários de advogado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, não conheço do pedido subsidiário de afastamento da incidência da verba honorária em razão da

ausência de interesse recursal da apelante neste ponto.

 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e

5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)
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A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 13, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a sentença recorrida.

 

No mais, não procedem as alegações da apelante de ausência de documentos essenciais à propositura da ação.

 

O documento de fl. 13 demonstra que o autor era titular de conta vinculada ao FGTS no período em que são

pleiteadas as diferenças, estando assim configurado o interesse de agir.

 

O fato de o pedido do autor encontrar amparo literal na legislação de regência do FGTS não implica

necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060353-79.2008.4.03.9999/SP
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DESPACHO

Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela União Federal em face do acórdão que, negou provimento ao

agravo legal.

Diante do caráter infringente do julgado, com esteio na jurisprudência do STF e do STJ, intimem-se os

embargados para apresentar contraminuta no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010605-31.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2005.61.04.010605-5, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código

2008.03.99.060353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOAO PAULO DA CRUZ BRITO (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CERAMICA SAO JUDAS TADEU LTDA e outro

: JOSE LUIZ BAZANELI

No. ORIG. : 98.00.00020-0 2 Vr ITU/SP

2005.61.04.010605-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ALFREDO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros

: ALONSO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: ALZIRA SECCO (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO DE BRITO (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO KASUO NISHIMI (= ou > de 60 anos)

: ARNALDO FERREIRA JUNIOR (= ou > de 60 anos)

: BENEDITO FERREIRA SOARES (= ou > de 60 anos)

: JESUS JOEL ALONSO DUARTE (= ou > de 60 anos)

: LUIZ CARLOS MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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de Processo Civil.

 

Sustentam os apelantes, em síntese, atribuíram um valor meramente estimativo à causa, uma vez que enfrentaram

dificuldades na obtenção dos extratos analíticos de suas contas vinculadas ao FGTS, porquanto a Caixa

Econômica Federal nega sistematicamente o fornecimento de tais documentos.

 

Argumentam, ainda, que não há nos autos qualquer elemento que infirme o valor dado à causa, até porque o pólo

ativo da presente ação é composto por oito litigantes.

 

Requer, assim, a anulação da sentença recorrida e o prosseguimento do feito.

 

Dispensada a intimação da ré, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 296 do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A r. sentença recorrida deve ser anulada.

 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de ser prescindível a juntada,

em sede de cognição, dos extratos fundiários para a verificação da existência de saldos nas contas vinculadas ao

FGTS (nesse sentido: AgRg no REsp 117.565/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp

217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 06.12.1999, p. 70; REsp 193.907/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 24.05.1999, p. 138).

 

Essa orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça também conduz à situação em que não é possível

estabelecer com exatidão, desde o ajuizamento da lide, o valor da causa.

 

Notadamente considerando-se, no presente caso, que se trata de demanda em que se busca a condenação da Caixa

Econômica Federal ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da sistemática dos juros progressivos

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS do autor, bem como a pluralidade de litigantes que compõem o polo

ativo, é sensato concluir-se que o benefício econômico almejado pela parte autora ultrapassará os 60 (sessenta

salários mínimos), afastando, assim, a competência do Juizado Especial Federal para o processamento e

julgamento do feito.

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação para anular a sentença recorrida e determinar a remessa dos

autos à vara de origem para regular processamento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013843-47.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.06.013843-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0013843-47.2008.4.03.6106, que julgou improcedente o pedido inicial de aplicação da sistemática dos juros

progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, deixando de condená-lo ao pagamento de honorários de advogado em virtude da concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita.

 

Pleiteia o autor, por meio do recurso interposto, a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao

saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

 

Alega que permaneceu no mesmo emprego no período compreendido entre 01.01.67 a 06.04.94.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Assiste razão ao apelante.

 

A matéria relativa à incidência dos juros progressivos sobre os depósitos fundiários, nos termos das Leis nos

5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

APELANTE : ARNALDO FERNANDES BARRIONUEVO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO RIGOLDI FERNANDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00138434720084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 20, enquadra-se na terceira hipótese, tendo em vista que estava empregado na

vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido a opção pelo regime do FGTS, fazendo jus, portanto, à

aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

 

As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, a partir da citação, acrescidas de juros de mora calculados pela taxa

referencial Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, tendo em vista que esta já

englobada pela Selic.

 

Por fim, tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência e a declaração de inconstitucionalidade do art. 9.° da

Medida Provisória n.° 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990, proferida no julgamento

da ADI 2736/DF, em 08/09/2010, de relatoria do Min. Cezar Peluso, condeno a Caixa Econômica Federal ao

pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% sobre o valor da condenação.

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação, nos termos acima expostos.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009458-30.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2006.61.05.009458-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO : RAUCLEY CAMARGO PAIAO

ADVOGADO : ANDRE RUBEN GUIDA GASPAR e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra sentença que julgou procedente a

ação ordinária de reparação de danos morais e materiais, a qual objetivou a condenação da CEF à reparação

pecuniária pelos danos morais experimentados pelo autor, em função da inscrição indevida de seu nome em

cadastro de restrição ao crédito.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando a CEF no pagamento de indenização por danos morais,

fixada em R$ 10.000,00, reembolso das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação.

Em suas razões de recurso de fls. 120/127, a CEF sustenta a redução do valor da condenação, a ser fixado de

forma moderada e razoável.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório do essencial. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito dos Tribunais Superiores, como perante esta E. Corte.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 

1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior, na via

especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in casu. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, 4ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

 

No caso dos autos, verifica-se que a inscrição do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito foi irregular,

posto que o débito inscrito sequer existia, haja vista a liquidação antecipada do contrato de financiamento. Sobre

esse fato não paira controvérsia.

Não resta dúvida que a inclusão indevida, bem como a permanência injustificada do apontamento enseja dor,
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vexame, constrangimentos, notadamente quando restringe o crédito do consumidor.

Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: A inclusão do nome de alguém no depreciativo

rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com inevitável reflexo

de ordem patrimonial passível de indenização (RT 592/186).

Em que pese a inscrição indevida do nome do autor nos cadastros de inadimplentes, não se pode reputar razoável

o prazo de quase sete meses transcorrido entre evento danoso e o ajuizamento da ação.

Prosseguindo, tem-se que a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Na hipótese dos autos, a verba indenizatória foi fixada pelo juízo de primeiro grau em R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Perfilho do entendimento de que a revisão do valor arbitrado pelo juízo a quo deve se limitar às hipóteses em que

haja evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Isto porque o julgador, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior

possibilidade de adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso.

In casu, verifico que o quantum fixado não se coaduna com os parâmetros observados pelos Tribunais Superiores

em situações semelhantes.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO

MORAL. HERDEIROS. LEGITIMIDADE. QUANTUM DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM VALOR

EXORBITANTE. NECESSIDADE DA REDUÇÃO. RESPEITO AOS PARÂMETROS E JURISPRUDÊNCIA DO

STJ. PRECEDENTES. 1. 

(...)

2. O critério que vem sendo utilizado por essa Corte Superior na fixação do valor da indenização por danos

morais, considera as condições pessoais e econômicas das partes, devendo o arbitramento operar-se com

moderação e razoabilidade, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de forma a não haver o

enriquecimento indevido do ofendido, bem como que sirva para desestimular o ofensor a repetir o ato ilícito. 

3. A aplicação irrestrita das "punitive damages" encontra óbice regulador no ordenamento jurídico pátrio que,

anteriormente à entrada do Código Civil de 2002, vedava o enriquecimento sem causa como princípio

informador do direito e após a novel codificação civilista, passou a prescrevê-la expressamente, mais

especificamente, no art. 884 do Código Civil de 2002. 

4. Assim, cabe a alteração do quantum indenizatório quando este se revelar como valor exorbitante ou ínfimo,

consoante iterativa jurisprudência desta Corte Superior de Justiça

(...)

8. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA 200602623771, Rel. Des. Fed. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJE 24.08.2010).

 

Assim, deve ser reduzida a verba indenizatória para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A sentença merece reforma também quanto à atualização da verba indenizatória. Senão vejamos.

Nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

Assim e por se tratar de matéria de ordem pública, fixo o termo a quo dos juros moratórios, incidentes sobre a

verba indenizatória por danos morais, na data do evento danoso (fl. 35 - 09/11/2005, data da consulta que

comprovou a efetiva inscrição do nome do autor no cadastro de inadimplente):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).
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3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJe

04/03/2011).

 

Prosseguindo, sobre a indenização por danos morais devem incidir juros de mora calculados pela variação da taxa

SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem. O Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM VÍTIMA FATAL. DANOS MORAIS. VALOR.

RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO A PARTIR DA DATA DO ACÓRDÃO QUE

FIXA, EM DEFINITIVO, O VALOR DO RESSARCIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. 

I. Indenização ora fixada dentro dos parâmetros adotados por esta Corte. 

II. Correção monetária que flui a partir da data em que estabelecido, em definitivo, o montante da indenização. 

III. Juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil/1916 até a entrada em vigor do novo Código, quando, então, submeter-se-á à regra contida no art.

406 deste último diploma, a qual, de acordo com precedente da Corte Especial, corresponde à Taxa Selic,

ressalvando-se a não-incidência de correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa. Precedentes. 

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp 938.564, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 16.02.2011);

"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. PARTO. SEQÜELAS IRREVERSÍVEIS.

PARAPLEGIA. INDENIZAÇÃO. (...)

7. Os juros moratórios, em caso de indenização por danos morais, são devidos à taxa de 6% (seis por cento) ao

ano, a partir da citação, observando-se o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a

entrada em vigor do Código Civil de 2002. 8. A partir da vigência do CC/2002, os juros moratórios submetem-se

à regra contida no seu art. 406, segundo a qual, de acordo com precedente da Corte Especial (EREsp 727.842 /

SP), corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de correção monetária desde então, pois já

compõe a referida taxa. 8. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento (Súmula 362/STJ). 9. Tendo sido prolatada a sentença após o advento do Código Civil de 2002,

resta a correção monetária absorvida pela incidência da taxa Selic (EREsp 727.842/SP). 9. RECURSO

ESPECIAL DO HOSPITAL SANTA TEREZINHA LTDA PARCIALMENTE PROVIDO. 10. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO AUTOR."

(STJ, 3ª Turma, REsp 933.067, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 17.12.2010).

 

Por derradeiro, cumpre ressalvar que nos termos da Súmula nº. 326, do C. STJ, "na ação de indenização por dano

moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca."

Assim, considerando que o pedido do autor restringiu-se à condenação da CEF à reparação do prejuízo moral, o

qual foi acolhido, de rigor seja a ré condenada a arcar integralmente com os ônus da sucumbência, que mantenho

como foram fixados pela sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da CEF, para reduzir

a verba indenizatória arbitrada em primeiro grau, e, DE OFÍCIO, FIXO os juros de mora na data do evento

danoso, na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000122-90.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.000122-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR
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DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de prorrogação da suspensão

do processo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002265-04.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 82/83, do Juízo

da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, que julgou extinta a presente execução, sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, diante da inércia da parte autora em promover os

atos necessários ao prosseguimento do feito.

Em suas razões de recurso (fls. 86/92), a apelante alega, primeiramente, que estão presentes os pressupostos

processuais e que o feito foi, de fato, extinto com base no inciso III, do art. 267, do CPC, pelo que seria necessária

sua intimação pessoal.

Sem contrarrazões.

É o relatório do essencial.

DECIDO

Não assiste razão à autora.

O artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, prevê, in verbis:

"267. extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

(...)

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;"

Ainda, nos termos do §1º, do mesmo artigo, a parte deve ser intimada pessoalmente para suprir a falta dos

referidos atos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, antes de declarada sua extinção.

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal foi determinada e cumprida à fl.

77, não tendo a Caixa Econômica Federal - CEF se manifestado nos autos tempestivamente.

Insta observar que, no caso dos autos, a extinção do feito não depende de provocação da parte adversa, mas

decorre do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELANTE : PEDRO LUIZ MASCIA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001229020014036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.03.002265-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA BASTOS e outro

APELADO : VIAVALE VIAGENS E TURISMO LTDA e outros

: NEUSA MARIA MARTINS

: JAIR FERREIRA ROSA

No. ORIG. : 00022650420054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     279/1779



para a prestação jurisdicional.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. INÉRCIA DO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SÚMULA N. 240/STJ.

INAPLICABILIDADE. INTIMAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N. 7 DO STJ. 1. A extinção do processo sem

resolução do mérito, ante inércia do autor, independe de provocação do réu quando a parte adversa não integra

a causa, sendo inaplicável, por isso, a Súmula n. 240/STJ. 2. A questão acerca da existência ou não de intimação

do réu é insuscetível de exame na via do recurso especial se, para tanto, faz-se necessária a análise dos

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 3. Agravo regimental desprovido."

(4ª Turma, AGA 201001335289, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 01.02.2011); 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO DO PROCESSO PELA EXEQÜENTE. ARTIGO 267,

INCISO III DO CPC. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. O STJ firmou entendimento no sentido de

que a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante inércia do autor, independe de provocação do réu,

quando este sequer tenha integrado a lide, sendo inaplicável a Súmula 240/STJ. 2. Agravo regimental não

provido."

(2ª Turma, AGREsp 200800384454, Rel. Min. Castro Meira, DJE 02.10.2008).

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004087-68.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO ZOADELLI, em face de sentença que extinguiu o processo de

execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento

integral da obrigação pela executada.

O autor apela pleiteando sejam acolhidos os cálculos que elaborara.

Alega que a executada não cumprira o julgado exeqüendo quanto ao segundo vínculo empregatício havido entre

04 de agosto de 1989 a 1º de abril de 1993.

Aponta delonga no cumprimento da obrigação de fazer, sem que tenha sido cominada pena pecuniária à

executada.

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A sentença exeqüenda julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica

Federal - CEF ao pagamento do índice de correção monetária referente ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e fixou

juros de mora de 6,0% ( seis por cento) ano, a partir da citação.

Esta Corte negou provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF e deu parcial provimento ao apelo do

autor para conceder o expurgo referente ao Plano Verão (janeiro/89), como se depreende de fls. 139/146.

A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os extratos analíticos da conta vinculada do autor demonstrando o

coeficiente de atualização, os créditos efetuados, bem como saldo atualizado.

Não vinga a tese do autor no sentido de que a executada deixara de atualizar a conta fundiária relativa a um dos

períodos contratuais, uma vez que a Caixa Econômica Federal-CEF creditara montante relativo aos Planos Verão

2000.61.14.004087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO ZOADELLI

ADVOGADO : NILTON FIORAVANTE CAVALLARI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA
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e Collor I - janeiro/89 e abril/90 - relativamente aos vínculos empregatícios mantido com a empresa

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, como se extrai da planilha de cálculos acostada aos autos (

fls.195/198).

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada.

No mais, carece de acolhida assertiva de imposição de pena de multa, à míngua de morosidade ou recusa

injustificada no cumprimento do julgado exeqüendo.

Destarte, demonstrado que o quantum devido ao apelante foi adimplido pela executada em conformidade com a

decisão exeqüenda e que aquele valor já foi depositado na respectiva conta vinculada ao FGTS, mister a

manutenção da sentença recorrida.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005957-18.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por BENEDITO CARLOS GOMES em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando a condenação da ré ao ressarcimento dos prejuízos morais e materiais experimentados pelo autor em

razão do pagamento indevido a terceiro dos valores depositados em sua conta fundiária.

Por meio da r. sentença de fls. 111/118, o Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a CEF ao

pagamento de indenização por danos morais arbitrada em R$ 5.000,00 e à restituição dos valores sacados

indevidamente da conta de FGTS do autor, além das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

R$1.000,00 (um mil reais).

Em suas razões de recurso (fls. 122/135), a CEF requer a reforma da r. sentença sob o fundamento de que não se

aplicam ao caso em vertente as disposições da lei consumerista, pois os depósitos de FGTS são regidas por lei

própria Lei nº. 8036/90.

Sustenta a inexistência de demonstração do dano moral alegado. Subsidiariamente, pugna pela redução do

quantum indenizatório e pela aplicação da disposição dos artigos 29-C e 29-D da Lei nº. 8036/90, com alterações

pela Medida Provisória n°. 2.164-41, para afastar sua condenação em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos para esta Corte.

É o relatório do essencial. Decido.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. 

In casu, assiste razão à CEF, não tratando a hipótese dos autos de relação regida pela legislação consumerista.

Todavia, não é o caso de se afastar a responsabilidade objetiva da instituição financeira, uma vez que, a Caixa

presta serviço público na gestão do FGTS, sujeitando-se, portanto, à norma esculpida no art. 37, §6º, da

Constituição Federal de 1988.

Assim, a CEF responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos

correntistas do FGTS por falhas relativas à prestação dos serviços.

Basta, portanto, a prova do nexo causal entre a ação da instituição financeira e o dano para que reste configurada a

responsabilidade e o dever de indenizar. Neste sentido:

2004.61.12.005957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : BENEDITO CARLOS GOMES

ADVOGADO : ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00059571820044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DE SALDO DE CONTA

VINCULADA AO FGTS. AUSÊNCIA DE CULPA DA VÍTIMA. DANO MATERIAL E MORAL. DEVER ESTATAL

DE INDENIZAR. PRELIMINARES REJEITADAS. 

1.(...)

4. É reconhecida a responsabilidade civil da CAIXA, como empresa pública gestora do FGTS, por danos

causados a titular de conta fundiária, em virtude de ter sido efetuado pagamento de saldo existente na conta

vinculada ao FGTS do autor a terceiro, não tendo a CAIXA comprovado o contrário. O dano material

corresponde ao prejuízo patrimonial - equivalente ao valor do saldo sacado - e o dano moral decorre de abalo

emocional causado pela privação de utilização de recursos próprios por longo período de tempo (15 anos) e da

angústia e incerteza quanto à restituição do valor, depois de tentativa frustrada de restituição na esfera

administrativa. 5. A empresa pública gestora do FGTS não se desincumbiu do seu ônus de provar que os saques

registrados no extrato da conta de FGTS de titularidade do autor foram realizados por ele, limitando-se a alegar

que o autor não teria direito ao saque por ocasião da demissão. 

(...)

7. Nega-se provimento ao recurso de apelação."

(TRF 1ª Região, 5ª Turma Suplementar, AC 200139000078854, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Navarro de Oliveira, e-

DJF1 16/01/2012, p. 344);

"DIREITO CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. CEF. GESTORA DO FGTS. SERVIÇO PÚBLICO.

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA PREVISTA NO ART. 37, § 6º DA CF/88. NÃO APLICAÇÃO DOS

VALORES EXISTENTES EM CONTA VINCULADA EM AÇÕES DA VALE DO RIO DOCE. DANO MATERIAL

CONFIGURADO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 1 - A CEF está sujeita aos preceitos da responsabilidade civil

objetiva prevista no art. 37, § 6º da Constituição Federal, porquanto se trata de empresa pública, com

personalidade jurídica de direito privado, que presta, relativamente à gestão do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, um serviço público. 2 - Basta que o administrado lesado demonstre o dano sofrido e a relação de

causalidade entre a ação administrativa e o referido dano, sendo que, embora necessária a existência de conduta

(fato), não é necessária a presença de qualquer elemento subjetivo (culpa ou dolo

(...)

7 - Apelação desprovida. Sentença confirmada."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200451010007602, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, E-DJF2R

18/03/2011, pp. 338/339).

E, no caso dos autos, restou demonstrada a falha na prestação do serviço bancário, uma vez que a CEF não se

cercou das cautelas necessária para verificar a autenticidade dos documentos apresentados pelo terceiro que

indevidamente sacou os valores da conta do FGTS do autor.

Configurada, assim, a relação de causalidade entre a conduta da ré e o evento danoso, de rigor o acolhimento do

pleito de reparação por prejuízo material.

Reputo igualmente demonstrado o prejuízo moral, pois, como bem decidiu o magistrado a quo:

"Desta maneira, embora não haja, nos autos, prova do efetivo prejuízo moral sofrido pela parte autora, chega-se

facilmente à conclusão de que, para um ex-presidiário, que permaneceu 16 anos recluso, o desfalque que resultou

do saque indevido em sua conta de FGTS foi muito negativo, trazendo abalos.

Outrossim, há jurisprudência no sentido de que, independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a

instituição bancária ser condenada ao pagamento de compensação financeira por conta de dano moral infligido

a cliente de cuja conta foram sacados indevidamente (...).

E não poderia ser de modo diverso, uma vez que o saque indevido da conta de FGTS de um trabalhador constitui

situação que avilta o sentimento de qualquer pessoa, atingindo diretamente o psiquismo, ocasionando-lhe

constrangimento e angústia."

Prosseguindo, como é cediço, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente

quanto compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Na hipótese dos autos, a verba indenizatória foi fixada pelo magistrado de primeiro grau em R$5.000,00 (cinco

mil reais).

Perfilho do entendimento de que a revisão do valor arbitrado pelo juízo a quo deve se limitar às hipóteses em que

haja evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Isto porque o magistrado, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior

possibilidade de adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso.

In casu, verifico que o quantum fixado se coaduna com os parâmetros observados pelos Tribunais Superiores em

situações semelhantes, sendo de rigor sua majoração. Confira-se, a propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO
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INDEVIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO PELO STJ. POSSIBILIDADE. VALOR EXORBITANTE.

1. Excepcionalmente, pela via do recurso especial, o STJ pode modificar o quantum da indenização por danos

morais, quando fixado o valor de forma abusiva ou irrisória. Precedentes. 2. Na espécie, o valor arbitrado pelas

instâncias ordinárias, em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mostra-se elevado, considerando os padrões

adotados por esta Corte em casos semelhantes, devendo ser reduzido para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 3.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 201001167753, Rel. Des. Conv. VASCO DELLA GIUSTINA, DJE 22.02.2011);

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PROTESTO INDEVIDO. ENDOSSO-MANDATO.

ATUAÇÃO NEGLIGENTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDADE. DANO MORAL. REVISÃO.

INVIABILIDADE. VALOR DA INDENIZAÇÃO DENTRO DOS PARÂMETROS DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 1. Responde o banco endossatário-mandatário pelo pagamento de indenização decorrente do

protesto de título já quitado, caracterizada nas instâncias ordinárias a negligência do mesmo. 2. O valor

arbitrado a título de reparação por danos morais está sujeito a controle do Superior Tribunal de justiça, desde

que seja irrisório ou exagerado. O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos termos da jurisprudência desta

Corte, mostra-se razoável. 3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, 4ª Turma, AGA 201000944696, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 10.02.2011).

Da condenação em honorários

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por

unanimidade, julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB), cuja decisão foi publicada em 29 de março de 2011, para declarar inconstitucional a

Medida Provisória nº 2.164, com a seguinte redação:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001.

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários

advocatícios. Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência.

Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22,

inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que,

alterando lei, suprime condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais.(ADI 2736, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO

(PRESIDENTE), Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-058 DIVULG 28-03-2011 PUBLIC 29-03-2011

EMENT VOL-02491-01 PP-00051)

 

De acordo com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como

agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das contas vinculadas podem

ser cobrados.

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes, e nada impede

que seja adotado mesmo sem o trânsito em julgado. Precedentes do STF:

EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/98. PRECEDENTE

DO PLENÁRIO. ACÓRDÃO NÃO PUBLICADO. ORIENTAÇÃO MANTIDA PELA CORTE. I - O Plenário do

Supremo Tribunal Federal declarou constitucional a majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%, prevista

no art. 8º da Lei 9.718/98. II - A falta de publicação do precedente mencionado não impede o julgamento

imediato de causas que versem sobre a mesma controvérsia, em especial quando o entendimento adotado é

confirmado por decisões posteriores. III - Agravo improvido.

(RE 469216 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 29/05/2007, DJe-

042 DIVULG 21-06-2007 PUBLIC 22-06-2007 DJ 22-06-2007)

 

Assim, mantenho a condenação da CEF a pagar honorários advocatícios no montante fixado na sentença recorrida,

eis que moderadamente arbitrados, nos termos do art. 20, §3º, do CPC.

Por derradeiro, a sentença de primeiro grau merece reformas quanto à forma de atualização da indenização.

Quanto à reparação material, a conta fundiária do autor deverá ser recomposta e os valores atualizados pelos

critérios legais aplicáveis àquele tipo de conta. 

Nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

Assim e por se tratar de matéria de ordem pública, fixo o termo a quo dos juros moratórios, incidentes sobre a

verba indenizatória por danos morais, na data do evento danoso (fl. 43 - 10/09/1993): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA
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MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed.

Conv. VASCO DELLA GIUSTINA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/03/2011);

Por fim, sobre a indenização por danos morais devem incidir juros de mora à razão de 0,5% ao mês, até 10 de

janeiro de 2003 e, a partir de 11/01/2003, calculados pela variação da taxa SELIC, não cumulada com qualquer

outra forma de atualização, sob pena de bis in idem.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS . Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (Resp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1102552 / CE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 25/03/2009, DJe

06/04/2009).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e,

DE OFÍCIO, fixo o termo inicial dos juros de mora na data do evento danoso, na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020406-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de DEBORA DE ANDRADE

2008.61.00.020406-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DEBORA DE ANDRADE OLICIO

ADVOGADO : DOUGLAS DE ANDRADE OLICIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro
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OLICIO, objetivando o recebimento de R$ 97.524,29, decorrente do inadimplemento do Contrato de Crédito

Educativo - CREDUC firmado entre as partes em 04/03/1996, com os seus respectivos aditamentos.

A i. magistrada a quo julgou o pedido parcialmente procedente, determinando a incidência de juros simples sobre

o débito, e fixou a sucumbência recíproca.

Em suas razões de recurso de fls. 123/139, a requerida pugna, primeiramente, pela concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita. No mérito, sustenta a prescrição da pretensão autoral, aduz a aplicabilidade da

legislação consumerista à hipótese e requer a declaração de nulidade da cláusula que prevê a cobrança de multa

por inadimplemento à razão de 10% (dez por cento) sobre o débito.

A CEF recorre adesivamente às fls. 142/160, alegando, preliminarmente, nulidade do julgamento de primeiro

grau, ao fundamento de que a sentença é extra petita. No mérito, sustenta a legalidade dos encargos

contratualmente previstos, em especial no que tange aos juros moratórios capitalizados mensalmente.

Com contrarrazões das partes às fls. 161/178 (CEF) e 181/186 (ré), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

Justiça gratuita

A jurisprudência do E. STJ é pacífica no sentido de que, havendo requerimento de concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita, a ausência de expresso indeferimento autoriza a presunção de seu acolhimento.

Confira-se, por oportuno:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SERVIDORES PÚBLICOS. EXCLUSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DOCENTE. VERBA

INCORPORADA AO VENCIMENTO BASE. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 163/09.

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. OBSERVÂNCIA. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA. DESERÇÃO. PREPARO NÃO RECOLHIDO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA NA ORIGEM.

INOCORRÊNCIA DE EXAME. PRESUNÇÃO DE CONCESSÃO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior

admite a concessão da assistência judiciária gratuita mediante a simples declaração, pelo requerente, de que não

pode custear a demanda sem prejuízo da sua própria manutenção e da sua família. 2. Apresentado o pedido, e

não havendo indeferimento expresso, não se pode estabelecer uma presunção em sentido contrário ao seu

deferimento, mas sim a seu favor. Precedentes: RMS 32015/BA, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe 20/8/2010; REsp 889.659/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 5/6/2007; REsp

814.116/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 3/4/2006. Pedido de assistência

judiciária gratuita deferido nos moldes da Lei 1.060/50 (...)

5. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido."

(STJ, 1ª Turma, ROMS 31.871, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 05.11.2010);

Assim, e presentes os requisitos da Lei nº. 1.060/50, defiro à requerida os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

Julgamento extra petita

Pleiteia o autor a condenação da requerida ao pagamento do saldo devedor do contrato de Crédito Educativo

firmado entre as partes em 04.03.1996.

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática

baliza o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso.

O magistrado, por sua vez, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo resposta às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

brocardo sententia debet esse conformis libello.

No caso dos autos, pretende o requerente a cobrança de valores decorrentes de mútuo no âmbito da Lei nº. 8.436-

92. Contudo, em sua decisão, o Juízo de origem apreciou o pedido como se fundado em contrato de

Financiamento Estudantil - FIES, o que configura sentença extra petita.

Verificando-se que o magistrado a quo concedeu pedido diverso daquele pretendido na exordial, seria o caso de

anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à Vara de origem para a prolação de nova

decisão.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou
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aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,

os quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido

e a sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.)

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio

da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte

ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP

327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma,

Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,

DJU 18/03/2004, p. 81).

 

Desta feita, acolho a preliminar de nulidade da r. sentença de primeiro grau e, aplicando a teoria da causa madura,

passo à análise das questões debatidas no feito.

Prescrição

A presente ação foi ajuizada em 19.08.2008, objetivando o recebimento do valor resultante do inadimplemento do

Contrato de Crédito Educativo e seus respectivos aditamentos (fls. 11/14 e 22/27).

Dos documentos juntados à exordial é possível extrair que o financiamento estudantil foi concedido entre o

primeiro semestre letivo de 1996 e o segundo semestre letivo de 1998. O período total de utilização do

financiamento, portanto, foi de três anos.

O artigo 7ª da Lei que instituiu o CREDUC (Lei nº. 8.436/92) prevê, in verbis:

"Art. 7° Os financiamentos serão concedidos mediante contrato de abertura de crédito, nas seguintes condições:

I - liberação em parcelas mensais ou semestrais, por prazo não superior à duração média do curso, estabelecida

pelo Ministério da Educação e do Desporto;

II - um ano de carência, contado a partir do término ou da interrupção do curso;

III - amortização em pagamentos mensais em prazo máximo equivalente a uma vez e meia o período de utilização

do crédito, a contar do término do prazo de carência;

IV - (Vetado)."

Assim, tem-se que o período de carência de um ano se estendeu de janeiro a dezembro de 1999.

Consoante o dispositivo transcrito acima, o período de amortização corresponde a - no máximo - uma vez e meia

o prazo de utilização do crédito, vale dizer, quatro anos e meio a partir de dezembro de 1999, o qual se esgotou em

junho de 2004.

Perfilho do entendimento de que o vencimento antecipado do contrato, ao qual deu causa o devedor, em razão de

seu inadimplemento, não altera o termo inicial do prazo prescricional, que deve ser contado da data do vencimento

do título. Confira-se, a propósito:

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO TERMO INICIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO.

IMPROPRIEDADE.

I. O vencimento antecipado do contrato não antecipa o termo inicial da prescrição da ação de execução em favor

dos inadimplentes, que deram causa à rescisão. II. Agravo improvido."

(STJ, AGRESP - 802.688, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Julg. 28.11.06);

"Embargos à execução. vencimento antecipado. Prescrição. Precedentes da Corte. 1. No que concerne ao

vencimento antecipado, os artigos 572 e 614, III, do Código de Processo Civil, não foram prequestionados. 2. O

fato de ter o representante legal da executada falecido após a citação e ter havido requerimento para suspensão

do feito, com ordem de nova citação, não desqualifica a citação já efetuada, sendo certo, ademais, que o

vencimento antecipado da dívida não altera a prescrição do título que é contada da data do seu vencimento certo

nele indicada. 3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 200400460346, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 11.04.2005, p. 301).

Prosseguindo, nos termos da legislação civil, a pretensão da cobrança de dívida líquida, constante de instrumento

particular prescreve em cinco anos (art. 206, §5º, I, do Código Civil).

Assim, uma vez que o feito foi ajuizado em agosto de 2008, de rigor o reconhecimento de que a pretensão autoral

não restou consumada pela prescrição.
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Código de Defesa do Consumidor

O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

No caso em tela, trata-se de contrato de crédito educativo, uma modalidade sui generis de financiamento que

compreende período de utilização do crédito, carência e amortização.

Por se tratar de um programa governamental de cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou

que não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e

regras do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"Do acurado exame da legislação que rege o Programa de Crédito Educativo (Lei 8.436/92), não há como

tipificar o proceder da Caixa Econômica Federal como prestação de um serviço bancário e, por conseguinte, não

há falar em fornecedora. Nessa linha de raciocínio, o estudante carente, beneficiado com o Programa de Crédito

Educativo, não retrata a figura do consumidor, razão pela qual, nesse Programa não incide o Código de Defesa

do Consumidor. Nessa vereda foi o recente pronunciamento da Colenda 2.ª Turma do STJ, em voto condutor da

lavra da eminente Ministra Eliana Calmon, ao pontificar que, "na relação travada com o estudante que adere ao

programa de crédito educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um

programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º,

do CDC (REsp 479.863-RS, DJ 4/10/2004). Em outro passo, com a mesma acuidade, assenta a douta Relatora a

relação contratual que se forma como um "contrato disciplinado na Lei 8.436/92, em que figura a Caixa

Econômica Federal como mera executora de um programa a cargo do Ministério da Educação, o qual estabelece

as normas gerais de regência e o recurso de sustentação do programa." 

(STJ, Resp. n.º 536055-RS, Min. Relator Franciulli Neto, DJ de 14/03/2005).

 

Juros

Inexiste, tanto no caso de crédito educativo quanto de financiamento estudantil, autorização expressa a embasar a

cobrança de juros de forma capitalizada em periodicidade inferior à anual.

Neste sentido, reiterada a jurisprudência do C. STJ:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE. 

(...) Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais. 

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. 

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp

880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007;

REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005. 

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil. 

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

6. Ônus sucumbenciais invertidos. 

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra." 

(STJ, REsp n. 1155684/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.10);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL CUMULADA COM PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO. CREDUC. JUROS REMUNERATÓRIOS NO PERCENTUAL PREVISTO NA LEI QUE

INSTITUIU O PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO. CONDENAÇÃO INÓCUA. CORREÇÃO MONETÁRIA

ATRAVÉS DA TR. TABELA PRICE. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DESSE SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

ENTENDIMENTO DO STJ. OS JUROS MORATÓRIOS FORAM LIVREMENTE PACTUADOS, INEXISTINDO

ILEGALIDADE NA CONVENÇÃO. VEDADA A INCIDÊNCIA DE JUROS COMPOSTOS, EM RAZÃO DO QUE

DISPÕE A SÚMULA 121 DO STF. NA HIPÓTESE DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, CADA PARTE DEVE

ARCAR COM OS HONORÁRIOS DE SEUS ADVOGADOS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O
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contrato de financiamento estudantil firmado entre as partes prevê juros moratórios no percentual de 6% ao ano,

tal como determina o art. 7º da Lei nº 8.346/92 que instituiu o Programa de Crédito Educativo, sendo inócua a

condenação que restringiu os juros a esse mesmo patamar. II - A correção monetária através da TR não encontra

óbice na sua aplicação, desde que tenha sido pactuado no contrato. III - O entendimento do STJ é no sentido de

legalidade da aplicação da Tabela Price nos contratos de mútuo. IV - Os juros moratórios foram livremente

pactuados, inexistindo ilegalidade na convenção. V - A Súmula 121 do STF dispõe que "É vedada a capitalização

de juros, ainda que expressamente convencionada". VI - Configurada a hipótese de sucumbência recíproca

prevista no art. 21 do CPC, em que cada parte deve arcar com os honorários de seus advogados. VII - Agravo a

que se nega provimento." (TRF3ª Região, 2ª Turma, AC 200103990545741, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff,

DJF3 CJ2 11.12.2008, p. 278).

 

Multa

Consoante já decidido, a legislação consumerista não se aplica ao contrato em tela, inexistindo, portanto, qualquer

ilegalidade da cobrança de multa convencional à razão de 10% (dez por cento), prevista na cláusula décima quarta

da avença (fl. 11/v):

"ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - CDC - INAPLICABILIDADE -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - MATÉRIA DECIDIDA SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL -

TABELA PRICE - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - TR - INCIDÊNCIA EM CONTRATOS

POSTERIORES Á LEI 8.177/61 - SÚMULA 295/STJ - LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS E COMPENSAÇÃO

DE HONORÁRIOS - SÚMULA 282/STF. 

1. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação de

consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de

serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. 

2. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência,

mantém-se a multa contratual pactuada, bem como inviável a repetição em dobro de eventuais valores pagos a

maior. (...) 

7. Recursos especiais parcialmente conhecidos e não providos." 

(STJ, REsp n. 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02.06.09).

Por conseguinte, os embargos de declaração opostos às fls. 202/208 restaram prejudicados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da

CEF para ANULAR a r. sentença de primeiro grau e, com fulcro no art. 515, §3º, do mesmo Diploma, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, apenas para determinar o afastamento da cobrança de juros

de forma capitalizada, na forma acima fundamentada.

PREJUDICADA, portanto, a apelação da requerida.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008211-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por LUIZ CARLOS REZENDE (fl. 253), com base no artigo 535 do

Código de Processo Civil, pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão que deu parcial provimento à sua

2009.61.00.008211-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ CARLOS REZENDE

ADVOGADO : ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SOLANGE MARIA EMIKO YAMASAKI e outro

No. ORIG. : 00082112420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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apelação, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão no decisum, ao fundamento de que não restou consignado se a taxa

de juros de 3,4% ao ano seria a taxa "efetiva" ou "nominal".

É o relato do essencial.

DECIDO.

A decisão padece da omissão apontada.

A Resolução nº. 3.842, de 10 de março de 2010, do Banco Central do Brasil prevê, in verbis:

 

"RESOLUÇÃO Nº 3.842, DE 10 DE MARÇO DE 2010

Fixa a taxa efetiva de juros do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o

Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 9 e 10 de março de 2010, com fundamento

no art. 5º, inciso II, da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, resolveu:

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de

juros será de 3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano).

Art. 2º A partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de juros de que trata o art. 1º incidirá sobre

o saldo devedor dos contratos já formalizados, conforme estabelecido no § 10 do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12

de julho de 2001.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação."

Assim, acolho os presentes aclaratórios para sanar a omissão apontada, a fim de que conste o seguinte dispositivo

na decisão embargada:

"Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, apenas para determinar que, após 10 de março de 2010, sobre o saldo devedor do

contrato FIES nº. 21.0981.185.0003634-97 incidam juros, capitalizados mensalmente, à taxa efetiva de 3,4% ao

ano."

 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO os embargos de declaração, na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014239-57.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

1999.61.00.014239-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FATIMA YOSHIE MORINAGA e outros

: GISELA KOMAROFF

: HELEN MORAIS DA COSTA

: IVANIR MANOEL SAADS

: LEILA APARECIDA DA SILVA AZEVEDO

: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : ANTONIA DINIZ TEIXEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Trata-se de agravo legal interposto na forma do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil contra a decisão que,

nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e negou

seguimento à apelação dos autores.

A ação ordinária foi movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) objetivando incorporação à

remuneração e pagamento das diferenças em atraso, desde janeiro de 1993, do reajuste de 28,86%, concedido

pelas Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93 aos militares.

Sustenta o INSS, em suas razões de agravo, que a decisão agravada manteve, tal como determinado na sentença, a

incidência do reajuste de 28,86% sobre os vencimentos dos autores, com reflexos em todas as vantagens de cunho

salarial recebidas. Pugna pela aplicação do reajuste sobre o vencimento básico e parcelas que não o tenham como

base de cálculo.

É a síntese do necessário, decido.

De fato, assiste razão ao INSS.

É entendimento consolidado que o índice de 28,86%, devido aos servidores públicos em decorrência das Leis nº

8.622/93 e 8.627/93, deve ter como base de cálculo o vencimento básico dos servidores e as parcelas que não

possuam como base de cálculo o próprio vencimento, sob pena de bis in idem.

 

Nesse diapasão, colaciono alguns julgados (g.n):

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. BASE DE INCIDÊNCIA. VENCIMENTO BÁSICO E DEMAIS PARCELAS

QUE NÃO O POSSUAM COMO BASE DE CÁLCULO. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-

C ao CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a

controvérsia existente e firmou compreensão segundo a qual o reajuste é calculado sobre a remuneração do

servidor, o que inclui o vencimento básico ou soldo, conforme o caso, acrescido das parcelas que não os têm

como base de cálculo, a fim de evitar bis in idem (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Terceira Seção, DJe 13/4/09). 

2. Para abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria

infraconstitucional. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

3. Agravo regimental improvido. (STJ, Quinta Turma, AGRESP 910404, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE

03.11.2009)

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

(...)

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide

sobre a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

(...)

(STJ, Terceira Seção, RESP 990284, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 13.04.2009)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCIDÊNCIA DO REAJUSTE DE 28,86%

SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E À ARRECADAÇÃO - GEFA. BIS IN IDEM.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. As diferenças entre os valores percebidos por força da Lei n.º 8.627/93 e o índice geral médio de 28,86%

devem incidir sobre o vencimento básico dos servidores, bem como sobre as parcelas que não possuam como

base de cálculo o próprio vencimento, sob pena de restar configurado o bis in idem, relativamente àquelas

gratificações e/ou vantagens que tenham como base de cálculo o próprio vencimento ou soldo. 

2. A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA não pode sofrer diretamente o reajuste de

28,86%, tendo em vista que esta gratificação tem por base de cálculo o vencimento básico do servidor.

Precedente. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. (STJ, Quinta Turma,

AGRESP 840192, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 25.06.2007, p. 284)
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No mesmo sentido, já pronunciou-se esta Corte (g.n.):

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 28,86% - INCIDÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE

REAJUSTES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE

ACOLHIDOS. 

1. Os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis nº 8.627/93 e nº 9.367/96 devem ser subtraídos do índice de

28,86%, quando da execução da sentença, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta

Magna, como já decidiu o STF. 

2. O reajuste de 28,86% deve incidir sobre os vencimentos básicos dos servidores e também sobre as parcelas de

sua remuneração que não possuam como base de cálculo o próprio vencimento. Precedentes do STJ. 

3. Embargos conhecidos e parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 267107, Rel. Des. Ramza

Tartuce, DJF3 08.10.2008)

 

Com tais considerações, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo legal, para determinar que o índice de

28,86%, tenha como base de cálculo o vencimento básico dos servidores e as parcelas que não possuam como

base de cálculo o próprio vencimento.

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009908-55.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por rodinez Serviços Mecânicos S/C Ltda. (fls. 132/133), com base no

artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que deu

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão no decisum monocrático, ao fundamento de que não foi apreciada a

aplicabilidade do §3º, do art. 14, do Código de Defesa do Consumidor à hipótese em tela.

No mais, repisa os argumentos expendidos na inicial, os quais foram objeto de análise fundamentada na decisão

embargada.

É o relato do essencial.

DECIDO.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

2001.61.02.009908-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : RODINEZ SERVICOS MECANICOS S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ JOAQUIM BUENO TRINDADE e outro
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Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER,

TERCEIRA SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados."

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

28.5.2008, DJe 16.6.2008.)"

 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMBARGANTE : VALDEVINO SOUZA

ADVOGADO : FABIO JULIANI SOARES DE MELO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 309/311 que tornou insubsistente a decisão de fls. 299/302,

anula, de ofício, a sentença recorrida, declara o autor carecedor da ação por falta de interesse de agir e indefere a

inicial sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I, Código de Processo Civil. Prejudicados a apelação

e os embargos de declaração.

Sustenta o autor, ora embargante, a presença de omissão na decisão no que diz respeito aos pedidos de repetição

do indébito e exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Não padece de vício a decisão embargada. Observo que de fato consta da inicial relato acerca de cobrança

efetuada pela CEF, por meio de notificação e o pedido de liminar para a exclusão do nome do autor dos cadastros

de inadimplentes.

Equivoca-se o embargante em suas razões recursais. Explico:

EMBARGADO : decisão de fls.309/311

No. ORIG. : 00510516420004036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     293/1779



A última prestação do financiamento paga pelo autor foi a de janeiro de 1997 (fls. 58/63). Inadimplente o autor,

com as prestações do financiamento desde fevereiro de 1997, a CEF, considerando vencido antecipadamente o

débito contratual, emitiu os avisos de cobrança (fls. 65/66) e procedeu à execução extrajudicial que culminou com

a arrematação do imóvel dado em garantia para o pagamento da dívida, em 19/10/1999, devidamente averbado na

matrícula do imóvel em 30/12/1999 (fls. 197/198).

O pedido de repetição do indébito está contido na análise do pedido de revisão do contrato de financiamento,

sobre o qual não se conheceu por ser o autor carecedor da ação, uma vez que à época da propositura da ação não

existia mais contrato e, portanto impossível a sua revisão.

Sobre o pedido liminar de exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes, não há qualquer vício,

porquanto o mesmo foi apreciado liminarmente pelo Juízo a quo, às fls. 140/142, esgotando-se desse modo a

prestação jurisdicional acerca do mesmo.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face da r. sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com

relação ao pedido de rescisão do contrato de Arrendamento Residencial e julgou improcedentes os pedidos de

devolução do valor pago e indenização por dano material e moral.

Recorre o autor, sustentando a procedência do pedido inicial, tendo em vista a nulidade contratual ante o vício

oculto representado pela ausência de condições da edificação de suportar o volume de chuvas anuais. Aduz que

todo o dano moral e material suportado pelo autor e sua família não pode ser atribuído ao evento da natureza e

responsabilizado somente o poder público, quando a edificação é de inteira responsabilidade da CEF.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

Relatados, decido.

 

Em 05/10/2007, o autor Francisco Gomes dos Santos firmou com a CEF, contrato de arrendamento residencial

(fls. 20/26). O Programa de Arrendamento Residencial - PAR é regulado pela Lei nº 10.188/01, e foi instituído

para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, com opção de compra ao final contrato,

com prazo de pagamento das prestações em 180 (cento e oitenta) meses, conforme cláusula nona. O imóvel neste

caso pertence a CEF e ao final do prazo contratual o arrendatário poderá comprá-lo.

Cuidando-se a demanda de pedido de rescisão contratual, devolução dos valores pagos e indenização por dano

material e moral originados na ausência de condições de habitação do imóvel arrendado, em razão da enchente

que "ilhou" o bairro Jardim Romano durante os meses de dezembro de 2009 a meados de abril de 2010, entende-

se que a CEF, na qualidade de proprietária do imóvel e gestora do PAR, é parte legítima para responder a ação.

2010.61.00.024655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FRANCISCO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO VALVERDE UCHOA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro
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DA NULIDADE CONTRATUAL

Da análise dos documentos carreados aos autos e dos fatos ocorridos, não é possível apontar qualquer nulidade

contratual.

A CEF junta aos autos extensa documentação, sobre a construção dos edifícios e os estudos de impacto ambiental

na região, bem como o cumprimento das exigências apresentadas pela Prefeitura da cidade de São Paulo e pelo

Governo do Estado de São Paulo, nos quais foram declaradas cumpridas todas as normas construtivas.

A ocorrência das chuvas e o conseqüente alagamento, que perdurou de forma parcial no bairro durante 4 meses,

não poderia ser prevista com tamanha antecedência que impedisse a construção e a contratação entre o autor e a

CEF.

Não há hipótese de nulidade contratual, não restou demonstrado qualquer vício, seja de consentimento, seja

construtivo que pudesse justificar a rescisão do contrato e a devolução do valor pago.

Correta a sentença que extinguiu sem mérito o pedido de rescisão contratual. A ação foi proposta após a extinção

do contrato. Não há falar em devolução do valor pago se o autor efetivamente habitou o imóvel.

No informe expedido em 08/04/2010 a CEF informa aos arrendatários que a cobrança das taxas de arrendamento

foram suspensas por 90 dias, tendo em vista que até a presente data não havia sido possível o escoamento

completo da água que alagou o térreo dos edifícios, impossibilitando inclusive a vistoria técnica para apurar os

reparos necessários (fls. 116/117).

 

DO DANO MATERIAL

O dano material não se presume e deve, portanto, ser demonstrado objetivamente, o que, na hipótese, não ocorreu,

tendo o autor se limitado a requerer na exordial a condenação da CEF no pagamento de indenização por danos

materiais correspondentes a perda dos móveis e veículo estacionado nas dependências do edifício.

Isto porque não foram juntados aos autos sequer notas fiscais de aquisição dos móveis, ou nota de orçamento para

o reparo dos moveis e do veículo. O autor somente demonstrou a propriedade do veículo, mas não o prejuízo

sofrido.

Em que pese a possibilidade de deduzir o prejuízo mobiliário, fosse o autor morador do andar térreo, cujo

alagamento e prejuízo a CEF confirma ter existido exigindo inclusive reparos, não é o caso, porquanto o autor

habitava o quarto andar do edifício, patamar em que as águas das chuvas não alagaram.

 

DO DANO MORAL

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

No caso dos autos, todavia, não se verifica o nexo causal ensejador da responsabilidade civil da CEF.

Por se tratar o dano moral de difícil - senão impossível - demonstração, cumpre ao julgador, com base na

experiência ordinária, apurar em que medida a conduta do agente pode afetar moralmente a vítima, consideradas

as particularidades das partes e dos fatos.

Para Yussef Said Cahali, dano moral "é tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe

gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está

integrado (...); não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento, na

tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à

reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica,

nos traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral

." (Dano Moral, 2ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 20/21).

Não se discute ou dúvida a ocorrência do dano moral ao autor, que morando em um bairro que passou cerca de 4

meses alagado, tenha sofrido abalo psicológico todas as vezes que precisou chegar e sair de sua residência.

Entretanto, não há nexo de causalidade entre as chuvas e o alagamento e a atuação da CEF, responsável pelas

edificações.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

autor.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de reintegração de posse de imóvel objeto de contrato vinculado ao Programa de Arrendamento

Residencial - PAR. A sentença recorrida julgou procedente o pedido e condenou a parte ré no reembolso de custas

e pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00, observada a assistência judiciária.

Apela a parte ré, requerendo a reforma da sentença e improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

Relatados, decido.

A Caixa Econômica Federal celebrou com a parte ré contrato regulado pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o

Programa de Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de

baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final contrato, com prazo de

pagamento das prestações em 180 (cento e oitenta) meses, conforme cláusula nona.

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo

da notificação ou interpelação, sem a devida regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

Extrai-se do citado dispositivo legal que o escopo da notificação é possibilitar ao arrendatário purgar a mora ou

justificar a utilização do imóvel por terceiros, sendo que, à falta do pagamento ou a confirmada a cessão do

imóvel, converter-se-á o arrendamento em esbulho. Desse modo, não realizado o pagamento das prestações em

atraso e dos encargos como condomínio, bem como a cessão do uso para terceiros, torna-se injusta a posse a

ensejar a propositura da competente ação de reintegração de posse.

No presente caso, efetuou-se positivamente a notificação extrajudicial da ocupante irregular do imóvel e

negativamente a notificação da arrendatária para que justificasse a ocupação do imóvel por terceiros (fls. 22/23).

Tais atos, da forma como praticados atingiram o propósito legal.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PAGAMENTO DAS

PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO

CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

1. A Lei nº 10.188/07, que institui o Programa de Arrendamento Residencial, prevê no artigo 9º que, diante do

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em

atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse.

2. Não realizados o pagamento das prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a

propositura da competente ação de reintegração de posse.

3. Agravo improvido

4. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2007.03.00.069845-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 15/01/08, DJF3 13/06/08).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. ESBULHO. CARACTERIZAÇÃO. 

1. "Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse" (Lei 10.188/2001, art. 9º).

2. Assim, para viabilizar a ação de reintegração de posse, basta que o agente financeiro comprove que houve a

notificação e o inadimplemento da obrigação contratual assumida pelo arrendatário.

3. Caso em que a arrendatária recebeu pessoalmente a notificação para adimplir suas obrigações contratuais.

2005.61.17.001276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SILVANA XAVIER OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO CHEBEL CHIADI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUZA MARIA LORENZETTI e outro

APELADO : MARIA LEONICE DA SILVA

ADVOGADO : JAMES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro
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4. Por consistir uma das obrigações da arrendatária que ela resida no imóvel, conforme ajustado no contrato,

considera-se feito o aviso de rescisão quando este é dirigido ao endereço do imóvel, objeto do contrato de

arrendamento, mesmo que recebido por terceira pessoa, encontrada no bem.

5. Não se pode exigir que o agente financeiro tenha de promover diligências para encontrar o paradeiro do

arrendatário, se ele não é encontrado no imóvel onde se comprometeu a residir.

6. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, a fim de desconstituir a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito.

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2005.33.00.009739-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Pedro Francisco Da Silva, j. 01/06/09,

-DJF1 03/07/09, p. 107).

ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 

I - O Juiz singular observou os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil na decisão agravada.

II - O escopo do Programa de arrendamento Residencial, voltado à população de baixa renda, diz com a

destinação do imóvel para a moradia do arrendatário e de sua família, sendo que o descumprimento de tal

finalidade é causa suficiente a rescindir o Contrato de arrendamento Residencial. Caso dos autos. Precedentes.

III - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 4ª Região, AI 2008.04.00.0005623-5, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j.

10/06/2008, D.E. 18/06/2008)

De fato, a arrendatária não conseguiu demonstrar que efetivamente residia no imóvel, condição exigida pelo PAR.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público federal aposentado objetivando o pagamento da

Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação (GIFA), nos termos do que dispõe o art. 10 da Lei

10.910/2004, sem prejuízo da percepção dos seus proventos básicos.

Narra o autor, auditor fiscal da Receita Federal, que foi aposentado compulsoriamente, ao completar setenta anos

de idade, em 19 de setembro de 2005. Acrescenta que a administração não concedeu o pagamento da Gratificação

de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação a que faz jus. Aduz que, em razão da natureza compulsória da sua

aposentadoria, não lhe seria exigido o cumprimento do interstício de 60 meses previsto no "caput" do art. 10 da

Lei nº 10.910/04. Assim, entende que deve receber a gratificação no montante correspondente à média aritmética

dos valores percebidos nos meses anteriores à aposentadoria, nos termos do art. 10, §3º, I da Lei 10.910/04.

A tutela antecipada foi concedida (fls 219/225). Em face dessa decisão, a União interpôs agravo de instrumento,

ao qual foi concedido efeito suspensivo (fls. 275/277).

A r. sentença julgou procedente o pedido para assegurar ao autor a percepção da Gratificação de Incremento da

Fiscalização e da Arrecadação, calculada nos moldes do art. 10, §§ 3º e 4º da Lei 10.910/04, ou seja, pela média

aritmética dos valores percebidos pelo demandante entre a data da instituição da referida gratificação e o mês

anterior à efetiva aposentadoria. Ademais, determinou o pagamento dos valores atrasados corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora, de 6% ao ano, a contar da citação. A ré foi condenada ao

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% do valor da condenação.

Em suas razões de apelação, a União sustenta a improcedência do pedido e pugna pela reforma integral da

2008.61.00.019171-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ANTONIO DIAS

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outro
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decisão.

Subiram os autos, com contrarazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Remessa oficial tida por determinada.

Cinge-se a demanda quanto ao pagamento da GIFA - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da

Arrecadação, instituída pela Lei 10.910/2004 em benefício dos servidores ocupantes dos cargos efetivos das

carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho.

No caso dos autos, o autor, quando de sua aposentadoria compulsória teve suprimida a parcela referente à GIFA,

pelo que busca provimento jurisdicional para que seja restabelecida a vantagem, com valor calculado nos moldes

do art. 10, §§ 3º e 4º da Lei 10.910/04.

A benesse em testilha foi instituída pela Lei 10.910 de 15 de julho de 2004, que em sua redação original dispunha:

 

" Art. 4º Fica criada a Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - gifa , devida aos

ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência

Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que trata a Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, no percentual de

até 45% (quarenta e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico de cada cargo das

carreiras.(Vide Medida Provisória nº 302, de 2006)"

 

Não há duvidas de que o servidor aposentado faz jus à GIFA. Com efeito, o próprio legislador, expressamente,

previu a possibilidade de pagamento a esses servidores, senão vejamos (g.n.):

Art. 10. A gratificação a que se refere o art. 4o desta Lei integrará os proventos de aposentadoria e as pensões

somente quando percebida pelo servidor no exercício do cargo há pelo menos 60 (sessenta) meses e será

calculada, para essa finalidade, pela média aritmética dos valores percebidos pelo servidor nos últimos 60

(sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão.

§ 1o Às aposentadorias e às pensões que vierem a ocorrer antes de transcorrido o período a que se refere a parte

final do caput deste artigo aplica-se a GIFA no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor máximo a que

o servidor faria jus se estivesse em atividade.

§ 2o Estende-se às aposentadorias e às pensões concedidas até o início da vigência desta Lei o pagamento da

GIFA, conforme disposto no § 1o deste artigo.

§ 3o O interstício exigido na parte inicial do caput deste artigo não se aplica aos casos de:

I - aposentadorias que ocorrerem por força do art. 186, incisos I e II, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de

1990;

II - afastamentos, no interesse da administração, para missão ou estudo no exterior, ou para servir em organismo

internacional.

§ 4o A média aritmética a que se refere a parte final do caput deste artigo será apurada com base no período:

I - ocorrido entre a instituição da gratificação e o mês anterior à efetiva aposentadoria , na hipótese de que

trata o inciso I do § 3o deste artigo;

II - de 12 (doze) meses de percepção das gratificações, subseqüentes ao retorno do servidor , na hipótese do

inciso II do § 3o deste artigo."

 

Assim, os servidores da ativa teriam direito à GIFA de até 45% sobre o maior vencimento básico do cargo, a

depender do desempenho em suas atribuições.

Por sua vez, os servidores que se aposentassem, receberiam a GIFA de 45% (percentual cheio) sobre a média

aritmética dos valores percebidos nos últimos sessenta meses a título de GIFA, desde que já recebessem a

gratificação há pelo menos sessenta meses. Caso a aposentadoria ocorresse antes do transcurso de 60 meses, a

GIFA seria de 30% sobre o valor máximo a que o servidor faria jus se estivesse em atividade, ou seja, 30% sobre

45%.

Não obstante, o legislador, sensível à situação daqueles que se aposentassem compulsoriamente antes de

completarem o interstício de 60 meses, garantiu a inexigibilidade do cumprimento desse período (art. 10, § 3º, I).

Dessa forma, para os servidores aposentados compulsoriamente ou por invalidez a lei assegurou a GIFA máxima

permitida aos aposentados, ou seja, 45% sobre o valor resultante da média aritmética entre a instituição da

gratificação e o mês anterior à efetiva aposentadoria (art. 10, § 4º, inciso I).

Ressalto, no entanto, que a GIFA deve ser paga ao autor, desde a concessão da sua aposentadoria, até o advento da

Medida Provisória 440/2008, convertida na Lei 11.980/08, que instituiu a remuneração por subsídio, no qual

restou incorporada a gratificação em tela (art. 2-B, III), compensando-se os valores eventualmente recebidos por

força da tutela antecipada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:
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DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO COMPULSORIAMENTE. AUDITOR

FISCAL DO TRABALHO. GRATIFICAÇÃO DE INCREMENTO DA FISCALIZAÇÃO E DA ARRECADAÇÃO -

GIFA. DIREITO AO PERCENTUAL DE 45% INCIDENTE SOBRE A MÉDIA ARITMÉTICA DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE GIFA DESDE A INSTITUIÇÃO ATÉ A APOSENTAÇÃO. APELAÇÃO E REEXAME

NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Em que pese tratar-se de uma gratificação pro labore faciendo, a Lei nº 10.910/04 estendeu aos servidores

aposentados e pensionistas o direito de receberem a GIFA em seus proventos, nos termos estabelecidos em seu

art. 10.

2. No caso em tela, o servidor foi aposentado compulsoriamente por portaria de 15 de setembro de 2004, pouco

tempo depois do advento da lei que criou a GIFA.

3. Para os servidores que recebiam a GIFA na atividade e aposentaram-se compulsoriamente ou por invalidez, a

Lei nº 10.910/04 assegurou a gratificação máxima permitida aos aposentados, ou seja, 45% sobre o valor

resultante da média aritmética das quantias recebidas a título de GIFA entre a instituição da gratificação e o mês

anterior à efetiva aposentação.

4. A interpretação lógico-sistemática dos dispositivos que regem a matéria permite concluir que não há direito ao

percentual de 45% sobre o maior vencimento básico do cargo, conforme estabelecido na sentença. Esse

entendimento não está correto pois implica em dar solução idêntica a casos díspares, uma vez que tal direito a lei

só atribuiu aos servidores ativos, que recebem a GIFA com base no desempenho efetivo no cargo.

5. Juros de mora e sucumbência recíproca mantidos.

6. Apelação e reexame necessário parcialmente providos. (TRF3, APELREE 200861000068240,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 188)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UNIÃO E PELO AUTOR. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO

ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO. EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR

PROVIDOS PARA DETERMINAR QUE A GIFA INCIDA SOBRE A MÉDIA ARITMÉTICA DOS VALORES

PAGOS A TÍTULO DE GIFA DESDE A SUA INSTITUIÇÃO ATÉ O MÊS ANTERIOR À APOSENTAÇÃO.

EMBARGOS DA UNIÃO ACOLHIDOS APENAS NO QUE TANGE À IMEDIATA APLICAÇÃO DA LEI Nº

11.960/2009. 1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de

declaração apenas quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador

a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor

direito à espécie dos autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos

excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 2. Existência de contradição entre a conclusão e a

fundamentação do acórdão a determinar o provimento dos embargos de declaração opostos pelo autor para que

o percentual de 45% a título de GIFA incida sobre a média aritmética das quantias recebidas a título de GIFA

desde a sua instituição até o mês anterior à aposentação. 3. Não há omissão no acórdão embargado quanto aos

arts. 4º e 10 da Lei nº 10.910/04 e art. 37 da CF/88. Restou claro do acórdão embargado que, por ter sido o autor

aposentado compulsoriamente, existe regra específica a reger o cálculo da Gratificação de Incremento de

Fiscalização e da Arrecadação devida, qual seja, o § 3º do art. 10 da Lei nº 10.910/04, que estabelece ser devido

o percentual de 45% sobre o valor resultante da média aritmética entre a instituição da gratificação e o mês

anterior à efetiva aposentadoria. Assim, o que se verifica é que a União não se conforma com a decisão à

apelação, buscando por via transversa a reforma do julgado. 4. Quanto aos juros, com razão a União. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063, decidiu que a alteração dada pela

Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos processos em

tramitação. 5. O acórdão embargado, mantendo a sentença, já determinou a incidência de juros de mora desde a

citação (03.04.2008), no percentual de 6% ao ano - 0,5% ao mês - nos termos da Medida Provisória nº

2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97. A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a

correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela mencionada lei. 6. Embargos de declaração opostos pelo autor conhecidos e providos.

7. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos e parcialmente providos apenas para determinar que

a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos

termos do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada Lei. (APELREEX

00068240820084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 CJ1

DATA:15/02/2012) 

Passo à análise dos consectários do débito.

 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua

expressão nominal, deverá incidir nos valores conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região.

 

Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração
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dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas

antes da sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação,

até o advento da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

No tocante à verba honorária, observo que foi fixada em 10% do valor da condenação. No entanto, por força do

reexame necessário, reduzo-a a R$ 2.000 (dois mil reais), a teor do disposto no art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar

de sucumbência da Fazenda Pública e tendo em vista que a demanda não envolveu questão de grande

complexidade.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida

por determinada e nego seguimento à apelação da União.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018466-12.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que julgou procedente o

pedido de liberação da hipoteca que recai sobre o imóvel adquirido pelo autor com a empresa Importadora e

Incorporadora Cia Ltda. A CEF foi condenada no reembolso das custas e no pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 2.332,65.

A Caixa Econômica Federal em suas razões de apelação afirma que a existência de hipoteca em favor do bem é

incontestável, devendo subsistir íntegro o ônus real que sobre ele recai, inclusive sobre a unidade autônoma

adquirida. No mais, requer a redução da verba honorária fixada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2007.61.00.018466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVO ROBERTO COSTA DA SILVA e outro

APELADO : MARCOS ROBERTO AGUIAR e outros

: MARLENE FERREIRA AGUIAR

: ELIZABETH AGUIAR

: BENEDITA CELINA DE AGUIAR OLIVEIRA

: ORLANDO DE JESUS OLIVEIRA

: MARCIA HELENA AGUIAR DE ANDRADE

: BENEDITO AZEVEDO DE ANDRADE

: ALEXANDRE DE AGUIAR

: ROSIMEIRE DUARTE DE AGUIAR

: ANDREIA AGUIAR OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS BORGES ANANIAS e outro
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É o relatório,

Decido.

O promissário comprador de unidade habitacional apenas responsável pelo pagamento integral da dívida relativa

ao imóvel que adquiriu, não pode responder com o seu imóvel residencial pela dívida assumida pela

construtora/incorporadora com a instituição financeira.

A esse respeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial segundo o qual a garantia hipotecária instituída para a

construção de empreendimentos imobiliários não atinge o terceiro adquirente. A questão já foi, inclusive,

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim enunciou:

 

"A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de

compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (súmula 308, julgada em 30.03.2005; DJ

25/04/2005 p. 384; RSTJ vol. 190 p. 645).

Reproduzo abaixo alguns julgados que constituem precedentes para a questão ter sido sumulada, bem como

alguns mais recentes, que demonstram o entendimento ainda hoje pacífico do Tribunal:

 

Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Hipoteca. Construtora. Agente financeiro. Precedentes. 1. A

Segunda Seção desta Corte, no julgamento do EREsp nº 415.667/SP, Relator o Ministro Castro Filho, DJ de

21/6/04, consolidou o entendimento de que a garantia hipotecária firmada pela construtora com a instituição

bancária não atinge o terceiro adquirente da unidade autônoma. 2. A alegada ausência de oportuno registro do

instrumento de permuta não afasta o direito do terceiro adquirente, baseado na aquisição de boa-fé, conforme

entendimento consolidado na Súmula nº 84/STJ. 3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag. n.º 522731/GO; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 2003/0086836-7; Relator:

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito; Órgão julgador: T3 - Terceira Turma; Data do julgamento: 14/09/2004;

DJ 17/12/2004 p. 519; grifo nosso).

Sistema Financeiro de Habitação. Imóveis alienados. Hipoteca pela construtora. Promissário comprador de

unidade habitacional. Garantia que não o alcança. I - O promissário comprador de unidade habitacional pelo

S.F.H. somente é responsável pelo pagamento integral da dívida relativa ao imóvel que adquiriu, não podendo

sofrer constrição patrimonial em razão do inadimplemento da empresa construtora perante o financiador do

empreendimento, posto que, após celebrada a promessa de compra e venda, a garantia passa a incidir sobre os

direitos decorrentes do respectivo contrato individualizado, nos termos do art. 22 da Lei n. 4.864/65.

Precedentes. II - Embargos de divergência conhecidos, mas rejeitados.

 (EREsp 187940/SP; Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 1999/0112311-9; Relator: Ministro

Antônio de Pádua Ribeiro; Órgão julgador: S2 - Segunda Seção; Data do julgamento: 22/09/2004; Data da

publicação/Fonte: DJ 29/11/2004 p. 220 RSTJ vol. 187 p. 263; grifo nosso).

Direito civil e processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Hipoteca. Efeitos contra terceiro adquirente de

unidade imobiliária. Promessa de compra e venda. Súmula 308 do STJ. Consonância do acórdão recorrido com

a jurisprudência do STJ. - Inadmissível o recurso especial se o acórdão recorrido está em consonância com a

jurisprudência do STJ. - "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à

celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel". (Súmula

308/STJ). Agravo no agravo de instrumento não provido.

 (AGA 200700471568; AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 871973; Relator: Nancy Andrighi;

Órgão julgador: Terceira Turma; Fonte: DJ DATA:08/10/2007 PG:00270).

No mesmo sentido, ver RESP n.º 200301082027, julgado em 03/04/2006 e RESP 200301567923, julgado em

19/12/2005, ambos relatados pelo ministro Barros Monteiro. Ver também julgado desse Egrégio Tribunal

Regional, da Primeira Região, a respeito do tema:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE INÉPCIA DA INICIAL.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. UNIDADE RESIDENCIAL. QUITAÇÃO

DO IMÓVEL. HIPOTECA EM FAVOR DA CAIXA. INEFICÁCIA PERANTE O ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.

REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não é inepta a petição inicial em que, embora se identifique erro

material, este não impede a devida compreensão da controvérsia, ficando clara a pretensão do Embargante de

ser reconhecida a nulidade da penhora e ineficácia da hipoteca incidente sobre imóvel adquirido da Construtora

Síntese - Projeto, Construção e Planejamento de Venda Ltda. 2. A admissibilidade da ação de embargos de

terceiro para se postular a anulação de penhora (CPC, art. 1.046) conduz à conclusão de que é também possível

o seu manejo para o cancelamento da hipoteca. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 3. A hipoteca

resultante de financiamento imobiliário é ineficaz em relação ao terceiro, adquirente de unidade residencial,

imbuído de boa-fé, que quitou o imóvel e não participou da avença firmada entre a instituição financeira e a

construtora, máxime pela circunstância de o agente financeiro ter deixado de fiscalizar a alienação das

unidades imobiliárias, na forma prevista no contrato de mútuo. Incidência da Súmula 308 do STJ. 4. Cabível
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reduzir a condenação da CAIXA ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa - este indicado em R$ 60.000,00, em fevereiro/2001 - para R$ 800,00, uma vez que a lide versa sobre

matéria já pacificada pela jurisprudência deste Tribunal e do STJ (CPC, art. 20, § 3º, alíneas a, b e c). 5.

Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida, tão somente a fim de reduzir a sua condenação em

honorários advocatícios para R$ 800,00 (oitocentos reais). 

(AC 200136000015091; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200136000015091; Relator: Juiz Federal Pedro Francisco da

Silva (conv.); Fonte: e-DJF1 Data: 07/05/2010 página: 343; grifo nosso).

Ademais, importante notar que se verifica no caso dos autos a boa-fé do adquirente. Pagou as prestações de seu

imóvel próprio, enquanto a construtora deixou de cumprir com as obrigações que lhe cabia perante a instituição

financeira.

Mantenho a fixação dos honorários sucumbenciais, porquanto moderadamente arbitrados na sentença.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008685-96.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, em que se objetiva seja

responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF por danos materiais e morais causados ao autor, em razão do

pagamento a terceiro de seu benefício previdenciário.

Sustenta o autor que teve sua aposentadoria por idade concedida em sede de tutela antecipada nos autos da ação

nº. 2007.03.99.023162-1.

Aduz que, por ser morador da zona rural, não recebeu o comunicado de implantação do benefício, e que, em abril

de 2008, obteve junto à Procuradoria Federal a informação de que os pagamentos teriam sido iniciados em

outubro de 2007.

Foi informado ainda que:

- os dois primeiros pagamentos (competências de novembro e dezembro de 2007) teriam "retornado" ao INSS,

pois o prazo para saque já havia sido ultrapassado e que seria necessário solicitar o pagamento alternativo de

benefício;

- os pagamentos de janeiro e fevereiro de 2008 foram sacados;

- estava disponível para saque o valor relativo às competências de março e abril de 2008.

Diante de tais informações, o autor teria se dirigido à agência da Ré responsável pelos pagamentos e contestado os

saques (protocolo 29/04/2008 - fls. 25 e 49/52).

Todavia, até a propositura da ação, em 19/06/2008, a ré não havia concluído a apuração dos fatos ou restituído os

valores devidos ao autor.

Requer a condenação da CEF ao pagamento dos danos materiais (R$810,02 - fl. 14) e à reparação dos danos

morais causados pela indisponibilidade dos valores.

Junta documentos (fls. 14/29).

Regularmente citada, a CEF apresentou contestação (fls. 40/47), aduzindo, em síntese, a inexistência de danos

materiais a serem ressarcidos, em face do pagamento administrativo, e, que o dano moral não restou demonstrado.
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Subsidiariamente, pugna pela fixação do quantum indenizatório em patamar mínimo.

Na audiência de instrução realizada em 26.11.2009, foi colhido o depoimento pessoal do autor e ouvidas Maria

Pereira da Silva (informante do Juízo) e a testemunha do autor Venceslau Clovis Damião (fls. 103/108).

Sobreveio a r. sentença de fls. 117/121, pela qual o i. magistrado a quo julgou improcedente o pedido,

condenando o autor nos ônus da sucumbência.

Irresignado, o requerente apela às fls. 127/132, pugnando pela reforma da r. sentença, repisando os argumentos

expendidos na exordial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Decido.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)" (RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343)

Por outro lado, diante da hipossuficiência do requerente, aliada à complexidade inerente à prova negativa, caberia

à CEF demonstrar a culpa exclusiva da vítima capaz de afastar a responsabilidade objetiva da instituição

financeira. A respeito, confira-se:

"RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES EM CONTA CORRENTE. AGÊNCIA LOTÉRICA. DANOS MATERIAIS

E MORAIS. 1. Lide na qual a Autora pretende a condenação da CEF a indenizar prejuízo material e dano moral.

Alega a ocorrência de saque indevido realizado em sua conta corrente, em agência lotérica. 2. Contestação

omissa sobre os fatos, em afronta ao art. 302 do CPC. Aplica-se à hipótese o disposto no artigo 14 da Lei n.º

8.078/90. Diante do saque em casa lotérica, caberia à Ré a comprovação da segurança do serviço ou a indicação

lógica de culpa exclusiva da vítima no saque efetuado. Correta, portanto, a sentença que reconheceu o dever de

reparação do dano material. 3. A reparação de danos morais, fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais), não se

mostra irrisória nem exorbitante. Está na média de casos similares, e atende ao aspecto punitivo necessário. 4.

Apelação desprovida." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200751100073005, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, E-DJF2R

03.05.2010, p. 223/224).

Ressalte-se, que não cuida a hipótese, propriamente, de inversão do ônus da prova. Isto porque, ainda que a

relação não fosse regida pela legislação consumerista, não se trata da inversão do ônus da prova prevista no CDC,
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mas da regra processual ordinária da distribuição dinâmica de tal ônus, bem como da construção doutrinário-

jurisprudencial no sentido de que "há hipóteses em que uma alegação negativa traz, inerente, uma afirmação que

pode ser provada." (STJ, 3ª Turma, REsp 422.778, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 27.08.2007).

É este o caso dos autos, em que não é possível determinar ao autor que demonstre seu direito alegado, uma vez

que fundado na ocorrência de "fato negativo", qual seja, de que não promoveu os saques apontados na exordial.

Por oportuno, confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. FORMALISMO EXCESSIVO. PROVA DIABÓLICA.

MEIO DIVERSO DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

POSSIBILIDADE. 1 - Em homenagem ao princípio da instrumentalidade, a ausência da certidão de intimação da

decisão agravada pode ser suprida por outro instrumento hábil a comprovar a tempestividade do agravo de

instrumento. 2 - Exigir dos agravados a prova de fato negativo (a inexistência de intimação da decisão recorrida)

equivale a prescrever a produção de prova diabólica, de dificílima produção. Diante da afirmação de que os

agravados somente foram intimados acerca da decisão originalmente recorrida com o recebimento da

notificação extrajudicial, caberia aos agravantes a demonstração do contrário. 3 - Dentro do contexto dos

deveres de cooperação e de lealdade processuais, é perfeitamente razoável assumir que a notificação remetida

por uma das partes à outra, em atenção à determinação judicial e nos termos da Lei 6.015/73, supre a intimação

de que trata o art. 525, I, do CPC. Agravo a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AAREsp 1.187.970, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 16.08.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROTESTO DE DUPLICATA. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

JURÍDICA SUBJACENTE AO TÍTULO. ÔNUS DA PROVA. PROVA NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE

MATERIAL. I. Tratando-se de alegação de inexistência de relação jurídica ensejadora da emissão do título

protestado, impossível impor-se o ônus de prová-la ao autor, sob pena de determinar-se prova negativa, mesmo

porque basta ao réu, que protestou referida cártula, no caso duplicata, demonstrar que sua emissão funda-se em

efetiva entrega de mercadoria ou serviços, cuja prova é perfeitamente viável. Precedentes. II. Recurso especial

conhecido e provido." (STJ, 4ª Turma, REsp 763.033, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJE 22.06.2010).

Entretanto, não logrou a Caixa Econômica Federal infirmar as alegações autorais. Limitou-se a requerida a

colacionar aos autos o procedimento administrativo de apuração interna, o qual não apresentou qualquer

conclusão quanto à regularidade ou não da movimentação contestada.

Assim, não tendo a Caixa Econômica Federal - CEF se desincumbido de seu ônus probatório, de rigor o

reconhecimento do dano material experimentado pelo autor, consubstanciado nos valores dos saques indevidos

indicados na peça inaugural.

Por outro lado, verifica-se que o dano material foi recomposto pela CEF em 10/07/2008, nos termos do Acordo

firmado entre as partes naquela data (fls. 53/55).

Ocorre que a ação foi ajuizada em 19/06/2008, razão pela qual a superveniente composição das partes equivale ao

reconhecimento jurídico do pedido pela CEF e não à improcedência do pleito autoral.

Prosseguindo, passo à análise do alegado dano moral.

Para Yussef Said Cahali, dano moral "é tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe

gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está

integrado (...); não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento, na

tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à

reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos

traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral."

(Dano Moral, 2ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 20/21).

E, na hipótese, reputo demonstrado o dano moral, uma vez que os saques contestados se referem a benefício

previdenciário de valor mínimo (aposentadoria por idade), cuja natureza alimentar faz presumir o constrangimento

moral daquele que dele se vê privado por mais de dois meses.

 Ressalte-se, ainda, que o autor é pessoa humilde, trabalhador rural e de pouca instrução, nitidamente

hipossuficiente em relação à instituição financeira que nada fez para minorar seu sofrimento. Ao contrário, levou

longos setenta e dois dias para devolver o valor ao requerente, e - ainda - sem qualquer atualização monetária.

Por oportuno, colaciono os seguintes precedentes:

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - SAQUES

INDEVIDOS EFETUADOS POR HOMÔNIMO EM CONTA-POUPANÇA DE TITULARIDADE DO

RECORRENTE - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL - OMISSÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO ANALÓGICA DA PRESTAÇÃO DE

CONTAS POR CONTA DE CONDUTA OMISSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM COLABORAR PARA A

APURAÇÃO DO DANO MATERIAL - NÃO-IMPUGNAÇÃO, NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL, DO

FUNDAMENTO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - INCIDÊNCIA ANALÓGICA DO ENUNCIADO

N. 283/STF - QUANTUM INDENIZATÓRIO ATRIBUÍDO A TÍTULO DE DANOS MORAIS - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL - NÃO-COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS
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ACÓRDÃOS COTEJADOS - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E UTILIZAÇÃO DE TESES DE DEFESA -

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INAPLICABILIDADE, DIANTE DAS PECULIARIDADES DESTE

CASO - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. I - Não há falar em ofensa aos artigos 458, I, e

535, II, do CPC, pois todas as questões suscitadas pela recorrente foram solucionadas à luz da fundamentação

que pareceu adequada ao caso concreto; II - O fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para justificar a

aplicação analógica do art. 915, § 2º, do CPC - qual seja, a conduta tida por negligente da instituição financeira

-, não foi impugnado nas razões do recurso especial, sendo aplicável, na espécie, por analogia, o Enunciado n.

283/STF; III - No tocante ao quantum indenizatório fixado a título de danos morais, não restou evidenciada a

similitude fática entre os acórdãos cotejados, o que impede, na verdade, a apreciação do alegado dissídio

jurisprudencial; IV - A mera utilização de recurso ou meios de defesa previstos em lei pela parte, sem se

demonstrar a existência de dolo, não caracteriza litigância de má-fé, sendo exatamente esta a hipótese tratada

nos autos; V - Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1.081.326, Rel. Min. Massami Uyeda, DJE 27/04/2010);

"Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais.

Ocorrência de saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Dano moral. Ocorrência. - A

existência de saques indevidos em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral.

Precedentes. Agravo não provido." 

(STJ - AGRESP 1137577, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10/02/2010).

Por derradeiro, tem-se que a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Relativamente ao quantum indenizatório, diante das circunstâncias fáticas que nortearam o caso presente, entendo

razoável fixar o valor da reparação em R$ 3.000,00 (três mil reais). Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO

MORAL. HERDEIROS. LEGITIMIDADE. QUANTUM DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM VALOR

EXORBITANTE. NECESSIDADE DA REDUÇÃO. RESPEITO AOS PARÂMETROS E JURISPRUDÊNCIA DO

STJ. PRECEDENTES. 1. (...) 

2. O critério que vem sendo utilizado por essa Corte Superior na fixação do valor da indenização por danos

morais, considera as condições pessoais e econômicas das partes, devendo o arbitramento operar-se com

moderação e razoabilidade, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de forma a não haver o

enriquecimento indevido do ofendido, bem como que sirva para desestimular o ofensor a repetir o ato ilícito. 3. A

aplicação irrestrita das "punitive damages" encontra óbice regulador no ordenamento jurídico pátrio que,

anteriormente à entrada do Código Civil de 2002, vedava o enriquecimento sem causa como princípio

informador do direito e após a novel codificação civilista, passou a prescrevê-la expressamente, mais

especificamente, no art. 884 do Código Civil de 2002. 4. Assim, cabe a alteração do quantum indenizatório

quando este se revelar como valor exorbitante ou ínfimo, consoante iterativa jurisprudência desta Corte Superior

de Justiça(...).

8. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 4ª Turma, AGA 200602623771, Rel. Des. Fed. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJE 24.08.2010).

Por fim, nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

Assim, os juros moratórios deverão incidir sobre a indenização por danos morais, pela Taxa SELIC, desde a

contestação administrativa dos saques (29/04/2008).

Os danos materiais já foram recompostos, por força do acordo extrajudicial firmado entre as partes, pelo que deixo

de condenar a CEF neste particular.

Por derradeiro e em razão do princípio da causalidade, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das

custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação.

Ante o exposto, com fulcro no disposto no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à apelação, na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antonio dos Reis Pereira e outros, em face de sentença que homologou a

transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, e

extinguiu o processo de execução com fundamento nos artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega o apelante que a executada deixou de depositar os valores relativos ao pagamento dos honorários de

advogado.

Transcorrido "in albis" o prazo assinalado para apresentação de contraminuta.

É o breve relatório.

DECIDO.

A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos

termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, anoto, se devidos:[Tab]

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE.

1. Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se

tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.° 8906/94.

2. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa

Econômica Federal.

3. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p.

502).

Não há evidente prejuízo para os advogados do autor, porquanto os elementos de cognição indicam que os

honorários advocatícios foram adimplidos pela executada, como consignado pelo Juízo de 1ºgrau:

"Os honorários sobre os juros de mora creditados nas fls. 438-444 foram corretamente depositados na fl.436".

 

Destarte, demonstrado que o quantum devido àquele apelante foi adimplido pela executada em conformidade com

a decisão exeqüenda, a sentença recorrida deve ser mantida.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação. 

Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a r. sentença proferida pelo Mm. Juiz Federal da 5ª Vara de

Guarulhos/SP, que julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil. A parte autora foi condenada ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devendo ser observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A decisão proferida às fls. 377/379vº, negou seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, do Código de

Processo Civil, por estar em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal.

 

Todavia, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da decisão.

 

Com efeito, na fundamentação há o reconhecimento da perda do interesse processual para a revisão contratual, em

razão da adjudicação do imóvel pela CEF, de modo que resta evidente o erro material no dispositivo da decisão.

 

Portanto, sendo tal matéria passível de correção de ofício, nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo

Civil, retifico o erro material constante da decisão de fls. 377/379vº para que o dispositivo passe a constar com a

seguinte redação:

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos VI, do

Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o

mérito da apelação.

 

Mantenho a condenação da autora ao pagamento da verba honorária, tal qual fixada pelo MM. Juiz a quo, ou seja,

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devendo ser observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Por conseqüência, ficam retificados o relatório, voto e acórdão de fls. 396/400 para constar que o feito foi extinto

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e, com fundamento no art.

557, julgado prejudicado o mérito da apelação.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017443-17.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SILVANA GOMES JORGE

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

2001.03.99.029249-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outros
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar:

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 96.0017443-1, proposta por José Carlos de Oliveira, Karim Martin dos

Santos, Ligia Silva Sales, Liliana dos Santos Cominato, Maria Cândida Lucas, Maria Cecília da Silva Rocha

Santos, Maria Gorete de Oliveira, Márcia Vieira Maia e Neusa Maria Romano Domeneguetti em face da

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, por meio da qual pleiteiam a equiparação salarial com o cargo de

secretária executiva, e o pagamento das diferenças decorrentes, incluindo férias, 13º salário, acrescidos de juros e

correção monetária.

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de São Paulo,

que julgou improcedente a pretensão inicial, diante da dissonância com o regramento do artigo 37, inciso II, da

Constituição Federal. Condenou, ainda, os autores a reembolsar a ré as custas e ao pagamento de honorários

advocatícios fixados com moderação em 10% sobre o valor da causa, atualizado.

 

Os apelantes pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 188/190 alegando, em síntese, que há embasamento legal

para a equiparação de vencimentos pleiteada, em razão de estar exercendo as funções de Secretária desde que

tomaram posse - fl. 4 (artigo 39, parágrafo único, da Constituição Federal e artigo 40, inciso IV da Lei nº

8.112/90).

 

A UNIFESP apresentou contrarrazões, às fls. 195/199.

 

É o relatório.

 

Decido com base no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil.

 

Cinge-se a pretensão recursal à possibilidade de equiparação salarial dos exercentes de cargos de assistente de

administração da UNIFESP com os ocupantes do cargo de secretário executivo.

 

A r. sentença monocrática que rejeitou o pedido de equiparação, merece reparo.

 

Com efeito, a prova produzida nos autos (Fls. 20, 31, 37, 45, 53, 59, 60, 73 e 75) dá conta que os servidores José

Carlos de Oliveira, Karim Martin dos Santos, Ligia Silva Sales, Liliana dos Santos Cominato, Maria Cândida

Lucas, Maria Cecília da Silva Rocha Santos, Maria Gorete de Oliveira, Márcia Vieira Maia e Neusa Maria

Romano Domeneguetti por longo período, mais de 36 (trinta e seis) meses (fl. 04), exerceram efetivamente as

funções do cargo de Secretário Executivo, junto à instituição Universitária, em total desvio funcional.

 

Dessa forma, é forçoso reconhecer que têm direito aos vencimentos recebidos pelos secretários executivos da

instituição, vez que sempre desempenharam essas atribuições, sob pena de enriquecimento sem causa da

Administração.

 

Os Tribunais ao tratarem do tema já dirimiram a controvérsia. Nesse sentido, cito as seguintes ementas:

: KARIM MARTIN DOS SANTOS

: LIGIA SILVA SALES

: LILIANA DOS SANTOS COMINATO

: MARIA CANDIDA LUCAS

: MARIA CECILIA DA SILVA ROCHA SANTOS

: MARIA GORETE DE OLIVEIRA

: MERCIA VIEIRA MAIA

: NEUSA MARIA ROMANO DOMENEGUETTI

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE PITON e outro

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : JOAO BATISTA RAMOS e outros

No. ORIG. : 96.00.17443-1 9 Vr SAO PAULO/SP
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO ESTADUAL. PROFESSOR. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS VENCIMENTAIS. PRECEDENTE

DA TERCEIRA SEÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nos casos de desvio de função, conquanto não tenha o servidor direito à promoção para outra classe da

carreira, mas apenas às diferenças vencimentais decorrentes do exercício desviado, tem ele direito aos valores

correspondentes aos padrões que, por força de progressão funcional, gradativamente se enquadraria caso

efetivamente fosse servidor daquela classe, e não ao padrão inicial, sob pena de ofensa ao princípio

constitucional da isonomia e de enriquecimento sem causa do Estado (REsp. 1.091.539/AP, Rel. Min. MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 30.03.2009).

2. Agravo Regimental desprovido."

(Superior Tribunal de Justiça - ADRESP nº 1107109 - Quinta Turma - Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho - DJE: 25/10/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DESVIO DE FUNÇÃO

CONFIGURADO. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS DEVIDAS. PRECEDENTES DO STJ E STF.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. INTELIGÊNCIA ART. 20, § 4º DO

CPC. 1. O servidor que trabalhou em desvio de função, tem direito ao recebimento, a título de indenização, dos

valores resultantes da diferença entre os vencimentos do cargo ocupado e da função efetivamente exercida, sob

pena de locupletamento indevido da Administração. Precedentes do STJ e STF. 2. Prescrição qüinqüenal das

parcelas anteriores à data da propositura da ação que se reconhece, a teor do que dispõe a Súmula 85, do STJ. 3.

Verba honorária fixada em R$1.000,00, a teor do disposto no Art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de sucumbência

da Fazenda Pública e tendo em vista o grau de complexidade da causa. 6. Apelação e remessa oficial a que se dá

parcial provimento."

(TRF Terceira Região - AC nº 96030587320 - Quinta Turma - Relator: Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA - DJU: 25/03/2008, PÁGINA: 401)

 

Face a parcial procedência do pedido, cada parte arcará com os honorários dos respectivos advogados.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557, § 1º A do Código de Processo de Processo Civil dou parcial

provimento à apelação dos autores para reconhecer o desvio de função, determinando o pagamento das diferenças

salariais decorrentes.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00124 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009900-79.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.009900-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : ENCARNACAO PEREIRA e outros

: MARILIA MACHADO NERY

: MARLENE FERREIRA DA FONSECA

: VANIA MARIA NUNES MOREIRA

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, processo nº 2004.61.00.009900-0 impetrado por

Encarnação Pereira, Marília Machado Nery, Marlene Ferreira da Fonseca e Vânia Maria Nunes Moreira em face

do Diretor de Recursos Humanos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Diretor da Divisão de Pagamentos

e Encargos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio do qual pleiteia afastar a incidência da

contribuição previdenciária de servidores inativos prevista na Emenda Constitucional nº 41/2003 e Medida

Provisória nº 167/2004.

 

A liminar foi deferida pela MM. Juíza a quo, às fls. 92/97.

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, às fls. 128/133, proferida pelo MM. Juiz Federal da 25ª

Vara que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, ante a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada em

relação à Marília Machado Nery, e concedeu parcialmente a segurança para determinar à autoridade impetrada

que se abstenha de exigir das demais impetrantes contribuição previdenciária sobre a parcela de seus proventos

que não ultrapasse o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência. Sentença

sujeita ao reexame necessário.

 

Sem interposição de recursos pelas partes, os autos vieram a esta Corte por força da remessa oficial.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento da remessa oficial, mantendo-se a r.

sentença (fl. 147).

 

É o relatório

 

Decido com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Diretor de Recursos Humanos do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região e Diretor da Divisão de Pagamentos e Encargos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por meio do qual pretendem os impetrantes o recebimento dos proventos e pensões sem o desconto da

contribuição previdenciária instituída prevista no artigo 4º da Emenda Constitucional 41/2003.

 

Em sede de reexame necessário, verifico que a r. sentença não merece reforma.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADINS nºs 3105 e 3128, firmou o entendimento de que

a contribuição previdenciária dos servidores inativos, prevista no artigo 4º, caput, da Emenda Constitucional nº

41/2003 não padece de vício de inconstitucionalidade. Confira-se:

 

ADI nº 3105

 

"1. Inconstitucionalidade. Seguridade social. Servidor Público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e

pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Ofensa a direito adquirido no ato de aposentadoria.

Não ocorrência. Contribuição social. Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de

imunidade tributária absoluta. Emenda Constitucional nº 41/2003 (art. 4º, caput). Regra não retroativa. Incidência

sobre fatos geradores ocorridos depois do início de sua vigência. Precedentes da Corte. Inteligência dos arts. 5º,

XXXVI, 146, III, 149, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, da CF, e art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. No

ordenamento jurídico vigente, não há norma, expressa nem sistemática, que atribua à condição jurídico-subjetiva

da aposentadoria de servidor público o efeito de lhe gerar direito subjetivo como poder de subtrair ad aeternum a

percepção dos respectivos proventos e pensões à incidência de lei tributária que, anterior ou ulterior, os submeta à

incidência de contribuição previdencial. Noutras palavras, não há, em nosso ordenamento, nenhuma norma

jurídica válida que, como efeito específico do fato jurídico da aposentadoria, lhe imunize os proventos e as

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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pensões, de modo absoluto, à tributação de ordem constitucional, qualquer que seja a modalidade do tributo eleito,

donde não haver, a respeito, direito adquirido com o aposentamento. 2. Inconstitucionalidade. Ação direta.

Seguridade social. Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de

contribuição previdenciária, por força de Emenda Constitucional. Ofensa a outros direitos e garantias individuais.

Não ocorrência. Contribuição social. Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de

imunidade tributária absoluta. Regra não retroativa. Instrumento de atuação do Estado na área da previdência

social. Obediência aos princípios da solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial, bem como aos objetivos

constitucionais de universalidade, equidade na forma de participação no custeio e diversidade da base de

financiamento. Ação julgada improcedente em relação ao art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. Votos vencidos.

Aplicação dos arts. 149, caput, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, e 201, caput, da CF. Não é inconstitucional o

art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 41 , de 19 de dezembro de 2003, que instituiu contribuição

previdenciária sobre os proventos de aposentadoria e as pensões dos servidores públicos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações. 3. Inconstitucionalidade. Ação

direta. Emenda Constitucional (EC nº 41/2003, art. 4º, § únic, I e II). Servidor público. Vencimentos. Proventos de

aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Bases de cálculo diferenciadas.

Arbitrariedade. Tratamento discriminatório entre servidores e pensionistas da União, de um lado, e servidores e

pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de outro. Ofensa ao princípio constitucional da

isonomia tributária, que é particularização do princípio fundamental da igualdade. Ação julgada procedente para

declarar inconstitucionais as expressões "cinquenta por cento do" e "sessenta por cento do", constante do art. 4º, §

único, I e II, da EC nº 41 /2003. Aplicação dos arts. 145, § 1º, e 150, II, cc. art. 5º, caput e § 1º, e 60, § 4º, IV, da

CF, com restabelecimento do caráter geral da regra do art. 40, § 18. São inconstitucionais as expressões

"cinqüenta por cento do" e "sessenta por cento do", constantes do § único, incisos I e II, do art. 4º da Emenda

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e tal pronúncia restabelece o caráter geral da regra do art. 40, §

18, da Constituição da República, com a redação dada por essa mesma Emenda. ADI 3105, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 18/08/2004, DJ 18-

02-2005 PP-00004 EMENT VOL-02180-02 PP-00123 RTJ VOL-00193-01 PP-00137 RDDT n. 140, 2007, p.

202-203).

 

 

ADI nº 3128

 

"1. Inconstitucionalidade. Seguridade social. Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e

pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Ofensa a direito adquirido no ato de aposentadoria.

Não ocorrência. Contribuição social. Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de

imunidade tributária absoluta. Emenda Constitucional nº 41/2003 (art. 4º, caput). Regra não retroativa. Incidência

sobre fatos geradores ocorridos depois do início de sua vigência. Precedentes da Corte. Inteligência dos arts. 5º,

XXXVI, 146, III, 149, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, da CF, e art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. No

ordenamento jurídico vigente, não há norma, expressa nem sistemática, que atribua à condição jurídico-subjetiva

da aposentadoria de servidor público o efeito de lhe gerar direito subjetivo como poder de subtrair ad aeternum a

percepção dos respectivos proventos e pensões à incidência de lei tributária que, anterior ou ulterior, os submeta à

incidência de contribuição previdencial. Noutras palavras, não há, em nosso ordenamento, nenhuma norma

jurídica válida que, como efeito específico do fato jurídico da aposentadoria, lhe imunize os proventos e as

pensões, de modo absoluto, à tributação de ordem constitucional, qualquer que seja a modalidade do tributo eleito,

donde não haver, a respeito, direito adquirido com o aposentamento.

2. Inconstitucionalidade. Ação direta. Seguridade social. Servidor público. Vencimentos. Proventos de

aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária, por força de Emenda

Constitucional. Ofensa a outros direitos e garantias individuais. Não ocorrência. Contribuição social. Exigência

patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de imunidade tributária absoluta. Regra não retroativa.

Instrumento de atuação do Estado na área da previdência social. Obediência aos princípios da solidariedade e do

equilíbrio financeiro e atuarial, bem como aos objetivos constitucionais de universalidade, equidade na forma de

participação no custeio e diversidade da base de financiamento. Ação julgada improcedente em relação ao art. 4º,

caput, da EC nº 41/2003. Votos vencidos. Aplicação dos arts. 149, caput, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, e

201, caput, da CF. Não é inconstitucional o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de

2003, que instituiu contribuição previdenciária sobre os proventos de aposentadoria e as pensões dos servidores

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações.

3. Inconstitucionalidade. Ação direta. Emenda Constitucional (EC nº 41/2003, art. 4º, § únic, I e II). Servidor

público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição

previdenciária. Bases de cálculo diferenciadas. Arbitrariedade. Tratamento discriminatório entre servidores e

pensionistas da União, de um lado, e servidores e pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
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de outro. Ofensa ao princípio constitucional da isonomia tributária, que é particularização do princípio

fundamental da igualdade. Ação julgada procedente para declarar inconstitucionais as expressões "cinquenta por

cento do" e "sessenta por cento do", constante do art. 4º, § único, I e II, da EC nº 41/2003. Aplicação dos arts. 145,

§ 1º, e 150, II, cc. art. 5º, caput e § 1º, e 60, § 4º, IV, da CF, com restabelecimento do caráter geral da regra do art.

40, § 18. São inconstitucionais as expressões "cinqüenta por cento do" e "sessenta por cento do", constantes do §

único, incisos I e II, do art. 4º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e tal pronúncia

restabelece o caráter geral da regra do art. 40, § 18, da Constituição da República, com a redação dada por essa

mesma Emenda."

 

Dessa forma, diante do entendimento esposado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, reconhecendo a

constitucionalidade da exigência da contribuição dos inativos (artigo 41, caput, EC 41/2003), mantenho a r.

sentença a quo na sua integralidade.

 

Por essas razões, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

I.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000480-22.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0000480-22.2011.4.03.6127, que reconheceu a prescrição do direito à propositura da ação para a cobrança das

diferenças resultantes da aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS do

autor, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 219, §5º combinado com o art. 269, IV,

ambos do Código de Processo Civil.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que nas relações de trato sucessivo o prazo prescricional se renova a cada

descumprimento da prestação periódica e a prescrição não atinge o fundo do direito.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2011.61.27.000480-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE MARIO BUCIOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00004802220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Aplico o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A sentença recorrida reconheceu a prescrição do direito à propositura da ação para a cobrança das diferenças

decorrentes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários do

autor, cujo prazo é trintenário.

 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente ao

trintídio que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em

si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

Afastada a prescrição, passo à análise do mérito da lide, aplicando, por analogia, o art. 515, §3º, do Código de

Processo Civil.

 

No mérito propriamente dito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros

progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos

termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais

superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:
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Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 20, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, fazendo jus, portanto, à aplicação da sistemática dos juros progressivos.

 

As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, a partir da citação, acrescidas de juros de mora calculados pela taxa

referencial Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, tendo em vista que esta já é

englobada pela Selic.

 

Por fim, há que se reconhecer a reciprocidade da sucumbência.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação, nos termos acima expostos.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0102688-31.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Banco Santander S/A e pela União Federal em face do v.

acórdão de fls. 607/608 que não conheceu de parte da apelação da União Federal e, na parte conhecida, negou-lhe

provimento, bem como à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da parte embargante, mantendo-se a

sucumbência recíproca.

 

Em face do Banco Santander S/A pretender atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração de fls.

615/626, a União Federal foi intimada para se manifestar em 5 (cinco) dias (fls. 632).

 

A União Federal se manifestou arguindo, preliminarmente, a existência de fato superveniente, pois a parte

embargante efetivou o pagamento das NFLD's objeto dos embargos, devendo o feito ser extinto nos termos do art.

1999.03.99.102688-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00107-4 1 Vr PEDREIRA/SP
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269, I, do Código de Processo Civil ou, ao menos, a perda superveniente do interesse de agir, com fulcro no art.

267, VI, do Código de Processo Civil e rebateu as alegações do Banco Santander expostas nos embargos de

declaração (fls. 635/655). Juntou documento comprovante a liquidação da dívida (fls. 656/659).

 

Intimado a se manifestar sobre a notícia de pagamento do débito objeto dos presentes embargos à execução fiscal

(fls. 661), o Banco Santander S/A confirmou que o pagamento efetuado em 30/12/2010 se deu em razão da recusa

infundada da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional na expedição da certidão positiva com efeitos de negativa

de débitos previdenciários e requereu a extinção da execução fiscal nos termos do art. 794, I, do Código de

Processo Civil e a extinção dos embargos à execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo

Civil em face da ausência de interesse processual da ora requerente, não havendo que se falar em reconhecimento

da procedência da cobrança, tão pouco de condenação da requerente no pagamento de honorários advocatícios.

Afirma, por fim, que no pagamento efetuado já estão inclusos os honorários advocatícios no importe de 10%

sobre os valores atualizados das Certidões de Dívida Ativa (fls. 662/664).

 

A essa altura não tem propósito prosseguir no exame dos embargos de declaração de fls. 615/626 e de fls. 627/630

opostos em face do v. acórdão de fls. 607/608, que, diante do pagamento do débito executado, se resume a

pretender que o Judiciário se debruce sobre uma "tese" de Direito, sendo nenhum o reflexo prático nestes autos.

 

Assim, dou por prejudicados os embargos de declaração de fls. 615/626 e de fls. 627/630, negando-lhes

seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 33, XII, do Regimento Interno deste e. Tribunal c/c o art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, baixem os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003954-22.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal e Banco Bradesco S/A, por mutuários do

Sistema Financeiro da Habitação visando a revisão do contrato de financiamento imobiliário para aquisição de

moradia firmado entre as partes através do Sistema Financeiro da Habitação e a declaração de nulidade da

execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, com fundamento na inconstitucionalidade do referido

diploma legal. A ação foi proposta em 16/07/2001 (fl. 02).

 

2001.61.04.003954-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADILSON SANCHES DA SILVA e outro

: LOURDES LEONE SANCHES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DE LUCENA e outro

No. ORIG. : 00039542220014036104 2 Vr SANTOS/SP
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Alega a parte autora em sua inicial, que a ré estaria utilizando práticas abusivas como por exemplo, juros acima do

constitucionalmente permitido, aplicação da TR, anatocismo, desrespeitando critérios legais concernentes à

correção monetária e amortização do saldo devedor, bem como a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, já

que a ré não obedeceu às determinações previstas naquele Decreto.

 

Na sentença de fls. 710/715 o d. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos, nos termos do inciso I, do artigo

269, do Código de Processo Civil. Condenação dos autores ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 1.200,00, nos termos do § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, pro rata.

 

Inconformada, apelou a parte autora, e após repisar os mesmos argumentos, deduzidos na peça vestibular,

requereu a reforma da r. sentença (fls. 720/761).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº. 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário , não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Veja-se ainda a decisão monocrática:

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

(RE nº 231.931/SC)

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora
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a Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei):

 

AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE ASSEGURADAS. AGRAVO

IMPROVIDO. I - O procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 teve a sua

constitucionalidade reafirmada recentemente pelas 1ª e 2ª Turmas do Supremo Tribunal Federal. Confiram-se:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. execução extrajudicial. 1. Não ofende a Constituição o

procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o

entendimento adotado pela decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido." (STF - AI 663578 AgR/SP -

Relatora Ministra Ellen Gracie - 2ª Turma - j. 04/08/2009 - v.u. - DJe 28/08/2009); "EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos

previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.

II - Agravo regimental improvido." (STF - AI 600257 AgR/SP - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª

Turma - j. 27/11/2007 - v.u. - DJe 19/12/2007). II - No campo da legalidade, o Código de Defesa do Consumidor

em nenhum momento dispôs a respeito da impossibilidade de utilização do procedimento de execução

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 para a cobrança de dívidas contratuais. Nesse sentido é o

entendimento desta Egrégia Corte. Confiram-se: "AGRAVO LEGAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA execução EXTRAJUDICAL - ALEGAÇÕES GENÉRICAS -

INCOMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO DE defesa DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. (...) II - O

Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial , o que afasta a alegação de

incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. III - Agravo legal improvido" (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº

2007.61.00.028757-6 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - 2ª Turma - j. 10/03/09 - v.u. - DJF3

CJ2 26/03/09, pág. 1.435); "DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. (...) 4. Não há incompatibilidade entre o

Decreto-lei nº 70/66 e o Código de Defesa do Consumidor, visto que o referido Código não veda a execução

extrajudicial. 5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2007.61.00.008488-4 - Relator Juiz

Federal Convocado Paulo Sarno - 1ª Turma - j. 10/10/08 - v.u. - DJF3 CJ2 27/04/09, pág. 152). III - Não

verificada a incompatibilidade do procedimento de execução extrajudicial (Decreto-lei nº 70/66) com a

Constituição Federal, tampouco com o Código de Defesa do Consumidor, é de ser assegurado o direito da

credora hipotecária de deflagrá-lo em caso de inadimplemento de mutuário do Sistema Financeiro da Habitação

- sfh . IV - Agravo improvido. (AC 200261040065398, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

26/08/2010)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator

Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar

Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe

assegura a adoção de tal medida.

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos, carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente,

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que

dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o registro expresso de que o artigo

32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da

realização de leilões do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas

as formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66.

IV - Apelação provida."

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009)

 

Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui interesse de agir, uma vez que, não sendo

inconstitucional o Decreto-lei nº. 70/66 e não ficando demonstrado irregularidade no processo de execução

extrajudicial não existe motivo para a sua anulação. Assim, o processo não tem mais utilidade, uma vez que o

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi arrematado em 27/04/2001 pela Caixa Econômica Federal,

em execução extrajudicial, caracterizando a falta de interesse processual superveniente.
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Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para os apelantes, uma vez que visavam com a

presente ação obter a revisão das prestações, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução

extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº. 70/66, inclusive com a arrematação pela instituição financeira do bem

imóvel objeto do ajuste.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos da 2ª Turma desta e. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE revisão DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - sfh . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A adjudicação do imóvel pela

credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de

demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 2. Apelação desprovida.(AC

200561050128837, JUIZ SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 05/02/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE revisão DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - sfh . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.

2.Apelação desprovida.

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, DJ 11/12/2008, p.222)

 

Assim, como o contrato firmado entre os autores e a instituição financeira foi executado, ainda que

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das

cláusulas nele contidas.

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, deve ela ser mantida.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002551-18.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

2001.61.04.002551-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADILSON SANCHES DA SILVA e outro

: LOURDES LEONE SANCHES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adilson Sanches da Silva e outro, inconformados com a sentença que

extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil

em demanda cautelar inominada, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e do Banco Bradesco

S/A.

 

Alegam os apelantes, em síntese, que o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal; que

é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 em face da disciplina do Código de Defesa do

Consumidor e que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora (fls. 211/230).

 

DECIDO.

 

Em decisão proferida nesta mesma data, na demanda principal de n.º 0003954.22.2001.403.6104, foi negado

seguimento à apelação interposta pela parte autora, afastando-se, inclusive a alegação de que o Decreto-lei n.º

70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste aos autores, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, julgo prejudicada a presente cautelar, pela manifesta perda de seu objeto , nos termos do art. 33,

XII, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 808, III, e art. 557, ambos do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-15.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : INACIA TERESA HENRIQUES TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00025511820014036104 2 Vr SANTOS/SP

2005.61.13.001247-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM e outro

APELANTE : MAISA DO CARMO CARVALHO incapaz

ADVOGADO : ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : CLELIO AGNALDO DA SILVA

APELADO : PAULO ROBERTO CARVALHO

ADVOGADO : EMERSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : EVERTON APARECIDO CLEMENTE DA SILVA falecido
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0741164-40.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Adalberto Silva e Outros em face de decisão que deu por cumprida a

obrigação pela Caixa Econômica Federal-CEF. 

Os apelantes alegam, em síntese, que a decisão que acolheu os cálculos da Contadoria Judicial deve ser

modificada, porquanto os cálculos estão incompletos, existindo uma lacuna relativa aos juros moratórios

pertinentes aos períodos de 2004 até 2010, quando foram efetuados partes dos pagamentos pela executada.

Requerem que as contas dos autores Adriano Marques, Bolívar Rodrigues Coelho e Manoel Calixto sejam

desbloqueadas pela CEF, "para que possam eles ou seus herdeiros efetuarem os levantamentos do que lhes é

devido, sem que a mesma possa estornar valores que entende foram depositados a maior, uma vez que os cálculos

elaborados departamento pertencente a ela, DIFUG, e depositado, não a título de garantia do Juízo, mais para

imediata liberação, razão porque devem permanecer nas contas dos ora apelantes, bem como, a advogada que a

essa subscreve terá direito ao recebimento dos seus honorários, conforme contratos de honorários, em seu

poder,..."

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

Num breve resumo acerca dos fatos, tem-se que em ação que objetiva a aplicação da taxa progressiva de juros

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS, a Caixa Econômica Federal-CEF foi condenada "a proceder à revisão

das contas individualizadas dos Autores, junto ao estabelecimento bancário respectivo, e a incluírem juros de

mora sobre o valor apurado, desde a citação (artigo 1064 e 1536, do Código Civil), excluindo porém o

pagamento em pecúnia do montante apurado por falta de fundamento legal." A CEF foi condenada também ao

ônus da sucumbência, sendo os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor

total da condenação (artigo 20, §3º, CPC).

Em sede de execução de título judicial, os exeqüentes carrearam aos autos os extratos analíticos das contas

vinculadas e os seus cálculos e, por seu turno, a Caixa Econômica Federal informou o creditamento das diferenças

e para fins de comprovação juntou aos extratos e planilha de cálculos. Também informou que alguns dos autores

já haviam sido beneficiados pelo Banco anterior com a progressividade de juros, bem como um dos exequentes

(Oswaldo Gonçalves Siqueira) foi beneficiado pela aplicação da taxa de juros em razão de decisão proferida em

outro processo.

95.03.010201-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADALBERTO SILVA e outros. (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : ANA MARIA VOSS CAVALCANTE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

No. ORIG. : 00.07.41164-2 7 Vr SAO PAULO/SP
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Houve a impugnação da parte autora referente aos cálculos e alegações do réu (CEF) e, assim, os autos seguiram

por diversas oportunidades ao Contador Judicial para dirimir a controvérsia.

A leitura atenta das razões recursais permite a conclusão de que o cerne de inconformismo dos apelantes diz aos

juros de mora. Aduzem que a Contadoria Judicial elaborou os cálculos dos juros moratórios até o ano de 2004,

portanto, faltantes nos cálculos os juros dos períodos de 2004 até 2010.

Contudo, preclusa a questão, pois a r. decisão de fls. 3045/3048 que acolheu os embargos de declaração opostos

pela CEF em face do r. decisum proferido às fls. 3030/3035, enfrentou a questão de incidência dos juros de mora,

não sendo impugnada pelas partes quanto ao tópico. Transcrevo excertos da decisão:

 

"(...)

No entanto, no tocante aos juros de mora, procedem as alegações da Ré. 

De fato, nos valores apurados na tabela de fls. 3034 como diferenças ainda devidas pela CEF para 19 autores, já

foram computados juros de mora até as datas dos depósitos. Desta feita, sobre as diferenças devidas pela CEF a

título de juros de mora cabe apenas correção monetária até a data do crédito nas contas vinculadas de FGTS dos

autores.

Contudo, sobre as diferenças apuradas no tocante aos valores principais, deve ser aplicada atualização

monetária pelos índices próprios dos FGTS, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês desde as respectivas

datas dos depósitos até o efetivo pagamento. 

Nesse passo, este Juízo elaborou nova tabela, separando as diferenças ainda devidas pela CEF, relevantes aos

valores principais e aos juros de mora para os 19 autores elencados na tabela de fls. 3034. Os valores apurados

estão apresentados a seguir:

(...)

Diante do acima exposto, acolho os embargos declaratórios interpostos pela Ré para retificar a decisão exarada

a fls. 3030/3035, alterando o item 3 de sua parte dispositiva e acrescendo o item 4, da seguinte forma:

III) Dê a CEF integral cumprimento ao julgado no prazo de 30(trinta) dias, procedendo ao depósito das

diferenças apuradas na tabela constante da presente decisão, nas contas vinculadas de FGTS dos autores

EVARISTO DOMINGUES BARREIRO, JOÃO BATISTA RIBEIRO, JOSÉ CEZÁRIO SILVA, LUIZ

GOMES DE OLIVEIRA, JOSÉ PORFÍRIO DE ANDRADE, MANOEL LOPES, CORCINO PASSOS DE

JESUS, MANOEL AGOSTINHO DOS SANTOS, ANTÔNIO CORDEIRO DE EIROZ, DAVID

PISANESCHI, DIRCEU DE ARAÚJO FARIAS, JOSÉ DEODATO NETO, JOSÉ GOMES DE MEDEIROS,

JOSÉ JOAQUIM DO NASCIMENTO, LUIZ LEITE, MATHEUS HILÁRIO GARCIA, OSEAS RAIMUNDO

DA SILVA, PAULO SACRAMENTO DE SOUZA e ROBERTO VIEITES, devendo os valores principais serem

corrigidos monetariamente pelos índices do FGTS, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês até a data do

efetivo pagamento. Devem ser creditadas também as diferenças atinentes aos juros de mora apurados na tabela

supracitada, corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento. O não cumprimento desta disposição

acarretará fixação de multa diária, a teor do disposto no artigo 461, §4º c/c o artigo 644, ambos do Código de

Processo Civil.

(...)" (g.n.)

Ressalta-se que logo após a publicação da r. decisão transcrita, que se deu em 27 de novembro de 2009, os

recorrentes se manifestaram, petição de fls. 3050/3051, protocolizada em 30 de novembro de 2009, concordando

com os cálculos da Contadoria do Juízo e, inclusive, requereram a sua homologação:

 

"(...)requerem o Julgamento desse processo com a HOMOLOGAÇÃO dos cálculos apresentados pela

CONTADORIA, conforme jurisprudência de nossos Tribunais, ora anexada, na qual o Desembargador

WALDEMAR DE OLIVEIRA, assevera que, havendo divergência nos cálculos de liquidação, deve prevalecer

aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção que tais cálculos são elaborados de

acordo com as normas legais. (doc.j.).

E a própria decisão extintiva da execução, fls. 3164/3167, reconheceu a ocorrência da preclusão no que concerne

ao tema dos juros de mora:

"(...)

Instada a se manifestar, a fls. 3087/3099 a parte autora apresentou impugnação genérica, discordando dos

cálculos e créditos efetuados pela CEF, reiterando seu pedido a fls. 3141/3147 e 3156/3160, sob a alegação de

que a Ré não aplicou juros de mora de 0,5% ao mês sobre os valores apurados pelo contador judicial. Contudo,

não demonstrou através de planilha de cálculo a veracidade de sua alegação, não tendo procedido à apuração

dos valores que entende devidos. Ao invés disso, pleiteou pelo envio dos autos ao setor de contadoria para a

verificação da conta da Ré, bem como para que fossem calculados os juros de mora, em uma tentativa de

rediscutir valores já homologados pelo Juízo, acobertados pela preclusão e comprovadamente pagos pela Ré."

(g.n.)
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Diante desse contexto, as razões dos recorrentes são incongruentes e insubsistentes, não se sustentando por si só e

trazem a pretensão de nova análise de questão atingida pela preclusão.

O parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e

os cálculos por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido."

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60).

Relativamente ao autores/apelantes Adriano Marques (substituído por Nair Botelho Marques - fl. 1541), Bolivar

Rodrigues Coelho e Manoel Calixto, pleiteiam o desbloqueio das suas contas vinculadas pela recorrida nos

moldes mencionados no Relatório desta decisão.

Se extrai da r. decisão recorrida a determinação de liberação de tais contas:

 

 "(...) No que tange aos autores ADRIANO MARQUES, BOLÍVAR RODRIGUES COELHO e MANOEL CALIXTO

DOS SANTOS, tendo em vista o acima exposto e diante do noticiado a fls. 3059, item 1.3.1, no sentido de que as

contas de FGTS dos autores estavam bloqueadas em virtude dos valores pagos a maior, proceda a CEF à sua

liberação."

 

E na decisão exarada nos embargos de declaração opostos pela CEF, a matéria foi novamente objeto de

apreciação, fls. 3186/3189:

 

"(...) No que toca aos autores BOLÍVAR RODRIGUES COELHO, ADRIANO MARQUES e MANOEL CALIXTO

DOS SANTOS, considerando que não ocorreu saque nas contas de FGTS de tais autores e que as mesmas foram

bloqueadas, defiro o estorno pela Ré das diferenças creditadas a maior, conforme planilha de fls. 3062."

Da análise do teor das decisões não há se falar em bloqueio das contas vinculadas, visto que após o estorno pela

ré, dos valores pagos a maior, não há impeditivo para a liberação das contas.

De outro lado, se eventualmente as contas ainda continuam bloqueadas, não cabe a este Juízo em grau recursal a

determinação de sua liberação, sob pena de supressão de instância. O requerimento deve ser dirigido ao MM. Juiz

"a quo" prolator da decisão. 

Quanto ao estorno das diferenças creditadas a maior, não se trata de "punição", pois os recorrentes não lograram

ilidir os cálculos homologados na instância "a quo" e, ainda, ausentes os fundamentos de fato e de direito (art.

514, II, CPC) sobre a conclusão do julgador, que se deu nos seguintes termos:

 

"(...) Nesse passo, tendo a CEF esclarecido na petição de fls. 3173/3176 que não renunciou ao recebimento dos

valores creditados a maior na conta dos autores supracitados, verifico que não há óbice à restituição de tais

valores nos próprios autos, desde que haja demonstração cabal de que os mesmos foram, de fato, indevidamente

pagos. Esta é justamente a hipótese dos autos, tendo sido o setor de contadoria judicial que fez a apuração das

diferenças creditadas a maior. Frise-se que a devolução dos valores é necessária, do contrário, este juízo estaria

admitindo o enriquecimento sem causa." 

 

No caso dos autos, dado o grande número de autores e cada qual com situação diversa perante o sistema fundiário,
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se torna plausível a demora para a conclusão do processo, não havendo, pois, se falar em "injustiça" na devolução

dos valores por conta desse fato. 

Por fim, o contrato de honorários firmado entre os apelantes e a sua defensora extrajudicialmente, é questão que

foge ao âmbito de discussão nesta seara, não ensejando o seu conhecimento.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011178-52.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Espólio de Aparecido Vasconcelos Serafim, pleiteando seja

suprida suposta omissão ou contradição na decisão de fls. 235/239 que deu parcial provimento à sua apelação,

interposta contra a r. sentença de fls. 192/196, que julgara procedente o pedido veiculado na ação de cobrança pelo

procedimento ordinário proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Assevera a Embargante a existência de omissão naquele decisum quanto ao deferimento da gratuidade de justiça

condenação da apelada ao pagamento de honorários advocatícios. Requer, ainda, a remissão da dívida, nos termos

do artigo 14, da Lei nº. 11.941/09.

É o relatório. Decido.

A gratuidade da justiça pode ser concedida em qualquer fase do processo, dada a imprevisibilidade dos infortúnios

financeiros que podem atingir as partes, impossibilitando-as de suportar as custas da demanda.

Na hipótese, houve o requerimento do benefício pela ora embargante em sua contestação (fl. 146). Entretanto, tal

pedido não foi apreciado pelo Juízo de primeiro grau, pelo que o reputo tacitamente deferido. Neste sentido:

"Se o órgão judiciário competente deixar de apreciar o pedido de concessão do benefício da gratuidade, reputar-

se-á tacitamente deferida tal postulação, eis que incumbe, à parte contrária, o ônus de provar, mediante

impugnação fundamenta, que não se configura concretamente, o estado de incapacidade financeira afirmado

pela pessoa que invoca a situação de necessidade".

(STF, RE-AgR 245646, Rel. Min. Celso De Mello, j 02.12.2008, DJE 13.02.2009, Pág. 596/600).

Assim, defiro os benefícios da justiça gratuita nos termos do artigo 12, da Lei n° 1060/50.

No mais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado

se prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

2003.61.00.011178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CAROLINA CARDOSO DE SOUZA e outros

: GILMAR DE SOUZA

: APARECIDO VASCONCELOS SERAFIM espolio

ADVOGADO : JASON SOTERO DE JESUS e outro

REPRESENTANTE : DARCI RIBEIRO DA SILVA

APELANTE : DARCI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JASON SOTERO DE JESUS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro

No. ORIG. : 00111785220034036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados." (STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF,

Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados." (STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 16.6.2008.)"

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

Assim, ainda que a aplicabilidade da Lei nº. 11.941/09 seja matéria de ordem pública, cognoscível, portanto, de

ofício, fato é que a hipótese dos autos não se enquadra no permissivo legal, não constituindo a alegada omissão.

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO, em parte, dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, na parte

conhecida, DOU-LHE PROVIMENTO, para deferir à embargante os benefícios da Lei n°. 1060/50.

P.Int. Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007193-72.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.007193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ANTONIO SCABORA SOBRINHO e outros

: EDILSON EDUARDO HONORATO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente os embargos opostos pela União, em sede

de execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste salarial de 28,86%

a partir de janeiro de 1993, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da

condenação.

 

Iniciada a execução, a União Federal informou que os autores estenderam indevidamente os cálculos até

dezembro de 2007, quando o correto seria limitar até dezembro de 2000, em virtude do advento da MP nº

2131/2000 que alterou o soldo dos militares.

 

Os embargados concordaram com os valores apresentados pela União até dezembro de 2000 mas pleiteiam que o

restante do período seja acolhido os valores apresentados pelos embargados, visto que não foi estabelecida

qualquer limitação temporal na fase de conhecimento.

 

O juízo "a quo" concedeu a procedência nos embargos em face da limitação temporal estabelecida pela MP nº

2.131/2000, bem como condenou os autores/embargados ao pagamento de verba honorária arbitrados em R$

500,00 (Quinhentos Reais).

 

A União Federal sustenta que o valor arbitrado a título de verba honorária é irrisório e requer a majoração dos

honorários advocatícios.

 

Apresentada as contrarrazões subiram os autos.

 

Relatados, decido.

 

A irresignação merece ser acolhida.

 

Conforme se observa da sentença proferida restou comprovado o excesso de execução. Por sua vez, constata-se

ainda a condenação ao pagamento de R$ 500,00 (Quinhentos reais), a título de honorários advocatícios, seria

irrisório, razão pala qual deve ser majorada.

 

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda,

conseqüência da aplicação do princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

 

Com base no § 4º do art. 20 do CPC, entendo que a causa não detém considerável complexidade, nem mesmo

exigiu dilação probatória, sim elaboração de planilhas, o que demonstra que inexistiu grande esforço profissional.

Dessa forma, mediante apreciação equitativa, considero razoável a estipulação da verba em R$ 1.500,00 (Hum mil

e quinhentos reais).

 

Tendo em vista que a sentença não é condenatória, aplicável o § 4º do art. 20 do CPC e a utilização de valor certo.

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

EXECUÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.

Julgados procedentes os embargos à execução, os honorários de advogado devem ser arbitrados em

: ELSON DONIZETTI GUIGUER

: GERVASIO PEREIRA DE OLIVEIRA

: ROBERTO BATISTA DA SILVA

: GILMAR CARDIA DE OLIVEIRA

: JORGE DE OLIVEIRA

: JOSE TOMAZ

: FERNANDO ANTONIO DOS REIS

: ADILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00071937220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, não sendo obrigatória a observância dos percentuais

máximo e mínimo previstos no § 3º. Precedentes. - 

Verba advocatícia fixada no caso em valor irrisório. Majoração para adequar-se ao critério estabelecido em lei. 

Recurso especial conhecido e provido parcialmente.

(STJ - RESP - 334700 - Processo 200100897680 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Relator BARROS

MONTEIRO - Data da Decisão 05/11/2002 - Fonte DJ Data 24/02/2003 pág. 239)

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União

Federal para majorar a verba honorária arbitrando-a em R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021184-89.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 732/740 que nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código

de Processo Civil, rejeita as preliminares, nega seguimento ao recurso do Unibanco S/A e dá parcial provimento

ao recurso dos autores para declarar o direito à quitação do saldo devedor nos termos da fundamentação.

Sustenta a CEF, ora embargante, a presença de omissão na decisão no que diz respeito ao prequestionamento

necessário para a interposição do recurso especial e extraordinário.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

2001.61.00.021184-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : JANIR JUVENCIO MACHADO e outro

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

REPRESENTANTE : WILSON ROBERTO FAGNANI e outro

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

INTERESSADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro

INTERESSADO : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial

EMBARGADO : decisão de fls.732/740

No. ORIG. : 00211848920014036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002560-40.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

2007.61.13.002560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : RENATA CURI BAUAB GIMENES e outro

APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA
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DESPACHO

Fls. 359/360: ciência às demais partes da manifestação do Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, que

em síntese, pugnou pela não homologação do acordo proposto, dando-se regular prosseguimento do feito até

julgamento final.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000611-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão

que suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e

II, da Lei n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo

art. 30 da Lei n° 8.212/91.

Deferi o efeito suspensivo.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifico que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009662-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS

ADVOGADO : JOICE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

2012.03.00.000611-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VALTER JOSE ANDRADE FRANCISCANI

ADVOGADO : EDNEI FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046049620114036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.009662-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : REGINALDO GONCALVES MARTINS e outro
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Reginaldo

Gonçalves Martins e Sônia Mara Gonçalves Martins, por meio do qual pleiteiam a reforma de decisão prolatada

pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, que não conheceu da exceção de pré-executividade em

relação à excipiente Sônia Mara Gonçalves Martins e rejeitou o incidente em relação ao excipiente Reginaldo

Gonçalves Martins.

 

Em juízo de admissibilidade, observo que os agravantes não recolheram as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289,

de 04.07.96, em conformidade com a Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007, com redação alterada pelas

Resoluções nº 411/10 e nº 426/11, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº278/10, determina o recolhimento de custas do agravo de

instrumento na quantia de R$64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, sob o código de receita 18720-8 (unidade gestora 090029), e do porte de

remessa e retorno, na quantia de R$8,00 (oito reais), também mediante Guia de Recolhimento da União - GRU

Judicial, sob o código de receita 18730-5 (unidade gestora 090029), recolhimentos estes que devem ser efetuados

somente na Caixa Econômica Federal.

 

Todavia, os agravantes efetuaram o recolhimento das despesas do agravo de instrumento sob código de receita

incorreto e unidade gestora equivocada (fls. 82 e 84).

 

Por tal razão, concedo-lhes o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que regularizem o recolhimento das

despesas processuais, nos termos acima expostos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016432-69.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO PERILLI e outro

AGRAVANTE : SONIA MARA GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO PERILLI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GONCALVES MARTINS E VALENTI e outro

: OBERDAN ANTONIO VALENTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007831019994036110 1 Vr SOROCABA/SP

2004.61.00.016432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELANTE : MARCELO PERCHE DE SOUZA e outro

: OLGA LUCIA COLLETE DE SOUZA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, nos termos do artigo 557, caput e 1º A, do

Código de Processo Civil, não conheçeu do agravo retido interposto pela parte autora, acolheu a preliminar

suscitada pela CEF, julgando a parte autora carecedora de ação quanto ao pedido de revisão contratual, e negou

seguimento ao recurso da parte autora.

Fundam-se no art. 535, do Código de Processo Civil e apontam omissão no aresto embargado que não teria

apreciado alegadas irregularidades no procedimento de execução extrajudicial consubstanciadas na necessidade de

envio de três avisos de cobrança constando o valor da dívida exequenda, ausência de publicidade do leilão em

jornal de ampla circulação e de notificação pessoal da realização dos leilões.

É a síntese do necessário.

Passo a decidir.

É defeso arguir matéria não suscitada em apelação, ante a ocorrência de preclusão, pois a r. sentença restou

irrecorrida no que tange as questões objeto dos presentes embargos. Sendo assim, não suscitada a questão ora

aventada em sede de apelação, ocorreu a preclusão consumativa.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

EMBARGOS TEMPESTIVOS. MATÉRIA NÃO ALEGADA NOS PRIMEIROS DECLARATÓRIOS. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS PARA SUPRIR A OMISSÃO E

CONHECER DO RECURSO. 1. Os Embargos Declaratórios possuem abrangência limitada aos casos em que

haja obscuridade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou quando for omitido ponto sobre o qual se devia

pronunciar o Juiz ou o Tribunal. No caso, a embargante afirma que o acórdão atacado foi contraditório, vez que

os embargos de fls. 214/217 foram opostos em face do acórdão de fls. 211, do qual fora a UNIÃO intimada em

11/09/2007, tendo-se iniciado a contagem do prazo para a interposição de recursos em 12/09/2007. Diz que

houve também omissão, já que o prazo para interposição dos embargos declaratórios para a UNIÃO seria de 10

dias e não de 5 dias, como afirmado no acórdão ora embargado, em vista do que dispõe o art. 188 do CPC (fls.

200/202). 2. Os Embargos de Declaração de fls. 214/217, foram interpostos pela UNIÃO em 21/09/2007, sendo o

termo final para sua interposição esta mesma data de 21/09/2007. Sabe-se que se conta em dobro o prazo da

Fazenda Pública para recorrer, como disposto no art. 188 do CPC. Assim, seria de 10 dias o prazo para

interposição dos Embargos de Declaração, já que se trata de recurso da UNIÃO. 3. A interposição de Embargos

de Declaração interrompe o prazo para o oferecimento de outros recursos, não havendo equívoco em fazer

referência à decisão de fls. 199, que foi integrada pela de fls. 207/208. 4. Houve preclusão consumativa, já que

foi interposto recurso anterior sem que houvesse sido alegada à suposta falta de comprovação do pedido de

publicação em nome dos advogados substabelecidos. 5. Não subsistiu sem solução o vício apontado no primeiro

recurso, como também não houve novo vício que deveria ser corrigido por recurso de embargos, o que

desautoriza a interposição de novos declaratórios. 6. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente

providos, para sanar a contradição/omissão existente quanto à tempestividade do recurso, sem atribuição de

efeitos infringentes. 

(TRF5, EDAC 20048400006738203, Desembargadora Federal Amanda Lucena, Segunda Turma, DJ -

Data::04/03/2009 - Página::145 - Nº::42)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO - SAT.

ESTABELECIMENTOS DIVERSOS COM INSCRIÇÕES PRÓPRIAS E INDIVIDUALIZADAS PERANTE O

CNPJ. PRECLUSÃO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA DENTRO DOS LIMITES DA APELAÇÃO. A decisão

agravada foi proferida dentro dos limites da própria apelação interposta pela parte autora, que alegava tão-

somente a inconstitucionalidade do Seguro de Acidente de Trabalho - SAT, não se pronunciando quanto à

questão da existência de diversos estabelecimentos com inscrições próprias e individualizadas perante o CNPJ.

Não é cabível rediscutir o julgado introduzindo nova questão, não abordada em ocasião própria, por restar

preclusa a mesma.

(TRF2, AGV 200002010694567, Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA, Quarta Turma Especializada,

DJU - Data::06/10/2005 - Página::114) 

Destarte, incabível a rediscussão do julgado introduzindo nova questão, não abordada em ocasião própria, por

restar preclusa.

Com tais considerações, não conheço dos embargos de declaração.

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI

No. ORIG. : 00164326920044036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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P.I.

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-07.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe a situação do imóvel objeto do presente feito, procedendo

a juntada de documentos no caso de ter havido arrematação, bem como informar a possibilidade de acordo. Prazo:

15 (quinze) dias.

 

São Paulo, 05 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-07.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Reitere-se fls. 698.

 

Após, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

 

2001.60.02.001434-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JORGE DE SOUZA MARECO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

No. ORIG. : 00014340720014036002 1 Vr DOURADOS/MS

2001.60.02.001434-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JORGE DE SOUZA MARECO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

No. ORIG. : 00014340720014036002 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018491-25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à execução

opostos pela União Federal como sucessora do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, em sede

de execução de sentença, proferida em ação de desapropriação que fez incorporar ao domínio do expropriante o

imóvel localizado no Município de São Paulo, trecho de Arujá, objetivando o alargamento da Rodovia Presidente

Dutra - BR-116, conforme descrito e caracterizado no laudo pericial.

 

Iniciada a execução o juízo "a quo" julgou parcialmente procedente os embargos, arbitrando o valor de R$

5.054.395,64 (Cinco milhões, cinquenta e quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro

centavos) para o mês de dezembro/2007. Por entender se tratar de mero acertamento de contas não condenou as

partes em honorários advocatícios.

 

Em suas razões sustenta a União Federal a condenação da parte embargada em honorários advocatícios por

entender que sucumbiu em parte ínfima.

 

Contrarrazões às fls. 69/74. Subiram os autos.

 

Relatados, decido.

 

A irresignação não merece ser acolhida.

 

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda,

conseqüência da aplicação do princípio da causalidade.

 

Apesar de ter sido vencedor em parte do pedido inicial, justifica-se o reconhecimento de sucumbência recíproca,

uma vez que o MM. Juízo "a quo" atendeu apenas parte da pretensão da embargante.

 

Tendo em vista que a embargante decaiu de parte de seu pedido, merece ser reconhecida a sucumbência recíproca,

devendo cada uma das partes arcar com as despesas que efetuou inclusive honorários de seus respectivos patronos,

conforme o disposto no art. 21, do Código de Processo Civil.

 

2007.61.00.018491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : JULIA EDNA DE TOLEDO DOS SANTOS e outros

: NEUSA DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)

: MILTON DE TOLEDO NETO

: NEUSA MARINA DE TOLEDO NAKAGOMI

: MONICA ADRIANA DE TOLEDO

ADVOGADO : JOSE GERALDO LOUZA PRADO e outro
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Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

" PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES - HONORÁRIOS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ARTIGO 21, CAPUT, DO CPC. 

Acolhidos parcialmente os embargos à execução, corolário lógico, a sucumbência recíproca prevista no artigo

21, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido."

(STJ - AGRESP - 436366 - Processo 200200637715 - Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA - Relator PAULO

MEDINA - Data da Decisão 11/02/2003 - Fonte DJ Data 10/03/2003 pg. 00103).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação,

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-84.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro a habilitação requerida, que conta com a anuência da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da parte

final do artigo 1.062 do Código de Processo Civil (fls. 166/171 e 180).

Anote-se.

Int.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022242-93.2002.4.03.6100/SP

 

 

2003.61.11.001603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : NELSON MORINAGA e outros

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro

APELADO : MARCO ANTONIO GUIMARAES

: RICARDO KUME

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND

2002.61.00.022242-0/SP
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DESPACHO

Tendo em vista o silêncio do apelado sobre a proposta de acordo oferecida pela CEF, aguarde-se o julgamento do

recurso.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021656-17.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A presente demanda se refere à Embargos à Execução opostos pela União, em sede de execução de sentença,

proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste salarial de 28,86% a partir de janeiro de

1993, bem como determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da condenação.

 

A sentença proferida nos presentes embargos, alvo do recurso de apelação por parte da União assim determinou:

1- O prosseguimento do feito em relação aos autores Geraldo Longuini e Nicolau Alves dos Santos, ante a não

apresentação dos termos de transação;

2- Julgou procedente em relação ao autor Antonio Navarro de Andrade ante o excesso de execução;

3- Homologou a desistência de Ennio de Oliveira;

4- Excluiu do feito as co-autoras Maria de Lourdes Braga Gusmão e Maria Elizabeth Martins Fernandes ante a

informação da existência da tramitação de outros processos;

5- Ratificou os acordos celebrados com Helena Maria Afonso, Valter Konno e Adelino Ferraz Dias;

6- Deixou de condenar em honorários advocatícios ante as peculiaridades do caso.

 

O presente recurso de apelação versa unicamente sobre as quantias devidas a título de verba honorária.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO

APELADO : LUCIANO SEBASTIAO

ADVOGADO : VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO e outro

2006.61.00.021656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : GERALDO LONGUINI (= ou > de 65 anos) e outros

: MARIO SIMOES SANTOS (= ou > de 65 anos)

: NICOLAU ALVES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

: ANTONIO NAVARRO DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro

PARTE AUTORA : HELENA MARIA AFONSO e outros

: VALTER KONNO

: ADELINO FERRAZ DIAS

: ENNIO DE OLIVEIRA

: MARIA ELIZABETH MARTINS FERNANDES

: MARIA DE LOURDES BRAGA GUSMAO

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     334/1779



 

A União Federal (Advocacia-Geral da União) sustenta que saiu vitoriosa em seus argumentos, e que exceto no

caso em que o co-autor Ennio de Oliveira requereu a desistência do feito, os demais casos devem ser alvo de

condenação em honorários advocatícios em favor da União.

 

Em suas razões afirma a União entender que tal verba deva ser arbitrada em face da diferença entre o valor

pleiteado e o efetivamente reconhecido, mas admite que in caso a condenação em verba honorária superaria o

proveito econômico. Assim pleiteia seja arbitrada referida verba em 10% sobre o valor dado à causa nestes

embargos. 

 

Subiram os autos, sem as contrarrazões.

 

Relatados, decido.

 

A irresignação não merece ser acolhida.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Verifico de plano que o "grosso" da diferença apurada entre as partes se refere aos acordos celebrados. 

 

Compulsando os autos verifica-se que a celebração do acordo administrativo foi noticiada após o início da

execução, in casu somente nos autos dos embargos à execução, o que gera inclusive o direito ao recebimento da

respectiva verba honorária, razão pela qual se configurou o excesso de execução.

 

Contudo, como tal ponto não foi alvo de recurso de apelação, reporto-me apenas ao arbitramento da verba

honorária em favor da União Federal.

 

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda,

conseqüência da aplicação do princípio da causalidade.

 

Neste caso denota-se que a informação tardia da celebração dos acordos administrativos foi o que causou o

excesso de execução. Portanto apesar de ter sido vencedor em boa parte do pedido inicial, justifica-se o

reconhecimento de sucumbência recíproca, uma vez que o MM. Juízo "a quo" atendeu apenas parte da pretensão

da embargante.

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES - HONORÁRIOS -
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SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ARTIGO 21, CAPUT, DO CPC. 

Acolhidos parcialmente os embargos à execução , corolário lógico, a sucumbência recíproca prevista no artigo

21, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido."

(STJ - AGRESP - 436366 - Processo 200200637715 - Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA - Relator PAULO

MEDINA - Data da Decisão 11/02/2003 - Fonte DJ Data 10/03/2003 pg. 00103).

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

ACORDO ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. TRÂNSITO EM JULGADO.

VERBA DEVIDA. O pagamento da verba honorária, fixada em sentença transitada em julgado, não pode ser

afastado em decorrência de acordo firmado entre as partes, sobretudo porque consiste em parcela autônoma

pertencente exclusivamente ao advogado e porque o patrono não participou da transação. Agravo regimental a

que se nega provimento" (AgRg no REsp 869045 , Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª

Região), DJ. 17.09.07; REsp 488.092, Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 18.08.03, REsp 712.50, Min. Laurita

Vaz, DJ 09.12.02).

 

 

Como o objeto do presente recurso de apelação que aqui se discute é a fixação de honorários advocatícios em

favor da União, tendo em vista que a embargante decaiu de parte de seu pedido, merece ser reconhecida a

sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar com as despesas que efetuou inclusive honorários de

seus respectivos patronos, conforme o disposto no art. 21, do Código de Processo Civil.

 

Considerando que a parte embargada não recorreu da decisão de 1º grau, resta mantida a sentença proferida pelo

juízo a quo.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029530-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.029530-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA TEREZA PACHECO SILVA AMBROSIO e outro

: LUIS CARLOS AMBROSIO

ADVOGADO : FABIO BISKER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DIACEL GD IND/ COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : FABIO BISKER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DESPACHO

O presente agravo de instrumento teve seu seguimento negado em razão da ausência de manifestação da agravante

acerca do cumprimento do despacho inicial que ordenou a regularização do recurso no que diz respeito à

declaração de autenticidade dos documentos encartados.

No prazo legal a parte recorrente interpôs pedido de reconsideração aduzindo, em resumo, que protocolou

tempestivamente a declaração de autenticidade, mas por equívoco endereçou a petição ao Juízo Federal da 5ª Vara

das Execuções Fiscais de São Paulo, onde tramita o processo originário (fls. 125/127).

Não obstante o erro praticado pela parte agravante, pelo princípio da boa-fé e tendo em vista sua diligência em

sanar o equívoco, reconsidero a decisão de fls. 123 que negou seguimento ao agravo e passo ao exame das

razões recursais.

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra a r. decisão (fls. 104/108 do recurso, fls. 205/209 dos autos

originais) que, execução fiscal ajuizada de dívida ativa previdenciária, rejeitou exceção de pré-executividade na

qual os sócios alegavam ilegitimidade passiva.

Não houve pedido expresso da providência referida no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002375-94.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela IMPETRANTE em face de decisão monocrática que deu

provimento à remessa oficial para denegar a segurança e julgou prejudicada a apelação da União.

Sustenta que foi pleiteada inicialmente a inconstitucionalidade do artigo 25, 'caput', I e II, da Lei nº 8.870/94 e não

do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, como constou da decisão.

Alega que a questão da ilegitimidade ativa estaria preclusa e que não ficou clara qual das hipóteses do artigo 267

do Código de Processo Civil foi aplicada ao caso.

Por fim, aduz a desnecessidade de matriz e filiais demandarem isoladamente.

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

No. ORIG. : 00059125620084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.13.002375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI S/A e filia(l)(is)

: AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI S/A filial

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

APELADO : AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI S/A filial

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023759420104036113 3 Vr FRANCA/SP
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Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da questão relativa à ilegitimidade ativa da empresa

impetrante, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código

de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Destaco ainda que a ilegitimidade refere-se à matéria de ordem pública, portanto, não está submetida aos efeitos

da preclusão.

Finalmente, ao ser verificada a ilegitimidade da impetrante as questões relativas ao mérito do pedido restam
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prejudicadas. 

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de

1% do valor dado à causa (R$ 5.000,00).

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa, o que faço com

fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009512-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LUCIMAR MELO ALVES MACHADO contra a r. decisão

reproduzida à fl. 23 (177 dos autos originais), pela qual o i. magistrado a quo, em sede de execução movida pela

Caixa Econômica Federal - CEF em face da agravante, determinou a liberação do valor bloqueado na conta salário

e indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores aplicados em "CDB".

Sustenta a recorrente, em síntese, que "os valores aplicados em CDB são oriundos do próprio salário" e pretende o

reconhecimento de que tal aplicação seria impenhorável, por força de uma interpretação analógica do disposto no

art. 649, do Código de Processo Civil, que veda a constrição de valores depositados em cadernetas de poupança.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Nos termos do artigo 649, IV e X do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo" e "até o limite de 40 (quarenta)

salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança".

Tal artigo obedece ao disposto nos artigos 1º, III (dignidade da pessoa humana) e 7°, X (proteção do salário).

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD. APLICAÇÃO

CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC.

PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC. TEMA JÁ JULGADO

PELA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELO ART. 543-C, CPC. 1. A interpretação das alterações efetuadas no

CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor privado em situação melhor que o credor público,

principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar

tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988). 2. Em interpretação sistemática do

ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento jurisdicional, deve-se conjugar o

art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, para possibilitar a penhora

de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento de diligências para

2012.03.00.009512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LUCIMAR MERLO ALVES MACHADO

ADVOGADO : JOÃO PAULO FONTES DO PATROCÍNIO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO ALVES MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00054570620094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada

em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art.

655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN. 3. A aplicação da regra não

deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece a impenhorabilidade dos

valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria,

pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal. 4. Também

há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado o princípio

da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do CPC), de modo

a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial. 5. Tema que já foi objeto de julgamento pela sistemática

prevista no art. 543-C, do CPC, e Resolução STJ n. 8/2008, nos recursos representativos da controvérsia REsp. n.

1.112.943-MA, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010, e REsp. n. 1.184.765/PA, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.11.2010. 6. Embargos de divergência não providos."

(STJ, Primeira Seção, EAG 200900676177, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 01.02.2011).

No caso dos autos, todavia, a agravante não logrou comprovar a natureza salarial das verbas depositada na contas

indicada. Senão vejamos.

Os documentos reproduzidos às fls. 19/22 não permitem concluir que os valores depositados nas contas sejam

provenientes do salário da recorrente.

Com efeito, o extrato noticia apenas as movimentações financeiras compreendidas entre 29/02/2012 e 06/03/2012

e as rubricas dos lançamentos são genéricas (depósito em dinheiro, "aplic resg aut" e "resgate itauvest"), não

sendo possível presumir a natureza salarial daquelas verbas.

Ademais, a recorrente não juntou aos autos sequer um demonstrativo de pagamento que pudesse ser considerado

prova indiciária do quanto alegado.

Assim, de rigor a manutenção da decisão agravada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010715-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto de decisão que deferiu a liminar em Mandado de segurança no qual

a parte-impetrante objetiva ordem para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à retenção do

2012.03.00.010715-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : RMSP OBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036496420124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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percentual de 11% (onze por cento), previsto no art. 31 da Lei nº. 8.212/91. Para tanto, em síntese, a parte-

impetrante aduz que aderiu ao regime do SIMPLES NACIONAL, desde 1º.07.2007, o que implica no

recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação de diversos impostos e contribuições, conforme

elencado no art. 13, da Lei Complementar nº. 123/2006. Contudo, por força do disposto no art. 31 da Lei nº.

8.212/1991, enquanto prestadora de serviços, a empresa contratante de seus serviços é obrigada a reter o

percentual de 11% (onze por cento) a título de contribuição previdenciária. Entretanto, tendo em vista que é

optante pelo regime do Simples Nacional, a contribuição previdenciária já se encontra inserida no valor pago

mensalmente por meio do documento único de arrecadação, o que implica na impossibilidade de compensação do

montante pago a esse título, conforme facultado pela Lei 9.711/1998. Por força da Lei Complementar em comento

(LC 123/2006), lei especial que é, deve-se afastar o disposto no art. 31 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei

9.711/98. Enfim, assevera a existência da Súmula nº. 425, do E. STJ, afastando a incidência da contribuição para a

seguridade social no caso das empresas optantes pelo Simples.

A agravante sustenta que a forma de cobrança é legal é constitucional.

Decido.

O SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96 e substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES NACIONAL, nos

termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e empresas de

pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal.

Por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de arrecadação

de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98.

As empresas prestadoras de serviços, desde que enquadradas no SIMPLES, não estão obrigadas à retenção da

contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão da modalidade de pagamento de

tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e incompatível com a retenção prevista

no art. 31 da Lei 8.212, de 1991.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido no regime de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do

CPC:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE

DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e

empresas de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e

previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições.

Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de

cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do

pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 2. O sistema de arrecadação destinado

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei

8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade

Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma finalidade, na

forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento

unificado destinado às pequenas e microempresas. 3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto

que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária instituída

pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela retenção de

11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas

pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - RESP 1112467/DF - PRIMEIRA SEÇÃO - MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE

DATA:21/08/2009 RT VOL.:00889 PG:00242)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011074-12.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar em sede de mandado de segurança e suspendeu a exigibilidade das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º

dia de afastamento e terço constitucional das férias.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"

 

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2012.03.00.011074-7/SP
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2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022981-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente os embargos opostos pela União, em sede

de execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste salarial de 28,86%

a partir de janeiro de 1993, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 5% do valor da

causa.

2008.61.00.022981-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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Iniciada a execução, a União Federal informou que os co-autores Francisco Siqueira Neto e Lazara de Souza

Sobral firmaram acordo na esfera administrativa e que o co-autor José Roberto Naddeo já havia sido reenquadrado

não restando valores a receber.

 

O juízo "a quo" concedeu a procedência nos embargos mas determinou a prevalência dos valores apurados pela

Contadoria Judicial, bem como condenou os autores/embargados ao pagamento de verba honorária arbitrados em

R$ 300,00 (Trezentos Reais).

 

A União Federal sustenta que o valor arbitrado a título de verba honorária é irrisório e requer a majoração dos

honorários advocatícios.

 

Em contrarrazões a parte autora alega que somente na fase de execução foi informado o acordo estabelecido mas

sem a devida comprovação, vez que os termos não foram acostados aos autos. Rebatem ainda que nada foi

requerido em relação ao autor Cláudio Lima Guilherme em face da sentença de extinção sem resolução do mérito

proferida nos autos principais.

 

Relatados, decido.

 

A irresignação merece ser acolhida.

 

Compulsando os autos verifica-se que a celebração do acordo administrativo foi noticiada após o início da

execução, o que gera inclusive o direito ao recebimento da respectiva verba honorária, razão pela qual configurou-

se o excesso de execução.

 

Contudo, como tal ponto não foi alvo de recurso de apelação, reporto-me apenas à majoração da verba honorária

em favor da União Federal.

 

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda,

conseqüência da aplicação do princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

 

Conforme se observa da sentença proferida restou comprovado o excesso de execução. Por sua vez, constata-se

ainda a condenação ao pagamento de R$ 300,00 (Trezentos reais), a título de honorários advocatícios, seria

irrisório, razão pala qual deve ser majorada.

 

Com base no § 4º do art. 20 do CPC, entendo que a causa não detém considerável complexidade, nem mesmo

exigiu dilação probatória, sim elaboração de planilhas, o que demonstra que inexistiu grande esforço profissional.

Dessa forma, mediante apreciação equitativa, considero razoável a estipulação da verba em R$ 1.000,00 (Hum mil

reais).

 

Tendo em vista que a sentença não é condenatória, aplicável o § 4º do art. 20 do CPC e a utilização de valor certo.

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EXECUÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.

Julgados procedentes os embargos à execução, os honorários de advogado devem ser arbitrados em

conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, não sendo obrigatória a observância dos percentuais

máximo e mínimo previstos no § 3º. Precedentes. - 

Verba advocatícia fixada no caso em valor irrisório. Majoração para adequar-se ao critério estabelecido em lei. 

Recurso especial conhecido e provido parcialmente.

(STJ - RESP - 334700 - Processo 200100897680 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Relator BARROS

MONTEIRO - Data da Decisão 05/11/2002 - Fonte DJ Data 24/02/2003 pág. 239)

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União

Federal para majorar a verba honorária arbitrando-a em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), dado que em contraste com
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a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012707-32.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor, ora embargado contra sentença que julgou procedente os embargos à

execução opostos pela União Federal, declarando-o extinto em face do reconhecimento da prescrição intercorrente

e condenando o embargado ao pagamento da verba honorária arbitrada em R$ 500,00.

 

Narra o apelante que o presente feito reconheceu seu direito às quantias indevidamente recolhidas a título de

contribuição previdenciárias incidente sobre remuneração paga a administradores e aos autônomos e empregados

avulsos (pró-labore) e que a ação foi interposta quando ainda estava em vigor o Código Civil de 1916, cujo prazo

prescricional era de 20 anos.

 

Apresentada as contrarrazões subiram os autos.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Da análise dos autos, verifica-se que o embargado quedou-se inerte injustificadamente por mais de cinco anos

para, então, iniciar a execução do julgado.

 

Conforme se pode averiguar, o trânsito em julgado da sentença ocorreu em 05 de maio de 2000, conforme

certidão de fls. 167 nos autos principais. Foi dada ciência da referida decisão em 29 de agosto de 2000. Como

nada foi requerido, os autos foram para o arquivo. 

Somente em 24 de agosto de 2007 peticionou a parte autora às fls. 174/175, requerendo o desarquivamento do

feito e em 16 de março de 2009 peticionou apresentando cálculos e requerendo o início da execução do julgado,

ou seja, transcorreram mais de cinco anos entre a ciência do trânsito em julgado da sentença e o início da

execução, vale dizer, exercer o direito de ação para executar o crédito assegurado na sentença.

 

De acordo com a súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal: "Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação.".

2010.61.10.012707-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MARTINS LTDA

ADVOGADO : LILIAN ALVES CAMARGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00127073220104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Cite-se, sobre o tema, os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. ART. 730 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35. TEMPESTIVIDADE. ART. 1º E 9º DO DECRETO N.

20.910/1932. ART. 3º E 4º DO DECRETO-LEI N. 4.597/1942. SÚMULA 150 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.

1. São tempestivos os embargos à execução opostos no prazo do art. 730-CPC, alterado pela MP n. 2.180-35.

2. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de conhecimento, dada

a autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal.

3. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região - Apelação Civel 724686 - Processo nº 2000.61.02.015752-7 - Órgão Julgador: Terceira Turma

- Relator: Márcio Moraes - Data da decisão: 01/12/2004 Documento: TRF300089177 - Fonte DJU

DATA:20/01/2005 PÁGINA: 66 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA. ART. 475, II DO

CPC. ART. 9º DO DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE À

HIPÓTESE DOS AUTOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC.

TAXA SELIC. APLICAÇÃO APÓS A EXTINÇÃO DA UFIR.

I - Não se aplica a prescrição intercorrente prevista no art. 9º do Decreto 20.910/32 ao processo de execução,

por constituir-se ação autônoma.

II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo

Tribunal Federal.

III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de

conhecimento.

IV - Não transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução.

V - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real,

devendo ser aplicada integralmente.

VI - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da

correção monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência.

VII - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos

oponíveis a terceiros.

VIII - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado

o entendimento anterior que o fixara em 70,28%.

IX - Aplicação da taxa SELIC, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, em substituição do IPCA-E e dos juros

de mora, a partir da edição da Medida Provisória nº 1973/2000 que extingüiu a UFIR, a qual engloba juros de

mora e a correção monetária.

X - Apelação da União Federal parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - Apelação Civel 981898 - Processo nº 2001.61.02.008992-7 - Órgão Julgador: Terceira Turma

- Relatora: Cecília Marcondes - Data da decisão: 01/12/2004 Documento: TRF300088828 - Fonte DJU DATA:

12/01/2005 PÁGINA: 438 )

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - SÚMULA Nº 150, DO STF.

I.É de se reconhecer a prescrição intercorrente na omissão por mais de 05 anos de diligência que deva ser

cumprida pela credora, isto é, algo de indispensável ao andamento do processo de execução, e que ela deixe de

cumprir em todo o curso do prazo prescricional.

II.Aplicação da Súmula nº 150, do STF.

III.Arcará a embargada com a verba honorária fixada em R$ 750,00,

nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC.

(TRF - 3ª Região - Apelação Civel 799387 - Processo nº 2000.61.00.039696-6 - Órgão Julgador: Terceira Turma

- Relator: Baptista Pereira - Data da decisão: 25/09/2002 Documento: TRF300070174 - Fonte DJU DATA:

19/02/2003 PÁGINA: 398 )

 

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação,

dado que em contraste com a súmula do Supremo Tribunal Federal.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010232-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária ajuizada com o objetivo de suspender a exigibilidade das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela autora a título de salário-maternidade.

A agravante sustenta que as verbas pagas sobre o salário-maternidade.

É o relatório.

Decido.

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (REsp 1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 17/06/2009).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003735-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010232-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE :
DELOITTE TOUCHE OUTSOURCING SERVICOS CONTABEIS E
ADMINISTRATIVOS S/C LTDA

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048941320124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa econômica Federal em face da decisão de fls. 163/164

que, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, negou seguimento ao presente agravo de

instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Sustenta a parte agravante, ora embargante, que a decisão padece de vícios, sustentando a impropriedade da

revisão do contrato de financiamento haja vista a consolidação da propriedade.

Relatados, decido.

As questões referidas no relatório foram apreciadas e decididas motivadamente pela decisão, ao frisar que:

 

"...

A demanda originária foi proposta em 19/12/2011, sustentando que o mutuário Eudes não obstante tenha perdido

o emprego em março de 2009, conforme demonstrado nos autos, adimpliu com as prestações até outubro de 2010

(prestação nº 50), quanto se viu impossibilitado.

Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou

fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a

transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº

9.514/97.

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto

do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim

como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

Entretanto, o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, tem

o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os pagamentos das

prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências

punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. 

É certo que estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e

legal o credor cobrar a dívida, executando a garantia, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial

do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na

conduta do credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

Entretanto, considerando os fundamentos apresentados pelo mutuários quando da propositura da ação e a

intenção em efetuar o depósito das prestações vincendas no valor de R$ 800,00, valor muito próximo da

efetivamente cobrado pela CEF, conforme documentos acostados aos autos, e o demonstrado propósito de

negociar o débito em atraso, entendo que a decisão agravada deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Assim, tendo em vista que a determinação contida na decisão agravada, de depósito das prestações a se

vencerem, embora não seja fruto de conciliação entre as partes, não causa à agravante dano irreparável ou de

difícil reparação que justifique a interposição do presente recurso, a pretensão recursal é improcedente.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC."

 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso,

visando substituir o aresto embargado por esta decisão.

AGRAVADO : EUDES ROCHA DA SILVA e outro

: WISDENIA MAIA SILVA

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235461520114036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

 

Posto isto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000584-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Alessandra

Novais Santos, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0011407-

31.2011.403.6100, em trâmite perante a 25ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que revogou

em parte a tutela antecipada outrora deferida, relativamente à determinação de seu retorno às atividades militares

em Organização Militar sediada na cidade de São Paulo.

 

Afirma, em síntese, que, ajuizou a ação originária para o fim de obter sua reforma no posto de 2º Tenente, sob o

fundamento de que, tendo ingressado nas fileiras do Exército na condição de militar temporária e designada para

compor o efetivo da 16ª Base Logística de Selva, sediada na cidade de Tefé, em Manaus, fora vítima de um

acidente - um ataque de animal selvagem - ocorrido em ato de serviço, consoante já reconhecido nos autos de ação

diversa, de nº2007.32.00.006094-7, que tramitou no Juízo da 1ª Vara Cível Federal de Manaus (AM), em razão do

qual se tornou incapaz para o serviço militar, tendo pleiteado a antecipação da tutela para ser imediatamente

reformada ou, subsidiariamente, permanecer agregada, com a percepção do respectivo soldo, e receber tratamento

médico na Guarnição Militar de São Paulo.

2012.03.00.000584-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ALESSANDRA NOVAIS SANTOS

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00114073120114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Aduz, ainda, que, embora o Juízo a quo tenha, a princípio, deferido-lhe em parte a antecipação da tutela para

determinar seu retorno às atividades militares em Organização Militar sediada nesta Capital, com seu

aproveitamento em funções compatíveis com seu estado de saúde atual, sem prejuízo de dar continuidade ao

tratamento médico, após manifestação da União, que noticiou a impossibilidade de dar integral cumprimento ao

provimento antecipatório em razão da superveniência de seu licenciamento, ocorrido em 11 de outubro de 2011, a

tutela outrora antecipada foi parcialmente revogada, mantendo-se apenas a determinação de que a ré, através do

serviço médico do Exército Brasileiro, em organização de saúde sediada no Estado de São Paulo, ou em outra

unidade da Federação indicada pela autora, assegure-lhe o tratamento médico que lhe for prescrito.

 

Em suas razões recursais, sustenta a agravante que não pode a União alegar impossibilidade de cumprimento da

tutela antecipada, uma vez seu licenciamento ex officio se deu no dia seguinte ao do registro do ato judicial, de

modo que se mostra evidente o abuso de poder da Administração e a configuração de desobediência a ordem

judicial, pelo que deve a agravada ser condenada ao pagamento de multa diária no importe de R$1.000,00 (um mil

reais) por dia de descumprimento da decisão judicial.

 

Alega, outrossim, que o MM. Juízo de origem simplesmente "reformou" sua decisão anterior, com base em mera

manifestação da parte contrária e inaudita altera pars, em patente cerceamento de defesa.

 

Assevera, por outro lado, a imprescindibilidade da apreciação judicial do ato de licenciamento, pois foi licenciada

das fileiras do Exército a despeito de seu estado de incapacidade, já que se encontra na iminência de se tornar

tetraplégica, necessitando, inclusive, de intervenção cirúrgica, o que demonstra a afronta, por parte da

Administração Pública, ao disposto no art. 431 do Regulamento Interno dos Serviços Gerais - RISG.

 

Requer, assim, a reforma da r. decisão agravada, para o fim de ser novamente incluída nas fileiras do Exército e

perceber seus vencimentos.

 

Às fls. 760/763 o pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido em parte para determinar a reintegração da

agravante ao serviço militar, para o fim de continuar a perceber seus vencimentos e a receber tratamento médico

no Hospital Militar de Área de São Paulo, e, de ofício, foi anulado o ato judicial impugnado na parte em que

deferiu à autora a possibilidade de indicar outra unidade da Federação para receber tratamento médico.

 

Contra a referida decisão foi interposto agravo regimental às fls. 769/786.

 

Contraminuta apresentada às fls. 787/804 e verso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Do exame dos autos, verifico que a agravante ingressou nas fileiras do Exército Brasileiro, na condição de Oficial

Veterinária Temporária, em 28.02.2005, tendo sido designada para prestar seus serviços no 16º Batalhão de

Logística em Tefé (Amazonas), onde, em 22.05.2007, foi vítima de ataque de uma onça pintada - acidente esse

que, consoante reconhecido por sentença judicial ainda não transitada em julgado, ocorreu em serviço - razão pela

qual se tornou agregada, condição essa adquirida em 12.06.2008 (fl. 64) e revertida em 03.03.2010, a contar de

23.11.2009 (fl. 72), tendo sido vinculada, em 09.12.2010, à Organização Militar de Saúde de São Paulo para o fim

de receber tratamento médico junto ao Hospital Militar (fl. 105).

 

A recorrente, fundando-se em seu atual estado de saúde e em parecer emitido pela própria instituição militar, que

a considerou incapaz definitivamente para o serviço (fl. 84), e tendo em conta parecer médico posterior que a

considerou apta para o serviço militar (fl. 89), ajuizou ação de procedimento ordinário, tendo requerido a

antecipação de tutela para obter sua reforma, ou, subsidiariamente, ser mantida na qualidade de agregada com

vistas a receber tratamento médico e continuar a perceber seus vencimentos.
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Embora o MM. Juiz a quo tenha, inicialmente, deferido-lhe em parte a antecipação da tutela para garantir-lhe a

prestação de seus serviços em Organização Militar sediada na cidade de São Paulo para o fim de dar continuidade

a seu tratamento de saúde, o Juízo de origem, após tomar conhecimento do superveniente ato de licenciamento ex

officio da militar, revogou em parte a tutela antecipatória, assegurando-lhe apenas tratamento por meio do serviço

médico do Exército Brasileiro, em organização de saúde sediada no Estado de São Paulo, ou em outra unidade da

Federação indicada pela autora.

 

Todavia, a referida decisão está a merecer reparo.

 

Com efeito, nos termos da Lei nº6.880/80, o militar poderá ser licenciado ex officio após a conclusão do tempo de

serviço ou do estágio; por conveniência do serviço ou, ainda, a bem da disciplina (art. 121 e § 3º).

 

Contudo, o licenciamento por término do tempo de serviço cabe tão somente quando for atestado que o militar

está em boas condições de saúde, iguais às verificadas no momento de sua admissão, em conformidade com o

artigo 431, §§ 1º a 2º do Regulamento Interno do Exército, in verbis:

 

"Art. 431. O militar não estabilizado que, ao término do tempo de serviço militar a que se obrigou ou na data do

licenciamento da última turma de sua classe, for considerado "incapaz temporariamente para o serviço do

Exército", em inspeção de saúde, passa à situação de adido à sua unidade, para fins de alimentação, alterações e

vencimentos, até que seja emitido um parecer definitivo, quando será licenciado, desincorporado ou reformado,

conforme o caso.

§ 1º Caso o militar se encontre baixado em enfermaria ou hospital na data prevista de licenciamento, é submetido

à inspeção de saúde no prazo máximo de oito dias a contar dessa data e, se julgado "incapaz temporariamente

para o serviço do Exército", passa também à situação de adido nas mesmas condições e com as finalidades

previstas no caput deste artigo.

§ 2º Emitido o parecer definitivo, o licenciamento ou a desincorporação ocorre até oito dias a contar da data da

inspeção de saúde ou, no caso de baixado a hospital, a partir da efetivação da alta.

..."

 

Nesse sentido, tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica no aresto sintetizado na

seguinte ementa:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. REINTEGRAÇÃO NA

QUALIDADE DE 'ADIDO'. OFENSA AO ART. 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA.

RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N.º 283/STF.

1. Tendo o Recorrente limitado-se a arguir a ausência dos requisitos legais para a concessão da reforma, ao

argumento de que o pedido para a condição de Adido extrapolava os limites da lide, é de ser aplicado, à espécie,

o entendimento sufragado na Súmula n.º 283/STF, na medida que não infirmou os mencionados fundamentos que

embasaram o acórdão recorrido para conceder a assistência médico-hospitalar.

2. A condição de "Adido" se amolda com justeza ao caso descrito nos autos, conforme se depreende da previsão

normativa constante da Portaria n.º 816, de 19 de dezembro de 2003, que institui o Regulamento Interno e dos

Serviços Gerais n.º 51/2003 (RISG), que prevê, em seu art. 431, a situação de "Adido" para aqueles que se

encontram temporariamente incapazes para o serviço do Exército, garantindo-lhes o tratamento médico

adequado.

3. O pedido contido na petição inicial deve ser interpretado dentro de um conteúdo mais abrangente, pelo que

não se vislumbra a ofensa ao art. 460 do Código de Processo Civil, quando o Tribunal de origem defere a

permanência de Militar Temporário para tratamento de saúde na condição de "Adido".

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1071498/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe

28/09/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO.

INCAPACIDADE NO MOMENTO DO LICENCIAMENTO. RECONHECIMENTO PELAS INSTÂNCIAS DE

ORIGEM. SÚMULA Nº 7/STJ. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 83/STJ.

1. Reconhecido no acórdão recorrido, com amparo expresso em elementos de prova, que o autor, ao tempo de seu

licenciamento do Exército, embora não incapacitado definitivamente, não se encontrava apto para as atividades

militares, porquanto necessitaria ainda de assistência médica a fim de que pudesse recuperar sua higidez física, a
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alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita necessário exame dos aspectos fácticos

da causa, com a consequente reapreciação do acervo fáctico-probatório, hipótese que é vedada em sede de

recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7).

3. No momento do seu licenciamento, encontrando-se o militar temporariamente incapacitado em razão de

acidente em serviço ou, ainda, de doença, moléstia ou enfermidade, cuja eclosão se deu no período de prestação

do serviço, tem o direito de ser reintegrado às fileiras de sua respectiva Força, para receber tratamento médico,

até que se restabeleça (artigo 50, inciso IV, alínea "e", da Lei nº 6.880/80 e Portaria nº 816/2003 -

RISG/Ministério da Defesa).Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1186347/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 03/08/2010) 

 

No caso dos autos, em que a agravante foi, por diversas vezes, reputada incapaz temporariamente para o serviço

militar em razão do acidente sofrido, em inspeções de saúde realizadas pelo próprio Exército entre o período

compreendido entre junho de 2007 e novembro de 2009, mostra-se patente a contradição entre a inspeção

realizada em novembro de 2010, na qual a agravante foi considerada incapaz definitivamente para o fim de

Serviço Militar e aquelas outras concluídas respectivamente em agosto de 2010, em que foi tida como apta para o

Serviço Militar, embora não pudesse exercer determinadas atividades, e em maio de 2011, quando, a despeito de

ser considerada apta A, consignou-se a existência de relação de causa e efeito entre seu estado mórbido atual (CID

10: M50.8) e o acidente sofrido (fls. 36/89 e 128). E isso sem falar no ofício mencionado à fl. 516 (fl. 496 dos

autos originários), segundo o qual, sob o aspecto psiquiátrico, a agravante não estaria apta para o serviço ativo,

bem como no laudo de urgência expedido em 29.03.2011 pelo Hospital Militar de Área de São Paulo, no qual

médico neurologista propõe procedimento cirúrgico à militar (fl. 129 destes autos; fl. 113 dos autos de origem).

 

Isso posto, entendo presente a verossimilhança da alegações da recorrente, o que, somado ao evidente risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar de seus vencimentos, impõe sua imediata

reintegração às fileiras do Exército, para o fim de continuar a perceber seus vencimentos e a receber tratamento

médico na Guarnição Militar de São Paulo, consoante requerido na petição inicial.

 

Por fim, afasto, ao menos neste momento processual, a aplicação da multa em desfavor da União, uma vez que,

dadas as peculiaridades do caso em comento, a conduta da agravada, que, prontamente, noticiou ao Juízo a quo a

impossibilidade de cumprimento integral de seu primeiro pronunciamento, não configurou descumprimento da

decisão judicial.

 

Por essas razões, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento para determinar a reintegração da agravante ao serviço militar, para o fim

de continuar a perceber seus vencimentos e a receber tratamento médico no Hospital Militar de Área de São

Paulo, e julgo prejudicado o agravo regimental.

 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Oficie-se ao Sr. Comandante da 2ª Região Militar, no endereço indicado à fl. 592, dando-lhe ciência desta decisão.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006493-43.2010.4.03.6104/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por Mil Marcas Comércio de Veículos e Acessórios (fls. 186/194), com

base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que deu

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão no decium monocrático, sob fundamento de que não foram

apreciadas as seguintes questões:

i) a inconstitucionalidade da Lei nº. 10.931/04;

ii) ilegalidade da capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual;

iii) pedido de inversão do ônus da prova.

 

É o relato do essencial.

DECIDO.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Na hipótese, nenhuma das questões ora ventiladas foi objeto dos Embargos à Execução, importando o seu

conhecimento nesta fase processual em inadmissível inovação recursal.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER,

TERCEIRA SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

2010.61.04.006493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA e outro

APELADO : MIL MARCAS COM/ DE VEICULOS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : JOSÉ FREDERICO CIMINO MANSSUR e outro
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tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados."

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

28.5.2008, DJe 16.6.2008.)"

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CEF, em face da decisão que anulou, de oficio, a sentença de

fls. 26/27, para que o juízo de origem dê prosseguimento à ação. 

Alega o embargante omissão quanto à coisa julgada, tendo em vista o termo de prevenção juntado.

É o relatório.

Decido.

Na decisão embargada não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade.

A embargante pretende dar aos embargos de declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito

Processual Civil. Consta dos autos a pesquisa de fl. 18 um quadro indicativo de possibilidade de prevenção, bem

como o extrato de consulta processual de fl. 23/24, contudo não há como verificar, sem sombra de dúvidas, a

ocorrência de coisa julgada, devendo portanto o feito ter seu regular prosseguimento, o que não impedirá eventual

reconhecimento posterior.

Nesse sentido, transcrevo a nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros

Editores, 1993, 24ª ed.):

 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-

EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980,

2ª col., em) 
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Como bem salientou o Desembargador Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao

apreciar os embargos de declaração n. 97.167-1, "tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos ("RJTJESP", ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão,

é que se considere a causa posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu

o decisum, ainda que estas não venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às

partes se afigure adequado." (RJTJESP 115/207 - Grifei)

 

Em sede de embargos de declaração já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em julgado que seguiu assim

ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1 A função dos embargos de declaração é a de aperfeiçoar o julgado, suprindo as omissões detectadas quanto

aos pontos jurídicos essenciais para o julgamento da causa e afastando as contradições em seu corpo e

obscuridade nas razões expostas. 

2. O fato do acórdão se apresentar com razões e conclusões opostas a determinadas correntes doutrinárias e

jurisprudenciais não abre a oportunidade para, por via dos embargos de declaração, ser instaurada discussão a

respeito. 

3. Aplicação da Sum. 187, do STJ, que se tem devidamente apreciada pelo aresto embargado. 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EAREsp nº 147474/97, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, decisão, 02.04.98, DJ 15.06.98, p. 28) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente os embargos opostos pela União, em sede

de execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste salarial de 28,86%

a partir de janeiro de 1993.

 

Iniciada a execução, a União Federal interpôs os presentes embargos aduzindo excesso de execução e

apresentando os valores que entende por devido. Pleiteou que a condenação em verba honorária fosse arbitrada em

20% sobre o excesso da execução.

2006.61.04.004329-3/SP
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Devidamente intimada, a parte embargada concordou com os cálculos apresentados pela União Federal em face da

ínfima diferença apresentada.

 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a embargada em verba honorária arbitrada em 10% sobre o

valor do crédito exequendo.

 

A presente execução versa aqui unicamente sobre as quantias devidas a título de verba honorária arbitrada nestes

embargos.

 

Em suas razões a apelante defende a desproporcionalidade da verba honorária arbitrada. Informa que concordou

com os valores apresentados pela União Federal, apenas com o intuito de acelerar o recebimento dos valores, visto

que a diferença apontada era ínfima. Assim, entende que não deveria haver condenação em honorários

advocatícios ou que se desse sobre a diferença entre os valores apresentados pelas partes, a saber, sobre o

montante de R$ 206,64, por ser esse o entendimento do STJ. Requer seja o recurso de apelação provido para

excluir a verba honorária, ou arbitrá-la sobre a diferença apontada entre os cálculos apresentados pelas partes.

 

A União em suas contrarrazões pugna pelo reconhecimento da deserção do presente recurso ante a ausência do

recolhimento do devido preparo.

 

Relatados, decido.

 

Afasto a preliminar de deserção, pois nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96 os embargos à execução são isentos

de custas processuais.

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça.

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO. APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA EM

EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 7º DA LEI 9.289/96. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA O PROVIMENTO. 1. O preparo dos recursos fica na dependência da

legislação pertinente. 2. A Lei 9.289/96, art. 7º, isentou de custas os embargos à execução, no âmbito da Justiça

Federal. Por isso que é de se ter como indevida a exigência do preparo em eventual recurso de apelação

interposto contra a sentença que julgar os embargos. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega o

provimento.

(AGRESP 200602130508, JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:13/10/2008.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUSTAS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 9.289/96.

APELAÇÃO. PREPARO. NÃO EXIGÊNCIA. 1. A Lei n. 9.289/96 não prevê o recolhimento das custas nos

embargos à execução (art. 7º). Tal inexigibilidade estende-se, também, à apelação apresentada contra a sentença

proferida nesses embargos. Precedentes: Resp 193.711-PR, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de

23.05.2005; REsp 332.850-PR, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de 19.11.2001; REsp 337.458/SP, 1ª T., Min. Garcia

Vieira, DJ de 04.02.2002; REsp 508.723/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 13.12.2004 . 2. Recurso especial a

que se dá provimento.

(RESP 200501020631, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/08/2008.)

 

No mérito o recurso da apelante deve ser provido.

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte embargada concordou com os valores apresentados pela União

Federal, invocando o "Princípio da Economia Processual", devido à diferença de valor apurada, a saber, R$

206,64.

 

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda,

conseqüência da aplicação do princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. Portanto, condenar a embargada

ao pagamento de R$ 3.064,25, a título de honorários, seria exorbitante e "injusto", mediante a diferença apurada,

razão pala qual deve ser reduzida.
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Com base no § 4º do art. 20 do CPC, entendo que a causa não detém complexidade, o que demonstra que inexistiu

grande esforço profissional. Dessa forma, mediante apreciação equitativa, considero razoável a estipulação da

verba em 10% do valor dado à causa.

 

Tendo em vista que a sentença não é condenatória, aplicável o § 4º do art. 20 do CPC e a utilização de valor certo.

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"EXECUÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.

Julgados procedentes os embargos à execução, os honorários de advogado devem ser arbitrados em

conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, não sendo obrigatória a observância dos percentuais

máximo e mínimo previstos no § 3º. Precedentes. - 

Verba advocatícia fixada no caso em valor irrisório. Majoração para adequar-se ao critério estabelecido em lei. 

Recurso especial conhecido e provido parcialmente.

(STJ - RESP - 334700 - Processo 200100897680 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Relator BARROS

MONTEIRO - Data da Decisão 05/11/2002 - Fonte DJ Data 24/02/2003 pág. 239)

 

 

Posto isto, rejeito a preliminar de deserção arguida em contrarrazões e com base no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento à apelação da embargada para reduzir a verba honorária arbitrando-a em 10% do

valor dado à causa nestes embargos.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-81.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta de sentença que denegou a ordem em Mandado de Segurança interposto por USS

SOLUÇÕES GERENCIADAS LTDA, CONNECTMED-CRC CONSULTORIA, ADMINISTRAÇÃO E

TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA. e TEMPO PARTICIPAÇÕES S/A. em face do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, almejando seja declarada a inexigibilidade das contribuições sociais

incidentes sobre os valores pagos a título de horas extras. Pleiteiam, também, a compensação das importâncias

2011.61.30.003379-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : USS SOLUCOES GERENCIADAS LTDA e outros

:
CONNECTMED CRC CONSULTORIA ADMINISTRACAO E TECNOLOGIA
EM SAUDE LTDA

: TEMPO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : ROBERTO LIMA GALVAO MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00033798120114036130 2 Vr OSASCO/SP
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eventualmente recolhidas sob a aludida rubrica.

A impetrante apelou, reiterando os termos da inicial, sustentando que as verbas pagas sobre horas-extras não têm

natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a contribuição previdenciária.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-

extras, noturno e de periculosidade, em razão do seu caráter salarial. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16006/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008954-58.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 16.690/16.692

Cuida-se de pedido de vista dos autos fora de Secretaria, para extração de cópias, formulado pela empresa

PIONEIROS BIOENERGIA S/A, para instrução da ação de reparação de danos ajuizada contra si pela MASSA

FALIDA DO BANCO SANTOS, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP.

Afirma que requereu ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível dessa Capital a expedição de ofício à Justiça Federal,

2004.61.81.008954-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Justica Publica e outros.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI

: REJANE CRISTINA SALVADOR
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para obtenção de acesso a presente ação penal e extração de cópias dos documentos necessários a sua defesa, pois

as cédulas de produto rural, objeto da ação de reparação de danos, foram emitidas por exigência do próprio

BANCO SANTOS. Tal requerimento, contudo, foi negado, ao argumento de que a própria parte deveria postular

o exame desses autos à autoridade competente, em nome do exercício da ampla defesa, e que a existência do

processo cível poderia ser comprovada por certidão (fls. 16.793).

O pedido veio acompanhado de documentos, dentre os quais a cópia da inicial da ação de reparação de danos, da

contestação, da especificação de provas e dos despachos do Juízo de Direito (fls. 16.693/16.793).

Decido.

Trata-se de processo que tramita em segredo de justiça principalmente diante da presença nos autos de

informações bancárias e fiscais legalmente cobertas pelo sigilo.

Assim, não é possível amplo acesso aos autos de quem não seja parte na demanda penal.

Entendo que os interesses do requerente restarão plenamente assegurados se o mesmo indicar as peças dos autos

que deseja ver reproduzidas, o que será providenciado nessa repartição judicial - desde que não sejam peças

acobertadas pelo sigilo - mediante pagamento de custas.

É nesses termos que defiro o pedido.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16003/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025566-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o adiamento do julgamento dos presentes autos na sessão de 04.10.2011, intimem-se as partes,

informando-as que os mesmos serão levados em mesa na sessão de 15.05.2012.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15995/2012 

2009.61.00.025566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00255664720094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007908-20.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICIDADE REFERENTE AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO

POPULAR EM EPÍGRAFE, COM PRAZO DE 30 DIAS.

 

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, Relatora do processo

supramencionado, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente E D I T A L virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, se processam os autos mencionados acima, ajuizada perante o

Juízo da 1ª Vara da Justiça Federal de Bauru, sendo este para intimar, a quem possa interessar, acerca da decisão

que segue:

"Diante da desistência manifestada pelo autor popular às fls. 163/164, nos termos do art. 9°, da Lei 4.717/65,

publiquem-se os editais, nos moldes estabelecidos pelo art. 7, inciso II, do mesmo diploma legal, para o fim de

assegurar a qualquer cidadão, bem como ao representante do Ministério Público, dentro do prazo de 90 (noventa)

dias da última publicação, promover o prosseguimento desta ação."

Prazo de 30 dias (primeira publicação), contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao

conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que

será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-os que esta Corte tem sua sede na

Avenida Paulista, nº 1842, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando o referido

processo afeto à competência da Terceira Turma. Dado e passado nesta cidade de São Paulo. Eu, Abel Martins,

Técnico Judiciário, digitei.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6268/2012 

2008.61.08.007908-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : FERRAZ DE VASCONCELOS PREFEITURA

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023913-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO.

CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. ADMISSIBILIDADE.

1. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (

nulla executio sine titulo).

2. Independentemente da discussão acerca da responsabilidade, decorrente da legislação do FGTS e do ônus da

prova, verifica-se nos autos que o nome do sócio não consta na Certidão de Dívida Ativa, razão pela qual não

deve figurar no polo passivo da execução fiscal.

3. Nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, a citação do executado será feita pelo correio, com aviso de recepção.

Restando negativa a citação, deve ser realizada por oficial de justiça.

4. Agravo de instrumento provido em parte, para determinar a expedição de carta precatória para citação da

empresa nos endereços indicados pela União.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024366-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.023913-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : RUF S/A INFORMATICA E ORGANIZACAO e outro

: MARCO PUCCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00639625620004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024366-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : VULCOURO S/A IND/ E COM/ e outro

: KEVORK GUENDELEKIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00527763620004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 

1. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (

nulla executio sine titulo).

2. O nome do sócio não consta na Certidão de Dívida Ativa, razão pela qual deve ser indeferida a pretensão da

União de expedição de mandado para citação do agravado.

3. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017522-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO.

ADMISSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

1. A jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua

produção (STJ, AgRg no AI n. 834.707, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07; TRF da 3ª Região, AG n.

2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04; AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed.

Márcio Moraes, j. 03.04.08; AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08).

2. Não se verifica o cerceamento de defesa afirmado pela Caixa Econômica Federal, uma vez que não especifica

quais as condutas praticadas pela vítima que somente poderiam ser provadas por meio do depoimento do vigilante

e autor dos disparos, em especial considerando-se que arrolou outras 7 (sete) testemunhas. Na mesma linha de

ideias, a agravante não demonstra que o depoimento do vigilante seria estritamente necessário, a justificar sua

oitiva independentemente de compromisso, (CPC, art. 405, § 4º).

3. Embora o vigilante não seja réu no processo, não se pode afirmar que não teria interesse no litígio, a configurar

sua suspeição (CPC, art. 405, § 3º, IV), visto que poderia vir a ser responsabilizado a ressarcir eventuais danos em

ação futura.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2011.03.00.017522-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro

AGRAVANTE : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA TOLEDO e outro

AGRAVADO : JOSE TADEU CARUSO e outro

: MIRIAM SUSANA DIAZ GUERRERO CARUSO

ADVOGADO : RICARDO SPINELLI POPPI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00181381420094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012258-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO

RESIDENCIAL - PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA

(CR, ART. 6º), DEVIDO PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL

FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01. VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

2. As alienações de imóveis vinculadas ao PAR somente podem ser realizadas pela CEF, que é a proprietária do

imóvel, sob pena de rescisão contratual, conforme dispõe o item III da cláusula décima nona do contrato. Assim, à

parte a afirmação da agravante de que também poderia ser beneficiária do programa, verifica-se dos autos que a

alienação do imóvel não foi realizada com a intervenção da CEF, o que autoriza a reintegração de posse (Lei n.

10.188/01. art. 9º).

3. Em atenção à alegação da agravante de dificuldade em encontrar outra moradia, em especial por ter 2 (duas)

filhas menores de idade, deve ser concedido o dobro do prazo para a desocupação do imóvel, que deve ser

acompanhado por assistente social.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.03.00.012258-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CLAUDIA SOUZA DA COSTA

ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137867620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027028-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. EFEITOS.

1. Encontram-se presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo à apelação interposta pela União,

dada a verossimilhança da alegação de que os agravados celebraram transação extrajudicial para o recebimento do

reajuste de 28,86%, aplicado a seus vencimentos de servidores públicos civis, razão pela qual a Administração não

poderia ser compelida a expedir precatório para novo pagamento.

2. A juntada dos termos de transação não é documento imprescindível à prova do alegado, considerando-se que

todos os meios legais são hábeis para corroborar a afirmação da União (CPC, art. 323), tais como planilhas e

comprovantes de depósito.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028070-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : AMELIA BORREGO DE OLIVEIRA CAMARGO e outros

: MUNIR ANDERI

: MARLENE SCHILLER GAIARA

ADVOGADO : KAREN FERNANDA GASCKO DE TOLEDO

PARTE AUTORA : GUIRICEMA FARIA NOBRE

: LUZINETE HENRIQUE DE ALMEIDA

: MARIA DE SOUZA GALAN

: MAURICIO RENTES RODRIGUES PEREIRA

: RICARDO RENTES RODRIGUES PEREIRA

: MARINA BOVOY DE CASTRO

: WILSON BOVOY DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067889220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028070-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : MARIA FRANCISCA PAES DA SILVA

ADVOGADO : LAUDO ARTHUR

: EDITH MARIA DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA DIÁRIA. FAZENDA PÚBLICA. DEMORA

INJUSTIFICADA. NÃO COMPROVAÇÃO.

1. Assiste razão à União ao afirmar que a cominação de multa diária não deve prevalecer, visto que não restou

demonstrada a demora injustificada no cumprimento da obrigação de fazer.

2. Em relação à determinação de cumprimento da sentença no prazo de 10 (dez) dias, não merece prosperar a

insurgência da agravante, considerando-se que, em 08.04.11, foi citada nos termos do art. 632 do Código de

Processo Civil, sem que tenha dado cumprimento à determinação judicial até a interposição deste recurso.

3. Agravo de instrumento provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009258-08.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116878020034036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.009258-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AGENOR FERREIRA DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00092580820104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do artigo

20, "caput", do Código de Processo Civil. Assim sendo, deve o autor, que restou vencido, arcar com o pagamento

de custas e honorários advocatícios.

7. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), mas

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em R$

1.000,00 (mil reais), o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

8. Apelo da União e remessa oficial providos. Sentença reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.005857-8/SP

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE PELO

DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA - AUSÊNCIA DE PROVAS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -

HONORÁRIOS - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar que ele, na gerência da empresa, agiu em afronta à lei, ao contrato

social ou aos estatutos ou de que foi responsável pela dissolução irregular da empresa devedora. Precedentes do

Egrégio STJ (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp

nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, do Egrégio STJ).

3. No caso, os nomes dos sócios RUBENS ROSENTHAL e GERALDO TENUNA não constam da certidão de

dívida ativa e a exequente, ao requerer a sua citação, não demonstrou que a empresa devedora deixou de funcionar

no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, o que afasta a presunção de dissolução

irregular.

4. A ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TENUTA ROSENTHAL LTDA e outro

: GERALDO TENUTA

APELADO : RUBENS ROZENTHAL

ADVOGADO : NELSON ALTIERI
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constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes (EREsp nº 374139

/ RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

5. As contribuições ao FGTS não têm natureza jurídica de tributo, a elas não se aplicando os prazos previstos nos

arts. 173 e 174 do CTN (STF, RE nº 100249 / SP, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira,

DJ 01/07/88, pág. 16903; RE nº 110012 / AL, 1ª Turma, Relator Ministro Sidney Sanches, DJ 11/03/88, pág.

04745; STJ, Súmula nº 353), mas o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (STJ, Súmula nº 210; REsp nº 281708 /

MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175).

6. No caso, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de 01/1967 a

04/1976, e a citação da empresa devedora foi determinada em 22/10/82, conforme se vê de fls. 02/05 e 06,

interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal.

7. "Não é cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada

improcedente" (STJ, EREsp nº 1048043 / SP, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

29/06/2009) .

8. No caso, considerando que a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio RUBENS ROSENTHAL teve

como única alegação a ocorrência da prescrição, questão que restou afastada, é de se excluir a condenação da

União ao pagamento de honorários advocatícios.

9. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000319-26.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO DA UNIÃO PROVIDO - SENTENÇA PARCIALMENTE

REFORMADA.

1. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

2. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

2008.61.24.000319-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : WALDECYR ROSA

ADVOGADO : FRANCISCO MARIN CRUZ NETTO e outro

No. ORIG. : 00003192620084036124 1 Vr JALES/SP
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DJe 11/10/2011).

3. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

4. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

31/01/2007, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente no período de 02/1998 a 08/2001 foram

atingidos pela prescrição.

5. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os

honorários do respectivo patrono.

6. Apelo da União provido. Sentença parcialmente reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-36.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO DA UNIÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

2. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

3. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

2009.61.22.001474-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOAO ARMANDO AGRA

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

No. ORIG. : 00014743620094036122 1 Vr TUPA/SP
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proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

4. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

21/09/2009, é de se concluir que os valores recolhidos no período de setembro de 1999 a dezembro de 2000 foram

atingidos pela prescrição.

5. No tocante aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim,

deve o autor, que foi vencedor em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

6. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), e considerando a

simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos

do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

7. Apelo da União provido. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000768-53.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA,

EM PARTE.

1. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

2. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

2009.61.22.000768-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OSWALDO FIORILLO

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007685320094036122 1 Vr TUPA/SP
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3. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

4. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

21/05/2009, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 20/05/2004 foram atingidos pela

prescrição.

5. No tocante aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim,

deve o autor, que foi vencedor em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

6. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), e considerando a

simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos

do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

7. Apelo e remessa oficial providos. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005651-

69.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 20, 125, inciso I, e 127 do

Código de Processo Civil, nos artigos 5º, inciso I e LIV, 150, incisos I e II, 154, inciso I, e 195, parágrafos 4º e 8º,

da Constituição Federal e nos artigos 97, 150, parágrafo 4º, e 168 do Código Tributário Nacional.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

2010.61.02.005651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : JOSE MILTON GARCIA LEAL FILHO e outros

: MARCELO GARCIA LEAL

: RICARDO GARCIA LEAL

: ROBERTO GARCIA LEAL

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 417/421

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00056516920104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos dos autores e da União improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos dos autores e da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026908-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 131 e 332 do Código de

Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

2009.03.99.026908-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 89/92

INTERESSADO : MARCELINO CORRAL NETO e outros

: ELIANE APARECIDA GARCIA CORRAL

: ALINE CIBELE CORRAL

: BELISA THAIS CORRAL incapaz

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO

REPRESENTANTE : MARCELINO CORRAL NETO e outros

: ELIANE APARECIDA GARCIA CORRAL

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO

INTERESSADO : TECELAGEM DADI LTDA

No. ORIG. : 05.00.00085-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009470-

50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22, inciso I e parágrafo 2º, 28,

inciso e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, no artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91, nos artigos 458, 473, 476 e

487, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, nos artigos 99 e 100 do Código Tributário Nacional, no

artigo 1º do Decreto nº 6727/2009, no artigo 75 do Decreto nº 3048/99 e nos artigos 103-A, 194, 195, inciso I e

alínea "a", e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007483-

56.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.03.00.009470-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 100/105

INTERESSADO : SEEBLA SERVICOS DE ENGENHARIA EMILIO BAUMGART LTDA

ADVOGADO : RICARDO CARVALHO DE PINTO GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040076320114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.08.007483-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA

ADVOGADO : SANDRO HENRIQUE ARMANDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 306/310
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso XXXVI, e 150, inciso

III, alínea "a", da Constituição Federal, nos artigos 150, parágrafo 4º, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código

Tributário Nacional, nos artigos 3º e 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005 e no artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002463-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil,

nos artigos 5º, inciso LIV, 146, incisos I, II e III, e 150, inciso I, da Constituição Federal e ao princípio da

segurança jurídica.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00074835620094036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.00.002463-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA

: MONICA SERGIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 564/569

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024637420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-36.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE FATO - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL

PELO EXECUTADO APÓS A SUA CITAÇÃO - FRAUDE À EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO REALIZADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005 - EMBARGOS PROVIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Houve um equívoco no acórdão embargado, ao considerar que o executado JÚLIO FERNANDO COLINO

NETO foi citado em 01/03/96, pois a sua citação, na verdade, foi efetivada em fevereiro de 1994, conforme se vê

de fl. 122. Trata-se, na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como

vem admitindo o Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, DJe 25/02/2010). E, no caso, os embargos de declaração devem ser acolhidos, com efeitos

infringentes.

2. Conforme entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, "a

alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar

a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de 09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar

nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude" (REsp nº

1141990 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010).

3. Na hipótese, a execução fiscal foi ajuizada em 14/01/94 (fl. 122), o executado JÚLIO FERNANDES COLINO

NETO foi citado em fevereiro de 1994 (fl. 122) e o imóvel matriculado sob nº 31981 foi por ele alienado em

25/01/96 (fls. 24/25), quando ainda não vigia a Lei Complementar nº 118/2005. Assim, considerando que a

alienação do imóvel pelo executado ocorreu em fraude à execução, deve ser mantida, em seu inteiro, a sentença

recorrida, que julgou improcedentes os embargos de terceiro.

4. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

2006.60.03.000942-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 169/171

INTERESSADO : MARLENE MARQUES SANCHES e outros

: LEYMAR MARQUES SANCHES

: MARLEY MARQUES SANCHES DE MORAES

ADVOGADO : ALESSANDER PROTTI GARCIA

INTERESSADO : JULIO FERNANDES COLINO NETO
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5. Embargos providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000897-18.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - HONORÁRIOS - APELO DO

AUTOR IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

2010.61.24.000897-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : NELSON THOME SERAPHIM espolio

ADVOGADO : THALITA TOFFOLI PAEZ e outro

REPRESENTANTE : MARLEINE GUAGLIARDI SERAPHIM

ADVOGADO : THALITA TOFFOLI PAEZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008971820104036124 1 Vr JALES/SP
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03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

08/06/2010, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve o autor,

que foi vencedor em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

12. Na hipótese, tendo em vista que foi atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e considerando

a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

13. Apelo do autor improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor e dar parcial provimento ao

apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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2011.60.00.002442-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LUAN TRANSPORTES LTDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - APELO PARCIALMENTE

CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO PARCIALMENTE - REMESSA OFICIAL PROVIDA, EM

PARTE.

1. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI

nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª

Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido

contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas.

2. Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não

possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº

1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207).

3. Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo seqüelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir

do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº

8213/91, sendo certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória,

não é suportado pelo empregador. Precedente do Egrégio STJ: REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro

José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290.

4. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a

maior, incidente sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da

empresa à sua compensação.

5. A compensação só pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as garantias que

a lei estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições

previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida

na Lei 11941/2009 e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da

ação.

6. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria

da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação,

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo

único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96.

Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

02/05/2011).

7. No tocante à prescrição, considerando que o pedido inicial se restringe aos 05 (cinco) anos que antecederam o

ajuizamento da ação e que a sentença determinou a observância do prazo quinquenal, não se conhece do apelo da

União, nesse aspecto, vez que ausente o interesse em recorrer

8. Apelo parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o apelo e, nessa parte, dar-lhe parcial

provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024427320114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - APELO PARCIALMENTE

CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO PARCIALMENTE - REMESSA OFICIAL PROVIDA, EM

PARTE. 

1. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser considerado

verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 /

PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

2. "Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial),

sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária" (AI nº

2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág.

47). Nesse sentido, ainda: AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano

Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal

Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª Turma, Relator

Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág. 288).

3. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a

maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à

sua compensação.

4. A compensação só pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as garantias que

a lei estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições

previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida

na Lei 11941/2009 e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da

ação.

5. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria

da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação,

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo

único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96.

Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

02/05/2011).

6. No tocante à prescrição quinquenal, considerando que o pedido da impetrante se restringe aos recolhimentos

efetuados a partir da vigência do Decreto nº 6727/2009, não se conhece do apelo da União, ante a ausência de

interesse em recorrer

7. Aos valores a serem compensados ou restituídos, aplica-se a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, que

não poderá ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros, conforme entendimento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

8. Apelo parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2009.61.09.003162-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CABRINI BERETTA E CIA LTDA

ADVOGADO : MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00031627220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do apelo da União e, nessa parte, lhe dar

parcial provimento, e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - HONORÁRIOS - APELO DO

AUTOR IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

2010.61.12.003701-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : RICARDO COIMBRA LEROSA

ADVOGADO : REGINA CELIA ZOLA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037019220104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

08/06/2010, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve o autor,

que foi vencedor em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

12. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mas

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

13. Apelo do autor improvido. Remessa oficial, tida como interposta, parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor e dar parcial provimento à

remessa oficial, tida como interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 6266/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032046-43.1969.4.03.6100/SP

 

 

 

93.03.048087-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAO JOAQUIM VAZ falecido e outros

ADVOGADO : PATRICIA SIMOES

: MUNIR JORGE JUNIOR
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO POSSESSÓRIA. BEM IMÓVEL DA UNIÃO. DECRETO-LEI N. 9.760/46.

ENFITEUSE. INOCORRÊNCIA. REGISTRO DE OCUPAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO

UNILATERAL E PRECÁRIO QUE ENSEJA A RETOMADA DO BEM A QUALQUER TEMPO.

CANCELAMENTO DO REGISTRO. FATO SUPERVENIENTE A SER CONSIDERADO NA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Nos termos do Decreto-lei n. 9.760/46, que dispõe sobre os bens imóveis da União, o aforamento é estabelecido

mediante contrato, que apenas se extingue nas hipóteses previstas em lei (Decreto-lei n. 9.760/46, art. 103), ao

passo que o registro de ocupação consubstancia-se em ato administrativo unilateral e precário, que pode cessar a

qualquer tempo, possibilitando a retomada do imóvel pela União (Decreto-lei n. 9.760/46, arts. 127 a 132).

2. Assim, não pode ser reconhecida a posse dos autores, uma vez que houve o posterior cancelamento de seu

registro de ocupação pelo Serviço de Patrimônio da União - SPU, fato superveniente que deve ser considerado

pela sentença, consoante dispõe o art. 462 do Código de Processo Civil.

3. Tendo em vista o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as

custas e os honorários advocatícios. Precedentes do STJ e desta Corte.

4. A ré deu causa à propositura da demanda, pois, à época, invadiu área regularmente ocupada conforme registro

perante o Serviço do Patrimônio da União, o qual veio a ser posteriormente cancelado, dando ensejo à

improcedência do pedido inicial; pelo que deve arcar com as custas processuais e honorários advocatícios.

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001013-36.2000.4.03.6104/SP

 

 

APELANTE : MIRIAM FERREIRA VAZ

: VITORIA POCCIA VAZ

: ANTONIO VAZ

: MYRTHES FERRAZ FARO VAZ

: IZAURA VAZ

: IZAURA PASTORA VAZ

ADVOGADO : MUNIR JORGE

: MUNIR JORGE JUNIOR

APELANTE : JOSE JOAQUIM VAZ

ADVOGADO : PATRICIA SIMOES

: MUNIR JORGE JUNIOR

APELANTE : JANYRA FERREIRA VAZ

ADVOGADO : MUNIR JORGE

: MUNIR JORGE JUNIOR

APELADO : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA

ADVOGADO : NAIR APARECIDA DA SILVA e outros

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA

No. ORIG. : 00.00.32046-3 14 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.001013-3/SP
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EMENTA

DECADÊNCIA. EC N. 8/77 A CR/88. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. APLICABILIDADE.

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO DE PARCELAMENTO. NULIDADE.

INCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA.

CONDOMÍNIO. PRO-LABORE PAGO AOS SÍNDICOS. INCIDÊNCIA. MULTA. REDUÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que as contribuições sociais relativas ao período entre

a Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, e a Constituição da República, de 05.10.88, estariam sujeitas à

decadência quinquenal regulada pelo Código Tributário Nacional, sob o fundamento de que a legislação então em

vigor não teria revogado o instituto. Embora não compartilhe desse entendimento (a perda da natureza tributária

implica a inaplicabilidade do CTN, sendo prescindível revogação expressa), por uma questão de política judiciária

(CPC, art. 557), cumpre observar os precedentes da 1ª Seção daquela Corte (STJ, 1ª Seção, AGREDREsp n.

190.287-SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.08.06; 1ª Seção, EREsp n. 408.617-SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

j. 10.08.05; 1ª Seção, EDREsp n. 146.213-SP, Rel. Min. José Delgado, j. 06.12.99). 

2. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal

para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91:

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991,

que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário.

3. Os créditos tributários consubstanciados nas NFLDs referem-se a fatos geradores ocorridos, respectivamente,

em 12.86 a 11.91, 01.84 a 01.95, 01.84 a 01.95, 01.84 a 01.95 e 12.86 a 09.96, sendo que todos foram constituídos

em novembro e dezembro de 1996, antes da confissão do débito (09.12.97), e, tendo em vista que o prazo

decadencial previsto no art. 173, I, do Código Tributário Nacional, verifica-se que houve decadência de parte do

crédito tributário, referente aos fatos geradores ocorridos antes de 11.96.

4. Não há que se falar em prescrição do crédito tributário, uma vez que em razão do parcelamento do débito fiscal,

a pretensão do fisco para cobrar o valor devido inicia-se somente com o inadimplemento do parcelamento,

momento em que começa a contagem do prazo prescricional. Dos autos constam boletos de pagamento do débito

parcelado até 1998 (fls. 100/105), sendo que a presente ação foi ajuizada em 2000 

5. Ao contrário do que sucede quando ocorre o pagamento em dinheiro, o pagamento in natura do auxílio-

alimentação ou vale-alimentação não se sujeita à incidência de contribuição social (STJ, AGREsp n. 685.409-PR,

Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 20.06.06, DJ 24.08.06, p. 102) (AC n. 2006.03.99.024186-5, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 04.06.07) nem à contribuição ao FGTS, independentemente de o empregador

estar inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes do STJ e desta Corte.

6. No caso, o auxílio-alimentação não foi prestado in natura, mas em dinheiro, razão pela qual incide a cobrança

de contribuições previdenciárias. 

7. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução.

Precedentes do STJ e desta Corte.

8. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre o

pagamento do pró-labore aos síndicos de condomínios imobiliários, assim como sobre a isenção da taxa

condominial devida a eles, na vigência da Lei Complementar nº 84/96 (STJ, RESP n. 200801200439, Rel. Min.

Castro Meira, j. 19.08.08; EDRESP n. 200200160982, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 18.04.06).

9. Apelação parcialmente provida. 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO ALASKA

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA C DE S BRITO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     382/1779



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010901-55.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS DO

TRABALHO - SAT, COM AJUSTES DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO - FAP. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. ARTIGO 10 DA LEI

Nº 10.666/03. AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ESTABELECER CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO GRAU

DE RISCO DA ATIVIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. ISONOMIA.

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise dos autos verifica-se que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das

alíquotas da contribuição ao SAT e o §3º, artigo 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a

faculdade de estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa

de enquadrar as empresas para efeito de contribuição.

IV -Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

V - No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação

ao Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

VI - No caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo

das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos norteadores da

vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima elencados, às leis que regem

a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade)

VII - Não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi veiculada através

de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação ao art. 68 da

2002.61.05.010901-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : ROTOCROM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO GODOI WANDERLEY

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Carta Magna.

VIII- O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a

folha de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Tal matéria já foi pacificada por esta Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Assim, é razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para

as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da

contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de

alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. 

IX - Agravo legal não provido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002240-74.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

2007.61.82.002240-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : ELETRONICA SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : ROGERIO MAZZA TROISE e outro

: CLÁUDIO MANOEL BALDOINO COSTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018141-66.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. INAPLICABILIDADE. RECEBIDO

COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DE PREJUÍZO. APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE. CONHECIMENTO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. 

1. Considerando-se a identidade de procedimentos dos agravos regimental ou interno e legal, recebo o agravo

legal como agravo regimental, nos termos do artigo 250 do Regimento Interno deste Tribunal (TRF da 3ª Região,

AC n. 200561110026043, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 11.02.11). 

2. Não há que se falar em "intimação do procurador de primeira instância que já atuou no presente caso e, por isso

possui pleno conhecimento dele", uma vez que nenhum procurador da União atuou no presente caso em primeira

instância pela simples razão de que não houve citação inicial da União, devido ao julgamento nos termos do art.

285-A, e o mero fato de ser "possível também a interposição de embargos de declaração por parte da União" não

implica na ocorrência de prejuízo à parte, que tem o ônus de demonstrar sua ocorrência (art. 245, CPC), em

especial devido ao princípio da eventualidade.

3. Em observância ao mesmo princípio da eventualidade, tinha a União o ônus não apenas de apontar eventual

omissão, contradição ou obscuridade na sentença recorrida, que justificasse a remessa dos autos à primeira

instância para apreciação pelo MM. Juízo a quo, mas também de apresentar contrarrazões ao recurso de apelação

da parte autora, tendo em vista que houve julgamento nos termos do art. 285-A e se trata de matéria

exclusivamente de direito, cognoscível desde logo por este Tribunal.

4. Não incide a contribuição social sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15

(quinze) dias de afastamento de sua atividade laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp

n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel.

Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda,

unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513).

5. No que tange a compensação dos valores recolhidos indevidamente, devem incidir os critérios adotados pela

jurisprudência, nos termos da fundamentação, sem as limitações de 25% e 30% previstas nas Lei n. 9.032/95 e

9.129/95, a realizar-se a partir do trânsito em julgado e observando-se o limite temporal de 5 (cinco) anos.

6. Agravo legal recebido como regimental e não provido, e apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber agravo legal da União como regimental e negar-lhe

provimento, e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038475-30.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.00.018141-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2010.03.99.038475-8/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA CDA - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL

CONTADO DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ).

2. No caso, os documentos acostados aos autos, nos quais constam o período da dívida e as datas da constituição

do débito e da citação da empresa, são suficientes para a análise da questão relativa a prescrição, até porque a

União, que foi intimada a impugnar a exceção de pré-executividade, teve oportunidade para demonstrar a

ocorrência de eventuais causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.

3. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

4. E, na hipótese, não obstante a citação do corresponsável VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, cujo nome

consta da certidão de dívida ativa (fl. 22), tivesse sido requerida em 17/10/2000 (fl. 84), ainda não havia sido

efetivada quando da oposição desta exceção de pré-executividade em 17/08/2009 (fl. 02), ou seja, quando já

transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 26/05/96 (fl. 31vº),

não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao

Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038476-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 95.00.00039-8 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038476-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA CDA - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL

CONTADO DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ).

2. No caso, os documentos acostados aos autos, nos quais constam o período da dívida e as datas da constituição

do débito e da citação da empresa, são suficientes para a análise da questão relativa a prescrição, até porque a

União, que foi intimada a impugnar a exceção de pré-executividade, teve oportunidade para demonstrar a

ocorrência de eventuais causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.

3. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

4. E, na hipótese, não obstante a citação do corresponsável VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, cujo nome

consta da certidão de dívida ativa (fl. 21), tivesse sido requerida em 17/10/2000 (fl. 67), ainda não havia sido

efetivada quando da oposição desta exceção de pré-executividade em 17/08/2009 (fl. 02), ou seja, quando já

transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 10/05/96 (fl. 26vº),

não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao

Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038477-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-5 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038477-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA CDA - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL

CONTADO DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ).

2. No caso, os documentos acostados aos autos, nos quais constam o período da dívida e as datas da constituição

do débito e da citação da empresa, são suficientes para a análise da questão relativa a prescrição, até porque a

União, que foi intimada a impugnar a exceção de pré-executividade, teve oportunidade para demonstrar a

ocorrência de eventuais causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.

3. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

4. E, na hipótese, não obstante a citação do corresponsável VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, cujo nome

consta da certidão de dívida ativa (fl. 21), tivesse sido requerida em 17/10/2000 (fl. 76), ainda não havia sido

efetivada quando da oposição desta exceção de pré-executividade em 17/08/2009 (fl. 02), ou seja, quando já

transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 06/05/96 (fl. 25vº),

não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao

Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038478-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-7 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038478-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA CDA - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL

CONTADO DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ).

2. No caso, os documentos acostados aos autos, nos quais constam o período da dívida e as datas da constituição

do débito e da citação da empresa, são suficientes para a análise da questão relativa a prescrição, até porque a

União, que foi intimada a impugnar a exceção de pré-executividade, teve oportunidade para demonstrar a

ocorrência de eventuais causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.

3. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

4. E, na hipótese, não obstante a citação do corresponsável VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, cujo nome

consta da certidão de dívida ativa (fl. 21), tivesse sido requerida em 17/10/2000 (fl. 74), ainda não havia sido

efetivada quando da oposição desta exceção de pré-executividade em 17/08/2009 (fl. 02), ou seja, quando já

transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 23/05/96 (fl. 25vº),

não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao

Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038479-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA
COOPLEMA

No. ORIG. : 96.00.00002-3 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038479-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA CDA - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL

CONTADO DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ).

2. No caso, os documentos acostados aos autos, nos quais constam o período da dívida e as datas da constituição

do débito e da citação da empresa, são suficientes para a análise da questão relativa a prescrição, até porque a

União, que foi intimada a impugnar a exceção de pré-executividade, teve oportunidade para demonstrar a

ocorrência de eventuais causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.

3. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

4. E, na hipótese, não obstante a citação do corresponsável VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, cujo nome

consta da certidão de dívida ativa (fl. 20), tivesse sido requerida em 17/10/2000 (fl. 77), ainda não havia sido

efetivada quando da oposição desta exceção de pré-executividade em 17/08/2009 (fl. 02), ou seja, quando já

transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 30/05/96 (fl. 26vº),

não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao

Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038480-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-4 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038480-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-0 2 Vr CRUZEIRO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA CDA - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL

CONTADO DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ).

2. No caso, os documentos acostados aos autos, nos quais constam o período da dívida e as datas da constituição

do débito e da citação da empresa, são suficientes para a análise da questão relativa a prescrição, até porque a

União, que foi intimada a impugnar a exceção de pré-executividade, teve oportunidade para demonstrar a

ocorrência de eventuais causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.

3. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

4. E, na hipótese, não obstante a citação do corresponsável VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, cujo nome

consta da certidão de dívida ativa (fl. 22), tivesse sido requerida em 17/10/2000 (fl. 79), ainda não havia sido

efetivada quando da oposição desta exceção de pré-executividade em 17/08/2009 (fl. 02), ou seja, quando já

transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 06/05/96 (fl. 27vº),

não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao

Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038481-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.038481-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-2 2 Vr CRUZEIRO/SP
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA CDA - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL

CONTADO DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ).

2. No caso, os documentos acostados aos autos, nos quais constam o período da dívida e as datas da constituição

do débito e da citação da empresa, são suficientes para a análise da questão relativa a prescrição, até porque a

União, que foi intimada a impugnar a exceção de pré-executividade, teve oportunidade para demonstrar a

ocorrência de eventuais causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.

3. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

4. E, na hipótese, não obstante a citação do corresponsável VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, cujo nome

consta da certidão de dívida ativa (fl. 21), tivesse sido requerida em 17/10/2000 (fl. 77), ainda não havia sido

efetivada quando da oposição desta exceção de pré-executividade em 17/08/2009 (fl. 02), ou seja, quando já

transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 08/05/96 (fl. 26vº),

não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao

Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038482-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA CDA - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL

2010.03.99.038482-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 95.00.00039-9 2 Vr CRUZEIRO/SP
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CONTADO DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ).

2. No caso, os documentos acostados aos autos, nos quais constam o período da dívida e as datas da constituição

do débito e da citação da empresa, são suficientes para a análise da questão relativa a prescrição, até porque a

União, que foi intimada a impugnar a exceção de pré-executividade, teve oportunidade para demonstrar a

ocorrência de eventuais causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.

3. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

4. E, na hipótese, não obstante a citação do corresponsável VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, cujo nome

consta da certidão de dívida ativa (fl. 21), tivesse sido requerida em 17/10/2000 (fl. 76), ainda não havia sido

efetivada quando da oposição desta exceção de pré-executividade em 17/08/2009 (fl. 02), ou seja, quando já

transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 08/05/96 (fl. 29), não

havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário,

que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038483-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA CDA - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL

CONTADO DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO IMPROVIDO -

2010.03.99.038483-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA
COOPLEMA
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SENTENÇA MANTIDA.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ).

2. No caso, os documentos acostados aos autos, nos quais constam o período da dívida e as datas da constituição

do débito e da citação da empresa, são suficientes para a análise da questão relativa a prescrição, até porque a

União, que foi intimada a impugnar a exceção de pré-executividade, teve oportunidade para demonstrar a

ocorrência de eventuais causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.

3. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

4. E, na hipótese, não obstante a citação do corresponsável VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, cujo nome

consta da certidão de dívida ativa (fl. 21), tivesse sido requerida em 17/10/2000 (fl. 76), ainda não havia sido

efetivada quando da oposição desta exceção de pré-executividade em 17/08/2009 (fl. 02), ou seja, quando já

transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 06/05/96 (fl. 25vº),

não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao

Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-94.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

2010.61.00.002591-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AUTOR : NOVA GUALE COM/ E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA

: MONICA SERGIO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00025919420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009325-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da

Constituição Federal e no artigo 458 do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002738-02.2010.4.03.6107/SP

 

2010.61.00.009325-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : TSR PARTICIPACOES SOCIETARIAS S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 207/212

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093256120104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO DO AUTOR IMPROVIDO -

APELO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : AFFONSO CARRILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAIME MONSALVARGA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00027380220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

08/06/2010, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. E, considerando a exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita

bruta proveniente da comercialização da sua produção a partir de 09/10/2001 e que os valores recolhidos

anteriormente foram atingidos pela prescrição quinquenal, resta prejudicado o recurso do autor, no tocante à

repetição do indébito.

12. Apelo do autor improvido. Apelo da União parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor e dar parcial provimento ao

apelo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025537-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO POR EDITAL.

ADMISSIBILIDADE.

1. É admissível a intimação do devedor por edital na execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66

(STJ, EAG n. 1140124, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.06.10).

2. Não se verifica ilegalidade na notificação por edital da agravada, uma vez que as 12 (doze) tentativas para sua

notificação pessoal restaram infrutíferas. Ademais, consta nas certidões do cartório extrajudicial que embora a

mutuária não tenha sido localizada em sua residência, foram deixadas convocações no local para seu

comparecimento ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Ribeirão Preto, as quais não foram

atendidas.

3. O endereço a ser diligenciado é o constante do contrato, não se exigindo que o agente fiduciário ou o oficial de

cartório investiguem o paradeiro ou o endereço comercial do mutuário.

4. Não merece prosperar que a alegação da agravada de que as certidões do oficial do notário público seriam

lacônicas e inconclusivas. Consta nas certidões que não foi possível encontrar o destinatário pessoalmente, nem

foram atendidas as convocações deixadas para comparecimento ao Ofício de Registro de Título e Documentos de

Ribeirão Preto (fls. 125, 128, 134).

5. Acrescente-se que não há elementos nos autos que permitam concluir que a agravada não estaria ciente da

possibilidade de execução extrajudicial do contrato de mútuo habitacional, considerando-se a previsão contratual e

a inadimplência desde novembro de 2009.

2011.03.00.025537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

AGRAVADO : PATRICIA MONTANO ETCHEBEHERE

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO BOCARDO LEMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00036187220114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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6. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031340-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITOS. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. CUMPRIMENTO. PRAZO. MULTA.

1. A sentença de parcial procedência confirmou a antecipação de tutela, razão pela qual a apelação da agravante

deve ser recebida somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil.

Ademais, a prova pericial produzida nos autos originários indica a necessidade de reparos estruturais nos imóveis

que compõem a denominada Vila Tecnológica, havendo indícios de que a Caixa Econômica Federal omitiu-se no

dever de zelar pela correta construção das moradias, adquiridas por meio de contratos de mútuo habitacional.

2. Malgrado não se atribua efeito suspensivo à apelação, verifica-se que os prazos fixados em primeiro grau para

cumprimento da obrigação imposta à agravante mostram-se exíguos. Considerando que a Caixa Econômica

Federal afirma que desde 20.09.11 estão sendo feitos levantamentos dos serviços a serem realizados em cada

imóvel, para a fixação de cronogramas e de orçamentos, sendo necessários ao menos 30 (trinta) dias para o

término dos trabalhos, convém acrescentar referido prazo aos inicialmente fixados pelo MM. Juízo a quo. Assim,

os reparos em metade dos imóveis devem ocorrer entre 01.12.11 e 31.03.12 e a segunda metade, entre 01.01.12 e

30.04.12.

3. No que se refere à multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por imóvel cujos reparos não forem concluídos na data

fixada, eventual incidência deve subordinar-se à efetiva recalcitrância da Caixa Econômica Federal no

cumprimento das obrigações emergentes da sentença.

4. Agravo de instrumento provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.031340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE RE' : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB

ADVOGADO : CLEBER SPERI e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE BAURU SP

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ FANTIN CARREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00096222020054036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15902/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007211-91.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que deu parcial provimento à

apelação da parte autora e negou provimento à apelação da parte ré.

 

A seu turno, a parte Autora interpôs os presentes embargos apontando a omissão na referida decisão quanto a

fixação dos honorários advocatícios.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas.

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de

recurso especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum

deles, a rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo

Civil, podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o

2006.61.00.007211-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00072119120064036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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interponente ao pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que

obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403236-70.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação de fl. 351, intime-se o advogado JOSÉ DANILO CARNEIRO (OAB/SP 37.955),

para que junte aos autos procurações outorgadas pelos sucessores de Renato Azevedo de Santana.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017351-29.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.006142-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA AMELIA ALVES DE SOUZA SANTANA e outros

ADVOGADO : JOSE DANILO CARNEIRO e outro

APELANTE : FREDERICO DE SOUZA SANTANA

: GUILHERME DE SOUZA SANTANA

: LEONARDO DE SOUZA SANTANA

SUCEDIDO : RENATO AZEVEDO DE SANTANA falecido

APELADO : BANCO NACIONAL S/A

ADVOGADO : NILTON PLINIO FACCI FERREIRA e outro

SUCEDIDO : NACIONAL CREDITO IMOBILIARIO S/A

No. ORIG. : 95.04.03236-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.61.00.017351-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

PARTE AUTORA : CRISTALLO IND/ E COM/ LTDA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa ex officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança interposto para

reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 33, §2º, do Decreto nº 70.235/72 e determinar ao impetrado que

receba e processe o recurso administrativo independentemente de depósito prévio.

 

Após, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo denegação da segurança.

 

Cumpre decidir.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A controvérsia gira em torno da possibilidade de restituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) com

condição para interposição e processamento do recurso no processo administrativo.

 

In casu, o art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.639, de 25.05.98, impunha a exigência de

depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do crédito previdenciário discutido e como condição para

seguir com o correspondente recurso administrativo, conforme a redação original:

 

"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos de interesse dos

beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da

Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento.(Redação dada pela Lei 9.528, de 1997)

"§ 1º. Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que

trata este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em

favor do Instituto Nacional de Seguro Social, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência

fiscal definida na decisão." (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.05.2003).

 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.

 

Todavia, a controvérsia noticiada no presente mandado de segurança - exigência do depósito prévio de 30% para a

interposição de recurso administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359,

nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na

sessão do dia 02 de abril de 2007.

 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, "o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada

anterior para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento,

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo

10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro

Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007."

 

O entendimento foi, inclusive, consolidado na Súmula Vinculante 21, in verbis:

 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de

recurso administrativo".

 

 

A propósito esta E. Corte, não destoa de tal entendimento. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO - CRÉDITO

PREVIDENCIÁRIO - DEPÓSITO PRÉVIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 5º, LV.

1. A exigência do prévio recolhimento do crédito previdenciáriopara o conhecimento do recurso administrativo

afronta o princípio da ampla defesa instituído pelo inc. LV do art. 5º da Constituição Federal, até porque a

finalidade do recurso é exatamente desconstituir tal crédito. Precedentes jurisprudenciais.

2. Cabível é a concessão da segurança para garantir à impetrante o direito de ter seu recurso administrativo

conhecido, independentemente do depósito prévio.

3. Apelação provida."

(AMS nº 1999.61.00.004497-8, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, DJU 20/10/00, pág. 681)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO, PROFERIDA EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO POR FORÇA DE ALEGADA DECADÊNCIA QUINQUENAL, QUE INDEFERIU O

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL ADMINISTRATIVO EFETUADO PELA PARTE AUTORA -

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSA CAUÇÃO RECURSAL, ALIADA A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413/2008 - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA

DETERMINAR A RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO AO AUTOR.

1. Diante da conjugação dos efeitos retroativos da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos

resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril de 2007, com o texto da Medida Provisória nº 413/2008,

não há razoabilidade em se manter depositada perante o Fisco - em detrimento do patrimônio do agravante - a

caução recursal que foi imposta pelo §1º do artigo 126 da Lei 8.212/9, texto extirpado do universo legal; deixar

esse valor onde está agora significa mantê-lo numa espécie de "limbo", pois não poderá mais reverter em favor

do Fisco caso o recurso administrativo seja improvido.

2.Agravo de instrumento a que se dá provimento para que o numerário seja devolvido ao agravante."

3. (TRF 3ª. Região - AG 301226 - Processo nº 2007.03.000523049 - 1ª. Turma Rel Des. Fed. Johonsom Di Salvo -

Data 11/07/2008)

Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da

exigência de depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo

tema.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000854-51.2009.4.03.6113/SP

 
2009.61.13.000854-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta contra sentença que denegou a segurança nos autos do mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas aos 15(quinze) primeiros

dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b) auxílio-creche c) férias, d) um

terço constitucional de férias, bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos

indevidamente.

 

A sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios

nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais, a parte impetrante pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao não

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : ACEF S/A

ADVOGADO : LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante
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os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

 

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."
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(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).
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O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de
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se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março e 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

O auxílio-creche possui natureza indenizatória e não incide a contribuição previdenciária (Súmula nº 310 do STJ).

Precedentes desta Corte - AMS (199873 - 2000.03.99.0209190) Rel. Des. Fed. José Lunardelli - 1ª. Turma j. em

28.02.2011, pág. 120.

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     408/1779



ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória."

 

"Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória."

 

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e

4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação

da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento
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estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,
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para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

 

 

"Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Quanto à compensação dos tributos de espécies diferentes convém tecer algumas considerações:

 

Consoante entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.
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13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR.

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação.

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da
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compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias.

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

8. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

 

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.
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Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional.

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ.

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção.

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN.

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ).

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida,

porém em havendo sido a ação proposta em 2009, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do

E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação afastar a exigência do

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do

afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário e sobre o terço constitucional de férias,

observando-se na compensação o prazo prescricional de cinco anos na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092605-58.1996.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO VALE DO

IVINHEMA LTDA - COOPAVIL contra a decisão de fls. 181/182, em ação de embargos à execução fiscal em

movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

A decisão embargada deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, julgando

extintos os embargos à execução , sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, em razão da ilegitimidade ativa da embargante, com a inversão do ônus da sucumbência.

A COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO VALE DO IVINHEMA LTDA embarga alegando omissão quanto

aos efeitos da sub-rogação. Aduziu que o devedor poderá opor-se à execução por meio de embargos, bem como o

executado poderá opor embargos no prazo de 30 dias.

Decido.

 

Os embargos de declaração têm como objetivo escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou

contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme

estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

96.03.092605-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO VALE DO IVINHEMA LTDA
COOPAVIL

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00008-3 1 Vr BATAYPORA/MS
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PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes , o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

A embargante alega omissão quanto aos efeitos da sub-rogação. Aduziu que o devedor poderá opor-se à execução

por meio de embargos, bem como o executado poderá opor embargos no prazo de 30 dias.

Ocorre que essa questão já foi tratada pela r. decisão nos seguintes termos:

"Verifica-se dos autos que a embargante, na qualidade de adquirente, é mera sub-rogatária da obrigação

previdenciária dos produtores rurais que lhe venderam produtos agrícolas, sendo certo que o relatório fiscal (fls.

81 dos autos) contém o seguinte:

"Refere-se a presente Notificação Fiscal de Lançamento débito, NFLD, de valor em referência a débito normal de

contribuições devidas à Previdência decorrente da aquisição de produtos rurais, entre, esta cooperativa, e vários

produtores rurais (pessoas físicas e jurídicas) no período de 0791 a 0393.

O adquirente efetuou os descontos de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor da comercialização dos

produtos rurais efetuados até 1091, e 3% (três por cento) a partir de 1191, porém esses valores descontados, que

se acham explicitados nas notas fiscais de Entrada Série E-1, não foram recolhidos até a presente originando a

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito."

Logo, embora tenha descontado a contribuição previdenciária dos produtores rurais de leite, a embargante não

efetuou os repasses devidos ao INSS. Nessa hipótese, como o ônus econômico é suportado pelos produtores

rurais, pois a cooperativa apenas age como agente arrecadador da contribuição devida por aqueles, descontando

o percentual legal incidente sobre o valor da comercialização dos produtos rurais, a legitimidade para propor

ação que discuta a inconstitucionalidade/inexigibilidade ou o direito de repetição/compensação das

contribuições ao FUNRURAL é apenas dos referidos produtores rurais.

Em outras palavras, a empresa ou cooperativa que adquire produtos agrícolas de produtores rurais não tem

legitimidade ativa para a propositura de ação que questione a constitucionalidade ou a exigibilidade ou pretenda

a repetição/compensação da contribuição ao FUNRURAL, porquanto na condição de contribuinte de direito não

suporta o ônus econômico da exação.

Assim, como não é o substituto tributário (a cooperativa embargante) o contribuinte de fato das contribuições

devidas ao FUNRURAL, não tem o direito de reivindicar, em seu benefício, a inexigibilidade ou compensação ou

repetição de indébito das quantias recolhidas do substituído (produtores rurais), sob pena de enriquecimento sem

causa.

O substituto, portanto, age como órgão arrecadador, sendo-lhe concedida uma sub-rogação limitada, que não

abrange os aspectos financeiros já consumados e com reflexos apenas no patrimônio do substituído.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso de apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, razão pela

qual julgo extintos os embargos à execução, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, haja

vista a ilegitimidade ativa da embargante, ora recorrida. Fica invertido o ônus da sucumbência, face o

provimento do recurso do embargado.

 

Não vislumbro merecer reformas a decisão, pelos motivos a seguir delineados.

Ao elaborar o Plano de Custeio da Previdência Social, a Lei 8212/91 instituiu a contribuição do produtor rural e

atribuiu ao adquirente dos produtos rurais o dever de reter a importância correspondente à vergastada

Contribuição, para repassá-la ao agente arrecadador.

Trata-se de sistemática na qual a lei incumbe a uma pessoa diversa do sujeito passivo natural da obrigação

tributária o dever de pagar o tributo em prol da arrecadação tributária.

Nestes casos, o adquirente figura como mero agente de retenção, pois destaca do preço pago a importância

correspondente ao tributo, não sofrendo diminuição patrimonial por este recolhimento.

Trago à colação jurisprudência neste mesmo sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL.

ILEGITIMIDADE DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO PARA REIVINDICAR COMPENSAÇÃO OU REPETIÇÃO

DE INDÉBITO DE TRIBUTO.

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMERCIAL

AGROPECUÁRIA OURO BRANDO LTDA. objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição

para o FUNRURAL e a compensação dos valores recolhidos indevidamente. Sobreveio a sentença, denegando a

segurança. Em sede de apelação, foi extinto o processo sem exame de mérito, por reconhecer a ilegitimidade

ativa da autora, ao argumento de que: "a empresa que adquire produtos agrícolas de produtores rurais não tem

legitimidade ativa para a proposição de demanda que questione a constitucionalidade ou busque a

repetição/compensação da contribuição ao FUNRURAL, porquanto na condição de contribuinte de direito não

suporta o ônus econômico da exação. por reconhecer ailegitimidade ativa da autora". (fl. 96). Nesta via

recursal, alega negativa de vigência dos artigos 3º, § 1º, da Lei nº 7.787/89, 25 da Lei nº 8.212/91 e 166 do CTN

sob o argumento de que, na qualidade de substituto tributário, está autorizada legalmente a pleitear a devolução

das exações recolhidas indevidamente.

2. Não sendo o substituto tributário o contribuinte das parcelas devidas ao FUNRURAL, não tem o direito de

reivindicar, em seu benefício, compensação ou repetição de indébito das quantias recolhidas do substituído, salvo

se por ele autorizado, sob pena de enriquecimento sem causa.

3. O substituto atua como órgão arrecadador, sendo-lhe concedida uma subrogação limitada, que não abrange

os aspectos financeiros já consumados e com reflexos no patrimônio do substituído.

4. Recurso especial improvido. (STJ, REsp 695977/RS, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 11.04.2005 p. 204) grifei

 

Alias, não tem sentido a empresa que adquire os produtos agrícolas proceder à retenção, incorporando o valor ao

seu patrimônio para, após consolidada esta situação jurídica, propugnar pela inconstitucionalidade do tributo. Em

tese, pode se falar mesmo no exercício do direito abusivo pois fere a moral e os bons costumes que devem reinar

sobre os homens.

Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo legal específico.

 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração, pelas razões acima expostas.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Heraldo Vitta

Juiz Federal Convocado
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Trata-se de recursos de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal em Assis, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos: a) 15 primeiros dias de

afastamento do empregado beneficiado com auxílio-doença, ao prêmio, ao auxílio-acidente e ao pro-labore b)

adicional de férias e 1/3, c) salário-maternidade, d) adicional noturno, e) adicional de periculosidade e

insalubridade, f) 13 salário e gratificações, bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores

recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, bem com a compensação dos valores indevidamente

recolhidos a este título. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/2009.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança, e

garantido o direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos anteriores à impetração do mandamus.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da União, a fim de reformar o decisum

no tocante ao aviso prévio indenizado e pelo não provimento da apelação da impetrantes.

 

Cumpre decidir.

 

De início pertine salientar que deixo de apreciar a questão referente ao aviso prévio indenizado conforme alega o

Representante do Ministério Público Federal, uma vez que não houve condenação nesse sentido.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.
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Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no
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caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é o entendimento

quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos
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cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     422/1779



previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOSVINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)[Tab]

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não
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integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

Por fim, incide a contribuição previdenciária sobre os adicionais noturnos, de insalubridade e periculosidade, 13º

salário e gratificações e prêmios. É que tais verbas integram o salário-de-contribuição.

 

Confira-se o julgado exarado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.
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FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª. Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA.

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas de

natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os

valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e

ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter

indenizatório. (...)

(Recurso Especial 973436/SC; Relator (a) Min. José Delgado, STJ, Órgão Julgador 1ª. Turma DJ 18.12.2007, DJ

25.02.2008, p. 290)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. ADICIONAL NOTURNO, DE

PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. HORAS EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-

PATERNIDADE. BENEFÍCIO RESIDÊNCIA PARA OS FUNCIONÁRIOS TRANSFERIDOS. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL LIBERAL NÃO AJUSTADA. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. GRATIFICAÇÃO EVENTUAL

LIBERAL PAGA EM RESCISÃO COMPLEMENTAR. GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPLEMENTAÇÃO TEMPO. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO

TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCIO TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCI TRANSFERÊNCIA EXPATRIADOS.

INTEGRAÇÃO EXPATRIADO. GRATIFICAÇÃO DE MUDANÇA. AJUDA DE CUSTO DE DIRIGENTE

SINDICAL AFASTADO. ABONO SALARIAL. ABONO ESPECIAL INCIDÊNCIA. AJUDA COMPENSATÓRIA

MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. Incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Enunciado n 60), horas-extras, insalubridade

e periculosidade por possuírem caráter salarial e sobre o salário-maternidade que tem natureza remuneratória.

Precedentes do STJ.

2. O salário-paternidade, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, tem natureza

salarial, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários, devendo sobre ele incidir a contribuição social.

3 a 14."

(AC 1093281; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; TRF3; 5ª. Turma DJU 08.11.2007 pág. 453)

Também é pacífico que incide contribuição previdenciária nos valores pagos à título de 13º salário (gratificação

natalina), matéria inclusive já sumulada pelo Supremo Tribunal Federal :

 

Súmula 207. As gratificações habituais inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas,

integrando o salário.

Súmula 688. É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.

 

O prêmio ainda que pago por liberalidade do empregador tem natureza remuneratória, razão pela qual deve

integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 910.214, Rel. Min. José Delgado,

17.05.07; REsp n. 565.375, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.08.06; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.001374-5,

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.02.11).

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

Consoante entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
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COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."
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14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR.

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação.

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias.

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.
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8. Embargos de divergência rejeitados."

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha
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relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional.

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ.

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção.

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN.

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ).

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176)

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."
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O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)
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V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
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Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em relação às limitações à compensação instituídas pelo artigo 89,§3º, da Lei 8.212/91, com a reação dada pela

Lei 9.032/95, e pela Lei 9.129/95, deve ser desconsiderado o limite de 30% do valor a ser compensado em cada

competência.

 

No que respeita à correção monetária, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação

da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser

acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Em vista disso, considerando que, nos termos da Súmula n. 162 do Superior Tribunal de Justiça, o crédito deve ser

corrigido monetariamente a partir do recolhimento indevido, para os recolhimentos havidos antes de 1º.01.1996, a

correção monetária deve-se dar pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da 3ª Região. A partir de 1º.01.1996, aplica-se a taxa SELIC,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
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Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com

base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 488.992/MG (DJ de 07.06.2004), o entendimento

segundo o qual é incabível (a) a aplicação retroativa da nova legislação sobre compensação tributária, bem

como (b) a apreciação do recurso especial à luz do direito superveniente, não prequestionado no tribunal de

origem.

2. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento de que, para fins de determinação do regime aplicável à compensação

ou à repetição de indébito tributário, é irrelevante a causa jurídica do indébito, ficando também submetidos à

disciplina comum da restituição do indébito tributário os recolhimentos referentes a tributos declarados

inconstitucionais (ERESP 488.992/MG, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.2004)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos."

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida,

porém em havendo sido a ação proposta em 2009, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do

E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação sendo a compensação autorizada somente após o trânsito em julgado da

presente demanda mandamental.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da impetrante para afastar a

incidência da contribuição social sobre o terço constitucional de férias e dou parcial provimento à apelação da

União Federal e à Remessa Oficial para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente

na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014005-86.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos (fls. 152/153) pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE VALINHOS-APAE contra decisão de fls. 148/150, que deu provimento ao reexame

necessário e ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Alega, em síntese, a decadência e a prescrição, pois, a dívida compreende o período de fevereiro de 1986 a julho

de 1988, sendo somente inscrita em 01 de abril de 1995 e a execução distribuída em 05 de setembro de 1995,

assim, os débitos anteriores aos 5 anos antecedentes à autuação não podem mais ser constituídos por força da

decadência.

 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, para que seu recurso de apelação seja julgado

e provido.

 

É o relatório.

 

Os embargos de declaração merecem provimento.

 

Reconheço a omissão apontada, visto que a ratio decidendi não analisa a questão da decadência ou prescrição,

conquanto não tenha sido argüida na inicial e nem na apelação, trata-se de matéria passível de apreciação ex

officio.

 

Sendo assim, passo à análise da alegada decadência.

 

Verifica-se do relatório fiscal anexado às fls. 39, que a data do fato gerador das contribuições executadas pelo

INSS referem-se ao período de 13/02/1986 a julho de 1988. A consolidação do débito, conforme se verifica da

CDA às fl. 03 do anexo ocorreu em 01/04/1995.

 

A toda evidência, entre a ocorrência do fato gerador e a inscrição em dívida ativa transcorreu lapso superior a 5

anos, caracterizando decadência do direito de lançar o débito. 

 

Sendo assim, é nítido o efeito infringente dos presentes embargos, para considerar a ocorrência da decadência e

consequentemente a extinção da execução.

 

Mantenho os honorários de sucumbência conforme arbitrado na sentença objurgada.

 

97.03.014005-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VALINHOS
APAE

ADVOGADO : LISSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA GERALDINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00021-7 2 Vr VALINHOS/SP
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Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, alterando a decisão de

fls. 148/150, e em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, negar provimento

ao reexame necessário e ao recurso de apelação, em virtude de ter-se operado a decadência, nos termos do artigo

557, do Código de Processo Civil,

 

Publique-se.

Intime-se.

Oportunamente baixem os autos à origem.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Heraldo Vitta

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União contra a decisão de fls. 60/61, que negou provimento à

apelação e à remessa oficial.

Alega-se, em síntese, que a prescrição é trintenária quanto aos fatos geradores ocorridos entre a Emenda

Constitucional n. 8/77 e a Constituição Federal de 1988.

Decido.

Os embargos de declaração merecem ser conhecidos, mas não providos.

É que aponta a apelante obscuridade, quando na realidade deve se alterar o fundamento de decidir.

Assim, reconheço o erro material quanto à razão de decidir.

Com efeito, a cobrança se refere à contribuições do período de 12.83 a 07.88, cuja CDA foi lançada em 21.03.90.

A execução, por sua vez, foi protocolada em 02.02.96.

Como assente na jurisprudência, entre a Emenda Constitucional n. 8/77 e a Constituição Federal de 1988, prazo

decadencial para constituir o crédito era de 5 (cinco) anos e a prescrição de 30 (anos):

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ORDEM JUDICIAL PARA APRESENTAÇÃO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. ÔNUS

DO EMBARGANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATOS GERADORES. EC N. 8/77 E CR/88.

DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO. DIVERSAS MODIFICAÇÕES. CF/88. PRAZO

QUINQUENAL. INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO DO EXECUTADO. 

(...)

2. Em relação ao prazo decadencial, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em

matéria de prescrição e decadência tributária devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a

inconstitucionalidade do disposto no artigo 45 da Lei n. 8.212/91. 3. Aplica-se à espécie o Código Tributário

97.03.078339-2/SP
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Nacional, que estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (art. 150, § 4º, na

hipótese de recolhimento a menor ou art. 173, I, se não houve recolhimento) e outros 5 (cinco) anos para a sua

cobrança (CTN, art. 174). Há entendimento pacífico do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em julgamento

proferido sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, no qual, inclusive, ficou afastada a possibilidade

da aplicação cumulativa do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário Nacional. 4. Não

procede a alegação de que as contribuições previdenciárias, cujos fatos geradores ocorreram no período entre a

EC n. 8/77 e CR/88, não estariam sujeitas ao instituto da decadência (STJ, AGREDREsp n. 190.287-SP, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 23.08.06; EDREsp n. 146.213-SP, Rel. Min. José Delgado, j. 06.12.99). 5. Em relação ao prazo

prescricional da contribuição previdenciária, é assente na jurisprudência que esse sofreu diversas alterações,

sendo ora de 5 (cinco), ora de 30 (trinta) anos (REsp. 1101135/RJ, STJ-2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

19/03/2009, DJ 16/04/2009). 6. Correta a sentença na parte que decretou a decadência dos valores relativos ao

período de 06.86 a 10.88, tendo em vista que já havia decorrido mais de 5 (anos), quando da constituição do

crédito, em 20.12.93. 7. Os demais valores, cujos fatos ocorreram no período de 12.88 a 11.93, foram atingidos

pela prescrição, uma vez que entre a constituição do débito (20.12.93) e a citação do executado (18.05.00)

decorreu mais de 5 (cinco) anos. O despacho que ordenou a citação não interrompeu o decurso do prazo

prescricional, uma vez que isso somente passou a ser possível com o advento da Lei Complementar n. 118/05. 8.

Apelação do embargante provida. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.(AC

200061060077956, JUIZ NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, 20/06/2011)

 

Assim, verificando-se que a CDA data de 21.03.90, há de se reconhecer, de ofício, que foram atingidas pela

decadência as parcelas relativas ao período de 12.83 a 02.85, visto excedido o qüinqüênio para constituição do

crédito.

No entanto, não que se falar em prescrição, considerando que, para esta, prevalece o prazo trintenário, o que não

ocorreu para a presente execução.

Cabe verificar, ainda, o argumento da apelante pela aplicação do art. 45 da 8.212/91, que, embora despiscienda

sua análise para deslinde da questão, tal razão faz parte do recurso e deve ser enfrentado. A Súmula Vinculante n.

8 do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o dispositivo retrocitado.

 

Quanto aos honorários, há sucumbência recíproca, devendo cada parte deve arcar com os honorários dos seus

respectivos patronos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS, e os REJEITO NO MÉRITO, em razão de não se reconhecer o

obscuridade, e reconheço erro material na decisão de fls. 60/61, para DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação,

para afastar a prescrição da cobrança e reconhecer, de ofício, a decadência das contribuições do período de 12.83 a

02.85, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Heraldo Vitta

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2007.61.10.005931-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA e outro

APELADO : SCHAEFFLER BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança interposto

para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência do depósito e/ou arrolamento no importe de 30% (trinta por

cento) do valor do débito que lhe foi imposto, através do procedimento fiscalizatório, e a restituição dos valores

efetuados em garantia ao recurso interposto nos autos do processo administrativo em razão da NFLD nº 32.906.

653-4.

 

Em razões de apelação, sustenta em síntese a impetrada (União Federal) que não se verifica a existência de ato

coator no caso em apreço, já que a exigência do depósito recursal (artigo 126, §1º, da Lei nº 8.213/91), não viola

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A controvérsia gira em torno da possibilidade de restituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) com

condição para interposição e processamento do recurso no processo administrativo.

 

In casu, o art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.639, de 25.05.98, impunha a exigência de

depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do crédito previdenciário discutido e como condição para

seguir com o correspondente recurso administrativo, conforme a redação original:

"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos de interesse dos

beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência

Social, conforme dispuser o Regulamento.(Redação dada pela Lei 9.528, de 1997):

"§ 1º. Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que

trata este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em

favor do Instituto Nacional de Seguro Social, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência

fiscal definida na decisão." (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.05.2003).

 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.

 

Todavia, a controvérsia noticiada no presente mandado de segurança - exigência do depósito prévio de 30% para a

interposição de recurso administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359,

nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na

sessão do dia 02 de abril de 2007.

 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, "o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada

anterior para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento,

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo

10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro

Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro

Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007."
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O entendimento foi, inclusive, consolidado na Súmula Vinculante 21, in verbis:

 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de

recurso administrativo".

 

A propósito esta E. Corte, não destoa de tal entendimento. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO - CRÉDITO

PREVIDENCIÁRIO - DEPÓSITO PRÉVIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 5º, LV.

1. A exigência do prévio recolhimento do crédito previdenciáriopara o conhecimento do recurso administrativo

afronta o princípio da ampla defesa instituído pelo inc. LV do art. 5º da Constituição Federal, até porque a

finalidade do recurso é exatamente desconstituir tal crédito. Precedentes jurisprudenciais.

2. Cabível é a concessão da segurança para garantir à impetrante o direito de ter seu recurso administrativo

conhecido, independentemente do depósito prévio.

3. Apelação provida."

(AMS nº 1999.61.00.004497-8, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, DJU 20/10/00, pág. 681)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO, PROFERIDA EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO POR FORÇA DE ALEGADA DECADÊNCIA QUINQUENAL, QUE INDEFERIU O

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL ADMINISTRATIVO EFETUADO PELA PARTE AUTORA -

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSA CAUÇÃO RECURSAL, ALIADA A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413/2008 - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA

DETERMINAR A RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO AO AUTOR.

1. Diante da conjugação dos efeitos retroativos da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos

resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril de 2007, com o texto da Medida Provisória nº 413/2008,

não há razoabilidade em se manter depositada perante o Fisco - em detrimento do patrimônio do agravante - a

caução recursal que foi imposta pelo §1º do artigo 126 da Lei 8.212/9, texto extirpado do universo legal; deixar

esse valor onde está agora significa mantê-lo numa espécie de "limbo", pois não poderá mais reverter em favor

do Fisco caso o recurso administrativo seja improvido.

2.Agravo de instrumento a que se dá provimento para que o numerário seja devolvido ao agravante."

3. (TRF 3ª. Região - AG 301226 - Processo nº 2007.03.000523049 - 1ª. Turma Rel Des. Fed. Johonsom Di Salvo -

Data 11/07/2008)

Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da

exigência de depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo

tema.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança interposto

para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência do depósito e/ou arrolamento no importe de 30% (trinta por

cento) do valor do débito que lhe foi imposto, através do procedimento fiscalizatório, e a restituição dos valores

efetuados em garantia ao recurso interposto nos autos do processo administrativo em razão da NFLD nº 35.612.

587-4.

 

Em razões de apelação, sustenta em síntese a impetrada (União Federal) que não se verifica a existência de ato

coator no caso em apreço, já que a exigência do depósito recursal (artigo 126, §1º, da Lei nº 8.213/91), não viola

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A controvérsia gira em torno da possibilidade de restituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) com

condição para interposição e processamento do recurso no processo administrativo.

 

In casu, o art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.639, de 25.05.98, impunha a exigência de

depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do crédito previdenciário discutido e como condição para

seguir com o correspondente recurso administrativo, conforme a redação original:

"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos de interesse dos

beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da

Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento.(Redação dada pela Lei 9.528, de 1997):

"§ 1º. Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que

trata este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em

favor do Instituto Nacional de Seguro Social, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência

fiscal definida na decisão." (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.05.2003).

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGENTA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WARRINGTON WACKED JUNIOR

: DAIANE DA SILVA MADUREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.

 

Todavia, a controvérsia noticiada no presente mandado de segurança - exigência do depósito prévio de 30% para a

interposição de recurso administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359,

nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na

sessão do dia 02 de abril de 2007.

 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, "o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada

anterior para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento,

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo

10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro

Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro

Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007."

 

O entendimento foi, inclusive, consolidado na Súmula Vinculante 21, in verbis:

 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de

recurso administrativo".

 

A propósito esta E. Corte, não destoa de tal entendimento. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO - CRÉDITO

PREVIDENCIÁRIO - DEPÓSITO PRÉVIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 5º, LV.

1. A exigência do prévio recolhimento do crédito previdenciáriopara o conhecimento do recurso administrativo

afronta o princípio da ampla defesa instituído pelo inc. LV do art. 5º da Constituição Federal, até porque a

finalidade do recurso é exatamente desconstituir tal crédito. Precedentes jurisprudenciais.

2. Cabível é a concessão da segurança para garantir à impetrante o direito de ter seu recurso administrativo

conhecido, independentemente do depósito prévio.

3. Apelação provida."

(AMS nº 1999.61.00.004497-8, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, DJU 20/10/00, pág. 681)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO, PROFERIDA EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO POR FORÇA DE ALEGADA DECADÊNCIA QUINQUENAL, QUE INDEFERIU O

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL ADMINISTRATIVO EFETUADO PELA PARTE AUTORA -

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSA CAUÇÃO RECURSAL, ALIADA A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413/2008 - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA

DETERMINAR A RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO AO AUTOR.

1. Diante da conjugação dos efeitos retroativos da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos

resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril de 2007, com o texto da Medida Provisória nº 413/2008,

não há razoabilidade em se manter depositada perante o Fisco - em detrimento do patrimônio do agravante - a

caução recursal que foi imposta pelo §1º do artigo 126 da Lei 8.212/9, texto extirpado do universo legal; deixar

esse valor onde está agora significa mantê-lo numa espécie de "limbo", pois não poderá mais reverter em favor

do Fisco caso o recurso administrativo seja improvido.

2.Agravo de instrumento a que se dá provimento para que o numerário seja devolvido ao agravante."

3. (TRF 3ª. Região - AG 301226 - Processo nº 2007.03.000523049 - 1ª. Turma Rel Des. Fed. Johonsom Di Salvo -

Data 11/07/2008)

Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da

exigência de depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo

tema.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016367-49.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação (fls. 42/46),

manifestada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (fl. 52), nos termos do artigo 501 do Código de

Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional.

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001340-74.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, em decisão.

2010.61.05.016367-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

APELADO : GILBERTO DE LELIS RIBEIRO

No. ORIG. : 00163674920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.10.001340-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS VIEIRA ROSSI LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013407420114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Trata-se de recursos de apelações interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas aos 15(quinze) primeiros

dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b) férias gozadas, c) salário-

maternidade, d) um terço constitucional de férias, bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores

recolhidos indevidamente.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, além de reconhecer o direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração, e denegou-a quanto aos demais pedidos.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança e

garantido o direito à compensação nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à impetração do mandamus.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos apelos.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República
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Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,
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havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito
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tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe
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contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF, AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a
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incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,
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contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de
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acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.
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1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a

contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9

/ SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº

2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo

nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente

ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da

empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008,

convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias

recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o

referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito
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passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições

sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja

realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008

independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a

prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardando o

trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa

SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já

considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada.

Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág.

00135). 5. Recurso parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória
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da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de
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06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
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(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida,

porém em havendo sido a ação proposta em 2011, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do

E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao apelo da impetrante para afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional das férias e nego

provimento à apelação da impetrada e à remessa oficial, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019941-71.2005.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.00.019941-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança interposto

para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência do depósito no importe de 30% (trinta por cento) do valor do

débito que lhe foi imposto, nos autos do processo administrativo relativo à NFLD nº 35.555.064-4.

 

Em razões de apelação, sustenta em síntese a impetrada (União Federal) que não se verifica a existência de ato

coator no caso em apreço, por se tratar de ato jurídico perfeito, já que a exigência do depósito recursal efetuado

em 27 de setembro de 2000, encontrava amparo legal no artigo 126, §1º, da Lei nº 8.213/91 revogado somente em

2008 através da Medida Provisória nº413, convertida na Lei nº 11.727/2008.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A controvérsia gira em torno da possibilidade de restituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) com

condição para interposição e processamento do recurso no processo administrativo.

 

In casu, o art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.639, de 25.05.98, impunha a exigência de

depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do crédito previdenciário discutido e como condição para

seguir com o correspondente recurso administrativo, conforme a redação original:

"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos de interesse dos

beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da

Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento.(Redação dada pela Lei 9.528, de 1997)

"§ 1º. Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que

trata este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em

favor do Instituto Nacional de Seguro Social, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência

fiscal definida na decisão." (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.05.2003).

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.

 

Todavia, a controvérsia noticiada no presente mandado de segurança - exigência do depósito prévio de 30% para a

interposição de recurso administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359,

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CORALTUR TURISMO LTDA

ADVOGADO : BRUNO GIRÃO BORGNETH e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na

sessão do dia 02 de abril de 2007.

 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, "o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada

anterior para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento,

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo

10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro

Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro

Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007."

 

O entendimento foi, inclusive, consolidado na Súmula Vinculante 21, in verbis:

 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de

recurso administrativo".

A propósito esta E. Corte, não destoa de tal entendimento. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO - CRÉDITO

PREVIDENCIÁRIO - DEPÓSITO PRÉVIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 5º, LV.

1. A exigência do prévio recolhimento do crédito previdenciáriopara o conhecimento do recurso administrativo

afronta o princípio da ampla defesa instituído pelo inc. LV do art. 5º da Constituição Federal, até porque a

finalidade do recurso é exatamente desconstituir tal crédito. Precedentes jurisprudenciais.

2. Cabível é a concessão da segurança para garantir à impetrante o direito de ter seu recurso administrativo

conhecido, independentemente do depósito prévio.

3. Apelação provida."

(AMS nº 1999.61.00.004497-8, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, DJU 20/10/00, pág. 681)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO, PROFERIDA EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO POR FORÇA DE ALEGADA DECADÊNCIA QUINQUENAL, QUE INDEFERIU O

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL ADMINISTRATIVO EFETUADO PELA PARTE AUTORA -

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSA CAUÇÃO RECURSAL, ALIADA A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413/2008 - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA

DETERMINAR A RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO AO AUTOR.

1. Diante da conjugação dos efeitos retroativos da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos

resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril de 2007, com o texto da Medida Provisória nº 413/2008,

não há razoabilidade em se manter depositada perante o Fisco - em detrimento do patrimônio do agravante - a

caução recursal que foi imposta pelo §1º do artigo 126 da Lei 8.212/9, texto extirpado do universo legal; deixar

esse valor onde está agora significa mantê-lo numa espécie de "limbo", pois não poderá mais reverter em favor

do Fisco caso o recurso administrativo seja improvido.

2.Agravo de instrumento a que se dá provimento para que o numerário seja devolvido ao agravante."

3. (TRF 3ª. Região - AG 301226 - Processo nº 2007.03.000523049 - 1ª. Turma Rel Des. Fed. Johonsom Di Salvo -

Data 11/07/2008)

Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da

exigência de depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo

tema.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009191-68.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança e não acolheu o pedido da

impetrante no sentido de suspender a exigibilidade de créditos tributários incidentes sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, bem como das verbas pagas a

título de salário-maternidade, férias e adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias.

 

A sentença denegou a segurança, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil. 

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança,

principalmente sobre as verbas mencionadas na inicial e para que seja garantido o direito à compensação nos

últimos 10 (dez) anos anteriores à impetração do mandamus.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da impetrante.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

2009.61.00.009191-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : SAVOY DO BRASIL COM/ E IND/ DE PECAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-
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TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar
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o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no
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sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF, AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou
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orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da
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remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.
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DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a

contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9

/ SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº

2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo
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nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente

ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da

empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008,

convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias

recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o

referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito

passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições

sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja

realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008

independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a

prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardando o

trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa

SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já

considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada.

Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág.

00135). 5. Recurso parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória."

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:
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"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito
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tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

"Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional."

 

 

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.
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O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida,

porém em havendo sido a ação proposta em 2009, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do

E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao apelo da impetrante para afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional das férias e 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento em caso de auxílio-doença e auxílio-acidente, observando-se na compensação o

prazo prescricional de 05 (cinco) anos, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.
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LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15732/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012176-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recursos de apelações interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas aos 15(quinze) primeiros

dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b) salário-maternidade, c) férias,

d) um terço constitucional de férias, bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos

indevidamente.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional das férias além de reconhecer o direito à compensação

dos valores indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração, e denegou-a quanto aos demais

pedidos. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança e

garantido o direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos anteriores à impetração do mandamus.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da União e pelo parcial

provimento do recurso da impetrante para reconhecer a não incidência da exação sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento dos funcionários.

 

Cumpre decidir.

2010.61.00.012176-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121767320104036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos
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impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
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INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
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CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
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1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:
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"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O
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salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:
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"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a
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extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era
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de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida,

porém em havendo sido a ação proposta em 2010, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do

E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

Dessa forma, considerando-se que a parte Autora pretende compensar os tributos recolhidos nos últimos 10 (dez)

anos (fl. 24) e a ação foi proposta em 07.06.2010 (fl. 02), efetivamente ocorreu a prescrição das parcelas

indevidamente recolhidas antes de 07.06.2005.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição
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com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao apelo da impetrante para afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de auxílio-doença e de

auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento dos funcionários e, dou parcial provimento à

apelação da União e à Remessa Oficial, apenas para reconhecer a incidência da prescrição qüinqüenal, restando

passível de compensação tão somente os débitos recolhidos a partir de junho de 2005, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Fernando Roberto Chimenti Auriemo e Maria Beatriz Bleurer

Franco Auriemo em face da decisão que deu provimento ao recurso de apelação interposto pela União (Fazenda

Nacional), para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, prosseguindo-se a execução

fiscal em relação à sociedade empresária executada (Tradição Ind. e Com. Ltda).

Alegam os embargantes que há erro material no julgado.

Narram que a sentença havia julgado extinto o feito, declarando insubsistente o processo executivo em relação à

pessoa jurídica e aos embargantes, e que o pleito do ente fazendário, no recurso de apelação, foi o de manutenção

do coexecutados no polo passivo, ou a anulação da sentença, para prosseguimento da execução em relação à

empresa.

Sustenta que a decisão embargada, apesar de afastar a responsabilidade tributária dos coexecutados, mantendo a

execução tão somente em relação à empresa Tradição Ind. e Com. Ltda, deu provimento ao recurso de apelação,

quando, na verdade, deveria ter dado parcial provimento ao apelo.

Requer o acolhimento dos embargos.

É o relatório.

Decido.

2001.03.99.003499-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRADICAO IND/ E COM/ LTDA e outros

: MARIA BEATRIZ BLEURER FRANCO AURIEMO

: FERNANDO ROBERTO CHIMENTI AURIEMO

ADVOGADO : LUCIANO NICOLA RIOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00003-7 2 Vr ITATIBA/SP
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De conformidade com o disposto no artigo 535, Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

a decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão, admitindo-se sua oposição, igualmente, para correção de

erro material, por aplicação do princípio da economia processual.

Em sede de execução fiscal, os embargantes opuseram exceção de pré-executividade, alegando ilegitimidade de

parte, sobrevindo sentença extintiva de mérito, que declarou insubsistente o processo executivo em relação à

sociedade empresária executada (Tradição Ind. e Com. Ltda) e aos embargantes.

A União apelou (fls. 71-74), sustentando que a execução não poderia ter sido declarada extinta, defendendo a

legitimidade passiva dos sócios, ou, ainda que esta não fosse reconhecida, que o feito deveria prosseguir com

relação à empresa.

Às fls. 92-93v., foi dado provimento ao recurso de apelação, para anular a sentença e determinar o prosseguimento

da execução fiscal com relação à empresa.

Entretanto, ao reconhecer a subsistência da execução tão somente com relação à empresa, mantendo a exclusão

dos embargantes, o recurso de apelação deveria ser parcialmente provido.

Em conseqüência, forçoso corrigir o dispositivo da decisão embargada para que passe a constar da seguinte

maneira:

"Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, para anular a sentença, retornando os autos à Vara de origem

para prosseguimento do feito em relação à empresa executada".

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar o erro material, conforme acima

indicado.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de r. decisão que negou seguimento à

apelação interposta pela União Federal e ao recurso adesivo da parte autora.

 

Alega a embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão e contradição no v.

acórdão.

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 321/329, porquanto tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu

97.03.046393-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EMAR CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDSON MARTINS e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.02.07572-2 2 Vr SANTOS/SP
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acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min.

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já

decidida pelo i. Relator, na decisão de 16/11/2009.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Por fim, é de se apontar que a r. sentença de primeiro grau decidiu sobre a aplicação das Leis n°s 9.032/95 e

9.129/95 (e não a Lei n° 9.250/95, conforme ventilado nos embargos declaratórios), exatamente como requerido

pelo INSS nas razões de apelação e pela União Federal nos embargos declaratórios. Além disso, a r. decisão

impugnada manteve, na íntegra, aquele decisum .

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : ARNO S/A

ADVOGADO : CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES

: JOAO CARLOS ZANON

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante Arno S/A face de r. decisão que que negou

seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à apelação da parte autora.

 

Alega a embargante, que os embargos de declaração opostos tem a finalidade de sanar omissão na r. decisão,

relativa à compensação de valores recolhidos antes de 1°/01/1992 e correção de erro material relativa à IN/SRF n°

67/92.

 

É o relatório. Cumpre decidir.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 114/118, porquanto tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

De fato, a decisão impugnada é clara no sentido de reconhecer a prescrição qüinqüenal, ou seja, somente pode-se

proceder à compensação dos valores recolhidos após novembro de 1989, não havendo, pois, omissão relativa a

esta questão. Em relação ao erro material, realmente houve equívoco em relação ao diploma infralegal invocado,

pelo que reconheço o erro material para corrigi-lo, a fim de constar a IN/SRF n° 67/92.

 

Demais disso, conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC,

exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª

Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Nesse passo, o v. acórdão embargado não contém obscuridade, contradição ou omissão.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já

decidida por esta 5° Turma, quando do julgamento do recurso de apelação e da remessa oficial.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Verifica-se que na realidade pretende o embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para reconhecer o

erro material acima exposto.

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.29634-7 19 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 91/91vº, que negou

seguimento à apelação interposta pelo réu INSS e, de ofício, reformou a sentença para exclusão dos juros de mora.

 

A embargante sustenta a ocorrência de obscuridade com relação ao valor dos honorários de sucumbência.

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

De fato, há obscuridade a ser sanada.

 

Assim, proponho que conste do §5º da r. decisão embargada:

 

"(...) no mais aplicando-se o art. 20, §4º, do CPC e não avultando em desacordo com o critério de apreciação

eqüitativa o valor arbitrado. Sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos

termos da r. sentença mantida".

 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, apenas para suprir a obscuridade

apontada, mantendo, todavia, o resultado da r. decisão embargada.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JUMIL FUNDICAO E USINAGEM S/A

ADVOGADO : NELSON JOSE DE SOUZA TRAVASSOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.03.05218-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

97.03.035160-3/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da r. decisão monocrática de fls. 462/464,

que deu parcial provimento ao recurso de apelação da parte Autora, reformando a sentença quanto à verba

honorária. 

 

Alega a embargante, em síntese, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão no v.

acórdão quanto à possibilidade compensação de valores devidos a título de honorários advocatícios nos autos da

presente ação cautelar que foi julgada improcedente e da ação principal, por sua vez julgada procedente.

 

Apresento o feito em Mesa para julgamento, a teor do que preceitua o artigo 80, I do Regimento Interno do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 469/473, porquanto tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil,

exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº. 299.187-MS, 1ª

Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém qualquer omissão.

 

Inicialmente, ressalto que o embargante, durante toda a tramitação do presente feito, jamais argüiu a questão ora

trazida a julgamento por meio dos presentes embargos de declaração. A inovação de argumentos em sede de

embargos de declaração, desse modo, é evidente.

 

Por fim, não custa dizer, ainda que superada essa premissa e enfrentado o mérito da questão ora trazida a

julgamento, melhor sorte não assistiria ao embargante, uma vez que cabe ao Juízo da Execução analisar a

possibilidade de compensação entre as verbas honorárias em que foram as partes condenadas. 

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TERRITORIAL SAO PAULO LTDA e outro

: CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.58458-1 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

1. CORRIJA-SE a autuação, para constar, como apelados, os corresponsáveis VILMA MARTINS AMORIM e

PIO DACIO AMORIM, também representados pelo curador especial, Dr. Juraci Siqueira, conforme fl. 117.

2. Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos

autos da execução fiscal ajuizada em face de FARMÁCIA VERA CRUZ ITAPIRA LTDA e OUTROS, para

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil e do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei de Execução Fiscal, ante a ocorrência de prescrição

intercorrente.

Sustenta a apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição intercorrente, visto que o feito executivo não

ficou paralisado por inércia da exequente. Alega, ainda, que a prescrição intercorrente só poderia ser decretada de

ofício, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6830/80. Requer, assim, o prosseguimento da execução fiscal.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos da Lei de Execução Fiscal:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida

a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (incluído

pela Lei nº 11051/2004)

E a regra contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, introduzida pela Lei nº 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, aplica-se apenas aos casos em que não

tenham sido encontrados o devedor ou bens de sua propriedade, ou, ainda, se o processo tiver sido arquivado em

face do pequeno valor do crédito em cobrança, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10522/2002.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

2012.03.99.006045-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FARMACIA VERA CRUZ ITAPIRA LTDA

ADVOGADO : JURACI SIQUEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 04.00.00051-9 A Vr ITAPIRA/SP
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CARACTERIZADA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO -

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - ART. 219, § 5º, DO CPC, REDAÇÃO DADA PELA LEI 11280/2006 -

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -

DESCABIMENTO.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide fundamentadamente as questões

essenciais ao julgamento da lide.

2. O § 4º do artigo 40 da Lei 6830/80, incluído pela Lei 11051/2004, trata de prescrição intercorrente e

pressupõe execução fiscal suspensa e arquivada por não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o que não se amolda ao caso dos autos.

3. Na vigência da Lei 11280/2006, que deu nova redação ao § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, é

possível ao juiz decretar a prescrição de ofício.

4. Os arts. 219, § 5º, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais são normas de caráter

processual e apenas permitem o reconhecimento de ofício da prescrição, não veiculando qualquer matéria que

diga respeito às normas gerais de prescrição, tais como as formas de interrupção, suspensão, termo inicial,

prazo prescricional, etc., essas sim normas que necessitam de lei complementar para produzir efeitos no mundo

jurídico.

5. Desnecessário declarar a inconstitucionalidade do § 4º do art. 40 da LEF, pois não se deixou de aplicar a

norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de incidência desse dispositivo no caso concreto.

6. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1128099 / RO, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 17/11/2009) (grifei)

E, na hipótese, tendo em vista que o processo não foi arquivado nos termos do artigo 40 da Lei nº 6830/80 ou do

artigo 20 da Lei nº 10522/2002, não se aplica, ao caso, a regra contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de

Execução Fiscal.

Ainda que assim não fosse, observo que, no caso, não houve inércia da exequente, nem houve prévia oitiva da

exequente, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6830/80, o que, também, justificaria o acolhimento do

apelo com base no entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA -

AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS

IMPUTÁVEL À EXEQUENTE - SÚMULA 314/STJ - INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO

CONFIGURADA.

1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra decisão que proveu o Recurso Especial para afastar o

reconhecimento da prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da Execução Fiscal.

2. Sustenta a agravante que a decisão monocrática afrontou o disposto no art. 40 da Lei 6830/1980, aduzindo

que a inércia da Fazenda Pública corresponderia à incapacidade de localizar bens no prazo de cinco anos.

3. Hipótese na qual o Tribunal "a quo", ao considerar ocorrida a prescrição intercorrente durante o trâmite da

Execução Fiscal, assentou o entendimento de que, uma vez citado o executado, tem início, de plano, o prazo

prescricional.

4. Em conformidade com o art. 40, § 4°, da LEF, a prescrição intercorrente ocorre se a inércia da exequente

provocar a paralisação da marcha processual por mais de cinco anos após decorrido um ano da suspensão do

feito. Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ.5. Não se pode equiparar a falta de efetividade do processo

executivo à inércia da Fazenda Pública, sem a qual é incabível a decretação da prescrição intercorrente.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp nº 1274618 / RR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 23/02/2012) (grifei)

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU -PRESCRIÇÃO - DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO - VIABILIDADE.

1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com

base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda

Pública. O regime do § 4º do art. 40 da Lei 6830/80, que exige essa providência prévia, somente se aplica às

hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp nº 1100156 / RJ, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 18/06/2009) (grifei)

Ressalte-se que, no caso, o processo executivo não ficou paralisado por inércia da exequente, constando, dos

autos, (1) o ajuizamento da execução em 21/10/2003 (fl. 02); (2) a tentativa frustrada de citação da empresa

devedora e dos corresponsáveis por mandado em 13/02/2004 e 20/02/2004 (fl. 20vº); (3) o pedido de expedição de

ofício à Delegacia da Receita Federal em 03/04/2004 (fl. 26vº), deferido em 03/09/2004 (fl. 26) e cumprido em

18/11/2004 (fl. 32); (4) o pedido de citação dos executados por edital em 14/03/2005 (fl. 36), deferido em

31/03/2005 (fl. 37) e cumprido em 16/05/2005 (fl. 41); (5) o pedido de bloqueio de bens e direitos dos executados

em 29/11/2006 (fl. 49), indeferido em 16/01/2007 (fl. 54); (6) a notícia de interposição de recurso de agravo de

instrumento em 05/03/2007 (fl. 57), julgada improcedente em 27/08/2007 (fl. 84); o pedido de penhora "on line"

de ativos financeiros em 15/02/2008 (fl. 88), indeferido em 04/12/2009 (fl. 97); (7) o pedido de expedição de
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penhora de bens dos corresponsáveis em 03/02/2011 (fl. 100); (8) a solicitação de nomeação de curador especial

para os executados em 18/05/2010 (fl. 109); (9) a indicação de curador especial em 01/06/2010 (fl. 112); e (10) os

pedidos de expedição de mandado de penhora, registro e avaliação de bens da co-executada VILMA MARTINS

AMORIM e de ofício ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Itapira, requerendo informações sobre o estado em

que se encontra o Processo de Falência nº 777/95 em 10/03/2011 (fl. 120).

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo, para afastar a extinção do feito e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006587-91.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ariovaldo Vaz de Oliveira e outros contra a sentença de fls. 297/303, que

julgou improcedente o pedido de enquadramento dos autores na Classe D, Padrão V, em conformidade com o

disposto no Edital n. 01/94, condenando-os ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de

honorários fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Apelam os autores e alegam, em síntese, que o Edital n. 01/94 estabelecia que o ingresso na carreira se daria no

cargo de Agente Administrativo, Classe D, Padrão IV (sic), devendo, portanto, ficar a Administração vinculada às

regras por ela fixadas (fls. 310/326).

O INSS apresentou as contrarrazões (fls. 333/336).

Decido.

Servidor. Concurso público. Edital. Previsão. Ingresso na carreira. Prevalência das disposições legais. O

edital do concurso vincula o candidato e a administração, devendo como tal ser observado. Contudo, em caso de

eventual contrariedade às disposições legais relativas ao regime jurídico, à Lei n. 8.112/90, ou à lei que criou a

carreira e sua forma de provimento, bem como ao disposto na Constituição da República, estas têm prevalência

sobre as normas editalícias:

(...) CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. LEI FEDERAL

11.135/05. PRETENSÃO DE INGRESSO EM PADRÃO INTERMEDIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

ENQUADRAMENTO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA. LEGALIDADE. RESSALVA DO PONTO DE VISTA

DO RELATOR. RECURSO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça consolidou-se no

sentido de que o provimento originário de cargos públicos deve se dar na classe e padrão iniciais da carreira,

conforme a lei vigente na data da nomeação, ainda que o edital do certame contivesse previsão de ingresso em

2007.03.99.051451-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ARIOVALDO VAZ DE OLIVEIRA e outros

: CARLA ADELIA BETTI FRUCCI

: CARLA REGINA AMORIM TONETTO

: CARLA ZANESCO TEIXEIRA

: CARLOS EDUARDO DE CAMPOS

: CESAR AUGUSTO PASQUIN

: CARLOS FRANCISCO LOMBARDI

: CARLOS BERNARDINO DE SOUZA

: CARLA ALESSANDRA IRINEU

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 96.00.06587-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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outro padrão da carreira e de vencimento (RMS 25.670/DF, Rel. p/ acórdão Min. LAURITA VAZ, DJe

09.11.2009). 2. O provimento originário de Servidor em classe intermediária da carreira atenta contra a lógica-

jurídica que justifica a utilização do concurso como o meio ideal para o provimento de cargos públicos,

mostrando-se insustentável que Servidor recém-aprovado possa iniciar o exercício de suas funções em nível outro

que não o inicial. 3. Ressalva do ponto de vista do Relator, para quem as disposições do Edital vinculam a

Administração que o elabora e publica, de modo que a alteração unilateral das regras do certame, após o seu

início e, mais ainda, após a sua conclusão, surpreende literalmente os interessados no concurso, com manifesta

lesão a direitos subjetivos. 4. Recurso desprovido, em conformidade com o parecer ministerial. 

(STJ, AROMS n. 26241, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 19.08.10)

(...) CONCURSO PÚBLICO. PROVIMENTO ORIGINÁRIO. EDITAL. PREVISÃO DE INGRESSO EM CLASSE E

PADRÃO INTERMEDIÁRIOS. ILEGALIDADE. (...) 1. As normas editalícias vinculam-se às disposições legais e

constitucionais. Por essa razão, inexistiu qualquer ilegalidade no ato da Administração que alterou as

disposições do Edital n.º 01/94 por contrariarem os termos da Lei n.º 8.460/92. Precedentes. 2.Agravo regimental

a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 476398, Rel. Des. Fed. Min. Celso Limongi, j. 05.11.09)

(...) CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. INGRESSO NA

CARREIRA. PADRÃO INICIAL. TERCEIRA CLASSE. LEI 11.134/05. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo

previsão legal de que o provimento originário de cargos públicos seja sempre em classe e padrão iniciais da

carreira, não prevalece a regra editalícia que dispõe de maneira diversa. Precedentes do STJ. 2. Recurso

ordinário improvido.

(STJ, ROMS n. 26153, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 13.10.09)

(...) CONCURSO PÚBLICO. ANALISTA E TÉCNICO JUDICIÁRIO. LEI FEDERAL N.º 9.421/96. INGRESSO

NA CLASSE E PADRÃO INICIAL DA CARREIRA. LEGALIDADE. REENQUADRAMENTO EM PADRÃO

INTERMEDIÁRIO. PREVALÊNCIA DO EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. O recurso especial não merece ser

conhecido no tocante à questão relativa à legitimidade ativa ad causam da Associação-Autora, uma vez que a

insurgência está fundada exclusivamente em dispositivo constitucional, cujo exame refoge da competência deste

Superior Tribunal de Justiça de uniformizar a interpretação da legislação federal infraconstitucional. 2. Segundo

a jurisprudência consolidada desta Corte Superior de Justiça, vigente a Lei n.º Lei 9.421/96 na data da

nomeação, o provimento originário de cargos públicos deve se dar na classe e padrão iniciais da carreira, ainda

que o edital do certame contivesse previsão de ingresso em outro padrão da carreira e de vencimento. 3.

Descabido o desconto das diferenças recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea

interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado. 4.

Constatado o desconto dos valores percebidos indevidamente pelos candidatos nomeados em classe e padrão

diversos da classe e padrão iniciais, têm eles o direito à restituição dos valores, devidamente corrigidos

monetariamente e com a incidência dos juros de mora, contados a partir da citação no percentual de 1% ao mês,

na medida em que a ação foi proposta em data anterior ao advento da Medida Provisória n.º 2.180-35, de

24/08/2001. 5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 758309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 04.06.09)

Nesse mesmo sentido as decisões proferidas por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes

recursos: ApelReex n. 2001.03.99.023763-3, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, decisão, 09.04.12; REO n.

2001.03.99.047007-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 13.10.10; AC n. 2005.03.99.042932-1, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 13.10.10; AC n. 2008.03.99.031895-0, Rel. Juiz Fed. Souza Ribeiro, j. 28.01.10).

Do caso dos autos. A ação foi proposta em 07.03.96, relatando os autores terem prestado concurso público, nos

termos do Edital n. 01/94, sendo investidos nos cargos de Agente Administrativo. Sustentam que a Administração

realizou o enquadramento na Classe D, Padrão I, em lugar de Padrão V, conforme estabelecia o edital. Requerem

a retificação do enquadramento e pagamento das diferenças (fls. 2/12).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de enquadramento dos autores na Classe D, Padrão V, em

conformidade com o disposto no Edital n. 01/94, condenando-os ao pagamento das custas e despesas processuais,

bem como de honorários fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Não assiste razão aos apelantes. Do fato de o Edital n. 01/94 ter previsto ingresso na carreira de forma diversa, não

obsta a Administração de proceder ao enquadramento, quando do ingresso dos candidatos, em conformidade com

as disposições legais.

Anoto que o pedido de desistência formulado por alguns dos autores foi indeferido, dada à condição formulada,

no sentido do pagamento da pretensão, porquanto teria ocorrido o reconhecimento administrativo do pedido (fl.

256).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação dos autores, nos termos do caput do art. 557 do

Código de Processo Civil, mantendo-se a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 19 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068244-35.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Dê-se ciência às partes da juntada do NB 114.672.088-0, fls. 171/173 e 178/198, sendo instituidor da pensão

Emílio Gomes de Pinho, e beneficiária a apelada, Marilda Alves de Araújo.

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026724-65.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Senhora Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS (Relatora): Trata-se de embargos de declaração

opostos pela autora MGM Mecânica Geral e Máquinas Ltda. em face da r. decisão de fls. 204/205.

 

Alega a embargante, em síntese, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissões na r.

decisão quanto à fixação dos honorários advocatícios e ao índice de correção monetária. Suscita

prequestionamento para a interposição de recurso cabível à espécie.

 

2000.03.99.068244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILDA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : BENIZA MARIA FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 98.00.00046-6 1 Vr CRUZEIRO/SP

97.03.004490-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : MGM MECANICA GERAL E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.26724-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Cumpre decidir.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 208/214, porquanto tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil,

exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº. 299.187-MS, 1ª

Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém qualquer omissão.

 

Verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Isso porque a questão relativa à correção monetária está explicitada no §5º da decisão recorrida e quanto à verba

honorária, conforme se infere do §6º da mesma decisão, foi mantida a condenação da sentença de fls. 112/115.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034186-39.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.004491-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : MGM MECANICA GERAL E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO

: RODRIGO ANTONIO DIAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Senhora Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS (Relatora): Trata-se de embargos de declaração

opostos pela autora MGM Mecânica Geral e Máquinas Ltda. em face da r. decisão de fls. 246/248.

 

Alega a embargante, em síntese, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão na r.

decisão quanto à fixação dos honorários advocatícios. Suscita prequestionamento para a interposição de recurso

cabível à espécie.

 

É o relatório. Cumpre decidir.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 251/256, porquanto tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil,

exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº. 299.187-MS, 1ª

Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém qualquer omissão.

 

Verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Isso porque a questão relativa à verba honorária, conforme se infere do §1º de fl. 248 da decisão recorrida, foi

devidamente apreciada.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0730449-26.1991.4.03.6100/SP

 

No. ORIG. : 95.00.34186-7 3 Vr SAO PAULO/SP

97.03.080828-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo sem julgamento de

mérito, nos termos do art 267, inciso VI do CPC. Houve condenação nas verbas de sucumbência.

 

Cumpre decidir.

 

 

Assim, julgada improcedente a lide principal (processo n 91.740840-4), perdeu objeto a pretensão cautelar, não

mais subsistindo interesse do apelante nestes autos, já que eventual recurso não possui efeito suspensivo.

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação

acima.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que deixou de se pronunciar acerca das exigências

contidas na Lei Orgânica da Seguridade Social nº 8.212/91 e julgou procedente o pedido inicial para declarar

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : SCHOBELL INDL/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.07.30449-8 20 Vr SAO PAULO/SP

97.03.062154-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BANESPA S/A CORRETORA DE SEGUROS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.24979-9 9 Vr SAO PAULO/SP
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incidenter tantum a inconstitucionalidade da exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a

remuneração paga a administradores e autônomos nos termos do inciso I, do art. 3º, da Lei nº 7.787/89,

autorizando em tese a compensação dos valores vertidos a tal título aqueloutros a serem pagos incidentes sobre a

folha de salários da autora, tudo a ser procedido perante a autoridade administrativa competente. Condenou o

INSS nas custas de devolução, juros de 0,5% ao mês a contar da citação e honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, a improcedência da ação.

 

Recorreu adesivamente a parte ré alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, por não ter decidido sobre

pedido expressamente formulado e, no mérito, requer a declaração a inexistência de relação jurídica, com

recuperação dos recolhimentos realizados nos períodos de julho de 1991 a junho de 1994.

 

Cumpre decidir.

 

 

Preliminarmente, registro que incidem, no caso, as disposições do artigo 475, I do CPC, sujeitando-se a sentença

ao reexame necessário, ora tido como interposto.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Insta observar, que o r. decisum não padece de qualquer nulidade, uma vez que contém os requisitos essenciais

previstos pelo artigo 458 do Código de Processo Civil, quais sejam, relatório, fundamentação e dispositivo.

Embora a sentença não seja exaustiva, entendo que preenche ao aludido disposto no artigo 93, inciso IX da

Constituição Federal:

 

"Art. 93. Lei Complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura,

observados os seguintes princípios:

IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob

pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às

próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes."

 

Assim, no que se refere a alegação de nulidade do decisum por ausência de fundamentação, cumpre esclarecer que

não é nula a sentença fundamentada sucintamente, mas sim a que carece de motivação.

 

Nesse sentido, ajunto um par de julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. VIOLAÇÃO

AO ART. 535, 458 E 20, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

I - Se não havia defeito a ser sanado, não incorre em ofensa ao art. 535 do CPC o acórdão que nega provimento

aos embargos declaratórios, não se podendo falar em recusa à apreciação da matéria suscitada pelo embargante.

Precedentes.

II - Não padece de nulidade, nos termos do art. 458 do CPC, o acórdão que contém a necessária fundamentação,

embora de maneira sucinta.

III- Não se conhece do recurso especial, por ausência de prequestionamento, se a matéria objeto do recurso não foi

debatida no acórdão recorrido.

IV- Há necessidade de se opor embargos declaratórios para prequestionar a matéria, mesmo em se tratando de

questão surgida no acórdão recorrido. (Súmula 282 e 356 do STF).

V- Agravo desprovido."

(STJ - AGA 517064/RJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0075604-0, Min.

Felix Fischer, DJ DATA: 28.10.2003 pág. 346).
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESVIO DE FINALIDADE. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. MULTA. CABIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. ARTS. 165, 458, II, 535, II, 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. RECURSO DESACOLHIDO.

I - A modificação do julgamento, pela via dos embargos de declaração, subordina-se aos vícios passíveis de

exame no âmbito desse recurso (art. 535, CPC), sendo admitida somente em situações excepcionais.

II - Sem demonstrar a excepcionalidade do efeito modificativo, sem indicar omissão, contradição ou obscuridade e

sem argumentar a propósito de prequestionamento, os embargos de declaração denotam caráter protelatório, a

autorizar a imposição da multa prevista no art. 538, parágrafo único, CPC.

III- A fundamentação sucinta, que exponha os motivos que ensejaram a conclusão alcançada, não inquina a

decisão de nulidade, ao contrário do que sucede com a decisão desmotivada."

(STJ - RESP 423154/ES; RECURSO ESPECIAL 2002/0035368-0, T4, QUARTA TURMA, Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ DATA: 24/02/2003 pg: 00241)

 

Nos estilos desta E. Turma colhe-se, ademais, a seguinte manifestação:

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 458 DO CPC. SENTENÇA FUNDAMENTADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZADA.

CUSTAS.

I -Afasta-se a alegação de nulidade do decisum, uma vez que a r. sentença encontra-se devidamente fundamentada

com as questões de fato de direito que levaram a convicção do MM. Juiz a quo, ainda que de forma sucinta,

preenchendo assim os requisitos do artigo 458 do CPC.

II- (...) a IV(...)."

(TRF 3a Região/AC nº 1999.03.99.094348-8 - MS Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7a. Turma j. em 09.08.2004).

 

QUANTO AO MÉRITO.

 

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito tributário promovida pelo Banespa S. A. -

Corretora de Seguros em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do crédito

a compensar e/ou restituir, compreendido a exigência da contribuição previdenciária de que trata as Leis 7.787/89,

art. 3º, inciso I e 8.212/91, art. 22, inciso I, sobre os pagamentos feitos a autônomos e administradores no período

de fevereiro de 1989 à junho de 1994.

 

Cabe ressaltar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº

7.787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no

Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente Ministro Marco

Aurélio, como se vê a seguir:

 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787,

de 30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e

trabalhadores autônomos, vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não

conheciam do recurso e declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou

pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94."

 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que

concedeu medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e

"autônomos", contidas no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no

julgamento final da ação.

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL:

EXPRESSÕES "EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº

8.212/91. PEDIDO PRE-JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES"

CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89.

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89,

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores"

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a
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decisão desta Corte no RE nº 177.296-4.

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os "empresários"

e "autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei

complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes.

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc"

à decisão, a partir da concessão da liminar.

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários"

e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91."

 

Em verdade, colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95,

de 19/04/95, suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I,

do art. 3º da Lei nº 7.787, de 1989.

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título,

desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido.

 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos

somente passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar nº 84, de 18.01.1996, art. 1º, I.

 

 

 

COMPENSAÇÃO E A PRESCRIÇÃO

 

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
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§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o

direito de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

 

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do
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prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:
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Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em conclusão, a prescrição dos créditos contra a Fazenda - ao menos aqueles anteriores à LC 118/2005, obedecia

ao prazo decenal. Todavia, tendo em vista que a orientação da Primeira Seção deste mesmo Tribunal segue a

posição do E. Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no julgado a seguir:

 

"com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação

de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

27.08.07).

 

Assim aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005) têm direito a repetição

das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação (28.09.1994), limitada ao

prazo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil).

 

No presente caso a ação foi proposta em 30.09.1994, portanto, aplica-se aqui o prazo prescricional de 10 anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha
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sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Consoante entendimento consolidado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 
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10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR. 

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos
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utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação. 

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias. 

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios. 

8. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007). 

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de
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tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008), sendo que a aferição de sua incidência deve se dar,

como dito, pelo parâmetro da legislação vigente à data do ajuizamento da ação, verbis:

 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que os embargantes requerem esclarecimento quanto à aplicação das limitações impostas pelas

Leis n. 9.032/95 e 9.129/95 relativas a indébito anterior à vigência delas.

2. Em sede de compensação tributária, deve-se considerar o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da

ação. Merece reforma, portanto, o entendimento firmado pelo Tribunal de origem.

3. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 2.10.2000, ou seja, após a vigência das Leis n. 9.032/95 e 9.129/95.

Forçoso concluir que se aplica ao presente pedido de compensação a limitação percentual determinada pela Lei

n. 9.129/95, que alterou a redação do art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

4. Precedente: EDcl no AgRg no REsp 924.549/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

19.3.2009, DJe 30.3.2009.

5. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 978.587/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 25/05/2010)

In casu, a presente ação foi ajuizada 28.09.1994, sendo aplicáveis as regras do art. 66 da lei 8.383, de 30 de

dezembro de 1991, que possibilita a compensação de parcelas vincendas de tributos da mesma espécie, sem prévia

autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A
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DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ. 

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção. 

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176) 

Dessa forma, ante a data da propositura da ação, não se aplica o art. 170-A do Código Tributário Nacional.

 

No que respeita à correção monetária, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação

da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser

acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ. 

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009). 

Em vista disso, considerando que, nos termos da Súmula n. 162 do Superior Tribunal de Justiça, o crédito deve ser

corrigido monetariamente a partir do recolhimento indevido, para os recolhimentos havidos antes de 1º.01.1996, a

correção monetária deve-se dar pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da 3ª Região. A partir de 1º.01.1996, aplica-se a taxa SELIC,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os honorários advocatícios e os juros de mora merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença.

 

Por fim, deixo consignado, que compete ao Fisco a fiscalização e verificação da exatidão dos valores que serão

compensados.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta, nego provimento à apelação do INSS e dou provimento ao recurso adesivo da

parte autora, na forma da fundamentação acima.
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São Paulo, 13 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0613240-11.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedente o pedido inicial para

reconhecer o direito da parte autora de repetir, mediante restituição ou compensação, os valores indevidamente

recolhidos a título de contribuição incidente sobre a remuneração de administradores e autônomos. Para a

atualização monetária dos valores a repetir, deverá ser utilizado o mesmo critério da parte ré para cobrança de

contribuição social, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, até dezembro de 1995, e a partir de 1º de

janeiro de 1996, somente a Taxa SELIC. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00

(trezentos reais).

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, a aplicação retroativa da Lei 118/2005, não incidência de juros de mora

e subsidiariamente requer não aplicação de taxa SELIC nos juros e fixação do termo inicial a partir do trânsito em

julgado.

 

 

Cumpre decidir.

 

 

Preliminarmente, registro que incidem, no caso, as disposições do artigo 475, I do CPC, sujeitando-se a sentença

ao reexame necessário, ora tido como interposto.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito tributário promovida pelo Banespa S. A. -

Corretora de Seguros em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do crédito

a compensar e/ou restituir, compreendido a exigência da contribuição previdenciária de que trata as Leis 7.787/89,

art. 3º, inciso I e 8.212/91, art. 22, inciso I, sobre os pagamentos feitos a autônomos e administradores no período

2001.03.99.018826-9/SP
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de fevereiro de 1989 à junho de 1994.

 

Cabe ressaltar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº

7.787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no

Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente Ministro Marco

Aurélio, como se vê a seguir:

 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787,

de 30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e

trabalhadores autônomos, vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não

conheciam do recurso e declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou

pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94."

 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que

concedeu medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e

"autônomos", contidas no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no

julgamento final da ação.

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL:

EXPRESSÕES "EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº

8.212/91. PEDIDO PRE-JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES"

CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89.

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89,

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores"

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a

decisão desta Corte no RE nº 177.296-4.

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os "empresários"

e "autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei

complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes.

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc"

à decisão, a partir da concessão da liminar.

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários"

e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91."

 

Em verdade, colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95,

de 19/04/95, suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I,

do art. 3º da Lei nº 7.787, de 1989.

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título,

desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido.

 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos

somente passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar nº 84, de 18.01.1996, art. 1º, I.

 

 

 

COMPENSAÇÃO E A PRESCRIÇÃO

 

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento
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indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o

direito de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem
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para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

 

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era
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de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em conclusão, a prescrição dos créditos contra a Fazenda - ao menos aqueles anteriores à LC 118/2005, obedecia

ao prazo decenal. Todavia, tendo em vista que a orientação da Primeira Seção deste mesmo Tribunal segue a

posição do E. Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no julgado a seguir:

 

"com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação

de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

27.08.07).

 

Assim aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005) têm direito a repetição
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das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação (09.10.1997), limitada ao

prazo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil).

 

No presente caso a ação foi proposta em 09.10.1997, portanto, aplica-se aqui o prazo prescricional de 10 anos

anteriores ao ajuizamento da ação. Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o

Superior Tribunal de Justiça sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de

tributo direto, como é o caso das contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve

repasse, ao consumidor final, do encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Consoante entendimento consolidado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a
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Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
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16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

 

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR. 

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação. 

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias. 

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios. 

8. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no
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art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008), sendo que a aferição de sua incidência deve se dar,

como dito, pelo parâmetro da legislação vigente à data do ajuizamento da ação, verbis:

 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que os embargantes requerem esclarecimento quanto à aplicação das limitações impostas pelas

Leis n. 9.032/95 e 9.129/95 relativas a indébito anterior à vigência delas.

2. Em sede de compensação tributária, deve-se considerar o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da

ação. Merece reforma, portanto, o entendimento firmado pelo Tribunal de origem.

3. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 2.10.2000, ou seja, após a vigência das Leis n. 9.032/95 e 9.129/95.

Forçoso concluir que se aplica ao presente pedido de compensação a limitação percentual determinada pela Lei

n. 9.129/95, que alterou a redação do art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

4. Precedente: EDcl no AgRg no REsp 924.549/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

19.3.2009, DJe 30.3.2009.

5. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 978.587/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 25/05/2010)

 

In casu, a presente ação foi ajuizada 09.10.1997, sendo aplicáveis as regras das leis n. 8.383, de 30 de dezembro
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de 1991 (art. 66) e 9.032/95, que possibilitavam a compensação de parcelas vincendas de tributos da mesma

espécie, porém com a limitação de 30% (trinta por cento), sem prévia autorização da autoridade administrativa, o

que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados.

 

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ. 

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção. 

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176) 

 

Dessa forma, ante a data da propositura da ação, não se aplica o art. 170-A do Código Tributário Nacional.

 

No que respeita à correção monetária, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação

da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser

acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ. 

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009). 

 

Em vista disso, considerando que, nos termos da Súmula n. 162 do Superior Tribunal de Justiça, o crédito deve ser

corrigido monetariamente a partir do recolhimento indevido, para os recolhimentos havidos antes de 1º.01.1996, a

correção monetária deve-se dar pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da 3ª Região. A partir de 1º.01.1996, aplica-se a taxa SELIC,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com

base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. verbis:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 488.992/MG (DJ de 07.06.2004), o entendimento

segundo o qual é incabível (a) a aplicação retroativa da nova legislação sobre compensação tributária, bem

como (b) a apreciação do recurso especial à luz do direito superveniente, não prequestionado no tribunal de

origem. 

2. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento de que, para fins de determinação do regime aplicável à compensação

ou à repetição de indébito tributário, é irrelevante a causa jurídica do indébito, ficando também submetidos à

disciplina comum da restituição do indébito tributário os recolhimentos referentes a tributos declarados

inconstitucionais (ERESP 488.992/MG, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.2004)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real. 

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença.

 

Por fim, deixo consignado, que compete ao Fisco a fiscalização e verificação da exatidão dos valores que serão

compensados.
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e nego provimento à

apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604330-97.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interpostas pelas partes contra sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC. Não houve condenação nas verbas de sucumbência. Autorizou o

levantamento dos depósitos efetuados pela autora após o trânsito em julgado.

 

 

Cumpre decidir.

 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 97.03.024221-9), pelo que neguei provimento à apelação,

para manter integralmente a r. sentença.

 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos,

já que eventual recurso não possui efeito suspensivo.

 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço dos recursos de apelação na forma da

fundamentação acima.

97.03.024220-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : SIDARTA ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.06.04330-0 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 09 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604907-75.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que e julgou procedente o pedido inicial e declarou a

inexigibilidade da contribuição incidentes sobre as remunerações pagas a "administradores e autônomos"

decorrente do inciso I, artigo 3º da Lei 7.787/89 e do inciso I, art. 22 da Lei nº 8.212/91 e reconheceu o direito de

proceder a compensação de seu credito, até seu esgotamento, demonstrado nos autos, decorrente do pagamento

efetuado de tal contribuição, com futuros débitos relativos a contribuições previdenciárias sobre a folha de

salários, deverão ser observados os limites do valor a compensar, expresso em lei, a partir de sua vigência,

ressalvando por fim a verificação e conferencia da exatidão dos cálculos pela parte ré. Houve condenação em

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido. Não sujeitou a sentença

ao duplo grau a teor da Sumula nº 620 do E. STF.

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, a improcedência da ação.

 

Recorreu adesivamente a parte ré requerendo a declaração do direito a compensação, sem qualquer limitação.

 

Cumpre decidir.

 

Preliminarmente, registro que incidem, no caso, as disposições do artigo 475, I do CPC, sujeitando-se a sentença

ao reexame necessário, ora tido como interposto.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito tributário promovida pelo SIDARTA

ENGENHARIA COMÉRCIO E INDUSTRIA Ltda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a declaração do crédito a compensar e/ou restituir, compreendido a exigência da contribuição

previdenciária de que trata as Leis 7.787/89, art. 3º, inciso I e 8.212/91, art. 22, inciso I, sobre os pagamentos

feitos a autônomos e administradores no período de novembro de 1989 à junho de 1994.

97.03.024221-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SIDARTA ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.06.04907-4 2 Vr CAMPINAS/SP
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Cabe ressaltar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº

7.787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no

Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente Ministro Marco

Aurélio, como se vê a seguir:

 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787,

de 30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e

trabalhadores autônomos, vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não

conheciam do recurso e declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou

pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94."

 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que

concedeu medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e

"autônomos", contidas no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no

julgamento final da ação.

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL:

EXPRESSÕES "EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91.

PEDIDO PRE-JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" CON-TIDAS

NO INC. I DO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89.

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89,

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores"

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a

decisão desta Corte no RE nº 177.296-4.

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os

"empresários" e "autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição

criada por lei complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes.

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc"

à decisão, a partir da concessão da liminar.

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões

"empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91."

 

Em verdade, colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95,

de 19/04/95, suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I,

do art. 3º da Lei nº 7.787, de 1989.

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título,

desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido.

 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos

somente passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar nº 84, de 18.01.1996, art. 1º, I.

 

COMPENSAÇÃO E A PRESCRIÇÃO

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:
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 I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação

tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem
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para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa
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também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Aplicação do art. 54 Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)3-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido.

 

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a prescrição dos créditos contra a Fazenda - ao menos aqueles anteriores à LC 118/2005, obedecia

ao prazo decenal. Todavia, tendo em vista que a orientação da Primeira Seção deste mesmo Tribunal segue a

posição do E. Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no julgado a seguir:

"com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação

de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

27.08.07).

 

Assim aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005) têm direito a repetição

das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo de cinco

anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil).

 

No presente casa a ação foi proposta em 30.09. 1994, portanto, aplica-se aqui o prazo prescricional de 10 anos
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anteriores ao ajuizamento da ação.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Consoante entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a
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Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
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16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

 

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR. 

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação. 

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias. 

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios. 

8. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a
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compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008), sendo que a aferição de sua incidência deve se dar,

como dito, pelo parâmetro da legislação vigente à data do ajuizamento da ação, verbis:

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que os embargantes requerem esclarecimento quanto à aplicação das limitações impostas pelas

Leis n. 9.032/95 e 9.129/95 relativas a indébito anterior à vigência delas.

2. Em sede de compensação tributária, deve-se considerar o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da

ação. Merece reforma, portanto, o entendimento firmado pelo Tribunal de origem.

3. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 2.10.2000, ou seja, após a vigência das Leis n. 9.032/95 e 9.129/95.

Forçoso concluir que se aplica ao presente pedido de compensação a limitação percentual determinada pela Lei

n. 9.129/95, que alterou a redação do art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

4. Precedente: EDcl no AgRg no REsp 924.549/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

19.3.2009, DJe 30.3.2009.

5. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AgRg no AgRg no REsp 978.587/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 25/05/2010)

 

In casu, a presente ação foi ajuizada em 30.09.1994, sendo aplicáveis as regras do art. 66 da lei 8.383, de 30 de

dezembro de 1991, que possibilita a compensação de parcelas vincendas de tributos da mesma espécie, sem prévia

autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados.
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Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ. 

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção. 

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176) 

 

Dessa forma, ante a data da propositura da ação, não se aplica o art. 170-A do Código Tributário Nacional.

 

No que respeita à correção monetária, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação

da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser

acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
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2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ. 

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009). 

 

Em vista disso, considerando que, nos termos da Súmula n. 162 do Superior Tribunal de Justiça, o crédito deve ser

corrigido monetariamente a partir do recolhimento indevido, para os recolhimentos havidos antes de 1º.01.1996, a

correção monetária deve-se dar pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da 3ª Região. A partir de 1º.01.1996, aplica-se a taxa SELIC,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com

base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. verbis:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 488.992/MG (DJ de 07.06.2004), o entendimento

segundo o qual é incabível (a) a aplicação retroativa da nova legislação sobre compensação tributária, bem

como (b) a apreciação do recurso especial à luz do direito superveniente, não prequestionado no tribunal de

origem. 

2. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento de que, para fins de determinação do regime aplicável à compensação

ou à repetição de indébito tributário, é irrelevante a causa jurídica do indébito, ficando também submetidos à

disciplina comum da restituição do indébito tributário os recolhimentos referentes a tributos declarados

inconstitucionais (ERESP 488.992/MG, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.2004)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real. 

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos nos termos da r. sentença.

 

Por fim, deixo consignado, que compete ao INSS a fiscalização e verificação da exatidão dos valores que serão

compensados.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e

nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.
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LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004740-87.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposto por Tintas Coral Ltda, contra sentença que denegou a

segurança ao fundamento de que a irregular conversão em renda do depósito recursal efetuado pela impetrante foi

convalidada pelas decisões finais proferidas nas Uniformizações de Jurisprudência julgadas improcedentes pela

autoridade coatora.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a impetrante a existência de direito líquido e certo de proceder ao

levantamento dos depósitos recursais apropriados de forma indevida pela impetrada, tendo em vista a decisão do

Pretório Excelso que declarou a inconstitucionalidade do depósito prévio, bem como o fato de a Administração ter

convertido em renda a quantia depositada nos autos do processo administrativo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pela extinção da ação mandamental pela

inadequação da via para cobrança.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

2007.61.26.004740-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : TINTAS CORAL LTDA

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

A parte impetrante interpôs recurso contra a decisão que julgou improcedente a pretensão consistente no suposto

direito líquido e certo à restituição do depósito recursal de 30% (trinta por cento) da exigência fiscal discutida nas

notificações fiscais de lançamento de débito (NFLD) nºs 35.753218-0 e 35.753.219-8, que no seu entendimento

foi indevidamente convertido em renda.

 

Todavia, verifica-se que a impetrante através do presente mandamus está pleitendo a devolução do depósito

recursal que serviu para amortizar as quantias cobradas nas NFLDs nºs 35.753.218-0 e 35.753.219-8, não se

amoldando ao permissivo constitucional da impetração do mandado de segurança e nem à Lei nº 1.533/51, uma

vez que a presente ação não visa afastar qualquer ato administrativo supostamente coator, mas sim, a restituição

do depósito comprovado às fls. 303/304.

 

Desta forma, com o término do processo administrativo e a conversão dos valores depositados em pagamento de

tributos, estes só podem ser devolvidos mediante pedido de repetição, o que é incabível em sede de mandado de

segurança.

 

Ademais, já é pacífico o entendimento sobre a proibição da ação mandamental para fins de cobrança: Nesse

sentido é a Súmula nº 269, da lavra do Egrégio Supremo Tribunal Federal: "O mandado de segurança não é

substitutivo de ação de cobrança."

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL - SB- 40 E LAUDO TÉCNICO - PROVA SUFICIENTE NO CASO - MANDADO DE

SEGURANÇA - MEIO INADEQUADO PARA COBRANÇA DE VALORES ATRASADOS - INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA 269 DO STF - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Da análise dos documentos acostados, resulta a demonstração segura da atividade laborativa especial

desenvolvida pelo autor. Suficiência de SB-40 corroborado por laudo técnico, produzido extrajudicialmente. 

O mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança dos valores atrasados, ex vi o teor da Súmula 269

do Supremo Tribunal Federal. 

Reformada a sentença tão-só no tocante às prestações vencidas, que deverão ser buscadas na via administrativa,

podendo o autor utilizar as vias ordinárias em caso de discordância, mantida a implantação do benefício a partir

da data do requerimento administrativo, devendo o INSS implantar o benefício de imediato. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."

(AMS nº96.03.076853-7 - 7a. Turma DJU 10.02.2006, pág. 702 Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias)

"MANDADO DE SEGURANÇA. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS E

VENCIMENTOS.INCONSTITUCIONALIDADE DOS PARÁGRAFOS 1º E 2º DO ARTIGO 453 DA CLT,

INTRODUZIDOS PELOS ARTIGOS 3º E 11 DA LEI 9.528/97. ADIN'S 1.721-3 E 1.770-4. ORDEM DE

SERVIÇO Nº 592/98 REVOGADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12/2000. CONDENAÇÃO AO

REEMBOLSO DE CUSTAS. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 4º DA LEI 9.289. EFEITOS PATRIMONIAIS DO

MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. 

O Supremo Tribunal Federal, através das ADIN's 1.721-3 e 1770-4, reconheceu a inconstitucionalidade e

suspendeu a eficácia dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, introduzidos pelos artigos 3º e 11 da Lei

9.528/97. 

Neste passo, a Ordem de Serviço nº 592/98 foi finalmente revogada pelo próprio INSS, por meio da Instrução

Normativa n.º 12/2000, de 03 de fevereiro de 2000. 

A jurisprudência já consolidou seu entendimento pela inconstitucionalidade das restrições contidas nas citadas

normas, permanecendo o direito do segurado de cumular os proventos de sua aposentadoria com o salário pago

pela empresa. 

Impõe-se, ainda, o respeito aos direitos adquiridos, expressamente ressalvados no § 3º da EC nº 20, de 15.12.98

que assegura "a concessão de aposentadoria e pensão a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados

do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta

Emenda, tenham cumprindo os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação

então vigente". 

No que tange à condenação ao reembolso da custas, há que se observar a exceção feita pelo parágrafo único do

aludido art. 4º da Lei 9.289 ao dispor que "a isenção prevista neste artigo não alcança as entidades

fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de

reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora". 
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Quanto à condenação ao pagamento das prestações em atraso aplica-se, à espécie, o disposto na Súmula 269 do

Supremo Tribunal Federal, cujo teor veda a utilização do mandado de segurança como substituto da ação de

cobrança.

A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria (Súmula nº 271/STF). 

Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas."

(AMS Nº 2002.03.99.021882-5 7a. Turma DJU 07.10.2004, pág. 404, Rel. Des. Fed. Walter Amaral)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, restando

prejudicada à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027303-13.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que declarou a autora carecedora do direito de

ação e julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo

Civil, nos autos da Medida Cautelar. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

Em 26.03.2012, foi proferida decisão no feito principal (autos nº 97.03.006115-0), pelo que foi negado

provimento às apelações, para manter integralmente a r. sentença.

 

Assim, aquela lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse da parte nestes autos.

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006.

 

Ou seja, com a extinção do processo principal não há como subsistir a ação cautelar, que dele era dependente,

impondo, desse modo, a aplicação do artigo 808, inciso III, do CPC, cuja redação determina a cessação da eficácia

da medida cautelar se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.

97.03.006114-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : OESP DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO

: JOAO TRANCHESI JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: MARIA LUCIA PERRONI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.27303-7 13 Vr SAO PAULO/SP
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Nessa linha é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR . EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO."

(STJ - RESP nº 901228 - Data da decisão: 02/10/2008 - Fonte DJE DATA:13/10/2008 Relator(a) TEORI

ALBINO ZAVASCKI)"

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, por manifesta perda de objeto, e julgo extinto o

feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Custas ex lege.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15730/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004549-62.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do advogado Ricardo Gomes Lourenço e inclua-se o nome do advogado do

apelado, Dr. RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO, conforme petição (fl. 155) e substabelecimento de fl.

156.

No prazo recursal, após a publicação da decisão dos embargos de declaração (fls. 150/151) no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região em 18 de fevereiro de 2012 (fl. 152), não foi interposto qualquer recurso até a

presente data, embora regularmente intimadas as partes.

Diante do exposto, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 137/138), se

o caso, e, após, à Vara de origem, com as cautelas legais.

Int.

 

 

2003.61.00.004549-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REDENTORES VEDABRAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
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São Paulo, 10 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039824-53.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF contra decisão monocrática deste relator que, nos autos

em epígrafe, negou provimento ao recurso da União, negou provimento ao recurso do autor, conheceu de parte do

recurso da CEF e, na parte conhecida, deu parcial provimento ao recurso da empresa pública.

 

Insurge-se a CEF, pugnando pela declaração, no decisum, da verba honorária imposta.

 

É o relatório.

Decido.

 

Os embargos de declaração tem por escopo sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição ou omissão. Ainda

que com o objetivo de preqüestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas no art. 535 do C.P.C. e 620 do

C.P.P. devem ser observadas.

 

Nesse sentido, Theotonio Negrão, in "Código de Processo Civil, Malheiros Ed., 1993, 24 ª ed., nota "15 b" ao art.

535, observa que "Mesmo nos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento, devem-se observar os

lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana

2001.03.99.026874-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALVARO RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros

: CECILIA SANTORO FACCHINI LOUREIRO

: ERNESTO LOUREIRO JUNIOR

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

APELANTE : OSCAR PETEGROSSO

ADVOGADO : FLAVIA APARECIDA MACHADO

APELANTE : MILTON BATISTA

: BENEDITO AUGUSTO DE OLIVEIRA

: ARIOVALDO MARTINELLI

: KIMIKO HARADA

: JOAO ZAPAROLLI

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

APELANTE : MANOEL ANDRADE CORREIA

ADVOGADO : FLAVIA APARECIDA MACHADO

APELANTE : CLAUDER TOGNI

ADVOGADO : DANIEL RIBEIRO DE ALMEIDA VERGUEIRO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.39824-9 15 Vr SAO PAULO/SP
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integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª

Turma,REsp 13.843-0-SP-EDcl., Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos , v.u.,

DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em.).

 

No mesmo sentido:

 

"Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, com o reexame de ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, (...)".

 

(STJ-3ª T. Resp 13.501-SP, Rel. Ministro Nilson Naves, J. 05.11.91, v.u., DJU 17.02.92, p. 1374).

 

In casu, razão assiste á CEF, no que tange á verba honorária a ser estabelecida, devendo ser suprida a omissão na

decisão.

 

Face o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, devendo o dispositivo constar da seguinte forma:

 

"Por todo o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso da

UNIÃO, CONHEÇO de parte do recurso da CEF e, na parte conhecida, afasto a condenação da CEF na correção

dos expurgos referentes a jun/87 (26,05%), mar/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), fev/91 (21,05%) e mar/91

(6,60%) e NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação e ao agravo retido interpostos pelos autores. Custas ex

lege. Sucumbência recíproca."

 

 

Após as formalidades de estilo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001364-97.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta pela ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - OMB,

contra a sentença que concedeu a ordem.

JOSMAR FERRAZ JUNIOR interpôs o mandamus pleiteando liminar e, no mérito, buscando fosse reconhecida a

inexigibilidade da carteira profissional e inscrição da OMB, para que pudesse exercer atividades musicais e

manifestar livremente sua expressão artística.

Concedida a liminar (fls. 29/33), foram prestadas informações (fls. 38/50), com documentos de fls. 51/222.

2005.61.15.001364-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO

APELADO : JOSMAR FERRAZ JUNIOR

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE MONACO IASI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido (fls. 224/230).

A matéria impugnada no mandado de segurança se insere no campo do Direito Administrativo, vez que o

impetrante busca o reconhecimento da inexigibilidade da carteira profissional e da inscrição na OMB, para possa

exercer suas atividades musicais e se expressar artísticamente, de forma livre.

A competência para conhecer e julgar este recurso é da Egrégia Segunda Seção, nos termos do inciso V do

parágrafo 2º do artigo 10 do Regimento Interno desta Corte Regional, que assim dispõe:

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

.....................................................................

V - inscrição e exercício profissional. 

Destarte, à redistribuição, à Segunda Seção, ressaltando que, se assim não entender o E. Desembargador Federal

ao qual este recurso vier a ser redistribuído, estas são as razões do conflito negativo de competência, se por ele

suscitado.

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-61.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou improcedente o mandado de segurança

interposto para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência do depósito e/ou arrolamento no importe de 30%

(trinta por cento) do valor do débito que lhe foi imposto, através do procedimento fiscalizatório, e a restituição dos

valores efetuados em garantia ao recurso interposto nos autos do processo administrativo nº 35.558.954-0.

 

Em razões de apelação, sustenta em síntese a impetrante que a exigência do depósito recursal viola os princípios

da ampla defesa e do contraditório.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

2006.61.04.007736-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA

ADVOGADO : KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A controvérsia gira em torno da possibilidade de restituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) com

condição para interposição e processamento do recurso no processo administrativo.

 

In casu, o art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.639, de 25.05.98, impunha a exigência de

depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do crédito previdenciário discutido e como condição para

seguir com o correspondente recurso administrativo, conforme a redação original:

"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos de interesse dos

beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da

Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento.(Redação dada pela Lei 9.528, de 1997):

"§ 1º. Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que

trata este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em

favor do Instituto Nacional de Seguro Social, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência

fiscal definida na decisão." (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.05.2003).

 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.

 

Todavia, a controvérsia noticiada no presente mandado de segurança - exigência do depósito prévio de 30% para a

interposição de recurso administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359,

nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na

sessão do dia 02 de abril de 2007.

 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, "o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada

anterior para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento,

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo

10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro

Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro

Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007."

 

O entendimento foi, inclusive, consolidado na Súmula Vinculante 21, in verbis:

 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de

recurso administrativo".

 

A propósito esta E. Corte, não destoa de tal entendimento. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO - CRÉDITO

PREVIDENCIÁRIO - DEPÓSITO PRÉVIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 5º, LV.

1. A exigência do prévio recolhimento do crédito previdenciáriopara o conhecimento do recurso administrativo

afronta o princípio da ampla defesa instituído pelo inc. LV do art. 5º da Constituição Federal, até porque a

finalidade do recurso é exatamente desconstituir tal crédito. Precedentes jurisprudenciais.

2. Cabível é a concessão da segurança para garantir à impetrante o direito de ter seu recurso administrativo

conhecido, independentemente do depósito prévio.

3. Apelação provida."

(AMS nº 1999.61.00.004497-8, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, DJU 20/10/00, pág. 681)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO, PROFERIDA EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO POR FORÇA DE ALEGADA DECADÊNCIA QUINQUENAL, QUE INDEFERIU O

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL ADMINISTRATIVO EFETUADO PELA PARTE AUTORA -

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSA CAUÇÃO RECURSAL, ALIADA A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413/2008 - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA

DETERMINAR A RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO AO AUTOR.

1. Diante da conjugação dos efeitos retroativos da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos

resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril de 2007, com o texto da Medida Provisória nº 413/2008,

não há razoabilidade em se manter depositada perante o Fisco - em detrimento do patrimônio do agravante - a

caução recursal que foi imposta pelo §1º do artigo 126 da Lei 8.212/9, texto extirpado do universo legal; deixar

esse valor onde está agora significa mantê-lo numa espécie de "limbo", pois não poderá mais reverter em favor

do Fisco caso o recurso administrativo seja improvido.

2.Agravo de instrumento a que se dá provimento para que o numerário seja devolvido ao agravante."

3. (TRF 3ª. Região - AG 301226 - Processo nº 2007.03.000523049 - 1ª. Turma Rel Des. Fed. Johonsom Di Salvo -

Data 11/07/2008)

Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da

exigência de depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo

tema.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052198-04.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 229/233) contra sentença de fls. 219/222, que

deferiu pedido de compensação de contribuições sociais indevidamente recolhidas de pagamentos realizados a

autônomos e a título de pró-labore, porém com aplicação do limite de 30% (trinta por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência, instituído pela Lei n. 9.129/95, que deu nova redação ao art. 89, §3º da Lei

8.212/91.

96.03.096172-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : STRINGAL EQUIPAMENTOS E REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.52198-9 2 Vr SAO PAULO/SP
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Aduz a parte autora que o aludido percentual limitador não pode ser aplicado, uma vez que a ação foi ajuizada

antes do advento das Leis 9.032/95 e 9.129/95. Argumenta, ainda, que deve ser considerado que a Lei 11.941, de

27.05.2009, afastou derradeiramente a limitação imposta ao contribuinte de compensar no máximo 30% (trinta por

cento) por período. Requer a reforma parcial da r. sentença para excluir a incidência do redutor.

 

Regularmente intimada, a ré não apresentou contrarrazões (fls. 237).

 

Recurso tempestivo, recebido em ambos os efeitos e preparado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no art. 557, caput, do CPC, uma vez que a

matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça.

 

Consoante entendimento consolidado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação
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tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR.

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e
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realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação.

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias.

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

8. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008), sendo que a aferição de sua incidência deve se dar,

como dito, pelo parâmetro da legislação vigente à data do ajuizamento da ação, verbis:

 

 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que os embargantes requerem esclarecimento quanto à aplicação das limitações impostas pelas

Leis n. 9.032/95 e 9.129/95 relativas a indébito anterior à vigência delas.

2. Em sede de compensação tributária, deve-se considerar o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da

ação. Merece reforma, portanto, o entendimento firmado pelo Tribunal de origem.

3. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 2.10.2000, ou seja, após a vigência das Leis n. 9.032/95 e 9.129/95.

Forçoso concluir que se aplica ao presente pedido de compensação a limitação percentual determinada pela Lei

n. 9.129/95, que alterou a redação do art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

4. Precedente: EDcl no AgRg no REsp 924.549/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

19.3.2009, DJe 30.3.2009.

5. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AgRg no AgRg no REsp 978.587/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 25/05/2010)

 

Postas essas premissas, tem-se que, in casu, a presente ação foi ajuizada em 10.10.1995, sendo aplicável a regra

da Lei 9.032/95, que instituiu a limitação de 25% (vinte e cinco por cento). Entretanto, considerado o conteúdo do

apelo da parte autora, bem como que não apelou a ré, deve ser mantido o percentual de 30% (trinta por cento)

fixado na r. sentença, sob pena de se incorrer em reformatio in pejus.

 

E, nesse passo, não prospera o argumento de que a ação em apreço fora ajuizada antes do advento do referido

diploma legal.
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Anteriormente ao ajuizamento desta ação, a parte autora ingressou, em 30.09.1994, com ação diversa, objetivando

ver reconhecida a inexigibilidade dos recolhimentos de contribuições sociais sobre o pagamento efetivado a

autônomos e a título de pró-labore (autos n. 0025702-69.1994.403.6100), tendo obtido êxito (fls. 193/194 do

apenso).

 

No curso daquela lide, após o oferecimento de contestação, réplica e do decurso do prazo concedido às partes para

indicação de eventuais provas que desejassem produzir, a autora peticionou ao juízo requerendo a conversão do

pedido de repetição de indébito em compensação, ante a edição da Resolução n. 14/95 do Senado Federal (fls.

133/136 do apenso). O pedido foi indeferido (fl. 137 do apenso), não tendo a autora recorrido da decisão.

 

Ao revés, optou por buscar o direito à compensação mediante o ajuizamento de medida cautelar, com pedido

liminar. Embora concedida, a liminar foi posteriormente revogada e a cautelar julgada extinta sem julgamento do

mérito, com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, ao argumento de constituir-se via inadequada

para o desiderato perseguido (fls. 191/192 do apenso).

 

Contra referida sentença, a autora interpôs recurso de apelação, ao qual foi negado seguimento nesta E. Corte, sob

fundamento que, consoante súmula 212 do Superior Tribunal de Justiça, a compensação de créditos tributários

não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória. Em suma, restou mantida

a decisão que extinguiu o processo cautelar sem resolução do mérito (fls. 193/194 do apenso).

 

Nesse contexto, ação em epígrafe foi ajuizada como lide principal, seguidamente à medida cautelar referida.

Inicialmente, tal como aquela, fora julgada extinta sem resolução do mérito, com supedâneo no art. 267, I, do

CPC, sob alegação de inadequação da via eleita (fls. 62/63). Todavia, a parte autora apelou da decisão, tendo sido

dado parcial provimento ao seu recurso, determinando-se o regular prosseguimento do feito, que culminou no

julgamento de mérito, consubstanciado na r. decisão vergastada.

 

Ora, do contexto posto, resta claro que o pedido de compensação não foi objeto da primeira ação, proposta em

30.09.1994 (proc. n. 0025702-69.1994.403.6100). Ao seu turno, a ação cautelar ajuizada para ver assegurado o

direito de compensar foi extinta sem resolução do mérito. Dessa forma, o pedido foi regular e efetivamente

deduzido na presente ação.

 

Para fins de delimitação da legislação aplicável na realização da compensação, destarte, deve ser considerada a

data da propositura da ação em apreço, ou seja, 10.10.1995.

 

Por fim, deixo consignado que compete ao Fisco a fiscalização e verificação da exatidão dos valores que serão

compensados.

 

Posto isso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação

interposto pela parte autora, porquanto em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recursos de apelação e remessa oficial interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente

o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de

afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas aos 15(quinze)

primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b) salário-maternidade,

c) auxílio-creche d) férias, e) um terço constitucional de férias, bem como para reconhecer o direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, e aquelas referentes ao auxílio-creche e sobre o terço

constitucional de férias, além de reconhecer o direito à compensação com outros tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal após o trânsito em julgado. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos

das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : BRENO APIO BEZERRA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054913520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE
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ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal
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Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros
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quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que
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a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março e 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

O auxílio-creche possui natureza indenizatória e não incide a contribuição previdenciária (Súmula nº 310 do STJ).

Precedentes desta Corte - AMS (199873 - 2000.03.99.0209190) Rel. Des. Fed. José Lunardelli - 1ª. Turma j. em

28.02.2011, pág. 120.

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:
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O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória."

 

"Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória."

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior
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verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:
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"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Quanto à compensação dos tributos de espécies diferentes convém tecer algumas considerações:

 

Consoante entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em
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matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
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naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

 

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima: 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR. 

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação. 

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas
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instâncias ordinárias. 

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios. 

8. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007). 

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.
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1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ. 

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção. 

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176) 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida,

porém em havendo sido a ação proposta em 2010, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do

E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial na forma

da fundamentação acima.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014385-93.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À Subsecretaria.

 

 

 

Fls. 418/419 De acordo com os novos documentos altere-se a capa dos autos com a nova denominação jurídica da

empresa para Liga Empreendimentos Ltda e da nova patrona ora nomeada em substituição por revogação do

procurador Dr. Francisco Scattaregi Junior. A atual advogada dos Autores é a Dr. Cristiane Fernandes Pineli OAB

SP 108.053 conforme procuração juntada (fl. 427).

 

Corrija-se a autuação, após, republique-se a r. decisão (fls. 415/416).

 

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027963-26.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.014385-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : VIMAR TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.00.027963-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ADILSON CAMPOS NACCARATO e outro

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO

APELANTE : MARIZA HUFFENBAECHER NACCARATO

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro

APELANTE : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Retifique-se a autuação para que conste como parte apelante "BANCO SAFRA S/A", conforme consta de fl.

302vº.

Trata-se de apelações interpostas por ADILSON CAMPOS NACCARATO e OUTRO, BANCO SAFRA S/A e

CAIXA ECONÔMICA fEDERAL - CEF, contra sentença que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada

em face do BANCO SAFRA S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando uma ampla revisão

do reajuste das prestações do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional firmado sob as regra do Sistema

Financeiro da Habitação-SFH, bem como a devolução das quantias pagas à maior, julgou procedente a parte do

pedido de direito à cobertura ao FCVS após o pagamento de todas as prestações e que estas sejam reajustadas pelo

PES a partir de janeiro/1985 devendo, no período anterior, ser utilizada a forma de reajuste pactuada. Quanto ao

saldo devedor, julgou procedente a parte do pedido de aplicação do INPC a partir de março/1991 e de aplicação

dos juros nominais de 10% ao ano, vedada a capitalização de juros, mas julgou improcedente a parte do pedido

de aplicação dos índices de poupança a partir de março/1990, devendo ser utilizada a forma de reajuste pactuada.

Também julgou improcedente a parte do pedido de exclusão da URV e do índice de março/1990, de manutenção

da taxa de seguros, de restituição dos valores pagos a título de contribuição ao FUNDHAB e TCA, de substituição

do Sistema Francês de Amortização pelo SAC, de amortização do saldo devedor antes da sua atualização, de

suspensão da execução extrajudicial bem como de devolução dos valores pagos a maior, que aqui não se

encontram demonstrados. Por fim, os honorários advocatícios foram arbitrados em 5% (cinco por cento) do valor

da causa, corrigidos nos termos da Lei nº 6.899/81, que deverão ser partilhados entre as partes, diante da

sucumbência recíproca.

Suscita a CEF, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, sustenta que a parte autora

perdeu o direito à quitação da dívida com o FCVS, em razão de ser proprietária de outro imóvel residencial, no

mesmo município, financiado com recursos do SFH.

Requer, assim, o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a sentença, com a inversão do ônus da

sucumbência.

O Banco SAFRA S/A afirma, em suas razões de apelo, a proibição do duplo financiamento com recursos do SFH

por violar o artigo 3º da Lei nº 8.100/90, com a nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 10.150/00. Também

alega que o reajuste do saldo devedor se faz trimestralmente, na mesma proporção da variação da UPC, bem como

que não houve anatocismo na aplicação da Tabela Price.

Por sua vez, a parte autora requer a reforma da sentença, com o acolhimento integral dos pedidos por ela

deduzidos na inicial, inclusive com o ressarcimento dos valores que pagou a maior, durante a execução do

contrato, a serem apurados em liquidação de sentença.

Também prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de

preceitos constitucionais.

Requer o provimento do recurso, com a reforma parcial da sentença, e a inversão do ônus da sucumbência, para

condenar as rés ao pagamento de honorários advocatícios na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação.

Com as contrarrazões oferecidas pela parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte passiva da CEF, por ela suscitada. 

O contrato celebrado menciona a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais-

FCVS, a justificar a presença da CEF na lide, na qualidade de ré, juntamente com o agente financeiro.

O Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e, em seu artigo 1º, estabeleceu:

A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: 

na administração, a partir da data de publicação deste decreto-lei, do ativo e passivo, do pessoal e dos bens

móveis e imóveis; 

na gestão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de

Apoio à Produção de Habitação para a População de Baixa Renda; 

na coordenação e execução do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP) e do Plano Nacional de

Saneamento Básico (PLANSA), observadas as diretrizes fixadas pelo Ministério do Desenvolvimento Urbano e

Meio Ambiente; 

nas relações individuais de trabalho, assegurando os direitos adquiridos pelos empregados do BNH e, a seu

critério, estabelecendo normas e condições para o aproveitamento deles; 

nas operações de crédito externo contraídas pelo BNH, com a garantia do Tesouro Nacional, cabendo à CEF e

à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional promover as medidas necessárias á celebração de aditivos aos

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELADO : OS MESMOS
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instrumentos contratuais pertinentes. 

E, no artigo 5º, assim constou:

Nas relações processuais já instauradas, em que o BNH seja parte, assistente ou opoente, ficam suspensos os

prazos nos respectivos processos, até que a CEF venha a ser intimada por mandado, de ofício pelo Juiz, ou a

requerimento das partes, ou do Ministério Público. 

Mais adiante, em seu artigo 7º, estabeleceu:

Ao Conselho Monetário Nacional, observado o disposto neste decreto-lei compete: 

I - exercer as atribuições inerentes ao BNH, como órgão central do Sistema Financeiro da Habitação, do

Sistema Financeiro do Saneamento e dos sistemas financeiros conexos, subsidiários ou complementares

daqueles; 

II - deferir a outros órgãos ou instituições financeiras federais a gestão dos fundos administrados pelo BNH,

ressalvado o disposto no artigo 1º, 1º, alínea b; e 

III - orientar, disciplinar e controlar o Sistema Financeiro da Habitação. 

Conclui-se, portanto, da leitura dos artigos acima transcritos, que a CEF herdou todo o acervo das ações judiciais

em que figurava o Banco Nacional de Habitação, e o Conselho Monetário Nacional, representado pela União

Federal, ficou com toda a atribuição normativa e fiscalizadora. Contudo, na época, não se sabia a real dimensão do

acervo herdado, e, com o passar dos anos, a CEF foi assumindo, efetivamente, todo o sistema herdado, e até as

ações que se dirigiam contra os atos normativos do Conselho Monetário Nacional começaram a ser ajuizadas

contra a CEF.

Nessa linha de entendimento, consolidou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL - SISTEMA FINANCEIRO DE HAVITAÇÃO - FCVS. 

É necessária a intervenção da Caixa Econômica Federal nas causas oriundas de contratos celebrados pelo

Sistema Financeiro de Habitação com cláusula referente ao Fundo de Compensação de Variação Salarial,

sendo competente a Justiça Federal para processar e julgar o feito. 

Conflito conhecido. 

(CC Nº 27.491/CE, PRIMEIRA SEÇÃO, RELATOR MINISTRO GARCIA VIEIRA, J. 29/02/2000 , DJ 03/04/2000)

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIA CONTRA A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL E A UNIÃO - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DE

PARTE DA FAZENDA NACIONAL - ACOLHIMENTO - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL

CONHECIDO E PROVIDO. 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a União não tem legitimidade

para ser ré nas ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, porque a ela não foram

transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à CEF. 

Recurso especial conhecido e provido, para considerar a União Federal parte ilegítima para figurar no

presente feito, razão por que a autora deverá arcar com as custas e honorários advocatícios, estes fixados em

10% sobre o valor da causa. 

(RESP Nº 225583/BA, SEGUNDA TURMA, RELATOR MINISTRO FRANCIOULLI NETTO, J. 20/06/2002, DJ

22/04/2003) 

Assim, consolidado está o entendimento de que a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo somente das

ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação com previsão de

cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais, o que ocorreu na espécie.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

Em primeiro lugar, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 05.06.1984 e acostado às fls. 78/82 e 305/309,

com o aditamento em 18.07.1985 (fls. 318/319), verifica-se que foi previsto o reajuste das prestações pela

equivalência salarial, com aplicação da variação da UPC (cláusula 11ª do contrato original e cláusula 8ª do

aditamento).

O reajuste das prestações: 

No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de

setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da

Habitação/SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a

renda familiar do adquirente do imóvel.

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90:

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em

que ocorrer a data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do

Consumidor (IPC) apurada nas respectivas datas-base. 

§ 1º Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de
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salário; 

§ 2º As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados

no mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios,

e as antecipações a qualquer título. 

§ 3º Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos

de mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual

seguinte. 

§ 4º O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite

o índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do

reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato,

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por

alteração na composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes,

assegurando ao mutuário nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a

restabelecer o comprometimento inicial da renda. 

§ 7º Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da

variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em

futuros reajustes de prestações até o limite de que trata o § 5º. 

§ 8º Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste

contratual da prestação. 

§ 9º No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito à cobertura pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser

renegociado com o agente financeiro. 

Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais

do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do

mutuário.

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do

mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento.

A variação da UPC, limitada à variação salarial, determina o respeito aos princípios norteadores do SFH, quais

sejam, o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a capacidade econômica do mutuário.

O Sistema Financeiro da Habitação - SFH foi criado com o objetivo de fomentar a construção e a aquisição da

casa própria, possuindo nítida finalidade social, razão pela qual procurou sempre pautar-se pelo equilíbrio

contratual entre a renda do mutuário e o valor da prestação.

A Lei nº 4.380/64, responsável por instituir o Plano Nacional de Habitação e estabelecer as diretrizes básicas do

SFH, de início, facultou a cobrança da correção monetária nos contratos imobiliários (artigo 5º, caput), situação

que foi modificada com o advento do Decreto-lei nº 19/66, o qual tornou obrigatória a cobrança da aludida

correção, de acordo com o índice fixado pelo Conselho Nacional de Economia para a correção do valor das

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN (artigo 1º).

Posteriormente, para evitar abusos no reajustamento das prestações dos financiamentos imobiliários, foi criado o

PES (Plano de Equivalência Salarial), que limitava os referidos reajustes à variação do salário mínimo (Resolução

do Conselho de Administração do BNH nº 36/69).

Importante frisar que o PES deriva de três planos de reajustamento estabelecidos pelo Conselho de Administração

do BNH, por meio da Instrução nº 5/66 (Planos A e B) e da RC nº 25/67 (Plano C). O plano A vinculou os

reajustes das prestações aos índices de variação do salário mínimo, mas somente era aplicado aos contratos de

financiamento de imóveis residenciais que não superassem o valor correspondente a 75 salários mínimos. O plano

B, aplicável aos demais casos, fixou a variação nominal da ORTN como índice de reajuste, seguindo a previsão

legal imposta pelo Decreto-lei nº 19/66. Já o plano C também previu a variação do salário mínimo como índice de

reajustamento, porém sem limitação do valor do imóvel. Foi a partir de 11.11.1969, com a extinção dos planos A

e C, que surgiu o PES e do plano B surgiu o PCM - Plano de Correção Monetária.

Em 1973, plena época do chamado "milagre econômico", o Governo Federal, em razão da política de valorização

do salário mínimo, determinou que os contratos submetidos ao SFH não poderiam ser reajustados utilizando-se

índice superior ao da ORTN, pois representaria prejuízo aos mutuários, porque os aumentos do salário mínimo

eram mais elevados que os da Obrigação do Tesouro Nacional (RC 12/73). Assim, passou-se a utilizar como

índice de reajuste o denominado "salário mínimo habitacional", o qual correspondia ao salário mínimo oficial

expurgado do fator de produtividade, ou seja, da diferença numérica excedente da ORTN.

Todavia, a Lei nº 6.205/75 proibiu o uso do salário mínimo como índice de reajustamento e, em conseqüência, o

Conselho de Administração do BNH editou a Resolução nº 1/77, que introduziu a Unidade Padrão de Capital -

UPC como índice de reajuste anual das prestações. Por seu turno, a Lei nº 6.423/77 fixou a variação nominal da
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ORTN como índice de correção monetária.

Os contratos firmados pelos autores no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação estabeleceu como

critério de reajuste a variação da UPC/ORTN do período, e não a variação do valor do salário mínimo. Assim, o

índice de variação do salário mínimo não é critério de reajuste das prestações contemplado pela avença, e,

tampouco, se constitui em limite máximo a balizar seu aumento.

O contrato em questão foi assinado após o advento do Decreto-Lei nº 19/66, o qual tornou obrigatória a correção

monetária para os contratos do SFH com base no valor da atualização das ORTNs, à exceção dos imóveis cujos

valores não superassem 75 (setenta e cinco) salários-mínimos (Art.1º, §1º do DL nº 19/66), hipótese diversa da

que se cuida.

Cito:

Art 1º. Em todas as operações do Sistema Financeiro da Habilitação deverá ser adotada cláusula de correção

monetária, de acordo com os índices de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia,

para correção do valor das obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a

instruções do Banco Nacional da Habitação. 

§ 1º. O reajustamento das prestações poderá ser feito com Base no salário-mínimo, no caso de operações que

tenham por objeto imóveis residenciais de valor unitário inferior a setenta e cinco (75) salários-mínimos e se

destinarem a atender às necessidades habitacionais de famílias de baixa renda. 

§ 2º. O Banco Nacional da Habitação, bem como os demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da

Habitação, poderão financiar ou descontar as operações de compra e venda, promessa de venda, cessão,

promessa de cessão, empréstimo, financiamento e construção de habitação para pagamento a prazo, quando os

créditos delas resultantes forem corrigidos monetariamente de acordo com o art. 1º deste decreto-lei. 

Assim, o percentual de reajuste das prestações tem como limite máximo o aumento do salário do mutuário,

ausente suporte contratual ou legal para que tal reajuste se paute, ou se vincule de qualquer forma ao índice de

variação ou valor do salário mínimo.

Por sua vez, a opção pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, implica em reajuste das prestações habitacionais

pelo mesmo índice de reajuste da remuneração do mutuário (aí incluídas vantagens pessoais), ou pela manutenção

do comprometimento da renda do mutuário no mesmo nível existente quando firmado o ajuste, mesmo em

período anterior ao advento do Decreto-lei nº 2.284/86. 

Anoto que o tema aqui tratado já foi apreciado por este Egrégio Tribunal Regional, conforme se vê dos seguintes

julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

REAJUSTAMENTO DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. UTILIZAÇÃO DA ORTN e

UPC COMO ÍNDICES DE REAJUSTE. POSSIBILIDADE. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide, por ser a sucessora do

BNH (artigo 1.º, § 1.º do Decreto-lei n. 2.291/86) e a responsável pela execução da política habitacional

definida pelo Conselho Monetário Nacional e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -

Fundo de Comprometimento de Variações Salariais, existente no presente contrato nos termos das cláusulas

6.ª e 25.ª à f. 14 e verso dos autos. A União é responsável apenas pela expedição de atos normativos de alocação

de recursos e implantação dos programas habitacionais (TRF/3.ª Região, AG 94132, Des. Federal Relator

JOHONSOM DI SALVO, DJU 23.5.2007, p. 645). 

2. Acerca da aplicação da variação do salário mínimo como índice de reajustamento do financiamento,

observo, consoante o estudo da legislação, que o Decreto-lei n. 19/66 derrogou o disposto pela Lei n. 4.380/64,

permitindo a adoção de índice diverso - ORTN e UPC. Portanto, os apelos dos réus encontram guarida, porém,

ao contrário do entendimento esposado por eles, não poderia ser desrespeitada a equivalência salarial. 

3. Convém salientar, ainda, que a sentença singular equivocou-se ao determinar que os reajustes deviam

observar a variação do salário mínimo, haja vista que, à época da contratação do financiamento, o salário

mínimo já não podia mais ser utilizado como índice de reajustamento (Lei n. 6.205/75). 

4. De outra parte, as prestações do financiamento sub judice devem ser revisadas para que, a partir do

momento que houve o desajuste contratual mencionado, os reajustes efetuados limitem-se às variações

salariais de cada apelado, consoante a categoria profissional a que pertencem, observando-se a equivalência

salarial, posto o interesse social envolvido. 

5. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelações a que se dá parcial provimento para

declarar não haver ilegalidade na adoção da ORTN e da UPC como índices de reajuste das prestações do

financiamento em questão e, ainda, para determinar que o reajustamento deve ser limitado aos reajustes

salariais conferidos, à época, aos apelados, de acordo com a categoria profissional a que pertencem, consoante

o contrato, em respeito ao Plano de Equivalência Salarial pactuado. 

(TURMA SUPLEMENTAR DA 1ª SEÇÃO, REATOR JUIZ JOÃO CONSOLIM, AC Nº 90.03.046420-0, J.

22.11.2007, DJU 05.12.2007) 

AÇÃO DECLARATÓRIA. PRELIMINARES DE IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA E DE FALTA DE

INTERESSE DE GIR REJEITADAS. REAJUSTE DE CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO
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SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

UPC/ORTN. SALÁRIO MÍNIMO. 

1. Merece ser rejeitada a preliminar de impropriedade da via eleita. É adequada a presente ação para

reconhecimento de relação jurídica decorrente de cláusula contratual, consistente na declaração de

determinado critério de reajuste de prestações de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, ausente

incompatibilidade com o Art. 4º, I, CPC. Precedentes. 

2. O interesse de agir igualmente socorre os autores, os quais pretendem com a presente ação declaratória

eliminar incerteza acerca dos índices de reajuste de suas prestações do financiamento da casa própria, e ter

reconhecida a observância ao teto máximo estabelecido pelos §§4º e 5º da Lei nº4.380/64, mesmo no que se

refere a período anterior ao advento do Decreto-lei nº2.284/86 cuja aplicação à avença ademais, conforme

asseverou a própria apelante, não é automática. 

3. Os contratos firmados pelos autores no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação estabeleceram

como critério de reajuste a variação da UPC/ORTN do período, e não a variação do valor do salário mínimo.

Assim, o índice de variação do salário mínimo não é critério de reajuste das prestações contemplado pela

avença, e, tampouco, se constitui em limite máximo a balizar seu aumento. 

4. Os contratos em questão foram assinados após o advento do Decreto-Lei nº19/66, o qual tornou obrigatória

a correção monetária para os contratos do SFH com base no valor da atualização das ORTNs, à exceção dos

imóveis cujos valores não superassem 75 (setenta e cinco) salários-mínimos (Art.1º, §1º do DL nº19/66) -

hipótese diversa da que se cuida. 

5. O percentual de reajuste das prestações tem, portanto, como limite máximo o aumento do salário do

mutuário, ausente suporte contratual ou legal para que tal reajuste se paute, ou se vincule de qualquer forma

ao índice de variação, ou valor do salário mínimo. Precedentes. 

6. Por sua vez, a opção pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, ao contrário do que pretende a apelante,

implica em reajuste das prestações habitacionais pelo mesmo índice de reajuste da remuneração do mutuário

(aí incluídas vantagens pessoais), ou pela manutenção do comprometimento da renda do mutuário no mesmo

nível existente quando firmado o ajuste, mesmo em período anterior ao advento do Decreto-lei nº2.284/86.

Precedentes. 

7. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. Mantidos os ônus da condenação na forma em que

fixados na sentença, face à sucumbência mínima dos autores. 

(TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, RELATORA JUÍZA CONVOCADA LISA TAUBEMBLATT,

AC Nº 94.03.076182-2, J. 17/12/2008, DJF3 08/10/2008 ) 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. UPC. INAPLICABILIDADE. 

Contrato firmado sob a égide de legislação que não derrogou as diretrizes do Sistema Financeiro da Habitação

no regime da Lei n.º 4.380/64 no que instituiu o princípio da equivalência das prestações com a capacidade

econômica do mutuário. 

Previsão contratual da UPC como índice de reajuste que não teve o significado de ruptura com o sistema da

equivalência salarial mas o de uniformização de índices, refletindo a situação de sua adequação aos princípios

que norteavam o SFH. 

Remessa oficial desprovida. (destaquei) 

(QUINTA TURMA, REOMS 2001.03.99.004302-4, RELATOR DES.FED. PEIXOTO JUNIOR, j. 2708/2007, DJU

13/11/2007 PÁG. 446) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. UPC. INAPLICABILIDADE. 

Contrato firmado sob a égide de legislação que não derrogou as diretrizes do Sistema Financeiro da Habitação

no regime da Lei n.º 4.380/64 no que instituiu o princípio da equivalência das prestações com a capacidade

econômica do mutuário. 

Previsão contratual da UPC como índice de reajuste que não teve o significado de ruptura com o sistema da

equivalência salarial mas o de uniformização de índices, refletindo a situação de sua adequação aos princípios

que norteavam o SFH. 

Recurso da CEF e remessa oficial desprovidos. (destaquei) 

(SEGUNDA TURMA, AMS nº 91.03.005117-0, RELATOR DES.FED. PEIXOTO JUNIOR, j. 03/10/2006, DJU

15/12/2006 PÁG. 272) 

MANDADO DE SEGURANÇA- SFH - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - PES/UPC . 

1 - Viável o manejo do mandado de segurança para afastar eventual ilegalidade do agente financeiro do SFH

que pretenda reajustar as prestações em desacordo com as normas legais e contratuais pertinentes. 

2 - A correção das prestações deve pautar-se pela variação da UPC . Entretanto, se essa for superior ao PES,

este último constituirá o limite da correção das parcelas do mútuo. 

3 - Se a variação da UPC for menor que o percentual obtido pelo mutuário na correção de seu salário, o índice
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que deve ser utilizado para correção das prestações do mútuo é a própria UPC , observando-se que, em

qualquer das hipóteses, o reajuste somente poderá ser anual. 

4 - Apelo provido, a fim de declarar o direito líquido e certo dos impetrantes de pagarem as prestações dos

mútuos respectivos, de acordo com a cláusula PES, com a ressalva de que o índice a ser observado deverá ser o

da UPC , caso esse se apresente menor do que o PES. (destaquei) 

(PRIMEIRA TURMA, AMS Nº 89.03.029354-1, RELATOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, J.

28/08/2001, DJU 17/01/2002 PÁG. 426) 

Portanto, tendo em vista que se trata de contrato de adesão, em que as cláusulas são previamente determinadas

pelo agente financeiro, a previsão contratual de reajuste das prestações, mediante a incidência, concomitante, da

equivalência salarial e da variação da UPC, deve ser interpretada de forma harmônica e em benefício do

contratante, pessoa física, que, na relação contratual, detém menor capacidade financeira, motivo pelo qual, a

procedência do pedido, quanto a esse aspecto, era medida de rigor.

 O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à

amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

Art. 20 A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em

que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será

paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

(REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

(REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213) 

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. 

(AgRg no REsp 816724/DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág.

379) 

Quanto ao índice aplicável em março de 1990 à correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa

própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação/SFH, conforme entendimento pacificado no

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, deve ser o Índice de Preço do Consumidor/IPC, critério adotado, inclusive,

para correção das contas de FGTS e os depósitos de cadernetas de poupança.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento

habitacional, relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (EREsp nº 218426/ES,

Corte Especial, DJU de 19/04/2004). 

(AgRg nos EREsp nº 684466/DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111) 

3. A amortização da dívida: 

No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade

em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada

prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do

artigo 6º da Lei nº 4380/64, que diz:

Art. 6º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
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......................................................... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros. 

Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da

prestação, antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão antes do

reajustamento quis se referir ao igual valor das prestações mensais sucessivas ali previsto e não à amortização de

parte do financiamento, como quer fazer crer a parte autora. 

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros

permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que

tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em

cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio

financeiro inicial do contrato.

Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de

Amortização ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua

adoção na capitalização de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra

amortização negativa do débito. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8/MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ

21/01/2008, pág. 187) 

Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela Price), cuja incidência não implica

anatocismo nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0/MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ

26/11/2007, pág. 108) 

É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia (taxa de

juros nominal e efetiva) são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o

exame das planilhas de evolução do financiamento demonstram sua ocorrência. 

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0/SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008) 

A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7/RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág.

494) 

Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a

mera adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros... 

(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9/RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269) 

Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte

autora não pode ser acolhida.

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao

percentual de 10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8.692/93, quando o limite passou a ser de 12%,

sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo

comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desses percentuais.

A invocada perda de renda em razão do Plano Real (URV): 

No tocante a argüição de que houve perda de renda do mutuário, quando da implantação do Plano Real na

economia do país, com a conversão dos salários em URV, melhor sorte não socorre à parte autora.

É que a Resolução BACEN 2059/94, em seu artigo 1º, determinou que nos contratos firmados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação (SFH), vinculados à equivalência salarial, deverão ser repassados, às

prestações que tenham o mês de março do corrente ano como mês de referência, os percentuais de reajuste

correspondentes a variação, em cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do

próprio mês de março, este calculado na forma da Medida Provisória nº 434, de 27/02/94. 

Isto significa dizer que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas da referida Medida

Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a

paridade e a equivalência salarial previstas no contrato.

Nos meses seguintes ao da implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os

reajustes foram efetuados com base na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor

(URV), correlação essa que garantiu a vinculação renda/prestação inicialmente pactuada.

Ademais, os valores relativos aos salários, obtidos pela sua conversão em URV, têm evidente caráter financeiro e,

conseqüentemente, devem refletir no reajuste das prestações mensais.

Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, garantiu ao mutuário, na aplicação dos
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reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe confirmar a faculdade de solicitar a revisão

das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao aumento salarial efetivamente percebido. 

Não se pode, pois, dar agasalho à tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei,

com a quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país.

Os acessórios do encargo mensal: 

Quanto à alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser

acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a

pagá-la. Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de

mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência.

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação

do mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e

resseguros, contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de

possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em

garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro

(artigo 20, letras d e f, do Decreto-lei nº 73/66).

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional ou de seu reajuste não pode acarretar a

revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os

preços praticados no mercado, e foi reajustado de forma legal. Na verdade, o prêmio de seguro e seu reajuste têm

previsão legal e são regulados e fiscalizados pela Superintendência de Seguros Privados/SUSEP, não tendo

restado demonstrado que seu valor ou sua atualização estão em desconformidade com as taxas usualmente

praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03

de dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001,

editada pela SUSEP, não podendo prevalecer a pretensão de que seja reajustada de acordo com a variação salarial

do mutuário.

Quanto ao inconformismo da CEF e do BANCO SAFRA S/A, ora apelantes, em dar quitação do saldo devedor,

com o uso do Fundo de Compensação de Variação Salarial-FCVS, prende-se ao fato de que os mutuários

celebraram mais dois contratos de financiamento imobiliário no Município de São Paulo, conforme informado

pelo agente financeiro (BANCO SAFRA S/A) em sua contestação (fl. 244).

É fato incontroverso entre as partes, que:

1) o primeiro imóvel foi adquirido pela parte autora em 29.08.1975 - Rua Alves Guimarães, nº 1.211, apartamento

nº 112, São Paulo, financiado pela Caixa São Paulo;

2) o segundo imóvel foi adquirido em 05.09.1983 - Rua Min. Gastão Mesquita, nº 515, apartamento nº 23, São

Paulo, financiado pela Cia. Real de Crédito Imobiliário;

3) o terceiro imóvel foi adquirido em 05.06.1984 - Alameda dos Aicás, nº 392, apartamento nº 86, São Paulo,

financiado pelo BANCO SAFRA S/A. (fl. 171vº).

No caso dos autos, portanto, é irrelevante o fato de os mutuários haverem celebrado três contratos de mútuo

habitacional sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, na medida em que foram adquiridos antes da

edição da Lei 8100/90, que restringiu a quitação, pelo FVCS, de imóveis financiados na mesma localidade, nos

exatos termos do seu artigo 3º: O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um

saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive se já firmados no âmbito do SFH. 

Aliás, a Lei 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, apesar de vedar o financiamento de mais

de um imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, não impunha, como penalidade a seu descumprimento, a

perda da cobertura pelo FCVS, já que apenas dispunha, no § 1º do seu artigo 9º: as pessoas que já forem

proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma

localidade...(Vetado)...não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação. 

Por fim, vale destacar que a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº 8.100/90, tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS aos contratos firmados até

05.12.1990), nos seguintes termos: art. 4º . Ficam alterados o caput e o § 3º do art. 3º da Lei nº 8.100, de 5 de

dezembro de 1990, e acrescentado o § 4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 3º. O Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário

ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da

legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

Ora, a questão trazida aos autos é pacífica, uma vez que se cristalizou a jurisprudência, na Súmula nº 31 do

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel financiado pelo

Sistema Financeiro da Habitação, situados na mesma localidade, não exime a seguradora da obrigação de

pagamento dos seguros.

Anoto, aliás, que o tema aqui tratado já foi apreciado em diversas oportunidades pelo Superior Tribunal de Justiça,

conforme se vê dos seguintes julgados:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA

LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

FUNDAMENTO INATACADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento

favorável à autora. Incidência da Súmula 283/STF. 

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve

reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos

adquiridos" (REsp 705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05). 

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais. 

4. a Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de

mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como descumprimento a perda da

cobertura pelo FCVS. 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(RESP 986873 / RS; Segunda Turma; Relator Ministro Castro Meira; v.u.; j. 06/11/2007; DJ 21/11/2007 p. 336) 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO

FINANCIAMENTO . COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

LEGAL. À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários

do Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do

extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior

Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo

à perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação

em data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que

não aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável

a norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento

pelo FCVS. Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM,

2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(RESP 902117, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavaschi, j. 04/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 237) 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMISSIBILIDADE. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA

PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DO FCVS PARA QUITAÇÃO DE

MAIS DE UM SALDO DEVEDOR. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO FIXADO PELA CORTE A QUO FUNDADO NA ANÁLISE F´TICO-

PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 

1. As obrigações regem-se pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham elas base contratual

ou extracontratual, consoante as regras de direito intertemporal. Na sistemática dos contratos, os vínculos e

seus efeitos jurídicos são regulados pela lei vigente ao tempo em que se celebraram. 

2. a cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo do

valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. Embora o FCVS onere o valor da prestação do

contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo

devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar da própria dívida. 

3. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não estava em vigor norma impeditiva de liquidação de mais

de um saldo devedor de financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis

8.004/90 e 8100/90, violou o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e a conseqüente vedação. 

4. In casu, à época vigia a Lei nº 4.380/64, que não excluída a possibilidade de o resíduo do financiamento do

segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas tão-somente impunha aos mutuários que, se caso

fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado. 

5. Ademais, a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de

quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS aos contratos firmados até 05.12.1990.

Precedentes: Resp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; Resp 611687 -
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MG, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 20 de fevereiro de 2006; Resp 611.240 - SC,

Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 10 de maio de 2004. 

6. Os ônus sucumbenciais foram fixados com base no proveito econômico auferido pelas partes com o

julgamento final do processo. 

7. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto f´tico-

probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ. 

8. Agravo regimental desprovido. 

(AGA 804091; Primeira Turma; Relator Ministro Luiz Fux; j. 19/04/2007, DJ 24/05/2007, p. 318) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEIS 4.380/64

E 8.100/90 - COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE -

RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. A disposição contida no art. 9º da Lei 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, com os recursos do FCVS, mas apenas impõe o

vencimento antecipado de um dos financiamentos. 

2. Esta Corte Superior tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS para os

mutuários com mais de um financiamento para aquisição de imóvel em uma mesma localidade, quando a

celebração do contrato antecedeu a vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da

irretroatividade das leis. 

3. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a

declarou expressamente. 

4. Precedentes desta Corte. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido. 

(RESP 848248; Segunda Turma; Relatora Ministra Eliana Calmon; j. 19/04/2007; DJ 30/04/2007, p. 305) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -

DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO - IMÓVEIS DA MESMA LOCALIDADE - LEIS 4.380/64 E

8.100/90 - COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE -

RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE -

LEGITIMIDADE ATIVA: SÚMULA 282/STF. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF em relação à tese não prequestionada. 

2. A disposição contida no art. 9º da Lei 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe

o vencimento antecipado de um dos financiamentos. 

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção

da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma

localidade, quanto a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em

respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a

declarou expressamente. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido. 

(RESP 857415; Segunda Turma; Relatora Ministra Eliana Calmon; j. 13/02/2007; DJ 02/03/2007, p. 285) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

MANDADO DE SEGURANÇA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO .

COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA

DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. Somente com a alteração provocada pela Lei nº 10.150/00 no art. 3º da Lei 8.100/90, restou estabelecida a

limitação à quitação do saldo devedor residual com o uso do FCVS para apenas um contrato. 

2. É vedado ao agente financeiro impor ao mutuário, que obteve duplo financiamento antes da edição da Lei nº

10.150/2000, penalidade por obrigações não previstas na época da assinatura do contrato, porque inaplicável a

norma superveniente. 

3. A Constituição Federal no artigo 5º, XXXV, protege o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada, imprescindíveis à segurança jurídica num Estado Democrático de Direito. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AMS nº 2005.61.00.022065-5, Primeira Turma, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 13/05/2008, Diário

Eletrônico, Caderno Judicial II, p 99/139) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. DUPLO FINANCIEAMENTO. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

COBERTURA DO FCVS. CONTRATOS ANTERIORES À LEI Nº 8.100/90. POSSIBILIDADE. 
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- A União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto a Caixa Econômica Federal

sucedeu o Banco Nacional da Habitação após sua extinção e, assim, é responsável pelas obrigações

contratuais relativas ao sistema financeiro da habitação firmadas por ela própria e por aquela instituição, a

teor do artigo 1º, § 1º do Decreto-lei nº 2.291/86. 

Conseqüentemente, se é parte ilegítima por ausência de interesse na relação jurídica material, não pode ser

litisconsorte passiva necessária, como pretende a apelante, pois para tanto é necessário que haja comunhão e

interesse do réu e do terceiro chamado à lide (STF-2ª Turma, Ag. 107.489-2 - AgRg-SP, rel. Min. Carlos

Madeira, j. 28.2.86, negaram provimento, v.u., DJU 21.3.86, p. 3.962) 

O apelado impetrou mandado de segurança, a fim de obter a liberação da garantia hipotecária do imóvel, à

vista da quitação das prestações de contrato de mútuo para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação. Aduz que contratou a cobertura do FCVS e, assim, com o pagamento das 180

prestações, o saldo devedor residual deveria ter sido coberto por esse fundo, de modo que não subsiste a

negativa da CEF (fl. 32), em razão de já ter financiado outros imóveis. Por ocasião das informações (fls.

24/29), a apelante sustenta, em resumo, que a existência de três financiamentos pelo SFH impede a cobertura

do saldo devedor pelo FCVS e, assim, não houve quitação do contrato. 

A síntese do processo demonstra que o pedido do autor tem como fundamento a cobertura do resíduo do saldo

devedor pelo FCVS, após o pagamento das prestações do contrato de mútuo, independentemente da existência

de financiamentos anteriores ou não de outros imóveis, também pelo sistema financeiro da habitação. A

documentação acostada evidencia que o autor firmou contrato de mútuo para o financiamento de imóveis no

âmbito do SFH em 05/09/1974 com EX-COMIND S/A CRED. IMOBILIÁRIO, atual MOGIANO PART. S/A

(fls. 34 e 37), em 05/08/1980 coma CEF (fls. 05/06) e, posteriormente, em 28/03/1983 com o BANCO

BRADESCO S/A (fl. 37). Verifica-se, também, que apenas em relação ao contrato firmado com a apelante,

restou demonstrada a previsão de cobertura do saldo devedor residual pelo fundo de compensação de variação

salarial (FCVS - fls. 05). 

A controvérsia entre as partes reside na possibilidade de utilização ou não do FCVS para a quitação do saldo

devedor residual do contrato entre elas firmado, à vista da existência de outros financiamentos pelo SFH.

Nesse sentido, a apelante deduz os seguintes argumentos: 

a) a conduta do impetrante, além de infringir disposição contratual expressa, implicou ofensa ao § 1º do artigo

9º da lei nº 4.380/64, que impede a contratação de dois imóveis financiados com recursos do SFH. 

b) de acordo com o artigo 3º da Lei nº 8100/90, com redação dada pela Lei nº 10150/00, os mutuários que

firmaram contratos até 05/12/1990 têm direito à cobertura do FCVS, desde que celebrados ao amparo da

legislação do SFH, o que não ocorre no caso concreto, à vista da violação anteriormente explicitada. 

c) para amenizar o § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, admitiu-se posteriormente, em vez de negativa pura e

simples de se conceder o segundo financiamento, que é deferimento fosse condicionado ao compromisso do

mutuário de vender o primeiro imóvel no prazo de 180 doas após a concessão do financiamento, conforme já

previa a Circular nº 1214/87 do BACEN, corroborado pela Circular nº 1278/88, também do BACEN. 

- Primeiramente, ressalte-se que o contrato firmado pelas partes não possui cláusula impeça de contratação de

dois imóveis financiados com recursos do SFH, conforme se vê às fls. 05/06. De outro lado, é certo que o § 1º

do artigo 9º da Lei nº 4.380/64 impede proprietários e compromissários compradores de imóveis, na mesma

localidade, de adquirir outro por meio do sistema financeiro da habitação, mas não impõe como sanção o

afastamento das regras do SFH, tampouco a perda da cobertura do FCVS. Esta foi estabelecida somente com o

advento da Lei nº 8.100/90. 

- Portanto, no caso concreto, à vista de os contratos terem sido firmados antes da existência de previsão legal

que impusesse como penalidade a perda da cobertura do FCS àqueles que contratassem mais de um mútuo

para o financiamento de imóvel pelo SFH, não é possível obstar a quitação de eventual saldo devedor residual

pelo aludido fundo, com o qual, ademais, o mutuário contribuiu durante toda relação contratual, sem que

houvesse qualquer oposição da CEF. 

- Por fim, as invocadas Circulares nº 1247/87 e 1278/88, ambas do BACEN, são posteriores aos contratos e,

assim, não há como incidirem sobre eles, da mesma forma que anteriormente explicitado quanto à Lei nº

8100/90. Além disso, são atos de natureza infralegal, de modo que não podem impor penalidades como a perda

do direito à cobertura do FCVS, o que depende de lei. 

- Preliminar rejeitada. Apelo e remessa oficial desprovidos. 

(AMS nº 1999.61.00.058365-8, Quinta Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j.25/09/2006, DJ 07/11/2006) 

Quanto ao pedido da parte autora referente ao ressarcimento dos valores que pagou a maior durante a execução do

contrato, a serem apurados em liquidação de sentença, indefiro, visto que não foram comprovados nos autos.

 No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Diante da sucumbência recíproca os honorários advocatícios serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da CEF, NEGO
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SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do BANCO

SAFRA S/A, nos termos acima explicitados, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

considerando que parte da sentença está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043942-72.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Sonia Sueli Leão Samico e outros contra o v. acórdão por

meio do qual esta E. Turma negou provimento à apelação dos embargantes, determinando o prosseguimento da

execução pelo valor determinado pelo perito judicial nos cálculos de fls. 693/797 (fls. 1.253/1.255 verso).

Os embargantes sustentam, em síntese, que a decisão embargada é omissa, porquanto não se manifestou

expressamente acerca da aplicação, ao caso dos autos, do art. 1° da Lei n. 6.899/81, pleiteando, ainda, a fixação do

valor da execução conforme a conta de fls. 448/452 - anexo II (fls. 1.261/1.263).

É o relatório.

D E C I D O.

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título executivo.

Ressalte-se que, na fase de execução, o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em

julgado, esta sim delimitadora do montante a ser executado.

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o

pagamento de valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento

daqueles verdadeiramente pertencentes ao segurado.

Nesse sentido, confira-se:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO 'ULTRA

PETITA'.

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de

sentença, prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC.

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei.

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos

cálculos de liquidação nesta E. Corte.

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício,

devendo ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal.

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não

incorrendo em julgamento 'ultra petita'.

VI - Sentença mantida na íntegra.

2006.03.99.033531-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada Giselle França

EMBARGANTE : SONIA SUELI LEAO SAMICO e outros. (= ou > de 65 anos) e outros

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 95.00.43942-5 5 Vr SAO PAULO/SP
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VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02.

VIII - Recurso do INSS improvido.

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.61.83.000993-5, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 13/12/2004)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR.

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL.

1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na

hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada.

3. Não se tendo demonstrado que o cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo

judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso.

4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na atualização monetária das diferenças devidas,

sob pena de não se recompor integralmente o valor do crédito dos segurados.

5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida.

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.008663-1, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 31/8/2004)

 

Assim, como já destacado no julgado atacado, os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial estão em estrita

consonância com os comandos contidos no título executivo, devendo a execução prosseguir pelo montante

adequado à sentença exequenda.

Ao reverso, a exigência insculpida no inciso IX, do art. 93 , da CF, não impõe que o julgador manifeste-se

explicitamente acerca de todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o

acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente para o deslinde do conflito. Basta, demais disso,

encontrar-se fundamentada a solução atribuída à causa, o que efetivamente se deu nestes autos.

Recordo, nesse passo, que não se deve confundir omissão com inconformismo diante da fundamentação ou do

resultado do julgamento, porquanto nestes últimos casos dá-se azo ao emprego de outras modalidades recursais

(recursos especial e/ou extraordinário), que não os embargos de declaração, pois tal apelo não se destina à

obtenção da reforma do julgado nem tampouco à rediscussão de questões já decididas, mormente quando digam

respeito ao cerne da controvérsia posta a julgamento.

Deveras, vê-se que os embargantes pretendem, em verdade, a reforma do julgado, o que, data venia, não é

possível em sede de embargos de declaração (Nesse exato sentido, o r. aresto prolatado no âmbito deste E. TRF da

3ª Região, na AC n. 97.03.061544-9, de relatoria do e. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 20/4/2010).

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos declaratórios, o que faço com base no art. 557 do Código

de Processo Civil.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

A Subsecretaria deve adequar as condições de apresentação dos autos (principalmente dos volumes III, IV e V),

porquanto se encontram em péssimo estado de conservação.

Cumpra-se, certificando-se a respeito.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Giselle França

Relatora para o acórdão

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0019321-84.2009.4.03.0000/SP

 
2009.03.00.019321-6/SP
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DESPACHO

Desentranhe-se o expediente de fls. 291/300, afixando-o na contracapa dos autos, vez que se trata de contrafé.

Fl. 281. À vista do requerimento do vencedor para recebimento dos honorários advocatícios, no montante de R$

503,69 (fl. 282), cite-se a União Federal (Fazenda Nacional) para oferecimento de embargos, se o desejar, nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007652-91.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 209/211. Trata-se de renúncia de mandato.

Considerando que a outorga de nova procuração por parte da RAMMIL INDUSTRIAL LTDA (fl. 128), revoga

tacitamente os poderes conferidos por procuração anteriormente outorgada (fl. 24), não há o que ser anotado.

Aguarde-se o julgamento.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15723/2012 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

REQUERENTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : FABIO HIROSHI HIGUCHI

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.00.027850-5 4 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.05.007652-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : RAMMIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : ROGER PAZIANOTTO ANTUNES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003536-31.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 56/59, proferida em embargos à execução opostos pelo INSS,

que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial para fixar o valor da condenação em R$ 30.066,17

(trinta mil, sessenta e seis reais e dezessete centavos), atualizado até fevereiro de 2002.

A fls. 62/64, o INSS peticiona nos autos informando que o desconto da contribuição previdenciária deve incidir

no momento da expedição do precatório, sob pena de responsabilidade dos escrivães e serventuários de ofício (fls.

62/64).

Decido.

PSS. Desconto. Retenção na fonte. Dedução nos cálculos da execução. Inadmissibilidade. O desconto da

contribuição para o Plano de Seguridade Social dos servidores deve ser feito no momento da expedição do

precatório ou da requisição de pequeno valor, nos termos do caput do art. 16-A da Lei n. 10.887/04, com a

redação dada pela Lei n. 12.350/10:

Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS), decorrente de valores pagos em

cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de homologação de acordo, será retida na fonte, no

momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo

pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de precatórios do Tribunal

respectivo, no caso de pagamento de precatório ou requisição de pequeno valor, ou pela fonte pagadora, no caso

de implantação de rubrica específica em folha, mediante a aplicação da alíquota de 11% (onze por cento) sobre o

valor pago.

A jurisprudência é no sentido de que a aplicação desse dispositivo legal oblitera a dedução da contribuição nos

cálculos da execução da sentença:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO

CIVIL. PERCENTUAL DE 28,86%. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO, NOS CÁLCULOS DA EXECUÇÃO,

DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR - PSS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS EM FACE DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Incabível o desconto da contribuição para o Plano de Seguridade Social dos servidores nos cálculos da

execução pois, nos termos do art. 16-A da Lei nº 10.887/04, a apuração do montante devido e o recolhimento do

tributo devem ser feitos no momento do pagamento, pela instituição financeira por ele responsável. 

2. Os cálculos da contadoria acolhidos na sentença consideraram os honorários das partes que firmaram acordo

e deixaram de descontar a contribuição ao PSS. Assim, os honorários advocatícios são indevidos em virtude da

sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

3. Apelação improvida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 0008101-30.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 14.02.12)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO.

MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008. LEI Nº 11.941/2009. DESCONTO DE 11% A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO

AO PSS. PROVIMENTO. 

1. A Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009 - acresceu o artigo 16-A na Lei nº

10.887/2004, dispondo que a contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, decorrente de

valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de homologação de acordo, será retida

na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira

responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de

precatórios do Tribunal respectivo. 

1999.61.12.003536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MARIA LUCIA DA SILVA MELUCCI

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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2. Exegese extraída da norma no sentido de que incide a contribuição do Plano de Seguridade do Servidor

Público sobre os valores pagos em cumprimento de decisão judicial após o advento da Medida Provisória nº

449/2008, não se afigurando cabível a retenção sobre o crédito de precatório ou RPV anterior à edição do citado

ato normativo. Precedentes no âmbito dos Tribunais Regionais Federais. 

3. Consoante se verifica do extrato de pagamento de precatório, houve a retenção de 11%, referente ao PSS,

sobre o depósito ocorrido no exercício de 2010. Ocorre que, quando da elaboração dos cálculos pela Contadoria

Judicial, homologados pela sentença em sede de embargos à execução, o contador já havia efetuado o desconto

de 10% a título de contribuição previdenciária. 

4. Considerando que não há elementos que indiquem que referido desconto de 10% tenha efetivamente sido

revertido aos cofres públicos, pois do contrário não haveria irresignação e interesse do INSS no presente

recurso, e diante da aplicabilidade da MP nº 449/2008 no caso dos autos, porquanto efetuado o depósito de

pagamento após o advento do ato normativo, afigura-se razoável o desconto do percentual de 11% sobre o

montante bruto da dívida, não sendo devida, por conseguinte, a retenção de 10% efetuada anteriormente pela

Contadoria Judicial. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 0033831-68.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03.10.11)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DESCONTO. ART. 16-A DA LEI N. 10.887/04. 

Em execução de créditos alimentares devidos a servidores públicos em cumprimento de decisão judicial, a

retenção dos valores devidos a título de contribuição previdenciária somente deve ser realizada pela instituição

financeira responsável, no momento do efetivo pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, a teor do

que dispõe o art. 16-A da Lei n. 10.887/04. Não é possível, pois, que a Fazenda Pública, por meio de embargos à

execução, pleiteie o seu abatimento do cálculo, eis que, nesta fase, ainda não ocorreu o fato gerador da

contribuição. 

(TRF da 4ª Região, AC n. 2005.70.00.018899-2, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 12.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO/RPV. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL CIVIL. RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA O PLANO DE

SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - PSS SOBRE O CRÉDITO EXEQUENDO.

POSSIBILIDADE. LEI Nº 10.887/2004, COM A ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA MP Nº 449/2008 E

CONVERTIDA NA LEI Nº 10.941/2009. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida pelo MM. Juiz da

2ª Vara Federal de Pernambuco, em sede de execução de sentença contra a Fazenda Pública - Processo nº

0014585-66.2007.4.05.8300, que determinou a expedição de precatório/RPV sem a retenção dos valores relativos

à contribuição social para o Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS. 

2. A agravante manifesta seu inconformismo com com a decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 2ª Vara

Federal de Pernambuco, em execução de título judicial, que determinou a expedição de requisitório dos valores

para pagamento de precatório/RPV, sem a retenção da contribuição para o PSS (11%). 

3. A Lei nº 10.887/2004 regulou a matéria, estatuindo em seu artigo 16-A, incluído pela Medida Provisória nº

449/2008, atualmente convertida na Lei nº 11.941/2009, o desconto do percentual de 11% (onze por cento)

referente ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre valores recebidos em decorrência de

decisão judicial. 

4. O Conselho da Justiça Federal, considerando a edição da Medida Provisória nº 449/2008, editou a Orientação

Normativa nº 01, de 18 de dezembro de 2008, estabelecendo os procedimentos administrativos transitórios no

âmbito da Justiça Federal para operacionalização do pagamento das requisições de pequeno valor e de

precatórios, até que os sistemas do Conselho da Justiça Federal, dos Tribunais Regionais Federais, da Caixa

Econômica Federal, do Banco do Brasil, da Secretaria do Tesouro Nacional, dentre outros necessários à sua

intercomunicação, sejam adaptados à determinação legal de retenção na fonte da contribuição previdenciária -

PSS. 

5. Nos termos do artigo 1º, parágrafo único, "b" da referida Orientação Normativa, o CJF atribui expressamente

ao juízo da execução a competência para "fixar, caso a caso, o valor devido a título de PSS, emitindo o ofício de

conversão em renda e a respectiva guia para que a instituição financeira faça o recolhimento na forma prevista

no item 16-A da Lei nº 10.887/2004, com a redação dada pela MP nº 449/2008". 

6. Seguindo-se a linha já traçada com relação ao IRPF e à contribuição ao RGPS, nos termos do artigo 46, da

Lei nº 8.541/92 e do artigo 43, da Lei nº 8.212/91, a contribuição previdenciária para o Plano de Seguridade do

Servidor Público é devida sobre valores recebidos decorrentes de decisão judicial, devendo o desconto ser feito

no momento do pagamento, conforme já vem entendendo a jurisprudência pátria. 

7. A decisão agravada deve ser reformada para que seja determinada a retenção do percentual de 11% a título de

contribuição para o Plano de Seguridade Social - PSS, incidente sobre o valor decorrente de decisão judicial

proferida em processo de servidor público federal civil, na forma prevista na Lei nº 10.887/2004, com as

alterações recentemente produzidas pela Medida Provisória nº 449/2008 convertida na Lei nº 11.941/2009. 
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8. Ressalte-se o evidente prejuízo financeiro que poderá advir para o Regime Próprio de Previdência do Servidor,

acaso não seja determinada a retenção da contribuição no ato da expedição do requisitório. 

9. Agravo de Instrumento conhecido e provido. 

(TRF da 5ª Região, AG n. 0015636-78.2010.4.05.0000, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, j. 18.01.11)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28,86%. NATUREZA VENCIMENTAL/SALARIAL. PSS.

DEDUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE O PAGAMENTO JUDICIAL DO REAJUSTE

DE 28,86% NO MOMENTO EM QUE O(S) CRÉDITO(S) SE TORNE(M) DISPONÍVEL(EIS) PARA O

CONTRIBUINTE, OU SEJA, QUANDO DA LIBERAÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1 - No caso em tela, a UFRN busca a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores resultantes do

reconhecimento judicial das diferenças vencimentais relativas ao percentual de 28,86%; 

2 - Ora, o pagamento das contribuições previdenciárias trata-se de uma obrigação legal (Lei nº 10.887/2004),

devida, regra geral, por todo servidor público, não podendo, somente pelo fato de o reajuste de 28,86% ter sido

incorporado no(s) vencimento(s) do(s) apelado(s) por decisão judicial, ser o adimplemento das referidas

contribuições afastado; 

3 - Com efeito, deve ser destacado que a Medida Provisória n° 449, de 03/12/2008, acrescentou à Lei nº.

10.887/2004 o art. 16-A, obrigando o desconto previdenciário dos valores percebidos pelo servidor decorrentes

de sentença judicial; 

4 - No entanto, os valores devidos ao Plano de Seguridade Social (PSS), in casu, somente serão levados a efeito

no momento em que o(s) crédito(s) se torne(m) disponível(eis) para o contribuinte, ou seja, quando da liberação

do correspondente precatório/RPV; 

5 - Precedentes desta Corte; 

6 - Apelação da UFRN parcialmente provida apenas para afastar a não-incidência tributária aduzida pelo

magistrado de origem. 

(TRF da 5ª Região, AC n. 2007.84.00.006648-2, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 15.09.09)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO DO PLANO DE

SEGURIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO. RETENÇÃO NA FONTE. PREVISÃO LEGAL. 

1. A retenção na fonte da contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS sobre os valores pagos

em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de homologação de acordo, no momento do

pagamento do precatório ao beneficiário ou seu representante legal, encontra amparo legal no art. 16-A da Lei

n° 10.887/2004. 

2. Apelação improvida. 

(TRF da 5ª Região, AC n. 2003.84.00.011636-4, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 18.06.09) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Maria Lucia da Silva Melucci com vistas à

incorporação de um quinto da gratificação relativa ao cargo de Chefe de Serviço de Seguros Sociais.

A sentença transitada em julgado condenou o INSS ao pagamento da diferença relativa à incorporação da

gratificação (fls. 103/108 dos autos principais).

Iniciada a execução, a autora apresentou cálculos no valor de R$ 52.243,91 (cinquenta e dois mil, duzentos e

quarenta e três reais e noventa e um centavos), atualizado até julho de 1998 (fls. 122/136 dos autos principais). O

INSS opôs embargos à execução, sustentando que o valor correto seria de R$ 34.728,13 (trinta e quatro mil,

setecentos e vinte e oito reais e treze centavos), atualizado até fevereiro de 2002 (fls. 2/12 e 35/38). Remetidos os

autos à Contadoria Judicial, esta apresentou cálculos no valor de R$ 30.066,17 (trinta mil, sessenta e seis reais e

dezessete centavos), atualizados até fevereiro de 2002 (fls. 41/45). Tanto o INSS quanto a autora concordaram

com os cálculos da Contadoria, tendo a autarquia ressalvado a necessidade de se proceder ao desconto da

contribuição previdenciária devida pela autora (fls. 49 e 51).

Diante da concordância das partes, o MM. Juiz a quo acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, porém afastou a

pretensão ao desconto da contribuição previdenciária sob o fundamento da ausência de título executivo judicial

nesse sentido.

A sentença recorrida não merece reparo no tocante à fixação do valor inconstroverso, porém deve ser reformada

para ressalvar a admissibilidade do desconto da contribuição ao PSS no momento da expedição do precatório ou

da requisição de pequeno valor.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil, tão somente para ressalvar a admissibilidade do desconto da contribuição ao PSS no

momento da expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jonas de Lima contra a sentença de fls. 22/23v., que indeferiu a petição inicial

e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I c. c. art. 295, III, ambos do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) há interesse de agir baseado na necessidade de interpor ação judicial, uma vez que o recolhimento das

contribuições previdenciárias na esfera administrativa acarretaria perda do objeto de outra demanda do autor, de n.

2008.61.05.011909-6, que transita na 2ª Vara Federal da Comarca de Campinas;

b) o interesse de agir também se manifesta na utilidade do feito, sendo forma de efetiva garantia da manutenção da

qualidade de segurado do autor;

c) a presente ação consignatória é medida prudente para se resguardar direito individual e coletivo, sendo meio

para se pagar as contribuições devidas de forma correta, uma vez que o recolhimento encontra-se subordinado a

uma pendência judicial, qual seja, a ação referida;

d) a subordinação à pendência judicial se equipara à subordinação de exigência administrativa, hipótese do art.

164, II, do Código Tributário Nacional, uma vez que se aguarda a manifestaç ão judicial sobre capacidade do

recorrente para, após essa, eleger a via adequada (fls. 27/31).

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama (...).

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

2009.61.05.009512-6/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     575/1779



apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária (...).

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (REsp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu o processo sem resolução do mérito, uma vez que se

entendeu que a via eleita é inadequada, sendo o autor carecedor da ação por falta de interesse de agir.

A apelante sustenta que a presente demanda se equipara à situação descrita no art. 164, II, do Código Tributário

Nacional, motivo pelo qual caberia a consignação judicial de crédito tributário.

Pela análise da inicial pode-se concluir que a pretensão dos autores é a consignação em pagamento, não havendo,

entretanto, qualquer alegação ou comprovação de que o credor se recusou a receber a quantia referente às

contribuições previdenciárias devidas.

Não é cabível, portanto, pedido de consignação em pagamento no caso em questão. Tal demanda não é adequada

para assegurar que não ocorra a perda da qualidade de segurado, sem que haja o pagamento realizado diretamente

ao INSS das contribuições previdenciárias devidas no período.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fl. 63, proferida em ação ordinária ajuizada por

Perpal Indústria e Comércio de Metais Ltda., que homologou o pedido de desistência, julgou o processo extinto

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil e condenou a autora em

honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa.

O INSS alega, em síntese, que a autora aderiu ao Refis e concordou com a condição de renúncia ao direito sobre o

qual se funda a ação, razão pela qual o processo deve ser extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

V, do Código de Processo Civil (fls. 66/69).

Contrarrazões a fls. 70/72.

Decido.

Refis. Paes. Desistência da ação. Renúncia ao direito. Manifestação. Exigibilidade. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a opção pelo Refis ou pelo Paes não implica a

extinção do processo com ou sem julgamento do mérito, pois isso depende da manifestação da vontade da parte

nos autos: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC.

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269,V, do CPC) ou sem (art. 267 do

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que

rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa.

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção

da ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é

matéria que refoge ao âmbito desta demanda.

Precedentes.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 1086990, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04.08.09)

AGRAVO REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE - TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PAES - HOMOLAGAÇÃO DA

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS SEM A OITIVA PRÉVIA DO CONTRIBUINTE - VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA.

Se a decisão afastou a contrariedade do art. 535 do CPC e acolheu a violação dos demais dispositivos, o

provimento do recurso só poderá ser parcial, e não integral, como pretende o agravante.

Agravo regimental improvido.

AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - ADESÃO AO REFIS.

Inexistindo pedido expresso de desistência ou de renúncia ao direito em que se funda a ação, é inviável a extinção

do processo sem julgamento do mérito, de ofício, pela adesão da embargante a parcelamento fiscal.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp n. 967756, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.09)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS.

LEI 9.964/2000. PRETENSÃO DE QUE O PROCESSO SEJA EXTINTO COM BASE NO ART. 269, V, DO CPC.

PRECEDENTES.

1. Firmou-se, recentemente, a orientação desta Corte Superior no sentido de que, inexistindo manifestação

expressa do contribuinte de que renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, torna-se inviável a extinção do

feito com base no disposto no art. 269, V, do

CPC (EREsp 643.960/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 14.4.2008).

2. Consoante entendimento deste Tribunal, aplicável perfeitamente ao caso dos autos, "se essa circunstância

2004.03.99.021169-4/SP
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permitia ou não a adesão ao REFIS, nos termos da legislação que rege a homologação do pedido de inclusão no

Programa, na esfera administrativa, é matéria que refoge ao âmbito desta demanda" (REsp 639.526/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.8.2004).

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 966036, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.04.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REFIS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - INOCORRÊNCIA DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há falar em violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem rejeita a tese do recorrente, ainda

que implicitamente.

2. Inexistindo pedido expresso de desistência ou de renúncia ao direito em que se funda a ação é inviável a

extinção do processo sem julgamento do mérito, de ofício, pela adesão da embargante a parcelamento fiscal.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial provido para determinar o prosseguimento do julgamento da apelação.

(STJ, REsp n. 1073486, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REFIS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - INOCORRÊNCIA DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há falar em violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem rejeita a tese do recorrente, ainda

que implicitamente. 

2. Inexistindo pedido expresso de desistência ou de renúncia ao direito em que se funda a ação é inviável a

extinção do processo sem julgamento do mérito, de ofício, pela adesão da embargante a parcelamento fiscal.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial provido para determinar o prosseguimento do julgamento da apelação.

(STJ, REsp n. 1073486, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PAES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO.

RENÚNCIA EXPRESSA. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO.

1. Inexistindo nos autos renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, o pedido de desistência deve

ser homologado, extinguindo-se o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, REsp n. 577354, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.11.08)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA DA AÇÃO OU RENÚNCIA

EXPRESSA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A DEMANDA. INEXISTÊNCIA.

1. A extinção dos embargos do devedor, com ou sem resolução de mérito, há de ser buscada nos próprios autos

do processo, e não na legislação que rege a homologação do pedido de inclusão no PAES ou no Refis.

2. O comando do art. 4º, II, da Lei 10.684/2003 é voltado para o contribuinte que quer aderir ao parcelamento

especial. É ele quem deve apresentar a renúncia. Não se trata, como quer a Fazenda Nacional, de um comando

normativo dirigido ao Poder Judiciário. 3. Inexistindo nos autos pedido de desistência da ação ou de renúncia do

direito sobre o qual se funda a demanda, não deve o processo ser extinto. Precedentes: REsp 1042129/RS, DJ

16.06.2008; REsp 639526/RS, DJ 23.08.2004.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 1060832, Rel. Min. Castro Meira, j. 21.08.08)

Contudo, para coibir possíveis fraudes, cumpre comunicar ao órgão administrativo informando-o acerca da

continuidade do processo, determinando-se para esse efeito a expedição de ofício.

Do caso dos autos. Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de crédito tributário ajuizada por Perpal

Indústria e Comércio de Metais Ltda. (fls. 2/10)..

Após a contestação do INSS (fls. 34/42), a autora informou a adesão ao Refis e requereu a desistência do feito (fl.

55). O INSS não concordou com a desistência, requerendo a intimação da autora para manifestar-se sobre a

expressa renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 58/59). A autora manifestou-se no sentido de que,

"tendo a Autora aderido ao REFIS, para o que requereu a desistência deste feito, informa que desiste também

sobre o direito sobre o qual se funda a ação" (fl. 62).

Tendo em vista a expressa manifestação da autora no sentido da renúncia do direito sobre o qual se funda a ação,

o processo deve ser extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reconhecer a renúncia do direito sobre o qual se

funda a ação e extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, c. c. o art. 557, § 1º-A,

ambos do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Usina Santo Antônio S/A Açúcar e Álcool contra a sentença de fl. 343,

integrada a fl. 350, proferida em ação ordinária, que homologou o pedido de desistência formulado pela apelante,

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

A apelante alega, em síntese, ser descabida a condenação em honorário advocatícios, uma vez que o mandado de

citação foi expedido após o pedido de desistência (fls. 351/356).

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 362/365).

Decido.

Honorários advocatícios. Desistência. Citação. Inexistência. Descabimento. Não cabe condenação em

honorários advocatícios na hipótese de desistência antes da citação do réu:

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo,

sem julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a

anuência do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. Antes

da citação, o autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com

os honorários do advogado do réu.

2. Hipótese dos autos em que a empresa desistiu da ação antes de ter ocorrido a citação da Fazenda.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(STJ, REsp n. 638.382-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14.03.06)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO ANTERIOR À CITAÇÃO

DA PARTE CONTRÁRIA. HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto pela Fazenda Nacional objetivando a desconstituição de acórdão proferido pelo

TRF/4ª Região segundo o qual: 'Tendo a desistência da ação ocorrido antes da citação da parte adversa, não há

falar em condenação ao pagamento de verba honorária em favor do INSS.'. Em suas razões, aduz, em síntese, que

a condenação da parte adversa nas custas processuais e honorários advocatícios é medida que se impõe, em

razão da interpretação do art. 26 do CPC. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 158.

2. O pedido de desistência do feito foi formulado em data anterior à citação da parte contrária, sendo descabida

a condenação da autora em honorários advocatícios, ainda que tenha sido apresentada contestação pelo INSS.

3. Precedentes: REsp 73543/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de18/03/1996, REsp 686397/MG, Relª. Minª.

Eliana Calmon, DJ de14/03/2005.

4. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n. 824.744-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 04.05.06)

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada em 23.08.00 por Usina Santo Antônio S/A Açúcar e

Álcool com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade da contribuição ao SAT e

a autorize a compensar os valores recolhidos a tal título. O valor da causa foi atribuído em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) (fls. 2/75).

Em 21.09.00, o MM. Juiz a quo determinou a citação do INSS, efetivada em 28.09.00 (fls. 336v. e 341). Em

06.10.00, foi juntada aos autos petição protocolada em 14.09.00, na qual a autora requer a desistência da ação (fl.

338).

Tendo em vista que o pedido de desistência foi formulado antes da citação do INSS, deve ser afastada a
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condenação em honorários advocatícios.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para afastar a condenação em honorários advocatícios.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Morumbi Motor Comércio de Autos S/A contra a sentença de fls. 41/43, que,

sob o fundamento da intempestividade, rejeitou os embargos à execução, nos termos do art. 267, I, do Código de

Processo Civil.

A fls. 62/63, a apelante manifesta a desistência deste recurso e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação

para obter os benefícios previstos na Lei n. 10.684/03.

A fls. 66/67, o MM. Juiz a quo informa a prolação de sentença que extinguiu a execução fiscal, nos termos do art.

794, I, do Código de Processo Civil.

Decido.

Conforme informado pelo Juízo a quo, a execução fiscal que deu origem a estes embargos foi extinta em virtude

da satisfação da obrigação pelo devedor (CPC, art. 794, I). Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal,

verifico que referida sentença transitou em julgado em 02.06.06 e os autos originários encontram-se arquivados

com "baixa-findo" desde 03.07.07.

Tendo em vista a extinção definitiva da execução, é nítida a perda de objeto da apelação e do pedido de

desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação de fls. 62/63.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o recurso de apelação e o pedido de fls. 62/63, com fundamento no

art. 557, do Código de Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fl. 80, proferida em mandado de segurança

impetrado por Figueiro Manutenção e Serviços Ltda., que homologou o pedido de desistência e extinguiu o feito

sem resolução do mérito.

O INSS alega, em síntese, ser indevida a homologação de desistência sem a manifestação da autoridade impetrada

(fls. 118/120).

Contrarrazões a fls. 126/131.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso (fl. 134).

Decido.

Mandado de segurança. Desistência antes da prolação de sentença de mérito. Desnecessidade de

concordância do impetrado. A desistência do mandado de segurança antes da sentença de mérito independe da

concordância do impetrado, não se aplicando as disposições constantes no § 4º do art. 267 do Código de Processo

Civil:

Agravo regimental. Processual civil. Mandado de Segurança. Possibilidade de homologação de pedido de

desistência. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da possibilidade de

homologação, a qualquer tempo, de pedido de desistência de mandado de segurança, ainda que tenha sido

proferida decisão de mérito e independentemente da aquiescência da parte contrária.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Ag. Reg. no AI n. 609.415, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 03.05.11)

MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA - POSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 4º,

DO CPC - RECURSO IMPROVIDO.

- É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da

autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos

litisconsortes passivos necessários, mesmo que já prestadas as informações ou produzido o parecer do Ministério

Público. Doutrina. Precedentes.

(STF, Ag. Reg. no MS n. 26.890, Rel. Min. Celso de Mello, j. 16.09.09)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA

PARCIAL.

1. A jurisprudência do Supremo pacificou entendimento no sentido de que a desistência, no mandado de

segurança, não depende de aquiescência do impetrado.

2. Essa regra aplica-se também aos casos em que a desistência é parcial. Precedentes. Agravo regimental a que

se nega provimento.

(STF, RE n. 318.281, Rel. Min. Eros Grau, j. 14.08.07)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA.

CONSENTIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA. DESNECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 4º

DO CPC.

1. O impetrante pode desistir do Mandado de Segurança a qualquer tempo, independente da manifestação do

impetrado, máxime quando a sentença lhe é favorável, sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 267, § 4º,

do CPC. (Precedentes: Pet n.º 4375/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, publicado no DJ de

18.09.2006; AgRg no REsp 389638/PR; Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20.02.2006; AgRg no REsp 600724/PE;

deste relator, DJ de 28.06.2004; RESP 373619/MG, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de

15.12.2003; RESP 440019/RS, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 24/02/2003; AROMS 12394/MG, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ de 25/02/2002 e REsp 61244/RJ, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de

14/04/1997.

2. "O pedido de desistência de Mandado de Segurança independe da aquiescência das autoridades apontadas

como coatoras, eis que se revela inaplicável à ação de Mandado de Segurança a norma inscrita no CPC 267, §

4º." (STF, MS 22129-1-DF)

3. Recurso especial conhecido e desprovido.

(STJ, REsp n. 930.952, Rel. Min. José Delgado, j. 12.05.09)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. QUESTÃO

PACIFICADA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. CONSENTIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA.

DESNECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 4º DO CPC

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO CEZAR DURAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FIGUEIRO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : WALTER LUIZ SALOME DA SILVA e outro
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1. O impetrante pode desistir do Mandado de Segurança, a qualquer tempo, independente da manifestação do

impetrado, e mesmo após prestadas as informações, sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 267, § 4º, do

CPC.

2. Questão que, ademais, restou pacificada pela Primeira Seção no julgamento da PET n.º 4375/PR, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 18.09.2006.

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (AgRg no REsp 389638 / PR ; Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

20.02.2006; AgRg no REsp 600724 / PE ; deste relator, DJ de 28.06.2004 ;RESP 373619/MG, Relator Ministro

Humberto Gomes de Barros, DJ de 15.12.2003; RESP 440019 / RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de

24/02/2003; AROMS 12394 / MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 25/02/2002 e RESP 61244 / RJ,

Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 14/04/1997).

4. "O pedido de desistência de Mandado de Segurança independe da aquiescência das autoridades apontadas

como coatoras, eis que se revela inaplicável à ação de Mandado de Segurança a norma inscrita no CPC 267, §

4º." (STF, MS 22129-1-DF)

5. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou

no mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AEREsp n. 389.638, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.05.07)

Do caso dos autos. A desistência foi requerida pela impetrante antes da prolação de sentença (fl. 78), razão pela

qual se mostra admissível a homologação do pedido independentemente da anuência da parte contrária.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Hobrás Indústria de Papel Ltda. contra a sentença de fl. 43, que, sob o

fundamento da intempestividade, rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal, sob o fundamento do art.

739, I, do Código de Processo Civil, c. c. o art. 16, III, da Lei n. 6.830/80.

A apelante alega, em síntese, que a matéria arguida é de nulidade da execução, que é passível de conhecimento de

ofício pelo juiz, sendo irrelevante a intempestividade dos embargos. Sustenta que a nulidade da execução é

evidenciada, dentre outros motivos, pelo excesso da penhora e pela utilização da taxa Selic (fls. 44/50).

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 52v.).

Decido.

Embargos. Reforço ou substituição da penhora. Reabertura de Prazo. Inadmissibilidade. O reforço da

penhora ou a sua substituição não reabrem o prazo para a oposição de embargos, salvo para impugnar a
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regularidade da nova penhora realizada. Precedentes do STJ (REsp n. 936.041-PR, Rel. Min. José Delgado, j.

18.12.07 e REsp n. 1.058.798-RN, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 25.11.08) e da 5a Turma do Tribunal Regional

Federal da 3a Região (AC n. 2008.03.99.060195-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.06.09).

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 17.09.97 (fl. 2), nos quais são alegadas as

seguintes matérias: a) excesso da penhora, uma vez que o imóvel constrito foi avaliado em mais de R$

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), valor muito superior ao da execução, que gira em torno de R$

30.000,00 (trinta mil reais); b) ilegalidade da cobrança cumulativa de juros e multa de mora; c) tributação com

efeito de confisco; d) ilegalidade da cobrança de juros de mais de 12% (doze por cento) ao ano; e) ilegalidade da

utilização da taxa Selic; f) inconstitucionalidade do salário-educação; e g) ilegalidade da exigência de honorários

advocatícios, na medida em que compõem multa moratória (fls. 2/29).

O MM. Juiz a quo considerou os embargos intempestivos, uma vez que a intimação da primeira penhora foi

efetivada em 20.11.95. Ressaltou, ainda, "que a substituição da penhora originária não reabre o prazo para

interposição dos embargos" (fl. 43).

Em relação às matérias pertinentes ao título executivo, a sentença recorrida não merece reparo, uma vez que se

encontra em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

A alegação de excesso de penhora, porém, deve ser conhecida, uma vez que impugna a constrição do imóvel que

substituiu a penhora anteriormente realizada.

Tendo em vista que sequer houve a manifestação da embargada, os autos devem retornar ao primeiro grau de

jurisdição para o prosseguimento da ação somente em relação à referida matéria.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para determinar o prosseguimento dos embargos à execução somente no que concerne à

alegação de excesso de penhora.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Mococa API Ltda. contra a

sentença de fls. 22/23, que, sob o fundamento da intempestividade, rejeitou os embargos à execução fiscal.

A apelante alega, em síntese, que o prazo para oposição dos embargos não deve ser contado da intimação da

penhora, mas da juntada aos autos do mandado cumprido (fls. 26/31).

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 34/36).

Decido.

Embargos à execução. Termo inicial. Intimação da penhora. O art. 16, III, da Lei n. 6.830/80 prevê que o

executado oferecerá embargos em 30 (trinta) dias contados da intimação da penhora: 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

(...) 

III - da intimação da penhora.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o início do prazo de 30 (trinta) dias para a

apresentação dos embargos à execução fiscal ocorre com a efetiva intimação da penhora pelo oficial de justiça:

98.03.030260-4/SP
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. INTIMAÇÃO DA PENHORA. ATOS DISTINTOS. (...).

1. A intimação da penhora é ato distinto da citação do devedor em execução fiscal, porquanto é realizada em

momentos e com finalidades diferentes. A citação do executado ocorre para que este pague a dívida dentro de

cinco dias, ou garanta a execução e a intimação da penhora para que ele ofereça embargos à execução no prazo

de trinta dias.

(...)

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp n. 1191054, Rel. Min. Humberto Martins, j. 16.09.10)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INTIMAÇÃO DE

PENHORA. PRAZO DE TRINTA DIAS PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. TERMO A QUO.

(...).

2. O prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal, conta-se a partir da intimação pessoal da penhora,

não se alterando em decorrência da eventual ampliação ou reforço de penhora, porquanto ato irrelevante para

reabrir o prazo de embargos do devedor.

3. Precedentes da Corte: REsp 710.719/RS, DJ 19.05.2006;AgRg no REsp 626.378/PR, DJ 07.11.2006; REsp

567.509/RO, DJ 06.12.2006; REsp 810.051/RS, DJ 25.05.2006; AgRg no Ag 695.714/MG, DJ 29.05.2006;AgRg

no Ag 204.956/MG, DJ 10.04.2000; REsp 218.475/SP, DJ de 17.12.99.

(...)

6. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 1116290, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.06.10)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO A

QUO DO PRAZO PARA O OFERECIMENTO DOS EMBARGOS NOS AUTOS DO MANDADO DE INTIMAÇÃO

DA PENHORA. DESNECESSIDADE.

(...)

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 545-C do CPC), firmou o

entendimento de que "o termo inicial para a oposição de Embargos à Execução Fiscal é a data da efetiva

intimação da penhora, e não a da juntada aos autos do mandado cumprido" (REsp 1.112.416/MG, Rel. Ministro

Herman Benjamin, DJe 9/9/2009).

3. Considerando, pois, que o início do prazo de 30 dias para a apresentação dos embargos à execução fiscal

ocorre com a efetiva intimação da penhora pelo oficial de justiça (art. 16, III, da LEF), ou seja, com a entrega da

própria intimação, não há porque advertir o devedor de que é a partir desse momento que o seu prazo de defesa

começa a fluir. Só faria sentido tal providência se o início do lapso temporal decorresse de ato processual

diverso que refugisse à compreensão do devedor, aqui considerado pessoa leiga na ciência do direito processual.

4. Embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp n. 841587, Rel. Min. Benedito Gonçalves. j. 24.03.10)

Do caso dos autos. As alegações da apelante vão de encontro à jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que o termo inicial para a oposição de embargos à execução fiscal é a data da intimação da

penhora.

No caso, conforme fundamentado pelo MM. Juiz a quo, a intimação da penhora ocorreu em 25.11.95, sendo que o

último dia do prazo para opor embargos foi em 24.11.95. A apelante, no entanto, somente opôs estes embargos em

27.11.95 (fl. 2).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2002.61.26.004925-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LAVORO EMPREITEIRA DE OBRAS CIVIS S/C LTDA

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lavoro Empreiteira de Obras Civis S/C Ltda. contra a sentença de fl. 63, que

rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal sob o fundamento da ausência de garantia.

A apelante alega, em síntese, que os embargos à execução devem ser conhecidos, uma vez que opostos dentro do

prazo de 30 (trinta) dias a partir da intimação da penhora sobre seu faturamento (fls. 65/68).

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 72/74).

Decido.

Embargos à execução. Penhora sobre o faturamento. Termo inicial. No caso da penhora sobre o faturamento,

o prazo para opor embargos à execução inicia a partir da intimação da penhora (Lei n. 6.830/80, art. 16, III) e

independe do cumprimento da ordem judicial de depósito:

PROCESSUAL CIVIL. (...). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE FATURAMENTO. PRAZO.

TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PENHORA.

(...)

4. A penhora de faturamento, como o próprio nome sugere, não se equipara ao depósito em dinheiro, razão pela

qual enquadra-se, para efeito de contagem do prazo para embargos, no disposto no art. 16, III da Lei 6.830/80.

Precedente: AgRg no RESP 415.339/SC, 1ª T., Rel. Ministra Denise Arruda, DJ de 06.06.2005.

5. O prazo de 30 dias para a oposição dos embargos à execução fiscal inicia-se da intimação da penhora, por

força do art. 16, III, da Lei 6.830/86. Precedentes: AgRg no AG 538708/RS, 2ª Turma, Min. Franciulli Neto, DJ

de 28.02.2005; AgRg no AG 528545/PR, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 22.03.2004 e RESP.

304067/MG; 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ 31.03.2003)

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 753.540, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 11.10.05)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - PRAZO PARA OPOSIÇÃO -

PENHORA INSUFICIENTE PARA GARANTIA DO JUÍZO - FALTA DE NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO -

FORMALIDADE ESSENCIAL DA PENHORA SOBRE FATURAMENTO - INADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS.

I - A insuficiência do valor dos bens penhorados não pode obstar o prosseguimento dos embargos à execução,

pois no sistema da Lei de Execuções Fiscais o reforço da penhora pode ser determinado nos próprios autos da

execução a qualquer tempo (art. 15, II). Jurisprudência assentada do Eg. STJ e deste C. Tribunal.

II - Em se tratando de penhora sobre faturamento, que não se equipara ao depósito para fins de garantia da

execução, aplica-se o artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80, correndo o prazo para embargos da intimação ao

executado.

III - Se não cumprido o determinado pelo executado, cumpre ao juízo adotar as providências necessárias para

sua efetivação ou substituição da penhora, descabendo a inadmissão dos embargos.

IV - Precedentes do Egrégio STJ e da 3ª Turma desta Corte.

V - Regra geral, a ausência de nomeação de depositário no termo de penhora, mesmo diante da recusa de tal

encargo, não gera nulidade ou inexistência do ato de constrição, por se tratar de mera formalidade, vez que para

oposição dos embargos se exige apenas a efetivação da garantia. Precedentes do STJ e desta Corte.

VI - Todavia, no caso da penhora sobre faturamento, em que a nomeação do depositário/administrador é

essencial para a efetivação da penhora e a futura garantia da execução, esta não se efetiva se houver recusa do

encargo de depositário pelo responsável legal da empresa executada, cumprindo ao juízo adotar providências

para sanar a irregularidade, antes do que não se tem por presente o pressuposto para oposição dos embargos.

Precedente do Eg. STJ e da 3ª Turma desta Corte.

VII - Mantida a sentença de inadmissão dos embargos, por este último fundamento.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.033081-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 21.08.08)

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO

CUMPRIMENTO PELO REPRESENTANTE LEGAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA POR INEXISTÊNCIA DE

PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.

1. Um dos pontos levantados nos embargos é a irregularidade da penhora sobre o faturamento. Ao menos neste

aspecto, não obstante se tratar de embargos de devedor, consubstanciam modalidade específica, qual seja, a dos

embargos à penhora, não sujeitos aos ditames do art. 737 do CPC e art. 16, § 1º, da LEF, para o fim de serem

recebidos.

2. As questões levantadas em sentença se referem, em verdade, ao cumprimento da penhora efetivada e não

propriamente sobre sua efetivação. Houve penhora e, por força dela, foi a Embargante intimada para apresentar

os competentes embargos no prazo legal, o que procedeu. Se a penhora sobre o faturamento não vem sendo

cumprida pela parte, deve o juízo tomar as providências processuais necessárias para a sua efetividade.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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3. A jurisprudência tem admitido a interposição de embargos com a simples penhora sobre o faturamento,

independentemente de terem sido efetivados depósitos suficientes para a garantia integral. Precedente da Turma.

4. Apelação à qual se dá provimento.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.035621-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Cláudio Santos, j. 27.03.08)

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Lavoro Empreiteira de Obras Civis S/C

Ltda., nos quais a embargante alega, em síntese, que: a) a execução fiscal não deveria ter sido proposta em virtude

da pendência da discussão do débito na esfera administrativa; b) é inadmissível o acréscimo mensal moratório

previsto no art. 87 da Lei n. 440/74; e c) o débito foi quitado (fls. 2/7).

Após a apresentação de contestação pelo INSS (fls. 16/23), o MM. Juiz a quo rejeitou os embargos sob o

fundamento da ausência de garantia do Juízo (fl. 63).

Entendo que a sentença merece reforma, uma vez que, conforme informado pela apelante, a intimação da penhora

sobre o faturamento ocorreu em 10.11.99 (fl. 67), seis dias antes da oposição dos embargos, em 16.11.99 (fl. 2). A

circunstância da apelante não ter cumprido a ordem judicial do depósito de 2% (dois por cento) de seu

faturamento não oblitera o conhecimento dos embargos opostos dentro do prazo legal.

Tendo em vista que já foi apresentada contestação, bem como diante da desnecessidade e desinteresse das partes

na dilação probatória (fl. 51), o mérito dos embargos deve ser julgado nesta sede.

A esse respeito, verifico não assistir razão à embargante.

A alegação de que a execução foi proposta sem o exaurimento da instância administrativa não se sustenta diante

dos documentos de fls. 24/47, segundo os quais o débito somente foi inscrito em dívida ativa após a rejeição de

todas as impugnações e recursos da embargante, que foi notificada de todas as decisões, sem ter interposto recurso

contra aquela proferida pela Câmara de Recursos da Previdência Social.

O argumento da inexigibilidade do acréscimo mensal moratório previsto na Lei n. 440/74 também não se sustenta

diante da inaplicabilidade de referido acréscimo nos cálculos do débito executado (fls. 24/28).

Já a alegação de pagamento do débito, além de genérica, não se encontra comprovada por nenhum documento

nestes autos.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito,

porém julgo improcedente o pedido da embargante, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 515, § 3º, e 557, todos do

Código de Processo Civil. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$

2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Wega Modelação e Mecânica Ltda. contra a sentença de fl. 20, que, sob o

fundamento da intempestividade, rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal.

A apelante alega, em síntese, que opôs os embargos dentro do prazo concedido no próprio auto de penhora do

qual foi intimada. Sustenta, ainda, que a penhora sobre o faturamento viola os princípios da legalidade e do devido

processo legal, na medida em que não há previsão de constrição dessa natureza na Lei de Execuções Fiscais (fls.

23/32).

2000.03.99.026533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WEGA MODELACAO E MECANICA LTDA

ADVOGADO : PAULO DE MORAES FERRARINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00032-4 AI Vr SANTO ANDRE/SP
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O INSS apresentou contrarrazões (fls. 46/49).

Decido.

Embargos. Reforço ou substituição da penhora. Reabertura de Prazo. Inadmissibilidade. O reforço da

penhora ou a sua substituição não reabrem o prazo para a oposição de embargos, salvo para impugnar a

regularidade da nova penhora realizada. Precedentes do STJ (REsp n. 936.041-PR, Rel. Min. José Delgado, j.

18.12.07 e REsp n. 1.058.798-RN, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 25.11.08) e da 5a Turma do Tribunal Regional

Federal da 3a Região (AC n. 2008.03.99.060195-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.06.09).

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal nos quais a apelante alega a nulidade do título

executivo, uma vez que a contribuição social a cargo dos empregadores depende da edição de lei complementar,

bem como a inadmissibilidade da penhora sobre o faturamento (fls. 2/14).

O MM. Juiz a quo considerou os embargos intempestivos com base da certidão de fl. 19, que informou ter

ocorrido a substituição da penhora pela constrição sobre o faturamento da executada.

Em relação às matérias pertinentes ao título executivo, a sentença recorrida não merece reparo, uma vez que se

encontra em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

A alegação de inadmissibilidade da penhora sobre o faturamento, porém, deve ser conhecida, uma vez que

impugna a constrição que substituiu a penhora anteriormente realizada.

Tendo em vista que sequer houve a manifestação da embargada, os autos devem retornar ao primeiro grau de

jurisdição para o prosseguimento da ação somente em relação à referida matéria.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para determinar o prosseguimento dos embargos à execução somente no que concerne à

impugnação da penhora sobre o faturamento.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Dulcenes Thereza Briotto Martins e outros contra a sentença de fls. 107/112,

que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução de título judicial quanto à autora Zuleica Rocha

Batista, para fixar o valor da condenação em R$ 35.216,90 (trinta e cinco mil duzentos e dezesseis reais e noventa

centavos), bem como fixou o valor da condenação, em relação às autoras Marlene Asche Pieri e Tânia das Graças

Mauadie Santana, respectivamente, em R$ 16.524,85 (dezesseis mil quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e

cinco centavos) e R$ 749,12 (setecentos e quarenta e nove reais e doze centavos), atualizados até setembro de

2002, e. em relação à autora Siljan Ana Pereira Stieltjes, homologou a transação celebrada e julgou extinta a

execução, nos termos do art. 794, II, do Código de Processo Civil, deixando de condenar as partes em verba

honorária, por entender não existir sucumbência nos presentes embargos.

Sustentam as apelantes, em síntese, o seguinte:

2003.61.00.018243-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARLENE ASCHE PIERI e outros

: SILJAN ANA PEREIRA STIELTJES

: TANIA DAS GRACAS MAUADIE SANTANA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

: DONATO ANTONIO DE FARIAS

APELANTE : ZULEICA ROCHA BATISTA

ADVOGADO : GIULIANA BATISTA PAVANELLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RE' : DULCENES THEREZA BRIOTTO MARTINS
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a) "no tocante à transação com os Apelantes, certo é que, referidos Termos de Transação não foi firmado pelos

advogados que patricionam a causa em nome dos referidos Autores, nem se refere tal Termo aos honorários

advocatícios de sucumbência presentes no v. Acórdão exeqüendo, tendo os advogados autonomia para executar tal

crédito nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906";

b) a sentença deve ser reformada "para condenar o INSS a pagar os honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, parágrafo terceiro do CPC" (fls. 120/128).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 133/136).

Decido.

Falta de interesse recursal: provimento no sentido do recurso. Como se sabe, uma das condições da ação é o

interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento jurisdicional. Se o provimento

não for necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente merece

ser conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento

jurisdicional para, ao reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no

mesmo sentido da pretensão recursal, claro está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal.

Honorários advocatícios. Transação. Se a transação for celebrada antes do trânsito em julgado e nada se

estipular sobre os honorários, serão eles divididos igualmente entre as partes (CPC, art. 26, § 2º). Na hipótese de

transitar em julgado a condenação em honorários advocatícios, deve-se observar o quanto determinado na decisão

(Lei n. 8.906/94, art. 24, § 4º). Os honorários advocatícios não pertencem às partes, as quais, por tal motivo, não

podem sobre essas verbas transacionar, salvo se houver participação e aquiescência do advogado interessado:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC. 

1. A adesão ao Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS. Lei

Complementar nº 110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de

honorários. Precedentes do STJ: REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009; REsp

844.727/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006; REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 19.09.2005). 

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1152173, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.05.10)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...) 3. A jurisprudência desta Corte entende

que, havendo transação, em que as partes acordam expressamente em responder pelos honorários advocatícios

de seus patronos, inclusive os decorrentes de condenação judicial, aplica-se o disposto no art. 26, § 2º, do CPC.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1186110, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.08.10)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - 28,86% -

TRANSAÇÃO - VERBA HONORÁRIA - COISA JULGADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os apelados Armando Ribeiro, Luiz Benedicto Paulo e Mafalda Quintana transacionaram com a União

quando a decisão judicial já havia passado em julgado. Assim, os acordantes não poderiam dispor a respeito dos

honorários do advogado que patrocinou a causa, porquanto tal direito não lhes pertencia. 

2. A transação pode ser celebrada pela parte sem a presença de seu advogado, porém este não pode ser

prejudicado quanto à percepção da verba honorária já fixada em seu favor, em decisão transitada em julgado

anteriormente à data da transação firmada pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio inserto no art. 5º,

XXXVI, da Lei Maior. Precedentes do STJ. 

3. Pelas mesmas razões, não há que se falar em compensação do montante devido a título de honorários

advocatícios relativamente a tais exequentes com as prestações vincendas devidas pela União. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200561020008386, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.03.09)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - 28,86% - VERBA HONORÁRIA - MP Nº 2.226/01 - DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO - MP Nº 1.704/98 - ADESÃO FIRMADA ANTES DE CONFIGURADA A COISA JULGADA -

APLICABILIDADE DO ART. 26, § 2º, DO CPC - RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Ao julgar a ADIn nº 2.527-9, pela qual a OAB impugna a MP nº 2.226/01, o Min. Maurício Correa, em seu

voto-vista, suspendeu, em parte, a vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo no mais, as

normas do art. 3º de referida legislação temporária. Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do

art. 5º da CF, segundo o qual "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada". 

2. Desse modo, nada há que ser reformado no julgado, já transitado em julgado, quanto aos honorários

advocatícios devidos pela apelante, no que se refere a CECÍLIA SAKAI, JOSÉ ALVES DA SILVA e MARLUCIA

OLIVEIRA SANTIAGO. 

3. O art. 26, § 2º, do CPC determina que, havendo acordo extrajudicial e não tendo as partes disposto quanto aos

honorários advocatícios, que anteriormente haviam sido fixados na sentença condenatória, tais despesas serão
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divididas igualmente. Precedentes do STJ. 

4. Nessa esteira, cumpre afastar, da condenação, o pagamento da verba honorária referente a ANA MARIA DA

SILVA e MARIA ARBEX. 

5. Recurso parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200661000171454, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.10.08)

Do caso dos autos. Não conheço da apelação quanto a Dulcenes Thereza Briotto Martins, pois não consta dos

autos que tenha dado início à execução, havendo o MM. Juízo a quo determinado a sua exclusão do pólo passivo

dos presentes embargos (fl. 112).

Quanto às autoras Zuleica Batista, Marlene Pieri e Tania Santana, observo que os honorários advocatícios já

foram pagos, pois foram incluídos nos cálculos que deram origem ao valor estabelecido na sentença (fls. 7, 88/91,

97 e 110/111), de modo que não têm interesse recursal.

Quanto à autora Siljan Stieltjes, observo que o termo de acordo firmado com a União foi homologado pela

sentença recorrida, em 07.12.04 (fl. 113), e a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios

referentes à autora transitou em julgado em 25.09.01. Deste modo, não havendo o acordo versado sobre os

referidos valores, deve ser cumprida a decisão transitada em julgado.

Ante o exposto, não conheço da apelação quanto a Dulcenes Martins, Zuleica Batista, Marlene Pieri e Tania

Santana, e DOU PROVIMENTO à apelação da autora Siljan Stieltjes para determinar que a União pague ao

advogado da autora os honorários advocatícios a ele devidos, nos termos da sentença condenatória transitada em

julgado, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ângela Maria Guimarães Barroso Morais e outros contra a sentença de fls.

68/72, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução de título judicial para fixar o valor da

condenação em R$ 17.355,00 (dezessete mil trezentos e cinqüenta e cinco reais), atualizados até maio de 2004, em

relação à autora Marilda Conceição Fitas Manaia, e para homologar as transações celebradas entre as autoras Rosa

Inês Lopes Gonçalves, Aparecida Donizeti Cecília de Aguiar, Ângela Maria Guimarães Barroso Morais e o INSS,

julgando extinta a execução, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, deixando de condenar

as partes em verba honorária, ante a ausência de sucumbência nos presentes embargos.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "no tocante à transação com as Embargadas Ângela Maria Guimarães Barroso Morais, Aparecida Donizeti

Cecília de Aguiar e Rosa Inês Lopes Gonçalves que firmaram às fls. 35/36, 33/34 e 31/32, respectivamente, certo

é que, referido Termo de Transação não foi firmado pelos advogados que patricionam a causa em nome dos

2003.61.00.001610-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANGELA MARIA GUIMARAES BARROSO MORAIS e outros

: APARECIDA DONIZETI CECILIA DE AGUIAR

: MARILDA CONCEICAO FITAS MANAIA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

CODINOME : MARILDA CONCEICAO FITAS MANAIA

APELANTE : ROSA INES LOPES GONCALVES

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Embargados, nem se refere tal Termo aos honorários advocatícios de sucumbência presentes no v. Acórdão

exeqüendo, tendo os advogados autonomia para executar tal crédito nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906";

b) a sentença deve ser reformada para que "condene o INSS no pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual concedido no Acórdão de fls. 92/106, de 10% sobre o valor da condenação " (fls.

81//92).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 101/103).

Decido.

Honorários advocatícios. Transação. Se a transação for celebrada antes do trânsito em julgado e nada se

estipular sobre os honorários, serão eles divididos igualmente entre as partes (CPC, art. 26, § 2º). Na hipótese de

transitar em julgado a condenação em honorários advocatícios, deve-se observar o quanto determinado na decisão

(Lei n. 8.906/94, art. 24, § 4º). Os honorários advocatícios não pertencem às partes, as quais, por tal motivo, não

podem sobre essas verbas transacionar, salvo se houver participação e aquiescência do advogado interessado:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC. 

1. A adesão ao Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS. Lei

Complementar nº 110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de

honorários. Precedentes do STJ: REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009; REsp

844.727/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006; REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 19.09.2005). 

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1152173, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.05.10)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...) 3. A jurisprudência desta Corte entende

que, havendo transação, em que as partes acordam expressamente em responder pelos honorários advocatícios

de seus patronos, inclusive os decorrentes de condenação judicial, aplica-se o disposto no art. 26, § 2º, do CPC.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1186110, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.08.10)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - 28,86% -

TRANSAÇÃO - VERBA HONORÁRIA - COISA JULGADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os apelados Armando Ribeiro, Luiz Benedicto Paulo e Mafalda Quintana transacionaram com a União

quando a decisão judicial já havia passado em julgado. Assim, os acordantes não poderiam dispor a respeito dos

honorários do advogado que patrocinou a causa, porquanto tal direito não lhes pertencia. 

2. A transação pode ser celebrada pela parte sem a presença de seu advogado, porém este não pode ser

prejudicado quanto à percepção da verba honorária já fixada em seu favor, em decisão transitada em julgado

anteriormente à data da transação firmada pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio inserto no art. 5º,

XXXVI, da Lei Maior. Precedentes do STJ. 

3. Pelas mesmas razões, não há que se falar em compensação do montante devido a título de honorários

advocatícios relativamente a tais exequentes com as prestações vincendas devidas pela União. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200561020008386, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.03.09)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - 28,86% - VERBA HONORÁRIA - MP Nº 2.226/01 - DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO - MP Nº 1.704/98 - ADESÃO FIRMADA ANTES DE CONFIGURADA A COISA JULGADA -

APLICABILIDADE DO ART. 26, § 2º, DO CPC - RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Ao julgar a ADIn nº 2.527-9, pela qual a OAB impugna a MP nº 2.226/01, o Min. Maurício Correa, em seu

voto-vista, suspendeu, em parte, a vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo no mais, as

normas do art. 3º de referida legislação temporária. Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do

art. 5º da CF, segundo o qual "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada". 

2. Desse modo, nada há que ser reformado no julgado, já transitado em julgado, quanto aos honorários

advocatícios devidos pela apelante, no que se refere a CECÍLIA SAKAI, JOSÉ ALVES DA SILVA e MARLUCIA

OLIVEIRA SANTIAGO. 

3. O art. 26, § 2º, do CPC determina que, havendo acordo extrajudicial e não tendo as partes disposto quanto aos

honorários advocatícios, que anteriormente haviam sido fixados na sentença condenatória, tais despesas serão

divididas igualmente. Precedentes do STJ. 

4. Nessa esteira, cumpre afastar, da condenação, o pagamento da verba honorária referente a ANA MARIA DA

SILVA e MARIA ARBEX. 

5. Recurso parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200661000171454, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.10.08)

Do caso dos autos. Observo que os termos de acordo firmados com a ré (fls. 31/35v.) foram homologados pela

sentença recorrida em 07.12.04 (fl. 73), e a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios referentes às
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autoras Ângela Maria Guimarães Barroso Morais, Aparecida Donizeti Cecília de Aguiar e Rosa Inês Lopes

Gonçalves transitou em julgado em 21.05.01 (fl. 108 dos autos em apenso). Deste modo, não havendo o acordo

versado sobre os referidos valores, deve ser cumprido o quanto determinado na decisão transitada em julgado.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação das autoras Ângela Maria Guimarães Barroso Morais,

Aparecida Donizeti Cecília de Aguiar e Rosa Inês Lopes Gonçalves para determinar que o réu pague os

honorários advocatícios devidos nos termos do acórdão transitado em julgado, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 CAUTELAR INOMINADA Nº 0009985-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar inominada e incidental requerida por Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV

contra a União com pedido liminar, objetivando "manter e assegurar os efeitos da tutela recursal antecipada do

agravo de instrumento n. 0038467-43.2011.4.03.0000, para resguardar o direito da Requerente à manutenção da

suspensão da exigibilidade do crédito tributário da contribuição previdenciária sobre o denominado abono

assiduidade, nos termos do artigo 151, inciso V, do CTN, relativamente aos valores da exação apurados a partir da

atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento em referência, alcançando-se ainda os

recolhimentos futuros da exação, determinando-se à Requerida que se abstenha de exigir o cumprimento do

disposto no artigo 63, parágrafo 2º, da Lei n. 9.430/96" (fl. 8).

A requerente alega o seguinte:

a) a requerente impetrou mandado de segurança pretendendo o reconhecimento de seu direito líquido e certo de

não ser compelida ao recolhimento das contribuições sociais e seus reflexos que tenham por base de cálculo a

Folha de Remunerações, na proporção de sua incidência sobre a verba correspondente ao abono-assiduidade,

também chamado pela requerente de Gratificação Condicional de Assiduidade - GCA), bem como o direito à

compensação;

b) a liminar foi indeferida pelo D. Juízo a quo;

c) interposto agravo de instrumento, foi concedida antecipação dos efeitos da tutela recursal;

d) sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido, sendo interposta apelação com pedido de recebimento

nos efeitos devolutivo e suspensivo;

e) há periculum in mora, pois a requerente encontra-se sumetida ao art. 63, § 2º, da Lei n. 9.430/96, pela qual deve

proceder ao pagamento do montante relativo ao crédito tributário suspenso em 30 dias da publicação da sentença

proferida;

f) o fumus boni iuris é demonstrado pelas decisões de ambas as Turmas da Primeira Seção do Superior Tribunal

de Justiça que manifestou entendimento sobre a não incidência das contribuições sociais sobre a verba

denominada abono assiduidade, dado o caráter não remuneratório;

g) subsidiariamente, protesta pela prestação de caução em substituição à medida cautelar, consistente em fiança

bancária a ser emitida por instituição financeira idônea, nos termos do art. 805 do Código de Processo Civil (fls.

2/9).

Decido.

Medida cautelar. Propositura diretamente no tribunal. Requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora.

2012.03.00.009985-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00221102120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Admitida a possibilidade de apreciação da medida cautelar diretamente no tribunal, exige-se os requisitos do

fumus boni iuris e do periculum in mora (cfr. NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 983, nota n. 10 ao art. 800), consubstanciados,

respectivamente, na plausibilidade do direito invocado e na irreversibilidade do dano provocado. No mesmo

sentido, são os seguintes precedentes:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR - DEPÓSITOS DAS PRESTAÇÕES DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO - SUSPENSÃO DE LEILÃO - CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA - LEI

10444/02 - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - RECURSO DO AUTOR PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, interposto contra sentença que julgou

extinto o processo cautelar, restou prejudicado, tendo em vista o julgamento realizado nesta data. E, mesmo que

assim não fosse, a concessão do efeito suspensivo ao recurso exige a presença concomitante de dois requisitos: a

relevância da fundamentação e a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida

a medida pleiteada (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 200061100004867, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09)

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MEDIDA CAUTELAR -

DEPÓSITO DO VALOR INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS -

MULTA MANTIDA - APELO IMPROVIDO.

1. A procedência do pedido cautelar depende da demonstração da presença, concomitante, dos pressupostos

concernentes à plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e à irreparabilidade do dano provocado pela

espera da tramitação do processo principal (periculum in mora) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 199903990942861, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 03.03.09)

Abono assiduidade. Conversão em pecúnia. Não incidência. O abono assiduidade destina-se a premiar o

empregado que não falta ao trabalho. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a

conversão em pecúnia do abono assiduidade não gozado não constitui remuneração por serviços prestados, razão

pela qual não integra o salário-de-contribuição e não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA.

AUSÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA EM

PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 764/94. PRECEDENTES DO STF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE

INDENIZAÇÃO POR FOLGAS E ABONO-ASSIDUIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO.

(STJ, REsp n. 743.971, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 03.09.09)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO.

FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos.

(STJ, REsp n. 712.185, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01.09.09)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-

ASSIDUIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não

faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do

abono-assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o

salário-de-contribuição. Precedentes:REsp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ

de 06 de dezembro de 2004 e REsp 389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de

2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando

esta referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações.

Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR, 2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de

16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de

2004. 4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 749.467, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.03.06)

TRIBUTÁRIO. INSS. ABONO-ASSIDUIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA
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INDENIZATÓRIA.

1. O abono-assiduidade convertido em pecúnia possui natureza indenizatória, não incidindo a Contribuição

Previdenciária.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 476.196, Rel. Min. Castro Meira, j. 06.12.05)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE (APIP).

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade (APIP), convertido em pecúnia, por se tratar de espécie de verba indenizatória sem

natureza salarial, não integra o salário-de-contribuição, não estando sujeito à incidência da contribuição

previdenciária.

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 496.408, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.10.04)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...).

ABONO ASSIDUIDADE. (...).

(...)

16. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pelo caráter indenizatório do abono assiduidade, pelo que não

incide contribuição à Seguridade Social sobre o mesmo.

(...)

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000179-20.2007.4.03.6126, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28.02.12)

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. (...). ABONO ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO PROVIMENTO.

(...)

7. Não incide também a contribuição previdenciária sobre abono assiduidade, folgas não gozadas e prêmio

pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessa verba.

(...)

9. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0023438-50.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 06.02.12)

 

Do caso dos autos. A Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV propõe a presente medida cautelar

objetivando assegurar os efeitos da tutela recursal antecipada concedida no agravo de instrumento n. 0038467-

43.2011.4.03.0000, resguardando seu direito à manutenção da suspensão da exigibilidade do crédito tributário da

contribuição previdenciária sobre o denominado abono assiduidade, nos termos do artigo 151, inciso V, do CTN.

Consoante acima referido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não deve incidir

contribuição social sobre o abono assiduidade pago em pecúnia.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos pela requerente aos seus empregados a título de abono

assiduidade.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Cite-se e intime-se a requerida para responder aos termos da ação, a teor do art. 802 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048222-86.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.001804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MIRIAM CACAO DA BIBIANA SASS e outros

: MIRIAM CRISTINA BELLINI

: MIRIAM MENEZES CRUZ (= ou > de 60 anos)

: NAIR APARECIDA ZOCATELI SATO

: NORMA KIMIYO SATO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Miriam Cação da Bibiana Sass e outros contra a sentença de fls. 171/173,

integrada a fls. 183/184, proferida em execução contra a Fazenda Pública, que decretou a prescrição intercorrente,

nos termos do art. 3 º do Decreto-lei n. 4.597/42 e extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art.

269, IV, do Código de Processo Civil.

A apelante alega, em síntese, que:

a) o prazo prescricional da execução contra a Fazenda Pública não é de dois anos e meio, mas de cinco anos, nos

termos das Súmulas ns. 150 e 383, ambas do Supremo Tribunal Federal;

b) a aplicação do art. 3º do Decreto-lei n. 4.597/42 se dá somente quando, após citada a Fazenda Pública na

execução (o que não ocorreu), o processo ficar paralisado por mais de dois anos e meio;

c) ainda que fosse aplicado o prazo de dois anos e meio, não se verifica a prescrição, uma vez que os apelantes

requereram reiteradamente o desarquivamento do feito e a intimação da apelada para apresentar as fichas

financeiras em seu poder (fls. 193/206).

A Unifesp apresentou contrarrazões (fls. 228/234).

Decido. 

Execução contra a Fazenda Pública. Prescrição quinquenal. Termo inicial. Trânsito em julgado. O prazo

prescricional para a propositura de execução contra a Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos, contados a partir do

trânsito em julgado da sentença proferida na ação ordinária:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28, 86%. EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO-OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.

SÚMULA 150/STF. 

1. Nos termos da Súmula 150/STF, o prazo prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda

Pública é de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da ação ordinária. 

2. In casu, não há falar em prescrição, pois a execução foi ajuizada dentro do prazo qüinqüenal. 3. Agravo

Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1.330.239, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04.11.10) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

TRÂNSITO EM JULGADO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. A orientação assente neste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que ocorre a prescrição para intentar

a ação de execução no prazo de 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da sentença proferida no processo de

conhecimento, em consonância com a Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Em virtude da autonomia do processo de execução em relação ao processo de conhecimento, o referido

precedente sumular estabelece idêntico prazo prescricional da ação de conhecimento para o processo de

execução, que, no caso dos autos, é de cinco anos, não sendo aplicável o prazo pela metade para ações ajuizadas

contra a Fazenda Pública. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 1.157.535, Rel. Min. Og Fernandes, j. 02.09.10) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...). PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. SÚMULA 150 DO STF.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(...) 

2. A Ação Executiva contra a Fazenda Pública prescreve no prazo de cinco anos, contados a partir do trânsito

em julgado da sentença condenatória. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AGREsp n. 1.019.790, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 22.06.10) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA CONFIGURADA. SÚMULA N.º 150/STF. EXECUÇÃO

PROPOSTA APÓS CINCO ANOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO

DE CONHECIMENTO. SÚMULA N.º 85/STJ. INAPLICABILIDADE NA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

: PAULO FRANCISCO DA SILVA

: PAULO HIPOLITO

: PAULO LOPES DE FREITAS

: POLA MARIA POLIDE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

: RAQUEL CRISTINA MARTINS ARAUJO

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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PÚBLICA. OBRIGATORIEDADE DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARTS. 730 E 731 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REGIME CONSTITUCIONAL DOS PRECATÓRIOS. ART. 100 E

PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

(...) 

2. Contra a Fazenda Pública, a prescrição é disciplinada pelo Decreto n.º 20.910/32 que, em seu art. 1.º,

estabelece o prazo prescricional de cinco anos para a veiculação de qualquer pretensão em face das Fazendas

Públicas Federal, Estaduais, Municipais e Distrital. 

3. A pretensão executória contra a Fazenda Pública deve observar a disciplina contida nos arts. 730 e 731 do

Código de Processo Civil, que, de forma inafastável, exige, para a satisfação do crédito pecuniário reconhecido

no título executivo judicial, a instauração do processo executivo pelo credor, em razão do regime estabelecido no

art. 100 e parágrafos da Constituição Federal. 

4. A teor da Súmula n.º 150/STF, o prazo prescricional para a propositura da ação executória contra a Fazenda

Pública é de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA n. 1.242.628, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 16.03.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL OBTIDO EM AÇÃO COLETIVA.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

1. O prazo prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública é de cinco anos, a partir

do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

2. Transitada em julgado a ação coletiva que garantiu aos recorrentes o direito ao recebimento das parcelas

referentes ao reajuste de 28,86% em junho de 2001, mostra-se tempestiva a execução da sentença aforada no mês

de dezembro de 2004. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 1.119.550, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 20.10.09) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 28,86%.

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. ART.

172, V, DO CPC. PRAZO INTEGRAL. REINÍCIO. PRECEDENTE DO STJ. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

DISPOSITIVO FEDERAL VIOLADO. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. O reconhecimento do direito da parte recorrida por decisão transitada em julgado tem o condão de

interromper o prazo prescricional. Tratando-se de causa interruptiva, novo prazo qüinqüenal, agora para a

execução, deve ser iniciado da data do trânsito em julgado do acórdão exeqüendo. Inteligência dos arts. 172, V, e

173 do Código Civil de 1916 e da Súmula 150/STF. Precedentes do STJ. 

2. A ausência de indicação do dispositivo de lei federal tido por violado no acórdão recorrido importa em

deficiência de fundamentação. Incidência da Súmula 284/STF. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 909.324, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.09.08) 

Do caso dos autos. O trânsito em julgado da sentença que condenou a União ao pagamento das diferenças

relativas à aplicação do índice de 28,86% aos vencimentos dos apelantes se deu em 21.08.01 (fl. 122).

Em 30.01.03, os apelantes requereram o desarquivamento do feito para promover a execução (fl. 131) e, em

04.09.03, a intimação da Unifesp para juntar as fichas de evolução salarial de cada autor durante o período de

janeiro de 1993 a julho de 1998 (fl. 138). O pedido foi deferido pela MMª Juíza de primeiro grau (fl. 139), porém

a determinação foi descumprida pela executada (fl. 140), sobrevindo nova ordem de arquivamento dos autos em

18.08.03 (fl. 142).

Em 10.10.06, os apelantes requereram novamente o desarquivamento (fl. 151) e, em 22.01.07, a intimação da

Unifesp para cumprir a determinação de juntada das fichas salariais necessárias à execução do julgado (fl. 167).

Como se percebe, entre a data do trânsito em julgado (21.08.01) e a da prolação da sentença recorrida (05.02.07),

o feito não ficou paralisado por mais de 5 (cinco) anos, havendo, nesse interregno, atos dos apelantes tendentes a

promover a execução do julgado.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084216-84.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 68/71, que julgou procedentes os embargos à

execução fiscal e declarou insubsistente a penhora efetivada, condenando a parte vencida ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da execução.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a penhora foi realizada sem obedecer à ordem legal do art. 11 da Lei n. 6.830/80 e o art. 655 do Código de

Processo Civil e, portanto, é ineficaz;

b) os bens são de difícil comercialização e inexiste comprovante de propriedade;

c) não foi objeto dos embargos o fato de constar na CDA que o valor cobrado estava atualizado até fevereiro de

1991, sendo que esta informação constou do título por mero erro material, o que não o torna ilíquido;

d) no processo administrativo não consta atualização do débito até fevereiro de 1991;

e) se mantida a sentença, os honorários advocatícios devem ser fixados com fundamento no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil (fls. 73/82).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 99/125).

Decido.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

96.03.084216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TINTURARIA E ESTAMPARIA WIEZEL S/A

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322) 

 

CDA. Liquidez. Inscrição da Dívida em UFIR. Possibilidade. Os débitos para com a Fazenda Nacional podem

ser inscritos pelo valor expresso em UFIR sem perder a liquidez. Precedentes:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO E CDA COM VALORES EXPRESSOS EM UFIR.

POSSIBILIDADE. 

1. O valor do débito tributário expresso em UFIR não retira a liquidez da Certidão de Dívida Ativa. Precedentes. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1.077.597, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 14.04.09, DJ 06.05.09) 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. VALOR EM UFIR. LEGALIDADE. LEI 8.383/91, ART.

57 E CTN, ART. 202. PRECEDENTES. 1. Não há incompatibilidade entre os arts. 202/CTN e 57 da Lei 8.383/91,

que se completam. 2. É legal a utilização da UFIR para indicar o valor da CDA, que não perde a característica

de liquidez. 3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 168.632-RS, Rel. Min. Peçanha Martins, unânime, j. 15.10.98, DJ 05.04.99) 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE

DO TÍTULO EXECUTIVO - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. O título

executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada

conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 2. A inscrição da dívida em quantidade de

UFIR é autorizada pelo art. 57 da Lei 8383/91, sem prejuízo da sua liquidez e certeza. Precedentes do Egrégio

STJ (REsp nº 143241 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Hélio Mosimann, DJ 16/11/98, pág. 00055; REsp nº

106131 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 24/08/98, pág. 00009; REsp nº 106330 / RS, 2ª

Turma, Relator Ministro Peçanha Martins, DJ 31/05/99, pág. 00113) 3. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AC n. 2009.03.99.008463-3-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.06.09, DJ

24.06.09) 

 

Do caso dos autos. Pretende a apelante a improcedência dos embargos à execução fiscal, sustentando que o fato

de ter constado na CDA que o principal estava atualizado até fevereiro de 1992, data anterior ao fato gerador,

representa mero erro material, que não desconstitui a liquidez do título executivo.

Consoante a certidão de dívida ativa, o fato gerador ocorreu no período compreendido entre dezembro de 1992 e

janeiro de 1993, sendo que no campo "valor principal ou consolidado", constou a informação de que a atualização

da dívida ocorrera até fevereiro de 1992 (fl. 4).

Nada obstante, conforme se observa à fl. 5 dos autos da Execução Fiscal, no Discriminativo de Débito Inscrito,

que acompanha a CDA, o campo "atualização até 02/91" encontra-se em branco, sendo que os cálculos realizados

denotam que houve mera conversão do valor originário em UFIR, com acréscimo de juros UFIR de 1% (um por

cento), o que não elide a liquidez a dívida, conforme a fundamentação apresentada.

Ademais, o valor originário do débito objeto da conversão corresponde exatamente àquele que constou da

Confissão de Dívida Fiscal (fls. 33/35v.), não restando qualquer dúvida quanto à adequação do valor que constou

da CDA. À evidência a informação sobre a data da atualização do principal decorreu de mero equívoco, que não

refletiu no valor da dívida, corretamente apurado conforme o discriminativo de débito, e não tem o condão de

afastar a liquidez do título executivo.

Por derradeiro, a resposta aos embargos à execução fiscal não constitui via adequada para impugnar a validade da

penhora e a idoneidade dos bens objeto da constrição, especialmente porque as alegações da apelante já foram

apreciadas à fl. 27/27v. dos autos da Execução Fiscal e a decisão que determinou a subsistência da penhora sobrou

irrecorrida.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, julgar improcedentes os

embargos à execução fiscal e extinguir o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando a embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil

e os padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de EQUITEC S/A IND/ E COM/ e OUTROS, para cobrança

de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 267, inciso V, e 598 do Código de

Processo Civil e no artigo 1º, parte final, da Lei de Execução Fiscal, ante a ocorrência da prescrição.

Sustenta a apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição intercorrente, visto que a citação dos

corresponsáveis só foi requerida após constatado o encerramente irregular da empresa devedora, aplicando-se, ao

caso, a teoria "actio nata". Requer, assim, o prosseguimento da execução.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que a decisão de Primeiro Grau reconheceu a prescrição, e não a prescrição

intercorrente, como faz crer a apelante.

Com efeito, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não

podendo alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

1996.61.82.513939-5/SP
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inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal. 

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador". 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

No caso concreto, o débito exequendo refere-se às competências de 07/89 a 08/91 (fl. 03) e foi constituído em

10/10/91 (fl. 04), mediante CDF - Confissão de Dívida Fiscal (fl. 133), permanecendo suspensa a sua

exigibilidade até 13/06/95 (fl. 132), quanto teve início a contagem do prazo prescricional previsto no artigo 174 do

Código Tributário Nacional.

Assim, considerando que não houve citação da empresa devedora e que o corresponsável só foi citado em

23/08/2003, deve ser mantida a decisão que reconheceu a ocorrência de prescrição, não havendo qualquer

evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário, que justifique a

aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

E, se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de ANTONIO CARLOS PASINI -ME e OUTRO, para

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, sob o fundamento de que, com a unificação do processamento das execuções apensadas e o
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traslado das peças principais deste feito para a Execução Fiscal nº 000784-92.1999.403.6110, carece a exequente

de interesse processual.

Sustenta a apelante, em suas razões, que, não obstante a lei permita a reunião de feitos conexos, nos termos do

artigo 28 da Lei de Execução Fiscal, não prevê a extinção de algum deles, sendo o caso de manter estes autos

apensados aos principais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 28 da Lei de Execução Fiscal:

Art. 28 - O juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução,

ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao juízo da primeira distribuição.

Como se vê, a lei prevê que o juiz, para evitar a cumulação de atos processuais repetidos e desnecessários, pode

reunir os processos contra um mesmo devedor, para que o procedimento seja realizado em um deles apenas,

aproveitando seus atos aos demais.

Tal situação, no entanto, não se confunde com aquela em que o credor opta por promover, através de uma única

execução fiscal, a cobrança de vários débitos de um mesmo devedor, caso em que a petição inicial é instruída com

diversas certidões de dívidas ativa.

Sobre o tema, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

- ART. 543-C, DO CPC - CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE - REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES

FISCAIS CONTRA O MESMO DEVEDOR - ART. 28 DA LEI 6830/80 - FACULDADE DO JUIZ.

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos

termos do art. 28 da Lei 6830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever (Precedentes: REsp

1125387 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no

REsp 609066 / PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ;

EDcl no AgRg no REsp 859661 / RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657 / SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma,

julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288003 / SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62762 / RS, Rel. Ministro Adhemar Maciel, Segunda

Turma, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996).

2. O artigo 28, da lei 6830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor." 

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos

que aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do

CPC c/c art. 28, da Lei 6830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii)

requerimento de pelo menos uma das partes (Precedente: Resp 217948 / SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

02/05/2000); (iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da

unidade da garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o

mesmo devedor, vedando, dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é

defeso à Fazenda Pública requerer a distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao

juízo da primeira.

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto

geradoras de efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução

fiscal, por aplicação subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo

fiscal deve ser acompanhada das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da

cumulação de várias ações executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente,

consoante previsão do art. 28, da Lei 6830/80.

6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488 / SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeria Turma, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397 / SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871617 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008).

7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma

faculdade do órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de

conveniência ou não da medida, o que é aferível casuisticamente.

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de

ações, como se observa no litisconsórcio recusável "ope legis" (art. 46, parágrafo único do CPC) e na
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cumulação de pedidos (art. 292 e parágrafos do CPC).

9. "In casu", restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos

autorizadores da cumulação de demandas executivas, "verbis": "O julgador de piso fundamentou sua decisão

no fato de que o número excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no

processamento dos mesmos, 'verbis': 'Tendo em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases

distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que

causaria ao processamento dos mesmos.' Não há qualquer demonstração, por parte da exequente, de que todas

as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo que, em juízo de cognição sumária, se afigura

correta a decisão do magistrado." 

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp nº 1158766 / RJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 22/09/2010)

No caso concreto, o Juízo "a quo", entendendo ser o caso de reunir os processos executivos, determinou o traslado

das principais peças da execução fiscal para outra e extinguiu aquela, com fundamento na ausência de interesse

processual.

E, assim procedendo, criou situação excepcional, não amparada pela lei, podendo, ao contrário do que é a sua

finalidade, ao prever a reunião dos processos, qual seja, a economia e celeridade processuais, acarretar tumulto

processual.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo, para afastar a extinção do feito e determinar o seu regular processamento.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de CENTRAL MOMESSO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA e

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que, com a unificação do processamento das

execuções apensadas e o traslado das peças principais deste feito para a Execução Fiscal nº 0005936-

19.2002.403.6110, carece a exequente de interesse processual.

Sustenta a apelante, em suas razões, que, não obstante a lei permita a reunião de feitos conexos, nos termos do

artigo 28 da Lei de Execução Fiscal, não prevê a extinção de algum deles, sendo o caso de manter estes autos

apensados aos principais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 28 da Lei de Execução Fiscal:

Art. 28 - O juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução,
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ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao juízo da primeira distribuição.

Como se vê, a lei prevê que o juiz, para evitar a cumulação de atos processuais repetidos e desnecessários, pode

reunir os processos contra um mesmo devedor, para que o procedimento seja realizado em um deles apenas,

aproveitando seus atos aos demais.

Tal situação, no entanto, não se confunde com aquela em que o credor opta por promover, através de uma única

execução fiscal, a cobrança de vários débitos de um mesmo devedor, caso em que a petição inicial é instruída com

diversas certidões de dívidas ativa.

Sobre o tema, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

- ART. 543-C, DO CPC - CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE - REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES

FISCAIS CONTRA O MESMO DEVEDOR - ART. 28 DA LEI 6830/80 - FACULDADE DO JUIZ.

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos

termos do art. 28 da Lei 6830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever (Precedentes: REsp

1125387 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no

REsp 609066 / PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ;

EDcl no AgRg no REsp 859661 / RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657 / SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma,

julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288003 / SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62762 / RS, Rel. Ministro Adhemar Maciel, Segunda

Turma, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996).

2. O artigo 28, da lei 6830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor." 

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos

que aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do

CPC c/c art. 28, da Lei 6830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii)

requerimento de pelo menos uma das partes (Precedente: Resp 217948 / SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

02/05/2000); (iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da

unidade da garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o

mesmo devedor, vedando, dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é

defeso à Fazenda Pública requerer a distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao

juízo da primeira.

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto

geradoras de efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução

fiscal, por aplicação subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo

fiscal deve ser acompanhada das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da

cumulação de várias ações executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente,

consoante previsão do art. 28, da Lei 6830/80.

6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488 / SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeria Turma, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397 / SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871617 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008).

7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma

faculdade do órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de

conveniência ou não da medida, o que é aferível casuisticamente.

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de

ações, como se observa no litisconsórcio recusável "ope legis" (art. 46, parágrafo único do CPC) e na

cumulação de pedidos (art. 292 e parágrafos do CPC).

9. "In casu", restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos

autorizadores da cumulação de demandas executivas, "verbis": "O julgador de piso fundamentou sua decisão

no fato de que o número excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no

processamento dos mesmos, 'verbis': 'Tendo em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases

distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que

causaria ao processamento dos mesmos.' Não há qualquer demonstração, por parte da exequente, de que todas

as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo que, em juízo de cognição sumária, se afigura

correta a decisão do magistrado." 

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
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08/2008.

(REsp nº 1158766 / RJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 22/09/2010)

No caso concreto, o Juízo "a quo", entendendo ser o caso de reunir os processos executivos, determinou o traslado

das principais peças da execução fiscal para outra e extinguiu aquela, com fundamento na ausência de interesse

processual.

E, assim procedendo, criou situação excepcional, não amparada pela lei, podendo, ao contrário do que é a sua

finalidade, ao prever a reunião dos processos, qual seja, a economia e celeridade processuais, acarretar tumulto

processual.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo, para afastar a extinção do feito e determinar o seu regular processamento.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de CENTRAL MOMESSO DE DEISTRIBUIÇÃO LTDA e

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que, com a unificação do processamento das

execuções apensadas e o traslado das peças principais deste feito para a Execução Fiscal nº 0005936-

19.2002.403.6110, carece a exequente de interesse processual.

Sustenta a apelante, em suas razões, que, não obstante a lei permita a reunião de feitos conexos, nos termos do

artigo 28 da Lei de Execução Fiscal, não prevê a extinção de algum deles, sendo o caso de manter estes autos

apensados aos principais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 28 da Lei de Execução Fiscal:

Art. 28 - O juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução,

ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao juízo da primeira distribuição.

Como se vê, a lei prevê que o juiz, para evitar a cumulação de atos processuais repetidos e desnecessários, pode

reunir os processos contra um mesmo devedor, para que o procedimento seja realizado em um deles apenas,

aproveitando seus atos aos demais.

Tal situação, no entanto, não se confunde com aquela em que o credor opta por promover, através de uma única

execução fiscal, a cobrança de vários débitos de um mesmo devedor, caso em que a petição inicial é instruída com

diversas certidões de dívidas ativa.

Sobre o tema, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:
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PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

- ART. 543-C, DO CPC - CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE - REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES

FISCAIS CONTRA O MESMO DEVEDOR - ART. 28 DA LEI 6830/80 - FACULDADE DO JUIZ.

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos

termos do art. 28 da Lei 6830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever (Precedentes: REsp

1125387 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no

REsp 609066 / PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ;

EDcl no AgRg no REsp 859661 / RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657 / SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma,

julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288003 / SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62762 / RS, Rel. Ministro Adhemar Maciel, Segunda

Turma, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996).

2. O artigo 28, da lei 6830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor." 

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos

que aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do

CPC c/c art. 28, da Lei 6830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii)

requerimento de pelo menos uma das partes (Precedente: Resp 217948 / SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

02/05/2000); (iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da

unidade da garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o

mesmo devedor, vedando, dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é

defeso à Fazenda Pública requerer a distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao

juízo da primeira.

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto

geradoras de efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução

fiscal, por aplicação subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo

fiscal deve ser acompanhada das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da

cumulação de várias ações executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente,

consoante previsão do art. 28, da Lei 6830/80.

6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488 / SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeria Turma, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397 / SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871617 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008).

7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma

faculdade do órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de

conveniência ou não da medida, o que é aferível casuisticamente.

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de

ações, como se observa no litisconsórcio recusável "ope legis" (art. 46, parágrafo único do CPC) e na

cumulação de pedidos (art. 292 e parágrafos do CPC).

9. "In casu", restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos

autorizadores da cumulação de demandas executivas, "verbis": "O julgador de piso fundamentou sua decisão

no fato de que o número excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no

processamento dos mesmos, 'verbis': 'Tendo em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases

distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que

causaria ao processamento dos mesmos.' Não há qualquer demonstração, por parte da exequente, de que todas

as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo que, em juízo de cognição sumária, se afigura

correta a decisão do magistrado." 

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp nº 1158766 / RJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 22/09/2010)

No caso concreto, o Juízo "a quo", entendendo ser o caso de reunir os processos executivos, determinou o traslado

das principais peças da execução fiscal para outra e extinguiu aquela, com fundamento na ausência de interesse

processual.

E, assim procedendo, criou situação excepcional, não amparada pela lei, podendo, ao contrário do que é a sua

finalidade, ao prever a reunião dos processos, qual seja, a economia e celeridade processuais, acarretar tumulto

processual.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU
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PROVIMENTO ao apelo, para afastar a extinção do feito e determinar o seu regular processamento.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por IRONI SAVARIS DE SOUZA contra sentença que, nos autos da ação

ordinária ajuizada, em 17/11/2004, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando

afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário, destacado da remuneração

normal paga no mês de dezembro de cada ano, e a repetição dos valores recolhidos a maior desde novembro de

1992, julgou improcedente o pedido, para reconhecer que os valores recolhidos antes de 17/11/99 foram

atingidos pela prescrição e declarar a constitucionalidade e legalidade da cobrança da contribuição sobre a

gratificação natalina, na forma determinada em regulamento, em seu período de vigência, condenando a autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Sustenta a parte apelante, em suas razões, a ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis, já que o

decreto regulamentar inovou a lei, ao determinar que a contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário

deve ser calculada "em separado". Alega, ainda, que o prazo prescricional aplicável ao caso é de 10 (dez) anos.

Requer, por fim, lhe seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A questão debatida nestes autos não diz respeito a incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação

natalina, mas, sim, à forma de cálculo dessa contribuição.

Dispõe o artigo 28, o inciso I e parágrafo 7º, da Lei nº 8212/91 que:

Art. 28 - Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer

título, durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais, sob forma de utilidades,

ressalvado o disposto no § 9º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo;

.................................................................................................................

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida

em regulamento.

Ora, não poderia a lei deixar para o decreto regulamentar o estabelecimento da forma de cálculo, pois, desse

modo, estaria transferindo ao ato administrativo tarefa que compete à lei.

E o que se deduz do conceito de salário-de-contribuição dado pelo inciso I do artigo 28 da Lei nº 8212/91 é que o

cálculo da contribuição sobre a gratificação natalina deverá ser feito no mês de dezembro de cada ano, mediante o

somatório dos valores percebidos.

Todavia, com o advento da Lei nº 8620, de 05 de janeiro de 1993, ficou expresso, no parágrafo 2º do seu artigo 7º,

que a contribuição sobre o 13º salário deverá incidir sobre o valor bruto dessa gratificação, mediante aplicação,

em separado, das alíquotas previstas nos artigos 20 e 22 da Lei nº 8212/91.

Legítimo, portanto, o cálculo em separado da contribuição sobre a gratificação natalina em relação ao salário do

mês de dezembro, a partir da vigência da Lei nº 8620/93.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2004.60.02.004134-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : IRONI SAVARIS DE SOUZA

ADVOGADO : PALMIRA BRITO FELICE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO - CÁLCULO EM

SEPARADO.

1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei nº 8212/91, o cálculo em

separado da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de

dezembro. Todavia, a Lei nº 8620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que,

portanto, passou a ser legítima a partir de sua vigência.

2. Embargos de divergência a que se nega provimento.

(EREsp nº 442781 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 10/12/2007, pág. 278)

Em relação a recolhimentos a maior efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 8620/93, eventuais créditos

oriundos do cálculo em separado da contribuição sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de

dezembro foram atingidos pela prescrição.

Com efeito, a Lei Complementar nº 118/2005, em seu artigo 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre,

no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, estabelecendo,

em seu artigo 4º, segunda parte, que a nova regra se aplica a atos ou fatos pretéritos.

Ocorre, no entanto, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento da

Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 644736 / PE, em sessão

realizada em 06/06/2007, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007,

pág. 170).

E, com base no referido julgado, a 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo,

entendeu que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a

devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera

quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos (REsp nº 1002932 /

SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).

Tal entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em sede de recurso

repetitivo, também afastou a aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei

Complementar nº 118/2005, mas declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso

da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de

que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de

indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §

4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou

inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do

pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a

lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua

natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou

compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a "vacatio legis", conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de "vacatio legis" de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido.

(RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 11/10/2011)

Assim, apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado, o prazo quinquenal, previsto no artigo
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168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo

150 da mesma lei, em conformidade com o artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, ressalvado o

entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes

da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por

homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento indevido.

No caso concreto, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, e considerando que a ação foi

ajuizada em 17/11/2004, é de se concluir que os valores recolhidos a maior antes da vigência da Lei nº 8620/93

foram atingidos pela prescrição decenal.

No tocante aos encargos de sucumbência, a Constituição Federal instituiu, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, a

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante

simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e ou da família.

A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa

física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária

gratuita:

A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de

hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de

presunção "iuris tantum" de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário.

(REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009)

A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser

feito em qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de

miserabilidade. Precedentes.

(AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

08/06/2009)

No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é absoluta, podendo o benefício da

gratuidade da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de convicção no sentido de que a

situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de

hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei 1060/1950). Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a

obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.

(RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009)

Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção "juris

tantum", pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

(AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008)

É admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir pedido de assistência judiciária gratuita, não

obstante declaração da parte de que a situação econômica não lhe possibilita pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (Lei nº 1060/50).

(REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, pág. 207)

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de

hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a

obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes.

(REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70)

Na hipótese, a sentença revogou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, sob o fundamento de que, "pelos

comprovantes de rendimentos juntados aos autos, restou demonstrado que a autora não se enquadra no conceito de

necessitado da Lei nº 1060/50", não tendo a autora, quando da interposição da apelação, trazido qualquer prova no

sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo, não sendo mais suficiente a declaração

prestada à fl. 15.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CAMPO GRANDE DIESEL LTDA contra sentença que, nos autos do

mandado de segurança impetrado em 01/09/2011 em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

MARÍLIA, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre valores pagos a título de

décimo terceiro salário, e ver reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos,

denegou a ordem, sob o fundamento de que tais pagamentos são de natureza remuneratória, sobre eles devendo

incidir a contribuição social previdenciária.

Alega a apelante, em suas razões, que os pagamentos efetuados a título de décimo terceiro salário têm natureza

indenizatória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária. Sustenta, ainda, que a Lei nº 8212/91,

em seu artigo 28, parágrafo 7º, exclui tal pagamento do cálculo de benefício, não podendo exigir a incidência da

contribuição previdenciária sem o correspondente benefício, nos termos do artigo 195, parágrafo 5º, da

Constituição Federal e do artigo 125 da Lei nº 8213/91. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou

extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória

os valores pagos pela empresa a título de décimo terceiro salário, e se sobre eles deve incidir a contribuição

previdenciária.

E o Egrégio Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento, que adoto, no sentido de que tal verba tem

natureza remuneratória, podendo a lei assimilá-la ao salário-de-contribuição, sem necessidade de prévia

regulamentação por lei complementar:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS, INCLUÍDO O

DÉCIMO TERCEIRO - LEI Nº 7787/89.

Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade da incidência da

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, tendo em vista a natureza salarial da referida

verba, conforme previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal e na Súmula 207 do STF (AGRAG 208569,

Primeira Turma, e RE 219689, Segunda Turma).

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág. 00013).

Nesse sentido, confira-se o disposto nas Súmulas daquela Excelsa Corte:

As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o

salário. (Súmula nº 207)

2011.61.11.003350-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CAMPO GRANDE DIESEL LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00033508820114036111 2 Vr MARILIA/SP
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É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. (Súmula nº 688)

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com as Súmulas nºs 207 e 688 do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-48.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 593/610 e 627/628. Indefiro o requerimento da Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda, de declaração da

suspensão da exigibilidade do débito tributário, tendo em vista que não há como aferir se as guias de depósitos

judiciais (fls. 595/610), acostadas aos autos, correspondem ao débito da contribuição devida ao Seguro Acidente

de Trabalho - SAT.

Assim, aguarde-se o julgamento do agravo de fls. 577/591.

Fls. 625/626. Anote-se.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061508-98.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.19.000605-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00006054820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2000.03.99.061508-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE LAZARO FERRAZ DE CAMARGO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00135-5 4 Vr TATUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Lázaro Ferraz de Camargo contra a sentença de fls. 33/34 que julgou

improcedente o pedido do autor e condenou o mesmo ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ficando, entretanto, a execução suspensa

por se tratar de beneficiário da justiça gratuita.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o apelante não exercia simultaneamente as profissões, conforme alegado na contestação;

b) o recolhimento como autônomo no período compreendido entre 11.97 e 09.98 é indevido, uma vez que já havia

contribuição como empregado;

c) o apelante não exerceu função de autônomo, uma vez que no período trabalhava no Parque Residencial Colina

das Estrelas (37/39).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 41/42)

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

[Tab]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência
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firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. O autor pretende a repetição dos valores recolhidos pelo INSS, a título de contribuição

previdenciária, no período de novembro de 1997 a setembro de 1998. Tais recolhimentos ocorreram com base na

atividade que o autor exercia como autônomo, também sendo recolhidas as contribuições como empregado.

O art. 12, § 2°, da Lei n. 8.212/91 determina que:

Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.

 

A partir de tal dispositivo, fica evidente que as contribuições recolhidas no presente caso são devidas, não sendo

cabível a alegação de que se deram de forma ilegal, uma vez que há expressa obrigatoriedade de filiação em cada

uma das atividades exercidas.

O art. 29, § 6°, da Lei n. 8.212/91, embora revogado em 26.11.1999 pela Lei n. 9.876, era vigente à época

referida. Tal dispositivo, por sua vez, determinava que:

 

Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso que passarem a exercer, simultaneamente,

atividade sujeita a salário-base, serão enquadrados na classe inicial, podendo ser fracionado o valor do

respectivo salário-base, de forma que a soma de seus salários-de-contribuição obedeça ao limite fixado no § 5°

do art. 28.

 

A partir da leitura do dispositivo e da análise do documento de fl. 6, que comprova que o salário recebido pelo

autor e registrado na CTPS era inferior ao limite máximo fixado pela lei, pode-se concluir que não se trata de caso

de isenção ao recolhimento, hipótese que consta no referido dispositivo.

Vale ressaltar também que, conforme o art. 28, III, da Lei n, 8.212/91, também vigente à época, pode-se confirmar

a aplicação da regra do art. 29, § 6°, uma vez que o valor recebido pelo autônomo integra o salário de

contribuição:

 

Art. 28.Entende-se por salário-de-contribuição:

III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto

no art. 29.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024585-34.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.024585-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI SP

ADVOGADO : ALCIDES SANCHES (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 04.00.00014-3 A Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 20/23 que rejeitou os embargos de terceiro opostos pela

Prefeitura Municipal de Birigui (SP) e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de

agir e de legitimidade de parte, com fundamento nos arts. 3° e 267, I e IVI, do Código de Processo Civil.

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ

05.05.08, p. 1)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267 )

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.
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Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ

21.06.05, p. 423)

 

Do caso dos autos. Trata-se de embargos de terceiro opostos pela Prefeitura Municipal de Birigui (SP) à execução

fiscal n. 533/01, ajuizada pela Fazenda Nacional em face da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui.

A embargante alega ter se apossado dos bens da Santa Casa, com fundamento no Decreto Municipal n. 3.612/03,

pelo fato de o hospital encontrar-se em regime de intervenção municipal, há mais de 10 (dez) anos ininterruptos.

Sustenta que os bens do nosocômio tornaram-se bens públicos e, portanto, impenhoráveis. Requer a sustação de

praça de bem imóvel penhorado no processo executivo. 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 3° e 267, I e VI, do

Código de Processo Civil. Entendeu-se que a embargante, Prefeitura Municipal de Birigui (SP), carece de

legitimidade de parte e de interesse de agir.

Não merece reparo a sentença proferida. 

A embargante não logrou êxito em comprovar a propriedade do bem imóvel penhorado e levado à praça no

processo executivo em que a Santa Casa figura como executada. Registre-se que decretos municipais não

constituem meios de aquisição de bens e que o Decreto n. 3.612, de 16.07.03, que dispõe sobre o apossamento de

todos os bens da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, não demonstra a propriedade do imóvel

penhorado na execução fiscal.

Os embargos de terceiro consubstanciam ação pela qual aquele não é parte no processo pode defender a

propriedade ou a posse de um bem seu que foi objeto de turbação ou esbulho decorrente de medida judicial, nos

termos do art. 1.046, caput, do Código de Processo Civil. Sendo, portanto, medida reservada a quem tem a posse

ou a propriedade do bem, resulta evidente que a embargante não possui legitimidade para os embargos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2003.61.00.014457-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NDT DO BRASIL LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 265/266, proferida em mandado de segurança

impetrado por NDT do Brasil Ltda., que homologou o pedido de desistência e extinguiu o feito sem resolução do

mérito.

O INSS alega, em síntese, que o mérito do mandado de segurança deveria ter sido apreciado, uma vez que a

divergência na GFIP impede a expedição de certidão de regularidade fiscal à impetrante (fls. 277/291).

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido da ausência de interesse público a justificar sua

intervenção no feito (fl. 296).

Decido.

Mandado de segurança. Desistência antes da prolação de sentença de mérito. Desnecessidade de

concordância do impetrado. A desistência do mandado de segurança antes da sentença de mérito independe da

concordância do impetrado, não se aplicando as disposições constantes no § 4º do art. 267 do Código de Processo

Civil:

Agravo regimental. Processual civil. Mandado de Segurança. Possibilidade de homologação de pedido de

desistência. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da possibilidade de

homologação, a qualquer tempo, de pedido de desistência de mandado de segurança, ainda que tenha sido

proferida decisão de mérito e independentemente da aquiescência da parte contrária.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Ag. Reg. no AI n. 609.415, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 03.05.11)

MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA - POSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 4º,

DO CPC - RECURSO IMPROVIDO.

- É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da

autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos

litisconsortes passivos necessários, mesmo que já prestadas as informações ou produzido o parecer do Ministério

Público. Doutrina. Precedentes.

(STF, Ag. Reg. no MS n. 26.890, Rel. Min. Celso de Mello, j. 16.09.09)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA

PARCIAL.

1. A jurisprudência do Supremo pacificou entendimento no sentido de que a desistência, no mandado de

segurança, não depende de aquiescência do impetrado.

2. Essa regra aplica-se também aos casos em que a desistência é parcial. Precedentes. Agravo regimental a que

se nega provimento.

(STF, RE n. 318.281, Rel. Min. Eros Grau, j. 14.08.07)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA.

CONSENTIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA. DESNECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 4º

DO CPC.

1. O impetrante pode desistir do Mandado de Segurança a qualquer tempo, independente da manifestação do

impetrado, máxime quando a sentença lhe é favorável, sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 267, § 4º,

do CPC. (Precedentes: Pet n.º 4375/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, publicado no DJ de

18.09.2006; AgRg no REsp 389638/PR; Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20.02.2006; AgRg no REsp 600724/PE;

deste relator, DJ de 28.06.2004; RESP 373619/MG, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de

15.12.2003; RESP 440019/RS, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 24/02/2003; AROMS 12394/MG, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ de 25/02/2002 e REsp 61244/RJ, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de

14/04/1997.

2. "O pedido de desistência de Mandado de Segurança independe da aquiescência das autoridades apontadas

como coatoras, eis que se revela inaplicável à ação de Mandado de Segurança a norma inscrita no CPC 267, §

4º." (STF, MS 22129-1-DF)

3. Recurso especial conhecido e desprovido.

(STJ, REsp n. 930.952, Rel. Min. José Delgado, j. 12.05.09)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. QUESTÃO

PACIFICADA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. CONSENTIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA.

DESNECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 4º DO CPC

1. O impetrante pode desistir do Mandado de Segurança, a qualquer tempo, independente da manifestação do

impetrado, e mesmo após prestadas as informações, sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 267, § 4º, do

CPC.

ADVOGADO : PAULO SHIGUEZAKU KAWASAKI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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2. Questão que, ademais, restou pacificada pela Primeira Seção no julgamento da PET n.º 4375/PR, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 18.09.2006.

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (AgRg no REsp 389638 / PR ; Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

20.02.2006; AgRg no REsp 600724 / PE ; deste relator, DJ de 28.06.2004 ;RESP 373619/MG, Relator Ministro

Humberto Gomes de Barros, DJ de 15.12.2003; RESP 440019 / RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de

24/02/2003; AROMS 12394 / MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 25/02/2002 e RESP 61244 / RJ,

Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 14/04/1997).

4. "O pedido de desistência de Mandado de Segurança independe da aquiescência das autoridades apontadas

como coatoras, eis que se revela inaplicável à ação de Mandado de Segurança a norma inscrita no CPC 267, §

4º." (STF, MS 22129-1-DF)

5. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou

no mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AEREsp n. 389.638, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.05.07)

Do caso dos autos. A desistência foi requerida pela impetrante antes da prolação de sentença (fl. 263), razão pela

qual se mostra admissível a homologação do pedido independentemente da anuência da parte contrária.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002058-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança interposto

para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência do depósito e/ou arrolamento no importe de 30% (trinta por

cento) do valor do débito que lhe foi imposto, através do procedimento fiscalizatório e a restituição dos valores

efetuados em garantia ao recurso interposto nos autos do processo administrativo nº 19515.000815/2008-82,

relativo à NFLD nº 32.680.234-7.

 

Em razões de apelação, sustenta em síntese a impetrada (União Federal) que não se verifica a existência de ato

coator no caso em apreço, por se tratar de ato jurídico perfeito, já que a exigência do depósito recursal efetuado

em 27 de setembro de 2000, encontrava amparo legal no artigo 126, §1º, da Lei nº 8.213/91 revogado somente em

2008 através da Medida Provisória nº413, convertida na Lei nº 11.727/2008.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial.

 

2009.61.00.002058-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NET SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Cumpre decidir.

 

 

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

A controvérsia gira em torno da possibilidade de restituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) com

condição para interposição e processamento do recurso no processo administrativo.

 

In casu, o art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.639, de 25.05.98, impunha a exigência de

depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do crédito previdenciário discutido e como condição para

seguir com o correspondente recurso administrativo, conforme a redação original:

 

"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos de interesse dos

beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da

Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento.(Redação dada pela Lei 9.528, de 1997)

"§ 1º. Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que

trata este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em

favor do Instituto Nacional de Seguro Social, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência

fiscal definida na decisão." (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.05.2003).

 

 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.

 

Todavia, a controvérsia noticiada no presente mandado de segurança - exigência do depósito prévio de 30% para a

interposição de recurso administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359,

nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na

sessão do dia 02 de abril de 2007.

 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, "o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada

anterior para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento,

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo

10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro

Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro

Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007."

 

O entendimento foi, inclusive, consolidado na Súmula Vinculante 21, in verbis:

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de

recurso administrativo". 

 

 

A propósito esta E. Corte, não destoa de tal entendimento. Confira-se:
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"CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO - CRÉDITO

PREVIDENCIÁRIO - DEPÓSITO PRÉVIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 5º, LV.

1. A exigência do prévio recolhimento do crédito previdenciáriopara o conhecimento do recurso administrativo

afronta o princípio da ampla defesa instituído pelo inc. LV do art. 5º da Constituição Federal, até porque a

finalidade do recurso é exatamente desconstituir tal crédito. Precedentes jurisprudenciais.

2. Cabível é a concessão da segurança para garantir à impetrante o direito de ter seu recurso administrativo

conhecido, independentemente do depósito prévio. 

3. Apelação provida."

(AMS nº 1999.61.00.004497-8, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, DJU 20/10/00, pág. 681)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO, PROFERIDA EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO POR FORÇA DE ALEGADA DECADÊNCIA QUINQUENAL, QUE INDEFERIU O

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL ADMINISTRATIVO EFETUADO PELA PARTE AUTORA -

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSA CAUÇÃO RECURSAL, ALIADA A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413/2008 - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA

DETERMINAR A RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO AO AUTOR.

1.[Tab]Diante da conjugação dos efeitos retroativos da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal nos

Recursos Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007,

cujos resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril de 2007, com o texto da Medida Provisória nº

413/2008, não há razoabilidade em se manter depositada perante o Fisco - em detrimento do patrimônio do

agravante - a caução recursal que foi imposta pelo §1º do artigo 126 da Lei 8.212/9, texto extirpado do universo

legal; deixar esse valor onde está agora significa mantê-lo numa espécie de "limbo", pois não poderá mais

reverter em favor do Fisco caso o recurso administrativo seja improvido.

2.[Tab]Agravo de instrumento a que se dá provimento para que o numerário seja devolvido ao agravante."

3.[Tab](TRF 3ª. Região - AG 301226 - Processo nº 2007.03.000523049 - 1ª. Turma Rel Des. Fed. Johonsom Di

Salvo - Data 11/07/2008)

Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da

exigência de depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo

tema.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015099-18.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

2009.60.00.015099-1/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : WILSON VIEIRA LOUBET e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00150991820094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas às horas extras, b) o

adicional de 1/3 (um terço) sobre as férias c) verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, d) aviso prévio, bem como para reconhecer o direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos. A sentença concedeu a segurança

para o fim de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas ao

adicional de 1/3 (um terço) das férias, verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, e aquelas referentes aviso prévio, além de reconhecer o

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores à impetração, e

denegou-a quanto aos demais pedidos. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs

512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais. Aduz, também, que a sentença merece ser reformada quanto à

compensação dos valores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos, e pelo parcial provimento da

remessa ex officio para que seja reconhecida a prescrição qüinqüenal.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     618/1779



 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

As horas extras possuem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter

remuneratório.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região posicionou-se pela incidência da contribuição previdenciária sobre a

verba paga ao trabalhador, a título de horas extras.

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. ART. 195, I DA CF/88. INCIDÊNCIA. ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS. PRECEDENTE DO STJ. NÃO PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2.

Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras

estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. 3. A contribuição social consiste em um tributo

destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não

estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 4. O

artigo 195, inciso I da CF/88 estabelece que a incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de salários

e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 5. O salário-de-contribuição do segurado é a base de

cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 6. Os

adicionais de periculosidade, de insalubridade e o noturno, bem como as horas extras pagas habitualmente ao

empregado, inserem-se no conceito de ganhos habituais e compõem a base de cálculo das contribuições sociais.

7. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. 8. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF3 AI AMS - 264396 QUINTA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:18/07/2011 PÁGINA: 330)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A

ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. São de natureza remuneratória,

sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos a título de horas extras (STJ,

AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp

nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso semanal

remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva

Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296). 2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de

Primeiro Grau, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 3. Agravo improvido.

(TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 430362 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - MANDADO DE SEGURANÇA -

INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno e de horas extras (STJ, REsp

nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são verbas de natureza remuneratória, sobre

eles devendo incidir as contribuições previdenciárias e a terceiros. 2. E, sendo devida a incidência das

contribuições sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de adicionais noturno e de horas extras, resta

prejudicado o pedido de compensação dos valores que a impetrante alega ter recolhido indevidamente. 3. Apelo

improvido. Sentença mantida.
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(TRF3 AI - AMS- 331421 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE DJF3 CJ1

DATA:17/1/2011)

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verba indenizatória conforme posição firmada

no Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO

VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o

prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10

(dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita

(tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da

homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se

tão somente aos fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao

crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de

interpretativo" (EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de

27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n.

8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito de optar pelo

pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a

modalidade de restituição via precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito

e compete à ré constituir prova dos fatos impeditivos, modificativos

ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de

trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-gozadas

acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em

dobro ou proporcionais - representam verbas indenizatórias, e não

acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido.

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido.

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

 

PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que
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ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido.

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias:

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e

não devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal, revendo seu

posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide

contribuição previdenciária sobre "o terço constitucional de férias,

verba que detém natureza indenizatória por não se incorporar à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE,

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada

nas razões do incidente de uniformização jurisprudencial, constitui

inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo
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empregador ao empregado nos quinze primeiros dias de afastamento do

trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição

previdenciária, tendo em vista que a referida verba não possui

natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp 1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min.

Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de

Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas

contratados por empresas privadas (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel.

Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária

em comento não viola o princípio da reserva de plenário, haja vista

que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da

legislação previdenciária suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da

Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).
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O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel.

Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba

indenizatória, afastando, assim, a incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre

o auxílio-doença, este Tribunal firmou orientação segundo a qual não

é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador

ao empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença,

uma vez que este, por não consubstanciar contraprestação a trabalho,

não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de

16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº

762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de

mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja

vista a declaração de inconstitucionalidade, pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de

06/06/2007), da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei

complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é

de competência exclusiva do Pretório Excelso, conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via

do recurso extraordinário, sendo defeso a esta colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-
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MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade

poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o texto legal que

o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em

confronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda,

dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em

confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de

existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na

jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada

pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as

quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os

primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente

ou doença (auxílio-doença/acidente), tenho para mim que referida

exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros

quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente

constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua

natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º

8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo,

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, extrai-se que a natureza jurídica da remuneração de férias

é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período

de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de

trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de

incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a

respeito do terço constitucional de féria , alinhando-se à

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da

contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo empregador, aos

seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do

serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente),

bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     624/1779



pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual entende

legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou

a compensação de tributos declarados inconstitucionais (05 anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco

anos a contar da vigência da LC nº 118/05. (grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a

apelante pretende compensar osvalores recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de

2006 e tendo sido o presente mandado de segurança

ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não

está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a

folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO
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PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;
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II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de

mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:
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Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por
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maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo de

5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005.

Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e

afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término do período de

vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam

provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida,

porém em havendo sido a ação proposta em 2009, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do

E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

 

Repiso que neste ponto, merece reforma o decisum atacado.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita ao recolhimento das contribuições

previdenciárias sobre o salário-maternidade,

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao apelo da impetrante, e dou parcial

provimento ao recurso da impetrada, e à remessa ex officio, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059107-34.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 42/46,

97.03.059107-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSPORTADORA WIEZEL LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO TADEU MURBACH

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.00023-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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que julgou procedentes os embargos para extinguir a execução e cancelar a Certidão da Dívida Ativa - CDA e

condenou-o ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor do débito executado.

A apelante, em suas razões, recorre com os seguintes argumentos:

a) a sentença deixou de observar a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em ações movidas contra as

autarquias e fundações públicas;

b) a autarquia deve ser intimada pessoalmente, pois se equipara à Fazenda Pública;

c) a penhora realizada não obedeceu a ordem legal e a execução não se encontra garantida;

d) a penhora deve recair sobre os créditos ou caixa da executada, em razão do bem penhorado encontrar-se

onerado;

e) a procuração com poderes ad negotia, sem firma reconhecida, contraria dispositivo legal;

f) nulidade da sentença, em virtude de apreciação de questão não suscitada pela embargante;

g) a dívida foi corrigida pela Ufir e não pela Taxa Referencial - TR;

h) mesmo que a dívida tivesse sido corrigida pela TR não haveria nulidade da CDA, considerando eventual

parcela indevida pode ser identificada e separada; e tendo em vista que houve confissão do débito (fls. 57/64).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 66/69).

Decido.

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do inciso III do primitivo art. 475 do

Código de Processo Civil.

Intimação pessoal. Procurador Autárquico. Descabimento. A Medida Provisória n. 1.798, de 13.01.99,

reeditada por múltiplas posteriores, introduziu o § 3.º ao art. 6.º da Lei n. 9.028, de 12.04.95, determinando que

fosse aplicado aos procuradores ou advogados dos "órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União", o conteúdo

contido no respectivo caput e § 2.º desse mesmo art. 6.º, que cuidam da intimação pessoal. Em outras palavras, a

norma estabeleceu que os referidos "órgãos vinculados" fariam jus à intimação pessoal. O INSS entende que, por

serem seus representantes judiciais órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União (Lei Complementar n. 73/93,

art. 17, I), fariam eles jus à intimação pessoal. Não obstante, uma vez que se trata de prerrogativa - portanto, com

indisputável caráter excepcional -, não pode ser ela (a prerrogativa) entendida extensivamente. Nada impedia que

o Poder Executivo claramente dispusesse que os procuradores autárquicos fossem beneficiados com a intimação

pessoal. A omissão, claro está, não pode resolver-se pela ampliação da regra excepcional. Ademais, o Supremo

Tribunal Federal suspendeu o § 3.º do art. 6.º da Lei n. 9.028/95, com a redação dada pela Medida Provisória n.

1.984-19, de 29.06.00 (sucedânea da primeira, acima referida), na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.251-

2, medida liminar, malgrado a ação tenha sido julgada prejudicada por falta de aditamento à petição inicial quanto

às reedições das medidas provisórias.... Registre-se, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça já teve

ocasião de repudiar a prerrogativa postulada pelo INSS:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSS. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

INTIMAÇÃO PESSOAL. 

O art. 6.º da Lei 9.028/95, seja em seu caput, seja nos seus parágrafos posteriormente acrescentados pela MP

1.798/99 (substituída pela MP 1.906/99) não garante aos procuradores autárquicos a prerrogativa de intimação

pessoal nos processos em que atuam.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, Agr.Reg. no REsp n. 244.077-GO, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 07.10.00)

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

 

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSJT 12/366).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva,

2001, p. 316, nota n. 3a ao art. 249)

CDA. Encargos. Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

 

Penhora. Substituição. Descabimento em sede de embargos. A alegação de nulidade ou requerimento de

substituição da penhora são descabidos em sede de embargos de devedor (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.084505-

6, Rel Ramza Tartuce, unânime, j. 31.05.04).

Taxa Referencial Diária - TRD ou Taxa Referencial - TR. Admissibilidade. É sabido que a Taxa Referencial

instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-

DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência

sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91

com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, unânime,

j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154).

UFIR. Os débitos para com a Fazenda Nacional podem ser inscritos pelo valor expresso em UFIR sem perder a

liquidez (STJ, REsp n. 168.632-RS, Rel. Min. Peçanha Martins, unânime, j. 15.10.98, DJ 05.04.99). A instituição

da UFIR como indexador da correção monetária pela Lei N. 8.383, de 31.12.91, não afronta o princípio da

irretroatividade e anterioridade da lei, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (TRF 3ª

Região, 5ª Turma, AC n. 96.036.028510-2, unânime, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 16.02.09, DJF3 22.04.09,

p. 410).

Do caso dos autos. Preliminarmente, o apelante alega a nulidade da sentença em razão de infração à

obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em ações movidas contra autarquias ou fundações públicas. Aduz,

ainda, nulidade tendo em vista que seus procuradores não foram intimados pessoalmente, além da execução não

estar garantia em decorrência da insuficiência da penhora. Acrescenta que na sentença foi apreciada questão que

não havia sido suscitada pela embargante, o que também ensejaria sua nulidade.

Inexistem as nulidades alegadas.

Considerando que se reputa interposto o reexame necessário e à míngua de prova da ocorrência de prejuízo ao

apelante, afasta-se a alegação de nulidade por infração à obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição.

Não foi concedida prerrogativa da intimação pessoal em favor dos procuradores do INSS, de modo que não há

qualquer irregularidade.

A procuração sem firma reconhecida não contraria o disposto no art. 38 do Código de Processo Civil, que teve sua

redação dada pela Lei n. 8.952/94, tornando-se dispensável o reconhecimento de firma das procurações tanto em

relação aos poderes gerais para o foro, quanto em relação aos poderes especiais previstos no dispositivo

mencionado.

Não prospera a alegação de nulidade da sentença, por questão não suscitada, uma vez que a embargante se

insurgiu expressamente contra a aplicação da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária (fl. 6).

A resposta aos embargos à execução fiscal não constitui via adequada para impugnar a validade da penhora.
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Desse modo, restam afastadas todas as nulidades suscitadas.

Entretanto, assiste razão ao apelante quanto à inexistência de nulidade da CDA.

Verifica-se que houve a confissão da dívida e pedido de parcelamento por parte da executada (fls. 19/24).

Conforme documento de fls. 33/34 para a atualização do débito o apelante utilizou a UFIR como indexador da

correção monetária e não a TR conforme consignou o MM. Juízo a quo.

Desse modo, não foram trazidos pela embargante qualquer elemento apto a afastar a presunção de liqüidez e

certeza da dívida ativa regularmente inscrita.

Portanto, considerando que não foi elidida a liquidez da dívida, devem ser julgados improcedentes os embargos à

execução.

Assim, deve a embargante arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios que são fixados em R$

2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões

usualmente aceitos pela jurisprudência.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, e condeno a embargante ao

pagamento das custas e dos honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no

art. 269, I, c. c. o com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-18.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 22/23,

que julgou procedente os embargos à execução fiscal para determinar o levantamento da penhora, que as verbas

honorárias fossem compensadas, diante da sucumbência parcial, isentas as partes das custas processuais.

Em suas razões, o INSS alega que sendo o embargante aposentado, recebendo salário mínimo, não necessita do

usufruto do imóvel para sua manutenção, devendo subsistir a penhora sobre os frutos e rendimentos do imóvel

rural de propriedade do executado (fls. 26/28).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 30/31).

Decido.

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do inciso III do primitivo art. 475 do

Código de Processo Civil.

Penhora. Salário. Somente pode ser penhorado para pagamento de prestação alimentícia (AI n.

2005.03.03.082343-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.06.06).

Impenhorabilidade. Pequena propriedade rural. O art. 5º, XXVI, da Constituição Federal considera

impenhorável a pequena propriedade rural de exploração familiar:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL: IMPENHORABILIDADE. C.F., art. 5º,

XXVI. I. - Pequena propriedade rural: impenhorabilidade: C.F., art. 5º, XXVI. II. - R.E. inadmitido. Agravo não

provido.

97.03.000436-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BENITES E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE ANDRIOTTI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00000-8 2 Vr ADAMANTINA/SP
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(STF, AI-AgR 184198, Rel. Min. Carlos Velloso)

Do caso dos autos. Pleiteia o INSS a manutenção da penhora realizada nos autos da Execução Fiscal n. 008/95,

de 50% (cinquenta por cento) da colheita que cabia a Abílio Benites, usufrutuário de um imóvel rural.

Verifica-se nos autos da execução Fiscal em apenso, que em 09.10.91, houve a constituição, em favor do

embargante e sua mulher, de usufruto vitalício sobre o imóvel rural com área de pouco mais de 25 hectares de

terras, localizado no município de Florida (fl. 26 dos autos em apenso). 

Observe-se que consta da certidão do oficial de justiça que o embargante cuida de 5.000 (cinco mil) pés de café,

sendo a referida produção rateada entre ele e o Sr. Natal (fl. 31v. dos autos em apenso).

Restou demonstrado que os valores decorrentes do usufruto compõem os rendimentos para o sustento do

embargante e de sua família que, nos termos do art. 649 do Código de Processo Civil, são absolutamente

impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo".

 

Ressalte-se que ainda que receba a aposentadoria, tal situação não descaracteriza o fato de que os frutos

percebidos do usufruto tem natureza alimentar, devendo ser mantida a sentença.

Por outro lado, trata-se de pequena propriedade rural, a qual tem cerca de 25 hectares, desse modo, não pode

persistir a penhora realizada sobre ele, nos termos do art. 5º, XXVI, da Constituição Federal, conforme já exposto.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6270/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008251-65.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.055877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : OSWALDO SCANHOLATO JUNIOR e outro

: OSMAR GARCIA MUNHOS

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO

PARTE AUTORA : OSORIO MORETTI JUNIOR e outros

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

PARTE AUTORA : OSMARINO LUCIO DOS ANJOS

: OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA

: OSVALDO ROGERIO CYRINO BOMBACH

: OSMARINA JOSE BASSOLI

: OSWALDO DENARDI

: OLAIR SILVA

: OLESIO RIBEIRO DE CASTILHO

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO DO FGTS. JUROS MORATÓRIOS. COISA JULGADA. NCC, ART.

406. APLICABILIDADE. MULTA PROCESSUAL. FGTS. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO.

DESCABIMENTO.

1. O fato gerador dos juros moratórios é a demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo,

produz efeitos também após a prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que

editada anteriormente à vigência do art. 406 do Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit

actum.

2. A Caixa Econômica Federal - CEF, nas ações em que se discutem critérios de correção monetária e de

aplicação de juros nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por ser a gestora do

fundo, atua em nome e por conta da União. Tratando-se de obrigação de pagar (CPC, art. 604), e não de obrigação

de fazer, inaplicável a imposição de multa diária prevista no art. 644 do Código de Processo Civil. Dessa forma, é

incabível a aplicação de multa à CEF.

3. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200183-62.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO DO FGTS. JUROS MORATÓRIOS. COISA JULGADA. NCC, ART.

406. APLICABILIDADE. 

1. O fato gerador dos juros moratórios é a demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo,

produz efeitos também após a prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que

editada anteriormente à vigência do art. 406 do Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit

actum.

2. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

No. ORIG. : 93.00.08251-5 8 Vr SAO PAULO/SP

97.03.016581-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE ABEL CORREA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) e outros

: JAIME LUIZ CRUZ

: CLARIMAR PEIXOTO

: FLAVIO DA SILVA RICHIERI

: ANTONIO LUIZ DO VAL BIAZZON

ADVOGADO : AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

No. ORIG. : 95.02.00183-4 1 Vr SANTOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006737-81.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ADVOGADO CONSTITUÍDO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. SERVIDOR. 28,86%. COMPENSAÇÃO. FASE

DE LIQUIDAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

1. A intimação da sentença foi feita em nome do advogado atualmente constituído nos autos, razão pela qual não

prospera a preliminar de nulidade suscitada pela apelante.

2. A matéria relativa à compensação do índice de 28,86% é de direito e prescinde de dilação probatória, bastando

verificar as folhas de pagamento que instruem os autos para aferir a aplicação ou não do percentual de 30,64% aos

vencimentos da autora. A incorporação do índice de 28,86% também prescinde de dilação probatória, na medida

em que decorreu de determinação judicial cumprida pela FUFMS sem que houvesse impugnação pela autora.

3. "O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, estende-se aos

servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais" (STF, Súmula n. 672). O reajuste concedido pelas Leis

n. 8.622/93 e 8.627/93 concedido aos servidores militares deve ser também aplicado aos civis, pois se trata de

revisão geral, nos termos do inciso XV do art. 37 da Constituição da República (ROMS n. 22.307-7-DF, Rel. Min.

Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97), tendo sido ressalvada a compensação dos reajustes concedidos

a diferentes categorias civis pela Lei n. 8.627/93 (STF, Pleno, EDROMS n. 22.307-7-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão,

maioria, j. 11.03.98, DJ 26.06.98). Quanto aos reajustes posteriores, há precedente com a seguinte ementa: "No

tocante à questão da compensação decorrente de eventuais aumentos concedidos posteriormente às Leis nºs

8.622/93 e 8.627/93, além de não ter sido objeto do referido precedente do Pleno nos embargos de declaração,

seria mister que se examinasse previamente a legislação infraconstitucional posterior, não sendo cabível, para isso,

o recurso extraordinário" (STF, 1ª Turma, RE n. 290.464-PE, Rel. Min. Moreira Alves, , j. 01.10.02, DJ 08.11.02,

p. 42). Em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição da República (em sua redação original),

o Supremo Tribunal Federal estendeu o reajuste de 28,86% concedido aos militares para os servidores civis (STF,

RMS n. 22.307-DF, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, in Informativo STF, n. 62). Mas esse reajuste

deve ser compensado com os reajustes posteriormente concedidos aos servidores civis, em especial o reajuste

concedido pela própria Lei n. 8.627/93 (RE n. 219027-5-SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.02.00, DJ

17.03.00) e pela Lei n. 9.367/96 (STJ, REsp n. 2002/0014345-2, Rel. Min. Félix Fischer, j. 07.11.02, DJ 16.12.02,

p. 367), relegando-se para a fase de liqüidação a averiguação da percepção ou não, pelo servidor, desses reajustes

posteriores (STJ, REsp n. 253.578 [RS 2000/0030675-4], Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 20.02.01).

4. A apelante, integrante da carreira do Magistério Superior, já havia recebido reajuste de 30,64% por

determinação da Lei n. 8.627/93, fato confirmado pela Contadoria Judicial com base nas folhas de pagamento dos

meses anterior (01.93) e posterior (02.93) à implementação de referido índice (fls. 247/249).

5. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

97.03.046578-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANGELA DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 96.00.06737-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202430-79.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO DO FGTS. JUROS MORATÓRIOS. COISA JULGADA. NCC, ART.

406. APLICABILIDADE. 

1. O fato gerador dos juros moratórios é a demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo,

produz efeitos também após a prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que

editada anteriormente à vigência do art. 406 do Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit

actum.

2. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007330-72.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.060707-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ALMIR RAMOS SANTOS e outros

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELANTE : JOAO LOPES FRANCISCO

: JOCELI PROCOPIO DE SA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outros

APELANTE : JOSE DUARTE DE ASSIS

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 96.02.02430-5 4 Vr SANTOS/SP

2000.03.99.010347-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA HELENA ANDRADE e outros

: LUIS ANTONIO FACONTI DE NORONHA

: LENI MARIA DE CAMPOS PIAGENTINI

: JOAO DIAS MORENO JUNIOR

: LOURDES SAVI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXTINÇÃO.

PRETENSÃO CONDENATÓRIA. INADMISSIBILIDADE.

1. O acórdão que constitui título executivo judicial deu parcial provimento à apelação dos autores "para

determinar que o tempo de serviço prestado à Administração Pública Federal, regido pela Consolidação das Leis

do Trabalho, seja levado em conta para o cômputo do Adicional por Tempo de Serviço" previsto no revogado art.

67 da Lei n. 8.112/90 (fl. 109).

2. Esse acórdão impôs somente uma obrigação de fazer, nada dispondo acerca do pedido de condenação ao

pagamento das diferenças feito pelos autores. À míngua de interposição de recursos contra tal pronunciamento

judicial, impõe-se a observância da coisa julgada em detrimento da pretensão condenatória manifestada na fase de

execução do julgado.

3. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-24.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

: JANDIRA MARIA FERREIRA

: ERNESTO FERREIRA DE ALBUQUERQUE

: ENAURA CLEOMIRES VACCARO DE SOUZA

: EDUARDO BRANDI CARNEIRO

: ELISABETH ORNELAS VIEIRA GARCIA

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 94.00.07330-5 3 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.001557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MANUEL RICARDO SALGADO PRADO e outros

: MANUEL RODRIGUES AZENHA FILHO

: MARIO MARIA DE LIMA

: MARIO SOARES DE OLVEIRA

: MAURICIO TEIXEIRA

: NELSON APARECIDO DE OLIVEIRA

: NELSON MONTENEGRO PAIVA

: NILBERTO RAMIRO DOS SANTOS

: NILTON RUSSO

: NORBERTO RAMOS

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro
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EMENTA

PORTUÁRIOS. COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DECRETO N. 56.240, DE 04.06.65. FUNDO DE

DIREITO. PRESCRIÇÃO. RESTABELECIMENTO COM RESTRIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

1 A complementação que estava prevista no Acordo Coletivo firmado em 04.08.63, entre o Ministério do

Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, a qual dispunha que a remuneração do portuário inativo,

integrante de sindicato filiado àquela, seria complementada de modo a atingir o salário base dos trabalhadores em

atividade, foi suprimida pelo Decreto n. 56.240/65 e restabelecida pelo Acordo Coletivo firmando em 01.06.87,

que reconheceu o direito tão somente em relação aos trabalhadores admitidos até 04.06.65. Tomando como base

esses marcos temporais, o pedido formulado por ex-trabalhadores da Cia. Docas do Estado de São Paulo

objetivando a complementação de aposentadoria se submete à prescrição do próprio fundo do direito, não sendo

aplicável a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.04.001973-7, Rel.

Juiz. Fed. Fernando Gonçalves, j. 28.03.11; AC n. 2000.61.04.003196-1, Rel. Juíza Fed. Giselle França, j.

28.02.11; AC n. 2001.61.04.004198-5, Ramza Tartuce, j. 18.05.09)

2. Não merece prosperar a insurgência de portuários admitidos em data posterior ao Decreto n. 56.240, de

04.06.65, porquanto, despiciendo salientar, não há direitos a serem deduzidos se revogadas as disposições que a

concediam (STJ, AGREsp n. 1027438, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.11.09; AGA n. 973632, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 21.05.09; AEREsp n. 451029, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 14.02.05).

3. Os apelantes, aposentados entre 1994 a 1998, não têm direito à complementação da aposentadoria, porquanto

restou incontroverso terem sido admitidos na Cia Docas do Estado de São Paulo entre 1968 a 1979, após a

revogação do Acordo Coletivo que tinha estabelecido o benefício.

4. Apelação dos autores parcialmente provida, para afastar a prescrição. Pedido julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação dos autores para

afastar a prescrição e julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004926-26.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.61.04.004926-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : OSVALDO CONCEICAO PENEDO e outros

: PAULO CECILIO DE OLIVEIRA

: PAULO MANUEL VARELA CASASCO

: PAULO ROBERTO COSTA

: PAULO ROBERTO SANTANA

: PEDRO ALVES DOS SANTOS

: REINALDO FRANCISCO

: RICARDO DE OLIVEIRA GUEDES

: RITA DE CASSIA GAUD DOS ANJOS

: VALMER TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro
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EMENTA

PORTUÁRIOS. COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DECRETO N. 56.240, DE 04.06.65. FUNDO DE

DIREITO. PRESCRIÇÃO. RESTABELECIMENTO COM RESTRIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

1 A complementação que estava prevista no Acordo Coletivo firmado em 04.08.63, entre o Ministério do

Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, a qual dispunha que a remuneração do portuário inativo,

integrante de sindicato filiado àquela, seria complementada de modo a atingir o salário base dos trabalhadores em

atividade, foi suprimida pelo Decreto n. 56.240/65 e restabelecida pelo Acordo Coletivo firmando em 01.06.87,

que reconheceu o direito tão somente em relação aos trabalhadores admitidos até 04.06.65. Tomando como base

esses marcos temporais, o pedido formulado por ex-trabalhadores da Cia. Docas do Estado de São Paulo

objetivando a complementação de aposentadoria se submete à prescrição do próprio fundo do direito, não sendo

aplicável a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.04.001973-7, Rel.

Juiz. Fed. Fernando Gonçalves, j. 28.03.11; AC n. 2000.61.04.003196-1, Rel. Juíza Fed. Giselle França, j.

28.02.11; AC n. 2001.61.04.004198-5, Ramza Tartuce, j. 18.05.09)

2. Não merece prosperar a insurgência de portuários admitidos em data posterior ao Decreto n. 56.240, de

04.06.65, porquanto, despiciendo salientar, não há direitos a serem deduzidos se revogadas as disposições que a

concediam (STJ, AGREsp n. 1027438, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.11.09; AGA n. 973632, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 21.05.09; AEREsp n. 451029, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 14.02.05).

3. Os apelantes não têm direito à complementação da aposentadoria, porquanto restou incontroverso terem sido

admitidos na Cia Docas do Estado de São Paulo após a revogação do Acordo Coletivo que tinha estabelecido o

benefício.

4. Apelação dos autores parcialmente provida, para afastar a prescrição. Pedido julgado improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação dos autores para

afastar a prescrição e julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023232-21.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.023232-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : JOSE CHRISTOVAM SANTOS e outros

: PAULO LEMBO

: FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA

: SOLANGE MARIA BERTOLI BORSATO

: JUAREZ ROBERTO LIMA

: DOMINGOS ISOLDI PINKOSKI

ADVOGADO : EDSON TAKESHI SAMEJIMA

: LUCIANO ALEXANDER NAGAI

PARTE RE' : MANIRA RAIDE DARIO e outros

: ALDEY DULCE MORSA

: JOSE PEDRO ANSELMO

: PERICLES FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON TAKESHI SAMEJIMA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR.

28,86%. CÁLCULOS. NÃO CONHECIMENTO. INATIVOS. CONTRIBUIÇÃO. PLANO DE

SEGURIDADE SOCIAL. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41, DE

19.12.03.

1. O requerimento de fls. 129/130, deduzido para revisão dos cálculos de um dos apelantes, não deve ser

conhecido, uma vez que a apelação somente impugnou e devolveu a este Tribunal a matéria relativa ao desconto

da contribuição previdenciária dos servidores inativos.

2. Prejudicada a legislação anterior à Emenda Constitucional n. 41/03, publicada em 31.12.03, somente a partir

desta é que se tornou válida a contribuição social do inativo e dos pensionistas para o Plano de Seguridade Social

do servidor público.

3. A sentença exequenda condenou a União ao pagamento do índice de 28,86% relativo ao período de 01.01.93 a

30.06.98, quando os inativos não estavam sujeitos à contribuição previdenciária.

4. Requerimento de fls. 129/130 não conhecido. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do requerimento de fls. 129/130 e dar provimento

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-22.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. 28,86%. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO.

1. Havendo dúvidas a respeito dos cálculos elaborados pelas partes, o juiz pode se valer dos cálculos realizados

pela Contadoria Judicial, órgão que goza de fé pública, imparcialidade e equidistância entre as partes: (TRF da 3ª

Região, AC n. 0018091-11.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 13.12.11; AC n. 2004.03.99.028074-

6, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 14.06.11; AC n. 2006.61.00.018464-3, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, j. 11.05.10; AC n. 2006.61.00.010905-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17.07.07).

2. Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial levaram em conta os valores dos vencimentos dos autores

constantes das informações prestadas pelo próprio INSS. Além disso, foi procedida a dedução dos percentuais

pagos administrativamente, nos termos da decisão proferida pelo MM. Juiz a quo nos autos principais.

: LUCIANO ALEXANDER NAGAI

2002.61.02.001359-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIZA TEREZA BARELLI PEREIRA e outros

: ROBERTO ORASI BIAZOTTI

: ROSILDA DE LOURDES CASETTA NORI

ADVOGADO : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO e outro

PARTE RE' : ONELIA MARIA BIAZOTTI FRANCA e outro

: OSMAR PERUSSO

ADVOGADO : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO e outro
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3. Os cálculos apresentados pelo INSS, por sua vez, não levaram em conta os vencimentos efetivamente recebidos

pelos autores nos termos das informações prestadas nos autos principais, resultando na divergência verificada

nestes embargos.

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-78.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DEMANDA PARA COBRANÇA DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE POLÍTICO. 

1. O pagamento dos honorários do perito, na hipótese da parte sucumbente ser beneficiária da assistência

judiciária (Lei n. 1.060/50), deve ser objeto de demanda autônoma em face do ente político responsável.

2. Incumbe ao Estado prestar a assistência jurídica integral e gratuita aos demandantes que não possuem recursos

para suportar as despesas do processo (CR, art. 5º, LXXIV). Desse modo, a União tem legitimidade para figurar

no pólo passivo deste feito. 

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000990-57.2004.4.03.6005/MS

 

 

 

2003.61.15.000749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO : PAULA ADRIANA COPPI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2004.60.05.000990-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO. TERMO INICIAL: DATA DO ÓBITO. DECRETO N.

49.096/60. LEI N. 3.765/60, ART. 28. PAGAMENTO DE PARCELAS VENCIDAS. ANÁLISE PELO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES

LEGAIS. JUROS. 6% A. A. PARA AÇÕES APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180, DE 24.08.01.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ARBITRAMENTO

EQUITATIVO. 

1. A concessão da pensão de militar encontra-se disposta nos arts. 15 e seguintes da Lei n. 3.765/60, na redação

dada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31.08.0l. Incontroverso que o termo inicial é a data do óbito, Decreto

n. 49.096/60, art. 28, podendo ser requerida a qualquer tempo, ressalvada a prescrição quinquenal, conforme

disposto no art. 28 da Lei n. 3.765/60. O fato de o ato concessivo de pensão, inclusive sua melhoria e reversão,

sujeitar-se à revisão posterior pelo Tribunal de Contas, art. 31 da Lei n. 3.765/60, não obsta o pagamento, desde

logo, das parcelas vincendas, à míngua de controvérsia em relação aos habilitados (TRF da 3ª Região, ApelReex

n. 2004.03.99.010452-0, Rel. Juiz Fed. Rafael Margalho, j. 17.08.11; REO n. 2005.60.02003033-0, Rel. Des. Fed.

Cecília Mello, j. 21.06.11; AC n. 2003.60.00011762-6, Rel. Juiz Fed. Paulo Sarno, j. 08.05.07).

2. A correção monetária deve ser calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum

expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a)

de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o

BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91,

ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo

IBGE.

3. A Medida Provisória n. 2.180, de 24.08.01, publicada no Diário Oficial da União em 27.08.01, limita os juros

moratórios nas condenações da Fazenda Pública para o pagamento de verbas remuneratórias de servidores

públicos a 6% a. a. (seis por cento ao ano). Esse dispositivo foi reputado constitucional pelo Supremo Tribunal

Federal (RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 20.03.07). Assentada sua constitucionalidade, a nova regra é

aplicável somente às demandas propostas a partir da vigência da Medida Provisória n. 2.180/01, vale dizer,

27.08.01 (STJ, EAREsp n. 200601397858, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 26.02.08; AgREsp n.

200701192883, Rel. Min. Felix Fischer, j. 25.10.07).

4. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n.

1999.03.99.000817-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.12.10; AC n. 2004.61.15.001513-1, Rel. Des.

Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.02.10; AC n.

2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09).

5. Reexame necessário parcialmente provido. Recurso de apelação da União não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

provimento ao recurso da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021762-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : EDITH AZAMBUJA DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DO AMARAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

2007.61.00.021762-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SERVIDOR. PSS. DESCONTO. RETENÇÃO

NA FONTE. DEDUÇÃO NOS CÁLCULOS DA EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO EQUITATIVO.

1. O desconto da contribuição para o Plano de Seguridade Social dos servidores não deve ser feito na elaboração

dos cálculos da execução da sentença, mas no momento da expedição do precatório ou da requisição de pequeno

valor, nos termos do caput do art. 16-A da Lei n. 10.887/04, com a redação dada pela Lei n. 12.350/10 (TRF da 3ª

Região, AC n. 0008101-30.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 14.02.12; AI n. 0033831-

68.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03.10.11; TRF da 4ª Região, AC n. 2005.70.00.018899-2,

Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 12.08.09; TRF da 5ª Região, AG n. 0015636-78.2010.4.05.0000, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 18.01.11; AC n. 2007.84.00.006648-2, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 15.09.09;

AC n. 2003.84.00.011636-4, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 18.06.09).

2. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem

ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos

padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

3. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029976-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PERDIMENTO DE BENS. LOCADORA DE VEÍCULO APREENDIDO.

RESPONSABILIDADE. 

1. Dispõe o art. 104 do Decreto-lei n. 37/66, que se aplica a pena de perdimento do veículo quando este é utilizado

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : LUCIA HELENA CAMARGO FIDENCIO

ADVOGADO : MILTON DE OLIVEIRA MARQUES e outro

PARTE AUTORA : MARIA DO CARMO OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

PARTE AUTORA : MARIA EVANDA DAS NEVES e outros

: MARIA HELENA MOLINA DE OLIVEIRA

: MARIA HOLANDA SOUSA MARTINS

2008.61.00.029976-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : UNIDAS S/A

ADVOGADO : RONALDO RAYES

: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00299768520084036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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para conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela

sanção.

2. O Regulamento Aduaneiro determinava que o perdimento é aplicável aos casos em que, cumulativamente, o

veículo: esteja conduzindo mercadoria sujeita a perdimento e as mercadorias pertençam ao responsável pela

infração (art. 617, V, do Decreto 4.543/02). Assim sendo, é necessária a demonstração da responsabilidade do

proprietário do veículo na prática do ilícito (§2° do art. 617), o qual deve ter ciência das circunstâncias ilícitas.

3. O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça - STJ tem sido no sentido de que não pode ser

objeto de perdimento o veículo, ainda que utilizado na prática de infração, quando o seu proprietário não tenha

participado do ilícito.

4. Não é possível se presumir o conhecimento em relação a infrações que possam vir a ser cometidas pelo

locatário, quando do uso do veículo.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024150-

40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 125, inciso III, e 174 do Código

Tributário Nacional.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2011.03.00.024150-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 696/699

INTERESSADO : CIBRAMAR COM/ E IND/ BARRA FUNDA LTDA

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05422468119984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000989-92.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO

AO DIREITO DE COMPENSAÇÃO. ADEQUAÇÃO. SÚMULA N. 213 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. ART. 170-A

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÕES DA MESMA

ESPÉCIE.

1. A impetração busca, em síntese, o reconhecimento da não incidência das contribuições previdenciárias sobre o

terço constitucional de férias e do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título,

buscando ainda que se determine à autoridade impetrada que se abstenha de praticar qualquer ato administrativo

que decorra da cobrança das aludidas contribuições. 

2. Tais pedidos não violam as Súmulas n. 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, pois a pretensão deduzida tem

natureza meramente declaratória e, portanto, encontra-se em consonância com a Súmula n. 213 do Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual "o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito

à compensação tributária".

3. Estando o feito em condições para imediato julgamento, deve ser analisado o mérito, nos termos do art. 515, §

3º, do Código de Processo Civil.

 4. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária". Precedentes do STF. O Superior Tribunal de Justiça e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição

social sobre o terço constitucional de férias. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

6. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01,

subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão judicial que reconhece o respectivo direito. No

mesmo sentido, a Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou

antecipatória para a compensação de crédito tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser

deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória".

7. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada

2011.61.13.000989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA

ADVOGADO : GIOVANI DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00009899220114036113 3 Vr FRANCA/SP
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pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração de empresários, administradores,

autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo do empregador sobre a folha

de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social. Precedentes do STJ.

8. Apelação da impetrante parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6258/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009465-12.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA ENTIDADE DE DIREITO

PÚBLICO. ARTIGO 171, § 3º DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. OCORRÊNCIA, COM RELAÇÃO AO RÉU AGOSTINHO PEDRO DE

MEDEIROS FILHO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 107, IV C.C. O ARTIGO 109, V E 110, §1º E 2º,

TODOS DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS. PENA

APLICADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS

GRAVOSO. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. DOSIMETRIA DAS PENAS MANTIDA

RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU AGOSTINHO PEDRO DE MEDEIROS FILHO PROVIDO.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECRETADA. RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU LUIZ DAMIÃO DA

CUNHA DESPROVIDO.

1. O delito de estelionato praticado contra a Previdência Social tem natureza de crime instantâneo, que se consuma

com a obtenção da primeira parcela indevida, não se podendo conceber que a consumação do delito só venha a

ocorrer com o recebimento da última parcela do benefício fraudulento, até porque todas as elementares do tipo já

se concretizaram naquela oportunidade.

2. É de se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, com relação ao apelante AGOSTINHO PEDRO

DE MEDEIROS FILHO, haja vista que a sanção de 01 ano e 04 meses de reclusão prescreve em 04 anos, a teor

do artigo 109, inciso V do Código Penal, e tal lapso temporal restou superado entre a data dos fatos (15 de janeiro

de 2002 - fl. 02/05) e a data do recebimento da denúncia (14/03/2006 - fl. 171).

3. Com relação ao réu LUIZ DAMIÃO DA CUNHA, tem-se que a materialidade do delito está bem demonstrada

pelos ofícios de fls. 45 e 46, pelo documento de fls.323, relativo ao atestado médico falsificado que instruiu o

2003.61.10.009465-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : AGOSTINHO PEDRO DE MEDEIROS FILHO

ADVOGADO : EDUARDO HOULENES MORA e outro

APELANTE : LUIZ DAMIAO DA CUNHA

ADVOGADO : VAGNER FERREIRA e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JOAO CARLOS VIEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : CRISTIANE TEIXEIRA MENDES e outro
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pedido de auxílio-doença formulado por AGOSTINHO PEDRO DE MEDEIROS FILHO, junto ao INSS. De

outro lado, o laudo de exame documentoscópico de fls. 164/165 atesta que não partiu do punho do médico José

Feliciano Delfino Filho a declaração contida no atestado referido.

4. Ao crime de estelionato praticado em detrimento do INSS não se aplica o princípio da insignificância, sendo

certo que o tipo em comento não se limita a tutelar patrimônio de particular, abrangendo também o patrimônio da

autarquia federal, que não pode admitir qualquer tipo de desfalque fraudulento por meio da liberação de benefícios

indevidos. Precedentes.

5. A autoria delitiva, por sua vez, deflui-se do interrogatório de Agostinho Pedro de Medeiros Filho, que apontou

Luiz Damião da Cunha como pessoa que lhe forneceu o atestado materialmente falso para a obtenção de benefício

indevido.

6. Não pode ser reconhecida a causa de diminuição prevista no artigo 29, § 1º do Código Penal, que trata da

participação de menor importância, haja vista que o acusado teve relevante participação nos crimes, pois o réu

LUIZ DAMIÃO já foi condenado por crime de estelionato contra a previdência e, no caso em comento, além de

fornecer o atestado falso, recebeu em troca parte do que se auferiu com a fraude. O crime consumou-se e parte do

proveito foi obtido também por esse réu. Além disso, os manuscritos apostos no documento que serviu como

prova para a concessão de auxílio-doença, assim como a assinatura constante do documento, que foi utilizado

como prova para a concessão do benefício acidentário, não partiram do punho do médico José Feliciano Delfino

Filho, como restou consignado no laudo pericial de fls. 163/164 e no documento de fls. 321 (atestado médico).

7. Havendo circunstância judicial desfavorável, é acertada a sentença que fixa a pena-base acima do mínimo legal.

8. Quanto ao regime inicial de cumprimento de pena, agiu acertadamente o MM. Juiz de primeiro grau, dado que

nem todas as circunstâncias judiciais eram favoráveis ao réu, o que enseja a fixação do regime semi-aberto, nos

termos do artigo 33, §1º "b" e §3º do Código Penal.

9. Mostra-se correto o entendimento adotado na sentença, no que toca impossibilidade de se substituir a pena

privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, levando em conta os mesmos motivos que autorizaram a

aplicação do regime inicial mais gravoso de cumprimento da reprimenda. Aplicabilidade do artigo 44, III do

Código Penal.

10. Prescrição suscitada pela defesa do réu Agostinho Pedro de Medeiros Filho acolhida. Recurso provido.

Extinção da punibilidade decretada. Recurso interposto por Luiz Damião da Cunha desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto por AGOSTINHO PEDRO

DE MEDEIROS FILHO, para julgar extinta a punibilidade do delito a ele imputado, pela ocorrência da prescrição

punitiva estatal, nos termos dos artigos 107, IV c.c. o artigo 109, V e 110, §1º e 2º, todos do Código Penal; e negar

provimento ao recurso interposto por LUIZ DAMIÃO DA CUNHA, mantendo a decisão de primeiro grau no que

tange à sua condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004895-46.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO DE MERCADORIAS E CONTRABANDO DE CIGARROS.

2004.61.10.004895-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : INES ROSA JANONES

ADVOGADO : AVELINO ROSA DOS SANTOS e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARCIA VALERIA ESPOSITO

ADVOGADO : ANGELO APARECIDO GONCALVES e outro
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NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO DECRETADA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO

ARTIGO 249, §2º DO CPC. ARTIGO 334 DO CP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ADOÇÃO DO

PARÂMETRO DO ARTIGO 20, DA LEI 10.522/2002. RECURSO REPETITIVO STJ. ARTIGO 543-C E §§

DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA.

1. O MM. Juiz de primeiro grau deixou de ouvir as testemunhas arroladas pela defesa, sob o argumento de que

ocorreu a preclusão, em virtude do não recolhimento das custas necessárias à sua intimação.

2. Alega a Douta Procuradora Regional da República que o recolhimento das custas deveria se dar ao final do

processo, caracterizando o indeferimento da diligência ofensa ao princípio da ampla defesa e do devido processo

legal.

3. Em que pese as judiciosas alegações deduzidas no parecer ministerial, o feito comporta apreciação do mérito,

sem necessidade de declaração de nulidade, por aplicação subsidiária do artigo 249, §2º do Código de Processo

Civil.

4. Quanto ao mérito, há recentes julgados, inclusive de Tribunais Superiores que admitem a aplicação do princípio

da insignificância para os delitos de descaminho ou contrabando de cigarros cujo valor do tributo não recolhido é

inferior a R$10.000,00.

5. Em julgamento de recurso especial oriundo do Superior Tribunal de Justiça, foi aplicado o princípio da

insignificância para o delito de descaminho, adotando o patamar do artigo 20 da Lei 10.522/2002. Tal recurso foi

selecionado como repetitivo nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, e do artigo 1º e parágrafos

da Resolução nº 8, de 07/08/2008 expedida por aquela mesma Corte de Justiça. Com efeito, a controvérsia

discutida acerca da referida causa excludente de ilicitude já havia sido objeto de outro recurso julgado pelo

Superior Tribunal de Justiça (REsp 1112748-TO), sob a nova sistemática da Lei nº 11.672/2008, que tratou do

julgamento dos recursos repetitivos.

6. É que o acórdão sobre tema repetitivo está calcado em decisão do próprio Supremo Tribunal Federal e vem ao

encontro do princípio da duração razoável do processo, previsto no artigo 5º, LXXVIII da Constituição Federal.

7. Frise-se que, a jurisprudência nacional vem se solidificando em posicionar-se no sentido de aplicar a referida

causa supralegal de excludente da ilicitude nos casos em que o valor dos tributos relativos às mercadorias

apreendidas for inferior ao limite de R$10.000,00, inclusive tratando-se de cigarros. É que, tem-se levado em

conta, como fator de discriminem, o valor monetário as mercadorias apreendidas sobre o qual incidem os tributos

devidos. Precedentes : STJ, RESP nº 308.307/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.03.2004, v.u.,

DJ12/04/2004, p 232; TRF3, RSE - 200361240015681, Desemb. Fed. JUIZ JOHONSOM DI SALVO, 1ª Turma -

DJF3:13/06/2008; TRF4, ACR 2004.70.05.003546-7/PR, 8ª T. - Rel. JUÍZA FEDERAL ELOY BERNST JUSTO

D.E. 04/02/2010.

8. Ademais, o Recurso Especial Representativo da Controvérsia matéria do presente feito (REsp 1.112.748-TO)

trata justamente de um caso em que foram internados e expostos à venda 120 (cento e vinte) maços de cigarros de

origem estrangeira e sem a respectiva documentação legal.

9. Na hipótese vertente não restou comprovado que o valor dos tributos supera o valor previsto no artigo 20, da

Lei 10.522/2002, sendo certo, ainda, que o valor das mercadorias apreendidas (US$ 1.156,11) é muito inferior ao

patamar previsto nesse dispositivo.

10. Esta E. Corte tem firmado entendimento de que o valor dos tributos suprimidos deve vir indicado e provado

nos autos pela acusação, para que o réu possa vir a ser responsabilizado nas penas do artigo 334 do Código Penal.

11. Apelação da defesa provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto por INÊS ROSA

JANONES, para absolvê-la da imputação contida no artigo 334, §1º, "d" c.c. o §2º do Código Penal, com

fundamento do artigo 386, III do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001198-19.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA.RECURSO DESPROVIDO.

1. Materialidade comprovada pelo auto de apreensão e apresentação (fl. 3), pelo laudo de exame preliminar (fl. 4),

pelo checked baggage e cartão de embarque (fls. 9 e 14) e pelo laudo de exame definitivo, atestando que se tratava

de cocaína a substância apreendida, peso liquido de 3.000g (três mil gramas) (fls. 26/27).

2. Não houve inconformismo do réu quanto à autoria delitiva.

3. Dosimetria mantida.

4. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002677-79.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO DE MERCADORIAS E CONTRABANDO DE CIGARROS.

ARTIGO 334 DO CP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ADOÇÃO DO PARÂMETRO DO ARTIGO 20,

DA LEI 10.522/2002. RECURSO REPETITIVO STJ. ARTIGO 543-C E §§ DO CPC. ABSOLVIÇÃO

MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Há recentes julgados, inclusive de Tribunais Superiores que admitem a aplicação do princípio da insignificância

para os delitos de descaminho ou contrabando de cigarros cujo valor do tributo não recolhido é inferior a

R$10.000,00.

2. Em julgamento de recurso especial oriundo do Superior Tribunal de Justiça, foi aplicado o princípio da

insignificância para o delito de descaminho, adotando o patamar do artigo 20 da Lei 10.522/2002. Tal recurso foi

selecionado como repetitivo nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, e do artigo 1º e parágrafos

da Resolução nº 8, de 07/08/2008 expedida por aquela mesma Corte de Justiça. Com efeito, a controvérsia

2006.61.19.001198-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANDRE DOS SANTOS ROHRIG

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00011981920064036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2007.60.00.002677-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Justica Publica

APELADO : NIRSON VILSON WENGRAT

ADVOGADO : GERALDO PIRES DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00026777920074036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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discutida acerca da referida causa excludente de ilicitude já havia sido objeto de outro recurso julgado pelo

Superior Tribunal de Justiça (REsp 1112748-TO), sob a nova sistemática da Lei nº 11.672/2008, que tratou do

julgamento dos recursos repetitivos.

3. É que o acórdão sobre tema repetitivo está calcado em decisão do próprio Supremo Tribunal Federal e vem ao

encontro do princípio da duração razoável do processo, previsto no artigo 5º, LXXVIII da Constituição Federal.

4. Frise-se que, a jurisprudência nacional vem se solidificando em posicionar-se no sentido de aplicar a referida

causa supralegal de excludente da ilicitude nos casos em que o valor dos tributos relativos às mercadorias

apreendidas for inferior ao limite de R$10.000,00, inclusive tratando-se de cigarros. É que, tem-se levado em

conta, como fator de discriminem, o valor monetário as mercadorias apreendidas sobre o qual incidem os tributos

devidos. Precedentes : STJ, RESP nº 308.307/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.03.2004, v.u.,

DJ12/04/2004, p 232; TRF3, RSE - 200361240015681, Desemb. Fed. JUIZ JOHONSOM DI SALVO, 1ª Turma -

DJF3:13/06/2008; TRF4, ACR 2004.70.05.003546-7/PR, 8ª T. - Rel. JUÍZA FEDERAL ELOY BERNST JUSTO

D.E. 04/02/2010.

5. Ademais, o Recurso Especial Representativo da Controvérsia matéria do presente feito (REsp 1.112.748-TO)

trata, justamente, de um caso em que foram internados e expostos à venda 120 (cento e vinte) maços de cigarros

de origem estrangeira e sem a respectiva documentação legal.

6. Apelação ministerial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela JUSTIÇA

PÚBLICA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011305-24.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. DECISÃO

NÃO CARACTERIZADA PELA DEFINITIVIDADE. REALIZAÇÃO DA DILIGÊNCIA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Não se verifica o alegado caráter definitivo da decisão a ensejar interposição de apelação nos termos do art.

593, II, do Código de Processo Penal, uma vez que, se a diligência realizada pelo Parquet não for atendida, haverá

regular prestação jurisdicional.

2. O Ministério Público Federal detém amplo poder requisitório para obter as informações fiscais das autoridades

fazendárias (Lei Complementar n. 75/93, art. 38), podendo proceder à regular instrução do inquérito policial.

3. Recurso em sentido estrito desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2007.61.08.011305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : RAUL ARMANDO GENNARI FILHO

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ

RECORRIDO : FABIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : CICERO LUIZ BOTELHO DA CUNHA

No. ORIG. : 00113052420074036108 3 Vr BAURU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002517-90.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL - ARTIGO 334 §1º,

"C" E "D" DO CP - CONTRABANDO/DESCAMINHO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS

DEMONSTRADAS - ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO COMPROVADO - DOSIMETRIA DA PENA

MANTIDA- RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.

1. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Infração de fls. 09/10, pelo termo de recebimento de

mercadorias pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto-SP de fls. 22, pelo Auto de

Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal lavrado pela Delegacia da Receita Federal de fls. 236/239 e

311/315, que, incontestavelmente, demonstram a origem estrangeira e a enorme quantidade de cigarros

apreendida, qual seja, 801 (oitocentas e uma) caixas, no valor R$405.500,00 (considerando-se o valor de R$1,00

para cada maço), provenientes do Paraguai.

2. A autoria restou demonstrada pelos depoimentos dos policiais militares por ocasião do flagrante, bem como

pelo depoimento da testemunha de acusação.

3. Os depoimentos prestados pelos policiais militares por ocasião do flagrante e em Juízo dão conta de que o réu

não só transportava mercadoria proveniente do estrangeiro, como também tinha ciência de que se tratava de

cigarros oriundos do Paraguai.

4. O fato de os policiais terem afirmado, firmemente, que o caminhão, na data em que as mercadorias foram

apreendidas, estava com todos os eixos rodando e "com os pneus no chão" robora a tese de que ele, de fato, sabia

que transportava mercadoria procedente do exterior.

5. As provas produzidas não se resumem a um mero interrogatório prestado na fase extrajudicial, constituindo este

mais um elemento de prova que se soma aos demais elementos constantes dos autos.

6. A dosimetria das penas não merece reparos, até mesmo porque a exasperação da pena-base não se deu em razão

dos antecedentes ou dos apontamentos ostentados pelo réu (como pretende fazer crer a defesa), mas ocorreu em

virtude da enorme quantidade de cigarros apreendida em poder do réu.

7. Recurso da defesa desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto por ADARILDO

FRANCISCO DE OLIVEIRA, mantendo integralmente a r. decisão de primeiro grau, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

2008.61.06.002517-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ADARILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO

APELADO : Justica Publica
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000632-05.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. ART. 40, CAPUT, DA LEI N.

9.605/98. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A materialidade do crime do art. 40, caput, da Lei n. 9.605/98 restou provada com base no auto de infração,

termo de embargo e laudo técnico de vistoria do local.

2. A autoria foi provada pelas declarações do réu e pela prova testemunhal.

3. O réu, que reside próximo ao Parque Nacional da Serra da Bocaina, admitiu que roçava uma área de terra por

ele ocupada dentro do parque para a criação de gado, conduta que se relaciona diretamente com o corte de

arbustos e de vegetação nativa, constatada na perícia e que ocorreu sem autorização do IBAMA.

4. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011811-67.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO. RECEBIMENTO

DA DENÚNCIA. IN DUBIO PRO SOCIETATE. APLICABILIDADE.

1. O juiz, ao apreciar a denúncia, deve analisar o seu aspecto formal e a presença das condições genéricas da ação

(condições da ação) e as condições específicas (condições de procedibilidade) porventura cabíveis.

2. Há prova da materialidade do crime de moeda falsa e indícios suficientes de autoria dos delitos imputados ao

denunciado.

3. De acordo com a Súmula n. 709 do Supremo Tribunal Federal, o provimento de recurso em sentido estrito

interposto contra a decisão que rejeita a denúncia importa no seu recebimento.

4. Recurso em sentido estrito provido.

2008.61.18.000632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSIAS DE OLIVEIRA ALCANTARA

ADVOGADO : CARLA ADRIANA PESTANA AFONSO DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00006320520084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.61.05.011811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : EDRIK PEREIRA DIAS

ADVOGADO : RONALDO DOS SANTOS DOTTO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00118116720114036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0004521-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. ART. 157, § 2º, INCS. I E II,

DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA . PRESSUPOSTOS DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA

PRESENTES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. LEI Nº 12.403/11. OBSERVÂNCIA DOS NOVOS

CRITÉRIOS. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante. Concurso de agentes. Ameaça. Garantia da ordem pública. Necessidade de

segregação cautelar.

2. Vigência da Lei nº 12.403/11. Pena máxima prevista para o caso é superior ao limite imposto pela nova norma

processual. Manutenção da prisão.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0006227-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.004521-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : KLEBER JUNIO DA SILVA REZENDE reu preso

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00008777920124036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006227-3/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS

SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA.

1. Não se ignora que, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera

referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os

requisitos para a custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel.

Min. Cezar Peluso, j. 03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao

art. 44 da Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado

lembrar, os requisitos para a concessão da liberdade provisória.

2. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória.

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na

hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

3. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0006907-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JOAO GILBERTO ZUCCHINI

PACIENTE : DANILO MARCOS MACHADO reu preso

ADVOGADO : JOAO GILBERTO ZUCCHINI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

CO-REU : CAROLINA SILVA MIRANDA

: ELISEU FERREIRA DA SILVA

: JOSIANE PAULINO DOS SANTOS

: WILZA PENHA DUTRA

: DENIS ROGERIO PAZELLO

: MARCIANO ALVES GREGORIO

: GENILDA APARECIDA LUIS

: MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00074953420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.006907-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : ANTONIO CARLOS DE ABREU

PACIENTE : ANTONIO CARLOS DE ABREU reu preso

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

CO-REU : REINALDO SOUZA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00134378720114036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FIANÇA. VALOR QUESTIONADO. PAGAMENTO.

CONCESSÃO DE LIMINAR COMUNICADA APÓS EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA. PERDA DE

OBJETO. WRIT PREJUDICADO.

1. A fiança foi determinada por decisão da 5ª Turma deste Tribunal Regional Federal, ao julgar o pedido de

habeas corpus anteriormente impetrado.

2. Valor da fiança deixado a critério do juízo de primeiro grau. Fiança: 1 salário mínimo.

3. Habeas corpus questiona valor arbitrado. Alegação de impossibilidade de pagamento.

4. Informação da autoridade coatora: recolhida a fiança e expedido alvará de soltura em nome do paciente, na

véspera da concessão da liminar.

5. Concedida a almejada liberdade: perda do objeto do writ.

6. Ordem prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a ordem por perda do objeto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0009993-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO. PRINCÍPIO

DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Não é possível deduzir afirmativa peremptória a respeito do tempo-limite para manutenção do réu na prisão,

porquanto é diante do caso concreto, e com vistas no princípio da razoabilidade, que se deve indagar sobre a

legalidade da segregação do acusado. Precedente do STJ.

2. Regular andamento do processo. Alteração de competência. Expedição de cartas precatórias. Incidentes

processuais. Excesso de prazo não verificado.

3. Constrangimento ilegal não verificado.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

2012.03.00.009993-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : VITOR HUGO SCARTEZINI

: OLAVO DAVID JUNIOR

: JANE MARIA VOISKI PRONER

PACIENTE : JAIDER GOMES reu preso

ADVOGADO : VITOR HUGO SCARTEZINI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00018115120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16002/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010818-02.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente o advogado de defesa do réu PAULO CESAR BEAL, para que em atendimento ao

princípio da ampla defesa, nos termos do parecer da Procuradoria Regional da República (fls. 993/994), apresente

as contrarrazões recursais, sob pena de designação de defensor dativo.

 

Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002855-85.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 886: Intimado o advogado constituído para apresentação de razões de apelação em 2ª instância, quedou-se

2003.61.06.010818-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PAULO CESAR BEAL

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO RUSSO e outro

APELANTE : MOISES ELIAS DE SOUSA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE LEONARDI e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : ROBERVAL CLAUDINO

: MAURI THEIS SCHUSTER

: SONIA MARIA DA SILVA

No. ORIG. : 00108180220034036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1999.61.04.002855-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : GUSTAVO RODRIGUES GUERRA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ NEGRAO T BEZERRA e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : CHEUNG WAI KIT

No. ORIG. : 00028558519994036104 3 Vr SANTOS/SP
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inerte.

Portanto, em homenagem ao princípio constitucional da ampla defesa, intime-se pessoalmente o apelante

GUSTAVO RODRIGUES GUERRA, no prazo legal, para que indique novo patrono.

Transcorrido o prazo para constituição de novo defensor, e tal não ocorrendo, oficie-se com urgência a

Defensoria Pública da União para ofertar as razões de apelação.

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as

contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15725/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011568-49.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança requerida, extinguindo o feito

com resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, não

concedendo a suspensão da exigibilidade da cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre valores

pagos a título de férias e de terço constitucional de férias. Honorários indevidos (artigo 25 da Lei 12.016/2009).

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança,

repisando os argumentos sustentados na inicial acerca do seu direito a não incidência de contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de salário-maternidade férias e adicional constitucional de um terço.

Requereu, ainda, o direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso de apelação da impetrante.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

2009.61.20.011568-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00115684920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido.

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.
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- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial e salário-

maternidade.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)
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 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 

4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi

ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos."

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.
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Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha deorientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min.Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização deJurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço
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constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel.

Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 daLei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do
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débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória."

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o

direito de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária."

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05 (cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.
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Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.TURMA,

julgado em 07/10/08, DJe de13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

"Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional."

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
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aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

"Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)"

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Diante das regras acima há que se atentar que parte do que se pede está prescrito uma vez que no caso em tela a

ação proposta pelo Autor se deu após o início da vigência da Lei Complementar 118/2005, ou seja, foi proposta

após 09 de junho de 2005, não se aplicando mais a tese antiga dos "cinco mais cinco" somente às ações ajuizadas

antes de 09 de junho de 2005.

 

Dessa forma, uma vez que o presente mandamus foi impetrado em 2009 descabe o pleito da apelante no que se

refere às competências anteriores, ou seja, em dezembro de 1999.

 

Quanto aos recolhimentos efetuados a partir de 10.06.2005, incide a LC 118/05 em seus exatos termos, ou seja, a

prescrição é de cinco anos, a contar da data do pagamento considerado indevido, isto é, competências a partir de

07/2005, não havendo que se falar em decurso do prazo prescricional, haja vista a ação ajuizada em 17.12.2009

 

 

 

In casu, a impetrante faz jus à compensação dos valores referentes às competências a partir de 07/2005, além das

parcelas recolhidas indevidamente no curso do processo, salvo, é bom que se frise, quanto às exações incidentes
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sobre férias e salário maternidade, que são consideradas devidas, portanto, não passíveis de compensação.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. 

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação para que não incida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de adicional de 1/3 das férias observando-se a

prescrição qüinqüenal na compensação dos tributos na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0502201-06.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença

que decretou a procedência de embargos à execução fiscal e reconheceu a imunidade de Lar da Criança Menino

Jesus às contribuições à Seguridade Social, sob o fundamento de que a entidade cumpriu todos os requisitos

legais. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários de advogado, fixados em 10% do

valor da causa.

 

Sustenta a autarquia que a associação não possuía o Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos entre janeiro de

1984 e novembro de 1994 e, por isso, lançou as contribuições previdenciárias do período, incidentes sobre a folha

de salários e os rendimentos do trabalho pagos a terceiros. Como o certificado apenas foi obtido em março de

1995, os efeitos por ele produzidos não podem retroagir e afetar as relações tributárias formadas anteriormente.

 

Argumenta que a entidade também não apresentou relatórios indicativos do cumprimento dos objetivos

institucionais, de modo a impedir a fruição do benefício fiscal.

 

2004.03.99.018570-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LAR DA CRIANCA MENINO JESUS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO

: VALDEMIR JOSE HENRIQUE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.02201-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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Por fim, alega que a imunidade não contempla as contribuições devidas a terceiros ou que sejam descontadas dos

salários dos trabalhadores.

 

Lar da Criança Menino Jesus não apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 284).

 

Cumpre decidir.

 

A norma constitucional que prevê a imunidade das entidades beneficentes de assistência social às contribuições

previdenciárias possui eficácia limitada, ou seja, depende de complementação legislativa para produzir efeitos.

Compete à lei ordinária definir as exigências para a fruição do benefício fiscal (ADIN 2028-5, Relator Moreira

Alves).

 

No período de janeiro de 1984 a julho de 1991, estava em vigor o decreto-lei n° 1.572/1977, que condicionava a

obtenção da imunidade ao preenchimento dos seguintes requisitos: a) a existência do título de utilidade pública

federal, estadual e municipal; b) certificado de entidade de fins filantrópicos, a ser fornecido pelo Conselho

Nacional de Serviço Social e com prazo indeterminado; e c) ausência de remuneração dos diretores.

 

A Lei n° 8.212/1991, em sua versão original, não trouxe mudanças significativas à regulamentação do direito

constitucional de imunidade, com exceção da previsão de vigência de três anos ao certificado de filantropia. Para

as entidades que já usufruíam do favor fiscal por tempo indeterminado, a Lei n° 8.909/1994, no artigo 2°, caput,

estabeleceu a data de 31 de março de 1995 como limite para o recadastramento, sob pena de revogação

administrativa.

 

Os demais aspectos do regime instituído pelo decreto-lei n° 1.572/1977 foram mantidos. Embora a Lei n°

8.212/1991 tenha introduzido o registro de entidade de finalidade filantrópica, fê-lo alternativamente ao

certificado, ou seja, o ente, para gozar do benefício, pode apresentar o registro ou o certificado de filantropia

(artigo 55, II). Trata-se de documento que representa a aferição administrativa da conformidade dos objetivos

institucionais com a solidariedade social, com a causa humanitária.

 

A obtenção separada do registro e do certificado junto ao Conselho Nacional de Assistência Social passou a existir

com a nova redação dada pela Lei n° 9.429/1996 ao artigo 55 da Lei n° 8.212/1991. Anteriormente, o alcance de

um ou de outro bastava para a demonstração da filantropia da entidade, de seu compromisso com as necessidades

de pessoas em situação de vulnerabilidade social.

 

De qualquer forma, tenho decidido que, em se tratando de imunidade, que é uma limitação constitucional ao poder

de tributar, a regulamentação própria está sob reserva de lei complementar. Assim, devem ser atendidos os

requisitos do artigo 14 do CTN e não os da legislação ordinária, que, ao regulamentar a matéria, fere o artigo 146,

II, da Lei Maior. Dispõe o artigo 14 do CTN:

 

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos

pelas entidades nele referidas:

 I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; (Redação dada

pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

 II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

 III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de

assegurar sua exatidão.

 § 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode

suspender a aplicação do benefício.

 § 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente

relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos

estatutos ou atos constitutivos

 

Portanto, a ausência do certificado não pode ser óbice ao gozo da imunidade. 

 

Contudo, ainda que assim não fosse, a perícia produzida nos autos revela que a apelada possui o registro de

entidade de fins filantrópicos - datado de 13/10/1975, com recadastramento em março de 1995 - e o título de

reconhecimento de utilidade pública federal, estadual e municipal (fls. 104 e 106). Não distribui qualquer
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remuneração a seus administradores, desempenha atividade de assistência a menores carentes, mantém

escrituração regular e aplica os excedentes financeiros na manutenção e desenvolvimento dos objetivos

institucionais.

 

Diferentemente do que afirma o INSS, a associação descontou também no período as contribuições devidas pelas

pessoas físicas que lhe prestam serviços e repassou o respectivo montante à Previdência Social.

 

O certificado de entidade de fins filantrópicos, emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social na data de

23 de fevereiro de 1995 (fls. 105), veio a confirmar o gozo da imunidade tributária.

 

Este Tribunal possui decisões nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CERTIFICADO DE FILANTROPIA. PRESENÇA DO INTERESSE DE AGIR. PROVA DA

"ISENÇÃO" CONSTITUCIONAL (IMUNIDADE). EFICÁCIA EX TUNC DO RECONHECIMENTO

ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.732/98. PRECEDENTES. 1. Reputa-se presente o interesse de agir do autor, pois a

questão ainda se encontra pendente de julgamento definitivo no E. STF. 2. A apelada Associação Cultural

Religiosa Brasileira Israelita - ACRELBI comprova o registro no Conselho Nacional de Assistência Social -

CNAS, desde 19.09.1958. 3. A entidade também demonstra possuir Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos,

emitido conforme decisão proferida em sessão administrativa realizada em 09.11.1995. 4. A instituição foi

declarada de Utilidade Pública nos âmbitos federal, estadual e municipal. 5. Os Estatutos da entidade, lavrados

em julho de 1999, não deixam dúvidas a respeito dos propósitos filantrópicos e assistenciais. 6. Garante-se

eficácia ex tunc aos certificados de filantropia, de modo a produzir efeitos pretéritos ao reconhecimento do

benefício, à luz da situação vigente à época do pedido administrativo. 7. A imunidade também abrange as

contribuições referentes a terceiros, SAT e salário-educação. 8. Não se aplica o requisito da exclusividade e

gratuidade do atendimento (art. 55, III, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.732/98), tendo em

vista decisão liminar proferida na ADIN nº 2.028 e o disposto na Lei nº 12.101/2009. 9. Honorários advocatícios

fixados em patamar adequado, atendendo-se ao art. 20, § 4º, do CPC. 10. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do

INSS improvido.

(TRF3, AC 929520, Relator Juiz Convocado César Sabbag, Turma A, DJF3 06/06/2011).

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -ISENÇÃO - DECRETO-LEI 1572/77 -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Com a vigência da Lei 3577, de

04/07/59, ficaram isentas, da contribuição empresarial para a Previdência Social, as entidades de fins

filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias não percebem remuneração. 2.

Posteriormente, o Decreto-lei nº 1572, de 01/09/77, revogou essa sistemática, ressalvando, porém, em seu artigo

1º, o direito adquirido pelas entidades que já gozavam desse benefício até a data de sua publicação, em 01/09/77.

3. Demonstrado, nos autos, que a embargante foi reconhecida como de utilidade pública pelo Governo Federal

antes de 01/09/77 e que era portadora de Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos com validade por prazo

indeterminado, está ela isenta da contribuição empresarial para a Previdência Social urbana. 4. Considerando

que a cota patronal da contribuição previdenciária já havia sido excluída do débito, na via administrativa, é de

se acolher o apelo do INSS, para dar prosseguimento à execução, promovida para cobrança da parcela da

contribuição relativa aos seus empregados, cujos valores foram descontados pela embargante e não repassados

para os cofres da Previdência. 5. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.

(TRF3, AC 958467, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF 14/09/2005).

 

Assim, a autora - Lar da Criança Menino Jesus - comprovou o atendimento das exigências normativas para fruir

da imunidade às contribuições previdenciárias no período de janeiro de 1984 a novembro de 1994. A execução

fiscal n° 95.0510790-0 deve ser extinta por inexigibilidade do título executivo extrajudicial.

 

Os honorários de advogado foram fixados equitativamente, no patamar de 10% do valor da causa.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS.

 

Com a desconstituição do título executivo e a extinção da execução fiscal n° 95.0510790-0, não há mais obstáculo

à emissão de certidão negativa de débito. Defiro o pedido de fls. 400.

 

Intimem-se.
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Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011042-79.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de pedido, formulado pelo INSS, de parcial reconsideração da decisão de fls. 116/118, que, nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Alega que a sentença julgou parcialmente procedente a demanda, consignando que o reajuste de 28,86% incida

sobre todas as verbas recebidas pelos autores, e sem determinar a compensação dos valores pagos

administrativamente. Diz que, em segunda instância, a decisão agravada, na fundamentação, asseverou o

cabimento da compensação, bem como que o reajuste incida apenas sobre o vencimento básico dos servidores e

sobre as parcelas que não o possuam como base de cálculo. Sustenta que o dispositivo não constou o parcial

provimento à remessa oficial, razão pela qual requer seja sanado o erro material, de acordo com a fundamentação.

Caso mantida a decisão, requer o recebimento da petição como agravo e o oportuno julgamento na Turma. 

Decido.

O INSS tem razão no inconformismo, porquanto, por força do reexame necessário, restou consignada na

fundamentação da decisão agravada que os valores já pagos a título de revisão devem ser compensados, bem

como que o reajuste de 28,86% não deve incidir sobre a GAE - Gratificação de Atividade Executiva, aplicando-se,

apenas, sobre o vencimento básico e demais parcelas que não o possuam como base de cálculo. Todavia, constou,

no dispositivo, a negativa de seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Assim, RECONSIDERO a decisão monocrática, a fim de que o dispositivo conste nos seguintes termos: "Diante

do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para consignar que os valores já

pagos administrativamente devem ser compensados quando da fase de execução do julgado, e que o reajuste de

28,86% não deve incidir sobre a GAE, aplicando-se, apenas, sobre o vencimento básico e demais parcelas que não

o possuam como base de cálculo".

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

1999.61.05.011042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUCIANO GOMES BORGES e outro

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

APELANTE : ANA CELIA VIEIRA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALCEU LUIZ CARREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0561502-44.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lar da Criança Menino Jesus em face de sentença que, baseada na presunção

de liquidez e certeza da CDA, decretou a improcedência dos embargos à execução fiscal e manteve a multa

oriunda da falta de exibição de livro obrigatório à Administração Tributária. Houve condenação ao pagamento de

despesas processuais e honorários de advogado, fixados em 10% do valor da execução.

 

Sustenta que não pôde apresentar o livro Diário do período de janeiro de 1993 a junho de 1994, porque ele estava

em poder de seu contador, o que configuraria força maior e impediria a lavratura do auto de infração. Alega

também que o julgamento antecipado da lide implicou cerceamento de defesa, pois, com a retenção da

documentação contábil pelos agentes fiscais, o perito judicial não conseguiu avaliar a consistência do argumento

de força maior. Conclui, diante dessas circunstâncias, que a produção de prova testemunhal era necessária.

 

A União apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 109/112).

 

Cumpre decidir.

 

A imunidade tributária não exime a entidade assistencial do cumprimento de obrigações acessórias,

especificamente da escrituração do livro Diário, imprescindível à fiscalização da aplicação dos recursos na

atividade social e da ausência de distribuição de lucros entre os administradores (artigo 14, III, do Código

Tributário Nacional).

 

A União lavrou o auto de infração n° 1681, sob o fundamento de que a autora não exibiu a escrita fiscal

representativa da movimentação de receitas no período de janeiro de 1993 a junho de 1994.

 

A autora, nos embargos à execução, argumenta que não pôde apresentar o livro exigido, porque ele estava em

poder do contador da entidade. Na fase de saneamento do processo, requereu o aproveitamento da perícia

produzida nos embargos do devedor n° 96.0502201-0 e a produção de prova testemunhal, para demonstrar que, no

período de fiscalização, a escrituração não poderia ter sido entregue à Administração Tributária.

 

A presunção de liquidez e certeza da CDA permanece como critério de resolução dos embargos, nos termos do

artigo 3°, caput, da Lei n° 6.830/1980.

 

A prova pericial não indica o descumprimento involuntário da obrigação acessória, uma vez que o perito

mencionou a impossibilidade de acesso à escrituração do período de 1984 a 1986. Trata-se de livro diverso

daquele cuja retenção provocou a lavratura do auto de infração e que registrou movimentos financeiros entre

janeiro de 1993 e junho de 1994.

 

Diante dessas circunstâncias, a oitiva de testemunhas era necessária. Entretanto, a autora, na petição inicial e na

fase de saneamento do processo, não indicou o rol de pessoas que deveriam depor em juízo e contribuiu para a

2004.03.99.018571-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : LAR DA CRIANCA MENINO JESUS

ADVOGADO : JOSE DE OLIVEIRA MESSINA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.61502-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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ocorrência de preclusão temporal (artigo 16, §2°, da Lei n° 6.830/1980 e artigo 183 do Código de Processo Civil).

 

Com a fragilidade de provas, a presunção de liquidez e certeza da CDA flui naturalmente:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA

REGULARMENTE INSCRITA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. JUROS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DO DÉBITO. 1- A dívida fiscal regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e faz prova pré-constituída, nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional. 2- Nos

termos da legislação de execução fiscal cabe ao contribuinte desconstituir a presunção de certeza e liquidez da

CDA, nos termos do parágrafo único, do artigo 3º da LEF. 3- No presente caso, a prova não foi produzida, vez

que a embargante reiterou todos os termos alegados anteriormente (fl. 40) em sua defesa, quando do despacho do

Juiz singular intimando as partes para especificar as provas a serem produzidas (fl.39). 4- Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, isto é, a desconstituição das referidas CDA's, que

já foi apreciada por decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte ou dos Tribunais Superiores. 5-

A embargante não comprovou o alegado, haja vista que não basta a juntada de algumas guias de recolhimento

do FGTS desacompanhada de perícia contábil, vez que não há como apurar se os valores contidos nas guias são

os mesmos valores de FGTS cobrados. 6- A título de exemplo, o valor da competência de 02/1995 cobrado na

CDA (fls. 22) corresponde a R$ 6.706,00 (seis mil setecentos e seis reais) e o valor pago pela embargante (fls. 53)

corresponde a R$ 393,33 (trezentos e noventa e três reais e trinta e três centavos), totalmente divergentes. 7-

Agravo não provido.

(TRF3, AC 1104107, Relatora Cecília Mello, Segunda Turma, DJF3 13/10/2011).

 

Ademais, a retenção dos documentos fiscais pelo próprio contador do ente assistencial não pode ser qualificada

como força maior, cuja presença romperia o nexo de causalidade entre a conduta do devedor e a inexecução da

obrigação acessória e o eximiria de qualquer responsabilidade administrativa.

 

O contabilista representa preposto do contribuinte da Seguridade Social e exerce as atribuições de acordo com a

orientação fornecida pelo preponente (artigo 1.177 do Código Civil). O trabalho por ele desempenhado não

constitui elemento externo, cujas conseqüências não poderiam ser previstas ou evitadas (artigo 393, parágrafo

único).

 

Assim, a ausência de exibição do livro Diário justifica a aplicação de penalidade pecuniária pela Administração

Tributária.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso de apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15964/2012 
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Desistência

Vistos.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento. 

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos

embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Fl. 71 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 60/66), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003346-26.1993.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JORGE DE SOUZA MORETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 90.00.32417-3 1F Vr SAO PAULO/SP

1993.60.00.003346-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CONSTROL ENGENHARIA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00033462619934036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desistência

Vistos.

Fl. 125 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 102/114), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0532806-61.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento.

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos

embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Fl. 435 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 392/400), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

1998.61.82.532806-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARLO CURY GEBRAN

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROMANO BELLUCI

APELADO : WACHERON MODAS E CONFECCOES LTDA e outros

: KHATTAR MAKHOUL SAMAHA

: ASSAD SKAF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05328066119984036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Desistência

Vistos.

Fl. 85 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 71/76), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050088-04.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Vistos.

Fl. 59 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 51/55), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2000.61.82.036097-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUTHA CONFECCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : CARLA CLERICI PACHECO BORGES e outro

No. ORIG. : 00360975820004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.050088-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELIAS COHEN

No. ORIG. : 00500880420004036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068495-58.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Vistos.

Fl. 43 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 33/39), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069059-37.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Vistos.

Fl. 53 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 43/49), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073444-28.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.068495-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PAPER COMUNICACAO SC LTDA

No. ORIG. : 00684955820004036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.069059-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BOM GOSTO IND/ DE ROUPAS LTDA

No. ORIG. : 00690593720004036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Desistência

Vistos.

Fl. 40 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 32/36), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010590-74.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 533/537: indefiro, tendo em vista o entendimento consolidado na E. 6ª Turma a respeito da matéria objeto da

lide, nos termos da fundamentação adotada na decisão de fls. 512/515.

Intime-se, e, após, tornem os autos conclusos para o julgamento do agravo regimental.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034977-04.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.82.073444-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELIAS COHEN

No. ORIG. : 00734442820004036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.010590-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ING BANK NV e outro

: ING CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2005.61.82.034977-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra PAULO CESAR FERREIRA E CIA. LTDA. - ME, objetivando a cobrança de débitos fiscais

inscritos na dívida ativa sob os ns. 85449/04 a 85466/04, relativos a multas aplicadas com fundamento no art. 24

da Lei n. 3820/60 (fls. 02/23).

A Executada opôs exceção de pré-executividade, requerendo a extinção da ação, por não possuir a Exeqüente

competência para fiscalizar o horário de permanência do técnico responsável nas dependências de seu

estabelecimento (fls. 27/30).

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no aludido art. 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, combinado com o disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único da Lei n. 6830/80. Deixou de

condenar a Exeqüente no pagamento de honorários advocatícios, em face da ausência de previsão legal (fls.

80/82).

Apela a Executada, sustentando o cabimento de condenação em honorários advocatícios nas hipóteses de

acolhimento de exceção de pré-executividade, com a extinção da execução fiscal. Pugna pela fixação de

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre valor da causa.

O Exeqüente, interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando, em síntese, que compete ao Conselho

Regional de Farmácia fiscalizar as farmácias e drogarias, autuando-as nos casos de irregularidades na atuação da

atividade farmacêutica, nos termos do art. 24 da Lei n. 3820/60 c.c. o 15, § 3º do n. Decreto 5.991/73. Pugna pela

reforma integral da sentença e o regular prosseguimento da execução fiscal proposta.

Com contra-razões (fls. 101/109 e 116/119), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do "caput" e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No que toca à fiscalização das farmácias e drogarias cumpre remarcar as distintas competências do Conselho

Regional de Farmácia e dos órgãos de Vigilância Sanitária.

Ao Conselho Regional de Farmácia, no cumprimento de suas atribuições previstas no art. 10, alínea "c", da Lei n.

3.820/60, cabe a fiscalização e aplicação de multa às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal

de manter responsável técnico farmacêutico, devidamente habilitado e registrado, que preste assistência durante

todo o horário de funcionamento do estabelecimento, nos termos do art. 24, da Lei n. 3.820/60, combinado com o

art. 15 e § 1º, da Lei n. 5.991/73, a seguir transcritos:

"Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros)."

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

Destaque-se que a multa prevista no parágrafo único do art. 24 da Lei n. 3.820/60, foi alterada pela Lei n.

5.724/71, nos seguintes termos:

"Art 1º As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais,

que serão elevados ao dobro no caso de reincidência."

Por sua vez, aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e

funcionamento das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de

drogas, medicamentos e correlatos, consoante previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73, o que não se confunde com a

fiscalização empreendida pela Autarquia Profissional.

Assim, na inteligência da legislação apontada, definidos os respectivos campos de atuação, conclui-se pela

competência do Conselho Regional de Farmácia para a aplicação de multa, com base no art. 24 da Lei n. 3.820/60,

pelo descumprimento da obrigação de manutenção de responsável técnico farmacêutico durante o período integral

de funcionamento da farmácia ou drogaria, prevista no art. 15 e § 1º da Lei n. 5.991/73.

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELANTE : PAULO CESAR FERREIRA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

APELADO : OS MESMOS
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Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS.

1. Consoante o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73, o Conselho Regional de Farmácia é o

órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o

período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em

infração passível de multa.

2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido,

notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

3. Precedentes, em ações análogas.

4. Embargos de Divergência acolhidos."

(STJ, ERESP 414961, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 15/12/2003, p. 175).

Isto posto, nos termos do § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE SÃO PAULO, para determinar o retorno

dos autos à origem para o regular prosseguimento da execução fiscal, PREJUDICADA A APELAÇÃO DA

EXECUTADA, ante a reversão do julgado.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011518-88.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução de Sentença, pelos quais a embargante alega a nulidade da penhora

efetiva sobre bem de família, a saber: televisão e respectivo controle remoto, bem como a antena parabólica,

pleiteando, outrossim, diante de seu atual estado de pobreza, a isenção quanto ao pagamento dos honorários ora

executados ou, ao menos, o parcelamento desse valor em 10 (dez) vezes. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para declarar a nulidade da penhora. Condenação do embargado em

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou o Banco Central, para que seja reconhecida a improcedência do pedido dos embargos, condenando-se a

embargante ao pagamento da verba honorária, bem como multa e indenização em razão da litigância de má-fé, nos

termos do art. 18, do CPC. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para, no máximo, 5%

sobre o valor executado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2006.61.00.011518-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : FRANCISCA SANTAMARIA MENDES

ADVOGADO : MARIA LUIZA SILVA FERNANDES e outro
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julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Em um primeiro momento, reconheço tratar-se de julgamento citra petita.

A embargante pleiteou, além da nulidade da penhora, a isenção quanto ao pagamento dos honorários executados

ou, ao menos, seu parcelamento. 

O MM. Juiz a quo limitou-se a apreciar a nulidade da penhora.

Todavia nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada,

inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado

conforme cada caso concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido. 

O julgamento, embora citra petita, pode subsistir validamente quanto ao pedido efetivamente apreciado,

entendendo-se que, ao não interpor embargos de declaração ou apelação, a parte conformou-se com a r. sentença.

A propósito, trago à colação julgado desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. MATÉRIA APELADA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO.

JULGAMENTO "CITRA PETITA". NULIDADE.

1 - Em não sendo apreciada matéria objeto da apelação, omisso o acórdão, impondo o acolhimento dos

embargos para apreciação da questão.

2 - Constituindo-se em decisão "citra petita" sentença que não aprecia todos os pedidos formulados na inicial, a

qual, em havendo manifestação da parte interessada, é anulável.

3 - O princípio do duplo grau de jurisdição não autoriza a apreciação de questão não decidida pelo juiz "a quo",

impondo o retorno dos autos à instância de origem para apreciação de todas as matérias postas.

4 - Embargos declaratórios que se acolhem para, dando-lhes caráter de infringentes, alterar o resultado do

julgamento da apelação da autoria e da remessa oficial, declarar prejudicado o recurso voluntário da União

Federal, e dar provimento à remessa oficial e ao apelo da autoria para anular a sentença monocrática. mantém-

se a improcedência do agravo retido. (grifei)

(TRF3, 3ª Turma, EDAC n.º 93030479831, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 28.05.1997, DJ 30.07.1997, p.

57641)

 

Passo à análise do mérito.

Conforme bem anotado pelo MM juiz a quo, deve-se ter por impenhoráveis os móveis que guarnecem a

residência, pois se incluem no conceito de bem de família, a teor do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 8.009/90,

excluindo-se, tão somente, aqueles de natureza suntuosa, que não é o caso. 

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA - SUFICIENTE A

JUNTADA DAS EMENTAS DOS ACÓRDÃOS PARADIGMAS - MÓVEIS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA

(APARELHO DE SOM, TELEVISÃO, FORNO MICROONDAS, COMPUTADOR, IMPRESSORA E "BAR EM

MOGNO COM REVESTIMENTO EM VIDRO") - IMPENHORABILIDADE - ART. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

LEI Nº 8.009/90. 

1 - Em se cuidando de divergência jurisprudencial notória, manifestamente conhecida na Corte, e evidenciada,

estreme de dúvidas, por meio da exposição das ementas dos acórdãos em confronto, dispensável a juntada do

inteiro teor dos precedentes ou da citação do repositório oficial, autorizado ou credenciado de jurisprudência,

mormente em sendo a matéria exclusivamente de direito e os paradigmas oriundos deste Tribunal (cf. AgRg REsp

335.331/RS, EDcl REsp 297.823/SP, AgRgAG 430.237/SP e EREsp 222.525/MA). 2 - A impenhorabilidade do

bem de família compreende os móveis que o guarnecem, excluindo-se apenas os veículos de transporte, obras de

arte e adornos suntuosos, de acordo com os arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da Lei nº 8.009/90. Desta feita,

são impenhoráveis aparelho de som, televisão, forno microondas, computador, impressora e "bar em mogno com

revestimento em vidro", bens que usualmente são encontrados em uma residência e que não possuem natureza

suntuosa. 3 - Precedentes (REsp 402.896/PR, 225.194/SP, 198.370/MG, 691.729/SC). 4 - Recurso conhecido e

provido para reconhecer a impenhorabilidade dos móveis em comento, que guarnecem a residência da

recorrente, invertendo-se o ônus da sucumbência.

(4ª Turma, Min. Rel. Jorge Scartezzini, Resp. 589849, j. 28/06/05, DJ 22/08/05)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. APARELHO DE AR

CONDICIONADO E DE TELEVISÃO. POSSIBILIDADE QUANTO AO PRIMEIRO. BEM ÚTIL, MAS NÃO

NECESSÁRIO. 
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1. Tem este Superior Tribunal de Justiça entendimento pacífico no sentido da impenhorabilidade do único

aparelho de televisão que guarnece a moradia familiar. 2. O aparelho de ar condicionado, conquanto seja bem

útil, não é indispensável para uma digna manutenção do modus vivendi da família. 3. Impenhorabilidade do

condicionador de ar afastada. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(2ª Turma, Min. Rel. Laurita Vaz, Resp. 173810, j. 10/09/02, DJ 07/10/02)

Passo, por fim, à análise da verba honorária.

De acordo com o art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houve condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não,

os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do

parágrafo anterior.

Sendo assim, tendo em vista o valor atribuído à causa, bem como a natureza da mesma, considerando, ademais, o

entendimento desta E. Sexta Turma, reduzo a verba honorária ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES DO IPC - PEDIDO DE EXCLUSÃO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O interesse recursal assenta-se em duas premissas: de um lado, é necessário que decisão impugnada tenha

causado prejuízo ao recorrente; de outro, o provimento do recurso deve proporcionar situação mais favorável

àquele que o maneja. 2. In casu, no que toca ao pedido de afastamendo dos índices do IPC, carece de interesse

recursal a embargante. Com efeito, analisando a planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial e

acolhida pela sentença, verifico não terem sido aplicados sobre o principal exequendo os fatores de correção

impugnados. 3. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, de rigor a manutenção da

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Precedentes desta E. Turma.

(Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AC 1285394, j. 29/03/12, CJ1 12/04/12)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. ART. 20, §4º, DO CPC. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - Restou expressamente consignado na decisão agravada

que a condenação fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa está de acordo com o entendimento da

Colenda Sexta Turma desta Corte. III - Agravo legal improvido.

(Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC 1278170, j. 22/03/12, CJ1 29/03/12)

Rejeito, outrossim, o pedido de condenação da embargante em litigância de má-fé. A interposição de recurso

previsto em lei, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 17, do CPC. Ademais, não se

verifica qualquer conduta desleal da recorrente que enseje a referida condenação, não se verificando, também, a

ocorrência de dano processual à parte contrária.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, tão

somente para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor da causa.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0570654-10.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.03.99.026477-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SEGURAME S/A IND E COM
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Desistência

Vistos.

Fl. 43 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 34/39), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019653-17.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por PEDRO LUIZ LOTTI, contra decisão que, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso.

Alega o agravante, em síntese, que os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros

recursos, por conseguinte o presente agravo de instrumento encontra-se tempestivo, não havendo que se falar em

preclusão.

Por fim, pleiteia o provimento do recurso, a fim de que seja reconsiderada a decisão impugnada.

É o relatório. DECIDO

 

Do agravo legal 

De início, saliento que a parte foi cientificada da decisão dos embargos de declaração em 22/06/2010 e o presente

agravo de instrumento foi protocolado em 02/07/2010 - portanto tempestivos, uma vez que o art. 538 do Código

de Processo Civil dispõe que os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros

recursos.

 

Por conseguinte, o agravo legal interposto merece provimento para reconsiderar a decisão proferida às fls. 214,

com o consequente prosseguimento do agravo de instrumento.

 

Do agravo de instrumento 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que em ação ajuizada em face do autor PEDRO

LUIZ LOTTI indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 197/197v).

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto.

Consoante informação obtida do sistema de consulta processual no site da Justiça Federal de Primeiro Grau em

São Paulo, a MM. Juiz "a quo" reconsiderou em 02/03/2012 para "deferir o pedido de antecipação de tutela para o

fim de excluir o nome do autor no CADIN, em relação a pendência vinculada a COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONAB".

Reconsiderada a decisão agravada, fica prejudicada a análise do pedido liminar, por conseguinte há a perda de

No. ORIG. : 00.05.70654-8 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019653-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ LOTTI

ADVOGADO : MARCELO DOMINGUES PEREIRA e outro

INTERESSADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00100297420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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interesse, restando sem objeto o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, acolho as razões apresentadas no presente agravo legal, reconsidero a decisão às fls. 214

(para afastar a preclusão consumativa). E pelos argumentos aqui expostos, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012152-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 39 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 18/30), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012800-25.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.03.99.012152-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PROCOTIA PROGRESSO DE COTIA em liquidação

ADVOGADO : SUELI ROCHA DA SILVA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MUNICIPIO DE COTIA SP

No. ORIG. : 99.00.00571-0 A Vr COTIA/SP

2010.61.00.012800-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL - em recuperação judicial

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00128002520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Preliminarmente, tendo em vista a certidão de fl. 2050, esclareça e comprove a apelante, no prazo de 10 (dez)

dias, eventual modificação da sua razão social, mediante juntada de cópia autêntica da respectiva alteração no

contrato social.

Segundo entendimento desta colenda turma, a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao

direito em que se funda a ação, sendo assim, esclareça a apelante o pedido no prazo de 10 (dez) dias,

regularizando sua representação processual para tanto.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-05.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação, em Embargos à Execução Fiscal, em que se insurge contra a exigência da presença de

profissional farmacêutico em seu Posto de Medicamentos, bem como a imposição de multa ao estabelecimento de

saúde, diante da ausência de responsável técnico em seu dispensário de medicamentos, quando da visita da

fiscalização.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a embargada no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC. 

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

A Lei nº 5.991, de 17.12.1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, em seu art. 15, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico

responsável somente nas farmácias e drogarias, nestes termos:

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

 

Tal lei, ainda, em seu artigo 4º, estabeleceu os conceitos de drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos,

diferenciando-os da seguinte forma:

 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são dotados os seguintes conceitos:

...........................................

2010.61.26.000018-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS e outro
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X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais;

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente;

 

Nota-se do conceito acima transcrito, que o dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, em sua embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação

de medicamentos, e neste caso, portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com

conhecimentos especializados.

Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

Desta forma, o Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993, que alterou o Decreto nº 74.170, de 10 de junho de 1974,

não pode prevalecer. Dispõe o § 2º, do art. 27, do referido Decreto:

 

Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

...........................................

§2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica.

 

Esta obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

A técnica de interpretação legislativa determina que não cabe ao intérprete distinguir, onde a lei não distingue.

Desta forma, não compete ao Conselho Profissional exigir o que a lei não exige.

Visa o Decreto explicitar a norma legal para a sua correta aplicação, não podendo, em conseqüência, ultrapassar

seus limites.

Afirma o mestre Hely Lopes Meirelles: Como ato administrativo, o decreto está sempre em situação inferior à da

lei e, por isso mesmo, não a pode contrariar.

Neste sentido, o entendimento sufragado no voto do Ministro Garcia Vieira, cuja ementa transcrevo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL -

RESPONSÁVEL TÉCNICO.

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias.

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites

legais, não podendo prevalecer

Recurso provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, p. 97)

 

Aliás, no tocante à presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamento de unidades

hospitalares, encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispõe:

 

As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico.

 

No mesmo diapasão, ainda, é o entendimento desta E. 6ª Turma, o qual se extrai do seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REEXAME NECESSÁRIO - REGISTRO DE

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL

TÉCNICO - DESNECESSIDADE - SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR.

1.A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2.Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticos, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de
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registro dos hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar no aludido órgão. Inteligência do art. 1º

da Lei 6.839/80. 

3.O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias, e não nas unidades hospitalares. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola

a sua finalidade meramente regulamentar.

4.O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico

registrado no Conselho Regional de Farmácia.

5. As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140 do extinto TFR).

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p.

708.).

 

Neste sentido é o entendimento desta Turma:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E LABORATÓRIO

DE ANÁLISES CLÍNICAS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02.

DECRETO N. 85.878/81.

I - Nos termos do art. 10, da Lei n. 9.469/97, aplica-se às autarquias federais o disposto no art. 188, do CPC.

Recurso protocolado dentro do prazo legal de 30 (trinta dias). Preliminar rejeitada.

II - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas,

medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73.

IV - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia,

imposta às farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei.

V - Os dispensários de medicamentos existentes nas Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se

na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem, não estando obrigados a manter profissional

farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

VI - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que

se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal

dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.).

VII - Decreto n. 85.878/81 que extrapola, no tocante à exigência de profissional farmacêutico em laboratório de

análises clínicas, a legislação pertinente à matéria (Lei n. 3.820/60).

VIII - Apelação improvida.

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2008.03.99.001771-8, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 26.03.09, DJU 14.04.09).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP contra

decisão que, com fundamento no art. 557, caput do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a

decisão que determinou a remessa dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que se

atinja o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº. 10.522/02.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, o juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20

da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades, não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.
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3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte,

reconsidero a decisão de fls. 42/43 e dou provimento ao agravo legal para determinar o prosseguimento do

processo de execução fiscal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP

contra decisão que, com fundamento no art. 557, caput do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento,

mantendo a decisão que determinou a remessa dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição,

até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº. 10.522/02.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua
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manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, o juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20

da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades, não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
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YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte,

reconsidero a decisão de fls. 47/48 e dou provimento ao agravo legal para determinar o prosseguimento do

processo de execução fiscal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024005-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP

contra decisão que, com fundamento no art. 557, caput do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento,

mantendo a decisão que determinou a remessa dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição,

até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº. 10.522/02.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, o juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20

da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

2011.03.00.024005-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : LAVORMED ASSESSORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADO : DECISÃO FLS. 40/41
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aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades, não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte,

reconsidero a decisão de fls. 40/41 e dou provimento ao agravo legal para determinar o prosseguimento do

processo de execução fiscal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024009-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP

contra decisão que, com fundamento no art. 557, caput do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento,

mantendo a decisão que determinou a remessa dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição,

até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº. 10.522/02.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, o juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20

da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades, não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de
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pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte,

reconsidero a decisão de fls. 39/40 e dou provimento ao agravo legal para determinar o prosseguimento do

processo de execução fiscal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024967-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP
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contra decisão que, com fundamento no art. 557, caput do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento,

mantendo a decisão que determinou a remessa dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição,

até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº. 10.522/02.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, o juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20

da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades, não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao
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Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte,

reconsidero a decisão de fls. 53/54 e dou provimento ao agravo legal para determinar o prosseguimento do

processo de execução fiscal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 90 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 76/82), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044555-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.004885-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA CRUZEIRO S/A

No. ORIG. : 91.00.00518-0 1 Vr EMBU GUACU/SP

2011.03.99.044555-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     694/1779



 

Desistência

Vistos.

Fl. 71 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 48/62), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013092-73.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar a inscrição da

impetrante no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, sem a necessidade de apresentação prévia

do diploma.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar que a autoridade impetrada

proceda à inscrição provisória da impetrante como médica, limitada a sentença ao prazo de dois anos, considerado

pelo Juízo como suficiente para a conclusão do procedimento administrativo de expedição e registro do diploma.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal por força da remessa oficial.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Versam os autos sobre a possibilidade do portador de certificado de conclusão do curso de Medicina ser inscrito

nos quadros do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, independentemente da apresentação

prévia do diploma.

O médico profissional graduado em nível superior, com o devido certificado de conclusão do curso, pode

inscrever-se no CRM, uma vez cumprida a carga horária exigida.

Muito embora haja uma exigência legal que determine a apresentação do diploma para a devida inscrição no órgão

de classe, certo é que, em determinadas circunstâncias excepcionais e considerando os princípios da razoabilidade

APELADO : J L SANTOS IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA

ADVOGADO : PERSIO CARLOS NAMURA

No. ORIG. : 96.00.00341-0 A Vr COTIA/SP

2011.61.00.013092-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : THALITTA CASTRO DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO ISRAEL DA CRUZ e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130927320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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e da boa-fé, a comprovação da condição de graduada em Medicina, ainda que por outro documento, também

oficial - certificado de conclusão do curso supracitado, deve ser considerada, permitindo-se, assim, a inscrição no

Conselho Regional, sem prejuízo de que, oportunamente, seja apresentado o diploma.

Transcrevo, ainda, o seguinte precedente desta E. Corte:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À INSCRIÇÃO

NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DE DIPLOMA. JUSTO PODER

JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO Página 3 de 5 IMPEDIMENTO.

SUBSTITUIÇÃO DA PROVA DO FATO POR DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DIVERSA. VIABILIDADE DA

EXIGÊNCIA, OPORTUNA, DO DIPLOMA.

1. É líquido e certo o direito postulado na presente ação, pois não houve recusa dos impetrantes em fornecer a

documentação exigida para a inscrição nos quadros do Conselho Regional de Medicina, mas apenas a

comprovação de que, embora graduados em Medicina, conforme documentação oficial juntada, os respectivos

diplomas não lograram registro, por entraves burocráticos dos órgãos envolvidos, impedindo a sua imediata

exibição, como pretendido pela autoridade impetrada. 2. Embora a exigência legal seja a de exibição de

documento específico, é certo que, em circunstâncias excepcionais, considerado o princípio da razoabilidade e da

boa-fé, deve ser relegado o formalismo em favor do essencial que, no caso, corresponde à comprovação, ainda

que por documento diverso, da condição de graduados em Medicina, sem prejuízo de que, oportunamente, os

impetrantes forneçam os diplomas, devidamente registrados, para a inscrição definitiva no Conselho Regional de

Medicina. 3. Com a ressalva, pois, de que pode a autoridade impetrada exigir a exibição dos diplomas, em

oportunidade posterior e própria, revela-se líquido e certo, porém, o direito dos impetrantes à inscrição no

conselho Profissional, por documentação oficial diversa, de conclusão e aproveitamento em curso de Medicina.

4. Precedentes.

(TRF3, Terceira Turma, AMS n.º 2004.61.00.022513-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/03/06, v.u., DJU

29/03/06)

 

Ademais, cabe salientar que no caso vertente a impetrante logrou obter a inscrição perante o Conselho Regional

de Medicina do Estado de Goiás, ressoando ilógico o indeferimento pelo Conselho Regional de Medicina do

Estado de São Paulo em razão de entraves meramente burocráticos.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC e na Súmula 256/STJ, nego seguimento à

remessa oficial.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001138-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP

contra decisão que, com fundamento no art. 557, caput do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento,

2012.03.00.001138-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : CASA DE SAUDE D PEDRO II

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADO : DECISÃO FLS. 29/30

No. ORIG. : 00528377620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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mantendo a decisão que determinou a remessa dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição,

até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº. 10.522/02.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, o juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20

da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades, não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da
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indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte,

reconsidero a decisão de fls. 29/30 e dou provimento ao agravo legal para determinar o prosseguimento do

processo de execução fiscal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001152-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP

contra decisão que, com fundamento no art. 557, caput do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento,

mantendo a decisão que determinou a remessa dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição,

até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº. 10.522/02.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, o juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20

da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

2012.03.00.001152-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : DAY HOSPITAL SAO PAULO LASER AND MEDICAL CENTER SS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADO : DECISÃO FLS. 33/34

No. ORIG. : 00352195520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades, não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo legal, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES
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Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001158-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP

contra decisão que, com fundamento no art. 557, caput do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento,

mantendo a decisão que determinou a remessa dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição,

até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº. 10.522/02.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, o juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20

da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades, não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua
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pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte,

reconsidero a decisão de fls. 49/50 e dou provimento ao agravo legal para determinar o prosseguimento do

processo de execução fiscal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para sua

manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei n.10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas

disposições se destinam tão somente à Fazenda; que há lei federal específica no sentido de regulamentar a

cobrança dos créditos dos Conselhos Profissionais, Lei nº 12.514/2011, na qual há determinação do valor mínimo

para cobrança na execução fiscal, o que já foi observando pela exequente, não havendo que se cogitar na aplicação

de mencionada Lei nº 10.522/02 ao caso em análise; que, além disso, somente o Procurador é que pode solicitar a

baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na

decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo- CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:
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EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de abril de 2012.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006584-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, concedeu em parte a liminar pleiteada "para

afastar a eliminação da impetrante do processo seletivo, objeto do "Edital 09 de novembro de 2011" da

Universidade Nove de Julho, desde que tenha sido motivada pela obtenção de nota zero na matéria de Física" (fl.

43), determinando, assim, a classificação da impetrante de acordo com as notas obtidas e, se a classificação assim

permitir, a admissão da matrícula da candidata.

Assevera ter a agravada participado do processo seletivo para o preenchimento de vagas no Curso de Medicina

ministrado pela agravante, tendo logrado nota total final suficiente a proporcionar-lhe a aprovação. No entanto,

afirma que a candidata obteve nota zero na disciplina "Física", integrante de uma das provas que compuseram o

referido processo seletivo, circunstância que ocasionou sua eliminação do certame.

Sustenta decorrer a eliminação da candidata do fato de ter obtido "nota zero em qualquer uma das disciplinas

(então indicadas como prova)" - fl. 09, a teor do disposto no item 9 do Edital do processo seletivo. Nesse

diapasão, expende que a expressão "prova" contida no Edital refere-se "a cada uma das disciplinas que compõe a

avaliação, ou seja, cada uma das disciplinas aplicadas para avaliar o candidato interessado em ingressar no curso

de medicina corresponde a uma prova" (fl. 10).

Aduz ser garantido às instituições de ensino superior autonomia didático-científica de molde a possibilitá-las o

estabelecimento de critérios de admissão aos cursos por elas ministrados. Por tal razão, informa prever o edital de

processo seletivo a eliminação dos candidatos que obtiverem nota zero em qualquer das provas.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta (fls. 129/136).

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A agravada realizou as provas do processo seletivo promovido pela agravante para o curso de Medicina, tendo

obtido 51 pontos na "Prova I", composta por 60 questões de múltipla escolha, e 28,50 pontos na "Prova II",

composta por uma redação e 12 questões discursivas das disciplinas "Biologia", "Química" e "Física", totalizando

79,50 pontos em 102 possíveis. Não obstante seu desempenho no certame, a candidata foi considerada reprovada,

na medida em que obteve nota zero na disciplina "Física", integrante da "Prova II".

Nos termos do edital do processo seletivo, "a classificação ocorrerá em ordem decrescente dos resultados obtidos

nas provas, considerando-se eliminado o candidato que não comparecer ou que venha a obter pontuação zero em

qualquer uma das provas e menor que 10 (dez) pontos na redação" (fl. 33).

Do compulsar dos autos, denota-se que a agravada cumpriu os requisitos previstos no edital do certame, tendo

obtido pontuação superior à mínima exigida para ambas as provas realizadas ("Prova I", composta por questões de

múltipla escolha das disciplinas Língua Portuguesa, Matemática. Geografia, História e Língua Inglesa; "Prova II",

composta por Redação e questões discursivas das disciplinas Biologia, Química e Física). Saliente-se que a

pontuação zero foi alcançada na disciplina Física, uma das componentes da "Prova II", não na "Prova II" como um
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todo.

Nesse diapasão, não encontra fundamento a pretensão da agravante de considerar a parte como o todo, até porque

o instrumento convocatório considera a expressão "prova" como a avaliação do candidato, que engloba questões

sobre várias matérias, dentre as quais "Física", na qual a agravada obteve pontuação zero.

Assim, consoante bem salientou o Juízo a quo, "no edital, como visto, não está previsto que a obtenção de nota

zero em uma das matérias seja motivo de eliminação do candidato" (fl. 43).

Dessarte, tendo em vista a necessidade de vinculação das partes - instituição de ensino e candidatos - ao

instrumento convocatório, não merece prosperar a alegação da agravante em eliminar a candidata do processo

seletivo para o ingresso no curso de Medicina.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO HENRIQUE MIRANDA SOARES CATAN., contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar para

determinar a suspensão do ato que permitiu a matrícula em apenas uma matéria, sendo-lhe garantido o direito de

frequentar as aulas do 9º semestre.

À fl. 101, esta Relatora oportunizou à Agravante o prazo de 5 (cinco) dias, para que providenciasse o comprovante

de pagamento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, juntando aos autos as respectivas Guias

de Recolhimento da União Judicial, correspondentes aos comprovantes de pagamento acostados às fls. 98 e 99.,

nos termos do art. 511, do Código de Processo Civil e do art. 3º, da Resolução n. 278, do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Verifico, contudo, que, conforme certidão de fl. 103, a Agravante não se manifestou acerca do referido despacho.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das

custas e do porte de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento.

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado

recurso, não efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção,

causa de não conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais,

2003, p. 876)

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JOAO HENRIQUE MIRANDA SOARES CATAN

ADVOGADO : ARTHUR VASCONCELLOS DIAS ALMEIDINHA e outro

AGRAVADO : Universidade Presbiteriana Mackenzie

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033750320124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     705/1779



de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com

fundamento nos arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009406-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

2012.03.00.009406-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : VALDIR CORREIA DE TOLEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009416-50.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais e

estabelecimentos inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às

Autarquias Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não

fosse, somente o Procurador é pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a

R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o
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custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009419-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações
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públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010075-59.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.010075-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

Indefiro os benefícios da gratuidade judicial, porquanto não restou demonstrada a impossibilidade financeira

justificadora da concessão pleiteada.

Providencie o Agravante, o recolhimento das custas (Código de Receita 18720-8) e do porte de remessa e retorno

(Código de Receita 18730-5), mediante Guia de Recolhimento da União Judicial - GRU JUDICIAL, em qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07,

alterada pela Resolução n. 426/2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010168-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010446-23.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : THIAGO BERNARDES SILVA -ME

ADVOGADO : DANILO PIRES DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022907420114036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.010168-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ROMEU PELLEGRINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113756520074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010446-2/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação

da contraminuta.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010615-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 171/173 dos autos originários (fls. 169/173 destes autos)

que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que objetiva o reconhecimento da suspensão da

exigibilidade dos débitos relacionados aos Processos Administrativos nºs 12689.00759/2004-11 e

10580.912964/2009-19, em virtude da inclusão dos referidos débitos no parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/09, bem como que os débitos decorrentes não podem obstar a emissão de certidão de regularidade fiscal.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que em 31/12/2008, incorporou a

Cromex Bahia Ltda, tendo protocolizado o pedido de baixa do CNPJ da referida empresa, o qual somente foi

deferido em 14/04/2011; que, na condição de sucessora dos débitos da incorporada Cromex Bahia Ltda,

decorrentes dos Processos Administrativos nºs 12689.00759/2004-11 e 10580.912964/2009-19, optou por quitá-

los com benefícios do REFIS IV, ressaltando, contudo, que tais débitos, na ocasião, ainda não figuravam no

sistema da Receita Federal como de sua responsabilidade; que, com o objetivo de aproveitar os benefícios

concedidos pelo REFIS, realizou o parcelamento em nome da própria empresa incorporada, sendo que, com a

baixa do CNPJ, as pendências passaram a constar no extrato da Receita Federal com sendo da agravante; que ao

acessar o E-CAC para fazer a consolidação necessária, foi surpreendida com a informação de que a opção de

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : W W SPORTS IMPORTADORA EXPORTADORA E COML/ LTDA -EPP

ADVOGADO : PAULO DE BARROS CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031081920124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.010615-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CROMEX S/A

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032641920124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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parcelamento estaria tão somente disponível à Cromex Bahia, a cujo CNPJ se encontra vinculado; que diligenciou

junto à Receita Federal, tendo em vista a demora na baixa do CNPJ da Cromex Bahia, sendo que o problema não

foi solucionado; que protocolizou pedido de revisão da consolidação do REFIS IV, que, até a data da impetração

do mandado de segurança não havia sido apreciado; que mesmo sem a consolidação dos débitos e mesmo sem a

resposta da Receita Federal sobre o seu pedido de revisão da consolidação, a agravante continua efetuando o

pagamento das parcelas; que como os Processos Administrativos nºs 12689.00759/2004-11 e 10580.912964/2009-

19 constam como devedor no conta-corrente da agravante, ela está impossibilitada de renovar a certidão de

regularidade fiscal; que a Lei nº 11.941/09 não previu que o procedimento de consolidação por meio do E-CAC

seria a única forma de informar a Receita Federal sobre quais débitos deveriam ser incluídos no REFIS IV.

No caso em apreço, verifico a presença do fumus boni iuris.

Conforme bem decidiu o r. Juízo de origem o parcelamento ora discutido consiste em benefício fiscal instituído

por lei específica, uma vez que implica renúncia por parte do Fisco aos seus créditos.

Assim sendo, não é um direito do contribuinte, mas uma benesse concedida pelo legislador por razões de política

fiscal.

Ademais, o parcelamento é uma faculdade do contribuinte que ao aderir fica submetido às condições legais

impostas.

Logo, é vedado ao Judiciário afastar exigências legalmente impostas para conceder o benefício fiscal nas

condições e prazos individualmente pretendidos pela impetrante, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade e

ao postulado da separação dos Poderes.

No entanto, observe-se que a exigência contida no art. 1º, parágrafo único, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º

15/2010, o qual dispõe acerca do procedimento de consolidação dos débitos da incorporada pela sucessora, não

é aplicável ao caso sub judice, eis que posterior à data da incorporação, em 31.12.2008 (fls. 46/63), e ao pedido

de baixa do CNPJ, pela Receita Federal, da Cromex Bahia, em 05.03.2009 (fls. 65).

Saliente-se que a referida incorporação implica a extinção da personalidade jurídica da sociedade incorporada,

com a consequente sucessão de seus bens, direitos e obrigações pela incorporadora, sendo, pois, inadmissível a

imposição de realização do parcelamento no nome da incorporada, precipuamente em virtude da demora, pela

Administração, em deferir a baixa do seu CNPJ, o que ocorreu tão-somente em 12.04.2011 (fls. 65).

Não se afigura razoável que a parte impetrante tivesse que aguardar por aproximadamente dois anos a conclusão

do pleito efetuado na esfera administrativa para fins de parcelamento dos débitos objeto dos processos n.ºs

12689.000759/2004-11 e 10580.912964/2009-19, os quais não puderam ser consolidados no REFIS IV em seu

nome, na condição de incorporadora, em virtude da vinculação ao CNPJ da incorporada e da recusa pelos

programas da Receita Federal (e-CAC).

Assim, frise-se que não é imponível ao contribuinte, norma regulamentadora quanto à forma e ao prazo para

confissão dos débitos a serem parcelados, se não existente no momento da incorporação.

De outro giro, ao contrário do entendimento adotado pelo r. Juízo de origem entendo estar configurada a presença

do periculum in mora no presente caso.

De fato, é sabido que, atualmente, a certidão de regularidade fiscal é documento indispensável para o exercício de

qualquer atividade econômica, sendo que a mera existência das pendências apontadas pela agravante por certo

obstaria a emissão da certidão pretendida em seu favor.

Ademais, é notório que certamente haveria prejuízo de ordem financeira à agravante que adviria da

impossibilidade do pleno exercício da atividade econômica, que é devidamente assegurada pelo Texto Maior no

art. 170, parágrafo único, ora transcrito :

 

Art. 170. (...)

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de

autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.

 

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para declarar a suspensão da

exigibilidade dos débitos decorrentes dos Processos Administrativos nºs 12689.00759/2004-11 e

10580.912964/2009-19, bem como para determinar a expedição de certidão de regularidade fiscal em nome da

agravante, desde não haja quaisquer outros débitos que impeçam a referida emissão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2012.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010898-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011009-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação

da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.010898-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
ZANON LOCACAO DE VEICULOS TRANSPORTES E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00024492020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.011009-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RENATO PNEUS S/A

ADVOGADO : ERNESTO DE CUNTO RONDELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019019220074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011215-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011243-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.011215-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ALAMEDA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros

: CENTRO ATIBAENSE DE TENIS E SQUASH S/C LTDA

: EMCOPLAS IND/ E COM/ LTDA

: GIAMAR COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

: IRMAOS ROSENDE E CIA/ LTDA

: MADEIREIRA ROSENDE LTDA

: MILLION AUTOMOVEIS DE ALUGUEL LTDA

: SALV DATA SERVICOS E INFORMATICA LTDA

: VITASA COM/ IMP/ LTDA

ADVOGADO : FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00007409620114036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.00.011243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOTAPE GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : PAULO SERGIO AMSTALDEN e outro

AGRAVADO : RICARDO DE JESUS CRESPILHO

ADVOGADO : ANTONIO MESSIAS GALDINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00002755720054036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011343-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

195/196 dos autos originários (fls. 224/225 destes autos) que, em sede de execução fiscal, deferiu a penhora sobre

o seu faturamento.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que indicou bens à penhora, sendo

que os mesmos não foram aceitos pela agravada; que a agravada requereu a penhora do faturamento da agravante,

antes do esgotamento das diligências visando a localização de bens passíveis de penhora; que houve violação ao

art. 620 do CPC e ao art. 11 da Lei nº 6.830/80; que se encontra em recuperação judicial, sendo que a manutenção

da penhora de 5% (cinco por cento) do seu faturamento irá comprometer as suas atividades.

Não assiste razão à agravante.

No caso vertente, após citação regular (fls. 40 destes autos), a agravante nomeou à penhora bens imóveis (fls. 54

destes autos), os quais, no entanto, não puderam ser penhorados, tendo em vista que não eram de sua propriedade

(fls. 125 destes autos).

Em seguida, a agravada requereu o bloqueio dos ativos financeiros da agravante via BACENJUD, mas que foi

inócua (fls. 150/151 destes autos).

Posteriormente, a agravada peticionou nos autos originários pleiteando a penhora do faturamento mensal da

agravante, diante da inexistência de bens para garantia do débito.

A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de

nossos Tribunais, em situações excepcionais, atentando-se para que o montante estipulado seja moderado, de sorte

a não comprometer a normalidade dos negócios da empresa.

A respeito, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial, assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. IMPUGNAÇÃO PELO

CREDOR. PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REQUISITOS E

CAUTELAS NECESSÁRIAS. CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESACOLHIDO.

I - A jurisprudência do Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a

hipóteses excepcionais.

II - Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à

penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar eficácia à prestação

jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de penhora.

2012.03.00.011343-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO - em recuperação judicial

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05150218619984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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III - Mostra-se, necessário, no entanto, que a penhora não comprometa a solvabilidade da devedora. Além disso,

impõem-se a nomeação de administrador e a apresentação de plano de pagamento, nos termos do art. 678,

parágrafo único, CPC.

(STJ, RESP nº 286326/RJ, Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ, 02/04/2001, pág. 302).

 

Assim, plausível o deferimento da penhora do faturamento da empresa sobre 5% (cinco por cento), de forma a não

afetar o exercício da atividade comercial da agravante.

Ademais, conjugado ao princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC, vigora também o

princípio de que a execução se realiza no interesse do credor, consoante dispõe o artigo 612 do mesmo Diploma

Legal.

De outro giro, cumpre observar que o regime de recuperação judicial, no qual a agravante se encontra, não tem o

condão de afastar a medida, conforme deferida, conforme entendimento que vem sendo adotado pela

jurisprudência:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL . CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS NÃO CONTEMPLADOS. ESGOTADOS OS MEIOS POSSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO

PATRIMONIAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO . POSSIBILIDADE.

1. O plano de recuperação judicial não tem o condão de suspender a ação exacional. Inteligência do art. 6º, §7º,

da Lei nº 11.101/2005.

2. É legítima a recusa de bens oferecidos à penhora quando estes são de difícil alienação.

3. Esgotados os meios possíveis de constrição patrimonial, é medida razoável a penhora sobre 5% do

faturamento da empresa executada.

4. Precedentes.

5. Recurso desprovido".

(TRF - 3ª Região, AI nº 331523, Quinta Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, j. em 22.09.08,

DJF3 de 29.10.08).

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011956-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que

2012.03.00.011956-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

AGRAVADO : NEY UVO e outro

: IDA IMPALEA UVO

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103226919954036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6275/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093636-11.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

I- É dado ao relator na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão "contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" de acordo com o disposto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC..

II - o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem a finalidade de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não sendo

possível a sua utilização, afora essas circunstâncias, à rediscussão de matéria já decidida.

III - Decisão que não comporta qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

IV - Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

1999.03.99.093636-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETE DAS GRACAS FERREIRA CAMPOS FREI

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outros

: ENZO SCIANNELLI

No. ORIG. : 97.00.00069-5 2 Vr CUBATAO/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000098-76.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1.º, DO

CPC. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FRAUDE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES.

1. Não há que falar em prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício, lastreado em

supostos fatos evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui vício em seu

nascedouro, fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo, tendo a autarquia

previdenciária o poder-dever de corrigi-lo.

2. Pelas investigações realizadas pela Inspetoria Geral da Previdência Social (IGPS), verificou-se, em sede de

processo administrativo, não ser verídico o fato da autora ter permanecido inscrita junto à Municipalidade de

Guaratinguetá, SP, como cabeleireira, no período de janeiro de 1953 a junho de 1961, conforme informação

prestada por aquela Prefeitura, que atestou a inviabilidade de comprovação da existência da inscrição de n. 077,

conforme mencionado na Certidão Fiscal n. 595/ISS.

3. O contexto em que se deu a concessão da aposentadoria por tempo de serviço à autora também serve como mais

um elemento indiciário para a configuração da irregularidade, pois houve a participação de ex-servidora

exonerada do INSS, a bem do serviço público, por participação em outras irregularidades do gênero.

4. O argumento de ser descabida a exigência de apresentação de documentos pela beneficiária, decorridos mais de

dez anos da aposentação, é despropositado, porquanto a única medida imposta na via administrativa à autora como

condição para a manutenção do pagamento de sua aposentadoria foi a de demonstrar que a Certidão Fiscal n.

595/ISS seria verdadeira, o que restou negado pela Municipalidade.

5. O instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, realizando

auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo.

6. Agravo interposto pela parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-57.2000.4.03.6118/SP

 

1999.61.18.000098-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : EUNICE SALLES BETTI

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA SAITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.18.000194-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1.º, DO

CPC. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FRAUDE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES.

1. Não há que falar em prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício, lastreado em

supostos fatos evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui vício em seu

nascedouro, fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo, tendo a autarquia

previdenciária o poder-dever de corrigi-lo.

2. No tocante ao período objeto do procedimento administrativo (1.º.4.1951 a 31.5.1954, laborado como

carpinteiro), o próprio autor afirmou, de forma diferente da que consta na Certidão Fiscal, que não trabalhou como

Carpinteiro nesse período, e que nessa época trabalhava na Lavoura.

3. O instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, realizando

auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo.

4. Agravo interposto pela parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061268-19.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IRSM. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DEMANDA, DA INÉRCIA E DA

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : JOSE AMANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.03.99.022827-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : CLAUDIO LOPES

ADVOGADO : WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88-93

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.61268-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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ADSTRIÇÃO AO PEDIDO.

1. Os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão

da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9.º da Lei n. 8.542/92,

critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1.º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94.

2. Nas razões do recurso de apelação, a parte autora reitera sua pretensão de revisão da renda mensal de seu

benefício, na qual reside o pedido de inclusão do índice do IRSM de fevereiro de 19944.

3. Não se vislumbra qualquer vício na decisão recorrida, tampouco a infirmação de princípio fundamental do

processo. A decisão não extrapolou os limites do pedido, uma vez que observados os princípios da demanda, da

inércia da jurisdição e da adstrição ao pedido. 

4. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051229-19.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborado pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de atividade rural

para fins previdenciários. Inteligência do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

2. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que

comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

3. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

2001.03.99.051229-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO GREGORIO DE CARVALHO

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179-180v

No. ORIG. : 00.00.00156-5 1 Vr NHANDEARA/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-63.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

I- É dado ao relator na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão "contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" de acordo com o disposto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC..

II - o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem a finalidade de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não sendo

possível a sua utilização, afora essas circunstâncias, à rediscussão de matéria já decidida.

III - Decisão que não comporta qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

IV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001960-13.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2001.61.26.002854-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : PAULO SERGIO MARTINATI

ADVOGADO : ALDENI MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.83.001960-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : MIEK0 SHIMIZU YOSHIDA

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242-245

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

ATIVIDADE BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO

NEGADO.

1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

2. Dada a ausência de previsão legal, a atividade de bancário, na função de escriturário, encarregado ou caixa, não

é reconhecida como insalubre, perigosa ou penosa, não estando o magistrado vinculado à conclusão do laudo

pericial.

3. O desgaste emocional na atividade bancária equipara-se a situações vividas pela maioria dos trabalhadores, das

mais diversas profissões, não ensejando o reconhecimento dela como especial.

4. Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-82.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL.

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. RECONHECIMENTO.

1. Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborado pela prova testemunhal é possível o reconhecimento de tempo de atividade rural

para fins previdenciários. Inteligência do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

2. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

2002.03.99.002729-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184-186

INTERESSADO : VALDECI DIANNA

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA

No. ORIG. : 01.00.00028-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009687-84.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES

DISSOCIADAS. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

 

1. As razões apresentadas no agravo legal não guardam relação com o que foi debatido e decidido nos autos. 

2. O agravante não atacou os fundamentos da decisão agravada e sequer se esforçou por demonstrar que não se

tratava de hipótese que autorizasse julgamento monocrático. Nem mesmo procurou sustentar que a jurisprudência

desta Corte e das superiores não é aquela apontada por este relator.

3. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015152-74.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.009687-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURINDO NIGRA

ADVOGADO : JOSE JULIANO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00.00.00038-8 3 Vr MOGI GUACU/SP

2002.03.99.015152-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : TEREZA AMBROSIO incapaz

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

REPRESENTANTE : MERCEDES AMBROSIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254-258

No. ORIG. : 00.00.00021-7 1 Vr GUARA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. PARÁGRAFO ÚNICO, ARTIGO 34, ESTATUTO DO IDOSO,

APLICABILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

1. Preenchidos os requisitos legais no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à

hipossuficiência econômica, faz jus a autora ao recebimento do benefício assistencial. 

2. Aplicação do disposto no parágrafo único do artigo 34, da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do caput, não será

computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

3. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028387-11.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. FORMULÁRIO BASEADO EM LAUDO PERICIAL. CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09.

1. Os documentos acostados aos autos revelam que a parte autora exerceu a atividade de modo habitual e

permanente, sujeita ao grau de intensidade de ruído de 89 dB e 84 dB, de acordo com os laudos técnicos periciais

que os aferiram, razão pela qual os lapsos neles mencionados hão de ser considerados de natureza especial.

Inteligência do artigo 58, §§ 1.º e 3.º, da Lei n. 8.213/91.

2. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência.

3. O colendo Superior Tribunal de Justiça, por meio de julgamento da Corte Especial em 18.5.2011, firmou o

entendimento de que o art. 1.º-F, da Lei n. 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e,

posteriormente, pelo artigo 5.º da Lei n. 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos

em tramitação (EREsp 1207197/RS).

4. Agravo do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo,

2002.03.99.028387-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102-105

INTERESSADO : ANTONIO DORIVAL CAMPANHOL

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

CODINOME : ANTONIO DORIVAL CAMPAGNOL

No. ORIG. : 01.00.00089-7 1 Vr INDAIATUBA/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404731-52.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborado pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de atividade rural

para fins previdenciários. Inteligência do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

2. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que

comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

3. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002267-30.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

2002.03.99.034420-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

OPOSTO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169-170

INTERESSADO : JOSE DOMINGOS SIMOES

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 95.04.04731-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.61.83.002267-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : APARECIDO PAGANARDI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 265-269

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     726/1779



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL.

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09.

1. Atividade rural comprovada por declaração de sindicato dos trabalhadores rurais, devidamente homologada

pelo INSS, constitui prova material suficiente a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço pretendido,

gozando de presunção juris tantum de veracidade do período nela estabelecido. Inteligência do artigo 106, inciso

III, da Lei n. 8.213/91.

2. O início de prova material do trabalho rural alegado pela parte autora necessita ser corroborado por prova

testemunhal, coerente e uniforme, conforme estabelecido em lei.

3. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que

comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

4. A verba honorária foi fixada mediante apreciação equitativa, consoante preconizado no § 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, de modo que deve ser mantida nos termos em que fixada.

5. No tocante aos juros de mora e à correção monetária, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência.

6. Agravo da parte autora não provido e agravo do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do

autor e dar parcial provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011141-65.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO AO RECONHECIMENTO DE

PERÍODO ESPECIAL.

1. Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborada pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de atividade rural

para fins previdenciários. Inteligência do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

2. Assiste razão ao agravante, no tocante à ausência de comprovação do exercício de atividade sob condições

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.011141-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87-91

INTERESSADO : JOSE ANTONIO BRITO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00001-5 1 Vr JUNDIAI/SP
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insalubres no período de 1.º.1.1977 a 23.1.1981, haja vista que o formulário juntado não se baseia em laudo

pericial, tampouco aponta o nível de ruído ou do calor que menciona.

3. Procedendo-se ao recálculo do tempo de serviço da parte autora, ela perfaz, até 15.12.1998, mais de 34 anos de

labor, o que lhe enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, devendo ser reformada a

decisão agravada neste ponto.

4. Agravo do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023105-55.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. As questões de direito do caso concreto encontram respaldo em jurisprudência predominante dos Tribunais

Superiores, impondo-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, com amparo no

artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Não preenchida a idade mínima de 53 anos na data do requerimento administrativo, requisito necessário para a

concessão da aposentadoria sob a égide das regras transitórias, trazidas pela EC n. 20/98.

3. Agravo da parte autora não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.03.99.023105-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : MARIO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124-126v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 01.00.00114-9 5 Vr SUZANO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025137-33.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

I- É dado ao relator na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão "contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" de acordo com o disposto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC..

II - o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem a finalidade de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não sendo

possível a sua utilização, afora essas circunstâncias, à rediscussão de matéria já decidida.

III- Verifica-se que a decisão nãomalferiu diplomas legais, porquanto não há que se falar no prequestionamento

suscitado.

IV - Decisão que não comporta qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033878-62.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.025137-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : MARIA TEREZINHA PRADO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00021-1 3 Vr ATIBAIA/SP

2003.03.99.033878-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82-84v

INTERESSADO : HENRIQUE ANTONIO SALA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 01.00.00022-8 2 Vr SALTO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL ANTERIOR A OUTUBRO DE 1984 NÃO

RECONHECIDA. 

1. Atividade especial anterior a outubro de 1984 não reconhecida, uma vez que os laudos apresentados não

apontam os níveis de ruído determinados em lei, necessários para caracterização do labor como especial.

2. Agravo do autor não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-19.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1.º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. APLICAÇÃO DA CORREÇÃO PREVISTA NA LEI N.

6.423/77. IMPOSSIBILIDADE.

1. Tratando-se de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão, concedidos antes da

vigência da Constituição da República de 1988, não se aplica a correção monetária dos salários de contribuição,

consoante a CLPS/76 e CLPS/84, nem a incidência da correção prevista na Lei n. 6.423/77.

2. Agravo interposto pela parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-69.2003.4.03.6122/SP

2003.61.20.008111-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO ALVES

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. PARÁGRAFO ÚNICO, ARTIGO 34, ESTATUTO DO IDOSO.

APLICABILIDADE. 

1. Preenchidos os requisitos legais no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à

hipossuficiência econômica, faz jus a autora ao recebimento do benefício assistencial. 

2. Aplica-se o disposto no parágrafo único do artigo 34, da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do caput, não será computado

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

3. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003808-41.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI N.

11.960/09. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. SÚMULA N. 111 DO stj.

1. Mantidos os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV; após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo

406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

2003.61.22.001175-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EXPEDITA DE SOUZA LIMA SILVA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254-255

2003.61.26.003808-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : PEDRO ROMAO DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 379-382

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. No tocante aos juros de mora e à correção monetária, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência.

3. O colendo Superior Tribunal de Justiça, por meio de julgamento da Corte Especial em 18.5.2011, firmou o

entendimento de que o art. 1.º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e,

posteriormente, pelo artigo 5.º da Lei n. 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos

em tramitação (EREsp 1207197/RS).

4. A verba honorária foi fixada mediante apreciação equitativa, consoante preconizado no § 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, e de acordo com a Súmula n. 111 do STJ, de modo que deve ser mantida nos termos em

que fixada.

5. Agravo da parte autora não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005461-78.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARDOS DE

DECLARAÇÃO. PERDA DE OBJETO. SEGUIMENTO NEGADO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pela parte autora agravante no presente recurso são hábeis a reformar a decisão por

perda de objeto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo do réu e não conhecer os

embargos de declaração do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.61.26.005461-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESSE FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : RONALDO LOBATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001260-30.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborado pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de atividade rural

para fins previdenciários. Inteligência do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91. 

2. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, visto que

comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

3. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017032-33.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

2004.03.99.001260-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184-185

INTERESSADO : VITORINO CORREA DOMINGUES

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS

No. ORIG. : 02.00.00017-0 4 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.017032-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : DELVAIR CANDIDO ARAUJO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 01.00.00162-0 1 Vr AMERICANA/SP
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1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pela parte autora agravante no presente recurso não são hábeis a reformar a decisão

recorrida, mas há argumentos para reformá-la que parte e se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante

desta corte e dos tribunais superiores.

3. Agravo a que se dá parcial provimento do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022007-98.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO

DE ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, somente existindo nos autos início

razoável de prova material corroborado pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de

atividade rural para fins previdenciários. Inteligência do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

2. No presente caso, dos depoimentos testemunhais não é possível se inferir, com a segurança e a clareza

necessárias, quando se deu o início da atividade de rurícola, de modo que para tal finalidade deve ser considerado

o início de prova material mais remoto.

3. A parte autora não faz jus à aposentadoria pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo

necessário, bem como não preencheu o requisito da carência.

4. Agravo da parte autora não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

2004.03.99.022007-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : SEBASTIAO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114-115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00116-0 2 Vr SALTO/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036751-98.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.

DATA DE INÍCIO.

1. Preenchidos os requisitos para a concessão ou revisão do benefício, deve ser observada a data do requerimento

administrativo de concessão, independentemente do momento da comprovação dos seus pressupostos.

Precedentes.

2. É devida a concessão do benefício desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição

quinquenal.

3. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003377-93.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

I- É dado ao relator na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

2004.03.99.036751-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 343-346

INTERESSADO : BENEDITO FRANCISCO ANTONIO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 03.00.00006-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2004.61.83.003377-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : ANEZIO RODRIGUES DO AMARAL

ADVOGADO : KLEBER LOPES DE AMORIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão "contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" de acordo com o disposto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC..

II - o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem a finalidade de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não sendo

possível a sua utilização, afora essas circunstâncias, à rediscussão de matéria já decidida.

III - Decisão que não comporta qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-66.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso não são hábeis a reformar a decisão recorrida, que

se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta corte e dos tribunais superiores.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

2005.03.99.004133-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : OSMAR DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00290-0 1 Vr JUNDIAI/SP
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014231-13.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

bem como a manutenção da qualidade de segurado, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017433-95.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. ERRO MATERIAL.

1. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, visto que

2005.03.99.014231-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86-88

INTERESSADO : JOSE ALMIR DE BIANCK

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 01.00.00122-0 3 Vr BOTUCATU/SP

2005.03.99.017433-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213-215

INTERESSADO : NAZIR SALOMAO SALES

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS

No. ORIG. : 03.00.00058-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

2. Esclarecidos os períodos considerados no cálculo do tempo de serviço, visto que apenas alguns dos vínculos

anotados na CTPS juntada aos autos constaram expressamente da decisão recorrida. 3. Agravo do INSS

parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038922-91.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

1. Os formulários DSS-8030 acostado aos autos revelam que a parte autora exerceu a sua atividade de modo

habitual e permanente, em contato direto com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, razão pela

qual os períodos neles mencionados devem ser considerados especiais.

2. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042574-19.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.038922-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128-130

INTERESSADO : BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00141-9 4 Vr TATUI/SP

2005.03.99.042574-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE BANCÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO NEGADO.

1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

2. Dada a ausência de previsão legal, a atividade de bancário, na função de escriturário, encarregado ou caixa, não

é reconhecida como insalubre, perigosa ou penosa, não estando o magistrado vinculado à conclusão de eventual

laudo pericial.

3. O desgaste emocional na atividade bancária equipara-se a situações vividas pela maioria dos trabalhadores, das

mais diversas profissões, não ensejando o reconhecimento dela como especial.

4. Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053708-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1.º, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro

: PAULO SERGIO SILVEIRA PAES

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 448-450

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00187-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2005.03.99.053708-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GIRONDI

ADVOGADO : LUCIANO FANTINATI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00131-9 1 Vr SAO MANUEL/SP
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REPETIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE.

1. A fraude realizada por terceiros autoriza o cancelamento do benefício previdenciário, mas não se repetem os

valores recebidos, em razão da sua natureza alimentar.

2. Agravo interposto pelo INSS não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000246-25.2005.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA. 

I- É dado ao relator na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão "contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" de acordo com o disposto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC..

II - o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem a finalidade de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não sendo

possível a sua utilização, afora essas circunstâncias, à rediscussão de matéria já decidida.

III - Decisão que não comporta qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

IV - Com relação aos juros moratórios, As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com

relação aos juros moratórios, estes devem ser aplicados da seguinte forma: A jurisprudencia majoritária firmou o

entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil até a entrada em vigor da

Lei nº 10406/2002 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o art.

161,§1º, do Código Tributário Nacional, até 29.06.2009. A partir desta data incidirá, uma única vez, até a conta

final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR nº

2009.03.00.001739-6/SP, J. 12/05/2011, DJF3 CJ1 18/05/2011, p. 241, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento e do

Supremo Tribunal Federal (RE - AgR 559.445 e AI - AgR 746268).

V - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

2005.60.06.000246-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091794-73.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO DESERTA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. 

1. O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja ausência, quando da interposição deste, ou

irregularidade no recolhimento enseja a aplicação da pena de deserção. 

2. O artigo 511, caput, do Código de Processo Civil consagrou a regra do preparo imediato, ao exigir a

comprovação de seu pagamento no momento da interposição do recurso, sob pena de deserção, nesses termos: "

no ato da interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção". O § 2.º do referido artigo

511, por sua vez, determina a intimação para complementação do valor do preparo na hipótese de insuficiência da

quantia já recolhida, o que não ocorre nestes autos. 

3. No caso em exame, não foi efetuado o recolhimento das custas de preparo por ocasião da interposição do

recurso de apelação, não sendo o caso de intimação para que se complemente o valor, apresentando-se correta,

portanto, a r. decisão que julgou deserto o recurso.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003399-81.2006.4.03.9999/SP

 

2006.03.00.091794-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : REGINA GONCALVES MARTINS BARROS

ADVOGADO : PAULO IVO HOMEM DE BITTENCOURT

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54-55

No. ORIG. : 2003.61.04.015509-4 3 Vr SANTOS/SP

2006.03.99.003399-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

I- É dado ao relator na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão "contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" de acordo com o disposto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC..

II - o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem a finalidade de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não sendo

possível a sua utilização, afora essas circunstâncias, à rediscussão de matéria já decidida.

III - Decisão que não comporta qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005144-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVALINO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO

No. ORIG. : 04.00.00149-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2006.03.99.005144-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE VILAS BOAS

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227-233

No. ORIG. : 05.00.00094-1 3 Vr JACAREI/SP
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1. Atividade especial comprovada, por meio de apresentação dos formulários próprios e pelo enquadramento nos

decretos que regem a matéria.

2. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que

comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

3. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimenrto ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007710-18.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.007710-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.504

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AFONSO LIMA DOS SANTOS e outros

: ALCIDES FRANCISCO CASACA

: ALZIRA CORTEZ BOTERO

: AMELIA DE JESUS RENOLI LEAO

: ANTONIO ALVINO DE CARVALHO falecido

: ANTONIO MILTON SERAFIM

: ANTONIO OTERO falecido

: DELDEBIO MACHADO

: DEOLINDA MOREIRA CASACA

: ELIA VICENTIM LORENZONI

: JOSE ALVES falecido

: JOSE DE SOUZA

: LOURIVAL PEDRO LOPES

: LUIZ JOSE COMIN falecido

: MARIA APARECIDA GONCALVES DELAZARI

: MARIA SALU ASCENCIO

: MIGUEL FERREIRA CANDIDO

: NELSON CANHESTRO LEAL falecido

: ORLANDO DOMINGUES

: OSWALDO PADILHA SILVA

: OSWALDO RODRIGUES SILVA

: PEDRO CORREA DE LIMA

: RUBENS APARECIDO BENARIO

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES

PARTE AUTORA : IRACEMA SANCHES CAVALARI falecido e outros

: DIONISIO BISPO falecido

: JOSE HONORATO falecido
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE DE VÍCIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração buscam, nesta sede recursal, reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, explicitamente, na decisão recorrida, não padecendo, assim, de qualquer

vício a ensejar o provimento do recurso.

2. Embargos de declaração opostos contra decisão proferida a salvo de omissão, obscuridade ou contradição.

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos

de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010374-22.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso não são hábeis a reformar a decisão recorrida, que

se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta corte e dos tribunais superiores.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES

No. ORIG. : 91.00.00043-7 1 Vr AGUDOS/SP

2006.03.99.010374-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : ARMANDO ISMAEL LONGANI BERTASSI

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00039-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021899-98.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009.

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade comprovada, deixa de contribuir à

Previdência Social. 

2. Com o advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de cálculo dos juros de mora dos créditos contra a

Fazenda Pública, após 29.6.2009, aplicam-se os índices previstos na novel legislação.

3. Agravo interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027861-05.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2006.03.99.021899-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00413-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2006.03.99.027861-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : ELPIDIO LOPES

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123-125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00079-9 1 Vr BARRA BONITA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA.

1. As atividades exercidas pelos carregadores em geral, embora guardem semelhança, não se equiparam àquelas

descritas nos itens 2.5.6 do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.5 do Decreto n. 83.080/79, uma vez que estes se referem

especificamente ao transporte manual de carga na área portuária.

2. O risco genérico inerente à atividade laborativa, por si só, não é suficiente para determinar o tratamento especial

da redução do tempo de serviço para aposentadoria, sendo indispensável a comprovação da exposição efetiva do

segurado a agentes biológicos, físicos ou químicos nocivos à saúde, ou o enquadramento da atividade nos decretos

que regem a matéria.

3. Agravo da parte autora não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044939-12.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborado pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de atividade rural

para fins previdenciários. Inteligência do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

2. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que

comprovado o tempo necessário, em atividade especial e comum, bem como a carência exigida, nos termos do

artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

3. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

2006.03.99.044939-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125-129

INTERESSADO : SEBASTIAO ALEIXO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00409-8 1 Vr JUNDIAI/SP
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João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045397-29.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1.º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. CONCESSÃO MANTIDA.

1. O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, uma vez que o segurado foi compelido a retornar

ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde plenamente restabelecida. 

2. Agravo interposto pelo INSS não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046908-62.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

I- É dado ao relator na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

2006.03.99.045397-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PAULO ARANTES

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00155-7 1 Vr BOTUCATU/SP

2006.03.99.046908-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : CARMELINDA DA SILVA MORAIS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00024-2 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão "contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" de acordo com o disposto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC..

II - o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem a finalidade de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não sendo

possível a sua utilização, afora essas circunstâncias, à rediscussão de matéria já decidida.

III - Decisão que não comporta qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15996/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000740-95.2003.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie, o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de certidão de objeto e pé da reclamação trabalhista

noticiada nos autos (Processo nº 378/99 - Vara do Trabalho de Tupã/SP), documento necessário a aferição do

conteúdo da decisão transitada em julgado.

Int. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011091-68.2005.4.03.9999/SP

 

2003.61.22.000740-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SHINITI YOSHIDA

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA e outro

2005.03.99.011091-2/SP
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DESPACHO

Fls. 275-276. A renúncia ao direito sobre que se funda a ação exige procuração com poderes especiais para tal

finalidade, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Considerando a omissão da procuração de fls. 08 com relação à possibilidade de renunciar ao direito, intime-se a

autora para que traga aos autos novo instrumento de mandato.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016459-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado para compelir a autoridade coatora a reconhecer a eficácia de

rescisão de contrato de trabalho por sentença arbitral, para fins de recebimento de seguro-desemprego.

Deferida a assistência judiciária gratuita e indeferida a liminar (fls. 31-32).

Informações (fls. 37-52).

O impetrante interpôs agravo de instrumento contra o indeferimento da liminar (fls. 57-69).

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança, apenas para determinar o recebimento dos

documentos, por parte da autoridade impetrada, para análise de seguro-desemprego (fls. 88-90).

Em 27.10.10, esta E. Corte converteu o agravo de instrumento em retido (fls. 79), estando o recurso apensado a

estes autos.

A sentença, prolatada em 13.01.11, julgou improcedente o pedido (fls. 92-93).

O impetrante apelou. Não reiterou as razões do agravo retido (fls. 97-108).

Contrarrazões (fls. 114-121).

Subiram os autos a este Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso para que se conceda a segurança (fls. 124-125).

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULEIMA MARIA CIPRIANO

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

No. ORIG. : 03.00.00122-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2010.61.00.016459-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GILBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00164594220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Esta é a hipótese do caso vertente.

Inicialmente, não conheço do agravo retido em apenso, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil não foi satisfeita.

Passo à análise da apelação.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, por parte de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória.

No caso, pugna o impetrante pelo reconhecimento da validade e eficácia de sentença arbitral homologatória de

acordo de rescisão de contrato de trabalho, para fins de recebimento de seguro-desemprego, de modo que

vislumbro a presença de prova pré-constiuída capaz de possibilitar a análise do mérito.

Razão assiste ao impetrante.

A prática da arbitragem para a solução de conflitos individuais foi regulamentada com o advento da Lei n°

9.307/96, que estabeleceu os requisitos e condições para o reconhecimento do Juízo Arbitral como meio de

resolução de litígios.

Ademais, o art. 31 do referido diploma legal equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e

determinou que a mesma não ficará sujeita à homologação do Poder Judiciário.

Destarte, nos temos da Lei 9.307/96, dada às sentenças arbitrais a mesma eficácia jurídica das sentenças judiciais,

não pode a autoridade impetrada negar-lhe validade e atribuir-lhe caráter de empecilho para levantamento de

seguro desemprego, quando preenchidos os demais requisitos para obtenção do beneplácito.

Nesse sentido, ementas do C. STJ, em matéria análoga:

 

"FGTS. SENTENÇA ARBITRAL. HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. VALIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA N. 82 DO STJ. APLICABILIDADE.

1. 'Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos à

movimentação do FGTS.' Súmula n. 82 do STJ.

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do

trabalhador, a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos

trabalhistas.

3. Recurso especial provido." (REsp 867961/RJ, proc. 2006/0151696-7, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 07.02.07, p. 287)

 

Também não é despicienda a transcrição de ementas desta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

SEGURO-DESEMPREGO. RESCIÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA

ARBITRAL. POSSIBILIDADE.

I - Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora agravada apoiou-se

em jurisprudência majoritária proferida por esta Corte. Ressalto que não se exige que a jurisprudência dos

Tribunais seja unânime ou que exista Súmula respeito da matéria. Ademais, com o reexame do agravo de

instrumento pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada

a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita em favor do empregado, não podendo ser

interpretado de forma a prejudica-lo.

III - A sentença arbitral possui a mesma validade e eficácia de uma decisão proferida pelos órgãos do Poder

Judiciário, produzindo, dessa forma, efeitos em relação a terceiros, exceto no que diz respeito à imutabilidade do

provimento, pois aos terceiros é garantido o direito de discutir eventual prejuízo a seus interesses jurídicos.

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela União Federal, improvido." (AMS 332295,

proc. 0021833-39.2010.4.03.6100, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., TRF3 CJ1 19.12.11.

"MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. RECONHECIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL PARA A

CONCESSÃO DO SEGURO-DESEMPREGO. POSSIBILIDADE.
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1. O uso da arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com edição da Lei

nº 9.307/96, que estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo Arbitral como forma de

pacificação social.

2. Assim, reconhecida a validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode

se constituir em um entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja, o de ver levantado seu seguro-

desemprego, quando dispensado sem justa causa.

3. Agravo a que se nega provimento." (AMS 332153, proc. 0016461-12.2010.4.03.6100, 10ª Turma, Rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, v.u., TRF3 CJ1 15.02.12)

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CEF. FGTS. SEGURO-

DESEMPREGO. LEVANTAMENTO. SENTENÇA ARBITRAL. 

I - (...).

II- Pleito de levantamento do FGTS e seguro-desemprego que se defere pela extinção do contrato de trabalho

sem justa causa. Aplicação do art. 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90 e art. 2º, I, da Lei nº 7.998/90. 

III - Direito ao levantamento de valores de conta vinculada do FGTS e seguro-desemprego em razão da rescisão

do contrato de trabalho sem justa causa mediante sentença arbitral que se reconhece, porque plenamente válido

o procedimento arbitral. Reveste-se de eficácia para os fins almejados a sentença arbitral que por sua vez dispõe

sobre a extinção do contrato de trabalho sem justa causa e, portanto, sobre causa legal de levantamento do FGTS

e do seguro-desemprego. 

IV - Preliminar de ilegitimidade passiva declarada. Recurso da União e remessa oficial providos e recurso da

CEF desprovido." (AMS 328162, proc. 2010.61.00.013607-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, v.u., DJF3

CJ1 08.09.11, p. 180)

 

Cito, ainda, precedentes de julgados de decisão monocrática desta Corte que reconhecem a validade da sentença

arbitral para fins de levantamento de seguro-desemprego: AMS 332494, proc. 2010.61.00.013230-0, Rel.Des.

Fed. Marisa Santos; AI 443037, proc. 2011.03.00.017689-4, Des. Fed. José Lunardelli; AI 466619, proc.

2012.03.00.004497-0, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes.

A matéria também foi apreciada em outros Tribunais Regionais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ARBITRAL. INSTRUMENTO ADEQUADO

PARA LIBERAÇÃO DO FGTS E DO SEGURO DESEMPREGO. CIRCULAR CAIXA Nº 166/99.

- Não cabe formular digressões acerca da possibilidade ou não da arbitragem no campo do direito individual do

trabalho.

- In casu, deve-se verificar se a sentença arbitral constitui ou não instrumento adequado para se requerer a

liberação das guias do FGTS e do seguro-desemprego.

- Após o advento da Lei n.º 9.307/96, a sentença arbitral passou adquirir status de verdadeiro título judicial.

- Se a Lei de Arbitragem determina que a sentença arbitral tem a mesma validade e eficácia da sentença judicial,

temos que a prova da dispensa sem justa causa também se faz por aquele documento, devendo, pois, ser a

Circular Caixa nº 166/99 adaptada à legislação vigente.

- Remessa oficial improvida."(TRF 5ª Região, REO 80005, proc. 200183000201629, 2ª Turma, Rel. Des. Fed.

Manoel Erhardt, DJ 27.10.04, p. 207)

"ADMINISTRATIVO. LEVANTAMENTO FGTS. SENTENÇAARBITRAL. HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO

CONTRATUAL. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VALIDADE. 

1. O Mandado de Segurança em tela foi impetrado a fim de obrigar a CAIXA a reconhecer sentença prolatada

por árbitro da Câmara Arbitral/IPESA e liberar o FGTS do impetrante demitido sem justa causa, cuja rescisão

contratual foi homologada por árbitro. 

2. O artigo 20 da Lei nº 8.036/90 autoriza a movimentação da conta vinculada no caso de despedida sem justa

causa, bastando que tal situação seja comprovada pelo depósito dos valores relativos ao mês da rescisão e ao

anterior, caso ainda não tenham sido recolhidos, e multa em valor igual a 40% dos depósitos efetuados. 

3. O artigo 1° da Lei n° 9.307/96 preceitua que as pessoas capazes de contratar poderão utilizar a arbitragem

para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis, como ocorreu no caso em tela. 

4. Em relação ao reconhecimento da decisão proferida por câmara arbitral, a lei confere à sentença arbitral

força equivalente às decisões judiciais, e não foi alegado qualquer vício que impeça a produção de tais efeitos

(artigo 32 da Lei nº 9.307/96). 

5. Apelo e remessa necessária desprovidos." (TRF 2ª Região, APELREEX 467359, proc. 2008.51.01.014657-7, 7ª

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, EDJF2R 04.11.10, p. 78) 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO e, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE PARA CONCEDER A SEGURANÇA. Sem

honorários advocatícios. Custas ex lege.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038176-10.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Com fundamento no artigo 515, § 4º do Código de Processo Civil, converto o julgamento em diligência,

determinando ao Autor que junte aos autos certidão da Junta Comercial, atestando o período de funcionamento

das empresas "INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS VOTUPORANGA" e "COMÉRCIO DE COUROS

W.A. LTDA.", bem como a composição societária, no prazo de dez dias.

Após, vista ao INSS dos documentos juntados.

Por fim, voltem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010744-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

97.03.038176-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO

No. ORIG. : 96.00.00113-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.010744-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALBERTO QUIESI

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00077-6 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Apresente, o autor, cópias das peças principais (petição inicial, laudo pericial e esclarecimentos prestados pelo

perito, sentença, recurso interposto, decisão da Turma Recursal e certidão de trânsito em julgado) da ação nº

2006.63.01.077808-8, que tramitou perante o Juizado Especial Federal da 3ª Região, consoante informado às fls.

03. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015429-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Apresente, a parte autora, cópia da prova documental (início de prova material) acostada à exordial da ação

ordinária nº 2006.03.99.017800-6, consoantes fls. 95-115.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015641-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.03.99.015429-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRA TEIXEIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI

No. ORIG. : 08.00.00097-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2010.61.83.015641-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIO SERGIO NUNES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: RODRIGO ITAMAR MATHIAS DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156413520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Providencie, o advogado Rodrigo Itamar Mathias de Abreu, a regularização de seu recurso, apondo a assinatura

faltante.

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento do agravo interposto.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007333-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 118-123: indefiro o pleito de renúncia. O instrumento particular de distrato ora coligido aos autos (fls. 120)

foi firmado por pessoa (Gilberto Tença Ferreira) que não detém poderes para representar a autora neste processo,

porquanto não figura em nenhum dos instrumentos de mandato coligidos aos autos. Ademais, o signatário referido

sequer foi identificado como advogado no documento em questão.

Ante ao exposto, ordeno o prosseguimento do feito, com os advogados regularmente nele constituídos, que

continuarão representando a parte autora em Juízo.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004100-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.007333-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CELESTE VIEIRA OLIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073331020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.004100-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA IGNEIS FAVERO BARBOSA

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

CODINOME : MARIA FAVERO IGNEIS BARBOSA
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 133-155: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista às partes.

Prazo: 10 (dez) dias para cada uma, sucessivamente, autora e ré.

Após, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019934-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

No despacho proferido às fls. 119, publicado em 28.10.11, foi determinada providência ao advogado da parte

autora, incapaz, a fim de que fosse regularizada a representação processual, no prazo de 30 (trinta) dias. Para

tanto, o causídico deveria apenas declinar o nome e endereço da pessoa que passaria a representá-la no feito.

Foi deferida a dilação de prazo requerida, 60 (sessenta) dias (fls. 124), entretanto, até a presente data o advogado

continua inerte.

Tendo em vista que restou comprovado nos autos que a autora é casada, porquanto a eles foi coligida sua certidão

de casamento (fls. 08), da qual se pode extrair o nome do cônjuge, que, presume-se, compartilha o mesmo

domicílio da demandante, esclareça o advogado a razão do não atendimento da ordem judicial.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-39.2005.4.03.9999/SP

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-4 1 Vr NHANDEARA/SP

2009.03.99.019934-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00209-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2005.03.99.002932-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 198: diante de novo pleito de dilação de prazo, sem justificativa plausível, esclareça o causídico subscritor

que espécie de dificuldade está enfrentado para localização do sucessor Antonio Gonçalves de Oliveira Filho,

porquanto já obteve cópia de sua cédula de identidade (fls. 187), documento esse de porte do cidadão. Ademais, a

cônjuge do sucessor apresentou instrumento de mandato outorgado ao advogado Jamir Zanatta e outro, no qual

indica o estado civil de casada, então, se pode presumir que o marido resida no mesmo domicílio, indicado nesse

documento (fls. 134).

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012941-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 87: assiste razão ao embargante. Ademais, a peticionária sequer formulou pedido de habilitação.

Manifeste-se a interessada (Geci Márcia Groke Ferreira), trazendo aos autos comprovação do parentesco, de seu

estado civil, cópias da cédula de identidade e do cartão de CPF, e instrumento de mandato original.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : IRACI FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00343-1 2 Vr DIADEMA/SP

2009.61.83.012941-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA MARIA GROKE FERREIRA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

SUCEDIDO : JESSY GROKE FERREIRA falecido

No. ORIG. : 00129412320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009616-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Apresente, a parte autora, cópias das peças principais (petição inicial, termos de audiências, depoimentos

testemunhais, sentença, eventual recurso interposto, e certidão de trânsito em julgado) da ação trabalhista nº

07984-2005-140-15-00-8, proposta em 09.09.05 perante a Vara do Trabalho de Atibaia, consoantes fls. 60-61.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-32.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 141-146: o acordo ora noticiado foi cumprido pelo réu, porquanto o autor percebe, desde 30.03.2009,

aposentadoria por idade, consoante pesquisa realizada no sistema PLENUS, que integra o presente, entretanto, até

a presente data não foi trazida pelas partes, a este feito, petição, preferencialmente conjunta, de desistência relativa

a presente ação, consoante acordado.

Dê-se ciência aos litigantes, para as providências cabíveis.

Prazo: 10 (dez) dias para cada uma das partes, sucessivamente, autora e ré.

Publique-se. Intime-se. 

2009.03.99.009616-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ELENICE BENEDITA DA SILVA GENOVA

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00009-9 2 Vr ATIBAIA/SP

2005.03.99.003120-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PEDRO LEISNOCHI

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00041-8 1 Vr SAO MANUEL/SP
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São Paulo, 17 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042498-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 135. Intimem-se os sucessores relacionados a fls. 132, na pessoa do patrono por eles nomeado (Dr. Rhandall

Mio de Carvalho - OAB/SP nº 250.537), a fim de que providenciem a juntada dos documentos requeridos pelo

INSS, para a regular habilitação de herdeiros.

P.I.

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 557/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037422-92.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de dois embargos de declaração opostos pelo autor, protocolados em 20/10/2011 e 25/10/2011, em face

da decisão de fls. 208/209, deste relator que, nos termos do artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação

do ora embargante, determinando-se seja averbado, pelo INSS, o exercício de atividade rural no período de

15/09/1965 a 15/09/1971, exceto para efeito de carência.

A decisão embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/10/2011,

considerando-se data da publicação no primeiro dia útil subsequente (certidão de fls. 211).

2008.03.99.042498-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREZ SEVINHANI

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

: RHANDALL MIO DE CARVALHO

No. ORIG. : 05.00.00011-9 2 Vr ADAMANTINA/SP

2002.03.99.037422-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

EMBARGANTE : JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00089-0 1 Vr SALTO/SP
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Nos embargos de declaração protocolados em 20/10/2011, tece o embargante considerações genéricas sobre as

provas do tempo de serviço rural, sobre a possibilidadas mesmas serem levadas a efeito, ainda que descontínuas e

sobre a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, independente da data

de requerimento, computando-se as contribuições realizadas durante o transcorrer processual. Em sua conclusão,

requer recebimento e provimento dos embargos declaratórios, solicitando manifestação nos termos transcritos a

seguir:

"1 - se a consideração da prova testemunhal rural não deve (sic) relativizada em decorrência da particularidade

desta relação rural, pessoas simples, humildes e provas raras, reconhecendo todo o tempo de serviço rural

pleiteado;

2- concessão do benefício com base nas contribuições vertidas ao sistema após o ingresso da demanda."

O embargante requer, ainda, que, caso não seja a decisão embargada modificada, sejam esclarecidos os motivos

de sua manutenção para fins de prequestionamento da matéria.

Este, o relatório. Passo a decidir.

A parte autora opôs embargos de declaração em duplicidade, o primeiro protocolado em 20/10/2011 e o segundo

em 25/10/2011.

Cabe o conhecimento tão somente do protocolado primeiramente, em vista do princípio da unicidade dos recursos

e da preclusão consumativa. Veja-se a respeito:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL -

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 299 - CONTESTAÇÃO E RECONVENÇÃO - DUPLICIDADE DE

RECURSOS - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - APLICAÇÃO. I - A duplicidade de recursos interpostos pela

mesma parte, atacando a mesma decisão, acarreta o não conhecimento do recurso que foi protocolado por

último, em razão da caracterização da preclusão consumativa. Precedentes. II - AGRAVO REGIMENTAL NÃO

CONHECIDO." (AGA 200602053282 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 817329,

STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 21/08/2007, v.u., DJ 17/09/2007, p. 294)

Ademais, os embargos de declaração protocolados em 25/10/2011 foram opostos extemporaneamente, após seis

dias da data de publicação em 19/10/2011 (quarta-feira).

Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma,

v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

Ocorre que o embargante não logrou apontar obscuridade, contradição e omissão na decisão embargada,

pretendendo, em verdade, rediscutir a valoração das provas apresentadas.

Com efeito, a decisão embargada considerou ausente prova material a comprovar a condição de rurícola no

período posterior a 15/09/1971, totalizando tempo de serviço de 30 anos, 02 meses e 29 dias até a data do

requerimento administrativo, sendo insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Somado o tempo de atividade rural aos períodos já reconhecidos pelo INSS, o autor totalizou 30 anos, 02 meses e

29 dias até 15.12.1998, conforme planilha anexada à fl. 207, parte integrante da decisão agravada, não fazendo jus

à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da

E.C. 20/98, vez que o autor, nascido em 15.09.1953, não contava com a idade mínima de 53 anos na data em que

considerou implementadas condições necessárias à concessão do benefício em questão.

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional

de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como

"pedágio".

No que se refere ao aproveitamento das contribuições vertidas após 1998, o autor não se desincumbiu do ônus da

prova, nos termos do artigo 331, do CPC, não logrando comprovar as contribuições efetivamente vertidas no

transcorrer processual.

O embargante também não apontou expressamente os dispositivos legais e constitucionais a serem examinados

para fins de prequestionamento.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 212/217 e não conheço dos embargos de

declaração de fls. 219/220, nos termos acima expostos.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Int.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-16.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de restituição de

contribuições recolhidas após aposentadoria (pecúlio), em razão da prescrição.

A parte autora, nas razões de apelo, alega a não ocorrência da decadência prevista no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, prevista com prazo de dez anos.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe nego seguimento, pelas razões que passo a expor.

Pecúlio é, em sentido amplo, uma reserva de dinheiro, fruto do trabalho e de economia do numerário.

No direito previdenciário, consistia na devolução daquilo que foi pago pelo segurado a título de contribuição

previdenciária, atendidas certas características.

Era previsto no art. 34 da Lei 3.807/60, em caso de invalidez ou morte do segurado antes de completar o período

de carência.

Restituía-se em dobro, ao segurado ou aos dependentes, a importância das contribuições realizadas, acrescidas de

4%, consoante art. 34 da Lei Orgânica da Previdência Social.

Já, na Lei n° 8.212/91 era previsto nos arts. 81 a 85, com a seguinte dicção:

Art. 81. Serão devidos pecúlios:

I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência;

II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que

voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar;

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente do trabalho.

Art. 82. No caso dos incisos I e II do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento único de valor correspondente à

soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro.

Art. 83. No caso do inciso III do art. 81, o pecúlio consistirá em um pagamento único de 75% (setenta e cinco por

cento) do limite máximo do salário-de-contribuição, no caso de invalidez e de 150% (cento e cinqüenta por cento)

desse mesmo limite, no caso de morte.

Art. 84. O segurado aposentado que receber pecúlio, na forma do art. 82, e voltar a exercer atividade abrangida

pelo Regime Geral de Previdência Social somente poderá levantar o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses

contados da nova filiação.

Art. 85. O disposto no art. 82 aplica-se a contar da data de entrada em vigor desta Lei, observada, com relação

às contribuições anteriores, a legislação vigente à época de seu recolhimento.

 

Como se vê, o art. 81, em sua redação original, previa três tipos de pecúlio, mas, segundo a doutrina autorizada,

apenas os dois primeiros podem ser considerados sob essa designação, com o sentido de contribuições poupadas

pelo segurado.

2002.61.21.002539-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : BENEDITO PEDRO ALVES

ADVOGADO : JURANDIR CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O terceiro é um benefício de pagamento único sem nenhuma relação com os aportes do trabalhador, segundo

Wladimir Novaes Martinez.

Vale dizer, verificado o fato gerador, constituía-se num benefício de pagamento único, reeditável, próprio do

aposentado, excluído o por invalidez, quando continuar ou tendo voltado a trabalhar.

Ocorre que a regra do inciso II do art. 81, juntamente com o art. 84 da Lei n° 8.213/91, foi revogada pelo art. 29

da Lei n° 8.870/94.

Já, a Lei n° 9.032/95 revogou a alínea a do inciso III do art. 18, além dos arts. 82, 83 e 85 da Lei nº 8.213/91.

Apesar de a Lei n° 9.032/95 não ter revogado o art. 81, tem-se que este também foi revogado tacitamente, pois

deixa de haver o benefício com a revogação do art. 18, III, a, da Lei n° 8.213/91.

De qualquer maneira, o pecúlio passou a deixar de existir a partir da data da publicação da Lei n° 9.032/95, em

29/4/1995. A dúvida cessou com a Lei n° 9.129/95, pois o art. 8o dessa lei revogou o art. 81 da LB

expressamente.

Importa registrar que, como tem apontado a doutrina, o sistema atual é de certa forma injusto porque o aposentado

que volta a exercer a atividade remunerada e se sujeito ao salário-de-contribuição, terá de recolher a contribuição

previdenciária, que não mais será devolvida ao segurado sob a forma de pecúlio (arts. 11, § 3o e 18, § 2o, da Lei

n° 8.213/91).

Para o segurado, o recolhimento da contribuição previdenciária não lhe traz qualquer vantagem, nem melhora o

valor de sua aposentadoria. Ainda assim, só terá direito ao pecúlio quem tiver direito adquirido.

No caso dos autos, trata-se da hipótese prevista no art. 81, II, na Lei n° 8.213/91, pois o autor aposentou-se em

11/01/93 e requereu o pecúlio referente às contribuições pagas entre 01/93 e 02/94, como empregado.

Segundo a cópia da CTPS constante de f. 46, a rescisão deste contrato de trabalho ocorreu em 28/02/1994, nesta

data tendo ocorrido o desligamento da atividade do autor.

Ocorre que, como bem observou o MMº Juízo a quo, forçoso é reconhecer que fluiu prazo superior a 5 (cinco)

anos entre o pleito e a data das últimas contribuições restituíveis via benefício de pecúlio.

O autor pleiteou administrativamente o benefício em 19/09/2000. A ação foi proposta somente em 27/09/2002.

Note-se que pecúlio pretendido pelo autor foi extinto pelo artigo 29 da Lei n° 8.870, de 16/04/94. Ainda que se

contasse o termo inicial a partir de tal data, o prazo prescricional teria decorrido.

O prolongamento da realização de atividade sujeita a vinculação obrigatória à previdência social, pelo segurado,

após a obtenção da aposentadoria, não configura razão plausível para o adiamento do início do prazo

prescricional.

A prescrição tem início na data em que o direito se tornou devido ou deveria ter sido pago, consoante

expressamente previsto no artigo 103, § único, da Lei nº 8.213/91.

Vale dizer, em fevereiro de 1999 esgotou-se o prazo para o segurado pleitear qualquer pagamento a título de

pecúlio.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PECÚLIO. EXTINÇÃO DO

BENEFÍCIO PELA LEI Nº 8.870/94. DIREITO ADQUIRIDO. DISTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.

RECONHECIMENTO. I - Reconhecida a omissão no v. acórdão, cabível saná-la por meio de embargos

declaratórios - art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil. II - Extinto o pecúlio a partir de 16 de abril de

1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94, o aposentado que reingressou na Previdência Social a partir de tal

data e aquele que já vinha contribuindo nessa condição perderam o direito à obtenção do benefício em questão.

Precedente do STF em caso semelhante. III - Em se tratando de benefício de pagamento único, como é o caso do

pecúlio, aplica-se a prescrição, na hipótese de ausência do pedido do benefício nas vias administrativa ou

judicial, decorridos cinco anos da data em que se tornou devido. Aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua

redação original, vigente em abril de 1994. IV - Sendo a última contribuição pleiteada referente ao mês de abril

de 1994, o prazo para postular a concessão do pecúlio encerrou-se em abril de 1999, uma vez que, após esta

data, operou-se a prescrição qüinqüenal, razão pela qual o processo deve ser julgado extinto, com fundamento no

art. 269, IV, do CPC. V - Embargos declaratórios acolhidos (TRF 3ª Região, APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1063869, Processo: 2005.03.99. 045625-7, UF: SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do

Julgamento: 21/06/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1150, Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Por fim, inaplicável à presente hipótese o disposto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pois ocorreu a

prescrição, instituto diverso da decadência.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012090-55.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo segurado contra a decisão monocrática proferida por esta

Relatora, por meio da qual foi dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para que a

insalubridade alegada em primeira instância fosse afastada, calculando-se o período trabalhado na empresa Cia.

Americana Industrial de Ônibus como tempo comum de trabalho, e, em consequência, reconhecer a inexistência

de direito à aposentadoria por tempo de serviço tal como pleiteado na inicial (fls. 120/126).

O embargante alega, em síntese, que a decisão é omissa, porquanto não teria considerado a possibilidade de

enquadramento da categoria profissional a qual pertencia o segurado como trabalho especial, razão pela qual pede

o saneamento do vício apontado (fls. 128/132).

É o relatório.

D E C I D O.

Razão não assiste ao embargante. Senão, vejamos.

Os embargos de declaração estão previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Discorrendo sobre o tema, ensina o saudoso mestre Moacyr Amaral Santos:

 

Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a

verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de

embargos de declaração , foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da

obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se

omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou

juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte

dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua ementa.

 

Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem

inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os

provimentos judiciais em geral.

Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento

adequado à reforma do julgado.

É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de

um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é

a lição de Humberto Theodoro Júnior:

 

No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado.

Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

2004.03.99.012090-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

EMBARGANTE : ALEXANDRE LUCAS

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 97.00.00123-1 2 Vr BOTUCATU/SP
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embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão.

 

Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho:

 

Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de ponto

sobre o qual ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou contradição,

estes têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença; no caso de

embargos em virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi parcial.

A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples

defeito redacional ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está

incompreensível no comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da

sentença como os demais defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da

sentença prejudicarão a sua futura execução.

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar

dúvida.

Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão.

Nesses casos, a correção da sentença em princípio não levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas

apenas a um esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade

ou contradição, já tem havido casos de serem proferidas novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial,

ao se eliminar a contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão. No caso de omissão, de fato, a

sentença é complementada, passando a resolver questão não resolvida, ganhando substância, portanto, As

questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes para a solução do litígio,

bem como as questões de ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, como, por exemplo, a coisa julgada.

Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo.

 

No caso dos autos, acerca do alegado tempo especial de serviço, restou consignado o seguinte:

 

Não pode ser computado como especial o período de 18/1/1988 a 23/6/1997, vez que a parte Autora não se

desincumbiu de demonstrar, seja por formulários apropriados, seja através do laudo técnico adunado aos autos,

que efetivamente laborou em condições especiais, ditas insalubres, perigosas e penosas. Ressalte-se que o

referido laudo peca ao, apenas, fazer menção genérica a agente agressivo "ruído" sem, no entanto, comprovar a

real e efetiva magnitude de pressão sonora a que o autor estava sujeito no ambiente laboral. Entrementes, deve

ser considerado o pretendido interstício como laborado em atividade comum, como assim revela anotação em

CTPS de fls. 20, dos autos.

 

Dessa forma, a fundamentação da decisão embargada contém motivos suficientes ao afastamento da insalubridade

alegada na inicial. Mas, ainda que assim não fosse, o enquadramento da atividade trabalhada na empresa Cia.

Americana Industrial de Ônibus não pode ser feito como se tratasse de trabalho especial: a uma porque o segurado

pediu perícia para comprovar a insalubridade, deixando de pleitear enquadramento por categoria profissional; a

duas porque a perícia não foi realizada no local de trabalho, sendo resultante de mera análise clínica e entrevista

pessoal do segurado, o que a torna imprestável a atestar as condições de efetiva exposição do segurado à

insalubridade ou, ainda, que a função efetivamente exercida não era a de servente, mas a de rebitador; e, a três

porque não há, conforme já fundamentado na decisão embargada, qualquer documento ou prova nos autos que

demonstre a veracidade das alegações feitas na exordial.

Deveras, vê-se que o embargante pretende, em verdade, a reforma do julgado, o que, data venia, não é possível

em sede de embargos de declaração (Nesse exato sentido, o r. aresto prolatado no âmbito deste E. TRF da 3ª

Região, na AC n. 97.03.061544-9, de relatoria do e. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 20/4/2010).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos, o que faço com base no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002118-63.2004.4.03.6183/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Homologo o pedido de desistência dos Embargos de Declaração, formulado pela parte autora à fl. 133, nos termos

do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Prossiga-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010855-19.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 12-07-2002 contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador rural,

objetivando liminarmente a concessão de auxilio-doença "até efetiva capacidade laborativa do requerente" e

também a concessão por aposentadoria por tempo de serviço.

Com a inicial, juntou documentos (fls. 8/58).

Deferida a gratuidade da justiça e indeferida a liminar requerida (fls. 59).

Citado, o INSS contestou o feito (fls. 80/97).

Determinada a especificação das provas, o autor ratificou as provas requeridas na inicial, inclusive a oitiva de

testemunhas, a serem oportunamente arroladas (fls. 105). O INSS, por sua vez, requereu "depoimento pessoal,

reinquirição e inquirição das testemunhas, expedição de ofício e perícia médica" (fls. 107).

Remetidos os autos à comarca de Lençóis Paulista, nos termos do despacho de fls. 110, foram devolvidos à

comarca de origem (Macatuba/SP), conforme fls. 124.

O juízo a quo, então, indeferiu a inicial, julgando extinto o feito sem resolução do mérito, por inépcia da inicial

(fls. 126), pois o autor formula, em seu entender, pedido cumulativo de concessão de auxilio-doença e

aposentadoria por tempo de serviço e "tratam-se, como é cediço, de benefícios previdenciários distintos, com

requisitos legais próprios, sendo, portanto, incompatíveis entre si".

Por força da apelação, os autos subiram a este Tribunal, onde distribuídos à Desembargadora Marisa Santos em

28-0-3-2005 (fls. 142).

A decisão monocrática de fls. 143 anulou, de ofício, a sentença, para determinar o retorno dos autos à vara de

2004.61.83.002118-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : VICENTE DE JESUS

ADVOGADO : HIROMI SASAKI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.03.99.010855-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CARLOS MIGUEL MURILLO

ADVOGADO : VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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origem, para que o feito tenha seu regular processamento, julgando prejudicada a apelação do autor, uma vez que

o pedido é alternativo, e não cumulativo, e a inicial obedece todos os requisitos previstos para sua apreciação.

Com o trânsito em julgado da decisão em 20-09-2010 (fls. 147), o processo retornou à comarca de Macatuba/SP.

O juízo a quo, pelo despacho de fls. 148, deferiu a produção de prova pericial e a também de prova oral, "que será

produzida em regular audiência de instrução, debates e julgamento, a ser realizada oportunamente, se necessário".

Laudo pericial às fls. 162/182.

O autor pleiteou a realização de audiência de instrução e julgamento,"para apresentação de todas as provas

necessárias (...)" (fls. 184).

Determinou-se,então, a manifestação das partes, tendo em vista que o autor é beneficiário do benefício de

prestação continuada (LOAS) desde 2005 (fls. 187). Atendimento pelo autor às fls. 188/189, e pelo INSS às fls.

190-verso.

Proferida diretamente a sentença de fls. 192/194, julgando improcedente o pedido, pela ausência de comprovação

da qualidade de segurado à época do AVC hemorrágico (dezembro/2001).

O autor apela às fls. 198/200, requerendo a procedência do pedido ou, caso não, que o julgamento seja convertido

em diligência para a produção de prova testemunhal, sob pena de se configurar o cerceamento de defesa.

Com contrarrazões, os autos subiram novamente a este Tribunal, conclusos em 13-01-2012 (fls. 206).

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do autor, a quem

impossibilitou a produção de provas essenciais para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. É

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que

deve ser corroborado por prova testemunhal. Por outro lado, é possível a realização de perícia indireta.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a produção de provas, impossibilitou o autor de comprovar os fatos

constitutivos do seu direito, devendo ser anulada a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS . NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra

sentença.Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.024605-6/SP, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJU 14-09-

2005) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA. 

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural. 

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose,

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos. 

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não

havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado. 

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do

seu direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa. 

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

VIII - Sentença anulada. 

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito. 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.021494-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 11-01-

2006). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. 
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1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AC 200003990313904/SP, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 10-09-2002) 

Sem mais delongas, pois o processo iniciou-se em 12-07-2002 e é a segunda vez que há anulação da sentença por

este Tribunal.

Isto posto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para que seja produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos.

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031348-17.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.

 

Alega o autor, ora recorrente, que há saldo remanescente a seu favor, representado por juros moratórios no

período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a data da inscrição do débito no orçamento.

Assim, requerem o provimento do recurso para que os juros sejam computados nesse período.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Após a formação do título executivo judicial, requisições de pagamento, depósitos, expedição e retirada dos

alvarás de levantamento, a execução foi extinta (fls. 169), com fundamento no art. 794, I, do CPC, sentença que é

objeto do recurso em julgamento. 

 

Segundo o entendimento do autor/exequente, há saldo remanescente a seu favor, decorrente da incidência de

correção monetária e juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo que embasou a citação e a

data de expedição/inscrição dos requisitórios no orçamento.

 

Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no

principal os juros legais."

 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa

2005.03.99.031348-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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a petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros

moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação")

 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem

que o devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo

pelos respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação

(art. 959, I, antigo CC, art. 401, I, novo CC).

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo

período em que se viu privado de um bem juridicamente relevante.

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição

afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano.

 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária.

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a

jurisprudência excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito.

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao

devedor os encargos decorrentes da mora, dentre outros.

 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação.

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES,

julgado em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros

moratórios incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava

configurado o contencioso constitucional autorizador daquela via excepcional.

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. 

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso

constitucional autorizador do recurso extraordinário. 

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório:

incidência dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante

precatório, nem até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma importa

admitir, como regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele." 

 

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de
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mora incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação.

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO. 

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros

moratórios para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento. 

- Embargos acolhidos. 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 1681, Processo 199000073243-PR, Data da

decisão: 30/04/1991, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, decisão por maioria) 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE. 

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta

homologada e o seu efetivo pagamento. 

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 123024, Processo 199700172287-DF, data da decisão: 22/05/1997, DJU: 01/12/1997, p.

62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS) 

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade).

 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos,

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do

direito à ampla defesa e ao contraditório.[Tab]

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é

mais o mesmo.

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente

do apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da

elaboração da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação

de embargos estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art.

598 do CPC, é aplicável ao processo de execução.

 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o

termo inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação.[Tab]

 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100

era de índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe

de prazo para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período

em que a autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito.

 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." (RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

 

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em

lei como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º).

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios.
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Transcrevo trechos do julgamento:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição

Federal, porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento, ou seja, até o final

do exercício seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de

juros moratórios até o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do

precatório no interstício temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez

que somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min.

GILMAR MENDES - relator) 

Min. MAURÍCIO CORRÊA: 

... 

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do

Poder Público. (...) 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em

parte do qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o

pagamento é impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios,

até o final do exercício. 

... 

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do

pagamento, o valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia,

em que todos os contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só

aquelas declaradas certas e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a

valores irrisórios, ou à sucessão de precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a

data do pagamento. ... 

... 

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício

seguinte ao da expedição do precatório. 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento

na adimplência. 

... 

Min. MOREIRA ALVES: 

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para

pagamento. 

... 

Min. MARCO AURÉLIO: 

... 

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da

mora." 

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer,

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício

seguinte (31 de dezembro), verbis:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

Contudo, esse mesmo STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas

turmas, vem ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e

oito), enfim, tantos meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento
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do débito, sob fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do

precatório":

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a

expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no

julgamento do RE 298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p.

1593, Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO) 

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR:

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL.

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra

o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O

SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório,

desde que efetivado no prazo constitucional. 

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do

precatório. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73). 

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição. 

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão

de juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu

efetivo pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu

pagamento até o final do exercício seguinte" (fl. 99). 

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso

extraordinário. 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o

caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n.

21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência

dominante". 

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da

República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). 

E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público

integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.
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Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR,

Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na

conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-

A, do CPC e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. 

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora 

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração

dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em

04/12/2007, DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO) 

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

julgou devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar. 

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal. Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos

cálculos e a do efetivo pagamento. 

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do

Poder Público". 

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente

assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no

pagamento do precatório quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja

por pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a

incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes,

pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". 

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme

se pode ver à seguinte ementa exemplar: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-

AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido. 

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que

se expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da

Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP,

Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK) 

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão

que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal
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firmou na matéria em exame. 

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte

ora recorrente: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões

proferidas, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada

nesta sede recursal (RE 449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA -

RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE

558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.). 

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. 

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC,

art. 557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido

entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC,

art. 23). 

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida,

eventual beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº

1.060/50 (art. 3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo,

cuja incidência foi reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE

184.841/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP,

Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA

CONCEIÇÃO MELCHER E OUTRO) 

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de

juros moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data

da expedição do precatório principal. 

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição do precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente. 

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª

Turma, DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da

elaboração dos cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito

público, do precatório [§ 1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário

à realização do pagamento sob a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder

Público, nos termos do disposto no artigo 100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil. 

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório

principal. 

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator. 

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA) 

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos

juros de mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório

complementar. 

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma

Carta. 

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel.

Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a

data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento
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até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido." 

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No

mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP,

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E

OUTRO(A/S)) 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76,

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA) 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros

moratórios, ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor

devido.

 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição

no orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação

jurídica de natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição

do débito na proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza

previdenciária do RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta

de liquidação, apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

Consulte-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008; 

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008; 

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008; 

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008; 

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008; 

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008; 

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008; 

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008; 

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008; 

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008; 

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008; 

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008; 

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008; 

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008; 

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008; 

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008; 

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008; 

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008; 

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008; 

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008; 

entre outros. 

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório, nos seguintes termos:

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos

termos do voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões
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constitucionais que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio;

b) reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do

precatório; e c) determinar a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no

Plenário, nos termos do voto da relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes.

Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-RS) 

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório.

 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela

regra do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros.

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não

incidência dos juros moratórios no período em questão.

 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão

comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte

manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma

meramente reflexa.

 

Destaco os precedentes:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94.

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo.

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC.

Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar

o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, AgRg no AI nº 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante:

INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA)

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação

da legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(2ª Turma, AgRg no AI nº 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS,

Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário,

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(1ª Turma, AgRg no AI nº 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agravante: INSS,

Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL)

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para

atualização de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial.

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de

novos diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por
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consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(5ª Turma, AgRg no REsp nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON

DIPP) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência -

UFIR não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(6ª Turma, AgRg no AI nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO

MEDINA) 

 

Todavia, essa mesma 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no

art. 18 da Lei 8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR.

Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de

Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em

cinco dias.

Colho os precedentes de ambas as turmas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido

em UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do

IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(6ª Turma, AgRg no AI nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG))

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da

condenação, após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de

Referência). 

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito,

deverão ser as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, bem como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste

indexador pela MP 1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial do INSS provido." 

(5ª Turma, REsp nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos

valores inscritos na lei orçamentária.

 

Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da

legislação federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância

desse critério.

 

Isto posto, nego provimento ao recurso com fundamento no art. 557 do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-83.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

2005.61.06.000248-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EDITE DINIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-07.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/42).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (14.06.2003), correção monetária, juros de mora, e

honorários advocatícios fixados em 10% do montante da condenação, incidindo inclusive sobre os valores pagos

administrativamente. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 01.10.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade laborativa. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação

do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, juros de mora de 0,5% ao mês, a redução da verba

honorária e a revogação da tutela antecipada.

2006.61.08.002462-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA APARECIDA BENUTO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro
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A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos.

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 168).

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 16/26).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 83/88, comprova que o(a) autor(a) é portador (a) de "Osteoartrose de coluna e

hipertensão arterial". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a)

para o trabalho.

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de

reabilitação em decorrência da ausência de qualificação profissional, escolaridade e idade (73 anos).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença (31.08.2003/fls.70).

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas.

 

Os honorários advocatícios foram fixados em vista do disposto no art. 20 do CPC, todavia, devem ser

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do
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STJ).

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício

na data seguinte à cessação do auxílio-doença (31.08.2003). As parcelas recebidas a título de tutela antecipada

deverão ser compensadas. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios foram fixados em vista do disposto no art. 20 do CPC,

todavia, devem ser consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-64.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls.11/64).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Não condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, diante do

benefício da assistência judiciária gratuita.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2006.61.08.002594-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VALDICE DE JESUS ROSA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A prova pericial não foi produzida em virtude da desídia da autora (fls. 108 e 111).

 

Por tais fundamentos, diante da ausência de produção da prova pericial, entendo como não comprovada a

incapacidade alegada na inicial.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-20.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS que tem por objeto a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou os documentos de fls. 13/34.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa,

suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 21.05.2008.

 

A autora apelou, sustentando estar comprovada a atividade rural pelo período exigido na legislação aplicável, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

2006.61.22.001747-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA JULIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural, que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial -, é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado (fls. 13/20) não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

 

A prova testemunhal (fls. 108/113) não se mostra apta a corroborar o alegado na inicial, tendo em vista as

contrariedades nas informações colhidas.

Ademais, o documento do CNIS (fls.98/101) comprova que o marido da autora possui anotação de vínculo

urbano, desde 1991. 

 

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2007), segundo o laudo pericial

(fls. 91/96).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 
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3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

Assim, não faz jus aos benefícios.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-15.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/53).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

auxílio-doença, desde a data do ajuizamento da ação (11.10.2006), juros de mora, correção monetária, e

honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 07.10.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

2006.61.22.002103-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVANIRA APARECIDA DE CAMARGO

ADVOGADO : KARINA EMANUELE SHIDA

: ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     782/1779



Antecipou a tutela.

 

O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade total e temporária.

 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado a fls. 104/105, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "nítidos distúrbios

emocionais e refere ser portadora de disfunção tireoidiana". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está

parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. Porém, não descartou a possibilidade de reabilitação

(resposta ao quesito 2b formulado pelo Juízo/ fls. 104).

 

Portanto, possível a concessão do benefício de auxílio-doença como minus.

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo.

 

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008114-71.2006.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 55/57.

A r. sentença monocrática de fls. 109/112 julgou procedente o pedido e condenou o INSS restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 116/120, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a suspensão dos efeitos

da tutela concedida. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

O autor, por sua vez, em razões recursais de fls. 123/126, postula a majoração da verba honorária advocatícia.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à tutela antecipada, cabe ressaltar que os requisitos necessários para a sua concessão estão

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação

jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

2006.61.83.008114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSIMAR BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081147120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     785/1779



 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 24 de novembro de 2006, o requerente encontrava-se dentro

do período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 31 de agosto de 2006, conforme documentos

de fls. 21/22.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 18 de março de

2011 (fls. 100/103), o qual inferiu que o periciando apresentou episódio de pancreatite aguda, evoluindo com

complicação posterior, caracterizada pela formação de pseudocisto pancreático. Ademais, segundo o expert, o

periciando também é portador de hipertensão arterial sistêmica e epilepsia, encontrando-se incapacitado de forma

total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser fixados

em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego

seguimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à remessa oficial e dou provimento à apelação da

parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-97.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução, nos termos do artigo 794, I do CPC.

Determinou, ainda, "(...) custas pelo executado, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei Estadual n. 1.936/98 (...)". 

Afirma o apelante (INSS) que a sentença merece reforma na parte em que o condenou ao pagamento de custas

processuais, por haver em seu favor previsão legal de isenção.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 24, IV, prevê que as custas processuais podem ser instituídas pela

União, Estados e Distrito Federal.

Têm natureza jurídica de taxa, graças à especificidade da execução e à individualidade da fruição.

Assim, quando os órgãos da Justiça Estadual atuam no âmbito da competência federal delegada, toda a estrutura

do serviço forense do ente a que eles pertencem é acionada, o que justifica a cobrança de taxa judiciária.

Nessa esteira, a Lei n. 9.289/1996, no art. 1º, § 1º, dispõe que se aplica a legislação estadual sobre custas

processuais para remunerar a atividade forense prestada na competência delegada.

O Estado de Mato Grosso do Sul, em cujo território está a Comarca de Sete Quedas, assim legislou sobre a

matéria:

 

"LEI Nº 1.936, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998 

(...) 

Art. 7º A União, os Estados e os Municípios não estão sujeitos ao recolhimento das custas, salvo o ônus da

sucumbência. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas de economia mista, empresas públicas,

autarquias e fundações." 

 

Em dezembro de 2000, o parágrafo único acima transcrito sofreu a seguinte alteração:

 

"Art. 7º A União, os Estados e os Municípios não estão sujeitos ao recolhimento das custas, salvo o ônus da

sucumbência. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas públicas e sociedades de economia

mista. (redação dada pela Lei nº 2.185, de 14 de dezembro de 2000." 

 

Nesse ponto, é oportuno trazer parte do voto proferido pela Desembargadora MARIANINA GALANTE, no

processo 2001.03.99.049272-4, julgado em 9/5/2005, nesta Corte:

 

"(...) A Lei Estadual nº 1.936/98, que trata do Regimento de Custas dos Atos processuais do Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso do Sul, em seu art. 7º isenta a União, Estados e Municípios do recolhimento de custas e

2007.03.99.000130-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELEZIA DORIGON SILVA

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00718-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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taxas judiciárias, e prevê em seu parágrafo único, com redação dada pela Lei nº 2.185, de 14 de dezembro de

2000, que tal disposição não se aplica apenas às empresas públicas e sociedades de economia mista, de onde se

conclui que também as autarquias estão dispensadas do pagamento de custas quando litigarem perante o Poder

Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul (...)" 

 

Com a Lei Estadual n. 3.151/2005, esse dispositivo passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 7º São dispensados do pagamento de custas processuais a União, os Estados, Municípios e suas respectivas

autarquias e fundações. (redação dada pelo art. 46 da Lei nº 3.151, de 23 de dezembro de 2005) 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas públicas e sociedades de economia

mista." (redação dada pelo art. 46 da Lei nº 3.151, de 23 de dezembro de 2005) 

 

Entretanto, o Tribunal de Justiça local julgou procedente pedido formulado em Ação Direta de

Inconstitucionalidade (processo n. 2007.019365-0) e declarou a invalidade desse dispositivo, sob o argumento de

que houve vício de iniciativa legislativa.

Sobreveio, então, a Lei n. 3.779/2009 que, embora tenha conferido isenção de custas processuais às autarquias e

fundações públicas federais, excluiu expressamente o INSS (art. 24, I):

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária: 

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; 

(...) 

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

(...)" 

 

Verifico que essa Lei foi publicada em 11/11/2009, devendo incidir depois do decurso do prazo de 90 dias e no

exercício financeiro subsequente - princípios tributários da trimestralidade e anterioridade, nos moldes do art. 150,

III, b e c, da CF, período em que a autarquia não praticou nestes autos qualquer ato que pudesse configurar o fato

gerador da taxa sob exame.

Depreende-se, portanto, que, no caso, a autarquia estava isenta das custas processuais, porém tal isenção não

abrange possíveis despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à

parte contrária, por força da sucumbência.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. DECISÃO EM

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE À MATÉRIA DEVOLVIDA A ESTE E. TRIBUNAL.

PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. TRABALHADOR RURAL. TRATORISTA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - Decisão que se encontra em dissonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E.

Tribunal. 

(...) 

9 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do

Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

10 - Agravo legal provido." 

(AC -2008.03.99.026131-9, Relator para Acórdão DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES,

NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 11/3/2010, p. 965) 

 

In casu, como a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, nada há a reembolsar.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

concluir que o INSS está isento de custas processuais, nos moldes do explicitado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.
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São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012046-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fls. 103/104 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período

requerido na inicial e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.

Em razões recursais de fls. 111/116, preliminarmente, a Autarquia Previdenciária alega a impossibilidade jurídica

do pedido. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o

trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, insta ressaltar que a preliminar suscitada confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

Prosseguindo, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento

processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em

CTPS, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia

familiar ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar:

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo

familiar.
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Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. 

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados."

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua

aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro
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Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da

família que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento da atividade campesina desempenhada no período de janeiro de 1974 a

dezembro de 1979. Entretanto, verifica-se que a parte autora instruiu a presente demanda com documentos (fls.

10/62) inaptos para a comprovação do labor rural neste interregno, senão vejamos:

O Certificado de Dispensa de Incorporação, emitido em 22 de fevereiro de 1980, (fl. 10) data de lapso posterior ao

que se pretende comprovar.

As matrículas de Registro de Imóveis (fls. 11/60) apenas fazem prova da posse de terra do suposto ex-

empregador, sem trazer qualquer indicação da atividade exercida pelo requerente.

Por fim, as Guias de Recolhimento do Empregador Rural (fls. 61/62) somente comprovam o recolhimento das

contribuições, não demonstrando que o demandante exerceu qualquer atividade rural a este empregador.

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fl. 106), esta não há de ser considerada para o

reconhecimento pretendido.

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149,

com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural,

sem anotação em CTPS, no período requerido pelo autor.

Assim, merecem prosperar as razões de inconformismo do INSS.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou

provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022619-31.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 64/66 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 71/82, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal para fins de interposição de recurso.

Igualmente inconformado, o autor interpõe recurso adesivo às fls. 102/111, onde requer a majoração da verba

honorária. Prequestiona a matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIO DA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA JUNIOR
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
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fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos,

dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, o Certificado de Reservista de 3ª Categoria, onde

consta a sua qualificação como lavrador em 13 de março de 1964 (fl. 11).

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 68/69

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL,

sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1964 e 31 de janeiro de 1976, pelo que

faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 12 (doze) anos, 1 (um)

mês e 1 (um) dia.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de
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recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/22) e extratos do CNIS de fls.

44/45 e aqueles anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora,

portanto, em 09 de setembro de 2004, data do requerimento administrativo, com 31 anos e 29 dias de tempo de

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Passo, então, a analisar os requisitos necessários à concessão da aposentadoria proporcional.

Contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

com 27 (vinte e sete) anos, 1 (um) mês e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente,

à concessão de sua aposentadoria na forma proporcional.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua

aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras

de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias supra mencionadas.

Contando o autor com 27 anos, 1 mês e 21 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 2 anos, 10 meses e 9

dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 1 mês e 22

dias), equivalem a 4 anos e 1 dia.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (27 anos, 1 mês e 21 dias), o período

faltante para 30 anos (2 anos, 10 meses e 9 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 1 mês e 22

dias), o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 1 mês e 22 dias de tempo de contribuição. Contava

ele, por sua vez, na data de 02 de outubro de 2004, com 31 (trinta e um) anos, 1 (um) mês e 22 (vinte e dois)

dias de tempo de serviço.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos, o demandante nasceu em 19 de janeiro de 1944 (fl. 09) e, na data da propositura da ação (16 de

dezembro de 2004), já havia completado a idade mínima.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e

trinta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No entanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (21 de março de

2005), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não
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abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em suas razões e

pelo autor em seu recurso adesivo.

Informações extraídas do CNIS também revelam ser o autor beneficiário de aposentadoria por idade, com DIB em

22 de março de 2010. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá o requerente fazer a opção pelo

benefício mais vantajoso, devendo haver, ainda, a compensação das parcelas já pagas administrativamente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação para reformar a sentença monocrática, na

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025092-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 142/146 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 151/160, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Inicialmente, destaco que a parte autora propôs ação pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, com o reconhecimento do período de 10/08/1954 a 10/08/1961 como tempo de atividade rural

exercido sem registro em CTPS, senão vejamos o texto constante da petição inicial:

2007.03.99.025092-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENEDITO QUINTAES DE CASTRO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP

No. ORIG. : 06.00.00077-2 1 Vr LINS/SP
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"O autor nasceu aos 10 de agosto de 1940 em Mococa/SP e, aos 14 anos de idade começou a trabalhar nas

lavouras juntamente com os pais, na Fazenda São João (propriedade do Sr. Augusto Guimaro), onde trabalhou

até os 21 anos de idade." (fl. 02)

Entretanto, o M.M. Juízo a quo reconheceu o lapso de 1954 a 1963 como desempenhado nas lides campesinas,

sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, ampliando assim o pedido do autor.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei)

Desta feita, por não ter sido o reconhecimento do período posterior a 1961 objeto do pedido da parte autora, o

mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por este

Juízo, sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita.

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser

reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT.

INCOMPATIBILIDADE. 

1.Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem

ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...)

4.Recurso conhecido e provido".

(Resp nº 199900731590, STJ, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, DJ: 01.08.2000, p. 354.)

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de
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serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da
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Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça
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(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Título Eleitoral (fl. 13), datado de 22 de junho de 1960, que o

qualifica como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 134/137

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL,

sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1960 e 10 de agosto de 1961, pelo que

faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 (um) ano, 7 (sete)

meses e 10 (dez) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/22), dos comprovantes de

recolhimento (fls. 35/75) e dos extratos do CNIS, colacionados às fls. 96/103 e 110/121, bem como anexos a esta

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data

anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 26 anos, 4 meses e 22 dias de tempo de serviço,

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando o autor com 26 anos, 4 meses e 22 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos, 7 meses e 8

dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 5 meses e 9

dias), equivalem a 5 anos e 17 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (26 anos, 4 meses e 22 dias), o período

faltante para 30 anos (3 anos, 7 meses e 8 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 5 meses e 9

dias), o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 5 meses e 9 dias de tempo de contribuição. Contava

ele, por sua vez, na data do ajuizamento da ação (07 de abril de 2006), com 32 anos, 6 meses e 9 dias de tempo

de serviço.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos, o demandante nasceu em 10 de agosto de 1940 (fl. 12) e na data do ajuizamento da ação já havia

completado a idade mínima.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinqüenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à

aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%
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(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, haja vista que o

caso concreto não se enquadra nas hipóteses legais, considero como dies a quo a data da citação (16 de maio de

2006 - fl. 79vº), conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, faz-se necessário salientar que o extratos do CNIS, anexos a esta decisão, revelam o óbito do

requerente no dia 14 de junho de 2011.

Pois bem, noticiado o óbito da parte autora, à primeira vista, cogitar-se-ia da nulidade dos atos praticados após seu

falecimento em razão da ausência da capacidade postulatória, uma vez que, dada a transmissibilidade do direito

material deduzido assegurada pelo art. 112 da Lei nº 8.213/91, em específico, quanto às parcelas atrasadas, o

processo deveria ser suspenso na forma do art. 265, I, do Código de Processo Civil, a fim de que fosse promovida

a sucessão processual (art. 46) e conseqüente habilitação incidental dos interessados, conforme disciplinado no

Capítulo IX do mesmo estatuto (arts. 1.055 e seguintes).

Muito embora o art. 266 do Código de Processo Civil impeça a prática de qualquer ato processual durante a

suspensão de que trata o dispositivo acima, é bem verdade que seu art. 244, antepondo-se àquele, contemplou o

princípio da instrumentalidade das formas: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de

nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade".

Desse modo, partindo-se da premissa que o rigor processualista cede passo à instrumentalidade das formas quando

elementar à economia processual, sempre que o ato anulável praticado não resulte prejuízo às partes, em atenção

ao verbete pas de nullité sans grief (art. 249, §1º, do CPC), entendo que a habilitação dos sucessores, ainda que

tardiamente, enseja à convalidação de todos os atos processuais praticados após o óbito. Precedentes TRF3: 7ª

Turma, AC nº 2003.03.99.028571-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 10/12/2007, DJU 06/03/2008, p.

481; 8ª Turma, AC nº 92.03.068008-0, Rel. Des. Fed.Therezinha Cazerta, j. 05/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 393.

Inclusive, no âmbito da 9ª Turma desta E. Corte, em feito de relatoria da eminente Desembargadora Federal

Marisa Santos, já decidi que "A habilitação dos sucessores, ainda que posterior ao voto da Relatora ou até

mesmo à lavratura do acórdão, não só convalida os atos já praticados como também a todos os demais,

compreendidos entre o óbito e a decisão que deferir a sucessão processual, em respeito ao Princípio da

instrumentalidade das formas. Inteligência dos arts. 244 e 249, § 1º, do CPC" (AC nº 1999.61.02.014550-8, j.

06/1/2006, DJU 18/01/2007, p. 866/926).

Desta feita, relego a oportuna habilitação de eventuais sucessores para a fase de execução, por economia e

celeridade do processo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r.

sentença monocrática aos limites do pedido e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037627-48.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.037627-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 73/75 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 80/92, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Igualmente inconformado, o autor interpõe recurso adesivo às fls. 112/122, onde requer a majoração dos

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DURVIGIO DA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.00068-7 1 Vr LUCELIA/SP
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
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1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos,

dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 15, onde consta sua

qualificação como lavrador em 14 de agosto de 1971.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 76/78

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL,

sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1971 e 31 de julho de 1976, pelo que faz

jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses

e 1 (um) dia.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo
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seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 18/29), extratos do CNIS de fls.

51/53 e anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, portanto, em 10

de junho de 2005, data do ajuizamento da ação, com 25 anos, 7 meses e 3 dias de tempo de serviço,

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior, o tempo de serviço

totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria, ainda que na modalidade proporcional.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo autor em seu recurso

adesivo e prejudicado o apresentado pelo INSS em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo por

restar prejudicado e dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037969-59.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Tutela antecipada concedida à fl. 56.

A r. sentença monocrática de fls. 57/61 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 65/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto

aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

2007.03.99.037969-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GEORGINA FERRAZ DE MOURA

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00056-4 1 Vr PIEDADE/SP
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data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,
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TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais
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especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de 1950 a 1977, instruiu a parte autora a

presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de

Casamento de fl. 13, a qual indica que seu marido foi qualificado como lavrador em 19 de outubro de 1957.

Ressalte-se que o reconhecimento do labor rural será limitado à data de 18 de janeiro de 1976, momento anterior

ao início do trabalho urbano desenvolvido pelo cônjuge da requerente, conforme informações extraídas do CNIS,

anexo a esta decisão.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida à fl. 54 corroborou

plenamente a prova documental apresentada, eis que a testemunha foi uníssona em afirmar que a parte autora

trabalhou no período pleiteado.

No tocante ao lapso de 1985 a 2006, verifica-se que não houve renovação do início de prova material, uma vez

que não foram apresentados quaisquer documentos que indicassem a ligação da parte autora com o meio rural

neste período. Ademais, como já salientado linhas acima, nesta época seu esposo já estava laborando em

atividades urbanas, o que perdurou até 16 de junho de 1997.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL

apenas no período compreendido entre 01 de janeiro de 1957 e 18 de janeiro de 1976, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 19 (dezenove) anos e 18 (dezoito)

dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Verifica-se que o último vínculo empregatício da requerente ocorreu no lapso de 17 de janeiro de 1977 a 01 de

maio de 1985, o que permite a análise da benesse pleiteada sob a ótica da Lei Orgânica da Previdência Social,

com a alteração promovida pela Lei 4.130/62, bem como pela Consolidação das Leis da Previdência Social, as

quais estabeleciam como requisito para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a

comprovação do tempo mínimo de 30 anos de serviço.

Com efeito, dispunha o caput do art. 33 do Decreto nº 89.312/84, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 33. A aposentadoria por tempo de serviço é devida, após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30

(trinta) anos de serviço, observado o disposto no capítulo VII (...)".

 

In casu, somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/16) e extratos do CNIS,

anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 01 de

maio de 1985, data do seu último vínculo empregatício, com 27 anos, 4 meses e 3 dias de tempo de serviço,

insuficientes a concessão da aposentadoria.

Aprecio a quaestio, então, sob as condições previstas pela Lei nº 8.213/91.

Possuía a demandante em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

27 anos, 4 meses e 3 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 82% do salário-de-benefício.
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Considerando que a postulante já detinha o tempo de serviço necessário em 1985, há que se adotar para a análise

da carência o ano de edição da Lei nº 8.213/91. Logo, também restou amplamente comprovada pelo conjunto

probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de

Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (10 de julho

de 2006), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042535-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período urbano e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 220/222 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica.

Em razões recursais de fls. 223/228, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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quanto aos critérios referentes aos consectários.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar
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à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários 

5. Recurso provido.

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,
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como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho urbano, prestado na condição de aprendiz de torneiro, instruiu a parte autora a

presente demanda com a cópia do contrato de trabalho (fl. 16), a qual, não obstante restar ilegível no tocante à

data de saída, revela a admissão do autor no dia 5 de outubro de 1964.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 196/197 e

208/211 corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em

afirmar que a parte autora trabalhou no período pleiteado.

Ademais a página original da CTPS do autor colacionada à fl. 236, demonstra de forma inequívoca o vínculo

laborado no período compreendido entre 5 de outubro de 1964 e 4 de setembro de 1968.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, no

período compreendido entre 5 de outubro de 1964 e 4 de setembro de 1968, pelo que faz jus ao reconhecimento

do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos e 11 (onze) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 15/25) e das Guias de

Recolhimento de fls. 26/115, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do

ajuizamento da ação (25/04/2005), com tempo de serviço insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço integral.

Em 15 de dezembro de 1998, anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor perfazia 28

anos, 1 mês e 17 dias de tempo de serviço também insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando o autor com 28 anos, 1 mês e 17 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 10 meses e 13

dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (8 meses e 29

dias), equivalem a 2 anos, 7 meses e 12 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (28 anos, 1 mês e 17 dias), o período

faltante para 30 anos (1 ano, 10 meses e 13 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (8 meses e 29 dias),

o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 8 meses e 29 dias de tempo de contribuição. Contava ele,

por sua vez, conforme informações, constantes do CNIS anexo a esta decisão, na data do ajuizamento da ação

(25/04/2005), com 34 anos, 5 meses e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos, o demandante nasceu em 03 de julho de 1950 (fl. 14) e, na data do ajuizamento da ação, já havia

completado a idade mínima, a qual fora implementada em 03 de julho de 2003.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à

aposentadoria por tempo de serviço integral.

No caso em exame, a RMI será da ordem de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, em valor a

ser calculado pelo Instituto Previdenciário.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma
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legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (21/06/2005 -

fl. 122vº.), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nº 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de serviço, desde 12/09/2008, razão por que deverá optar, junto à Autarquia

Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação

deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito

administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042701-83.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução, nos termos do artigo 794, I do CPC.

Determinou, ainda, "(...) custas pelo executado, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei Estadual n. 1.936/98 (...)".

Afirma o apelante (INSS) que a sentença merece reforma na parte em que o condenou ao pagamento de custas

processuais, por haver em seu favor previsão legal de isenção.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

2007.03.99.042701-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSÉ PEREIRA PARREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

No. ORIG. : 06.00.00672-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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A Constituição Federal de 1988, em seu art. 24, IV, prevê que as custas processuais podem ser instituídas pela

União, Estados e Distrito Federal.

Têm natureza jurídica de taxa, graças à especificidade da execução e à individualidade da fruição.

Assim, quando os órgãos da Justiça Estadual atuam no âmbito da competência federal delegada, toda a estrutura

do serviço forense do ente a que eles pertencem é acionada, o que justifica a cobrança de taxa judiciária.

Nessa esteira, a Lei n. 9.289/1996, no art. 1º, § 1º, dispõe que se aplica a legislação estadual sobre custas

processuais para remunerar a atividade forense prestada na competência delegada.

O Estado de Mato Grosso do Sul, em cujo território está a Comarca de Sete Quedas, assim legislou sobre a

matéria:

 

"LEI Nº 1.936, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998

(...)

Art. 7º A União, os Estados e os Municípios não estão sujeitos ao recolhimento das custas, salvo o ônus da

sucumbência.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas de economia mista, empresas públicas,

autarquias e fundações."

 

Em dezembro de 2000, o parágrafo único acima transcrito sofreu a seguinte alteração:

 

"Art. 7º A União, os Estados e os Municípios não estão sujeitos ao recolhimento das custas, salvo o ônus da

sucumbência.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas públicas e sociedades de economia

mista. (redação dada pela Lei nº 2.185, de 14 de dezembro de 2000."

 

Nesse ponto, é oportuno trazer parte do voto proferido pela Desembargadora MARIANINA GALANTE, no

processo 2001.03.99.049272-4, julgado em 9/5/2005, nesta Corte:

 

"(...) A Lei Estadual nº 1.936/98, que trata do Regimento de Custas dos Atos processuais do Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso do Sul, em seu art. 7º isenta a União, Estados e Municípios do recolhimento de custas e

taxas judiciárias, e prevê em seu parágrafo único, com redação dada pela Lei nº 2.185, de 14 de dezembro de

2000, que tal disposição não se aplica apenas às empresas públicas e sociedades de economia mista, de onde se

conclui que também as autarquias estão dispensadas do pagamento de custas quando litigarem perante o Poder

Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul (...)"

 

Com a Lei Estadual n. 3.151/2005, esse dispositivo passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 7º São dispensados do pagamento de custas processuais a União, os Estados, Municípios e suas respectivas

autarquias e fundações. (redação dada pelo art. 46 da Lei nº 3.151, de 23 de dezembro de 2005)

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas públicas e sociedades de economia

mista." (redação dada pelo art. 46 da Lei nº 3.151, de 23 de dezembro de 2005)

 

Entretanto, o Tribunal de Justiça local julgou procedente pedido formulado em Ação Direta de

Inconstitucionalidade (processo n. 2007.019365-0) e declarou a invalidade desse dispositivo, sob o argumento de

que houve vício de iniciativa legislativa.

Sobreveio, então, a Lei n. 3.779/2009 que, embora tenha conferido isenção de custas processuais às autarquias e

fundações públicas federais, excluiu expressamente o INSS (art. 24, I):

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações;

(...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

(...)"
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Verifico que essa Lei foi publicada em 11/11/2009, devendo incidir depois do decurso do prazo de 90 dias e no

exercício financeiro subsequente - princípios tributários da trimestralidade e anterioridade, nos moldes do art. 150,

III, b e c, da CF, período em que a autarquia não praticou nestes autos qualquer ato que pudesse configurar o fato

gerador da taxa sob exame.

Depreende-se, portanto, que, no caso, a autarquia estava isenta das custas processuais, porém tal isenção não

abrange possíveis despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à

parte contrária, por força da sucumbência.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. DECISÃO EM

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE À MATÉRIA DEVOLVIDA A ESTE E. TRIBUNAL.

PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. TRABALHADOR RURAL. TRATORISTA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - Decisão que se encontra em dissonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E.

Tribunal.

(...)

9 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do

Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

10 - Agravo legal provido."

(AC -2008.03.99.026131-9, Relator para Acórdão DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES,

NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 11/3/2010, p. 965)

 

In casu, como a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, nada há a reembolsar.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

concluir que o INSS está isento de custas processuais, nos moldes do explicitado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007264-29.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do benefício de

2007.61.03.007264-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CREUZISE DE SANTANA AZEVEDO DE CARVALHO

ADVOGADO : WILBOR VIANA MARQUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00072642920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/35).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de

auxílio-doença desde a data da cessação administrativa (28.02.2006). Condenou a autarquia nos consectários.

Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 14.09.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando não estarem preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de

qualquer atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 68/70, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Compressões das raízes e

dos plexos nervosos em transtornos dos discos intervertebrais e Cervicalgia". O perito judicial concluiu que o(a)

autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho.

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária (aposentadoria por invalidez).
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O termo inicial do auxílio-doença é fixado na data seguinte à cessação administrativa (01.03.2006/fls.34).

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data seguinte à cessação

administrativa (01.03.2006), e, de ofício, determino seja o segurado submetido a processo de reabilitação

profissional. Nego provimento ao recurso da autora.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003650-07.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/51).

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica. Não condenou as partes na verba honorária, diante da

sucumbência recíproca.

 

Sentença proferida em 29.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Antecipou a tutela.

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

A autora interpôs apelação, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo.

2007.61.06.003650-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DORACI PASCHOAL DE FARIA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00036500720074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Com contrarrazões do réu, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitual.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

Os laudos periciais, acostados às fls. 65/87 e 109/111, comprovam que a autora é portadora de "Fibromialgia e

Osteoporose Lombar". O perito judicial concluiu que a autora apresenta "incapacidade laboral de caráter

reversível" para o desempenho de atividades que "requeiram esforços físicos moderados-intensos, movimentos

traumáticos e com amplitudes articulares reduzidas". 

 

Oportuno observar que as enfermidades especificadas, limitam o exercício do trabalho habitual ("costureira"),

bem como a respectiva manutenção no mercado formal de trabalho, agravadas, ainda, pela idade da autora (72

anos).

 

Logo, a capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

Sendo assim, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, porque comprovada a manutenção

da incapacidade desde aquela data. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas.

 

Int. 
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São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011926-18.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Retifique-se a autuação, uma vez que Claudinet Avelino Schineider não compõe mais este feito.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, além de se computar para

fins de apuração a efetiva renda do segurado, além dos reflexos disto quando da incidência do art. 58 do ADCT.

A r. sentença monocrática de fls. 194/196, julgou parcialmente procedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 200/205, requer o Instituto Autárquico a decretação da decadência do direito ora

pleiteado.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO.

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser

apurada em liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação

dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001).

(...)

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75).

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA.

LEGITIMIDADE.

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02,

somente excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

(...)

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos."

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241).

2007.61.09.011926-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA CORREA MARTINI e outros

ADVOGADO : VANDERLEI PINHEIRO NUNES

No. ORIG. : 00119261820074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu

advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao

Código Civil e art. 5º, inc. XXXVI, da Carta Magna.

Quando ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social -

LOPS, preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado

houvesse realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no

caso de pensão, ou ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e

quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66.

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática,

estabelecendo um critério dicotômico:

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por

normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo

de doze, apurados em período não superior a dezoito meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em

período não superior a quarenta e oito meses;

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período

não superior a quarenta e oito meses.

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço

Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em serviço e da aposentadoria

por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e oito avos) da soma

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 48

(quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º).

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo:

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo

de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses;

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão

previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo
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Ministério da Previdência e Assistência Social."

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º

89.312, de 23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na

redação original de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta

e seis) últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei.

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977:

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN).

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de

29 de abril de 1975; e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em

índice diverso da variação nominal da ORTN."

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único,

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição,

quando do cálculo da renda mensal.

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via

oblíqua, indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente

convertida em Obrigação do Tesouro Nacional.

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações

pecuniárias, porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto

Autárquico, na qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e

este, a obrigação de pagar.

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção

ao princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em

24/8/2004, publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares,

da Primeira Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos

antes da promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade,

tempo de serviço e especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser

calculada com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos, corrigidos pela variação dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta

Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ

12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC

1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por

outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e auxílio-reclusão, o salário-de-

benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a

18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, I, do

Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf.

STJ, RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma,

Ministro Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora

Federal Assusete Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz

Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)".

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de

cálculo do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual

deste, pelo que qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista.

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor:
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP:

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social

aprovada pelo Decreto n.º 89.312/84)".

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02:

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24

de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação

nominal da ORTN/OTN".

 

Registro, por fim, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO.

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve

ser calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela

ORTN/OTN.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193).

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN -

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há

correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa

vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes.

- Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367).

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de

fonte de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se

discute concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo.

Na hipótese da presente ação verifica-se que os autores tiverem o cálculo dos seus salários de benefícios no

interregno entre a edição da Lei nº 6.423/77 e da Constituição Federal de 1988 e fazem jus à correção dos 24

(vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN

e seus respectivos reflexos, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao

ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, tida por interposta.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005314-55.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.12.005314-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença cumulado com a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 17/38).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-

doença, desde a data da cessação administrativa (01.01.2007), até a data da perícia médica (02.07.2007), quando

deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 29.10.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

Antecipou a tutela.

 

O INSS apelou, sustentando a perda da condição de segurado na data do reingresso no RGPS. Pleiteou a

revogação da tutela antecipada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 103).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O perito judicial afirmou que o início da incapacidade data de 07.2002, época do agravamento do quadro

incapacitante (quesito n.3/fls. 61). Ademais, o documento de fls. 37 comprova que o autor usufruiu auxílio-doença

com DIB fixada em 24.07.2002, o que denota o reconhecimento da qualidade de segurado pelo réu.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 60/61, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Esquizofrenia Paranóide",

desde 10.2004. O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o

trabalho.

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da

Lei 8.213/91.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAUTO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GISELE RODRIGUES DE LIMA CORDEIRO e outro
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE) 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007387-97.2007.4.03.6112/SP

 

 

2007.61.12.007387-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, do auxílio-doença, acrescidas das parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/30).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa, e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa,

observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 21.03.2011.

 

O autor apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado a fls. 120/127, comprova que o autor é portador de "Espondiloartrose lombar e

Espondilolistose". O perito judicial concluiu que o autor pode continuar trabalhando sem risco de agravamento

maior da patologia de que é portador "desde que não demande esforços físicos de moderada e grande intensidade"

(fls. 121).

 

Os documentos do CNIS (fls. 135/137) comprovam que o autor exerceu atividade laborativa como "alimentador

de linha de produção" (CBO 7842) na empresa Vitapet Comercial Industrial Exportadora Ltda. no período de

05.2009 a 12.2010. 

 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EDIERCIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073879720074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008765-64.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 111/119, suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa, para a realização de nova

perícia ou complemento e, no mais, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no que se refere a impugnação do autor em relação a anotação de um período no CNIS, as

informações poderão ser alteradas a qualquer momento, nos termos do art. 19, § 3º do Decreto 3.048/99.

De outra parte, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de novas provas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não

se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou

legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

2007.61.20.008765-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALDIR ROSA

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087656420074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fl. 95, o qual

concluiu :"As manobras efetuadas nos membros superiores e inferiores e na coluna lombar, buscando elementos

para justificar as queixas do autor foram infrutíferas. Considero o autor apto para suas atividades laborativas."

 Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o

preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009025-44.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2007.61.20.009025-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA DO CARMO DEBELLO

ADVOGADO : TANIA MARIA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela parte autora, eis

que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

convertido em retido, e à apelação interpostos pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal

como lançada.

Intimem-se.

 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090254420074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     834/1779



 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-92.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/30).

 

A antecipação de tutela foi parcialmente concedida (fls.36/38).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

 

Sentença proferida em 30.04.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando a ausência de incapacidade laborativa. Pleiteou, subsidiariamente, a

fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial e juros de mora nos termos da Lei 11960/09. 

 

O pedido de revogação da tutela antecipada foi indeferido (fls.180).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

2007.61.27.004151-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA TALIAR DE SOUZA

ADVOGADO : JOAO PAULO CHELOTTI e outro
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O laudo pericial, acostado às fls. 79/85, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose lombar

(dicartrose L4-L5)". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a)

para o trabalho habitual.

 

Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia (diarista), faz jus ao

auxílio-doença. 

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do auxílio-doença é fixado na data do requerimento administrativo (28.02.2007).

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

 Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007627-67.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.007627-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : ARLINDO APARECIDO GOMES

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076276720074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, o restabelecimento do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/71).

 

A antecipação de tutela foi parcialmente deferida (fls.147).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, desde 06.12.2006. Condenou a autarquia nos consectários. Manteve a antecipação de tutela.

 

Sentença proferida em 31.03.2011, submetida ao reexame necessário.

 

As partes não recorreram.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado a fls. 60/70, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Lombalgia (CID M54.4)". O

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho habitual.

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62

da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.- Recurso especial não conhecido (STJ, 6ª Turma, RESP

177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Fixo a correção monetária das parcelas vencidas na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação,

todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111

do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser

compensadas. De ofício, determino seja o segurado submetido a processo de reabilitação profissional.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007745-43.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2007.61.83.007745-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO EDINALDO PINHEIRO

ADVOGADO : AMANDA MATILDE GRACIANO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077454320074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, cumulado com a

concessão da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls.08/34).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da causa, suspendendo a execução nos termos da Lei 1060/50.

 

O(A) autor(a) apelou, alegando cerceamento de defesa, diante da falta de intimação pessoal do autor para a

realização da perícia médica. Pleiteou a nulidade da sentença com o retorno dos autos à Vara de origem para

designação de nova data para a realização da perícia médica com a devida intimação pessoal do autor. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A prova pericial não foi produzida em virtude da desídia da autora (fls. 86/87).

 

Por tais fundamentos, diante da ausência de produção da prova pericial, entendo como não comprovada a

incapacidade alegada na inicial.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021839-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.021839-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSEFINA DO CARMO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00188-8 2 Vr OLIMPIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau, tendo em vista que o requisito da carência não restou preenchido, julgou improcedente o

pedido, deixando de condenar a autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

A autora apela, afirmando ter comprovado o tempo de serviço rural, e pede, em consequência, a reforma da

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A apelação da autora não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal.

 

Dispõe o art. 514, II, do CPC:

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito;

(...)"

 

No caso concreto, entendo que a apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso

devidamente acompanhado das necessárias razões da insurgência posta a deslinde.

 

É que a autora apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide em debate, uma vez que alega que a sentença

julgou improcedente o pedido ao fundamento "de que a prova de que não existe nos autos o início de prova

material" (sic), "não ficou comprovado o período trabalhado na lavoura sem registros em CTPS", "que as

testemunhas afirmaram que conhecem o apelante", "não foram recolhidas as contribuições ao INSS", "que a prova

testemunhal não foi convincente a ponto de precisar datas e nomes de empreiteiros de propriedades que o apelante

trabalhou". Elenca, ainda, vários vínculos de trabalho rural relativos a outro autor e depoimentos de testemunhas

estranhas ao processo (fls. 65/69). 

 

Assim, percebe-se claramente que os argumentos não se referem à presente ação, estando totalmente dissociados

dos fundamentos da sentença, tratando-se de apelação padronizada, em que sequer se procedeu a uma leitura

atenta dos autos.

 

Ora, é ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e

de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo.

 

Desta forma, havendo um divórcio entre as razões da apelação e a decisão recorrida, a apelação carece do

pressuposto de admissibilidade recursal, nos termos do art. 514, III, do CPC.

 

Nesse sentido é o entendimento das nossas Cortes:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais.

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente
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dissociada da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença

julgou a ação com exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de

impugnação de sentença como se tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito.

III - Apelação não conhecida."

(TRF3 - AC 199961000436285/SP - 2ª TURMA - DJU 09/10/2002 - p. 401 - Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO)

 

Assim, NÃO CONHEÇO da apelação da autora.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045351-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 113/117) deu parcial provimento à apelação, julgando procedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Sustenta o autor ser o julgado contraditório no que tange à fixação dos honorários advocatícios, em relação a

decisões do STJ.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

É entendimento desta Turma que os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

2008.03.99.045351-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : SEBASTIAO EPIFANIO SOBRINHO

ADVOGADO : MELISSA TONIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00036-9 1 Vr DIADEMA/SP
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Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003861-09.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de

mérito, com base no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova

pericial, na medida em que trouxe aos autos documentos médicos novos, posteriores à negativa do benefício, que

demonstram o agravamento da doença. 

Recebida a apelação, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A parte autora ajuizou esta ação em 22/4/2008, para obter o benefício de aposentadoria por invalidez, ou

alternativamente, o restabelecimento de auxílio-doença.

No entanto, o processo foi extinto sem resolução de mérito, ao fundamento da existência de coisa julgada.

A coisa julgada constitui garantia fundamental do cidadão no nosso Estado Democrático de Direito, consoante o

disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta da República, e origina-se da necessidade de ser conferida segurança às

relações sociais.

Tal instituto tem a finalidade de conferir imutabilidade à sentença e, consequentemente, impedir que a lide julgada

definitivamente seja rediscutida em ação judicial posterior.

O Douto Juízo destacou, por ocasião da prolação da sentença, que esta ação é repetição de outra ação proposta no

Juizado Especial Federal de Catanduva, em 17/7/2007, julgada improcedente, em virtude da ausência de

incapacidade total e permanente para o trabalho, porquanto, apesar de ser a parte autora portadora de

espondilodiscoartrose de coluna lombosacra, neuroparia periférica de membros inferiores e hipertensão arterial,

foi considera apta para o trabalho. Salientou, ainda, que não se trata de pedido de aposentadoria por invalidez

decorrente do agravamento de outras enfermidades, mas sim das próprias doenças já descritas na ação anterior.

Todavia, assiste razão à parte apelante. 

Tratando-se de ação que busca aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em princípio, é possível a

propositura de nova ação pleiteando o mesmo benefício, desde que fundada em causa de pedir diversa, decorrente

de possível agravamento do estado de saúde da parte ou do surgimento de novas enfermidades. 

Acerca do tema, transcrevo julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. I - Tratando-se de ação de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, não

ocorre a coisa julgada material, podendo configurar-se causa de pedir diversa, decorrente de eventual

agravamento do estado de saúde do autor. II - Necessária a realização de prova pericial a fim de se concluir

quanto à existência de eventual agravamento do estado de saúde do autor, bem como a configuração de sua

incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória do feito. III - Preliminar argüida pelo autor acolhida,

determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para processamento do feito e novo julgamento. Mérito da

apelação prejudicado." 

2008.61.06.003861-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : PEDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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(AC 200661130035390, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1254160, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, 10ª

TURMA, DJF3 DATA:21/5/2008). 

 

Ressalte-se que esse raciocínio, entretanto, não permite à parte autora a propositura de várias ações discutindo a

mesma moléstia, com busca a uma conclusão médica e decisão judicial diversas.

Na hipótese, contudo, a parte autora demonstrou a ocorrência de fato novo a amparar o ajuizamento de nova ação.

Os documentos médicos, anexados às fls. 14/20, indicam a parte autora qual deveria ser submetida a nova

cirurgia, que somente não foi realizada por problemas cardíacos.

Assim, por ocasião do ajuizamento da primeira ação previdenciária, pela perícia não foi constatada incapacidade,

ocorre que à vista dos novos documentos anexados, reclama realização de prova pericial, a fim de se aferir quanto

a possível agravamento do seu estado de saúde, que levaria a configuração de sua incapacidade laboral, somente

possível na fase instrutória do feito.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para anular

a sentença recorrida e determinar o prosseguimento ao feito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008082-35.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA FAUSTINO INACIO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 221/224 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 226/244, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que

restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

2008.61.06.008082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA FAUSTINO INACIO

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080823520084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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disposto no § 2º."

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 30 de julho de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 17 de fevereiro de

1996, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14.

A autora era esposa do de cujus, conforme se verifica da Certidão de Casamento de fl. 13.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao cônjuge.

Não obstante, no tocante à qualidade de segurado, verifica-se da CTPS de fls. 15/32 e dos extratos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 197/199, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária, que o

de cujus manteve vínculos empregatícios no período descontínuo de agosto de 1975 a agosto de 1987.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 8 (oito) anos e 6 (seis) meses, sem

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II,

da Lei de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24

meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.
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No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Frise-se, no entanto, que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado do

de cujus manter-se-ia.

É válido ressaltar que, conquanto o atestado médico acostado à fl. 33 traga a informação de que Manoel Oripes

Inacio encontrava-se acometido de carcinoma espinocelular, referido documento é extemporâneo, uma vez que

tem a data de 13 de junho de 1995, ou seja, reporta-se à época em que ele já não mais ostentava a qualidade de

segurado.

Conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 218/219 tenham afirmado que, por ocasião do falecimento, Manoel

Oripes Inácio laborava na condição de marceneiro, não se verifica dos autos início de prova material de eventual

vínculo empregatício, sendo inviável a prova da qualidade de segurado exclusivamente por meio de testemunhas.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 09 de abril de 1947), tendo falecido com 48 anos, tampouco se produziu nos autos prova de que

restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como, não

logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012496-58.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No mérito argumenta, em

síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à obtenção do

benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2008.61.12.012496-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DIRCE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124965820084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Consigno, preliminarmente, que não se verifica nulidade da sentença por falta de fundamentação, pois o texto do

art. 165 do Código de Processo Civil deixa claro que a motivação concisa não caracteriza nulidade. Ademais, na r.

sentença foram expostos os motivos determinantes do convencimento do MM. Juiz a quo acerca da

improcedência da demanda. 

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002330-58.2008.4.03.6114/SP

 
2008.61.14.002330-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por SEBASTIANA DE OLIVEIRA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 123/125, declarada à fl. 134, julgou procedente o pedido, condenando a

Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a

imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 140/146, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DARCI DE AQUINO MARANGONI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00023305820084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     847/1779



I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 23 de abril de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 04 de abril de 2007,

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de

natureza previdenciária (auxílio-doença previdenciário - NB nº 5186112794), desde 14 de novembro de 2006,

tendo cessado por ocasião de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 26.

No tocante à comprovação da união estável, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado

na Conta de Água de fl. 42, emitida em seu nome em outubro de 2005, onde consta endereço idêntico ao do de

cujus, conforme se verifica da Nota Fiscal de fl. 43, emitida em 22 de maio de 2006.

Ademais, na Certidão de Óbito de fl. 13, restou assentado que, por ocasião do falecimento, Cícero Alves de Lima

residia na Rua Teles de Menezes, nº 197, no Jardim Silvina, em São Bernardo do Campo - SP, mesmo endereço

declarado pela autora na exordial e constante na procuração de fl. 12.

Tais documentos evidenciam a coabitação e a convivência de ambos.

É válido ressaltar que o de cujus era solteiro e a Certidão de Casamento acostada à fl. 10 evidencia ser a autora

divorciada desde 28 de fevereiro de 1996.

As testemunhas Maria Auxiliadora de Almeida e Eliene Barbosa Santos, em depoimentos acostados às fls.

107/108, colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 03 de março de 2009, afirmaram

conhecer a autora há 20 e 08 anos, respectivamente, e saber que ela convivia maritalmente com o de cujus como

se casada fosse, situação que se estendeu até a data do falecimento.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,
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para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação. Mantenho

a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000290-91.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face de sentença que concedeu a segurança,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para determinar à autoridade impetrada que implante

o benefício de aposentadoria por idade em favor da impetrante.

Nas razões de apelação, o recorrente alega que o mandado de segurança não é a via processual adequada, antes a

ausência de prova do direito líquido e certo. Aduz que, diante da ausência de recolhimento das contribuições por

parte do empregador da impetrante, empregada doméstica, não foi atendida a carência.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo provimento do recurso e da remessa oficial, ante a

ausência de direito líquido e certo.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial e da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, e lhe dou

provimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, vez que a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

No caso, assiste razão ao INSS em suas razões de apelação.

Não se ignora que, segundo a norma prevista no artigo 30, V, da Lei nº 8.212/91, cabe ao empregador o

recolhimento das contribuições descontadas da empregada doméstica (princípio da automaticidade).

Contudo, antes do mais, caberia propiciar ao INSS a oportunidade de apreciar a regularidade das anotações da

CPTS, para fins de comprovação da contingência ou evento, que é o tempo de contribuição.

Apenas num segundo momento, terá a impetrante o direito de não se ver prejudicada pela inércia do empregador

em não recolher as contribuições devidas, infelizmente um problema social crônico no Brasil.

Noutro passo, as anotações contidas na CPTS da impetrante fazem prova, juris tantum, da veracidade do que ali

está contido.

Segundo consta do disposto no artigo 19 do Regulamento da Seguridade Social, somente as informações do CNIS

possuem a presunção absoluta no tocante às informações previdenciárias.

2008.61.18.000290-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EVARISTO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA CRUZ SIQUEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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Eis a lição de Sérgio Pinto Martins, "A anotação da CPTS vale para todos os efeitos como prova da filiação à

Previdência Social, em relação ao contrato de trabalho, tempo de serviço e salário-de-contribuição, mas é uma

presunção relativa, e não absoluta, admitindo-se prova em sentido contrário, principalmente se, em caso de

dúvida, o INSS pedir a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação" (Direito da Seguridade

Social, Atlas, 19ª edição, página 314).

Ocorre que, na via estreita do mandado de segurança, a concessão da ordem implica privar a autarquia

previdenciária da atividade de fiscalizar a regularidade das anotações contidas na CTPS da autora.

No mesmo diapasão, escreveu a Procuradoria Regional da República, in verbis: "Com a devida vênia, não se

distingue se a obrigação de recolher contribuições previdenciárias cabe exclusivamente ao empregador. Discute-

se, em verdade, a veracidade da informação trazida pelas anotações na CTPS, as quais, apesar de se presumirem

verdadeiras, comportam prova em contrário. Desse modo, o INSS, em uma ação de rito ordinário, poderia valer-

se de diversos meios de prova para contestar os dados da CTPS, o que não lhe é dado fazer no procedimento do

mandado de segurança" (f. 137, verso).

Com efeito, compelir a autoridade impetrada ao cômputo dos períodos controvertidos como carência, em tais

circunstâncias, implica violação da ampla defesa e do due process of law (artigo 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal); porquanto tal pretensão deve ter fórum nas vias ordinárias.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO, para denegar a segurança, indevidas custas (justiça gratuita) e honorários de advogado (artigo 25 da

Lei nº 12.016/2009).

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012430-59.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NADIR NONIZETTI DA CRUZ ROCHA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 158/160 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 164/170, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que

restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

2008.61.83.012430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NADIR NONIZETTI DA CRUZ ROCHA

ADVOGADO : MARCELO DA CRUZ MENDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124305920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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disposto no § 2º."

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 05 de dezembro de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 04 de junho de

1995, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da CTPS de fls. 55/90 e pelos extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS de fls. 151/155 que o de cujus manteve vínculos empregatícios de natureza urbana,

no período descontínuo de fevereiro de 1975 a dezembro de 1987, bem como, inscreveu-se como empresário em

01 de maio de 1989, condição em que verteu contribuições previdenciárias até 31 de janeiro de 1991.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses,

sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15,

II, da Lei de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para

24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do
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último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Frise-se, no entanto, que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado do

de cujus manter-se-ia.

Ademais, depreende-se do extrato de fl. 155, que as contribuições previdenciárias pertinentes aos meses de janeiro

de 1992, janeiro de 1993, janeiro de 1994 e janeiro de 1995, foram vertidas em 29 de abril de 2004, ou seja, mais

de dez anos após o falecimento.

Nesse passo, cabe destacar que, quanto à contribuição previdenciária post mortem em acórdão deste Relator, a E.

Nona Turma já se manifestou pela impossibilidade:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

INSCRIÇÃO POST MORTEM . CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...)

2 - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o reconhecimento da qualidade de segurado do

contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe

exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n.° 8.212/91. 

3 - A ausência de recolhimentos pelo período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova de

desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência de algum mal incapacitante, importou na perda da

qualidade de segurado do de cujus. 

4 - A partir da edição da Instrução Normativa nº 15/2007 e da nº 20/2007 que a revogou, o INSS deixou

expressamente consignado que não seriam consideradas, para efeito de manutenção da qualidade de segurado, a

inscrição realizada pelos dependentes após a morte do segurado e as contribuições por eles vertidas após a

extemporânea inscrição (art. 282, §2º), dispondo, em seu art. 282, §1º, que a permanência da situação de

segurado perante a Previdência Social dependeria do recolhimento em vida, até a data do falecimento.

5 - O empregador rural ou empresário havia perdido a qualidade de segurado e não a readquiriu nos três anos

anteriores à data de seu falecimento. Impossibilidade de os pretensos beneficiários de pensão por morte

recuperarem por ele, após a sua extinção, esse atributo e, ainda, pretenderem que essa condição retroaja à data

do fato gerador do benefício que pleiteiam, de forma que ali se verifiquem preenchidos todos os requisitos

exigidos pela legislação previdenciária.

6 - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam

cobertos sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal

por parte da Previdência. Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos

seus dependentes, em decorrência daquele não haver resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico.

7 - Apelação improvida."

(9ª Turma - 2006.03.99.030608-2/SP- j. 13.10.2008, DJF3 10.12.2008, p. 581).

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 30 de outubro de 1956), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao

trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como, não logrou comprovar o período

mínimo de trabalho exigido em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015204-26.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

MARIANA CLAUDINE DIAS FAQUIM ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de DAVI TALLALA GEGUNES, falecido em 22.09.2006.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união estável durou

mais de oito anos e somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 55.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção

monetária das parcelas vencidas nos termos das Súmulas 08, desta Corte, e 148 do STJ. Juros moratórios de 1%

ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem

custas processuais.

 

Sentença proferida em 17.12.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 139/153, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a existência da união estável na

data do óbito e a dependência econômica. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data

da citação e dos honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 18.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) indica que estava trabalhando na data do óbito.

 

A dependência econômica da autora é a questão controvertida neste processo.

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 17/53.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIANA CLAUDINE DIAS FAQUIM

ADVOGADO : ADRIANA PIGNANELI DE ABREU

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 07.00.00166-9 2 Vr BARRETOS/SP
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O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

A certidão de óbito (fl. 18), que teve o pai do falecido como declarante, indica que ele era solteiro e morava com

os pais na Rua Davi Canabarro, 163, Alto da Lapa, São Paulo - SP.

 

As declarações emitidas pela mãe do falecido (fl. 25) e por antigo locador de imóvel onde ele residiu (fl. 26) não

podem ser admitidas como início de prova material, uma vez que configuram mero testemunho escrito.

 

O contrato de locação (fls. 27/33) comprova que o de cujus alugou um imóvel localizado na Rua Adelardo

Nascimento, 443, Universitário, Uberaba - MG, no período de 01.06.2005 a 01.06.2006.

 

A ficha cadastral de locadora de vídeo, localizada em Uberaba, indica que a autora foi mencionada como

namorada do falecido, em 19.05.2004 (fl. 34).

 

A correspondência de fl. 35 indica que o endereço da autora em 03.08.2005 era a Rua Adelardo Nascimento, 443,

Bairro Universitário, Uberaba - MG.

 

Há indícios de adulteração na ficha de registro de empregado do falecido, relativo ao vínculo de trabalho com a

empresa Esquadrias Metálicas Horizonte Ltda (fl. 37), tendo em vista que no campo "Nome do cônjuge" há clara

indicação de que havia um traço no lugar onde foi preenchido o nome da autora.

 

Observa-se, ainda, no referido documento, que o nome da autora como beneficiária do de cujus foi preenchido

com caneta diferente daquela utilizada no restante da ficha.

 

As contas de telefone e de fornecimento de energia elétrica (fls. 39/41) em nome do falecido, referem-se aos

meses de fevereiro de 2005 e abril de 2005, constando como endereço Rua Luiz Abrão, 318, Olinda, Uberaba -

MG.

 

Nas audiências, realizadas em 14.07.2008 e 16.09.2008, foram colhidos os depoimentos da autora e das

testemunhas.

 

A autora afirmou: "comecei a namorar com Davi quando tinha 13 anos e cerca de 08 anos antes de seu

falecimento passamos a morar juntos, não tivemos filhos. Morávamos somente nós dois. Davi não tinha filhos de

outro relacionamento. Davi trabalhava na firma do pai, uma serralheria. Davi era registrado. Davi faleceu em

decorrência de complicações de uma cirurgia. (...) Na época em que foi feito a cirurgia nós morávamos em

Uberaba. Não cheguei a residir em Barretos, junto com Davi." (fl. 94)

 

A testemunha Eroman Ezequiel da Silva declarou: "Conheci Davi em 2002, pois trabalhava na fábrica de biscoitos

Soberano e acabei o conhecendo. Davi morava junto com Mariana. Quando vinha para Barretos, Davi ficava na

casa dos pais de Mariana. Não sei precisar por quanto tempo eles estavam juntos. Até seu falecimento eles

continuavam juntos. (...) Davi e Mariana moravam juntos em Uberaba. Moravam juntos como marido e mulher. O

relacionamento que eles mantinham era como se fosse de marido e mulher. O pai de Mariana pagava sua
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faculdade e era Davi quem sustentava a casa. (...) Conheci Davi e Mariana em 2002, porque eles vinham para

Barretos e ficavam na casa dos pais de Mariana. Nessa época Mariana também morava em Uberaba. Mariana

cursava faculdade em Uberaba. A empresa do pai de Mariana era em Barretos. Sei que eles mantinham

relacionamento como marido e mulher, porque os via, quando vinham para Barretos, inclusive Davi chegou a

ajudar na firma. Quando Davi faleceu eu ainda trabalhava na firma do pai de Mariana. O pai de Mariana morava

em Barretos." (fls. 96).

 

Por sua vez, a testemunha Marcus Vinícius Spínola Silva afirmou: "o depoente conhece a autora há

aproximadamente cinco anos, época em que ele e DAVI, então companheiro da autora, estudavam juntos,

cursando faculdade de engenharia civil. O depoente se lembra de que DAVI e a autora mantinham uma união

estável, vivendo como se casados fossem. A autora, na época, também estudava e cuidava do lar do casal,

enquanto que DAVI era quem mantinha a família. O casal não teve filhos, sendo que no ano de 2006, em virtude

de complicações em uma cirurgia, DAVI veio a falecer. O depoente pode afirmar que a autora era dependente de

DAVI, sendo que este era responsável pela sua mantença." (...) esclarece o depoente que quando conheceu o casal,

eles já moravam juntos há um certo tempo." (fl. 125).

 

Há prova de que a autora e o falecido chegaram a viver maritalmente durante algum período.

 

Contudo, não há qualquer comprovação de que, na data do óbito, ainda existia a alegada união estável.

 

O próprio pai do falecido, ao declarar o óbito, informou que seu filho era solteiro e morava com ele e a esposa, na

Rua Davi Canabarro, 163, Alto da Lapa, São Paulo - SP.

 

Ademais, há indícios de adulteração nos documentos juntados pela autora, onde ela foi incluída como "cônjuge"

do de cujus e sua beneficiária na ficha de registro de empregado.

 

Embora, esteja comprovado que a autora e o falecido viveram maritalmente durante algum período, observa-se

que não foi demonstrado que a união durou até o óbito de Davi.

 

Assim, não foi comprovada a existência de união estável da autora com o falecido na data do óbito.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003829-79.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

2009.60.05.003829-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA MATILDE VIEIRA DOS SANTOS e outros

: CLAUDIO VIEIRA CABREIRA incapaz

: CAROLINE DOS SANTOS CABREIRA incapaz

: REINALDO DOS SANTOS CABREIRA incapaz

: TIAGO VIEIRA CABREIRA incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO e outro

REPRESENTANTE : MARIA MATILDE VIEIRA DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por CLAUDIO VIEIRA CABREIRA,

CAROLINE DOS SANTOS CABREIRA, REINALDO DOS SANTOS CABREIRA, TIAGO VIEIRA

CABREIRA (incapazes) e MARIA MATILDE VIEIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 88/92 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a

tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 102/117, pugnam os autores pela reforma do decisum, a fim de que o termo inicial do

benefício seja fixado a contar da data do óbito, em relação aos absolutamente incapazes.

A Autarquia Previdenciária deixou de apresentar razões recursais.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 130/131, em que opina pelo não conhecimento do reexame

necessário e pelo provimento parcial do recurso de apelação, a fim de que o termo inicial do benefício seja fixado

a contar da data do óbito, em relação aos autores incapazes.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da entrada

em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art.

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e

a data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos,

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias (fl. 40), o dies a quo

deve ser mantido na data do requerimento administrativo (01/11/2007), em relação à autora Maria Matilde Vieira

dos Santos, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora

e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

(...)

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91,

o termo inicial é a data de entrada do requerimento.

(...)

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p.

242).

 

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz. 

Dessa forma, deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito (05/02/2006), em relação aos autores Claudio

ADVOGADO : WILMAR LOLLI GHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00038297920094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Vieira Cabreira, Caroline dos Santos Cabreira, Reinaldo dos Santos Cabreira e Tiago Vieira Cabreira, tendo em

vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da

Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra

os menores de dezesseis anos.

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual

dependia economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. 

Portanto, o lapso temporal transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser

considerado em desfavor daquele que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006909-39.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSIAS DE OLIVEIRA em face da decisão monocrática de fls.

303/305, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à sua apelação, em ação objetivando a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em razões recursais de fls. 314/315, sustenta o embargante, para fins de prequestionamento, a existência de

omissão e obscuridade na decisão, por não ter esclarecido se houve o afastamento da litigância de má-fé, bem

assim a ausência de pronunciamento acerca do agravamento da doença que o acomete. Alega, ainda, que se faz

necessária a expedição de ofício ao MPF para que se abstenha de instaurar procedimento investigatório antes do

trânsito em julgado da decisão.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual dispôs, de forma fundamentada,

acerca das hipóteses para o reconhecimento da litigância de má-fé, ausentes, no caso concreto, ensejando,

inclusive, o parcial provimento do apelo interposto.

Já com relação ao agravamento da doença, basta uma leitura atenta à decisão impugnada para se verificar que a

mesma afastou a hipótese.

Por fim, a mera expedição de ofício ao Ministério Público Federal não constitui, a meu julgar, providência que

possa ensejar prejuízo à parte.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

2009.61.06.006909-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069093920094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009279-64.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Tutela antecipada deferida às fls. 28/29.

Agravo retido interposto pela parte autora às fls. 81/82.

A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou improcedente o pedido inicial, revogou a tutela concedida

anteriormente e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 120/126, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 139/144), no sentido do provimento do recurso da parte autora.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pela parte autora às fls. 81/82, por não reiterado em

razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

2009.61.14.009279-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SAMUEL ISMAEL RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : EDUARDO GIANNOCCARO e outro

REPRESENTANTE : MARIA SIMONE ISMAEL DA SILVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : EDUARDO GIANNOCCARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092796420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada
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a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social realizado em 25 de maio de 2010 (fls. 76/77) informou ser o núcleo familiar

composto pelo autor, seus genitores e seus dois irmãos, os quais residem em imóvel de alvenaria alugado

composto por dois cômodos, com infra-estrutura básica precária guarnecido com poucos móveis e utensílios em

estado razoável de conservação.

A renda familiar, segundo o estudo técnico, decorre da remuneração do trabalho do pai do autor, no valor de

R$658,00.

Entretanto, o extrato do CNIS de fl. 100 revelou que o genitor do requerente auferiu na época do estudo social a

importância de R$762,83, equivalente a 1,49 salários mínimos.

O estudo social informa que a família possui gastos com aluguel, contudo não menciona o valor do referido

dispêndio.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000564-97.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 80/81 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 83/84, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de
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forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2000 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 114 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 11), a qual qualifica o marido da autora como lavrador,

por ocasião da celebração do matrimônio, em fevereiro de 1966.

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da parte autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Por sua vez, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório na audiência realizada em 09 de junho de 2010

(fls. 60/61), não corroboraram o alegado labor. Extrai-se da prova oral a informação da eventual atividade rural

prestada pela requerente na época de solteira, pois após seu casamento, mudou-se para a cidade de Bauru, motivo

pelo qual não souberam mais a respeito do seu labor campesino.

Portanto, a prova testemunhal colhida mostrou-se vaga e imprecisa em atestar o trabalho rural da autora em

relação ao seu aspecto temporal e espacial, não permitindo o decreto de procedência do benefício pleiteado.

Portanto, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantendo a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002121-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.002121-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IDALINA FERREIRA LIMA CAMARGO

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     864/1779



 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com a

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 17/75).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

 

Os embargos de declaração opostos pela autora foram acolhidos, tendo sido concedido o benefício de auxílio-

doença por 12 meses a partir de julho de 2009. Condenou a autarquia nos consectários.

 

Decisão em sede de embargos de declaração proferida em 22.06.2011, submetida ao reexame necessário.

 

O autor interpôs apelação, sustentando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria

por invalidez. Pleiteou a concessão da tutela antecipada.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme cópias da CTPS (fls. 20/22).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado a fls. 105/118, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Transtorno depressivo

recorrente, episódio de leve a moderado e transtorno de personalidade com instabilidade emocional". O perito

judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho habitual.

 

Sendo assim, faz jus ao benefício de auxílio-doença no período de julho de 2009 a junho de 2010 .

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial e permanente, não está configurada a contingência geradora do

direito à cobertura previdenciária (aposentadoria por invalidez).

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Nego provimento ao recurso da autora.

 

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002471-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 246/248 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 257/260, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

2009.61.83.002471-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDILSON LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto
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Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 216/225, o

qual inferiu que o autor apresenta osteoartrose incipiente da coluna lombo-sacra e joelhos, entretanto em resposta,

ao quesito de nº 7 de fl. 223, afirmou "não há incapacidade laborativa sob a ótica ortopédica". Bem como, o

laudo, de fls. 226/229, concluiu que o autor apresenta transtorno depressivo recorrente, sem incapacidade do

ponto de vista psiquiátrico.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-38.2010.4.03.9999/SP
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo (01.08.2007).

Juntou documentos (fls. 12/30).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, por não ter a autora cumprido a carência.

Sentença proferida em 12.08.2009.

A autora apela, requerendo a reforma da decisão por ter o autor cumprido a carência, bem como os demais

requisitos. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 78/90, conclui que o(a) autor(a) "se

apresenta com níveis pressóricos acima dos padrões de normalidade e com depressão ansiosa".

Diante do quadro clínico, o auxiliar do juízo conclui que há incapacidade total e temporária para o trabalho a

partir da data da perícia.

Entretanto, o(a) autor(a) não cumpriu a carência necessária, uma vez que fez recolhimentos como contribuinte

individual de 01.2007 a 07.2007.

Os períodos de trabalho rural anotados em CTPS (fls. 17/18), anteriores à lei 8213/91, só poderão ser aproveitados

para a determinação da carência se for comprovado o recolhimento das contribuições sociais necessárias, o que

não ocorreu.

Portanto, não faz jus ao benefício pleiteado.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014257-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

No. ORIG. : 07.00.00108-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida expressamente sua

apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido do INSS e à

apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026507-03.2010.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução, nos termos do artigo 794, I do CPC.

Determinou, ainda, "(...) custas pelo executado, nos termos do art. 7º da Lei n. 1.936/98 (...)".

Afirma o apelante (INSS) que a sentença merece reforma na parte em que o condenou ao pagamento de custas

processuais, por haver em seu favor previsão legal de isenção. Pede, por fim, que se declare a

inconstitucionalidade material dos § § 1º e 2º do art. 24 da Lei estadual de Mato Grosso do Sul n. 3.779/2009.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 24, IV, prevê que as custas processuais podem ser instituídas pela

União, Estados e Distrito Federal.

Têm natureza jurídica de taxa, graças à especificidade da execução e à individualidade da fruição.

Assim, quando os órgãos da Justiça Estadual atuam no âmbito da competência federal delegada, toda a estrutura

do serviço forense do ente a que eles pertencem é acionada, o que justifica a cobrança de taxa judiciária.

Nessa esteira, a Lei n. 9.289/1996, no art. 1º, § 1º, dispõe que se aplica a legislação estadual sobre custas

processuais para remunerar a atividade forense prestada na competência delegada.

O Estado de Mato Grosso do Sul, em cujo território está a Comarca de Mundo Novo, assim legislou sobre a

matéria:

 

"LEI Nº 1.936, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998

(...)

Art. 7º A União, os Estados e os Municípios não estão sujeitos ao recolhimento das custas, salvo o ônus da

sucumbência.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas de economia mista, empresas públicas,

autarquias e fundações."

 

Em dezembro de 2000, o parágrafo único acima transcrito sofreu a seguinte alteração:

 

"Art. 7º A União, os Estados e os Municípios não estão sujeitos ao recolhimento das custas, salvo o ônus da

sucumbência.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas públicas e sociedades de economia

mista. (redação dada pela Lei nº 2.185, de 14 de dezembro de 2000."

 

Nesse ponto, é oportuno trazer parte do voto proferido pela Desembargadora MARIANINA GALANTE, no

processo 2001.03.99.049272-4, julgado em 9/5/2005, nesta Corte:

 

"(...) A Lei Estadual nº 1.936/98, que trata do Regimento de Custas dos Atos processuais do Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso do Sul, em seu art. 7º isenta a União, Estados e Municípios do recolhimento de custas e

taxas judiciárias, e prevê em seu parágrafo único, com redação dada pela Lei nº 2.185, de 14 de dezembro de

2000, que tal disposição não se aplica apenas às empresas públicas e sociedades de economia mista, de onde se

conclui que também as autarquias estão dispensadas do pagamento de custas quando litigarem perante o Poder

Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul (...)"

 

Com a Lei Estadual n. 3.151/2005, esse dispositivo passou a ter a seguinte redação:

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL BRUNO e outros

: PAULO SERGIO QUEZINI

: CLEMENTE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO SERGIO QUEZINI
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"Art. 7º São dispensados do pagamento de custas processuais a União, os Estados, Municípios e suas respectivas

autarquias e fundações. (redação dada pelo art. 46 da Lei nº 3.151, de 23 de dezembro de 2005)

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas públicas e sociedades de economia

mista." (redação dada pelo art. 46 da Lei nº 3.151, de 23 de dezembro de 2005)

Entretanto, o Tribunal de Justiça local julgou procedente pedido formulado em Ação Direta de

Inconstitucionalidade (processo n. 2007.019365-0) e declarou a invalidade desse dispositivo, sob o argumento de

que houve vício de iniciativa legislativa.

Sobreveio, então, a Lei n. 3.779/2009 que, embora tenha conferido isenção de custas processuais às autarquias e

fundações públicas federais, excluiu expressamente o INSS (art. 24, I):

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações;

(...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

(...)"

 

Verifico que essa lei foi publicada em 11/11/2009, devendo incidir depois do decurso do prazo de 90 dias e no

exercício financeiro subsequente - princípios tributários da trimestralidade e anterioridade, nos moldes do art. 150,

III, b e c, da CF, período em que a autarquia não praticou nestes autos qualquer ato que pudesse configurar o fato

gerador da taxa sob exame. Portanto, no caso concreto, verifico não haver interesse da autarquia em ver declarada

a inconstitucionalidade material dos § § 1º e 2º do art. 24 da Lei Estadual do Mato Grosso do Sul n. 3.779/2009

Depreende-se, portanto, que a autarquia está isenta das custas processuais, porém tal isenção não abrange

possíveis despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. DECISÃO EM

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE À MATÉRIA DEVOLVIDA A ESTE E. TRIBUNAL.

PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. TRABALHADOR RURAL. TRATORISTA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - Decisão que se encontra em dissonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E.

Tribunal.

(...)

9 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do

Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

10 - Agravo legal provido."

(AC -2008.03.99.026131-9, Relator para Acórdão DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES,

NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 11/3/2010, p. 965)

 

In casu, como a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, nada há a reembolsar.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

concluir que o INSS está isento de custas processuais, nos moldes do explicitado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029626-69.2010.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova oral.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral,

pois a questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

2010.03.99.029626-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO : PATRÍCIA FEITOSA DE LIMA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00351-6 1 Vr ANGELICA/MS
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advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030618-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

2010.03.99.030618-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WILSON RIBEIRO

ADVOGADO : PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00118-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034442-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

2010.03.99.034442-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FRANCISCA AMELIA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00212-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035057-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.035057-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VANDERLI DE PAULA NUNES

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00151-8 1 Vr PEDREIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte
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autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041065-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por MARIA NEIDE COSTA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

Tutela antecipada concedida à fl. 57 para a imediata implantação do benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 95/96 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 100/104, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

2010.03.99.041065-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 07 de abril de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 03 de maio de 2006,

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 18.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de fls. 20/21 e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, que

seu último vínculo empregatício se deu no período de 07 de maio de 2002 a 03 de maio de 2006 e que a cessação

de tal labor decorreu de seu falecimento (fl. 16).

A Certidão de Nascimento de fl. 17 comprova ser a requerente genitora de Edi Sidinei Costa.

No que se refere à dependência econômica, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado

no Livro de Registro de Empregados de fls. 38/39, onde consta que o segurado, quando de sua admissão pela

empresa Stenia Artefatos de Metal Ltda., em 07 de maio de 2002, fizera consignar que residia no mesmo endereço

da postulante.

Ademais, a Certidão de Óbito de fl. 18, deixou assentado que, por ocasião do falecimento, Edi Sidinei Costa era

solteiro e residia na Rua 21 de abril, nº 88, em Salto - SP, mesmo endereço declarado pela requerente na exordial e

constante na procuração de fl. 11.

Os depoimentos acostados às fls. 58/60, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a

autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas Matilde Aparecida Molinari Bassani, Valdeci

Anardino da Fraga e Odair Alves Figueiredo asseveraram conhecê-la há mais de dez anos e saber que seu filho

Edi com ela coabitava e provia sua subsistência, custeando suas despesas com alimentos e remédios.

Além disso, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência

de colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula
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nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042252-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de auxílio-doença no período de 20/4/2007 a 11/1/2008.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante durante o interregno

mencionado. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

2010.03.99.042252-8/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença.

A referida benesse, devida se a incapacidade for temporária, é disciplinada pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no período entre 20/4/2007 a 11/1/2008.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

De fato, a prova documental apresentada, por ter sido produzida unilateralmente, não é capaz de afastar a

presunção de veracidade de que goza a perícia médica realizada pelo INSS.

Por outro lado, como a incapacidade laborativa é fenômeno suscetível à influência do decurso do tempo, é

plausível inferir que a parte autora tenha recuperado sua higidez física durante o longo período em que recebeu o

benefício de auxílio-doença, após ter sido submetida a tratamento médico adequado e eficaz para a correção do

quadro incapacitante.

Finalmente, saliento que a presença da doença por si só não significa a existência de incapacidade laborativa. 

Assim, conquanto os atestados médicos juntados pela parte autora tragam indícios da existência da moléstia

alegada, não demonstram de forma peremptória e irrefutável a persistência da incapacidade laborativa durante o

período em que foi cessado o benefício de auxílio-doença.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) . 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042701-78.2010.4.03.9999/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     881/1779



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00245-4 1 Vr LIMEIRA/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043421-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Tutela antecipada deferida às fls. 37/45.

Agravo de instrumento convertido em retido interposto pelo INSS às fls. 128/130.

A r. sentença monocrática de fls. 170/172 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a requerente

ao pagamento dos ônus da sucumbências em virtude de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 175/183, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Tutela antecipada revogada à fl. 196.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 213/216), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 128/130, por não

reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único
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meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, o laudo médico de fls. 145/152 conclui que a periciada é portadora de ceratose actínia na face,

hipertensão arterial e diabetes, gerando incapacidade laborativa parcial e permanentemente em grau moderado.

Ademais, cumpre salientar que a autora conta com 60 (sessenta) anos de idade, não possuindo, portanto, a idade

mínima necessária para a concessão do benefício.

Desta feita, ausente a incapacidade total ou a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor

a improcedência da demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045033-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 09.11.1981 a 08.1990. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, a teor do art. 20, §4º, do

CPC.

 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.
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É o relatório.Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os documentos de fls. 07/24.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de situação militar, em que consta a qualificação de lavrador em 1987, constitui início de prova

material da atividade rural, na forma da legislação previdenciária de regência.

 

Documentos escolares não constituem início de prova material, nos termos da legislação de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor no período fixado na sentença.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, certidão de situação

militar (fls. 07), e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de 1987 a

08.1990.

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado
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teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.
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Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Assim, tenho que a sentença deva ser parcialmente reformada, nos termos expostos.

 

Mantenho a condenação em honorários advocatícios em R$ 400,00, por atender bem os critérios fixados no art.

20, §4º, do CPC.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido e

reconhecer o trabalho rural do autor no período de 1987 a 08.1990, expedindo-se a respectiva certidão com as

ressalvas explicitadas na fundamentação.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003926-54.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença, proferida em 06/05/2001, pelo Juízo da 1ª Vara Federal de

Dourados/MS, que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, na forma dos artigos 267, VI do CPC, em

razão da inadequação da via processual eleita.

Nas razões de apelo, sustenta o impetrante que a sentença é nula porque não atendeu à legislação e, no mérito,

requesta a reforma para que seja concedida a pensão por morte pleiteada ao impetrante. Aduz que as divergências

nos documentos apresentados ocorreram por culpa da FUNAI.

2010.60.02.003926-1/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : FELIPE BENITES LOPES incapaz

ADVOGADO : WALDNO PEREIRA DE LUCENA e outro

REPRESENTANTE : MIGUEL BENITES

ADVOGADO : WALDNO PEREIRA DE LUCENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039265420104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Contrarrazões não apresentadas.

Consta, em autos apensos, a interposição de agravo de instrumento pelo impetrante, em face de decisão que negou

a liminar, tendo sido convertido em agravo retido pelo relator.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo não conhecimento do agravo retido e pelo

conhecimento e desprovimento da apelação, em razão da inadequação da via eleita.

É o relatório.

Não conheço do agravo retido, uma vez não reiterado o pedido de conhecimento nas razões de apelação, a teor do

disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, e lhe nego provimento, pelos motivos

que passo a expor.

Rejeito desde logo o requerimento de declaração de nulidade da sentença, uma vez que obedeceu aos ditames dos

artigos 93, IX, da Constituição e 458 do CPC.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Ensina Hely Lopes Meirelles (Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção,

"habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por

outros meios judiciais" (pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, vez que a

ausência desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

No caso em foco, assiste razão ao MMº juiz federal prolator da sentença quando conclui pela ausência

inadequação da via processual eleita, aliás, no mesmo sentido dos dois pareceres produzidos pelo Ministério

Público Federal, em 1ª e 2ª instâncias.

Com efeito, há dúvidas sobre a identidade do impetrante e do vínculo familiar com o instituidor da pensão, e foi

por isso que o benefício de pensão por morte foi cassado.

Informa a autoridade impetrada que, na documentação acostada: a) há divergências quanto ao nome, data de

nascimento e nome da mãe de Maximino Benites, pai do impetrante e suposto instituição da pensão; b) há dúvida

sobre a identidade do impetrante, porque nasceu em 29/09/1996, época em que seu suposto pai tinha 83 anos e sua

mãe, 73 anos de idade; c) em alguns documentos do impetrante, o nome de seu pai é Máximo Benites e, em

outros, Maximino Benites ou Maximino Benitez; d) no banco de dados do INSS consta a data de nascimento de

Maximino Benites em 19/09/1917, ao passo que na certidão de óbito consta que faleceu com 83 anos, mas para

tanto deveria ter nascido em 1913; e) na certidão de óbito de Maximino Benites o nome de sua mãe aparece como

sendo Catalina Santos, ao passo que no banco de dados do INSS consta o nome de Caratina Romero.

Ademais, agentes administrativos do INSS foram fazer uma visita à Aldeia Bororó para identificação do

adolescente Felipe Benites Lopes, resultando no relatório de pesquisa às f, 68/69, onde foram apontadas

inconsistências, inclusive apurando que ele não era aluno da Escola Agostinho, ao contrário do que declarado por

ocasião do procedimento administrativo (f. 70).

Constam dos autos que, após a cessação do benefício pela APS de Dourados, o impetrante requereu o mesmo

benefício em outro APS da cidade de Miranda, mesmo continuando a morar na Reserva Indígena de Dourados,

em vez de questionar judicialmente a validade da decisão administrativa.

Teria o impetrante a intenção de ludibriar a autarquia federal com a finalidade de obter o benefício? Não se sabe.

O que se sabe é que, no bojo restrito destes autos, não há certeza a respeito da vinculação familiar entre o

impetrante e o instituidor da pensão.

O exame de DNA juntado aos autos (f. 223/233), que comprovaria que o impetrante não é filho de seu guardião,

não serve como prova preconstituída porque foi produzida extrajudicialmente, fora do pálio do contraditório,

como bem observou o Juízo a quo.

Alega o impetrante que as divergências ocorrem por culpa da FUNAI, mas nos estreita via deste mandamus pouco

importa a origem das inconsistência. Importa constatar que as dúvidas simplesmente existem e afastam a

possibilidade de se reconhecer a presença de direito líquido e certo.

A toda evidência, a comprovação da pretensão do impetrante depende de provas adicionais, a serem produzidas

nas vias ordinárias.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, CONHEÇO DA

APELAÇÃO E LHE NEGO SEGUIMENTO.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000668-33.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença que concedeu a segurança,

confirmando a liminar, para determinar ao impetrado que compute o tempo de serviço reconhecido em sentença

da Justiça do Trabalho, proferida no processo nº 02688-2008-080-02-00-5, que tramitou na 5ª Vara do Trabalho

de São Paulo.

Nas razões de apelo, sustenta o INSS que a coisa julgada do referido processo não o atinge, além de que não foi

produzida prova material na referida reclamação, exorando a reforma do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

Conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe dou provimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, uma vez que a

ausência desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

No caso em foco, forçoso é reconhecer a ausência de direito líquido e certo do impetrante.

O INSS não foi parte no processo que tramitou na Justiça do Trabalho e foi apenas notificado posteriormente ao

trânsito em julgado (f. 20/21), pelo próprio interessado.

Aplica-se ao caso do disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa julgada material

não atinge o INSS.

Com efeito, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Noto, ainda, que o reclamado não contestou o feito, o que fragiliza ainda mais o contexto probatório (f. 18/19).

Na controvérsia sobre o cômputo de serviço, a sentença da Justiça do Trabalho configura prova emprestada que

não pode ser plenamente submetida ao contraditório na estreita via do mandado de segurança.

Ademais, não há indicação da produção de início de prova material no processo trabalhista, razão por que, na

seara previdenciário, há ofensa ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ARTIGO 472, DO CPC - COISA JULGADA - EFEITO. I- Há coisa

julgada de decisão judicial em relação às partes entre as quais é dada, imutável entre elas, senão por meio

processual adequado, não podendo a sentença beneficiar nem prejudicar terceiros, que não foram chamados à

relação processual; II- O INSS não foi chamado à reclamação trabalhista intentada pelo autor, não podendo a

sentença apelada impor ao mesmo obrigação, oriunda de processo formado sem a sua participação. III-

2010.61.00.000668-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIDNEY CARDASSI

ADVOGADO : OSWALDO CORREA DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006683320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Legítima, assim, a recusa do INSS em averbar o tempo de serviço, eis que sendo terceiro estranho à Reclamação

Trabalhista ajuizada pelo autor, não pode ser obrigado a respeitar os acordos celebrados na órbita trabalhistas

IV- Recurso que se dá provimento para julgar improcedente o pedido inaugural, invertidos os ônus da

sucumbência (AC 8902015343 AC - APELAÇÃO CIVEL - 0 Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN

ATHIÉ Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU - Data::19/10/2000).

PREVIDENCIARIO - TEMPO DE SERVIÇO - SENTENÇA TRABALHISTA I - PARA QUE O AUTOR TIVESSE

DIREITO AO ABONO DE PERMANENCIA SERIA NECESSARIO O COMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RECONHECIDO ATRAVES DA JUSTIÇA DO TRABALHO. II - RELAÇÃO DE EMPREGO, OBJETO DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, JULGADA PROCEDENTE PELA REVELIA, QUE NÃO FOI OBJETO DE

RECURSO ORDINARIO, EM PROCESSO NÃO INTEGRADO PELA AUTARQUIA, NÃO PODE PRODUZIR OS

EFEITOS DE COISA JULGADA PARA FINS PREVIDENCIARIOS. III - RECURSO PROVIDO (AC 9102171082

AC - APELAÇÃO CIVEL - 0 Relator(a) Desembargadora Federal TANIA HEINE Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA).

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. JUSTIÇA DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SENTENÇA QUE SE LIMITOU A RECONHECER O TEMPO DE SERVIÇO ADMITIDO PELO RECLAMADO,

SEM A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA. ANOTAÇÃO DA CTPS VINTE E SEIS ANOS DEPOIS DO

ALEGADO VÍNCULO. I - A sentença que apenas acolhe a existência do vínculo empregatício, em reclamação

trabalhista, com base em reconhecimento do pedido, pelo reclamado, não faz coisa julgada contra o INSS, que

sequer foi citado para o feito. II - Anotação em CTPS somente constitui prova do tempo de serviço, com

presunção juris tantum de legitimidade, quando contemporânea à execução do trabalho. III - Não está a

Previdência obrigada a acolher anotação, efetivada vinte e seis anos depois do alegado vínculo trabalhista,

quando não há qualquer início de prova material. IV - Apelação da autora improvida (AC 200405000393443 AC

- Apelação Civel - 350576 Relator(a) Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira Sigla do órgão TRF5

Órgão julgador Segunda Turma Fonte DJ - Data::24/08/2007 - Página::871 - Nº::164).

 

Conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante a Justiça Federal, poderia

ser utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar convencimento acerca da efetiva prestação

laborativa. Mas para tanto seria necessário o trâmite do processo nas vias ordinárias.

No contexto fático do mandamus, compelir a autoridade impetrada à concessão do benefício implica violação da

ampla defesa e do due process of law (artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal), já que não pode produzir

qualquer prova para contrariar a pretensão mandamental do impetrante.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA

OFICIAL, para denegar a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos

honorários de advogado; custas ex lege.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007862-75.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/18).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

2010.61.03.007862-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SUZE SIMONE APARECIDA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078627520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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laborativa do(a) segurado(a).

Sentença proferida em 15.12.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial acostado às fls. 35/51, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondilose cervical com

radiculopatia". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008696-78.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação da tutela (fls. 88/89).

A r. sentença monocrática de fls. 128/130 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 133/141, suscita, preliminarmente, a parte autora a nulidade da r. sentença para a

realização de nova perícia médica, e, no mais, pugna pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

2010.61.03.008696-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADELAIDE PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086967820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade
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de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 69/82, o

qual concluiu que a periciada é portadora de vertigem rotatória de etiologia desconhecida. Crises e vertigem

rotatória de duração variável associado à perda do equilíbrio e quedas, encontrando-se incapacitada de forma total

e temporária para o labor.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da

perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS interposta em face de sentença que concedeu a segurança, para

determinar à autoridade impetrada que proceda aos cálculos do valor das contribuições previdenciárias devidas

para averbação do período de tempo trabalhado pelo impetrante em atividade rural (16/08/1971 a 30/03/1986), de

acordo com as normas vigentes ao tempo dos respectivos fatos geradores.

Nas razões de apelação, requer o INSS que o cálculo da indenização se dê na forma dos §§ 1º e 2º da Lei nº

8.212/91.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial e da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe nego provimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal para acompanhar a jurisprudência desta egrégia 9ª Turma,

conforme se observa dos seguintes precedentes:

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. INAPLICABILIDADE DO

ART. 45, DA LEI Nº 8.212/91. AGRAVO IMPROVIDO. I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II. Os períodos reconhecidos e em relação aos quais se

pretende a contribuição não se encontram abrangidos pelas disposições da Lei nº 8.212/91, que data de junho de

1991. III. Inviável a imposição retroativa de normas quando da constituição do crédito, sendo de rigor a

consideração das normas do instante em que se deu a prestação da atividade laboral. IV. Razões recursais que

não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. V. Agravo legal improvido (MS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 328364 Processo:[Tab] 2010.61.05.006236-6 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]01/08/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:10/08/2011

PÁGINA: 1320 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE

ATO ADMINISTRATIVO VIABILIZAR A RETROAÇÃO DA NORMA. INAPLICABILIDADE DO ART. 45, DA LEI

Nº 8.212/91. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que negou provimento, em sede de segurança, à remessa oficial, bem como à apelação do INSS e

reconheceu o direito de o impetrante recolher as contribuições em atraso, calculadas de acordo com a legislação

vigente à época dos respectivos fatos geradores. II - Conforme já assentado na decisão arrostada, o período

reconhecido, e em relação ao qual se pretende a contribuição, não se encontra abrangido pelas disposições da

Lei nº 8.212/91, que data de junho de 1991. III - Desta forma, não há que se falar em viabilidade da retroação da

norma com o intuito de impingir ao impetrante obrigação que não lhe é afeta. Deve, pois, o tempo de serviço ser

reconhecido, mediante o recolhimento de valores pertinentes ao lapso, sem imposição retroativa de normas,

quando da constituição do crédito, sendo de rigor a consideração das normas do instante em que se deu a

prestação da atividade laboral. IV - Agravo improvido (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

284265 Processo: 2003.61.83.011134-9 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]13/08/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:27/09/2007 PÁGINA: 595 Relator:[Tab]JUIZ

CONVOCADO EM AUXILIO MARCUS ORIONE).

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO

- INDIVIDUAL - CÁLCULO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR - TEMPUS REGIT

ACTUM. 1- A matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à concessão de

benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. Precedente da 3ª

Seção deste Tribunal. 2- O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger

direito líquido e certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de

autoridade pública (ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente

relacionada à coação, de vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a

irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº

1.533/51. 3- No contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada

pela Lei nº 9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência

social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com

acréscimo de juros de um por cento ao mês e multa de dez por cento". 4- Impõe-se à comprovação do exercício
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da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto de aposentar-se, o recolhimento das respectivas

contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da decadência à constituição do crédito tributário

(dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque teriam aquelas caráter indenizatório,

dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema securitário (art. 45, § 1º, da

Lei nº 8.212/91). 5- As atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao

princípio tempus regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação

em vigor à época dos fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas

cada qual dos juros, correção monetária e multa, previstos legalmente. 6- Apelação parcialmente provida.

Reformada a r. sentença monocrática. Concedida, em parte, a ordem de segurança (AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 270478 Processo: 2003.61.00.027514-3 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]27/08/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:13/09/2007

PÁGINA: 481 Relator:[Tab]DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº

9.032/95. 1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do

tempo de serviço, desde que haja a respectiva indenização das contribuições correspondentes. 2- Referida

indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em que a

atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 3- A controvérsia acerca

da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que tais contribuições

sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com juros, multa e

correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem

utilizados para o cálculo, com os acréscimos legais. 4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da

Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base de cálculo do período do débito, visto que são bem

definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época que deseja ver computados, restando a

aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a apuração do montante devido não

seja possível. 5- Remessa oficial e Apelação improvidas. Sentença mantida (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA - 249317 Processo:[Tab] 2002.61.00.008160-5 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] NONA

TURMA Data do Julgamento:[Tab]16/04/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA: 596 Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES).

 

Trago à colação, ademais, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 1. O art. 45 da Lei n.º 8.212/91 assim dispõe, in verbis: "Art. 45. O direito da

Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: § 1° Para

comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. § 2° Para

apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do

segurado. (...) § 4° Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2° e 3° incidirão juros moratórios de zero vírgula

cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." 2. A obrigatoriedade imposta pelo §

4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições

previdenciárias, referentes ao cômputo de tempo de serviço para fins de aposentadoria, somente é exigível a

partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou-lhe o referido parágrafo. (Precedentes: REsp 541.917/PR,

Primeira Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 27/09/2004; AgRg no Ag 911.548/RS, Rel. Ministro FELIX

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 10/03/2008; REsp 479.072/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 09/10/2006; REsp 774.126/RS,

Quinta Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 05/12/2005) 3. Isto porque, inexistindo previsão

legal de incidência de juros e multa em período pretérito à edição da Medida Provisória 1.523/96, incabível a

retroatividade da lei previdenciária prejudicial ao segurado. 4. In casu, o período pleiteado estende-se de

06/1962 a 01/1965, sendo anterior à edição da citada Medida Provisória, por isso que devem ser afastados os

juros e a multa do cálculo das contribuições previdenciárias pagas em atraso. 5. Recurso especial desprovido

(ESP 200201362510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 478329 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:20/05/2009).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 2º DO ART.45DA LEI Nº8.212/91,DISPOSITIVO ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032, DE

28 DE ABRIL DE 1995. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO E. STJ NO SENTIDO DA APLICAÇÃO DA
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LEI VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO. I. Na apuração do quantum devido à

título decontribuiçõesà Previdência Social, aplica-se a legislação vigente à época em que ocorreram os seus

respectivos fatos geradores. Precedentes. II. No presente caso, tendo em vista que ascontribuiçõesdevidas

referem-se a competências anteriores à publicação da Lei nº 9.032/95, afasta-se a sua aplicação, não se

empregando como base de incidência das referidascontribuições"ovalorda média aritmética simples dos 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do segurado" (§ 2º do art.45da Lei nº8.212/91,in fine). Agravo

regimental desprovido. AGRESP 200801911577 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

- 1083512 Relator(a) FELIX FISCHER Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE

DATA:25/05/2009).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. PAGAMENTO

DASCONTRIBUIÇÕESPREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. LEGISLAÇÃO VIGENTE

À ÉPOCA DO EXERCÍCIO LABORAL. 1. Para se apurar osvaloresdevidos à título decontribuiçõesà Previdência

Social, devem ser considerados os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição. 2.

Assim, a aplicação do disposto no § 2º do art.45da Lei nº8.212/91,acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril

de 1995, só deve ocorrer a partir da edição desta legislação. 3. Na hipótese em apreço, o período que se pretende

averbar é anterior à edição da Lei n.º 9.032/95, razão pela qual afasta-se a incidência de suas disposições para o

cálculo dovalora ser recolhido pelo segurado, o qual deve observar a legislação vigente ao período do exercício

da atividade laborativa a ser averbada. 4. Agravo regimental desprovido (AGRESP 200801196502 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1063379 Relator(a) LAURITA VAZ Sigla do órgão STJ

Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:03/08/2009).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, nego seguimento À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO

INSS.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-19.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls.12/24).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença desde a

cessação indevida (10.02.2010) e aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial aos autos

(16.11.2010), correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios de 10% da condenação, consideradas as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e honorários periciais de R$ 234,80.

Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 18.07.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela e alega não estar comprovada a incapacidade total e permanente.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

2010.61.12.003195-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA JOSE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00031951920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitual.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 60/64).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls.39/41, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose na coluna

lombar e tendinopatia associada a ruptura parcial do tendão supra espinhal".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente.

Cumpre observar que eventual capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento diante da idade,

ausência de qualificação profissional e de escolaridade.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.

III - Agravo do INSS improvido.

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da

Lei 8.213/91.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para

explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. Mantida a antecipação da tutela.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.
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462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-31.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 181/182 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 184/188, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

2010.61.14.001894-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018943120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 165/168, o

qual inferiu que a autora apresenta epilepsia, entretanto afirmou o expert que: "Não há incapacidade laborativa".
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003832-61.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente, ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/16).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a).

Sentença proferida em 25.05.2011.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

2010.61.14.003832-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA INES DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038326120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial acostado às fls. 56/71, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cirurgia em coluna lombar,

artrodese anterior e posterior, lombalgia, alterações degenerativas em coluna vertebral". O perito judicial concluiu

que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007497-85.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

2010.61.14.007497-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ADAIR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074978520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000280-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARCIO MACIEL FRADE incapaz

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

REPRESENTANTE : ESTER DE ARAUJO
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é portador de graves e irreversíveis lesões otorrinolaringológicas, não tendo condições

de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 40).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 14-11-2008, com incidência da

correção monetária, e dos juros de mora de 1 % ao mês, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$

800,00 (oitocentos reais).

 

Sentença proferida em 08-06-2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em

28-03-2006, e a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da condenação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País.

 

Havendo requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

Esta Corte tem decidido:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. NÃO

CONHECIMENTO. REQUISITOS DA BENESSE. PRESENÇA. CONCESSÃO. CONSECTÁRIOS. APELO DO

AUTOR PROVIDO. RECURSO DO RÉU PREJUDICADO. 

- A inocorrência de manifestação do Ministério Público, em primeiro grau, não invalida o processo, dada a

intervenção do Parquet, nesta Corte. 

- Agravo retido não conhecido, à falta de reiteração. 

- À concessão de benefício assistencial, exige-se que o requerente possua 

65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou seja 

portador de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, devendo ser comprovada

a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. 

- O laudo médico revelou a incapacidade do autor ao labor, de forma total e permanente. Além disso, a própria

perícia médica do INSS, por ocasião do procedimento administrativo, indeferitório de auxílio-doença,

precedentemente pleiteado pelo recorrente, reconheceu sua deficiência, ao labor. 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00123-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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- Além do constitucional critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, existem outros parâmetros à

configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial. Precedentes. 

- Os elementos de convicção, notadamente, o estudo social realizado,apontam estado de precisão econômica,

amparando a concessão da benesse postulada. Há que ser considerado, ainda, que, ulteriormente à realização do

estudo referenciado, a companheira do autor, obteve alta médica,cessando, por conseguinte, o auxílio-doença até

então percebido, e, quaseum mês depois, foi demitida sem justa causa, circunstâncias que, com espeque no art.

462 do CPC, configuram fatos supervenientes, a seremsopesados no julgamento recursal. 

- O termo inicial do benefício é a partir da data da entrada do requerimento administrativo. 

(...) 

(AC 1044679 - Proc 2005.03.99.030719-7- 10ª Turma - DJU 30/06/2006 p. 902 - Rel. Anna Maria Pimentel). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo, em 28-03-2006, e os honorários advocatícios em 10% da condenação, entendida esta

como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ,

mantendo a antecipação da tutela.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000308-07.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por COODELIG PINTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 14/18 julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, c.c. art. 285-A do

CPC, sob o fundamento de ter a parte autora deixado de carrear aos autos início de prova material de sua atividade

campesina.

Em razões recursais de fls. 23/46, suscita o postulante que a Certidão de Casamento que instruiu a inicial, onde

aparece qualificado como lavrador, constitui início de prova material. Pugna pela procedência do pedido, ao

argumento de estarem preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 50/51.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Verifico não ter sido a Autarquia Previdenciária intimada a apresentar contra-razões ao recurso de apelação da

parte autora, contudo, deixo de declarar a nulidade, tendo em vista a inexistência de prejuízo dela decorrente, ante

a ausência de reflexo na decisão da causa. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC nº

96030368253, Relator Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJU 19.09.2007, p. 889.

2011.03.99.000308-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : COODELIG PINTO

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-5 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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Por outro lado, preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" (grifei)

 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal,

requerida na exordial, aliada a início razoável de prova material, consubstanciado na Certidão de Casamento de fl.

11, em que o próprio autor foi qualificado como lavrador, torna-se indispensável à comprovação do efetivo

exercício da atividade laboral e, conseqüentemente, da aferição do cumprimento do período mínimo de carência.

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a

produção de prova testemunhal.

Uma vez que a matéria demanda instrução probatória, consoante a jurisprudência predominante e o entendimento

ora esposado, inaplicável à espécie o disposto no art. 285-A da Lei Adjetiva.

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem,

para regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como, para prolação de

novo julgado, restando prejudicada a apelação.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.000390-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS

No. ORIG. : 10.00.00047-0 3 Vr ADAMANTINA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 27.09.1976 a 06.02.1983, 1906.1983 a 01.02.1984 e 23.09.1984 a 03.02.1985. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls. 16/29.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos escolares não constituem início de prova material para efeitos da legislação previdenciária de

regência.

 

A certidão de casamento (fls. 17), embora traga a designação "lavrador", não é aceitável como início de prova

material, pois têm data posterior ao período que o autor pretende ver reconhecido como de trabalho rural.

 

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-44.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria pó invalidez.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Na hipótese, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência, ou não, de

incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial.

Apesar de ter atestado a inexistência de incapacidade para o trabalho em decorrência de males de natureza

psíquica, o vistor oficial não avaliou a repercussão do Reumatismo não especificado e da Fibromialgia, pois

considerou que tal análise deveria ser efetuada por médico especialista em ortopedia (fl. 88).

Impende salientar que o médico nomeado pelo juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da

parte requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina. Além disso,

esta egrégia Corte já se posicionou no sentido da desnecessidade da nomeação de um perito especialista para cada

sintoma alegado pela parte autora (TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed.

Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, pg. 1211).

Entretanto, no caso concreto, verifico que a parte autora na inicial apontou os males de natureza ortopédica como

incapacitantes para o trabalho, inclusive anexando vários atestados médicos que indicam ser a autora portadora da

doença. 

Sobre as mencionadas enfermidades, o laudo do perito do juízo não foi conclusivo, ao contrário, indicou a

necessidade de exame por ortopedista. Portanto, a prova pericial apresentada mostrou-se insuficiente para

demonstrar se as doenças da parta autora podem acarretar incapacidade permanente para o trabalho.

Embora caiba ao juiz, como destinatário da prova, avaliá-las a fim de formar seu convencimento, configurou-se,

na espécie, cerceamento do direito de defesa, pois restou evidente a necessidade da avaliação solicitada.

Nesse contexto, tenho, pois, que o devido processo legal está comprometido.

Cito, para melhor elucidar a questão, julgados desta Corte e do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUZIA APARECIDA GUAREZ DE AMORIM

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00107-4 3 Vr MOGI GUACU/SP
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(Proc. 2001.61.000365-5, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, Publ. 06/12/2002)"

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONCESSÃO. LAUDO MÉDICO QUE RECOMENDA AVALIAÇÃO POR ESPECIALISTA EM OUTRA ÁREA.

Se o laudo não é conclusivo a respeito da incapacidade do segurado recomendando que a perícia seja

complementada com laudo a ser realizado por especialista não se presta a firmar convencimento . Sentença que

se anula para que outra seja proferida após complementada a prova pericial. Apelação provida em parte.

(TRF da 4ª Região - AC 9504183751 - 6ª Turma - rel. Des. Fed. Carlos Antônio Rodrigues Sobrinho - DJ

7/5/1997, p. 31121)

 

Em decorrência, havendo julgamento da ação sem a elaboração da perícia médica adequada, necessária para a

análise da matéria de fato, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, evidente a negativa de

prestação jurisdicional devida e cerceamento de defesa.

Desta forma, forçoso reconhecer a nulidade da sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, anulo, de ofício, a sentença e determino a baixa dos

autos ao Juízo de origem, para realização de nova perícia judicial por médico especialista em ortopedia e a

subsequente prolação de novo julgado. 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010580-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a propositura

da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

2011.03.99.010580-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL DE SYLOS XAVIER

ADVOGADO : ANDRE DE SIQUEIRA MORAES

No. ORIG. : 10.00.00091-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 8/8/2004.

Contudo, não obstante a presença de anotações rurais do marido da autora, como certidão de casamento (1966) e

certidões de nascimento de filhos (1966, 1968 e 1970), estas restaram afastadas diante dos dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais revelam atividades urbanas do cônjuge (1978 e 2003) e a

respectiva concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (2001). 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011833-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta, preliminarmente, ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da exigência legal de

intimação das partes da apresentação do laudo pericial e da necessidade de realização de nova perícia. No mérito,

argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

 

É o relatório. Decido.

 

2011.03.99.011833-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SILVANA ALVES DE FRANCA GOMES

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00127-1 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A preliminar de cerceamento de defesa, em razão da ausência de intimação das partes para manifestação acerca do

laudo pericial, sustentada pela parte autora, procede.

Compulsados os autos, verifico que, logo após a juntada do laudo pericial aos autos, sem intimação das partes para

manifestação acerca da prova produzida, foi proferida sentença, desatendendo, assim, ao disposto no art. 433 do

Código de Processo Civil.

Ademais, o pedido foi julgado improcedente, por ausência de comprovação da incapacidade para o trabalho, com

base na conclusão do perito judicial.

Nesse passo, a sentença proferida, sem dar às partes oportunidade de manifestarem-se sobre prova essencial ao

deslinde da questão, malferiu os fins de justiça do processo, especialmente por desrespeito aos princípios do

contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Carta Magna.

 

Nesse sentido cito os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA PROFERIDA LOGO APÓS A

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL SEM QUE UMA DAS PARTES DELE TIVESSE CIÊNCIA. 

Se o laudo pericial influenciou o julgamento da causa, sua juntada aos autos sem o conhecimento da parte que

sucumbiu implica a nulidade do processo - nada importando que o respectivo assistente técnico dele tivesse

ciência, porque só o advogado representa o litigante em Juízo. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp n. 275686, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 04/12/2000, p. 00065) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO. 

O julgamento do feito sem a oportunidade de manifestação das partes sobre prova produzida, prova esta

essencial ao deslinde da causa, acarreta nulidade insanável do feito, por cerceamento ao direito de defesa e

violação ao princípio do contraditório. 

Preliminar acolhida. Sentença anulada. Prejudicada a análise do mérito da apelação da autarquia." 

(Apel. Cível. N. 0022241-70.2010.4.03.9999, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, 9ª Turma, DE 24/6/2011) 

 

Assim, é forçoso reconhecer a nulidade da sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho a preliminar suscitada pela parte autora e

determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para que seja dada às partes a oportunidade de manifestação

acerca do laudo pericial e proferido novo julgamento. Em decorrência, resta prejudicada a análise do mérito da

apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014245-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.014245-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 07.00.00183-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 118/128 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 130/151, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 158/163), no sentido do provimento do apelo interposto pelo INSS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.
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Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle
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concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício
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assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 91/94 e 101/107, os quais

inferem que o autor é portador de deficiência mental profunda ou importante, incapacitando-o total e

permanentemente para as atividades laborativas.

Entretanto, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social elaborado em 19 de dezembro de 2008 (fl. 75/76) informou ser o núcleo familiar

composto pelo autor e seus genitores, os quais residem em imóvel próprio e simples, composto por dois quartos,

sala, cozinha e banheiro, com piso cerâmico e forro de madeira em todos os cômodos.

A renda familiar, segundo informações do estudo técnico, deriva da aposentadoria por tempo de serviço do seu

pai, no valor de um salário mínimo e sua mãe não auferiria nenhum tipo de renda.

Entretanto, os extratos do INSS acostados às fls. 148/151 revelam que seu pai e sua mãe ambos recebem

aposentadorias por idade, no importe de R$510,00 cada, equivalente a 2,00 salários mínimos em setembro de

2010.

Dessa forma, mesmo considerado o dispêndio com medicamentos (R$60,00), à míngua de elementos que

demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do

benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

julgar improcedente o pedido da parte autora.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014839-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 94/96 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a autora aos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 100/109, pugna a requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de haver

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 115/119), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:
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"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não
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pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o
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conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 72/74 conclui que a periciada é portadora de doença ortopédica de

natureza degenerativa compatível com a idade, incapacitando-a parcial e permanentemente para as atividades

laborais.

Ademais, cumpre salientar que a postulante conta com 62 (sessenta e dois) anos de idade, não possuindo,

portanto, a idade mínima necessária para a concessão do benefício.

Desta feita, ausente a incapacidade total ou a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor

a improcedência da demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015111-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 89/98, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 104/113), no sentido do provimento do apelo interposto.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
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dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o
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princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social realizado em 12 de setembro de 2008 (fls. 31/32) informou ser o núcleo familiar

composto pelo autor, sua genitora e sua irmã, os quais residem em imóvel próprio de Cohab, quitado, composto

por cinco cômodos guarnecido com móveis e utensílios simples.

A renda familiar, segundo informações do estudo técnico, decorre da pensão por morte recebida pela irmã do

requerente, no valor de R$415,00.

Entretanto, os extratos do INSS de fls. 42/43 revelam que em julho de 2008 a mãe do demandante auferiu, a título

de pensão por morte, a importância de R$491,96, equivalente a 1,18 salários mínimos à época.

Dessa forma, mesmo considerado o gasto com medicamentos (R$150,00), à míngua de elementos que

demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do

benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 104/108 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 110/119, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 117/122), no sentido do provimento do recurso de apelação do INSS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.
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Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle
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concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício
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assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, a autora completou, em 21 de setembro de 2009, anteriormente à propositura da ação que

ocorreu em 02 de fevereiro de 2010, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme se verifica do

documento de fls. 07.

Entretanto, não restou demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família.

O estudo social elaborado em 03 de agosto de 2010 (fls. 80/87) informou ser o núcleo familiar composto pela

autora e seu marido, os quais residem em imóvel próprio de adobe composto por cinco cômodos, possuem linha

de telefone fixo.

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência da demandante, sua filha e netas,

não fazem parte do núcleo familiar consoante o artigo 20, §1º, da Lei nº8.742/93.

A renda familiar, segundo informações do estudo técnico, deriva do trabalho braçal na Prefeitura Municipal de

Populina do esposo da requerente, no valor de R$648,27.

Por sua vez, os extratos do INSS de fls. 94/98 inferem que no segundo semestre do ano de 2008, o salário do

cônjuge da requerente, referente ao seu trabalho na mencionada Prefeitura, foi no importe de R$921,74,

equivalente a 2,22 salários mínimos à época.

Dessa forma, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a

renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020439-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o restabelecimento e a

obtenção do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, as autoras são pessoas com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação da tutela (82).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 15-05-2009, com incidência da

correção monetária, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos da Súmula 204 do STJ, bem como com os

honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

Sentença proferida em 30-09-2010, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS sustenta que as autoras não preenchem os requisitos para o deferimento do benefício,

2011.03.99.020439-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DO NASCIMENTO incapaz e outro
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postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a concessão de apenas um benefício

assistencial à família. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do
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bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, é patente a deficiência das autoras, comprovada através dos documentos juntados às fls. 21/22,

certificando as suas interdições e a nomeação de Quirino Cirilo do Nascimento como Curador.

 

O estudo social (fls. 125/132), de 08-02-2010, dá conta de que as autoras residem com o pai, Quirino Cirilo do

Nascimento, de 78 anos, e a madrasta, Aparecida Gonçalves, de 48, em casa própria, contendo quatro cômodos,

sendo dois quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. Os móveis e eletrodomésticos são: um raque, um jogo

de sofá velho, um DVD, uma televisão de 20', uma geladeira, um fogão antigo, uma mesa com quatro cadeira, um

armário de aço, duas camas de casal, um guarda-roupa e uma cômoda velha. As despesas são: água R$ 50,00; luz

R$ 50,00; alimentação R$ 450,00, gás R$ 37,00; IPTU R$ 12,50, remédios R$ 50,00. A renda da família advém

da aposentadoria do pai das autoras, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) mensais. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai das autoras é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez

Previdenciário, desde 03-03-2004, no valor atual de R$ 801,20 (oitocentos e um reais e vinte centavos). 

Portanto, a renda familiar per capita é de R$ 200,30 (duzentos reais e trinta centavos) mensais, correspondente a

32% do salário mínimo atual.

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.
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Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo as autoras do

benefício assistencial que recebem para suprir as necessidades básicas, sem condições de proverem o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

O INSS sustenta, ainda, que o benefício só pode ser concedido a uma das irmãs, pois caso contrário a renda

familiar mensal 'per capita' será muito superior ao limite legal.

Com esse argumento, a Autarquia traz para os autos outro requisito para a concessão do benefício assistencial: a

apuração da renda per capita após a concessão do benefício. Não encontro na lei, na jurisprudência, na ADIN

1.231-1 e nem nas Reclamações julgadas pelo Supremo Tribunal Federal o requisito da renda per capita familiar

após a concessão do benefício.

Cada uma das autoras, por preencher os requisitos legais, tem direito subjetivo ao benefício assistencial, sejam

elas 02 (duas) ou uma multidão. É justamente para que tenham condições de sobreviver com dignidade que o

benefício foi criado. Portanto, o risível argumento da renda per capita familiar após a concessão não merece

crédito.

Dessa forma, preenchem as autoras os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021057-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA em face da decisão

monocrática de fls. 145/147, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação, em ação

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

Em razões recursais de fls. 158/166, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a existência de

contradição na decisão, por não ter apreciado as provas dos autos, tendentes ao reconhecimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Relembro à agravante que inexiste o

alegado cerceamento de defesa, considerando que o laudo pericial ofereceu elementos suficientes à formação da

convicção deste julgador, conquanto complementado às fls. 125/126. É certo que o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial, mas dele não se pode distanciar, à míngua de elementos que refutem as conclusões nele

expressadas. No caso, a perita judicial fora categórica em afirmar, inicialmente, a inexistência de incapacidade

total, sendo que a doença que acomete a demandante, não obstante presente em 1998, não acarretava incapacidade

à época. De qualquer sorte, ainda que por esforço argumentativo se fixasse o início da incapacidade na data do

laudo, a perda da qualidade de segurado se mostra evidente, conduzindo, seja por qualquer dos fundamentos

alinhados, ao insucesso da demanda.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

2011.03.99.021057-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021512-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 22/8/2004.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido, presentes na certidão de casamento (1970) e notas fiscais de

produtor (1992), os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam atividades urbanas do
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mesmo, constando em seu nome as seguintes empresas: 'J. MAURICIO ELETRONICOS LTDA ME', ativa desde

1995, 'BAR MERCEARIA MAURICIO LTDA'(1980/1997) e 'ELETRONICA MAURICIO'(1975/1997).

No mesmo sentido, o banco de dados também demonstra a inscrição do marido como propagandista (1975) e

recolhimentos como contribuinte individual (1991, 1995/1996 e 2009/2010) e, em nome da autora, vínculo urbano

(2001) e recolhimentos como segurada facultativa (2000/2010).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes Alberto Mendes de Almeida e Matias Orlando Proença afirmaram não saber qual o

trabalho da autora depois do casamento e que seu marido é técnico eletrônico.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026188-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença

negado administrativamente ou aposentadoria por invalidez.

A sentença de fls. 148/151 julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por

invalidez a partir de 07-02-2006 (data do pedido administrativo). Tornada definitiva a tutela antecipada às fls. 117.

Pagamento das prestações vencidas de uma só vez, acrescidas de correção monetária pela Tabela Prática do

Tribunal de Justiça e juros de mora de 1% a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor

das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao reexame

necessário, prolatada em 03-12-2009.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu o desconto dos valores em que o

autor manteve vínculo empregatício, após a data da concessão do benefício e a alteração do termo inicial do

benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos. Os juros e a correção monetária, por sua vez, devem

ser aplicados nos termos da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido.

2011.03.99.026188-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALMERINDO DE SOUZA VIANA

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 06.00.00069-6 1 Vr RANCHARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     932/1779



Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 104/112 comprova que o autor apresenta síndrome cervicobraquial bilateral, artrose

lombar, artrose de joelhos e hérnia discal de L4-L5 à esquerda. O perito judicial concluiu pela incapacidade total e

permanente, sem precisar a data de início.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados aos autos também comprovam a incapacidade total e permanente.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que habitualmente exercia (pedreiro, 54 anos à

data da perícia), faz jus à aposentadoria por invalidez:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

Quanto aos vínculos empregatícios existentes após a concessão do benefício (que somam aproximadamente um

ano e quatro meses), devem-se à necessidade de sobrevivência. Não deve haver o desconto das quantias recebidas,

especialmente em se considerando os termos da perícia.

O termo inicial do benefício deve ser mantido, tendo em vista os elementos constantes dos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Mantida a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o

critério de incidência da correção monetária e dos juros.

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026784-82.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 5/11).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de auxilio-doença a partir da

propositura da ação (20-06-2008), mantida a tutela antecipada anteriormente deferida. Pagamento das prestações

vencidas a partir da citação. Correção monetária até o efetivo pagamento. Juros de 1% ao mês a partir da citação

até 30-06-2009 e, a partir daí, aplicação da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das

prestações vencidas até o trânsito em julgado. Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 23-11-

2010.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração do termo inicial do

benefício e da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 101/102, feito em 23-11-2009, comprova que "trata-se de periciando com hipertensão

arterial grave que teve um acidente vascular cerebral e com quadro de déficit cognitivo provavelmente decorrente

de isquemias múltiplas encefálicas". O perito judicial conclui pela incapacidade total e temporária, recomendando

nova perícia em um ano.

Os atestados médicos apresentados informam que há necessidade de afastamento do trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (retificador em oficina

mecânica, 59 anos na data da perícia), faz jus à concessão de auxilio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Assim, fica mantida a sentença quanto à concessão de auxilio-doença.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido, tendo em vista os elementos constantes dos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

2011.03.99.026784-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO PIEZENTINI

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser modificada para 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para modificar o critério de incidência dos juros

e da verba honorária.

 

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026915-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença cessado administrativamente e/ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 7/21).

Antecipação da tutela às fls. 172/174.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, concedendo auxílio-doença a partir da data do laudo pericial (07-

07-2009). Pagamento das parcelas vencidas com correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e 8 deste

Tribunal, e juros de mora a partir da citação. Mantida a antecipação da tutela. Honorários advocatícios fixados em

10% da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença

não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 19-08-2010.

O autor apelou, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo

de prorrogação do auxilio-doença, indeferido administrativamente (25-07-2007).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

2011.03.99.026915-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FLAVIO RUFINO

ADVOGADO : DECIO HENRY ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O laudo pericial de fls. 151/159 comprova que o autor apresenta trombose venosa profunda em terço médio distal

de pé direito, hipertensão arterial sistêmica parcialmente controlada com medicações e diabetes. O perito judicial

concluiu que o autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho, sem referir o termo inicial.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (serviços gerais, 42

anos quando da perícia), faz jus ao auxílio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Como o princípio do livre convencimento motivado permite a análise conjunta das provas, o termo inicial do

benefício deve retroagir à 25-07-2007, tendo em vista os atestados médicos juntados aos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor, para fixar o termo inicial do benefício em 25-07-2007. Nego

provimento à remessa oficial, tida por interposta.

 

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029898-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda ajuizada em 5 de maio de 2009, perante a Justiça Estadual da Comarca de Mococa, por

JOÃO DONIZETI RAMALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça ao autor, o feito teve regular prosseguimento, com a designação

de perícia médica.

Noticiada nos autos a existência de ação idêntica proposta perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto

em 12 de fevereiro de 2009 (fl. 51).

2011.03.99.029898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO DONIZETTI RAMALHO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A r. sentença monocrática de fls. 84/89 julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V,

do Código de Processo Civil, em razão da existência de litispendência. Revogou os benefícios da assistência

judiciária gratuita, condenou o autor e seu patrono, em decorrência da litigância de má-fé, ao pagamento de multa

(1% sobre o valor da causa) e indenização à parte contrária (20% sobre o valor da causa), além do pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Por fim, corrigiu, de ofício, o

valor da demanda para uma anuidade das prestações pretendidas e determinou a expedição de ofício às

Presidências do Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como à Ordem dos

Advogados do Brasil e Ministérios Públicos Estadual e Federal.

Interposto recurso de apelação pelo autor às fls. 111/121, pugna o mesmo pela reforma da sentença unicamente no

que tange aos seguintes pontos: a) manutenção da assistência judiciária gratuita; b) inexistência de dolo e má-fé

pelo ajuizamento de ações idênticas, considerando ter agido na busca da eficiência da prestação jurisdicional e

pelo latente estado de necessidade previdenciário e c) exclusão do patrono quanto à responsabilidade pelo

pagamento da multa imposta.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, observo que o julgamento deste feito se aterá ao quanto ventilado em razões de apelação, em

respeito ao princípio tantum devolutum quantum apellatum.

No que tange aos benefícios da gratuidade de justiça, verifico que a questão já fora discutida por este Relator

quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.005478-4, oportunidade em que foram

restabelecidos ao autor os efeitos do benefício em questão, pelos fundamentos declinados naquela decisão, e que

aqui ficam reiterados.

Por outro lado, o argumento alinhado pelo requerente no que tange à pretensa justificativa de ajuizamento dúplice

de ações não se sustenta.

A propositura de demanda perante o Juizado Especial Federal se deu meses após o acionamento do Poder

Judiciário na Justiça local de Mococa. É certo que a celeridade processual, mais que desejada, fora alçada a

princípio constitucional, mas nada que justifique a propositura de ação perante o Juizado Especial Federal ao

argumento de um pretenso "estado de necessidade previdenciário".

O arrojo patrocinado pelo ilustre causídico afigura-se temerário, e ocasiona transtornos a mais não poder ao já

sobrecarregado Poder Judiciário, sem falar da real possibilidade, senão de tomada de decisões conflitantes, de

pagamentos em duplicidade, carreando ao INSS, daí, se socorrer - novamente - do Poder Judiciário para reaver a

quantia recebida indevidamente.

Não se pode ajuizar duas ações e, posteriormente, desistir daquela que contou com trâmite mais lento, por violar,

às escâncaras, o princípio do Juiz natural, por mais justa causa social que isso, aos olhos do autor, possa parecer.

Dessa forma, entendo hígida a condenação às penas de litigância de má-fé ao advogado, por ter sua atitude se

subsumido ao quanto disposto nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.

O mesmo não se pode dizer em relação à parte autora da ação, pessoa humilde, com baixo grau de instrução, que

busca a concessão de um benefício por incapacidade e que, certamente, não é dotada de malícia suficiente para

caracterizar a vulneração do dever de probidade processual, razão pela qual deve ser excluída da condenação

posta, merecendo reparos a r. sentença, no particular.

A matéria, inclusive, já fora submetida ao crivo desta 9ª Turma, por ocasião do julgamento do Agravo Legal na

Apelação Cível nº 2010.03.99.044122-5, de relatoria da Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos (DE

08/06/2011), em que o colegiado manteve o entendimento esposado, do qual comungo pelos tão bem declinados

fundamentos.

No mais, em relação à correção do valor da causa e determinação de comunicação dos fatos aos diversos órgãos

mencionados na sentença, os mesmos não foram objeto de insurgência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor para manter os benefícios da gratuidade da justiça, de acordo com decisão transitada em julgado no

agravo de instrumento mencionado e afastar, em relação a ele, a condenação por litigância de má-fé, mantendo-a

quanto ao advogado que patrocinou a causa.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033070-76.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 14/9/2009.

Ademais, há início de prova material presente no título eleitoral (1976) e certidões de nascimento de filhos (1972,

1977 e 1980), as quais anotam a qualificação de lavrador do autor. 

No mesmo sentido, vínculos rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1988, 1990/1991, 1997, 2003/2004 e 2006/2009).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Embora também constem pequenos períodos de labor urbano do autor (1979 e 1992/1993), joeirado o conjunto

probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034326-54.2011.4.03.9999/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL ALVES MOREIRA

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 68/71, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 76/83, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

2011.03.99.034326-8/SP
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legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 12), que qualifica o marido da

autora como lavrador, por ocasião do matrimônio, em 1974, bem como a CTPS (fls. 14/16), noticiando vínculos

rurais do cônjuge entre julho de 1986 a abril de 1995 e a Certidão de Óbito do mesmo (fl. 16) que declara a

profissão de lavrador, em janeiro de 1996.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides

campesinas por tempo suficiente à comprovação da carência de 150 meses (fls. 64/66).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035243-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035243-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA DE MATOS (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 15/4/1996.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de nascimento de filho (1970), a qual anota a

qualificação de lavradores da autora e de seu companheiro.

No mesmo sentido, certidão de óbito do companheiro e respectiva pensão por morte rural concedida à autora

(2001).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036527-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE

No. ORIG. : 09.00.00044-2 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2011.03.99.036527-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LAZARO RAMOS

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por LAZARO RAMOS, espécie 42, DIB 17/05/1994, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o

valor do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários fixados em R$ 800,00, observada a gratuidade processual.

 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO.

O art. 201, § 2º, da CF estabelece:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste, que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00161-9 3 Vr JACAREI/SP
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Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13)

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:
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"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fls. 12/13, verifico que o salário de benefício corresponde a R$ 474,72 e o

respectivo teto a R$ 582,86, portanto, não houve limitação ao teto.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036964-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da prova oral.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de
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decisão monocrática.

Preliminarmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não complementação da

prova oral, pois os depoimentos colhidos pelo MM. Juízo 'a quo' restaram suficientes para apreciar a questão

relativa à manutenção da qualidade de segurado da parte autora.

Quanto à demonstração da incapacidade laborativa, é relevante destacar que essa só pode ser atestada por prova

documental e laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Nesse passo, a falta de complementação da prova oral não causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo

nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio dos depoimentos colhidos

em audiência e da perícia efetuada, desnecessária é a complementação da prova.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037271-14.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de demanda ajuizada em 10 de março de 2008, perante a Justiça Estadual da Comarca de Mococa, por

ANTONIO CARMOS MARQUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça ao autor, o feito teve regular prosseguimento, com a designação

de perícia médica.

Noticiada nos autos a existência de ação idêntica proposta perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto

em 30 de janeiro de 2008 (fls. 67/68).

A r. sentença monocrática de fls. 122/127 julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,

V, do Código de Processo Civil, em razão da existência de litispendência. Revogou os benefícios da assistência

judiciária gratuita, condenou o autor e seu patrono, em decorrência da litigância de má-fé, ao pagamento de multa

(1% sobre o valor da causa) e indenização à parte contrária (20% sobre o valor da causa), além do pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Por fim, corrigiu, de ofício, o

valor da demanda para uma anuidade das prestações pretendidas e determinou a expedição de ofício às

Presidências do Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como à Ordem dos

Advogados do Brasil e Ministérios Públicos Estadual e Federal.

Interposto recurso de apelação pelo autor às fls. 148/158, pugna o mesmo pela reforma da sentença unicamente no

que tange aos seguintes pontos: a) manutenção da assistência judiciária gratuita; b) inexistência de dolo e má-fé

pelo ajuizamento de ações idênticas, considerando ter agido na busca da eficiência da prestação jurisdicional e

pelo latente estado de necessidade previdenciário e c) exclusão do patrono quanto à responsabilidade pelo

pagamento da multa imposta.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, observo que o julgamento deste feito se aterá ao quanto ventilado em razões de apelação, em

respeito ao princípio tantum devolutum quantum apellatum.

No que tange aos benefícios da gratuidade de justiça, verifico que a questão já fora discutida por este Relator

quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.010742-9, oportunidade em que foram

restabelecidos ao autor os efeitos do benefício em questão, pelos fundamentos declinados naquela decisão, e que

aqui ficam reiterados.

Por outro lado, o argumento alinhado pelo requerente no que tange à pretensa justificativa de ajuizamento dúplice

de ações não se sustenta.

A propositura de demanda perante o Juizado Especial Federal se deu meses após o acionamento do Poder

Judiciário na Justiça local de Mococa. É certo que a celeridade processual, mais que desejada, fora alçada a

princípio constitucional, mas nada que justifique a propositura de ação perante o Juizado Especial Federal ao

argumento de um pretenso "estado de necessidade previdenciário".

O arrojo patrocinado pelo ilustre causídico afigura-se temerário, e ocasiona transtornos a mais não poder ao já

sobrecarregado Poder Judiciário, sem falar da real possibilidade, senão de tomada de decisões conflitantes, de

pagamentos em duplicidade, carreando ao INSS, daí, se socorrer - novamente - do Poder Judiciário para reaver a

quantia recebida indevidamente.

Não se pode ajuizar duas ações e, posteriormente, desistir daquela que contou com trâmite mais lento, por violar,

às escâncaras, o princípio do Juiz natural, por mais justa causa social que isso, aos olhos do autor, possa parecer.

Dessa forma, entendo hígida a condenação às penas de litigância de má-fé ao advogado, por ter sua atitude se

subsumido ao quanto disposto nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.

O mesmo não se pode dizer em relação à parte autora da ação, pessoa humilde, com baixo grau de instrução, que

busca a concessão de um benefício por incapacidade e que, certamente, não é dotada de malícia suficiente para

caracterizar a vulneração do dever de probidade processual, razão pela qual deve ser excluída da condenação

posta, merecendo reparos a r. sentença, no particular.

A matéria, inclusive, já fora submetida ao crivo desta 9ª Turma, por ocasião do julgamento do Agravo Legal na
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Apelação Cível nº 2010.03.99.044122-5, de relatoria da Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos (DE

08/06/2011), em que o colegiado manteve o entendimento esposado, do qual comungo pelos tão bem declinados

fundamentos.

No mais, em relação à correção do valor da causa e determinação de comunicação dos fatos aos diversos órgãos

mencionados na sentença, os mesmos não foram objeto de insurgência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor para manter os benefícios da gratuidade da justiça, de acordo com decisão transitada em julgado no

agravo de instrumento mencionado e afastar, em relação a ele, a condenação por litigância de má-fé, mantendo-a

quanto ao advogado que patrocinou a causa.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038539-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda ajuizada em 7 de abril de 2008, perante a Justiça Estadual da Comarca de Mococa, por

LINDOMAR MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça ao autor, o feito teve regular prosseguimento, com a designação

de perícia médica.

Noticiada nos autos, pelo INSS, a existência de ação idêntica proposta perante o Juizado Especial Federal de

Ribeirão Preto em 29 de outubro do mesmo ano de 2008 (fls. 59/60).

A r. sentença monocrática de fls. 119/124 julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,

V, do Código de Processo Civil, em razão da existência de litispendência. Revogou os benefícios da assistência

judiciária gratuita, condenou o autor e seu patrono, em decorrência da litigância de má-fé, ao pagamento de multa

(1% sobre o valor da causa) e indenização à parte contrária (20% sobre o valor da causa), além do pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Por fim, corrigiu, de ofício, o

valor da demanda para uma anuidade das prestações pretendidas e determinou a expedição de ofício às

Presidências do Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como à Ordem dos

Advogados do Brasil e Ministérios Públicos Estadual e Federal.

Interposto recurso de apelação pelo autor às fls. 126/136, pugna o mesmo pela reforma da sentença unicamente no

que tange aos seguintes pontos: a) manutenção da assistência judiciária gratuita; b) inexistência de dolo e má-fé

pelo ajuizamento de ações idênticas, considerando ter agido na busca da eficiência da prestação jurisdicional e

pelo latente estado de necessidade previdenciário e c) exclusão do patrono quanto à responsabilidade pelo

pagamento da multa imposta.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, observo que o julgamento deste feito se aterá ao quanto ventilado em razões de apelação, em

respeito ao princípio tantum devolutum quantum apellatum.

No que tange aos benefícios da gratuidade de justiça, verifico que a questão já fora discutida por este Relator

quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.005480-2, oportunidade em que foram

restabelecidos ao autor os efeitos do benefício em questão, pelos fundamentos declinados naquela decisão, e que

aqui ficam reiterados.
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Por outro lado, o argumento alinhado pelo requerente no que tange à pretensa justificativa de ajuizamento dúplice

de ações não se sustenta.

A propositura de demanda perante o Juizado Especial Federal se deu meses após o acionamento do Poder

Judiciário na Justiça local de Mococa. É certo que a celeridade processual, mais que desejada, fora alçada a

princípio constitucional, mas nada que justifique a propositura de ação perante o Juizado Especial Federal ao

argumento de um pretenso "estado de necessidade previdenciário".

O arrojo patrocinado pelo ilustre causídico afigura-se temerário, e ocasiona transtornos a mais não poder ao já

sobrecarregado Poder Judiciário, sem falar da real possibilidade, senão de tomada de decisões conflitantes, de

pagamentos em duplicidade, carreando ao INSS, daí, se socorrer - novamente - do Poder Judiciário para reaver a

quantia recebida indevidamente.

Não se pode ajuizar duas ações e, posteriormente, desistir daquela que contou com trâmite mais lento, por violar,

às escâncaras, o princípio do Juiz natural, por mais justa causa social que isso, aos olhos do autor, possa parecer.

Dessa forma, entendo hígida a condenação às penas de litigância de má-fé ao advogado, por ter sua atitude se

subsumido ao quanto disposto nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.

O mesmo não se pode dizer em relação à parte autora da ação, pessoa humilde, com baixo grau de instrução, que

busca a concessão de um benefício por incapacidade e que, certamente, não é dotada de malícia suficiente para

caracterizar a vulneração do dever de probidade processual, razão pela qual deve ser excluída da condenação

posta, merecendo reparos a r. sentença, no particular.

A matéria, inclusive, já fora submetida ao crivo desta 9ª Turma, por ocasião do julgamento do Agravo Legal na

Apelação Cível nº 2010.03.99.044122-5, de relatoria da Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos (DE

08/06/2011), em que o colegiado manteve o entendimento esposado, do qual comungo pelos tão bem declinados

fundamentos.

No mais, em relação à correção do valor da causa e determinação de comunicação dos fatos aos diversos órgãos

mencionados na sentença, os mesmos não foram objeto de insurgência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor para manter os benefícios da gratuidade da justiça, de acordo com decisão transitada em julgado no

agravo de instrumento mencionado e afastar, em relação a ele, a condenação por litigância de má-fé, mantendo-a

quanto ao advogado que patrocinou a causa.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041434-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043017-57.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia por médico

especialista e de produção de prova oral.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Outrossim, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e no exame clínico realizado, bem como responde a todos os quesitos formulados por ambas as partes.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido." 

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211) 

 

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Finalmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela parte autora, eis que

não requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de
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decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Além disso, o vistor oficial não constatou qualquer redução na capacidade funcional da parte autora.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

ACIDENTE - REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO HABITUALMENTE EXERCIDO PELO

AUTOR - INOCORRÊNCIA. 

I- Ainda que o autor apresente limitações para atividades que requeiram o uso pleno da mão e punho esquerdos,

a sua atividade profissional habitual de tratorista pode ser plenamente desempenhada, consoante consignado

pelo perito, não se justificando a concessão do benefício de auxílio-acidente. II - Agravo previsto no art. 557, § 1º

do CPC interposto pela parte autora improvido. 

(TRF da 3ª Região - Proc. 00291379520114039999, AC 1658462, 10ª Turma, Rel. Juiz Conv. David Diniz, TRF3

CJ1 8/2/2012). 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

convertido em retido, e à apelação interpostos pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal

como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044050-82.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, quanto ao pedido de concessão de

benefício previdenciário, extinguiu o processo sem resolução de mérito, com base no art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil. Condenou o autor em custas e honorários no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) suspensa a

exigibilidade por ser beneficiário da assistência judiciária, condenou, ainda, em litigância de má-fé, em 1% do

valor da causa, nos termos do art. 17, inciso I e 18 do CPC.

Alega, em síntese, a inocorrência de coisa julgada por não haver identidade de pedidos e sustenta ter preenchido

todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios previdenciários por incapacidade.

Com contrarrazões os autos foram distribuídos a esta Relatoria.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A parte autora ajuizou esta ação para obter a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

No entanto, o processo foi extinto sem resolução de mérito, por haver outra ação, também proposta pela parte

autora, com a mesma finalidade, julgada improcedente interposta no Juizado Especial Federal de Avaré/SP (proc.

n. 2009.63.08.007282-0), sob o fundamento de que a parte requerente não apresenta elementos incapacitantes para

o trabalho, nos termos do exame pericial, realizado pelo perito do Juízo.

Tratando-se de ação que busca aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em princípio, é possível a

propositura de nova ação pleiteando o mesmo benefício, desde que fundada em causa de pedir diversa, decorrente

de eventual agravamento do estado de saúde da parte ou do surgimento de novas enfermidades.

Tal raciocínio, entretanto, não permite à parte autora a propositura de várias ações discutindo a mesma moléstia,

com busca à uma conclusão médica e decisão judicial diversas.

 

Sendo assim, no caso concreto, não há como afastar a coisa julgada.

 

Nesse sentido, cito julgado desta egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OCORRÊNCIA DA COISA

JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO EX OFFICIO. 

Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do CPC, impõe-se o reconhecimento

da coisa julgada, uma vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. 

Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora prejudicados." 

(AC 942204, Proc. 2004.03.99.0190095, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 28/5/2008) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantida integralmente a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VALDEMAR GARCIA DA VEIGA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047362-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela autora contra a decisão monocrática de fls. 145/147, que negou provimento à

apelação, em ação objetivando revisão de benefício.

Transcrevo a decisão agravada:

 

"Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ALBINO RIBEIRO DE OLIVEIRA, espécie 42, DIB 10-

06-1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando:

a-) o cumprimento do disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o

valor do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

Citado, o INSS contestou o feito.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do

pagamento da verba honorária e das custas processuais.

O autor apelou, argüindo a preliminar de cerceamento de defesa. Alegou ofensa ao direito de ação, ao princípio

do devido processo legal e do contraditório. Pediu a anulação da sentença. Requereu a imediata devolução dos

autos ao Juízo de origem para o seu regular processamento. No mérito, pugnou pela improcedência.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é desnecessária a dilação probatória, nos termos do art.

330, I, CPC.

Determina o art. 201, § 2º, da Constituição:

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

(...) 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado
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o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a

do Poder Executivo.

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo,

uma vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

Observe-se a ementa do julgado:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 02-04-2004) 

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob
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essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

A carta de concessão/memória de cálculo do benefício de fls. 21, contudo, demonstra que não houve limitação do

benefício ao teto.

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int."

 

O agravo interposto diz respeito à inaplicabilidade do art. 285-A do CPC.

O recurso ora analisado em nada se refere à decisão agravada, já que o INSS foi citado e contestou o pedido, tendo

o iter processual decorrido sem a aplicação de referido artigo.

É dever do advogado primar pela boa técnica processual, zelando pelos interesses de sua clientela, obedecendo ao

dever de cuidado e evitando a interposição de recursos dissociados do que consta nos autos.

Ante o exposto, não conheço do agravo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-45.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença, proferida em 28/11/2008, pelo Juízo da 2ª Vara Federal de

Campo Grande/MS, que denegou a segurança e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, na forma dos

artigos 267, VI do CPC e 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Nas razões de apelo, sustenta o impetrante ter direito líquido e certo à pensão, porque obteve sentença favorável

em ação cível de reconhecimento de união estável.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe nego provimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

2011.60.00.002127-9/MS
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existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, vez que a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

No caso em foco, assiste razão ao MMº juiz federal prolator da sentença quando conclui pela ausência de direito

líquido e certo.

O INSS não foi parte no processo que tramitou na Justiça Estadual, em que a impetrante obteve sentença favorável

de reconhecimento de união estável com o falecido Antonio Carlos da Silva Santana, ocorrido em 04/05/2009.

Porém, aplica-se ao caso a regra prevista no artigo 472 do Código de Processo Civil, pois a coisa julgada material

não atinge o INSS. A sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros.

No caso, a sentença de reconhecimento de união estável configura prova emprestada que não pode ser plenamente

submetida ao contraditório na estreita via do mandado de segurança.

De mais a mais, nas ações cíveis de reconhecimento de união estável geralmente não há verdadeira lide e as

provas são superficiais, via de regra. A sentença, cuja cópia consta de f. 25/26, baseou-se tão somente no

depoimento de duas testemunhas, possivelmente amigas da impetrante.

O MM Juízo a quo ainda observou que o único intuito da ação declaratória mencionada acima foi o obtenção de

benefício previdenciário, haja vista que o de cujus não deixou bens as inventariar ou filhos.

A toda evidência, a comprovação da pretensão da autora depende de provas adicionais, de modo que escolheu a

via adequada para a busca de seus direitos já que o mandado de segurança só é cabível em hipótese de prova

preconstituída.

Por fim, não seria possível atender ao pleito de obter as parcelas atrasadas desde 12/08/2009, porque o mandamus

não é substituto de ação de cobrança, a teor das súmulas nº 269 e 271 do STF.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSAO POR MORTE. AUSÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. MANDADO DE SEGURANÇA SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA.

IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECURSO PROVIDO. I - É essencial ao mandamus a

comprovação de plano do direito líquido e certo, manifesto no momento da impetração por documentos hábeis a

demonstrar o alegado. II - O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança, nem produz efeitos

patrimoniais em relação a período pretérito, consoante o disposto nas Súmulas 269 e 271, do E. STF. III -

Agravada que pretende receber valores bloqueados pela Autarquia, referentes ao período de 03.09.92 a 30.09.98

para o benefício n. 106.309.190-7, implementado em outubro de 1998, em obediência à reanálise do

requerimento administrativo determinado nos autos do Mandado de Segurança n. 98.0043120-9, que se

encontram pendentes de julgamento do apelo interposto pela agravante (AMS n. 2000.03.99.073546-0). IV - A

inadequação da via mandamental eleita, não impede que se busque o direito em ação própria para discutir o

mérito da causa, mediante a dilação probatória que o fato requer. V - Agravo provido (AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 104673 Processo: 2000.03.00.011710-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 23/05/2005 Fonte: DJU DATA:07/07/2005 PÁGINA: 383 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005482-42.2011.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.
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Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-37.2011.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Nas razões de apelação, o recorrente alega que o mandado de segurança é a via processual adequada, exorando a

concessão da segurança para implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, computando-se

períodos de trabalho submetido a condições especiais, aduzindo que o INSS descumpriu decisão da 13ª JRPS.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pela não participação na lide.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

Os documentos apresentados pelo impetrante, porém, não são bastantes para comprovar seu direito ao benefício

pretendido.

A aposentadoria por idade é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, §7º, inciso II, para os

segurados do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as seguintes

condições:

"II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; "

 

A Lei nº. 8.213/91, em seu artigo 48, caput, regulamenta a matéria:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 1999)".

 

Observo, ainda, que a 13ª JRPS negou provimento ao recurso interposto pelo impetrante, determinando o cômputo

de 33 anos, 06 meses e 04 dias, entendendo faltar tempo de contribuição para a aposentadoria integral pretendida

(f. 89/93).

Também registro que o objeto do recurso administrativo foi, exclusivamente, a questão da conversão dos períodos

trabalhados em condições especiais.

As dúvidas sobre a especialidade de determinado labor não resumem a controvérsia, tratando-se de relação

jurídica previdenciária.

As cópias do processo administrativo apresentadas não são aptas a comprovarem, na via estreita do mandado de
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segurança, todos os requisitos para a concessão do benefício, como tempo de contribuição, período de carência,

nocividade do labor etc.

Em tal contexto fático, compelir a autoridade impetrada à concessão do benefício implica violação da ampla

defesa e do due process of law (artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal).

Outro óbice à pretensão do impetrante é determinar a conversão de tempo de serviço especial em comum em lapso

temporal posterior a 28.5.98, matéria ainda controvertida na jurisprudência - questão, aliás, não suscitada na

petição inicial.

Enfim, tal pretensão tem fórum adequado nas vias ordinárias.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001494-86.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 55/56 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 58/63, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu
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posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a
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sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 35/37, o qual

inferiu que a autora apresenta transtorno depressivo recorrente, entretanto afirmou o expert que "Não há uma

doença incapacitante".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004452-45.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, devendo a mesma

ser calculada nos moldes preconizados no art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91.

2011.61.12.004452-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NELSON QUERINO DA SILVA

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044524520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 46/49 julgou improcedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 51/62, insiste a parte autora no acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas

sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (AC nº 1999.61.03.004769-6/SP, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

Como se vê, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência, aposentadoria por invalidez, o cálculo da renda

mensal inicial desse último benefício, a meu julgar, deveria obedecer os critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei

nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de

se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código
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de Processo Civil.

Dessa forma, rechaçada a tese ventilada na petição inicial, impõe-se a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004661-14.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 98/99 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 102/112, suscita, preliminarmente, a parte autora, a nulidade da r. sentença para a

realização de nova perícia, e no mais, requer a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova pericial suficientes para o deslinde da causa,

não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou

legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

2011.61.12.004661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MAURICIO DANIEL DIAS

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046611420114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 57/67, o qual

inferiu que a autora apresenta Síndrome do Túnel do Carpo, entretanto afirmou o expert que: "Não há

incapacidade laborativa."

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-25.2011.4.03.6130/SP
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Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de pensão por morte, até que complete a idade de 24 anos.

Nas razões de apelação, a recorrente alega que faz jus ao benefício, para poder pagar seu curso superior, a

despeito da norma do direito positivo. Alega inconstitucionalidade do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Contrarrazões apresentadas.

Consta, em autos apensos, a interposição de agravo de instrumento pelo impetrante, em face de decisão que negou

a liminar, tendo sido convertido em agravo retido pelo relator.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República conhecimento e desprovimento da apelação.

É o relatório.

Não conheço do agravo retido (objeto de conversão do agravo de instrumento, consoante autos apensos), uma vez

não reiterado o pedido de conhecimento nas razões de apelação, a teor do disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

É o relatório.

A pretensão da impetrante é totalmente despropositada, por afrontar o princípio da legalidade (artigo 5º, II e 37,

caput, da Constituição Federal), além de carecer de qualquer base ética.

Cinge-se o pedido da parte autora ao restabelecimento do benefício de pensão por morte, até completar

integralmente 24 anos de idade, por estar inscrito em curso superior.

No Regime Geral da Previdência Social, a teor do disposto nos artigos 74, 16, I, § 4º e 77, § 2º, inciso II e § 3º da

Lei n.º 8.213/91, a pensão por morte é devida aos filhos do segurado falecido até estes serem emancipados ou

completarem 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se inválidos.

Com efeito, e no que pertine ao presente processo, reza o artigo 74 da mencionada Lei que "A pensão por morte

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, (...)", dispondo, ainda, o

inciso II, do § 2º, do artigo 77, do mesmo diploma legal que "A parte individual da pensão extingue-se (...) para o

filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e

um) anos de idade, salvo se for inválido".

Por seu turno, reza o inciso III, do parágrafo único, do artigo 194 da Constituição Federal que "Compete ao Poder

Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: (...); seletividade e

distributividade na prestação dos benefícios e serviços; (...)".

Por fim, dispõe o § 5º do artigo 195 da Constituição Federal, que "Nenhum benefício ou serviço da seguridade

social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total".

É de se concluir, pois, que o legislador ao regulamentar a pensão por morte, na Lei nº. 8.213/91, respeitou os

preceitos constitucionais acima transcritos, a saber, equilíbrio financeiro atuarial, seletividade e distributividade na

prestação dos benefícios e necessária fonte de custeio, definindo os critérios de concessão e manutenção do

benefício.

E a opção do legislador foi determinar a cessação do benefício concedido aos filhos quando estes completassem

21 (vinte e um) anos de idade, não havendo nessa escolha qualquer eiva de inconstitucionalidade.

Ora, a alegação de violação ao princípio da dignidade da pessoa humana não procede. Afinal, milhões de

brasileiros começam a trabalhar desde tenra idade e não fere a razoabilidade esperar que os universitários também

trabalhem para o próprio sustento, já que a Constituição, no artigo 7º, inciso XXXIII, admite o trabalho desde os

16 (dezesseis) anos de idade...

Aliás, ainda que, de lege ferenda, se reduzisse a idade limite para a percepção da pensão por morte aos 18

(dezoito) anos, estaria a novel norma de acordo com a Constituição Federal, já que nos termos da lei civil a

maioridade começa aos 18 (dezoito) anos...

O direito à educação, previsto no artigo 205 do Texto Magno, não pressupõe a gratuidade a todos, nem sequer

obriga o estado a sustentar pessoas adultas que frequentam cursos superiores.

A propósito, não custa registrar que a Ordem Social, consoante o artigo 193 do Texto Magno, tem como base o

PRIMADO DO TRABALHO, estando claro que, há vários anos, há bastantes oportunidades para todos obterem

empregos ou serviços aptos a sustento.

Sem trabalho, que é DIREITO E DEVER, não há que se falar em ordem social. Não há que se falar em

desenvolvimento, distribuição de renda. Sem trabalho a própria noção de Estado se torna inconcebível...

Insta, ainda, lembrar que a seguridade social é técnica de proteção aos realmente necessitados, não aos adultos e

capazes.

Acrescento que a extensão do período de pagamento do benefício implicaria ofensa não apenas ao princípio da

legalidade, mas também ao da distributividade (artigo 194, § 1º, III, do Texto Supremo).

Destarte, por falta de previsão legal, não há amparo à pretensão da autora.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24

ANOS DE IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. NÃO CABIMENTO. FALTA DE AMPARO LEGAL.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO.
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IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. A pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época do óbito. O falecimento da servidora deu-se em 25

de julho de 2004, quando já vigente legislação proibitiva da concessão da pensão por morte até os 24 (vinte e

quatro) anos de idade de filhos universitários.

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até ele que

complete 21 (vinte e um) anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os 24 (vinte e quatro)

anos de idade, quando o beneficiário for estudante universitário.

3. Inviável a apreciação de possível violação a preceito constitucional, uma vez que se trata de matéria afeta à

competência do Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1126274 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL 2009/0041706-6 Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 -

SEXTA TURMA Data do Julgamento 30/06/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 02/08/2010).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE DE OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR

DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SÚMULA 83 DO STJ.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais compete exclusivamente ao Supremo Tribunal

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Constituição da República, sendo defeso o seu exame em âmbito de

recurso especial.

3. A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que a pensão por morte rege-se pela lei vigente à época

do óbito do segurado. Na hipótese dos autos, o falecimento do pai do agravante ocorreu em 6.02.1997, na

vigência da Lei 8.213/91, que prevê em seu artigo 77, § 2º, inciso II, a cessação da pensão por morte ao filho,

quando completar 21 anos de idade, salvo se for inválido.

4. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado Nº 83 da Súmula do STJ.

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1076512 / BA AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0173344-9 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 28/06/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 03/08/2011).

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO.

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO

LEGAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Esta Corte Superior perfilha entendimento no sentido de que, havendo lei estabelecendo que a pensão por

morte é devida ao filho inválido ou até que complete 21 (vinte e um) anos de idade, não há como, à míngua de

amparo legal, estendê-la até aos 24 (vinte e quatro) anos de idade quando o beneficiário for estudante

universitário.

2. Recurso especial não provido (REsp 1269915 / RJ RECURSO ESPECIAL 2011/0184330-1 Relator(a) Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento

04/10/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 13/10/2011).

ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA QUE NÃO EXERCE ATIVIDADE

REMUNERADA. DIREITO A PRORROGAÇÃO DO RECEBIMENTO DA PENSÃO ATÉ OS 24 ANOS DE

IDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte dispõe que, para a concessão de benefícios não previstos no Regime Geral de

Previdência Social, o dependente do segurado, ao tempo da edição da Lei n. 9.717/98, deveria reunir todos os

requisitos previstos na lei estadual para receber a pensão por morte até os 24 anos de idade, quais sejam: ser

universitário, não ter atividade remunerada e ser maior de 21 anos.

2. Apesar de a Lei Complementar Estadual n. 109/97 prever a possibilidade da prorrogação da pensão ao

estudante que não tenha renda própria, com o advento da Lei n. 9.717/97, que fixou regras gerais para a

organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social, vedou em seu art. 5º, a concessão de

benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, respeitando, entretanto, o direito

adquirido daqueles que na época tinham mais de 21 anos e menor de 24 anos. Não é este o caso dos autos.

3. Quanto ao precedente colacionado, a existência de julgado divergente não altera a decisão, pois entendimento

isolado trazido pela recorrente não suplanta aquele pacificado nesta Corte Superior.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 13145 / ES

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0122516-4 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 18/08/2011 Data

da Publicação/Fonte DJe 25/08/2011).
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. EXTINÇÃO DO

BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA Lei 8.213/91.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a

maioridade, salvo se comprovada invalidez.

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços,

bem como dos seus beneficiários, há que ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não

selecionou.

4. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade

social, faz com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários

dessa proteção.

5. Recurso do Autor improvido."

(AC 803441; Proc. 200061060091722/SP; TRF 3ª R.; 2ª T.; Rel. Dês. Fed. Marisa Santos; j. 17-12-2002; DJU

11-02-2003; p. 196).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE VINTE E UM ANOS. UNIVERSITÁRIA.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

I - A pensão por morte extingue-se para o filho que completar vinte e um anos, salvo se for inválido, nos ermos do

art. 77, § 2.º, II da Lei n. 8.213/91.

II - O pagamento do benefício não pode ser efetuado aos maiores de vinte e um anos, ainda que universitários,

uma vez que não se enquadram como dependentes (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91).

III - Apelação improvida."

(AC 614690; Proc. 200003990456351/SP; TRF 3ª R; 8ª T.; Rel. Juíza Regina Costa; j. 27-09-2004; DJU 22-10-

2004; p. 547, grifo nosso).

 

Enfim, as regras previstas na Lei nº 8.213/91 no tocante à limitação da percepção da pensão por morte até a idade

de 21 (vinte e um) anos do beneficiário não ferem qualquer norma constitucional.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, CONHEÇO DA

APELAÇÃO E LHE NEGO SEGUIMENTO.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-30.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ERNESTINA DA SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 137/140 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 142/149, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que

restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão do beneficio. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

2011.61.40.000548-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA ERNESTINA DA SILVA

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EUNICE BULGARI e outro
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Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 19 de junho de 2007 e o aludido óbito, ocorrido em 03 de abril de

2006, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 51.
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No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da CTPS de fls. 17/21 e pelas guias de recolhimento de fls. 24/44

que o de cujus manteve vínculos empregatícios de natureza urbana, no período descontínuo de fevereiro de 1971 a

dezembro de 1985 e que verteu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, entre agosto

de 1990 e dezembro de 1995.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 10 (dez) anos e 03 (três) meses, sem

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II,

da Lei de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24

meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

 

Frise-se, no entanto, que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado do

de cujus manter-se-ia.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 01 de junho de 1950), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao

trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período

mínimo de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

No tocante à repetição de contribuições previdenciárias vertidas post mortem, entendo que insere-se no contexto

das exações tributárias, cuja pretensão resvala na incompetência ratione materiae das Varas Previdenciárias e da

3ª Seção desta Corte, não sendo lícito ao autor cumulá-la com pedido de natureza eminentemente previdenciária

numa mesma ação, por força do art. 292, II, do CPC. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº1999.61.04.006659-6,

Rel. Des. Eva Regina, j. 18/06/2007, DJU 12/07/2007, p. 404; 9ª Turma, AC nº 2000.03.99.032066-0, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, j. 13/09/2004, DJU 13/09/2004, p. 288.
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Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 133/135 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 140/152, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo

que faz jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

2012.03.99.009461-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IRANI SHCIAVINATO DE MAGALHAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00015-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como
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talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

Considerando as informações constante na base de dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

fls. 92/97, verifica-se o trabalho rural exercido pela parte autora, de forma descontínua, entre julho de 1976 a

novembro de 1987.

A CTPS da requerente (fls. 14/16) noticia a atividade de doméstica desempenhada a partir de janeiro de 1999 até

maio de 2003.

Por sua vez, a prova testemunhal de fls. 128/131, colhida sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em

20 de outubro de 2011, mostrou-se vaga e imprecisa em atestar o trabalho rural da autora em relação ao seu

aspecto temporal e espacial, bem como não restou demonstrada a carência necessária (144 meses) de efetivo labor

rural para concessão do benefício pleiteado. 

Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da apelante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010055-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 52/55, julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 58/65, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,
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se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da
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família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Nascimento do requerente (fl. 12), a qual

qualifica os seus genitores como lavradores, por ocasião da lavratura de assentamento, em março de 1950.

No tocante à exigibilidade de prova indiciária em nome do litigante, contemporânea à atividade rural

desempenhada pelo trabalhador, faz-se necessário perquirir se o documento utilizado, em sua forma e conteúdo, é

condizente com a situação de um trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus

afazeres.

Assim, a par da orientação predominante sufragada por este E. Tribunal, a certidão de nascimento da parte autora

que traga a qualificação rural dos pais até poderia ser admitida excepcionalmente como início de prova material a

ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de registro a posteriori. 

Não é esta, porém, a circunstância dos autos.

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura (15 de março de 1950), dá conta da qualificação

rural dos genitores quando o autor, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacidade física para o labor

campesino, uma vez que nascera em 11 de março de 1950, não se prestando a alicerçar períodos ulteriores da

atividade alegada, o que lhe impede, neste caso, de se valer da condição peculiar de lavradoes atribuída aos pais.

Certo é, portanto, que não há início de prova material nos autos, que aponte para a atividade campesina da parte

autora.

Resta, assim, a prova testemunhal isolada nestes autos.

Nesse passo, é de rigor a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro

grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010124-76.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Requer, preliminarmente, seja apreciado o agravo retido de fls. 101/104, no qual insurge-se contra a nomeação de

fisioterapeuta para a realização da perícia médica. No mérito, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício. Senão, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e dos

critérios de incidência dos juros de mora.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A meu ver, por força do princípio de forma, o laudo elaborado por fisioterapeuta não tem condão de suplantar o de

perito-médico. O fisioterapeuta não tem habilitação para diagnosticar; exerce sua atividade orientado por médico,

preferencialmente por um fisiatra.

Com efeito, discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios: a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez,

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e a demonstração de que o segurado não era portador da

alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito da incapacidade, careceriam estes autos da devida instrução

em Primeira Instância, a qual não ocorreu, pois a r. sentença apreciou o pedido posto na inicial sem a elaboração

de perícia por médico, e essa ausência conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa.

Isso porque, embora o fisioterapeuta possa informar quais são as restrições motoras da parte autora, não tem ele

habilitação para diagnosticar suas origens patológicas e, conseqüentemente, estabelecer o nexo de causalidade

entre a possível enfermidade e a incapacidade apresentada.

Afinal, a Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, de forma seletiva, incumbiu à Previdência Social a

cobertura das incapacidades decorrentes de eventos de doença e invalidez.

Nesses termos, a habilitação para diagnosticar a causa da incapacidade, diferenciando-a de outros fatores sociais

com os quais não guarda qualquer ligação, é indispensável para aferir se a proteção previdenciária conferida está

em consonância com os ditames da Carta da República.

Por outro lado, não se pode olvidar a dificuldade dos magistrados de pequenas comarcas em encontrar peritos

especializados no tema em discussão, cujo problema ultrapassa a questão jurisdicional e está atrelada à própria lei

de oferta e procura do mercado.
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Com efeito, os profissionais especializados, atraídos pelas melhores condições de remuneração e de infraestrutura,

acabam por se instalar nos grandes centros urbanos, o que resulta em escassez de peritos habilitados nas pequenas

cidades do interior.

Atenta a esta realidade e ao fato de que todos os profissionais da medicina, especialmente os clínicos gerais, estão

habilitados para realizar exames periciais segundo a legislação de regência que regulamenta o exercício da

profissão, a Jurisprudência tem-se inclinado pela dispensabilidade da realização do laudo por médico especialista.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

É notório que o médico mais afeto à área do mal alegado, ou à outra assemelhada, terá mais condições de

esclarecer possíveis dúvidas que possam surgir no curso de processo, devido ao conhecimento profissional

acumulado em relação à matéria controvertida; contudo, a impossibilidade da nomeação de um especialista na

matéria não pode inviabilizar o regular desenvolvimento do processo.

Destarte, para a concessão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, faz-se necessária a comprovação

da incapacidade laborativa da parte autora, que poderia ter sido verificada por meio de perícia médica, uma vez

que os documentos acostados à inicial não se prestam a este fim.

Entendo que somente seria aceitável a dispensa da perícia médica, caso esta não se mostrasse relevante à

formação da convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil

(g. n.): "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

Cumpre ressaltar que o julgamento de mérito sem a elaboração de prova indispensável para a apreciação do

pretendido direito não satisfaz legalmente às exigências do devido processo legal.

Assim, restou inequívoco o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito

constitucional ao contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF da 3ª Região - AC n. 1.076.877, 9ª Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 16/7/2008; TRF da 1ª Região - AC n. 2002.51.01.507909-6 - Primeira Turma

Especializada - Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes - DJU 28/9/2006, p. 446; TRF da 4ª Região - AC n.

95.04.026370, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJU 22/11/1995, p. 80.975).

Dessa forma, obstada a perícia médica por profissional habilitado, a anulação da sentença por cerceamento de

defesa é medida que se impõe.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao agravo retido ofertado pelo INSS

para anular a sentença e determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes a produção de

provas e novo julgado. Julgo prejudicada a apelação da Autarquia.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010321-31.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 113/115 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 118/123, requer a parte autora a nulidade da r. sentença para a realização de nova

perícia médica, e, no mais, pede a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de
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exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 88/92, o qual

inferiu que : "A autora tem histórico de ser portadora de artrose no ombro e joelhos, a doença é degenerativa, ou

seja, própria do grupo etário. Na data do exame pericial tal condição não a incapacita para exercer a atividade

laborativa habitual."

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010366-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Tutela antecipada (fl. 116).

A r. sentença monocrática de fls. 117/121 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 129/131, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

e a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,
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data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 79/101, o

qual concluiu que a periciada é portadora de hipertensão arterial sistêmica, depressão, espondiloartrose cervical,

lombar e torácica e úlcera de membros inferiores, encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o

labor.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da

perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e mantenho a

r. sentença.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010372-42.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova perícia, sustentando se

indispensável a realização de exame pericial por médico especialista na área relativa aos sintomas apresentados

pela parte autora.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para a realização de nova perícia.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido." 

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 5/11/2009,

p. 1.211) 

 

Além disso, o laudo pericial de fls. 52/56, elaborado pelo médico de confiança do Juízo baseia-se nos atestados

médicos fornecidos pela requerente e no exame clínico realizado e responde a todos os quesitos formulados por

ambas as partes.

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia realizada,

desnecessária revela-se a complementação pretendida.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BERNADETE DE ALMEIDA SANTANA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00159-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/6/2007) .

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010570-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 101/103 julgou improcedentes os pedidos.

2012.03.99.010570-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DIVINA ALEXANDRINA DE JESUS GARCIA

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00165-9 1 Vr GUAIRA/SP
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Em razões recursais de fls. 105/107, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."
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(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

No presente caso, de acordo com as informações extraídas do CNIS (fl. 07), verifica-se que a requerente verteu

contribuições ao Sistema Previdenciário, na condição de contribuinte individual, entre julho de 2006 e março de

2008, tendo, dessa maneira, superado o período de carência exigido.

No que tange à incapacidade para o trabalho, o laudo pericial de fls. 59/63 inferiu que a pericianda é portadora de

cardiopatia chagásica, hipotireodismo e diminuição da acuidade visual, encontrando-se incapacitada de forma

parcial e permanente para o exercício das atividades laborativas. Ademais, segundo o expert, a incapacidade

apresentada teve início há 13 anos, ou seja, em 1996, considerando a data da perícia, vale dizer, 11 de dezembro

de 2009.

Assim, evidencia-se que o mal incapacitante que acomete a autora remonta a período em que a mesma não possuía

a qualidade de segurada (1996) e anterior ao seu ingresso no RGPS, na condição de contribuinte individual,

ocorrido apenas em 2006, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurado obrigatório. Incide, à

espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010912-90.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.010912-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OLGA BRIM BARONI contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença monocrática de fls. 47/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 60/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, apenas no tocante

aos juros de mora, atualização monetária, custas processuais e honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011118-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 83/85 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAMAO OSVALDO SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER

No. ORIG. : 11.00.02268-1 2 Vr AMAMBAI/MS

2012.03.99.011118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SALES NETO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00236-6 1 Vr ATIBAIA/SP
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Em razões recursais de fls. 95/98, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, as parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011263-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 37/38.

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 98/104, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

A autora, por sua vez, em recurso adesivo de fls. 120/122, postula a modificação do termo inicial do benefício

para a data do requerimento administrativo.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

2012.03.99.011263-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA XAVIER PERES

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe

aos autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador no ano de

1976 (Certidão de Casamento - fl. 11).

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são

exercidas as atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des.

Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628.

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo,

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência de instrução, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais,

cumprindo, assim, o período de carência.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 28 de julho de

2010 (fls. 61/65), o qual concluiu que a pericianda é portadora de hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se

incapacitada de forma total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Desta feita, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de

tratamento específico, não há que se falar em aposentadoria por invalidez.

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas

afirmaram que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde

(fls. 89/90).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 10 de dezembro de

2009 (fl. 32), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com
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a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e dou

provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011264-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 120/121 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 126/131, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

2012.03.99.011264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA MARIA COLOMBARI GOMES

ADVOGADO : JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     995/1779



qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 90/95, o qual

inferiu que a autora apresenta tendinite, espondilose lombar, protusões discais no joelho esquerdo, transtorno

depressivo recorrente, entretanto afirmou o expert que não há incapacidade laborativa.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011423-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 26/27.

A r. sentença monocrática de fls. 125/127 julgou improcedentes os pedidos e revogou a tutela anteriormente

concedida.

Em razões recursais de fls. 129/137, requer a parte autora a conversão do julgamento em diligência para a
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realização de uma nova perícia. No mais, pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

No presente caso, de acordo com as informações extraídas do CNIS (fl. 53), verifica-se que a requerente exerceu

atividade laborativa de 23 de outubro de 2000 a 21 de novembro do mesmo ano, bem como verteu contribuições

ao Sistema Previdenciário, por períodos descontínuos, entre dezembro de 2001 e dezembro de 2002, tendo, dessa

maneira, superado o período de carência exigido.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 27 de julho de 2010 (fls.

91/94), o qual concluiu que a pericianda é portadora de epilepsia refratária, encontrando-se incapacitada de forma

total e temporária para o exercício das atividades laborais. Por fim, conforme observou o expert, a incapacidade

apresentada teve início no ano de 1991.

Assim, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a autora remonta a período em que a mesma não

possuía a qualidade de segurada (1991) e anterior a sua filiação ao RGPS, ocorrido no ano de 2000, não sendo o

caso de agravamento da doença quando já segurado obrigatório. Incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da

Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011618-73.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 121/125 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica, determinando

a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 138/146, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de
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exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações extraídas do CNIS (fls. 61/64), verifica-se que o requerente

exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, de setembro de 1975 a agosto de 2009, tendo superado

o período de carência exigido e mantido a qualidade de segurado, considerando a data de propositura da presente

demanda, vale dizer, 03 de julho de 2009.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 89/91, o

qual concluiu que o periciando é portador de fibromialgia e tendinopatia nos ombros, encontrando-se incapacitado

de forma parcial e permanente para o exercício das atividades laborativas, uma vez que não pode desempenhar

atividades que requeiram esforço físico.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 65 anos de idade, que exercia
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atividades de garçom e cozinheiro, com diversas limitações físicas em razão das patologias apresentadas, e a

possibilidade de reabilitação profissional, através de tratamento específico, tenho que a sua incapacidade é total e

temporária.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e temporária.

Quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo

salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou

serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas

necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia

médica confirmou a sua incapacidade.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação do autor e, em observância ao princípio

da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data do requerimento administrativo (29 de

fevereiro de 2008), nos termos da r. sentença monocrática. Compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011691-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

2012.03.99.011691-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARLENE APARECIDA PAZOTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALDIR VIVIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00114-2 1 Vr MOCOCA/SP
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INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida a tutela antecipada (fl. 92).

A r. sentença monocrática de fls. 89/93 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 96/99, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

In casu, de acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 28/32, verifica- se

que a requerente possui anotações na CTPS, no período descontínuo de janeiro de 1976 a setembro de 1994, e

reingressou no Sistema Previdenciário em julho de 2004.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de fls. 173/176, o qual concluiu

que a pericianda é portadora de quaro clínico de transtorno depressivo recorrente. Segundo o expert, a autora pode

ser considerada incapaz para o trabalho, de forma total e temporária, com início desde de 1994.

Assim sendo, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a autora remonta a período em que a mesma

não mais possuía a qualidade de segurada (1994) e anterior ao seu retorno ao RGPS na condição de

contribuinte facultativo, ocorrido apenas em julho de 2004, não sendo o caso de agravamento da doença quando já

segurado obrigatório. Incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011705-29.2012.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00255-8 2 Vr ATIBAIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial de fls. 55/57 mencionou o histórico dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico,

complementado pelos exames médicos que lhe foram apresentados e respondeu aos quesitos formulados.

 

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
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CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011719-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, ainda, auxílio-acidente.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

2012.03.99.011719-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : THIAGO JOSE DAVID DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

Debate-se, ainda, se estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente.

O auxílio-acidente, benefício de natureza indenizatória, é disciplinado pelo art. 86 da Lei n. 8.213/91 e pelo art.

104 do Decreto n. 3048/99.

Nos termos do art. 86 da Lei de Benefícios Previdenciários, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97, o benefício

"será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente

de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia".

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de cegueira total

do olho esquerdo, não demonstrou incapacidade para seu trabalho habitual, como lavrador, no momento da

perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012394-73.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por

invalidez.

Deferida a tutela antecipada às fls. 100/106.

A r. sentença monocrática de fls. 227/228 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários

legais. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Feito submetido

ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 235/241, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela realização de um novo

exame médico pericial. No mais, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações extraídas do CNIS, extratos anexos a esta decisão, verifica-

se que a requerente exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, de 01 de março de 1983 a 04 de

abril de 2008, tendo superado o período de carência exigido e mantido a qualidade de segurada, considerando a

data de propositura da presente demanda, vale dizer, 15 de maio de 2008.
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 05 de julho de

2010 (fls. 166/184), o qual concluiu que a pericianda é portadora de seqüela de osteomielite de membro inferior

esquerdo e artrose coxofemoral esquerda, além de escoliose e osteoporose, encontrando-se incapacitada de forma

total e permanente para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, in casu, deveria ser a data do requerimento

administrativo (fl. 20), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

No entanto, dada a ausência de impugnação da autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus,

fica mantida a condenação nos termos da r. sentença monocrática, ou seja, auxílio-doença a partir do pedido

administrativo e aposentadoria por invalidez a partir da entrega do laudo pericial. Compensando-se, por ocasião da

fase de execução, os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012651-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

2012.03.99.012651-1/SP
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regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.
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No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012872-81.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 63.

Agravo instrumento interposto pelo INSS convertido em retido (fls. 226/240).

A r. sentença monocrática de fls. 266/270 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença a partir citação, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 291/301, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como requer

a modificação do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões

ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

No. ORIG. : 10.00.00017-6 1 Vr ITUVERAVA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 25 de

agosto de 2010 (fls. 156/217), o qual concluiu que a pericianda é portadora de discopatia lombar, fibromialgia,

varizes de membros inferiores e hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se incapacitada de forma total e

temporária para o exercício das atividades laborativas.

Desta feita, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível

controle através de tratamento especializado (quesitos n.º 5 e 6 - fl. 214), não há que se falar em aposentadoria por

invalidez, sendo de rigor a análise dos demais requisitos ensejadores à concessão do benefício de auxílio-doença,

os quais passo a apreciar.

De acordo com as informações extraídas do CNIS (fls. 252/253), verifica-se que a requerente exerceu atividades

laborativas, por períodos descontínuos, de março de 1975 a agosto de 2009, tendo superado o período de carência

exigido e mantido a qualidade de segurada, considerando a data de propositura da presente demanda, vale dizer,

12 de fevereiro de 2010.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 23 de outubro de

2009 (fl. 51), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela antecipada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou

parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012904-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 164.

A r. sentença monocrática de fls. 180/182 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame

necessário.

Em razões recursais de fls. 186/197, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício, ou então, pela realização

de um novo exame médico pericial. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários

legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe destacar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

2012.03.99.012904-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : CRISTIANE STECH FURLAN

No. ORIG. : 06.00.00068-7 1 Vr ITAPOLIS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum as anotações das atividades rurais devidamente registradas em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

No presente caso, de acordo com as anotações da CTPS de fls. 14-A e 15-B, verifica-se que o requerente exerceu

atividades laborativas, por períodos descontínuos, entre 01 de abril de 1985 a 01 de setembro de 2005, tendo

superado o período de carência exigido e mantido a qualidade de segurado, considerando a data de ajuizamento da

presente demanda, vale dizer, 16 de agosto de 2006.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 02 de março de

2011 (fls. 143/146), o qual concluiu que o periciando apresenta epilepsia, encontrando-se incapacitado de forma

total e definitiva para o exercício de suas atividades laborativas habituais desde 2005 (quesito n.º 14 - fl. 146).

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 46 anos de idade, analfabeto,

que sempre exerceu as lides campesinas, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho

que a sua incapacidade é total e definitiva.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 04 de julho de

2006 (fl. 17), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 558/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035646-91.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu a execução, com fundamento

no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, e determinou, ao patrono, a prestação de contas.

Requer o apelante que seja analisado o agravo retido de fls. 289/293. Afirma que "(...) a determinação de

prestação de contas pelo advogado ao magistrado, além de extrapolar os limites do juízo, constitui em evidente

constrangimento ilegal (...)". 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Não há ilegalidade ou abuso de poder na determinação judicial de prestação de contas do valor da execução a ser

levantado, em atenção ao princípio do poder geral de cautela atribuído ao Magistrado na direção do processo, para

dar bom andamento ao feito e garantir a efetividade da justiça, bem como resguardar os interesses dos

hipossuficientes.

Nessa esteira, considerado o caráter previdenciário desta ação, não se verifica eiva de ilegalidade ou afronta ao

direito individual do advogado na sentença, até porque a prestação de contas é fato inerente a essa profissão,

encontrando previsão no art. 34 da Lei n. 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e a OAB.

Esse entendimento está respaldado em julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557, §1º DO CPC. DECISÃO

FUNDAMENTADA. ADVOGADO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU AFRONTA

AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora,

mantendo a decisão de primeira instância que deferiu a expedição e alvará e determinou ao procurador da

recorrente a prestação de contas, no prazo de cinco dias, a partir do levantamento. Precedentes desta Corte. 

IV - Atentando-se às especificidades do caso concreto, pode o juiz, na condução do processo, valendo-se de seus

poderes de direção e cautela, determinar as medidas que entende necessárias ao bom andamento do feito e

correta aplicação da lei. 

V - A decisão agravada guarda amparo no zelo do magistrado a quo em implementar a regular e efetiva

prestação da tutela jurisdicional no exercício de seu poder diretor, plenamente amparado no art. 125, inc. III, do

CPC. 

VI - Ausente na providência do juiz de primeiro grau, qualquer ilegalidade ou afronta ao exercício da advocacia,

levando-se em conta, sobretudo, que se trata de ação previdenciária, proposta em 1989, por trabalhadora rural,

2001.03.99.035646-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BENEDITO FERNANDES e outros

: MARCOS EDUARDO FERNANDES

: MARIA BEATRIZ FERNANDES

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

SUCEDIDO : LOURDES MODOLO FERNANDES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00145-8 3 Vr BOTUCATU/SP
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objetivando o recebimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Agravo não provido."

(TRF-3ª Região; AG n. 2008.03.00.020603-6; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante, J. 16/3/2009, DJF3

28/4/2009 - p. 1.426)

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS.

OBRIGAÇÃO DO MANDATÁRIO. EOAB, ART. 34, XXI.

É dever profissional do advogado prestar contas de valores recebidos em nome de seu cliente, nos termos do art.

34, XXI, da L. nº 8.906/94 (EOAB), pois tal obrigação é inerente ao mandato.

Agravo desprovido."

(TRF-3ª Região; AG n. 2008.03.00.014115-7; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; J. 17/6/2008; DJF3

16/7/2008)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação, mantendo integralmente a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013991-92.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14).

Sentença proferida em 23-10-2002 restou anulada por esta Corte, determinado o retorno dos autos à Vara de

origem para estudo social e perícia médica.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 30-01-2000, até a data em que

passou a receber o benefício na via administrativa, em 09-03-2006, com incidência da correção monetária e dos

juros de mora nos termos da Lei 11.960/09, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas

vencidas até a data da sentença. Sem custas, por força do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

Sentença proferida em 19-08-2011, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS sustenta que a autora não faz jus ao benefício em período anterior ao pedido administrativo,

tendo em vista a ausência de provas concretas para o deferimento do pedido, postulando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício

2003.03.99.013991-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA
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assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

Quanto à alegação de não se imputar à Autarquia a obrigação de pagamento do benefício em período anterior ao

pedido administrativo não merece subsistir.

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, no sentido de que se faz necessária a comprovação do requerimento do

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade

administrativa e a judiciária.

Passo à análise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.
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A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 170/172), feito em 08-09-2009, complementado às fls. 184, em 28-12-2009, comprova que

o(a) autor(a) é portadora de seqüela de paralisia infantil em membro inferior esquerdo, com atrofia e encurtamento

em 10 cm, o que a incapacita de forma total e permanente para o trabalho, sem condição de readaptação.

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

O estudo social (fls. 151), feito em 11-05-2009, dá conta de que a autora reside sozinha, em casa cedida pelo filho

José Carlos, contendo cinco cômodos em condições precárias. As despesas são: água R$ 56,12; energia R$ 79,26;

alimentação R$ 250,00; bota ortopédica de uso contínuo R$ 1.000,00, medicamentos R$ 157,50; IPTU R$ 17,30.

A única renda advém do benefício assistencial que a autora recebe, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta

e cinco reais) mensais.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteava para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

Dessa forma, a autora preenchia todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio até a data em passou

a receber o benefício na data administrativa, em 09-03-2006.

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004888-91.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condená-lo a

conceder auxílio-reclusão, deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, o INSS sustenta ser indevido o benefício, porque a renda do segurado recluso era superior

ao limite legal.

Contrarrazões apresentadas pela parte autora.

É o relatório.

Conheço da apelação e da remessa oficial, tida por interposta, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

O ponto controvertido é se deve ou não ser obedecido, no caso, o limite estabelecido no art. 116 do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99.

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

O limite do valor da "renda bruta" do segurado é de R$ 429,00 (Portaria MPS n.º 1987, de 04.06.2001), não tendo

o segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o benefício.

Consoante o extrato do CNIS acima citado, o valor do último salário de contribuição do segurado era de R$

443,64 (f. 12).

De outra parte, o valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se "àqueles" que recebem

remuneração.

Não há dúvidas de que a redação, deplorável, do art. 13 da referida emenda gerou diferentes interpretações, pois

surgiram dúvidas se o limite ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes.

Daí que deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-sistemática, exatamente para não se perder o foco em

torno dos pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão.

No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, mormente porque a renda dos dependentes não

integra a relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença.

Em outras palavras, a relação jurídica previdenciária, para fins de configuração do direito a determinado

benefício, é exclusivamente entre o segurado e o INSS.

Sendo assim, a configuração da dependência vem depois, e somente nesse ponto se admite a extensão da análise

para a renda dos dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos.

Ao considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica

previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o que aberra do senso lógico.

Tal distorção igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, concede-se o benefício

com base na renda do dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do segurado...

2003.61.09.004888-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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De qualquer forma, trata-se de situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte derivado

(art. 13 da EC 20/98), deu cabo à tarefa de operar a distributividade (artigo 194, § único, III), em vez de deixá-la a

cargo do legislador infraconstitucional.

No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de dizer quem, dentre o universo de

potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem relegar as demais regras já

plasmadas pelo legislador infraconstitucional.

Se tal agir do poder constituinte derivado trouxe distorções sociais é outra história, pertinente ao Poder Legislativo

e concernente aos limites e possibilidades econômico-financeiras do sistema previdenciário.

O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta ao disposto

no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal.

Em relação ao princípio da isonomia, plasmado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, pode-se afirmar que não

houve violação, porquanto o critério do limite do valor da renda mensal percebida é legítimo, para a aferição de

direitos perante a Previdência Social.

Somente seria inconstitucional o critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao salário mínimo,

tido como o mínimo vital para fins de sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal.

Nesse diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente não poderá ser considerado ilegal ou

inconstitucional, já que baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98.

Por outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da

Constituição Federal. Uma vez sendo contributivo, todos os parâmetros de renda a serem levados em conta são os

referentes ao segurado, porque o rendimento dos dependentes filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se,

a teor da regra do art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91.

Nota-se que até mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, pois fixa como

requisito o fato de não receber remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada dizendo a

propósito da irrelevante existência e tamanho da renda dos dependentes.

Outrossim, se o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido nos mesmos termos que a pensão por morte, não

faria sentido negar o benefício a dependente esposa, por exemplo, que porventura tivesse rendimento próprio

superior ao limite.

Vários precedentes de Tribunais Federais consideraram que, para fins de baixa renda, deve ser analisada a

situação exclusiva do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. I - A Lei 11.418/06 deu nova redação ao artigo 543 do CPC e introduziu uma nova

sistemática de processamento nos recursos extraordinários, razão pela qual nos processos com controvérsias

idênticas deve operar-se a repercussão geral, por força do que estabelece o artigo 543-B do referido diploma

legal. II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo

Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado no período de janeiro a

outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e

cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98

(R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). IV - Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença

reformada. Tutela antecipada cassada (TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1057265 Processo:

2005.03.99.040907-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 08/03/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1470 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, em sede

de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda,

previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.

Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: "A renda a ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a

do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma

de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes

dos segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos

extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária

do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos
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Juizados Especiais, segundo o qual "para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal

se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do

art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: "Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.

Indevida a concessão do benefício, portanto.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001564-29.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença, proferida em 22/6/2006, que julgou parcialmente

procedente o pedido, para condenar o instituto a conceder auxílio-reclusão à parte autora, nos meses de outubro,

novembro e dezembro de 2000, arcando o réu com honorários de advogado arbitrados em R$ 400,00, isento o réu

de custas.

Nas razões de apelação, o INSS sustenta ser indevido o benefício na época, porque o recluso não atendeu ao

disposto no artigo 117 do Decreto nº 3.048/99, além de impugnar a condenação a pagar honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A remessa oficial é realmente incabível, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E dou-lhe parcial provimento, pelas razões que passo a expor.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

A controvérsia gira em torno da regra prevista no artigo 117, § 1º, do Decreto nº 3.048/99, in verbis:

"Art.117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente."

No presente caso, o benefício não foi pago na via administrativa porque a parte autora não apresentou o atestado

carcerário.

A consequência da não apresentação do atestado é a suspensão do pagamento do benefício, nos termos do artigo

293, III, da IN INSS/DC n° 057, de 10/10/2001.

Logo, não agiu ilegalmente o INSS na esfera administrativa, tendo sido a parte autora a responsável pela lide.

2004.03.99.001564-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON TEIXEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : NOEMIA APARECIDA TEIXEIRA

No. ORIG. : 02.00.00062-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Ipso facto, a parte vencida não merece arcar com os ônus de sucumbência em virtude do princípio da causalidade,

pois, se tivesse sido apresentado o atestado carcerário a tempo, a lide não teria sido necessária.

Segundo Theotonio Negrão e outros, "A regra da sucumbência, expressa neste art. 20, não comporta aplicação

indiscriminada na determinação da parte responsável pelo pagamento de honorários e reembolso de despesas. Em

matéria de honorários e de despesas, fala mais alto o princípio da causalidade, ou seja, responde por eles a parte

que deu causa à instauração do processo. É certo que, na maioria das vezes, causalidade e sucumbência levam a

soluções coincidentes: esta é o mais eloqüente sinal daquela. Todavia, quando as soluções forem destoantes,

prevalece aquela atrelada ao princípio da causalidade" (Código de Processo Civil e legislação processual em

vigor, Saraiva, 41ª edição, página 150).

Posto isto, deve ser invertida a sucumbência, razão por que condeno a parte autora a arcar com os honorários de

advogado, no mesmo valor fixado na sentença, suspensa a cobrança nos termos da Lei nº 1.060/50.

Seja como for, a juntada aos autos do atestado carcerário (f. 12) deixa claro que o benefício de auxílio-reclusão

realmente era devido, de modo que nesse ponto agiu bem o MMº Juízo a quo.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para

inverter a sucumbência, na forma acima estabelecida.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005304-40.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pede a revisão de renda mensal inicial de aposentadoria (DIB 1/5/1991), precedida de abono de

permanência (DIB 29/11/85), sob alegação de que, na data concessão deste último benefício, possuía direito

adquirido àquele benefício em conformidade com as leis vigentes à época.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e não houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência,

em virtude da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sustenta a parte recorrente a ilegalidade do procedimento adotado pela autarquia e a infringência à legislação

aplicável à hipótese.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, assinalo não ser possível reconhecer direito adquirido à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, retroagindo-se a DIB à data anterior à Constituição Federal, por ter a parte autora

gozado de abono de permanência, concedido em 1985 até o início da aposentadoria por tempo de serviço integral

em 1991.

Isso porque, a retroação da aposentadoria para a data em que teria complementado os requisitos da aposentadoria

proporcional, ignorando o período em que esteve em gozo de abono de permanência, contrapõe-se à própria

natureza deste benefício, por constituir-se justamente um estímulo ao segurado que, mesmo possuindo o direito à

aposentadoria proporcional, permanecesse em atividade.

Assim, completado o lapso temporal necessário, para fins de concessão da aposentadoria proporcional, mas não a

requereu, optando-se pela continuidade das atividades laborativas, com a percepção do abono de permanência, o

segurado exerceu um direito, de modo que, posteriormente, não pode requer a alteração da aposentadoria integral

para a aposentadoria proporcional por sua conveniência.

Nesse sentido trago a colação o seguinte julgado:

2004.61.04.005304-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : OSVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. INEXISTENTE

DIREITO ADQUIRIDO.

1-O autor completou trinta anos de serviço em junho de 1988 e nesta data não requereu a aposentadoria de

forma proporcional a que teria direito, continuou a trabalhar e requereu abono de permanência em serviço,

concedido em 14/09/89.

2-No caso sub judice, o autor renunciou ao direito à obtenção da aposentadoria proporcional na data em que

completou trinta anos de serviço e não a requereu, optando pelo abono de permanência em serviço.

3-Não tem direito o recorrente à modificação do benefício de aposentadoria integral para aposentadoria

proporcional, em virtude da renúncia ao direito adquirido.

4-Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.004833-0, Nona Turma, Juíza Federal Ana Lúcia Iucker, v.u., DJU 31/1/2007,

p. 535)

Nesse passo a manutenção da sentença é medida que se impõe.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo

integralmente a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004451-13.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido de

revisão de benefício.

Sustenta a parte recorrente a ilegalidade do procedimento adotado pela autarquia e a infringência à legislação

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discutem-se os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no cálculo da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. Requer, em síntese, o recálculo do seu

benefício ao argumento de que, como em dezembro de 1998, momento da promulgação da Emenda Constitucional

n. 20/98, contava com mais 30 anos de serviço, possuindo direito adquirido ao cálculo com base nos 36 últimos

salários-de-contribuição.

Contudo, somente em 20/1/2001, aposentou-se em conformidade com as disposições da Lei n. 8.213/91 e Lei n.

9.876/99, o que resultou em RMI inferior a que faria jus em dezembro de 1998. 

Verifica-se pela soma de fl. 12 que a parte autora requer a adoção dos critérios vigentes anteriormente a data da

Emenda Constitucional n. 20/98, mas com o cômputo do labor posterior a ela (coeficiente de cálculo 82%). 

Essa questão já foi decidida pelo Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal - STF, o qual, em sede de

repercussão geral, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 575.089/RS, em 10/09/2008, firmou o

entendimento de que o tempo de serviço prestado depois da Emenda Constitucional n. 20/98 não está sob a égide

das regras constitucionais originárias, submetendo-se, assim, ao novo regramento, por não haver direito adquirido

a regime jurídico.

Confira-se a ementa do julgado:

2004.61.10.004451-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VALDEMAR SOARES

ADVOGADO : LUCIA HELENA GIAVONI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART 3º DA EC 20/98.

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar

as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos

benefícios previdenciários.

IV - Recurso extraordinário improvido."

(Supremo Tribunal Federal - Pleno, RE 575089/RS, j. em 10/09/2008, DJ 24/10/2008, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski)

 

Assim, o cálculo da aposentadoria deferida ao recorrente deve ser disciplinado pelas regras contidas na Lei n.

8.213/91, em vigor no momento da concessão.

Irretorquível é, pois, a r. sentença.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-04.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 276/280) deu parcial provimento à apelação, condenando o INSS ao restabelecimento

da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta o autor que o julgado foi omisso quanto ao termo inicial.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

2004.61.83.002594-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MOACIR LESSIO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

Uma leitura mais atenta do julgado, que fixou o termo inicial, teria evitado a oposição destes embargos.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005518-97.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de auxílio-reclusão.

Nas razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença, condenando-se INSS a conceder o benefício

no período de 10/01/2005 a 12/07/2005.

Contrarrazões não apresentadas, a despeito de concedido o prazo.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

O ponto controvertido é se deve ou não ser obedecido, no caso, o limite estabelecido no art. 116 do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99.

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

O limite do valor da "renda bruta" do segurado é de R$ 623,44 (Portaria MPS n.º 822, de 11/05/2005), não tendo o

segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o benefício.

Consoante o extrato do CNIS acima citado, o valor do último salário de contribuição do segurado era de R$

615,86, quantia superior ao limite vigente.

De outra parte, o valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se "àqueles" que recebem

remuneração. Não há dúvidas de que a redação, deplorável, do art. 13 da referida emenda gerou diferentes

interpretações, pois surgiram dúvidas se o limite ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes.

Daí que deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-sistemática, exatamente para não se perder o foco em

torno dos pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão.

No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, mormente porque a renda dos dependentes não

integra a relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença.

Noutras palavras, a relação jurídica previdenciária, para fins de configuração do direito a determinado benefício, é

exclusivamente entre o segurado e o INSS.

2005.61.03.005518-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : KATHE ADAISE ROMERO incapaz e outro

: ISRAEL NEEMIAS ROMERO incapaz

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sendo assim, a configuração da dependência vem depois, e somente nesse ponto se admite a extensão da análise

para a renda dos dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos.

Ao considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica

previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o que aberra do senso lógico.

Tal distorção igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, concede-se o benefício

com base na renda do dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do segurado...

De qualquer forma, trata-se de situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte derivado

(art. 13 da EC 20/98), deu cabo à tarefa de operar a distributividade (artigo 194, § único, III), em vez de deixá-la a

cargo do legislador infraconstitucional.

No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de dizer quem, dentre o universo de

potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem relegar as demais regras já

plasmadas pelo legislador infraconstitucional.

Se tal agir do poder constituinte derivado trouxe distorções sociais é outra história, pertinente ao Poder Legislativo

e concernente aos limites e possibilidades econômico-financeiras do sistema previdenciário.

O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta ao disposto

no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal.

Em relação ao princípio da isonomia, plasmado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, pode-se afirmar que não

houve violação, porquanto o critério do limite do valor da renda mensal percebida é legítimo, para a aferição de

direitos perante a Previdência Social.

Somente seria inconstitucional o critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao salário mínimo,

tido como o mínimo vital para fins de sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal.

Nesse diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente não poderá ser considerado ilegal ou

inconstitucional, já que baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98.

Por outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da

Constituição Federal. Uma vez sendo contributivo, todos os parâmetros de renda a serem levados em conta são os

referentes ao segurado, porque o rendimento dos dependentes filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se,

a teor da regra do art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91.

Nota-se que até mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, pois fixa como

requisito o fato de não receber remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada dizendo a

propósito da irrelevante existência e tamanho da renda dos dependentes.

Outrossim, se o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido nos mesmos termos que a pensão por morte, não

faria sentido negar o benefício a dependente esposa, por exemplo, que porventura tivesse rendimento próprio

superior ao limite.

Vários precedentes de Tribunais Federais consideraram que, para fins de baixa renda, deve ser analisada a

situação exclusiva do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. I - A Lei 11.418/06 deu nova redação ao artigo 543 do CPC e introduziu uma nova

sistemática de processamento nos recursos extraordinários, razão pela qual nos processos com controvérsias

idênticas deve operar-se a repercussão geral, por força do que estabelece o artigo 543-B do referido diploma

legal. II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo

Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado no período de janeiro a

outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e

cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98

(R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). IV - Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença

reformada. Tutela antecipada cassada (TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1057265 Processo:

2005.03.99.040907-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 08/03/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1470 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, em sede

de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda,

previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.

Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: "A renda a ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a
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do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma

de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes

dos segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos

extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária

do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos

Juizados Especiais, segundo o qual "para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal

se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do

art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: "Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010895-46.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento da

aposentadoria por tempo de serviço, suspensa por suspeita de fraude.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando que a autarquia não demonstrou quais foram os indícios de irregularidades que

motivaram a suspensão do benefício, bem como não observou os princípios do contraditório e da ampla defesa,

requerendo o restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O(a) autor(a) postula o restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Na condição de autarquia federal, o INSS pratica atos administrativos sempre subordinados à lei, sujeitos à

2005.61.04.010895-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : OSCAR KINJI AMBO

ADVOGADO : ELIAS LOPES DE CARVALHO e outro

CODINOME : OSCAR KINKI ANBO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se

enquadra a Previdência Social.

Nesse sentido, confira-se o inteiro teor do art. 69 da Lei nº 8.212/94, na redação atribuída pela Lei nº 9.528, de 10

de dezembro de 1997:

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social,

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes. 

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. 

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso

seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício

será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário". 

 

A amparar tal entendimento, mencione-se a jurisprudência de há muito firmada pelo STF na Súmula nº 473:

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

 

É bem verdade que, conforme explicita, inclusive, o enunciado transcrito, a revisão do ato administrativo deve se

pautar pelo respeito às garantias constitucionais que protegem o cidadão de uma eventual atuação estatal abusiva,

notadamente o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

 

Não foi por outra razão que, editada a Lei nº 9.784, de 29.01.1999, que "Regula o processo administrativo no

âmbito da Administração Pública Federal", inscreveu-se, em seu artigo 2º, norma de proteção ao administrado,

conforme se verifica a seguir:

 

"Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público

e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de : 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo

autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior

àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados. 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos

direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à

interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se

dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação." 

 

É de se reconhecer que o Instituto, antes de proceder ao cancelamento da prestação em questão, obedeceu ao rito

descrito no citado art. 69 da Lei nº 8.212/91, disponibilizando ao apelado prazo para oferecer defesa.

No caso presente, a Auditoria Regional verificou que foram majorados os valores utilizados como salário de

contribuição no período básico de cálculo do benefício, bem como não houve recolhimento previdenciário nos
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períodos de 01.07.1976 a 12.11.2000, de julho/1981 a agosto/1986, em setembro/1989, em junho/1990, em abril e

maio/1999 e tampouco comprovação do vínculo de trabalho para Kazunali Yamura, de 01.11.1964 a 30.06.1969,

cientificando o autor (fls. 30).

 

Entretanto, não houve qualquer tentativa de comprovação do efetivo recolhimento previdenciário, com a

consequente demonstração da majoração dos valores do salário de contribuição, ou do vínculo de trabalho, por

meio de diligência junto à empresa ou oitiva de testemunhas, restringindo-se o autor a afirmar que seus

documentos foram entregues por ocasião do requerimento administrativo.

 

Porém, não existe nos autos prova da entrega da documentação. Portanto, não se desincumbiu o autor de

comprovar as alegações iniciais.

 

A consulta ao sistema CNIS (doc. anexo) mostra que o autor teve vínculo de trabalho junto a Kazunali Yamura-

ME, de 01.07.1969 a 16.06.1976, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Assim, a sentença não merece reparos.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004254-15.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão de seu benefício previdenciário.

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de

manutenção de seu valor real.

A parte autora aduz que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 4/2/1998 - fl. 10) não foi

devidamente reajustado, devendo ser aplicado o IGP-DI nos anos de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005. 

Nesse aspecto, observo que, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do

Decreto n. 357/91 em 9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei

n. 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

2005.61.13.004254-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE MARTINS FRANCA

ADVOGADO : LAZARO DIVINO DA ROCHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(i) de 5/4/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

(ii) de 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial.

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n. 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização

dos salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com

atraso pela Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada.

Por outro lado, a Medida Provisória n. 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito

previdenciário, não elegeu esse índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu

período certo para tanto, mas, sim, destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r.

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos:

(iii) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n. 8.880/94;

(iv) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n.

8.880, de 27/5/1994, e na 9.032, de 28/4/1995;

(v) em 1/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e nas Portarias MPS n. 3.253, de 13/5/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

A propósito, invoco a Súmula n. 2 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de

17/2/2003:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISuperior Tribunal de

Justiça.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos

benefícios e preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(REsp n.º 277230/SP, j. 2/8/2001, DJ de 10/9/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável,

restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de

junho, a partir de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como

indexador para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de

prestações pagas com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda

mensal inicial.

Assim, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de

qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida

Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

(vi) estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

(vii) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em

4,81%;

(viii) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-
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1/99, que determinou o índice de 4,61%;

(ix) em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

(x) em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;

(xi) a partir de 1º de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

(xii) em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%; 

(xiii) em junho de 2004, por força do Decreto n. 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em

4,53%; 

(xiv) em maio de 2005, por força do Decreto n. 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em

6,355%.

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram

fixados sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando que, em 1997, os benefícios

previdenciários foram reajustados em 7,76%, e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio

daquele ano, foi de 6,95%; portanto, o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação

acumulada do INPC, daqueles últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/5/1999

(4,61%), também foi superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o

reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em

2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o

INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71%, e o INPC acumulado nos doze meses anteriores, 19,64%,

portanto inferior.

Nesses termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social,

no reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois

considerados os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos

benefícios previdenciários levaram em conta, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade,

tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação

dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados

foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social

mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social". (RE n. 376.846/SC, rel. Min.

Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/9/03)

Também cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º, da Lei n. 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.

2.022-17/2000, o qual atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13/2001, que prescreve:

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento."

 

Dessa forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice

específico, que, no caso, era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade".

É a orientação consagrada pela Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, de 13/10/2003:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001."

 

No mesmo sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS.

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.
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- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido."

(REsp n. 99.427/RS, j. 6/5/2003, DJ de 2/6/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

Anoto também ter estabelecido o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os critérios

de reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real. Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do

valor do benefício.

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste

aspecto.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

restando incólume a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004701-84.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 326/330) deu parcial provimento à remessa oficial, concedendo a aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

 

Sustenta que o julgado não se pronunciou sobre a natureza especial das atividades de "torneiro" e "torneiro

mecânico".

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

2005.61.83.004701-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto

ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância

superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004725-15.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão de seu benefício previdenciário.

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório. 

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A parte autora se insurge contra os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social na atualização dos

salários-de-contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, vez que deixou de

aplicar o índice de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula zero seis por cento), referente ao período de março a

agosto de 1991.

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial.

A Lei nº 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício da parte autora, determina que a renda mensal

inicial deve ser calculada pela média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos pelo fator de

atualização estabelecido pela legislação previdenciária vigente no mês de cada competência.

Assim, em relação aos meses de março a agosto de 1991, o percentual a ser aplicado é de 79,96% (setenta e nove

vírgula noventa e seis por cento), relativo à variação do INPC, não sendo devido o percentual de 147,06% (cento e

quarenta e sete vírgula zero seis por cento), referente à variação do salário mínimo no mesmo período.

Nesse mesmo sentido é o entendimento pacificado no egrégio Superior Tribunal de Justiça. A respeito, as ementas

abaixo transcritas:

2005.61.83.004725-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ADEMAR ABATE

ADVOGADO : ALBERT VALERIO ABATE

: RODRIGO JOSÉ MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA Lei nº 8.213/91.

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF.

(...)

Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência de 147,06%, que se refere ao

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação

do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei

8.222/91).

(...)."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 530228/RS, proc. 2003/0071928-5, DJU 22.09.2003, p. 408,

rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, v.u.).

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004756-35.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão de seu benefício previdenciário.

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de

manutenção de seu valor real.

A parte autora aduz que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 28/1/1993 - fl. 14) não foi

devidamente reajustado, devendo ser aplicado o INPC nos anos de 1997, 2001, 2003, 2004 e 2005. 

Nesse aspecto, observo que, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do

Decreto n. 357/91 em 9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei

n. 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

 

(i) de 5/4/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

(ii) de 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

2005.61.83.004756-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GENTIL JOAO MATIVI

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial.

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n. 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização

dos salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com

atraso pela Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada.

Por outro lado, a Medida Provisória n. 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito

previdenciário, não elegeu esse índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu

período certo para tanto, mas, sim, destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r.

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos:

(iii) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n. 8.880/94;

(iv) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n.

8.880, de 27/5/1994, e na 9.032, de 28/4/1995;

(v) em 1/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e nas Portarias MPS n. 3.253, de 13/5/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

A propósito, invoco a Súmula n. 2 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de

17/2/2003:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISuperior Tribunal de

Justiça. 

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos

benefícios e preservam seu valor real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 2/8/2001, DJ de 10/9/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini) 

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável,

restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de

junho, a partir de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como

indexador para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de

prestações pagas com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda

mensal inicial.

Assim, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de

qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida

Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

(vi) estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

(vii) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em

4,81%;

(viii) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-

1/99, que determinou o índice de 4,61%;

(ix) em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

(x) em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;
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(xi) a partir de 1º de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

(xii) em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%; 

(xiii) em junho de 2004, por força do Decreto n. 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em

4,53%; 

(xiv) em maio de 2005, por força do Decreto n. 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em

6,355%; e

(xv) em agosto de 2006, por força do Decreto n. 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em

5,01%. 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram

fixados sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando que, em 1997, os benefícios

previdenciários foram reajustados em 7,76%, e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio

daquele ano, foi de 6,95%; portanto, o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação

acumulada do INPC, daqueles últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/5/1999

(4,61%), também foi superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o

reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em

2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o

INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71%, e o INPC acumulado nos doze meses anteriores, 19,64%,

portanto inferior.

Nesses termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social,

no reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois

considerados os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos

benefícios previdenciários levaram em conta, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade,

tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação

dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados

foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social

mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social". (RE n. 376.846/SC, rel. Min.

Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/9/03)

Também cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º, da Lei n. 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.

2.022-17/2000, o qual atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13/2001, que prescreve:

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." 

 

Dessa forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice

específico, que, no caso, era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade".

É a orientação consagrada pela Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, de 13/10/2003:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

No mesmo sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS.

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência
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Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido." 

(REsp n. 99.427/RS, j. 6/5/2003, DJ de 2/6/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA) 

 

Anoto também ter estabelecido o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os critérios

de reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real. Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do

valor do benefício.

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste

aspecto.

Discute-se, ainda, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998

- 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento)

e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação

do valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A despeito do entendimento pessoal deste magistrado, a questão não comportaria mais digressões, pois, em

recente acórdão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do

artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de contribuição, DIB

28/1/1993), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de Cr$ 6.084.416,29, foi fixado aquém do valor

teto vigente à época, de Cr$ 11.532.054,23.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

restando incólume a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044380-55.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.

Afirma o apelante (segurado) que essa decisão merece reforma, para que sejam arbitrados os honorários

advocatícios referentes à execução, nos moldes do art. 20 do CPC.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que é possível a fixação de honorários

advocatícios, em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública, se a obrigação for de pequeno

valor, conforme definição legal, não se aplicando, nesses casos, o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97,

introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24/8/2001.

Veja-se, a respeito:

 

"Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por

quantia certa (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (CF/88, art. 100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão

embargado: rejeição. 1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda

Publica à "apresentação dos precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é

razoável que seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais

inevitavelmente se deve se submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à

execução de quantias definidas em lei como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressamente afasta a

disciplina do caput do art. 100 da Constituição." 

(RE 420816 ED, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 21/03/2007, DJe-004

DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007 DJ 20-04-2007 PP-00086 EMENT VOL-02272-05 PP-00946 RCJ v.

21, n. 136, 2007, p. 113) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35/2004. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS

PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou

a constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento

de obrigação definidos em lei como de pequeno valor. 

II - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de

inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97. 

III. - Agravo não provido." 

(RE 417979 AgR, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 01/02/2005, DJ 25-02-2005,

PP-00033, EMENT VOL-02181-03, PP-00517) 

 

2006.03.99.044380-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TEREZA BATISTA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00066-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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No mesmo sentido, trago julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO

X INSS. PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STF. 

1. Consoante art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não é

cabível o pagamento de honorários advocatícios nas execuções não embargadas pela Fazenda Pública,

excetuados os casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do

artigo 100 da Constituição. 

2. Agravo legal provido." 

(AI 200803000347460, DESEMBARGADORA LUCIA URSAIA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/12/2010. p. 686) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO

- PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º. 1. A questão sobre a incidência de verba honorária

em sede de execução de sentença sempre suscitou controvérsias. 2. Sustentava-se que no caso da Fazenda

Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo de execução pelo credor, uma vez que

seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os documentos necessários, exige o

demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos embargos. 3. O STF, em sede de

controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada

em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min.

CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), confirmando

que se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir a verba honorária

por ocasião da propositura da execução. 4. A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser

estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos

JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins

constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que

consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores supramencionados) mediante R.P.V - Requisição

de Pequeno Valor. 5. Deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, portanto, devem ser fixados honorários

advocatícios no procedimento executório. 6. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução,

R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e sete reais e vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado

o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 7. Apelação a

que se dá provimento." 

(AC 00361852320024039999, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:19/08/2009 FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Diante do alcance dado pelo intérprete máximo da Constituição Federal e considerando que o montante executado

nestes autos é de pequeno valor (fl. 117), devem ser fixados os honorários advocatícios em desfavor do INSS no

valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para fixar em

desfavor do INSS os honorários advocatícios no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), com fulcro no

art. 20, § 4º, do CPC, conforme o acima explicitado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003273-55.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

2006.61.11.003273-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 370/372) deu provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta que a natureza especial das atividades exercidas pelo autor pode ser reconhecida bastando o

enquadramento nos decretos legais, independentemente dos meios de prova. 

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto

ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância

superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003157-43.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ALFREDO BUFALARI

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA

2006.61.13.003157-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA EDUARDA DA SILVA OLIVEIRA incapaz e outro

APELADO : BRENDON HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o

instituto a conceder auxílio-reclusão, com termo inicial em 27/12/2005, determinada a implantação do benefício

no prazo de vinte dias, honorários de advogado arbitrados em R$ 500,00, observada a regra do parágrafo 2º do

artigo 475 do CPC.

Nas razões de apelação, o INSS sustenta ser indevido o benefício, porque a renda do segurado recluso era superior

ao limite legal, além de impugnar consectários.

Contrarrazões apresentadas pela parte autora.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento parcial do recurso.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

O primeiro ponto controvertido é se deve ou não ser obedecido, no caso, o limite estabelecido no art. 116 do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99.

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

O limite do valor da "renda bruta" do segurado é de R$ 623,44 (Portaria MPS n.º 822, de 11/05/2005), não tendo o

segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o benefício.

Consoante o extrato do CNIS acima citado, o valor do último salário de contribuição do segurado era de R$

656,39 (CTPS à f. 19). Percebe-se que, na época, o valor era superior ao limite vigente.

De outra parte, o valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se "àqueles" que recebem

remuneração.

Não há dúvidas de que a redação, deplorável, do art. 13 da referida emenda gerou diferentes interpretações, pois

surgiram dúvidas se o limite ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes.

Daí que deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-sistemática, exatamente para não se perder o foco em

torno dos pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão.

No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, mormente porque a renda dos dependentes não

integra a relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença.

Em outras palavras, a relação jurídica previdenciária, para fins de configuração do direito a determinado

benefício, é exclusivamente entre o segurado e o INSS.

Sendo assim, a configuração da dependência vem depois, e somente nesse ponto se admite a extensão da análise

para a renda dos dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos.

Ao considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica

previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o que aberra do senso lógico.

Tal distorção igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, concede-se o benefício

com base na renda do dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do segurado...

De qualquer forma, trata-se de situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte derivado

(art. 13 da EC 20/98), deu cabo à tarefa de operar a distributividade (artigo 194, § único, III), em vez de deixá-la a

cargo do legislador infraconstitucional.

No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de dizer quem, dentre o universo de

potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem relegar as demais regras já

plasmadas pelo legislador infraconstitucional.

Se tal agir do poder constituinte derivado trouxe distorções sociais é outra história, pertinente ao Poder Legislativo

e concernente aos limites e possibilidades econômico-financeiras do sistema previdenciário.

O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta ao disposto

no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal.

Em relação ao princípio da isonomia, plasmado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, pode-se afirmar que não

houve violação, porquanto o critério do limite do valor da renda mensal percebida é legítimo, para a aferição de

direitos perante a Previdência Social.

Somente seria inconstitucional o critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao salário mínimo,

tido como o mínimo vital para fins de sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal.

Nesse diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente não poderá ser considerado ilegal ou

inconstitucional, já que baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98.

Por outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da

Constituição Federal. Uma vez sendo contributivo, todos os parâmetros de renda a serem levados em conta são os

REPRESENTANTE : ADRIANA ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA
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referentes ao segurado, porque o rendimento dos dependentes filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se,

a teor da regra do art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91.

Nota-se que até mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, pois fixa como

requisito o fato de não receber remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada dizendo a

propósito da irrelevante existência e tamanho da renda dos dependentes.

Outrossim, se o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido nos mesmos termos que a pensão por morte, não

faria sentido negar o benefício a dependente esposa, por exemplo, que porventura tivesse rendimento próprio

superior ao limite.

Vários precedentes de Tribunais Federais consideraram que, para fins de baixa renda, deve ser analisada a

situação exclusiva do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. I - A Lei 11.418/06 deu nova redação ao artigo 543 do CPC e introduziu uma nova

sistemática de processamento nos recursos extraordinários, razão pela qual nos processos com controvérsias

idênticas deve operar-se a repercussão geral, por força do que estabelece o artigo 543-B do referido diploma

legal. II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo

Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado no período de janeiro a

outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e

cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98

(R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). IV - Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença

reformada. Tutela antecipada cassada (TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1057265 Processo:

2005.03.99.040907-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 08/03/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1470 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, em sede

de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda,

previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.

Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: "A renda a ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a

do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma

de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes

dos segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos

extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária

do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos

Juizados Especiais, segundo o qual "para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal

se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do

art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: "Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.

Indevida a concessão do benefício, portanto.

As demais questões suscitadas pelo INSS nas razões de apelo perdem o objeto.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004031-86.2006.4.03.6126/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1044/1779



 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 195/196) deu parcial provimento à apelação, reconhecendo o tempo de serviço rural

de 01.01.1972 a 30.04.1987.

 

Sustenta que o julgado deixou de apreciar o pedido de reconhecimento da natureza especial das atividades

exercidas na condição de "ajudante de caminhão".

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

Na inicial, o autor pleiteia somente o reconhecimento da atividade rural de 20.06.1964 a 17.05.1987.

 

Ademais, a atividade de "ajudante de caminhão" foi excluída dos decretos legais por ocasião da edição do Decreto

83.080, em 24.01.1979, portanto, inviável o reconhecimento da natureza especial do período de 01.06.1989 a

20.09.1995.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto

ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância

superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

2006.61.26.004031-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE EZIDIO PEREIRA VIDAL

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007529-80.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o

pedido, para condenar o instituto a conceder auxílio-reclusão, desde a data do requerimento administrativo.

Nas razões de apelação, o autor requer a reforma parcial da sentença para considerar devido o benefício desde a

data da prisão (31/10/2005).

Já, o INSS sustenta ser indevido o benefício, porque a renda do segurado recluso era superior ao limite legal, além

de impugnar consectários.

Contrarrazões apresentadas pela parte autora.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento parcial de ambos os recursos (f. 99/102).

É o relatório.

Deixo de dar a remessa oficial por interposta, diante do teor do parágrafo 2º do artigo 475 do CPC.

Conheço das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

O primeiro ponto controvertido é se deve ou não ser obedecido, no caso, o limite estabelecido no art. 116 do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99.

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

O limite do valor da "renda bruta" do segurado é de R$ 623,44 (Portaria MPS n.º 822, de 11/05/2005), não tendo o

segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o benefício.

Consoante o extrato do CNIS acima citado, o valor do último salário de contribuição do segurado era de R$

635,10 (CTPS à f. 14). Percebe-se que, na época, o valor era superior ao limite vigente.

De outra parte, o valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se "àqueles" que recebem

remuneração.

Não há dúvidas de que a redação, deplorável, do art. 13 da referida emenda gerou diferentes interpretações, pois

surgiram dúvidas se o limite ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes.

Daí que deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-sistemática, exatamente para não se perder o foco em

torno dos pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão.

No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, mormente porque a renda dos dependentes não

integra a relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença.

Em outras palavras, a relação jurídica previdenciária, para fins de configuração do direito a determinado

benefício, é exclusivamente entre o segurado e o INSS.

Sendo assim, a configuração da dependência vem depois, e somente nesse ponto se admite a extensão da análise

para a renda dos dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos.

Ao considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica

previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o que aberra do senso lógico.

Tal distorção igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, concede-se o benefício

com base na renda do dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do segurado...

De qualquer forma, trata-se de situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte derivado

2007.03.99.007529-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDUARDO APARECIDO DOS SANTOS DUQUE incapaz

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA

REPRESENTANTE : CICERA DIOMAR COELHO DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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(art. 13 da EC 20/98), deu cabo à tarefa de operar a distributividade (artigo 194, § único, III), em vez de deixá-la a

cargo do legislador infraconstitucional.

No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de dizer quem, dentre o universo de

potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem relegar as demais regras já

plasmadas pelo legislador infraconstitucional.

Se tal agir do poder constituinte derivado trouxe distorções sociais é outra história, pertinente ao Poder Legislativo

e concernente aos limites e possibilidades econômico-financeiras do sistema previdenciário.

O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta ao disposto

no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal.

Em relação ao princípio da isonomia, plasmado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, pode-se afirmar que não

houve violação, porquanto o critério do limite do valor da renda mensal percebida é legítimo, para a aferição de

direitos perante a Previdência Social.

Somente seria inconstitucional o critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao salário mínimo,

tido como o mínimo vital para fins de sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal.

Nesse diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente não poderá ser considerado ilegal ou

inconstitucional, já que baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98.

Por outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da

Constituição Federal. Uma vez sendo contributivo, todos os parâmetros de renda a serem levados em conta são os

referentes ao segurado, porque o rendimento dos dependentes filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se,

a teor da regra do art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91.

Nota-se que até mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, pois fixa como

requisito o fato de não receber remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada dizendo a

propósito da irrelevante existência e tamanho da renda dos dependentes.

Outrossim, se o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido nos mesmos termos que a pensão por morte, não

faria sentido negar o benefício a dependente esposa, por exemplo, que porventura tivesse rendimento próprio

superior ao limite.

Vários precedentes de Tribunais Federais consideraram que, para fins de baixa renda, deve ser analisada a

situação exclusiva do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. I - A Lei 11.418/06 deu nova redação ao artigo 543 do CPC e introduziu uma nova

sistemática de processamento nos recursos extraordinários, razão pela qual nos processos com controvérsias

idênticas deve operar-se a repercussão geral, por força do que estabelece o artigo 543-B do referido diploma

legal. II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo

Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado no período de janeiro a

outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e

cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98

(R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). IV - Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença

reformada. Tutela antecipada cassada (TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1057265 Processo:

2005.03.99.040907-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 08/03/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1470 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, em sede

de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda,

previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.

Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: "A renda a ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a

do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma

de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes

dos segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos

extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária

do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos

Juizados Especiais, segundo o qual "para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal
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se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do

art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: "Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.

Indevida a concessão do benefício, portanto.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita, PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018194-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face de sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, condenando o instituto a conceder o benefício de

27/09/2005 a 15/03/2006, compensados os honorários de advogado.

Nas razões de apelação, a parte autora requer a majoração dos honorários de advogado e a condenação do INSS a

pagar danos morais no valor de cem salários mínimos.

Já o INSS pretende o julgamento de improcedência, porque o valor do salário-de-contribuição do autor superava o

limite legal; também requer reforma dos consectários, subsidiariamente.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento dos recursos.

É o relatório.

Deixo de conhecer da remessa oficial, com fulcro no artigo 475, § 2º, do CPC.

Conheço das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

Quando foi preso, o autor estava vinculado à previdência social.

O ponto controvertido a ser aqui resolvido é se deve ou não ser obedecido, no caso, o limite estabelecido no art.

116 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99.

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

2007.03.99.018194-0/SP
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O limite do valor da "renda bruta" do segurado é de R$ 623,44 (Portaria MPS n.º 822, de 11/05/2005), não tendo o

segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o benefício.

Consoante o extrato do CNIS acima citado, o valor do último salário-de-contribuição do segurado era de R$

902,73. Percebe-se que, na época, o valor era superior ao limite vigente. Aliás, todos os últimos quatro salários-

de-contribuição ultrapassavam o limite legal.

De outra parte, o valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se "àqueles" que recebem

remuneração.

Não há dúvidas de que a redação, deplorável, do art. 13 da referida emenda gerou diferentes interpretações, pois

surgiram dúvidas se o limite ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes.

Daí que deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-sistemática, exatamente para não se perder o foco em

torno dos pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão.

No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, mormente porque a renda dos dependentes não

integra a relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença.

Em outras palavras, a relação jurídica previdenciária, para fins de configuração do direito a determinado

benefício, é exclusivamente entre o segurado e o INSS.

Sendo assim, a configuração da dependência vem depois, e somente nesse ponto se admite a extensão da análise

para a renda dos dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos.

Ao considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica

previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o que aberra do senso lógico.

Tal distorção igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, concede-se o benefício

com base na renda do dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do segurado...

De qualquer forma, trata-se de situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte derivado

(art. 13 da EC 20/98), deu cabo à tarefa de operar a distributividade (artigo 194, § único, III), em vez de deixá-la a

cargo do legislador infraconstitucional.

No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de dizer quem, dentre o universo de

potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem relegar as demais regras já

plasmadas pelo legislador infraconstitucional.

Se tal agir do poder constituinte derivado trouxe distorções sociais é outra história, pertinente ao Poder Legislativo

e concernente aos limites e possibilidades econômico-financeiras do sistema previdenciário.

O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta ao disposto

no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal.

Somente seria inconstitucional o critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao salário mínimo,

tido como o mínimo vital para fins de sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal.

Nesse diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente não poderá ser considerado ilegal ou

inconstitucional, já que baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98.

Por outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da

Constituição Federal.

Uma vez sendo contributivo, todos os parâmetros de renda a serem levados em conta são os referentes ao

segurado, porque o rendimento dos dependentes filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se, a teor da

regra do art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91.

Nota-se que até mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, pois fixa como

requisito o fato de não receber remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada dizendo a

propósito da irrelevante existência e tamanho da renda dos dependentes.

Outrossim, se o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido nos mesmos termos que a pensão por morte, não

faria sentido negar o benefício a dependente esposa, por exemplo, que porventura tivesse rendimento próprio

superior ao limite.

Não há nos autos, portanto, qualquer elemento que indique o desacerto da decisão administrativa do INSS (f. 31),

inclusive porque, em diversos julgados, os Tribunais Federais consideraram que, para fins de baixa renda, deve ser

analisada a situação exclusiva do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. I - A Lei 11.418/06 deu nova redação ao artigo 543 do CPC e introduziu uma nova

sistemática de processamento nos recursos extraordinários, razão pela qual nos processos com controvérsias

idênticas deve operar-se a repercussão geral, por força do que estabelece o artigo 543-B do referido diploma

legal. II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo

Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado no período de janeiro a
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outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e

cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98

(R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). IV - Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença

reformada. Tutela antecipada cassada (TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1057265 Processo:

2005.03.99.040907-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 08/03/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1470 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, em sede

de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda,

previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.

Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: "A renda a ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a

do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma

de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes

dos segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos

extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária

do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos

Juizados Especiais, segundo o qual "para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal

se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do

art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: "Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.

Indevida a concessão do benefício, portanto.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, CONHEÇO DAS

APELAÇÕES e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido, com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos custas e honorários de advogado em razão da

concessão da justiça gratuita, PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE AUTORA.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021947-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário para obter a majoração do coeficiente de cálculo da

aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente. Submetida a decisão ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS, preliminarmente, o sobrestamento do feito. No mérito, sustenta a

2007.03.99.021947-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE JOSE DEMARTINI

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO

No. ORIG. : 06.00.00077-4 1 Vr CERQUILHO/SP
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ilegalidade do procedimento adotado e a infringência à legislação aplicável à hipótese. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte

É o relatório. Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto que a possibilidade de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 543-B do CPC, é

aplicável no processamento do Recurso Extraordinário, não sendo cabível no presente momento processual.

Outrossim, debate-se nos autos a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por

invalidez, decorrente de alterações promovidas na legislação, posteriores à data da concessão.

Muito se discutiu acerca o aumento do coeficiente de cálculo das pensões por morte até a questão ser analisada

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal que, em decisão plenária, por maioria, entendeu que a majoração do

percentual desse benefício, introduzida pela Lei n. 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos ocorridos depois

de sua vigência. Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários n. 415.454 e 416.827, em 8/2/2007.

Esse entendimento foi acatado, por unanimidade, pela E. Terceira Seção desta Corte, no julgamento dos embargos

infringentes em Apelação Cível n. 1999.03.99.052231-8, j. em 28/2/2007.

Conclui-se da posição adotada pela Excelsa Corte que as pensões por morte iniciadas anteriormente à entrada em

vigor da lei que majorou o coeficiente permanecem inalteradas.

Considerado o fato de que a Lei n. 9.032/95, de 29/4/1995, também elevou os coeficientes de cálculo de outros

benefícios, tem-se, igualmente, como indevida a alteração do coeficiente da aposentadoria por invalidez, quando

concedida em data anterior à vigência da lei que modificou os percentuais aplicáveis. Reporto-me, nesse sentido, a

julgado da lavra do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Apelação Cível de n. 2004.61.04.005457-9, 10ª

Turma, Des. Sérgio Nascimento, DJU 19/9/2007, p. 838.

Dessa forma, concedida a aposentadoria por invalidez objeto desta ação em 1/1/1983 (DIB), inaplicável, in casu, é

a majoração do coeficiente de cálculo introduzida pela Lei n. 9.032/95.

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, pois em confronto com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

 à apelação interposta pelo INSS para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028367-44.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de auxílio-reclusão.

Nas razões de apelação, a parte autora alega que, na época em que foi preso, o segurado exercia atividade rural,

2007.03.99.028367-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUIZ PAULO CRUZ FERREIRA incapaz

: REGINALDO CRUZ FERREIRA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00041-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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bastante à vinculação com a previdência social.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe nego provimento, pelas razões que passo a expor.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

O fato gerador alegado pela parte autora ocorreu antes da entrada em vigor da Emenda nº 20/98, de modo que o

benefício seria devido independentemente da dimensão da renda do segurado.

Mas, o mérito é desfavorável à parte autora, porque o último vínculo empregatício que teve o recluso se findou em

30/09/98 (f. 13), tendo sido preso em 07/12/1999 (f. 09).

Assim, Reginaldo de Azevedo Ferreira perdeu a qualidade de segurado, na forma do art. 15, II, da Lei n°

8.213/91.

Vale dizer, a condição de segurado da Previdência Social, no momento do fato gerador do auxílio-reclusão, não

estava presente.

Quanto à alegação de que o segurado exercia atividade rural na época, poder-se-ia cogitar da aplicação da regra

prevista no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, mas não há qualquer prova dos requisitos previstos em tal regra.

O depoimento da testemunha à f. 40, só por só, não comprova o exercício de atividade pelo período exigido.

Indevida a concessão do benefício, portanto.

Nesse diapasão, os seguintes precedentes do E. TRF da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMPREGADO RURAL. ENQUADRAMENTO

NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

DESPROVIMENTO. 1. A alegação da agravante, quanto à qualidade de segurado especial do recluso, não

merece prosperar, eis que, pelo compulsar dos autos, descortina-se a ausência de provas tendentes a comprovar

o exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 2. Consignado o entendimento de que o recluso

qualifica-se como trabalhador rural (fls. 19 e 60), e não como segurado especial, não há que se falar em

aplicação do disposto no Art. 39, I, da Lei 8.213/91. Precedentes. 3. Ademais, o último vínculo empregatício do

recluso findou-se em 11.05.2007 (fl. 60) e a prisão ocorreu somente em 04.07.2008 (fl. 20). Logo, é de rigor o

reconhecimento da perda da qualidade de segurado. 4. Recurso desprovido" (APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1560424 Processo: 0039394-19.2010.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 06/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 1. O auxílio-reclusão é devido aos dependentes de baixa

renda, dos segurados recolhidos à prisão, que não recebam remuneração da empresa nem estejam em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 2. A dependência da mãe em relação ao

filho ex-segurado recluso deve ser comprovada ante o teor do artigo 16 § 4º, da Lei de Benefícios. 3. Assim como

o benefício de pensão por morte (art. 80, Lei n. 8.213/91), o auxílio-reclusão prescinde de carência, desde que

propriamente comprovados os requisitos para a concessão do referido benefício, quais sejam, a qualidade de

segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo encarceramento e a dependência econômica da

Autora em relação ao filho. 4. Demonstrada a perda da qualidade de segurado, bem como a não demonstração

da dependência econômica da Autora, inviável é a concessão do benefício pleiteado. 5. Apelação não provida"

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1197733 Processo: 2007.03.99.021369-2 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 28/01/2008 Fonte: DJU DATA:17/04/2008 PÁGINA: 427 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 80 DA L. 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. I - Perda

de qualidade do segurado obsta a concessão do auxílio-reclusão. II - Apelação provida (AC - APELAÇÃO CIVEL

- 943875 Processo:[Tab]1999.61.05.009896-0 UF:[Tab]SP, DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 09/08/2005,

Fonte:[Tab]DJU DATA:14/09/2005 PÁGINA: 427 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO

GUERRA).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036524-06.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução e determinou o prosseguimento da execução com base no montante apurado pelo Perito Judicial.

Afirma a autarquia que a r. sentença deve ser reformada, pois "(...) o benefício em tela foi cessado em 31/10/98(...)

o motivo da cessação foi a opção que o Autor fez para prevalecer outro benefício conquistado judicialmente,

agora com início em 02/03/95(...) se o benefício não existe mais, não há que se falar em revisão (...)". Ademais,

requer o afastamento da sua condenação em verba honorária advocatícia e pericial. Conclui que nada é devido.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, o autor, em 28/10/2004, propôs ação para obter a revisão de sua

aposentadoria por idade (NB 41/101.675.445-8), nos seguintes termos (fl. 6): "(...) após ser declarado por

sentença que o salário de contribuição relativo à competência de fevereiro de 1994 deve ser corrigido com o

índice do IRSM de 39,67%, bem como que esta correção deve gerar reflexo nas demais competências verificadas

retroativamente, pede-se que o INSS seja condenado a revisar o valor da renda mensal inicial do benefício da

parte autora majorando-o para R$ 299,37, mantida a data do benefício e a partir da data de sua respectiva

concessão (...)".

A sentença acolheu integralmente o pedido.

Esta Corte, ao apreciar a apelação e a remessa oficial, apenas alterou consectários.

O trânsito em julgado foi certificado em 16/8/2004.

O segurado, então, apresentou conta de liquidação, como revelam as fls. 119/124. Apurou diferenças de novembro

de 1996 a outubro de 1998 e demonstrou ter sido encerrado seu benefício em 31/10/1998, em virtude de opção por

outra aposentadoria.

O INSS opôs embargos à execução, asseverando ter optado o autor pela percepção de aposentadoria por tempo

de serviço, DIB 2/3/1995 e MR. Base 513,37, alcançada judicialmente. Juntou extrato do sistema Plenus, com os

seguintes dados: NB 1016754458, situação: cessado (em 31/10/1998), motivo: concessão de outro benefício.

Diante disso, afirma nada ser devido ao segurado.

A r. sentença julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução.

A autarquia apelou.

Em contrarrazões, o segurado afirma que "(...) o benefício que está sendo mantido atualmente pelo INSS (NB

42/111.413.037-8), em razão deste ter sua DIB fixada em 2/3/95 também deverá ser revisto o valor de sua RMI,

com aplicação do índice de 39,67% em fevereiro de 1994 (...)".

Diante desse cenário, verifico que o ora embargado optou pela aposentadoria por tempo de serviço concedida

judicialmente em 25/2/1999, com DIB 2/3/1995, por tê-la considerado ser mais vantajosa, mas pretende aqui

executar as parcelas devidas a título de revisão da RMI da aposentadoria por idade que usufruiu de 17/5/1996 a

31/10/1998; alternativamente, inova em suas contrarrazões, pedindo a revisão da RMI de sua atual aposentadoria,

com base na variação do IRSM em fevereiro de 1994.

Entretanto, como é cediço, a execução opera-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento,

razão pela qual deve seguir rigorosamente os limites impostos pelo julgado.

Está vedada a rediscussão, portanto, em sede de execução, de matéria já decidida no processo de conhecimento,

sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas

(REsp n. 531.804/RS).

2007.03.99.036524-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AMARAL

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 01.00.00235-9 1 Vr ORLANDIA/SP
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No caso, o comando é para rever a RMI da aposentadoria por idade, não sendo possível, portanto, aproveitá-lo

para revisar a RMI de outro benefício.

Ademais, sob outro enfoque, o que o exequente quer é acumulação de benefícios previdenciários inacumuláveis

por lei, já que busca o recebimento de verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em

diferentes períodos de contribuição.

Nesse sentido, acompanhei o voto da e. Relatora Des. Fed. Marisa Santos, no julgamento do processo n.

2003.61.83.001645-6, sessão de 14/2/2011, D.E. 18/2/2011, razão pela qual adoto os mesmos fundamentos,

aplicáveis à hipótese (in verbis):

 

"Trata-se de agravo legal interposto pelo autor contra decisão monocrática (fls. 239/244) que negou provimento

ao agravo retido e deu provimento à apelação do ora agravante para reconhecer as condições especiais da

atividade exercida nos períodos de 17.01.1980 a 30.06.1985, de 01.07.1985 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a

09.02.1999 e julgar procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

(...)

De fato, deixou de constar na decisão agravada que o autor tem direito à opção pelo benefício mais vantajoso,

motivo pelo passa a constar:

"Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do

art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar

mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença."

O agravante afirma que o benefício mais vantajoso é a aposentadoria por idade que vem recebendo desde

07.10.2003 e, por isso, pretende que seja determinada a revisão desse benefício para que sejam considerados os

períodos de 17.01.1980 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a 09.02.1999, em que houve o exercício de atividade

especial e que foram reconhecidos nos autos.

Contudo, quanto a essa alegação, observo que o agravante está inovando no pedido, motivo pelo qual deixo de

conhecê-lo.

Em relação ao recebimento dos valores em atraso do período de 26.11.1999 (data do requerimento

administrativo da aposentadoria por tempo de serviço) a 06.10.2003 (data anterior ao início do recebimento da

aposentadoria por idade), não prosperam as alegações do agravante.

A pretensão do agravante implica, na prática, em acumulação de benefícios previdenciários, eis que busca o

recebimento de verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes períodos de

contribuição.

Tal vedação encontra baliza na legislação material previdenciária em vigor e decorre de expressa dicção do art.

124, II, da Lei 8.213/91, que proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C -

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA - BENEFÍCIO DE MESMA ESPÉCIE -

EXECUÇÃO - ABATIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que encontra-se pacificado entendimento no sentido

de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo

benefício administrativo em detrimento do benefício judicial, implica na extinção da execução das prestações

vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que

melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal

inicial da benesse concedida na seara administrativa. 

II - Necessário se faz dar cumprimento às determinações da decisão exequenda, com o pagamento das parcelas

relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 30.01.2001,

descontando-se a partir de 01.12.2002, os valores recebidos administrativamente a título de benefício da mesma

espécie. 

III - Somente com a feitura do cálculo de liquidação, na forma ora mencionada, será possível quantificar se

haverá vantagem financeira ao autor na execução do título judicial, não sendo este o momento para se falar em

desconto na forma do art. 115, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

IV - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

(TRF 3ª Região, AC 1420470, Proc. 2009.03.99.015857-4, 10ª Turma. Rel: JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ,

DJF3 CJ1: 14/07/2010, p. 1894).

Ainda, sobre o tema, transcrevo o seguinte julgado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO CRÉDITOS ATRASADOS.

APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. BENEFÍCIO DA MESMA ESPÉCIE DEFERIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA.

1. Não é dado ao segurado mesclar dois benefícios distintos, retirando de ambos apenas as vantagens (atrasados

do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior do benefício concedido na via
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administrativa).

2. Agravo de instrumento não provido."

(TRF 4ª Região, AI 200404010313260/RS, 6ª Turma, Rel.: Juiz José Paulo Baltazar Junior, DJU: 13/04/2005, p.

832).

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal, apenas para facultar ao autor a opção pelo

benefício mais vantajoso, revogando expressamente a tutela concedida (...)"

 

Assim, com a opção do embargado pela aposentadoria por tempo de serviço alcançada na via judicial, não são

devidas as parcelas decorrentes da revisão da RMI da aposentadoria por idade, de modo que esta execução há de

ser extinta.

Consequentemente, não cabe cogitar de condenação da autarquia em verbas de sucumbência, especialmente verba

honorária advocatícias e pericial decorrentes destes embargos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica,

nos moldes da fundamentação desta decisão, para extinguir a execução. Nestes embargos à execução, deixo de

condenar o segurado na verba honorária, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042794-46.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o

instituto a conceder auxílio-reclusão à parte autora, desde a data do encarceramento de seu companheiro

(15/08/2006), arcando o réu com honorários de advogado arbitrados em 10% sobre o total das prestações

vencidas.

Nas razões de apelação, o INSS sustenta ser indevido o benefício, sobretudo pela falta de comprovação da

qualidade de segurado, e pugna pela reforma do julgado. Supletivamente, exora seja o benefício pago somente a

partir da data da citação, redução de juros de mora e de honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Inicialmente, registro que não dou a remessa oficial por interposta, por força da regra contida no § 2º do artigo

475 do CPC.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe dou provimento, pelas razões que passo a expor.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

Ao contrário do que alega o INSS nas razões de apelação, o autor estava vinculado à previdência social quando foi

preso em 15/08/2006.

De fato, observando as informações do CNIS, consta vínculo laboral a partir de 20/02/2006.

Assim, o ponto controvertido a ser aqui resolvido é se deve ou não ser obedecido, no caso, o limite estabelecido

2007.03.99.042794-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURACI MEIRELES SIQUEIRA

ADVOGADO : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES

No. ORIG. : 06.00.00121-4 1 Vr IPUA/SP
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no art. 116 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99.

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

O limite do valor da "renda bruta" do segurado é de R$ 654,61 (Portaria MPS n.º 119, de 18/05/2006), não tendo o

segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o benefício.

Consoante o extrato do CNIS acima citado, o valor do último salário de contribuição do segurado era de R$

1.542,15. Percebe-se que, na época, o valor era superior ao limite vigente.

De outra parte, o valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se "àqueles" que recebem

remuneração.

Não há dúvidas de que a redação, deplorável, do art. 13 da referida emenda gerou diferentes interpretações, pois

surgiram dúvidas se o limite ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes.

Daí que deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-sistemática, exatamente para não se perder o foco em

torno dos pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão.

No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, mormente porque a renda dos dependentes não

integra a relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença.

Em outras palavras, a relação jurídica previdenciária, para fins de configuração do direito a determinado

benefício, é exclusivamente entre o segurado e o INSS.

Sendo assim, a configuração da dependência vem depois, e somente nesse ponto se admite a extensão da análise

para a renda dos dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos.

Ao considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica

previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o que aberra do senso lógico.

Tal distorção igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, concede-se o benefício

com base na renda do dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do segurado...

De qualquer forma, trata-se de situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte derivado

(art. 13 da EC 20/98), deu cabo à tarefa de operar a distributividade (artigo 194, § único, III), em vez de deixá-la a

cargo do legislador infraconstitucional.

No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de dizer quem, dentre o universo de

potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem relegar as demais regras já

plasmadas pelo legislador infraconstitucional.

Se tal agir do poder constituinte derivado trouxe distorções sociais é outra história, pertinente ao Poder Legislativo

e concernente aos limites e possibilidades econômico-financeiras do sistema previdenciário.

O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta ao disposto

no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal.

Em relação ao princípio da isonomia, plasmado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, pode-se afirmar que não

houve violação, porquanto o critério do limite do valor da renda mensal percebida é legítimo, para a aferição de

direitos perante a Previdência Social.

Somente seria inconstitucional o critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao salário mínimo,

tido como o mínimo vital para fins de sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal.

Nesse diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente não poderá ser considerado ilegal ou

inconstitucional, já que baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98.

Por outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da

Constituição Federal. Uma vez sendo contributivo, todos os parâmetros de renda a serem levados em conta são os

referentes ao segurado, porque o rendimento dos dependentes filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se,

a teor da regra do art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91.

Nota-se que até mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, pois fixa como

requisito o fato de não receber remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada dizendo a

propósito da irrelevante existência e tamanho da renda dos dependentes.

Outrossim, se o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido nos mesmos termos que a pensão por morte, não

faria sentido negar o benefício a dependente esposa, por exemplo, que porventura tivesse rendimento próprio

superior ao limite.

Não há nos autos, portanto, qualquer elemento que indique o desacerto da decisão administrativa do INSS (f. 10),

inclusive porque, em diversos julgados, os Tribunais Federais consideraram que, para fins de baixa renda, deve ser

analisada a situação exclusiva do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. I - A Lei 11.418/06 deu nova redação ao artigo 543 do CPC e introduziu uma nova

sistemática de processamento nos recursos extraordinários, razão pela qual nos processos com controvérsias

idênticas deve operar-se a repercussão geral, por força do que estabelece o artigo 543-B do referido diploma
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legal. II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo

Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado no período de janeiro a

outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e

cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98

(R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). IV - Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença

reformada. Tutela antecipada cassada (TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1057265 Processo:

2005.03.99.040907-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 08/03/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1470 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, em sede

de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda,

previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.

Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: "A renda a ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a

do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma

de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes

dos segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos

extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária

do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos

Juizados Especiais, segundo o qual "para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal

se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do

art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: "Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.

Indevida a concessão do benefício, portanto.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044991-71.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.044991-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IGNEZ CARVALHO

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABEL ELVIRA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS

No. ORIG. : 04.00.00108-2 2 Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1057/1779



 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora Ignez Carvalho em face de sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão de pensão por morte, arbitrados honorários de advogado em 10% sobre o valor atribuído à causa,

mas suspensa a cobrança na forma da Lei nº 1.060/50.

Nas razões de apelação, a autora alega que faz jus ao benefício, uma vez patenteada a relação estável com o

falecido, inclusive porque tiveram vários filhos comuns.

Recorreu a ré Isabel Elvira Alves Rodrigues adesivamente, visando à majoração da verba honorária e à

condenação da autora em litigância de má-fé.

Deixou o MPF de se manifestar no feito, diante da superveniente aquisição da maioridade da filha de Isabel,

outrora interessada na causa por haver recebido parte do valor da pensão.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 Conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhes nego provimento, pelas razões que passo a expor.

Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado que falecer (art. 74, da Lei 8.213/91).

Entre os dependentes do segurado encontram-se o(a) companheiro(a) (art. 16, I, da citada lei) e os filhos. A

dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16, § 4º, da Lei 8213/91.

Cuida-se, portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade de segurado

do falecido e a de dependente dos autores.

Nos termos do artigo 76, § 2º, da LB, somente o cônjuge separado de fato que receba alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os outros dependentes, situação, aliás, não extensiva à companheira ou ao

companheiro.

Vejamos a prova coletada neste processo.

Haroldo Araújo Machado faleceu em 1º de agosto de 1981 (f. 10). E outra pessoa, a litisconsorte passiva Isabel

Elvira A. Rodrigues, passou a receber o benefício de pensão por morte, com DIB fixada no falecimento de

Haroldo (f. 12).

Não há dúvidas a respeito da pretérita união estável mantida entre Haroldo e a autora, talvez por 20 anos, tanto

que tiveram três filhos comuns (Edivaldo, Credivaldo e Iliane, esta a única filha então habilitada como dependente

- f. 181).

Entretanto, a autora não logrou comprovar a continuidade da união estável até o momento do falecimento, os

autos demonstrando que o relacionamento com Haroldo terminou em 1976, no mais tardar.

A autora afirmou que dependia economicamente do hoje falecido, embora só o visse a cada 15 dias. Aduziu

desconhecer que Haroldo tinha outra família - fato inverossímil -, mas confirmou que ele teve uma filha com

Isabel e que foi enterrado na cidade desta última (f. 309).

As testemunhas arroladas pela autora (f. 310/311) só souberam informar a versão da autora, mesmo porque

desconheciam a existência de Isabel Elvira A. Rodrigues.

Como bem apontou o MMº Juízo a quo, quando do falecimento, em 1981, a autora já não mantinha

relacionamento com o instituidor da pensão.

Já as testemunhas arroladas por esta última (f. 333/334) confirmaram que Haroldo viveu com Isabel por alguns

anos antes de falecer, em Paraguaçu Paulista, tendo antes disso morado, ambos, em Presidente Venceslau-SP.

Acrescentaram que o velório ocorreu na casa de Isabel e o enterro ocorreu na cidade de Paraguaçu Paulista, onde

o casal (Haroldo e Isabel) morava.

Ademais, não se podem desconsiderar dois outros fatos: a demora da autora em buscar o benefício e o fato de, em

vida, Haroldo haver inscrito somente Isabel Elvira Alves Rodrigues como dependente (f. 206).

Incide ao caso o disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil, de modo que a autora não comprovou

seus fatos constitutivos.

Quanto recurso adesivo, igualmente não merece florescer porquanto não patenteada qualquer hipótese de

litigância de má-fé prevista no artigo 17 do CPC, tendo a autora somente exercido seu direito de ação.

Quanto aos honorários de advogado, foram bem dosados pela juíza de direito, não havendo motivo plausível para

sua majoração, mesmo porque concedida a justiça gratuita.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO RECURSO

ADESIVO.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049615-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para

condenar o instituto a conceder auxílio-reclusão à parte autora, desde julho de 2005 até a data da soltura, arcando

o réu com honorários de advogado arbitrados em 15% do valor da condenação.

Nas razões de apelação, o INSS sustenta ser indevido o benefício e pugna pela reforma do julgado.

Supletivamente, exora seja o benefício pago somente a partir da citação, redução de juros de mora e de honorários

de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe nego provimento, pelas razões que passo a expor.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

A qualidade de dependente da autora está patenteada nas certidões de casamento juntada à f. 11 e 110.

A filiação e o fato gerador da prisão são incontroversos (f. 20/24, 118/125 e 86), observado o disposto no artigo

15, II, da Lei nº 8.213/91.

O limite estabelecido no art. 116 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99, foi

obedecido.

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

In casu, o limite do valor da "renda bruta" do segurado é inferior à prevista na legislação e de nada adiante o INSS

alegar que tal circunstância não está provada... porque está provada (20/24, 118/125 e 86).

Para além, sustenta o recorrente que não está patenteada a dependência econômica da autora porque ela trabalha.

Ora, trata-se de alegação contra legem, uma vez que a dependência econômica da autora é presumida nos termos

do artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

Também alega o INSS que o autor recebe remuneração da empresa e, por isso, não teria direito ao benefício.

Entretanto, o instituto não comprova suas alegações, de modo que não podem ser acolhidas (artigo 333, I, do

CPC).

No que toca aos honorários de advogado, não vejo motivo para alteração, considerando a qualidade do trabalho do

patrono da parte autora.

O fato de a autora haver litigado sob a justiça gratuita não constitui razão plausível para infirmar as normas

processuais sobre a obrigação de o vencido pagar honorários de advogado.

Por fim, quanto à correção monetária e aos juros de mora, foram bem resolvidos na sentença, incidindo correção

monetária desde quando devidas as prestações e juros moratórios legais.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2007.03.99.049615-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZELI ALMEIDA SIMOES

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA

No. ORIG. : 05.00.00086-2 1 Vr CHAVANTES/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-62.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do benefício de

auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/61).

 

A antecipação de tutela foi parcialmente concedida (fls.122/125).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

auxílio-doença, desde a data do início da incapacidade, correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 22.10.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando a perda da qualidade de segurado na data do requerimento administrativo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A manutenção da qualidade de segurado à época do pedido administrativo é a questão controvertida neste

processo.

 

Os documentos de fls. 71/72 comprovam a manutenção da qualidade de segurado na data do requerimento

administrativo (21.08.2006).

 

Segundo as informações fornecidas pelo perito (fls.110/113 e 121), a incapacidade laborativa surgiu em 04.2008,

sendo que a autora é portadora da moléstia (Artrite Reumatóide) há 10 anos.

 

Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante, pois a enfermidade detectada pelo perito não surgiu

de imediato.

 

O caráter do agravamento progressivo da enfermidade diagnosticada restou demonstrado nos autos. 

2007.61.03.001985-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSELI VINHAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro
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A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

 Int.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-89.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de pensão por morte.

Nas razões de apelação, a parte autora alega que a fundamentação da sentença foi além da controvérsia

estabelecida e que a autora faz jus ao benefício.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe nego provimento, porque a pretensão da autora, sobre ser despropositada, tange a hipótese de litigância de

má-fé.

Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado que falecer (art. 74, da Lei 8.213/91).

Entre os dependentes do segurado encontram-se o(a) companheiro(a) (art. 16, I, da citada lei) e os filhos. A

dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16, § 4º, da Lei 8213/91.

Cuida-se, portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade de segurado

do falecido e a de dependente dos autores.

A carência é inexigível, a teor do artigo 26, I, da já mencionada Lei n.º 8.213/91.

O segurado é a pessoa física que exerce atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social ou recolhe

contribuições. É o contribuinte da relação jurídica tributária de custeio.

E o artigo 15 da Lei de Benefícios (Lei nº. 8.213/91) prevê determinados períodos, os chamados "períodos de

graça", nos quais também é mantida a qualidade de segurado e conservados todos os seus direitos perante a

Previdência Social, independentemente de contribuições.

Em se tratando de benefício de pensão por morte, embora não exija a lei um tempo mínimo de contribuições, ou

seja, não se exige a carência, a teor do artigo 26, I, da Lei nº. 8.213/91, por outro lado, só poderá ser concedido se

o falecido for reconhecido como segurado da Previdência Social.

Ou seja, os dependentes só poderão usufruir do benefício de pensão por morte se o titular/falecido era, à data do

2007.61.05.004951-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUCILA DO CARMO TOZELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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óbito, segurado da Previdência Social.

Com efeito, os dependentes não possuem direito próprio perante a Previdência Social, estando condicionados de

forma indissociável ao direito do titular. Logo, caso não persista o direito deste, por conseqüência, inexistirá o

direito daqueles.

Conforme regra esculpida no artigo 15 da Lei 8213/91, ainda que o segurado deixe de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social, sua qualidade de segurado é mantida até doze meses após a

cessação das contribuições, independentemente de novos recolhimentos, conservando-se todos os direitos perante

a Previdência Social. Trata-se do chamado "período de graça".

A exigência de vinculação, no presente caso, é regra de proteção do sistema, que é contributivo, consoante a regra

expressa do artigo 201, caput, da CF/88.

Diante de tal quadro, não é lícito ao Poder Judiciário conceder benefícios sem o atendimento dos requisitos legais,

sob pena de agredir regra básica do seguro social - necessidade de filiação -, colocando em perito o futuro da

própria previdência pública, cada vez mais carente de recursos e com déficts imensos e perspectivas orçamentárias

sombrias para o futuro, diante do envelhecimento da população.

Pois bem, o marido da autora faleceu em 08/04/2003.

A qualidade de dependente da autora em relação à segurada falecida, no caso dos autos, é fato incontroverso, uma

vez que era esposo dela (certidão de casamento à f. 16)

Salta aos olhos, porém, que o marido da autora havia perdido a qualidade de segurado.

Ora, ele era contribuinte individual (sócio de empresa) contribuiu para a previdência social apenas no período de

11/89 a 12/90.

O princípio da automaticidade, previsto no artigo 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, só se aplica aos empregados, não

aos empresários, autônomos etc.

Inaplicável, no mais, a parte final do disposto no artigo 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91, porquanto a falecida não

havia preenchido os requisitos para nenhuma aposentadoria.

Enfim, o benefício não pode ser concedido por falta da qualidade de segurado do falecido marido da autora.

Nem poderia ser diferente, pois conceder benefício a quem não está vinculado à previdência social é o mesmo que

o exercício da famigerada Lei de Gérson.

Quanto às demais vicissitudes do procedimento administrativo, não irrelevantes à solução da controvérsia.

O fato de, na via administrativa, haver-se sinalizado a possibilidade de a autora recolher as contribuições post

mortem, não a legitima a se tornar beneficiária da pensão, já que tal artifício não seria capaz de ressuscitar sua

qualidade de dependente.

Agiu bem o MMº Juiz a quo, ao conhecer da matéria, não ventilada de propósito pela autora na petição inicial.

Afinal, cabe ao juiz apreciar toda a dimensão da lide, não podendo ficar restrito a eventual restrição de questões

apresentadas pelas partes, sobretudo quando patenteada intenção de evitar a apreciação de ponto desfavorável à

parte. Vale aqui o brocardo: Da mihi factum, dabo tibi jus(Dá-me o fato e te darei o direito).

Não houve violação, portanto, das normas previstas nos artigos 93, IX, da CF e 126, 128, 458, II e 460, do CPC.

Noutro passo, não há que se falar em erro no processo administrativo, já que o indeferimento do pleito era o único

resultado possível à luz dos princípios da legalidade e da moralidade administrativa (artigo 37, caput, da

Constituição Federal).

Há jurisprudência maciça no sentido da necessidade de se observar a qualidade de segurado quando da apreciação

da pensão por morte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA

AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E

NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo

implementado os requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus

dependentes não fazem jus à concessão de pensão por morte.

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7o. e 74) quanto na

vigência da Lei 8.213/91 (art. 102). Precedentes.

3. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 1005487 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2007/0268006-6 Relator(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO Órgão Julgador T5 -

QUINTA TURMA Data do Julgamento 14/12/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 14/02/2011).

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA - CNIS - INFORMAÇÃO INEXATA - PROVA INIDÔNEA. I

- Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado. II - A qualidade de segurado do instituidor da pensão não foi

comprovada, na data do óbito (12.10.1998), pois o último vínculo de emprego encerrou-se em 14.2.1989, de

modo que a perda desta qualidade ocorreu em 14.2.1990 ( art. 7º do Decreto n. 89.312/1984 - CLPS). III - A
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manifesta inexatidão de informações no CNIS torna este documento inidôneo à comprovação da qualidade de

segurado. IV - Apelação desprovida (APELAÇÃO CÍVEL - 1095066 Processo: 2001.61.15.001632-8 UF: SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 25/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010

PÁGINA: 2228 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PENSÃO PRO MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 1 - Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de trabalho do falecido

decorreram um ano e cinco meses sem que tenha vertido qualquer contribuição, situação que acarreta a perda da

qualidade de segurado. 2 - A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, §1º, da

Lei nº 8.213/91, depende do recolhimento ininterrupto de mais de 120 contribuições por parte do segurado,

hipótese não comprovada nos autos. 3- Agravo provido. Tutela específica cassada (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

889823 Processo: 2001.61.04.004057-9 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

18/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1038 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

AUTÔNOMO SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

IMPROCEDÊNCIA. I. À época do falecimento o de cujus havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do

disposto no art. 15, II, da Lei n.º 8.213/91. II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e

empresários, caberia ao falecido pagar as contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o

que não ocorreu. III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos

recolhimentos previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da

qualidade de segurado. IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em

vista o não preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. V. Agravo a que se

nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL - 1182666 Processo: 2007.03.99.010252-3 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 14/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/12/2010 PÁGINA: 443 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL ).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. CONDIÇÃO DE

COMPANHEIRA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. ART. 102, §2º, PARTE FINAL, INAPLICÁVEL. I - Ante

a comprovação da relação marital entre a demandante e o falecido, há que se reconhecer a condição de

dependente desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica,

eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes

arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. II - Não há nos autos qualquer documento a indicar a existência de

vínculo empregatício ou comprobatório do exercício de atividade remunerada no período imediatamente anterior

ao óbito, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes

ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n.

8.213/91. III - Inexiste qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico,

exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o

trabalho no período compreendido entre abril de 2000, data do último recolhimento de contribuição

previdenciária, e a data do óbito (05.05.2008). Outrossim, em que pese o Sr. José Osmar da Silva contar com

mais de 65 anos de idade por ocasião do evento morte (possuía 76 anos de idade), não preencheu a carência

necessária para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez que eram exigidas 96 (noventa e

seis) contribuições mensais, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, e ele contava com apenas 06 contribuições. IV -

Considerando que entre a data do último recolhimento de contribuição previdenciária (abril de 2000) e a data de

seu óbito (05.05.2008) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no

art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. V - O

falecido era titular de Amparo Social ao Idoso (NB 115.983.949-0) no momento de seu falecimento, não havendo

geração do benefício de pensão por morte para os dependentes, a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. VI - Em

se tratando a autora de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. VII - Apelação

do réu provida (TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1445960 Processo: 2009.03.99.029665-0 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 14/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/12/2010 PÁGINA:

393 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002247-03.2007.4.03.6106/SP

 
2007.61.06.002247-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO MARCIANO DE PAULA

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-56.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

DURVALQUIDES DE SOUZA SANT"ANA, desde a data da citação, e determinou o pagamento das parcelas

vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alega, preliminarmente, a apreciação do agravo de

instrumento, convertido em retido, onde requer a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. No mérito,

sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, a impor a reforma integral

do r. julgado. Senão, pede a redução dos honorários advocatícios.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o Magistrado

tenha-se convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de

Processo Civil. Este é o caso dos autos.

Passo a análise do mérito.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a

legislação vigente à época do óbito (22/4/1988). No caso, o Decreto n. 89.312, de 23/1/1984, cujo artigo 47

prescrevia (g. n.):

 

"Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais." 

 

Assim, para a concessão do benefício, era necessário atender a três condições: a) a qualidade de segurado do de

cujus; b) a condição de dependente; e c) o cumprimento do prazo de carência.

 

A qualidade de segurado e a carência restam incontestes, uma vez que o falecido recebia aposentadoria por

invalidez - NB 077.081.651-7.

 

O conceito de dependente, por sua vez, era o abrigado no art. 10 do Decreto n. 89.312, de 23/1/1984, assim

2007.61.11.001169-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADOLFINA FELIX (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NERCI DE CARVALHO
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redigido (g. n.):

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes dos segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida." 

(...) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais

deve ser provada." 

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 12, do Decreto n. 89.312/84, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável. Não basta asseverar a qualidade de companheira

na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa valer a presunção mencionada.

As informações de fls. 8/12, somadas aos depoimentos testemunhais, colhidos por ocasião da audiência de

instrução e julgamento, demonstram, com clareza, a convivência pública, contínua e duradoura até o instante do

óbito.

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício

foram atendidas: qualidade de segurado do falecido, carência e a dependência econômica da autora.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 47 do

Decreto n° 89.312/84. 

- Sendo a autora companheira do de cujus, a dependência é presumida, devendo, portanto, ser demonstrada. 

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material. 

- Período de carência demonstrado pelos registros n a CTPS 

(...) 

- Apelação do INSS a que se nega provimento, mantendo a sentença e julgando procedente o pedido. De ofício,

concedo a tutela específica." 

(TRF/3ª Região, AC n. 821327, Processo 200203990328126, Rel. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, DJF3 CJ2

de 24/3/2009, p. 1550) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por

morte.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ, conforme fixado na r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido

em retido, e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença

recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004260-48.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.004260-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS ANDRE
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/22).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação (03.07.2007), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 30.04.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

Antecipou a tutela.

 

O INSS apelou, sustentando a perda da condição de segurado, bem como a não comprovação da incapacidade

total e permanente.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 14/22).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O perito judicial afirmou que o início da incapacidade data de meados de 2006, época do agravamento do quadro

incapacitante (quesito n. 8/fls. 71).

O laudo pericial, acostado às fls. 68/73, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Síndrome de Marfan e

glaucoma em ambos os olhos, causando baixa visão". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da

Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00042604820074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, diante da comprovação da incapacidade naquela

data.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo

pericial (28.05.2008), devendo as parcelas recebidas a título de tutela antecipada ser compensadas.

 

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-96.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

2007.61.22.000317-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EMILIA PEREIRA VIANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, do auxílio-doença, acrescidas das parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/40).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa. Não condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. 

 

Sentença proferida em 05.12.2008.

 

A autora apelou, sustentando a comprovação da incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado a fls. 85/88, comprova que a autora é portadora de "Síndrome do Manguito Rotador do

ombro direito". O perito judicial concluiu que a limitação funcional diagnosticada não impede o exercício da

atividade habitual ("do lar").

 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-12.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício na aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/38).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que à época do reingresso no regime

previdenciário a autora já se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Não condenou em

honorários advocatícios o autor, diante dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sentença proferida em 17.12.2008.

 

Apelou a autora, sustentando a manutenção da qualidade de segurado à época do reingresso no RGPS. Requereu a

reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial (fls. 68/73) comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Osteoartrose de Coluna Vertebral +

Hérnia de Disco Lombar". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente

incapacitado(a) para o trabalho, desde novembro de 2005 (respostas dada ao quesitos n.15, formulado pelo juízo +

histórico clínico de fls.69).

 

Portanto, restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência na época do pedido, pois, conforme

cópias da CTPS (fls. 15/18) a autora exerceu atividade laborativa até 07.01.2002 e reingressou no RGPS como

contribuinte individual em 01.2006 (fls.55), após o início da incapacidade.

 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º e par. ún. do art. 59, ambos da Lei 8.213/91.

 

2007.61.24.000749-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA HELENA STEFANIN DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010,

p.: 589) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 DATA:30.03.2010, p.:

968) 

 

Em seu depoimento pessoal (fls.116), sustentou a autora ter trabalhado como rurícola após o ano de 2002.

 

Tal afirmação não se mostra verossímil pois a autora informou, na data da perícia, ter parado de trabalhar aos 51

anos de idade (2005), não obstante conste do seu depoimento pessoal (2008) a informação de que trabalhou

recentemente.

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001256-70.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

2007.61.24.001256-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARA ROSANE DA SILVA FARAGUTTI

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez, acrescidas das

parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/70).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa,

observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 13.04.2011.

 

A autora apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O laudo pericial, acostado a fls. 128/131, comprova que a autora é portadora de "Transtorno orgânico de

personalidade e seqüelas de traumatismo facial". O perito judicial concluiu que a autora pode realizar atividades

que demandem menos esforço físico (respostas aos quesitos n. 7 e 18 formulado pelo juízo/fls.130/131).

 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do

direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012567020074036124 1 Vr JALES/SP
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-44.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/51).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

do valor da causa, suspendendo a execução nos termos da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 26.09.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

Os laudos periciais, acostados à fls. 129/136, 183/1888 e 205/206, comprovam que o (a) autor (a) é portador (a) de

"Osteoartrose incipiente da Coluna Lombo Sacra, Coluna Cervical e Joelhos e Doença de Chiari". O perito

judicial concluiu que o (a) autor (a) não está incapacitado (a) para o trabalho habitual.

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

2007.61.83.003949-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ORLANDO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039494420074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007446-66.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática (fls. 150/153) que deu parcial

provimento à remessa oficial, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas de 08.10.1973 a

29.11.1993.

Sustenta que a natureza especial da atividade deve ser reconhecida somente até 26.07.1993. Requer a retratação na

forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente

na forma regimental.

 

 

É o relatório.

 

Embora o formulário SB-40 e o laudo técnico comprovem a natureza especial das atividades a partir de

01.03.1976, sem indicar data de saída, na inicial o autor pede o reconhecimento até 26.07.1993.

 

Assim, a atividade exercida de 27.07.1993 a 29.11.1993 deve ser computada como tempo de serviço comum.

 

Isto posto, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 150/153 para reconhecer a natureza especial das atividades

de 08.10.1973 a 26.07.1993.

 

Int.

 

 

2007.61.83.007446-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1074/1779



São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005889-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a legislação vigente à época do óbito (8/10/1985). No caso, o Decreto n. 89.312, de 23/1/1984,

cujo artigo 47 prescrevia:

 

"Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais." 

 

Assim, para a concessão do benefício, era necessário atender a três condições: a) a qualidade de segurado do de

cujus; b) a condição de dependente; e c) o cumprimento do prazo de carência.

 

O conceito de dependente, por sua vez, era o abrigado no art. 10 do Decreto n. 89.312, de 23/1/1984, assim

redigido:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes dos segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida." 

(...) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais

deve ser provada." 

 

No caso, a parte autora nasceu em 4/6/1964 (fl. 10) e, na data do óbito (fl. 9), já contava 21 (vinte e um) anos de

idade. Desse modo, para a concessão do benefício de pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da

invalidez e da preexistência desta ao falecimento do segurado.

Todavia, a parte autora, em nenhum momento, na condição de filho maior de 18 (dezoito) anos, demonstrou que

2008.03.99.005889-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VALDIR FERREIRA CAMARGO incapaz

ADVOGADO : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : LAZARO DE JESUS SOARES FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00114-0 3 Vr ITU/SP
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se encontrava inválido na data do óbito.

Cumpre ressaltar, ainda, que a perda da condição de dependente do segurado decorre de imposição legal contida

no artigo 10, I, do Decreto n. 89.31284, o qual estabelece como dependentes, no Regime Geral da Previdência

Social, somente os filhos menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos.

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência e a consequente

extinção do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a interpretação da

legislação previdenciária, quanto à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários,

há de ser restritiva, não podendo criar beneficiários que a lei não contemplou.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

INVÁLIDO. INVALIDEZ POSTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA

CORTE. 

- Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, o Decreto n° 89.312/84, nos termos da Súmula nº 340 do STJ. 

- Para a obtenção desse benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado do falecido,

dependência econômica e carência de doze contribuições mensais, ex vi do art. 47 da CLPS. 

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, podendo ser elidida se houver prova dos fatos

impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral. - Não há prova de que o autor era inválido na data

do óbito de sua genitora. O laudo pericial não estabeleceu uma data correta para o agravamento dos sintomas. 

- A incapacidade hábil a ensejar a concessão do benefício é a contemporânea ao óbito do segurado. Contudo, o

conjunto probatório revela que a invalidez do autor é superveniente ao óbito do de cujus. Precedentes do STJ e

desta Corte. 

- Não comprovada a qualidade de dependente do autor, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do de cujus e do cumprimento da carência legal. 

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil. - Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1495245, Processo 201003990092050, Rel. MÁRCIA HOFFMANN, 8ª Turma, DJF3 CJ1

de 18/4/2011, p. 1512) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a

sentença recorrida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014799-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria proporcional

2008.03.99.014799-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : BENEDITO MARIANO

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00101-0 1 Vr TAMBAU/SP
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por tempo de serviço, com DIB em 15.12.1998.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, ressalvando o disposto na Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades e pede, em consequência, a reforma

da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de
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14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."
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Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
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inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias de CTPS e formulário específico, sem

laudo técnico (fls. 17/36).

 

Embora a prova testemunhal não seja apta a comprovar a presença de agente agressivo, as testemunhas foram

unânimes em afirmar que não havia exposição a nenhum produto químico.

 

Para comprovação da exposição a nível de ruído superior ao legalmente permitido é indispensável a apresentação

de laudo técnico, firmado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, documento não

juntado pelo autor, o que inviabiliza o reconhecimento.

 

Dessa forma, a sentença não merece reparos.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028111-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.028111-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADENIR DE FREITAS

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES

No. ORIG. : 07.00.00051-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural de 02.06.1966 a 30.07.1975. Honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e

oitenta reais).

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido dos autores, foram apresentados os documentos de fls. 11/37.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento de fls. 12, o certificado de dispensa de incorporação militar de fls. 35 e o título eleitoral

de fls. 36, em que consta a qualificação de lavrador, constituem início da prova material na forma da legislação

previdenciária de regência.

 

Documentos escolares não constituem início de prova material para os fins da legislação previdenciária de

regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor no período fixado na sentença.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, título eleitoral de

26.02.1973, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de 26.02.1973 a

30.07.1975.

Anoto que, nesse ponto, a sentença merece reforma, pois reconheceu o tempo rural a partir de 02.06.1966.

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva
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certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA
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ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, reconhecendo o trabalho rural no período de 06.02.1973 a 30.07.1975, e para condenar o INSS a expedir a

respectiva certidão, com as ressalvas explicitadas na fundamentação. 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032837-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 01.1978 a 12.1983. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

Apela o autor, repisando as alegações iniciais, para que o pedido seja julgado totalmente procedente. 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

2008.03.99.032837-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO GIULIANO BALESTRA LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00079-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls. 09/27.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos escolares não constituem início de prova material para efeitos da legislação previdenciária de

regência. 

A certidão de casamento, datada de 21.07.1984 (fls. 11), e a cópia de certidão de nascimento de filho (fls. 27),

datada de 13.01.1985, embora tragam a designação "lavrador", não são aceitáveis como início de prova material,

pois têm data posterior ao período que o autor pretende ver reconhecido como de trabalho rural. Os demais

documentos também não podem ser utilizados para os fins perseguidos na inicial, pois estão em nome do pai do

autor. 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial. Prejudicado o

recurso de apelação do autor.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça. 

Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035699-28.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 01.01.1963 a 30.12.1973. Honorários advocatícios fixados em R$ 450,00, a teor do art. 20, §4º, do

CPC.

 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os documentos de fls. 06/08.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

O título eleitoral (fls. 07) e o certificado de dispensa de incorporação militar (fls. 7 e 7 vº) constituem início de

prova material da atividade rural, na forma da legislação previdenciária de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor no período fixado na sentença.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, certificado de

dispensa de incorporação militar (fls. 7 e 7, vº), e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho

rural no período de 21.05.1968 a 30.12.1973.

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.
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No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)
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A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Assim, tenho que a sentença deva ser parcialmente reformada, nos termos expostos. 

 

Mantenho a condenação em honorários advocatícios em R$ 450,00, por atender bem os critérios fixados no art.

20, §4º, do CPC.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar parcialmente

procedente o pedido, reconhecendo o trabalho rural do autor no período de 21.05.1968 a 30.11.1973, nos termos

da fundamentação. 

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040422-90.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 14.05.1964 a 31.10.1976. Honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, a teor do art. 20, §4º, do

CPC.

 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os documentos de fls. 08/44.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

O certificado de dispensa de incorporação militar (fls.08), em que consta a qualificação de lavrador em

31.12.1970, constitui início de prova material da atividade rural, na forma da legislação previdenciária de

regência.

 

Documentos escolares e atestado de dispensa de educação física não constituem início de prova material, nos

termos da legislação de regência. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor no período fixado na sentença.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, certificado de

dispensa de incorporação militar (fls. 08), e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural

no período de 05.03.1971 a 31.10.1976.

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00052-3 3 Vr DRACENA/SP
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não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1089/1779



§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Assim, tenho que a sentença deva ser parcialmente reformada, nos termos expostos.

 

Mantenho a condenação em honorários advocatícios em R$ 350,00, por atender bem os critérios fixados no art.

20, §4º, do CPC.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido e

reconhecer o trabalho rural do autor no período de 05.03.1971 a 31.10.1976, expedindo-se a respectiva certidão

com as ressalvas explicitadas na fundamentação.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043766-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.043766-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural do autor de 08.12.1985 a 19.02.1997, bem como a arcar com os honorários advocatícios em R$

300,00 (trezentos reais), na forma do art. 20, §4º, do CPC. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls. 14/23.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os documentos apresentados não comprovam a efetiva labuta rural do autor.

 

Documentos escolares não constituem início de prova material para efeitos da legislação previdenciária de

regência. 

 

A escritura de pacto antenupcial (fls. 15) e a certidão de nascimento da filha do autor (fl. 16), embora tragam a

designação "lavrador", não são aceitáveis como início de prova material, pois têm data posterior ao período que o

autor pretende ver reconhecido como de trabalho rural. Os demais documentos também não podem ser utilizados

para os fins perseguidos na inicial, pois estão em nome do pai do autor. 

 

A par da ausência de início de prova material, os depoimentos testemunhais se mostraram frágeis e vagos, inaptos,

portanto, a comprovar os fatos narrados na inicial. 

 

Mesmo que se conferisse algum valor à prova testemunhal, ela não seria suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula

149 do STJ.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça. 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO DONIZETE BONINI

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 07.00.00061-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044513-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural de 01.01.1957 até 31.12.1980. Honorários advocatícios fixados em dois salários mínimos.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido dos autores, foram apresentados os documentos de fls. 14/40.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As certidões de nascimento de filhos (fls. 25, 27 e 30), em que consta a qualificação de "lavrador", constituem

início da prova material na forma da legislação previdenciária de regência. 

2008.03.99.044513-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIDIO LORENCETI

ADVOGADO : CAMILA BOGAZ DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00074-3 1 Vr DRACENA/SP
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Documentos escolares não constituem início de prova material para os fins da legislação previdenciária de

regência. 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor no período fixado na sentença.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, certidão de

nascimento de filho do ano de 1959, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no

período de 01.01.1959 a 31.12.1980. 

Anoto que, nesse ponto, a sentença merece reforma, pois reconheceu o tempo rural a partir de 1957.

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com
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tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, reconhecendo o trabalho rural no período de 01.01.1959 a 31.12.1980, nos termos da fundamentação. 

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057081-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

 

Apela o autor, afirmando haver comprovado o tempo de serviço rural e a natureza especial das atividades por

meio dos documentos juntados, requerendo a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

2008.03.99.057081-0/SP
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.
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(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
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referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural o autor juntou declarações de exercício de atividade rural, firmadas em

27.05.2004 por conhecidos e por Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Cantu e documentos relativos a

imóvel rural de ex-empregador (fls. 18/25).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Entretanto, não existem nos autos quaisquer documentos oficiais em nome do autor, qualificando-o como rurícola.

 

As declarações provenientes de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho,

por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

Declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais não homologada pelo INSS não serve como meio de

prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a redação
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dada pela Lei 11.718/2008.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rurícola do autor (fls. 76/77).

 

Porém, não existe início de prova material da atividade rurícola, que restou comprovada por prova exclusivamente

testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 04.11.1985 a 08.04.2004, o autor apresentou

somente perfil profissiográfico previdenciário (fls. 26/27).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

A comprovação da exposição a nível de ruído superior ao legalmente permitido e a poeiras minerais (asbesto,

manganês, sílica) em níveis superiores aos determinados nas NRs deve ser feita com a apresentação do laudo

técnico.

 

A simples exposição a "poeira" não caracteriza condição especial de trabalho.

 

Assim, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas.

 

Portanto, a sentença não merece reparos.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial do tempo de serviço rural e das atividades urbanas, descritos na inicial, com a consequente

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária de acordo com as Súmulas 148 do STJ e 8

desta Corte, juros de mora de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, a partir de então, de 1% ao mês,

e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 06.08.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a impossibilidade do reconhecimento do tempo de serviço rural do menor de 12 anos

bem como sua utilização para fins de contagem recíproca e pede, em conseqüência, a reforma do julgado.

 

Recurso adesivo do autor, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% das parcelas vencidas até

a data do efetivo pagamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria
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ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1101/1779



Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:
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(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 20/28.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os documentos apresentados como sendo do pai do autor não podem ser aceitos, pois consta ser filho de

"Francisco dos Santos" e não "Francisco Julio dos Santos". O nome da mãe também difere, pois nos documentos

do autor consta ser filho de Rosalina Maria de Jesus, e na ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capivari

aparece como "Rosalina Pimentel Julio".

 

As testemunhas corroboraram o labor rurícola do autor (fls. 55/56).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos colhidos,

viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1977 a 31.12.1978, uma vez que, a partir de

08.01.1979 tem somente vínculos urbanos.

 

O período anterior a 1977 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que restou

comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.
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O trabalho rural não pode ser enquadrado como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de

25/03/1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária,

portanto, a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA PELO MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. ATIVIDADE

RURAL ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1.

Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo

de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 2. O período de atividade rural anterior à

vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para

efeito de carência (art. 55, § 2º). 3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho

aos menores de 14 (quatorze) anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de

menores de 12 anos, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação

da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a

criança vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais

de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor

rural. 4. A atividade na lavoura não está enquadrada como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº

53.831/64 se refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto

não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico

quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as

espécies de trabalhadores rurais. 5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado

faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 6. Apelação do autor provida. 

(TRF3, Processo nº 2003.03.99.032766-7, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 04.04.2008, p. 578).

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Tendo em vista o ano em que foi realizado o pedido administrativo (1999), necessária a carência de 108 meses, ou

seja, 9 anos, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, já cumprida pelo autor, uma vez que os vínculos urbanos

somam mais de 15 anos.

 

Analiso o caráter especial das atividades indicadas.

 

O autor juntou formulários específicos e laudos técnicos, comprovando a exposição a agente agressivo (fls.

29/41).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Dessa forma, a natureza especial das atividades exercidas de 08.01.1979 a 04.01.1983, de 26.01.1983 a

30.04.1989, de 01.06.1989 a 26.10.1989 e a partir de 23.01.1990 pode ser reconhecida até 05.03.1997, ocasião em

que o nível de ruído exigido passou a ser de 90 decibéis.

 

Portanto, conforme tabelas anexas, até o pedido administrativo (08.12.1999), conta o autor com 40 anos de idade e

28 anos, 7 meses e 29 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na

forma proporcional.

 

Até o ajuizamento da ação (22.01.2007), conta com 33 anos, 9 meses e 17 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.
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Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e reconhecer o tempo

de serviço rural de 01.01.1977 a 31.12.1978 e a natureza especial das atividades exercidas de 08.01.1979 a

04.01.1983, de 26.01.1983 a 30.04.1989, de 01.06.1989 a 26.10.1989 e de 23.01.1990 a 05.03.1997 e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento do STF. Julgo

PREJUDICADO o recurso adesivo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000534-62.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural de 15.03.1973 a 20.07.1982 e emitir a respectiva certidão de tempo de serviço, desde que

indenizado o período. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários

advocatícios fixados em R$ 1.500,00 e condenou o autor ao pagamento de 50% das despesas processuais.

 

Sentença proferida em 10.05.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que a legislação aplicável para apuração das contribuições previdenciárias relativas ao

período reconhecido é a da época do pedido administrativo.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

2008.60.07.000534-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : UBIRAJARA GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO : JAIRO PIRES MAFRA e outro

No. ORIG. : 00005346220084036007 1 Vr COXIM/MS
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Para embasar o pedido do autor, foram juntados os documentos de fls. 16/142.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entretanto, embora o autor alegue ter trabalhado desde 15.03.1973 na lavoura e, a partir de 30.03.1976, com a

esposa na criação de bicho-da-seda, no título de eleitor emitido em 04.09.1982, ela declarou como profissão "lides

do lar" (fls. 19) e ele, no título eleitoral emitido em 11.07.1973, se declarou "estudante" (fls. 21).

 

Por ocasião do casamento, celebrado em 11.12.1976, o autor se declarou "estudante" e a esposa, "doméstica" (fls.

26).

 

Nas certidões de nascimento dos filhos não consta a qualificação do autor (fls. 120/122).

 

O único documento oficial onde o autor consta como "agricultor", às fls. 104, é a cópia do certificado de dispensa

de incorporação, que foi adulterada, como se comprova pelo original, às fls. 350, que também foi adulterado, para

constar a profissão "cericultor". Dessa forma, o documento não pode ser aceito.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

Documentos relativos a imóveis rurais de ex-empregadores não atestam a efetiva labuta rural do autor.

 

Os registros de venda para Fiação de Seda Bratac S/A, em nome dos ex-empregadores, também não comprovam o

trabalho rurícola do autor.

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor.

 

Porém, não existem provas materiais do trabalho rural, que restou comprovado por prova exclusivamente

testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença e julgar
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improcedente o pedido. Julgo PREJUDICADA a apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002535-20.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da lei 8213/91. Pleiteou a indenização

por danos morais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/26).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da lei 8213/91, desde a data da juntada

do laudo pericial (19.10.2009), correção monetária e juros de mora. Não condenou as partes em honorários

advocatícios, diante da sucumbência recíproca. 

 

Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 05.05.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor foram rejeitados (fls.178).

 

O INSS não recorreu.

 

O autor apelou, sustentando estarem comprovados os requisitos legais para a condenação da autarquia em danos

morais. Requereu, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo e a condenação do INSS na verba honorária.

 

O MPF opinou pelo não reconhecimento da remessa oficial e pelo parcial provimento do recurso da autora tão-

somente para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

 

É o relatório.

2008.61.04.002535-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE MANUEL DA CORTE PEREIRA

ADVOGADO : ORIDES APARECIDA COLLE e outro

CODINOME : JOPSE MANOEL DA CORTE PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025352020084036104 5 Vr SANTOS/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos de fls. 25/26 e 31.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

Os laudos periciais, acostados às fls. 131/134 e 141/143, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "Doença

de Alzheimer". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o

trabalho, dependendo de terceiros "para cuidar de si e de seus interesses" (fls. 143).

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44, c.c. o

art. 45, ambos da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1108/1779



GALANTE) 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23/10/2007), com o

acréscimo de 25% previsto no art. 45 da lei 8213/91, porque comprovada a manutenção da incapacidade naquela

data. 

 

Ante a sucumbência mínima do pedido, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, todavia,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC.

 

Não há que se falar em condenação do Estado por danos morais, pois inexiste, no caso, qualquer cometimento de

ato abusivo e/ou ilegal por parte do INSS que pudesse embasar o direito à indenização pleiteada pela autora a

título de danos morais.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para fixar o termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula

111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013898-98.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 249/253) deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação para fixar o termo

inicial na data da citação e os consectários no entendimento da 9ª Turma deste Tribunal.

 

Sustenta ser dever da autarquia conceder o benefício mais favorável ao segurado, bem como pleiteia a fixação do

termo inicial na data do requerimento administrativo, citando precedente da Desembargadora Marisa Santos.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

2008.61.05.013898-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : VICENTE DE BRITO BRAGA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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É o relatório.

 

 

Decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

É dever da autarquia conceder ao segurado o benefício que lhe seja mais favorável. 

 

Entretanto, por ocasião do pedido administrativo da aposentadoria por tempo de serviço, o INSS entendeu não

comprovada a natureza especial das atividades, portanto, não poderia propor a conversão do pedido para

aposentadoria especial, cuja concessão requer 25 anos de exercício de atividades exclusivamente de natureza

especial.

 

No precedente citado, apelação cível nº 0001634-19.2002.4.03.6183/SP, na qual o termo inicial foi fixado na data

do pedido administrativo, houve recurso administrativo daquele segurado, conforme relatório:

 

"Às fls. 75/77, o juízo a quo analisou o pedido de antecipação de tutela. Verificou que, na primeira instância

administrativa, o pedido de conversão foi negado pela ausência de comprovação, até 31.08.71, dos 25 anos

exigidos para tal. Os autos subiram à 14ª Junta de Recursos do INSS, por força de provocação do autor, onde

novamente foi negado o pedido, em razão da decadência do direito...." (grifos meus)

 

No caso destes autos, não houve qualquer recurso administrativo, seja do pedido de aposentadoria por tempo de

serviço, indeferido em 29.02.2008 (fls. 163), seja da análise do benefício de aposentadoria especial.

 

O autor ajuizou a presente ação em 19.12.2008, quando pleiteou a aposentadoria especial.

 

Dessa forma, o termo inicial é mantido na data da citação.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto

ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância

superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003688-79.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

2008.61.07.003688-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/33).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (16.02.2006/fls.45), correção monetária, juros de

mora, e honorários advocatícios de 10% do montante das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

 

Sentença proferida em 03.02.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

Antecipou a tutela.

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício, bem

como a constatação da preexistência da doença incapacitante à época do reingresso da autora no RGPS. Pleiteou,

subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O documento do CNIS (fls. 62) comprova a manutenção da qualidade de segurado.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

Segundo o laudo pericial, a autora é portadora de lupus erimatoso desde os 15 anos de idade, tendo se agravado no

decorrer dos anos culminando com a incapacidade laborativa em junho de 2010, data do laudo pericial.

 

Logo, não há que se falar em preexistência da doença incapacitante, pois a enfermidade detectada pelo perito não

surgiu de imediato.

 

O caráter do agravamento progressivo da enfermidade diagnosticada restou demonstrado nos autos, o que denota a

manutenção da condição de segurado à época do requerimento administrativo (fls.45).

 

O laudo pericial, acostado às fls. 66/75, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de " lupus erimatoso discóide

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SHIRLANE PEREIRA DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00036887920084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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crônico". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o

trabalho. Porém, afirmou que a autora pode reabilitar-se para o exercício de atividades laborais que não requeiram

exposição ao sol (resposta ao quesito n. 12 formulado pelo Juízo/ fls. 69).

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

 

Quanto ao termo inicial do benefício, há que ser mantido, porque comprovada a manutenção da incapacidade

desde o requerimento administrativo de auxílio-doença (16.02.2006/fls.45).

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-62.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

2008.61.09.000824-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : IRENO FARIAS

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008246220084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014486-84.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.12.014486-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUCINEIDE SILVA COSTA e outros

: DHONATAN HENRIQUE COSTA LIMA

: JOAO VITOR DA COSTA LIMA

: IASMIN COSTA LIMA

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE SOTERRONI e outro

REPRESENTANTE : LUCINEIDE SILVA COSTA
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DECISÃO

Ação proposta por Lucineide Silva Costa, Dhonatan Henrique Costa Lima, João Vitor da Costa Lima dos Santos e

Iasmin Costa Lima (os três últimos, filos da primeira autora, representados legalmente por sua mãe) contra o

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-reclusão.

José Rosalvo de Lima, respectivamente marido e pai dos autores, foi recolhido à prisão em 05-07-2007. Era o

mantenedor da família que, por isso, passa por dificuldades financeiras.

Com a inicial, junta documentos.

Deferida a tutela antecipada pleiteada, e concedida a gratuidade da justiça.

Citado, o INSS contestou o feito.

Após a manifestação do MPF, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada

anteriormente concedida.

Os autores apelaram, pugnando pela procedência do pedido e pelo restabelecimento da tutela cessada.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do

recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

A reclusão em 05-07-2007 foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária de fls. 28/29.

Quanto à qualidade de segurado, o último vínculo empregatício do recluso antes da prisão cessou em 01-06-2007

(informações do sistema CNIS/Dataprev de fls. 107). Mantinha, portando, a condição de segurado na data da

reclusão, na forma do art. 15, II, e § 2º, da Lei 8.213/91.

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

ADVOGADO : RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144868420084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxilio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009." 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009). 

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010 (art. 334), para ter direito ao

benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 676,27, se estivesse trabalhando à época da

prisão (art. 13 da EC 20/98).

Porém, estava em período de graça, sendo que sua última remuneração integral foi em maio de 2007 (R$ 683,60,

fls. 112).

O art. 334 da IN 45/2010 assim dispõe:

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII. 

... 

§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão , desde que: 

I - não tenha perdido a qualidade de segurado; 

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII. 

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data

da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho. 

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001." 

À época da rescisão, o limite legal vigente para a concessão do benefício era o mesmo da data da reclusão, R$

676,27.

A última remuneração integral ultrapassa o limite legal vigente à data de seu recebimento, razão pela qual o

benefício não pode ser deferido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018569-46.2008.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : UZIAS DA SILVA

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005734-05.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Subsidiariamente,

postula a isenção ao pagamento das verbas sucumbenciais. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela parte autora, por

não ter sido requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

2008.61.19.005734-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ELIO ROSA

ADVOGADO : ELIANE MAEKAWA HARADA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada quanto a esse aspecto.

Todavia, a pretensão subsidiária merece prosperar.

De fato, a não condenação do beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de verbas de sucumbência encontra

fundamento na decisão proferida em Agravo Regimental interposto no RE n. 313.348-9/RS, da lavra do Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence, cujo entendimento é compartilhado por esta Relatora, nos seguintes termos:

 

"A exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte. Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais. Se um dia - quiçá em razão dos pingues benefícios que

recebe do INSS - o vencido tiver condição econômica para responder por custas e honorários, persiga-os a

autarquia pelas vias ordinárias." 

 

Assim, em conformidade com a tese adotada, a suspensão do pagamento das verbas de sucumbência pelo prazo de

cinco anos e sua cobrança dentro desse prazo, desde que o vencido venha a adquirir condições econômicas que

garantam o pagamento daquelas sem prejuízo de seu sustento e do de sua família, constitui, na verdade, sentença

condicional, inadmitida pelo ordenamento jurídico.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

convertido em retido, e dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para afastar sua

condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais na forma acima indicada. No mais, mantenho, no mais, a

sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005843-19.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, cumulado com a

2008.61.19.005843-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IRACY CAMPIOTO BELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FÁBIO MANOEL GONÇALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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conversão do benefício na aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/61).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que à época do pedido administrativo a

autora não ostentava a qualidade de segurado. Condenou em honorários advocatícios a autora, suspendendo a

execução nos termos do art. 12, da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 19.04.2011.

 

Apelou a autora, sustentando a manutenção da qualidade de segurado à época do pedido administrativo. Requereu

a reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial de fls. 218/224 comprova que o(a) autor(a) é portador de "Labirintopatia idiopática agudizada". O

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho.

 

Segundo a resposta dada ao quesito n. 4.6 (fls.222), a incapacidade teve início em 09.2009.

 

Portanto, restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência na época do pedido, pois, conforme

documento do CNIS (fls. 97/98) a autora recebeu o benefício de auxílio-doença entre 14.07.2006 e 19.03.2008

(fls.101), não havendo comprovação das situações descritas no art. 15 da lei 8213/91. Logo, quando do

surgimento da incapacidade (28.09.2009), a autora não mais possuía a qualidade de segurado.

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010608-33.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.010608-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO CELESTINO DOS REIS

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 56/72 descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que

lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte
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autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-69.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença, cumulado com a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls.09/36).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do (a) segurado (a). Condenou o (a) autor (a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da causa, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 28.02.2011.

 

O (A) autor (a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa

habitual, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado (a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado à fls. 88/98, comprova que o (a) autor apresenta quadro "pós-operatório tardio de hérnia

umbilical, lombalgia e cervicalgia". O perito judicial concluiu que o (a) autor (a) não está incapacitado (a) para o

trabalho habitual.

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

2008.61.83.001436-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : OSNI GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSE ALVES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004833-39.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença, cumulado com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Pleiteou a indenização por danos morais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/45).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (17.08.2007), correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Condenou a autarquia em danos morais

arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Sentença proferida em 22.09.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Antecipou a tutela.

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão dos benefícios.

Pleiteou, subsidiariamente, a exclusão da condenação em danos morais.

2008.61.83.004833-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GLAUCIA HELENA DE LIMA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 84/88, comprova que o(a) autor(a) é portadora de "doença crônico degenerativa

de colunas cervical e lombar e de ambos os joelhos de grau avançado". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a)

está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da

Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE) 
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O termo inicial do benefício é fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença (18.07.2007), diante da

comprovação da incapacidade naquela data.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

Não há que se falar em condenação do Estado por danos morais, pois inexiste, no caso, qualquer cometimento de

ato abusivo e/ou ilegal por parte do INSS que pudesse embasar o direito à indenização pleiteada pela autora a

título de danos morais.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para fixar o termo inicial do benefício na

data seguinte à cessação do auxílio-doença (18.07.2007), os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111

do STJ). Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. As

parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. Afasto a condenação por danos morais.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012466-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

2008.61.83.012466-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS PEREIRA ROLIM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00124660420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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objetivando a concessão de pensão por morte de JOSÉ DA SILVA BRASILINO, falecido em 01.09.2007.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o casal viveu em

união estável desde 1999, que somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 96.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Juros

moratórios fixados em 1% ao mês, contados da citação e correção monetária nos termos do Manual de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da

condenação atualizado. Sem custas processuais. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 17.08.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos das partes, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que era beneficiário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 108.910.654-5).

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

Para comprovar a condição de companheira, a autora trouxe aos autos os documentos de fls. 13/91.

 

Consta na certidão de óbito (fl. 19), que o falecido era separado judicialmente, informação confirmada pela

certidão de casamento (fl. 15), onde consta que estava separado judicialmente de Anália Lima dos Santos, desde

04.03.1999 e que a separação judicial foi convertida em divórcio em 03.10.2002.

 

A autora também é separada judicialmente desde 06.11.2000, conforme consta na certidão de casamento (fl. 13).
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A certidão de óbito indica que o de cujus residia na Rua Oscar Simões Carvalho, 396, Itanhaém - SP, mesma

cidade onde ocorreu o óbito.

 

Os documentos de fls. 25/63 comprovam que a autora e o falecido tinham o mesmo endereço nos anos de 2000 a

2006: Rua Solar, 449, ap. 13-A, Jardim Antártica, São Paulo - SP, mas não existem documentos que comprovem

que ainda moravam juntos na época do óbito.

 

Na audiência, realizada em 02.02.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas que informaram que a

autora e o falecido viveram em união estável até o óbito e declararam que o de cujus tinha alugado uma casa em

Itanhaém - SP, para onde seu mudaria quando a autora parasse de trabalhar.

 

Comprovada a condição de companheiro(a) do(a) segurado(a) falecido(a), o(a) autor(a) tem direito ao benefício da

pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91.

 

Termo inicial do benefício mantido na data do óbito (01.09.2007), tendo em vista a comprovação de que o

requerimento administrativo foi formulado antes de decorridos 30 dias do falecimento.

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar os juros moratórios e a correção

monetária nos termos da fundamentação e os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a

sentença, mantendo a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.000377-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço integral, desde a citação (28.03.2008), com correção monetária nos termos da Resolução 242/2001 do CJF

e do Provimento 26/2001 da CGJF desta Região, juros de mora de 12% ao ano e honorários advocatícios fixados

em 10% das parcelas vencidas até a liquidação do débito.

 

Sentença proferida em 26.09.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural reconhecido e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00011-4 1 Vr NUPORANGA/SP
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou certificado de dispensa de incorporação, sem a sua

qualificação, certidão de casamento, celebrado em 23.05.1992, na qual se declarou lavrador, título de eleitor,

emitido em 02.02.1972, onde se declarou lavrador, certidão de nascimento da filha, sem a qualificação dos pais, e

cópias da CTPS, com anotação de vínculos de trabalho urbano e rural (fls. 11/21.)

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor (fls. 50/52).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1972 a 31.12.1982.

 

O período anterior a 1972 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que restou

comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O tempo de serviço rural nos períodos de 01.07.1987 a 28.02.1988, de 01.11.1988 a 30.03.1989 e de 01.11.1990 a

30.04.1991 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material do retorno às lides rurais após os vínculos de

trabalho urbano.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2008 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano e rurais após

24.07.1991 somam mais de 14 anos.

Portanto, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (30.01.2008), conta o autor com 29 anos, 4 meses e 16

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, reconhecer o tempo de serviço rural somente de 01.01.1972 a 31.12.1982 e julgar improcedente o

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e

custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo

orientação adotada pelo STF. 
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Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001928-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença ou,

sucessivamente, da aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou os documentos de fls. 10/26.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado. Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, suspendendo a execução nos termos do

art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 14.10.2008.

 

O autor apelou, sustentando estar comprovada a atividade rural pelo período exigido na legislação aplicável, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

2009.03.99.001928-8/SP
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correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado (fls. 12/20) não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

 

O documento do CNIS (fls. 21/22) comprova que o autor possui inúmeros vínculos empregatícios como urbano,

desde 1997.

 

A prova oral (fls. 72/74) não se mostra apta a corroborar o alegado na inicial, tendo em vista a imprecisão e

contrariedade nas informações colhidas.

 

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (13.12.2006/data da realização da

perícia médica).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:
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548) 

 

Assim, não faz jus aos benefícios.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003298-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos autores contra decisão monocrática que negou provimento à

apelação dos ora embargantes, mantendo a improcedência do pedido de pensão por morte.

 

Sustentam os embargantes que a decisão é omissa, uma vez que deixou de analisar a questão relativa à situação de

desemprego do falecido no período que antecedeu o óbito, uma vez que o "curriculum vitae", com data de

11.10.2001, informa que estava desempregado há mais de um ano.

 

Pedem o acolhimento dos Embargos, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

De fato, a decisão agravada deixou de analisar de forma completa a questão relativa à situação de desemprego do

de cujus, limitando-se a dispor sobre a ausência de registro no Ministério do Trabalho e Emprego, sem examinar

as informações que constavam no currículo do falecido, juntado às fls. 168/169.

 

Contudo, as informações anotadas no currículo, onde consta que estaria desempregado há 01 ano e vivendo de

"bicos", se mostram isoladas nos autos, uma vez que as testemunhas declararam que ele trabalhava como "avulso"

com carga e descarga de caminhões, tendo exercido essa atividade até o óbito.

 

A respeito do trabalhador avulso, o art. 11, VI, da Lei 8.213/91 dispõe:

 

Art.11.São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;
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Por sua vez, o art. 9º, VI, do Decreto 3.048/99 dispõe:

 

Art. 9º São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas:

VI - como trabalhador avulso - aquele que, sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana ou rural, a

diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra,

nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados: 

a) o trabalhador que exerce atividade portuária de capatazia, estiva, conferência e conserto de carga, vigilância

de embarcação e bloco;

b) o trabalhador de estiva de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e minério;

c) o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios);

d) o amarrador de embarcação;

e) o ensacador de café, cacau, sal e similares;

f ) o trabalhador na indústria de extração de sal;

g) o carregador de bagagem em porto;

h) o prático de barra em porto;

i ) o guindasteiro; e

j ) o classificador, o movimentador e o empacotador de mercadorias em portos; e

 

Considerando o tipo de atividade descrita pelas testemunhas, o de cujus, na verdade, não poderia ser enquadrado

como trabalhador avulso. Seria considerado, na verdade, trabalhador autônomo, nos termos do art. 9º, V, "j:

 

"Art. 9º.

V - como contribuinte individual:

(...)

j) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego;"

 

Admitindo-se a ideia de que o de cujus estava trabalhando, conforme informado pelas testemunhas, enquadrava-se

como "autônomo", cabendo a ele o recolhimento de contribuições nessa condição, o que não foi feito.

 

Dessa forma, na data do óbito, já tinha perdido a qualidade de segurado, uma vez que último vínculo de trabalho

encerrou em 21.10.2000 e o falecimento ocorreu em 16.01.2002, sem que tivesse recolhido qualquer contribuição

nesse período.

 

Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração apenas para analisar a alegada situação de

desemprego do falecido, mantendo a improcedência do pedido.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-64.2009.4.03.9999/MS
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DECISÃO

MARIA HELENA VICENTE ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de VICENTE GOMES CAMPOS DA SILVA, falecido em 24.07.2003.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus recebia

benefício previdenciário (NB 113.535.117-9). Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 21.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a

partir da citação. Correção monetária das parcelas vencidas a partir dos respectivos vencimentos e juros

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor equivalente a 12

prestações mensais. Sem custas processuais.

 

Sentença proferida em 27.05.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 52/55, sustentando, em síntese, que o falecido recebia benefício assistencial de amparo social

ao idoso e que a aposentadoria por idade foi indeferida por falta de período de carência. Alega, ainda, que não foi

comprovada a existência da união estável na data do óbito. Subsidiariamente, pede a alteração do critério de

correção monetária.

 

Recurso adesivo da autora às fls. 65/67, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor da

condenação até a data do efetivo pagamento e do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 12/19.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

Não consta a qualificação profissional do de cujus nas certidões de nascimento dos filhos (fls. 13/14).

 

O falecido foi qualificado como "aposentado" na certidão de óbito (fl. 15).

 

A CTPS (fls. 16/17) não indica a anotação de qualquer vínculo empregatício, constando apenas a inscrição sob o

nº 1.134.784.226-2, na condição de segurado especial - rural e o indeferimento de aposentadoria por velhice

requerida em 09.02.1996.
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A consulta ao Sistema Único de Benefícios - SISBEN e ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

56/57 e doc. anexo) apenas indica que foi indeferida a aposentadoria por idade requerida em 22.02.2000, por falta

de período de carência e que o de cujus era beneficiário de amparo social ao idoso (NB 113.535.117-9), desde

27.09.2001, benefício com nítido caráter assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura

previdenciária para os dependentes.

 

Na audiência, realizada em 27.05.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 41/43) que

informaram que a autora e o falecido eram trabalhadores rurais.

 

Embora as testemunhas tenham informado que o de cujus sempre foi trabalhador rural, não há início de prova

material do exercício de atividade rural.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, §3º da Lei 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura da condição de

segurado do falecido na data do óbito. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte e JULGO

PREJUDICADO o recurso adesivo.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019041-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural de 08.08.1973 a 16.07.1974 e de 01.05.1984 a 30.06.1984. Ante a sucumbência recíproca

foi determinado que cada parte arcasse com os honorários de seus próprios advogados. 

 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença. 
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Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido dos autores, foram apresentados os documentos de fls. 13/24.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento (fls. 15) e a cópia do título eleitoral (fls. 16) constituem início de prova material na forma

da legislação previdenciária de regência. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor no período fixado na sentença.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, a certidão de

casamento celebrado em 09.1973, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no

período de 08.08.1973 a 16.07.1974 e de 01.05.1984 a 30.06.1984

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1135/1779



teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.
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Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024729-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

SONIA APARECIDA GUEDES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de MARIO JOSÉ DA CUNHA, falecido em 01.09.2005.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era viúvo e

viveu em união estável com a autora por mais de 23 anos. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 21.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo. Sem custas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Sentença proferida em 04.02.2009, submetida ao reexame necessário.

2009.03.99.024729-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA APARECIDA GUEDES

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 06.00.00042-9 2 Vr BATATAIS/SP
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O INSS apela às fls. 67/72, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a existência de união estável e a

dependência econômica. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação.

 

Recurso adesivo da autora às fls. 77/79, requerendo a fixação da correção monetária, do termo inicial do benefício

na data do óbito, dos juros moratórios em 12% ao ano desde o termo inicial e dos honorários advocatícios em 15%

do valor da liquidação final.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 11.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV (documento anexo) demonstra que era beneficiário de aposentadoria por velhice - trab.

rural (NB 093.847.931-8), desde 12.02.1988.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

Para comprovar a condição de companheira a autora trouxe aos autos os documentos de fls. 08/19.

 

A certidão de óbito (fl. 11) indica que o de cujus era viúvo (fl. 11) e a autora é solteira.

 

A conta de telefone emitida em 06.10.2005 (fl.17) e a certidão de óbito (fl. 11) demonstram que a autora e o

falecido tinham o mesmo endereço declinado na petição inicial: Rua Dr. Jorge Mansur, 92.

 

Na audiência, realizada em 01.10.2007, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 41/43)

que não se mostraram convincentes.
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A autora afirmou: "Tenho 50 anos de idade. Morei junto com Mario José Cunha durante 23 anos. Moramos na

Av. Dr. Rebouças e depois na rua Jorge Mansur. Este casa da rua Jorge Mansur pertence ao irmão de Mário.

Mario trabalhou na roça, mas quando faleceu já estava aposentado. Não tivemos filhos. Ele faleceu há cerca de

02 anos. Antes de morar com Mário, trabalhei como auxiliar de cozinha na ABR Operaria. Depois que

começamos a morar juntos, não mais trabalhei. Mario teve filhos com outra mulher, sendo que todos são maiores

e capaz. Quando Mário faleceu, nós morávamos juntos." (fl. 41).

 

A testemunha Sueli Marinheiro Cardoso declarou: "Sou amiga da autora há muito tempo, pois moramos perto

durante algum tempo, na rua Dr. Rebouças. A autora conviveu com José Mario da Cunha ou Mario José da

Cunha muitos anos. Ele trabalhava no pau de arara. Ele faleceu há dois anos e pouco. A autora não trabalha.

Pelo que sei, a autora já trabalhou na ABR Operaria alguns anos atrás. Mário teve filhos, mas não com a autora.

Todos os filhos são maiores e capazes. Que eu saiba, atualmente, a autora mora apenas com a mãe dela. É a mãe

dela quem a ajuda financeiramente. (...) quando conheci a autora, ela já morava com Mário, na rua Dr.

Rebouças. Salvo engano, quando Mario faleceu, eles estavam morando na rua Salim Mansur ou Jorge Manusr,

no bairro São José. Atualmente, a autora mora na mesma rua, mas em outra casa, de sua mãe. Ela se mudou

após o falecimento. A casa onde eles moraram por último pertenciam a Mário e seus irmãos. Não sei o período

em que a autora trabalhou na ABR Operaria. Acho que no momento ela não está trabalhando. A última notícia

que eu tenho da autora estar trabalhando data de um ano e pouco. Ela pelo que sei, estava trabalhando na ABR

Operaria." (fl. 42).

 

Por sua vez, a testemunha Maud Helena Siqueira afirmou: "conheço a autora há 25 anos. Quando a conheci, ela

já morava com o Sr. Mário na rua Jorge Mansur. O Sr. Mário trabalhava. Quando faleceu, Mario já estava

aposentado. Quando faleceu, eles ainda moravam juntos. O falecimento ocorreu há 02 anos. A autora não

trabalha. Não sei se ela já trabalhou. Pelo que sei, para sobreviver, ela conta com a ajuda de familiares. Não sei

se ela procurou emprego após o falecimento. Eles não tiveram filhos. (...) Era o Sr. Mario quem sustentava a

autora, no período em que viveram juntos. (...) quando faleceu, ele estava morando com a autora na rua Jorge

Mansur em casa de propriedade dele. Após o falecimento, a autora continuou residindo nesta mesma casa. Moro

perto da autora há cerca de 10 anos. Meu contato com a autora é de cumprimentá-la na rua e perguntar como

vão as coisas. Nos últimos 10 anos nosso contato é praticamente diário por sermos vizinhas. Durante esses 25

anos, não sei se a autora já trabalhou." (fl. 43)

 

Tanto a autora quanto as testemunhas mentiram ao afirmar que ela teria parado de trabalhar depois que passou a

morar com o falecido.

 

A autora afirmou que trabalhou como auxiliar de cozinha na ABR Operária e que parou de trabalhar depois que

foi morar com o falecido. Contudo, a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento

anexo) comprova que a autora continuou trabalhando na referida empresa e a CTPS (fls. 46/54) indica a existência

de diversos registros no período de 1983 a 1998.

 

As testemunhas contaram a mesma versão de que a autora não trabalhava, sendo que a testemunha Maud Helena

Siqueira, que afirmou ter contato diário com a autora declarou que não sabia se ela já teria trabalhado.

 

Os depoimentos das testemunhas também apresentam contradições. 

 

A testemunha Sueli Marinheiro Cardoso afirmou que a autora e o falecido moravam em uma casa que pertencia a

ele e aos irmãos e que, após o óbito, foi morar em outro imóvel, que pertence a sua mãe, localizado na mesma rua.

Por sua vez, a testemunha Maud Helena Siqueira declarou que a autora continuou morando na mesma casa.

 

A comunicação de decisão enviada pelo INSS em 10.01.2006, foi encaminhada para o endereço localizado na Rua

Jorge Mansur, 186, o mesmo que consta nos dados cadastrais da autora no CNIS, contrariando a informação

existente na petição inicial desta ação (fl. 02), onde foi indicado que o endereço da autora era Rua Jorge Mansur,

92.

 

A constatação de que tanto a autora quanto as testemunhas mentiram em seus depoimentos e as contradições

observadas nas declarações retiram a credibilidade da prova testemunhal existente nos autos, que poderia

comprovar a existência da união estável até o óbito do segurado.
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Assim, não foi comprovada a existência de união estável da autora com o falecido em data próxima ao óbito,

motivo pelo qual a única solução possível para a lide é a improcedência do pedido inicial.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de pensão por morte e

JULGO PREJUDICADO o recurso adesivo.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026772-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ALBERTINA MANTOVANI DOS ANJOS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de GERONIMO JOSÉ DOS ANJOS, falecido em 28.10.2007.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador

rural. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 35.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do ajuizamento da ação.

Correção monetária das parcelas vencidas de acordo com os índices utilizados para a correção dos benefícios

previdenciários e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10%

das parcelas vencidas até a sentença. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 24.03.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 63/72, requerendo a extinção do feito nos termos do art. 267, VI, do CPC, tendo em vista que

não foi comprovado o requerimento administrativo. Subsidiariamente, pede a suspensão do processo pelo prazo de

60 dias para que a parte autora comprove o requerimento administrativo e o indeferimento do pedido pela

autarquia ou a ausência de manifestação no prazo de 45 dias.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

2009.03.99.026772-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBERTINA MANTOVANI DOS ANJOS

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO

No. ORIG. : 08.00.00032-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Observo que, no recurso de apelação, o INSS limitou-se a requerer a extinção do feito nos termos do art. 267, VI,

do CPC, em razão da ausência de pedido administrativo, ou a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias para

que a parte autora comprove o requerimento administrativo e o indeferimento do pedido pela autarquia ou a

ausência de manifestação no prazo de 45 dias.

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação, tendo o

réu contestado o mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a

atividade administrativa e a judiciária.

 

No caso dos autos, a contestação do INSS (fls. 43/48) impugnou o mérito do pedido formulado pela autora, não

tendo sequer argüido em sede de preliminar a falta de interesse de agir em razão da ausência de pedido

administrativo.

 

O INSS apenas abordou essa questão no recurso de apelação, após a regular tramitação do feito e depois de

proferida sentença de mérito que julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte.

 

Assim, não há que se falar em extinção do feito nos termos do art. 267, VI, do CPC ou em suspensão do processo

para que a parte autora promova o requerimento administrativo.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027068-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 05.10.1971 a 31.08.1983. Honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

2009.03.99.027068-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO PRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00050-4 1 Vr PALMITAL/SP
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Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls. 07/20.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento (fls. 15) e a cópia do título eleitoral (fls. 16) constituem início de prova material na forma

da legislação previdenciária de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor no período fixado na sentença.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, a certidão de

casamento celebrado em 09.1973, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no

período de 08.08.1973 a 16.07.1974 e de 01.05.1984 a 30.06.1984

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva
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certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1143/1779



Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034399-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APARECIDA ROSATI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de HENRIQUE SEGOVIA, falecido em 19.02.2006.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união estável durou

mais de 30 anos e somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 49.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo. Juros moratórios nos termos da Súmula 204, do STJ, contados da citação. Correção monetária na

forma da Lei 6.899/81 e da Súmula 148, do STJ. Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas

desde a citação até a sentença. Sem custas processuais. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 17.06.2008, não submetida ao reexame necessário.

2009.03.99.034399-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : APARECIDA ROSATI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA ROSANA VOLPATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00240-6 2 Vr LIMEIRA/SP
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O INSS apela às fls. 107/113, sustentando, em síntese, que não foi comprovada existência da união estável.

Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a redução da verba honorária.

 

O recurso de apelação da autarquia não foi recebido em razão da intempestividade, conforme decisão de fl. 114.

 

O INSS interpôs agravo de instrumento contra a decisão que não recebeu o recurso de apelação.

 

No agravo de instrumento, foi reconhecida a intempestividade do recurso de apelação do INSS, mas estabeleceu-

se que, para certificação do trânsito em julgado, cabe observar que a sentença proferida deverá ser submetida ao

reexame necessário.

 

O Juízo a quo, erroneamente, determinou o recebimento da apelação (fl. 165) e a autora apresentou contrarrazões.

 

Subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inicialmente, observo que, de acordo com decisão proferida no agravo de instrumento, o recurso de apelação do

INSS não deve ser recebido, tendo em vista a intempestividade.

 

Assim, analiso apenas o reexame necessário.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 14.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que era beneficiário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 060.237.605-0), desde 01.08.1979.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.
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Para comprovar a condição de companheira, a autora trouxe aos autos os documentos de fls. 09/36.

 

Consta na certidão de óbito (fl. 14), que teve o filho como declarante, que o falecido era solteiro e residia na

Avenida 06, nº 62, Vila Garbi, Itirapina - SP.

 

Na escritura de reconhecimento de filho, com data de 21.06.1974 (fl. 18), consta que o falecido e a autora tinham

o mesmo endereço e que ele reconheceu a paternidade do filho em comum, apesar da existência de impedimento

para o casamento civil tendo em vista que a autora era desquitada.

 

O extrato bancário relativo a conta corrente de titularidade do falecido comprova que seu endereço, em janeiro de

2006, era Rua 06, nº 62, Vila Garbi, Itirapina - SP.

 

A folha de cheque (fl. 23) indica que a autora e o falecido mantinham uma conta conjunta desde 03/1990.

 

Na audiência, realizada em 17.06.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas e do filho da autora,

ouvido como informante do juízo.

 

A testemunha Roseli Francisco dos Santos afirmou: "Conhece a autora há uns 24 anos. Quando conheceu a

autora a mesma já convivia com o falecido, sr. Henrique Segovia. Inclusive o casal tinha um filho grande.

Quando o sr. Henrique faleceu a autora conviva com o mesmo. Também pode dizer que a autora dependia

economicamente do falecido, sr. Henrique." (fl. 85).

 

O filho da autora, Rubens Segovia, declarou: "É filho da autora e do falecido sr. Henrique. Tem atualmente 44

anos de idade. Os pais do depoente sempre viveram juntos, nunca tendo se separado. A autora era dependente

econômica de seu pai. Esclarece que foi o segundo casamento de sua mãe, tendo nascido o depoente e outro

irmão que acabou falecendo. Quando o pai do depoente faleceu o mesmo vivia com a autora." (fl. 86).

 

Por sua vez, a testemunha Ana Paula Alves Costa afirmou: "É casada com o neto da autora. Conhece a autora há

uns três anos. Quando a conheceu o sr. Henrique ainda era vivo, sendo que viviam juntos como marido e mulher.

Ao que sabe a autora nunca se separou do sr. Henrique e dependia economicamente dele." (fl. 87).

 

A prova testemunhal informou que o casal viveu em união estável até o óbito de Henrique.

 

O art. 22, I, "b", do Decreto 3.048/99, relaciona os documentos que comprovam a existência de união estável:

documento de identidade e certidão de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um

dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso.

 

A jurisprudência tem abrandado essa exigência, contentando-se com prova testemunhal, ao entendimento de que

as normas administrativas vinculam apenas os servidores públicos, podendo o juiz decidir com base no seu livre

convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o

princípio do livre convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos

a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a necessidade de prova

material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da dependência econômica para fins

previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição mediante

testemunhas, exclusivamente. 3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 4.

Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(STJ, 5ª Turma, Resp 783697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.10.2006, p. 372). 

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício de pensão por

morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91.
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Ausente recurso da autora impugnando o termo inicial do benefício e diante da vedação da reformatio in pejus,

mantenho-o na data do requerimento administrativo (24.02.2006 - fl. 12), compensando-se as parcelas pagas à

autora a título de amparo social ao idoso.

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar os juros moratórios e a correção

monetária nos termos da fundamentação e os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a

sentença, mantendo a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036482-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu a execução, com fundamento

no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, e determinou, ao patrono, a prestação de contas.

Requer o apelante a reforma da sentença nesse ponto, sob o fundamento de que "(...) a determinação de prestação

de contas pelo advogado ao magistrado, além de extrapolar os limites do juízo, constitui em evidente

2009.03.99.036482-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JANDIRA JACINTO RIBEIRO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00293-1 2 Vr BOTUCATU/SP
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constrangimento ilegal (...)". 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Não há ilegalidade ou abuso de poder na determinação judicial de prestação de contas do valor da execução a ser

levantado, em atenção ao princípio do poder geral de cautela atribuído ao Magistrado na direção do processo, para

dar bom andamento ao feito e garantir a efetividade da justiça, bem como resguardar os interesses dos

hipossuficientes.

Nessa esteira, considerado o caráter previdenciário desta ação, não se verifica eiva de ilegalidade ou afronta ao

direito individual do advogado na sentença, até porque a prestação de contas é fato inerente a essa profissão,

encontrando previsão no art. 34 da Lei n. 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e a OAB.

Esse entendimento está respaldado em julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557, §1º DO CPC. DECISÃO

FUNDAMENTADA. ADVOGADO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU AFRONTA

AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora,

mantendo a decisão de primeira instância que deferiu a expedição e alvará e determinou ao procurador da

recorrente a prestação de contas, no prazo de cinco dias, a partir do levantamento. Precedentes desta Corte. 

IV - Atentando-se às especificidades do caso concreto, pode o juiz, na condução do processo, valendo-se de seus

poderes de direção e cautela, determinar as medidas que entende necessárias ao bom andamento do feito e

correta aplicação da lei. 

V - A decisão agravada guarda amparo no zelo do magistrado a quo em implementar a regular e efetiva

prestação da tutela jurisdicional no exercício de seu poder diretor, plenamente amparado no art. 125, inc. III, do

CPC. 

VI - Ausente na providência do juiz de primeiro grau, qualquer ilegalidade ou afronta ao exercício da advocacia,

levando-se em conta, sobretudo, que se trata de ação previdenciária, proposta em 1989, por trabalhadora rural,

objetivando o recebimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Agravo não provido."

(TRF-3ª Região; AG n. 2008.03.00.020603-6; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante, J. 16/3/2009, DJF3

28/4/2009 - p. 1.426)

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS.

OBRIGAÇÃO DO MANDATÁRIO. EOAB, ART. 34, XXI.

É dever profissional do advogado prestar contas de valores recebidos em nome de seu cliente, nos termos do art.

34, XXI, da L. nº 8.906/94 (EOAB), pois tal obrigação é inerente ao mandato.

Agravo desprovido."

(TRF-3ª Região; AG n. 2008.03.00.014115-7; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; J. 17/6/2008; DJF3

16/7/2008)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo

integralmente a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042058-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.042058-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : HELENA TELES FIUZA LOURENCO

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00031-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-62.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

2009.60.03.001315-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FRANCISCO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : IZABELLY STAUT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013156220094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-81.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do restabelecimento

do auxílio-doença, cumulado com a concessão da aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 18/73).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, desde a data do laudo pericial (21.10.2009), correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios de 10% do montante das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 31.05.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Antecipou a tutela.

 

Os embargos de declaração opostos pela autarquia foram acolhidos (fls.163). 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem preenchidos os requisitos legais para a concessão do auxílio-doença.

Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e juros de

mora nos termos da Lei 11960/09.

2009.61.09.000038-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : AUGUSTO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000388120094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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O autor interpôs apelação, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez. Requereu, subsidiariamente, a

fixação no dispositivo do decisum a impossibilidade da revogação do auxílio-doença sem a devida reabilitação

profissional. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado a fls. 118/124, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Artrodese cervical C5-6,

Colecistopatia calculosa, Urolitiase, Hipertensão arterial crônica e Distúrbio depressivo do humor ". O perito

judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. Porém,

afirmou que o autor pode reabilitar-se para o exercício de atividades laborais que necessitem de "demanda

moderada de esforços e/ou sedentárias e menos complexas" (resposta ao quesito n. 06 formulado pelo réu/ fls.

121).

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

O termo inicial do benefício é fixado a partir do laudo pericial (21.10.2009), em vista da ausência de

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor para explicitar que a cessação do benefício de

auxílio-doença está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei 8.213/91. Dou parcial provimento ao

recurso do INSS para fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.

 

 Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000946-29.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face de sentença que concedeu a segurança,

para que a autoridade impetrada se abstenha de cessar o benefício de auxílio-doença percebido pelo autor, até que

seja constatada aptidão para o trabalho por perícia médica ou que o mesmo seja reabilitado para outra atividade

que lhe garanta a subsistência, ausente condenação em custas e honorários de advogado, confirmada a liminar.

Nas razões de apelação, o recorrente alega que não houve prática de ilegalidade e sustenta não possuir o autor

direito líquido e certo; exora a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção.

É o relatório.

Conheço da apelação e da remessa ex officio, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

2009.61.13.000946-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINALDO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO : TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

No caso, a via mandamental é adequada à proteção do direito do impetrante. Vejamos.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128). Assim, o evento determinante para a concessão desses

benefícios é a incapacidade para o trabalho.

Quanto à duração do benefício, rezam os artigos 60 e 62 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz.

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

O cotejo de ambos os artigos indica que o benefício deve ser mantido até que o segurado se recupere para voltar às

atividades habituais, seja aposentado por invalidez ou, ainda, seja posto em procedimento de reabilitação

profissional.

Logo, o benefício não pode ser encerrado se o beneficiário ainda estiver incapaz para o seu trabalho.

De outra parte, assiste inteira razão ao MMº juiz federal quando entende não haver nada de errado no fato de o

perito fazer um prognóstico de quando provavelmente o segurado estará apto a retornar às atividades laborativas,

dado seu conhecimento teórico, sua experiência prática e as condições pessoais do paciente.

A técnica administrativa da alta programada, assim, não pode ser de antemão tachada de ilegal, mesmo porque

não está vedada ex vi legis, mas isso desde que o benefício não seja encerrado até que o segurado readquira sua

capacidade de trabalho.

No caso, a última perícia realizada no impetrante ocorreu em 15/02/2008 e a próxima perícia estava marcada para

14/03/2010 (f. 51).

O problema, no caso, ocorreu porque o benefício foi encerrado em fevereiro de 2009, ou seja, antes da data em

tese prevista para o término do pagamento do benefício (14/02/2010), sem que tenha sido o segurado submetido a

nova perícia.

Há precedentes da egrégia 9ª Turma a respeito da questão:

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LIQUIDEZ E

CERTEZA DO DIREITO COMPROVADAS. "ALTA PROGRAMADA". ILEGALIDADE. PEDIDO DE

PRORROGAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. I. Possível o uso de mandado de segurança

em matéria previdenciária, desde circunscrita a questões unicamente de direito ou que demandem a produção de

prova meramente documental. II. Restou comprovado o direito líquido e certo da impetrante à manutenção do

auxílio-doença, até que se comprove por meio de perícia médica a recuperação de sua capacidade, bem como o

afastamento da "alta programada". III. Inviável a interrupção do benefício sem a realização da perícia médica.

Não é possível a cessação do benefício enquanto a impetrante estiver incapacitada para voltar ao trabalho. IV.

Agravo legal provido. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 321655 Processo:

2008.61.83.010754-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 01/08/2011 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 1307 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMA COPES-

COBERTURA PREVIDENCIÁRIA ESTIMADA. ALTA PROGRAMADA. ILEGALIDADE DA CONDUTA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do

Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código

de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- A decisão

agravada considerou estarem presentes os requisitos inerentes à concessão de auxílio-doença. 4- Decidiu-se que

o sistema COPES- Cobertura Previdenciária Estimada pode gerar dano ao segurado e que a alta programada

não alberga todas as situações de incapacidade. 5- Entendimento de que a verificação da possibilidade de cessar

o benefício, depende de aferição, pela autoridade administrativa, das condições de saúde do segurado, mediante

exame realizado por profissional competente. 6- Agravo improvido (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 299447 Processo: 2007.61.02.001114-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 26/05/2008 Fonte: DJF3 DATA:25/06/2008 Relator: JUIZA CONVOCADA EM AUXILIO VANESSA

MELLO).
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Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA

OFICIAL.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004358-62.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, com fundamento nos artigos 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário.

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese,

com menção à doutrina e à jurisprudência. Além disso, prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente intimado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos índices do fator previdenciário na concessão do benefício. A parte

autora afirma que, no cálculo do fator previdenciário do seu benefício, foi utilizada tábua de mortalidade

publicada pelo IBGE do ano de 2003, o que causou redução do valor da sua aposentadoria.

De início, ressalto que a parte autora percebe o benefício de aposentadoria por idade (NB 148.501.533-0) deferido

em 28/11/2008, conforme consulta CNIS.

É sabido que, em regra, os benefícios são regidos pelo princípio "tempus regit actum"; ou seja, são concedidos em

conformidade com a lei vigente à época.

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

 

"REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA

LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA

INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra " tempus regit actum ", que indica o estatuto de

regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter

previdenciário. Precedentes.

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, §

5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da

observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade

jurisdicional do Estado. Precedentes.

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em

sede jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da

correspondente fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de

legislador positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes.

2009.61.14.004358-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : OSVALDO ZANOTTI (= ou > de 60 anos)
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- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna

impertinente a invocação da Súmula 654/STF."

(STF, RE-AgR 461904RE-AgR - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO)

 

Assim, o valor do benefício deve ser calculado com base na legislação em vigor à época, ou seja, conforme o

artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/1999, que dispunha (g. n.):

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)".

 

Nesse particular, é relevante destacar que se a lei atribui competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira,

não tem o Poder Judiciário o condão de modificar esses critérios, sob pena de afrontar os princípios da

independência e da harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal).

No cumprimento dessas diretrizes é que, em consonância ao disposto no artigo 2º do Decreto Presidencial n.

3.266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade,

relativa ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de dezembro de cada ano.

E com fundamento no artigo 32, § 13, do Decreto n. 3.048/1999, a tábua de mortalidade a ser utilizada é aquela da

data do requerimento do benefício.

A parte autora aduz que, para a concessão de seu benefício, em 28/11/2008, foi utilizada incorretamente a Tábua

Completa de Mortalidade divulgada pelo IBGE de 2003. Porém, não trouxe a respectiva carta de concessão para

comprovar tal assertiva. Ademais, deve se ressaltar que, no caso de aposentadoria por idade, a utilização do fator

previdenciário é opcional. 

Assim, nenhum reparo merece a r. decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011072-23.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.011072-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA ALICE CANDIDO

ADVOGADO : FABIANA MARIA NERIS e outro

CODINOME : MARIA ALICE ANTONIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1156/1779



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006470-83.2009.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença cumulado com a concessão da aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls.10/43).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Não condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, diante dos

benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sentença proferida em 31.03.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho habitual, pois "não evidenciou

déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de

radiculopatias e/ou mielopatias pelas alterações degenerativas da coluna vertebral", conclusão idêntica com

relação às demais enfermidades diagnosticadas (tópico Análise e Discussão dos Resultados/fls.74).

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

2009.61.20.006470-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA APARECIDA COSTA
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8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-71.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia por médico

especialista.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e no exame clínico realizado, e é conclusivo quanto ao fato de que os males apontados pela parte

autora não a incapacitam para seu trabalho habitual como assistente administrativo.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

2009.61.26.000863-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA IZABEL BELCHIOR
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SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002094-33.2009.4.03.6127/SP

 
2009.61.27.002094-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1160/1779



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

auxílio-doença, cumulada com o pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Pleiteou a indenização por danos morais.

 

A inicial juntou documentos (fls.18/85).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa (30.12.2008) até a data da conversão do benefício em

aposentadoria por invalidez (19.06.2009), correção monetária, juros de mora nos termos do art.1º-F da Lei

9494/97, e honorários advocatícios de 10% da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 09.08.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, requerendo que seja consignado que o benefício não é devido no período em que o autor exerceu

atividade remunerada (01.2009 a 06.2009).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera

administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a

trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.

Portanto, o benefício é devido também no período em que o autor exerceu atividade remunerada (01.2009 a

06.2009 - fl.158).

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-51.2009.4.03.6183/SP
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ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELCO DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que denegou a segurança, com resolução do

mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, diante da ausência de direito líquido e certo.

Nas razões de apelação, o recorrente alega que o mandado de segurança é a via processual adequada, exorando a

concessão da segurança para implantação do benefício de aposentadoria por idade.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso, ante a inadequação da vida

processual.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

A impetrante, então com 64 (sessenta e quatro) anos de idade, impetrou o presente mandamus e acostou aos autos

CTC (f. 23/24) comprovando o trabalho filiado ao regime geral de previdência social no período compreendido

entre 01/06/67 a 01/02/75 (Clube XV de Agosto) e entre 01/01/88 a 31/12/1992 (guias de recolhimento).

Tais documentos, porém, não são bastantes para comprovar seu direito ao benefício pretendido.

A aposentadoria por idade é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, §7º, inciso II, para os

segurados do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as seguintes

condições:

"II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; (grifo nosso)"

 

A Lei nº. 8.213/91, em seu artigo 48, caput, regulamenta a matéria:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 1999)" .

 

A carência, para os segurados filiados antes de 1991, está regulada no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, exigindo-se

para a impetrante o recolhimento de 138 (cento e trinta e oito) contribuições, pois completou 60 (sessenta) anos

em 2004.

Ocorre que a impetrante não trouxe aos autos, com a inicial, cópia dos recolhimentos para se aferir se incide, ou

não, a regra prevista no inciso II do artigo 27 da Lei nº 8.213/91.

Para além, a impetrante ocupou cargo efetivo como assessora parlamentar (declaração de f. 21), mas não se sabe,

à luz dos documentos juntados, se as contribuições vertidas nesta condição foram, ou não, aproveitadas em regime

próprio de previdência social.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : FABIANA TEIXEIRA RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ocupou cargo em comissão com vínculo previdenciário no regime geral ou estatutário? Afinal, pode ter exercido

cargo em comissão mesmo tendo sido prestado concurso para outro...

A impetrante recolheu contribuições ao IPESP (f. 22), mas falta adequado esclarecimento sobre o regime jurídico

de sua contratação junto à Assembléia Legislativa.

Eis trecho pertinente do parecer do Ministério Público Federal em segunda instância: "De acordo com o

documento de fls. 22, observa-se que, embora o nome dos cargos ocupados pelo impetrante fossem "Auxiliar

Parlamentar" e "Assessor Especial Parlamentar", não restou claro se essa preenchia exclusivamente um cargo em

comissão, declarado em lei de livre nomeação ou exoneração, no mesmo sentido do art. 40, § 13º, da Constituição

Federal. Pelo contrário, tal documento atestou que a autora era detentora de cargo efetivo, uma vez que estava

submetida a regime jurídico previsto no artigo 13, II, da Lei nº 10.261/68: Art. 13. As nomeações serão feitas: (...)

III - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provimento dessa natureza" (f. 167/168).

Tais dúvidas vedam a utilização do mandado de segurança para a concessão do benefício. Com efeito, compelir a

autoridade impetrada à concessão do benefício, em tais circunstâncias, implica violação da ampla defesa e do due

process of law (artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal); porquanto tal pretensão deve ter fórum nas vias

ordinárias.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002881-88.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença cumulada com a

conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls.14/53).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Não condenou (a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, diante dos

benefícios da Justiça Gratuita. Revogou a tutela antecipada (fls. 56/57).

 

Sentença proferida em 19.04.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa

habitual, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O INSS informou a concessão do benefício na via administrativa com DIB fixada na data da perícia médica (fls.

136/137). 

 

2009.61.83.002881-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JANDUI DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028818820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O autor não se manifestou sobre a concessão do benefício (fls.138/140).

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado à fls. 104/108, comprovou que o(a) autor(a) é portador de "traços impulsivos e

explosivos da personalidade que o acompanham há longa data e que não retiram seu potencial laborativo nem sua

capacidade de entendimento e de determinação". A perita judicial concluiu que o(a) autor(a) não está

incapacitado(a) para o trabalho (tópico discussão e conclusão/fls.106).

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-45.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2009.61.83.005089-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CARMELITA CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050894520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls.13/33).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da causa, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 28.03.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa

habitual, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado à fls. 62/65, comprovou que o(a) autor(a) sofreu "grave traumatismo craniano em

13/07/2008 com contusão cerebral e hemorragia traumática". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está

incapacitado(a) para o trabalho habitual, pois "no exame clínico atual, após dois anos do acidente, não foram

evidenciadas alterações motoras, ausência de atrofia muscular e reflexos profundos presentes e simétricos" (tópico

discussão/fls.63).

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017954-64.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.017954-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício

previdenciário.

Impugna os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. 

Regularmente intimado, o INSS não apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Nesse passo, discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como

forma de manutenção de seu valor real. Requer a parte autora o reajustamento pelos índices condizentes com a

variação do salário mínimo.

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de

salários-mínimos que tinham na data de sua concessão.

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991,

quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da

equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.

Esse dispositivo legal já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que

o índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor

real (RE 231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18/8/98, Informativo STF n. 119).

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na Lei n.

8.213/91 e legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao

princípio da irredutibilidade, nem ao da preservação do valor real.

Nesse sentido, averbo os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI.

INAPLICABILIDADE.

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o

advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de

reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que

estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a

ser aplicado no cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art.

7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de

23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes

desta Corte e do c. Pretório Excelso.

III - agravo regimental desprovido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30/10/2006; p.

383; rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.)

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA -

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : BENEDITO PEREIRA LAURINDO

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00190-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91

definiu o índice de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo

IRSM.

(...)."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 186.924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 1/2/1999, p. 254, rel.

Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018219-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 30.06.1969 a 01.07.1976. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a

teor do art. 20, §4º, do CPC. 

 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

A parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 105/113), sustentando, em síntese, que a condenação em honorários

advocatícios deve ser fixada em 15% do valor da causa.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

2010.03.99.018219-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALECIO PARMEGIANE

ADVOGADO : JULIO CESAR LOUREIRO

No. ORIG. : 07.00.00119-1 1 Vr MARACAI/SP
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os documentos de fls. 14/23.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento (fls. 15) e os documentos imobiliários (fls. 17/19) constituem início de prova material da

atividade rural, na forma da legislação previdenciária de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor no período fixado na sentença.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, a certidão de

casamento celebrado em 1980, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período

de 30.06.1969 a 01.07.1976.

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa
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apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.
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Mantenho a condenação em honorários advocatícios em R$ 500,00, por atender bem os critérios fixados no art.

20, §4º, do CPC.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022479-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS por trabalhador rural, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez.

 

A inicial juntou os documentos de fls. 09/19.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado. Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, suspendendo a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 03.03.2010.

 

O(A) autor(a) apelou pleiteando, em preliminar, a anulação da sentença, diante da falta de produção da prova oral.

Requer retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir

em seus regulares termos. No mérito, alega o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O MPF opinou pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório.

2010.03.99.022479-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EDILSON DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REPRESENTANTE : VILANIR FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00041-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a prestação do trabalho rural.

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da parte autora, a

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

É inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que

deve ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante pacífica jurisprudência.

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, impossibilitou o autor de

comprovar os fatos constitutivos do seu direito.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS . NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra

sentença.Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- P. Rel. Juíza Vera Jucovsky). 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA. 

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural.

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose,

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos. 

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não

havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado. 

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do

seu direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa. 

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

VIII - Sentença anulada.

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito. 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.021494-8/SP- 8ª T., DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 366, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante)

 

Dessa forma, prejudicada a análise do mérito da apelação.

 

Diante do exposto, acolho a preliminar arguida e, em consequência, anulo a sentença de fls. 86/87. Determino o

retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir em seus

regulares termos.

 

Int.
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São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022824-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

RONALDO MARIANO DA SILVA, desde a data do ajuizamento da ação, e determinou a incidência de correção

monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento

de honorários advocatícios.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alega, preliminarmente, a cassação dos efeitos da

antecipação da tutela. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício, a impor a reforma integral do r. julgado. Senão, pede a alteração dos critérios de cálculo dos juros de

mora e da correção monetária.

A parte autora, por sua vez, pede a alteração do respectivo termo inicial do benefício e a majoração dos honorários

advocatícios.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento dos recursos.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o Magistrado

tenha-se convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de

Processo Civil. Este é o caso dos autos.

Passo a análise do mérito.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas

legislativos a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação

legislativa, para, assim, deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido.

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei

Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de

2010.03.99.022824-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : REJANE SILLOS PEREIRA DOS SANTOS e outro

: ESTEFANY REJENE ISABEL APARECIDA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

REPRESENTANTE : REJANE SILLOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00233-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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pensão por morte, a ser efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-

mínimo.

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n.

7.604, de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a

pensão por morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural

falecido em data anterior a 26 de maio de 1971.

Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os

benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural,

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 27/8/2007 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

9.032/95 (g. n.):

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido;

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, pela certidão de nascimento anexa aos autos, a coautora ESTEFANY REJENE ISABEL APARECIDA

DOS SANTOS SILVA comprova, à época do óbito, a condição de filha menor de 21 (vinte e um) anos de

idade e, portanto, a sua dependência financeira (presunção legal).

Com relação à coautora REJANE SILLOS PEREIRA DOS SANTOS, em que pese a dependência presumida da

companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso, antes, perquirir a existência do seu

pressuposto, a união estável. Não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser

provada, para que possa valer a presunção mencionada.

As informações de fls. 21/24, somadas ao depoimentos testemunhais, ratificam a convivência pública, contínua e

duradoura até o instante do óbito.

A qualidade de segurado do falecido, por tratar-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, para o

qual a Lei n. 8.213/91 início de prova material para comprovar a referida condição, afastando por completo a

prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de

lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado (STJ, REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra

Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente

a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,

v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, REsp n. 502.817, 5ª Turma, j. em

14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

O contrato de locação de propriedade rural (fl. 25), com duração de um ano (1º/12/2005 até 1º/12/2006), constitui

início de prova material.

Nesse contexto, exige-se que a prova oral seja circunstanciada e bastante a firmar os fatos relatados. No caso, nos

depoimentos de fls. 281/283, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, as testemunhas foram

convincentes em demonstrar que ele efetivamente trabalhava como rurícola ao tempo do óbito.

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta

comprovada a qualidade de segurado do extinto até a data do óbito.
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A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. RURÍCOLA. SEGURADO

ESPECIAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 39, I, 74 A

79 DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. ATIVIDADE COMPROVADA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-

mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a qualidade de segurado e a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos termos

dos arts. 201, V, da Constituição Federal e 39, inciso I e 74 a 79 da Lei n.º 8.213/91. 

3 - Comprovado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, do marido falecido, por meio de

prova documental, corroborada pela prova testemunhal, bem como a qualidade de segurado. 

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

ao trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, nos arts. 26, III c.c. 39, I, deu tratamento diferenciado ao

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural. 

6 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art.

16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

(...) 

11 - Remessa oficial não conhecida. Apelações parcialmente providas. Tutela concedida para imediata

implantação do benefício." 

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1032712, processo 200503990241010, v.u., Rel. Neslon Bernardes, DJU

13/10/2006, p. 813) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n°

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). A qualificação

do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por prova

testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício." 

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1332478, processo 200803990356975, v.u., Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

17/11/2010, p. 3.317) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por

morte.

Contudo, no caso vertente, há de ser observada a condição particular dos dependentes do falecido, especialmente a

de incapaz, para o qual os prazos previstos nos artigos 74 e 79 da Lei n. 8.213/91 possuem nítida natureza

prescricional, e a prescrição não corre contra absolutamente incapazes (art. 198, inciso I, do Código Civil).

Assim, quanto à coautora ESTEFANY REJENE ISABEL APARECIDA DOS SANTOS SILVA (filha do

falecido), nascida em 29/9/2004, o termo inicial do benefício deve ser a data do óbito (27/8/2007), pois, quando

do ajuizamento da ação, contava com 3 (três) anos de idade.

Com relação à coautora REJANE SILLOS PEREIRA DOS SANTOS, companheira do falecido, o termo inicial da

pensão deveria ser fixado na data da citação, eis que não houve prova nos autos de requerimento administrativo.

Todavia, em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, o marco incial do benefício deve ser mantido

na data do ajuizamento da ação (22/9/2008), conforme fixado na r. sentença.

Essa interpretação guarda coerência com a norma inserta no art. 76 da Lei n. 8.213/91, segundo a qual "A

concessão de pensão por morte não ser protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer

inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar

da data da inscrição ou habilitação". 

A prestação pode ser exigida por um dos dependentes independentemente da manifestação de vontade dos demais.

Trata-se de obrigação divisível.

Se é assim, descabe o argumentar que a não ocorrência de prescrição a alguns dos dependentes não beneficiaria os
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demais. Em decorrência, consumada a prescrição em relação ao dependente capaz, ao incapaz deve ser assegurado

somente o pagamento de sua quota-parte. Nesse sentido: AC n. 2003.04.01.051040-1/SC, TRF da 4ª Região,

Relator Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU 24/12/2007, p. 25 (in verbis):

 

"(...) 

No caso da pensão não há, em rigor, solidariedade entre os credores (dependentes), sendo, ademais, divisível a

obrigação, de modo que a não-incidência da prescrição em relação ao dependente incapaz não se comunica ao

dependente capaz, sendo descabida invocação, no caso, do disposto no artigo 201 do Código Civil). (...)" (g. n.) 

 

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação

desta Turma e da Súmula n. 111 do STJ.

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento às apelações interpostas pela

parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os consectários nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023692-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução e determinou o prosseguimento da execução pela conta apresentada pela exequente.

Afirma a autarquia que a r. sentença deve ser reformada, pois "(...) a legislação previdenciária veda a percepção

de benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio doença) em concomitância com o exercício

da atividade laboral (...)". Logo, nada seria devido a título de atrasados à embargada.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

2010.03.99.023692-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA VILELA DE SOUZA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

No. ORIG. : 06.00.00087-4 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Conforme revelam os autos apensados, em 20/6/2008 a autora propôs a ação para obter a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Esse pedido foi acolhido e, por consequência, o INSS, condenado "(...) a pagar à autora, mensalmente,

aposentadoria por invalidez ... a partir da citação(...)".

Esta Corte, ao apreciar os recursos interpostos, apenas alterou o termo inicial do benefício (data do requerimento

administrativo) e consectários.

O trânsito em julgado foi certificado em 21/7/2008.

A segurada apresentou conta de liquidação, conforme consta às fls. 130/131, apurando diferenças de agosto de

2006 a outubro de 2008.

O INSS apresentou embargos à execução, sob o fundamento de que "(....) verifica-se que os dados insertos no

cadastro nacional de informações sociais - CNIS, comprovam que a parte Autora exerceu atividade remunerada

durante todo o período do cálculo de liquidação do julgado, isto é, de 7/8/06 a 30/9/08(...) o exercício de

atividade laborativa implica em presunção de capacidade do embargado e torna incompatível o recebimento de

auxílio doença/aposentadoria por invalidez que é destinado a substituir a renda obtida com o trabalho (...)".

Diante disso, asseverou nada ser devido.

Na sequência, juntou extratos do sistema CNIS para demonstrar o alegado: a segurada possui um vínculo

empregatício sem encerramento desde 1/8/2005 e aufere renda, fruto de seu trabalho, no período (fls. 5/6). Quanto

a isso, anoto que os dados desses extratos estão atualizados até 7/7/2009.

Diante desse cenário, está vedado o pagamento de atrasados do benefício concedido judicialmente, sob pena de

infringência ao disposto no art. 46 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."

 

No mais, ressalto não haver nenhuma mácula à coisa julgada, porque são devidas as parcelas do benefício somente

ao segurado definitivamente incapacitado. No caso, o segurado manteve relação de trabalho assalariado em todo o

período englobado na conta apresentada na inicial da execução.

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO. VEDAÇÃO

DA CUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO NO TRABALHO ASSALARIADO. - A aposentadoria por invalidez é devida

ao segurado considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (Art. 42 da Lei 8.213/91). - Constatado o retorno ao trabalho em data posterior à data de início do

benefício, devem ser excluídos do quantum debeatur os valores correspondentes ao período em que o segurado

exerceu trabalho assalariado. - Agravo improvido."

(AC 201003990329632, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:26/01/2011, p. 2.756)

 

Assim, rejeito a conta apresentada pela segurada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica,

nos moldes da fundamentação desta decisão, para julgar extinta a execução. Nestes embargos à execução, deixo

de condenar a segurada na verba honorária, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032989-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.032989-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CICERA FRANCISCA PEREIRA

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034556-33.2010.4.03.9999/SP

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00410-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados pelas partes.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

2010.03.99.034556-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EDNEIA LUCIO

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00106-1 2 Vr TATUI/SP
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mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036832-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo(a) autor(a) contra decisão monocrática (fls. 95/97) que deu parcial

provimento à sua apelação, julgando procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

Sustenta que o termo inicial deve ser fixado na data do pedido administrativo. Requer a retratação na forma do art.

557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma

regimental.

 

 

É o relatório.

 

Havendo requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data - no caso dos autos, em

02.04.2008.

 

Portanto, constato a ocorrência de erro material na decisão, sendo o termo inicial do benefício 02.04.2008.

 

Isto posto, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 95/97 para fixar o termo inicial em 02.04.2008.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042952-96.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.036832-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUZIA VALENTE NICHIO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00102-8 1 Vr TABAPUA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia por médico

especialista.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação do requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial do requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pelo

requerente e no exame clínico realizado, bem como responde aos quesitos formulados pelas partes.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

2010.03.99.042952-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CICERO MENEZES

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-50.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

2010.61.03.005859-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA JOSENI PLACIDA DA CONCEICAO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008460-29.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.008460-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCI DE LIMA

ADVOGADO : ARLETE NASCIMENTO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010350-82.2010.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe da Agência do INSS de

Americana/SP, que não reconheceu o caráter especial da atividade exercida no período de 12.12.1998 a

22.09.2010, o que ocasionou o indeferimento do benefício (aposentadoria especial).

 

Sustenta a existência do direito líquido e certo em se aposentar, diante do preenchimento dos requisitos legais para

a concessão do benefício.

 

Juntou documentos (fls. 14/53).

 

A liminar foi deferida (fls.57/59).

 

A impetrada prestou informações (fls. 70/73).

 

O Juízo de primeiro grau denegou a ordem, ao fundamento de que não restou comprova a liquidez e certeza do

direito alegado na inicial, revogando a decisão que deferiu o pedido liminar (fls.57/59). 

 

Sentença proferida em 30.05.2011.

 

O impetrante apelou, sustentando estar comprovado o caráter especial da atividade especificada na inicial.

Pleiteou a concessão da aposentadoria especial.

 

O MPF opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 136/138).

 

É o relatório

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Inicialmente, cumpre registrar que, é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo,

na forma do art. 5º., LXIX, da CF.

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi:

 

"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p.

87).

2010.61.09.010350-1/SP
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Assim, possível o uso do mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que limitado a questões

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova documental.

 

Discute-se o enquadramento como especial da atividade exercida no período de 12.12.1998 a 22.09.2010.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior

Tribunal de Justiça, consoante se vê do teor de acórdão assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades especificadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era

realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta

nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992,

que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7

de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."
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Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do STJ acerca da matéria:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS nº 600/98, alterada pela OS nº 612/98, estabelecendo

certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição

da Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de

serviço seria computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 -

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado

especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º)

exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29 de abril a 1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração

do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto

nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se extrai da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998, segundo os

julgados cujas ementas transcrevo, a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
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inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª T., Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade,

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.

 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao

benefício em apreço.

(...)

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de

25.4.2001).

 

Quanto ao ruído, o Dec. nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que

encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - RBPS -, de 21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada

até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando

se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período controverso.

 

A atividade exercida no período de 12.12.1998 a 22.09.2010 pode se reconhecida como especial.

 

O PPP de fls. 40/44 comprova que o impetrante esteve exposto de forma habitual e permanente, não ocasional

nem intermitente ao agente agressivo ruído de 96,0 decibéis no período acima especificado.

 

 Assim, computando-se as atividades especiais, até a data do requerimento administrativo (22.09.2010), tem o

impetrante tempo de serviço especial suficiente para a concessão da aposentadoria postulada na inicial.

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (22/09/2010).

 

Cálculo da RMI da aposentadoria especial nos termos postos pelo art. 57, da Lei n. 8.213/91.
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Diante do exposto, dou provimento à apelação e, em consequência, concedo a ordem para determinar que a

impetrada implante o benefício de aposentadoria especial, com DIB fixada na data do requerimento administrativo

(22/09/2010).

 

Custas na forma da Lei.

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011309-53.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Álvaro Luis Santarosa impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe da Agência do INSS em

Americana/SP, que não reconheceu o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 16.10.1979 a

29.08.1981, de 01.09.1981 a 27.01.1986 de 31.01.1986 a 31.12.2004 e de 01.01.2005 a 13.08.2010, o que

culminou com o indeferimento do benefício (aposentadoria especial).

 

Sustenta a existência do direito líquido e certo de se aposentar, diante do preenchimento dos requisitos legais para

a concessão do benefício.

 

Juntou documentos (fls. 24/76).

 

A impetrada prestou informações (fls. 91/94).

 

O Juízo de primeiro grau concedeu parcialmente a ordem para determinar à autoridade impetrada que reconheça o

caráter especial das atividades exercidas nos períodos especificados na inicial, determinando a implantação do

benefício de aposentadoria especial, com DIB fixada na data do requerimento administrativo (02.08.2010).

 

Sentença proferida em 30.03.2011, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovadas as condições especiais das atividades exercidas nos

períodos especificados na sentença. Pleiteou a reversão do decisum, com a consequente denegação da ordem.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

2010.61.09.011309-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVARO LUIZ SANTAROSA

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA e outro

No. ORIG. : 00113095320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1188/1779



 

O MPF opinou pelo improvimento da remessa oficial e da apelação (fls. 161/164).

 

É o relatório

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º., LXIX, da CF.

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi:

 

"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p.

87). 

 

Assim, possível o uso do mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que limitado a questões

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova documental.

 

No mérito, discute-se o enquadramento como especial das atividades exercidas nos períodos de 16.10.1979 a

29.08.1981, de 01.09.1981 a 27.01.1986, de 31.01.1986 a 31.12.2004 e de 01.01.2005 a 13.08.2010.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ, consoante

se vê do teor de acórdão assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009) 
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Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades especificadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era

realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta

nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992,

que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7

de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do STJ acerca da matéria:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS nº 600/98, alterada pela OS nº 612/98, estabelecendo

certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição

da Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de

serviço seria computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 -

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado

especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º)

exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29 de abril a 1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração

do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto

nas ordens de serviço em referência.
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Isso é o que se extrai da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998, segundo os

julgados cujas ementas transcrevo, a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª T., Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade,

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.

 

Essa é a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao

benefício em apreço. 

(...) 

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido." 

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de

25.4.2001). 

 

Quanto ao ruído, o Dec. nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que

encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - RBPS -, de 21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada
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até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando

se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período controverso.

 

As atividades exercidas nos períodos acima especificados devem ser reconhecidas como especiais.

 

A documentação de fls. 62/66 comprova que o impetrante esteve exposto de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, ao agente agressivo ruído (entre 85,2 e 91,7 decibéis/fls. 62/64).

 

Somando-se o tempo de serviço de natureza especial, até o requerimento administrativo, conta o impetrante com

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.

 

Custas na forma da Lei.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008107-59.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SUMIKO SUDO, espécie 42, DIB 17/05/1993, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição do benefício do segurado instituidor, sem a

limitação ao teto, para recalcular o valor da RMI do seu benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O Juízo a quo, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgou procedente o pedido.

 

Apela o INSS às fls. 28/33.

 

Contrarrazões às fls.39/44.

 

É o relatório.

2010.61.12.008107-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUMIKO SUDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00081075920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA REMESSA OFICIAL.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício,

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI,

que deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, relator o Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP,

DJU de 05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

 

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

 

A própria Constituição determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91.

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-

maternidade, deve ser feito com base no salário de benefício, por força do art. 28 da Lei 8.213/91.

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

 

O abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870/94, para apurar o valor da RMI

 

As parcelas vencidas, derivadas do recalculo da RMI do benefício e anteriores ao qüinqüênio que antecede o

ajuizamento da ação, estão prescritas, nos termos da Súmula 163 do TFR.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para especificar a forma de pagamento dos juros, da correção das parcelas vencidas,

restando no mais mantida a r. sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004024-91.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

2010.61.14.004024-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ILDETE RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040249120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia por médico

especialista e de produção de prova oral.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

Os médicos nomeados pelo Juízo possuem habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de

acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, os laudos apresentados estão bem fundamentados, baseiam-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e nos exames clínicos realizados, bem como respondem aos quesitos formulados.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão dos peritos, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com os laudos médicos dos peritos judiciais, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns

males, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento das perícias.

Além disso, os vistores oficiais não constataram qualquer redução na capacidade funcional da parte autora.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso dos laudos periciais.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

ACIDENTE - REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO HABITUALMENTE EXERCIDO PELO

AUTOR - INOCORRÊNCIA. 

I- Ainda que o autor apresente limitações para atividades que requeiram o uso pleno da mão e punho esquerdos,

a sua atividade profissional habitual de tratorista pode ser plenamente desempenhada, consoante consignado

pelo perito, não se justificando a concessão do benefício de auxílio-acidente. II - Agravo previsto no art. 557, § 1º

do CPC interposto pela parte autora improvido. 

(TRF da 3ª Região - Proc. 00291379520114039999, AC 1658462, 10ª Turma, Rel. Juiz Conv. David Diniz, TRF3

CJ1 8/2/2012).

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007281-27.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

2010.61.14.007281-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE BATISTA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072812720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados por ambas as partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001128-66.2010.4.03.6117/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.13/62).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação administrativa (01.02.2010), correção monetária e juros de mora nos termos do art.

1º-F da lei 9494/97, com a redação dada pela Lei 11960/2009, honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 e

reconhecida a isenção de custas.Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 30.11.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, alega que o(a)

autor(a) não está incapacitado(a).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 89/92, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial,

bronquite crônica e doença arterial coronária discreta" e, em resposta ao quesito 'd' do INSS (fls. 92) o perito

respondeu "está indicada manter terapia clínica medicamentosa, já estando atualmente apto para usas atividades

tão logo realiza exame de stress físico sugerido (teste ergométrico em esteira).

O perito judicial concluiu que não há incapacidade para o trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque a enfermidade diagnosticada gera limitação ao

exercício do trabalho habitual, que necessita de esforço físico intenso (rurícola).

Ademais, a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, em razão da ausência de

escolaridade e de qualificação profissional.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2010.61.17.001128-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDENIR DE SOUZA APARECIDO

ADVOGADO : MARIA SOLANGE ARANDA GARCIA e outro

No. ORIG. : 00011286620104036117 1 Vr JAU/SP
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492) 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da

Lei 8.213/91.

Diante do exposto, nego provimento à apelação. Mantida a tutela anteriormente concedida.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000998-58.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.11/32).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir de 23.04.2008 (requerimento administrativo- fl. 31), juros de mora, correção monetária,

honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, e honorários periciais. Antecipada a tutela.

2010.61.23.000998-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RINALDO VAZ

ADVOGADO : PEDRO LUIZ DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00009985820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Sentença proferida em 08.04.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, e requer a suspensão da tutela antecipada. No mérito, sustenta que o autor não está total e

definitivamente incapacitado para o trabalho. Exercendo a eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na

data da juntada do laudo aos autos.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitual.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 37/38).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 37/38 comprova que o(a) autor(a) é portador de "espondilopatia lombar". e

conclui que autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente.

A ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, em razão da idade, da ausência de

escolaridade e de qualificação profissional.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492) 

 

Portanto, correta a sentença.

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (25.10.2010), considerando que a incapacidade

decorre da somatória da enfermidade com a idade e demais fatores socioculturais.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §
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1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial na data do laudo (25.10.2010), e

dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de cálculo dos juros e da

correção monetária. Mantida a antecipação da tutela.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-83.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

2010.61.39.000631-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO PIRES DE ABREU

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006318320104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001643-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à conversão de aposentadoria por tempo de serviço em especial, desde o

requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício como

requerido, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e

honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido e a ausência

dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria especial. Por fim, insurge-se contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

2010.61.83.001643-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA MARIA DE FARIA

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016439720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário que informa a

exposição, habitual e permanente, à agentes biológicos no desempenho da função de auxiliar e atendente de

enfermagem - código 1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do

anexo do Decreto n. 3.048/99.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício em contenda deve ser enquadrado como atividade especial.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos. Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Dos consectários 

O termo inicial para a revisão deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta

Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013590-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante em face de sentença que indeferiu a petição inicial, na forma do

artigo 295, III, do CPC, diante da ausência de direito líquido e certo, julgando extinto o processo sem resolução do

mérito, na forma do artigo 267, VI, do mesmo código.

Nas razões de apelação, o recorrente alega que o mandado de segurança é a via processual adequada, exorando a

desaposentação com renúncia do benefício já concedido, concedendo-se-lhe outro mais vantajoso.

Sem contrarrazões, porque não citada a autarquia previdenciária.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pela nulidade do processo, com retorno dos autos à vara de

origem para regular trâmite do mandamus.

É o relatório.

Aplica-se ao caso a regra prevista no artigo 557 do CPC.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

No caso, há, em tese, viabilidade do trâmite do pedido da autora na via estreita do mandado de segurança, em que
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pesem as ponderações do MMº Juízo a quo.

Não obstante, nos termos do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, aplicável ao caso, julgo

desde logo a causa.

Como o mérito é favorável ao impetrado, não há nulidade decorrente da falta de citação para integrar a lide, na

forma do artigo 249, § 2º, do CPC, desde que seja doravante intimado para todos os fins.

Vejamos.

O que visa a autora é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da seguridade social, mas admitido

na jurisprudência.

O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a aposentadoria pode ser

renunciada pelo beneficiário, a seu critério.

Além disso, a norma que veda a desaposentação é de natureza infralegal (Dec. 3.048/99), não podendo ser

aplicada ao presente caso, haja vista que somente a lei em sentido estrito pode restringir direitos.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO.

- O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, resolve a questão da lide.

Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se em 04.03.1985 e,

tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em conseqüência,

a invocação do artigo 58, § 2º, do Decreto 2172/97.

- Os direitos sociais e o sistema previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus

destinatários. Os limites de sua disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção

patrimonial ao trabalhador. Quando se cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito

correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial,

constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista expressamente pelo legislador.

- Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para extinguir a relação jurídico-

administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que gerou conseqüências

legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia.

- O impetrante tem direito à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a

concessão do benefício. A vedação de que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para

aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não

sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 202, § 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º

9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, §§ 2º, 3º e 4º.

- Remessa oficial e apelação não providas" (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO

EM MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU

DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE NABARRETE).

 

"ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CANCELAMENTO

DE BENEFÍCIO.

- Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se

encontra previsto em lei.

- No caso, a matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da

razoabilidade.

- Verifica-se a inexistência de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para

o particular, com a renúncia ao benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o

reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o

que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão:

20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO MARQUES).

 

Neste sentido, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, por não encontrar

suporte em lei em sentido formal.

Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na

ordem jurídica ao arrepio do Poder Legislativo.

Porém, haveria necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pela

autora na concessão da aposentadoria seria, por ela, utilizado na contagem da outra.

Nesse diapasão:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. É plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante,

cessando, com isso, o pagamento de referido benefício previdenciário.
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2. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se pretendendo utilizar o

tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir os valores

recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira se

operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado.

3. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores

recebidos a título de proventos, mas também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal

benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de

valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema

do Regime Geral de Previdência Social.

4. O direito à obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não

poderá retratar situação jurídica diversa daquela que ampara o interessado.

5. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido de que não há tempo de

serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.

6. A correção monetária dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização

de benefícios pagos com atraso, em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela

não é concernente a contribuições previdenciárias inadimplidas.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª AGRAVO DE

INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA, DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. FED. GALVÃO

MIRANDA).

 

No presente caso, após quase 13 (treze) anos recebendo o benefício (a DIB da aposentadoria por tempo de serviço

é 24/01/1997), não pode a autora, simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma

mais vantajosa.

Logo de plano, a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria a autora devolver aos

cofres da previdência os valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda.

Dispõe o art. 195, "caput", da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de

forma direta e indireta, nos termos da lei (...). 

Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a

manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício.

Sempre é necessário registrar que o sistema é o da repartição, não da capitalização, razão por que as contribuições

vertidas posteriormente pela impetrante não se destinam a custear apenas o seu benefício previdenciário.

Não se trata de seguro privado, mas de seguro social.

Daí a razão de a autora ter contribuído depois de aposentada, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições.

Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. 

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem

certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único

do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada

(como ocorre com o FGTS). (...)

Nesse sentido ainda:

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO

- POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I -

Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida. II - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal

inicial, não havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. III - Os arts. 194 e 195 da Constituição,

desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na

solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a

compor fundo privado com contas individuais. IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores,

sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º

proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar,

exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período

contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário.

Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a

compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação

e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. VI - Não se trata de renúncia, uma
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vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que

recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. VII - Apelação

improvida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1696110 Processo: 0006649-49.2011.4.03.6119 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento: 13/02/2012 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:27/02/2012 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 1. Não cabe reexame necessário quando a condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que

formaliza aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade

das partes. Não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da

aposentadoria. 3. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 809820 Processo: 2002.03.99.024919-6 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento: 25/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2183 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 1- O artigo 557 do Código de Processo

Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento

firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar

ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- A decisão

agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante.

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 4-

Agravo desprovido. Decisão mantida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1579885 Processo: 2010.61.04.003479-9 UF:

SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011

PÁGINA: 1436 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO.

PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

- O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa em

inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade,

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário -

consubstanciado na adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade

nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região

- AC. 2001.71.00.008800-3).

 

Para além, a teor do disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a

contribuir, sem que tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que

já recebe.

Reitera-se que nada impediria a desaposentação da autora, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção

ao princípio constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo).

O acolhimento de tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em

consagrar irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, CONHEÇO DA APELAÇÃO, anulo a sentença e, nos termos do

§ 3º do artigo 515 do CPC, DENEGO A SEGURANÇA, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do

CPC, indevidas custas em razão da concessão da justiça gratuita, indevidos honorários de advogado por força do

artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, intimando-se o INSS.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014711-17.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício movida por PAULO GERONIMO SIQUEIRA, espécie 42, DIB

26/07/2006, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) o recálculo da RMI do benefício, excluindo a aplicação do fator previdenciário, ao fundamento de que é

inconstitucional:

b-) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do CPC. Não houve condenação nos ônus

sucumbênciais.

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período

básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente." 

(...) 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

art. 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que
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exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o

referido artigo:

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...)" 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no

Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal.

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei 9.876/99,

em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU

05/12/2003, p. 17.

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido:

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000." 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, v.u., relatora a

Des. Federal Eva Regina:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário
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equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder

Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma

que inseriu o instituto do fator previdenciário no ordenamento jurídico.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária.

- Apelação improvida."

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545)

Portanto, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia, ao calcular a RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008742-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença de julgou procedente o pedido de revisão de

benefício previdenciário mediante a aplicação do índice de 39,67% no salário-de-contribuição.

Suscita, preliminarmente, a inépcia da inicial por ensejar pedido impossível de ser executado. Requer, ainda, a

redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A preliminar de inépcia da inicial, confunde-se com o mérito e com ele deverá ser analisada.

Passo à análise do mérito. 

Discute-se a aplicação do índice integral do IRSM relativo a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e

nove vírgula sessenta e sete por cento), na atualização dos salários-de-contribuição do benefício previdenciário.

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela

sentença recorrida. A respeito, confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior

Tribunal de Justiça. 

2011.03.99.008742-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO BARBOZA DE SOUZA

ADVOGADO : MIGUEL MADI FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 09.00.00062-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP

245148, Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO,

decisão unânime) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo

valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo

nº 20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, p. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)

 

No âmbito deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, reiteradas decisões pacificaram a questão

e, em decorrência, foi editada a Súmula n. 19, que dispõe:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário."

 

Entretanto, no caso em discussão, verifica-se ser a parte autora titular de aposentadoria por tempo de

contribuição, concedida a partir de 9/11/2000 (fl. 19), cujo período básico de cálculo não contempla a

competência de fevereiro de 1994.

Nesse caso a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, por ser

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011496-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta para a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro,

para efeito de apuração do valor do salário-de-benefício.

Depois de ser intimada a comprovar a formulação de requerimento administrativo do pedido, a parte autora

apresentou agravo retido contra essa determinação.

O MM. Juízo "a quo" indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem a resolução de mérito, nos termos dos

artigos 267, inciso III, do Código de Processo Civil, por não ter comprovado o prévio requerimento

administrativo.

A parte autora interpôs apelação, na qual requer, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mais, alega

afronta ao princípio constitucional do direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a nenhuma medida

2011.03.99.011496-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : HIDEKO TAKAHASHI KOEKE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00143-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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administrativa.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto às fls. 14/19, porque expressamente requerida sua

apreciação em razões de apelação, em conformidade com o disposto no artigo 523, caput, do CPC.

Contudo, observo que os argumentos de sua interposição confundem-se com o mérito.

Discute-se, neste recurso, a necessidade de requerimento administrativo da revisão de benefício previdenciário

como condição da ação.

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, REsp n.

147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do extinto

TFR e n. 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu

exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Com efeito, no âmbito desta e. Nona Turma, restou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na

esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-

se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento

dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional.

Todavia, nesta demanda, tal medida afigura-se inócua, diante da notória resistência da Autarquia à pretendida

revisão.

Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Turma em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO

515, § 3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES

DE VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE. 

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes

pleiteados pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente. 

(...) 

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito,

julgar o pedido improcedente." 

(TRF3. AC - Processo n. 2005.03.99.012673-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., Data

do Julgamento 6/6/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA: 21/7/2005, p. 762)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE

REAJUSTE E EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é

evidente a necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada. 

(...) 

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária." 

(TRF3, AC - Processo n. 97.03.020121-0/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

Órgão Julgador NONA TURMA, v. u., Data do julgamento 2/10/2006, Data da Publicação/Fonte DJU

DATA:23/11/2006, p. 364) 

 

Assim, em face do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice", restam evidenciados o interesse

processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo retido e à apelação

interposta pela parte autora, para anular a sentença e determinar a remessa do feito ao Juízo de origem, a fim de

que se lhe dê regular processamento.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013950-47.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.013950-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia por médico

especialista.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e no exame clínico realizado, bem como responde aos quesitos formulados pelas partes.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TEREZA SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00010-2 2 Vr SOCORRO/SP
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A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014399-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão de seu benefício previdenciário.

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Regularmente intimado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Requer a parte autora que o reajuste do seu benefício em junho de 2001 seja efetuado pelo INPC e aduz que o

2011.03.99.014399-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VIRGILIO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDIR VIVIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00173-1 1 Vr MOCOCA/SP
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índice de 7,66%, aplicado pelo INSS no período, não se presta a manter o valor real do benefício.

Os critérios de manutenção do benefício foram estipulados por legislação infraconstitucional.

Nesse aspecto, observo que, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do

Decreto n. 357/91 em 9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei

n. 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

 

(i) de 5/4/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

(ii) de 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial.

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n. 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização

dos salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com

atraso pela Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada.

Por outro lado, a Medida Provisória n. 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito

previdenciário, não elegeu esse índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu

período certo para tanto, mas, sim, destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r.

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos:

(iii) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n. 8.880/94;

(iv) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n.

8.880, de 27/5/1994, e na 9.032, de 28/4/1995;

(v) em 1/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e nas Portarias MPS n. 3.253, de 13/5/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

A propósito, invoco a Súmula n. 2 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de

17/2/2003:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISuperior Tribunal de

Justiça.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos

benefícios e preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(REsp n.º 277230/SP, j. 2/8/2001, DJ de 10/9/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável,

restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de

junho, a partir de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como

indexador para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de

prestações pagas com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda

mensal inicial.

Assim, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de

qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.
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É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida

Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

(vi) estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

(vii) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em

4,81%;

(viii) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-

1/99, que determinou o índice de 4,61%;

(ix) em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

(x) em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;

(xi) a partir de 1º de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; e

(xii) em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%.

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram

fixados sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando que, em 1997, os benefícios

previdenciários foram reajustados em 7,76%, e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio

daquele ano, foi de 6,95%; portanto, o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação

acumulada do INPC, daqueles últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/5/1999

(4,61%), também foi superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o

reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em

2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o

INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71%, e o INPC acumulado nos doze meses anteriores, 19,64%,

portanto inferior.

Nesses termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social,

no reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois

considerados os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos

benefícios previdenciários levaram em conta, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade,

tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação

dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados

foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social

mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social". (RE n. 376.846/SC, rel. Min.

Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/9/03)

Também cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º, da Lei n. 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.

2.022-17/2000, o qual atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13/2001, que prescreve:

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento."

 

Dessa forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice

específico, que, no caso, era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade".

É a orientação consagrada pela Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, de 13/10/2003:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001."

No mesmo sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS.

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas
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posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido."

(REsp n. 99.427/RS, j. 6/5/2003, DJ de 2/6/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

 

Anoto também ter estabelecido o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os critérios

de reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real. Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do

valor do benefício.

Assim, a parte autora não faz jus ao reajuste na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste

aspecto.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

restando incólume a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014835-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 06-11-2008 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 14/46).

O INSS interpôs agravo retido da decisão que determinou que a perícia fosse feita por fisioterapeuta (fls. 68/72).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de auxilio-

doença a partir de 01-10-2009. Pagamento das prestações vencidas atualizado monetariamente, com juros de 12%

ao ano a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações devidas até a sentença

(Súmula 111 do STJ). Antecipada a tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 29-07-

2010.

O autor apelou, pugnando pela concessão da aposentadoria por invalidez.

O INSS também apelou, reiterando os termos do agravo retido de fls. 68/72, e pleiteando a alteração do termo

inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial e a mitigação da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

2011.03.99.014835-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MOACIR ARTUR

ADVOGADO : MARILDA LEANDRO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00082-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Rejeito o agravo retido reiterado em apelação, afastando a alegação quanto à inaptidão do perito. De fato, trata-se

de fisioterapeuta, profissional da confiança do juízo, cujo laudo foi feito de forma minuciosa, apontando os

critérios que orientaram a perícia.

Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA FORMA DO ART.

1º-F, DA LEI 9.494/97, NA NOVA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 11.960/09. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL. DECISÃO AGRAVADA COINCIDE COM A PRETENSÃO DA AUTARQUIA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor. O fato de a perícia ter sido realizada por

fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é profissional de nível universitário, de confiança do

juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas da autora, inclusive com

explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada. Precedente desta Corte. 

2. Quanto à atualização do débito na forma do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, na nova redação conferida pela Lei

11.960/09, verifico que carece a autarquia de interesse recursal, na medida que a decisão agravada coincide com

sua pretensão. (TRF da 3ª Região, AC 1542559, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 de 26-

01-2011) 

 

É certo também que a perícia não é prova absoluta, sendo necessária a verificação de todo o conjunto probatório

para que o Magistrado se convença acerca dos fatos apresentados.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 88/99, feito em 02-04-2010, comprova que o autor apresenta discoartrose. O perito judicial

conclui pela incapacidade parcial e temporária (inapto para desenvolver atividades que exijam levantamento de

peso e repetitividade e apoto para outras atividades laborais).

Os atestados médicos apresentados informam que há necessidade de afastamento do trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (feirante, 51 anos na

data da perícia), faz jus à concessão de auxilio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Assim, fica mantida a sentença quanto à concessão de auxilio-doença, uma vez que não há nos autos informação

relativa à incapacidade total e permanente, nos termos em que pleiteia o autor.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido, tendo em vista os elementos constantes dos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, nego provimento ao agravo retido, às apelações e à remessa oficial, tida por interposta.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015132-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 10-02-2006 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 6/35).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por

invalidez a partir da citação. Pagamento das prestações vencidas com correção monetária, além de juros de mora,

à aprtir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações devidas até a sentença

(Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 05-10-2010.

O INSS apelou, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 101/107 comprova que o autor é "portador de alterações na semiologia dermatológica

devido a recorrência de neoplasia maligna em toda face, principalmente quando exposto aos raios solares, sendo

que já foi operado inúmeras vezes para retirada de tumores na face, orelha e pescoço". O perito judicial conclui

pela incapacidade total e permanente.

Os atestados médicos apresentados informam que há necessidade de afastamento do trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que hatitualmente exercia (pedreiro, 62 anos na

data da perícia), faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

2011.03.99.015132-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO FLORIANO MACHADO

ADVOGADO : FABIO JOSE MENEZES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 07.00.00226-5 1 Vr TATUI/SP
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TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido, tendo em vista os elementos constantes dos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser reduzida para 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para alterar a verba honorária.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015330-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 08-05-2009 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 12/70).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por

invalidez a partir de 08-05-2009. Para fins de atualização monetária e compensação da mora haverá incidência

uma única vez até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações devidas até a sentença (Súmula

111 do STJ). Antecipada a tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 10-01-2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração do termo inicial do

benefício para a data da juntada do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

2011.03.99.015330-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORIPE CANDIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.00176-5 1 Vr LUCELIA/SP
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A autora mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 91/100 comprova que a autora é "portadora de cardiopatia congênita corrigida tardiamente,

hipertensão arterial pulmonar secundária à CIA, hipertensão arterial sistêmica e diabetes melitus". O perito

judicial conclui pela incapacidade total e permanente.

Os atestados médicos apresentados informam que há necessidade de afastamento do trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que hatitualmente exercia (empregada doméstica,

58 anos na data da perícia), faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido, tendo em vista os elementos constantes dos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016114-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016114-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS VINICIUS GOMES DA SILVA MALTA incapaz

ADVOGADO : LUIZ AURELIO ROCHA LEAO
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 29-05-2007, bem como dos

honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu,

ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 24-08-2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela

qual afirma não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício, postulando a reforma

integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na data de

publicação da sentença ou na data da juntada do estudo social aos autos e da correção monetária e dos juros de

mora nos termos da Lei 11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5%.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

REPRESENTANTE : LEONICE GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00036-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

No caso dos autos, o laudo médico-pericial (fls. 74/77), feito em 23-12-2009, comprova que o autor é portador de

transtorno hipercinética, encefalopatia crônica Infantil e hipotiroidismo, problemas que o incapacitam de forma

total e definitiva para a prática de atividade laborativa.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social (fls. 103/105), feito em 31-03-2010, dá conta de que o autor reside com os avôs maternos, Leonice

Gomes da Silva, de 63 anos, e Valdemar da Silva, de 66, em casa própria, de alvenaria, contendo dois quartos,

uma sala, uma cozinha, um banheiro e uma área pequena na frente. Os móveis e eletrodomésticos são: dois
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guarda-roupas, duas camas, uma estante de madeira, um fogão, uma armário de cozinha pequeno, uma geladeira,

uma máquina de roupas antiga, um telefone, um computador, uma televisão antiga, um jogo de sofá em péssimo

estado de conservação. A família tem um carro antigo, modelo Caravan. O autor recebe pensão alimentícia, nio

valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) mensais, quantia que serve para pagar convênio para parte autora

(UNIMED). A renda da família advém da aposentadoria do avô, no valor de um salário mínimo mensal.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o avô do autor é beneficiário de Aposentadoria por Idade,

desde 10-11-2008, no valor de um salário mínimo.

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Dessa forma, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos, e os juros de mora em 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, mantendo a tutela antecipada.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017216-42.2011.4.03.9999/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA ANTONIO FELICIANO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 43).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora nas verbas de sucumbência, tendo

em vista os benefícios da justiça gratuita.

Sentença proferida em 02-09-2010.

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00085-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 118/145), feito em 19-05-2010, comprova que a autora é portadora unicamente de obesidade

devido a sobrepeso e de Esteatose Hepática de grau I sem repercussões gástrica, não havendo, desse modo,

quadro mórbido que a impeça de trabalhar.

 

Dessa forma, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Assim, não preenchendo o(a) autor(a) o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua

hipossuficiência.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018298-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27).

2011.03.99.018298-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VERA LUCIA STRUMIELLO MURIJO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00083-6 1 Vr FARTURA/SP
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O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 18-08-2009, com

incidência da correção monetária, nos termos da Tabela Prática do TJSP, e dos juros de mora de 0,5% ao mês,

bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Isentou a

autarquia do pagamento das custas e despesas processuais, por força do art. 8º, § 1º, da Lei 8.621/93. Deferiu,

ainda, a antecipação da tutela.

Sentença proferida em 06-10-2010, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, a autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e dos juros de

mora em 1% ao mês, e a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da condenação.

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a suspensão da tutela deferida e, no mérito, sustenta que a renda

mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a apelada não faz jus ao benefício

assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial

do benefício na data da apresentação do laudo pericial, dos juros de mora nos termos da legislação vigente, e dos

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação da autora e pelo parcial

provimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelações contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Assim, rejeito a preliminar e passo à analise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

- pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 148/186), feito em 17-03-2010, comprova que o(a) autor(a) é portadora de Lombalgia

crônica agudizada devido a osteoartrose, hipertensão arterial não controlada, Diabetes Mellitus descompensado e
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Depressão-ansiosa, cujos males irreversíveis a impossibilita para o trabalho, não tendo condições de lograr êxito

em um emprego, onde a remuneração é necessária para a sua subsistência, apresenta-se incapacitada de forma

total e permanente para o trabalho a partir da data da perícia médica.

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

O estudo social (fls. 122/126), feito em 29-01-2010, dá conta de que a autora reside com o marido, José Murijo,

de 62 anos, a filha Greisse Murijo, de 30, e o genro Marcelo Soares dos Santos, de 28, em casa alugada,

construção de alvenaria, forrada, piso frio, com seis cômodos, sendo: sala, dois quartos, um banheiro, copa e

cozinha, e uma área pequena coberta na porta da cozinha que serve como lavanderia. Os móveis existentes são

novos de boa qualidade em ótimo estado de conservação e higiene. Na cozinha, a família possui um fogão de

quatro bocas, uma geladeira, uma mesa redonda pequena de granito, com quatro cadeiras, uma pia sem balcão e

um armário pequeno. Na copa um armário aparentemente novo modulado com uma mesa tampo de vidro com

quatro cadeiras. Na sala possui um jogo de sofá (duas poltronas) um sofá avulso, uma bi cama, uma estante com

uma TV 29'. No quarto do casal possui uma cama de casal, um guarda roupa grande e uma cômoda com quatro

gavetas. No quarto da filha possui uma cama de casal, um guarda roupa de seis portas, um rack, uma cômoda,

um criado mudo com espelho. O banheiro é azulejado, com chuveiro, pia e patente. Na área externa possui um

tanque comum, uma mesa antiga com cadeiras e um tanquinho elétrico. As despesas são: aluguel R$ 350,00; água

R$ 67,36; luz R$ 75,07; alimentação R$ 300,00. A renda da família advém do trabalho do genro da autora, na

condição de autônomo, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), dos "bicos" que o marido da autora faz, no valor

de R$ 100,00 (cem reais) mensais, e do trabalho informal da filha, como manicure, no valor de R$ 80,00 (oitenta

reais) mensais.

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e o marido, constituindo a filha e o genro núcleo familiar

distinto.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo de emprego do marido da autora cessou em

18-04-2008.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a única renda

da família advém do trabalho informal do marido da autora, dependendo do benefício assistencial que recebe para

suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição

Federal.

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Isto posto, REJEITO a preliminar, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os juros de mora em 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do CC

e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e os honorários

advocatícios em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas

as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, mantendo a antecipação da tutela.
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Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020125-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 40.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 12-07-2006, com incidência da

correção monetária, e dos juros de mora de 0,5% ao mês, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00 (um mil reais). Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 29-12-2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para

5% do valor da condenação, a fixação da correção monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ, desde o

ajuizamento da ação, e os juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, e a isenção do pagamento das

custas, por força do § 1º do art. 8º da Lei 8.620/93.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

2011.03.99.020125-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCINEIA PEREIRA DOMINGUES incapaz

ADVOGADO : LUCIMARA BONATTO ALVES

REPRESENTANTE : SEBASTIANA PEREIRA ALVIM DOMINGUES

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

No. ORIG. : 06.00.00019-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1234/1779



A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 125/128), feito em 14-12-2007, complementado às fls. 156/157, comprova que a autora é

portadora de retardo mental profundo, o que a incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade

labortativa e para os atos da vida civil.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social (fls. 93/100), de 26-04-2007, dá conta de que a autora reside com o pai, Osmar Domingues, de 57

anos, e a mãe, Sebastiana Pereira Alvim Domingues, de 55, em casa própria, contendo cinco cômodos. O autor

faz uso contínuo de fraldas descartáveis e medicamentos, como: gardenal, diazepam, motilium e ensure

{suplemento alimentar}, ocasionando gastos mensais com farmácia, tendo em vista que a ajuda recebida pelos

departamentos municipais não tem suprido todas as necessidades da família, pois pai e mãe também fazem uso de

vários medicamentos. A única renda da família é a aposentadoria do Pai de R$ 528,26 (quinhentos e vinte e oito

reais e vinte e seis centavos), para os gastos com farmácia, água, luz, gás e alimentação. Relatou ainda que há

quatro anos não paga IPTU da casa por não ter condições financeiras, e que a pedido médico foi orientada a

retirar o piso do quarto da periciada que é de carpete e colocar um piso frio, pois a periciada tem tido constantes

pneumonias, mas a família não dispõem de recursos.(...) 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez

Previdenciária, no valor atual de R$ 735,54 (setecentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e quatro reais) mensais.

 

Dessa forma, a renda familiar per capita é de R$ 245,18 (duzentos e quarenta e cinco reais e dezoito centavos)

mensais, correspondente a 39% do salário mínimo atual.

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Porém, no presente caso, fixar a verba honorária nesses parâmetros implicaria piorar a condenação imposta, ou

seja, oneraria ainda mais a autarquia, o que é inadmissível, razão pela qual fica mantida como determinado na

sentença.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária nos moldes das

Súmulas 148 do STJ, e 8 deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em

1% ao mês, nos termos dos arts 406 do CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os

juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos. Não cabe

condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas

devidamente comprovadas.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020159-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença

pleiteado administrativamente em 18-05-2006 indeferido administrativamente, com conversão em aposentadoria

por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 7/36).

Antecipada a tutela às fls. 101.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o auxílio-doença desde 22-05-2006,

data do indeferimento do primeiro pedido administrativo. Correção monetária a partir da mesma data, na forma da

Lei 6.899/81, além de juros moratórios mês a mês computados a partir da citação. Honorários advocatícios fixados

em 10% do valor atualizado das prestações vencidas, a serem pagas de uma vez. Sentença submetida ao duplo

grau de jurisdição, proferida em 04-02-2011.

O INSS apelou, pugnando pela alteração da DIB para a data da juntada aos autos do laudo médico pericial e pela

modificação da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme dados do CNIS anexados aos autos.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 88/91 comprova que o autor é portador de doença pulmonar obstrutiva crônica. O perito

judicial concluiu que o autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho, sem precisar a data de

início de tal condição.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

2011.03.99.020159-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARQUES

ADVOGADO : FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 09.00.00113-9 2 Vr SALTO/SP
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motivado permite a análise conjunta das provas.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (pedreiro, 58 anos na

data da perícia), faz jus ao auxilio-doença desde a data do indeferimento administrativo.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA . INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26 , II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL

Mantido o termo inicial do benefício, tendo em vista os documentos acostados aos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% do valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até a data da sentença,nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para modificar o critério de incidência da verba

honorária.

 

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021411-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 09-02-2006 e/ou conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS à concessão ao autor de aposentadoria por

invalidez a partir de dezembro/2004. Os juros e a correção monetária devem ser aqueles aplicados à poupança

(Lei 11.960/09). Honorários advocatícios fixados em 10% do valor total da condenação, excluídas as parcelas

vincendas (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 20-09-2010.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração do termo inicial do

benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2011.03.99.021411-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON JOSE PEREIRA

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

No. ORIG. : 09.00.00057-9 1 Vr CERQUILHO/SP
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Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 119/143 (feito em 17-03-2010) comprova que o autor é portador de lombalgia crônica pós-

operatória. O perito judicial conclui que o autor apresenta incapacidade total e permanente para a atividade de

soldador, desde 2004.

Embora o perito tenha atestado a possibilidade de reabilitação profissional, os atestados médicos apresentados

informam que há necessidade de afastamento do trabalho. A idade do autor, a cirurgia e suas seqüelas

impossibilitam seu retorno às funções laborativas.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que habitualmente exercia (soldador, 58 anos na

data da perícia), faz jus à aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Porém, o termo inicial do benefício deve ser a data da cessação do auxilio-doença cessado administrativamente,

nos termos da documentação acostada aos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para modificar o termo inicial do benefício e a

verba honorária.

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022265-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022265-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIS RENATO DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO FRANCISCO DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022904-82.2011.4.03.9999/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00139-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/41).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez,

a partir da cessação do auxilio-doença. Antecipada a tutela. Correção monetária a partir do vencimento de cada

prestação do benefício, nos termos da Súmula 8 deste Tribunal, com juros de mora calculados de acordo com os

índices oficiais de juros e remuneração das cadernetas de poupança, devendo ocorrer a compensação de eventuais

valores recebidos a título de auxilio-doença no período. Honorários advocatícios fixados em 10% da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença

submetida ao duplo grau de jurisdição, proferida em 30-12-2010.

Sem recurso voluntário, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada e o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 88/92 comprova que o autor é portador de espondilolistese L5-S1 grau II, síndrome de

impacto no ombro direito. O exame físico mostra dificuldade na elevação do braço direito acima de 45 graus. O

perito judicial conclui que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho, com início da

doença em 1999.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que habitualmente exercia (cortador de pedras em

empresa de mármores e granitos, 39 anos na data da perícia), faz jus à aposentadoria por invalidez:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez , situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 621331, DJ 07/11/2005, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : ANTONIO FLORIANO BARBIZAN

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 08.00.00033-0 2 Vr JABOTICABAL/SP
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II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022987-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 8/16).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez

a partir da data do início da incapacidade, conforme fixada pelo perito em julho de 2005, compensando-se com os

valores recebidos pelo autor a título de auxilio-doença. Antecipada a tutela. Correção monetária a partir do

vencimento de cada prestação do benefício, nos termos da Resolução 561/2007 do CJF. Juros de mora de 1% ao

mês, desde a citação. Aplicação da Lei 11.690/09, a partir de sua vigência. Honorários advocatícios fixados em

10% da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, proferida em 04-02-2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a mitigação da verba honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

2011.03.99.022987-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO LUCENTE

ADVOGADO : ADEMIR DIZERO

No. ORIG. : 09.00.00094-5 3 Vr MONTE ALTO/SP
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STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada e o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 138/141 comprova que o autor é portador de neoplasia maligna de orofaringe. O perito

judicial conclui que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho desde julho/2005.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que habitualmente exercia (trabalhador rural, 59

anos na data da perícia), faz jus à aposentadoria por invalidez:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez , situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 621331, DJ 07/11/2005, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1243/1779



 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024615-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em junho/2009 e/ou conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 9/25).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez a

partir do laudo pericial (05-10-2010). Tornou definitiva a tutela anteriormente antecipada. Correção monetária de

acordo com os índices oficiais, desde quando devidas as prestações até a data do efetivo pagamento. Juros de

mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até a sentença, com observância da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário,

prolatada em 18-03-2010.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, uma vez que o laudo pericial se reportou a incapacidade

parcial e temporária. Se vencido, requereu a modificação da correção monetária, dos juros e da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 100/102, feito em 05-10-2010, comprova que a autora é portadora de artrose no joelho

esquerdo com lesão do menisco lateral. O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e temporária. Pode

realizar atividades leves ou sedentárias até a realização de tratamento cirúrgico.

Os atestados médicos apresentados informam que há necessidade de afastamento do trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. O conjunto probatório demonstra que, analisadas as condições de saúde, a

idade e a função da autora, estão preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que habitualmente exercia (auxiliar comunitária

de saúde, 58 anos na data da perícia), faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

2011.03.99.024615-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA ANTONIA BORSARI

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO

No. ORIG. : 09.00.00096-5 1 Vr ITU/SP
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RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Assim, fica mantida a sentença quanto à concessão da aposentadoria por invalidez.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de

incidência da correção monetária e dos juros.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025301-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente ou concessão de aposentadoria por invalidez, desde 01-01-2007, acrescidas

as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 12/36).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da segurada, e condenou a autora ao pagamento das despesas processuais, honorários periciais e

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 08-09-2010.

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 91/99 comprova que a autora é portadora de lombalgia crônica por processo degenerativo

2011.03.99.025301-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NEUZA MARIA PAVARINA

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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lombar instalado em grau moderado, com limitação funcional moderada. Há redução da capacidade laboral para

toda e qualquer função que exija esforço e/ou sobrecarga de importância em coluna vertebral/lombar. O perito

judicial concluiu que a autora "não está incapaz, há redução de sua capacidade laboral, pode laborar em sua

profissão (secretária) e evitar sobrecarga de coluna.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025834-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença ou

aposentadoria por invalidez, a partir de 19-11-2004 (data do primeiro requerimento administrativo indeferido),

compensando-se os valores recebidos de 23-08-2005 a 23-02-2006 (quando deferido auxilio-doença na via

administrativa).

Notificado o óbito do autor em 25-06-2008 (fls. 103/114), procedeu-se à habilitação da viúva nos autos (fls.

119/125).

A sentença de fls. 129/131 julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por

invalidez a partir do primeiro requerimento administrativo indeferido (19-11-2004) até o óbito, compensados os

valores recebidos a título de auxilio-doença. Pagamento das prestações vencidas com correção monetária e juros

de mora legais, nos termos da Lei 9.494/97. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao

reexame necessário, prolatada em 29-11-2010.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração do termo inicial do

benefício para a data da juntada do laudo médico pericial (20-12-2007).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

2011.03.99.025834-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO RODRIGUES DA SILVA falecido

ADVOGADO : JOSE PEDRO MARIANO

SUCEDIDO : MARIA BEATRIZ DA SILVA
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Verifica-se inicialmente a questão da existência da incapacidade e de seu termo inicial.

O laudo pericial e seu complemento (feitos em 29-11-2007 e 05-09-2008) comprovam que o de cujus era portador

de cardiopatia grave, doença isquêmica crônica do coração de grau severo e hipertensão arterial sistêmica. O

perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária, sem precisar a data de início.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados aos autos comprovam a incapacidade total e permanente (vide atestados de fls. 42,

63 e 64), a partir do primeiro requerimento administrativo.

Ressalto que o autor readquiriu a condição de segurado, pois reingressou no RGPS em julho/2004 e contribuiu

durante o período mínimo de quatro meses.

Os documentos constantes dos autos autorizam o entendimento de que a incapacidade total e definitiva teve início

na concessão do primeiro auxilio-doença indeferido administrativamente.

Comprovada a qualidade de segurado à época do início da incapacidade, dispensado o cumprimento de carência,

nos casos de cardiopatia grave, nos termos do art. 26, II e 151 da Lei 8.213/91 e art. 30, III e par. único do Decreto

3.048/99):

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; (grifo meu)

Art.30. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

III - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa, bem

como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma

das doenças ou afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência e

Assistência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou

outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; 

Parágrafo único. Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por

exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação

funcional que cause a morte, a perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa. 

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que habitualmente exercia (motorista, como

identificado nos PAs apensos, 61 anos à data do início da incapacidade), faz jus à aposentadoria por invalidez:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1247/1779



2009) 

 

Portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve retroagir à data do primeiro pedido

administrativo indeferido (19-11-2004).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Mantida a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025877-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 11-08-2006 contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls. 6/68).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do auxilio-

doença desde a data da juntada do laudo pericial. Pagamento das prestações vencidas com atualização monetária e

juros de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição,

prolatada em 21-10-2010.

O INSS apelou, pugnando pelo não reconhecimento da condição de segurada à época da incapacidade, uma vez

que o laudo pericial não teve condições de precisar a data de seu início, não havendo outros elementos nos autos

que propiciem verificar tal condição. Ainda, consolidada a situação de saúde, deve a autora retornar ao trabalho.

Se vencido, requereu a alteração da correção monetária e dos juros de mora.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

2011.03.99.025877-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA NEGRAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

No. ORIG. : 06.00.00080-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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atividade habitualmente exercida.

A primeira questão a ser analisada é quando se existe e quando se iniciou a incapacidade.

Segundo o laudo pericial de fls. 157, complementado às fls. 177, a autora tem incapacidade parcial e definitiva,

apresentando lombalgia, escoliose e artrose lombar. A data do início da incapacidade, porém, não foi estabelecida

porque, segundo o perito, "o paciente refere que apresenta dores desde criança e não tem como especificar a data

de início da incapacidade, pois não tenho nada que comprove o início da incapacidade tanto com exames,

atestados ou internações".

A autora não juntou, ao longo do trâmite processual, nenhum atestado médico que comprove a incapacidade antes

da perícia feita.

Portanto, não havendo como se verificar a incapacidade da autora antes do laudo pericial (primeira prova da

incapacidade constante dos autos), considero que seu início data de 20-06-2007 (data da perícia).

Constatado o início da incapacidade em 20-06-2007, e em se considerando que a última contribuição da autora

como contribuinte facultativa ocorreu em dezembro/2004, a autora não tinha a condição de segurada do RGPS, à

época do início da incapacidade, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91:

 

Art.15. Mantém a qualidade de segurado , independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado .

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030023-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2011.03.99.030023-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PAULO RODRIGUES CARVALHO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030775-66.2011.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : REGINALDO DO NASCIMENTO RIBEIRO

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da não especialização do expert para a análise das moléstias de que é

portadora.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

 

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Em preliminar, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 66/68 relatou o histórico das doenças, descreveu os achados em exame clínico,

complementado pelos atestados médicos que lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados

pelas partes.

Cumpre salientar, ainda, que esta egrégia Corte já se posicionou pela desnecessidade de nomeação de perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

Desse modo, a decisão recorrida não padece de ilegalidade e encontra-se em consonância com a legislação, por

não ter havido óbice à formação do convencimento do MM. Juízo a quo por meio da perícia realizada, revelando-

se desnecessária a sua complementação.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039788-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da propositura da ação, em 29-04-2010, com

incidência da correção monetária, e dos juros de mora de 12% ao ano, desde a citação, bem como dos honorários

advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sem custas, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

2011.03.99.039788-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARCIO NAGATA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Sentença proferida em 21-04-2011, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento administrativo, 23-

06-2009.

 

O INSS apelou, sustenta que o autor não preencheu todos os requisitos para obtenção do benefício, postulando a

reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% das

prestações vencidas até a data da sentença e a fixação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do MPF, opinando pelo parcial provimento da apelação do INSS e pelo provimento da apelação do autor.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Trata-se de apelações contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº. 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF.

Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos

os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...
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A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

No caso dos autos, o laudo médico-pericial (fls. 42/44), feito em 30-09-2010, comprova que o autor é portador de

patologia ortopédica, denominada osteoartrose do quadril, o que o incapacita de forma parcial e permanente para o

trabalho.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social (fls. 33/34), feito em 26-08-2010, dá conta de que o autor reside sozinho, em casa própria,

contendo um cômodo em imóvel próprio, contendo apenas um cômodo, modestamente mobiliado. A manutenção

do lar é proporcionada por sua irmã Maria Aparecida Nagata, e sua filha Patrícia Cristina Nagata. As despesas

são: água R$25,00, luz R$78,00. O autor se alimenta na casa da irmã. O autor não tem renda.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo do autor cessou em 15-09-2004.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o autor do

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com

a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Dessa forma, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

O benefício é devido desde o seu indeferimento na via administrativa.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações para fixar o termo inicial do benefício na data do

indeferimento administrativo, em 26-03-2009, e os juros de mora em 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do CC

e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, mantendo a

antecipação da tutela.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042106-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTENOR MARTINS DOS ANJOS (espécie 31, DIB em

28/02/2004 e 19/05/2005) contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a correção do cálculo da RMI dos benefícios NB 31/132.411.241-4 e NB 32/137.853.208-0, na forma do art.

29, II , da Lei 8.213/91 (80% dos maiores salários de contribuição); 

b-) o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros moratórios e demais verbas

de sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com base no art. 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido.

 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença.

2011.03.99.042106-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTENOR MARTINS DOS ANJOS

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00258-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO.

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício,

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI,

que deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-

3/SP, DJU de 05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

 

Também a 5ª Turma desta Corte ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91.

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-

maternidade, deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei

8.213/91.

 

DO ART. 29, II , DA LEI 8.213/91.

Tratando-se de auxílio-doença concedido após 2003, o cálculo do salário de benefício deve ser apurado em

conformidade com o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de
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15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

O decreto 3.048/99 , alterado pelo Decreto 3.265/99, que aprova o Regulamento da Previdência Social, estabelece:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, com inclusão de

incisos) 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; 

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...) 

§2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 29/11/1999) 

Art.33. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a

mês, de acordo com a variação integral do índice definido em lei para essa finalidade, referente ao período

decorrido a partir da primeira competência do salário-de-contribuição que compõe o período básico de cálculo

até o mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

 

O dispositivo do art. 32 do Decreto 3.048/99 foi novamente alterado pelo Decreto nº 5.545, de 22/09/2005 que

estabeleceu:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, com inclusão de

incisos) 

(...) 

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética
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simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(Nova redação pelo Decreto nº 5.545, de 22/9/ 2005 - DOU DE 23/9/2005) 

(...) 

§20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Parágrafo acrescentado pelo

Decreto nº 5.545, de 22/9/ 2005 - DOU DE 23/9/2005) 

 

Examinando os documentos de fls. 33/35 e 60/61 e consultando o sistema Cnis/ Plenus, verifico que o benefício

NB 32/137.853.208-0 é prorrogação/ derivado do NB 31/132.411.241-4 e que nos cálculos do primeiro benefício,

o autor possui nove grupos de 12 contribuições e, portanto, estão corretos os cálculos, pois seguiram o Decreto

3.048/99 alterado pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/2005.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042692-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia por médico

especialista.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e no exame clínico realizado, bem como responde aos quesitos formulados pelas partes.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

2011.03.99.042692-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALZIRA MAPELI SPOLLAR

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00043-2 1 Vr IBITINGA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042693-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova oral.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS, por não ter sido requerida expressamente

sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

2011.03.99.042693-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ELZA HELENA BELINI MANZINI

ADVOGADO : ARIOVALDO PAULO DE FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00166-3 1 Vr MOCOCA/SP
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previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo

INSS e à apelação da parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043206-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por PEDRO SOLERA, espécie 42, DIB 29/08/1995, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição do benefício do segurado instituidor, sem a

limitação ao teto, para recalcular o valor da RMI do seu benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento nos

arts. 295, III, e 267, I e VI, do CPC, por não ter sido comprovado o pedido administrativo. Não houve condenação

ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

O autor apelou e requereu a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa

como condição para o ajuizamento da ação.

 

Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DESNECESSIDADE DO PEDIDO ADMINISTRATIVO.

2011.03.99.043206-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : PEDRO SOLERA

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00162-6 4 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1262/1779



O recurso merece provimento.

 

É que os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão da renda mensal do benefício na

forma pretendida pelo autor, cuja tese é notoriamente combatida pelo INSS.

 

Ora, se assim é, obviamente a autoridade administrativa recusará o pleito do segurado.

 

Em situação análoga, o STJ já se manifestou sobre o tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Sum. 213,

do extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal

condicionamento importaria em violação ao princípio do livre acesso ao poder judiciário, insculpido no art. 5.,

inc. XXXV, da Constituição Federal.

2. Recurso conhecido."

(RESP 158165/DF, 6ª Turma, Rel: Min. FERNANDO GONÇALVES, Rel. p/ Acórdão: Min. ANSELMO

SANTIAGO, DJ: 03/08/1998, p. 341).

 

Dessa forma, não há como subsistir o entendimento adotado pelo Juízo a quo.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso, para anular a sentença e determinar que a ação tenha seu regular

prosseguimento.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048364-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSÉ MARCOS PARO, espécie 31, DIB em 01/03/2008, e

espécie 32, requerido em 04/04/2008, com data de início em 31.08/2007, contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o recálculo da RMI de aposentadoria por invalidez, computando o salário de benefício do auxílio-doença, bem

como para que seja considerado o tempo de contribuição para a sua concessão;

b) o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros moratórios e demais verbas de

2011.03.99.048364-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE MARCOS PARO

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00127-4 1 Vr COLINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1263/1779



sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários que fixou em 15% do valor dado à causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apelou e requereu a reforma da sentença, nos termos da inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, § 5º DA LEI 8.213/91

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar:

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)

 

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero
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benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade,

porque não é permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não

publicado, notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 31/08/2007, resultado da conversão do auxílio-

doença, o pedido é improcedente.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048384-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.048384-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA DA SILVA DELANEZA, espécie 31, DIB

31/08/2007, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que no cálculo do salário de benefício, auxílio-doença NB 134166591-4, seja utilizada a média aritmética

simples dos 80% maiores salários de contribuição existentes no PBC;

b-) que as diferenças apuradas sejam corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora e demais verbas

de sucumbência.

A sentença julgou procedente o pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das parcelas em atraso,

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária pela Resolução do CJF até 29/06/2009 e, após, pelos

índices de remuneração básica, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês até 29/06/2009 e, após, pelos índices da

Caderneta de Poupança, observado o art. 1º - F da Lei 9.494/97, contados da citação, e fixou a verba honorária em

10% da condenação até a data da sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou e requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta de pedido administrativo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que

nasce para o segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não seria de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a

atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

Tratando-se de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez cujo segurado tenha efetuado menos de trinta e

seis contribuições, o cálculo do salário de benefício deve observar o disposto no § 2º, do art. 32, do Dec. 3.048/99,

que estabelecia:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado."

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º, do Dec. 3.048/99:

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA SILVA DELANEZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.00098-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

No caso dos autos, examinando o documento de fls. 10/12, verifico que o tempo de contribuição da parte autora é

equivalente a 71 contribuições.

 

Portanto, o salário de benefício do auxílio-doença deve obedecer ao disposto no art. 32, § 2º, do Dec. 3.048/99,

com a redação dada pelo Dec. 3.265/99.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91.

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar:

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.

 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 
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Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade,

porque não é permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não

publicado, notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para julgar improcedente o pedido inicial e NEGO

PROVIMENTO ao recurso. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condená-la ao pagamento

das verbas de sucumbência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003684-25.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença, em virtude da ocorrência de cerceamento de defesa. No mérito,

alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, com

menção à doutrina e à jurisprudência. 

2011.61.11.003684-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JURANDYR LEATI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00036842520114036111 2 Vr MARILIA/SP
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Regularmente citado, o INSS não apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Passo ao exame das preliminares suscitadas.

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g.n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.
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1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.

O pedido consiste em revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, sem a incidência do fator

previdenciário, sob o argumento de ser inconstitucional a sua aplicação. Postula, ainda, o pagamento das

diferenças apuradas por ocasião desse recálculo.

Não merece acolhida a pretensão da parte autora.

A matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar

na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das

alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.
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1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário , nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida
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sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

 

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria em questão foi

correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante pronunciamento da

Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa

em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que

se impõe, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-11.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JACIR JORGE DE FRANCA (espécie 31, DIB em

06/11/2000 e 08/03/2003) contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a correção do cálculo da RMI dos benefícios NB 31/119.325.668-0 e NB 32/128.544.490-3, na forma do art.

29, II , da Lei 8.213/91 (80% dos maiores salários de contribuição); 

b-) o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros moratórios e demais verbas

de sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com base no art. 269, I, do CPC, julgou procedente o pedido.

 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA REMESSA OFICIAL.

2011.61.14.000548-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACIR JORGE DE FRANCA

ADVOGADO : SILVIA FERNANDES CHAVES e outro

No. ORIG. : 00005481120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

DO CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO.

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício,

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI,

que deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-

3/SP, DJU de 05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

 

Também a 5ª Turma desta Corte ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91.

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-

maternidade, deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei

8.213/91.

 

DO ART. 29, II , DA LEI 8.213/91.

Tratando-se de auxílio-doença concedido após 2003, o cálculo do salário de benefício deve ser apurado em

conformidade com o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99:

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base
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para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

O decreto 3.048/99 , alterado pelo Decreto 3.265/99, que aprova o Regulamento da Previdência Social, estabelece:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, com inclusão de

incisos) 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; 

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 29/11/1999) 

Art.33. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a

mês, de acordo com a variação integral do índice definido em lei para essa finalidade, referente ao período

decorrido a partir da primeira competência do salário-de-contribuição que compõe o período básico de cálculo

até o mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

 

O dispositivo do art. 32 do Decreto 3.048/99 foi novamente alterado pelo Decreto nº 5.545, de 22/09/2005 que

estabeleceu:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, com inclusão de

incisos)

(...)

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(Nova redação pelo Decreto nº 5.545, de 22/9/ 2005 - DOU DE 23/9/2005)

(...)

§20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Parágrafo acrescentado pelo

Decreto nº 5.545, de 22/9/ 2005 - DOU DE 23/9/2005)
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Examinando os documentos de fls. 13/20 e consultando o sistema Cnis/ Plenus, verifico que o benefício NB

32/128.544.490-3 é prorrogação/ derivado do NB 31/119.325.668-0 e que nos cálculos do primeiro benefício, o

autor possui 53 contribuições, entre as quais 45 das maiores foram usadas para o cálculo do Salário de Benefício,

sem lhe causar prejuízo e, portanto, estão corretos os cálculos, pois seguiram o Decreto 3.048/99 alterado pelos

Decretos 3.265/99 e 5.545/2005.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente

o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios por ser a parte beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003128-75.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Eliane Lazarini da Silva impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS de Santo

André/SP, diante da demora na análise do pedido administrativo concernente a revisão de benefício (protocolo

21032040).

 

Juntou documentos a fls. 07/16.

 

A impetrada prestou informações (fls. 23).

 

A liminar foi indeferida (fls. 24).

 

O juízo de primeiro grau concedeu a ordem, para determinar à autoridade coatora que conclua, no prazo de 30

dias, o pedido administrativo formulado pela impetrante.

 

Sentença proferida em 12.08.2011.

 

O INSS noticiou o cumprimento da ordem (fls.39/41).

 

A autarquia não recorreu.

 

O MPF opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 46/48).

 

É o relatório.

2011.61.26.003128-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : ELIANE LAZARINI DA SILVA

ADVOGADO : ROSELI RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031287520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1275/1779



 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Caracterizada a desídia administrativa da autoridade impetrada.

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o

direito líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta"

administrativa. Aliás, a EC nº 45 reforçou tal entendimento ao elevar como direito fundamental a duração razoável

do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXXVIII do art. 5º da CF de 1988.

 

Nos termos do § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08 "o primeiro pagamento do benefício

será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a

sua concessão".

 

Mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo impetrante, tal

providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo.

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandado de segurança, pois apenas por força da ordem concedida, é

que logrou a impetrante êxito no intuito da impetrada dar prosseguimento à análise do pedido administrativo.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.

 

Custas na forma da Lei.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004567-24.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

ERISVALDO LUIZ DA SILVA impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS de

Santo André/SP, que não reconheceu o caráter especial da atividade exercida no período de 06.03.1997 a

13.07.2009, o que ocasionou o indeferimento do benefício (aposentadoria especial).

 

2011.61.26.004567-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ERISVALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045672420114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sustenta a existência do direito líquido e certo em se aposentar, diante do preenchimento dos requisitos legais para

a concessão do benefício.

 

Juntou documentos (fls. 40/184).

 

A impetrada prestou informações (fls. 191).

 

O INSS requereu o ingresso no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei 12016/09. 

 

O Juízo de primeiro grau denegou a ordem, ao fundamento de que não restou comprova a liquidez e certeza do

direito alegado na inicial. 

 

Sentença proferida em 17.10.2011.

 

A impetrante apelou, sustentando estar comprovado o caráter especial da atividade especificada na inicial, com a

consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O MPF opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 247/250).

 

É o relatório

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Inicialmente, cumpre registrar que, é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo,

na forma do art. 5º., LXIX, da CF.

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi:

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p.

87).

 

Assim, possível o uso do mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que limitado a questões

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova documental.

 

Discute-se o enquadramento como especial da atividade exercida no período de 06.03.1997 a 13.07.2009.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior

Tribunal de Justiça, consoante se vê do teor de acórdão assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
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NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades especificadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era

realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta

nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992,

que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7

de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do STJ acerca da matéria:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS nº 600/98, alterada pela OS nº 612/98, estabelecendo

certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição

da Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de

serviço seria computado segundo a legislação anterior;
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 -

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado

especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º)

exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29 de abril a 1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração

do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto

nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se extrai da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998, segundo os

julgados cujas ementas transcrevo, a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª T., Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade,

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.
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Essa é a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao

benefício em apreço.

(...)

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de

25.4.2001).

 

O fato de o agente agressivo "eletricidade" não ter sido reproduzido no Dec. 83080, de 24.01.1979, não afasta o

caráter perigoso de tal atividade, tanto é que foi incluído na OF/MPAS/SPS/GAB 95/96, no código 1.1.3, dentro

do campo de aplicação "radiações".

 

 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período controverso.

 

A atividade exercida no período de 06.03.1997 a 13.07.2009 pode se reconhecida como especial.

 

Os PPP'S de fls. 55/57 e 70 comprovam que o impetrante esteve exposto de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente ao agente agressivo eletricidade (exposição a tensão acima de 250V) .

 

Assim, computando-se as atividades especiais, até a data do requerimento administrativo (21.09.2011), tem o

impetrante tempo de serviço especial suficiente para a concessão da aposentadoria postulada na inicial.

Termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (21/03/2011).

 

Cálculo da RMI da aposentadoria especial nos termos postos pelo art. 57, da Lei n. 8.213/91.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e, em consequência, concedo a ordem para determinar que a

impetrada implante o benefício de aposentadoria especial, com DIB fixada na data do requerimento administrativo

(21/03/2011).

 

Custas na forma da Lei.

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005778-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : DIRSE SGORLON RAMBAIOLLE

ADVOGADO : JONATHAN FARINELLI ALTINIER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIRSE SGORLON RAMBAIOLLE opõe embargos de declaração à decisão que julgou procedente o pedido e

condenou a autarquia a recalcular o benefício do segurado instituidor, nos termos da Lei 6.423/77 e do art. 58 do

ADCT, pagando-se os reflexos na pensão por morte recebida pela autora..

 

Alega erro material, pois o nome da autora foi trocado na decisão de fls. 38/40 e que a decisão foi omissa na parte

da fundamentação e no relatório com relação ao pedido de condenação da autarquia em perdas e danos, no valor

de R$ 54.500,00. Pede a procedência do pedido, pelo fato de estar pendente a revisão do benefício desde

junho/1989.

 

Ao final, requer o provimento do recurso, com a alteração do julgado.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

DO ERRO MATERIAL .

A decisão embargada dispôs:

 

"Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA SPERA BONAZZI, espécie 21, DIB 26/07/1996,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:"

 

Observo que o nome da autora foi trocado, mas os dados do benefício e do pedido conferem. Necessário, portanto,

corrigir a decisão embargada.

 

DO PEDIDO DE PAGAMENTO DAS PERDAS E DANOS.

A matéria foi apresentada na exordial, porém, a decisão de primeiro grau foi de total improcedência dos pedidos e

tal assunto, não foi apresentado e debatido em apelação, nos termos do art. 513 e art. 514 do CPC e, portanto, não

pode ser conhecida, pois o reexame se restringe ao objeto do recurso proposto.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES

DISSOCIADAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Inviável o

conhecimento da apelação, por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que

dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 2. O pedido de nova decisão, com os seus respectivos

fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas

exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de Processo Civil, apenas a matéria impugnada é

transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum quantum appellatum). 3. Agravo legal

a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - AC 200861000173745/SP - Rel. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - 2ª Turma - DJF3

CJ1 DATA:18/11/2010 pág. 485).

 

Assim, inexiste omissão a ser sanada pois, na ausência de recurso do autor, não há o que alterar na sentença.

 

Ante o exposto, corrijo o erro material da decisão embargada, cujo texto passa a ter a seguinte redação:

 

"Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por DIRSE SGORLON RAMBAIOLLE, espécie 21, DIB

26/07/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a) a revisão da RMI do benefício NB 42/001.076.491-7, anteriormente pago ao seu cônjuge falecido, conforme

estabelece a Lei 6.423/77, atualizando-se os 24 salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos pela ORTN

EMBARGADO : Decisão de fls. 38/40

No. ORIG. : 00057782120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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/OTN, seguida da aplicação do art. 58 do ADCT; 

b) o recálculo da RMI da pensão por morte em razão das alterações no benefício antecedente de aposentadoria

especial; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apela a autora (fls. 24/32).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

DA APLICAÇÃO DA LEI 6.423/77.

Quanto à revisão da RMI em conformidade com a Lei 6.423/77, relativamente aos benefícios originários, o

Decreto-Lei 710, de 28/07/1969, estipulou que os salários de contribuição anteriores aos 12 últimos meses

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e

Previdência Social:

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por

normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo

de doze, apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em

período não superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período

não superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço

Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico

para apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento. 

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício

que tenha servido de base para o cálculo da prestação. 

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423/1977, quando passaram a ser utilizados os índices de

variação das ORTN s/OTNs/BTNs (art. 1º, caput):

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional ( ORTN ). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de

29 de abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN . 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em

índice diverso da variação nominal da ORTN ." 

Embora estabelecido legalmente o indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma

legal, pois os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da lei.

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido

diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua 3ª Seção:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-

de-contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por

tempo de serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN /OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel.

Min. Costa Lima, DJ. 06.03.1995)" "EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1282/1779



1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço,

concedida no sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN /OTN, ao largo dos índices fixados

pelo MPAS. Precedentes. 

2. Embargos rejeitados." 

(Emb. Div. RE 46106, DJU 18/10/1999, p. 200, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, v.u.) 

Por isso, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei

6.423, de 17/06/1977, e da Constituição, de 05/10/1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos

salários de contribuição integrantes do PBC, donde somente os 24 primeiros, excluídos os 12 últimos, serão

atualizados pelos índices de variação das ORTN s/OTNs/BTNs (art. 1º da Lei 6.423/77).

DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL DO ARTIGO 58 DO ADCT.

Com a promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, o legislador constituinte criou critério

provisório (do sétimo mês da promulgação da Constituição - abril de 1989 - até a implantação do plano de

custeio e benefícios da previdência social - 09 de dezembro de 1991) de reajuste dos benefícios previdenciários

que naquela data estavam sendo mantidos pela previdência social, devendo aqueles serem reajustados pelos

mesmos índices e nas mesma datas de variação do salário mínimo.

Transcrevo:

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

Assim, os benefícios que já vinham sendo mantidos pela Previdência Social passaram a ser atualizados pelos

mesmo índices de variação do salário-mínimo.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

DOS JUROS DE MORA.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para julgar procedente o pedido e condenar a

autarquia a recalcular o benefício do segurado instituidor, nos termos da Lei 6.423/77 e do art. 58 do ADCT,

pagando-se os reflexos na pensão por morte recebida pela autora.

Int."

 

REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001562-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAO LOPES MACHADO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde a data do protocolo do pedido administrativo (17-01-2011), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 5/17).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do segurado, e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais, honorários periciais e

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 29-09-2011.

O autor apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 41/43 comprova que o autor é portador de hipertensão arterial, diabetes, colesterol alto e

labirintite. O perito judicial concluiu que o autor não está incapacitado para o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002507-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 76) negou provimento à apelação da autora, mantendo a improcedência do pedido de

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00011-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.002507-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES NERY CARTAROZZI

ADVOGADO : PAULO EDUARDO BORDINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00062-1 2 Vr AMPARO/SP
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aposentadoria por idade de trabalhadora urbana.

 

Sustenta que o julgado não se pronunciou sobre o direito adquirido, uma vez que, embora tenha completado a

idade mínima somente em 2008, completou a carência necessária na vigência da legislação anterior à Lei

8.213/91.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto

ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância

superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003026-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício

previdenciário.

A recorrente impugna os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários.

Regularmente intimado, o INSS não apresentou as contrarrazões.

2012.03.99.003026-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00016-3 3 Vr MATAO/SP
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios para manutenção do valor real do benefício. Requer a parte

autora a equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e os reajustes dos benefícios.

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de

salários-mínimos que tinham na data de sua concessão.

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991,

quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da

equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.

Esse dispositivo legal já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que

o índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor

real (RE 231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18/8/98, Informativo STF n. 119).

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na Lei n.

8.213/91 e legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao

princípio da irredutibilidade, nem ao da preservação do valor real.

Nesse sentido, averbo os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI.

INAPLICABILIDADE.

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o

advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de

reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que

estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a

ser aplicado no cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art.

7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de

23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes

desta Corte e do c. Pretório Excelso.

III - agravo regimental desprovido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30/10/2006; p.

383; rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.)

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA -

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91

definiu o índice de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo

IRSM.

(...)."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 186.924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 1/2/1999, p. 254, rel.

Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003392-79.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.003392-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por GEISA GOMES ZANCHETTI GOMES, espécies 31, NB

135467538-7, NB 505614729-6, NB 560410548-8, 560868915-8, NB 531133725-3 e NB 537127075-9, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) a revisão do primeiro auxílio-doença concedido, NB 135467538-7, conforme disposto no art. 29, II, da Lei

8.213/91, utilizando a média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição;

b-) a revisão dos benefícios posteriores, nos mesmos moldes do benefício anterior, face ao exposto no art. 29, II, e

parágrafo 5º, da Lei 8.213/91;

c-) o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora e demais

verbas de sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do pagamento

das verbas de sucumbência.

 

A autora apelou e requereu a procedência do pedido, nos termos da inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

Tratando-se de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez cujo segurado tenha efetuado menos de trinta e

seis contribuições, o cálculo do salário de benefício deve observar o disposto no § 2º, do art. 32, do Dec. 3.048/99,

que estabelecia:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado."

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º, do Dec. 3.048/99:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

No caso dos autos, examinando o documento de fls. 17/18, verifico que o tempo de contribuição da parte autora é

equivalente a 33 contribuições.

 

Portanto, sendo o primeiro auxílio-doença concedido em 30/06/2004, o salário de benefício deve obedecer ao

disposto no art. 32, § 2º, do Dec. 3.048/99, com a redação dada pelo Dec. 3.265/99.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GEISA MONICA ZANCHETTA GOMES

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00190-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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DA APLICAÇÃO DO ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar:

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e
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por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade,

porque não é permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não

publicado, notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JUVENAL BRITO DE ANDRADE, espécies 31, NB

133497362-5, DIB 01/04/2004 e NB 505561544-0, DIB 28/04/2005, contra o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, tendo por objeto:

a-) a revisão do benefício NB 505561544-0, incluindo na base de cálculo como salários de contribuição o valor

do salário de benefício do auxílio-doença NB 133497362-5, conforme determina o art. 29, § 5º da Lei 8.213/91;

b-) recalcular o então salário de benefício, conforme disposto no art. 29, II da Lei 8.213/91, com a utilização da

média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição;

c-) que as diferenças apuradas sejam corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

verba honorária que fixou em 10% do valor dado à causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido, nos termos da inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2012.03.99.003395-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUVENAL BRITO DE ANDRADE

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00017-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

Tratando-se de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez cujo segurado tenha efetuado menos de trinta e

seis contribuições, o cálculo do salário de benefício deve observar o disposto no § 2º, do art. 32, do Dec. 3.048/99,

que estabelecia:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado."

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º, do Dec. 3.048/99:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

No caso dos autos, examinando o documento de fls. 12/15, verifico que o tempo de contribuição da parte autora é

equivalente a 111 contribuições.

 

Portanto, sendo o auxílio-doença concedido em 01/04/2004, o salário de benefício deve obedecer ao disposto no

art. 32, § 2º, do Dec. 3.048/99, com a redação dada pelo Dec. 3.265/99.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar:

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)
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Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

 

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade,

porque não é permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não

publicado, notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006739-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, para fins previdenciários.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na comprovação do

tempo rural. Por fim, insurge-se contra o valor dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

2012.03.99.006739-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : ACIR PELIELO

CODINOME : LUIZ BEZERRA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00088-5 3 Vr PENAPOLIS/SP
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apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de alistamento militar, no qual consta a

profissão de lavrador da parte autora (1979). No mesmo sentido, os pedidos de dispensa das aulas de educação

física, em razão de trabalho rural (1979/83), requisição de renovação de exame de saúde (1984) e caderno com

anotação do trabalho rural familiar (1978).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1978, data do início de prova material mais remoto.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ

18/2/2011.

Frise-se, por fim, que os documentos escolares e a certidão de nascimento da parte autora, além de

extemporâneos, não anotam seu ofício.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, não registrado em carteira de

trabalho, no interstício de 1º/1/1978 a 11/11/1984, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto

para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas

as custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para delimitar o reconhecimento do trabalho rural ao interstício de

1º/1/1978 a 11/11/1984, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010410-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

2012.03.99.010410-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PAVAN

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 11.00.00165-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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conversão de atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço e ao pagamento das

diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido para enquadrar os lapsos de 1º/9/1972 a 28/4/1973, 1º/12/1974 a

30/1/1977, 1º/8/1977 a 3/6/1979 e 1º/4/1980 a 14/5/1983 e, por conseguinte, determinou a revisão perseguida,

desde a data da citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, insta salientar que a sentença não está sujeita ao reexame necessário (artigo 475, parágrafo 2º, do

CPC), pois considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados (1º/9/1972 a 28/4/1973, 1º/12/1974 a 30/1/1977, 1º/8/1977 a
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3/6/1979 e 1º/4/1980 a 14/5/1983) há Perfil Profissiográfico Previdenciário que informam a exposição, habitual e

permanente, à agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos e alifáticos) - código 1.2.11 do anexo do Decreto n.

53.831/64 e 1.2.10 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o acréscimo do tempo

especial devidamente convertido.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

e à apelação do INSS, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011835-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Maria Fernanda Dias de Lima, em 04-10-

2010.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce em regime de economia familiar, como

segurada especial.

A inicial juntou documentos.

O INSS contestou o pedido às fls. 22/25.

O INSS requereu a extinção do feito sem resolução do mérito às fls. 31, uma vez que, no Processo 1890/2010, a

autora pleiteia o mesmo benefício em relação à filha gêmea, Ana Clara Dias de Lima (fls. 31).

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 11-10-2011, com a oitiva das testemunhas (fls. 40/41).

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, pelo

período de 120 dias, relativamente ao nascimento das gêmeas Maria Fernanda Dias de Lima e Ana Clara Dias de

Lima (processos apensos e julgados na mesma oportunidade), anotando-se que o benefício é um só, em se

tratando de gêmeas. Correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, nos termos dos Provimentos da

Justiça Federal, e juros legais a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Sentença não submetida ao duplo grau de

jurisdição.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos juros, da correção

monetária e da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

2012.03.99.011835-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA DIAS

ADVOGADO : HELMAR DE JESUS SIMÃO

CODINOME : LUZIA DIAS DE LIMA

No. ORIG. : 10.00.00189-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

A autora sustenta que exerce sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar.

Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a

atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art.

39, par. único, da Lei 8.213/91.

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por prova

testemunhal.

Não há início de prova material.

A atividade rurícola do marido se estende à esposa, quando efetivamente comprovada, nos termos da

jurisprudência.

Apesar da certidão de casamento (fls. 7) anotar que o marido era lavrador, em fevereiro de 2002, a anotação na

CTPS demonstra que ele exerceu atividade de "serviços gerais", de abril/2008 a novembro/2009 (vínculo

imediatamente anterior ao nascimento). Embora conste que o estabelecimento onde prestava atividades era de

natureza rural, o que prevalece é a atividade exercida.

A CTPS não discrimina a atividade como rurícola. O sistema CNIS/Dataprev, por sua vez, registra que o CBO da

atividade corresponde a vínculo como urbano (gerentes de operações comerciais e de assistência técnica).

Não havendo início de prova material da atividade rural quando do nascimento ou em período imediatamente

anterior, incide a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011856-92.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Gabriel Carmo Rabelo, em 07-12-2005.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS.

2012.03.99.011856-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROSANA FREIRE DO CARMO

ADVOGADO : RUDIMAR JOSE RECH

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02107-8 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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A inicial juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 20.

O INSS contestou o pedido às fls. 23/27.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 30-08-2011, com a oitiva do depoimento pessoal e das

testemunhas (fls. 47/49).

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias.

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.
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TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

 ...

 II - A regulamentação administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item

"s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III

- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo

de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus

dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade." 

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

Embora a certidão de nascimento não mencione a profissão dos pais, e a declaração de fls. 14 seja equivalente à

prova testemunhal, o sistema CNIS/Dataprev (ora anexo) demonstra que o pai da criança, à época do nascimento,

era lavrador, tal atividade se estende à autora, nos termos de iterativa jurisprudência.

As testemunhas confirmaram a atividade rural da autora, restando corroborado o início de prova material, tendo a

autora direito ao salário-maternidade.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação.

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,

§ 1º da Lei 8.620/92).

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de salário-maternidade, no valor mensal de

um salário mínimo, pelo período de 120 dias, com os consectários legais devidos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012166-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012166-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO COSTA JUNIOR

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido para enquadrar o lapso de 1º/8/1978 a 31/12/1985 e, por conseguinte,

determinou a majoração perseguida, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária,

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Por fim, insurge-se

contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

A matéria preliminar confunde-se com o mérito e assim será analisada.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço
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fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, de 1º/8/1978 a 31/12/1985, há formulário e laudo técnico que

informam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n.

53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o acréscimo

do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

Dos Consectários

O termo inicial para a majoração deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta

Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos

da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15873/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-31.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo impetrante em face de sentença que indeferiu a petição inicial e julgou o

processo extinto sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, I, combinado com artigo 295, V, do CPC,

2010.61.00.003216-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LEVI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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sem condenação custas e honorários de advogado.

Nas razões de apelo, o recorrente requer a reforma da sentença para o fim de concessão do seguro-desemprego.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo provimento parcial da apelação, com denegação da

segurança.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo

contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Conclui que: "Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os

requisitos para o seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e

certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior não é líquido nem certo, para fins de

segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança, não

é o mesmo do legislador civil (Código Civil, art. 1.533) É um conceito impróprio - e mal expresso - alusivo à

precisão e comprovação do direito, quando deveria aludir à precisão e comprovação dos fatos e situações que

ensejam o exercício desse direito" (p. 14).

Porém, os documentos apresentados com a petição inicial não são aptos a comprovarem, na via estreita do

mandado de segurança, todos os requisitos para a concessão do benefício.

Questiona-se, inclusive, a própria natureza da demissão, se voluntária ou não.

Conforme for a natureza da demissão, haverá direito ao benefício ou não, a teor do artigo 6º da Resolução nº 467,

de 21/12/2005, do Presidente do CODEFAT, que estabelece procedimentos relativos à concessão do seguro-

desemprego.

Em tal contexto fático, compelir a autoridade impetrada à concessão do seguro-desemprego implica violação da

ampla defesa e do due process of law (artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal).

Trata-se de caso a ser acertado nas vias ordinárias.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006140-15.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face da r. sentença que concedeu parcialmente a

segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para que a autoridade impetrada não

2010.61.00.006140-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ROSEVELT DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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considere a sentença arbitral como empecilho à concessão do benefício de seguro-desemprego, ausente

condenação em custas e honorários de advogado.

Nas razões de apelo, a União preliminarmente alega ilegitimidade passiva da autoridade impetrada e, no mérito,

requer o provimento do recurso para julgar improcedente o pedido.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo conhecimento e desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Estado de

São Paulo, diante do conteúdo do artigo 23 da Lei nº 7.998/90 e do anexo I, artigo 21, do Decreto nº 5.063/2004,

onde é atribuído ao impetrado não apenas a supervisão de funções, mas também a execução de ações relacionadas

a políticas públicas afetas ao Ministério do Trabalho e Emprego.

No mérito, melhor sorte não assiste à recorrente.

Seguro-desemprego é um benefício que tem por finalidade promover a assistência financeira temporária do

trabalhador desempregado em virtude de ter sido dispensado sem justa causa, inclusive a indireta. Destina-se,

também, a auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação,

recolocação e qualificação profissional.

Segundo a Convenção n° 102 da OIT, desemprego é a impossibilidade de obtenção de um emprego conveniente

no caso de uma pessoa protegida pelo sistema previdenciário que seja apta para trabalhar e esteja disponível para

o trabalho.

São requisitos gerais para a concessão dessa prestação previdenciária: a) ser o requerente integrante do sistema

previdenciário; b) capacidade para o trabalho; c) disponibilidade para o trabalho; d) impossibilidade de obtenção

do trabalho.

Com o advento do Plano Cruzado, por meio do Decreto-lei n° 2.283, de 28/2/86, que foi republicado de acordo

com o Decreto-lei n° 2.284/86, veio a ser instituído efetivamente o sistema. Nasceu eivado de vícios e pretendia

custear o benefício com verbas do Fundo de Assistência ao Desempregado, incorrendo em inconstitucionalidade

pois segundo a Constituição deveria inserir-se na Previdência Social, onde a base de financiamento era tríplice

desde a Carta de 1934. Esse Decreto-lei apenas deu nova roupagem à Lei n° 4.923/65. Foi regulamentado pelo

Decreto n° 92.608/86.

Na Constituição Federal de 1988, o seguro-desemprego está previsto nos arts. 7°, II, 201, III e 239.

A Lei n° 7.998/90 regulamentou os preceitos constitucionais mencionados. Criou Programa do Seguro-

Desemprego e o Fundo de Amparo ao Trabalhador. O FAT é um fundo especial, de natureza contábil-financeira,

vinculado ao Ministério do Trabalho, destinada ao pagamento desses dois benefícios e ao financiamento de

Programas de Desenvolvimento Econômico (tema do parágrafo 1° do art. 239 da CF). Sua principal fonte vem das

contribuições ao PIS/PASEP, de acordo com as Leis Complementares n° 07/70 e 08/70.

Lícito é concluir, no mais, que se trata de prestação de Previdência Social, nos termos do art. 201, IV, da

Constituição Federal.

Nada obstante, não é pago diretamente pelo INSS, mas pelo Ministério do Trabalho, por meio da Caixa

Econômica Federal. Os recursos são oriundos do FAT.

Embora de natureza de seguro social, tem característica assistencial, pois só pode ser concedido se o

desempregado não tiver outra fonte de renda.

O elemento determinante para a concessão do benefício é o desemprego involuntário. A recusa injustificada ao

novo emprego oferecido ocasiona a perda do seguro-desemprego.

O Programa do Seguro-Desemprego é formado pelo tripé básica das políticas de emprego: 1) benefício de seguro-

desemprego; 2) intermediação de mão-de-obra; 3) qualificação profissional.

Terá direito ao benefício o trabalhador dispensado sem justa causa, inclusive a indireta, que comprove os

requisitos previstos no arts. 3° da Lei n° 7.998/90. O requisito do inciso V se refere a renda obtida no exercício de

atividade laboral, do contrário penalizaria o trabalhador que economizou para evitar época de dificuldades.

Se o trabalhador pediu demissão ou foi dispensado com justa causa, não terá direito ao benefício. O término do

contrato de trabalho por prazo determinado não caracteriza dispensa sem justa causa, inclusive no caso de término

do contrato de experiência. Mas se houver rescisão antecipada do pacto, o empregado terá direito ao benefício,

pois a hipótese equipara-se à dispensa por parte do empregador. Se houver culpa recíproca para a rescisão, o

benefício é indevido.

No caso, a controvérsia gira em torno da possibilidade de rescisão de contrato de trabalho por meio de sentença

arbitral e, consequentemente, na viabilidade de concessão do benefício do seguro-desemprego.

O benefício não foi concedido com base no Parecer/Conjur/TEM nº 072/09, segundo o que as rescisões de

contrato de trabalho homologadas mediante sentença arbitral não devem ser aceitas para a concessão do seguro-

desemprego.

O referido parecer tem a seguinte ementa: "Consulta. Arbitragem. Concessão do benefício do Seguro-Desemprego

com base em sentença arbitral. Impossibilidade. Incompatibilidade entre os ditames da Lei nº 9.307, de 1996, e os

princípios que regem o Direito Individual do Trabalho. Ausência de previsão normativa."
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Não identifico, porém, impossibilidade de utilização de arbitragem em lides trabalhistas, por considerar que tais

direitos sejam renunciáveis.

Entendimento contrário importaria na vedação de acordos homologados pela própria Justiça do Trabalho, o que

não soaria razoável.

O artigo 1º da Lei nº 9.307/96 permite a arbitragem para pessoas capazes de contratar, para dirimir litígios

relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

O fato de a Constituição Federal, nos §§ 1º e 2º do artigo 114, mencionar a possibilidade de arbitragem em ações

coletivas não autoriza a ilação de que em ações individuais sejam vedadas.

Por outro foco, a indisponibilidade dos direitos trabalhista não pode ser interpretada no sentido de prejudicar o

trabalhador.

Ipso facto, considero a arbitragem uma forma idônea de encerramento de lides trabalhistas.

Ademais, a orientação da autoridade impetrada vai de encontro a precedentes importantes oriundos deste egrégio

TRF da 3ª Região, in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DA

SENTENÇA ARBITRAL PARA A CONCESSÃO DO SEGURO-DESEMPREGO. POSSIBILIDADE. 1. A decisão

em face da qual se insurge a parte agravante fundamentou-se em jurisprudência dominante do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, bem como desta Egrégia Corte Regional, o que autoriza a aplicação do artigo 557 do CPC.

2. Não prospera a alegação de ausência de direito líquido e certo, ante a presença de prova pré-constituída. 3. A

arbitragem está disciplinada na Lei nº 9.307/96, cujo art. 31 dispõe, expressamente, que as sentenças arbitrais

produzem os mesmos efeitos das sentenças proferidas pelos órgãos do Poder Judiciário.Precedentes. 4. Dessa

forma, constata-se que não há justificativa plausível a impedir o pagamento do seguro-desemprego devido à

parte impetrante. 5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento (AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 405192 Processo: 0013204-43.2010.4.03.0000 UF:SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento:[Tab]20/03/2012 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1 DATA: 28/03/2012 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL WALTER DO AMARAL).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

SEGURO-DESEMPREGO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA

ARBITRAL. POSSIBILIDADE. I - Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a

decisão ora agravada apoiou-se em jurisprudência majoritária proferida por esta Corte. Ressalto que não se

exige que a jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. Ademais, com

o reexame do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II - O princípio da

indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita em favor do empregado, não podendo ser interpretado de forma

a prejudicá-lo. III - A sentença arbitral possui a mesma validade e eficácia de uma decisão proferida pelos

órgãos do Poder Judiciário, produzindo, dessa forma, efeitos em relação a terceiros, exceto no que diz respeito à

imutabilidade do provimento, pois aos terceiros é garantido o direito de discutir eventual prejuízo a seus

interesses jurídicos. IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela União Federal,

improvido (MS - APELAÇÃO CÍVEL - 332295 Processo:[Tab] 0021833-39.2010.4.03.6100 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab] DÉCIMA TURMA Data do Julgamento:[Tab]13/12/2011 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1

DATA:19/12/2011 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. MANDADO DE

SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE PARCELAS DE SEGURO-DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL.

POSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO À SENTENÇA JUDICIAL. ART. 31 DA LEI 9.307/96. AGRAVO

DESPROVIDO. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas e previdenciários (Art. 468 da CLT), como, por

exemplo, o seguro-desemprego, é atributo que não se deve invocar com a finalidade de prejudicar os

destinatários das normas, no caso, trabalhadores e segurados da Previdência. A sentença arbitral, tal qual a

sentença judicial, produz efeitos em relação a terceiros, sendo facultado a esses discutir eventual prejuízo a seus

interesses jurídicos (O efeito intra partes diz respeito tão-somente à imutabilidade do provimento). O recorrente

não apresenta qualquer vício, irregularidade ou defeito que coloque em dúvida a validade da sentença proferida

pelo impetrante. O Art. 18 da Lei de arbitragem não vincula a produção de efeitos de tais sentenças a recurso ou

homologação pelo Poder Judiciário. Agravo desprovido (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

- 327118 Processo:[Tab] 2010.61.00.012046-2 UF:[Tab] SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]05/07/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:13/07/2011 PÁGINA: 2182 Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA).

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO

DESEMPREGO. MEDIDA LIMINAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DA UNIÃO

FEDERAL DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005,

suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de

instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta
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Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao deferir a medida liminar pleiteada pelo

impetrante, restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas

alegações, por inexistir respaldo legal para a autoridade impetrada impedir o cumprimento da sentença arbitral

apresentada, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito

postulado, por ficar o impetrante impedido de receber os valores do seguro desemprego a que tem direito. -

Agravo desprovido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 401508 Processo: 2010.03.00.008426-0 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/08/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1599 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005569-14.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa ex officio em face de sentença que julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, para determinar que a autoridade impetrada efetue o pagamento do seguro-

desemprego a partir da data do requerimento do benefício, corrigido, ausente condenação em custas e honorários

de advogado.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhes nego seguimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

O caso chega a ser bizarro, além de deplorável a falta de eficiência da autoridade administrativa.

O requerimento de concessão do seguro-desemprego não foi acolhido porque a autoridade impetrada,

supostamente, "entendeu" que a impetrante era aposentada e, com isso, impedida de receber o benefício por conta

da regra prevista no artigo 3º, III, da Lei nº 7.998/90, in verbis:

"Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que

comprove:

2010.61.10.005569-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : SILVIA REGINA CANUTO MARTINS

ADVOGADO : WILLIAM SAN ROMAN e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00055691420104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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(...)

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento

dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº

6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de

junho de 1973;

(...)

 

Porém, a impetrante não recebia aposentadoria, mas simples pensão alimentícia no valor de meio salário mínimo,

paga por ex-cônjuge.

Lamenta-se, ademais, que a impetrada tenha negado o benefício mesmo diante da apresentação de declaração do

INSS no sentido da ausência de recebimento de benefício previdenciário (f. 19).

Informado à f. 79 que o benefício já foi implantado, inclusive porque os outros requisitos do benefício não são

controvertidos.

Devida, portanto, a concessão da segurança.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15875/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075216-26.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo INSS, nos termos do artigo 501 do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-22.2002.4.03.6124/SP

97.03.075216-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR DE MELO OLIVEIRA e outros

: NELSON BRANDAO DA SILVA

: OLIMPIO MARTINS GONCALVES

: OTACILIO PEREIRA DE SOUZA

: TOSHIARU TOMOMITSU

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outros

No. ORIG. : 91.00.00119-8 1 Vr AVARE/SP
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DECISÃO

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas

declinadas nos autos, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais

que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, declaro

extinto o processo, com julgamento de mérito.

Os valores apresentados serão atualizados monetariamente segundo os critérios estabelecidos pelo Manual de

Cálculos desta Justiça e, em consequência, pagos de acordo com a forma de pagamento apropriada (Precatório ou

RPV).

Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as

providências necessárias à requisição do pagamento acordado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005416-13.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela parte autora, nos termos do artigo 501 do Código

de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000108-84.2007.4.03.6104/SP

2002.61.24.001083-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO e outro

: LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO AMBROSIO GONCALVES

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro

2003.61.14.005416-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ARMANDO DELONGO

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1306/1779



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fls. 74/81 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no

período que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade urbana sem formal registro

em CTPS, acarreta o não conhecimento do reexame obrigatório. Precedente: TRF3, 7ª Turma, APELREE nº

2003.03.99.008911-2, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DJF3 11.02.2011, p. 900.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-71.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

2007.61.04.000108-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : MARIO ROBERTO NEGREIROS VELLOSO

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA SILVA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001088420074036104 6 Vr SANTOS/SP

2008.60.02.005656-2/MS

APELANTE : JAIR SANTANA XIMENES

ADVOGADO : ANDERSON FABIANO PRETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1307/1779



DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

auxílio-doença acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, desde a data do acidente do

trabalho (23.03.2008/CAT fls.16), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 23.03.2009.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Da competência.

 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da CF:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão do auxílio-doença

acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal

de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.

 

Int. 
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027129-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

LEONICE VILA, ROSEMEIRE VILA NOBILE, JOSÉ HENRIQUE VILA NOBILE e FABRÍCIO

APARECIDO VILA NOBILE ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOSÉ VALENCIO NOBILE, cuja certidão de óbito foi lavrada em 18.06.2007,

sem indicar a data do falecimento.

 

Narra a inicial que os autores eram dependentes do falecido. Noticia que o de cujus era segurado da Previdência

Social e já cumprira a carência necessária à aposentadoria por tempo de serviço ou por idade de trabalhador rural.

Pede a procedência do pedido.

 

Tutela antecipada em relação aos filhos menores concedida às fls. 64.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção

monetária das parcelas vencidas a partir dos respectivos vencimentos e juros moratórios contados da citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sem custas processuais.

 

Sentença proferida em 16.04.2009, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos das partes, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial ou pelo seu

desprovimento.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

2009.03.99.027129-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : LEONICE VILA e outros

: ROSEMEIRE VILA NOBILE incapaz

: JOSE HENRIQUE VILA NOBILE incapaz

: FABRICIO APARECIDO VILA NOBILE incapaz

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

REPRESENTANTE : LEONICE VILA

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 07.00.00124-8 1 Vr BRODOWSKI/SP
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Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, tendo em vista que o termo inicial foi

fixado na data do óbito (18.06.2007) e a sentença foi proferida em (16.04.2009).

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos

para o juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042327-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

IZILDA APARECIDA PRADO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de GENÉSIO ANTONIO RIBEIRO, falecido em 05.09.2006.

 

Narra a inicial que a autora se casou com o falecido em 30.10.1976 e, em 09.08.2005, foi averbada a separação do

casal. Noticia que pouco tempo depois voltaram a viver maritalmente e a união estável durou até o óbito do ex-

marido. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 33.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto na Lei 1.060/50.

 

Embargos de declaração da autora às fls. 94/97, sustentando a ocorrência de omissão na sentença, tendo em vista

que não houve a apreciação da questão relativa à aplicação da Súmula 336, do STJ.

 

Os embargos de declaração foram rejeitados (fl. 100).

 

A autora apela às fls. 107/122, sustentando, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e

a dependência econômica. Alega, ainda, que deve ser considerado o disposto na Súmula 336, do STJ, quanto à

necessidade econômica superveniente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2009.03.99.042327-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IZILDA APARECIDA PRADO

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01918-0 1 Vr PIRANGI/SP
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É o relatório.

 

O recurso é intempestivo.

 

A sentença que rejeitou os embargos de declaração foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, em

21.08.2009 (fl. 102), considerando-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente a essa data. Assim, em

25.08.2009 (terça-feira), começou a correr o prazo para a interposição do recurso, nos termos do art. 506, II, do

CPC.

 

Dispondo a autora do prazo de 15 dias para recorrer, verifica-se que a apelação foi protocolada em 10.09.2009

(quinta-feira), após o término do prazo, ocorrido em 08.09.2009 (terça-feira), do que resulta a sua manifesta

intempestividade.

 

Dessa forma, NÃO CONHEÇO da apelação da autora.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002113-81.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal perante o Juízo Federal da 3ª Vara da

Subseção Judiciária de Franca, aos 5 de agosto de 2009, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, aos representados Fabio Cortes Ferreira, Jetro Luciano Domingos, Lucas Nogueira Cortez Ferreira,

2009.61.13.002113-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro

REPRESENTADO : FABIO CORTES FERREIRA incapaz

: JETRO LUCIANO DOMINGOS incapaz

: LUCAS NOGUEIRA CORTEZ FERREIRA incapaz

: MAICON LUIZ CORTEZ FERREIRA incapaz

: MATHEUS DANIEL NASCIMENTO DIAS incapaz

: PAULO GUSTAVO DA COSTA incapaz

: TANEA CRISTINA CORTEZ FERREIRA incapaz

: VIVIANE PINHEIRO DA SILVA FERREIRA incapaz

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021138120094036113 3 Vr FRANCA/SP
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Maicon Luiz Cortez Ferreira, Matheus Daniel Nascimento Dias, Paulo Gustavo da Costa, Tanea Cristina Cortez

Ferreira e Viviane Pinheiro da Silva Ferreira.

Inspeção Judicial realizada às fls. 77/78.

Tutela antecipada deferida aos representados Fabio, Lucas, Matheus, Tanea e Viviane em 12 de agosto de 2009,

para imediata implantação do benefício (fls. 121/122).

Citado o INSS (fl. 132), o mesmo ofereceu contestação (fls. 194/214) e interpôs agravo de instrumento em face da

decisão que concedeu a tutela antecipada. O recurso fora autuado neste Tribunal sob nº 2009.03.00.030255-8 e,

por decisão transitada em julgado, convertido em retido (fls. 518/522).

Réplica do Ministério Público Federal às fls. 267/276.

Realizado estudo social em 8 de outubro de 2009 (fls. 284/426).

Em decisão saneadora, o MM. Juiz de primeiro grau excluiu da lide os representados Paulo Gustavo, Jetro e

Maicon, em razão da existência de ações individuais propostas anteriormente, objetivando a concessão do

benefício em questão (fls. 427/430).

Ultimada perícia médica nos representados Tanea, Lucas, Viviane e Fábio (fls. 475/516), tendo o expert noticiado

o não comparecimento, ao exame, do representado Matheus.

Oferecidas alegações finais pelo Ministério Público Federal, oportunidade em que fora noticiada a transferência

do representado Matheus para outra família, conforme Termo de Guarda (fls. 524/541), o que ensejou a decisão de

fls. 543/544, revogando os efeitos da tutela antecipada para o mesmo.

Alegações finais ofertadas pelo INSS (fls. 561/566), ocasião em que reconhece, expressamente, a procedência do

pedido quanto aos 4 representados remanescentes (Tanea, Lucas, Viviane e Fábio).

A r. sentença proferida às fls. 601/603 excluiu da lide o representado Matheus Daniel Nascimento Dias e julgou

extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil, em relação aos

representados Fabio Cortes Ferreira, Lucas Nogueira Cortez Ferreira, Tanea Cristina Cortez Ferreira e Viviane

Pinheiro da Silva Ferreira, concedendo-lhes o benefício assistencial a contar de 12 de agosto de 2009, acrescidas

as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora de acordo com os critérios previstos na Resolução nº

561/07 do Conselho da Justiça Federal. Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º,

do CPC.

Cientes o Ministério Público Federal e o INSS (fls. 605/606), ausente recurso voluntário, subiram os autos a este

Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal (610/615), pelo improvimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

É de se verificar que, à míngua de recurso voluntário, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do

reexame necessário.

A legislação que regula o trâmite da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85) nada dispõe acerca da submissão da

sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório; por outro lado, o art. 19 da normação citada prevê a aplicação do

Código de Processo Civil de forma subsidiária, naquilo que não confrontar com a legislação especial.

No caso, a r. sentença monocrática foi proferida em 31 de maio de 2010, data posterior a 27 de março de 2002,

quando em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no

art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o benefício de valor mínimo aos quatro representados desde 12 de agosto de 2009 e a data da

prolação da sentença, não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do

reexame obrigatório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015919-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de benefício

acidentário (fls. 13 e 20)

A inicial juntou documentos.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido.

Sentença proferida em 30-07-2010.

O INSS apelou, pugnando pela reforma.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022915-14.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.015919-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VENIER RIBEIRO

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 07.00.00149-7 1 Vr CASA BRANCA/SP

2011.03.99.022915-0/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de benefício

acidentário.

A inicial juntou documentos.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

Sentença proferida em 30-11-2010.

O autor apelou, pugnando pela procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023028-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EMERSON ANTONIO ALVES FARIA

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00148-5 2 Vr ITUVERAVA/SP

2011.03.99.023028-0/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho.

A inicial juntou documentos.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

Sentença proferida em 08-11-2010.

O autor apelou, pugnando pela procedência integral do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário (conforme consta da inicial e do CAT de fls. 22), esta Corte

não tem competência para apreciar a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023089-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE ROBERTO CAVALCANTE

ADVOGADO : JOSE PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.03164-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2011.03.99.023089-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de benefício

acidentário.

A inicial juntou documentos.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido.

Sentença proferida em 16-08-2010.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência integral do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário (conforme consta dos autos do Conflito de Competência

apenso), esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição

Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026905-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA CRISTINA BERTI PULTRINI

ADVOGADO : WAGNER PARRONCHI

No. ORIG. : 09.00.00121-4 1 Vr BARIRI/SP

2011.03.99.026905-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO BITENCOURT
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de benefício

acidentário (fls. 179/180 e 185/221)

A inicial juntou documentos.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido.

Sentença proferida em 24-11-2010.

O INSS apelou, pugnando pela reforma.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026908-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO

No. ORIG. : 08.00.00049-1 2 Vr ITAPIRA/SP

2011.03.99.026908-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ADILSON TOME DE SOUZA

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00296-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de benefício

acidentário (fls. 192/194, 214/243 e apelação).

A inicial juntou documentos.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

Sentença proferida em 20-12-2010.

O autor apelou, pugnando pela reforma.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027291-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.027291-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO AMBROSIO FILHO

ADVOGADO : PAULO CESAR CAVALARO

No. ORIG. : 09.00.00167-5 1 Vr CERQUILHO/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de benefício

acidentário (CAT às fls. 111).

A inicial juntou documentos.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido.

Sentença proferida em 20-12-2010.

O INSS apelou, pugnando pela reforma.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039098-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Neste caso, a parte autora formulou pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ao argumento de

2011.03.99.039098-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : CESAR EDUARDO CANDIDO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00087-6 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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que as seqüelas decorrentes do exercício do seu trabalho acarretaram-lhe incapacidade para as atividades

laborativas. 

Segundo a petição inicial:

 

 "O requerente exerceu atividade de auxiliar geral no Frigorífico Independência em Presidente Venceslau.

Neste serviço o mesmo trabalhou em condições inseguras, adquiriu doença profissional e, por fim, sofreu

comprometimento ortopédico grave e tornou-se inválido. (...) Denota-se que a invalidez do requerente ocorreu

a partir de doença do trabalho, ou seja, decorreu diretamente das condições em que exercia suas atividades na

função de auxiliar geral do setor de cozinha (...)"

 

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária e as Súmulas 235 e 501 do E. Supremo

Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à Justiça

Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de

proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS,

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83;

STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ

28/10/2002, p. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do

art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009366-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada "initio litis", em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 26.06.2006 e encerrado em 12.09.2011.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo a

afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

2012.03.00.009366-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUCIA HELENA SILVA COVULO

ADVOGADO : LETICIA MULLER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00000-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a verossimilhança

do pedido.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei 8.213/91.

 

A agravada sustenta o seu pedido nos receituários e relatório médico que foram juntados por cópias às fls. 23/26.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da

agravada e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de

prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pela agravada não restaram

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.009493-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CARMEN CANDIA DA SILVA

ADVOGADO : EMANUELLE ROSSI MARTINIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00001081120124036007 1 Vr COXIM/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada initio litis, requerida em ação versando a concessão do auxílio-doença.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão não está fundamentada, pois apenas mencionou que "Forte na prova

documental dando conta de que o autor encontra-se com grave problema de saúde, sendo portador de HIV, e

estando em estado que lhe impossibilita o trabalho, defiro a tutela antecipada, para o fim de determinar que o

requerido, restabeleça o benefício de auxílio-doença ao requerente, no prazo de dez dias, sob pena de prisão do

chefe do posto de arrecadação, pelo delito de prevaricação".

 

Alega, ainda, que o fato isolado de o autor ser portador do vírus HIV não significa incapacidade para o trabalho.

Pede a concessão do efeito suspensivo.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O recurso não pode ser conhecido, por inobservância ao princípio da congruência recursal, uma vez que o

agravante deixou de apresentar as razões pertinentes da insurgência.

 

O agravante apresentou fatos e fundamentos estranhos à situação em debate, uma vez que, no caso concreto, a

agrava é portadora de carcinoma de mama.

 

Assim, percebe-se claramente que os argumentos estão totalmente dissociados dos fundamentos da decisão

proferida pelo Juízo a quo.

 

É ônus do agravante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de

direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo.

 

Dessa forma, o agravo carece do pressuposto de admissibilidade recursal, nos termos do art. 524, I e II, do CPC.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL NEGATIVO.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA NA DECISÃO ATACADA. 1. Não se conhece

do recurso quando as razões recursais estão inteiramente dissociadas da matéria que restou decidida, uma vez

que deixam de rebater especificamente os fundamentos da decisão recorrida. 2. Agravo legal não conhecido.

(TRF3, AI 444353, Proc. 0019130-68.2011.4.03.0000, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, TRF3 CJ1:

17/01/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RAZÕES DO AGRAVO DISSOCIADAS DO TEOR JURISDICIONAL

ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA : NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO 1-

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 524, I e II, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável. 2- As razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim

inviabilizando sequer seu conhecimento pelo Judiciário, por conseguinte. 3- Enquanto o E. Juízo a quo sequer

adentrou ao mérito da controvérsia, considerando a exceção de pré-executividade a via inadequada para a

discussão pretendida, em seu agravo expõe o pólo recorrente razões puramente de mérito, as quais, reitere-se,

jamais analisadas pelo E. Juízo de Primeiro Grau. 4- Note-se que o pedido recursal a visar à

"resolução/reforma" do (assim não julgado) meritum causae objeto do pedido primordialmente aviado na

exceção de pré-executividade e não do r. texto agravado. 5- Deixa a parte recorrente, assim, de atacar o r.

comando judicial, desobedecendo, dessa forma, ao princípio da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao

feito elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto oportunamente decidido pelo E.

Juízo de Primeiro Grau, sem espaço portanto para inovações, data venia. 6- Busca o particular, por meio deste

agravo, obter provimento jurisdicional que não teve apreciação perante o competente Juízo de Primeira

Instância, assim errou o alvo a parte postulante, vez que inobservou o teor da r. decisão agravada, mais uma vez

data venia. 7- Não-conhecimento do agravo de instrumento, doravante sem efeito a v. decisão de fls. 51/53.

(TRF3, AI 203270, Proc. 2004.03.00.016037-7-SP, Judiciário em Dia - Turma Y, Rel. Juiz Convocado SILVA

NETO, DJF3 CJ1: 20/06/2011, p. 171).
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Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a

concessão de benefício previdenciário.

O Douto Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, por incompetência absoluta do Juízo Estadual, em

virtude de instalação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto.

A parte autora interpôs apelação, na qual, em síntese, sustenta a competência do Juízo Estadual, pois a Cidade de

Jardinópolis, onde reside, não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal. Requer a anulação

da r. sentença e o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões os autos foram distribuídos a esta Relatoria.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Discute-se, nestes autos, a decisão extinguiu o feito sem apreciação do mérito, por incompetência absoluta da

Justiça Estadual em razão da instalação do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto/SP.

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

seja sede de comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado

 Especial Federal naquela localidade.

 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediado em

localidade outra, ainda que em município vizinho.

2012.03.99.010501-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EURIPEDES RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00113-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal ou Justiça Federal mais próximo daqueles locais

mencionados no artigo 4º da Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte

autora, não sendo permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o

objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19300;

STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35a edição, Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. 

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. 

- Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. n 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.) 

 

Ressalve-se não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra

alguma dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a

solução preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a

hipótese não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos,

igualmente competentes, cuja escolha incumbe, de forma exclusiva, à parte autora.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar a remessa

dos autos à Vara de origem, para regular processamento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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2012.03.99.010652-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MILTON LUIZ FONSECA

ADVOGADO : JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. decisão que, em ação acidentária proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou parcialmente procedente o pedido de concessão do benefício

de auxílio-acidente, decorrente de acidente do trabalho.

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fl. 13),

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição

Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o a concessão do benefício de auxílio-doença ou invalidez, decorrente de acidente de trabalho.

No caso dos autos, verifica-se que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário, (fls. 18/19), cuja

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição

Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00062-0 2 Vr BOTUCATU/SP

2012.03.99.011334-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : JOAO WILSON CABRERA

No. ORIG. : 08.00.00097-9 1 Vr RANCHARIA/SP
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"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário (fls. 93/99), cuja

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição

Federal, in verbis:

2012.03.99.012812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO VIEIRA FARIAS

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DA COSTA

No. ORIG. : 09.00.00172-1 6 Vr BARUERI/SP
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"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 559/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012905-96.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

97.03.012905-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MIGUEL LUQUE TEULES

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00033-6 2 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I ,do CPC.

Afirma o segurado que a r. sentença deve ser reformada, pois o julgado "(...) concedeu-lhe o benefício de auxílio

doença previdenciário, tendo como termo inicial a data do ajuizamento da ação, qual seja, 18/3/1993 ... por

equívoco, o autor apresentou o cálculo de liquidação de fls. 129/140, abrangendo prestações devidas pela

autarquia previdenciária a título de parcelas em atraso, no período entre 18/3/95 a 31/7/99, ocorrendo assim

nítido erro aritmético no cálculo ... ocorre, porém, que o nobre julgador, desconsiderando o cálculo de

liquidação complementar, houve por bem extinguir indevidamente o processo executivo (...)".

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Inicialmente, destaco que a prescrição deve ser entendida como penalidade ao titular de direito com

comportamento de passividade, desidioso.

Esclareça-se, ademais, que o lapso temporal a ser considerado na prescrição da execução é o mesmo prazo da

prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação."

 

Com efeito, como o caso sob exame trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma

constante no Plano de Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 5 anos, nos termos do art. 103 da Lei n.

8.213/91, contados da lesão ao alegado direito.

Conforme consta nestes autos, o trânsito em julgado foi certificado em 26/11/1998 (fl. 125).

Apenas em 14/5/2009 os segurados tomaram a iniciativa da execução complementar (fls. 224/239).

Ou seja, deixaram de praticar atos concretos que demonstrassem o interesse na execução do julgado em relação ao

interregno 18/3/1993 a 1/3/1995.

Assim, está clara a ocorrência de prescrição intercorrente, uma vez que decorreram mais de 5 anos entre os atos

processuais que só dependiam da iniciativa do então autor.

Nesse passo, registra-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada encontra-se

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. - O prazo prescricional da ação executiva é de

cinco anos, a contar da data de início de prazo processual aberto para o exeqüente praticar ato processual que

lhe cabia. Precedentes desta E. Corte. - Ante ao longo período de tempo transcorrido entre o prazo aberto para a

parte autora praticar o ato processual (24.03.2000) e o seu efetivo cumprimento (22.02.2008), resta evidente a

ocorrência da hipótese da prescrição da pretensão executiva. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.

(AC 201003990005644, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:26/3/2010, p. 844) 

 

Nem se alegue a existência de erro material na primeira conta, por falta de inclusão do período acima mencionado.

Erro sanável a qualquer tempo é o aritmético, o qual não se relaciona com as parcelas nominalmente delimitadas

na inicial da execução, originárias de direito disponível.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos constantes desta decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022122-95.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 4ª Vara Cível da Comarca de São

Vicente, que julgou procedente a demanda ajuizada por NELCI LOPES LIMA e condenou a autarquia

previdenciária a conceder-lhe aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (02/01/1996),

com correção monetária pelos índices legais, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento, e juros de mora

desde a citação. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre as diferenças devidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, pugna o INSS pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, por

ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do

termo inicial a partir da data da citação e a isenção das custas e despesas processuais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

O art. 70, §1º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo

Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o

parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial. 

 

1999.03.99.022122-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELCI LOPES LIMA

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

No. ORIG. : 97.00.00048-0 4 Vr SAO VICENTE/SP
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Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507) 

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 

 

 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No caso em exame, o autor demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 16/02/1971 a

10/11/1971, de 18/11/1971 a 03/07/1972, de 14/08/1974 a 25/11/1974, de 09/01/1975 a 07/01/1978, de

21/08/1978 a 06/11/1978, de 08/11/1978 a 10/03/1979, de 04/07/1979 a 25/09/1979, de 09/07/1980 a 06/05/1991,

de 07/05/1991 a 23/07/1991 e de 24/07/1991 a 30/03/1995. É o que comprovam os formulários de fls. 21/23,

25/30 e 34, trazendo a conclusão de que o autor desenvolveu suas atividades profissionais com exposição a

agentes agressivos (solda elétrica e oxiacetileno). Tais atividades são consideradas de natureza especial e

encontram classificação no código 2.5.3 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente
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exposição aos agentes ali descritos.

 

Contudo, em relação aos demais períodos em que o autor trabalhou como soldador, não é possível o seu

reconhecimento como atividade especial, diante da ausência de formulário e/ou laudo técnico a comprovar a

efetiva exposição a agentes agressivos. Nesse sentido já decidiu a Nona Turma deste Tribunal: "... para a

comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos

pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que

o autor era submetido. Em relação aos soldadores, ressalta-se que somente os que trabalham com solda elétrica

ou a oxiacetileno, comprovadamente, são enquadrados como submetidos a condições especiais de trabalho. O

Anexo II do Decreto nº 83.080/79, legislação vigente à época do labor, em seu item 2.5.3, é específico a tal

respeito (diferentemente da legislação anteriormente vigente, o Anexo III do Decreto nº 53.381/64, que

considerava que todos os que exerciam a função de soldadores, galvanizadores, chapeadores e caldeireiros, nas

indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos, estavam submetidos a condições especiais)." (AC

2002.03.99.005705-2, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, DJF3 CJ1

data:10/06/2010.)

 

Por outro lado, convertendo-se os períodos laborados em atividade especial em comum, somados aos demais

períodos com registro em CTPS, verifica-se que o autor atinge 34 (trinta e quatro) anos, 7 (sete) meses e 1 (um)

dia de tempo de serviço, o que autoriza a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a ser

calculada na forma prevista no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável na contagem desse tempo a

regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porquanto o

autor já possuía direito adquirido ao benefício na data da publicação da referida emenda.

 

Note-se que a concessão desse benefício ao invés de aposentadoria especial não configura julgamento "extra

petita", porquanto a aposentadoria por tempo de serviço é um gênero que comporta as espécies comum e especial,

cabendo ao magistrado, na análise do caso concreto, a verificação do atendimento dos pressupostos legais para

obtenção de uma ou de outra espécie. Nesse sentido: "A concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição em demanda objetivando aposentadoria especial não constitui julgamento extra petita.

Aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com tempo mínimo reduzido em

razão das condições nas quais a atividade é exercida." (AC 1999.61.12.007657-0, Rel. Juíza Convocada Márcia

Hoffmann, TRF3 - Oitava Turma, DJF3 CJ1 data:17/11/2010.)

 

Quanto ao cumprimento do requisito de carência, o período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls.

09/20) é suficiente para a comprovação de 90 (noventa) meses de contribuição, de acordo com a tabela do art. 142

da Lei nº 8.213/91.

 

A data de início do benefício deve ser mantida na forma fixada pela sentença, desde o requerimento

administrativo (02/01/1996 - fls. 38/40), sendo esse o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça 

(AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJE DATA:

15/03/2010).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, entretanto, no presente

caso não há falar em reembolso destas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO
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REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR INTERPOSTO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando em parte a

sentença de fls. 85/87, condená-lo ao pagamento do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço

ao autor, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários do autor, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, em nome do segurado NELCI LOPES LIMA, com data de

início - DIB em 02/01/1996, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com fundamento no art. 461,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001079-13.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta esta execução, nos termos do art. 794, I,

do CPC.

O apelante requer a reforma da sentença, sob a alegação de que há saldo em seu favor a título juros que seriam

devidos até a data da inscrição do precatório.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

No que toca ao objeto da lide, tem-se que o § 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal,

em 5 de outubro de 1988, estabelecia:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

 

A Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, alterou a norma inserta neste parágrafo, que passou a

ter a seguinte redação:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

2001.61.26.001079-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ CARLOS MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto a redação original previa que os débitos apresentados

até 1º de julho fossem atualizados nesta data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de

atualização, o novo texto, além de determinar a atualização quando do pagamento dos valores, no exercício

seguinte, faz menção expressa à atualização meramente monetária.

Dessa forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo

100 da Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional n. 30/00, passando o Colendo Supremo

Tribunal Federal a entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de

expedição" e a do efetivo pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no

prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder

Público.

Nesse sentido, para exemplificar, pode ser citado o julgado do Recurso Extraordinário n. 298.616-SP, proferido

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a Súmula vinculante n. 17:

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

 

Assim, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, ou se efetuado o pagamento no

prazo, mas em montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do

ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100 da CF.

Nesse sentido:

 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou

seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo,

a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699.307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10/10/05 p.

242, RNDJ 73/99) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO - TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33

DO ADCT - PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS -

EFEITO MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora

em precatório complementar, quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros, em caso

de inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto

em que o acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656.858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJ 6/6/05 p. 278) 

 

Transcrevo excerto do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão:

 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu

parcial provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela

matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações

anuais previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação

retratada no acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 
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Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83,

tendo sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a

Fazenda com a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª,

2ª, 4ª e 5ª parcelas, limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau,

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

 

Além disso, resta o questionamento sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião

do depósito da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado,

especificamente no período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do

crédito requisitado no orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de

correção monetária aplicáveis na atualização do valor requisitado.

Isso porque os diversos Tribunais do País estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição do

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia

quem defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação.

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos

valores requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários pela

UFIR/IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser dimensionado nos

mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação.

Assim ocorre, porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária

dessas quantias, sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das

requisições de pequeno valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de

correção monetária.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI n. 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13/12/2005, DJ

3/3/2006, p. 76, RTJ 199-01/416) 

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 4/12/2007, DJe

31/1/2008, public. 1/2/2008) 

 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte:

 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso

extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I -
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Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja,

via precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada

após a edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição

Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição

de pagamento complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em

sessenta dias, sendo inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores

requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-

se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de

Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal. 2. Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o

Plenário desta Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº.

305.186/SP, sessão de 17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da

redação original do referido artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica,

tal entendimento conduz às seguintes conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros

moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder

Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no

prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada

estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios sobre a

parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº.

8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido,

julgados desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de

fato na decisão agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso

extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros

moratórios, em conta de atualização, no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a

expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no

art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso.

Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte

confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". No caso dos autos, o

período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois tem seu termo

inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de julho).

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos

arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em

agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as

datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art.

557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do

recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a

data-base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19

de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE n. 531.843/SP, DJe 14/3/2008, public. 17/3/2008) 

 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO
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COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE

DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível

nas hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional

(art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do

mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão

os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ

29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j.

12/8/2008, DJE 11/9/2008) 

 

Aliás, a questão da correção monetária foi decidida mediante a concordância da grande maioria da Seção

Especializada do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp n. 1.102.484/SP, com acórdão publicado em

20/5/2009 e transitado em julgado em 24/6/2009. Sua ementa encontra-se assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

vencida Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22/4/2009, DJE 20/5/2009) 

 

Nesse passo, devem ser utilizados a UFIR e, depois de sua extinção, o IPCA-E, do IBGE, como critério de

atualização do valor requisitado, a partir da data da conta de liquidação.

Ademais, este Egrégio Tribunal Regional Federal, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, no

julgamento dos Embargos Infringentes n. 766.156, processo n. 2002.03.99.000156-3, ocorrido em 26 de março de

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da

não incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, com o depósito efetuado

corretamente e no prazo constitucional.

Nesse passo, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste

Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da

elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de

requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados monetariamente

pelo IPCA-E, conforme exposto.

Mas, não sendo integral o valor depositado ou efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto,

os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo
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100 da CF.

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-

se a aplicação de juros sobre juros.

In casu, segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, verifica-se que o depósito referente à requisição de pagamento está dentro do prazo legal (autuada

nesta Corte em 23/6/2008 e paga em 26/1/2009) e foi efetuado devidamente atualizado, nos termos acima

arrolados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

moldes da fundamentação desta decisão. Oportunamente, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-82.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução, acolhendo a conta elaborada pelo Contador Judicial, entretanto fixou termo final dos

atrasados em março de 2001.

Afirma a autarquia que a r. sentença deve ser reformada, pois "(...) se durante o processo de conhecimento foi

constatada a incapacidade, em momento posterior, tendo o autor retornado voluntariamente ao trabalho,

renunciou tacitamente ao direito à aposentadoria por invalidez pleiteada judicialmente (..)". Continua: "(...) o

apelado obteve, em sede judicial, aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/8/94 e, obteve,

administrativamente, aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 11/8/97. Ocorre que o art. 124,

inciso II (na redação dada pela Lei n. 9.032/95 - vigente quando da concessão administrativa da aposentadoria

por tempo de serviço), veda a percepção de mais de uma aposentadoria. Assim sendo, tendo o autor adquirido o

direito à aposentadoria por tempo de contribuição em 1997, não teria direito à cumulação (...)". Logo, nada seria

devido a título de atrasados ao embargado.

O embargado apresentou recurso adesivo e contrarrazões. Suscita nulidade da sentença por conter julgamento

extra petita, pois o INSS, na inicial destes embargos, não teria se insurgido contra a percepção de duas

aposentadorias concomitantemente. Na sequência, pleiteia o recebimento de ambas as aposentadorias

simultaneamente e assevera que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é 20/5/1988.

Os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, insta observar que a r. sentença não padece de nenhuma nulidade, por conter os requisitos essenciais

previstos pelo artigo 458 do Código de Processo Civil, quais sejam: relatório, fundamentos e dispositivo. Dessa

forma, atendeu ao disposto no art. 93, IX, da CF. Nesse sentido, o v. aresto colacionado por Theotonio Negrão, in

"Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor", 30ª ed., 1999, Saraiva, p. 22:

 

"O que a Constituição exige, no artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não, que a

fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou de direito da lide (...)" 

 

2001.61.83.004846-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSIAS TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA e outro
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Ademais, apreciou a causa posta, ao fixar o termo final dos atrasados em março de 2001, com fulcro na legislação

previdenciária.

Com essas considerações, passo ao exame do mérito.

Analisados os autos apensados, verifica-se que, em 13/7/1988, o autor propôs ação para obter concessão de

aposentadoria por invalidez.

Esse pedido foi acolhido e, por consequência, o INSS, condenado a conceder "(...) aposentadoria por invalidez ao

autor e a pagar-lhe os proventos vincendos, bem como os vencidos, a partir da data da primeira perícia de

20/5/1988 (...)". 

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta pelo INSS, reformou parcialmente a sentença, para fixar o termo

inicial do benefício na data da última perícia (15/8/94) em face da declaração de autor de que naquela data exercia

atividade laboral.

O trânsito em julgado foi certificado em 5/3/2001, de modo que a DIB fixada é 15/8/1994.

O segurado apresentou conta de liquidação, conforme consta às fls. 140/143, apurando diferenças de agosto de

1994 a setembro de 2001.

O INSS opôs embargos à execução, apontando incorreções na conta.

O segurado manifestou-se e os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial.

À fl. 46 o INSS discordou dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e informou ao juízo "(...) que o

segurado continuou trabalhando até 14/10/1997, bem como obteve benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em 11/8/1997, benefício mantido até a presente data (...) O embargado permaneceu em atividade até

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, benefício não passível de acumulação com a

aposentadoria por invalidez. Portanto, não há que se falar em valores devidos provenientes da aposentadoria por

invalidez, nem antes de 11/8/1997, em face do disposto no artigo 48 da Lei n. 8.213/91 e nem após referida data,

tendo em vista a impossibilidade de acumulação com o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do art. 167, I, do mesmo diploma legal (...)". 

Juntou extratos do sistema CNIS para demonstrar o alegado: a aposentadoria por invalidez teve data de início em

15/8/1994; entretanto, ele possuiu um vínculo empregatício de 1/4/1993 a 14/10/1997 e auferiu renda, fruto de

seu trabalho, em todo esse período (fls. 49 e 125).

Diante desse cenário, está vedado o pagamento de atrasados do benefício concedido judicialmente, nesse

interregno, sob pena de infringência ao disposto no art. 46 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno." 

 

Nessa esteira, ressalto não haver nenhuma mácula à coisa julgada, porque são devidas as parcelas desse benefício

somente ao segurado definitivamente incapacitado para o labor. No caso, a parte autora manteve relação de

trabalho assalariado em todo o período englobado na conta apresentada na inicial da execução.

A propósito, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO. VEDAÇÃO

DA CUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO NO TRABALHO ASSALARIADO. - A aposentadoria por invalidez é devida

ao segurado considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (Art. 42 da Lei 8.213/91). - Constatado o retorno ao trabalho em data posterior à data de início do

benefício, devem ser excluídos do quantum debeatur os valores correspondentes ao período em que o segurado

exerceu trabalho assalariado. - Agravo improvido." 

(AC 201003990329632, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:26/01/2011, p. 2.756) 

 

Ademais, o art. 124, II, da Lei n. 8.213/91 veda a percepção de mais de uma aposentadoria, de modo que não há

saldo em favor do segurado:

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da

Previdência Social: 

(...) 

II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)" 

 

No caso, não cabe cogitar de direito adquirido, pois os benefícios sob exame foram concedidos sob a égide da Lei

n. 8.213/91: aposentadoria por tempo de contribuição concedida administrativamente em 11/8/1997 e

aposentadoria por invalidez concedida na via judicial com início em 15/8/1994.
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Ademais, ainda que se considere a redação original do citado dispositivo legal, duas aposentadorias são

inacumuláveis da mesma forma.

Assim, a opção pelo benefício administrativo em detrimento do benefício judicial implica extinção da execução

das prestações vencidas relativas a este último, de modo que é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o

que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda

mensal inicial deferida na seara administrativa. Do contrário, estar-se-ia admitindo, na prática, a tese da

desaposentação.

Nesse sentido, acompanhei o voto da e. Relatora Des. Fed. Marisa Santos, no julgamento do processo n.

2003.61.83.001645-6, sessão de 14/2/2011, D.E. 18/2/2011, razão pela qual adoto os mesmos fundamentos,

aplicáveis à hipótese (in verbis):

 

"Trata-se de agravo legal interposto pelo autor contra decisão monocrática (fls. 239/244) que negou provimento

ao agravo retido e deu provimento à apelação do ora agravante para reconhecer as condições especiais da

atividade exercida nos períodos de 17.01.1980 a 30.06.1985, de 01.07.1985 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a

09.02.1999 e julgar procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

(...) 

De fato, deixou de constar na decisão agravada que o autor tem direito à opção pelo benefício mais vantajoso,

motivo pelo passa a constar: 

"Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do

art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar

mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença." 

O agravante afirma que o benefício mais vantajoso é a aposentadoria por idade que vem recebendo desde

07.10.2003 e, por isso, pretende que seja determinada a revisão desse benefício para que sejam considerados os

períodos de 17.01.1980 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a 09.02.1999, em que houve o exercício de atividade

especial e que foram reconhecidos nos autos. 

Contudo, quanto a essa alegação, observo que o agravante está inovando no pedido, motivo pelo qual deixo de

conhecê-lo. 

Em relação ao recebimento dos valores em atraso do período de 26.11.1999 (data do requerimento

administrativo da aposentadoria por tempo de serviço) a 06.10.2003 (data anterior ao início do recebimento da

aposentadoria por idade), não prosperam as alegações do agravante. 

A pretensão do agravante implica, na prática, em acumulação de benefícios previdenciários, eis que busca o

recebimento de verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes períodos de

contribuição. 

Tal vedação encontra baliza na legislação material previdenciária em vigor e decorre de expressa dicção do art.

124, II, da Lei 8.213/91, que proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C -

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA - BENEFÍCIO DE MESMA ESPÉCIE -

EXECUÇÃO - ABATIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que encontra-se pacificado entendimento no sentido

de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo

benefício administrativo em detrimento do benefício judicial, implica na extinção da execução das prestações

vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que

melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal

inicial da benesse concedida na seara administrativa. 

II - Necessário se faz dar cumprimento às determinações da decisão exequenda, com o pagamento das parcelas

relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 30.01.2001,

descontando-se a partir de 01.12.2002, os valores recebidos administrativamente a título de benefício da mesma

espécie. 

III - Somente com a feitura do cálculo de liquidação, na forma ora mencionada, será possível quantificar se

haverá vantagem financeira ao autor na execução do título judicial, não sendo este o momento para se falar em

desconto na forma do art. 115, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

IV - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

(TRF 3ª Região, AC 1420470, Proc. 2009.03.99.015857-4, 10ª Turma. Rel: JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ,

DJF3 CJ1: 14/07/2010, p. 1894). 

Ainda, sobre o tema, transcrevo o seguinte julgado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO CRÉDITOS ATRASADOS.

APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. BENEFÍCIO DA MESMA ESPÉCIE DEFERIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1339/1779



1. Não é dado ao segurado mesclar dois benefícios distintos, retirando de ambos apenas as vantagens (atrasados

do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior do benefício concedido na via

administrativa). 

2. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 4ª Região, AI 200404010313260/RS, 6ª Turma, Rel.: Juiz José Paulo Baltazar Junior, DJU: 13/04/2005, p.

832). 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal, apenas para facultar ao autor a opção pelo

benefício mais vantajoso, revogando expressamente a tutela concedida (...)" 

 

Ainda nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS. 

I - Rejeitada a preliminar de violação aos princípios da coisa julgada, da segurança e isonomia jurídica, bem

como do devido processo legal, por reconhecimento da prescrição qüinqüenal, uma vez que confunde-se com o

mérito. 

II - Não incide a prescrição quinquenal, a teor do disposto no art. 4º, do Decreto n. 20.910/32, haja vista que

entre a data do requerimento administrativo (19.05.1995) e a data do ajuizamento da ação 26.03.2003, estava

pendente análise administrativa de pedido de benefício. 

III - É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do

benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia,

em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. 

IV - Ao optar pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas

até a data do cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da

implantação do benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. V -

Preliminar rejeitada. Apelações do embargado e do INSS providas." 

(AC 200803990365174, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010, p. 2.105) 

 

Assim, com o trabalho assalariado até 14/10/1997 e a opção do embargado pelo recebimento da aposentadoria

alcançada na via administrativa, não são devidas as parcelas decorrentes da decisão judicial concessória da

aposentadoria por invalidez, de modo que a execução há de ser extinta.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica

e nego seguimento ao recurso adesivo apresentado pelo segurado, nos moldes da fundamentação desta decisão,

para julgar extinta a execução. Nestes embargos à execução, deixo de condenar o segurado na verba honorária,

por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006094-47.2002.4.03.9999/SP
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta esta execução, para reconhecer que o

pagamento foi efetuado com estrita observância ao art. 100 da Constituição Federal.

A apelante requer a reforma da sentença afirmando haver saldo em seu favor a título de correção monetária e

juros.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

No que toca ao objeto da lide, tem-se que o § 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal,

em 5 de outubro de 1988, estabelecia:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

 

A Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, alterou a norma inserta neste parágrafo, que passou a

ter a seguinte redação:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto a redação original previa que os débitos apresentados

até 1º de julho fossem atualizados nesta data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de

atualização, o novo texto, além de determinar a atualização quando do pagamento dos valores, no exercício

seguinte, faz menção expressa à atualização meramente monetária.

Dessa forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo

100 da Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional n. 30/00, passando o Colendo Supremo

Tribunal Federal a entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de

expedição" e a do efetivo pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no

prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder

Público.

Nesse sentido, para exemplificar, pode ser citado o julgado do Recurso Extraordinário n. 298.616-SP, proferido

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a Súmula vinculante n. 17:

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

 

Assim, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, ou se efetuado o pagamento no

prazo, mas em montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do

ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100 da CF.

Nesse sentido:

 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou

seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo,

a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 
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(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699.307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10/10/05 p.

242, RNDJ 73/99) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO - TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33

DO ADCT - PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS -

EFEITO MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora

em precatório complementar, quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros, em caso

de inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto

em que o acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656.858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJ 6/6/05 p. 278) 

 

Transcrevo excerto do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão:

 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu

parcial provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela

matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações

anuais previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação

retratada no acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83,

tendo sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a

Fazenda com a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª,

2ª, 4ª e 5ª parcelas, limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau,

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

 

Além disso, resta o questionamento sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião

do depósito da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado,

especificamente no período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do

crédito requisitado no orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de

correção monetária aplicáveis na atualização do valor requisitado.

Isso porque os diversos Tribunais do País estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição do

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia

quem defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação.

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos

valores requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários pela

UFIR/IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser dimensionado nos

mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação.

Assim ocorre, porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária

dessas quantias, sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das

requisições de pequeno valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de

correção monetária.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma:
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI n. 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13/12/2005, DJ

3/3/2006, p. 76, RTJ 199-01/416) 

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 4/12/2007, DJe

31/1/2008, public. 1/2/2008) 

 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte:

 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso

extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I -

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja,

via precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada

após a edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição

Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição

de pagamento complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em

sessenta dias, sendo inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores

requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-

se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de

Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal. 2. Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o

Plenário desta Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº.

305.186/SP, sessão de 17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da

redação original do referido artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica,

tal entendimento conduz às seguintes conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros

moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder

Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no

prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada

estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios sobre a

parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº.

8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido,

julgados desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de

fato na decisão agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso

extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros

moratórios, em conta de atualização, no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a

expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no

art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso.

Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte

confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de
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expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". No caso dos autos, o

período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois tem seu termo

inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de julho).

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos

arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em

agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as

datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art.

557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do

recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a

data-base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19

de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE n. 531.843/SP, DJe 14/3/2008, public. 17/3/2008) 

 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE

DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível

nas hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional

(art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do

mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão

os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ

29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j.

12/8/2008, DJE 11/9/2008) 

 

Aliás, a questão da correção monetária foi decidida mediante a concordância da grande maioria da Seção

Especializada do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp n. 1.102.484/SP, com acórdão publicado em

20/5/2009 e transitado em julgado em 24/6/2009. Sua ementa encontra-se assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho
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de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

vencida Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22/4/2009, DJE 20/5/2009) 

 

Nesse passo, devem ser utilizados a UFIR e, depois de sua extinção, o IPCA-E, do IBGE, como critério de

atualização do valor requisitado, a partir da data da conta de liquidação.

Ademais, este Egrégio Tribunal Regional Federal, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, no

julgamento dos Embargos Infringentes n. 766.156, processo n. 2002.03.99.000156-3, ocorrido em 26 de março de

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da

não incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, com o depósito efetuado

corretamente e no prazo constitucional.

Nesse passo, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste

Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da

elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de

requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados monetariamente

pelo IPCA-E, conforme exposto.

Mas, não sendo integral o valor depositado ou efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto,

os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo

100 da CF.

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-

se a aplicação de juros sobre juros.

In casu, segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, verifica-se que o depósito referente à requisição de pagamento está dentro do prazo legal (autuada

nesta Corte em 3/6/2008 e paga em 26/1/2009) e foi efetuado devidamente atualizado, nos termos acima

arrolados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

moldes da fundamentação desta decisão. Oportunamente, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000641-49.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face de sentença que concedeu a segurança, para

determinar ao INSS que inclua o tempo de serviço prestado pelo impetrante no serviço público do Município de

Descalvado/SP, no período compreendido entre 01/01/96 a 02/04/1975, para fins de contagem recíproca de tempo

2003.61.15.000641-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ARTHUR PINTO

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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de serviço e consequente aposentadoria, indevidas custas e honorários de advogado. Quanto ao pedido de dispensa

de apresentação de certidão de contagem recíproca, o MMº Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento

do mérito por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 269, VI, do CPC.

Nas razões de apelo, o INSS requer seja decretada a perda superveniente do interesse de agir, uma vez que o

impetrante já teve computado o tempo pretendido e passou a receber o benefício pleiteado administrativamente

em 06.2003.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial e da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhes nego provimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

A contagem recíproca é prevista no parágrafo 9º do artigo 201 da Constituição Federal, assim como nos artigos 94

a 99 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, o impetrante ingressou com a ação mandamental em 10/04/2003, visando não apenas ao

cômputo do tempo de serviço prestado pelo impetrante no serviço público do Município de Descalvado/SP, no

período compreendido entre 01/01/96 a 02/04/1975, para fins de contagem recíproca de tempo de serviço e

consequente aposentadoria, mas também a que fosse dispensada a exigência de apresentação de certidão de

contagem recíproca feita no processo administrativo referente ao benefício NB 42/121.945.549-8.

Afasto desde logo o pedido recursal do INSS, uma vez que o requerimento administrativo de concessão do

benefício só foi deferido pela autarquia previdenciária depois da propositura da presente ação mandamental,

quando o objeto do processo era litigioso e após a concessão da liminar.

O cumprimento da determinação do Juízo não implica, só por só, a perda superveniente do interesse de agir.

O autor trabalhou para o Município de Descalvado no período de 01/01/96 a 02/04/1975, sem estar vinculado a

regime próprio de previdência social.

Consequentemente, não estava excluído do regime geral de previdência social da época, consoante a regra, lida a

contrario sensu, prevista no inciso I do artigo 3º da LOPS (Lei nº 3.807/60).

Por força do princípio da automaticidade, conformado tanto no artigo 79, I, da Lei nº 3.807/60 quanto no atual

artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91, cabe ao empregador o recolhimento das contribuições descontadas da

remuneração dos empregados.

Assim, cabe ao Município, empregador, arcar com o recolhimento das contribuições devidas na época

controvertida, mesmo porque a atividade exercida pelo impetrante era tipificada como de filiação obrigatória, ex vi

o artigo 2º, I, da pretérita LOPS.

Inaplicável, por fim, a regra prevista no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, que exige o recolhimento das

contribuições sempre que houver cômputo de atividade não considerada de filiação obrigatória.

Nenhum reparo merece a sentença, portanto.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009866-92.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2004.61.04.009866-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GRACA MARIA LIZZA

ADVOGADO : KATIA REGINA GAMBA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098669220044036104 6 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Os laudos periciais de fls. 143/148 e 191/209 descreveram os achados em exames clínicos, complementados pelos

exames médicos que lhe foram apresentados, e responderam a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo

Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio das perícias efetuadas,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006384-30.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

2004.61.07.006384-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CICERA GOMES

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

CODINOME : CICERA GOMES PIRES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1348/1779



Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033949-93.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social e reexame necessário, tido por

interposto, em face de sentença proferida pela Vara Cível da Comarca de Palmeira D'Oeste/SP, que julgou

procedente demanda para determinar ao INSS que concedesse à autora o benefício de aposentadoria por invalidez,

no valor de um salário mínimo por mês, devido a partir da data do laudo médico (07.01.2010). A verba deverá ser

acrescida de correção monetária e juros de mora, na forma da Lei nº 9.497/97. Condenou o requerido nos

honorários advocatícios que arbitrou em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, até a data da sentença e

honorários do Sr. Perito que fixou em R$ 275,20. Não antecipou a tutela.

 

O INSS apelou, requerendo preliminarmente, o conhecimento e integral provimento do agravo retido, de forma

que seja determinada a redução dos honorários periciais para o valor mínimo fixado na Resolução 558/2007 (R$

58,70). No mérito, alega que a parte autora não ostenta a qualidade de segurada rural, diante da falta de início de

prova material de exercício de atividade rural, uma vez que existem registros constantes da CNIS do marido da

autora, que indicam trabalho de natureza urbana.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

Sobre o benefício do auxílio-doença , dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

2005.03.99.033949-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUSA RAIMUNDO DE MORAIS OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 04.00.00019-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 168/171), constatou que a parte autora é portadora de Lombalgia, Hipertensão

Arterial, Diabetes Mellitus e Insuficiência Coronariana. Concluiu o Senhor Perito que a autora apresentava-se

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

 

No feito em tela, a autora trouxe aos autos documentos que comprovam que ela trabalhava e residia no meio rural,

em regime de economia familiar. A certidão de casamento juntada a fls. 17 aponta que na data do matrimônio da

autora (31.07.1979), a profissão de seu cônjuge era a de lavrador. Também juntou documentos (fls. 18/19 -

certidões de nascimento dos filhos datadas de 24.02.1986 e 23.06.1994) que indicam que a profissão de seu

cônjuge mantinha-se como lavrador, devendo tais documentos serem considerados como início de prova

documental. As testemunhas, devidamente compromissadas, alegaram que a requerente sempre trabalhou na

lavoura como diarista até quando ficou doente. Resta portanto, devidamente comprovado o exercício de atividade

rural, no período imediatamente anterior à propositura da ação, em número de meses equivalente à carência do

benefício, sendo a autora segurada da previdência.

 

Nos termos do artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental complementada por prova testemunhal.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

No caso dos autos, o fato do marido da autora ter exercido atividade urbana durante curto período (20.11.80 a

24.09.1981 e 14.05.82 a 26.02.1983), não descaracteriza a condição de trabalhadora rural da autora, que resta

devidamente comprovada. Nesse sentido é o que dispõe da Súmula 46 da Turma Nacional de Uniformização

(TNU):

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria

por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra
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Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

A data de início do benefício deve ser a da elaboração do laudo pericial (07.01.2010), ante a ausência de

requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça e da Nona

Turma deste Tribunal (AGA 200800957204, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJE

DATA:09/03/2009; AC 2009.03.99.019137-1, Rel. DES. FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1

DATA:22/06/2011).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser aplicada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

No tocante aos honorários periciais, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 558/2007-CJF,

devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), em consonância com a

orientação da 9ª Turma desta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo retido do INSS, para fixar os honorários periciais em R$ 234,80 e com fundamento no caput do mesmo

artigo, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de aposentadoria por invalidez, em nome da segurada CREUSA RAIMUNDO DE MORAIS OLIVEIRA, CPF:

350.092.708-46, com data de início - DIB em 07/01/2010, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário

mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000275-45.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

2005.61.13.000275-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar o lapso de 1º/3/1968 a 16/8/1974 e, por

conseguinte, determinou a majoração perseguida, desde a data do ajuizamento da ação, com correção monetária,

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Por fim, insurge-se

contra os consectários.

Por seu turno, apela a parte autora. Requer aumento do percentual do coeficiente de cálculo e alteração termo

inicial da revisão.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, de 1º/3/1968 a 16/8/1974, há formulário e laudo técnico

pericial que informam a exposição, habitual e permanente, a agentes químicos - código 1.2.11 do anexo do

Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o acréscimo

do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

Dos Consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 88% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial para a majoração deve a data do requerimento administrativo, observada a ocorrência da

prescrição quinquenal.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora, à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039624-03.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social e reexame necessário, tido por

interposto, em face de sentença proferida pela Segunda Vara Cível da Comarca de Itatiba/SP, que julgou

procedente a demanda para condenar o INSS a conceder para à autora o benefício de aposentadoria por invalidez,

a partir da citação (16.07.2004), correção monetária, juros moratórios de 1% ao mês, devidos a partir da citação.

2006.03.99.039624-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA ARAUJO DE MORAES

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

No. ORIG. : 04.00.00493-3 2 Vr ITATIBA/SP
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Condenou o requerido em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

prolação da sentença. Não houve antecipação de tutela.

 

Alega a apelante, em síntese, que a autora não figura como segurada regularmente inscrita no INSS, pois nunca

contribuiu com a previdência social. Subsidiariamente, requer a implantação do benefício a partir da data do laudo

(08.08.2005) e a aplicação dos juros de mora na forma do estatuído no Artigo 1.536, Parágrafo 2º do Código Civil

Brasileiro, ou seja 6% ao ano, a partir da citação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pela conversão do julgamento em diligência ou, caso

assim não entenda o Tribunal, pelo provimento da apelação do INSS

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

Sobre o benefício do auxílio-doença , dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 71/81), constatou que a parte autora apresenta um quadro esquizofrênico

residual e quadro de bronquite, concluindo pela sua incapacidade total e definitiva.

 

A incapacidade laborativa da autora não está sendo questionada pela autarquia que indeferiu o seu pedido

administrativo sob o argumento de ser a data de início da incapacidade anterior ao reingresso ao RGPS (fls. 21 vº).

 

No feito em tela, os extrato do CNIS juntado pelo próprio INSS às fls. 115/126, comprovam que a autora
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trabalhou nos períodos de 16.10.1979 a 13.12.1979, 17.07.1989 a 12.09.1989 e 22.01.1990 a 30.11.1990, sendo

que voltou a contribuir para a Previdência Social em 08.1996, na qualidade de contribuinte individual. O

documento juntado pela autora à fls. 20, e não contestado pela autarquia, atesta o início do tratamento

ambulatorial em 29.08.1989, portanto quando do último vínculo empregatício da autora, a mesma já apresentava a

moléstia incapacitante.

 

Cumpre ressaltar que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. 1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em

perda da qualidade de segurado quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias

ocorreu por circunstâncias alheias à sua vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia

incapacitante. 2. Agravo improvido. (AGRESP 200401342574, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:23/10/2006 PG:00359.) 

Neste caso, as provas nos autos, em especial a prova documental (fls. 20) e o laudo pericial (fls. 71/81),

demonstram que a autora parou de trabalhar em razão do quadro incapacitante apresentado.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir do indeferimento administrativo, conforme pedido inicial,

pois de acordo com o conjunto probatório o requerente já estava incapacitado desde essa data. No entanto, nos

presentes autos, fica mantida a data fixada na sentença (desde a citação), sob pena de reformatio in pejus.

 

Nesse sentido, o seguinte precedente da Oitava Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. I - A

carência e a qualidade de segurada foram comprovadas uma vez que, na esfera administrativa, foi-lhe concedido

o benefício de auxílio doença durante o período de 1º/4/03 a 28/7/07, bem como efetuou recolhimentos

previdenciários no período de setembro/07 a junho/08, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS. II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada

pelo laudo pericial acostado aos autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o

trabalho. Tal incapacidade, aliada a outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à

impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade laborativa. III - Tendo em vista que a parte autora já se

encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, a aposentadoria por invalidez deveria ser

concedida a partir daquela data. Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, o

termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido tal como fixado na R. sentença. IV - A correção

monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê,

inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de

julho/09. V - Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03.

A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. VI - Apelação parcialmente

provida. Pedido de condenação em litigância de má fé indeferido. (AC 00052091820114039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:10/11/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser aplicada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp
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1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao reexame necessário, tido por interposto, para determinar a aplicação dos juros moratórios em 1% ao mês, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a após a Lei 11.960/09 (29.06.2009), a taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e

com fundamento no caput do mesmo artigo, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de aposentadoria por invalidez, em nome da segurada RITA ARAÚJO DE MORAES, CPF: 223.217.368-28, com

data de início - DIB em 16/07/2004, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação,

nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009060-77.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante em face de sentença que julgou improcedente o pedido e denegou

a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, sem condenação em custas e honorários

de advogado.

Nas razões de apelo, a impetrante requer seja reformada a sentença a fim de determinar à autoridade impetrada

que expeça certidão por tempo de serviço relativo ao período de atividade rural exercido no período de janeiro de

1958 a dezembro de 1973, consoante o já decidido em outra ação judicial.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pela não participação no feito.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, na forma do artigo 557 do CPC.

O recurso de agravo de instrumento, posteriormente convertido em retido pelo relator, foi interposto em face da

decisão que negou a liminar (f. 373/365). Não vejo motivo plausível para a reforma de tal decisum.

E lhe nego seguimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

2006.61.07.009060-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLAUDIONOR SANTANA

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Não houve, porém, prática de ilegalidade em detrimento do impetrante.

No caso, verifica-se que, qualificado o autor da ação previdenciária como funcionário público estadual, obriga à

apreciação do pedido à luz do disposto no artigo 201 parágrafo 9º da Constituição Federal de 1988 e artigo 96 da

Lei nº 8.213/91, posto que a pretensão envolve a questão da contagem recíproca de trabalho em atividade privada

(urbana ou rural) e a atividade pública.

Considerando que o autor expõe o fato: "tempo de trabalho rural", e considerando sua situação atual de

funcionário público, o fundamento do seu direito à averbação (do fato) está contido na regra constitucional da

"contagem recíproca" e na lei que regulamentou essa espécie de averbação.

Evidente que, diante da "contagem recíproca" (matéria destes autos), que tem disposições específicas que a regem,

não pode o intérprete valer-se de outros dispositivos legais na análise dessa questão.

Assim, preliminarmente à análise da questão exposta nos autos, à luz da legislação pertinente e específica, deve-se

observar que a legislação pretérita não autorizava a contagem recíproca quanto aos períodos de trabalho na

atividade pública e privada, antes da atual Constituição Federal que a ela se refere expressamente.

Desse modo, a condição de servidor público do ora autor obriga à apreciação do pedido à luz do disposto no artigo

201 parágrafo 9º da Constituição Federal de 1988 e artigo 96 da Lei nº 8.213/91, posto que a pretensão envolve a

questão da contagem recíproca de trabalho em atividade privada (urbana ou rural) e a atividade pública.

Para tanto, devem ser observadas as disposições legais referentes à contagem recíproca de tempo de contribuição

na administração pública e na atividade privada (rural e urbana), que, por sua vez, veio ordenada no artigo 202, §

2º, da Constituição Federal de 1988, atual artigo 201, § 9º, nestes termos:

"§ 9º Para efeitos de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei."

À vista desse dispositivo, não há dúvida de que a Constituição Federal, quando autorizou a contagem recíproca, o

fez mediante a compensação financeira dos diversos regimes de previdência social, o que pressupõe a existência

de contribuições recolhidas para o tempo de atividade destinado à contagem recíproca.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, dispôs:

"Artigo 94. Para efeitos dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente." (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998)

"Artigo 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a

legislação pertinente, observadas as normas seguintes:

.....................................................................................................

IV- o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento)." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997)

 

A obrigatoriedade de indenização não pode ser afastada, sob pena de afronta ao dispositivo Constitucional que

ordena a "compensação dos regimes" na forma da lei.

Cumpre ressaltar que o inciso V deste artigo 96 foi revogado pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Na

verdade, a meu ver, o inciso V revogado restringia o alcance do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, o qual

se refere à atividade privada rural e urbana e o inciso V se referia apenas à atividade rural, o que de qualquer

modo tornava inócuo o referido inciso em face da Constituição. Nessas condições, afasta-se qualquer alegação de

direito adquirido.

Por outro lado, o direito adquirido pressupõe o implemento de todas as condições legais para o seu exercício e tal

direito não se faz manifesto na espécie antes da inclusão constitucional do direito à contagem recíproca.

Ainda pertinente a questão, não obstante referente a atividade rural, a Medida Provisória nº 1.523, de 11 de

outubro de 1996, que deu ao parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 a seguinte redação:

"§ 2º. O tempo de atividade rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratam a alínea 'a' do

inciso I ou do inciso IV do art. 11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII

do art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e

dos benefícios de valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 a 99 desta Lei, salvo se o segurado comprovar

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, feito em época própria"

 

Proposta Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 1664-0, em face da Medida Provisória, foi deferido em
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parte o pedido de medida cautelar, suspendendo-se, da nova redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº

8.213/91, a expressão "exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 desta Lei dos

benefícios de valor mínimo".

Porém, quanto à contagem recíproca, essa ADIN manteve a restrição referente às contribuições, disciplinando:

"Trabalhador Rural. Plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da exigência de contribuições

anteriores ao período em que passou ela a ser exigível, justificando-se ao primeiro exame essa restrição apenas

em relação à contagem recíproca de tempo de serviço público (artigos 194, parágrafo único, I e II, e 202, § 2º, da

Constituição Federal e redação dada aos artigos 55, § 2º, 96, IV e 107 da Lei nº 8.213/91, pela Medida

Provisória nº 1523-13-97)."

 

Consta deste v. Acórdão os seguintes fundamentos:

"(...) Dessas premissas, parece lícito extrair que, para contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que

soma tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado,

dispensada determinada categoria profissional assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade

pela ressalva estatuída na própria Constituição.

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho

urbano e rural soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do artigo 202

(compensação financeira e contribuição) revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do

parágrafo único do artigo 194 da Constituição(...)"

 

Conseqüentemente, apreciando a matéria, reconheço ser imprescindível aferir-se a questão da contagem recíproca

sempre que o requerente for servidor público e postular averbação de tempo de serviço anterior ao regime

previdenciário diverso.

A esse respeito, veja-se a seguinte Ementa:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO -

GUARDA-MIRIM - CONTAGEM RECÍPROCA - NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO AOS COFRES DA

PREVIDÊNCIA.

I. Embora a atividade exercida como Guarda Mirim restasse suficientemente comprovada mediante a

apresentação de um início razoável de prova material, tratando-se de funcionário público, para averbação do

tempo de serviço laborado em atividade urbana ou rural, deve ser cumprida a obrigação de que trata o inciso IV,

do art. 96, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista a redação anterior do parágrafo 2º, do art. 202, da Constituição

Federal, atual parágrafo 9º do art. 201 da Carta Magna.

II. Para a averbação do tempo de serviço é necessária a prévia indenização aos cofres da previdência, por se

tratar de contagem recíproca, conforme pacífica jurisprudência do E. STJ.

III. Apelação improvida."

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, processo nº 2000.03.99.066656-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral,

DJU 01/10/2003)

 

Assim, o tempo de serviço exercido em atividade privada, somente será passível de averbação se houver a

correspondente indenização, nos termos do art. 96, IV da Lei nº 8.213/91.

Importante inserir neste tópico que existem duas formas de obrigações pecuniárias para a Previdenciária Social:

1º) contribuições sociais, impositivas na forma da lei destinadas ao custeio da Seguridade Social;

2º) a indenização de período de tempo de trabalho a ser averbado, obrigação essa que emerge no momento do

pleito de averbação de período de serviço pretérito para acrescer ao período de serviço público.

A obrigação de indenizar decorre da iniciativa exclusiva do interessado, que pleiteia ao INSS o reconhecimento do

tempo de serviço e, a partir desse momento, o estabelecimento de vínculo retroativo com a Seguridade Social.

O Decreto nº 3.048/99 que por sua vez regulamenta a Lei nº 8.213/91 traz as seguintes disposições relativas ao

reconhecimento de tempo de serviço e indenização respectiva:

"Art. 123. Para fins de concessão dos benefícios deste Regulamento, o tempo de serviço prestado pelo trabalhador

rural anteriormente à competência novembro de 1991 será reconhecido, desde que devidamente comprovado.

Parágrafo único. Para fins de contagem recíproca, o tempo de serviço a que se refere o caput somente será

reconhecido mediante a indenização de que trata o § 13 do art. 216, observado o disposto no § 8º do 239."

"Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade

social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita

Federal, obedecem às seguintes normas gerais:

omissis

§ 13 No caso de indenização relativa ao exercício de atividade remunerada para fins de contagem recíproca
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correspondente a período de filiação obrigatória ou não, na forma do inciso IV do art. 127, a base de incidência

será a remuneração da data do requerimento sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de

previdência social a que estiver filiado o interessado, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º do art.

214. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265 , de 29.11.99)"

 

Destaca-se o tratamento diferenciado pelo artigo 123 caput quanto ao trabalhador que pleiteia o benefício desta

Lei isto é do Regime Geral da Previdência Social, o qual certamente se conjuga com o § 2º do artigo 55 da Lei nº

8.213/91, diverso da situação do funcionário público.

Concluindo, o tempo de serviço na atividade privada, rural e urbana, não pode ser computado em contagem

recíproca para fins de aposentadoria por tempo de serviço de servidor público, sem a indenização do período, com

o recolhimento das contribuições.

Relativamente à questão da expedição de "Certidões", certamente está o órgão administrativo obrigado a expedir

certidões consoante o artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal, a qual deve narrar fielmente em todos os seus

termos os dados do interessado que constem de seus arquivos tal como manda o dispositivo constitucional citado e

as inúmeras decisões dos Tribunais Superiores a exemplo da decisão do e. STF contido no voto do Relator.

Entretanto, o que está em discussão nestes autos e constitui fundamento do pedido é a "averbação" de tempo de

serviço pretérito e a correspondente indenização. Ora a lei condiciona o reconhecimento e a "averbação" à

"indenização". Então é requisito legal a "indenização" para a averbação, sempre que o interessado for funcionário

público.

Por outro lado, não há que se falar em decadência do direito de exigência da indenização, considerando que esta

(indenização) só exsurge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, facultativamente, requer o

reconhecimento de tempo de serviço junto ao INSS.

A propósito da questão da necessidade de contribuições em contagem recíproca de tempo de serviço/contribuição,

há vários precedentes pertinentes do Supremo Tribunal Federal:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODO ANTERIOR À

EDIÇÃO DA LEI 8.213/1991. CONTAGEM RECÍPROCA. APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. ART.

201, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRA. ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA VINCULANTE 8. INOVAÇÃO DE MATÉRIA

EM AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Consoante jurisprudência desta

Corte, a contagem recíproca do tempo de serviço rural (CF, art. 201, § 9º), para efeito de aposentadoria no

serviço público, pressupõe o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. Precedentes. II - A

questão referente à incidência da Súmula Vinculante 8 não foi examinada no acórdão recorrido, tampouco foi

arguida no recurso extraordinário e, desse modo, não pode ser aduzida em agravo regimental. É incabível a

inovação de fundamento nesta fase processual. Precedentes. III - Agravo regimental improvido (RE 478058 ED /

RS - RIO GRANDE DO SUL, EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Julgamento: 23/08/2011, Segunda Turma, Publicação DJe-174 DIVULG 09-09-2011 PUBLIC

12-09-2011).

 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 201, §

9º, DA CONSTITUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONTRIBUIÇÕES. INSTITUIÇÃO. ALEGADA

OFENSA AO ART. 146, III, 'A' E AO ART. 154, I, DA CONSTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADOS 282 E 356 DA SÚMULA/STF. COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO

ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. No que diz respeito à aposentadoria no serviço público,

a pacífica jurisprudência desta Corte entende que o art. 201, § 9º, da Constituição subordina o aproveitamento

do tempo de serviço rural à prova do recolhimento das contribuições devidas. Agravo regimental a que se nega

provimento (AI 735130 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL, AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO,

Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 29/03/2011, Segunda Turma, Publicação DJe-069 DIVULG

11-04-2011 PUBLIC 12-04-2011).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. ART. 201,

§ 9º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. RE

600582 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL, AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 01/02/2011, Primeira Turma, Publicação DJe-034 DIVULG 18-02-2011).

 

De igual modo o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 256.846, decidiu:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1359/1779



"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIFICADO DE

RESERVISTA. PERÍODO DE CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO.

NECESSIDADE. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. ERRO NA APRECIAÇÃO DO JULGADO.

Lei nº 8.213/91. 'O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea a do inciso I ou

do inciso IV do art. 11 da Lei nº 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do

art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos

benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria'.

Recebo os embargos para aclarar a decisão no sentido de que não deve ser dispensado o período de carência

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, resguardado, entretanto, o direito do autor

à aposentadoria rural por idade.

Embargos da autarquia recebidos.

Embargos do autor rejeitados."

 

Por fim, registro precedentes desta egrégia 9ª Turma do TRF da 3ª Região:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

CONTAGEM RECÍPROCA. 1. Constatada omissão/ obscuridade no julgado embargado. Não obstante a

inexigibilidade de recolhimentos previdenciários para cômputo de tempo de serviço rural anterior à Lei n.

8.213/91, esse lapso não pode, ex vi legis, ser utilizado para efeitos de carência e contagem recíproca, nos termos

dos artigos 55, § 2º, e 96, inciso IV, ambos do mesmo diploma normativo. 2. Para fins de contagem recíproca,

diante da exigência de compensação financeira entre os diferentes regimes previdenciários, nos termos do art.

201, § 9º, da Constituição Federal, há necessidade de indenização do tempo de serviço em relação ao qual não

foi efetivado recolhimento de contribuições, na forma do disposto no art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91, seja por

omissão do próprio segurado, seja pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime

de origem. 3. Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

consequência necessária do julgamento que supre a omissão/obscuridade (Precedentes do E. STJ). 4. Embargos

de declaração acolhidos, para dispor sobre a necessidade de indenização do período rural, para fins de

contagem recíproca, e ressalvar a circunstância de que o tempo de serviço rural reconhecido não se presta para

efeito de carência e contagem recíproca (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 808405 Processo: 0024194-

50.2002.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 12/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:23/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA).

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE

TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. I - O art. 55, § 2º da Lei 8.213/91 é claro no sentido de que os períodos de trabalho

rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas

para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço) os períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o

recolhimento das contribuições sociais pertinentes. II- No que tange às contribuições sociais referentes ao

período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a

desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto,

seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na condição de trabalhador rural, independentemente

do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva certidão sem qualquer ressalva, ou seja, no mesmo

sentido da decisão atacada. III - A maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no

sentido de que o referido dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a

necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições. IV - Considerando-se que o exercício da

atividade rural restou incontroverso, o interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade

de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva

situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. V -

Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e, em consequência, determinar a expedição

de Certidão de Tempo de Serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 263186 Processo: 2003.61.16.001529-9 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 27/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1878 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Por conseguinte, no caso presente, inviabiliza-se o reconhecimento do tempo de serviço rural sem a indenização

correspondente, inclusive porque a questão da contagem recíproca não foi abordada na ação judicial em que foi
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determinado o cômputo pretendido (f. 113/117). Evidente, assim, que a coisa julgada não abrange a questão da

necessidade de indenização das contribuições correspondentes.

Sendo assim, não há que se falar em direito líquido e certo do impetrante, pois não há nada de errado com a

certidão cuja cópia está acostada à f. 20 destes autos.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO APELAÇÃO.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-28.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença, cumulada com a conversão

em aposentadoria por invalidez acrescidas das parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/28).

 

A antecipação de tutela foi parcialmente concedida (fls.57/58).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

auxílio-doença no período de 16.08.2006 (data da lesão no tornozelo direito) até 29.08.2010, correção monetária e

juros de mora. Não condenou as partes em honorários advocatícios diante da sucumbência recíproca. Revogou a

antecipação de tutela.

 

Sentença proferida em 27.10.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

A autora apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade laborativa, bem como os demais requisitos legais

para a concessão dos benefícios. 

 

O INSS desistiu do direito de recorrer (fls.174).

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

2006.61.12.005137-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : HELENA FLORIANO NEGRAO CAVALIERO

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051372820064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Segundo o laudo pericial, acostado às fls. 88/92, o(a) autor(a) é portadora de "doença crônica degenerativa

osteoarticular que compromete difusamente a coluna vertebral e os membros" com agravamento dos sintomas a

partir de 11.205. O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para

o trabalho.

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (10.04.2006), diante da

comprovação da incapacidade naquela data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o auxílio-doença desde a data do

requerimento administrativo (10.04.2006), devendo a segurada ser submetida a processo de reabilitação

profissional. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. Fixo a correção

monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº

8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do

STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos

dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009),

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1%
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(um por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. O INSS é,

legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença. Oficie-se a autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurada: HELENA FLORIANO NEGRÃO CAVALEIRO

CPF: 286.946.598-08

DIB: 10.04.2006 (requerimento administrativo/fls.28)

RMI: valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-04.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, do benefício assistencial. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 17/41).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que à época

do surgimento da incapacidade o autor já havia perdido a qualidade de segurado. Julgou improcedente o pedido

alternativo, diante da ausência do preenchimento dos requisitos legais. Condenou o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei

1060/50.

 

Sentença proferida em 20.10.2008.

 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício, diante do agravamento da doença incapacitante. Reiterou o pedido alternativo com base na

incapacidade.

2006.61.22.000597-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUIZ BRIGITTE

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 98/103, comprova que o(a) autor(a) é

portador de "Hipertensão arterial sistêmica, miocardiopatia de grau moderado e hipertrofia ventricular esquerda

discreta". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está totalmente e permanentemente incapacitado(a) para o

trabalho.

 

Conforme documentos do CNIS (fls. 43/44) o último vínculo empregatício em nome do autor compreende o

período de 01.11.2002 e 10.01.2003, tendo sido a ação proposta em 29.03.2006. O autor recebeu o benefício de

auxílio-doença no período de 08.10.2009 a 08.04.2010.

 

Não há que se falar em preexistência das doenças incapacitantes, pois as enfermidades detectadas pelo perito não

surgiram de imediato.

 

O caráter do agravamento progressivo das enfermidades diagnosticadas restou demonstrado nos autos. Não

obstante o perito afirmar que o início da incapacidade data de janeiro de 2007, época do "ecodoppler realizado

naquele mês" (quesito n. 12/fls. 102), o documento de fls. 29 (Estudo Doppler Ecocardiográfico realizado em

12.04.2004) demonstra que o autor, naquela época, já apresentava "fluxo sistolico turbulento em átrio esquerdo

compatível com insuficiência mitral e fluxo diastolico turbulento em via de saída de ventrículo esquerdo

compatível com insuficiência aortica".

 

Logo, temerário concluir pela perda da qualidade de segurado, diante da comprovação do agravamento das

doenças incapacitantes. 

 

Sendo assim, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (24.10.2007).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a

data do laudo pericial (24.10.2007). A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos, e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas. O INSS é isento de custas, mas deve

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurada: LUIZ BRIGITTE 

CPF: 709.738.738-68

DIB: 24.10.2007 (data do laudo pericial).

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017363-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.

Afirma o apelante (segurado) que essa decisão merece reforma, para que sejam arbitrados os honorários

advocatícios na execução, nos moldes do art. 20 do CPC.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

2007.03.99.017363-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PINHEIRO

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00105-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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É o relatório.

Decido.

 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que é possível a fixação de honorários

advocatícios, em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública, se a obrigação for de pequeno

valor, conforme definição legal, não se aplicando, nesses casos, o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97,

introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24/8/2001.

Veja-se, a respeito:

 

"Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por

quantia certa (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (CF/88, art. 100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão

embargado: rejeição. 1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda

Publica à "apresentação dos precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é

razoável que seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais

inevitavelmente se deve se submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à

execução de quantias definidas em lei como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressamente afasta a

disciplina do caput do art. 100 da Constituição." 

(RE 420816 ED, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 21/03/2007, DJe-004

DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007 DJ 20-04-2007 PP-00086 EMENT VOL-02272-05 PP-00946 RCJ v.

21, n. 136, 2007, p. 113) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35/2004. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS

PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou

a constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento

de obrigação definidos em lei como de pequeno valor. 

II - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de

inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97. 

III. - Agravo não provido." 

(RE 417979 AgR, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 01/02/2005, DJ 25-02-2005,

PP-00033, EMENT VOL-02181-03, PP-00517) 

 

No mesmo sentido, trago julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO

X INSS. PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STF. 

1. Consoante art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não é

cabível o pagamento de honorários advocatícios nas execuções não embargadas pela Fazenda Pública,

excetuados os casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do

artigo 100 da Constituição. 

2. Agravo legal provido." 

(AI 200803000347460, DESEMBARGADORA LUCIA URSAIA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/12/2010. p. 686) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO

- PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º. 1. A questão sobre a incidência de verba honorária

em sede de execução de sentença sempre suscitou controvérsias. 2. Sustentava-se que no caso da Fazenda

Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo de execução pelo credor, uma vez que

seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os documentos necessários, exige o

demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos embargos. 3. O STF, em sede de

controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada
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em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min.

CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), confirmando

que se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir a verba honorária

por ocasião da propositura da execução. 4. A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser

estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos

JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins

constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que

consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores supramencionados) mediante R.P.V - Requisição

de Pequeno Valor. 5. Deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, portanto, devem ser fixados honorários

advocatícios no procedimento executório. 6. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução,

R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e sete reais e vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado

o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 7. Apelação a

que se dá provimento." 

(AC 00361852320024039999, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA: 19/8/2009 FONTE REPUBLICACAO) 

 

Diante do alcance dado pelo intérprete máximo da Constituição Federal e considerando que o montante executado

nestes autos é de pequeno valor (fl. 108), devem ser fixados os honorários advocatícios em desfavor do INSS no

valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para fixar em

desfavor do INSS os honorários advocatícios no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) com fulcro no

art. 20, § 4º, do CPC, conforme o acima explicitado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017949-47.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Tutela antecipada concedida à fl. 94, determinando a imediata implantação do benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 95/99 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os lapsos de

01.06.1971 a 27.12.1974, 03.02.1977 a 06.05.1985 e 16.08.1997 a 16.02.1998 e condenou a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 107/110, em face da decisão que antecipou os efeitos da tutela.

Em razões recursais de fls. 111/116, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo

retido. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os

requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação dos consectários

e concessão da tutela antecipada.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

2007.03.99.017949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETE DOS SANTOS SILVA JUVENASO

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI

No. ORIG. : 03.00.00263-7 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1367/1779



recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

Não prosperam as alegações do Instituto Autárquico no tocante a concessão da tutela antecipada.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência,

tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

O artigo 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve

observar as normas previstas no artigo 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento

de depósito em dinheiro.

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que, nos créditos de

natureza alimentar, não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais

precisam, ou seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a

Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001,

p. 261).

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao artigo 588, o

parágrafo 2º que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o

limite de sessenta (60) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que

é o caso dos presentes autos.

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença,

por violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no artigo 520

do Código de Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao

reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII,

que afasta o efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação
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eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)"

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).

 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no artigo 475 do supracitado diploma legal, diz

respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de

produzir efeitos ou vir a ser executada provisoriamente.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum

Vaz ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado:

 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas

apenas a garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por

um tribunal. E tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da

tutela antecipatória, que basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se

ter sido interposto apelo com efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo

julgamento da causa, vale dizer, já está em pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela

antecipada. "

 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL.

SÚMULA Nº DO TRF DA 4ª REGIÃO.

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório.

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na

qual o juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra

desse conjunto probatório.

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário

mínimo". Essa presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do

grupo familiar, caso a caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano

irreparável, um dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que

faz presumir inadiável a prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física.

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal

da comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em

virtude do benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado.

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)."

 

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM

DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do

litígio não versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de

vantagens, dado que essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na

ADC-4-DF, vez que esta limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que

tenha por base a inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela.

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o
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desenrolar do processo e até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua

resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário.

Não há, portanto, incompatibilidade entre a concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidade própria.

(...)

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002,

p. 700).

 

Por derradeiro, cumpre salientar que os efeitos erga omnes da decisão proferida na ADC N. 4-6/DF não se

aplicam às antecipações de tutela concedidas em ações previdenciárias. É o que ficou assentado pelo Supremo

Tribunal Federal ao editar a Súmula n.o.729, com o seguinte teor:

"A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária."

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua

aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras

de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

No hipótese vertente a autora postula a conversão, para comum, do tempo de atividade exercido em condições

especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,
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AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo
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Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeita a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada:

 

- formulário DSS8030 - 01 de junho de 1971 a 27 de dezembro de 1974 - servente - agentes infectocontagiantes

(fl. 27) - laudo técnico pericial de fls. 85/88: enquadramento com base no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64;

- formulário DISES.BE 5235 - 03 de fevereiro de 1977 a 06 de maio de 1985 - atendente/ atendente de

enfermagem/ auxiliar de enfermagem - agentes infectocontagiantes (fls. 26 e 65): enquadramento com base no

código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e 1.3.4 do Anexo I e 2.13 do Anexo II, ambos do Decreto n º 83.080/79;

- formulário DSS8030 - 16 de agosto de 1997 a 16 de fevereiro de 1998 - auxiliar de enfermagem - agentes

infectocontagiantes (fl. 28) e laudo técnico pericial de fls. 29/33 e 85/88: enquadramento com base no código

3.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

 

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 01 de junho de 1971 a 27 de dezembro de 1974, 03 de fevereiro de 1977 a 06 de maio de 1985 e 16 de

agosto de 1997 a 16 de fevereiro de 1998.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 13/18), Certidão de Tempo de

Serviço (fl. 19), CNIS de fls. 20/25 e aqueles anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 19 de dezembro de 2003, data do ajuizamento da ação, com 29

anos, 7 meses e 3 dias de tempo de serviço, insuficientes a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto.

Contava a autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com

24 anos, 9 meses e 29 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

na modalidade proporcional.

Contando a autora com 24 anos, 9 meses e 29 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 2 meses para

completar 25 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (25 dias), equivalem a 2

meses e 25 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (24 anos, 9 meses e 29 dias), o período

faltante para 25 anos (2 meses) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (25 dias), a requerente deve

comprovar o somatório de 25 anos e 24 dias de tempo de contribuição. Contava ela, por sua vez, na data de 25 de

março de 1999, com 25 (vinte e cinco) anos e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, fazendo jus,

portanto, à aposentadoria proporcional, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino. No caso

dos autos, a demandante nasceu em 09 de fevereiro de 1954 (fl. 12) e, na data da propositura da ação (19 de

dezembro de 2003), já havia implementado a idade mínima necessária.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e

vinte e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, fixo o termo inicial na data da citação (20/02/2004), conforme

entendimento desta Corte.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação do INSS para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026460-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.

Afirma o apelante (segurado) que essa decisão merece reforma, para que sejam arbitrados os honorários

advocatícios na execução, nos moldes do art. 20 do CPC.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que é possível a fixação de honorários

advocatícios, em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública, se a obrigação for de pequeno

valor, conforme definição legal, não se aplicando, nesses casos, o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97,

introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24/8/2001.

Veja-se, a respeito:

 

"Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por

quantia certa (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (CF/88, art. 100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão

embargado: rejeição. 1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda

Publica à "apresentação dos precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é

razoável que seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais

inevitavelmente se deve se submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à

execução de quantias definidas em lei como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressamente afasta a

2007.03.99.026460-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AUTA GALDINO TEODORO

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00125-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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disciplina do caput do art. 100 da Constituição." 

(RE 420816 ED, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 21/03/2007, DJe-004

DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007 DJ 20-04-2007 PP-00086 EMENT VOL-02272-05 PP-00946 RCJ v.

21, n. 136, 2007, p. 113) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35/2004. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS

PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou

a constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento

de obrigação definidos em lei como de pequeno valor. 

II - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de

inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97. 

III. - Agravo não provido." 

(RE 417979 AgR, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 01/02/2005, DJ 25-02-2005,

PP-00033, EMENT VOL-02181-03, PP-00517) 

 

No mesmo sentido, trago julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO

X INSS. PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STF. 

1. Consoante art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não é

cabível o pagamento de honorários advocatícios nas execuções não embargadas pela Fazenda Pública,

excetuados os casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do

artigo 100 da Constituição. 

2. Agravo legal provido." 

(AI 200803000347460, DESEMBARGADORA LUCIA URSAIA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/12/2010. p. 686) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO -

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º. 1. A questão sobre a incidência de verba honorária

em sede de execução de sentença sempre suscitou controvérsias. 2. Sustentava-se que no caso da Fazenda

Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo de execução pelo credor, uma vez que

seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os documentos necessários, exige o

demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos embargos. 3. O STF, em sede de

controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada

em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min.

CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), confirmando

que se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir a verba honorária

por ocasião da propositura da execução. 4. A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser

estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos

JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins

constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que

consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores supramencionados) mediante R.P.V - Requisição

de Pequeno Valor. 5. Deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, portanto, devem ser fixados honorários

advocatícios no procedimento executório. 6. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução,

R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e sete reais e vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado

o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 7. Apelação a

que se dá provimento. 

(AC 00361852320024039999, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:19/08/2009 FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Diante do alcance dado pelo intérprete máximo da Constituição Federal e considerando que o montante executado

nestes autos é de pequeno valor (fl. 126), devem ser fixados os honorários advocatícios em desfavor do INSS no

valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para fixar em
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desfavor do INSS os honorários advocatícios no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), com fulcro no

art. 20, § 4º, do CPC, conforme o acima explicitado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040663-98.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período rural laborado sem registro em CTPS e a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 102/107 julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período que

indica, contudo, condicionou o reconhecimento do lapso compreendido entre 25 de julho de 1991 e junho de 1998

à indenização ao Instituto Previdenciário.

Em razões recursais de fls. 110/120, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de

interposição de recursos.

Igualmente inconformado, recorre o autor às fls. 122/125, pugnando pelo reconhecimento do período de 25 de

julho de 1991 a junho de 1998, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas.

Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, face ao princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de

mais de um recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que

se opera quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço do recurso adesivo

interposto às fls. 131/134 (com data de protocolo em 11.07.2007).

Ainda antes de adentrar no mérito, cumpre observar que o autor requereu em juízo o reconhecimento do período

em que trabalhou como rurícola, compreendido entre 1961 e junho de 1998, além da concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

O MM juízo a quo, ao julgar procedente o pedido, condicionou o reconhecimento do período de 25 de julho de

1991 a junho de 1998 ao recolhimento das contribuições devidas à Previdência.

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA.

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil,

tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo

único do CPC.

2007.03.99.040663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ODAIR FORATO

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00028-9 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Decisão condicional é nula.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358).

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em

condições de julgamento.

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral

pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas

ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio

constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos

demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel.

Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

Sendo assim, passo à análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as
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seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.
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Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:
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"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade
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exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento da atividade campesina desempenhada no período compreendido entre

1961 e junho de 1968.

Verifica-se que a parte autora instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco

aquele mais remoto, qual seja, o Livro de Matrícula Escolar do autor referente ao ano de 1961, que qualifica seu

pai como lavrador (fls. 14/15).

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 99/101

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei 8.212/91, passa a ser necessária a contribuição previdenciária para

fins de reconhecimento de período de atividade rural.

No caso em comento, ante a ausência de recolhimento, o demandante faz jus ao reconhecimento até o dia 23 de

julho de 1991, véspera da publicação do diploma acima mencionado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no seguinte período: 02 de dezembro de 1965 (data em que o autor completa doze anos de

idade) a 23 de julho de 1991, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que

perfaz um total de 25 (vinte e cinco) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes dos extratos do CNIS de fls. 86/87 e anexos a

esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do ajuizamento da

ação (28 de março de 2006) com tempo de serviço insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.

Em 15 de dezembro de 1998, anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor perfazia 26

anos, 1 mês e 2 dias de tempo de serviço também insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando o autor com 26 anos, 1 mês e 2 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos, 10 meses e 28

dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 6 meses e

23 dias), equivalem a 5 anos, 5 meses e 21 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (26 anos, 1 mês e 2 dias), o período

faltante para 30 anos (3 anos, 10 meses e 28 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 anos, 6 meses e

23 dias), o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 6 meses e 23 dias de tempo de contribuição.
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Contava ele, por sua vez, conforme informações constantes do CNIS e das planilhas anexos a esta decisão, na data

de 22 de maio de 2007, com o tempo de serviço exigido.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos, o demandante nasceu em 2 de dezembro de 1953 (fl. 09) e, em 22 de maio de 2007, já havia

completado a idade mínima, a qual fora implementada em 2 de dezembro de 2006.

Ocorre que não restou comprovado o requisito referente à carência.

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, assinada pelo empregador ou por seu representante

legal, com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados

para todos os efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária.

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-

fria, sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais

empregadores e, em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material

conjugada com prova testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja

função se deu em regime de economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é

que tiveram reconhecida a sua condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário.

A situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado,

com registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de

carência, consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento" (grifei).

 

Dessa forma, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício, uma vez que

o autor conta com apenas 77 (setenta e sete) contribuições. Ultimado o tempo de serviço em 22 de maio de 2007, a

carência correspondente, estabelecida no art. 142 da Lei de Benefícios, é da ordem de 156 meses.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código

de Processo Civil, nego seguimento às apelações, por prejudicadas, e julgo parcialmente procedente a ação

para reconhecer o período compreendido entre 2 de dezembro de 1965 e 23 de julho de 1991.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002262-78.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por ambas as partes em face de sentença, proferida em

2007.61.03.002262-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO LUIZ MORGADO DE ABREU

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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14/11/2007, pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São José dos Campos, que concedeu a segurança para determinar ao

INSS que expeça certidão de tempo de contribuição, averbando como especial o período em que o impetrante

trabalhou no regime celetista, devidamente convertido, se a atividade exercida à época era considerada insalubre.

O impetrante requer a reforma da sentença para que seja especificamente determinada a conversão do tempo

laborado como médico.

O INSS, nas razões de apelo, alega a inadequação da via eleita e, quanto ao mais, exora a reforma em razão da

inexistência de ato abusivo ou ilegal.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República, em seu fundamentado parecer, pelo parcial provimento do

recurso de apelação interposto pelo impetrante e pelo desprovimento do reexame necessário e do apelo do INSS.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial e das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Mas não conheço do agravo retido, fruto da conversão do agravo de instrumento (f. 59/63 dos autos n°

2007.03.00.064230-0, ora apensos), porquanto não reiterado o pedido de seu conhecimento nas razões de apelação

do INSS.

Quanto ao mérito, acolho desde logo a tese do INSS, de ausência de ato abusivo ou ilegal.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

"Equiparam-se a atos de autoridade", preleciona Hely Lopes Meirelles, "as omissões administrativas das quais

possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança para compelir a Administração a

pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre o prazo de

decadência da impetração" (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Contudo, no presente caso, não houve a prática de qualquer ato abusivo ou ilegal, omissivo ou comissivo, por

parte do INSS.

O impetrante negou-se a esperar o prazo para apreciação do pedido de expedição da certidão de tempo de serviço

na via administrativa, uma vez que considerou assaz demorado o procedimento administrativo, tachando de

abusivo o sistema de agendamento.

Ele requereu ao INSS expedição de certidão de tempo de serviço em 10/04/2007 e já em 12/04/2007 ingressou

com a presente ação.

Não houve, entrementes, omissão ou inércia da autoridade impetrada, porquanto o INSS não se recusou a analisar

o requerimento do impetrante.

Não cabe mandado de segurança quando não patenteada a ilegalidade do proceder da autoridade impetrada.

Como considerar líquida e certa a pretensão do autor se sequer esperou a análise da Administração Pública?

Eis o que diz o artigo 1º da Lei nº 12.016/2009:

"Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas

corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer

violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem

as funções que exerça."

 

Não está configurada ilegalidade, abuso de poder, violação ou justo receito de sofrê-la, mesmo porque não cabe ao

Poder Judiciário escolher a pretensão de determinados litigantes, eventualmente mais abastados, para afastar a

ordem de atendimento estabelecida pelo sistema.

O documento acostado à folha 46 apenas informa a respeito do agendamento eletrônico, de modo que o

impetrante foi informado a respeito das possibilidades de atendimento em determinada agência do INSS.

O direito de petição é garantido pelo inciso XXXIV da Constituição Federal. A duração razoável do processo, por

sua vez, é garantida pelo inciso LXXVII do mesmo artigo.

Não obstante, não é possível que se utilize o mandamus toda vez que o INSS ultrapassar o prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias previsto no artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91.

O prazo de 15 (quinze) dias previsto no artigo 1º da Lei nº 9.051/95, estabelecido para a expedição de certidões, é

simplesmente impossível de ser atendido no caso, dada as peculiaridades do histórico de contribuições do

segurado.

Ademais, a bem da verdade, o impetrante pretende substituir a discussão da satisfação dos requisitos da

especialidade do serviço pela simplória expedição de uma certidão.
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Contudo a aferição da especialidade do labor depende de análise criteriosa de todo o histórico de serviço e

contribuições, sem falar na aferição da satisfação dos requisitos previstos nos Decretos nº 53.831/64, 83.080/80,

89.312/84 etc.

No caso, pela análise exclusiva de documentos, como obter garantia intrínseca da inexistência de irregularidade na

sua expedição quanto à especialidade do serviço?

Como dar cumprimento à regra prevista no parágrafo 1º do artigo 125 do atual regulamento da seguridade social,

não mencionado pelo impetrante na petição inicial?

O princípio da eficiência (artigo 37, caput, da Constituição da República) é de ser observado, mas não se pode

olvidar que o INSS não possui estrutura adequada para analisar todos os pleitos de expedição de certidão com a

celeridade pretendida pelo impetrante.

É sabido que a estrutura do Estado brasileiro ainda é deficiente, dada a carência de recursos, sobretudo de pessoal.

Daí porque não é admissível a substituição da atividade administrativa pela judicial, mormente em casos em que

não houver lide.

Do contrário, legitimar-se-á a dispensa do prévio requerimento administrativo e transferir-se-á diretamente os

pleitos previdenciários ao seio do Poder Judiciário.

Enfim, o impetrante pretende provimento jurisdicional substituto da atividade administrativa, incompatível com o

disposto no artigo 2º da Constituição Federal.

Resta registrar que o acesso à justiça é sempre garantido à luz do artigo 5º, XXXV, do Texto Magno, mas em se

tratando de mandado de segurança a lesão ou ameaça a direito são específicas, não tendo sido atendidos os

requisitos do mandamus no presente caso.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, para denegar a segurança, com resolução

do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de advogado (artigo 25 da Lei n°

12.016/2009), arcando o impetrante com as custas do processo, PREJUDICADA A APELAÇÃO DO

IMPETRANTE.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-60.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença e a conversão da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/38).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial (12.05.2008), correção monetária, juros de mora, e honorários

advocatícios fixados em 10% do montante das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 03.11.2008, não submetida ao reexame necessário.

2007.61.12.000108-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DEIA LUCIA CAVERSAN ANDRADE

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1385/1779



 

O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade laborativa. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação

da verba honorária em 5% do valor da causa.

 

A autora interpôs apelação, Pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo e a majoração dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 93/95, comprova que o(a) autor(a) é portador (a) de "Câncer de colo". O perito

judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. Afirmou que a

autora "não pode despender força física porque a mesma tem incontinência fecal aos esforços".

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de

reabilitação em decorrência da ausência de qualificação profissional, escolaridade, idade (52 anos) e

"impossibilidade de despender força física".

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (20.12.2002), porém, os valores

recebidos a título de auxílio-doença deverão ser descontados.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da autora, para fixar

o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, devendo ser compensados os valores pagos a

título de auxílio-doença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: DÉIA LÚCIA CAVERSAN ANDRADE 

CPF: 042.492.318-10

DIB: 20.12.2002 (requerimento administrativo/fls. 18)

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007970-82.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 85/86 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela concedida.

Em razões recursais de fls. 89/94, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

2007.61.12.007970-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NEUSA BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO : ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079708220074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer a pericianda de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que
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contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado de fls. 212/215, inferiu, em resposta aos quesitos de nº 06 e nº 07,

que a pericianda poderá exercer as atividades do lar, somente afazeres domésticos.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante, tendo em vista que não há nos autos comprovoção de outras atividades laborativas,

além dos afazeres do lar.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora pra a sua atividade habitual, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus

aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000561-49.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.000561-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALDA RIBEIRO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 17/5/1991.

Ademais, os vínculos empregatícios da autora, constantes do resumo de documentos elaborado pela autarquia com

base nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS apresentadas comprovam o cumprimento da carência

exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 1991, é de 60 meses.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de a autarquia, no comunicado de indeferimento do benefício, ter

informado que a parte autora já havia comprovado 120 meses de contribuição.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005382-78.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/44).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo do benefício NB 519.337.642-4 (23.01.2007), correção

monetária, juros de mora nos termos do at. 1º-F da Lei 9494/97 e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00,

nos termos do § 4º, art. 20 do CPC.

2007.61.20.005382-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDETE FRANCISCA DA SILVA SANT ANA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA e outro
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Sentença proferida em 12.12.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

Antecipou a tutela.

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (105).

 

O INSS apelou, sustentando estar comprovada a preexistencia da doença incapacitante na data do ingresso da

autora no RGPS. Pleiteou a revogação da tutela antecipada e, em sede subsidiária, a fixação do termo inicial na

data apresentação do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 68/71, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "escoliose não especificada, provável transtorno do dico lombar com radiculopatia e colelitíase sem

colecistite". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o

trabalho.Afirmou que a incapacidade teve início em 09.2004 (resposta ao quesito n. 13/fls.69).

 

Restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência, na época do pedido, pois, conforme

documentos do CNIS (fls. 48), a autora ingressou no RGPS como contribuinte individual em 04.2005, ou seja,

após o início da incapacidade.

 

A autora, com 71 (setenta e um) anos de idade na data da propositura da ação, só começou a contribuir para a

previdência social em 04/2005. A autora efetuou 23 (vinte e três) recolhimentos junto à Previdência Social no

período de 04/2005 a 04/2007 para que pudesse ostentar a sua condição de segurada, especificamente para efeito

de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º e par. ún. do art. 59, ambos da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,
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incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010,

p.: 589) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 DATA:30.03.2010, p.:

968) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, restando indeferidos os benefícios. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Ante a reversão do decisum, revogo a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau.

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005371-54.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.005371-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELITA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TELLES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053715420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido para enquadrar o lapso de 19/7/1999 a 5/6/2003 e, por conseguinte,

determinou a majoração perseguida, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária,

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Por fim, insurge-se

contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, de 19/7/1999 a 5/6/2003, há formulário e laudo técnico que
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informam a exposição, habitual e permanente, à agentes biológicos no desempenho da função de auxiliar de

enfermagem - código 1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do

anexo do Decreto n. 3.048/99.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o acréscimo

do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

Dos Consectários 

O termo inicial para a majoração deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007623-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o ajuizamento da ação (06.12.2005), com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 17.07.2007, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural anterior a fev/1967, comprovada por prova

2008.03.99.007623-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA MIRANDA

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP
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exclusivamente testemunhal, e tampouco prova contemporânea do labor rurícola atual. Pede, em conseqüência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 12/21.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os recibos de pagamento emitidos por Sindicatos não podem ser aceitos, pois não são documentos oficiais.
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As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor (fls. 142/143).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos colhidos,

viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1967 a 31.12.1986.

 

O período anterior a 1967 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que restou

comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os recolhimentos previdenciários são superiores a 15 anos.

 

Conforme tabela anexa, até 30.07.2003, como pedido na inicial, conta o autor com 36 anos, 3 meses e 3 dias,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para fixar a correção monetária na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos, e os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das

parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais
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vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: JOÃO BATISTA MIRANDA

CPF: 368.917.468-68

DIB: 10.04.2006

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, com correção monetária e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 18.06.2007, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, afirmando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas, bem como alega a

impossibilidade de reconhecimento da natureza especial de período sem exposição direta e habitual a agente

agressivo e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1399/1779



pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida
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Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor apresentou cópias das CTPS, formulários DSS-8030 e

avaliação ambiental de exposição dos funcionários da Nicola Rome Máquinas e Equipamentos S/A (fls. 17/47).

 

Considerando o nível de ruído ao qual o autor foi submetido de 14.04.1975 a 04.01.1987, a natureza especial das

atividades exercidas nesse período pode ser reconhecida.

 

Ocorre que a partir de 05.01.1987 o autor se licenciou das funções na empresa Nicola Rome Máquinas e

Equipamentos S/A e assumiu cargo de administração e representação sindical, passando a exercer atividades no

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Mococa e, portanto,

sem exposição a qualquer agente agressivo.

 

O parágrafo 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, citado na inicial, foi revogado a partir da edição da Lei 9.032/95,

passando o artigo a ter a seguinte redação:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente

a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

........................................................................

 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações

que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.

 

Assim, a natureza especial do tempo de serviço na condição de representante sindical não pode ser reconhecida.

 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 39 anos de idade e com 28 anos, 4 meses e 10

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

O eventual acréscimo do tempo de serviço posterior à EC-20 também não favorece a pretensão do autor, pois o

pleito acaba por resvalar na restrição etária do art. 9º, I, da referida emenda constitucional, que prevê a idade

mínima de 53 anos como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que o autor somente

virá a preencher em 15.06.2012. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, cassando a tutela antecipada concedida. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.
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São Paulo, 29 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018283-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 216/218 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica. 

Em razões recursais de fls. 220/224, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado o exercício de atividade especial e, por conseqüência, os requisitos exigidos

para a aposentadoria. Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. Por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recurso.

Tutela antecipada concedida à fl. 238 determinando a imediata implantação do benefício.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28
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de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a
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prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,
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noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida
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posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo
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pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - 18 de julho de 1975 a 30 de abril de 1990 - inspetor de qualidade,

analista de qualidade e supervisor de controle de qualidade - ruído de 81 e 82 db (fls. 37/39): enquadramento com

base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no

período de 18 de julho de 1975 a 30 de abril de 1990.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Serviço (fls. 54/56), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto,

em 01 de outubro de 2004, data do requerimento administrativo, com 35 anos, 1 mês e 13 dias de tempo de

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e

trinta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (01 de outubro de 2004). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas

pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 02.06.1975 a 23.07.1985, bem como a arcar com as despesas processuais e os honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00.

 

Sentença proferida em 11.05.2007, não submetida ao reexame necessário.

 

Agravo retido do INSS, contra a decisão que afastou a preliminar de carência da ação por ausência do pedido na

via administrativa.

 

O INSS apela, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta não haver prova

material do tempo de serviço rural bem como alega a necessidade dos respectivos recolhimentos previdenciários,

requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito da pretensão inicial. Com a resistência ao pedido inicial, está configurado o interesse processual. 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos

em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os documentos de fls. 13/41.

 

Os documentos escolares não podem ser aceitos, pois não são documentos oficiais.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural da autora.

 

Assim, considerando os documentos apresentados e os testemunhos, viável o reconhecimento do trabalho rural no

período de 02.06.1975 a 30.06.1985.

 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do

art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

APELADO : CLAUDENIR GROSSI

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO VESCHI

No. ORIG. : 06.00.00133-3 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Assim, o tempo de serviço rural de 02.06.1975 a 30.06.1985 somente será considerado para efeito de

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 02.06.1975 a 30.06.1985, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.
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(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar

a sentença e determinar expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 02.06.1975 a 30.06.1985,

ressalvando-se que a contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que

tenha a faculdade de consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para

fins de contagem recíproca.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039987-19.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida em ação cautelar de exibição de

documentos, a qual julgou procedente o pedido, e condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados, por equidade, em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).

Em razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a falta de interesse de agir. No mérito, informa que não há

provas de negativa do Instituto em conceder vista do procedimento administrativo, demonstrando, na realidade, o

apelado visa, pelo presente procedimento, burlar o sistema de agendamento eletrônico do Instituto.

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A despeito de o INSS alegar ausência de recusa em fornecer à parte autora cópia do processo administrativo, esse

fato está claro no documento de fl. 9, acostado aos autos.

Ademais, a circunstância de o INSS, após citado, apresentou o procedimento administrativo, supre a deficiência

probatória justificadora da intervenção judicial e confirma que a pretensão poderia não ter sido atendida

diretamente ao requerente.

O interesse processual, na definição de VICENTE GRECO FILHO (in: "Direito Processual Civil Brasileiro", v.1)

"é a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da

legitimidade ou legalidade da pretensão".

Não se indaga, a princípio, se o pedido é legítimo ou ilegítimo. Basta que seja necessário, isto é, que o autor não

possa obter o mesmo resultado por outro meio extraprocessual. Conjugada a essa necessidade, somem-se a

utilidade e a adequação do pedido formulado, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese,

não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.

Aqui, conquanto a pretensão do requerente - obtenção de cópia de seu procedimento administrativo - constitua um

direito autônomo, acessível a todos os interessados, nos termos do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXIV, da

Constituição Federal, entendo que o Poder Judiciário somente deverá intervir ante a demonstração de conflito, este

representado pela comprovação da recusa do réu em atender o requerimento.

É o caso destes autos.

Assim, a demonstração do interesse processual, consistente na omissão da autarquia em conceder a pretendida

cópia dos documentos, legitima o pedido de intervenção judicial.

Assim, acertado o acolhimento do pedido, mesmo diante da satisfação da pretensão deduzida no curso do feito,

pois, tal como ocorreu, o reconhecido do pedido restou configurado. Procedente o pedido, apropriada é a

condenação do vencido em verbas de sucumbência.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL.CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROVIDÊNCIA EFETIVADA PELO

REQUERIDO NO CURSO DA AÇÃO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART.

269, II, DO CPC). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. O requerente ajuizou cautelar de exibição objetivando compelir o INSS a exibir em juízo a cópia do processo

administrativo de concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 17/10/97. 

2. A juntada aos autos da cópia do processo administrativo do autor exauriu, por completo, o objeto da medida

cautelar, ensejando a extinção do processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, II, do CPC, em face

do reconhecimento do pedido do autor pelo réu no curso da ação. 

3. Sendo a hipótese de extinção do processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, II, do CPC, é devida

a condenação da autarquia-ré ao pagamento dos honorários de advogado, por ter sido ela quem deu causa ao

ajuizamento da demanda. 

4. Honorários de advogado, a cargo do INSS, mantidos em R$ 200,00 (duzentos reais), porque em conformidade

com a legislação de regência. 

5. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 1ª Região, AC n. 200638130109070, Segunda Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, e-DJF1 11/4/2011,

p. 38) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, mantendo-se a r. sentença "a quo".

Intimem-se.

No. ORIG. : 08.00.00025-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050829-58.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.

Afirma o apelante (segurado) que essa decisão merece reforma, para que sejam arbitrados os honorários

advocatícios na execução, nos moldes dos arts. 20, § 3º, do CPC.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que é possível a fixação de honorários

advocatícios, em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública, se a obrigação for de pequeno

valor, conforme definição legal, não se aplicando, nesses casos, o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97,

introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24/8/2001.

Veja-se, a respeito:

 

"Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por

quantia certa (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (CF/88, art. 100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão

embargado: rejeição. 1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda

Publica à "apresentação dos precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é

razoável que seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais

inevitavelmente se deve se submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à

execução de quantias definidas em lei como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressamente afasta a

disciplina do caput do art. 100 da Constituição." 

(RE 420816 ED, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 21/03/2007, DJe-004

DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007 DJ 20-04-2007 PP-00086 EMENT VOL-02272-05 PP-00946 RCJ v.

21, n. 136, 2007, p. 113) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35/2004. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS

PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou

2008.03.99.050829-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MOISES VIEIRA DE LIMA e outro

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA

CODINOME : MOIZES VIEIRA DE LIMA

APELANTE : LUIS CLAUDIO LIMA

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00034-1 1 Vr BATAYPORA/MS
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a constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento

de obrigação definidos em lei como de pequeno valor. 

II - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de

inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97. 

III. - Agravo não provido." 

(RE 417979 AgR, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 01/02/2005, DJ 25-02-2005,

PP-00033, EMENT VOL-02181-03, PP-00517) 

 

No mesmo sentido, trago julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO

X INSS. PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STF. 

1. Consoante art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não é

cabível o pagamento de honorários advocatícios nas execuções não embargadas pela Fazenda Pública,

excetuados os casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do

artigo 100 da Constituição. 

2. Agravo legal provido." 

(AI 200803000347460, DESEMBARGADORA LUCIA URSAIA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/12/2010. p. 686) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO

- PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º. 1. A questão sobre a incidência de verba honorária

em sede de execução de sentença sempre suscitou controvérsias. 2. Sustentava-se que no caso da Fazenda

Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo de execução pelo credor, uma vez que

seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os documentos necessários, exige o

demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos embargos. 3. O STF, em sede de

controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada

em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min.

CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), confirmando

que se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir a verba honorária

por ocasião da propositura da execução. 4. A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser

estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos

JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins

constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que

consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores supramencionados) mediante R.P.V - Requisição

de Pequeno Valor. 5. Deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, portanto, devem ser fixados honorários

advocatícios no procedimento executório. 6. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução,

R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e sete reais e vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado

o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 7. Apelação a

que se dá provimento." 

(AC 00361852320024039999, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:19/08/2009 FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Diante do alcance dado pelo intérprete máximo da Constituição Federal e considerando que o montante executado

nestes autos é de pequeno valor (fl. 3), devem ser fixados os honorários advocatícios em desfavor do INSS no

valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para fixar

em desfavor do INSS os honorários advocatícios no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), com fulcro

no art. 20, § 4º, do CPC, conforme o acima explicitado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052936-75.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA FERREIRA DE BRITO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à

trabalhadora rural, bem como, pensão por morte previdenciária, em decorrência do falecimento de seu esposo,

também rurícola.

A r. sentença monocrática de fls. 136/141 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício de pensão por morte. 

Em razões recursais de fls. 146/149, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício vindicado.

Recurso adesivo de fls. 173/183, em que a parte autora requer a reforma do decisum, a fim de que seja apreciado o

pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural, uma vez que também faz jus ao deferimento desse

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

In casu, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando a concessão dos benefícios

previdenciários de aposentadoria por idade devido à trabalhadora rural e pensão por morte, em virtude do

falecimento de seu esposo, também rurícola.

A r. sentença de fls. 136/141, conquanto tenha julgado procedente o pedido de pensão por morte, foi omissa

quanto ao pedido formulado de aposentadoria por idade.

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir

além (ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do

mesmo modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios

dispositivo e da congruência.

Constatado o julgamento citra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão

em sua plenitude. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009,

DJF3 04/03/2009.

Passo à apreciação do meritum causae, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC.

No tocante à aposentadoria por idade rural, A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por

velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi

publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

2008.03.99.052936-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das
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mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Na espécie, a autora completou o requisito idade mínima em 2004 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art.

142 da Lei de Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 138 (cento e

trinta e oito) meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 17, em que seu marido foi

qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 31 de julho de 1969.

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e

julgamento, nos quais as testemunhas Aparecida de Carvalho Pereira e Celina Maria Tosta afirmaram conhece-la

há 18 e 20 anos, respectivamente, e saber que ela sempre trabalhou nas lides campesinas, inclusive detalhando os

locais do trabalho, quais sejam, Fazendas Três Barras e Córrego das Pedras (fls. 113/114).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao
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benefício de aposentadoria por idade devido à trabalhadora rural.

No tocante ao pleito de pensão por morte, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as

conseqüências da morte foi a Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807,

de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da

pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma

parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que

teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória
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n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 18 de outubro de 2006 e o aludido óbito, ocorrido em 08 de fevereiro

de 2006, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 18.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do esposo falecido, trazendo aos autos os

seguintes documentos:

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 17, em que o falecido esposo fora qualificado como lavrador, por ocasião da

celebração do matrimônio, em 31 de julho de 1969;

b.) Certificado de Alistamento Militar de fl. 19, onde fez constar sua profissão de lavrador, em 22 de novembro de

1977;

c.) Título Eleitoral de fl. 21, onde, por ocasião de sua inscrição como eleitor, fez constar sua profissão de

lavrador, em 05 de setembro de 1982;

d) Escritura Pública de Compra e Venda de fl. 21, em que constou sua profissão de lavrador, em 30 de maio de

2003;

e.) Certidão de Óbito de fl. 18, que deixou assentado que, à data de seu falecimento (08/02/2006), este ainda

ostentava a condição de lavrador.

Tais documentos constituem início de prova material da atividade campesina do de cujus e foram corroborados

pelos depoimentos de fls. 112/114, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas

afirmaram que seu falecido cônjuge sempre laborou nas lides campesinas, como lavrador. Disseram, por fim, ter o

mesmo trabalhado até a data de seu falecimento, o que, à evidência, comprova sua qualidade de segurado.

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 17.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

Em face de todo o explanado, além do benefício de aposentadoria por idade, a autora faz jus ao benefício de

pensão por morte.

No tocante ao termo inicial do benefício de aposentadoria por idade, o art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os

termos iniciais para a concessão do benefício; entretanto, pelo fato de o caso em concreto não se enquadrar nas

hipóteses legais, fixo como dies a quo a data da citação (06/11/2006), conforme precedentes deste Tribunal.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo também

deve ser a data da citação (06/11/2006), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento

em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES -

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação

(...)

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p.

426).

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata dos seguintes benefícios: aposentadoria por idade e pensão por morte

, deferida a MARIA FERREIRA DE BRITO, com data de início do benefício - (DIB: 06/11/2006), cada qual no

valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de primeiro

grau. Presentes os requisitos do art. 515, §3º do mesmo codex, julgo parcialmente procedente o pedido, na

forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055421-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que extinguiu o processo, sem apreciação do

mérito, com fulcro no artigo 267, I, c/c artigo 295, I, do Código de Processo Civil, uma vez que houve cumulação

indevida de pedidos.

Aduz a apelante a possibilidade de cumulação dos pedidos de concessão de restabelecimento de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez ou auxílio acidente, nos termos do art. 289 do CPC, que permite a formulação de

pedidos em ordem sucessiva, a fim de que o juiz conheça do posterior, em não podendo acolher o anterior. Requer

a anulação da r. sentença para o regular processamento do feito.

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. 

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se nestes autos a extinção do feito, sem apreciação do mérito, uma vez que a parte autora não aditou a

inicial, para optar entre os benefícios pretendidos.

Dispõe o artigo 289 do Código de Processo Civil que: "É lícito formular mais de um pedido em ordem sucessiva,

a fim de que o juiz conheça do posterior, em não podendo acolher o anterior".

Por sua vez, o artigo 292, § 1º, do CPC, também autoriza a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu,

num único processo, desde que se trate de pedidos compatíveis entre si, adequados ao mesmo procedimento eleito

e que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo.

No caso, a parte autora propôs ação de restabelecimento de auxilio-doença, aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, auxílio acidente.

Em que pesem os fundamentos esposados na r. decisão recorrida, em razão da existência de permissão no

2008.03.99.055421-9/SP
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ordenamento jurídico, nada impede que o magistrado analise os requisitos à concessão do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, em não sendo preenchidos os requisitos à concessão de auxílio acidente.

Ademais, os pedidos formulados submetem-se ao mesmo rito, não ocasionando nenhum dano à produção das

provas necessárias ao convencimento do magistrado, nem prejuízo para a defesa.

Assim, afigura-se, em tese, possível a apresentação em ordem sucessiva dos pedidos de restabelecimento de

auxilio-doença, aposentadoria por invalidez e auxílio acidente, abstração feita da possibilidade de a apelação ser

dirigida a este TRF ou ao TJSP, caso patenteado acidente de trabalho.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 289 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDOS SUCESSIVOS.

EVENTUALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO PRINCIPAL E ACOLHIMENTO DO PEDIDO

SUCESSIVO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. 

1. O pedido alternativo é aquele que, pela natureza da obrigação, pode ser cumprido por mais de um modo, o

que, inclusive, consta expressamente do art. 288 do CPC. O art. 289, por sua vez, traz a possibilidade de

formulação de pedidos sucessivos para que o juiz conheça do posterior caso não possa acolher o anterior. 

2. Verifica-se que, in casu, os pedidos formulados nos embargos à execução contra a Fazenda Pública não são

alternativos, pois não trazem opção de cumprimento ao embargado, antes, são sucessivos, haja vista a

eventualidade que os justifica, pois a rejeição do pedido principal - que buscou o reconhecimento da ilegalidade

dos juros moratórios sobre o valor executado - possibilitou a acolhida do pedido sucessivo para que os juros

somente incidissem a partir do trânsito em julgado da decisão. Assim, é nítida a sucumbência parcial do

embargante, ora recorrente, o qual deverá arcar com a verba honorária na proporção estabelecida na sentença. 

3. Sucumbência recíproca na improcedência de pedido principal com acolhimento de pedido sucessivo (CPC, Art.

289)." 

(STJ, RESP 1139856, Proc. nº 200900900519, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 28.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INATIVOS. JUROS DE MORA DE 1%. NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 1º-F, DA LEI 9.494/97. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO EVENTUAL DE PEDIDOS. ARTIGO 289, DO CPC. ACOLHIMENTO DO

PEDIDO SUBSIDIÁRIO. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA PARTE ADVERSA. 

(...) 

5. A cumulação eventual de pedidos encerra o intuito do autor de ter acolhida uma de duas ou mais pretensões

deduzidas, apresentadas em ordem de preferência, que há de ser considerada pelo magistrado no julgamento da

demanda. 

6. Consectariamente, acolhido um dos pedidos formulados pelo autor em cumulação eventual, a sucumbência da

parte adversa é total, inadmitindo-se a reciprocidade sucumbencial. Neste sentido, assevera a doutrina

especializada, verbis: "Cúmulo eventual é a reunião de dois ou mais pedidos em uma só iniciativa processual,

com a manifestação de preferência por um deles. Esse é um cúmulo alternativo, porque não se deduzem

pretensões somadas para que ambas fossem satisfeitas (como no cúmulo simples). Mas é uma alternatividade

qualificada pela eventualidade do segundo pedido que se deduz, de modo que este só será apreciado em caso de o

primeiro não ser acolhido (CPC, art. 289). O não-acolhimento, que autoriza conhecer do segundo pedido, pode

ser pela improcedência do primeiro ou pela declaração de sua inadmissibilidade (carência de ação, etc.). Em

caso de ser provido o pedido prioritário, fica prejudicado o eventual e não será julgado por ausência de interesse

processual. O caráter eventual dessa alternatividade distingue-a da alternatividade ordinária, pela escolha

prioritária manifestada pelo autor. Não existe, como lá, a indiferença deste quanto aos resultados. Por isso, a

rejeição do pedido prioritário e procedência do eventual não têm o efeito de procedência integral da demanda,

mas parcial: o autor tem legítimo interesse recursal em pedir aos órgãos jurisdicionais superiores o provimento

do pedido de sua procedência. De todo modo, como os pedidos não são somados, basta o acolhimento de um

deles para que suporte o réu, por inteiro, os encargos da sucumbência (art. 20). Pela mesma razão, os pedidos

não se somam para efeito de atribuir valor à causa: esta terá o valor do pedido principal e não de ambos (art.

259, inc. IV)" (DINAMARCO, Cândido Rangel. In "Instituições de Direito Processual Civil", vol. II, 5.ª ed., rev. e

atual., São Paulo: Malheiros Editores, pp. 171/172). 

(...) 

8. Recurso especial a que se nega provimento, divergindo-se do Ministro Relator apenas no que concerne ao

fundamento adotado atinente ao juros moratórios." 

(STJ, RESP 776648, Processo 200501399963, Min José Delgado, DJE 08/05/2008) 

"PROCESSO CIVIL.PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. PEDIDO EXPRESSO. INÉPCIA DA

INICIAL INOCORRÊNCIA. PEDIDOS SUCESSIVOS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. RETORNO

DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

1. É cediço que o Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. Contudo, vênia devida, o

processo é instrumento de realização da justiça e não um fim em si mesmo, por isso sua extinção, sem resolução

do mérito, somente se justifica por razões deveras significativas, e não em prol de questões meramente formais. 
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2. A parte autora trouxe aos autos os fatos e fundamentos necessários ao julgamento da causa, permitindo ao

julgador compreender, com exatidão, a prestação jurisdicional reclamada e seus limites e possibilitando ao réu o

amplo exercício do direito de defesa, tanto que o fez, ao que se vê da peça de resistência apresentada às fls.

28/35. 

3. Diferente do que alega a autarquia nas contra-razões, não há qualquer irregularidade na cumulação dos

pedidos de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou amparo assistencial, pois expressamente

autorizada pelo Estatuto Processual Civil a formulação de pedidos em ordem sucessiva, a fim de que o juiz

conheça do posterior, em não podendo acolher o anterior, nos termos do artigo 289 do CPC. 

4. A irregularidade apontada pelo juízo a quo em nada dificulta a solução da demanda, devendo ser afastado o

indeferimento da inicial declarado em primeiro grau, para que o feito tenha normal prosseguimento. 

5. Apelação da parte autora provida. Sentença extintiva anulada, com o retorno dos autos à origem para regular

prosseguimento." 

(TRF 3ª Região, AC 772575, Processo 200203990044525, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel Alexandre

Sormani, DJF3 24/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. CÓPIAS AUTENTICADAS. MESMA FORÇA

PROBANTE DOS ORIGINAIS. ART. 365 DO CPC. PEDIDOS ALTERNATIVOS. ATENDIMENTO AO

PRIMEIRO PEDIDO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 289 DO C.P.C. TAXA DE LICENCIAMENTO DE

IMPORTAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA N. 23, DE 06.12.1988, CONVERTIDA NA LEI N. 7.690/88, ARTIGO 1º

ALTEROU O 10º da LEI N. 2.145/53 INCONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR A

PARTIR DE 11.05.1993 E TAXA SELIC, A PARTIR DE 01.01.1.996. 

1. O art. 289 do C.P.C. autoriza o Autor formular um pedido em ordem sucessiva, a fim de que o juiz conheça do

posterior, em não podendo acolher o anterior. 

2. Desnecessidade de juntada da via original dos documentos comprobatórios do recolhimento da taxa

impugnada, conforme artigo 365, do Código de Processo Civil. 

3. Inconstitucionalidade da cobrança da taxa de licenciamento de Importação reconhecida pelo C. STF (RE n.º

167.992-1). 

4. Quanto à correção monetária, a partir de 11.05.1993, aplica-se a UFIR e a partir de 1º de janeiro de 1996,

incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação

tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção

monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786)." 

(TRF/3ª Região, AC 859656, Proc. nº 20030399006552-1, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Rubens Calixto,

DJF3 CJ1 29.11.2010, pg. 553) 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDOS ALTERNATIVOS DE AUXÍLIO DOENÇA, APOSENTADORIA POR INVALIDE

E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSENTE A PROVA DA QUALIDADE DE SEGURADO. SÚMULA 149 DO

STJ. PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL E HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1.Não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurado do autor, que alegou ter laborado no meio

rural entre 1991 e 1999, mas não trouxe aos autos início de prova material nesse sentido, de sorte que o período

não pode ser reconhecido, a teor do que dispõe a Súmula 149 do superior Tribunal de Justiça. 

2. A incapacidade laboral deve ser analisada à luz da situação concreta, avaliando-se as reais possibilidades de

subsistência a partir do exercício da atividade para a qual tem qualificação o requerente. 

3. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição

de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a

1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

4. Apelação da parte autora a que se dá provimento para a implantação do benefício assistencial desde a data da

citação, com o pagamento das parcelas vencidas até a data do início do pagamento com juros e correção

monetária na forma do exposto." 

(TRF/3ª Região, AC 843463, Proc. nº 200203990449999, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Louise Filgueiras,

DJF3 18.09.2008) 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar a remessa

dos autos à Vara de origem, para regular processamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059845-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/66).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (18.05.2006), correção monetária, juros de mora, e

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

 

Sentença proferida em 11.08.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade laborativa. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação

do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

 

O autor interpôs apelação, pleiteando a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 94/96, comprova que o(a) autor(a) é portador (a) de "hérnia de disco cervical

hérnia de disco lombar e hérnia de epigástrico". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de
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reabilitação em decorrência da ausência de qualificação profissional, escolaridade e idade (49 anos), além da

improvável recuperação total sob o ponto de vista neurológico mesmo após a sujeição do autor a procedimento

cirúrgico (resposta ao quesito n. 6 formulado pelo réu/fls. 95).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença (19.05.2006/fls.12).

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para fixar o termo inicial do benefício na data seguinte à

cessação do auxílio-doença (19.05.2006). 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: LUIZ CLÁUDIO ALVES 

CPF: 077.012.778-97

DIB: 19.05.2006 (data seguinte à cessação do auxílio-doença/fls. 12)

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int.

São Paulo, 26 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060873-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.060873-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA FERNANDES FAGUNDES

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

O requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte autora, nascida em 1936,

contava idade superior à exigida.

 

Contudo, não obstante os vínculos rurais da autora anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

(1979 e 1982), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo

asseverado.

Com efeito, os depoentes nunca trabalharam com a autora e a testemunha Marleide Francisca sequer soube

informar o último local de trabalho da requerente.

CODINOME : MARIA FERNANDES PASSOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00117-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003269-71.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a possibilidade de enquadramento perseguido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

2008.61.03.003269-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : BENEDITO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032697120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo em contenda, de 6/3/1997 a 21/7/2004, o ruído aferido (83 decibéis) não

permite o enquadramento da atividade como especial.

Desse modo, deve ser mantida a bem lançada sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011047-89.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos,

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença que concedeu a segurança,

confirmando os termos da liminar anteriormente deferida, para determinar ao impetrado que se abstenha de

proceder à revisão comunicada por meio do ofício nº INSS/21.533/SRD/198/2008 e se abstenha de efetuar

descontos no benefício, a título de complemento negativo ou cobrança de débito decorrentes da revisão

2008.61.04.011047-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BERNARDINO DE ANDRADE FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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administrativa.

Visa o apelante à reforma integral da sentença, sob os argumentos precípuos da ausência da decadência e de

inexistir direito adquirido à manutenção do critério aplicável à renda mensal inicial.

Apresentadas contrarrazões.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento do apelo e da remessa oficial.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez satisfeitos os requisitos de

admissibilidade.

O benefício de aposentadoria do ex-combatente foi concedido em 14/02/1969.

O impetrante recebeu ofício do INSS em 2008 informando o procedimento de revisão e indicando que a renda da

pensão seria reduzida de R4.221,63 para R$ 864,07.

Sustenta o recorrente que, por inexistir direito adquirido a critérios de reajuste, o deferimento de aposentadoria de

ex-combatente sob a égide da Lei n° 4.297-63 não impede que as futuras revisões dos valores desses proventos

sejam realizadas consoante o disposto na Lei 5.698/71, que expressamente revogou aquele diploma legal e

determinou que tais reajustamentos obedeceriam às regras do regime geral da Previdência Social.

Pois bem, desde logo afasto a alegação de decadência.

O benefício original do ex-combatente foi concedido em época em que não havia legislação limitando a atividade

da Administração de operar revisão no benefício.

Posteriormente, nos termos do artigo 54, da Lei nº 9.784/99, o direito da Administração de rever seus atos passou

a decair em 5 anos, a partir da data que o ato foi praticado.

Como, porém, o benefício é anterior a tal lei, conclui-se que o prazo de 5 anos deve começar a ser contado a partir

da entrada em vigor da Lei nº 9.784, em 01/02/1999.

Contudo, a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, aumentou o prazo decadencial para 10 anos. Ipso facto, o

prazo, decenal, continua a ser contato a partir de 01/02/1999.

Nesse diapasão, a Corte Especial do STJ pacificou o entendimento no sentido de que o art. 54 da Lei de Processo

Administrativo Federal não pode retroagir para alcançar situações constituídas antes da sua vigência:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO.

REVOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 54, DA LEI 9784/99. IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA DIFERENÇA PESSOAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES.

ORDEM DENEGADA. 

A Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei

9.784/99, a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios atos quando eivados de nulidade, nos

moldes como disposto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Restou ainda consignado, que o

prazo previsto na Lei n. 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder retroativo à referida Lei. 

Consoante entendimento desta Corte, não resta configurada qualquer irregularidade, ilegalidade ou ofensa ao

direito adquirido na determinação de suspensão de pagamento de vantagem funcional percebida indevidamente.

Precedentes. Ordem denegada (MS 9.122/DF, Rel. Min. GILSON DIPP, Dje 3/3/2008) " 

 

No mesmo sentido, cite-se o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 922.798/RS, da relatoria do Ministro

Felix Fischer (DJU 8.10.2007), bem como o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.059.164/PR, da

relatoria da Ministra Laurita Vaz (Data da Publicação DJe 20.04.2009).

Tinha o INSS, portanto, até fevereiro de 2009 para operar a revisão do benefício do autor, razão por que não há

que se falar em decadência.

Não obstante a ausência de decadência, não é possível ignorar as circunstâncias excepcionais do presente caso.

O INSS baseou-se em legislação avinda posteriormente (Lei nº 5.698-71) à época da concessão para proceder à

revisão, de modo que o valor da renda mensal do benefício da autora foi reduzido drasticamente.

De um lado não vislumbro má-fé do INSS, inclusive porque não há direito adquirido a regime jurídico, estando

autorizado o legislador a alterar critérios de correção da renda mensal de benefícios previdenciários.

Por outro lado, a revisão pretendida, em razão do tempo verificado desde a concessão, foge da razoabilidade,

devendo prevalecer no caso o princípio da segurança jurídica, hospedado no artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal.

Ora, o ex-combatente aposentado recebeu o benefício, de boa-fé, por 39 (trinta e nove) anos e certamente passou a

depender de tal benefício para seu sustento. Desnecessário mesurar os transtornos que podem ocorrer pela

realização de revisão administrativa no benefício...

O impetrante não deu causa ao recebimento de renda mensal superior à estabelecida no artigo 1º da Lei nº

5.698/71.

Sem falar que a alteração pretendida pelo INSS na correção da renda mensal implica alteração da própria natureza

do benefício, descaracterizando totalmente o sentido mesmo da forma de cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria do ex-combatente.
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A súmula nº 84 do extinto Tribunal Federal de Recursos tem a seguinte dicção: "A aposentadoria assegurada no

Art.197, letra "c", da Constituição Federal, aos ex-combatentes, submete-se, quanto ao cálculo dos proventos, aos

critérios da legislação previdenciária, ressalvada a situação daqueles que, na vigência da Lei nº 4.297, de 1963,

preencheram as condições nela previstas".

Ocorre que o ex-combatente recebeu o benefício na vigência da Lei nº 4.297/63, devendo os critérios gerais da

prestação previdenciária ser preservados, sob pena de desnaturar a dimensão quantitativa do benefício.

Quanto ao artigo 58 do ADCT, não foi o norteador principal da revisão administrativa, já que o fundamento

precípuo foi o artigo 1º da Lei nº 5.698/71.

Enfim, não parece razoável privar o impetrante de parcela importante da atual renda nesse momento da vida (tem

hoje 89 anos de idade) em que certamente necessitará de cuidados em razão da idade.

Há precedentes importantes sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EX-COMBATENTE. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. ACÓRDÃO FIRMADO

SOB FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE VEDADA NESTA VIA RECURSAL. 

1. O Tribunal a quo entendeu necessária a aplicação do princípio da segurança jurídica, porquanto houve o

transcurso de 41 anos entre a concessão do benefício e o momento da revisão pelo INSS.(grifei). 

2. O acórdão recorrido analisou a matéria sob fundamento eminentemente constitucional (princípio

constitucional da segurança jurídica), o que inviabiliza sua alteração em Recurso Especial. 

3. Agravo Regimental não provido (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1253290 / SC AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2011/0107881-0 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 15/09/2011 Data da Publicação/Fonte DJe

19/09/2011). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS

INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA.

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 4.297/63. REAJUSTAMENTOS POSTERIORES. LEI

5.698/71. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. OFENSA AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. 

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 

2. A orientação jurisprudencial desta Corte Superior é firme no sentido de que, preenchidos os requisitos para

requerimento do benefício previdenciário, sob a vigência das Leis 1.756/52 e 4.297/63, o ex-combatente deve ter

seus proventos iniciais calculados em valor correspondente ao de sua remuneração à época da inativação e

reajustados conforme preceituam os referidos diplomas legais, sem as modificações introduzidas pela Lei nº

5.698/71. Precedentes (grifei). 

3. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional nos embargos de declaração, se o Tribunal de origem

enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que

sucintamente. A motivação contrária ao interesse da parte não se traduz em maltrato ao art. 535 do CPC. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento (Superior Tribunal de Justiça, Processo AgRg no Ag 784251 / RS

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0122011-0 Relator(a) Ministro VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data

do Julgamento 16/06/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/06/2011). 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA AFASTADA.

APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 515 , § 1º E 2º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO DE EX-COMBATENTE. LEI Nº 4.297/63. DIREITO ADQUIRIDO. IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº

5.698/71. I - Em decisão proferida em 14.04.2010, no julgamento do Recurso Especial n º 1.114.938/AL, de

Relatoria do Exmo. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

consolidou entendimento no sentido de que é de dez anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior

à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei. II - No presente caso, não se consumou o prazo

decadencial de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja o ato de concessão do benefício de pensão

por morte da impetrante, tendo em vista a publicação da Lei nº 9.784 em 01.02.1999 e o início do procedimento

de revisão administrativa em 29.10.2008. III - Encontrando-se o feito devidamente instruído, possível a

apreciação da matéria de fundo, não havendo que se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do

artigo 515, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal. IV - É devida a aposentadoria por tempo de serviço de ex-

combatente com proventos correspondentes à sua remuneração na ativa ao segurado que preencheu os requisitos

exigidos enquanto em vigor a Lei 4.297/63, ou seja, antes da modificação introduzida pela Lei 5.698/71 (grifei). V

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas (TRF da 3ª Região, AC 200961040102249, AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1560913, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA

TURMA, DATA:09/03/2011 PÁGINA: 548,, Data da Decisão, 01/03/2011 Data da Publicação 09/03/2011). 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE CONCEDIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1430/1779



COM BASE NAS LEIS Nº. 1.756/52 E 4.297/63. CRITÉRIO DE REAJUSTE. DIREITO ADQUIRIDO. I - Agravo

legal interposto em face da decisão que afastou o reconhecimento da decadência e, com fundamento no §3º do

art. 515 do CPC, examinou o mérito e concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada, além do

restabelecimento do valor da renda mensal percebida pela impetrante anteriormente à revisão comunicada, que

cessasse eventuais descontos no benefício, a título de complemento negativo ou cobrança de débito decorrente da

revisão administrativa. II - Alega o agravante, em síntese, que não há direito adquirido a determinada forma de

cálculo do valor do benefício, razão pela qual a pensão por morte deve ser reajustada na forma da Lei nº

5.698/71. III - A aposentadoria é regida pela lei vigente quando do preenchimento dos requisitos pertinentes. IV -

O instituidor da pensão teve sua aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente marítimo deferida em

12/06/1963, na forma do art. 58 do Dec. 48.959-A/60, com as vantagens da Lei 1.756/52, que estendeu a todo

pessoal da Marinha Mercante Nacional as vantagens da Lei nº 288/48, a qual prescrevia que o valor da

aposentadoria de ex-combatente correspondia aos proventos integrais da ativa, após as devidas promoções. V -

O art. 4º, da Lei 5.698/1971, expressamente garantiu a manutenção e reajustes do benefício do ex-combatente ou

de seus dependentes nos termos em que concedido. Por sua vez, o art. 6º, ressalvou o direito do ex-combatente,

ainda não aposentado, mas que tivesse preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria na legislação

revogada, de ter o benefício calculado nas condições vigentes antes da edição daquela lei, condicionando,

todavia, os futuros reajustamentos à disposição contida no art. 5º: não incidiriam sobre a parcela excedente de

10 vezes o valor do maior salário-mínimo mensal vigente no país. VI - Aplica-se a Lei nº 5.698/71, com

reajustamentos futuros na regra geral do sistema previdenciário, aos benefícios ainda em fase de aquisição

quando de sua vigência. VII - A orientação pretoriana é firme no sentido de garantir os efeitos das Leis nº

1.756/52, 4.297/63 ou 5.315/67, para aqueles que já haviam adquirido o direito ao benefício anteriormente à Lei

nº 5.698/71. VIII - Como o benefício de aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente foi deferido em

1963, sob a égide da Lei n.º 1756/52, e seu valor nem sequer chega a 10 salários mínimos, resta inaplicável a Lei

nº 5.698/71, tanto quanto à concessão como quanto aos reajustes do benefício. Precedentes do STJ. IX -

Constatada a impossibilidade da revisão processada pela Autarquia, devem prevalecer os valores recebidos

anteriormente à revisão (in casu, R$ 5.143,24, em março de 2009), em face dos fundamentos acima expostos, em

especial a DIB do benefício. X - Conforme interpretação conjugada do art. 17, caput, dos ADCT, do art. 2º da EC

nº 20/98 e dos arts. 1º e 8º da EC nº 41/2003, os proventos pagos aos ex-combatentes devem adequar-se aos

limites do art. 37, XI, a partir de 31 de dezembro de 2003, data da publicação desta última Emenda, observado o

teto transitório disciplinado em seu art. 8º e posteriores regulamentações. (...) XIV - Recurso improvido (TRF da

3ª Região, AMS 200961040030998 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 322200 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA DATA:22/09/2010 PÁGINA: 452). 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMETNO À APELAÇÃO e À REMESSA

OFICIAL.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-12.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 249/250 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 255/259, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo

2008.61.05.001242-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE ORLANDO SCARPARO

ADVOGADO : PATRICIA ALMEIDA NARCIZO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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que faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer
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condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 01 de fevereiro de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 17 de

novembro de 1999, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 18.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 17 de novembro de 1999 e, pelos

documentos de fls. 22/25 e pelos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexado aos

autos, a falecida exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período descontínuo de outubro de 1977 a

maio de 1995.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 04 (quatro) anos, sem qualquer

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de

Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após

o término do último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, a de cujus fazia jus a alguma espécie

de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade, bem como
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não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço.

Por outro lado, a perícia indireta de fls. 233/235, fixou a data de início da incapacidade da autora em outubro de

1997, quesito nº 02, de fl. 234, quando a mesma já não detinha a qualidade de segurada, afastando o

reconhecimento de aposentadoria por invalidez.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004040-43.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

2008.61.05.004040-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-05.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante em face de sentença, proferida em 27/02/2009, que julgou extinta

a ação de mandado de segurança, na forma do artigo 269, VI, do CPC, sem resolução do mérito, ausente

condenação em custas e honorários de advogado.

Nas razões de apelo, requer a impetrante a reforma da sentença, visando ao pagamento dos valores atrasados

gerados pelo benefício de pensão por morte, desde 16/10/2005.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhes nego seguimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

No caso em foco, assiste razão ao MMº juiz federal prolator da sentença quando conclui pela ausência de direito

2008.61.06.000518-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO ZERLOTE

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN
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líquido e certo.

Ora, a jurisprudência está consolidada há décadas no sentido da impossibilidade de se utilizar o mandamus como

ação de cobrança, dada a ausência de efeitos patrimoniais pretéritos.

Nesse diapasão:

- Súmula nº 269 do STF: "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança."

- Súmula nº 271 do STF: "Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a

período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria."

 

Acrescento o precedente do e. TRF da 3ª Região:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO DE

TRATO SUCESSIVO. NÃO CARACTERIZADO PRAZO DECADENCIAL PARA IMPETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. I - O pagamento de benefício previdenciário caracteriza prestação de trato

sucessivo, razão pela qual o prazo decadencial para se impetrar o mandado de segurança renova-se mês a mês,

não havendo que se falar em decadência. II - É essencial ao mandamus a comprovação de plano do direito

líquido e certo, manifesto no momento da impetração por documentos hábeis a demonstrar o alegado. III - O

mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança, nem produz efeitos patrimoniais em relação a

período pretérito, consoante o disposto nas Súmulas 269 e 271, do E. STF. IV - A inadequação da via

mandamental eleita, não impede que se busque o direito em ação própria para discutir o mérito da causa,

mediante a dilação probatória que o fato requer. V - Apelo improvido" (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 243429 Processo: 2002.03.99.044200-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 27/09/2004 Fonte: DJU DATA:18/11/2004 PÁGINA: 486 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009803-80.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos,

Cuida-se remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença que concedeu parcialmente a

segurança, para cassar, integralmente, os efeitos do ato administrativo que procedeu à revisão do benefício de

aposentadoria por invalidez nº 068.444.283-3, mantendo-se com isso o salário-de-benefício no valor de R$

1.808,28, sem condenação em custas e honorários de advogado.

Visa o apelante à reforma integral da sentença, sob o argumento precípuo da ausência da decadência.

Apresentadas contrarrazões.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do apelo e da remessa oficial.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez satisfeitos os requisitos de
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admissibilidade.

O procurador federal do INSS foi intimado pessoalmente em 18/05/2009 (f. 88) e interpôs recurso de apelação em

15/06/2009 (f. 89), dentro do prazo legal.

Afasto, portanto, a preliminar de intempestividade presente nas contrarrazões.

E desde logo rejeito a alegação de decadência.

O impetrante recebe benefício de aposentadoria por invalidez desde 01/01/1994 (f. 24), época em que não havia

legislação limitando a atividade da Administração de operar revisão no benefício.

Posteriormente, nos termos do artigo 54, da Lei nº 9.784/99, o direito da Administração de rever seus atos passou

a decair em 5 anos, a partir da data que o ato foi praticado.

Como, porém, o benefício é anterior a tal lei, conclui-se que o prazo de 5 anos deve começar a ser contado a partir

da entrada em vigor da Lei nº 9.784, em 01/02/1999.

Contudo, a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, aumentou o prazo decadencial para 10 anos. Ipso facto, o

prazo, agora decenal, continua a ser contato a partir de 01/02/1999.

Nesse diapasão, a Corte Especial do STJ pacificou o entendimento no sentido de que o art. 54 da Lei de Processo

Administrativo Federal não pode retroagir para alcançar situações constituídas antes da sua vigência:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO.

REVOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 54, DA LEI 9784/99. IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA DIFERENÇA PESSOAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES.

ORDEM DENEGADA.

A Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei

9.784/99, a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios atos quando eivados de nulidade, nos

moldes como disposto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Restou ainda consignado, que o

prazo previsto na Lei n. 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder retroativo à referida Lei.

Consoante entendimento desta Corte, não resta configurada qualquer irregularidade, ilegalidade ou ofensa ao

direito adquirido na determinação de suspensão de pagamento de vantagem funcional percebida indevidamente.

Precedentes. Ordem denegada (MS 9.122/DF, Rel. Min. GILSON DIPP, Dje 3/3/2008) "

 

No mesmo sentido, cite-se o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 922.798/RS, da relatoria do Ministro

Felix Fischer (DJU 8.10.2007), bem como o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.059.164/PR, da

relatoria da Ministra Laurita Vaz (Data da Publicação DJe 20.04.2009).

Tinha o INSS, portanto, até fevereiro de 2009 para operar a revisão do benefício do autor, razão por que não há

que se falar em decadência. Como o fez em 2008, agiu a autarquia dentro da legalidade.

Patenteou-se, a bem da verdade, erro na apuração da renda mensal do benefício NB 32/068.444.283-3, oriundo do

NB 31/083.955.387-0, gerando valor maior que o devido. Daí a legitimidade do ato da autarquia no sentido de

apurar o real valor da renda mensal.

Sim, patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a devolução dos valores é

inexorável, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o

administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Para amenizar os transtornos do segurado, o desconta de ser feito no limite de 30% (trinta por cento) da renda

mensal vigente, nos termos do artigo 115, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e do artigo 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/99.

Trata-se, portanto, de hipótese prevista no direito positivo, não cabendo ao Poder Judiciário sobrepor-se à

legislação, que aliás é pautada na razoabilidade.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos - a de recebimento de benefício indevido - e já trouxe

as consequências para tanto, de modo que não cabe ao juiz fazer tabula rasa do direito positivo. Dura lex, sed lex.

Qualquer sociedade minimamente civilizada prevê o princípio geral do direito consistente na proibição do

enriquecimento ilícito, princípio que há de ser aplicado dentro da razoabilidade. E as regras acima citadas,

previstas na lei e no regulamento, são razoáveis porque não privarão o segurado do mínimo vital.

Por fim, há que se lembrar que no direito brasileiro há de se observar o princípio da moralidade administrativa

previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que informa todo o ordenamento jurídico.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - ERRO MATERIAL NAS CONTAS DO AUTOR - DESCONTO ADMINISTRATIVO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE OUTRO BENEFÍCIO - COMPENSAÇÃO JUDICIAL E ADMINISTRATIVA,

DUPLICIDADE - RECUSA DO INSS AO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 1. Em sede de

liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade ao título

judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. O magistrado está subordinado aos

pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem

ser decretadas de ofício. 3. As parcelas pagas administrativamente devem ser compensadas judicialmente,

entretanto, nada há que se compensar judicialmente caso o INSS já esteja efetuando o desconto consignado na
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renda mensal do segurado. 4. Mantido o desconto consignado de 30% (trinta por cento) no benefício do

exeqüente. 5. Remessa dos autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de nova conta,

sem quaisquer descontos. Inteligência do art. 475-B, § 3º do CPC. 6. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre a diferença entre a conta do autor e a conta do INSS, ou seja, R$ 9.772,28 (nove mil,

setecentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) 7. Recurso do autor parcialmente provido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1365538 Processo: 2008.03.99.051615-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 13/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 843 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. ERRO MATERIAL

CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. RECURSO PROVIDO I - O

erro material, em razão das graves consequências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. II -

Demonstrados nos autos, por meio de planilhas, a data e os valores pagos administrativamente, outro não pode

ser o entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, que não a determinação de desconto dos

valores já recebidos, em hipótese de flagrante ocorrência de erro material, não havendo, por isso, prejuízo à

coisa julgada. III - Agravo de instrumento provido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204069 Processo:

2004.03.00.016958-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 20/09/2004 Fonte: DJU

DATA:05/11/2004 PÁGINA: 443 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a

amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA).

 

No mais, assiste razão integral ao bem fundamentado parecer do Ministério Público Federal, no sentido da

improcedência do pedido do impetrante.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA

OFICIAL, para denegar a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas

custas e honorários de advogado, ope legis.
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São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001555-22.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar o lapso de 13/9/1978 a 30/11/1982 e, por

conseguinte, determinou a majoração perseguida, desde a data do requerimento administrativo, observada a

prescrição quinquenal, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Por fim, insurge-se

contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.
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Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, de 13/9/1978 a 30/11/1982, há formulário e laudo técnico que

informam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n.

53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o acréscimo

do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

Dos Consectários 

O termo inicial para a majoração deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004679-92.2008.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por MARCELO ANTONIO PALOMBO e ARLETE REGINA PALOMBO, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fim de obter revisão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, de titularidade de TEREZA LORDI PALOMBO, já falecida.

O Douto Juízo "a quo" extinguiu o feito sem resolução de mérito, por ilegitimidade ativa "ad causam". 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual alega, em síntese, ter direito ao pleito, pois possuem

legitimidade para figurar no pólo ativo do feito, sendo filhos da falecida. Ademais, conforme documentos de f. 13

e 15/17 sua genitora era titular de direito adquirido referentes a diferenças de IRSM. Requerem a reforma da r.

sentença para reconhecer-lhes legitimidade ativa para a causa.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 É o relatório. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

No caso vertente, os autores pleiteiam, em nome próprio, direito alheio, o que é vedado (art. 6º do CPC). Entendo

que a lei não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente possíveis diferenças não reclamadas em vida

pelo titular do benefício.

Sem autorização legal e não obedecidas às formalidades exigidas, a ilegitimidade ativa ad causam é inafastável.

 

Esse é entendimento jurisprudencial desta E. Corte (g. n.): 

 

"APOSENTADORIA. TITULAR FALECIDO. HERDEIROS. DIFERENÇAS NÃO RECLAMADAS EM VIDA.

ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1 - Há que se observar que a autora detém legitimidade ativa para requerer o recálculo da aposentadoria do

falecido marido, na medida em que tal revisão possa modificar os valores do benefício de que, eventualmente,

seja titular (pensão por morte), mas não pode pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam

devidas ao ex-segurado. 

2 - Veja-se que o benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e,

por tal razão, trata-se de direito intransmissível aos herdeiros. 

3 - Assim, aos dependentes do segurado extinto, nos termos e condições da lei, é devido, apenas, benefício

decorrente e autônomo - pensão por morte -, que não se confunde com a aposentadoria, de cunho personalíssimo,

que percebia o falecido. 

4 - Permite a lei previdenciária, tão-somente, o recebimento, pelos dependentes ou herdeiros, das parcelas já

devidas ao falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou arrolamento, disposição legal que, no

entanto, não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais diferenças não reclamadas em vida

pelo titular do benefício. 

5 - Por conseguinte, há carência da ação por ilegitimidade ad causam da autora, no que tange às diferenças não

reclamadas pelo marido em vida, relativas a benefício previdenciário. 

6 - Preliminar acolhida. Processo extinto, sem julgamento de mérito." (TRF 3ª Região, AC 269381, proc.

95030660297, 1ª Turma, Rel. Juiz Santoro Facchini, v.u., DJU: 13.08.02, p. 274) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. IRSM DE FEV/94. TITULAR FALECIDA

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DOS HERDEIROS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI

DO CPC. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 

I - A parte autora pleiteia em nome próprio direito alheio, de cunho personalíssimo (como é o caso do benefício

previdenciário), o que não é autorizado pelo sistema processual civil vigente (art. 6º do Código de Processo

Civil), já que o objetivo dos demandantes reside apenas no recebimento de diferenças de benefício, sem quaisquer

reflexos em eventual pensão por morte por eles a ser titularizada. Sendo assim, não podem figurar no pólo ativo

da ação, ante sua manifesta ilegitimidade ad causam. 

II - (...). 

III - Preliminar acolhida para julgar extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil." (TRF 3ª Região, AC 1228410, proc. 200561170019973, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento, v.u., DJU: 13/2/08, p. 2.116) 

: ARLETE REGINA PALOMBO

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE DE BENEFICIÁRIA

FALECIDA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

MANTIDA. 

- No pólo ativo da ação consta como parte autora o espólio de Thereza de Jesus Motche Bonatti, representado na

pessoa de seus herdeiros, filhos dela. 

- Reconheço irregularidade na representação, visto que não consta dos autos cópias de abertura de inventário ou

certidão de inventariante, a fim de legitimar possibilidade de ação a ser movida pelo espólio, consoante dispõe o

art. 12, inc. V, do Código de Processo Civil, de modo que resta descaracterizada a presença de espólio no pólo

ativo desta demanda. 

- A despeito da irregularidade apontada, o que se vislumbra no caso sub judice, na realidade, é que os autores

ajuizaram ação em nome da falecida, na condição de herdeiros, buscando a revisão de benefício previdenciário

de titularidade da genitora, a fim de auferirem diferenças por meio da aplicação do IRSM de fevereiro/94 em

benefício de auxílio-doença originário da pensão por morte recebida por ela. Vedação - art. 6º do CPC. 

- O benefício de pensão por morte reveste-se de caráter personalíssimo e extingue-se com a inexistência de

dependente legalmente válido para seu recebimento (§§ 2º e 3º, art. 77 da Lei 8.213/91). In casu, os autores não

são dependentes legalmente autorizados ao recebimento da pensão por morte deixada pelo irmão, filho da

falecida genitora, titular da pensão. 

- A hipótese dos autos não se confunde com os casos nos quais titular de pensão por morte pleiteia a revisão de

benefício originário. Nestes casos a legitimidade ativa se configura, pois o autor da demanda é dependente

legalmente habilitado ao recebimento da pensão e o reflexo da revisão de proventos da aposentadoria do falecido

surtirá efeitos na renda mensal inicial da pensão por morte por ele recebida. 

- Não se deve confundir a hipótese dos autos com a substituição processual tratada no art. 43 do CPC, visto que,

nesta, a legitimidade ativa já se apresenta legalmente configurada desde o início da demanda, cujo exercício do

direito de ação foi efetivado pelos titulares do direito almejado. 

- Também não há qualquer relação entre o caso presente e o art. 112 da Lei 8.213/91, pois este regula

levantamento de valores não recebido em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento,

pelos dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil.

Refere-se, portanto, a valores incontroversos, incorporados ao patrimônio do de cujus, ou que ao menos já

tenham sido pleiteados administrativamente ou judicialmente pelo titular, ainda em vida. Não é esta a hipótese

vertente. 

Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.012481-6, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJ 25/5/2010, p. 385) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005011-85.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo impetrante em face de sentença que concedeu parcialmente

a segurança, para determinar à autoridade impetrada que proceda à intimação do impetrante, pelos correios, da

2008.61.83.005011-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DEVANIR MANTOVANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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decisão proferida pela 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) nos

moldes dos artigos 28 e 43, parágrafo 3º do Regimento Interno da CRPS, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, ausente condenação em custas e honorários de advogado.

Nas razões de apelo, sustenta o recorrente que tem direito à oitiva de sua cunhada Josefina Feliciana Morales, já

arrolada no procedimento administrativo como testemunha, e requer a reforma do julgado nesse sentido.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do apelo e pelo não conhecimento da

remessa oficial.

É o relatório.

Conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Deixo de acolher a proposta do MPF porque, embora já intimado o impetrante nos termos da sentença, cabe à

segunda instância na remessa oficial apreciar a legalidade do decisum.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

No caso não identifico motivo plausível para a reforma da sentença do Juízo a quo. 

O impetrante alega que o acórdão nº 4.466/2009 conheceu de seu recurso administrativo, mas lhe negou

provimento porque só foram ouvidas 2 das testemunhas arroladas, já que sua cunhada não foi ouvida em razão do

parentesco.

Sustenta a prática de ilegalidade porque sua esposa Aparecida Freciana de Jesus já faleceu, em 27/03/1977, e, nos

termos do artigo 335 do Código Civil de 1916, apenas o parentesco por afinidade em linha reta não se extingue

com a dissolução do casamento.

Ocorre que a dissolução do vínculo matrimonial pela morte desconfigura o parentesco entre cunhados nos termos

do § 2º do artigo 1595 do atual Código Civil, passando-se a admitir o casamento entre ambos, mas tal

circunstância não retira a proximidade nas relações pessoais.

Natural o interesse em que o cunhado, viúvo da irmã da testemunha, eventualmente pai dos sobrinhos da cunhada,

obtenha vantagem econômica a exemplo do benefício previdenciário.

Além disso, a legislação de direito substancial civil referida pelo impetrante não resolve o cerne da controvérsia,

porquanto é a legislação processual civil quem impede a oitiva do colateral até 3º grau, inclusive os por afinidade.

A legislação do procedimento administrativo (artigo 146, III, do Decreto nº 3.048/99) é compatível com a regra

prevista no artigo 405, § 2º, I, do Código de Processo Civil.

Ademais, como bem observou o MPF, em seu parecer em segunda instância, a falta de início de prova material

faria com que o depoimento adicional pretendido fosse indiferente, debalde.

Quanto à determinação à impetrada que intimasse o impetrante a respeito do acórdão já proferido, trata-se de

necessidade do contraditório e do devido processo legal, nada havendo a ser reparado nesse ponto.

Consoante o disposto no Regimento Interno do CRPS, aprovado pela portaria nº 323/2007, a ciência da decisão

deve ser levada a efeito por meio de intimação, a despeito do acesso a seu conteúdo pela internet, ex vi o artigo 43,

§ 3º.

Consta de f. 94/100, inclusive, que a intimação já foi realizada.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL e À

APELAÇÃO.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005655-28.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante em face de sentença que indeferiu a petição inicial, na forma do

artigo 295, III, do CPC, diante da ausência de direito líquido e certo, julgando extinto o processo sem resolução do

mérito, na forma do artigo 267, I, do mesmo código.

Nas razões de apelação, o recorrente alega que o mandado de segurança é a via processual adequada, exorando a

concessão da segurança para obtenção do auxílio-doença, observando-se o período de graça.

Sem contrarrazões.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

No caso, necessário mesmo o indeferimento da petição inicial, previsto no art. 8º da Lei n° 1.533/51, lei vigente à

época.

A razão é bastante simples: o mandado de segurança, ação constitucional que reclama prova pré-constituída,

prevista no artigo 5º, LXIX, da CF/88, não serve para a obtenção de benefício previdenciário quando o direito não

está provado por meio de documentos.

Ocorre que, pelo que está indicado na petição inicial, a controvérsia principal da causa constituiria uma questão só

de direito, não de fato. Mas não basta ser só de direito, pois há de ser o direito líquido e certo, provado por

documentos, e aqui isso não ocorre.

Como é cediço, não há possibilidade de dilação probatória em mandado de segurança, motivo pelo qual o juiz fica

sem instrumento processual hábil a aferir todo o rol dos requisitos para a concessão, ou a denegação, do benefício

pretendido.

Merece, nesse contexto, ser citado o seguinte trecho da sentença: "Entretanto, analisando o laudo de fls. 48-54,

extraído dos autos n.º 2007.63.06.012492-1, do Juizado Especial de Osasco, constato que na data da realização

daquela perícia não havia incapacidade, motivo pelo qual foi julgado improcedente o pedido do autor. Desse

modo, não dá para acatar a alegação do impetrante de que não perdeu a qualidade de segurado quando da nova

perícia" (f. 61, verso).

Tais dúvidas vedam a utilização do mandado de segurança para a concessão do benefício de auxílio-doença na

hipótese sub judice, pois há necessidade de comprovação não apenas da incapacidade, mas da inserção do

segurado no período de graça.

Com efeito, compelir a autoridade impetrada à concessão do benefício, em tais circunstâncias, implica violação da

ampla defesa e do due process of law (artigo 5º, LV e LIV, da Constituição Federal); porquanto tal pretensão deve

ter fórum nas vias ordinárias.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007594-43.2008.4.03.6183/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ELISEU CORREA

ADVOGADO : JOSE ADAILTON DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por EDILENE SANTOS DA SILVA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de parcelas vencidas de

auxílio-doença e o benefício de pensão por morte.

Agravo retido em apenso contra a decisão de fl. 71, que indeferiu a antecipação da tutela.

A r. sentença monocrática de fls. 118/122 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício de pensão por morte. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou

a imediata implantação do benefício.

Apelou a parte autora às fls. 132/136, em que pugna pela reforma do decisum, a fim de que seja o INSS

condenado ao pagamento das parcelas de auxílio-doença vencidas entre 30 de novembro de 2004 e a data do

óbito, bem como, seja fixado o termo inicial do benefício de pensão por morte na data do falecimento do

segurado.

Em razões recursais de fls. 138/150, requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, a suspensão da tutela

antecipada. No mérito, suscita a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

Não conheço do agravo retido, tendo em vista que não foi reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos

termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

Não merece prosperar o pedido da parte autora quanto ao pagamento das parcelas de auxílio-doença vencidas

entre 30 de novembro de 2004 (fl. 43) e a data do óbito (15/07/2005), pois, conquanto argumente que a cessação

do benefício foi indevida, já que seu falecido companheiro não podia comparecer à perícia médica, não há nos
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autos início de prova material ou depoimentos a confirmar sua versão, ainda que devidamente intimada à

produção de referidas provas (fl. 106). 

No tocante ao pedido de pensão por morte, cabe destacar que o primeiro diploma legal brasileiro a prever um

benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após,

sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como

requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o

valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por

segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos
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mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 15 de agosto de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 15 de julho de

2005, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebeu benefício de

natureza previdenciária (auxílio-doença - NB nº 130.740.636.7), entre 12 de agosto de 2003 e 30 de novembro de

2004, estando, portanto, no período de graça, ao tempo do óbito.

A união estável entre o casal restou demonstrada nos autos de processo de ação de reconhecimento de união

estável, que tramitou pela Terceira Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de

São Paulo - SP, autuado sob nº 06.163915-4, a qual fora julgada procedente para confirmar a união estável

vivenciada por ela e pelo falecido, entre 07 de setembro de 1987 e 15 de julho de 2005 (fls. 40/42).

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias (fl. 15), o dies a quo

deve ser mantido na data do requerimento administrativo (09/01/2008), pois foi o momento em que a Autarquia

Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

(...)

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91,

o termo inicial é a data de entrada do requerimento.

(...)

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p.

242).

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e às

apelações e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012307-61.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 122/125 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 127/134, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a
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incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 95/103, o

qual inferiu que: "o periciando apresenta gonartrose incipiente bilateral compatível com seu grupo etário e sem

expressão clínica detectável que pudéssemos caracterizar situação de incapacidade laborativa".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, quanto ao pedido de concessão de

benefício previdenciário, julgou extinta a ação. 

Alega, em síntese, a inocorrência de coisa julgada por não haver identidade de pedidos e sustenta ter preenchido

todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios previdenciários por incapacidade.

Com contrarrazões os autos foram distribuídos a esta Relatoria.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A parte autora ajuizou esta ação para obter a concessão de aposentadoria por invalidez.

No entanto, o processo foi extinto sem resolução de mérito, por haver outra ação, também proposta pela parte

autora, com a mesma finalidade, julgada improcedente, interposta na mesma Vara da Comarca de Palmeira

2009.03.99.000293-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ILDA MARIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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d'Oeste (proc. n. 1482/2001/OJ), por inexistir prova da qualidade de segurada e carência exigida pelo artigo 25 da

Lei n. 8.213/91.

Tratando-se de ação que busca aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em princípio, é possível a

propositura de nova ação pleiteando o mesmo benefício, desde que fundada em causa de pedir diversa, decorrente

de eventual agravamento do estado de saúde da parte ou do surgimento de novas enfermidades.

Tal raciocínio, entretanto, não permite à parte autora a propositura de várias ações discutindo a mesma moléstia,

com busca à uma conclusão médica e decisão judicial diversas. Ademais, as provas são as mesmas do outro

processo.

 

Sendo assim, no caso concreto, não há como afastar a coisa julgada.

 

Nesse sentido, cito julgado desta egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OCORRÊNCIA DA COISA

JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO EX OFFICIO.

Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do CPC, impõe-se o reconhecimento

da coisa julgada, uma vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito.

Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito.

Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora prejudicados."

(AC 942204, Proc. 2004.03.99.0190095, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 28/5/2008)

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantida integralmente a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o recebimento do benefício de auxílio-doença

correspondente ao período de 5/5/2005 a 31/7/2005.

Às f. 68/69, a parte autora noticia que durante o trâmite do feito o Instituto efetuou o pagamento do débito e

requer a procedência do pedido com a condenação do instituto em honorários advocatícios.

O MM. Juízo "a quo" julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

fixou os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, em síntese, "...inconcebível que o instituto apelante saia condenado ao

pagamento da verba honorária, uma vez que o mesmo em momento algum deu causa a propositura da presente

ação, a qual se deu única e exclusivamente por falta de paciência do apelado...(sic)". Requer que seja reformada a

2009.03.99.000445-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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sentença e afastada a condenação em honorários, ou seja esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a admissão de uma pretensão em juízo passa pelo exame das condições da

ação, consubstanciadas na possibilidade jurídica do pedido, legitimidade de partes e interesse processual. Além

disso, no momento do julgamento estas também devem estar presentes.

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o

Juiz poderá conhecer de ofício da não concorrência das condições da ação.

Na hipótese, a parte autora ajuizou esta ação em 24/7/2007, pleiteando o recebimento das rendas mensais de

auxílio-doença correspondentes ao período de 5/5/2005 a 31/7/2005.

Entretanto, compulsados os autos, verifica-se que, conforme informação trazida pela parte autora, o vem da vida

pleiteado judicialmente nestes autos foi recebido em 1/11/2007 no âmbito administrativo, pelo INSS.

Diante da concessão administrativa acima, resta evidenciado a perda de objeto e o desaparecimento do interesse

processual, acarretando a carência superveniente da ação, pois não remanesce nenhuma necessidade em prosseguir

com o feito.

A respeito, colaciono os seguintes julgados desta Corte (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

CONHECIMENTO DO MÉRITO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não reiterada sua apreciação, nas razões ou resposta da apelação.

Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. É de rigor a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC,

em razão da falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela parte autora

desapareceu no curso do processo, por ter o INSS concedido o benefício pleiteado na via administrativa. 

3. A condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser mantida, pois

deu causa à propositura da ação. Incidência do princípio da causalidade 

4. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 200103990317938, DES. FED. GALVÃO MIRANDA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 23/11/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC - APELAÇÃO DA AUTORA

IMPROVIDA. 

Observa-se que, com a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o direito

reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir,

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e,

ademais, sem qualquer utilidade. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Os fatos novos intercorrentes devem ser

considerados na averiguação das condições da ação, no momento da prolação da sentença, seja para

implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, seja para excluir uma que

anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito. Não se trata, por outro lado, de

reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto que consiste esse em mero ato

unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à pretensão do autor,

aderindo-se, inteiramente, a ela. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 200503990494751, DES. FED. LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 8/7/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIDORES COMISSIONADOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ACORDO JUDICIAL.

SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 

I - A ação civil pública ora proposta pelo Ministério Público Federal visa impingir ao INSS a concessão de

aposentadoria aos servidores comissionados do Estado de São Paulo, em face do reconhecimento do tempo de

serviço prestado em período anterior à promulgação da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de

1998, independente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

(...) 

V - Tendo em vista a ocorrência de um fato superveniente a ensejar o reconhecimento da ausência de interesse

de agir do autor, impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

CPC. 
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VI - extinção do processo, sem resolução do mérito. Apelações do Ministério Público Federal, do INSS e remessa

oficial prejudicadas." 

(APELREE 200661210028066, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 26/3/2010) 

 

Nessas condições, mantenho a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Discute-se, ainda, a fixação dos honorários advocatícios decorrentes da carência superveniente da ação.

A questão envolve a aplicação do princípio da causalidade, decorrente da interpretação sistemática do artigo 20 do

CPC, segundo o qual responde pelas despesas e honorários advocatícios aquele que indevidamente deu causa ao

processo.

In casu, mostra-se claro que o INSS deu causa ao ajuizamento da ação, pois a concessão do benefício

administrativamente foi em 23/2/2005 e somente em 1/11/2007 foi pago à parte autora a diferença requerida.

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

CONHECIMENTO DO MÉRITO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não reiterada sua apreciação, nas razões ou resposta da apelação.

Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. É de rigor a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em

razão da falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela parte autora

desapareceu no curso do processo, por ter o INSS concedido o benefício pleiteado na via administrativa. 

3. A condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser mantida, pois

deu causa à propositura da ação. Incidência do princípio da causalidade . 

4. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.031793-8, 10ª Turma, Desembargador Federal Galvão Miranda, DJ 23/11/2005,

p. 747) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA EXTINTA, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO

ART. 267, INCISO IV, DO CPC - OMISSÃO QUANTO ÀS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE . 

Em obediência ao princípio da causalidade , aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com os

encargos decorrentes. 

Assim, ainda que tenha sido julgado extinto o processo sem resolução de mérito, cabível a condenação do

recorrente aos ônus sucumbenciais, uma vez que deu causa à propositura da ação. 

Embargos de declaração acolhidos, para condenar a autora em custas e honorários advocatícios, os quais fixo

em 10% sobre o valor da causa." 

(EDcl na AR 2269/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

18/03/2010) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007013-89.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/22).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença, correção monetária, juros de mora, e honorários

advocatícios fixados em 10% do montante da condenação, assim consideradas as prestações não pagas até a data

da publicação da sentença.

 

Sentença proferida em 15.09.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade laborativa. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação

do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei

9494/97 e honorários periciais mo valor de R$ 234,80 com base na Res. 541/07 do CJF .

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 56/59, comprova que o(a) autor(a) é portador (a) de "isquemia cerebral em região

frontal à direita e epilepsia tipo pequeno mal". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de

reabilitação em decorrência da ausência de qualificação profissional, escolaridade, idade (61 anos) e

"impossibilidade de controlar as enfermidades" (resposta ao quesito n. 8 formulado pelo juízo/fls. 57).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença (16.08.2006/fls.23).

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Res. 558, de 22.05.2007, do CJF.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para fixar o termo inicial do benefício na data seguinte à

cessação do auxílio-doença (16.08.2006). Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1%

ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Res. 558, de 22.05.2007, do CJF.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: MARIA DE LOURDES LAZARINI SOARES DA ROSA 

CPF: 891.877.178-91

DIB: 16.08.2006 (data seguinte à cessação do auxílio-doença/fls. 23)

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int.

São Paulo, 26 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012204-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.012204-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALDELICE IZAURA DOS SANTOS GOMES
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JADIR BORGES

ADVOGADO : ELIANE MACIEL DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00139-5 3 Vr EMBU/SP
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No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 27/1/1999.

Ademais, os vínculos empregatícios do autor, anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls.

10/27) e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam o cumprimento da carência

exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de o resumo de documentos da autarquia (simulação), elaborado com

base nos apontamentos acima, ter apurado 222 meses de contribuição.

Sobre o contrato de trabalho com a Prefeitura da Estância Turística de Embu (12/1/1993 a 2/1/1997), não

remanescem quaisquer dúvidas de que foi regido pelo RGPS, haja vista o ofício da referida prefeitura

esclarecendo que as contribuições previdenciárias foram recolhidas ao INSS (fl. 118).

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para

fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024472-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JULIA ALVES DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOSÉ PINTO DA SILVA, falecido em 16.06.1998.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador

2009.03.99.024472-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JULIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00283-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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rural. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 11.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se que é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 51/56, sustentando, em síntese, que o de cujus parou de trabalhar quando adoeceu e tinha

direito à aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1998, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 09.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 09/10.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento, realizado em 17.06.1950 (fl. 10) pode ser admitida como início de prova material do

exercício de atividade rural.

 

O falecido foi qualificado como "aposentado" na certidão de óbito (fl. 09).

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) não indica a existência de qualquer

registro em nome do de cujus.

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 44) comprova que o falecido era beneficiário de

renda mensal vitalícia por incapacidade, desde 23.04.1993 (NB 047.918.993-5), com nítido caráter assistencial,

sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário.

 

Na audiência, realizada em 29.07.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 35/37).

 

A testemunha Jaciro Pires da Silva declarou: "Conhece a autora há aproximadamente cinqüenta anos. Conheceu

o marido da autora que se chamava José Pisciliano. O marido da autora trabalhava no meio rural como diarista.

Trabalhou em companhia do falecido marido da autora. O marido da autora trabalhou até ficar doente. O

marido da autora ficou doente de dois a quatro anos antes do seu falecimento. O marido da autora era

aposentado ou encostado por invalidez." (fl. 35).

 

A testemunha Carlos Carvalho Pinto afirmou: "Conhece a autora há aproximadamente cinqüenta anos. Conheceu

o marido da autora que se chamava José Pisciliano. O marido da autora trabalhava no meio rural como diarista.
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Nunca trabalhou em companhia do falecido marido da autora. Foi vizinho do casal tanto no bairro Córrego do

Campo como no bairro Baixotes. O marido da autora trabalhou até ficar doente. O marido da autora ficou

doente aproximadamente um ano antes do seu falecimento. O marido da autora não recebia aposentadoria. (...) A

autora era dona de casa. A autora sobreviveu em razão do amparo dos filhos sendo que passa necessidade. A

autora não trabalhou após o falecimento do marido." (fl. 36).

 

Por sua vez, a testemunha Otton Fulgencio de Oliveira declarou: "Conhece a autora há aproximadamente

cinqüenta e cinco anos. Conheceu o marido da autora que se chamava José Pisciliano. O marido da autora

trabalhava no meio rural como diarista. O falecido trabalhou para o depoente em várias ocasiões quando era

jovem. Viu o marido da autora trabalhando para Agostinho Bertran Paulo Bertan e Geraldo Bertran. Ao que se

recorda o último trabalho do marido da autora foi em uma fazenda para D. Rosa. O marido da autora após ficou

doente e posteriormente faleceu. (...) Acredita que o marido da autora tenha falecido há dez anos. (...) Não sabe

precisar quanto tempo o marido da autora ficou doente antes de morrer. A autora também trabalhou na roça.

Não sabe se após o falecimento do marido ela trabalhou. Ficou afastado do casal uns cinco anos antes da doença

do marido da autora mantendo pouco contato." (fl. 37).

 

A prova testemunhal corroborou razoavelmente o início de prova material existente nos autos, informando que o

de cujus exerceu atividade rural até adoecer.

 

Assim, o de cujus recebia o benefício de renda mensal vitalícia por invalidez, mas tinha direito à aposentadoria

por invalidez de rurícola, considerando o início de prova material existente nos autos, que foi razoavelmente

corroborado pelas testemunhas.

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito.

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado.

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (16.10.2007 - fl. 16vº), tendo em vista que não foi

comprovado o requerimento administrativo.

 

A renda mensal do benefício deve corresponder a um salário mínimo, na forma do art. 39 da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.
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O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte a partir da citação (16.10.2007).

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: JOSÉ PINTO DA SILVA

CPF: 165.673.928-08

Beneficiária: JÚLIA ALVES DA SILVA

CPF: 217.479.678-31

DIB: 16.10.2007 (data da citação)

RMI: um salário mínimo

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037677-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, quanto ao pedido de concessão de

benefício previdenciário, indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, com base nos

artigos 295, inciso III e 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, a inocorrência de coisa julgada por não haver identidade de pedidos e sustenta ter preenchido

todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios previdenciários por incapacidade.

Com contrarrazões os autos foram distribuídos a esta Relatoria.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A parte autora ajuizou esta ação para obter a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

No entanto, o processo foi extinto sem resolução de mérito, por haver outra ação, também proposta pela parte

autora, com a mesma finalidade, julgada extinta, sem resolução do mérito, interposta no Juizado Especial de

Ribeirão Preto (proc. n. 2006.63.02.005568-3).

Tratando-se de ação que busca aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em princípio, é possível a

propositura de nova ação pleiteando o mesmo benefício, desde que fundada em causa de pedir diversa, decorrente

de eventual agravamento do estado de saúde da parte ou do surgimento de novas enfermidades.

2009.03.99.037677-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE PEDRO DA COSTA

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00178-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Tal raciocínio, entretanto, não permite à parte autora a propositura de várias ações discutindo a mesma moléstia,

com busca à uma conclusão médica e decisão judicial diversas.

 

Sendo assim, no caso concreto, não há como afastar a coisa julgada.

 

Nesse sentido, cito julgado desta egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OCORRÊNCIA DA

COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO EX OFFICIO.

Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do CPC, impõe-se o reconhecimento

da coisa julgada, uma vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito.

Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito.

Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora prejudicados."

(AC 942204, Proc. 2004.03.99.0190095, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 28/5/2008)

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantida integralmente a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038337-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.07/21).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação administrativa, custas processuais, honorários advocatícios de R$ 800,00, e

honorários periciais fixados em 03 salários-mínimos.

Sentença proferida em 29.08.2008, submetida ao reexame necessário.

O autor apela e requer sejam fixados juros de mora de 1%, englobadamente, na data da citação, e

decrescentemente a contar daí, atualização monetária, e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da

condenação.

2009.03.99.038337-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLAUDENEI DE SANTIS

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 07.00.00027-9 3 Vr RIO CLARO/SP
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O INSS apela, sustentando que o autor deverá ser submetido a processo de reabilitação. Exercendo a

eventualidade, requer a redução dos honorários advocatícios e periciais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitual.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 51/53 comprova que o(a) autor(a) é portador de "cardiopatia isquêmica".O perito

judicial conclui que não há incapacidade.

O laudo pericial de fls. 56/57 comprova que o(a) autor(a) é portador de "miocardiopatia isquêmica e osteoartrose

lombar", e conclui que autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente.

A ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, em razão da idade, da ausência de

escolaridade e de qualificação profissional.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492) 

 

Portanto, correta a sentença.

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (11.12.2007), considerando que a incapacidade

decorre da somatória da enfermidade com a idade e demais fatores socioculturais.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1462/1779



Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80, de acordo com a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do autor para fixar os critérios de cálculo dos juros e da correção

monetária e fixar os honorários advocatícios em 10% da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os honorários

periciais em R$ 234,80, e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial na data do laudo

pericial (11.12.2007).

Segurado(a): Claudenei de Santis

CPF: 262.563.638-68

DIB (Data de Início do Benefício): 11.12.2007

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038766-64.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou os documentos (fls.21/25).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das despesas

e custas processuais por ser beneficiário(a) da justiça gratuita.

Sentença proferida em 13.05.2009.

O(A) autor(a) apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de

qualquer atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais,

2009.03.99.038766-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : OLGARINA FAUSTINO INACIO

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.02552-3 2 Vr COSTA RICA/MS
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dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a) (certidão de casamento e

certidão da justiça eleitoral qualificando o marido como lavrador).

O depoimento da testemunha corroborou a alegação, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides rurais por

mais de 30 (trinta) anos, e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece.

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 59/62, comprova que o(a) autor(a) padece

de "ostoeporose CID M 81.9 e hipertensão CID I 10 X".

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

Portanto, faz jus à aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE) 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (06.11.2007), em vista da ausência de

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a sentença, excluídas parcelas

vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora para conceder a aposentadoria por invalidez a partir do

laudo pericial (06.11.2007), correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos,

juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos, e honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Olgarina Faustino Inacio

CPF: 952.792.101-53

DIB: 06.11.2007

RMI: um salário mínimo

Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040885-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 12/74).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

2009.03.99.040885-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSEFA CIUDAD REL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00057-1 4 Vr PENAPOLIS/SP
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laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 13.10.2008.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laboral, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado(a) à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 92/96, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "asma brônquica, sequela de

tuberculose pulmonar, cálculo renal e lombalgia".

O perito judicial conclui que há incapacidade parcial e permanente para atividade que exija esforço físico.

Esclareceu, ainda, que "está totalmente irreversivelmente incapacitada para as atividades rurais (que façam esforço

de médio e grande intensidade)" e que "poderá fazer atividades, desde que não faça esforços físicos médios e

grandes".

Dessa forma, evidenciado que o(a) autor(a) necessita de afastamento das atividades para tratamento médico e

reabilitação para o desempenho de trabalho compatível com suas limitações.

Portanto, faz jus ao auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei

8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492) 

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (31.07.2006).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para conceder o benefício de auxílio-doença a partir da

cessação administrativa (31.07.2006), cuja cessação está condicionada à conclusão do processo de reabilitação

profissional. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a

sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts.

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Josefa Ciudad Real de Oliveira

CPF: 158.096.198-35

DIB: 01.08.2006

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040886-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

2009.03.99.040886-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DAIR FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : HELBER FERREIRA DE MAGALHAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00027-5 1 Vr IPUA/SP
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nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 80/89 e 102/108 descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames

médicos que lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042610-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.042610-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00227-0 1 Vr ITAPETININGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da prova pericial.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a

complementação da perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados pelas partes de forma conclusiva e fundamentada.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a complementação da prova.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003621-13.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial oriunda de sentença, proferida em 18/02/2010, pelo Juízo da 1ª Vara Federal de

Dourados/MS, que concedeu a segurança, para determinar à autoridade impetrada que ratifique a validade da

averbação por tempo de serviço da impetrante, exercido como empregada doméstica, no período de janeiro de

1965 até janeiro de 1975, ordenada por sentença do Juízo da Vara única da Comarca de Bataguassu/MS.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

A impetrante obteve sentença favorável proferida nos autos da ação nº 026.03.000620-7, em trâmite no Juízo da

Vara única da Comarca de Bataguassu/MS, reconhecendo o tempo de serviço prestado como empregada

doméstica, no período de janeiro de 1965 a janeiro de 1975, ocorrendo o trânsito em julgado em 11/05/2006 (f.

26/28, 33/34 e 37).

O ofício nº 23, de 01/10/2007, expedido pelo INSS (f. 88), indica que a averbação não havia sido providenciada, a

despeito dos requerimentos da impetrante feitos em 25/09/2006 e 15/01/20076 (f. 38/39).

Houve, efetivamente, descumprimento da coisa julgada, injustificadamente.

No caso, a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. "Equiparam-se a atos de autoridade",

preleciona Hely Lopes Meirelles, "as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da

parte, ensejando mandado de segurança para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela

impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre o prazo de decadência da impetração" (Mandado

de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre

esteve presente implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado

por meio de emenda à Constituição.

Registre-se que, ao final, a averbação já foi levada a efeito (f. 88).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011450-45.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.60.00.003621-5/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : MARIA DA CONSOLACAO SILVA DA ROCHA

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00036211320094036000 1 Vr DOURADOS/MS

2009.60.00.011450-0/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante em face de sentença, proferida em 28/07/2010, que denegou a

segurança, sem condenação em custas, e honorários de advogado.

Nas razões de apelo, requer seja reformada a sentença, para o fim de determinar ao INSS que cumpra o acordo

judicial realizado em ação previdenciária, sem determinar o desconto previsto no artigo 115, II, da Lei nº

8.213/91, pois ausente título executivo.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe nego provimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

À luz de tais ensinamentos, a sentença deve ser mantida, porque o impetrante não possui direito líquido e certo.

O autor recebeu indevidamente dois benefícios, quais sejam, o NB 043.588.491-7 (auxílio-doença) e NB

54.142.516-1 (auxílio-acidente), o que implicou geração de dívida, para com os cofres públicos, no valor de R$

7.927,14.

Ora, de um lado há o acordo realizado no processo judicial nº 707/93-9320692-3, homologado por sentença que

extinguiu o processo sem julgamento do mérito em 19/09/2007. De outro, há a dívida, que deve ser honrada sob

pena de prejuízo à coletividade de hipossuficientes.

Sim, patenteado o pagamento de benefício em duplicidade ou o cúmulo indevido de rendas mensais, o direito de a

Administração obter a devolução dos valores é inexorável, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Para amenizar os transtornos do segurado, o desconta de ser feito no limite de 30% (trinta por cento) da renda

mensal vigente, nos termos do artigo 115, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e do artigo 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/99.

Trata-se, portanto, de hipótese prevista no direito positivo, não cabendo ao Poder Judiciário sobrepor-se à

legislação, que aliás é pautada na razoabilidade.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos - a de recebimento de benefício indevido - e já trouxe

as consequências para tanto, de modo que não cabe ao juiz fazer tabula rasa do direito positivo. Dura lex, sed lex.

Não há necessidade, no caso, de o INSS formar título executivo judicial para obtenção dos descontos, uma vez

que se baseia no princípio da legalidade (artigo 37, caput, da Constituição Federal).

Para além, não há que se falar em direito adquirido ao cumprimento do "acordo", ao contrário do sustentado pelo

impetrante.

Qualquer sociedade minimamente civilizada prevê o princípio geral do direito consistente na proibição do

enriquecimento ilícito, princípio que há de ser aplicado dentro da razoabilidade. E as regras acima citadas,

previstas na lei e no regulamento, são razoáveis porque não privarão o segurado do mínimo vital.

Por fim, há que se lembrar que no direito brasileiro há de se observar o princípio da moralidade administrativa

previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que informa todo o ordenamento jurídico.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - ERRO MATERIAL NAS CONTAS DO AUTOR - DESCONTO ADMINISTRATIVO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE OUTRO BENEFÍCIO - COMPENSAÇÃO JUDICIAL E ADMINISTRATIVA,

DUPLICIDADE - RECUSA DO INSS AO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 1. Em sede de

APELANTE : JOSE LUIZ CARDOSO

ADVOGADO : CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114504520094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade ao título

judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. O magistrado está subordinado aos

pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem

ser decretadas de ofício. 3. As parcelas pagas administrativamente devem ser compensadas judicialmente,

entretanto, nada há que se compensar judicialmente caso o INSS já esteja efetuando o desconto consignado na

renda mensal do segurado. 4. Mantido o desconto consignado de 30% (trinta por cento) no benefício do

exeqüente. 5. Remessa dos autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de nova conta,

sem quaisquer descontos. Inteligência do art. 475-B, § 3º do CPC. 6. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre a diferença entre a conta do autor e a conta do INSS, ou seja, R$ 9.772,28 (nove mil,

setecentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) 7. Recurso do autor parcialmente provido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1365538 Processo: 2008.03.99.051615-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 13/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 843 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. ERRO MATERIAL

CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. RECURSO PROVIDO I - O

erro material, em razão das graves consequências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. II -

Demonstrados nos autos, por meio de planilhas, a data e os valores pagos administrativamente, outro não pode

ser o entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, que não a determinação de desconto dos

valores já recebidos, em hipótese de flagrante ocorrência de erro material, não havendo, por isso, prejuízo à

coisa julgada. III - Agravo de instrumento provido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204069 Processo:

2004.03.00.016958-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 20/09/2004 Fonte: DJU

DATA:05/11/2004 PÁGINA: 443 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a

amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.
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São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005866-67.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

2009.61.06.005866-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : REGINA MARIA BALTAZAR PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA CASTRO DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/9/2002.

Contudo, o vínculo empregatício e os recolhimentos como contribuinte individual da autora (fls. 93/95 e 107/110)

não comprovam todo período de carência exigido, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2002, é de

126 meses.

Com efeito, nos termos do art. 27, II, da Lei n. 8.213/91, os recolhimentos como contribuinte individual são

computados como carência a partir do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso. Desde então, o

recolhimento das competências com atraso, se não implicou perda da qualidade de segurado, não obsta o seu

cômputo para fins carência, consoante já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"Previdenciário. Aposentadoria por idade. Trabalhadora urbana. Cumprimento da carência. Aproveitamento de

contribuições recolhidas com atraso (art. 27, II, da Lei nº 8.213/91). Benefício devido. 1. Para a concessão de

aposentadoria urbana por idade devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos para o homem e

60 anos para a mulher); e carência - recolhimento mínimo de contribuições. 2. O recolhimento com atraso não

impossibilita o cômputo das contribuições para a obtenção do benefício. 3. É da data do efetivo pagamento da

primeira contribuição sem atraso que se inicia a contagem do período de carência quando se tratar de

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, empresário e trabalhador autônomo. Isso

segundo a exegese do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91. 4. No caso, o que possibilita sejam as duas parcelas

recolhidas com atraso somadas às demais com o fim de obtenção da aposentadoria por idade é o fato de a autora

não ter perdido a qualidade de segurada e de o termo inicial da carência ter-se dado em 1º.1.91. 5. Recurso

especial conhecido e provido."

(REsp 200400314079, NILSON NAVES, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 5/6/2006, p. 00324, RJP VOL.:00010,

p. 00117)

 

Vale dizer, as competências compreendidas entre abril de 1998 e agosto de 2002 não podem ser computadas para

carência, pois recolhidas após a parte autora ter perdido a qualidade de segurada (fls. 93/95).

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria

pleiteada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-66.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.08.005025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO THEOTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 114/118, embargada às fls. 123/131, julgou improcedente o pedido inicial,

condenou o requerente ao pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da assistência

judiciária.

Em razões recursais de fls. 138/147, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 162/167), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos
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foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.
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Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual
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importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

De acordo com o laudo pericial de fls. 84/86, o autor é portador de patologias comórbidas, uma neurológica e uma

psiquiátrica, que o incapacita para qualquer atividade profissional.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 10 de fevereiro de 2010 (fls. 80/83) informou ser o núcleo familiar

composto pelo requerente e sua esposa, os quais residem em imóvel próprio composto de seis cômodos internos

mobiliados e em bom estado de conservação e limpeza.

A renda familiar decorre do salério da esposa que trabalha como empregada doméstica, no valor de R$510,00,

equivalente a um salário mínimo, conforme extrato do INSS de fls. 90/93.

A diligente assistente social consignou que a família possui despesas com aquisição de medicamentos no importe

de R$48,00, o que compromete significativamente o orçamento.

Portanto, entendo sobejamente comprovada, pelo conjunto fático-probatório, a condição de vulnerabilidade

econômica do autor, ensejando-lhe, assim, a concessão do benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo protocolado em 12 de novembro de 2008 (fl. 23).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a JOÃO THEOTONIO DE SOUZA

com data de início do benefício - (DIB: 12/11/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-65.2009.4.03.6113/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução, para determinar o prosseguimento da execução com base no valor de R$ 32.777,95, atualizado para

fevereiro de 2009.

Afirma a autarquia que a r. sentença deve ser reformada, pois "(...)a legislação previdenciária veda a percepção

de benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio doença) em concomitância com o exercício

da atividade laboral (...)". Logo, nada seria devido a título de atrasados ao embargado.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, em 24/7/2006, o autor propôs a ação para obter a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Esse pedido foi acolhido e, por consequência, o INSS, condenado "(...) a conceder ao autor CUSTÓDIO DE

SOUZA CARVALHO o benefício de aposentadoria por invalidez, devido a partir de 12/6/2006 (...)".

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta, manteve integralmente a sentença.

O trânsito em julgado foi certificado em 14/7/2008.

O segurado apresentou conta de liquidação, conforme consta às fls. 185/186, apurando diferenças de junho de

2006 a agosto de 2007.

O INSS apresentou embargos à execução, sob o fundamento de que "(....) segundo dados do CNIS, a parte autora

esteve trabalhando no período de 2/8/2002 até 3/2/2009(...) o exercício de atividade laborativa implica em

presunção de capacidade do embargado e torna incompatível o recebimento de auxílio doença/aposentadoria por

invalidez que é destinado a substituir a renda obtida com o trabalho (...)". Diante disso, asseverou que nada é

devido.

Juntou extratos do sistema CNIS para demonstrar o alegado: o segurado possuiu um vínculo empregatício de

2/8/2002 a 3/2/2009 e auferiu renda, fruto de seu trabalho, em todo esse período (fls. 6/11).

Diante desse cenário, está vedado o pagamento de atrasados do benefício concedido judicialmente, sob pena de

infringência ao disposto no art. 46 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."

 

No mais, ressalto não haver nenhuma mácula à coisa julgada, porque são devidas as parcelas desse benefício

somente ao segurado definitivamente incapacitado. No caso, a parte autora manteve relação de trabalho

assalariado em todo o período englobado na conta apresentada na inicial da execução.

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO. VEDAÇÃO

DA CUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO NO TRABALHO ASSALARIADO. - A aposentadoria por invalidez é devida

ao segurado considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (Art. 42 da Lei 8.213/91). - Constatado o retorno ao trabalho em data posterior à data de início do

benefício, devem ser excluídos do quantum debeatur os valores correspondentes ao período em que o segurado

2009.61.13.001545-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CUSTODIO DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

No. ORIG. : 00015456520094036113 1 Vr FRANCA/SP
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exerceu trabalho assalariado. - Agravo improvido."

(AC 201003990329632, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:26/01/2011, p. 2.756)

 

Assim, rejeito a conta apresentada pelo segurado e a elaborada pelo Contador Judicial.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica,

nos moldes da fundamentação desta decisão, para julgar extinta a execução. Nestes embargos à execução, deixo

de condenar o segurado na verba honorária, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009559-20.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

2009.61.19.009559-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLAUDIA EUGENIA INACIO SOBRADO

ADVOGADO : THAIS RABELO DE MENEZES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095592020094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-02.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da prova pericial. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a

complementação da perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

2009.61.22.001334-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO JUVENAL DE LIMA

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013340220094036122 1 Vr TUPA/SP
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O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a complementação da prova.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001485-76.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.001485-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : MARIA BENIGNA ARRAES DE ALENCAR GERVAISEAU

ADVOGADO : ALVARO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial oriunda de sentença que concedeu a segurança, para determinar ao INSS que

reconheça o período declarado na certidão de anistia da impetrante como tempo de serviço, para fins de concessão

de benefício previdenciário.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

A omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. "Equiparam-se a atos de autoridade", preleciona

Hely Lopes Meirelles, "as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte,

ensejando mandado de segurança para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela

impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre o prazo de decadência da impetração" (Mandado

de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

A impetrante, nascida em 02/07/1952, foi compelida a ausentar-se do Brasil por causa do golpe militar, no período

de abril de 1964, em razão do exílio da mãe, até agosto de 1979, quando foi promulgada a Lei de Anistia.

Por ato do Ministro da Justiça, a impetrante foi declarada anistiada, quando lhe foi assegurada, para todos os fins,

a contagem do tempo de serviço do tempo em que esteve afastada de suas atividades profissionais, compreendido

no lapso temporal de 02/07/66 até 28/08/79 (f. 11/12).

Consoante a certidão acostada à f. 12, assinada pelo presidente da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, o

referido período poderá ser utilizado para todos os efeitos, inclusive para a concessão de aposentadoria em

qualquer categoria profissional.

Nota-se que foi computado o tempo de serviço a partir de quando completou 14 (catorze) anos de idade.

Tal proceder está de acordo com a legislação pertinente à anistia.

A norma prevista no artigo 8º, § 2º, do ADCT reza:

"Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da

Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção,

institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro

de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na

inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo,

obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as

características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os

respectivos regimes jurídicos.

(...)

§ 2º - Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e

representantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, tenham sido punidos, demitidos ou

compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de

exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos."

 

No mesmo diapasão, o artigo 1º, III, da Lei nº 10.559/2002 prescreve:

Art.1o O Regime do Anistiado Político compreende os seguintes direitos:

(...)

III-contagem, para todos os efeitos, do tempo em que o anistiado político esteve compelido ao afastamento de

suas atividades profissionais, em virtude de punição ou de fundada ameaça de punição, por motivo

exclusivamente político, vedada a exigência de recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias;

(...).

 

Já, as regras previstas no artigo 60, VII e §§ 2º e 3º, do Decreto nº 3.048/99 possuem a seguinte dicção:

"Art.60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

(...)

VII - o período de afastamento da atividade do segurado anistiado que, em virtude de motivação exclusivamente

política, foi atingido por atos de exceção, institucional ou complementar, ou abrangido pelo Decreto Legislativo

nº 18, de 15 de dezembro de 1961, pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, ou que, em virtude de

pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, tenha sido demitido ou compelido ao afastamento de

atividade remunerada no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988;"

(...)

§ 7º Para o cômputo do período a que se refere o inciso VII, o Instituto Nacional do Seguro Social deverá
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observar se no ato declaratório da anistia consta o fundamento legal no qual se fundou e o nome do órgão, da

empresa ou da entidade a que estava vinculado o segurado à época dos atos que ensejaram a demissão ou o

afastamento da atividade remunerada.

§ 8º É indispensável para o cômputo do período a que se refere o inciso VII a prova da relação de causa entre a

demissão ou afastamento da atividade remunerada e a motivação referida no citado inciso.

 

No caso, não há dúvidas de que a impetrante esteve impossibilitada de exercer suas atividades no país, tendo sido

prejudicada desde o início de sua idade laboral. Afinal, viu-se privada de viver em seu país desde os 14 (catorze)

anos de idade.

Nota-se, pelo cotejo de tais normas, que a legislação prevê a possibilidade de cômputo do tempo de serviço em

favor do anistiado, relativo ao tempo em que ficou impossibilitado de trabalhar no Brasil e de contribuir para a

previdência social.

Para além, a impetrante recebeu, a título de reparação econômica de caráter indenizatório, em prestação única, o

valor correspondente a 420 (quatrocentos e vinte) salários mínimos, equivalentes a R$ 84.000,00 (oitenta e quatro

mil reais) à época, nos termos a Portaria nº 3.066, de 30/12/2002, do Ministério da Justiça, conforme artigo 1º, II,

da Lei nº 10.559/2002, in verbis:

"Art.1o O Regime do Anistiado Político compreende os seguintes direitos:

II-reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única ou em prestação mensal, permanente e

continuada, asseguradas a readmissão ou a promoção na inatividade, nas condições estabelecidas no caput e nos

§§ 1o e 5o do art. 8o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;"

(...)

 

Contudo, como bem observou o Juízo a quo, não incide ao caso a regra da proibição da acumulação, conformada

no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.559/2002, que tem a seguinte redação:

"Art.3o A reparação econômica de que trata o inciso II do art. 1o desta Lei, nas condições estabelecidas no caput

do art. 8o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, correrá à conta do Tesouro Nacional.

§1oA reparação econômica em prestação única não é acumulável com a reparação econômica em prestação

mensal, permanente e continuada.

§2oA reparação econômica, nas condições estabelecidas no caput do art. 8o do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, será concedida mediante portaria do Ministro de Estado da Justiça, após parecer

favorável da Comissão de Anistia de que trata o art. 12 desta Lei."

 

É que o cômputo do tempo de serviço reconhecido pelo Ministério da Justiça não equivale à indenização, por se

inserir em relação jurídica previdenciária diversa, normatizada no inciso III do artigo 1º da Lei nº 10.559/2002 e

inciso VII do artigo 60 do regulamento da seguridade social.

O INSS utilizou-se de outras regras para negar a pretensão da impetrante, mas são inaplicáveis ao presente caso

por tratar de situações gerais, não pertinentes à anistia, que requer interpretação de exceção por retratar período de

exceção.

A vedação prevista no parágrafo 1º do artigo 40 da Constituição Federal refere-se somente ao regime de

previdência do servidor público, ao passo que o parágrafo 1º do artigo 201 concerne a critérios diversos para

concessão de aposentadoria, situação igualmente não aplicável ao presente caso.

Não há razão jurídica, portanto, para a reforma da sentença.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006756-66.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, em virtude do

descumprimento da determinação, de juntar ao presente feito cópias autenticadas de seu RG e CPF.

Alega que as cópias do RG e CPF, autenticadas, foram juntadas com a inicial, com a afirmação do advogado de

que eram autênticas. Ademais, sustenta ser descabida e inconstitucional a referida exigência, e junta novamente as

cópias do RG e CPF, autenticadas por Cartório. Pleiteia a anulação da r. sentença recorrida, com o retorno dos

autos à Primeira Instância, para o restabelecimento da instrução e prosseguimento do feito.

Remetido o recurso nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Os preceitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil são de grande relevância para a regularidade do

procedimento. 

A exigência de documentos acompanhando a petição inicial diz respeito à correta propositura da demanda, como

pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito (pressuposto processual). 

São documentos indispensáveis à propositura da demanda somente aqueles sem os quais o mérito da causa não

pode ser julgado. 

A qualificação das partes, que o Código exige, consiste na indicação do estado civil, profissão, domicílio e

residência de cada uma delas (art. 282, inc. II). Esses são os dados responsáveis pela identificação das pessoas,

permitindo reconhecer com precisão cada uma delas. Existe também o hábito de indicar o número do registro das

pessoas físicas nas repartições responsáveis pela identificação pessoal (RG), bem como o de inscrição das

jurídicas (CGC), o que pode ser útil, mas está além das exigências legais.

No presente feito, a parte autora, apesar de não ter juntado cópia do RG na inicial, indicou o seu número, bem

como juntou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CPF (fl.6) e, ainda, na apelação interposta

juntou cópias autenticadas do RG e CPF, cumprindo a determinação judicial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PETIÇÃO

INICIAL. DEFEITO CAPAZ DE DIFICULTAR O JULGAMENTO DO MÉRITO. INEXISTÊNCIA. PODERES

INSTRUTÓRIOS DO JUIZ. DIREITO DE ACESSO À ORDEM JURÍDICA JUSTA E À TUTELA JURÍDICA.

GARANTIA FUNDAMENTAL DA PESSOA HUMANA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. (...) 

2. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, por ausência de documentos necessários à análise da

pretensão deduzida em juízo, que equivaleria a defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do

mérito, ex vi do art. 284, caput, do CPC, em se tratando de ação previdenciária, deve ser precedida de intimação

tanto do autor como da Autarquia Previdenciária, o que, in casu, não ocorreu, sendo tão somente intimada a

parte autora. 

3. (...) 

4. (...) 

5. Recurso provido para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito com a citação do réu." 

(TRF1, AC - APELAÇÃO CIVEL - 9401326665, PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR, JUIZ ANTONIO

CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.), DJ DATA:03/04/2003 PAGINA:79) 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar a remessa

dos autos à Vara de origem, para regular processamento.

 

Intimem-se.

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000730-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.16/54).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da propositura da ação, correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios 10% das

prestações vencidas desde a propositura até a sentença. Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 04.08.2009, não submetida ao reexame necessário.

A autora apela e requer seja o termo inicial fixado na data do indeferimento administrativo.

O INSS apela, e requer, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, alega que a

autora está incapaz desde os 34 anos, e, portanto, não cumpriu a carência, bem como é a doença preexistente ao

ingresso ao RGPS. Ademais, não está total e definitivamente incapacitada para o trabalho, sendo que a autora

nunca exerceu uma atividade habitual, pois contribuiu como facultativo-desempregado. Exercendo a

eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos, ou a partir da

citação, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% das parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitual.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 91/93 comprova que o(a) autor(a) é portador de "epilepsia convulsiva

generalizada e transtorno do humor", e conclui que autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Não há que se falar em preexistência, pois o laudo apontou que a doença teve início quando a autora tinha 34 anos

(2001), e os recolhimentos como contribuinte individual tiveram início em 03/2000.

Portanto, correta a sentença.

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (02.12.2005- fls. 28), pois de acordo

com o conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

2010.03.99.000730-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ERICA ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são mantidos como fixados na sentença.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial na data do requerimento

administrativo (02.12.2005), e negar provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial,

tida por interposta, para fixar os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016163-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

2010.03.99.016163-0/SP
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De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016164-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

2010.03.99.016164-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DIVANIR APARECIDO PINHEIRO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE COLUCCI SPEGLICH

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00161-8 1 Vr ATIBAIA/SP
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016197-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

2010.03.99.016197-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA CELIA PEREIRA MESSIAS

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-6 1 Vr BURITAMA/SP
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Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019413-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.019413-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BENEDITO DONIZETI BORGES

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00033-7 2 Vr ITAPOLIS/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da não especialização do expert para a análise das moléstias de que é

portadora.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Em preliminar, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 41/43 relatou o histórico das doenças, descreveu os achados em exame clínico,

complementado pelos atestados médicos que lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados

pelas partes.

Cumpre salientar, ainda, que esta egrégia Corte já se posicionou pela desnecessidade de nomeação de perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

 

Desse modo, a decisão recorrida não padece de ilegalidade e encontra-se em consonância com a legislação, por

não ter havido óbice à formação do convencimento do MM. Juízo a quo por meio da perícia realizada, revelando-

se desnecessária a sua complementação.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028897-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Os laudos periciais descreveram os achados em exame clínico e assentaram, de forma conclusiva e fundamentada,

que os males que afligem a parte autora não a incapacitam para o trabalho.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo, então, ao exame do mérito.

2010.03.99.028897-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ISABEL MARIA DE JESUS

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00086-8 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1492/1779



Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029708-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

2010.03.99.029708-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EDVALDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00070-6 2 Vr JACAREI/SP
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concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida por este E. Tribunal em sede de agravo de

instrumento. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja

cessado o pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada. Casso a tutela jurídica provisória

anteriormente concedida.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030324-75.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.030324-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela parte autora,

porque não requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CELIA MARIA NUNES

ADVOGADO : NAIARA DE SOUSA GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00046-5 1 Vr IPUA/SP
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Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

convertido em retido, e à apelação interpostos pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal

como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031073-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 160/162 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 164/169, alega a parte autora, inicialmente, cerceamento de defesa e requer a anulação

do decisum, para a produção de prova testemunhal. No mais, requer a procedência integral do pedido, uma vez

que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

prescinde de oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

2010.03.99.031073-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : ALTAMIRA SOARES LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00017-7 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto
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Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, de acordo com as anotações da CTPS de fls. 06/07, o requerente exerceu atividades laborativas, por

períodos descontínuos, de 01º de fevereiro de 1982 a 30 de março de 1991. Tais informações constituem prova

plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo, dessa maneira, superado o

período exigido de carência.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

No tocante à incapacidade para o trabalho, o laudo pericial de fls. 103/105 concluiu que periciando apresenta

fratura de vértebra T8, T11 e L1, decorrente de acidente ocorrido no ano de 1989, encontrando-se incapacitado de

forma parcial e permanente, podendo exercer atividades que não exijam esforço físico.

Do mesmo modo, o laudo judicial de fls. 150/155, inferiu que o requerente é portador de quadro diagnosticado

como hérnia de disco intervertebral pós-traumática em razão de acidente sofrido há 20 (vinte) anos. Ademais,

conforme observou o perito, o requerente está incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício das

atividades laborativas.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 51 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades de amarrador de navios, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de

trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e definitiva.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que, conforme afirmaram ambos

os peritos, a incapacidade apresentada decorreu de acidente ocorrido no ano de 1989, época em que o demandante

ostentava a referida condição de segurado, razão pela qual reputo demonstrado o preenchimento de tal requisito.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na

forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 30 de outubro de

1998 (extrato anexo a esta decisão), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a JOSE PEREIRA DA

COSTA com data de início do benefício - (DIB 30/10/1998), no valor a ser calculado pelo INSS.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031136-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia e da produção

de prova oral. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados por ambas as partes.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Por fim, não foi cerceada a defesa do direito da parte autora, por não ter sido elaborado e apresentado laudo de seu

assistente técnico.

Isso porque tal medida, além de ser facultativa, incumbe à parte autora, a qual deveria tê-la providenciado durante

a fase de instrução probatória. 

No mais, as provas encartadas ao processo são suficientes para esclarecer os fatos necessários ao julgamento da

controvérsia.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-
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doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032323-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.032323-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RONALDO APARECIDO FRANCISCO

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00135-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032799-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.032799-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de

nova perícia, a fim de comprovar que os males alegados a incapacitam para o trabalho.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pelo INSS, por não ter

sido requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se nesse recurso se o julgamento antecipado do processo acarretou cerceamento à defesa do direito da

parte autora.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial respondeu aos quesitos formulados pelas partes de forma fundamentada e conclusiva, bem como

esclareceu que as doenças apontadas pela requerente não a incapacitam para o exercício de sua atividade habitual

como professora.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). REVISÃO DO BENEFÍCIO. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CARACTERIZADO. NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO OCORRÊNCIA. SUMULA 260 DO

EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. 1- A argüição de cerceamento de defesa não prospera, porque

desnecessária a realização de nova perícia pleiteada, haja vista circunscrever o tema vergastado a matéria

unicamente de direito, e suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da matéria. 2- Não há

nulidade de sentença a ser declarada, eis que foram expostos de forma clara os fundamentos em que o ilustre Juiz

firmou sua decisão, tendo analisado as questões de fato e de direito. A exigência constitucional de fundamentação

das decisões judiciais decorre da necessidade de se compreender as razões que embasaram o julgamento do feito.

3- Inaplicável aos benefícios concedidos posteriormente à Constituição Federal, como in casu (01/09/1992 - fl.

13), o índice integral no primeiro reajuste, tal como enunciava a súmula 260 do extinto Tribunal Federal de

Recursos (TFR), porquanto determinava a redação do então inciso II do artigo 41 da Lei 8.213/91, revogado pela

Lei n. 8.252/92, que os valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas

respectivas datas de início, com base na variação integral do INPC. Em vista disso, previa indigitado artigo o

reajuste proporcional à data da concessão do benefício. 4- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte

autora improvido." 

(TRF/3ª Região, AC 910973, Proc. 00024899020024036120, 7ª Turma, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves,

TRF3 CJ1 21/10/2011) 

 

Finalmente, é relevante destacar que o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao

exame pericial da requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANGELINA BRITO PANSANI

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00056-6 3 Vr MOGI GUACU/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido." 

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211) 

 

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

convertido em retido, do INSS e à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043347-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2010.03.99.043347-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IRENI MELO FRANCA

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00069-7 1 Vr CARDOSO/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 23/6/2008.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido, presentes na certidão de casamento (1978) e auxílio-doença

rural (1990/1991), estas restaram afastadas diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

que revelam vínculos urbanos do cônjuge na Prefeitura Municipal de Mira Estrela/SP (1993/1998).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar todo mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006515-25.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença que concedeu a segurança para o

fim de determinar à autoridade impetrada que restabeleça o benefício assistencial do artigo 203, V, da

Constituição Federal à impetrante, de nacionalidade portuguesa, desde a data de sua cessação, indevidos

honorários de advogado e custas processuais.

Nas razões de apelo, alega o INSS que a impetrante não atende aos requisitos legais.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

 

Não conheço do agravo retido, pois não reiterado, nos termos do §1º do art. 523 do CPC.

Quanto a apelação e remessa oficial, presentes os requisitos de admissibilidade, na forma do artigo 557 do CPC,

contudo, lhes nego seguimento, pelas razões que passo a expor:

2010.60.00.006515-1/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA EVANGELINA DE JESUS ROXO

ADVOGADO : NATALIA FEITOSA BELTRAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00065152520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No caso, a impetrante recebeu benefício assistencial desde 1999, mas o viu suspenso pelo INSS em 2010, com

alegação de que somente brasileiros natos e naturalizados têm o direito de recebê-lo.

A questão da possibilidade de concessão de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal a estrangeiros é de relevância crescente, dado o aumento na dimensão do custeio da

seguridade social, bem como o aumento a imigração verificado nos últimos anos.

Desde logo registro minha opinião pessoal, no sentido de que o direito positivo brasileiro não admite a concessão

do benefício a estrangeiros.

De acordo com o artigo 5º da Constituição Federal é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos

direitos e garantias individuais em igualdade de condição com o nacional. Contudo, o benefício assistencial não

está citado no referido artigo 5º, mas no 203.

Com efeito, o artigo 203, V, da Constituição da República não faz distinção entre brasileiros e estrangeiros, mas

remete a regulamentação do benefício - devido a idosos e pessoas portadoras de deficiência pobres - à legislação

infraconstitucional.

A Lei nº 8.742/93, que regulamenta o benefício assistencial, logo no artigo primeiro estabelece que somente os

cidadãos terão direito ao benefício. Eis os termos do artigo 1º:

"Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não

contributiva, que prove os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa

pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas."

 

Como somente brasileiros, natos e naturalizados, são considerados cidadãos, lícito é inferir que a lei

infraconstitucional exclui os estrangeiros.

Para além, o artigo 7º do Decreto nº 6.215/2007 expressamente exclui os estrangeiros, in verbis:

"Art.7oÉ devido o Benefício de Prestação Continuada ao brasileiro, naturalizado ou nato, que comprove

domicílio e residência no Brasil e atenda a todos os demais critérios estabelecidos neste Regulamento. (Redação

dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)".

 

Por outro lado, o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ao qual o país assegurou

cumprimento por meio do Decreto n° 591, de 6 de julho de 1992, impede a exclusão do estrangeiro, do direito ao

gozo de benefício de seguridade. Reza o artigo 9º:

"Os Estados Signatários do presente Pacto reconhecem a toda pessoa o direito à segurança social, inclusive ao

seguro social."

 

Contudo, não é possível identificar na presente regra a equivalência de significado entre as expressões "segurança

social" e "assistência social".

Poder-se-ia vislumbrar sinonímia entre "segurança social" e "seguridade social", mas ainda assim não há previsão

expressa relativa ao benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Já, o artigo 12, § 1º, do Texto Magno dispõe:

"Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade em favor dos brasileiros, serão

atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição".

 

Porém, não há reciprocidade específica do benefício assistencial em Portugal, em relação a moradores brasileiros.

O Acordo de Seguridade Social ou Segurança Social, celebrado entre os governos de Brasil e Portugal,

promulgado pelo Decreto nº 1.7457/95, trata de seguro social (previdência social), não de assistência social.

Noutro passo, a Lei nº 32/2002, de Portugal, prevê prestações não contributivas a estrangeiros, em combate a

pobreza e à marginalização social. Porém, não há fornecimento de benefício nos mesmos moldes do benefício

assistencial brasileiro de prestação continuada.

Assiste razão ao INSS, porque as prestações previstas na referida legislação possuem o caráter da eventualidade.

Eis as normas portuguesas:

 

"Sistema de acção social

Artigo 82.o

Objectivos

1 - O sistema de acção social tem como objectivos fundamentais a prevenção e reparação de situações de

carência e desigualdade sócio-económica, de dependência, de disfunção, exclusão ou vulnerabilidade sociais,

bem como a integração e promoção comunitárias das pessoas e o desenvolvimento das respectivas capacidades.
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2 - A acção social destina-se também a assegurar a especial protecção aos grupos mais vulneráveis,

nomeadamente crianças, jovens, pessoas com deficiência e idosos, bem como a outras pessoas em situação de

carência económica ou social, disfunção ou marginalização social, desde que estas situações não possam ser

superadas através do subsistema de solidariedade.

Tal norma é completada com outra, prevista no artigo 84 da Lei nº 32/2002, onde estão previstas as prestações

pertinentes:

Artigo 84.º

Prestações

"A protecção nas eventualidades a que se refere o presente capítulo realiza-se, nomeadamente, através da

concessão de:

a) Prestações pecuniárias, de carácter eventual e em condições de excepcionalidade;

b) Prestações em espécie;

c) Acesso à rede nacional de serviços e equipamentos sociais;

d) Apoio a programas de combate à pobreza, disfunção, marginalização e exclusão sociais."

 

 

Lícito é inferir, assim, que o benefício previsto na legislação portuguesa mais se assemelha ao conformado no

artigo 22 da LOAS, tratando-se de prestação diversa da pretendida pela impetrante.

Por via de consequência, forçoso é reconhecer a exclusão do estrangeiro dentre os beneficiários do benefício

assistencial de prestação continuada.

Princípios outros encontrados na Constituição Federal não bastam, por si sós, para criarem o direito do

estrangeiro, com a correspondente obrigação de a União arcar com o benefício.

Os princípios da solidariedade legal (artigo 3º, I, da CF), da uniformidade (artigo 194, § único, I, da CF), da

isonomia (artigo 5º, caput, da CF) não possuem a envergadura apta a contrariar o texto da lei (artigo 1º da Lei nº

8.213/91), porque este é compatível com demais disposições do Texto Magno.

O comumente evocado princípio da universalidade (artigo 194, I, da CF/88) não contém a mesma dimensão na

assistência social se comparado com o presente na Saúde (artigo 196, caput, da CF). Aqui todos são beneficiários,

lá apenas os desamparados, desde que atendam determinados requisitos.

Não se pode olvidar, afinal, que foi em consonância com a necessidade de obter a nacionalidade brasileira para

obtenção do benefício assistencial, o Poder Executivo regulamentou a situação, no artigo 7º do Decreto nº

6.215/2007, repetindo regra já constante do Decreto nº 1.744/95.

Não seria desejável ao Poder Judiciário interferir na esfera de atribuições do Poder Executivo, mormente quando

envolve cumprimento de políticas públicas, considerações diplomáticas, planejamento estratégico etc, mormente

quando apurado aumento considerável da imigração, dados os avanços brasileiros no enfrentamento da pobreza.

O Brasil vem se tornando, mais e mais, ator global em termos econômicos e questões como esta, de concessão de

benefícios a estrangeiros, devem ser resolvidas nas searas mais democráticas do Poder, cabendo ao Executivo e ao

Legislativo sua definição.

As implicações sociais do oferecimento de tal benefício a povos estrangeiros extremamente carentes ainda está

por ser melhormente estudada.

Resta mencionar que o plenário do STF, em 26/06/2009, ao analisar o juízo de admissibilidade do RE nº 587.970,

reconheceu a existência de repercussão geral sobre o tema.

Seja como for, e a despeito de meu entendimento, forçoso é reconhecer que a jurisprudência torrencial do egrégio

TRF da 3ª Região é no sentido contrário, como se observa dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. ART. 203, V, DA CF.

ESTRANGEIRO. DECRETO N. 6.214/2007. POSSIBILIDADE. RENDA FAMILIAR. SELETIVIDADE E

DISTRIBUTIVIDADE. I - Estando o autor desamparado pelo sistema previdenciário do seu país de origem e

tendo a CF, no art. 5º, assegurado "aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País" também a assistência

social, é de ser mantida a decisão atacada, por seus próprios fundamentos. II - O julgado agravado aplicou a

decisão proferida na ADIN 1.231-1 e em todas as decisões proferidas pelo STF nos autos das Reclamações que

lhe seguiram, não havendo, assim, ofensa ao princípio da seletividade e distributividade. III. Agravo legal do

INSS improvido (AC 200803990057870 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1277039 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2010 PÁGINA: 1174).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

CONCESSÃO AO ESTRANGEIRO. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO.

BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 1 - A condição de estrangeiro do autor não

afasta seu direito à percepção do benefício assistencial ora pleiteado, em razão do princípio constitucional da

igualdade e da universalidade que rege a Seguridade Social. Precedente deste Tribunal. 2 - Preenchido o

requisito idade (67 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de tê-la

provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 203, V, da Constituição Federal,
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regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95. 3 - O artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o

limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da condição da miserabilidade, não sendo vedado

comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 4 - Indevido o abono anual, pois o artigo 201,

§ 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o

amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 5 - Benefício personalíssimo e

inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica. 6 -

Nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 37 do Decreto n.º 1.744/95, o benefício deve ser revisto a cada 2

(dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 7 - Apelação improvida (AC

200261190046130 AC - APELAÇÃO CIVEL - 948588 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON

BERNARDES NONA TURMA Fonte DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 720).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - DEFERIMENTO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. - O benefício de assistência social tem o escopo de prestar amparo aos idosos e

deficientes que, em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por suas respectivas famílias. - Em juízo de cognição sumária, impossível ao

agravado, diante da situação concreta, ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, ter

respeitada a sua cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios fundamentais do almejado Estado

Democrático de Direito. - Impertinente a alegação de ausência de direito do estrangeiro ao benefício colimado.

De acordo com o caput do art. 5º, da CF, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e

garantias individuais, em igualdade de condições com o nacional. Ademais, a assistência social é um direito

fundamental, e qualquer distinção fere a universalidade deste direito. Dessa forma não se pode restringir o

direito ao amparo social por ter o agravado condição de estrangeiro, vez que, no caso presente, o exame

perfunctório revelou que o mesmo se encontra em situação regular e reside no país há mais de 30 (trinta anos),

tendo laborado com carteira assinada. Outrossim, aos autos não foram carreados quaisquer documentos aptos a

ilidir o decisum em tela. - Agravo a que se nega provimento (AG 200503000668213 AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 244330 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY OITAVA TURMA

Fonte DJU DATA:15/02/2006 PÁGINA: 300).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. A concessão do benefício assistencial é garantida aos

estrangeiros residentes nos país, desde que presentes os requisitos legais autorizadores. 4. Agravo legal

desprovido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1621009 Processo: 0014079-52.2011.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 28/02/2012 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:07/03/2012 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A ESTRANGEIRO

RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). I - Ao manter a

sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido do autor, a r. decisão agravada filiou-se ao

entendimento já manifestado anteriormente por esta C. Turma, no sentido de que a concessão do benefício

assistencial é garantida aos estrangeiros residentes nos país, desde que presentes os requisitos legais

autorizadores. (Precedentes do E. TRF da Terceira Região). II - O autor reside no país desde a década de 1950,

podendo-se concluir que já poderia ter requerido sua naturalização voluntariamente, não sendo válido, no

entanto, que esta seja exigida para que ele faça jus ao exercício de um direito fundamental. III - Agravo (art. 557,

§1º, CPC) interposto pelo réu improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1587104 Processo: 2008.60.00.011140-3

UF: MS Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 31/05/2011 Fonte: DJF3 CJ1

DATA:08/06/2011 PÁGINA: 1595 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

Por reputar pertinente acompanhar tal orientação jurisprudencial, com base no artigo 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO, À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000385-10.2010.4.03.6003/MS

 
2010.60.03.000385-8/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SEBASTIANA RAQUEL PEREIRA

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003851020104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005563-19.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 93/96 julgou improcedente o pedido inicial, condenou o requerente ao

pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 99/104, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 117/123), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

2010.61.06.005563-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GABRIEL DA COSTA FREITAS incapaz

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

REPRESENTANTE : MARIA FILOMENA DA COSTA

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro
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amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de
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recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

De acordo com o laudo pericial de fls. 78/80, o autor é portador de paralisia cerebral (CID10 - G80),

incapacitando-o total e definitivamente para as atividades laborais, assim como para a vida independente.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 19 de agosto de 2010 (fls. 39/46) informou ser o núcleo familiar

composto pelo requerente e sua mãe, os quais residem em imóvel alugado composto por um quarto, uma sala,

uma cozinha e um banheiro.

A renda familiar decorre do salário auferido pela sua mãe que trabalha meio período com serviço de limpeza, no

valor de R$416,00 e pela ajuda dada pelo seu pai, no importe de R$150,00.

A diligente assistente social consignou que a família possui despesas com o aluguel do imóvel no valor de

R$280,00, o que compromete significativamente o orçamento.

Portanto, entendo sobejamente comprovada, pelo conjunto fático-probatório, a condição de vulnerabilidade

econômica do autor, ensejando-lhe, assim, a concessão do benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo protocolado em 05 de abril de 2010 (fls. 25/26).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada
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aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a GABRIEL DA COSTA FREITAS

com data de início do benefício - (DIB: 05/04/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006379-98.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 89/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 101/107, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Por sua vez, em suas razões de fls. 109/118, a parte autora requer a parcial reforma da r. sentença no que se refere

ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

2010.61.06.006379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FATIMA MARIA DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00063799820104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, as anotações referentes a períodos descontínuos de 01 de abril de 2000 a 16 de janeiro de 2002 (fls.

12/13), constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo

superado o período exigido de carência.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 70/74, o

qual concluiu que a examinanda é portadora de patologia neuropsiquiátrica que a impede para o trabalho do

qual possa prover o seu sustento de forma definitiva.

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as testemunhas ouvidas na

audiência de instrução afirmaram que a parte autora somente deixou de trabalhar em razão de seus problemas de

saúde.

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático e as conclusões médicas, tenho que a autora está

incapacitada de forma total e permanente para o labor.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,
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isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já

havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores pagos a título de

tutela antecipada.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora e nego seguimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006021-30.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 140/146 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 148/157, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 169/172, pede a parte autora a fixação do termo inicial do benefício a

contar da data do óbito.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo provimento do recurso da parte autora (fls. 123/129).

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

2010.61.08.006021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLINE VALENTE

ADVOGADO : MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro

No. ORIG. : 00060213020104036108 3 Vr BAURU/SP
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No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto
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Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 21 e julho e 2010 e o aludido óbito, ocorrido em 26 de outubro de

2009, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 25.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurada do falecida genitora da postulante, uma vez que era

titular de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição), conforme se infere do extrato de fl.

27.

A autora, nascida em 13 de maio de 1957, é de fato, filha da segurada, conforme demonstra a Certidão de

Nascimento de fl. 23.

Além disso, sua invalidez é permanente e total e é anterior ao óbito do genitor, restando comprovada através do

laudo médico-pericial de fls. 95/99 e, em que o expert, instado a manifestar-se sobre a natureza da incapacidade e

a data do início da doença (fls. 96), respondeu tratar-se de incapacidade total e permanente, com início agosto de

2006. Acrescente-se, ainda os depoimentos das testemunhas, nesse mesmo sentido.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidos.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato

determina que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a

sua ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por absolutamente incapaz (fl. 96). Dessa

forma, deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito (26/10/2009), tendo em vista a natureza

prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91

e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os

absolutamente incapazes.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, à

remessa oficial e ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004331-45.2010.4.03.6114/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1518/1779



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA CLEUSA FERREIRA SANTANA, representada

processualmente por JOSELITO HENRIQUE SANTANA, espécies 31 e 32, DIB 08/07/2002 e 08/11/2004,

respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º do

art. 29 da Lei 8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou procedente o pedido, nos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Em conseqüência, condenou

a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária,

acrescidas de juros de mora, e fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação até a data da sentença.

 

O INSS apelou e requereu a reforma da sentença, ao fundamento de que ao conceder o benefício observou a

legislação aplicável à espécie.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

2010.61.14.004331-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CLEUSA FERREIRA SANTANA

REPRESENTANTE : JOSELITO HENRIQUE SANTANA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
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A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, duas hipóteses a considerar:

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 

 

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será
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atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade,

porque não é permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não

publicado, notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 08/11/2004, resultado da conversão do auxílio-

doença concedido em 08/07/2002, o pedido é improcedente.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgar improcedente o pedido. Por ser

beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005399-30.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela parte autora, por

não ter sido requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

2010.61.14.005399-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LOURDES ANDREASSI

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053993020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

convertido em retido, e à apelação interpostos pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal

como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005259-78.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário oriundo de sentença que concedeu a segurança, para determinar à autoridade

impetrada que proceda à conclusão da análise do pedido de revisão protocolada sob nº 37306.001278/2006-73 no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, ausente condenação em custas e honorários de advogado.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

2010.61.19.005259-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : AUREA DA COSTA SANTOS

ADVOGADO : CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052597820104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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E lhe nego provimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No presente caso, o impetrante ingressou com a ação mandamental em 08/08/2010 em razão da demora do INSS

em analisar seu pleito de revisão administrativa protocolado em 24/03/2006, encontrando-se o procedimento

paralisado desde então.

Pois bem, penso que não seja possível que se utilize o mandamus toda vez que o INSS ultrapassa o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91. Ao final das contas, a estrutura do Estado

brasileiro ainda é deficiente, dada a carência de recursos (pessoal, prédios etc).

No caso, porém, a demora foi realmente grande e a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder.

"Equiparam-se a atos de autoridade", preleciona Hely Lopes Meirelles, "as omissões administrativas das quais

possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança para compelir a Administração a

pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre o prazo de

decadência da impetração" (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre

esteve presente implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado

por meio de emenda à Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois "a eficiência administrativa se obtém

pelo melhor emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às

necessidades coletivas num regime de igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa

consiste na organização racional de meios e recursos humanos, materiais e institucionais para a prestação de

serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos consumidores" (Curso de Direito

Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Consigno, por fim, que, em cumprimento da sentença, o procedimento administrativo teve regular andamento (f.

32).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007210-10.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame ex officio oriunda de sentença que concedeu a segurança, para determinar à autoridade

impetrada que cumpra os prazos estabelecidos nos artigos 24, 42, 49 e 59 da Lei nº 9.784/99, extinguindo o

processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, ausente condenação em custas e

honorários de advogado.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, e lhe nego provimento pelas

razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No presente caso, o impetrante ingressou com a ação mandamental em 02/08/2010 em razão da demora do INSS

em analisar seu recurso administrativo interposto em 20/10/2009, em face de decisão que converteu o julgamento

em diligência.

Sustenta que ocorreu omissão da autarquia, em afronta ao disposto no artigo 174 do Decreto nº 3.048/99 e aos

2010.61.19.007210-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : CIRILO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072101020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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princípios do devido processo legal e da celeridade.

Pois bem, penso que não seja possível que se utilize o mandamus toda vez que o INSS ultrapassa o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91. Ao final das contas, a estrutura do Estado

brasileiro ainda é deficiente, dada a carência de recursos (pessoal, prédios etc).

No caso, porém, a demora foi realmente grande e a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder.

"Equiparam-se a atos de autoridade", preleciona Hely Lopes Meirelles, "as omissões administrativas das quais

possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança para compelir a Administração a

pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre o prazo de

decadência da impetração" (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre

esteve presente implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado

por meio de emenda à Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois "a eficiência administrativa se obtém

pelo melhor emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às

necessidades coletivas num regime de igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa

consiste na organização racional de meios e recursos humanos, materiais e institucionais para a prestação de

serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos consumidores" (Curso de Direito

Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Consigno, por fim, que, em cumprimento da sentença, o procedimento administrativo teve regular andamento (f.

53/55).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001114-67.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/17).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 07.10.2011.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 43/48, comprova que o(a) autor(a) é portador de "hérnia discal lombar".

2010.61.22.001114-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VANDA LUCIA BARTELES REZENDE

ADVOGADO : ELISÂNGELA RODRIGUES MORALES AREVALO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011146720104036122 1 Vr TUPA/SP
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O perito conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Ademais, a pesquisa ao CNIS, ora juntada, demonstra que a autora exerceu atividade laborativa no período de

01.08.2011 a 09.03.2012.

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-64.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pelo INSS, não ter sido

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

2010.61.27.002607-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSELI CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026076420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento,

convertido em retido, do INSS e à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002170-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 300/303 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

2010.61.83.002170-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : ANDREA BONATO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021704920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, as anotações referentes ao período de 15 de outubro de 1973 a 04 de maio de 1987, conforme anotações

da CTPS de fls. 39/40 e 42/48, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal

interregno, bem como o recolhimento de contribuições no período de julho de 2004 a outubro de 2004, tendo

superado o período exigido de carência e mantido a qualidade de segurado.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo de fls. 274/286, o qual

concluiu que o periciado é portador de quadro sequelar permanente de acidente vascular cerebral. Diante disso,

afirmou o expert que a incapacidade do requerente é total e definitiva para o trabalho.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já

havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte
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contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010742-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, na qual se postula recálculo de benefício

previdenciário com a limitação ao teto de vinte salários mínimos, nos termos do art. 4º da Lei n. 6.950/81, sob

alegação de direito adquirido, e com base nos 36 últimos salários-de-contribuição, para posterior aplicação do

coeficiente de 100% e reajustamento do benefício pelo INPC.

Contestação às fls. 82/91.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o recálculo da RMI do benefício de

aposentadoria especial (NB 88.016.358-5) desde a data da propositura da ação. Fixou os consectários legais e

submeteu a decisão ao reexame necessário. Ademais, deferiu tutela jurídica provisória (fls. 105/124).

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta a fixação do termo inicial da revisão a partir da

concessão do benefício em questão, além de pleitear todos os desdobramentos indicados na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discutem-se os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no cálculo da renda mensal inicial do

benefício da parte autora. Requer em síntese, o recálculo do seu benefício com base nos 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202 da CF/88), com a limitação ao teto de vinte salários mínimos, nos termos do art. 4º da Lei

n. 6.950/81, sob alegação de direito adquirido.

Alega a parte autora que, em 2/7/1989 (termo final da vigência da Lei n. 6.950/81), preencheu os requisitos à

obtenção de aposentadoria especial, em virtude do implemento de mais de 25 anos de serviço. Contudo, somente

em 15/11/1990 (fl. 19), aposentou-se com o tempo de 33 anos, 4 meses e 11 dias de labor, em conformidade com

as disposições da Lei n. 8.213/91, o que resultou em RMI inferior a que faria jus em 2/7/1989.

Requer a observância do teto de até vinte salários mínimos para o cálculo de sua aposentadoria, por terem sido

feitas as contribuições com base nesse patamar, afastando, assim, o limitador de dez salários previsto na Lei de

Benefícios.

Ademais, pleiteia a manutenção da data de início do benefício (concedido já na vigência da Lei n. 8.213/91) e o

mesmo período básico de cálculo considerado, bem como a forma de cálculo prevista na Lei n. 8.213/91.

Não obstante os fundamentos da pretensão deduzida, considerada a DIB do benefício da parte autora em

15/11/1990, incide o teto previsto no art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91, tornando-se inaplicável o limitador

estabelecido na legislação previdenciária revogada sobre o novo salário-de-benefício, pois a parte autora não

possui direito adquirido à observância do critério de cálculo previsto na legislação anterior.

A respeito do tema em análise, colaciono jurisprudência desta Corte:

2010.61.83.010742-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE GERALDO ARAUJO FORTUNA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107429120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço,

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em março de 1992. II - A RMI da jubilação da parte autora foi

fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da

concessão de seu benefício. III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido." 

(APELREE 200961830112587, Relator Juiz Convocado DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 3/8/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - Agravo interposto com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve a improcedência

do pedido de revisão da RMI com utilização do teto de 20 salários mínimos. II - O agravante, beneficiário de

aposentadoria especial, com DIB em 14/09/1991, alega possuir direito adquirido ao cálculo do seu benefício

limitado ao teto de 20 salários mínimos, por ter contribuído por tetos e condições de quando vigia o art. 4º da Lei

nº 6.950/81. 

III - A renda mensal inicial, nos casos de aposentadoria por idade e por tempo de serviço, inclusive especial, é

calculada de acordo com a legislação vigente na data do requerimento, restando inevitável a incidência das

normas da Lei 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação precedente, então revogada. 

IV - Embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou

afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Dessa forma, o

direito adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual

guarda relação de dependência como o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente

à época em que exercitado. 

V - Não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da nova legislação,

restando indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada um dos diplomas. VI - A

decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX - Recurso improvido." 

(AC 200403990022850, Relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA,

30/6/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço,

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em março de 1992. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Recurso não conhecido na parte em que postula a aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91,

tendo em vista que essa matéria é estranha ao objeto do presente feito. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, não

conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido." 

(AC 200961830113350, Relatora Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA,

30/6/2010) 

 

Assim, o cálculo da aposentadoria concedida ao recorrente deve ser disciplinado pelas regras contidas na Lei n.

8.213/91, em vigor quando da concessão desse benefício.

Dessa forma, deve ser reformada a decisão recorrida, pois em confronto com a jurisprudência dominante.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo Juízo a quo.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou

provimento à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Casso expressamente a tutela jurídica

antecipada, anteriormente concedida. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para imediato cumprimento

desta decisão.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013654-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo

de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para

imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário.

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

2010.61.83.013654-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA BENEDETI

ADVOGADO : PAULA GOMEZ MARTINEZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00136546120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não
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se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo,

cessado em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS,

para as providências cabíveis. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007531-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da não especialização do expert para a análise das moléstias de que é

portadora.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Em preliminar, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

2011.03.99.007531-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SANDRA REGINA ELEODORO

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00047-1 2 Vr PEDREIRA/SP
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O laudo pericial de fls. 160/162 relatou o histórico das doenças, descreveu os achados em exame clínico,

complementado pelos atestados médicos que lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados

pelas partes.

Cumpre salientar, ainda, que esta egrégia Corte já se posicionou pela desnecessidade de nomeação de perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

 

Desse modo, a decisão recorrida não padece de ilegalidade e encontra-se em consonância com a legislação, por

não ter havido óbice à formação do convencimento do MM. Juízo a quo por meio da perícia realizada, revelando-

se desnecessária a sua complementação.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012125-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

LUIZ ROBERTO DE FREITAS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOVINA GRAÇA SILVA, falecida em 14.12.2008.

 

Narra a inicial que o autor foi casado com a falecida de 21.06.1980 até o 22.06.1988, ocasião em que se separaram

judicialmente. Alega que, apesar da separação, logo voltaram a viver maritalmente. Pede a procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar a pensão por morte a partir da citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas.

 

O INSS apela às fls. 87/94, sustentando, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse processual em

razão da ausência de pedido na via administrativa. No mérito, alega que não foi comprovada a união estável.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito da pretensão inicial. Com a resistência ao pedido inicial, está configurado o interesse processual.

 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

2011.03.99.012125-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO : WILLIAM DE SOUSA ROBERTO

No. ORIG. : 09.00.00008-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 24.

 

A qualidade de segurada está comprovada uma vez que, na data do óbito, estava recebendo benefício

previdenciário (NB nº 1.121.825.859-9), conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (doc. anexo).

 

Cabe apurar se, na data do óbito, o autor tinha a qualidade de dependente.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

Para comprovar a condição de companheiro, o autor trouxe aos autos os documentos de fls. 07/27.

 

A certidão de casamento (fls. 09) traz a informação de que o autor e a falecida se casaram em 21.06.1980 e se

separaram judicialmente em 22.06.1988.

 

O autor comprovou endereço em comum com a autora na data do óbito: Rua Tiradentes, nº 708 , São Joaquim da

Barra - SP. 

 

Na audiência, realizada em 03.08.2010, foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas.

 

 

A prova testemunhal confirmou a existência da união estável por vários anos.

 

Comprovada a condição de companheiro da segurada falecida, o autor tem direito ao benefício da pensão por

morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16, da Lei 8.213/91.

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na forma do art. 74 da Lei 8.213/91.

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º da Lei 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS.

 

Antecipo , de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.
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Segurada: JOVINA GRAÇA SILVA. 

Beneficiário: LUIZ ROBERTO DE FREITAS. 

CPF:013.006.398-30 

DIB: 20.02.2009. 

RMI: um salário mínimo. 

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013634-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 09).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, custas e despesas

processuais, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 26-09-2010.

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do MPF, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2011.03.99.013634-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LENY DIAS DE FARIAS

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00161-3 1 Vr APIAI/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.
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Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

 

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.
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A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 76/79), feito em 13-08-2010, informou que a autora é portadora de

transtorno depressivo e apresentou fratura recente, com provável comprometimento no antebraço. 

 

Dessa forma, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Assim, não preenchendo o(a) autor(a) o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua

hipossuficiência.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014896-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez a partir da data do primeiro requerimento administrativo, em 11-11-2006, ou o restabelecimento do

último auxilio-doença cessado administrativamente em 19-10-2007.

A sentença de fls. 118/121 julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxilio-doença a

contar de 19-10-2007. Correção monetária desde os respectivos vencimentos, nos termos da tabela deste Tribunal,

com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Antecipada a tutela. Sentença não submetida ao

reexame necessário, prolatada em 09-06-2010.

2011.03.99.014896-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE DE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00111-9 1 Vr CERQUILHO/SP
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O autor apelou, pugnando pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a profissão

exercida (pedreiro, sem qualificação para o trabalho técnico), a partir do primeiro requerimento administrativo de

concessão do benefício (11-11-2006).

O INSS também apelou, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo

pericial e a alteração dos juros nos termos da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 98/109 comprova que o autor apresenta "hipertensão arterial não controlada com

repercussões sistêmicas, asma brônquica e apresenta também espondiloartrose lombo-sacra com discopatia

degenerativa (hérnia de disco) em L4, L5-S1 com limitação da movimentação do tronco". O perito judicial

concluiu pela incapacidade total e temporária para o trablaho.

Na data da perícia, o autor tinha 58 anos, profissão pedreiro.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados aos autos comprovam a evolução da doença. Embora não descrevam a

incapacidade como total e permanente, a atividade desenvolvida profissionalmente pelo autor durante sua vida e

seu nível de escolaridade já denotam a impossibilidade de se proceder à reabilitação profissional, pelas exigências

do mercado profissional.

Correta, portanto, a alteração da sentença para a concessão da aposentadoria por invalidez:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo indeferido, tendo em

vista a documentação constante dos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor para conceder a aposentadoria por invalidez a partir do

protocolo do primeiro requerimento administrativo indeferido, em 11-11-2006. Dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de incidência dos juros.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014960-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença desde a data do requerimento administrativo, em 04-10-2007 e/ou sua conversão em aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 8/25).

Antecipação da tutela concedida às fls. 26.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de auxilio-

doença a partir de 04-10-2007. Pagamento das prestações vencidas atualizado monetariamente, com juros legais a

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações devidas até a sentença (Súmula

111 do STJ). Ratificada a antecipação da tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 22-

06-2010.

A autora apelou, pugnando pela concessão da aposentadoria por invalidez a partir de 04-10-2007 e pela majoração

da verba honorária.

O INSS também apelou, reiterando a improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração do termo inicial do

benefício para a data da juntada do laudo pericial e o reconhecimento da isenção das custas.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido administrativo.

2011.03.99.014960-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELIZABETE PRADO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00158-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 88/106, feito em 31-08-2009, comprova que a autora apresenta hipertensão areterial

sistêmica, osteoporose, litiase biliar, depressão, hérnia de disco L4-L5, L5-S1. O perito judicial conclui pela

incapacidade "parcial e definitiva para o exercício de sua atividade laboral, podendo realizar trabalho que não

exija esforço físico".

Na data da perícia, a autora tinha 56 anos, profissão empregada doméstica.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados aos autos comprovam a evolução da doença. Embora não descrevam a

incapacidade como total e permanente, a atividade desenvolvida profissionalmente pela autora durante sua vida e

seu nível de escolaridade já denotam a impossibilidade de se proceder à reabilitação profissional, pelas exigências

do mercado profissional.

Correta, portanto, a alteração da sentença para a concessão da aposentadoria por invalidez:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 04-10-2007, tendo em vista a documentação constante dos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Mantida a verba honorária, fixada nos termos do entendimento desta Nona Turma.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da autora para conceder a aposentadoria por invalidez a partir

de 04-10-2007. Dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para isentar a

autarquia do pagamento das custas.

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC.
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Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015188-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 04-02-2004 contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 8/12).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por

invalidez, a partir da citação. Pagamento das prestações vencidas com correção monetária e juros de mora, à taxa

legal, devidos a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação. Sentença não

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 01-06-2010.

O INSS apelou, pugnando pelo não reconhecimento da condição de segurada à época da incapacidade, uma vez

que o laudo pericial não teve condições de precisar a data de seu início, não havendo outros elementos nos autos

que propiciem verificar tal condição. Ainda, consolidada a situação de saúde, deve a autora retornar ao trabalho.

Se vencido, requereu a alteração do termo inicial do benefício, da correção monetária, dos juros de mora e da

verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A primeira questão a ser analisada é se existe e a partir de quando se iniciou a incapacidade.

Na inicial, a autora descreve ser deficiente física, vítima de paralisia infantil. Isso não a impediu de manter vínculo

empregatício entre 1986 e 1998 mas, após esse período, não teve mais condições laborativas, segundo seu relato.

Apresenta carteira especial de deficiente física expedida pela Empresa Bebedourense de Transportes Urbanos

Ltda, expedida em 2003 e com validade até 2005, para comprovar tal condição.

Não apresenta nenhuma declaração médica a respeito do início da incapacidade.

O laudo do perito judicial, feito em 14-06-2006, indica que a autora tem seqüela de poliomielite, com atrofia do

membro inferior direito. Ao exame clínico, escplicita: "membro inferior direito mais fino, mais curto, com a força

muscular diminuída e reflexos profundos deprimidos em relação ao membro contra lateral. Sem sinais de

liberação piramidal. (...). Não tem cura. O déficit motor tende a aumentar com o avançar da idade devido à perda

fisiológica de massa muscular". Conclui que há incapacidade total e permanente para a atividade que exerceu,

podendo ser readaptada para função que não exija esforços físicos.

A autora não juntou, ao longo do trâmite processual, nenhum atestado médico que comprove a incapacidade antes

da perícia feita.

Mesmo em se considerando o documento de fls. 10, que atesta a deficiência física, nem sempre tal condição é

impeditiva para a atividade laborativa.

2011.03.99.015188-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOTA APARECIDA LORENZENTTO

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00011-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Portanto, não havendo como se verificar a incapacidade da autora antes do laudo pericial (primeira prova da

incapacidade constante dos autos), considero que seu início data de 14-06-2006 (data da perícia).

Constatado o início da incapacidade em 14-06-2006, e em se considerando que o vínculo empregatício encerrou-

se em 1998, a autora não tinha a condição de segurada do RGPS, à época do início da incapacidade (ou mesmo à

data do ajuizamento da ação), nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91:

 

Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado .

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016479-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da não especialização do expert para a análise das moléstias de que é

portadora.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

2011.03.99.016479-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCOS RICARDO MONTEIRO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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de decisão monocrática.

Em preliminar, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 93/96 relatou o histórico das doenças, descreveu os achados em exame clínico,

complementado pelos atestados médicos que lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados

pelas partes.

Cumpre salientar, ainda, que esta egrégia Corte já se posicionou pela desnecessidade de nomeação de perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

 

Desse modo, a decisão recorrida não padece de ilegalidade e encontra-se em consonância com a legislação, por

não ter havido óbice à formação do convencimento do MM. Juízo a quo por meio da perícia realizada, revelando-

se desnecessária a sua complementação.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017006-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 7/44).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez a

partir do laudo pericial, procedendo-se aos descontos a título de auxilio-doença, devendo as prestações em atraso

serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela e juros de

mora de 1% a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as

prestações vencidas até a sentença, com observância da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame

necessário, prolatada em 26-11-2010.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a modificação da correção

monetária, dos juros e da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 82/90, feito em 08-02-2010, comprova que a autora é portadora de obesidade, hipertensão

arterial sistêmica, discopatia de coluna lombar baixa, distúrbio comportamental crônico depressivo e glaucoma de

olho direito. O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente, não passível de reabilitação.

Os atestados médicos apresentados informam que há necessidade de afastamento do trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. O conjunto probatório demonstra que, analisadas as condições de saúde, a

idade e a função da autora, estão preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que habitualmente exercia (auxiliar de cozinha,

45 anos na data da perícia), faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

2011.03.99.017006-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI
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reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Assim, fica mantida a sentença quanto à concessão da aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido, tendo em vista os elementos constantes dos autos. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de

incidência dos juros.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de auxílio-

doença.

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurada: ESMERALDA APARECIDA FERREIRA

CPF: 092.301.588-04

DIB: 08-02-2010 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 

 

Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018137-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de auxilio-doença

2011.03.99.018137-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALESSANDRO DO CARMO GRUPPO

ADVOGADO : DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA

No. ORIG. : 07.00.00099-9 1 Vr SOCORRO/SP
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cessado administrativamente em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls. 8/38).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS à concessão ao autor de auxilio-doença, a

partir de 31-10-2007, compensados os valores pagos administrativamente pelo requerido após tal período.

Antecipada a tutela. Juros de mora de 1% ao mês e correção monetária calculados sobre cada parcela até a data do

efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, com observância da Súmula

111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 25-08-2010.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido e a alteração dos juros e da correção monetária, nos

termos da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados, e cópia da

Carteira de Trabalho e Previdência Social a fls. 10/12 dos autos.

Dispensado o cumprimento de carência tendo em vista o previsto no art. 26, II, da Lei 8.213/91 e art. 30, III e par.

único do Decreto 3.048/99:

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

II -auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; 

Art.30. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

III - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa, bem

como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma

das doenças ou afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência e

Assistência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou

outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; 

Parágrafo único. Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por

exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação

funcional que cause a morte, a perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 166/171 comprova que o autor "sofreu acidente de moto onde teve fratura do fêmur direito

foi fixado com haste bloqueada, estava evoluindo bem porém houve quebra da haste. Em 2005 sofreu novo

acidente onde ocorreu fratura do fêmur esquerdo teve os mesmos procedimentos e evoluiu bem.". O autor tem

quadro de obesidade mórbida e "está no aguardo da equipe de ortopedia para nova cirurgia e troca da haste do

lado direito e também da osteomielite". O perito judicial conclui que o autor apresenta incapacidade parcial e

temporária até conclusão do tratamento (aguardo de nova cirurgia).

Os atestados médicos apresentados informam que há necessidade de afastamento do trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (barman, 26 anos na

data da perícia), faz jus ao auxilio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 
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RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Assim, fica mantida a sentença quanto ao restabelecimento do auxilio-doença.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o termo

inicial dos juros e o critério de incidência da correção monetária e dos juros.

Reitero a antecipação da tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, nos

termos da sentença. Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena da multa diária ali cominada.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): ALESSANDRO DO CARMO GRUPPO

CPF: 314.463.448-43

DIB: 31-10-2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020369-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o restabelecimento do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 37.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

2011.03.99.020369-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEX MAGNO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOEL MARCELO GRIGOLETO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00141-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 30-11-2009, com incidência da

correção monetária, e dos juros de mora fixados em 1% ao mês, nos termos dos arts 406 do CC e 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, bem como dos honorários

advocatícios arbitrados em 10% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a

antecipação da tutela.

Sentença proferida em 11-04-2011, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a suspensão da tutela deferida e, no mérito, sustenta que a autora não

preenche os requisitos para o deferimento do benefício, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento

seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Assim, rejeito a preliminar e passo à analise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 129/135), feito em 30-11-2010, comprova que o(a) autor(a) é PORTADOR DA SÍNDROME

DA IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA (SIDA) DESCOMPENSADA COM CARGA VIRAL E CD 4

BASTANTE COMPROMETIDOS, COM REPERCUSSÕES CLÍNICAS COMO EMAGRECIMENTO, COM
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DESNUTRIÇÃO PROTÉICO-CALÓRICA; cujos quadros mórbidos o impossibilitam trabalhar atualmente,

necessitando de tratamento especializado. APRESENTA-SE INCAPACITADO DE FORMA TOTAL E

TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

O estudo social (fls. 102/103), de 01-06-2010, dá conta de que o autor reside com a mãe, Sirlei Aparecida Alves

Aguiar, de 42 anos, e os irmãos Dilian Natanael da Silva, de 07, Diliane de Melo Aguiar, de 5, e Daniel de Melo

Aguiar, de 01 ano e meio, em casa contendo dois quartos, uma cozinha e uma área de serviço. A casa não tem

pintura e está no contra-piso, está em propriedade do Sr. José Antônio do Nascimento do primeiro casamento),

até acabar de pagar o terreno, depois, diante a separação judicial, ficará para a Sra. Sirlei. Sirlei aufere uma

renda de R$ 382,00 de auxílio reclusão, mais R$ 100,00 de pensão alimentícia do filho Dilian Natanael da Silva,

fruto de seu 2º casamento e R$ 64,00 do PBF (Programa Bolsa Família), totalizando R$ 546,00. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o irmão Daniel é beneficiário de Auxílio Reclusão, desde 26-

03-2004, recebendo, atualmente, o valor de R$ 414,66 (quatrocentos e catorze reais sessenta e seis). A mãe do

autor tem vários vínculos de emprego em curtos períodos.

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 109,00 (cento e nove reais), 

correspondente a 23% do salário mínimo da época e inferior ao determinado pelo §3º do art. 20 da Lei 8.742/93

Diante do que consta dos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

Dessa forma, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

Isto posto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021867-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou, alternativamente, auxilio-doença, desde o indeferimento do pedido administrativo, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 14/46).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do segurado. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, condenação essa que

será executada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 14-12-2010.

O autor apelou, alegando preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido feita nova perícia com

ortopedista, e não ter sido complementado o laudo pericial de fls. 78/82, conforme pleiteado na petição de fls.

87/98. No mais, sustenta estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como

o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

2011.03.99.021867-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE BARROS

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00042-6 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Quanto à alegação de cerceamento de defesa, as informações constantes dos autos são suficientes à análise do

pedido.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA .

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez . 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez . 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 28/05/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Des. Fed. Marianina Galante, DJU 29/03/2006) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 78/82 comprova que o autor é portador de doença de Parkinson e lombalgia sem

radiculopatia. O perito judicial concluiu que o autor não está incapacitado para o trabalho.

Os atestados médicos juntados aos autos não explicitam, com precisão, a necessidade de afastamento de trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Diante do exposto,nego provimento à apelação.
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Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022260-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo do pedido protocolado em abril/2003,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 9/21).

Em virtude do falecimento em 29-08-2009, foram habilitados os herdeiros para prosseguimento do feito (fls.

122/146).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da de cujus. Condenação em despesas processuais, honorários periciais e advocatícios, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 15-07-2010.

Os sucessores apelaram, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A de cujus mantinha a condição de segurada à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O início da incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 50/53, feito em 20-04-2007, comprova que a de cujus era portadora de osteoartrose

lombar, início da doença há dois anos, com incapacidade parcial e definitiva.

O laudo pericial de fls. 77/79, feito por cardiologista em 22-04-2008, aponta quadro hipertensivo, que não gera

incapacidade laborativa.

A perícia com médico ortopedista não foi feita, pelo anterior falecimento da autora.

Assim, constatado o início da incapacidade em 2005, considerando-se que a última contribuição como empregada

doméstica ocorreu em março/2003, a de cujus não tinha a condição de segurada do RGPS, à época do início da

incapacidade, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91:

 

Art.15. Mantém a qualidade de segurado , independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

2011.03.99.022260-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MILTON PEREIRA DA SILVA e outros

: ANDERSON PEREIRA DA SILVA

: ROGERIO PEREIRA DA SILVA

: ANA PAULA PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

SUCEDIDO : CREUZA ELISARIO DA SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00061-9 2 Vr ITAPOLIS/SP
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado .

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

Os exames juntados com a inicial não atestam incapacidade, razão pela qual não há como retroagir seu início em

data anterior à apurada pela perícia. O único documento que atesta a necessidade de afastamento data de 2008 (fls.

70).

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022305-46.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença ou

aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 17/61).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para conceder a aposentadoria por invalidez a partir da citação, no

valor de um salário mínimo. Prestações vencidas com correção monetária nos termos das Súmulas 148 do STJ e 8

deste Tribunal, aplicado o Provimento 64/05. Juros de 1% ao mês, a partir da citação. Observância da prescrição

qüinqüenal parcelar. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da

sentença (Súmula 111 do STJ). Antecipada a tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em

06-07-2010.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, alegando a ausência de qualidade de segurado na data

do início da incapacidade e a ausência de incapacidade total e permanente. Se vencido, requer a alteração do

termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial e a alteração da correção monetária e dos juros.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo.

2011.03.99.022305-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 08.00.00711-6 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 140/152, feito em junho/2009, comprova que o autor "apresenta quadro clínico compatível

com doença degenerativa de coluna vertebral associada à sintomatologia de compressão nervosa (hérnia discal).

No entanto, a associação de doença hipertensiva grau II e obesidade também grau II prejudica as condições físicas

do periciando e impossibilita a recuperação da capacidade laborativa em curto prazo. Não existem dados para

verificar o início da doença, mas em ressonância magnética datada de 15-01-2007 existia incapacidade. Ressalta-

se que o autor apresenta limitação laborativa em decorrência da idade de 64 anos.

Os atestados médicos apresentados informam que há necessidade de afastamento do trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. O conjunto probatório demonstra que, analisadas as condições de saúde, a

idade e a função do autor, estão preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que habitualmente exercia (cabeleireiro, 64 anos

na data da perícia), faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez, desde a citação, nos termos da sentença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de

incidência dos juros.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022686-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022686-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE JAIR DO PRADO SILVA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00005-9 2 Vr SOCORRO/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença

e/ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 5/15).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo auxílio-doença a partir da citação (29-

07-2005). Pagamento das parcelas vencidas. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor a ser pago.

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 18-08-2010.

O autor apelou, pugnando pela concessão da aposentadoria por invalidez, e não de auxilio-doença. Requer ainda

que os honorários advocatícios sejam calculados com termo final de incidência na data da implantação do

benefício.

O INSS também apelou, pugnando pela perda da qualidade de segurado, uma vez que o autor contribuiu até

março/2005, e a perícia judicial atestou o início da incapacidade em 2008. Requer a alteração, portanto, do termo

inicial do benefício para a data fixada na perícia e a incidência dos juros nos termos da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Foram apresentados nos autos os laudos periciais de fls. 116/121, 153/157 e, 158/159.

O juízo a quo desconsiderou os laudos de fls. 153/157 e 158/159, "pois não consta a data em que a perícia foi

realizada e somente foi nomeado outro perito devido ao descaso do próprio IMESC em apresentar o laudo em

prazo razoável, tendo ficado o processo parado à espera deste laudo durante anos, em prejuízo ao autor. Diante da

falta de resposta do IMESC na entrega do laudo é que houve a nomeação do perito Dr. Arthur, conforme despacho

de fls. 107, motivo pelo qual, com esta posterior nomeação de outro perito, o perito anterior foi substituído".

O laudo de fls. 116/121, feito em 03-12-2009 por ortopedista, concluiu que "o periciando José Jair do Prado Silva,

44 anos, lavrador, apresenta hérnia discal lombar L5-S1 à E, estenose neuroforaminal L4-L5 à D, distúrbios

oftalmológicos e deficiência mental leve. No momento encontra-se incapacitado ao trabalho de forma total e

temporária, solicito uma reavaliação a cada seis meses com nova tomografia computadorizada lombar e

eletroneuromiografia de membros inferiores. Solicito também uma avaliação oftalmológica e psiquiátrica".

Os laudos de fls. 153/157 e 158/159, feitos respectivamente em 29-03-2010 e 20-08-2008 por ortopedista e

oftalmologista, constataram a ausência de incapacidade.

O histórico da lesão descrita e os atestados médicos juntados com a inicial, contudo, autorizam a conclusão de que

a incapacidade é total e temporária. E, segundo o laudo de fls. 116/121, perdurou até seis meses após a realização

da perícia (fls. 119, quesito INSS 3).

Não é caso de reabilitação. Se o autor era lavrador, ou operador de caminhonete, como declarou em uma das

perícias, pelo baixo nível de escolaridade e condições pessoais descritas nos autos, a reabilitação não surtiria

efeitos práticos, sendo apenas indicada nos casos em que comprovada sua eficácia para a retomada da vida

laboral.

Nada reporta à incapacidade total e permanente.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (lavrador, 44 anos na

data da perícia considerada pelo juízo), faz jus ao auxílio-doença, desde a citação até seis meses após a data da

perícia.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)
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RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Em razão da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para restringir

a concessão do auxilio-doença até seis meses após a realização da perícia de fls. 116/119, e para modificar o

critério de incidência da correção monetária, dos juros e da verba honorária. Nego provimento à apelação do

autor.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025263-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 30-01-2008 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 8/22).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de auxilio-doença a partir da

propositura da ação (20-06-2008). Pagamento das prestações vencidas atualizado monetariamente, com juros de

12% ao ano a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor devido até a publicação da

sentença, corrigido da data da propositura da ação.Antecipada a tutela. Sentença não submetida ao reexame

necessário, prolatada em 16-04-2010.

O INSS apelou, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo (19-06-2009). Alega

que a autora recebe aposentadoria por invalidez desde 05-05-2009, não sendo possível a cumulação dos dois

benefícios. Se vencido, requer a modificação da correção monetária e dos juros de mora, para que incidam nos

termos da Lei 11.960/09, e a mitigação da verba honorária.

Sem contrarrazões.

O INSS informou que, tendo em vista que os benefícios de auxilio-doença e aposentadoria por idade são

inacumuláveis e sendo a aposentadoria mais vantajosa à autora, deixou de implantar a tutela antecipada.

2011.03.99.025263-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ARCANGELA DIAS SANDES

ADVOGADO : SANDRA MARIA TOALIARI

No. ORIG. : 08.00.00172-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A autora mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 65/71, feito em 19-06-2009, comprova que a autora apresenta síndrome fibromiálgica e

transtorno depressivo. O perito judicial conclui pela incapacidade total e temporária (considerando a síndrome

fibromiálgica, e não o transtorno depressivo), desde a data do laudo.

Os atestados médicos apresentados informam que há necessidade de afastamento do trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (professora, 55 anos na

data da perícia), faz jus à concessão de auxilio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Assim, fica mantida a sentença quanto à concessão de auxilio-doença.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido, tendo em vista os elementos constantes dos autos.

Em relação ao termo final, deve ser fixado no dia imediatamente anterior à aposentadoria por idade concedida

administrativamente. O auxílio-doença é benefício temporário, e o próprio juízo a quo determinou a revisão da

concessão, após um ano da data do laudo pericial. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser modificada para 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para determinar a cessação

do benefício de auxilio-doença no dia imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por idade, e para

modificar o critério de incidência da correção monetária, dos juros e da verba honorária.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027847-45.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.027847-1/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente e/ou concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 7/11).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios pela gratuidade da

justiça.

O autor apelou, pugnando pelo reconhecimento da incapacidade, ao menos total e temporária, nos termos do laudo

pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 70/74 comprova que o autor tem epilepsia. O perito judicial conclui que há incapacidade

total e temporária para o trabalho desde a concessão do auxilio-doença.

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o autor desenvolveu atividade

laboral formal de 17-04-2007 e 03-03-2010 e de 22-03-2011 até os dias atuais.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 21-02-2000) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029182-02.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : WANDERLEY GARCIA

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00089-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.029182-7/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EUNICE CARDOZO TEIXEIRA e outros
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de pensão

por morte de ANTONIO ALVES TEIXEIRA, desde a data da citação (18/8/2010), e determinou a incidência de

correção monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao

pagamento de honorários advocatícios. 

Com relação à coautora EUNICE CARDOSO TEIXEIRA (cônjuge do falecido) foi reconhecida a prescrição do

fundo de direito.

Deferida a antecipação da tutela para os coautores ERNADES CARDOZO TEIXEIRA, RAUL CARDOZO

TEIXEIRA e TAÍZA CARDOZO TEIXEIRA (filhos do falecido).

Sentença submetida à remessa oficial.

Em recurso de apelação, a coautora EUNICE CARDOSO TEIXEIRA sustenta, sem síntese, a não incidência da

prescrição do fundo de direito e o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Ademais, todos os

autores pedem a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a sentença prolatada, em 2/2/2010, condenou a Autarquia Previdenciária a

pagar valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.

No que alude à prescrição suscitada, algumas considerações devem ser feitas.

Com efeito, trata-se de matéria veiculada no art. 103 da Lei Previdenciária:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

É importante referir ser imprescritível o direito ao benefício, de cunho alimentar. A prescrição referida no artigo

103 da Lei n. 8.213/91 diz respeito apenas às prestações pecuniárias dele decorrentes e não reclamadas a tempo.

Assim decidira o Superior Tribunal de Justiça:

 

"Não prescreve o direito ao benefício da pensão previdenciária que tem caráter alimentar. Limitando a

prescrição as prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (...) (Em. Div. no REsp. nº

23.627-RJ (96.0072279-0), STJ, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1ª S., un., j. em 25.6.97)." (ROCHA, Daniel

Machado da. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Porto

Alegre: Livraria do Advogado Editora, ano 2004, 4ª ed., notas ao art. 103, p. 306) 

: ERNANDES CARDOZO TEIXEIRA incapaz

: TAISA CARDOZA TEIXEIRA incapaz

: RAUL CARDOZO TEIXEIRA incapaz

ADVOGADO : ELTON LOPES NOVAES

REPRESENTANTE : EUNICE CARDOZO TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLINDO CESTARO FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANDEIRANTES MS

No. ORIG. : 10.00.00084-2 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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Dito de outro modo, o exercício do direito de gozo de benefícios de prestação continuada não está sujeito a termo;

a qualquer momento o beneficiário pode requerê-lo e, se deferido, ter iniciado o pagamento das mensalidades

decorrentes. A prescrição atinge somente as prestações vencidas e não pagas antes do quinquênio anterior ao

requerimento administrativo ou à propositura da ação, nos termos da Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de

Justiça - STJ.

Passo a análise do mérito.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas

legislativos a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação

legislativa, para, assim, deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido.

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei

Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de

pensão por morte, a ser efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-

mínimo.

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n.

7.604, de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a

pensão por morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural

falecido em data anterior a 26 de maio de 1971.

Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os

benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural,

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 22/6/2002 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

9.032/95 (g. n.):

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, pela certidão de casamento anexa aos autos, a parte autora comprova a condição de cônjuge do falecido

e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

 

A qualidade de segurado do falecido restou amplamente comprovada nos autos e foi reconhecida, em

contrarrazões, pelo próprio Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A propósito, destaco o seguinte julgado:
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. RURÍCOLA. SEGURADO

ESPECIAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 39, I, 74 A

79 DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. ATIVIDADE COMPROVADA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-

mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a qualidade de segurado e a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos termos

dos arts. 201, V, da Constituição Federal e 39, inciso I e 74 a 79 da Lei n.º 8.213/91. 

3 - Comprovado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, do marido falecido, por meio de

prova documental, corroborada pela prova testemunhal, bem como a qualidade de segurado. 

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

ao trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, nos arts. 26, III c.c. 39, I, deu tratamento diferenciado ao

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural. 

6 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art.

16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

(...) 

11 - Remessa oficial não conhecida. Apelações parcialmente providas. Tutela concedida para imediata

implantação do benefício." 

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1032712, processo 200503990241010, v.u., Rel. Neslon Bernardes, DJU

13/10/2006, p. 813) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por

morte.

Com relação ao termo inicial do benefício, há de ser observada a condição particular dos dependentes do falecido,

especialmente a de incapaz, para o qual os prazos previstos nos artigos 74 e 79 da Lei n. 8.213/91 possuem nítida

natureza prescricional, e a prescrição não corre contra absolutamente incapazes (art. 198, inciso I, do Código

Civil).

Assim, quanto aos coautores (filhos do falecido), o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito

(22/6/2002).

Neste sentido, ERNADES CARDOZO TEIXEIRA, TAÍZA CARDOZO TEIXEIRA e RAUL CARDOZO

TEIXEIRA, nasceram, respectivamente, em 19/9/1990, 10/3/1993 e 28/8/1994.

Possuíam, portanto, na data do óbito (22/6/2002) idades inferiores a 12 (doze) anos, a caracterizá-las como

absolutamente incapazes nessa ocasião.

A incapacidade absoluta dos autores e, portanto, o impedimento do curso da prescrição, todavia, perdurou,

de igual maneira, até 19/9/2006, 10/3/2009 e 28/8/2010, nessa ordem, de maneira que, quando os autores

ajuizaram a ação, em 26/7/2010, apenas RAUL era considerado absolutamente incapaz.

A considerar, contudo, que nessa ocasião ainda não transcorrera o prazo qüinqüenal para os autores reclamarem as

diferenças geradas anteriormente à perda da condição de absolutamente incapaz, eles fazem jus à totalidade da

diferença. 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. PENSÃO POR

MORTE. DEPENDENTES ABSOLUTAMENTE INCAPAZES. TERMO INICIAL A PARTIR DA DATA DO

ÓBITO. ARTIGO 198 DO CÓDIGO CIVIL. 

I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

II - O prazo fixado no artigo 74 da Lei nº 8.213/91 tem natureza prescricional, razão pela qual o termo inicial do

benefício para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos - Glaucieli Pontes Claro, Agnaldo Pontes Claro,

Francine Pontes Claro, Maiara Pontes Claro e Maxwel Pontes Claro - deve ser fixado a partir da data do óbito,

para os quais não corre a prescrição (artigo 198 do novo Código Civil). 

III- Embargos de declaração do Ministério Público Federal acolhidos, com efeito modificativo." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1133557, Processo 200603990280536, Rel. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 de

16/7/2008) 

 

Firmado isso, tem-se que, à coautora EUNICE CARDOSO TEIXEIRA (cônjuge do falecido), o termo inicial da
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pensão deve ser fixado na data da citação (18/8/2010), momento em que a autarquia encontrou-se em mora, eis

que não houve prova nos autos de requerimento administrativo.

Essa interpretação guarda coerência com a norma inserta no art. 76 da Lei n. 8.213/91, segundo a qual "A

concessão de pensão por morte não ser protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer

inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar

da data da inscrição ou habilitação".

A prestação pode ser exigida por um dos dependentes independentemente da manifestação de vontade dos demais.

Trata-se de obrigação divisível.

Se é assim, descabe o argumentar que a não ocorrência de prescrição a alguns dos dependentes não beneficiaria os

demais. Em decorrência, consumada a prescrição em relação ao dependente capaz, ao incapaz deve ser assegurado

somente o pagamento de sua quota-parte. Nesse sentido: AC n. 2003.04.01.051040-1/SC, TRF da 4ª Região,

Relator Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU 24/12/2007, p. 25 (in verbis):

 

"(...) 

No caso da pensão não há, em rigor, solidariedade entre os credores (dependentes), sendo, ademais, divisível a

obrigação, de modo que a não-incidência da prescrição em relação ao dependente incapaz não se comunica ao

dependente capaz, sendo descabida invocação, no caso, do disposto no artigo 201 do Código Civil). (...)" (g. n.) 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: EUNICE CARDOSO TEIXEIRA

Benefício: Pensão por Morte

DIB: 18/8/2010

RMI: a calcular

 

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte à coautora EUNICE CARDOSO TEIXEIRA (cônjuge do falecido), desde a data da citação, e fixar o termo

inicial do benefício para os coautores ERNADES CARDOZO TEIXEIRA, TAÍZA CARDOZO TEIXEIRA e

RAUL CARDOZO TEIXEIRA (filhos do falecido) a partir da data do óbito. Mantenho, no mais, a sentença

recorrida. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030920-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.030920-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIS CARLOS SANCHES

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00041-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1565/1779



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia por médico

especialista e de produção de prova oral.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial respondeu aos quesitos formulados pelas partes de forma fundamentada e conclusiva, bem como

esclareceu que as doenças apontadas pelo requerente não o incapacitam para o exercício de sua atividade habitual.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia ou a complementação do

laudo médico produzido pelo vistor oficial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). REVISÃO DO BENEFÍCIO. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CARACTERIZADO. NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO OCORRÊNCIA. SUMULA 260 DO

EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. 1- A argüição de cerceamento de defesa não prospera, porque

desnecessária a realização de nova perícia pleiteada, haja vista circunscrever o tema vergastado a matéria

unicamente de direito, e suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da matéria. 2- Não há

nulidade de sentença a ser declarada, eis que foram expostos de forma clara os fundamentos em que o ilustre Juiz

firmou sua decisão, tendo analisado as questões de fato e de direito. A exigência constitucional de fundamentação

das decisões judiciais decorre da necessidade de se compreender as razões que embasaram o julgamento do feito.

3- Inaplicável aos benefícios concedidos posteriormente à Constituição Federal, como in casu (01/09/1992 - fl.

13), o índice integral no primeiro reajuste, tal como enunciava a súmula 260 do extinto Tribunal Federal de

Recursos (TFR), porquanto determinava a redação do então inciso II do artigo 41 da Lei 8.213/91, revogado pela

Lei n. 8.252/92, que os valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas

respectivas datas de início, com base na variação integral do INPC. Em vista disso, previa indigitado artigo o

reajuste proporcional à data da concessão do benefício. 4- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte

autora improvido."

 (TRF/3ª Região, AC 910973, Proc. 00024899020024036120, 7ª Turma, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves,

TRF3 CJ1 21/10/2011)

 

Outrossim, é relevante destacar que o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao

exame pericial do requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que
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inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

Finalmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Deixo de apreciar o pedido de concessão de benefícios por incapacidade de natureza acidentária por absoluta

incompetência, nos termos do artigo 109, I da Constituição Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037485-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.037485-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Requer, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido no qual suscita ter sido cerceada a defesa de seu

direito, em virtude da necessidade de produção oral. Quanto ao mérito, argumenta, em síntese, que a sentença

deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício,

especialmente o acometimento de doença incapacitante. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, conheço do recurso de agravo retido, por ter sido requerida expressamente sua apreciação, a teor

do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

É importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a questão

controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE GONCALVES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00261-8 2 Vr INDAIATUBA/SP
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Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação

interpostos pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038415-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados pelas partes.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

2011.03.99.038415-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : IZAURA LIMA DE SOUSA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040608-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2011.03.99.040608-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ORMINDA CANDIDA GOMES FAUSTINO

ADVOGADO : GISLAINE FACCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00046-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 112/117 descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos

que lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

 Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio das perícias efetuadas,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041650-95.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

2011.03.99.041650-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RAIMUNDO VITORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00048-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048470-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por EUNICE RAVAZZI DEFENDI, espécies 31 e 32, DIB

05/05/2004 e 29/10/2004, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º do

art. 29 da Lei 8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, nos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Em conseqüência, condenou

a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, com correção, acrescidas de

juros de mora, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação até a data da

sentença.

 

O INSS apelou e argüiu, preliminarmente, prescrição qüinqüenal. No mérito, sustentou a legalidade do cálculo

aplicado e requereu a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

2011.03.99.048470-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICE RAVAZZI DEFENDI

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00098-3 1 Vr ITAJOBI/SP
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São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, duas hipóteses a considerar:

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

 

 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 

 

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1574/1779



Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade,

porque não é permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não

publicado, notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 29/10/2004, resultado da conversão do auxílio-

doença concedido em 05/05/2004, o pedido é improcedente.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgar improcedente o pedido. Por ser

beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003960-74.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos,

Cuida-se remessa oficial interposta em face da r. sentença que concedeu parcialmente a segurança, com resolução

do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para determinar à autoridade impetrada que suspenda os descontos

na forma de consignação na renda mensal da aposentadoria NB 42/121.644.010-4, relativos aos valores recebidos

pelos benefícios nºs 129.446.558-6 e 137.072.646-20 no ínterim em que aguardava a concessão daquela

aposentadoria, abrindo-se oportunidade para o impetrante apresentar sua defesa administrativa, quando a essa

questão, mantendo-se a suspensão até final decisão administrativa, indevidos honorários de advogado e custas

processuais.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa ex officio.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da remessa oficial, uma vez satisfeitos os requisitos de

admissibilidade.

2011.61.05.003960-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : JOSE ALBERTO DA SILVA BARROS

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00039607420114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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E lhe dou provimento, pelas razões que passo a expor.

Consta dos autos que, em 13/07/2001, o impetrante requereu o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/121.644.010-4, o qual somente foi concedido em 26/10/2010.

Neste ínterim, recebeu o benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho n° 91/129.446.558-6, de 18/04/2004

a 16/09/2004.

Também recebeu o ora impetrante o benefício de auxílio-acidente de trabalho nº 94/127.072.646-2, de 17/09/2004

a 30/09/2010.

Ao conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS cessou o auxílio-acidente e realizou descontos

nos valores que o impetrante tinha a receber.

Requer o impetrante que não seja obrigado a devolver os valores, porque não notificado e porque os benefícios

recebidos possuem caráter alimentar.

Ora, patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a devolução dos valores é

inexorável, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Para amenizar os transtornos do segurado, o desconta de ser feito no limite de 30% (trinta por cento) da renda

mensal vigente, nos termos do artigo 115, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e do artigo 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/99.

Trata-se, portanto, de hipótese prevista no direito positivo, não cabendo ao Poder Judiciário sobrepor-se à

legislação, que aliás é pautada na razoabilidade.

O fato de os benefícios recebidos terem caráter alimentar não legitima o segurado a cumular indevidamente rendas

mensais, ao arrepio da legislação, pois causa com isso prejuízo aos cofres públicos, ilegalmente.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos - a de recebimento de benefícios que não podem ser

pagos cumulativamente - e já trouxe as consequências para tanto, de modo que não cabe ao juiz fazer tabula rasa

do direito positivo. Dura lex, sed lex.

Qualquer sociedade minimamente civilizada prevê o princípio geral do direito consistente na proibição do

enriquecimento ilícito, princípio que há de ser aplicado dentro da razoabilidade.

E as regras acima citadas, previstas na lei e no regulamento, são razoáveis porque não privarão o segurado do

mínimo vital.

Por fim, há que se lembrar que no direito brasileiro há de se observar o princípio da moralidade administrativa

previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que informa todo o ordenamento jurídico.

Não enxergo necessidade de notificação prévia ao segurado, uma vez que não há quaisquer dúvidas a respeito da

impossibilidade de cumulação dos benefícios, tampouco sobre a ocorrência do pagamento dos benefícios prévios.

A propósito, a regra prevista no artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91 nada menciona sobre a formalidade de

notificação prévia.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a

amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA).

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever
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seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. ERRO MATERIAL

CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. RECURSO PROVIDO I - O

erro material, em razão das graves consequências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. II -

Demonstrados nos autos, por meio de planilhas, a data e os valores pagos administrativamente, outro não pode

ser o entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, que não a determinação de desconto dos

valores já recebidos, em hipótese de flagrante ocorrência de erro material, não havendo, por isso, prejuízo à

coisa julgada. III - Agravo de instrumento provido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204069 Processo:

2004.03.00.016958-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 20/09/2004 Fonte: DJU

DATA:05/11/2004 PÁGINA: 443 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para denegar a

segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de

advogado, ope legis.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004395-30.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou extinto o presente feito, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, sob o fundamento de que, tendo a parte autora

domicílio na cidade de Presidente Prudente/SP, a qual está inserida na jurisdição da 12ª Subseção Judiciária

Federal do Estado de São Paulo e é sede de Vara Federal, sendo daquela Subseção a competência para conhecer

da ação. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais, sustenta o apelante, que é assegurado ao jurisdicionado eleger o foro para o ajuizamento

da ação previdenciária, visto tratar-se de competência de natureza territorial e, portanto, relativa. Requer que o

Juízo da 3ª Vara Federal de Marília/SP seja declarado competente para o julgamento da demanda ajuizada.

Sem contrarrazões os autos foram distribuídos a esta Relatoria.

 

É o relatório. Decido.

2011.61.11.004395-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : YOSHIMI OUTI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043953020114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

No caso em tela, verificando que a parte autora é domiciliada na cidade de Presidente Prudente/SP, a qual está

inserida na jurisdição da 12ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo e é sede de Vara Federal,

reconheceu o Juízo "a quo" sua incompetência para conhecer do presente feito e entendeu, dessa forma, estar

ausente pressuposto subjetivo necessário ao desenvolvimento válido e regular do processo.

Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal, através do enunciado de sua Súmula n. 689, assim consolidou

entendimento:

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro. 

 

No mesmo sentido, o seguinte precedente jurisprudencial da Corte Suprema:

 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro. 

Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 293.246, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU de 02.04.2004).

 

Verifica-se, pois, que ao ajuizar ação de natureza previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar entre

propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre

o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital.

Entretanto, não é facultado ao segurado ou beneficiário escolher entre as várias Subseções Judiciárias em que se

divide a instância a quo, notadamente considerando-se que o objetivo da delegação de competência a que prevista

no artigo 109, § 3º, da Constituição República é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a

propositura de feito em locais mais distantes de sua residência.

No presente feito, o município em que domiciliado a parte autora, qual seja, Presidente Prudente/SP é sede de

Vara Federal, sendo, portanto, o Juízo da Subseção Judiciária de Marília absolutamente incompetente para

processar e julgar demanda por ela ajuizada.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-92.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2011.61.14.003278-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARCELO JORDAO DOS SANTOS

ADVOGADO : IVAN BRAZ DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032789220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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MARCELO JORDÃO DOS SANTOS impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do

INSS de São Bernardo do Campo/SP, sustentando a ilegalidade do procedimento administrativo denominado "alta

programada".

 

Postula o impetrante a manutenção do benefício enquanto permanecer a incapacidade.

 

Sustenta o impetrante a presença dos requisitos autorizadores da concessão da ordem, alegando persistirem as

doenças que motivaram a concessão do benefício e que o incapacitam para o retorno à atividade laboral. Requer,

em sede liminar, a manutenção do auxílio-doença até a realização da perícia médica.

 

A liminar foi indeferida (fls. 48/49).

 

O impetrante interpôs agravo retido (fls.55/69).

 

A autoridade coatora prestou informações (fls.72/74).

 

O juízo de primeiro grau denegou a ordem.

 

Sentença prolatada em 28.07.2011.

 

O impetrante apelou, sustentando a necessidade da manutenção do auxílio-doença nos moldes explicitados na

peça inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O MPF opinou pelo provimento do recurso (fls. 133/137).

 

É o relatório

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Não conheço do agravo retido porque não reiterado em razões de apelação (art. 523, §1º, do CPC).

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º.,

LXIX, da CF.

 

Trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como menciona Celso Agrícola Barbi:

 

"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos ("Do Mandado de Segurança", Ed. Forense, 1987; p.

87).

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde circunscrita a

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

 

No caso dos autos, discute-se o direito líquido e certo do impetrante à manutenção do auxílio-doença, até que se

comprove por meio de perícia médica a recuperação de sua capacidade laborativa.

 

Os documentos de fls. 25/32 comprovam a liquidez e a certeza do direito postulado, não havendo que se falar em
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inadequação da via eleita.

A insurgência do impetrante se refere à alta médica programada - COPES (Cobertura Previdenciária Estimada)

instituída pela OI nº 130/2005, sendo que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra incapacidade

laboral temporária anterior à cessação do benefício.

 

Infere-se do documento de fls. 25 que houve pedido administrativo de prorrogação do benefício, instituído desde

11.05.2006 pela OI nº 138 INSS/DIRBEN.

 

Assim, diante da situação de persistência de incapacidade laboral, conjugada com a comprovação do requerimento

administrativo de prorrogação do benefício, faz-se mister que o impetrante seja submetido a nova perícia médica

perante o INSS, quando será oportunizado à Autarquia o pronunciamento acerca do seu estado de saúde e o

cabimento da prorrogação do benefício.

 

Inviável a interrupção do benefício sem a realização da perícia médica. Não é possível a cessação do benefício

enquanto o impetrante estiver incapacitado para retornar ao trabalho.

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação para que a autoridade impetrada

restabeleça e mantenha o pagamento do auxílio-doença NB 31/541.160.211-0 em nome do impetrante, até que,

por meio de perícia médica, seja constatada a cessação de sua incapacidade laborativa.

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.

 

Custas na forma da Lei.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-73.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o feito, com fundamento nos artigos 284,

parágrafo único c/c 295, VI, 267, I, todos do Código de Processo Civil, em virtude do não cumprimento, pela

parte autora, da determinação de juntada de cópia de todos os registros de contrato de trabalho de sua CTPS.

Nas razões de apelo, sustenta a parte autora, que preenche os requisitos necessários para a concessão da

aposentadoria por invalidez, e o CNIS juntado ao presente feito demonstra a desnecessidade de juntar a CTPS

original. Requer a nulidade da r. sentença com a devolução dos autos ao Juízo de origem para o restabelecimento

da instrução probatória.

Remetido o recurso nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2011.61.17.001177-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOAO BATISTA SALLES

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011777320114036117 1 Vr JAU/SP
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Entendo ser o caso de mantença da extinção do processo, em consonância com o artigo 267, incisos I e IV, c.c

artigo 283 e artigo 284, todos do Código de Processo Civil.

No caso vertente, o Douto Juízo "a quo" determinou à parte autora a apresentação de cópia de todos os registros

de contrato de trabalho de sua CTPS.

Devidamente intimada do teor desta decisão (f. 31), a parte autora informa não ser necessário à juntada de cópia

dos registros da CTPS, pois instruiu ao feito o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, e demais

documentos suficientes à concessão do benefício (f. 32/34).

Diante disso, o magistrado extinguiu o processo sem resolução de mérito.

Assim, considerada a inércia da parte autora, incensurável é a r. decisão recorrida.

Nesse sentido (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o

juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete

no prazo de dez (10) dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu a diligência,

motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do

CPC. Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, RESP- 703998, Processo n.º 200401643963/RJ, PRIMEIRA TURMA, Min. Luiz Fux, v.u., DJ de

24/10/2005, p. 198) 

 

Confira-se, ainda: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.102.138/SP 2008/0224073-6, Relator(a): Ministro LUIZ FUX,

Julgamento: 6/8/2009, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJe 17/9/2009; STJ, REsp n. 171.361/SP, Rel. Min.

Garcia Vieira, Primeira Turma, DJU de 14/9/1998; STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp n. 295.642 RO

2000/0140003-7, Relator(a): Ministro FRANCISCO FALCÃO, Julgamento: 13/3/2001, PRIMEIRA TURMA,

Publicação: DJ 25/6/2001 p. 126, RSTJ vol. 157 p. 89; STJ - REsp n. 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª

T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 2/10/2008.

 

No âmbito desta Corte Regional destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL.PREVIDENCIÁRIO . INÉPCIA DA INICIAL. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - Os autores pretendem seja declarado o direito ao reajustamento de seus benefícios por índices que realmente

reponham a variação acumulada da inflação, mas não especificam o percentual de defasagem, tampouco quais

índices e o período em que esses devem ser aplicados. 

II - O MM. Juiz a quo concedeu o prazo de dez dias para que os requerentes emendassem a exordial,

especificando o pedido relativo a cada um dos autores, sob pena de indeferimento da inicial, bem como para que

providenciassem o desmembramento em relação à co-autora Rosa Lira de Jesus, em vista do seu domicílio, além

da regularização da representação processual do co-autor Rivalino Silva, esclarecendo a divergência de nome

constante na petição inicial. 

IIII - Diante da inércia dos autores, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 284,

parágrafo único, c.c. art. 267, I do CPC. 

IV - Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de ação em que não se

permite a correta compreensão do pedido e seu alcance. Nestes termos, se da análise do pedido houver

impossibilidade de decidir a pretensão deduzida, é inepta a petição inicial. 

V - Também é inepta a inicial que não cumpre os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, ou apresenta

defeitos ou irregularidades que venham a dificultar o julgamento do mérito. 

VI - Por não haver promovido o interessado ato que lhe competia, ocasionando, em decorrência, o indeferimento

da petição inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do CPC, resta correta a decisão que declarou

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, I do Código de Processo Civil. 

V - Apelo dos autores improvido." 

(TRF/3ª Região, AC - 619430, processo n.º 199961070030610/SP, OITAVA TURMA, JUIZA VERA JUCOVSKY,
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DJU de 29/08/2007, p. 428). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora,

mantendo integralmente a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-62.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Ademais, afasto a alegação da parte autora de cerceamento de defesa, por não lhe ter sido conferida oportunidade

para manifestar-se sobre o laudo médico.

A realização de audiência de instrução e julgamento (fls. 91/92) - na qual a parte autora pôde apresentar razões

finais e invocar vício processual sobretudo quanto ao encerramento prematuro da fase de instrução -, era o

momento propício para debater a regularidade e a precisão do laudo médico.

Todavia, como a parte autora permaneceu inerte, a questão restou preclusa.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-32.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS para obter a concessão de benefício previdenciário.

O processo foi extinto, sem resolução de mérito, por não haver comprovação de indeferimento administrativo

recente (seis meses).

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, que acostou aos autos documentos que

comprovam o pedido de requerimento administrativo do benefício pretendido. Requer a anulação do r. decisão e o

prosseguimento do feito.
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Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação.

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de

Justiça (REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do

extinto TFR e 9 desta Corte, que não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando,

apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Com efeito, é necessária a demonstração de prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45

dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional.

Entretanto, no caso vertente, verifica-se que a parte autora formulou pedido administrativo, cabendo frisar-se, que

foi juntado à inicial Comunicado de decisão de pedido administrativo, no qual consta o deferimento de auxílio-

doença até 20/2/2011, anexado, também, informação do CNIS que consta que o benefício encontra-se cessado em

03/8/2011 (fls.12/13). Por outro lado, ainda, verifico que a presente ação foi ajuizada em 6/9/2011, portanto,

embora o último pedido tenha sido feito havia mais de seis meses, entendo não haver motivo para a exigência de

um novo requerimento.

Diante do conflito de interesses a envolver a questão, e dos ditames impostos pela Carta Magna, garantidores do

acesso ao Judiciário, sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal),

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.

Assim, como o feito não se encontra em condições de imediato julgamento, é o caso de anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos à Primeira Instância, para seu regular prosseguimento.

Isso posto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos

à Vara de origem, para o regular processamento do feito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003396-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por APARECIDA DO CARMO RAIMUNDO ZANATTO,

espécie 31, DIB 07/05/2004, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) que no cálculo do salário de benefício, auxílio-doença NB 134166591-4, seja utilizada a média aritmética

simples dos 80% maiores salários de contribuição;

b-) que seja incluído na base de cálculo do auxílio-doença, NB 505673472-8 como salários de contribuição o

valor do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente revisto, nos termos do art. 29, §5º da Lei 8.213/91,

calculando o seu valor pela média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição;

c-) incluir na base de cálculo do auxílio-doença NB 505794574-9 como salários de contribuição o valor do

salário de benefício do auxílio-doença anteriormente revisto, conforme art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, calculando o

seu valor pela média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição;

d-) incluir na base de cálculo do auxílio-doença NB 560081641-0 salários de contribuição o valor do salário de
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benefício do auxílio-doença anteriormente revisto, conforme disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, calculando

então o salário de benefício pela média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição;

e-) que as diferenças apuradas sejam corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a desconsiderar os 20% menores salários de

contribuição, no cálculo do primeiro auxílio-doença, e que no cálculo do segundo auxílio-doença seja considerado

como salário de contribuição o valor do auxílio-doença anteriormente revisto e assim sucessivamente com relação

aos demais benefícios concedidos. Em conseqüência, determinou o pagamento das parcelas em atraso, observada

a prescrição qüinqüenal, com correção monetária pela Resolução do CJF até 29/06/2009 e, após, pelos índices de

remuneração básica, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês até 29/06/2009 e, após, pelos índices da Caderneta

de Poupança, observado o art. 1º - F da Lei 9.494/97, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% da

condenação até a data da sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou e requereu a reforma da sentença, ao fundamento de que ao conceder o benefício observou a

legislação aplicável à espécie.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

Tratando-se de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez cujo segurado tenha efetuado menos de trinta e

seis contribuições, o cálculo do salário de benefício deve observar o disposto no § 2º, do art. 32, do Dec. 3.048/99,

que estabelecia:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado."

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º, do Dec. 3.048/99:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

No caso dos autos, examinando o documento de fls. 11/13, verifico que o autor efetuou 61 contribuições.

 

Portanto, o salário de benefício do auxílio-doença deve obedecer ao disposto no art. 32, § 2º, do Dec. 3.048/99,

com a redação dada pelo Dec. 3.265/99.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.
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A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar:

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,
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realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade,

porque não é permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não

publicado, notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgar improcedente o pedido inicial. Por ser

o autor beneficiário da justiça gratuita, deixo de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004599-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 179/184 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a parte

autora ao ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiária da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 192/242, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento para efeito de

interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 251/252), no sentido do improvimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da
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pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores
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tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social realizado em 17 de maio de 2011 (fls. 148/150) informou ser o núcleo familiar

composto pelo autor, sua genitora e sua irmã, os quais residem em imóvel próprio composto por quatro cômodos.

A renda familiar decorre da remuneração do trabalho como repositora de supermercado da irmã do autor, no valor

de aproximadamente R$800,00, bem como da pensão por morte da mesma, no importe de R$286,00 e da pensão

alimentícia do demandante, na importância de R$253,00, totalizando o equivalente a 2,45 salários mínimos à

época.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005689-59.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

tempo de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 
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V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de

lavrador da parte autora em 1977. No mesmo sentido, certidão de nascimento da filha (1990).

Ressalto, também, apontamentos em nome do genitor do autor, como ITR´s de 1983 a 1988.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para

comprová-lo anteriormente a 1977, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, no interstício de

1º/1/1977 a 31/10/1990, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Desse modo, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho rural requerido, ausente o requisito temporal

insculpido no artigo 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

155.782.920-6).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) delimitar o reconhecimento da atividade rural ao

interstício de 1º/1/1977 a 31/10/1990, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de

carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); e (ii) 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta

decisão. Casso a tutela antecipada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005888-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

serviço rural, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício perseguido, desde a data da

citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a parte autora. Insurge-se contra o termo inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

2012.03.99.005888-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO JOAO GABRIEL

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00143-0 1 Vr FARTURA/SP
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Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

No que tange ao termo inicial do benefício, tendo em vista que a comprovação da atividade rural somente foi

possível nestes autos, mormente através da produção de prova testemunhal apta a corroborar o início de prova

material, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que a autarquia teve ciência

da pretensão e a ela pôde resistir.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006230-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data da citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório

para comprovação do trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

2012.03.99.006230-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO DOS SANTOS PESSOA

ADVOGADO : SUELY APARECIDA BATISTA

No. ORIG. : 11.00.00171-7 3 Vr ATIBAIA/SP
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obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS.

A r. sentença deve ser reformada.

Com efeito, não obstante a presença de documentos do genitor, em sua totalidade extemporâneos aos fatos

controvertidos, não foram juntados elementos de convicção em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame

entre o ofício rural e a forma de sua ocorrência.

De outro modo, a parte requerente apresenta vínculos de trabalho urbano, conforme dados extraídos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, a partir de 3/7/1979 (fls. 44/45).

Por sua vez, os testemunhos ouvidos foram genéricos e não firmes o bastante para comprovar o mourejo

asseverado.

Assim, entendo que o conjunto probatório não é harmônico a comprovar o mourejo rural.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3

8/10/2010.

Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

155.782.603-7).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação. Casso a tutela antecipada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006850-07.2012.4.03.9999/MS

 
2012.03.99.006850-0/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1594/1779



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 109/115 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 120/131, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JAIME LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : JEAN HENRY COSTA AZAMBUJA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02176-4 2 Vr MIRANDA/MS
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benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.
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Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 15, a qual o qualifica como

lavrador por ocasião do matrimônio, em abril de 1986, bem como a CTPS de fls. 16/17, que noticia vínculos

rurais a partir de abril de 1974.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da parte autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter o mesmo exercido as lides

campesinas por tempo necessário à sua aposentação (fls. 105/108).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da
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prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a JAIME LOURENÇO DA

SILVA, com data de início do benefício - (DIB: 03/12/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006926-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.11/86).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez desde o laudo pericial, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 27.06.2011, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apelou, para requerer seja concedida a aposentadoria por invalidez a partir da cessação indevida

(05.12.2005).

O INSS informou não ter interesse jurídico em apelar.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls.101/106).

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 135/139, bem como o laudo do assistente técnico do INSS, comprova que o(a)

autor(a) é portador(a) de "coronariopatia, nódulos pulmonares principalmente em pulmão esquerdo".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente para o trabalho.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

2012.03.99.006926-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ADIL MAXIMIANO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00025-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (05.12.2005), pois de acordo com o

conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na

data do requerimento administrativo (05.12.2005), e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,

para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado: Adil Maximiano da Silveira 

CPF: 273.886.386-87

DIB (Data de Início do Benefício): 05.12.2005

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

Int.
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São Paulo, 30 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade,

desde o pedido administrativo (08.10.2010), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 26.05.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando ser extemporânea a anotação em CTPS do vínculo de trabalho urbano, bem como não

ser possível a inclusão dos recolhimentos vertidos em atraso na contagem da carência. Insurge-se, ainda, quanto à

correção monetária e aos juros de mora utilizados no cálculo dos valores recolhidos em atraso e pede, em

conseqüência, a reforma da sentença.

 

Recurso adesivo da autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% das parcelas vencidas

até a sentença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.

 

O caput do referido art. 48 dispõe:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

2012.03.99.007222-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA CLAUDINA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00059-7 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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A autora completou 60 anos em 30.03.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 114 meses, ou seja, 9 anos e 6 meses.

 

A CTPS da autora foi expedida em 05.04.1994, quatro anos após o único vínculo de trabalho urbano anotado, na

condição de doméstica, de 01.06.1981 a 31.01.1990 (fls. 10/11).

 

No intuito de preencher a carência necessária para a obtenção do benefício (114 meses), foram efetuados

recolhimentos, ao longo do ano de 1996, relativos ao período de 01.06.1981 a 31.01.1990, todos em atraso.

 

Verifico, no entanto, verdadeira tentativa de burla ao ordenamento jurídico, considerando que os "recolhimentos"

em questão foram efetuados em valores evidentemente desproporcionais ao efetivamente devido, pois a autora

atribuiu para cada mês de "contribuição" o valor de R$ 0,01 (um centavo).

 

Os valores lançados nos carnês não alcançam sequer o valor mínimo referente a um único mês de contribuição,

conforme expressamente determina a Lei 8.212/91 em seu artigo 20:

 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a

aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa,

observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela:

Salário de contribuição até R$ 249,80 - 8%

De R$ 249,81 a R$ 416,33 - 9%

De R$ 416,34 a R$ 832,66 - 11%

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.

 § 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que prestem

serviços a microempresas. 

 

Na página da Previdência Social, na Internet, também é possível obter as orientações necessárias para o

recolhimento correto das contribuições previdenciárias, na condição de Empregador Doméstico, nos seguintes

termos:

 

"O empregador doméstico contribui de maneira diferenciada para a Previdência Social. Ele paga mensalmente

12% sobre o salário de contribuição de seu(s) empregado(s) doméstico(s), enquanto os demais patrões recolhem

sobre a folha salarial. Cabe ao empregador recolher mensalmente à Previdência Social a sua parte e a do

trabalhador, descontada do salário mensal.

O desconto do empregado deverá seguir a tabela do salário de contribuição. O recolhimento das contribuições do

empregador e do empregado domésticos deverá ser feito em guia própria (Guia da Previdência Social - GPS),

observados os códigos de pagamento. Se o empregador decidir recolher FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de

Trabalho) para seu empregado doméstico, deverá preencher Cadastro Específico do INSS (CEI) e a Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).Depois de assinar a Carteira de Trabalho e

Previdência Social do empregado doméstico, o patrão deverá fazer inscrição do trabalhador na Previdência Social

pela Internet ou em uma agência. Para fazer a inscrição é preciso apresentar a carteira de trabalho do empregado

com o registro, documentos pessoais do trabalhador e do empregador. Quando a empregada doméstica estiver em

licença maternidade, o empregador deverá pagar à Previdência Social somente a quota patronal."

 

A forma - 12 recolhimentos efetuados no mesmo dia -, os valores utilizados, e o momento de recolhimento das

contribuições são flagrantemente irregulares porque destoam do previsto na legislação previdenciária.

 

Assim, os pseudo recolhimentos não podem ser considerados para efeito de comprovação da carência, pois

ausentes tanto os requisitos formais de validade, quanto os materiais, visto que o empregador utilizou valores que

a autora sabia ou deveria saber incorretos.

 

O artifício utilizado foi suficiente para ludibriar a autoridade judiciária, visto que o juízo a quo reconheceu como

válidos os documentos juntados, concedendo o benefício, o que demonstra o alto grau de lesividade da conduta

perpetrada.
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Assim, incide a autora em litigância de má-fé, nas condutas previstas nos artigos 17, II (alterar a verdade dos

fatos), III (usar do processo para conseguir objetivo ilegal), e V (proceder de modo temerário em qualquer

incidente ou ato do processo), todos do CPC, porque utilizou-se de procedimentos inidôneos visando induzir o

Magistrado em erro, e para burlar a legislação previdenciária.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, cassando a tutela concedida e, em face da litigância de má-fé,

condeno a autora no pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, bem como no pagamento de indenização

ao INSS que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, conforme autoriza o art. 18, caput in fine

e §2º do CPC, valores que não estão amparados pelos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007412-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 110/114 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 118/120, sustenta a Autarquia Previdenciária, inicialmente, falta de interesse de agir

superveniente, em razão da concessão administrativa do benefício de auxílio-doença no período entre setembro de

2009 e janeiro de 2010. No mais, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, extrai-se do documento de fl. 121 que a requerente, no lapso entre 21 de setembro de 2009 e 18 de

janeiro de 2010, esteve em gozo de salário-maternidade, e não auxílio-doença, conforme sustenta a Autarquia

Previdenciária em seu apelo, razão pela qual não há que se falar em carência de ação. 

De outro lado, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

2012.03.99.007412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JÚNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZABETH DA MOTA PINTO

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

No. ORIG. : 09.00.00082-8 1 Vr PORANGABA/SP
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execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."
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(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, de acordo com as anotações da CTPS de fls. 08/09 e com o extrato do CNIS de fl. 108,

verifica-se que a requerente a exerceu atividade laborativa urbana de 01º de outubro de 1996 a 18 de maio de

2001, bem como verteu contribuições ao Sistema Previdenciário, por períodos descontínuos, entre outubro de

2005 e março de 2011, tendo superado o período de carência exigido e mantido a qualidade de segurada,

considerando a data de propositura da presente demanda, vale dizer, 16 de julho de 2009.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 19 de janeiro

de 2011 (fls. 90/102), o qual concluiu que a pericianda é portadora de distúrbio neurológico (epilepsia convulsiva)

não controlado, encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o exercício das atividades

laborativas.

Quanto ao fato de que a segurada continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo

salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou

serviços. Em síntese, a permanência da autora no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas

necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia

médica confirmou a sua incapacidade.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 45), eis que a parte

autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. No entanto, dada a ausência de

impugnação da autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, fica mantido como dies a quo a

data de 20 de julho de 2009, nos termos da r. sentença monocrática, observando-se, por ocasião da fase de

execução, o disposto no artigo 124, inciso IV, da Lei de Benefícios.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da
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Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula n.º 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença, deferido a ELIZABETH DA MOTA PINTO com

data de início do benefício - (DIB: 20/07/2009), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007482-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Foi antecipada

a tutela jurídica.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório

para comprovação do trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. Insurge-se, ainda, contra os consectários e prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

2012.03.99.007482-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HORTENCIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 10.00.00071-0 2 Vr PIEDADE/SP
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, pretende-se o reconhecimento do período de 1962 a 1976.

A r. sentença deve ser reformada.

Com efeito, não obstante a presença de documentos dos genitores, em sua totalidade extemporâneos aos fatos

controvertidos, não foram juntados elementos de convicção em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame

entre o ofício rural e a forma de sua ocorrência.

De outro modo, a parte requerente apresenta vínculos de trabalho urbano, devidamente registrados em sua carteira

de trabalho, a partir de 1º/2/1980.

Por sua vez, os testemunhos ouvidos foram genéricos e não firmes o bastante para comprovar o mourejo

asseverado.

Ademais, a declaração do sindicato rural é extemporânea aos fatos e não foi homologada pela autarquia. Desse

modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do

contraditório. 

 

Assim, entendo que o conjunto probatório não é harmônico a comprovar o mourejo rural.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3

8/10/2010.

Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

155.790.538-7).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, nos termos da
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fundamentação. Casso a tutela antecipada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008703-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MARIA ROSELI DE BRITO SALES ajuizou ação ordinária em 12-03-1010 contra o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS), pleiteando a concessão do benefício de auxilio-reclusão.

Com a inicial, juntou documentos.

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 25. Contestação às fls. 26/41.

O juízo de 1º grau, nos termos do art. 330, I, do CPC, julgou procedente o pedido, antecipando a tutela requerida.

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisidição, prolatada em 31-05-2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a dependência econômica da

autora, mãe do recluso.

Não se oportunizou a aplicação do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da autora, impossibilitada de

produzir prova essencial para o reconhecimento ou não do direito ao benefício pleiteado.

Vejamos.

Quanto à dependência econômica, a autora é mãe do segurado, caso em que não é presumida, nos termos do inc. II

do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo necessária a comprovação. O STJ, em tais casos, admite a comprovação até

mesmo por prova exclusivamente testemunhal, sendo desnecessário início de prova material:

 

"Trata-se de recurso especial interposto por MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOARES contra acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido deu provimento ao apelo do INSS para julgar

improcedente o pedido de pensão por morte. 

Aponta a parte recorrente divergência jurisprudencial, na medida em que restou consagrado na jurisprudência

que a prova testemunhal é bastante para comprovação da dependência econômica de pais para filhos. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para

com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. É o que se infere do seguinte julgado: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido. (REsp 720.145/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, DJ de 16/5/05) 

In casu, verifica-se que a sentença concedeu o benefício de pensão por morte à autora, sintetizando bem a

controvérsia dos autos, litteris (fl. 68): 

2012.03.99.008703-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSELI DE BRITO SALES

ADVOGADO : FERNANDES JOSÉ RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00034-2 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Os pais são relacionados pela legislação previdenciária como dependentes para efeito de pensão por morte,

devida a partir da data do óbito (art. 16, II e art. 74, I, Lei n. 8.213/91). 

A autora é pessoa pobre, beneficiária da assistência judiciária gratuita, desempregada, viúva, hoje com

cinqüenta anos de idade. 

Não veio aos autos prova de que exerça qualquer atividade que lhe garanta renda fixa e muito menos

demonstração de que tenha fonte segura de subsistência. 

A despeito da inexistência de prova material do articulado, as testemunhas ouvidas todas informaram que o filho

prestava auxílio em casa, amparando a mãe, que se valia de seus rendimentos para sobreviver, já que não tinha

fonte de renda a não ser informais vendas de perfumes ou peças de roupas. Passa, atualmente, por necessidades e

a ajuda que o filho prestava em casa faz falta. A esse respeito, vide em especial os relatos de fls. 59/60 e 64/65. 

A prova oral, portanto, é clara no sentido das necessidades da autora e da dependência do filho que, embora não

absoluta, era considerável, eis que a autora não desenvolvia, como não desenvolve, segura atividade rentável e,

hoje, mantém-se com dificuldade. 

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para restabelecer a sentença, ressalvando, entretanto, ser devido o benefício a partir do requerimento

administrativo. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 05 de agosto de 2008." 

(RE 886.069/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14/08/2008) 

Portanto, o art. 330, I, do CPC não é aplicável, uma vez que a autora deve ser instada a se manifestar sobre a

eventual produção de provas. Especialmente porque, na inicial, pleiteou pela "produção de todas as provas

admitidas em direito". E, na petição de fls. 42/45 (impugnação à contestação), até mesmo arrola as testemunhas.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a manifestação sobre a necessidade de realização de prova

testemunhal, causou cerceamento à defesa da autora:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra

sentença.Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- P. Rel. Juíza Vera Jucovsky). (grifo meu).

Diante do exposto, anulo, de ofício, a sentença de fls. 60/61 e julgo prejudicada apelação do INSS e a remessa

oficial, tida por interposta. Determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja oportunizada, à autora,

pedido de produção de provas, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos.

Revogo a antecipação da tutela concedida em sentença, uma vez que não considero que o documento de fls. 18/19

seja apto a comprovar, por si só, a dependência econômica. Comprova somente o mesmo domicílio e, embora

apurado pelo sistema CNIS/Dataprev a ausência de rendimentos da autora, a tutela antecipada só pode ser

concedida mediante prova nos autos da dependência econômica e dos demais elementos necessários à concessão

do benefício.

Intimem-se.

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010151-59.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por idade, desde o

requerimento administrativo - 28.01.2008, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 23.08.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não ter a autora comprovado os requisitos para a concessão do benefício e pede, em

consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A autora se filiou ao Regime Geral de Previdência Social em novembro/1993, data posterior à vigência da Lei nº

8.213/91, incidindo, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que

exige o cumprimento de carência de 180 meses, ou seja, 15 anos.

 

A autora juntou cópias dos recolhimentos efetuados na condição de Empresária/CI.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) mostra que os recolhimentos relativos ao período de março/2003 a

outubro/2005, de abril/2007 a dezembro/2007 e de março/2008 a janeiro/2009 foram feitos extemporaneamente,

em 26 de janeiro de 2009, dois dias antes do pedido administrativo.

 

Nos termos do art. 24 da Lei 8.213/91,"período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências".

 

As contribuições vertidas em atraso não podem ser computadas para efeito de carência, nos termos do art. 27 da

Lei 8.213/91:

 

Art. 27.Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos

segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11; 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA MARIA VEIGA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA SANTOS

No. ORIG. : 10.00.04048-7 2 Vr CACAPAVA/SP
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dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13. (grifos meus)

 

Assim, somente os recolhimentos feitos sem atraso, entre dezembro/1992 e março/2002, podem ser incluídos na

carência.

 

Dessa forma, até o pedido administrativo (28.01.2009), conta a autora com 9 anos e 4 meses, tempo insuficiente

para o cumprimento da carência de 15 anos, necessária ao deferimento do benefício.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, cassando a tutela concedida..

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010774-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 96/97 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 106/109 os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

2012.03.99.010774-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARLOS AUGUSTO MATEUS

ADVOGADO : DEBORA APARECIDA DE FRANÇA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 85/88, o qual

inferiu que o autor apresenta varizes de membros inferiores, encontrando-se incapacitado de forma parcial e

temporária para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011415-14.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 62/68, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar
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trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Certidões de Casamento e de Nascimento de filhos (fls.

12/14), as quais qualificam o marido da requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio e das lavraturas de

assentamento, em 1968/1970, bem como as Notas Fiscais de Produtor (fls. 15/22), entre 2002/2011, em nome do

mesmo.

Em princípio, tais documentos constituiriam início razoável de prova material da sua própria atividade rural,

inclusive em regime de economia familiar, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Todavia, informações constante na base de dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais fls. 35/42

revelam vínculos urbanos do marido da demandante, desde janeiro de 1976, ademais, o mesmo recebe

aposentadoria por tempo de contribuição (comerciário), com DIB em 01 de agosto de 1996, o que obsta à

concessão do benefício pleiteado.

Cumpre consignar, ainda, que referida informação, a meu sentir, inviabiliza o enquadramento da parte autora

como segurado especial, pois o exercício das lides rurais nunca foi o único meio de subsistência da família.

E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros.

Por sua vez, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 55/56, em audiência realizada em 1º de

dezembro de 2011, a seu turno, revelam-se frágeis, genéricos e desmerecedores de credibilidade, na medida em

que se limitaram a atestar o trabalho rural da autora desde 20 e 15 anos, ou seja, desde 1991 e 1996,

respectivamente, portanto, quando o cônjuge já ingressara no mercado urbano, não demonstrando nenhuma

familiaridade com o desempenho de outras atividades do mesmo, omitindo-se sobre ponto relevante à solução da

lide.

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011626-50.2012.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Agravo retido (fl. 52).

A r. sentença monocrática de fls. 146/148 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 154/163, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

APELANTE : CLEONICE AGUIDA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00010-4 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 122/124, o

qual inferiu que a autora apresenta alterações degenerativas discretas da coluna vertebral e do ombro direito sem

alterações e exame físico e hipertensão arterial controlada.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo retido e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,

nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012237-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS para obter revisão de benefício previdenciário.

O processo foi extinto, sem resolução de mérito, por falta de requerimento administrativo.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, a desnecessidade de pedido

administrativo. Requer a anulação do r. decisão e o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação.

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de

Justiça (REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do

extinto TFR e 9 desta Corte, que não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando,

apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45

dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional.

Contudo, nesta demanda, tal medida afigura-se inócua, diante do não reconhecimento, pela autarquia, da

pretendida revisão.

 

2012.03.99.012237-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : SILVIO CASSELA COUTINHO

ADVOGADO : MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00074-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO

515, § 3º, DO CPC -REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES DE

VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE. 

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes

pleiteados pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente. 

(...) 

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito,

julgar o pedido improcedente." 

(TRF3. AC - Processo:2005.03.99.012673-7 UF:SP Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u.,Data

do Julgamento 06/06/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:21/07/2005, p. 762) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE

REAJUSTE E EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é

evidente a necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada. 

(...) 

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária." 

(TRF3, AC - Processo: 97.03.020121-0 UF: SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

Órgão Julgador NONA TURMA, v.u.,Data do julgamento 02/10/2006, Data da Publicação/Fonte DJU

DATA:23/11/2006. p. 364) 

 

Diante do conflito de interesses a envolver a questão, e dos ditames impostos pela Carta Magna, garantidores do

acesso ao Judiciário, sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal),

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o alegado direito.

Assim, como o feito não se encontra em condições de imediato julgamento, é o caso de anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos à Primeira Instância, para seu regular prosseguimento.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar a remessa

dos autos à vara de origem, para o regular processamento do feito.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012510-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a

concessão de benefício previdenciário.

O Douto Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, por incompetência absoluta do Juízo Estadual, em

2012.03.99.012510-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE TEODOSIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00066-8 1 Vr CUBATAO/SP
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virtude de instalação do Juizado Especial Federal de Santos.

A parte autora interpôs apelação, na qual, em síntese, sustenta a competência do Juízo Estadual, pois a Cidade de

Cubatão, onde reside, não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal. Requer a anulação da r.

sentença e o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões os autos foram distribuídos a esta Relatoria.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Discute-se, nestes autos, a decisão extinguiu o feito sem apreciação do mérito, por incompetência absoluta da

Justiça Estadual em razão da instalação do Juizado Especial Federal em Santos/SP.

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

seja sede de comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado

 Especial Federal naquela localidade.

 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediado em

localidade outra, ainda que em município vizinho.

 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal ou Justiça Federal mais próximo daqueles locais

mencionados no artigo 4º da Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte

autora, não sendo permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o

objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19300;

STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35a edição, Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. 

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. 

- Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. n 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.) 

 

Ressalve-se não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra

alguma dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a

solução preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a

hipótese não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos,

igualmente competentes, cuja escolha incumbe, de forma exclusiva, à parte autora.
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Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar a remessa

dos autos à Vara de origem, para regular processamento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6267/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005029-48.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZADO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há nos autos prova capaz de comprovar a efetiva exposição do autor ao agente ruído, pelo que não restou

comprovada a atividade especial da parte autora, e, por conseguinte, não há tempo de contribuição suficiente à

aposentadoria por tempo de contribuição. Despicienda nova realização de prova pericial, nos termos do Art. 420,

II, do CPC, uma vez já produzidas duas provas periciais. 

2. Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando

as partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2004.61.83.005029-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050294820044036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003064-64.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos parcialmente acolhidos para acrescentar que o desconto de eventuais valores pagos

administrativamente é devido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009523-97.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2006.61.83.003064-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMANDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIA CONTE BORTULUCI e outro

No. ORIG. : 00030646420064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.02.009523-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARISA ELIAS AMENDOLA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

JUNTADA DO LAUDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não obstante a autora tenha cumprido o período de atividade especial na DER, foi somente com a juntada do

laudo pericial que houve o reconhecimento do exercício de atividade especial, uma vez que não há outro

documento nos autos ou no processo administrativo que demonstre a exposição a agentes biológicos. Assim

sendo, diante da prova dos autos, é de se reconhecer que a parte autora tem direito ao benefício da aposentadoria

especial desde a juntada do laudo pericial.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014331-18.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

1. Em que pese a documentação juntada aos autos, observa-se que a dependência econômica dos autores em

relação ao filho não restou cabalmente comprovada, pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz

dependência econômica dos autores, máxime por ser o genitor titular de benefício previdenciário.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00095239720074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.61.12.014331-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : QUITERIA SOARES DA SILVA ARAUJO

: HENRIQUE CESARIO DE ARAUJO

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00143311820074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008188-07.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. SITUAÇÃO DE

DESEMPREGO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Mantém a qualidade até doze meses, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze meses, desde que comprovada a situação de

desemprego, nos termos do Art. 15, II e § 2º, da Lei 8.213/91.

2. O registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social não é

único meio hábil a comprová-la. Precedentes desta Corte.

3. O prazo de 24 (vinte e quatro) meses não se esgotara quando faleceu o segurado, pelo que se mostra evidente o

direito à pensão por morte.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008423-58.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.14.008188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : VALENTINA APARECIDA DA COSTA e outros

: DAVID APARECIDO DA SILVA incapaz

: DAYANE APARECIDA DA SILVA incapaz

: DIEGO APARECIDO DA SILVA

: DANIELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081880720074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.83.008423-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES VIEIRA MOTTA

ADVOGADO : SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro

: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006053-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. DESPROVIMENTO.

1. Mantém a qualidade até vinte e quatro meses, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida

pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze meses, desde que comprovada a situação de

desemprego, nos termos do Art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91.

2. O registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social não é

único meio hábil a comprová-la. Precedentes desta Corte.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084235820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.006053-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LEONARDO SIMOES OLIVEIRA incapaz

: PEDRO HENRIQUE SIMOES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SILVANA CAMILO PINHEIRO e outro

REPRESENTANTE : SOLANGE SIMOES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SILVANA CAMILO PINHEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060537220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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3. O prazo de 24 (vinte e quatro) meses não se esgotara quando faleceu o segurado, pelo que a parte autora, na

qualidade de dependente desse, faz jus ao beneficio de pensão por morte.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007734-77.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Razões do agravo dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, discutindo matérias que sequer foram

apreciadas nos autos.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041394-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.007734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : STEFAN TRAVLOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077347720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.041394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. DESPROVIMENTO.

1. Conforme pacificado pelo E. STJ, "a juntada do laudo pericial apenas orienta o livre convencimento do juiz

quanto aos fatos alegados pelas partes, não servindo como parâmetro para fixar o marco inicial de aquisição de

direitos", pelo que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ex vi do Art. 219 do CPC.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009155-08.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE.

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. POSSIBILIDADE.

PARCIAL PROVIMENTO.

1. A filiação ao RGPS, para os segurados obrigatórios, decorre do mero exercício de atividade remunerada. O

contribuinte individual que permanece em atividade e não verte contribuições ao sistema encontra-se em débito

com erário e pode recolher em atraso ou indenizar o correspondente período.

2. A Lei 8.212/91 dispunha, em seu Art. 45, § 1º, com redação dada pela Lei 9.876/99, que, para comprovar o

exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual,

a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições, redação reproduzida na IN/INSS 4/99.

3. A própria autarquia, por meio da INS 95/03, reconheceu, em seu Art. 51, § 1º, que cabe ao contribuinte

individual comprovar a interrupção ou encerramento da atividade pela qual vinha contribuindo, sob pena de ser

considerado em débito no período sem contribuição.

4. Possibilidade de os dependentes do contribuinte individual falecido recolherem as contribuições em atraso,

porquanto, comprovado o exercício de atividade até o óbito, aquele permanece filiado ao sistema. Precedentes

desta Turma.

5. A parte autora faz prova do exercício de atividade de motorista até a data do óbito, conforme recibos de

prestação de serviços colacionados com a inicial. Todavia, inexistindo prova do recolhimento das respectivas

INTERESSADO : SILVIO LEMES

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00031-4 1 Vr DUARTINA/SP

2009.61.06.009155-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091550820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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contribuições nos autos e sendo vedado ao juiz proferir sentença condicional, deve ser apenas reconhecido o

exercício da atividade pelo de cujus, no momento do óbito, e o direito da autora de adimplir as contribuições

previdenciárias em atraso no âmbito administrativo para fins de concessão do benefício de pensão por morte.

6. Recurso parcialmente provido, para reconhecer o exercício da atividade pelo de cujus, no momento do óbito, e

o direito da autora de adimplir as contribuições previdenciárias em atraso no âmbito administrativo para fins de

concessão do benefício de pensão por morte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015777-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DESPROVIDO.

1- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

2- Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a manutenção do decisum, porquanto não há previsão legal

de paridade entre as aposentadorias já concedidas e os novos limites, estabelecidos posteriormente.

3- Para preservar o valor real do benefício, devem ser seguidos os critérios de correção previstos no Art. 41-A da

Lei 8.213/91.

4- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016617-76.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.015777-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FRANCISCO PIRES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157776620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016617-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016878-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : REINALDO SALLES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00166177620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016878-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSIMEIRE CAMPOS BRONZE GOMES

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

CODINOME : ROSEMEIRE CAMPOS BRONZE GOMES

No. ORIG. : 10.00.01461-6 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. EXAME

PREJUDICADO.

1- Tratando-se de pressuposto de admissibilidade recursal, matéria de ordem pública, passível de reconhecimento

de ofício, por força do efeito translativo a que submetido a generalidade dos recursos, segue este indiferente à

sorte dos embargos de declaração opostos, cujas hipóteses de cabimento são restritas.

2- É de se conhecer, de ofício, do agravo de instrumento, por estarem presentes os pressupostos de

admissibilidade recursal, e julgar prejudicado o exame dos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, de ofício, do agravo de instrumento, por estarem

presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, e julgar prejudicado o exame dos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0022656-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DOS RECURSOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que os recursos têm nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma

reveja a decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente,

falha a ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo os recorrentes valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intencionam os embargantes, por meio destes recursos,

rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria

deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.03.99.022656-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA CORREA RODRIGUES

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 02.00.00130-9 2 Vr BEBEDOURO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027783-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o

suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo

Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício (Art.

9º, § 8º, III, do Decreto 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029347-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027783-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DULCE PEREIRA DE CAMARGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00172-7 2 Vr JAGUARIUNA/SP

2010.03.99.029347-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, revestindo-se de força probante o

bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da

carência constante do Art. 142, da Lei 8.213/91.

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem,

aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0036712-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Reconhecimento de omissão quanto à legislação aplicável (Decreto 89.312/84), de cujo saneamento não

decorre qualquer efeito infringente. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE SILVA

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00138-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2010.03.99.036712-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUVENIL FIGULANI e outros

: APARECIDO FIGULANI

: LOURDES APARECIDO FIGULANI

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

SUCEDIDO : NATAL FIGULANI falecido

No. ORIG. : 09.00.00116-7 2 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1632/1779



mostra possível a reanálise do julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010868-72.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.61.09.010868-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOJI YOKOTA

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

No. ORIG. : 00108687220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013099-69.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91. Preliminar rejeitada.

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

3. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

4. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001154-82.2010.4.03.6111/SP

 

 

2010.61.10.013099-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NILSO ADALBERTO PELA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

: ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130996920104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.11.001154-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral colhida diretamente pela autarquia previdenciária corrobora a prova material apresentada

revestindo-se de força probante, o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela

autora no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003480-06.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. RECURSO DESPROVIDO.

1- Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a manutenção do decisum, a justificar que não há paridade

entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos benefícios previdenciários.

2- O autor não faz jus ao reajuste do benefício por força do Art. 14 da EC 20/98 e Art. 5º da EC 41/03 porque a

RMI do seu benefício não foi limitada pelo valor teto dos benefícios.

3- Para preservar o valor real do benefício, devem ser seguidos os critérios de correção previstos no Art. 41-A da

Lei 8.213/91.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IZABEL ANGELICA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011548220104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.14.003480-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034800620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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4- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003079-86.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. FILHO UNIVERSITÁRIO. MAIOR DE 21 ANOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. A E. 10ª Turma, assim como a E. 3ª Seção, desta Corte firmaram posicionamento no sentido da possibilidade de

manutenção da pensão por morte aos filhos maiores de 21 anos que cursam ensino superior até conclusão ou 24

anos de idade, o que ocorrer primeiro.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-51.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.20.003079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FERNANDO HENRIQUE ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : SILVIA CARLA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030798620104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.26.000972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALTER RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E

41/03. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

2. Não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos benefícios

previdenciários, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002902-04.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

1. Em que pese a documentação juntada aos autos, observa-se que a dependência econômica dos autores em

relação ao filho não restou cabalmente comprovada, pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz

dependência econômica dos autores, máxime por serem titulares de dois outros benefícios previdenciários.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009725120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.27.002902-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE VIEIRA DA SILVA e outro

: ANGELINA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029020420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-58.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO

ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Restou comprovada a união estável entre a parte autora e o falecido, porquanto a documentação trazida como

início de prova material mostrou-se suficiente para tanto.

2. Há entendimento jurisprudencial do Colendo STJ no sentido da não-exigência de início de prova material para

comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao

julgador restringir quando a legislação assim não o fez.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002098-03.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.000995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA CELIA ANGELICO

ADVOGADO : MARCOS POLOTTO e outro

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS falecido

: THIAGO ANGELICO DOS SANTOS

: DANILO ANGELICO DOS SANTOS

: CARLOS ANGELICO DOS SANTOS

: RAFAEL ANGELICO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009955820104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.38.002098-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o

suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo

Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício (Art.

9º, § 8º, III, do Decreto 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-43.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas

testemunhas, em depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço

de trabalho rural pleiteado. Precedentes do STJ.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido.

 

INTERESSADO : LUIZA MARIA GONCALVES RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020980320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.38.003324-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ORMESINDA ROSA DE SOUZA SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00033244320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003006-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004472-51.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.003006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA CABRAL MARRACH

ADVOGADO : LUIZ BRASIL SILVA e outro

No. ORIG. : 00030062220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004472-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. AGRAVO

CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1- Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada.

2- Não obstante intimada, a parte autora deixou de apresentar a documentação exigida. Em se tratando de

indeferimento da inicial, não se aplica o § 1º, do Art. 267, do CPC, que determina a intimação pessoal da parte.

Precedentes do STJ.

3- Agravo conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo, e na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005419-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91. Preliminar rejeitada.

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044725120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005419-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CESAR BENEDITO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054190820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

4. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007434-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA. NÃO APLICAÇÃO. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE

CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada.

2. Não obstante intimada, a parte autora deixou de apresentar a documentação exigida. Em se tratando de

indeferimento da inicial, não se aplica o § 1º, do Art. 267, do CPC, que determina a intimação pessoal da parte.

Precedentes do STJ.

3. Inaplicável a inversão do ônus da prova quando se trata de fato de interesse do autor.

4. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o agravo, e na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2010.61.83.007434-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074344720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010386-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012210-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.010386-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : AGAMENON GRIGORIO TEIXEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103869620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012210-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADAIR RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122109020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014174-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.014174-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AURELIO ESCUDERO

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00141742120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003142-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas

testemunhas, em depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço

de trabalho rural pleiteado. Precedentes do STJ.

2. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova

testemunhal tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da

atividade campesina.

3. Tendo a parte autora completado mais de 35 anos de tempo de serviço/contribuição, é devido o benefício de

aposentadoria integral, a teor do Art. 201, § 7º, I, da CF, com a redação dada pela EC 20/98.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006097-84.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.003142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ALVANIR ROQUE CATELLI

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 07.00.00071-7 2 Vr TIETE/SP

2011.03.99.006097-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o

suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo

Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício (Art.

9º, § 8º, III, do Decreto 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006651-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IRACI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00061-0 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2011.03.99.006651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARMELA LINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00058-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, revestindo-se de força probante, o

suficiente, para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da

carência exigida pela lei de regência.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009963-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o

suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo

Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício (Art.

9º, § 8º, III, do Decreto 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.009963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FRANCISCA BIAZETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIEL BELZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00101-2 1 Vr PIRAJUI/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012809-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o

suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo

Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício (Art.

9º, § 8º, III, do Decreto 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015378-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.012809-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDITE SANTANA DE JESUS

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00216-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2011.03.99.015378-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ILDETE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00054-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1648/1779



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o

suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo

Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício (Art.

9º, § 8º, III, do Decreto 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028227-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, pois as testemunhas inquiridas

afirmaram conhecer a autora trabalhando no meio rural pelo tempo necessário ao cumprimento da carência

constante da tabela contida no Art. 142, da Lei 8.213/91, fazendo jus ao benefício pleiteado.

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício (Art.

9º, § 8º, III, do Decreto 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Recurso desprovido.

2011.03.99.028227-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARULINA DE MELO GRATAO

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00056-4 1 Vr MARACAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028740-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas ouvidas,

tornaram claro o desempenho do trabalho rural pela autora por tempo suficiente para obtenção do benefício.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034848-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01026234920098260222 1 Vr GUARIBA/SP

2011.03.99.034848-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO

ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A prova material encontra-se corroborada pela prova oral produzida em Juízo, em que as testemunhas, em

depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro que a autora e o "de cujus" tinham o mesmo domicílio e

viveram sob o mesmo teto como marido e mulher, restando devidamente comprovada a união estável, fazendo jus

a autora à percepção do benefício de pensão por morte.

2. Ante a constatação de união estável entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91.

Precedentes desta Corte.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035585-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. FILHO UNIVERSITÁRIO. MAIOR DE 21 ANOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. A E. 10ª Turma, assim como a E. 3ª Seção, desta Corte firmaram posicionamento no sentido da possibilidade de

manutenção da pensão por morte aos filhos maiores de 21 anos que cursam ensino superior até conclusão ou 24

anos de idade, o que ocorrer primeiro.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : ANA MARIA STRAZZACAPPA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00157-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2011.03.99.035585-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARY ELLEN GOI CONSANI

ADVOGADO : CATIA NEVES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035676-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A parte autora trouxe aos autos diversas provas documentais da atividade rural do falecido, as quais restaram

corroboradas pela prova testemunhal. Em 1992, quando implementou o requisito etário à aposentação, o segurado

continuava trabalhando no campo, perfazendo 204 meses de atividade rural, mais do que os 60 meses exigidos

pela lei. Fazia jus, portanto, ao benefício previdenciário, não obstante a autarquia tenha lhe concedido o beneficio

assistencial.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035704-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSEFINA DE JESUS LIMA

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00044-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2011.03.99.035704-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1652/1779



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036574-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO ADEIR DE AQUINO

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00102-8 1 Vr MAIRINQUE/SP

2011.03.99.036574-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE MANOEL AMARAL RIBEIRO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00001-6 1 Vr ATIBAIA/SP
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continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0037451-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

REFORMATIO IN PEJUS.

1- Incorre em vedada reformatio in pejus o julgado que, sem recurso da parte interessada, reforma parte da

sentença não consubstanciada por matéria de ordem pública, única a autorizar um pronunciamento de ofício pelo

magistrado.

2- O Ministério Público, seja como parte ou fiscal da lei, está legitimado a recorrer, porém, não o fazendo, não lhe

é permitido pugnar pela reforma da sentença no momento em que oferta seu parecer, porquanto operada a

preclusão.

3- Considerando que a sentença fixou o termo inicial do benefício na data do laudo, e por tratar-se de matéria de

ordem pública (reformatio in pejus), passível de reconhecimento a qualquer tempo e grau de jurisdição, devem ser

restabelecidos os termos da sentença neste ponto.

4- Conhecer, de ofício, a reformatio in pejus e, por conseguinte, restabelecer a sentença no que se refere ao termo

inicial do benefício, restando prejudicado o exame dos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, de ofício, a reformatio in pejus e, por conseguinte,

restabelecer a sentença no que se refere ao termo inicial do benefício, restando prejudicado o exame dos embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.037451-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO SOARES SOBRINHO

ADVOGADO : ALVARO ABUD

No. ORIG. : 07.00.00010-0 1 Vr PALMITAL/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037965-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

AVERIGUAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

2. As patologias apresentadas pela parte autora, aliadas ao seu grau de instrução (conhecimentos parcos, por toda a

vida exerceu atividades sem exigência técnica ou científica), idade (61 anos) e à sua atividade habitual (atividades

braçais no meio rural, inclusive na colheita de laranja, encontrando-se, no momento, desempregada), evidenciam a

inviabilidade de seu retorno ao trabalho e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, o que lhe assegura o benefício.

3. Diante do conjunto probatório, aliado ao livre convencimento motivado, nos termos dos Arts. 131 e 332, do

CPC, e Art. 5º, LVI, da CF/88, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040080-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.037965-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CLEMILDA MARTINS DE GODOI

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 07.00.00249-3 1 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.040080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ELZA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas ouvidas,

tornaram claro o desempenho do trabalho rural pela autora por tempo suficiente para obtenção do benefício.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040296-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o

suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo

Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício (Art.

9º, § 8º, III, do Decreto 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Recurso desprovido.

 

No. ORIG. : 10.00.00389-8 1 Vr IBITINGA/SP

2011.03.99.040296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES JOANUCCI ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

SUCEDIDO : IZAURA DUELLA JOANUCCI falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00101-7 1 Vr BEBEDOURO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041489-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RURÍCOLA. PENSÃO POR MORTE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

1. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material da atividade rurícola, em

regime de economia familiar.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042864-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.041489-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA RAMOS

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00058-6 1 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.042864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALAIDE DOS SANTOS incapaz

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1657/1779



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

INCAPACIDADE DO DEPENDENTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. A dependência econômica da parte autora em relação ao falecido restou evidenciada pela documentação juntada

aos autos.

2. A autora, maior de 21 anos de idade, comprovou a invalidez no momento do óbito, pois, não obstante a

sentença de interdição date de 2010, o laudo médico pericial esclarece que, desde 2002, a pericianda mostra-se

inválida.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046943-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. INEXISTÊNCIA DE VALORES ATRASADOS. RECURSO

PROVIDO.

1. Havendo concessão do benefício à filha da autora, desde o óbito do segurado, a pensão deve ser rateada em

partes iguais entre ambas, ex vi do Art. 77 da Lei 8.213/91. Referida decisão em que reconhecido o direito à autora

a partir do óbito reveste-se apenas de caráter declaratório, pois, tendo a filha recebido 100% da cota, por

intermédio da mãe, sua representante, não gera parcelas em atraso. Somente há de se falar em condenação quanto

à obrigação de fazer consistente na implantação imediata do benefício em favor da autora, no percentual de 50%.

2. Agravo provido para excluir a condenação do INSS no pagamento das parcelas vencidas, uma vez que já pagas

à filha da autora, de quem é representante legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

REPRESENTANTE : VILMA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00033-2 1 Vr PONTAL/SP

2011.03.99.046943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ROSANA INACIA DE ABREU

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00115-9 1 Vr TATUI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047753-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO.

POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material, porquanto as testemunhas inquiridas confirmam o

exercício de atividade campesina pelo falecido pelo tempo necessário ao cumprimento da carência constante da

tabela contida no Art. 142, da Lei 8.213/91.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-45.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.03.99.047753-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALICE PEREIRA BUENO DAS NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00013-6 2 Vr ATIBAIA/SP

2011.61.05.002106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-13.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

INTERESSADO : ANTONIO GALVAO GOBO

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

No. ORIG. : 00021064520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.000155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SEBASTIANA DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001551320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000540-58.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-43.2011.4.03.6106/SP

 

2011.61.06.000540-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LAIS MARIA DIAS PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005405820114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.001511-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-98.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ILDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015114320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.004753-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : OSVALDO RIVABENE

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047539820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005964-69.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91. Preliminar rejeitada.

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

3. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

4. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2011.61.10.005964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE NUNES DE LIMA

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

: WALDEC MARCELINO FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059646920114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-39.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007803-26.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.004433-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ABEL LEITE

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044333920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.007803-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007089-60.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91. Preliminar rejeitada.

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

INTERESSADO : JOSE ROBERTO MARQUES

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00078032620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.007089-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : IVANIR DE LIMA

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

: WALDEC MARCELINO FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070896020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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contribuições vertidas após a jubilação.

3. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

4. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006824-43.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2011.61.19.006824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARGARETE MONICA SCHUBERT

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068244320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004024-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007177-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.004024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRENIO SILVA SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

No. ORIG. : 00040244420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que

é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as

contribuições vertidas após a jubilação.

2. Consoante novo posicionamento da C. 10ª Turma, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao

benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de

continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as

posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da

aposentadoria renunciada. Precedentes desta Turma e do STJ.

3. Agravo da parte autora provido. Agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte autora e negar

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001025-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. FILHO UNIVERSITÁRIO. MAIOR DE 21 ANOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. A E. 10ª Turma, assim como a E. 3ª Seção, desta Corte firmaram posicionamento no sentido da possibilidade de

manutenção da pensão por morte aos filhos maiores de 21 anos que cursam ensino superior até conclusão ou 24

anos de idade, o que ocorrer primeiro.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071778520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.001025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : STEFANO GALANI MAVIEGA

ADVOGADO : ALESSANDRA DE CASSIA GALANI VASCONCELOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00036-9 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A prova material não restou corroborada pelas testemunhas, que prestaram depoimentos não convincentes à

demonstração do labor rural pelo "de cujus".

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003501-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

2012.03.99.001498-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FERMINO GOMES QUINTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00040-3 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.003501-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOEL DE PAULA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 11.00.00137-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6259/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-05.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS A EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido

 

 

2007.61.04.000650-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : GRIMALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL BARBOSA D AVILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011639-64.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014023-85.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

2007.61.06.011639-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDINEIA NEVIANI

ADVOGADO : MAGALI INES MELHADO RUZA e outro

2007.61.10.014023-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : CINTIA ZAPAROLI ROSA e outro

No. ORIG. : 00140238520074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025856-12.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

2007.63.01.025856-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ANTONIO NARDI

ADVOGADO : VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00258561220074036301 5V Vr SAO PAULO/SP
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6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033832-24.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. PREJUDICIALIDADE.

1. A superveniência da sentença nos autos da ação principal leva à perda do objeto do presente agravo de

instrumento e, por conseguinte, do agravo regimental interposto.

2. Agravo regimental prejudicado, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.03.00.033832-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : MARCIO RAIMUNDO PATRICIO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00049-7 1 Vr ARARAS/SP
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060131-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062681-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

2008.03.99.060131-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SATURNINO PRACA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00005-6 3 Vr SAO VICENTE/SP

2008.03.99.062681-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCILIA CORRELIANO NARDOCCI

ADVOGADO : SONIA LOPES

No. ORIG. : 08.00.00090-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005958-85.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006083-08.2008.4.03.6119/SP

 

 

2008.61.04.005958-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLARA FREDERICO NIGLIO e outros

: ARLINDA MARIA ARAUJO DA ANUNCIACAO

: AUGUSTA MONTEIRO LOPES

: CLARICE GODINHO DA SILVA

: LIDIA IATSEKIW STACHERA

: LYDIA JOSE DE AZEREDO BORGES

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

2008.61.19.006083-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005786-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRENE RUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXSANDRO MENEZES FARINELI e outro

No. ORIG. : 00060830820084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.99.005786-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIS SEGANTINI

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00070-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS A EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002098-94.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.03.99.007186-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ANTONIO PINTO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00016-8 2 Vr DIADEMA/SP

2009.61.19.002098-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001165-12.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

APELADO : VINICIUS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ELIANA DE ALMEIDA SANTOS e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : JOSIAS CRISTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANA DE ALMEIDA SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020989420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.23.001165-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MOACIR APARECIDO MIRANDA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011651220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041693-

39.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020354-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.63.01.041693-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDIR SPINELLI

ADVOGADO : ANDREA SPINELLI MILITELLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00416933920094036301 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.020354-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030380-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ELIANA MORALES

ADVOGADO : JAMIL BORELLI FADER

No. ORIG. : 08.00.00045-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2010.03.99.030380-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURLAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ESTELA CARVALLO

ADVOGADO : FABRÍCIO TAMURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00154-2 2 Vr GARCA/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037641-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. RESTITUIÇÃO

DOS VALORES PAGOS. INEXIGÍVEL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Indevida a devolução de valores recebidos por força de antecipação de tutela cassada. Precedentes.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Relator para o acórdão

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038787-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.037641-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ASSIS RUSSAFA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00017-3 1 Vr VALPARAISO/SP

2010.03.99.038787-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039662-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

APELADO : JOVIR MANOEL DE ANDRADE

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00142-3 2 Vr ITAPEVA/SP

2010.03.99.039662-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO BATISTA

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

No. ORIG. : 08.00.00012-9 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039927-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044882-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039927-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00005-2 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2010.03.99.044882-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO BENEDITO DE LIMA

ADVOGADO : ANTONIO DO AMARAL QUEIROZ FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001320-90.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 09.00.00155-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2010.61.19.001320-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARINA PRAXEDES ESPINDOLA

ADVOGADO : MONICA RIZZO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013209020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009883-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011664-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.009883-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARGARIDA TEREZA GORDONI SERAFIM

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

No. ORIG. : 08.00.00145-8 2 Vr PIRAJUI/SP

2011.03.99.011664-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARINDA DE ALMEIDA MOLINA

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00109-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1685/1779



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012990-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.99.012990-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDITE FIRMINO ANASTACIO

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA

INTERESSADO : ALICE PEREIRA ANATASCIO

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA PENHA DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00142-4 2 Vr DIADEMA/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015957-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016497-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

2011.03.99.015957-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARIA ALICE DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

: ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00140-5 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.016497-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELCIDES JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRO FRANZOI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00362-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022385-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024789-34.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.022385-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS ARGENTAO

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00119-2 1 Vr VIRADOURO/SP

2011.03.99.024789-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1688/1779



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Antes da vigência da Lei 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, somente fazia jus ao benefício de

aposentadoria por idade (velhice) quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade

rural nos três últimos anos anteriores à data do requerimento do benefício, bem como a condição de chefe ou

arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar

16/73.

3. A partir da vigência da Lei 8.213/91, o trabalhador rural para fazer jus ao benefício previsto no art 143 deve

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual à carência exigida, nos termos do § 2º do artigo 48 e do

art. 142, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 11.718/08.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026332-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CACILDA DA SILVA PAULA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00076-5 2 Vr TATUI/SP

2011.03.99.026332-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ANA ZILDA WANDERMUREM DA SILVA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00076-2 3 Vr SALTO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Relator para o acórdão

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031970-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

2011.03.99.031970-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00068-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032440-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032849-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032440-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ANTONIO DE PAULO LUCANIA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00136-0 1 Vr CARDOSO/SP

2011.03.99.032849-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAMPOS incapaz

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS

REPRESENTANTE : JOAO RIBEIRO DE CAMPOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00121-1 1 Vr POMPEIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033160-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.033160-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA PIRES CECELOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00164-9 2 Vr BEBEDOURO/SP
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00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038141-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038198-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.038141-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00112-8 1 Vr TATUI/SP

2011.03.99.038198-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IGNEZ COELHO MACIEL

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00055-0 1 Vr ATIBAIA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042155-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.99.042155-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORIVAL DE SOUZA BELTRAMELO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00074-8 3 Vr DRACENA/SP
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043338-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045272-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

2011.03.99.043338-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE SANT ANA

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00036-9 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.045272-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : NELSON ALVES NETO

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00024-2 3 Vr MONTE ALTO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047737-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047835-52.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.047737-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ANTONIO VICENTE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00177-0 1 Vr COLINA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048615-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

2011.03.99.047835-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAIANA REGINA DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00081-0 2 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.048615-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : NELSON DONIZETTI FERREIRA

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00271-7 1 Vr SUMARE/SP
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A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002785-51.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

2011.61.03.002785-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : BENEDITO GERALDO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027855120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004879-48.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

2011.61.10.004879-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : VALDIR FERREIRA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048794820114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-66.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.001463-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA CONDE DO AMARAL BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDEMIR DOS SANTOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1700/1779



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-70.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014636620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.004224-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE NORBERTO FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042247020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006027-88.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

2011.61.12.006027-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA JARDE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060278820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005385-12.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

2011.61.14.005385-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ARMANDO FABRICIO DA SILVA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053851220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, ser

2011.61.83.002805-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ROBERTO CAMAL RACHID (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028059320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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este posicionamento minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência

para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado

que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

7. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002941-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO

285-A DO CPC. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

2011.61.83.002941-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MANOEL NELSON DE SANTANA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029419020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA

VIGÊNCIA.

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A -CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A -CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

3. Todavia, reconheço que meu posicionamento é minoritário e que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por

suas duas Turmas com competência nas questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto

a possibilidade do aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para

efeito de concessão de nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

6. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003947-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : SONIA DE MATTOS FERREIRA RAPP (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004952-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039473520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004952-5/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO

285-A DO CPC. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA

VIGÊNCIA.

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A -CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A -CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

3. Todavia, reconheço que meu posicionamento é minoritário e que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por

suas duas Turmas com competência nas questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto

a possibilidade do aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para

efeito de concessão de nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

6. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005684-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

 

2011.61.83.005684-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : RONY MARGARIA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006210-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Quanto à alegação da parte autora de que se faz necessária instrução probatória para apresentação de cálculos

para demonstração se as novas contribuições vertidas ao R.G.P.S. dão origem a um novo e melhor benefício, não

merece acolhida, eis que o interesse de agir é do próprio apelante, não cabendo requerer ao judiciário sua

demonstração.

3. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

6. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

2011.61.83.006210-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : UBIRAJARA BRASIL DONATO

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

11. Indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que o INSS tenha praticado ou deixado de

praticar ato em desacordo com os princípios constitucionais da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e

impessoalidade que representam todo um arcabouço diretivo de verificação obrigatória quando da provocação

pelo interessado, in casu, o segurado da Previdência Social.

12. Preliminar rejeitada. Apelação do autor parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006313-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

2011.61.83.006313-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ARLINDO BARRETO

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006406-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

2011.61.83.006406-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ROMILDO VIRGILIO GALLEAZZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

3. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

6. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

11. Preliminar rejeitada. Apelação do autor parcilmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006913-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

2011.61.83.006913-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JAIME MONTEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006962-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

2011.61.83.006962-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE ROBERTO PUERTA GARCIA

ADVOGADO : RENATA PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069621220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1714/1779



RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007247-05.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007247-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : LUIZ CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072470520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1715/1779



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. No cálculo da renda mensal inicial da nova aposentadoria concedida à parte autora, incide à média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

8. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

11. Apelação do parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007462-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007462-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MANOEL RODRIGUES SAO JOAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1716/1779



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074627820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007717-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1717/1779



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007791-90.2011.4.03.6183/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : CESARINO BARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077173620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1718/1779



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.83.007791-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : CARLOS ALBERTO PIZANI

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077919020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1719/1779



 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007794-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

2011.61.83.007794-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : RAIMUNDO VIEIRA COSTA

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007869-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.007869-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : DORIVAL GAZETTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007920-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO

285-A DO CPC. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA

VIGÊNCIA.

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A -CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A -CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

3. Todavia, reconheço que meu posicionamento é minoritário e que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por

suas duas Turmas com competência nas questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto

a possibilidade do aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para

efeito de concessão de nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

6. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

2011.61.83.007920-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : WALTER ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008281-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

2011.61.83.008281-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : LAZARO GONZAGA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082811520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que o INSS tenha praticado ou deixado de

praticar ato em desacordo com os princípios constitucionais da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e

impessoalidade que representam todo um arcabouço diretivo de verificação obrigatória quando da provocação

pelo interessado, in casu, o segurado da Previdência Social.

11. Apelação do autor parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008385-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

2011.61.83.008385-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : GUERINO GALLO NETO

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083850720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1724/1779



da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009186-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

3. Todavia, reconheço que meu posicionamento é minoritário e que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por

2011.61.83.009186-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MIRIAM LONGO

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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suas duas Turmas com competência nas questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto

a possibilidade do aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para

efeito de concessão de nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

6. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no sentido

de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

11. Preliminar rejeitada. Apelação do autor parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010774-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

2011.61.83.010774-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : IVARAHY TAYLOR MARTINS PEREIRA LOSADA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107746220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Apelação provida para reformar a r. sentença impugnada e julgar procedente o pedido de renúncia ao benefício

aposentadoria concedido na via administrativa com a concessão de nova aposentadoria, a partir da data da citação.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. Esta Turma firmou posicionamento no sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à

restituição aos cofres públicos do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do

benefício renunciado.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003393-88.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

2012.03.00.003393-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE CORREA

ADVOGADO : ALYSSON DA SILVA LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007933920124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004430-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-12.2012.4.03.9999/SP

2012.03.00.004430-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : CLAUDENICE GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00002-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2012.03.99.000577-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ANA LUIZA PREVATTE BOTTIGELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00345-1 3 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.000939-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO BENEDITO LEMES

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

No. ORIG. : 11.00.00077-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1729/1779



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001222-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART.557, § 1º, DO CPC). - AUXÍLIO-DOENÇA-

INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO - TERMO INICIAL.

1. O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da realização do laudo médico pericial, data em

que constatada a incapacidade laboral da autora, de forma total e temporária.

2. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001222-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA HELENA PEDROSO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00171-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2012.03.99.001445-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARIA APARECIDA GARCIA BARBOSA

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1730/1779



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

No. ORIG. : 08.00.00079-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2012.03.99.002431-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : GERALDO SEBASTIAO GONCALVES

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00164-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002779-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.002779-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : SILVIA ALMEIDA DE ARAUJO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00037-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002980-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria é data da citação do INSS.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.002980-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : BELIZARIO BENEDITO PORFIRIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00140-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003874-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005418-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003874-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : LUIZA VELANI DE LIMA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00016-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2012.03.99.005418-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : EVA MACHANOSCKI VIEIRA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1734/1779



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6241/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-70.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO PARCIAL DAS PARCELAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO PELO TÍTULO JUDICIAL.

PRECLUSÃO. OBSCURIDADE E OMISSSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de execução das

parcelas do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido judicialmente, correspondente ao

período de 03.12.2001 a 02.06.2005, data imediatamente anterior à implantação do benefício de aposentadoria por

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00084-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2003.03.99.003801-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.286

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO MAZETTO

ADVOGADO : TARITA DE BRITTO BERNARDI

No. ORIG. : 02.00.00069-7 2 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1735/1779



invalidez, foi devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que tal matéria resta preclusa, haja vista que a

autarquia deixou transcorrer in albis o prazo para a oposição de embargos a execução, após ser citada na forma do

art. 730 do CPC, culminando com o levantamento do crédito apurado pelo exequente.

III - Da mesma forma, restou devidamente analisado pelo v. acórdão embargado a alegada impossibilidade legal

de cumulação de dois benefícios de aposentadoria, prevalecendo o entendimento de que tal hipótese não se aplica

ao caso em comento, uma vez que o valor executado se refere ao período anterior à data da implantação

administrativa do benefício que permanece em manutenção.

IV - Também foi abordada a questão referente à renúncia manifestada pelo autor, restando consignado que ela diz

respeito à implantação do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição concedido judicialmente, e não

em relação aos valores em atraso no período entre a data do início do benefício e a implantação da aposentadoria

por invalidez.

V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

VI- Embargos de declaração do INSS rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005068-14.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. CATEGORIA PROFISSIONAL PREVISTA

NOS DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. CONVERSÃO ATÉ 10.12.1997. POSSIBILIDADE.

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum, em

razão da categoria profissional de motorista de caminhão, conforme anotações em CTPS, vez que laborado como

motorista de caminhão em empresas de transporte de cargas, profissão prevista no código 2.4.4 do Decreto nº

53.831/64 e no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.

III - Os demais períodos especiais laborados pelo autor como motorista de caminhão, a partir de 1991, restaram

devidamente comprovados pelos respectivos formulários SB-40 e PPP.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

 

2006.61.06.005068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO MENENDES BRUGUERO

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/254

No. ORIG. : 00050681420064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1736/1779



 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-75.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão do benefício assistencial à autora restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009071-53.2008.4.03.6102/SP

 

2008.60.05.001704-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168

INTERESSADO : MANOEL SELESTINO

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro

No. ORIG. : 00017047520084036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2008.61.02.009071-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1737/1779



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.

I -Embora o agravante em abril de 1991 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por idade, deixou de

exercitar seu direito, vindo a requerê-la em outubro daquele ano.

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício.

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-83.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL.

I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença a partir do laudo pericial.

II - Erro material corrigido para constar no dispositivo da decisão a concessão do benefício de auxílio-doença

III - Agravos (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido e agravo do INSS provido.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : YVONNE APARECIDA RUFINO DE PAIVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/239

No. ORIG. : 00090715320084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.09.000260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/129

No. ORIG. : 00002608320084036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1738/1779



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor e dar

provimento ao agravo do INSS (CPC, art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008447-55.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO. ART. 557, §1º,

CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO.

I - Nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, o recurso cabível de decisão do relator proferida nos

termos do caput e do §1ºA do referido artigo é o agravo.

II - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida

em juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

III - O termo inicial do benefício na deve ser fixado na data do requerimento administrativo, consoante firme

jurisprudência nesse sentido.

IV -Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora provido.

 

 

 

 

2009.61.06.008447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ISAURINA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161vº

No. ORIG. : 00084475520094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1739/1779



 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora e negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006514-84.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.

I - O agravo interposto pela parte autora não merece ser conhecido, tendo em vista que o julgado ora hostilizado

proveio de Turma, ou seja, de Órgão colegiado, e não de Relator.

II - In casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do recurso

pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela autora na forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022338-70.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.26.006514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LINO ARAVECHIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FL. 248

No. ORIG. : 00065148420094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.99.022338-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1740/1779



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRARIEDADE,

OMISSÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA. CTPS. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. CARÊNCIA. RECONHECIMENTO. PRÉ-QUESTIONAMENTO.

I - A questão ora colocada em debate, relativa à contagem do período rural anterior à Lei nº 8.213/91, registrado

em CTPS, para efeito de carência, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 74/78 e foi objeto de

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.84/88, cujos argumentos ali expendidos são apenas

repetidos nestes embargos.

II - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, mesmo em atividade rural, com registro em

CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, inclusive para o cômputo da carência exigida para o benefício,

independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao

empregador.

III - Ausentes a omissão, a contradição e a obscuridade, configura-se, no caso, o nítido caráter infringente dos

presentes embargos.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de pré-questionamento, razão pela qual

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração interpostos pelo INSS rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029346-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95

INTERESSADO : OSMAR PASCOAL

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

No. ORIG. : 09.00.00107-4 1 Vr BILAC/SP

2010.03.99.029346-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS MARINHO

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

No. ORIG. : 08.00.00233-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AÇÃO DECLARATÓRIA.

ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR COMPROVADO.

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor, em regime de economia familiar, permitindo a

averbação da atividade no período de 01.09.1960 a 31.10.1991, exceto para efeito de carência, nos termos do at.

55, §2º, da Lei n. 8.213/91).

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037450-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CONFIGURADA.

I - Não há que se falar em decadência do direito de revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186,

Proc.20000325317-PR, DJU 27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.).

II - Não há informações nos autos acerca da efetiva exposição do autor a agentes nocivos à saúde, não podendo a

falta de prova material ser suprida pela prova testemunhal, uma vez que a constatação acerca da prejudicialidade

da atividade laborativa depende de aferição técnica.

III - Os dados devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o autor exerce seu mister, não se

admitindo elementos imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser reconhecida

atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa ser

enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

IV - Não sendo possível a conversão dos períodos pleiteados pelo autor, inviável a revisão do valor do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

V - Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

VI - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial providas.

2010.03.99.037450-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS DE ARRUDA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

CODINOME : CARLOS ARRUDA

No. ORIG. : 08.00.00237-1 2 Vr MOGI GUACU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dar

provimento à sua apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039849-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL INSUFICIENTE PARA TODO PERÍODO. MAIORIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO

DO PERÍODO POSTERIOR. STEMPO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - O início de prova material apresentado é suficiente para corroborar a assertiva de trabalho rural exercido

apenas até o autor completar a maioridade.

II - Ante a dificuldade de os trabalhadores rurais de comprovar sua profissão, a jurisprudência tem admitido a

utilização de documento do genitor lavrador para estender tal condição aos filhos. Por outro lado, também é

notório que após a maioridade é perfeitamente possível ao trabalhador rural obter documentos que comprovem sua

condição de rurícola, devido a ocorrência de determinados eventos (alistamento militar e eleitoral, nascimento de

filhos, etc), que propiciem a formalização de tal condição.

III - Há que se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja,

início de prova material hábil a demonstrar o efetivo desempenho das lides agrícolas, razão pela qual, nesta parte,

o feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

IV - O autor faz jus à averbação da atividade rural exercida de 01.01.1969 a 16.06.1972, para todos os fins

previdenciários, independentemente dos recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos termos do § 2º do art.

55 da Lei 8.213/91.

V - O autor não completou tempo suficiente para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

VI - Feito extinto, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de averbação de atividade rural para o período

posterior à maioridade do autor. Prejudicadas, nesta parte, a apelação do INSS e a remessa oficial tida por

interposta. Parcialmente providas para limitar a atividade rurícola do autor ao período de 01.01.1969 a

16.06.1972. Providas quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o feito, sem resolução do mérito, com

fulcro no art.267, IV, do C.P.C., quanto ao pedido de averbação de tempo rural posterior à maioridade do autor,

restando prejudicados, nesta parte, o recurso do INSS e a remessa oficial tida por interposta, dar-lhes parcial

provimento para limitar a atividade rurícola do autor ao período de 01.01.1969 a 16.06.1972 e dar-lhes

provimento para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do relatório e

2010.03.99.039849-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO GONCALVES AGUIAR

ADVOGADO : VERA LUCIA DEL ARCO FILETTI

No. ORIG. : 07.00.00081-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005451-50.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, §1º, DO CPC - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 11.960/09 -

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.

I - O critério de juros de mora e correção monetária, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com redação dada

pela Lei n. 11.960/09, possui natureza processual, aplicando-se aos processos em andamento, independentemente

de sua natureza. Precedentes do E. STJ.

II - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003682-83.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.06.005451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR HENRIQUE

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/47

No. ORIG. : 00054515020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.13.003682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LAZARO BELCHIOR DE SOUZA

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

: INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA ESPECIAL - TERMO INICIAL.

I - Tendo em vista que o laudo técnico juntado aos autos estava ausente do processo administrativo e que serviu

como suporte para o reconhecimento judicial da atividade especial, o termo inicial do benefício há que ser fixado

na data da citação.

II - Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005668-69.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AUXÍLIO-DOENÇA - DOENÇA -

REFILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AGRAVAMENTO DA MOLÉSTIA - HIPÓTESE DO ART. 42, §2º,

DA LEI Nº 8.213/91. 

I- A matéria encontra-se suficientemente elucidada nos autos, pois restou demonstrado que houve agravamento

paulatino do estado de saúde da autora, culminando em sua incapacidade laboral, ocasião em que ainda sustentava

sua condição de segurada, enquadrando-se a situação no disposto no art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/91.

II- Agravo interposto pelo réu (art. 557, § 1º do CPC) improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/336

No. ORIG. : 00036828320104036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.61.14.005668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SANDRA NAGITTA LOMBARDO

ADVOGADO : ROSANA NAVARRO BEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/256

No. ORIG. : 00056686920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006728-77.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA.

COMPROVAÇÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último recolhimento de contribuição

previdenciária (abril de 2002), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da

autarquia previdenciária. Cumpre ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto

que este sempre procurou manter-se empregado, consoante se deduz de seus vários vínculos empregatícios

constantes do extrato do CNIS, não tendo alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado

de trabalho, agravadas ainda pela sua saúde precária, tendo inclusive sido submetido à cirurgia cardíaca em 1992.

II - Importante esclarecer que o "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social",

constante do preceito legal acima reportado, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não

impede que tal fato seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a

extensão do período de "graça" tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo

desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação

probatória.

III - Configurada a situação de desemprego, é de se concluir que o de cujus fazia jus à prorrogação do período de

"graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se a qualidade de segurado até

abril de 2005.

IV - É bastante razoável presumir, pela experiência comum, que o de cujus não estivesse mais capacitado para

trabalhar de forma regular a contar de abril de 2005, tendo em vista o agravamento das enfermidades de que era

portador (problemas cardíacos e sangramentos), com várias passagens no Hospital das Clínicas, na Fundação do

ABC, na Associação dos Servidores Municipais de São Paulo e no Hospital Estadual de Diadema, culminando,

inclusive, com sua morte (infarto agudo do miocárdio), não se podendo falar a partir daí em perda da qualidade de

segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado

que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

V - Considerando-se que a contar de abril de 2005, o falecido não reunia mais condições para trabalhar, impõe-se

o reconhecimento de sua qualidade de segurado no momento do óbito.

VI - A ausência de laudo médico pericial não impede a apreciação do julgador quanto à existência de eventuais

enfermidades incapacitantes, mesmo porque este, nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, não está

adstrito ao disposto no referido laudo, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

VII - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma

2010.61.14.006728-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARMEM LUCIA PONTES BARROSO

ADVOGADO : ANEZIO DIAS DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/223

No. ORIG. : 00067287720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001972-50.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. ESPOSA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ANOTAÇÃO EM CTPS.

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ILIDIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS

PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. ART. 102, §2º, PARTE FINAL, INAPLICÁVEL.

RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469,

de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

II - A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de

casamento e de óbito, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica,

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado

no inciso I do mesmo dispositivo

III - Malgrado o de cujus tivesse anotado em sua CTPS vínculo empregatício a contar de 01.10.2007, baseado em

contrato de experiência firmado com a empresa Lua Crescente Btos Confecções de Roupas - ME, a presunção de

veracidade de que goza tal anotação restou ilidida em face dos demais elementos probatórios constantes dos autos.

IV - Não se comprovou o exercício de atividade remunerada no período imediatamente anterior ao óbito, não

tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período

correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n. 8.213/91.

V - Considerando que entre o termo final de seu último vínculo empregatício (junho de 1988) e a data de seu óbito

(07.10.2007) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e

incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus.

VI - As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela não poderão ser objeto de restituição, tendo em vista a

natureza alimentar destas.

VII - Em se tratando a autora de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2010.61.38.001972-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCI CARDOSO DE SALES

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR

No. ORIG. : 00019725020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002885-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TUTELA ANTECIPADA.

POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CONFIGURADA.

I - O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em

pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

II - Os laudos técnicos juntados não servem como prova emprestada, vez que, em se tratando de ruído, é

imprescindível que a medição técnica seja feita no mesmo local onde foi exercida a atividade, pois devem ser

levadas em consideração as condições e as instalações daquele ambiente. Ademais, ainda que se admita a

probabilidade da exposição do autor ao agente ruído existente no setor de pregão, certo é que esta ocorria de

forma ocasional e não permanente durante sua jornada de trabalho, não restando comprovada a habitualidade da

exposição à alegada pressão sonora, quesito imprescindível para o enquadramento da atividade especial.

III - Os argumentos genéricos e subjetivos quanto à existência de possíveis fatores prejudiciais à saúde no

ambiente de trabalho, reportados nos recortes de jornais anexados aos autos, tais como, stress, pressão psicológica

e gastrite, não são suficientes para justificar a contagem diferenciada para fins previdenciários, haja vista a

necessidade legal de se demonstrar a efetiva exposição dos funcionários a agentes potencialmente nocivos.

IV - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo INSS e, no mérito, dar

provimento à sua apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006906-13.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002885-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUY PARANHOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028859120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98

E 41/2003.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em tela, não há comprovação da limitação do benefício do agravante aos tetos legais à época da

entrada em vigor das aludidas Emendas, não havendo que se cogitar da aplicação dos efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007343-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006906-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 00069061320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007343-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEDRO SALUSTINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

No. ORIG. : 00073435420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032152-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela.

II - Somente no curso da instrução processual poderá ser verificado se, eventualmente, a inaptidão laborativa se

deu em virtude de agravamento da doença, e se este se deu em período em que filiado o autor à Previdência

Social.

III - Agravo de Instrumento do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.032152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAURO JOSE CIRINO

ADVOGADO : RINALDO LUIZ VICENTIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 11.00.00095-3 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035692-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

I- Não restou evidenciada, por ora, a situação de miserabilidade da parte autora, sendo imprescindível a realização

de estudo social.

II- Diante da ausência de comprovação de um dos requisitos legalmente previstos para a concessão do benefício

previdenciário, de rigor a manutenção da decisão agravada.

III- Agravo de Instrumento interposto pelo autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.035692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ANTONIO SOARES DE MELLO

ADVOGADO : ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 11.00.22178-7 4 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.001548-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO JUSTO

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/161

No. ORIG. : 10.00.00025-8 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1751/1779



PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas

quanto a possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de

atividade especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à

época da análise do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma do art.

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003490-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em

pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

II - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

III - A demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, ficando

ilidida a sua condição de segurado especial. 

IV - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

V - Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela autora, tendo em vista sua natureza

alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido recebidas por força de determinação judicial.

VI - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida.

2011.03.99.003490-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATALINA MARALDI ESTELUTI

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00028-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo réu e, no mérito, dar

provimento à sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004138-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHO RURAL COMPROVADO.

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005190-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.004138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIORGINA DA SILVA FRESCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00041-9 2 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.99.005190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1753/1779



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor, permitindo a averbação da atividade no

período de 01.01.1963 a 31.10.1991, exceto para efeito de carência, nos termos do at. 55, §2º, da Lei n. 8.213/91.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma do art.

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008814-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. ART.48 DA LEI Nº 8.213/91. NÃO

CUMPRIMENTO PERÍODO DE CARÊNCIA.

I - A aposentadoria por idade é devida ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições

previdenciárias, para efeito de carência, observada a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

II - Não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência do pedido

de concessão de aposentadoria por idade.

III- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, ser beneficiária da Justiça Gratuita.

IV - Apelação do INSS provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO STEFANELLI FACHINETTI

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 10.00.00018-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.008814-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IGNEZ BENTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00264-0 1 Vr BEBEDOURO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010146-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR. NULIDADE. JULGAMENTO POR JUIZ CONVOCADO. AUXÍLIO

DOENÇA. DESCONTO DA EXECUÇÃO. PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,

OMISSÃO OU OBSCURIDADE.

I - Não ocorre nulidade da decisão agravada, em razão do acórdão não ter sido relatado pelo desembargador que

proferiu a decisão monocrática, uma vez que a substituição do desembargador federal por juiz convocado da

primeira instância encontra amparo no Regimento Interno desta Corte (art. 51).

II - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

III - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa ao desconto da

execução da parcela recebida pelo exequente administrativamente, a título de auxílio-doença, foi devidamente

apreciada pelo decisum, o qual entendeu que o desconto de tal verba encontra abrigo no art. 124, inciso I da Lei n.

8.213/91, que expressamente veda o recebimento conjunto dos benefícios de aposentadoria e auxílio-doença.

IV - Não há se falar em impossibilidade de devolução de tais valores ao argumento de que são verbas alimentares

e foram recebidos de boa-fé, uma vez que seu pagamento não decorre de cumprimento de decisão judicial, mas

sim de ato administrativo, portanto, passível de devolução.

V- Preliminar rejeitada. Embargos de declaração da parte exequente rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, rejeitar os embargos de

declaração da parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010668-98.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.010146-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : VALDECIR JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : VALDECIR GERONIMO DA SILVA

No. ORIG. : 97.00.00061-3 3 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.010668-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1755/1779



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS

LEGAIS COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC.

I- Malgrado a requerente tenha implementado o requisito etário na vigência da Lei Complementar nº 11/71, com o

advento da Lei nº 8.213/91 os fatos postos em Juízo devem ser apreciados segundo o regramento traçado por este

diploma legal, em consonância com o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

II - Ante o início razoável de prova material bem como havendo prova material plena da atividade campesina

exercida pela autora, corroborados pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu

labor rural por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade,

consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

III- O fato de o marido da autora ter mantido vínculo empregatício urbano a partir de 1971 e recolhimentos, tendo

sido aposentado por tempo de contribuição em 1991, na qualidade de comerciário (fl.43/47), não descaracteriza a

qualidade de rurícola da autora. Ademais, segundo consta do CNIS (fl. 47), o valor do benefício recebido

corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que receberia caso tivesse sido aposentado na

condição de rurícola.

IV- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013933-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CEZARIO DOS SANTOS TRINCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CHRISTIANE REZENDE PUTINATI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 09.00.00180-6 1 Vr POMPEIA/SP

2011.03.99.013933-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARTINS ALVES

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 09.00.00101-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1756/1779



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova

testemunhal idônea, comprovam o labor rural antes das datas neles assinaladas.

II - Possível a averbação de atividade rural a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição da

República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal.

III - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida

em juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor, permitindo a averbação da atividade no

período de 03.12.1965 a 05.08.1977, exceto para efeito de carência, nos termos do at. 55, §2º, da Lei n. 8.213/91,

com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma do art.

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023235-64.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão do benefício assistencial restaram expressamente apreciadas na decisão

proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto

pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

2011.03.99.023235-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236

INTERESSADO : TIAGO EVANGELISTA DE OLIVEIRA incapaz

REPRESENTANTE : ANTONIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS

No. ORIG. : 08.00.01532-8 1 Vr BRASILANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1757/1779



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028383-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR A NOVEMBRO DE 1991. LEI

11.718/08. 

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

II - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora

inicialmente rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos

(homem).

III - A par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91 que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão

de aposentadoria rural por idade, a Lei 11.718/2008 ao introduzir o §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91 veio

permitir a contagem de atividade rural, ainda que posterior a novembro de 1991, para fins de concessão de

aposentadoria comum por idade, àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades, caso

dos autos

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (§1º do art.

557 do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

2011.03.99.028383-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/224

No. ORIG. : 09.00.00162-1 2 Vr JABOTICABAL/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029902-

66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão da aposentadoria rural por idade restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032625-58.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.029902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133

INTERESSADO : APPARECIDA JOANNA JORA SIMARI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 09.00.00141-2 1 Vr BRODOWSKI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1759/1779



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão da aposentadoria por idade à autora restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037334-39.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE

2011.03.99.032625-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94vº

INTERESSADO : LEONORA PEREIRA DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO : SUELY APARECIDA BATISTA

No. ORIG. : 10.00.00226-9 1 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.037334-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA ZEFERINO GOMES

ADVOGADO : ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

No. ORIG. : 09.01.01207-0 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/05/2012     1760/1779



PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - Majoritário o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039787-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à análise dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto

de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes

embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.99.039787-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : BIANCA GONCALVES FERREIRA incapaz

REPRESENTANTE : VANDERLEIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00170-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041151-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à fixação do termo inicial do benefício e do pagamento das prestações vencidas no

período em que a autora se manteve em atividade, ainda que incapacitada, restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042595-82.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.041151-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.298

INTERESSADO : MARIA CLEUSA OLBI LOPES

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO RANZATTO

No. ORIG. : 09.00.00165-8 2 Vr ITAPIRA/SP

2011.03.99.042595-9/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

III - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo

557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044116-

62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183

INTERESSADO : CLAUDIA REGINA CAPELOSSI ALVES

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 09.00.00065-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2011.03.99.044116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão do benefício assistencial restaram expressamente apreciadas na decisão

proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto

pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044634-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - A jurisprudência, ciente da especial dificuldade na obtenção de prova material do efetivo exercício de

atividade rural, admite a utilização de documentos dos pais para estender sua qualificação de rurícola aos filhos,

no caso dos autos, não houve a apresentação de tais documentos.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193

INTERESSADO : MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 06.00.00151-5 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.044634-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA LUIZA DELFIM MARTINS

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 09.00.00022-4 2 Vr AMPARO/SP
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C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046349-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão da aposentadoria rural por idade restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048652-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046349-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117

INTERESSADO : JORGINA MACHADO DE GODOI CAMPOS

ADVOGADO : SUELY APARECIDA BATISTA

No. ORIG. : 11.00.00034-4 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.048652-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão da aposentadoria rural por idade restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004771-40.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em tela, não há comprovação da limitação do benefício do agravante aos tetos legais à época da

entrada em vigor das aludidas Emendas, não havendo que se cogitar da aplicação dos efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96

INTERESSADO : ZULMIRA FERNANDES SARDAO TUCCI

ADVOGADO : FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ

No. ORIG. : 01045262220098260222 1 Vr GUARIBA/SP

2011.61.03.004771-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO CAMPOS

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73

No. ORIG. : 00047714020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-95.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-95.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.08.003085-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DARCI MALAQUIAS DA SILVA

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64

No. ORIG. : 00030859520114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.14.002948-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARLY SILVEIRA LIMA TORTORETTI

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

MAIOR E MENOR VALOR-TETO. INCIDÊNCIA DA VARIAÇÃO DO INPC. LEI 6.708/79. PORTARIA

MPAS 2.840/82.

I - Para os benefícios concedidos posteriormente ao advento da Portaria MPAS nº 2.840/82 não há prejuízo em

relação ao menor valor teto, pois a partir de tal data o INPC foi aplicado de acordo com a previsão legal.

II - As alegações concernentes à Súmula 07 do TRF da 3ª Região e à Súmula 02 do TRF da 4ª Região versam

sobre matéria diversa da veiculada nos presentes autos, qual seja, a correção dos últimos 24 salários-de-

contribuição pela variação da ORTN/OTN, à qual a demandante tampouco tem direito, conforme restou definido

no julgado proferido pelo Juizado Especial Federal, em razão da data de início de seu benefício.

III - Agravo da parte autora improvido (artigo 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (artigo 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-27.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHO RURAL COMPROVADO.

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

No. ORIG. : 00029489520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.39.000432-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA FUJIE YOKOYAMA

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105vº

No. ORIG. : 00004322720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004122-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO

36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

IV - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF.

V - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

VI - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004150-94.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004122-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALOMAO PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95

No. ORIG. : 00041222920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO

36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

IV - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF.

V - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

VI - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000484-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.004150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO CRUZ POLICICHIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00041509420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

II - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

IV - Agravo de Instrumento interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001070-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ISAIAS DE ABREU

ADVOGADO : ALEX TAVARES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP

No. ORIG. : 11.00.00041-3 2 Vr APARECIDA/SP

2012.03.00.001070-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GIULLIANY MARIA DA SILVA SOUZA incapaz e outros

: WASHINGTON GABRIEL DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : KÁTIA REGINA SILVA FERREIRA

REPRESENTANTE : ROSENILDA SOUZA DE LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 11.00.00199-1 1 Vr COTIA/SP
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antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Considerando que a renda auferida pelo recluso ultrapassa em valor irrisório o limite fixado pela Portaria MPS

nº 142, de 11.04.2007, que atualizou o montante estabelecido pelo art. 116 do Decreto nº 3.048/99, destinado para

aferir a condição econômica da família do recluso, há que se reconhecer a existência dos requisitos necessários à

concessão do provimento antecipado, cumprindo esclarecer que o valor a ser calculado deverá respeitar o teto

estabelecido.

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001346-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

I- Não restou evidenciada, por ora, a incapacidade laborativa e a situação de miserabilidade da parte autora, sendo

imprescindível a realização de perícia médica e estudo social.

II- Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do benefício

previdenciário, de rigor a manutenção da decisão agravada.

III- Agravo de Instrumento interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.001346-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ELOISA GUILHERME DE ALENCAR

ADVOGADO : ROSANGELA FERREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118988020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001362-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. [Tab]MANDADO DE

SEGURANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO. OBJETO IDÊNTICO A PEDIDO VEICULADO EM

AÇÃO JUDICIAL. ARTIGO 126, § 3º, DA LEI Nº 8.213/91.

I- O § 3º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91 estabelece que a propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação

que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de

recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto.

II - Diante da opção da segurada pela via judicial, não se vislumbra ilegalidade ou abuso de poder no

encerramento do processo administrativo, não havendo que se falar em violação aos princípios da legalidade ou

ampla defesa, porquanto, no âmbito do processo judicial tais garantias encontram ainda maior relevo e proteção.

III- Agravo de Instrumento interposto pela impetrante improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004946-73.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

2012.03.00.001362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ELENILDA ARAUJO GOMES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00035456420114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.004946-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : AFRANEO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33

No. ORIG. : 08001674220128120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA

09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o laudo

pericial não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento total para o desempenho da atividade

laborativa.

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez a partir do laudo

pericial.

III- Impugnação quanto aos honorários advocatícios não conhecida, uma vez que a parte autora não apresentou

recurso de apelação, restando preclusa tal questão.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora não conhecido em parte, e na parte conhecida,

improvido.

 

 

 

 

 

 

 

2012.03.99.000837-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MACHADO DE LARA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

No. ORIG. : 10.00.00002-4 2 Vr TATUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte o agravo interposto pela autora e na parte

conhecida, negar-lhe provimento (CPC, art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.

RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como Agravo, nos termos do §1º do art. 557 do

Código de Processo Civil.

II- Procedida, na esfera administrativa, a revisão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 29, inc. II, da

Lei nº 8.213/91, não subsistindo o interesse de agir da parte autora no que tange à matéria.

III -Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, §1º do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

 

 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora,

consoante art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.99.001178-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO ROBERTO BASSAN

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

No. ORIG. : 10.00.00002-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. RURÍCOLA. NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA. PARCELAS RECEBIDAS POR FORÇA DE TUTELA.

DEVOLUÇÃO. DESNECESSIDADE.

I - O autor não logrou comprovar o exercício de atividade rural, em número de meses idêntico à carência exigida,

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

II - No caso dos autos a prova testemunhal não corroborou o início de prova material apresentado, restando

demonstrado que o demandante passou a exercer atividade urbana.

III- Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

IV- Desnecessidade de devolução dos valores recebido por força de tutela antecipada, tendo em vista a sua

natureza alimentar, bem como a boa-fé do segurado.

V - Preliminar acolhida e apelação do INSS provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo INSS, e no mérito dar

provimento à sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

2012.03.99.001595-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DOS PASSOS

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

No. ORIG. : 09.00.00107-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2012.03.99.002202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OTACILIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : DANIEL ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/259

No. ORIG. : 06.00.00039-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - QUALIDADE DE SEGURADO -

MANUTENÇÃO.

I- Evidenciam-se dos elementos dos autos que, quando do pleito administrativo para a concessão do benefício de

auxílio-doença em 26.04.2004, o autor ainda sustentava sua qualidade de segurado, consoante dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais.

II- O autor sofreu internação hospitalar no ano de 2004, em decorrência de estar acometido de depressão, e

ocasião em que era inconteste pela autarquia a presença de sua incapacidade laboral, comprovada, ainda, a

presença dos demais requisitos ensejadores à concessão do benefício em comento. Também restou comprovado

que seu quadro de saúde agravou-se paulatinamente, ante os episódios cardíacos relatados, justificando-se, assim,

a conversão da benesse em tela em aposentadoria por invalidez.

III - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto

pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

AUXÍLIO -DOENÇA - CONCESSÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

I- A matéria restou sobejamente analisada na decisão agravada, havendo sido nela consignado ser indevida a

conversão da benesse de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

II- Não se justifica, por ora, a discussão quanto à manutenção do benefício de auxílio-doença, considerando-se

haver sido concedido na esfera administrativa e estar ativo à data decisão em tela, sendo prerrogativa da autarquia

submeter o agravante a exames periódicos de saúde.

III - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

2012.03.99.002460-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VANDERLEI DONIZETI SOARES

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/197

No. ORIG. : 08.00.00316-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO DURANTE A VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 242/2005. 

I - A decisão recorrida consignou expressamente que, ainda que quando do cálculo do salário-de-benefício do

auxílio-doença deferido à parte autora estivesse em vigor a Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005,

que alterava o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em 1º de julho de 2005 foram concedidas liminares nas Ações Diretas

de Inconstitucionalidade 3.473 DF e 3.505 DF, suspendendo a eficácia do referido diploma legislativo. Tais ações

restaram prejudicadas em virtude da perda de eficácia da aludida MP, por força de Ato Declaratório proferido pela

Presidência do Senado.

II - Por tais razões, e considerando a ausência de edição, pelo Congresso Nacional, de Decreto Legislativo

regulamentando a situações ocorridas durante a vigência da Medida Provisória rejeitada, e tendo em vista, ainda, a

natureza jurídica desse diploma legislativo, entendeu o julgado agravado que deve ser preservado o valor do

benefício calculado nos termos da Medida Provisória nº 242/2005 até 01.07.05, data das liminares nas Ações

Declaratórias de Inconstitucionalidade, conforme previsão do § 11 do artigo 62 da Constituição da República. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MILTON PEREIRA FRANCO JUNIOR

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.

I -Embora o agravante em abril 1991 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço,

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em novembro daquele ano.

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício.

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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